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LEI

<#E.G.B#1502608#1#1503520>

LEI Nº 12.286, DE 05 DE OUTUBRO DE 2023.

Autor: Deputado Claudio Ferreira

Dispõe sobre o Programa CNH Social no 
âmbito do Estado de Mato Grosso.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, tendo em vista o que dispõe o art. 42 da Constituição Estadual, 
aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído o Programa CNH Social, destinado às 
pessoas de baixa renda, com a finalidade de possibilitar acesso gratuito à 
primeira Carteira Nacional de Habilitação - CNH.

Parágrafo único VETADO.

Art. 2º Os beneficiários do Programa CNH Social ficam 
dispensados do pagamento:

I - da 1ª via da Carteira Nacional de Habilitação em uma das 
categorias;

II - da taxa de avaliação psicológica;
III - da taxa de aptidão física e mental;
IV - da realização de provas teórica e prática;
V - da taxa de avaliação da junta médica, quando se tratar de 

pessoa com deficiência;
VI - VETADO.

Art. 3º O disposto nesta Lei não se aplica aos interessados que:

I -   tiverem a Carteira Nacional de Habilitação - CNH ou 
permissão para dirigir suspensa ou cassada;

II - cometerem crime na condução de veículo automotor.

Art. 4º Para a consecução desta Lei, poderão ser firmados 
convênios, termos de compromisso, acordos de cooperação, termos de 
execução descentralizada, ajustes ou outros instrumentos congêneres, com 
órgãos e entidades da Administração Pública Federal, Estadual, Distrital e 
Municipal e empresas privadas.

Art. 5º VETADO.

Art. 6º A presente Lei será regulamentada na forma do art. 38-A 
da Constituição Estadual.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,    05   de  outubro  de 2023, 202º 
da Independência e 135º da República.

MAURO MENDES
Governador do Estado

<#E.G.B#1502608#1#1503520/>

Protocolo 1502608
<#E.G.B#1502612#1#1503524>

LEI Nº 12.287, DE 05 DE OUTUBRO DE 2023.

Autor: Deputado Paulo Araújo
Dispõe sobre a conscientização e 
informação sobre a doença angioedema 
hereditário no âmbito do Estado de 
Mato Grosso e dá outras providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, tendo em vista o que dispõe o art. 42 da Constituição Estadual, 
aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica instituída a Política de Conscientização e Informação 
sobre a Doença Angioedema Hereditário.

Parágrafo único  Para as finalidades desta Lei, entende-se 
como doença angioedema hereditário, episódios recorrentes de edema 
subcutâneo ou submucoso, não pruriginoso, os quais acometem com mais 
frequência face, braços, pernas, mãos, pés, genitália e abdome, geralmente 
sem associação com urticária.
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Art. 2º  A conscientização e informação sobre a doença 
angioedema hereditário compreendem as seguintes ações:

I - campanha ampla de divulgação e conscientização, 
objetivando fortalecer e expandir o acesso às informações por toda a 
população;

II - promoção da saúde na rede pública em conjunto com 
a capacitação de seus profissionais, a fim de garantir que as pessoas 
diagnosticadas com angioedema hereditário, sejam acompanhadas por 
equipe médica especializada, além de receberem orientação psicológica;

III - desenvolvimento de programa de estímulo e 
financiamento de pesquisas na área do diagnóstico de angioedema 
hereditário, com os seguintes objetivos:

a) expandir os estudos e pesquisas da etiologia da 
síndrome, buscando facilitar seu diagnóstico;

b) promover o ambiente para profissionais de saúde 
compartilharem novas pesquisas e métodos de diagnóstico;

c) estimular a troca de informações e experiências entre 
profissionais da saúde e pacientes.

Art. 3º  VETADO.

Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,      05    de  outubro  de 2023, 202º 
da Independência e 135º da República.

MAURO MENDES
Governador do Estado

<#E.G.B#1502612#2#1503524/>

Protocolo 1502612
<#E.G.B#1502615#2#1503528>

LEI Nº 12.288, DE 05 DE OUTUBRO DE 2023.

Autor: Poder Executivo

Altera a Lei nº 11.105, de 07 de abril de 
2020, que institui normas gerais sobre 
Desporto no âmbito do Estado de Mato 
Grosso e dá outras providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, tendo em vista o que dispõe o art. 42 da Constituição Estadual, 
aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica alterado o inciso VI do art. 11 da Lei nº 11.105, de 07 
de abril de 2020, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 11 (...)

(...)

VI - analisar, avaliar de forma consultiva e emitir parecer 
sobre projetos desportivos apresentados pelas entidades que fazem 
parte do Sistema Estadual do Desporto a serem contemplados com 
os recursos do Fundo de Desenvolvimento Desportivo do Estado de 
Mato Grosso - FUNDED, com exceção dos recursos provenientes das 
emendas parlamentares segundo a legislação vigente;

(...)”

Art. 2º Ficam alterados os incisos V e XIV e o § 1º, suprimindo as 
alíneas de “a” a “d”, do art. 12 da Lei nº 11.105, de 07 de abril de 2020, que 
passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 12 (...)

(...)

V - 01 (um) representante dos árbitros, de qualquer 
modalidade desportiva, em atividade ou não;

(...)
XIV - 01 (um) representante de técnico e treinadores 

desportivos em atividade ou não;
(...)

§ 1º Caberá ao Secretário de Cultura, Esporte e Lazer 
expedir ato normativo próprio para especificar os critérios a serem 
estabelecidos para a escolha dos membros representativos dos 

segmentos e setores credenciados no Sistema Estadual do Desporto 

aptos à composição do CONSED.”

Art. 3º Fica acrescentado o § 9º ao art. 12 da Lei nº 11.105, de 

07 de abril de 2020, com a seguinte redação:

“Art. 12 (...)

(...)

§ 9º Eventualmente, nos casos de comprovada necessidade, 

poderão ser realizadas sessões extraordinárias mensais, na forma 
fixada em regulamento.”

Art. 4º Fica alterado o caput do art. 42 da Lei nº 11.105, de 07 de 

abril de 2020, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 42 A organização e o funcionamento do desporto 

educacional obedecerão aos princípios e diretrizes referentes ao 

desporto, à educação nacional e aos formulados pelo Governo do 

Estado por meio da Secretaria de Estado de Educação e da Secretaria 

de Estado de Cultura, Esporte e Lazer.”

Art. 5º Fica alterado o inciso I do § 1º do art. 43 da Lei nº 11.105, 

de 07 de abril de 2020, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 43 (...)

(...)

§ 1º (...)

I - esporte educacional e esporte formação, com 

atividades em estabelecimentos escolares e não escolares, referenciado 

em princípios socioeducativos como inclusão, participação, cooperação, 

promoção à saúde, coeducação e responsabilidade; e

(...)”

Art. 6º Ficam alterados os §§1º e 2º do art. 46 da Lei nº 11.105, 

de 07 de abril de 2020, que passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 46 (...)

(...)

§ 1º A adequação curricular dos objetivos a serem 

alcançados nas unidades escolares e a adequação no calendário 
letivo serão realizadas, anualmente, por intermédio de um plano, cuja 

orientação e elaboração caberá ao Sistema Estadual de Ensino.

§ 2º A adequação, caso necessário, e a execução do 
plano de que trata o § 1º deste artigo serão de responsabilidade da 

equipe gestora (Diretor Escolar e Coordenadores Pedagógicos) e dos 

professores de educação física da unidade Escolar.”

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  05  de  outubro  de 2023, 202º da 
Independência e 135º da República.

MAURO MENDES

Governador do Estado
<#E.G.B#1502615#2#1503528/>

Protocolo 1502615

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO - Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT - Código de Autenticidade: 675ba6cf
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<#E.G.B#1502616#3#1503529>

LEI Nº 12.289, DE 05 DE OUTUBRO DE 2023.

Autor: Poder Executivo

Altera e acrescenta dispositivos à Lei nº 
11.313, de 25 de fevereiro de 2021, que 
institui o Conselho Estadual de Direitos 
Humanos - CEDH/MT e dá providências 
correlatas.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, tendo em vista o que dispõe o art. 42 da Constituição Estadual, 
aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica alterado o caput do art. 4º da Lei nº 11.313, de 25 de 
fevereiro de 2021, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 4º O CEDH/MT será composto por 17 (dezessete) 
membros efetivos e respectivos suplentes, indicados paritariamente, 
sendo 09 (nove) representantes do poder público, indicados pelos órgãos 
e entidades elencadas no § 1º deste artigo, e 08 (oito) representantes 
de entidades da sociedade civil com atuação na defesa, promoção e 
garantia de direitos humanos, todas legalmente constituídas e em 
funcionamento há pelo menos 02 (dois) anos.”

Art. 2º Fica acrescentado o inciso IX ao § 1º do art. 4º da Lei nº 
11.313, de 25 de fevereiro de 2021, com a seguinte redação:

“Art. 4º (...)

§ 1º (...)

(...)
IX - Ministério Público do Estado de Mato Grosso - MPMT.”

Art. 3º Fica alterado o art. 8º da Lei nº 11.313, de 25 de fevereiro 
de 2021, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 8º O Pleno do CEDH/MT é o órgão máximo de deliberação, 
sendo que dele fazem parte todas as pessoas que integram o Conselho, 
com um voto por entidade, com exceção do Ministério Público do Estado 
de Mato Grosso, cujo representante participará na condição de membro 
convidado, sem direito a voto.”

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  05  de  outubro  de 2023, 202º da 
Independência e 135º da República.

MAURO MENDES
Governador do Estado

<#E.G.B#1502616#3#1503529/>

Protocolo 1502616
<#E.G.B#1502618#3#1503531>

LEI Nº 12.290, DE 05 DE OUTUBRO DE 2023.

Autor: Deputado Beto Dois a Um

Altera a Lei nº 10.134, de 27 de junho de 
2014, que obriga a reserva de assento 
ao acompanhante de Pessoa com 
Deficiência no Estado de Mato Grosso.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, tendo em vista o que dispõe o art. 42 da Constituição Estadual, 
aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica alterado o art. 1º da Lei nº 10.134, de 27 de junho de 
2014, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º Fica obrigatória a destinação de reserva de assento 
ao acompanhante de Pessoa com Deficiência em teatros, cinemas, 
casas de shows, espetáculos em geral, ginásios, arenas, quadras, 
espaços públicos e eventos desportivos em geral.”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  05   de  outubro  de 2023, 202º da 
Independência e 135º da República.

MAURO MENDES
Governador do Estado

<#E.G.B#1502618#3#1503531/>

Protocolo 1502618

<#E.G.B#1502619#3#1503532>

LEI Nº 12.291, DE 05 DE OUTUBRO DE 2023.

Autor: Deputado Wilson Santos

Altera dispositivo da Lei nº 12.155, 

de 19 de junho de 2023, que veda a 

utilização de queima e soltura de fogos 

de estampidos e de artifícios em Mato 

Grosso.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO 

GROSSO, tendo em vista o que dispõe o art. 42 da Constituição Estadual, 

aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica alterado o art. 6º da Lei nº 12.155, de 19 de junho de 

2023, que veda a utilização de queima e soltura de fogos de estampidos e 

de artifícios em Mato Grosso, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 6º  Esta Lei entra em vigor após decorrido 1 (um) ano da 

data de sua publicação”.

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  05   de  outubro  de 2023, 202º da 
Independência e 135º da República.

MAURO MENDES

Governador do Estado
<#E.G.B#1502619#3#1503532/>

Protocolo 1502619

<#E.G.B#1502620#3#1503533>

LEI Nº 12.292, DE 05 DE OUTUBRO DE 2023.

Autor: Deputado Wilson Santos

Reconhece como de relevante interesse 

turístico do Estado de Mato Grosso 

o Parque Nacional da Chapada dos 

Guimarães.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO 

GROSSO, tendo em vista o que dispõe o art. 42 da Constituição Estadual, 

aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica reconhecido como de relevante interesse turístico 

do Estado de Mato Grosso o Parque Nacional da Chapada dos Guimarães.

Art. 2º  O Poder Executivo poderá estabelecer políticas de 
parceria para manutenção, ampliação e criação de estratégias turísticas 

para o fomento do local.

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,   05   de  outubro  de 2023, 202º 
da Independência e 135º da República.

MAURO MENDES

Governador do Estado
<#E.G.B#1502620#3#1503533/>

Protocolo 1502620

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO - Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT - Código de Autenticidade: 675ba6cf
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<#E.G.B#1502623#4#1503536>

LEI Nº  12.293, DE 05 DE OUTUBRO DE 2023.

Autora: Deputada Janaina Riva

Declara de utilidade pública a 
Associação dos Produtores Rurais e 
Amigos do Rio Branco e Afluentes de 
Rondolândia - AARBA.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, tendo em vista o que dispõe o art. 42 da Constituição Estadual, 
aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica declarada de utilidade pública a Associação dos 
Produtores Rurais e Amigos do Rio Branco e Afluentes de Rondolândia, 
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ sob o nº 
06.350.386/0001-48, com sede no Município de Rondolândia.

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  05  de  outubro  de 2023, 202º da 
Independência e 135º da República.

MAURO MENDES
Governador do Estado

<#E.G.B#1502623#4#1503536/>

Protocolo 1502623
<#E.G.B#1502624#4#1503537>

LEI Nº 12.294, DE 05 DE OUTUBRO DE 2023.

Autor: Deputado Juca do Guaraná

Denomina-se Ponte Abenel Rondon, 
localizada sobre o Córrego do Bravo, no 
Município de Rosário Oeste.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, tendo em vista o que dispõe o art. 42 da Constituição Estadual, 
aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica denominada Ponte Abenel Rondon a ponte 
localizada sobre o Córrego do Bravo, no Município de Rosário Oeste.

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  05  de  outubro  de 2023, 202º da 
Independência e 135º da República.

MAURO MENDES
Governador do Estado

<#E.G.B#1502624#4#1503537/>

Protocolo 1502624

VETO DO GOVERNADOR

<#E.G.B#1502552#4#1503461>

MENSAGEM Nº 145, DE 05 DE OUTUBRO DE 2023.

Senhor Presidente da Assembleia Legislativa,

No exercício das competências contidas nos arts. 42, § 1º, e 66, 
IV, da Constituição do Estado, comunico a Vossa Excelência que decidi 
vetar parcialmente o Projeto de Lei nº 945/2023, que “Dispõe sobre o 
Programa CNH Social no âmbito do Estado de Mato Grosso”, aprovado 
por esse Poder Legislativo na Sessão Plenária do dia 13 de setembro de 
2023.

Eis os dispositivos a serem vetados:

Art. 1º (...)

Parágrafo único Considera-se pessoa de baixa renda, para os 
fins desta Lei:

I - ter renda mensal de até meio salário mínimo por pessoa ou;
II - ter renda mensal familiar total de até três salários mínimos.

Art. 2º (...)

(...)

VI - das aulas práticas e teóricas.

(...)

Art. 5º As despesas necessárias para a consecução do 
Programa correrão à conta de dotação orçamentária própria com 
recursos oriundos do Fundo Estadual de Combate e Erradicação 
da Pobreza ou outro que vier a substituí-lo.

Embora munidos de elevados propósitos, os dispositivos 
supramencionados, a serem vetados, estão eivados de vícios de 
inconstitucionalidade que obstam sua sanção.

Isso porque, no que tange ao parágrafo único do art. 1º, o vício 
de inconstitucionalidade que impõe seu veto é de ordem formal, haja vista 
que a definição do conceito de “baixa renda”, nos moldes pretendidos, 
ofende o princípio da harmonia e independência dos poderes, ao usurpar 
a competência administrativa conferida pelo art. 16, II, da LC nº 612/2019 
à Secretaria de Estado de Assistência Social e Cidadania para gerir e 
administrar a política estadual de assistência social, o que inclui, por exemplo, 
a definição dos critérios de acesso às políticas e programas governamentais 
voltados ao atendimento de pessoas socioeconomicamente vulneráveis, ou 
seja, a disposição em comento viola, de maneira irremediável, o disposto 
no art. 2°, da CRFB/88, no art. 39, parágrafo único, inciso II, alínea “d” e no 
art. 66, V, ambos da CE.

Do mesmo modo, a vinculação de recursos públicos oriundos 
do Fundo Estadual de Combate e Erradicação da Pobreza à destinação 
específica almejada pelo art. 5º da proposta, com a finalidade de custear 
as despesas envolvidas na política pública a ser instituída pelo PL n° 
945/2023, interfere na autonomia do Poder Executivo que, por intermédio 
da Secretaria Estadual de Fazenda (art. 21, I e II), é ente legítimo para, 
no âmbito estadual, gerir as finanças e o orçamento da Administração 
Estadual, de modo que, nesse ponto, o disposto na propositura também 
está maculado por inconstitucionalidade formal, por violação ao disposto no 
art. 2°, da CRFB/88, no art. 39, parágrafo único, inciso II, alínea “d” e no art. 
66, V, ambos da CE.

Por fim, ao possibilitar que os beneficiários do programa “CNH 
Social” sejam dispensados do pagamento dos custos relativos às aulas 
práticas e teóricas, o inciso VI do art. 2º da proposta viola os princípios 
constitucionais da livre iniciativa e da livre concorrência, previstos no art. 1º, 
IV, e no art. 170, caput e IV, todos da Constituição Federal, haja vista que 
retira do empreendedor a faculdade de estabelecer, livremente, a política 
de preços a ser adotada, o que é vedado constitucionalmente, por força dos 
dispositivos constitucionais aventados, e que macula a sanção do referido 
dispositivo com insanável inconstitucionalidade material.

Essas, Senhor Presidente, são as razões que me levaram a 
vetar parcialmente o Projeto de Lei nº 945/2023, as quais ora submeto à 
apreciação dos membros dessa Casa de Leis.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,     05     de   outubro   de 2023.

MAURO MENDES
Governador do Estado

<#E.G.B#1502552#4#1503461/>

Protocolo 1502552
<#E.G.B#1502554#4#1503463>

MENSAGEM Nº 146, DE 05 DE OUTUBRO DE 2023.

Senhor Presidente da Assembleia Legislativa,

No exercício das competências contidas nos arts. 42, § 1º, e 66, 
IV, da Constituição do Estado, comunico a Vossa Excelência que decidi 
vetar parcialmente o Projeto de Lei nº 1089/2023, que “Dispõe sobre a 
conscientização e informação sobre a doença angioedema hereditário 
no âmbito do Estado de Mato Grosso e dá outras providências”, 
aprovado por esse Poder Legislativo na Sessão Plenária do dia 13 de 
setembro de 2023.

Eis o dispositivo a ser vetado:
Art. 3º O setor competente, na forma estabelecida em lei, 
proporcionará aos pacientes diagnosticados com angioedema 
hereditário acesso a todo remédio necessário ao tratamento, 
viabilizando também os tratamentos necessários na rede pública 
de saúde.
Embora munido de elevados propósitos, o dispositivo 

supramencionado, a ser vetado, está eivado de vício de inconstitucionalidade 
que obsta sua sanção.
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Isso porque, apesar de não fazer menção direta à Administração 

pública, “o setor competente” mencionado no artigo a ser vetado, na 
prática, estará, inevitavelmente, ligado ao Poder Executivo Estadual, 
direcionamento que o macula, então,  com vício de inconstitucionalidade 
formal, haja vista que ofende o princípio da harmonia e independência dos 
poderes, ao interferir na competência administrativa conferida pelo art. 25, I, 
da LC nº 612/2019 à Secretaria de Estado de Saúde para gerir e administrar 
a política estadual de saúde, o que inclui, por exemplo, a execução das 
políticas de distribuição de fármacos, ou seja, a disposição em comento 
viola, de maneira irremediável, o disposto no art. 2°, da CRFB/88, no art. 39, 
parágrafo único, inciso II, alínea “d” e no art. 66, V, ambos da CE.

Ademais, o art. 3º do projeto também possui inconstitucionalidade 
por não apresentar estimativa de impacto orçamentário dos custos 
necessários à sua implementação, porquanto a disponibilização de 
medicamentos, tal como fixado pela propositura, obrigaria a Administração 
Pública a assumir despesas não previstas no orçamento do Poder 
Executivo, situação vedada constitucionalmente.

Desse modo, o referido dispositivo, ao instituir obrigação que 
resulta em despesa pública, sem, contudo, apresentar a respectiva estimativa 
do impacto orçamentário e financeiro e demonstrar a compatibilidade da 
norma com a legislação orçamentária, viola o art. 113 da ADCT, o art. 167, 
I, ambos da CRFB/88, o art. 165, I, da CE, o art. 16 da LC nº 101/2000 e o 
art. 15 da LC Estadual nº 614/2019.

Essas, Senhor Presidente, são as razões que me levaram a 
vetar parcialmente o Projeto de Lei nº 1089/2023, as quais ora submeto à 
apreciação dos membros dessa Casa de Leis.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,    05      de   outubro   de 2023.

MAURO MENDES
Governador do Estado

<#E.G.B#1502554#5#1503463/>

Protocolo 1502554
<#E.G.B#1502556#5#1503465>

MENSAGEM Nº 147, DE 05 DE OUTUBRO DE 2023.

Senhor Presidente da Assembleia Legislativa,

No exercício das competências contidas nos artigos 42, § 1º, e 
66, inciso IV, da Constituição do Estado, comunico a Vossa Excelência que 
decidi vetar integralmente o Projeto de Lei nº 616/2023, que “Determina 
que seja disponibilizado em sites e aplicativos de órgãos do Governo 
do Estado de Mato Grosso um ícone destinado à realização de 
denúncias de crimes cometidos contra crianças e adolescentes em 
todo o Estado”, aprovado por esse Poder Legislativo na Sessão Plenária 
do dia 13 de setembro de 2023.

Instada a manifestar-se, a Procuradoria Geral do Estado opinou 
pelo veto total ao projeto de lei pela sua inconstitucionalidade, de acordo 
com os tópicos elencados em parecer, os quais acompanho integralmente:

● Inconstitucionalidade formal, por interferir na estrutura 
administrativa organizacional da Administração Pública e por 
criar atribuições a órgão estadual: Invasão da competência 
privativa do Chefe do Poder Executivo para deflagrar processo 
legislativo que verse sobre atribuições das Secretarias de 
Estado e Órgãos da Administração Pública - Ofensa aos artigos 
39, parágrafo único, II, “d”, e 66, V, ambos da Constituição 
Estadual;
● Inconstitucionalidade material, por afronta ao princípio 
da razoabilidade, haja vista que busca instituir mecanismo já 
abarcado pelo portal E-denúncia da SESP, e que, do ponto 
de vista da aplicabilidade, por englobar todo e qualquer sítio 
eletrônico do Poder Público Estadual, se mostra inviável, e, 
portanto, desarrazoado.

Essas, Senhor Presidente, são as razões que me levaram a 
vetar integralmente o Projeto de Lei nº 616/2023, as quais ora submeto à 
apreciação dos membros dessa Casa de Leis.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  05      de  outubro  de 2023.

MAURO MENDES
Governador do Estado

<#E.G.B#1502556#5#1503465/>

Protocolo 1502556

<#E.G.B#1502561#5#1503470>

MENSAGEM Nº 148, DE 05 DE OUTUBRO DE 2023.

Senhor Presidente da Assembleia Legislativa,

No exercício das competências contidas nos artigos 42, § 1º, e 
66, inciso IV, da Constituição do Estado, comunico a Vossa Excelência que 
decidi vetar integralmente o Projeto de Lei nº 1168/2023 que “Dispõe 
sobre a estadualização do prolongamento da MT-495, estrada vicinal 
conhecida como ‘Trans canavieira’, que liga a MT-495 à MT-488, 
no Município de Campo Novo do Parecis”, aprovado por esse Poder 
Legislativo na Sessão Plenária do dia 13 de setembro de 2023.

Instada a manifestar-se, a Procuradoria-Geral do Estado opinou 
pelo veto total ao projeto de lei pela sua inconstitucionalidade, de acordo 
com os tópicos elencados no parecer, os quais acompanho integralmente:

• Inconstitucionalidade formal, por ofensa ao princípio 
da harmonia e independência dos poderes e usurpação da 
competência administrativa do Poder Executivo, ao interferir 
em atribuição conferida pelo art. 22, I, da LC nº 612/2019 à 
Secretaria Estadual de Infraestrutura e Logística. Violação ao 
art. 2°, da CRFB/88, ao art. 39, parágrafo único, inciso II, alínea 
“d” e  ao art. 66, V, ambos da CE.
• Inconstitucionalidade formal, por instituir obrigação 
que resulta em despesa pública, sem, contudo, apresentar a 
respectiva estimativa do impacto orçamentário e financeiro 
e demonstrar a compatibilidade da norma com a legislação 
orçamentária. Violação ao art. 113 da ADCT, ao art. 167, I, 
ambos da CRFB/88, ao art. 165, I, da CE, ao art. 16 da LC nº 
101/2000 e ao  art. 15 da LC Estadual nº 614/2019.

Essas, Senhor Presidente, são as razões que me levaram a vetar 
o Projeto de Lei nº 1168/2023, as quais ora submeto à apreciação dos 
membros dessa Casa de Leis.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,      05   de   outubro   de 2023.

MAURO MENDES
Governador do Estado

<#E.G.B#1502561#5#1503470/>

Protocolo 1502561
<#E.G.B#1502563#5#1503472>

MENSAGEM Nº 149, DE 05 DE OUTUBRO DE 2023.

Senhor Presidente da Assembleia Legislativa,

No exercício das competências contidas nos artigos 42, § 1º, e 
66, inciso IV, da Constituição do Estado, comunico a Vossa Excelência que 
decidi vetar integralmente o Projeto de Lei nº 1166/2023 que “Dispõe 
sobre a realização do Teste do Coraçãozinho (exame de oximetria de 
pulso) em todos os recém-nascidos nos berçários das maternidades 
do Estado de Mato Grosso”, aprovado por esse Poder Legislativo na 
Sessão Plenária do dia 13 de setembro de 2023.

Instada a manifestar-se, a Procuradoria Geral do Estado opinou 
pelo veto total ao projeto de lei pela sua inconstitucionalidade, de acordo 
com os tópicos elencados em parecer, os quais acompanho integralmente:

● Inconstitucionalidade formal, por extrapolar a 
competência normativa conferida aos estados pelo art. 24, 
XII, da Constituição Federal para legislar sobre proteção e 
defesa da saúde, já que cuida de regra de natureza geral, 
de competência da União, ente legítimo para estabelecer os 
tratamentos e procedimentos a serem disponibilizados pelo 
SUS, conforme disposto no Decreto nº 7.508, de 28 de junho 
de 2011, e na  Portaria do Ministério da Saúde n° 20, de 10 de 
junho de 2014 que “Torna pública a decisão de incorporar a 
oximetria de pulso - teste do coraçãozinho, a ser realizado de 
forma universal, fazendo parte da triagem Neonatal no Sistema 
Único de Saúde - SUS”.
● Inconstitucionalidade formal, por extrapolação da 
competência normativa conferida aos estados pelo art. 24, XII, 
da Constituição Federal para legislar sobre proteção e defesa 
da saúde, considerando que trata de matéria já suficientemente 
regulamentada pela União por meio do Decreto n° 7.508, de 28 
de junho de 2011 e Portaria do Ministério da Saúde n° 20, de 
10 de junho de 2014;
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● Inconstitucionalidade formal, por ofensa ao princípio 
da harmonia e independência dos poderes e usurpação da 
competência administrativa do Poder Executivo, ao interferir 
em atribuição conferida pelo art. 25, I, “g”, da LC nº 612/2019 à 
Secretaria Estadual de Saúde. Violação ao art. 2°, da CRFB/88, 
ao art. 39, parágrafo único, inciso II, alínea “d” e  ao art. 66, V, 
ambos da CE;
● Inconstitucionalidade formal, por instituir obrigação 
que resulta em despesa pública, sem, contudo, apresentar a 
respectiva estimativa do impacto orçamentário e financeiro 
e demonstrar a compatibilidade da norma com a legislação 
orçamentária. Violação ao art. 113 da ADCT, ao art. 167, I, 
ambos da CRFB/88, ao art. 165, I, da CE, ao art. 16 da LC nº 
101/2000 e ao  art. 15 da LC Estadual nº 614/2019.

Essas, Senhor Presidente, são as razões que me levaram a 
vetar integralmente o Projeto de Lei nº 1166/2023, as quais ora submeto 
à apreciação dos membros dessa Casa de Leis.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,    05    de  outubro  de 2023.

MAURO MENDES
Governador do Estado

<#E.G.B#1502563#6#1503472/>

Protocolo 1502563

<#E.G.B#1502565#6#1503474>

MENSAGEM Nº 150, DE 05 DE OUTUBRO DE 2023.

Senhor Presidente da Assembleia Legislativa,

No exercício das competências contidas nos arts. 42, § 1º, e 66, 
inciso IV, da Constituição do Estado, comunico a Vossa Excelência que 
decidi vetar integralmente o Projeto de Lei nº 902/2023, que “Obriga 
a constar, nos exames de pré-natal, o teste HTLV para gestantes” 
aprovado pelo Poder Legislativo de Mato Grosso, na sessão plenária do dia 
13 de setembro de 2023.

Instada a manifestar-se, a Procuradoria-Geral do Estado opinou 
pelo veto total ao projeto de lei pela sua inconstitucionalidade, de acordo 
com os tópicos elencados no parecer, os quais acompanho integralmente:

● Inconstitucionalidade formal, por extrapolar a 
competência normativa conferida aos estados pelo art. 24, 
XII, da Constituição Federal para legislar sobre proteção e 
defesa da saúde, já que cuida de regra de natureza geral, 
de competência da União, ente legítimo para estabelecer os 
tratamentos e procedimentos a serem disponibilizados pelo 
SUS, conforme disposto no Decreto nº 7.508, de 28 de junho 
de 2011, e na  Portaria SCTIE/MS n° 55, de 11 de novembro de 
2020, do Ministério de Saúde, que “Aprova o Protocolo Clínico 
e Diretrizes Terapêuticas para Prevenção da Transmissão 
Vertical do HIV, Sífilis e Hepatites Virais”.
● Inconstitucionalidade formal, por ofensa ao princípio 
da harmonia e independência dos poderes e usurpação da 
competência administrativa do Poder Executivo, ao interferir 
em atribuição conferida pelo art. 25, I, “g”, da LC nº 612/2019 à 
Secretaria Estadual de Saúde. Violação ao art. 2°, da CRFB/88, 
ao art. 39, parágrafo único, inciso II, alínea “d” e  ao art. 66, V, 
ambos da CE.
● Inconstitucionalidade formal, por instituir obrigação 
que resulta em despesa pública, sem, contudo, apresentar a 
respectiva estimativa do impacto orçamentário e financeiro 
e demonstrar a compatibilidade da norma com a legislação 
orçamentária. Violação ao art. 113 da ADCT, ao art. 167, I, 
ambos da CRFB/88, ao art. 165, I, da CE, ao art. 16 da LC nº 
101/2000 e ao  art. 15 da LC Estadual nº 614/2019.

Essas, Senhor Presidente, são as razões que me levaram a 
vetar integralmente o Projeto de Lei nº 902/2023, as quais ora submeto à 
apreciação dos membros dessa Casa de Leis.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,    05    de  outubro  de 2023.

MAURO MENDES
Governador do Estado

<#E.G.B#1502565#6#1503474/>

Protocolo 1502565

DECRETO

<#E.G.B#1502511#6#1503416>

DECRETO N° 477, DE 05 DE OUTUBRO DE 2023.

Dispõe sobre a concessão de remissão 
e anistia de débitos do ICMS, vinculados 
ao Regime de Estimativa por Operação 
Simplificado - Regime de Estimativa 
Simplificado, nas condições que especifica, 
e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 66, inciso III, da Constituição 
Estadual, e

CONSIDERANDO a celebração, no âmbito do Conselho Nacional 
de Política Fazendária - CONFAZ, do Convênio ICMS 41/2023, de 14 de 
abril de 2023, publicado no Diário Oficial da União de 18 de abril de 2023, 
ratificado pelo Ato Declaratório n° 16, de 4 de maio de 2023, publicado no 
Diário Oficial da União de 5 de maio de 2023, aprovado pela Lei n° 12.140, 
de 31 de maio de 2023, pelo qual Mato Grosso foi autorizado “a conceder 
remissão parcial e anistia em relação a créditos tributários vinculados ao 
ICMS nas hipóteses e condições que especifica”;

D E C R E T A:

Art. 1° Ficam remitidos e anistiados, até os percentuais adiante 
arrolados, as correspondentes frações dos créditos tributários relativos ao 
Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - ICMS, constituídos ou não, inclusive os espontaneamente 
confessados, inscritos ou não em dívida ativa, ainda que ajuizados, 
vinculados ao Regime de Estimativa por Operação Simplificado - Regime 
de Estimativa Simplificado, de que tratavam os artigos 157 a 171-A das 
disposições permanentes do Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto 
n° 2.212, de 20 de março de 2014, referentes a fatos geradores ocorridos 
entre 1° de agosto de 2014 a 31 de dezembro de 2019.

§ 1° O disposto neste artigo aplica-se também aos percentuais 
indicados, correspondentes às frações dos créditos tributários relativos 
ao ICMS, vinculados ao referido Regime de Estimativa por Operação 
Simplificado - Regime de Estimativa Simplificado, de que tratavam os 
artigos 435-P a 435-P-3 e 87-J a 87-J-17 do Regulamento do ICMS, 
aprovado pelo Decreto n° 1.944, de 6 de outubro de 1989, referentes a 
fatos geradores ocorridos nos períodos compreendidos, respectivamente, 
entre 1° de janeiro de 2010 e 31 de julho de 2010, e entre 1° de agosto de 
2010 e 31 de julho de 2014.

§ 2° Incluem-se nas disposições deste decreto os débitos relativos ao 
Regime de Estimativa por Operação Simplificado - Regime de Estimativa 
Simplificado objeto de anulação, nos termos de normas complementares 
editadas pela Secretaria de Estado de Fazenda, para lançamento do 
imposto mediante regime de apuração normal.

Art. 2° A concessão de anistia e de remissão, nos termos deste 
decreto, compete:

I - à Procuradoria-Geral do Estado - PGE, relativamente aos créditos 
tributários que estiverem sob sua gestão, ainda que não efetuada a 
respectiva inscrição em dívida ativa;

II - à Secretaria de Estado de Fazenda - SEFAZ, relativamente aos 
créditos tributários que estiverem sob a sua gestão, ainda não encaminhados 
para inscrição em dívida ativa.

Art. 3° A concessão da remissão e da anistia, nos termos deste 
decreto, fica condicionada à comprovação da desistência:

I - de ações ou embargos à execução fiscal relacionados com os 
respectivos créditos tributários, com renúncia ao direito sobre o qual se 
fundam, nos autos judiciais respectivos, com a quitação integral pelo sujeito 
passivo das custas e demais despesas processuais;

II - de impugnações, defesas e recursos eventualmente apresentados 
pelo sujeito passivo no âmbito administrativo;

III - pelo advogado do sujeito passivo da cobrança de eventuais 
honorários de sucumbência.

Art. 4° A fruição da remissão e da anistia nas hipóteses de que 
trata o artigo 1° fica condicionada à comprovação do pagamento do valor 
remanescente do crédito tributário, respeitado o disposto neste decreto.
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§ 1° Para definição do valor da remissão e da anistia, o valor do 

total dos créditos tributários vinculados ao Regime de Estimativa por 
Operação Simplificado - Regime de Estimativa Simplificado, devido pelo 
estabelecimento, sob a gestão do Órgão, deverão ser consolidados, com 
todos os acréscimos legais e penalidades previstos, na data da formalização 
do pedido.

§ 2° A consolidação a que se refere o § 1° deste artigo será efetuada 
em relação a:

I - cada Certidão de Dívida Ativa - CDA, no caso dos créditos já 
inscritos em dívida ativa;

II - cada crédito lançado pela SEFAZ:
a) que não tenha sido inscrito em dívida ativa,
b) que tenha recebido em devolução pela PGE, em decorrência de 

anulação dos créditos tributários nos termos da Instrução Normativa n° 
001/2022-SARP/SEFAZ.

Art. 5° Para fins de aplicação da remissão e da anistia o valor total 
do crédito tributário de que trata o artigo 1° será reduzido nos percentuais 
indicados, conforme o pagamento do valor remanescente seja efetuado à 
vista ou mediante parcelamento:

I - pagamento à vista: redução de 70% (setenta por cento) incidente 
sobre o valor integral do crédito tributário devido;

II - parcelamento: redução, conforme o número de parcelas, nos 
percentuais a seguir fixados, aplicáveis sobre o valor do imposto, da 
correção monetária, dos juros de mora e das multas:

a) 2 (duas) parcelas: redução de 69% (sessenta e nove por cento);
b) de 3 (três) a 12 (doze) parcelas: redução de 68% (sessenta e oito 

por cento);
c) de 13 (treze) a 24 (vinte e quatro) parcelas: redução de 66% 

(sessenta e seis por cento);
d) de 25 (vinte e cinco) a 36 (trinta e seis) parcelas: redução de 64% 

(sessenta e quatro por cento);
e) de 37 (trinta e sete) a 48 (quarenta e oito) parcelas: redução de 62% 

(sessenta e dois por cento)
f) de 49 (quarenta e nove) a 60 (sessenta) parcelas: redução de 60% 

(sessenta por cento).

Art. 6° Aos parcelamentos e reparcelamentos em curso, relativos 
a créditos tributários vinculados ao Regime de Estimativa por Operação 
Simplificado - Regime de Estimativa Simplificado, poderá ser aplicado, 
conforme o caso, o que segue:

I - quando não tenham sido beneficiados anteriormente por redução 
de multas e/ou juros, aplicam-se as reduções previstas neste decreto, 
cumuladas ou não com parcelamento;

II - quando beneficiados pelas reduções previstas no artigo 47-G da 
Lei n° 7.098, de 30 de dezembro de 1998, também se aplicam as reduções 
previstas neste decreto, cumuladas ou não com parcelamento;

III - em relação aos demais contratos de parcelamentos, celebrados 
com redução de multas e/ou juros, aplicam-se as reduções previstas neste 
decreto, cumuladas ou não com parcelamento.

§ 1° Nas hipóteses previstas neste artigo, para fins de aplicação dos 
benefícios deste decreto, os débitos parcelados deverão ser recompostos, 
com a exclusão dos benefícios de redução de multas e/ou juros 
anteriormente aplicados.

§ 2° Para cada valor consolidado segundo o caput e o § 1° deste artigo 
será celebrado um contrato de parcelamento.

§ 3° A critério da respectiva unidade gestora, os créditos tributários 
sob sua gestão, relativos a mais de uma Certidão de Dívida Ativa ou a mais 
de um instrumento de constituição de crédito ou, ainda, a pelo menos, uma 
certidão e outro instrumento, relativos a um mesmo sujeito passivo, poderão 
ser objeto de único Termo de Confissão e Parcelamento de Débito, devendo 
ser observadas as regras previstas no artigo 163 do Código Tributário 
Nacional na imputação dos pagamentos realizados.

Art. 7° Para quitação antecipada e integral do saldo remanescente 
decorrente de parcelamento ou reparcelamento concedido no âmbito do 
Programa de que trata este decreto, deverão ser observadas as disposições 
deste artigo.

§ 1° Para os fins deste artigo:
I - o acordo original será reformulado para possibilitar a recomposição 

do débito para fins de quitação integral do saldo remanescente;
II - o valor originário do débito deverá ser integralmente recomposto 

com a exclusão da aplicação de qualquer benefício;
III - os valores pagos durante a vigência do acordo de parcelamento/

reparcelamento, celebrado nos termos do Programa de que trata este 
decreto, serão utilizados para amortização do débito, na data do efetivo 
pagamento de cada parcela, mediante processamento da imputação de que 
trata o artigo 163 do Código Tributário Nacional (Lei n° 5.172, de 25 de 
outubro de 1966);

IV - sobre o valor originário do saldo remanescente serão calculados os 
respectivos acréscimos legais e/ou penalidades, aplicando-se os redutores 
pertinentes, relativos às hipóteses de pagamento à vista, previstos neste 
decreto;

V - o valor remanescente do débito deverá ser integralmente quitado 
até o último dia útil do mês em que ocorrer a reformulação do acordo.

§ 2° A falta de pagamento do débito, na forma e prazo indicados no 
§ 1° deste artigo implicará o restabelecimento do acordo de parcelamento/
reparcelamento, originalmente celebrado.

§ 3° As disposições deste artigo não alcançam acordos de 
parcelamento/reparcelamento já denunciados.

Art. 8° A adesão ao tratamento deste decreto deverá ser expressa 
por meio de assinatura de Termo de Confissão e Parcelamento de Débito, 
conforme modelo fornecido pelas respectivas unidades gestoras, e implica 
o reconhecimento irretratável e irrevogável dos débitos nele indicados, 
podendo ser formalizado até 30 de novembro de 2023.

§ 1° Em relação aos créditos tributários sob a gestão da SEFAZ, o 
Termo de Confissão e Parcelamento de Débito será gerado em ambiente 
informatizado e disponibilizado pela SEFAZ, mediante login e senha de 
acesso privativo aos sistemas fazendários, no sítio eletrônico www.sefaz.
mt.gov.br.

§ 2° O Termo de Confissão e Parcelamento de Débito deverá ser 
encaminhado à SEFAZ, devidamente assinado e com firma reconhecida do 
contribuinte ou do seu representante legal, em até 30 (trinta) dias a contar 
do pagamento da primeira parcela ou da parcela única, exceto se assinado 
com certificado digital da empresa e/ou dos sócios constantes no Cadastro 
de Contribuintes do Estado de Mato Grosso, hipótese em que poderá ser 
apresentado, no prazo citado, via protocolização de e-Process.

§ 3° Fica dispensado o reconhecimento de firma do Termo de 
Confissão e Parcelamento de Débito nas seguintes hipóteses:

I - quando for assinado pelo requerente ou seu representante legal por 
meio de certificação digital;

II - quando for assinado pelo contabilista credenciado junto à 
SEFAZ como responsável pela escrituração fiscal do contribuinte ou por 
seu preposto, em ambos os casos, identificados nos respectivos dados 
cadastrais;

III - quando assinado por advogado regularmente constituído;
IV - quando assinado o documento diante do servidor fazendário ou 

da Procuradoria-Geral do Estado, hipótese em que deverá ser lavrada sua 
autenticidade no próprio documento, pelo responsável pela recepção do 
Termo de Confissão e Parcelamento de Débito.

§ 4° Na hipótese de o Termo de Confissão e Parcelamento de Débito 
versar sobre reparcelamento com importância inferior a 300 (trezentas) 
UPFMT, fica dispensado seu encaminhamento à SEFAZ, nos termos do § 
2° deste artigo.

§ 5° Na hipótese prevista no § 4° deste artigo, a formalização da 
respectiva opção pelo benefício e a pertinente homologação do acordo 
ocorrerão no momento da efetivação do pagamento à vista ou da primeira 
parcela.

§ 6° A formalização efetuada nos termos dos §§ 4° e 5° deste artigo 
terá o mesmo valor probante, para todos os fins de direito, que o documento 
assinado e arquivado fisicamente.

§ 7° Na hipótese do pagamento realizado em cota única em que o 
Termo de Confissão e Parcelamento de Débito versar sobre importância 
inferior a 5.000 (cinco mil) UPFMT, fica dispensado seu encaminhamento à 
SEFAZ, nos termos do § 2° deste artigo.

§ 8° A assinatura do Termo de Confissão e Parcelamento de Débito 
mencionado no caput deste artigo implica renúncia, de forma expressa e 
irretratável, ao direito sobre o qual se fundam eventuais ações de embargos 
à execução, impugnações, exceções ou ações de conhecimento, bem 
como a defesas e recursos apresentados no âmbito administrativo.

§ 9° Quanto aos créditos tributários geridos pela Procuradoria-Geral 
do Estado, o pagamento à vista ou da primeira parcela deverá ser realizado 
até o último dia útil do mês em que o acordo for realizado.

§ 10 Quanto aos créditos tributários geridos pela SEFAZ, será 
observado o seguinte:

I - o pagamento à vista deverá ser realizado até o último dia útil do mês 
em que o acordo for realizado;

II - o pagamento da primeira parcela deverá ser realizado no prazo 
de até 10 (dez) dias úteis, contados da data da celebração do Termo de 
Confissão e Parcelamento de Débito, sendo o referido pagamento condição 
essencial para a suspensão do crédito tributário.

§ 11 A efetivação do pagamento à vista ou da primeira parcela 
constitui também condição essencial para o requerimento da suspensão 
de ação judicial em curso, bem como para a concessão de anuência para 
o cancelamento de eventuais protestos e/ou negativações em bancos de 
dados e fornecimento, conforme o caso, de certidão negativa ou certidão 
positiva com efeitos de negativa.
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§ 12 A desistência de eventuais ações ou embargos à execução, 
na forma prevista no § 8° deste artigo, será informada nos respectivos 
autos pela Fazenda Pública Estadual, se o sujeito passivo não o fizer 
espontaneamente, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da 
homologação do pedido de parcelamento consubstanciado no respectivo 
Termo de Confissão e Parcelamento de Débito.

§ 13 Enquanto o parcelamento estiver sendo regularmente cumprido, 
o respectivo executivo fiscal permanecerá com o seu andamento suspenso.

Art. 9° A adesão à anistia e à remissão de que trata este decreto não 
desobriga o interessado de promover, às suas expensas, o cancelamento do 
respectivo instrumento de protesto, ou de efetuar o pagamento das custas 
e emolumentos para a formalização da desistência dos apontamentos a 
protesto, em relação aos títulos já encaminhados para o Cartório de Protesto 
até o momento da assinatura do Termo de Confissão e Parcelamento de 
Débito pertinente.

Parágrafo único Para atendimento ao disposto nos §§ 8°, 9°, 11 e 12 
do artigo 8°, o sujeito passivo deve protocolizar requerimento de extinção 
do processo ou requerimento de desistência de ações, exceções de 
pré-executividade ou embargos à execução fiscal, na forma do artigo 487, 
inciso III, alínea c, do Código de Processo Civil, no prazo de 10 (dez) dias, 
contados da data do pagamento descrito no inciso I ou no inciso II do § 10 
do citado artigo 8°.

Art. 10 A verba devida para o Fundo de Aperfeiçoamento dos Serviços 
Jurídicos da Procuradoria-Geral do Estado - FUNJUS, incidente sobre o 
valor do crédito tributário efetivamente pago com os benefícios deste 
decreto, poderá ser parcelada em até 24 (vinte e quatro) parcelas, mensais 
e sucessivas, limitadas ao valor mínimo de 5 (cinco) UPFMT por parcela.

Art. 11 O contrato celebrado em decorrência do Termo de Confissão 
e Parcelamento de Débito de que trata este decreto será considerado 
descumprido e sujeito à denúncia quando, alternativamente:

I - for constatado atraso, por prazo superior a 120 (cento e vinte) 
dias do seu vencimento, no pagamento de qualquer parcela ou de parcela 
residual;

II - ocorrer a inobservância de qualquer outra exigência estabelecida 
neste regulamento.

Parágrafo único Verificada a ocorrência da denúncia, nos termos do 
caput deste artigo, deverão ser adotadas as seguintes providências:

I - restabelecidos, em relação ao contrato, os valores originários do 
principal, da correção monetária, das multas e dos juros dispensados e 
demais encargos legais, prosseguindo-se na cobrança do crédito tributário 
remanescente do débito confessado;

II - promovida a inscrição em dívida ativa e adotados os demais atos 
necessários à execução do crédito tributário ou, se for o caso, à distribuição 
da execução ou à retomada do andamento da respectiva execução fiscal, 
em relação ao valor remanescente do débito confessado.

Art. 12 A remissão e a anistia de que trata este decreto:
I - aplicam-se sobre os saldos existentes de eventuais acordos 

celebrados, observado o disposto no § 1° do artigo 6°;
II - não conferem qualquer direito a restituição ou compensação de 

importâncias já pagas ou compensadas anteriormente;
III - ficam condicionados ao pagamento do crédito tributário, à vista 

ou parcelado, exclusivamente em moeda corrente, vedada a utilização de 
depósitos judiciais, bem como a utilização de qualquer outra modalidade 
de extinção.

Art. 13 No que não contrariar as disposições deste decreto, aplica-se 
no que couber o estatuído no Decreto n° 2.249, de 25 de novembro de 
2009, que dispõe sobre o registro e o controle eletrônico concentrado de 
valores devidos ao Estado de Mato Grosso, por meio do Sistema Eletrônico 
de Conta Corrente Geral do Estado de Mato Grosso - CCG/SEFAZ, mantido 
no âmbito da Secretaria de Estado de Fazenda, e dá outras providências, 
especialmente, no que se refere à disponibilização, à formalização e ao 
processamento do Termo de Confissão e Parcelamento de Débito, ao 
indeferimento do pedido e à denúncia do acordo celebrado.

Art. 14 Ficam a SEFAZ e a PGE, no âmbito de suas competências, 
autorizadas a editar normas complementares a fim de operacionalizar os 
Termo de Confissão e Parcelamento de Débito a serem firmados com o 
tratamento disposto neste decreto.

Art. 15 Este decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
produzindo efeitos a partir do 1° (primeiro) dia útil da segunda semana 
subsequente à da respectiva publicação.

Art. 16 Ficam revogadas as disposições em contrário.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá - MT,    05   de  outubro   de 2023, 202° da 
Independência e 135° da República.

MAURO MENDES
Governador do Estado

FABIO GARCIA
Secretário-Chefe da Casa Civil

ROGÉRIO LUIZ GALLO
Secretário de Estado de Fazenda

FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA LOPES
Procurador-Geral do Estado

<#E.G.B#1502511#8#1503416/>

Protocolo 1502511
<#E.G.B#1502512#8#1503417>

DECRETO Nº 478, DE 05 DE OUTUBRO DE 2023.

Aprova o Regimento Interno do 
Conselho de Desenvolvimento 
Econômico e Social - CONDES e da 
Secretaria Técnica do CONDES, e dá 
outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 66, inciso III, da Constituição Estadual, 
tendo em vista o que consta no Processo SEPLAG-PRO-2023/09091, e

CONSIDERANDO o disposto no art. 12, § 1º, da Lei Complementar 
Estadual nº 612, de 28 de janeiro de 2019, que dispõe sobre a organização 
administrativa do Poder Executivo Estadual e dá outras providências;

CONSIDERANDO o acréscimo de competências do CONDES 
previstas na Lei Complementar nº 762, de 31 de maio de 2023, que altera a 
Lei Complementar nº 612, de 28 de janeiro de 2019,

DECRETA:

Art. 1º  Fica aprovado o Regimento Interno do Conselho de 
Desenvolvimento Econômico e Social - CONDES e da Secretaria Técnica 
do CONDES, na forma do Anexo Único que integra o presente Decreto.

Art. 2º  Ficam criados, como órgãos assessores do CONDES, 
a Câmara de Gestão Fiscal e a Câmara de Gestão de Políticas Públicas.

Parágrafo único  Os órgãos assessores, previstos no caput 
deste artigo, terão sua composição e forma de funcionamento estabelecidas 
por meio de resolução do CONDES.

Art. 3º  Ficam revogado o Decreto nº 1.677, de 22 de março de 
2013 e o Decreto nº 1.556, de 30 de novembro de 2022.

Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás em Cuiabá,    05    de   outubro     de 2023, 202º 
da Independência e 135º da República.

MAURO MENDES
Governador do Estado

FÁBIO GARCIA
Secretário-Chefe da Casa Civil

BASÍLIO BEZERRA GUIMARÃES DOS SANTOS
Secretário de Estado de Planejamento e Gestão

ANEXO ÚNICO
REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO E SOCIAL E DA SECRETARIA TÉCNICA DO CONDES

Art. 1º  O Conselho de Desenvolvimento Econômico e Social 
de Governo - CONDES, órgão colegiado de direção superior, criado pela 
Lei Complementar nº 14, de 16 de janeiro de 1992, tem por finalidade 
propor, apreciar, articular e acompanhar políticas, planos, programas e 
medidas voltados para o equilíbrio fiscal e à promoção do desenvolvimento 
econômico e social do Estado em bases permanentes, e terá a composição 
indicada pelo Governador do Estado que presidirá, na sua ausência poderá 
designar um de seus membros para substituí-lo.
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Art. 2º  Compete ao Conselho de Desenvolvimento Econômico e 

Social de Governo - CONDES:

I - aprovar as diretrizes e objetivos estratégicos para as políticas 
públicas que integrarão o Plano Plurianual (PPA);

II - aprovar propostas de elaboração e revisão do Plano de Longo 
Prazo (PLP) do Estado;

III - aprovar a indicação de órgãos e entidades responsáveis 
pelos programas estratégicos e prioritários intersetoriais;

IV - aprovar a proposta de anteprojeto de Lei de Diretrizes 
Orçamentárias (LDO);

V - aprovar a proposta de Lei Orçamentária Anual (LOA);
VI - aprovar a formação de Núcleos Temáticos;
VII - decidir sobre estratégias de planejamento, replanejamento e 

avaliação dos resultados fiscais;
VIII - aprovar as diretrizes para o desenvolvimento regional;
IX - deliberar acerca da condução das políticas de governança, 

gestão de risco e integridade, conforme previsto em regulamento específico;
X - deliberar, quando for o caso, acerca da execução 

orçamentária, da gestão administrativa, patrimonial e do desenvolvimento 
econômico e social, e demais questões correlatas;

XI - dar transparência à ação governamental e à evolução dos 
indicadores de resultados;

XII - autorizar novas contratações e assunção de obrigações.

Art. 3º  As reuniões do CONDES serão realizadas pelo menos 
uma vez ao mês, em caráter ordinário, em data, hora e local determinados 
pelo Presidente ou pelo Coordenador do Conselho, podendo, ainda, ocorrer 
de forma extraordinária, a qualquer tempo e por convocação prévia.

§ 1º  Das reuniões, serão lavradas, inclusive por meio eletrônico, 
pela Secretaria Técnica do CONDES, atas contendo diagnóstico, avaliação 
e deliberações pertinentes aos assuntos em pauta.

§ 2º  O CONDES reunir-se-á para deliberar sobre os assuntos 
de sua competência, desde que presentes a maioria absoluta dos seus 
membros.

§ 3º  Das deliberações do CONDES poderão ser emitidas 
resoluções.

Art. 4º  Os membros designados pelo Governador do Estado 
através de ato, reunir-se-ão conforme cronograma anual a ser estabelecido 
em resolução, para monitorar o cumprimento das diretrizes e medidas 
estabelecidas pelo CONDES.

§ 1º  As reuniões a que se refere o caput serão coordenadas pelo 
Coordenador do CONDES.

§ 2º  As deliberações das reuniões deverão ser informadas ao 
Presidente do CONDES, sempre que solicitadas.

§ 3º  A Secretaria Técnica do CONDES, poderá convocar 
representantes dos órgãos e entidades do Poder Executivo para prestar 
esclarecimentos e informações visando subsidiar os trabalhos do colegiado.

Art. 5º  Compete à Secretaria Técnica do CONDES, unidade de 
nível estratégico especializado, vinculada à SEPLAG:

I - a promoção dos trabalhos administrativos necessários ao 
funcionamento do Conselho,

II - assistir, supervisionar e coordenar as atividades do CONDES;
III - estabelecer o cronograma de reuniões ordinárias do 

CONDES;
IV - preparar as pautas, secretariar, elaborar as atas de reuniões 

e apresentá-las para apreciação e aprovação dos Membros do Conselho;
V - elaborar análises, estudos e diagnósticos que deem suporte 

às deliberações do CONDES;
VI - receber, preparar, dar tramitação, expedir e arquivar 

documentação relativa ao Conselho;
VII - acompanhar o cumprimento dos prazos e das recomendações 

em geral do Conselho;
VIII - propor medidas para verificação e saneamento de possíveis 

apontamentos referentes às matérias a serem discutidas em reunião com 
vistas à padronização e à sistematização das informações, para otimizar o 
processo decisório dos conselheiros;

IX - elaborar, registrar e controlar os indicadores de desempenho 
das matérias encaminhadas pelos órgãos, para gestão da performance pelo 
Governador;

X - solicitar informações e manifestações das áreas técnicas dos 
órgãos e entidades sempre que necessário à execução dos trabalhos e 
cumprimento do objetivo da secretaria técnica;

XI - subsidiar o Conselho com informações e dados técnicos 
orientados à concretização das diretrizes de governança, eficiência, 
eficácia, economicidade e transparência, a fim de auxiliar os conselheiros 
sobre aspectos formais, de conveniência e oportunidade, para alcançar os 
objetivos e metas traçados pelo Poder Executivo.

XII - executar outras atividades que lhe sejam atribuídas pelo 
Conselho;
<#E.G.B#1502512#9#1503417/>

Protocolo 1502512
<#E.G.B#1502665#9#1503579>

DECRETO Nº  479, DE 05 DE OUTUBRO DE 2023.

Autoriza contratação por tempo 
determinado, pela Secretaria de 
Estado de Saúde de Mato Grosso, para 
complementação emergencial do quadro 
de profissionais médicos e de outras 
áreas em saúde pública, por meio de 
processo de seleção simplificada, em 
cadastro de reserva.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
das atribuições que lhe confere o Art. 66, incisos III e V, da Constituição 
Estadual, e

CONSIDERANDO a notória demanda represada de 
procedimentos e atendimentos hospitalares, bem como de exames 
e diagnósticos, no país desde o início da pandemia, em 2020, com o 
consequente déficit de atendimentos clínicos e procedimentos cirúrgicos, 
que podem evoluir com complicações, diretamente prejudiciais ao 
agravamento de condições clínicas não atendidas oportunamente;

CONSIDERANDO que, para além de absorver os tratamentos 
represados pela pandemia, a saúde necessita prover a continuidade 
dos tratamentos urgentes e emergenciais, bem como atender as atuais 
demandas endêmicas e de síndromes pós Covid-19;

CONSIDERANDO que o retardo no início ou na continuidade do 
tratamento desses pacientes pode resultar no aumento das sequelas e da 
morbimortalidade, ocasionando danos à saúde e sobrecarga no sistema;

CONSIDERANDO a substancial ampliação do financiamento 
estadual da assistência à saúde, investido por meio dos programas de 
governo Mais MT Cirurgias e Fila Zero na Cirurgia, incentivando a realização 
de procedimentos hospitalares e ambulatoriais eletivos de média e alta 
complexidade, no âmbito do estado de Mato Grosso;

CONSIDERANDO que o fortalecimento das unidades 
hospitalares, até então empenhado pela Secretaria de Estado de Saúde, 
ainda não alcançou o cenário ideal de cobertura assistencial à população 
mato-grossense, especialmente quanto ao quadro atualmente necessário 
de especialidades médicas sob regime de plantão;

CONSIDERANDO a constatação dos requisitos de excepcional 
interesse público da atividade e a necessidade temporária, nos termos do 
art. 37, inciso IX, da Constituição Federal;

CONSIDERANDO a Lei Complementar n.º 600/2017, que dispõe 
sobre a contratação por tempo determinado pelo Poder Executivo do Estado 
de Mato Grosso para atender a necessidade temporária de excepcional 
interesse público, dentre as quais as voltadas à assistência a emergências 
em saúde pública.

DECRETA:

Art. 1º Fica autorizada contratação temporária e de excepcional 
interesse público, pela Secretaria de Estado de Saúde de Mato Grosso, para 
complementação emergencial do quadro de profissionais médicos e outros 
profissionais no âmbito da saúde pública, por especialidade e em regime de 
plantão presencial, por meio de processo de seleção simplificado, na forma 
do art. 2º, I, da Lei Complementar Estadual nº 600, de 19 de dezembro de 
2017.
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Art. 2º  Os procedimentos de operacionalização deverão ser 
acompanhados de prévia manifestação técnica-administrativa sobre a 
contratação em caráter excepcional e acerca dos valores cotados para 
pagamento das contraprestações devidas aos contratados em razão 
da realização de plantões médicos, e serão realizados por meio do 
instrumento normativo competente, o qual deverá prever, dentre outros 
aspectos, o método de seleção dos candidatos concorrentes e as condições 
padronizadas de classificação, convocação e pagamento.

Parágrafo único A contratação de pessoal por tempo determinado de 
que trata este Decreto Estadual observará os prazos máximos de vigência 
e de prorrogação previstos no art. 11, inciso I e § 2º, da Lei Complementar 
Estadual nº 600, de 19 de dezembro de 2017.

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá - MT,   05   de   outubro de 2023, 202º 
da Independência e 134º da República.

MAURO MENDES
Governador do Estado

FABIO GARCIA
Secretário-Chefe da Casa Civil

GILBERTO GOMES DE FIGUEIREDO
Secretário de Estado de Saúde

<#E.G.B#1502665#10#1503579/>

Protocolo 1502665

ATOS

<#E.G.B#1502312#10#1503203>

ATO DO GOVERNO/MT/02578/2023

  O Governador do Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições 
legais, resolve exonerar MIGUEL AUGUSTO ALVES DE AMORIM, 
matrícula 52525/1, RG 9******8 SSP-MT do cargo em Comissão/Função 
de Direção Geral e Assessoramento, Nível  FUNCAO DGA 5 LC/266, de 
COORDENADOR, da (o) COORDENADORIA DE INTELIGENCIA, da (o) 
SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANCA PUBLICA - SESP, a partir 
de 01/09/2023.

  Palácio Paiaguás, em Cuiabá-MT, 05 de Outubro de 2023.

  Mauro Mendes Ferreira  
  Governador do Estado de Mato Grosso
  (Assinado eletronicamente)

  Fabio Paulino Garcia
  Secretário-Chefe da Casa Civil
  (Assinado eletronicamente)
<#E.G.B#1502312#10#1503203/>

Protocolo 1502312

<#E.G.B#1502327#10#1503218>

ATO DO GOVERNO/MT/02570/2023

  O Governador do Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições 
legais, resolve exonerar, a pedido,   DOUGLAS LOURIVAL DIAS DA 
SILVA, matrícula 292417/4, RG 2******5 SSP-MT, do cargo em Comissão/
Função de Direção Geral e Assessoramento, Nível DGA-8, de ASSISTENTE 
TECNICO I, da (o) COORDENADORIA DE APOIO LOGISTICO, da (o) 
SECRETARIA  ESTADO DE  ASSIST  SOCIAL  CIDADANIA - SETASC, 
a partir de 12/09/2023.

  Palácio Paiaguás, em Cuiabá-MT, 05 de Outubro de 2023.

  Mauro Mendes Ferreira  
  Governador do Estado de Mato Grosso
  (Assinado eletronicamente)

  Fabio Paulino Garcia
  Secretário-Chefe da Casa Civil
  (Assinado eletronicamente)
<#E.G.B#1502327#10#1503218/>

Protocolo 1502327

<#E.G.B#1502328#10#1503219>

ATO DO GOVERNO/MT/02573/2023

  O Governador do Estado de Mato Grosso, no uso de suas 
atribuições legais, resolve exonerar, a pedido,   GABRIEL MINETTO 
PINHEIRO DE ARAUJO, matrícula 308611/2, RG 2******8 SSP-MT do 
cargo em Comissão/Função de Direção Geral e Assessoramento, Nível 
DGA-8, de ASSISTENTE TECNICO I, da (o) SUPERINT DE GESTAO 
DA PAVIMENTACAO URBANA, da (o)  SECRETARIA DE ESTADO DE 
INFRAESTRUTURA E LOGISTICA -  SINFRA, a partir de 31/08/2023.

  Palácio Paiaguás, em Cuiabá-MT, 05 de Outubro de 2023.

  Mauro Mendes Ferreira  
  Governador do Estado de Mato Grosso
  (Assinado eletronicamente)

  Fabio Paulino Garcia
  Secretário-Chefe da Casa Civil
  (Assinado eletronicamente)
<#E.G.B#1502328#10#1503219/>

Protocolo 1502328
<#E.G.B#1502329#10#1503220>

ATO DO GOVERNO/MT/02574/2023

  O Governador do Estado de Mato Grosso, no uso de suas 
atribuições legais, resolve exonerar   JEFFERSON FELIPE CONCEICAO 
DE ARRUDA, matrícula 322491/3, RG 2******7 SESP-MT do cargo em 
Comissão/Função de Direção Geral e Assessoramento, Nível DGA-6, de 
ASSESSOR TECNICO III, da (o) GER DE LOGISTICA E SUPRIMENTOS, 
da (o) CASA CIVIL -  CASACIVIL, a partir de 11/09/2023.

  Palácio Paiaguás, em Cuiabá-MT,  05 de Outubro de 2023.

  Mauro Mendes Ferreira  
  Governador do Estado de Mato Grosso
  (Assinado eletronicamente)

  Fabio Paulino Garcia
  Secretário-Chefe da Casa Civil
  (Assinado eletronicamente)
<#E.G.B#1502329#10#1503220/>

Protocolo 1502329
<#E.G.B#1502330#10#1503221>

ATO DO GOVERNO/MT/02582/2023

  O Governador do Estado de Mato Grosso, no uso de suas 
atribuições legais, resolve exonerar WACLEI WILLIAM MONTEIRO 
NEVES, matrícula 266229/1, RG 5******6 SSP-GO do cargo em Comissão/
Função de Direção Geral e Assessoramento, Nível DGA-9 SERVIDOR, de 
ASSISTENTE TECNICO II, da (o) COMANDO REGIONAL V BARRA DO 
GARCAS da (o) POLICIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO - 
PM,  a partir de 02/10/2023.

  Palácio Paiaguás, em Cuiabá-MT, 05 de Outubro de 2023.

  Mauro Mendes Ferreira  
  Governador do Estado de Mato Grosso
  (Assinado eletronicamente)

  Fabio Paulino Garcia
  Secretário-Chefe da Casa Civil
  (Assinado eletronicamente)
<#E.G.B#1502330#10#1503221/>

Protocolo 1502330
<#E.G.B#1502332#10#1503223>

ATO DO GOVERNO/MT/02576/2023

  O Governador do Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições 
legais, resolve exonerar, a pedido, JULIANA MORAES FRIAS VILELA 
SENE, matrícula 299025/1, RG 7******1 IIFP-MG do cargo em Comissão/
Função de Direção Geral e Assessoramento, Nível  FUNCAO DGA 6 LC/266, 
de ASSESSOR EXECUTIVO II, da (o) UNIDADE DE ASSESSORIA, da (o) 
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTAO - SEPLAG, 
a partir de 18/09/2023.

  Palácio Paiaguás, em Cuiabá-MT, 05 de Outubro de 2023.

  Mauro Mendes Ferreira  
  Governador do Estado de Mato Grosso
  (Assinado eletronicamente)

  Fabio Paulino Garcia
  Secretário-Chefe da Casa Civil
  (Assinado eletronicamente)
<#E.G.B#1502332#10#1503223/>

Protocolo 1502332

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO - Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT - Código de Autenticidade: 675ba6cf



Página 11   06 de Outubro de 2023 Nº 28.599Diário   Oficial
<#E.G.B#1502333#11#1503224>

ATO DO GOVERNO/MT/02569/2023

  O Governador do Estado de Mato Grosso, no uso de suas 
atribuições legais, resolve exonerar CARLOS HENRIQUE SANTOS DA 
SILVA, matrícula 291182/1, RG 1******7 SSP-MT do cargo em Comissão/
Função de Direção Geral e Assessoramento, Nível DGA-6 SERVIDOR, 
de GERENTE, da (o) GERENCIA DE SERVICOS E TRANSPORTE da (o) 
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTAO - SEPLAG,  
a partir de 12/09/2023.

  Palácio Paiaguás, em Cuiabá-MT, 05 de Outubro de 2023.

  Mauro Mendes Ferreira  
  Governador do Estado de Mato Grosso
  (Assinado eletronicamente)

  Fabio Paulino Garcia
  Secretário-Chefe da Casa Civil
  (Assinado eletronicamente)
<#E.G.B#1502333#11#1503224/>

Protocolo 1502333
<#E.G.B#1502334#11#1503225>

ATO DO GOVERNO/MT/02581/2023

  O Governador do Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições 
legais, resolve exonerar   THATIANE NOGUEIRA ALENCAR, matrícula 
251190/2, RG 1******6 SSP-MT do cargo em Comissão/Função de Direção 
Geral e Assessoramento, Nível DGA-4, de ASSESSOR ESPECIAL II, da 
(o) UNID DE ASSESSORIA, da (o) SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO 
AMBIENTE -  SEMA, a partir de 11/09/2023.

  Palácio Paiaguás, em Cuiabá-MT,  05 de Outubro de 2023.

  Mauro Mendes Ferreira  
  Governador do Estado de Mato Grosso
  (Assinado eletronicamente)

  Fabio Paulino Garcia
  Secretário-Chefe da Casa Civil
  (Assinado eletronicamente)
<#E.G.B#1502334#11#1503225/>

Protocolo 1502334
<#E.G.B#1502335#11#1503226>

ATO DO GOVERNO/MT/02575/2023

  O Governador do Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições 
legais, resolve exonerar JORDEAN SILVA CARDOSO, matrícula 322617/1, 
RG 2******4 SSP-MT do cargo em Comissão/Função de Direção Geral e 
Assessoramento, Nível DGA-5, de CHEFE DE CIRETRAN CATEGORIA B, 
da (o) 46 GUARANTA DO NORTE da (o) DEPARTAMENTO ESTADUAL 
DE TRANSITO - DETRAN,  a partir de 01/10/2023.

  Palácio Paiaguás, em Cuiabá-MT, 05 de Outubro de 2023.

  Mauro Mendes Ferreira  
  Governador do Estado de Mato Grosso
  (Assinado eletronicamente)

  Fabio Paulino Garcia
  Secretário-Chefe da Casa Civil
  (Assinado eletronicamente)
<#E.G.B#1502335#11#1503226/>

Protocolo 1502335
<#E.G.B#1502336#11#1503227>

ATO DO GOVERNO/MT/02572/2023

  O Governador do Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições 
legais, resolve exonerar FABIANA CUNHA SIQUEIRA, matrícula 
318742/1, RG 1******3 SSP-MT do cargo em Comissão/Função de Direção 
Geral e Assessoramento, Nível DGA-6, de ASSESSOR TECNICO III, da 
(o) UNID DA PREF DO CENTRO POLITICO ADMINISTRATIVO, da (o) 
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTAO -  SEPLAG, 
a partir de 01/10/2023.

  Palácio Paiaguás, em Cuiabá-MT,  05 de Outubro de 2023.

  Mauro Mendes Ferreira  
  Governador do Estado de Mato Grosso
  (Assinado eletronicamente)

  Fabio Paulino Garcia
  Secretário-Chefe da Casa Civil
  (Assinado eletronicamente)
<#E.G.B#1502336#11#1503227/>

Protocolo 1502336

<#E.G.B#1502337#11#1503228>

ATO DO GOVERNO/MT/02579/2023

  O Governador do Estado de Mato Grosso, no uso de suas 
atribuições legais, resolve exonerar RONY ROBSON CRUZ BARROS, 
matrícula 91791/1, RG 1******3 SJ-MT do cargo em Comissão/Função 
de Direção Geral e Assessoramento, Nível DGA-3 SERVIDOR, de 
SUPERINTENDENTE, da (o) SUPERINTENDENCIA DE TRANSPORTE 
da (o) SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANCA PUBLICA - SESP,  
a partir de 02/10/2023.

  Palácio Paiaguás, em Cuiabá-MT, 05 de Outubro de 2023.

  Mauro Mendes Ferreira  
  Governador do Estado de Mato Grosso
  (Assinado eletronicamente)

  Fabio Paulino Garcia
  Secretário-Chefe da Casa Civil
  (Assinado eletronicamente)
<#E.G.B#1502337#11#1503228/>

Protocolo 1502337
<#E.G.B#1502340#11#1503231>

ATO DO GOVERNO/MT/02590/2023

  O Governador do Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições 
legais, resolve retificar a NOMEAÇÃO do Ato nº MT/02393/2023, 
publicado no DOE de 18/09/2023, do (a) servidor (a) LUIZ GLAUCIO 
LEMES DA SILVA, matrícula 127624/9, RG 1******5 SSP-MT, para exercer 
o Cargo em Comissão de Direção Geral e Assessoramento, Nível DGA-8, 
de ASSISTENTE TECNICO I, da (o) GERENCIA DE MOBILIZACAO DE 
PESSOAS  - CUIABA, da (o) CASA CIVIL  - CASACIVIL, a partir de 
05/09/2023.

  Palácio Paiaguás, em Cuiabá-MT, 05 de Outubro de 2023.

  Mauro Mendes Ferreira  
  Governador do Estado de Mato Grosso
  (Assinado eletronicamente)

  Fabio Paulino Garcia
  Secretário-Chefe da Casa Civil
  (Assinado eletronicamente)
<#E.G.B#1502340#11#1503231/>

Protocolo 1502340
<#E.G.B#1502341#11#1503232>

ATO DO GOVERNO/MT/02584/2023

  O Governador do Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições 
legais, resolve retificar a EXONERAÇÃO do Ato nº MT/02309/2023, 
publicado no DOE de 18/09/2023, do (a) servidor (a) DANIEL RIBEIRO 
DA SILVA, matrícula 321469/2, RG 8******1 SSP-MT do Cargo em 
Comissão/Função de Direção Geral e Assessoramento, Nível DGA-8, de 
ASSISTENTE TECNICO I, da (o) GER DE LOGISTICA E SUPRIMENTOS, 
da (o) CASA CIVIL -  CASACIVIL, a partir de 05/09/2023.

  Palácio Paiaguás, em Cuiabá-MT, 05 de Outubro de 2023.

  Mauro Mendes Ferreira  
  Governador do Estado de Mato Grosso
  (Assinado eletronicamente)

  Fabio Paulino Garcia
  Secretário-Chefe da Casa Civil
  (Assinado eletronicamente)
<#E.G.B#1502341#11#1503232/>

Protocolo 1502341
<#E.G.B#1502342#11#1503233>

ATO DO GOVERNO/MT/02593/2023

  O Governador do Estado de Mato Grosso, no uso de suas 
atribuições legais, resolve retificar a EXONERAÇÃO A PEDIDO do Ato 
nº MT/02340/2023, publicado no DOE de 18/09/2023, do (a) servidor 
(a) STEPHANO BENEVIDES DO CARMO, matrícula 293102/2, RG 
2******8 SSP-MT  do Cargo em Comissão/Função de Direção Geral e 
Assessoramento, Nível DGA-4, de ASSESSOR ESPECIAL II, da (o) GAB DO 
SECRETARIO ADJUNTO DE ESPORTE E LAZER, da (o) SECRETARIA 
DE ESTADO DE CULTURA, ESPORTE E LAZER -  SECEL, a partir de 
31/08/2023.

  Palácio Paiaguás, em Cuiabá-MT, 05 de Outubro de 2023.

  Mauro Mendes Ferreira  
  Governador do Estado de Mato Grosso
  (Assinado eletronicamente)

  Fabio Paulino Garcia
  Secretário-Chefe da Casa Civil
  (Assinado eletronicamente)
<#E.G.B#1502342#11#1503233/>

Protocolo 1502342
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<#E.G.B#1502343#12#1503234>

ATO DO GOVERNO/MT/02605/2023

  O Governador do Estado de Mato Grosso, no uso de suas 
atribuições legais, resolve nomear TAMY CRISTINA PEREIRA DA 
SILVA, matrícula 118417/1, RG 8******2 PM-MT, para exercer a Função 
de Confiança de Direção Geral e Assessoramento, Nível FUNCAO DGA 
8 LC/266, de ASSISTENTE EXECUTIVO, da (o) SUPERINTENDÊNCIA 
DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL - CUIABA, da (o) CASA CIVIL - 
CASACIVIL, a partir de 01/09/2023.

  Palácio Paiaguás, em Cuiabá-MT, 05 de Outubro de 2023.

  Mauro Mendes Ferreira  
  Governador do Estado de Mato Grosso
  (Assinado eletronicamente)

  Fabio Paulino Garcia
  Secretário-Chefe da Casa Civil
  (Assinado eletronicamente)
<#E.G.B#1502343#12#1503234/>

Protocolo 1502343
<#E.G.B#1502344#12#1503235>

ATO DO GOVERNO/MT/02595/2023

  O Governador do Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições 
legais, resolve retificar a NOMEAÇÃO do Ato nº MT/02426/2023, 
publicado no DOE de 18/09/2023, do (a) servidor (a) WEFFERSON 
EUGENIO DE MENEZES, matrícula 231768/1, RG 1******9 SSP-MT, para 
exercer a Função de Confiança de Direção Geral e Assessoramento, Nível 
FUNCAO DGA 8 LC/266, de ASSISTENTE EXECUTIVO, da (o) GERÊNCIA 
DE INTELIGÊNCIA - CUIABA, da (o) CASA CIVIL  - CASACIVIL, a partir 
de 01/09/2023.

  Palácio Paiaguás, em Cuiabá-MT, 05 de Outubro de 2023.

  Mauro Mendes Ferreira  
  Governador do Estado de Mato Grosso
  (Assinado eletronicamente)

  Fabio Paulino Garcia
  Secretário-Chefe da Casa Civil
  (Assinado eletronicamente)
<#E.G.B#1502344#12#1503235/>

Protocolo 1502344
<#E.G.B#1502345#12#1503236>

ATO DO GOVERNO/MT/02580/2023

  O Governador do Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições 
legais, resolve exonerar TAMY CRISTINA PEREIRA DA SILVA, matrícula 
118417/1, RG 8******2 PM-MT do cargo em Comissão/Função de Direção 
Geral e Assessoramento, Nível  FUNCAO DGA 8 LC/266, de ASSISTENTE 
EXECUTIVO, da (o) SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO 
MILITAR, da (o) CASA CIVIL - CASACIVIL, a partir de 01/09/2023.

  Palácio Paiaguás, em Cuiabá-MT, 05 de Outubro de 2023.

  Mauro Mendes Ferreira  
  Governador do Estado de Mato Grosso
  (Assinado eletronicamente)

  Fabio Paulino Garcia
  Secretário-Chefe da Casa Civil
  (Assinado eletronicamente)
<#E.G.B#1502345#12#1503236/>

Protocolo 1502345
<#E.G.B#1502346#12#1503237>

ATO DO GOVERNO/MT/02591/2023

  O Governador do Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições 
legais, resolve retificar a NOMEAÇÃO do Ato nº MT/02408/2023, 
publicado no DOE de 18/09/2023, do (a) servidor (a) QUELI CRISTINA 
DE OLIVEIRA, matrícula 116948/1, RG 9******7 SSP-MS, para exercer o 
Cargo em Comissão de Direção Geral e Assessoramento, Nível DGA-3 
SERVIDOR, de SUPERINTENDENTE, da (o) SUPERINTENDENCIA DE 
ASSISTENCIA FARMACEUTICA  - CUIABA, da (o) SECRETARIA DE 
ESTADO DE SAUDE  - SES, a partir de 06/09/2023.

  Palácio Paiaguás, em Cuiabá-MT, 05 de Outubro de 2023.

  Mauro Mendes Ferreira  
  Governador do Estado de Mato Grosso
  (Assinado eletronicamente)

  Fabio Paulino Garcia
  Secretário-Chefe da Casa Civil
  (Assinado eletronicamente)
<#E.G.B#1502346#12#1503237/>

Protocolo 1502346

<#E.G.B#1502347#12#1503238>

ATO DO GOVERNO/MT/02592/2023

  O Governador do Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições 
legais, resolve retificar a NOMEAÇÃO do Ato nº MT/02412/2023, 
publicado no DOE de 18/09/2023, do (a) servidor (a) ROBERTO PEREIRA 
DE LIMA, matrícula 57366/8, RG 0******3 SSP-MT, para exercer o Cargo 
em Comissão de Direção Geral e Assessoramento, Nível DGA-6, de 
ASSESSOR TECNICO III, da (o) COORDENADORIA DE TECNOLOGIA 
DA INFORMAÇÃO  - CUIABA, da (o) SECRETARIA DE ESTADO DE 
COMUNICACAO  - SECOM, a partir de 01/09/2023.

  Palácio Paiaguás, em Cuiabá-MT, 05 de Outubro de 2023.

  Mauro Mendes Ferreira  
  Governador do Estado de Mato Grosso
  (Assinado eletronicamente)

  Fabio Paulino Garcia
  Secretário-Chefe da Casa Civil
  (Assinado eletronicamente)
<#E.G.B#1502347#12#1503238/>

Protocolo 1502347
<#E.G.B#1502348#12#1503239>

ATO DO GOVERNO/MT/02603/2023

  O Governador do Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições 
legais, resolve nomear LUIS FELIPE DA SILVA OLIVEIRA, matrícula 
331173/1, RG 2******0 SESP-MT, para exercer o cargo em Comissão de 
Direção Geral e Assessoramento, Nível DGA-6, de ASSESSOR TECNICO 
III, da (o) GERENCIA DE LOGISTICA E SUPRIMENTOS - CUIABA, da (o) 
CASA CIVIL - CASACIVIL, a partir de 11/09/2023.

  Palácio Paiaguás, em Cuiabá-MT, 05 de Outubro de 2023.

  Mauro Mendes Ferreira  
  Governador do Estado de Mato Grosso
  (Assinado eletronicamente)

  Fabio Paulino Garcia
  Secretário-Chefe da Casa Civil
  (Assinado eletronicamente)
<#E.G.B#1502348#12#1503239/>

Protocolo 1502348
<#E.G.B#1502351#12#1503244>

ATO DO GOVERNO/MT/02587/2023

  O Governador do Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições 
legais, resolve retificar a EXONERAÇÃO do Ato nº 02922/2022, 
publicado no DOE de 27/06/2022, do (a) servidor (a) GEORGE LUIZ DE 
LIMA, matrícula 236697/1, RG 1******0 SSP-MT do cargo em Comissão/
Função de Direção Geral e Assessoramento, Nível DGA-4 SERVIDOR, de 
SUPERINTENDENTE, da (o) SUPERINTENDÊNCIA DE AGRICULTURA 
FAMILIAR, da (o) SECRETARIA  DE ESTADO DE AGRICULTURA 
FAMILIAR - SEAF, a partir de 27/06/2022.

  Palácio Paiaguás, em Cuiabá-MT, 05 de Outubro de 2023.

  Mauro Mendes Ferreira  
  Governador do Estado de Mato Grosso
  (Assinado eletronicamente)

  Fabio Paulino Garcia
  Secretário-Chefe da Casa Civil
  (Assinado eletronicamente)
<#E.G.B#1502351#12#1503244/>

Protocolo 1502351
<#E.G.B#1502352#12#1503245>

ATO DO GOVERNO/MT/02583/2023

  O Governador do Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições 
legais, resolve retificar a EXONERAÇÃO do Ato nº MT/02308/2023, 
publicado no DOE de 18/09/2023, do (a) servidor (a) CRISTIANO 
EMANUEL DE FREITAS NETO, matrícula 315834/2, RG 1******8 SSP-MT 
do Cargo em Comissão/Função de Direção Geral e Assessoramento, Nível 
DGA-6, de ASSESSOR TECNICO III, da (o) UNID DE COMUNICACAO, 
da (o) SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTAO -  
SEPLAG, a partir de 11/09/2023.

  Palácio Paiaguás, em Cuiabá-MT, 05 de Outubro de 2023.

  Mauro Mendes Ferreira  
  Governador do Estado de Mato Grosso
  (Assinado eletronicamente)

  Fabio Paulino Garcia
  Secretário-Chefe da Casa Civil
  (Assinado eletronicamente)
<#E.G.B#1502352#12#1503245/>

Protocolo 1502352
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<#E.G.B#1502353#13#1503246>

ATO DO GOVERNO/MT/02597/2023

  O Governador do Estado de Mato Grosso, no uso de suas 
atribuições legais, resolve nomear   CRISTIANE VAZ DOS SANTOS 
SOUSA, matrícula 132303/4, RG 1******3 SSP-MT, para exercer o 
cargo em Comissão de Direção Geral e Assessoramento, Nível DGA-5 
SERVIDOR, de COORDENADOR, da (o) COORDENADORIA DE GESTAO 
DE PROCESSOS E DOCUMENTOS - CUIABA, da (o) SECRETARIA  
ESTADO DE  ASSIST  SOCIAL  CIDADANIA - SETASC, a partir de 
01/10/2023.

  Palácio Paiaguás, em Cuiabá-MT, 05 de Outubro de 2023.

  Mauro Mendes Ferreira  
  Governador do Estado de Mato Grosso
  (Assinado eletronicamente)

  Fabio Paulino Garcia
  Secretário-Chefe da Casa Civil
  (Assinado eletronicamente)
<#E.G.B#1502353#13#1503246/>

Protocolo 1502353
<#E.G.B#1502354#13#1503247>

ATO DO GOVERNO/MT/02568/2023

  O Governador do Estado de Mato Grosso, no uso de suas 
atribuições legais, resolve exonerar   ALESSANDRO GONCALVES 
GUIMARAES FERREIRA, matrícula 64058/1, RG 1******8 SSP-MT do 
cargo em Comissão/Função de Direção Geral e Assessoramento, Nível  
FUNCAO DGA 5 LC/266, de COORDENADOR, da (o) COORDENADORIA 
DO CIOSP METROPOLITANO E INTERIOR, da (o) SECRETARIA DE 
ESTADO DE SEGURANCA PUBLICA - SESP, a partir de 02/10/2023.

  Palácio Paiaguás, em Cuiabá-MT, 05 de Outubro de 2023.

  Mauro Mendes Ferreira  
  Governador do Estado de Mato Grosso
  (Assinado eletronicamente)

  Fabio Paulino Garcia
  Secretário-Chefe da Casa Civil
  (Assinado eletronicamente)
<#E.G.B#1502354#13#1503247/>

Protocolo 1502354
<#E.G.B#1502356#13#1503248>

ATO DO GOVERNO/MT/02602/2023

  O Governador do Estado de Mato Grosso, no uso de suas 
atribuições legais, resolve nomear LIDIANE MARIA SILVA MIRANDA, 
matrícula 259167/1, RG 2******6 SSP-MT, para exercer a Função de 
Confiança de Direção Geral e Assessoramento, Nível FUNCAO DGA 8 
LC/266, de ASSISTENTE EXECUTIVO, da (o) SUPERINTENDÊNCIA DE 
ADMINISTRAÇÃO MILITAR - CUIABA, da (o) CASA CIVIL - CASACIVIL, 
a partir de 01/09/2023.

  Palácio Paiaguás, em Cuiabá-MT, 05 de Outubro de 2023.

  Mauro Mendes Ferreira  
  Governador do Estado de Mato Grosso
  (Assinado eletronicamente)

  Fabio Paulino Garcia
  Secretário-Chefe da Casa Civil
  (Assinado eletronicamente)
<#E.G.B#1502356#13#1503248/>

Protocolo 1502356
<#E.G.B#1502357#13#1503249>

ATO DO GOVERNO/MT/02577/2023

  O Governador do Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições 
legais, resolve exonerar LIDIANE MARIA SILVA MIRANDA, matrícula 
259167/1, RG 2******6 SSP-T do cargo em Comissão/Função de Direção 
Geral e Assessoramento, Nível  FUNCAO DGA 8 LC/266, de ASSISTENTE 
EXECUTIVO, da (o) SUPERINTENDÊNCIA DE SEGURANÇA 
INSTITUCIONAL, da (o) CASA CIVIL - CASACIVIL, a partir de 01/09/2023.

  Palácio Paiaguás, em Cuiabá-MT, 05 de Outubro de 2023.

  Mauro Mendes Ferreira  
  Governador do Estado de Mato Grosso
  (Assinado eletronicamente)

  Fabio Paulino Garcia
  Secretário-Chefe da Casa Civil
  (Assinado eletronicamente)
<#E.G.B#1502357#13#1503249/>

Protocolo 1502357

<#E.G.B#1502358#13#1503250>

ATO DO GOVERNO/MT/02588/2023

  O Governador do Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições 
legais, resolve retificar a EXONERAÇÃO do Ato nº MT/02319/2023, 
publicado no DOE de 18/09/2023, do (a) servidor (a) JEFFERSON FELIPE 
CONCEICAO DE ARRUDA, matrícula 322491/2, RG 2******7 SESP-MT do 
Cargo em Comissão/Função de Direção Geral e Assessoramento, Nível 
DGA-8, de ASSISTENTE TECNICO I, da (o) GER DE MOBILIZACAO DE 
PESSOAS, da (o) CASA CIVIL -  CASACIVIL, a partir de 01/09/2023.

  Palácio Paiaguás, em Cuiabá-MT, 05 de Outubro de 2023.

  Mauro Mendes Ferreira  
  Governador do Estado de Mato Grosso
  (Assinado eletronicamente)

  Fabio Paulino Garcia
  Secretário-Chefe da Casa Civil
  (Assinado eletronicamente)
<#E.G.B#1502358#13#1503250/>

Protocolo 1502358
<#E.G.B#1502359#13#1503251>

ATO DO GOVERNO/MT/02598/2023

  O Governador do Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições 
legais, resolve nomear EDINEY DE BRITO JUNIOR, matrícula 70573/39, 
RG 0******0 SSP-MT, para exercer o cargo em Comissão de Direção Geral 
e Assessoramento, Nível DGA-5 SERVIDOR, de ASSESSOR TECNICO 
II, da (o) SUPERINTENDENCIA DE EDUCACAO BASICA - CUIABA, da 
(o) SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO - SEDUC, a partir de 
12/09/2023.

  Palácio Paiaguás, em Cuiabá-MT, 05 de Outubro de 2023.

  Mauro Mendes Ferreira  
  Governador do Estado de Mato Grosso
  (Assinado eletronicamente)

  Fabio Paulino Garcia
  Secretário-Chefe da Casa Civil
  (Assinado eletronicamente)
<#E.G.B#1502359#13#1503251/>

Protocolo 1502359
<#E.G.B#1502360#13#1503252>

ATO DO GOVERNO/MT/02600/2023

  O Governador do Estado de Mato Grosso, no uso de suas 
atribuições legais, resolve nomear GERALDO CESAR GONCALVES DA 
SILVA, matrícula 138592/1, RG 6******0 SSP-PR, para exercer a Função 
de Confiança de Direção Geral e Assessoramento, Nível FUNCAO DGA 
5 LC/266, de COORDENADOR, da (o) COORDENADORIA DE GESTÃO 
DO ORÇAMENTO ESTADUAL DAS ÁREAS INSTRUMENTAL E SOCIAL 
- CUIABA, da (o) SECRETARIA  DE ESTADO DE FAZENDA - SEFAZ, a 
partir de 01/09/2023.

  Palácio Paiaguás, em Cuiabá-MT, 05 de Outubro de 2023.

  Mauro Mendes Ferreira  
  Governador do Estado de Mato Grosso
  (Assinado eletronicamente)

  Fabio Paulino Garcia
  Secretário-Chefe da Casa Civil
  (Assinado eletronicamente)
<#E.G.B#1502360#13#1503252/>

Protocolo 1502360
<#E.G.B#1502361#13#1503253>

ATO DO GOVERNO/MT/02586/2023

  O Governador do Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições 
legais, resolve retificar a NOMEAÇÃO do Ato nº MT/02207/2023, 
publicado no DOE de 18/08/2023, do (a) servidor (a) ELIANA SOUSA 
DE OLIVEIRA GUERRIZE, matrícula 57211/4, RG 1******0 SSP-MT, para 
exercer a Função de Confiança de Direção Geral e Assessoramento, Nível 
FUNCAO DGA 5 LC/266, de COORDENADOR, da (o) COORDENADORIA 
DO ITCD E OUTRAS RECEITAS - CUIABA, da (o) SECRETARIA  DE 
ESTADO DE FAZENDA  - SEFAZ, a partir de 01/08/2023.

  Palácio Paiaguás, em Cuiabá-MT, 05 de Outubro de 2023.

  Mauro Mendes Ferreira  
  Governador do Estado de Mato Grosso
  (Assinado eletronicamente)

  Fabio Paulino Garcia
  Secretário-Chefe da Casa Civil
  (Assinado eletronicamente)
<#E.G.B#1502361#13#1503253/>

Protocolo 1502361
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<#E.G.B#1502362#14#1503254>

ATO DO GOVERNO/MT/02589/2023

  O Governador do Estado de Mato Grosso, no uso de suas 
atribuições legais, resolve retificar a EXONERAÇÃO A PEDIDO do Ato 
nº MT/02321/2023, publicado no DOE de 18/09/2023, do (a) servidor (a) 
LEANDRO DE ALMEIDA SILVA, matrícula 293784/3, RG 1******4 SESP-MT  
do Cargo em Comissão/Função de Direção Geral e Assessoramento, Nível 
DGA-6, de GERENTE, da (o) GER DE INFRAESTRUTURA E SERVICOS 
DE TI, da (o) INSTITUTO DE TERRAS DO ESTADO DE MT -  INTERMAT, 
a partir de 04/09/2023.

  Palácio Paiaguás, em Cuiabá-MT, 05 de Outubro de 2023.

  Mauro Mendes Ferreira  
  Governador do Estado de Mato Grosso
  (Assinado eletronicamente)

  Fabio Paulino Garcia
  Secretário-Chefe da Casa Civil
  (Assinado eletronicamente)
<#E.G.B#1502362#14#1503254/>

Protocolo 1502362
<#E.G.B#1502363#14#1503255>

ATO DO GOVERNO/MT/02596/2023

  O Governador do Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições 
legais, resolve nomear   ALESSANDRO GONCALVES GUIMARAES 
FERREIRA, matrícula 64058/1, RG 1******8 SSP-MT, para exercer o 
cargo em Comissão de Direção Geral e Assessoramento, Nível DGA-3 
SERVIDOR, de SUPERINTENDENTE, da (o) SUPERINTENDENCIA 
DE TRANSPORTE - CUIABA, da (o) SECRETARIA DE ESTADO DE 
SEGURANCA PUBLICA - SESP, a partir de 02/10/2023.

  Palácio Paiaguás, em Cuiabá-MT, 05 de Outubro de 2023.

  Mauro Mendes Ferreira  
  Governador do Estado de Mato Grosso
  (Assinado eletronicamente)

  Fabio Paulino Garcia
  Secretário-Chefe da Casa Civil
  (Assinado eletronicamente)
<#E.G.B#1502363#14#1503255/>

Protocolo 1502363
<#E.G.B#1502364#14#1503256>

ATO DO GOVERNO/MT/02601/2023

  O Governador do Estado de Mato Grosso, no uso de suas 
atribuições legais, resolve nomear HENRIQUE VALDEZ BRITO NEVES, 
matrícula 266269/1, RG 2******3 SSP-MT, para exercer o cargo em 
Comissão de Direção Geral e Assessoramento, Nível DGA-9 SERVIDOR, 
de ASSISTENTE TECNICO II, da (o) COMANDO REGIONAL V BARRA DO 
GARCAS - BARRA DO GARCAS, da (o) POLICIA MILITAR DO ESTADO 
DE MATO GROSSO - PM, a partir de 01/10/2023.

  Palácio Paiaguás, em Cuiabá-MT, 05 de Outubro de 2023.

  Mauro Mendes Ferreira  
  Governador do Estado de Mato Grosso
  (Assinado eletronicamente)

  Fabio Paulino Garcia
  Secretário-Chefe da Casa Civil
  (Assinado eletronicamente)
<#E.G.B#1502364#14#1503256/>

Protocolo 1502364
<#E.G.B#1502365#14#1503257>

ATO DO GOVERNO/MT/02571/2023

  O Governador do Estado de Mato Grosso, no uso de suas 
atribuições legais, resolve exonerar   EDUARDO ANDRAUS FILHO, 
matrícula 118126/3, RG 1******8 SJ-MT do cargo em Comissão/Função de 
Direção Geral e Assessoramento, Nível  DGA-5 SERVIDOR, de DIRETOR 
METROPOLITANO, da (o) DIRETORIA METROPOLITANA DE MEDICINA 
LEGAL, da (o) PERICIA OFICIAL  E IDENTIFICACAO TECNICA - 
POLITEC, a partir de 12/09/2023.

  Palácio Paiaguás, em Cuiabá-MT, 05 de Outubro de 2023.

  Mauro Mendes Ferreira  
  Governador do Estado de Mato Grosso
  (Assinado eletronicamente)

  Fabio Paulino Garcia
  Secretário-Chefe da Casa Civil
  (Assinado eletronicamente)
<#E.G.B#1502365#14#1503257/>

Protocolo 1502365
<#E.G.B#1502366#14#1503258>

ATO DO GOVERNO/MT/02599/2023

  O Governador do Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições 
legais, resolve nomear FELIPE THIAGO TINGO DE LIMA, matrícula 
266020/4, RG 1******4 SSP-MT, para exercer o cargo em Comissão de 
Direção Geral e Assessoramento, Nível DGA-4, de CHEFE GABINETE, 
da (o) GABINETE DE DIREÇÃO - BRASILIA, da (o) ESCRITORIO 
REPRESENTAÇÃO ESTADO DE MT BRASILIA-DF - ERMAT, a partir de 
02/10/2023.

  Palácio Paiaguás, em Cuiabá-MT, 05 de Outubro de 2023.

  Mauro Mendes Ferreira  
  Governador do Estado de Mato Grosso
  (Assinado eletronicamente)

  Fabio Paulino Garcia
  Secretário-Chefe da Casa Civil
  (Assinado eletronicamente)
<#E.G.B#1502366#14#1503258/>

Protocolo 1502366
<#E.G.B#1502367#14#1503259>

ATO DO GOVERNO/MT/02594/2023

  O Governador do Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições 
legais, resolve retificar a NOMEAÇÃO do Ato nº MT/02423/2023, 
publicado no DOE de 18/09/2023, do (a) servidor (a) VANILDE RAMOS 
DOS SANTOS, matrícula 307991/2, RG 0******6 CRC-MT, para exercer o 
Cargo em Comissão de Direção Geral e Assessoramento, Nível DGA-8, de 
ASSISTENTE TECNICO I, da (o) COORDENADORIA DE LOGISTICA  - 
CUIABA, da (o) CASA CIVIL  - CASACIVIL, a partir de 04/09/2023.

  Palácio Paiaguás, em Cuiabá-MT, 05 de Outubro de 2023.

  Mauro Mendes Ferreira  
  Governador do Estado de Mato Grosso
  (Assinado eletronicamente)

  Fabio Paulino Garcia
  Secretário-Chefe da Casa Civil
  (Assinado eletronicamente)
<#E.G.B#1502367#14#1503259/>

Protocolo 1502367
<#E.G.B#1502368#14#1503260>

ATO DO GOVERNO/MT/02585/2023

  O Governador do Estado de Mato Grosso, no uso de suas 
atribuições legais, resolve retificar a NOMEAÇÃO do Ato nº 00907/2023, 
publicado no DOE de 10/02/2023, do (a) servidor (a) DIMORVAN 
ALENCAR BRESCANCIM, matrícula 109608/3, RG 2******9 SSP-RS, 
para exercer o Cargo em Comissão de Direção Geral e Assessoramento, 
Nível DGA-2 SERVIDOR, de SECRETARIO ADJUNTO, da (o) GABINETE 
DO SECRETARIO ADJUNTO DE EDUCACAO PROFISSIONAL E 
SUPERIOR  - CUIABA, da (o) SECRETARIA  DE ESTADO DE CIENCIA E 
TECNOLOGIA  - SECITECI, a partir de 01/02/2023.

  Palácio Paiaguás, em Cuiabá-MT, 05 de Outubro de 2023.

  Mauro Mendes Ferreira  
  Governador do Estado de Mato Grosso
  (Assinado eletronicamente)

  Fabio Paulino Garcia
  Secretário-Chefe da Casa Civil
  (Assinado eletronicamente)
<#E.G.B#1502368#14#1503260/>

Protocolo 1502368
<#E.G.B#1502425#14#1503325>

ATO DO GOVERNO/MT/02604/2023

  O Governador do Estado de Mato Grosso, no uso de suas 
atribuições legais, resolve nomear MARCOS ALEXANDRE DE SOUZA 
GONCALVES, matrícula 331338/1, RG 2******0 SSP-MT, para exercer o 
Cargo em Comissão de Direção Geral e Assessoramento, Nível DGA-6, 
de GERENTE REGIONAL, da (o) GERENCIA REGIONAL PARQUE 
ESTADUAL TUCUMA ESTACAO ECOLOGICA DO RIO MADEIRINHA 
E ESTACAO ECOLOGICA DO RIO ROOSEVELT - ARIPUANA, da (o) 
SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE - SEMA, a partir de 
02/10/2023.

  Palácio Paiaguás, em Cuiabá-MT, 05 de Outubro de 2023.

  Mauro Mendes Ferreira  
  Governador do Estado de Mato Grosso
  (Assinado eletronicamente)

  Fabio Paulino Garcia
  Secretário-Chefe da Casa Civil
  (Assinado eletronicamente)
<#E.G.B#1502425#14#1503325/>

Protocolo 1502425
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ATO DO GOVERNADOR

DIVERSOS
<#E.G.B#1502492#15#1503396>

ATO N. 2.842/2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO E O DI-
RETOR-PRESIDENTE DA MATO GROSSO PREVIDÊNCIA, no uso de 
suas atribuições legais e fundamentado no Art. 140-A, § 1º, inciso III e § 
2º da Constituição Estadual de MT, bem como artigo 6º, caput, da Emenda 
Constitucional Estadual n. 92/20 e artigo 4°, incisos I a V, § 4º, incisos I, II e III 
e §5°, §6º, inciso I e § 7° inciso I, todas da Emenda Constitucional Federal n. 
103/19, e ainda, o exposto no art. 71 § 3° da Lei Complementar nº 50/1998, 
redação dada pela LC n° 206/04 e LC n° 314/2008, mais as disposições da 
Lei Complementar n. 50, de 01 de outubro de 1998 e suas alterações, com 
proventos integrais, calculados com base na última remuneração, bem como 
o teor do Processo nº 2023.4.06849, da Secretaria de Estado de Gestão, 
resolve Aposentar, Voluntariamente, por Tempo de Contribuição, o (a) 
Sr (a). IRIDE LUIZA DE OLIVEIRA MURARI MOTTA, portador (a) do RG nº 
139179471/SSP/SP e do CPF nº 047.078.888-79, servidor (a) NOMEADO 
EFETIVO (a), no cargo de PROFESSOR EDUC. BASICA C-008,       30 
horas semanais de trabalho, contando com 25 Anos, 6 Meses e 3 Dias 
de tempo de magistério, contados até 5 de Outubro de 2023., lotado (a) 
na SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO, no município de CUIAB
A                                            /MT.
Palácio Paiaguás, em Cuiabá - MT, 5 de Outubro de 2023.

Mauro Mendes Ferreira
Governador do Estado

(Orginal Assinado)

Elliton Oliveira de Souza
Diretor-Presidente da MTPREV

(Original Assinado)
<#E.G.B#1502492#15#1503396/>

Protocolo 1502492

<#E.G.B#1502498#15#1503401>

ATO N. 2.843/2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO E O DI-
RETOR-PRESIDENTE DA MATO GROSSO PREVIDÊNCIA, no uso de 
suas atribuições legais e fundamentado no Art. 140-A, § 1º, inciso III e § 
2º da Constituição Estadual de MT, bem como artigo 6º, caput, da Emenda 
Constitucional Estadual n. 92/20 e artigo 4°, incisos I a V, § 4º, incisos I, 
II e III e §5°, §6º, inciso I e § 7° inciso I, todas da Emenda Constitucional 
Federal n. 103/19, e ainda, o exposto no art. 71 § 3° da Lei Complementar 
nº 50/1998, redação dada pela LC n° 206/04 e LC n° 314/2008, mais as 
disposições da Lei Complementar n. 50, de 01 de outubro de 1998 e suas 
alterações c/c art. 24, da Emenda Constitucional Federal n. 103, de 13 de 
novembro de 2019, com proventos integrais, calculados com base na última 
remuneração, bem como o teor do Processo nº 2023.4.06850, da Mato 
Grosso Previdência, resolve Aposentar, Voluntariamente, por Tempo 
de Contribuição, o (a) Sr (a). MARTHA ELIANI DO NASCIMENTO LIRA, 
portador (a) do RG nº 0394861-7/SESP/MT e do CPF nº 303.987.461-68, 
servidor (a) NOMEADO EFETIVO (a), no cargo de PROFESSOR EDUC. 
BASICA C-008, 30 horas semanais de trabalho, contando com 25 Anos, 
5 Meses e 29 Dias de tempo de magistério, contados até 5 de Outubro 
de 2023., lotado (a) na SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO, no 
município de CUIABA /MT.
Palácio Paiaguás, em Cuiabá - MT, 5 de Outubro de 2023.

Mauro Mendes Ferreira
Governador do Estado

(Orginal Assinado)

Elliton Oliveira de Souza
Diretor-Presidente da MTPREV

(Original Assinado)
<#E.G.B#1502498#15#1503401/>

Protocolo 1502498

<#E.G.B#1502506#15#1503410>

ATO N. 2.844/2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO E O DI-

RETOR-PRESIDENTE DA MATO GROSSO PREVIDÊNCIA, no uso de 

suas atribuições legais e fundamentado no Art. 140-A, §1º, inciso III e §2º da 

Constituição Estadual, bem como artigo 6º, caput, da Emenda Constitucional 

nº 92, de 21.08/2020 c/c o Art. 20, incisos I, II, III e IV, §1º, §2º, inciso I e 

§3º, inciso I, todos da Emenda Constitucional Federal 103/2019, e ainda, o 

exposto no artigo 71, §3º da Lei Complementar 50/1998, redação dada pela 

LC 206/2004 e LC 314/2008, mais as disposições da Lei Complementar 

n. 50, de 01 de outubro de 1998 e suas alterações, com proventos 

calculados com base na última remuneração, bem como o teor do Processo 

nº 2023.4.06852, do Mato Grosso Previdência, resolve Aposentar, 

Voluntariamente, por Tempo de Contribuição, o (a) Sr (a). JOSEMAR 

RODRIGUES DE SOUZA, portador (a) do RG nº 0549581-4/SESP/MT e do 

CPF nº 396.250.011-15, servidor (a) NOMEADO EFETIVO (a), no cargo de 

PROFESSOR EDUC. BASICA C-008,       30 horas semanais de trabalho, 

contando com 33 Anos, 3 Meses e 2 Dias de tempo de magistério, contados 

até 5 de Outubro de 2023., lotado (a) na SECRETARIA DE ESTADO DE 

EDUCACAO, no município de CUIABA                                            /MT.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá - MT, 5 de Outubro de 2023.

Mauro Mendes Ferreira

Governador do Estado

(Orginal Assinado)

Elliton Oliveira de Souza

Diretor-Presidente da MTPREV

(Original Assinado)
<#E.G.B#1502506#15#1503410/>

Protocolo 1502506

<#E.G.B#1502509#15#1503413>

ATO N. 2.845/2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO E O DI-

RETOR-PRESIDENTE DA MATO GROSSO PREVIDÊNCIA, no uso de 

suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do Processo nº. 

2023.4.05765, da Mato Grosso Previdência, resolvem retificar, em parte, 
o Ato Governamental nº. 2.528/2023, de 25 de agosto de 2023, publicado 

no Diário Oficial de 28 de agosto de 2023, referente à Aposentadoria 

Voluntária do (a) Sr (a). KATIA CRISTINA GIOVANELLI, portador (a) do 

RG nº 21689245/SSP/SP, procedendo-se da seguinte forma:

ONDE SE LÊ:

“...portador (a) do RG nº 21689245/SSP/MT...”

LEIA - SE:

“...portador (a) do RG nº 21689245/SSP/SP...”

Palácio Paiaguás, em Cuiabá - MT, 5 de Outubro de 2023.

Mauro Mendes Ferreira

Governador do Estado

(Orginal Assinado)

Elliton Oliveira de Souza

Diretor-Presidente da MTPREV

(Original Assinado)
<#E.G.B#1502509#15#1503413/>

Protocolo 1502509
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<#E.G.B#1502505#16#1503409>

ATO N. 2.846/2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO E O DI-

RETOR-PRESIDENTE DA MATO GROSSO PREVIDÊNCIA, no uso de 

suas atribuições legais e fundamentado no Art. 140-A, §1º, inciso III e §2º da 

Constituição Estadual, bem como artigo 6º, caput, da Emenda Constitucional 

nº 92, de 21.08/2020 c/c o Art. 20, incisos I, II, III e IV, §1º, §2º, inciso I e 

§3º, inciso I, todos da Emenda Constitucional Federal 103/2019, e ainda, o 

exposto no artigo 71, §3º da Lei Complementar 50/1998, redação dada pela 

LC 206/2004 e LC 314/2008, mais as disposições da Lei Complementar 

n. 50, de 01 de outubro de 1998 e suas alterações, com proventos 

calculados com base na última remuneração, bem como o teor do Processo 

nº 2023.4.00464, do Mato Grosso Previdência, resolve Aposentar, 

Voluntariamente, por Tempo de Contribuição, o (a) Sr (a). CARMEM 

LUCIA DE OLIVEIRA FEITOSA, portador (a) do RG nº 05810655/SEJUSP/

MT e do CPF nº 514.493.231-20, servidor (a) NOMEADO EFETIVO (a), no 

cargo de PROFESSOR EDUC. BASICA C-008,       30 horas semanais de 

trabalho, contando com 26 Anos, 9 Meses e 4 Dias de tempo de magistério, 

contados até 5 de Outubro de 2023., lotado (a) na SECRETARIA DE 

ESTADO DE EDUCACAO, no município de CUIABA                                            /

MT.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá - MT, 5 de Outubro de 2023.

Mauro Mendes Ferreira

Governador do Estado

(Orginal Assinado)

Elliton Oliveira de Souza

Diretor-Presidente da MTPREV

(Original Assinado)
<#E.G.B#1502505#16#1503409/>

Protocolo 1502505

<#E.G.B#1502504#16#1503408>

ATO N. 2.847/2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO E O DI-

RETOR-PRESIDENTE DA MATO GROSSO PREVIDÊNCIA, no uso de 

suas atribuições legais e fundamentado no artigo 140-A, § 1º, inciso III 

e § 2º da Constituição Estadual, bem como artigo 6º, caput, da Emenda 

Constitucional Estadual n. 92/20 c/c o artigo 20, incisos I, II, III e IV, §2º, 

inciso I e §3º, inciso I todas da Emenda Constitucional Federal n. 103/19, 

mais as disposições da Lei Complementar n. 50, de 01 de outubro de 

1998 e suas alterações, com proventos calculados com base na última 

remuneração, bem como o teor do Processo nº 2023.4.00465, do Mato 

Grosso Previdência, resolve Aposentar, Voluntariamente, por Tempo 

de Contribuição, o (a) Sr (a). CARLOS KLAUS, portador (a) do RG nº 

09475176/SESP/MT e do CPF nº 469.154.439-91, servidor (a) NOMEADO 

EFETIVO (a), no cargo de PROFESSOR EDUC. BASICA D-012,       30 

horas semanais de trabalho, contando com 37 Anos, 10 Meses e 17 Dias 

de tempo total de contribuição, contados até 5 de Outubro de 2023., lotado 

(a) na SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO, no município de CUIA

BA                                            /MT.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá - MT, 5 de Outubro de 2023.

Mauro Mendes Ferreira

Governador do Estado

(Orginal Assinado)

Elliton Oliveira de Souza

Diretor-Presidente da MTPREV

(Original Assinado)
<#E.G.B#1502504#16#1503408/>

Protocolo 1502504

<#E.G.B#1502502#16#1503406>

ATO N. 2.848/2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO E O DI-

RETOR-PRESIDENTE DA MATO GROSSO PREVIDÊNCIA, no uso de 

suas atribuições legais e fundamentado no artigo 140-A, § 1º, inciso III 

e § 2º da Constituição Estadual, bem como artigo 6º, caput, da Emenda 

Constitucional Estadual n. 92/20 c/c o artigo 20, incisos I, II, III e IV, §2º, 

inciso I e §3º, inciso I todas da Emenda Constitucional Federal n. 103/19, 

mais as disposições da Lei n. 8.321, de 12 de maio de 2005, com proventos 

calculados com base na última remuneração, bem como o teor do Processo 

nº 2023.4.00466, do Mato Grosso Previdência, resolve Aposentar, 

Voluntariamente, por Tempo de Contribuição, o (a) Sr (a). CARMICIO 

COELHO DA SILVA, portador (a) do RG nº 0365020-0/SSP/MT e do CPF 

nº 284.158.331-72, servidor (a) NOMEADO EFETIVO (a), no cargo de 

PAPILOSCOPISTA D-010,       40 horas semanais de trabalho, contando 

com 38 Anos, 8 Meses e 4 Dias de tempo total de contribuição, contados até 

5 de Outubro de 2023., lotado (a) na PERICIA OFICIAL  E IDENTIFICACAO 

TECNICA, no município de CUIABA                                            /MT.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá - MT, 5 de Outubro de 2023.

Mauro Mendes Ferreira

Governador do Estado

(Orginal Assinado)

Elliton Oliveira de Souza

Diretor-Presidente da MTPREV

(Original Assinado)
<#E.G.B#1502502#16#1503406/>

Protocolo 1502502

<#E.G.B#1502503#16#1503407>

ATO N. 2.849/2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO E O DI-

RETOR-PRESIDENTE DA MATO GROSSO PREVIDÊNCIA, no uso de 

suas atribuições legais e fundamentado no artigo 140-A, § 1º, inciso III 

e § 2º da Constituição Estadual, bem como artigo 6º, caput, da Emenda 

Constitucional Estadual n. 92/20 c/c o artigo 20, incisos I, II, III e IV, §2º, 

inciso I e §3º, inciso I todas da Emenda Constitucional Federal n. 103/19, 

mais as disposições da Lei Complementar n. 50, de 01 de outubro de 

1998 e suas alterações, com proventos calculados com base na última 

remuneração, bem como o teor do Processo nº 2023.4.00467, do Mato 

Grosso Previdência, resolve Aposentar, Voluntariamente, por Tempo de 

Contribuição, o (a) Sr (a). ELOI BARBOSA LIMA, portador (a) do RG nº 

02769590/SESP/MT e do CPF nº 242.018.551-04, servidor (a) NOMEADO 

EFETIVO (a), no cargo de APOIO ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30 
B-11,       30 horas semanais de trabalho, contando com 37 Anos, 2 Meses e 

20 Dias de tempo total de contribuição, contados até 5 de Outubro de 2023., 

lotado (a) na SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO, no município de 

CUIABA                                            /MT.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá - MT, 5 de Outubro de 2023.

Mauro Mendes Ferreira

Governador do Estado

(Orginal Assinado)

Elliton Oliveira de Souza

Diretor-Presidente da MTPREV

(Original Assinado)
<#E.G.B#1502503#16#1503407/>

Protocolo 1502503
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ATO N. 2.850/2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO E O DI-

RETOR-PRESIDENTE DA MATO GROSSO PREVIDÊNCIA, no uso 

de suas atribuições legais e fundamentado no Art. 140-A, §1º, inciso III 

e §2º da Constituição Estadual, bem como artigo 6º, caput, da Emenda 

Constitucional nº 92, de 21.08/2020 c/c o Art. 20, incisos I, II, III e IV, §1º, §2º, 

inciso I e §3º, inciso I, todos da Emenda Constitucional Federal 103/2019, 

e ainda, o exposto no artigo 71, §3º da Lei Complementar 50/1998, 

redação dada pela LC 206/2004 e LC 314/2008, mais as disposições da 

Lei Complementar n. 50, de 01 de outubro de 1998 e suas alterações, 

com proventos calculados com base na última remuneração, bem como 

o teor do Processo nº 2023.4.00468, do Mato Grosso Previdência, resolve 
Aposentar, Voluntariamente, por Tempo de Contribuição, o (a) Sr (a). 

LUIS ALBERTO DE OLIVEIRA, portador (a) do RG nº 0520136-5/SESP/

MT e do CPF nº 362.151.631-04, servidor (a) NOMEADO EFETIVO (a), no 

cargo de PROFESSOR EDUC. BASICA C-009,       30 horas semanais de 

trabalho, contando com 33 Anos, 5 Meses e 2 Dias de tempo de magistério, 

contados até 5 de Outubro de 2023., lotado (a) na SECRETARIA DE 

ESTADO DE EDUCACAO, no município de CUIABA                                            /

MT.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá - MT, 5 de Outubro de 2023.

Mauro Mendes Ferreira

Governador do Estado

(Orginal Assinado)

Elliton Oliveira de Souza

Diretor-Presidente da MTPREV

(Original Assinado)
<#E.G.B#1502493#17#1503397/>

Protocolo 1502493

<#E.G.B#1502500#17#1503405>

ATO N. 2.851/2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO E O DI-

RETOR-PRESIDENTE DA MATO GROSSO PREVIDÊNCIA, no uso 

de suas atribuições legais, e fundamentado artigo 40, § 4º e § 4-B, da 

Constituição Federal, redação dada pela Emenda Constitucional Federal 

n°. 103, de 12 de novembro de 2019, bem como artigo 140-A, § 2°, 

incisos III e IV, da Emenda Constitucional Estadual de Mato Grosso e art. 

7°, da Emenda Constitucional Estadual n° 92, de 18 de agosto de 2020 

c/c o art. 3°, da Lei Complementar n° 389, de 31 de março de 2010, Lei 

Complementar n.º 743, de 18 de julho de 2022, c/c o art. 3°, da Lei n° 9.688, 

de 28 de dezembro de 2011, e ainda, o art. 2°, da Lei n° 10.499, de 17 de 

janeiro de 2017,  mais as disposições da Lei n. 8.260, de 28 de dezembro 

de 2004 e suas alterações, bem como o teor do Processo nº 2023.4.00501, 

do Mato Grosso Previdência, resolvem Aposentar, Voluntariamente, por 

Tempo de Contribuição, com proventos integrais, o (a) Sr (a). TANIA 

SUELY VIANA FRAIBERG, portador (a) do RG nº 1287774-3/SESP/MT e 

do CPF nº 261.427.914-53, servidor (a) NOMEADO EFETIVO (a), no cargo 

de POLICIAL PENAL D-07,       40 horas semanais de trabalho, contando 

com 34 Anos, 1 Mês e 7 Dias de tempo total de contribuição, contados 
até 5 de Outubro de 2023., lotado (a) na SECRETARIA DE ESTADO DE 

SEGURANCA PUBLICA, município de CUIABA                                            /MT.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá - MT, 5 de Outubro de 2023.

Mauro Mendes Ferreira

Governador do Estado

(Orginal Assinado)

Elliton Oliveira de Souza

Diretor-Presidente da MTPREV

(Original Assinado)
<#E.G.B#1502500#17#1503405/>

Protocolo 1502500

<#E.G.B#1502496#17#1503400>

ATO N. 2.852/2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO E O DI-

RETOR-PRESIDENTE DA MATO GROSSO PREVIDÊNCIA, no uso de 

suas atribuições legais e fundamentado no artigo 140-A, § 1º, inciso III e § 

2º da Constituição Estadual de MT, bem como artigo 6º, caput, da Emenda 

Constitucional Estadual n. 92/20 e artigo 4°, incisos I a V, §s 1º, 2º, 3º, 

6º, inciso I e § 7º, inciso I da Emenda Constitucional Federal n. 103/19, 

mais as disposições da Lei Complementar n. 50, de 01 de outubro de 

1998 e suas alterações, com proventos integrais, calculados com base 

na última remuneração, bem como o teor do Processo nº 2023.4.00580, 

da Mato Grosso Previdência, resolve Aposentar, Voluntariamente, por 

Tempo de Contribuição, o (a) Sr (a). JOSE FERREIRA DA SILVA NETO, 

portador (a) do RG nº 181357/SSP/MT e do CPF nº 109.220.241-20, 

servidor (a) NOMEADO EFETIVO (a), no cargo de APOIO ADM EDUC 

PROFISSIONALIZADO-30 B-008, 30 horas semanais de trabalho, contando 
com 35 Anos, 10 Meses e 28 Dias de tempo total de contribuição, contados 

até 5 de Outubro de 2023., lotado (a) na SECRETARIA DE ESTADO DE 

EDUCACAO, no município de CUIABA /MT.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá - MT, 5 de Outubro de 2023.

Mauro Mendes Ferreira

Governador do Estado

(Orginal Assinado)

Elliton Oliveira de Souza

Diretor-Presidente da MTPREV

(Original Assinado)
<#E.G.B#1502496#17#1503400/>

Protocolo 1502496

<#E.G.B#1502495#17#1503399>

ATO N. 2.853/2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO E O DI-

RETOR-PRESIDENTE DA MATO GROSSO PREVIDÊNCIA, no uso 

de suas atribuições legais e fundamentado no Art. 140-A, §1º, inciso III 

e §2º da Constituição Estadual, bem como artigo 6º, caput, da Emenda 

Constitucional nº 92, de 21.08/2020 c/c o Art. 20, incisos I, II, III e IV, §1º, §2º, 

inciso I e §3º, inciso I, todos da Emenda Constitucional Federal 103/2019, 

e ainda, o exposto no artigo 71, §3º da Lei Complementar 50/1998, 

redação dada pela LC 206/2004 e LC 314/2008, mais as disposições da 

Lei Complementar n. 50, de 01 de outubro de 1998 e suas alterações, 

com proventos calculados com base na última remuneração, bem como 

o teor do Processo nº 2023.4.00835, do Mato Grosso Previdência, resolve 
Aposentar, Voluntariamente, por Tempo de Contribuição, o (a) Sr (a). 

ELEUSA HELENA DE BRITO, portador (a) do RG nº 227040/SSP/GO e do 

CPF nº 124.283.371-49, servidor (a) NOMEADO EFETIVO (a), no cargo de 

PROFESSOR EDUC. BASICA C-008,       30 horas semanais de trabalho, 

contando com 28 Anos, 3 Meses e 12 Dias de tempo de magistério, contados 

até 5 de Outubro de 2023., lotado (a) na SECRETARIA DE ESTADO DE 

EDUCACAO, no município de CUIABA                                            /MT.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá - MT, 5 de Outubro de 2023.

Mauro Mendes Ferreira

Governador do Estado

(Orginal Assinado)

Elliton Oliveira de Souza

Diretor-Presidente da MTPREV

(Original Assinado)
<#E.G.B#1502495#17#1503399/>

Protocolo 1502495
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<#E.G.B#1502499#18#1503403>

ATO N. 2.854/2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO E O DI-
RETOR-PRESIDENTE DA MATO GROSSO PREVIDÊNCIA, no uso 
de suas atribuições legais e fundamentado no Art. 140-A, §1º, inciso III 
e §2º da Constituição Estadual, bem como artigo 6º, caput, da Emenda 
Constitucional nº 92, de 21.08/2020 c/c o Art. 20, incisos I, II, III e IV, §1º, §2º, 
inciso I e §3º, inciso I, todos da Emenda Constitucional Federal 103/2019, 
e ainda, o exposto no artigo 71, §3º da Lei Complementar 50/1998, 
redação dada pela LC 206/2004 e LC 314/2008, mais as disposições da 
Lei Complementar n. 50, de 01 de outubro de 1998 e suas alterações, 
com proventos calculados com base na última remuneração, bem como 
o teor do Processo nº 2023.4.00837, do Mato Grosso Previdência, resolve 
Aposentar, Voluntariamente, por Tempo de Contribuição, o (a) Sr (a). 
NIVALDO JOSE DE SOUZA, portador (a) do RG nº 0108813-0/SESP/MT e 
do CPF nº 181.973.451-04, servidor (a) NOMEADO EFETIVO (a), no cargo 
de PROFESSOR EDUC. BASICA C-012,       30 horas semanais de trabalho, 
contando com 39 Anos, 1 Mês e 29 Dias de tempo de magistério, contados 
até 5 de Outubro de 2023., lotado (a) na SECRETARIA DE ESTADO DE 
EDUCACAO, no município de CUIABA                                            /MT.
Palácio Paiaguás, em Cuiabá - MT, 5 de Outubro de 2023.

Mauro Mendes Ferreira
Governador do Estado

(Orginal Assinado)

Elliton Oliveira de Souza
Diretor-Presidente da MTPREV

(Original Assinado)
<#E.G.B#1502499#18#1503403/>

Protocolo 1502499
<#E.G.B#1502641#18#1503555>

ATO Nº 2.855/2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
de suas atribuições legais, nos termos do art. 43, VIII, da Lei Complementar 
nº 04 de 15 de outubro de 1990 e tendo em vista o Processo nº. SESP-
PRO-2023/39993, da Secretaria de Estado de Segurança Pública, resolve 
declarar vago, a partir de 13 de junho de 2023, o cargo efetivo de Perito 
Oficial Criminal, ocupado pelo servidor ANTONIO HENRIQUE MACHADO 
MAGALHAES, RG nº. 1XXXXXX4 SSP/MT, lotado na Unid.  Espec. 
Controle Movimentação Pessoal, matrícula funcional nº. 255232/001, por 
tomar posse em outro cargo inacumulável.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá-MT, 05 de outubro de 2023.

MAURO MENDES
Governador do Estado

FABIO GARCIA
Secretário Chefe da Casa Civil

BASÍLIO BEZERRA GUIMARÃES DOS SANTOS
Secretário de Estado de Planejamento e Gestão

<#E.G.B#1502641#18#1503555/>

Protocolo 1502641
<#E.G.B#1502644#18#1503556>

ATO Nº 2.856/2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
de suas atribuições legais, nos termos do art. 43, VIII, da Lei Complementar 
nº 04 de 15 de outubro de 1990 e tendo em vista o Processo nº. SEDUC-
PRO-2023/95835, da Secretaria de Estado de Educação, resolve declarar 
vago, a partir 31 de julho de 2023, o cargo efetivo de Apoio Adm. Edu-
cacional-Elementar, ocupado pelo servidor JONATAS MACHADO DE 
OLIVEIRA, RG nº. 1XXXXXX-0 SSP/PR, lotado na E. E. Profª Maria 
Sebastiana de Souza no município de Primavera do Leste/MT, Matrícula 
Funcional nº. 287620/001, por tomar posse em outro cargo inacumulável.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 05 de outubro de 2023.

MAURO MENDES
Governador do Estado

FABIO GARCIA
Secretário Chefe da Casa Civil

BASÍLIO BEZERRA GUIMARÃES DOS SANTOS
Secretário de Estado de Planejamento e Gestão

<#E.G.B#1502644#18#1503556/>

Protocolo 1502644

EXONERAÇÃO
<#E.G.B#1502636#18#1503549>

ATO Nº 2.857/2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 

de suas atribuições legais, resolve exonerar, para fins de regularização 
funcional, JOSÉ RODRIGUES ROCHA JÚNIOR do cargo em comissão de 

Direção Geral e Assessoramento, Nível DGA-2, de Diretor Regulador de 

Ouvidoria da Agência de Regulação dos Serviços Públicos Delegados do 
Estado de Mato Grosso - AGER/MT, a partir de 24 de abril de 2023, data 

esta de início da aplicação do disposto no art. 16, caput, e seus parágrafos, 
da Lei Complementar nº 429, de 21 de julho de 2011.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 05 de outubro de 2023.

MAURO MENDES

Governador do Estado

FABIO GARCIA

Secretário-Chefe da Casa Civil
<#E.G.B#1502636#18#1503549/>

Protocolo 1502636

<#E.G.B#1502646#18#1503560>

ATO Nº 2.858/2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 

das suas atribuições legais e tendo em vista o que consta no Processo 

nº SES-PRO-2023/50129 da Secretaria de Estado de Saúde, resolve 

exonerar, a pedido, para fins de regularização de vida funcional, o 

servidor AUGUSTO BUENO DE AZEVEDO NETO, matrícula funcional 

nº 43541/001, RG Nº 1XX6 CRM/MT, do Cargo efetivo de Médico 4 horas, 

lotado no Posto de Assistência Médica Central, no município de Cuiabá/MT, 
a partir de 30 de novembro de 1994.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 05 de outubro de 2023.

MAURO MENDES

Governador do Estado

FABIO GARCIA

Secretário Chefe da Casa Civil

BASÍLIO BEZERRA GUIMARÃES DOS SANTOS

Secretário de Estado de Planejamento e Gestão
<#E.G.B#1502646#18#1503560/>

Protocolo 1502646

<#E.G.B#1502649#18#1503562>

ATO Nº 2.859/2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 

das suas atribuições legais e tendo em vista o que consta no Processo 

nº SEDUC-PRO-2023/86391 da Secretaria de Estado de Educação, 

resolve exonerar, a pedido, o servidor  JOSE ROBERTO APARECIDO 

MONTEIRO, RG Nº 1XXXXXX2 SSP/MT, do cargo efetivo de  Professor da 

Educação Básica, matrícula funcional nº 249189/010, lotado na E.E. Andre 
Antonio Maggi, no município de Sapezal/MT, a partir de 18 de julho de 

2023.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá-MT, 05 de outubro de 2023.

MAURO MENDES

Governador do Estado

FABIO GARCIA

Secretário Chefe da Casa Civil

BASÍLIO BEZERRA GUIMARÃES DOS SANTOS

Secretário de Estado de Planejamento e Gestão
<#E.G.B#1502649#18#1503562/>

Protocolo 1502649
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ATO Nº 2.860/2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
das suas atribuições legais e tendo em vista o que consta no Processo nº 
SEDUC-PRO-2023/99710 da Secretaria de Estado de Educação, resolve 
exonerar, a pedido, a servidora CINTIA BECKER, matrícula funcional 
nº 287902/001, RG Nº 2XXXXXX-3 SESP/MT, do cargo efetivo Técnico 
Administrativo Educacional, lotada no E. E. 13 de Maio, no município de 
Sorriso/MT, a partir de 04 de agosto de 2023.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 05 de outubro de 2023.

MAURO MENDES
Governador do Estado

FABIO GARCIA
Secretário Chefe da Casa Civil

BASÍLIO BEZERRA GUIMARÃES DOS SANTOS
Secretário de Estado de Planejamento e Gestão

<#E.G.B#1502651#19#1503564/>

Protocolo 1502651
<#E.G.B#1502656#19#1503569>

ATO Nº 2.861/2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das 
suas atribuições legais, e considerando o que consta  no Processo SEFAZ-
PRO-2023/06538, resolve retificar, em parte, para fins de regularização 
funcional, o Ato de exoneração n° 9.568/2006 de 26 de abril de 2006, 
pág. 09, que exonerou a pedido, a partir de 01 de abril de 2006 o servidor 
MARIO SERGIO DE FREITAS, do cargo efetivo de Auditor do Estado, da 
Controladoria Geral do Estado, Matrícula Funcional nº 94977/002, lotado na 
Coord. De Auditoria, município de Cuiabá/MT.

Onde  se  lê...   “... a  partir  de  01/04/2006 ...”

Leia-se...    “... a  partir  de  26/04/2006...”

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 05 de outubro de 2023.

MAURO MENDES
Governador do Estado

FABIO GARCIA
Secretário Chefe da Casa Civil

BASÍLIO BEZERRA GUIMARÃES DOS SANTOS
Secretário de Estado de Planejamento e Gestão

<#E.G.B#1502656#19#1503569/>

Protocolo 1502656

NOMEAÇÃO
<#E.G.B#1502658#19#1503571>

ATO Nº 2.862/2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 
suas atribuições legais, nos termos do art. 36 da Lei Complementar nº 04, de 
15 de outubro de 1990, e considerando o que consta no Processo SEDUC-
PRO-2023/86572, resolve, para fim de regularização funcional, retificar em 
partes, o Ato nº 2.431/2023, publicado no Diário Oficial de 17/08/2023, que 
autorizou a recondução ao cargo de Técnico Administrativo Educacional, da 
Secretaria de Estado de Educação - SEDUC, o servidor JOSE ROBERTO 
APARECIDO MONTEIRO, a partir de 18 de julho de 2023.

Onde se lê: ... “Matrícula Funcional nº 249189/010” ...

Leia-se: ... “Matrícula Funcional nº 249189/09” ...

Palácio Paiaguás, em Cuiabá-MT, 05 de outubro de 2023.

MAURO MENDES
Governador do Estado

FABIO GARCIA
Secretário-Chefe da Casa Civil

BASÍLIO BEZERRA GUIMARÃES DOS SANTOS
Secretário de Estado de Planejamento e Gestão

<#E.G.B#1502658#19#1503571/>

Protocolo 1502658

<#E.G.B#1502660#19#1503573>

ATO Nº 2.863/2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 
suas atribuições legais e tendo em vista o que consta no Processo SETASC-
PRO-2023/08328 e, considerando o disposto na Lei nº 5.982, de 13 de 
maio de 1992 e suas alterações, resolve nomear para exercer a função 
de membro do CONSELHO ESTADUAL DE DEFESA DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - CEDCA/MT, a representante abaixo 
indicada:

1. Associação de Amigos da Criança com Câncer de Mato 
Grosso - AACC/MT:

- Suplente:  Jussara Maria Teixeira de Amorim, em 
substituição a Jessyka Leite de Oliveira.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  05 de outubro de 2023.

MAURO MENDES
Governador do Estado

FABIO GARCIA
Secretário-Chefe da Casa Civil

GRASIELLE PAES DA SILVA BUGALHO
Secretária de Estado de Assistência Social e Cidadania

<#E.G.B#1502660#19#1503573/>

Protocolo 1502660
<#E.G.B#1502648#19#1503561>

ATO Nº 2.864/2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO,  no uso de 
suas atribuições legais, tendo em vista o que consta no Processo SETASC-
PRO-2023/06938, e o que dispõe a Lei nº 5.892, de 11 de dezembro de 
1991, alterada pela Lei nº 7.849, de 18 de dezembro de 2002, resolve 
nomear a nova Diretoria do CONSELHO GESTOR do Fundo para Infância 
e Adolescência - FIA/CEDCA/MT, composta pelas pessoas abaixo:

- Presidente:
- Mauro Cesar Souza

- Membros:
- Hildeberto França de Paula
- Eric Rezende Moreira
- Patrícia Simone Carvalho da Silva

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  05 de outubro de 2023.

MAURO MENDES
Governador do Estado

FABIO GARCIA
Secretário-Chefe da Casa Civil

GRASIELLE PAES DA SILVA BUGALHO
Secretária de Estado de Assistência Social e Cidadania

<#E.G.B#1502648#19#1503561/>

Protocolo 1502648
<#E.G.B#1502653#19#1503566>

ATO Nº 2.865/2023.

GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta no Processo 
MTPREV-PRO-2023/05282 e, considerando o disposto no Art. 21 da Lei 
Complementar nº 560, de 31 de dezembro de 2014, resolve nomear para 
exercerem a função de membros do COMITÊ DE INVESTIMENTO DO 
MATO GROSSO PREVIDÊNCIA - MTPREV, as pessoas abaixo indicadas:

I - TITULARES:
- Carlos Alexandre Pereira
- Carlos Eduardo Almeida Moraes
- Paulo Cézar de Souza
- Roberta Maria Amaral de Castro Pinto Penna

II - SUPLENTES:
- Gisele Gugel
- Karisia Goda Cardoso Pastor Andrade
- Wallace da Silva Brito

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 05 de outubro de 2023.

MAURO MENDES
Governador do Estado

FABIO GARCIA
Secretário-Chefe da Casa Civil

BASÍLIO BEZERRA GUIMARÃES DOS SANTOS
Secretário de Estado de Planejamento e Gestão

<#E.G.B#1502653#19#1503566/>

Protocolo 1502653
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<#E.G.B#1502657#20#1503570>

ATO Nº 2.866/2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
de suas atribuições legais, e considerando o disposto no § 2º do art. 18 da 
Lei Complementar nº 22, de 09 de novembro de 1992, resolve nomear 
DELY BOABAID DE CARVALHO COUTO para exercer a função de 
membro suplente representantes do Núcleo de Estudos e Organização da 
Mulher - NEOM, em substituição à Marta Maciel Metello Mansur Bumlai, 
no CONSELHO ESTADUAL DE SAÚDE, segmento usuário da Saúde, 
biênio 2022/2024, a partir de 14/09/2023.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 05 de outubro de 2023.

MAURO MENDES
Governador do Estado

FABIO GARCIA
Secretário-Chefe da Casa Civil

GILBERTO GOMES DE FIGUEIREDO
Secretário de Estado de Saúde

<#E.G.B#1502657#20#1503570/>

Protocolo 1502657
<#E.G.B#1502659#20#1503572>

ATO Nº 2.867/2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 
suas atribuições legais, tendo em vista o que consta no Processo  SEMA-
PRO-2023/24401 e, considerando o disposto no Lei Complementar nº 38, 
de 21 de novembro de 1995, alterada pela Lei Complementar nº 671, de 24 
de setembro de 2020 e, ainda, o Decreto nº 1.298, de 22 de fevereiro de 
2022, resolve nomear, para exercerem a função de membros das Juntas 
de Julgamento de Recursos do Conselho Estadual do Meio Ambiente - 
CONSEMA, os representantes abaixo indicados, para o biênio 2023/2025, 
com efeitos a partir de 09 de fevereiro de 2023:

1. Procuradoria Geral do Estado - PGE:
- Titular:  Davi Maia Castelo Branco Ferreira
- Suplente:  Ticiano Juliano Massuda

2. Instituto Técnico de Educação, Esporte e Cidadania - ITEEC:
- Titular:  Márcio Augusto Fernandes Tortorelli

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  05 de outubro de 2023.

MAURO MENDES
Governador do Estado

FABIO GARCIA
Secretário-Chefe da Casa Civil

MAUREN LAZZARETTI
Secretária de Estado do Meio Ambiente

<#E.G.B#1502659#20#1503572/>

Protocolo 1502659
<#E.G.B#1502661#20#1503574>

ATO Nº 2.868/2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 
suas atribuições legais, tendo em vista o que consta no Processo SETASC-
PRO-2023/01649 e, considerando o disposto na Lei nº 11.188, de 04 de 
setembro de 2020, alterada pela Lei 11.515, de 17 de setembro de 2021, 
resolve nomear, para exercer a função de membro do Comitê Estadual 
de Prevenção e Enfrentamento ao Tráfico de Pessoas - CETRAP/MT, a 
representante abaixo indicada:

1. Secretaria de Estado de Assistência Social e Cidadania 
- SETASC:

- Suplente:  Polianna de Souza Correa

Palácio Paiaguás, em Cuiabá-MT, 05 de outubro de 2023.

MAURO MENDES
Governador do Estado

FABIO GARCIA
Secretário-Chefe da Casa Civil

CÉSAR AUGUSTO DE CAMARGO ROVERI - Cel PM
Secretário de Estado de Segurança Pública

<#E.G.B#1502661#20#1503574/>

Protocolo 1502661

<#E.G.B#1502662#20#1503577>

ATO Nº 2.869/2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no 
uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta no Processo 
SESP-PRO-2023/68579 e, considerando o disposto na Lei nº 11.188, de 
04 de setembro de 2020, alterada pela Lei 11.515, de 17 de setembro de 
2021, resolve nomear, para exercerem a função de membros do Comitê 
Estadual de Prevenção e Enfrentamento ao Tráfico de Pessoas - 
CETRAP/MT, os representantes abaixo indicados:

1. Polícia Rodoviária Federal - PRF:
- Titular:  Marley Pereira Mesquita
- Suplente:  Álvaro Daniel de Souza

Palácio Paiaguás, em Cuiabá-MT, 05 de outubro de 2023.

MAURO MENDES
Governador do Estado

FABIO GARCIA
Secretário-Chefe da Casa Civil

CÉSAR AUGUSTO DE CAMARGO ROVERI - Cel PM
Secretário de Estado de Segurança Pública

<#E.G.B#1502662#20#1503577/>

Protocolo 1502662
<#E.G.B#1502666#20#1503580>

ATO Nº 2.870/2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta no Processo SESP-
PRO-2023/64206 e, considerando o disposto na Lei nº 11.188, de 04 de 
setembro de 2020, alterada pela Lei 11.515, de 17 de setembro de 2021, 
resolve nomear, para exercer a função de membro do Comitê Estadual 
de Prevenção e Enfrentamento ao Tráfico de Pessoas - CETRAP/MT, a 
representante abaixo indicada:

1. Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG:
- Titular:  Denize Aparecida Rodrigues de Amorim

Palácio Paiaguás, em Cuiabá-MT, 05 de outubro de 2023.

MAURO MENDES
Governador do Estado

FABIO GARCIA
Secretário-Chefe da Casa Civil

CÉSAR AUGUSTO DE CAMARGO ROVERI - Cel PM
Secretário de Estado de Segurança Pública

<#E.G.B#1502666#20#1503580/>

Protocolo 1502666
<#E.G.B#1502668#20#1503582>

ATO Nº 2.871/2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no 
uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta no Processo 
SESP-PRO-2023/71268 e, considerando o disposto na Lei nº 11.188, de 
04 de setembro de 2020, alterada pela Lei 11.515, de 17 de setembro de 
2021, resolve nomear, para exercerem a função de membros do Comitê 
Estadual de Prevenção e Enfrentamento ao Tráfico de Pessoas - 
CETRAP/MT, os representantes abaixo indicados:

1. Polícia Federal - PF:
- Titular:  Célio Henrique Souza dos Santos
- Suplente:  Renan Cunha da Silva

Palácio Paiaguás, em Cuiabá-MT, 05 de outubro de 2023.

MAURO MENDES
Governador do Estado

FABIO GARCIA
Secretário-Chefe da Casa Civil

CÉSAR AUGUSTO DE CAMARGO ROVERI - Cel PM
Secretário de Estado de Segurança Pública

<#E.G.B#1502668#20#1503582/>

Protocolo 1502668
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<#E.G.B#1502670#21#1503585>

ATO Nº 2.872/2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no 
uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta no Processo 
SECEL-PRO-2023/06933, e o que dispõe a Lei nº 10.378, de 1º de março 
de 2016, resolve nomear para exercerem a função de Conselheiros 
(as) Representantes da Sociedade Civil no CONSELHO ESTADUAL DE 
CULTURA - CEC/MT, as pessoas abaixo indicadas:

1. Segmento Artes Visuais:
- Suplente:  Guilherme Henrique Chaves Silva

2. Segmento Rede de Ponto de Cultura:
- Titular:  Valdeíra Aparecida Cardoso

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 05 de outubro de 2023.

MAURO MENDES
Governador do Estado

FABIO GARCIA
Secretário-Chefe da Casa Civil

JEFFERSON CARVALHO NEVES
Secretário de Estado de Cultura, Esporte e Lazer

<#E.G.B#1502670#21#1503585/>

Protocolo 1502670
<#E.G.B#1502637#21#1503550>

ATO Nº 2.873/2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta no Processo AGER-
PRO-2023/01281, resolve retificar o Ato nº 1.781, de 02 de maio de 2023, 
publicado no Diário Oficial do dia 03 de maio de 2023, à p. 02, conforme 
segue:

Onde se lê:
“...nomear JOSÉ RODRIGUES ROCHA JÚNIOR para exercer, 

interinamente, o cargo em comissão de Direção Geral e Assessoramento, 
Nível DGA-2, de Diretor Regulador de Ouvidoria da Agência de Regulação 
dos Serviços Públicos Delegados do Estado de Mato Grosso - AGER/MT.”

Leia-se:
“...nomear JOSÉ RODRIGUES ROCHA JÚNIOR para exercer, 

interinamente, o cargo em comissão de Direção Geral e Assessoramento, 
Nível DGA-2, de Diretor Regulador de Ouvidoria da Agência de Regulação 
dos Serviços Públicos Delegados do Estado de Mato Grosso - AGER/MT, a 
partir de 24 de abril de 2023.”

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 05 outubro de 2023.

MAURO MENDES
Governador do Estado

FABIO GARCIA
Secretário-Chefe da Casa Civil

<#E.G.B#1502637#21#1503550/>

Protocolo 1502637

CONSÓRCIO INTERESTADUAL DE DESENVOLVIMENTO DO BRASIL CENTRAL

<#E.G.B#1502422#21#1503322>

PORTARIA  Nº 72/2023, DE 03 DE OUTUBRO DE 2023

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO CONSÓRCIO INTERESTADUAL DE 
DESENVOLVIMENTO DO BRASIL CENTRAL, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo inciso VII da Cláusula 24 do Protocolo de Intenções, 
ratificado pela Lei Distrital nº 5.553, de 06 de novembro de 2015 e no §1º 
do art. 17 e do inciso XI do art. 18 do Estatuto do BrC, publicado no Diário 
Oficial de Goiás, aos 26 de novembro de 2015,
Considerando que por meio do Documento de Oficialização da Demanda, 
a Coordenadoria de Estudos, Planejamento e Projetos trata acerca 
do pretenso registro de preços para futura e eventual aquisição de 
medicamentos para combate às arboviroses, tendo como principais a 
Dengue, Zika e Chikungunya, em apoio aos entes integrantes do Consórcio 
Interestadual de Desenvolvimento do Brasil Central (Distrito Federal, Goiás 
e Mato Grosso do Sul), tendo listado 12 (doze) medicamentos resultantes 
de ofícios enviados aos associados quanto a manifestação de interesse e 
quantitativo:
RESOLVE
Art. 1º Designar os empregados públicos abaixo relacionados para compor 
a Equipe de Planejamento da Contratação e Equipe de Gerenciamento de 
Projeto:
I - Érica Lima de Paiva Muglia , inscrito no CPF sob o nº ***528501**, 
ocupante do cargo de Diretora, na qualidade de Integrante Requisitante;

II - Flávia Fonseca e Silva Pitsch Cunha Matos, inscrita no CPF sob 
o ***035141**, ocupante do cargo de Coordenadora, na qualidade de 
Integrante Administrativo;
III - Louise Leite Alves Januzzi, inscrita no CPF sob o nº ***709781**, 
ocupante do cargo de Auxiliar Técnico I, na qualidade de Integrante Técnico;
Art. 2° São atribuições, se for o caso, da Equipe de Planejamento da 
Contratação:
I - elaboração do Estudo Técnico Preliminar;
II - elaboração do mapa de riscos;
III - realização o gerenciamento de riscos;
IV - prestação de auxílio à área competente na realização de pesquisa de 
preços;
V - elaboração da análise crítica de preços;
VI - elaboração do Projeto Básico/Termo de Referência;
Art. 3º. São atribuições, se for o caso, da Equipe de Gerenciamento do 
Projeto:
I - Alinhar as informações relevantes para o projeto;
II - Realizar abertura processual com a definitiva justificativa, objetivo, 
benefícios esperados, estimativa do custo e o prazo;
III - Analisar a realidade atual que se pretende modificar e a sua perspectiva 
futura;
IV - Executar o planejamento contendo escopo do projeto, matriz de risco, 
estudo técnico preliminar e cronograma;
V - Coordenar os recursos, gerenciar o engajamento das partes interessadas 
e executar as atividades do projeto;
VI - Identificar quem é executor, responsável, consultado e informado para 
cada tarefa ou função que precisa ser realizada no projeto;
VII - Monitorar e autorizar as mudanças solicitadas, verificando os impactos 
no andamento do projeto;
VIII - Avaliar o desenvolvimento do projeto, o alcance dos resultados 
propostos, benefícios, lições aprendidas e novas perspectivas.
Art. 4º O procedimento licitatório, contratação e quaisquer documentos 
equivalentes seguirão as diretrizes da Lei nº 10.520/2002.
Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

(assinado digitalmente)
JOSÉ EDUARDO PEREIRA FILHO

Secretário-Executivo
Consórcio Interestadual de Desenvolvimento do Brasil Central 

<#E.G.B#1502422#21#1503322/>

Protocolo 1502422

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
<#E.G.B#1502448#21#1503347>

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE SUB-ROGAÇÃO DO CONTRATO 
Nº 024/2022/MT

PROCESSO: CASACIVIL-PRO-2022/09346
SUB-ROGANTE: CASA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO - CNPJ: 
03.507.415/0007-30
SUB-ROGADO: ERMAT - ESCRITÓRIO DE REPRESENTAÇÃO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO EM BRASÍLIA - CNPJ: 03.507.415/0039-17
EMPRESA CONTRATADA: OPENTELECOM SERVIÇOS DE INTERNET 
LTDA - CNPJ: 33.157.375/0001-19
OBJETO: O presente termo aditivo tem como finalidade sub-rogar o 
contrato nº 024/2022 da Casa Civil do Estado de Mato Grosso para 
o ERMAT em atendimento a publicação da Lei Complementar 762 de 
31/05/2023 que altera a Lei Complementar 612/2019, na qual instituiu a 
criação do ESCRITÓRIO DE REPRESENTAÇÃO DO ESTADO DE MATO 
GROSSO EM BRASÍLIA - ERMAT como Secretaria, deixando de ser uma 
Unidade Gestora dentro da Casa Civil.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Unidade Orçamentária: 29101
Unidade Gestora: 001
Projeto Atividade: 2007
Fonte: 1500.0000
Natureza de Despesa: 3.3.90.39
DAS ALTERAÇÕES: Transferir todas as obrigações do contrato 
administrativo nº 024/2022 para o ESCRITÓRIO DE REPRESENTAÇÃO 
DO ESTADO DE MATO GROSSO EM BRASÍLIA - ERMAT a partir do 
dia 01/09/2023, passando a figurar como CONTRATANTE perante a 
CONTRATADA a Empresa OPETELECOM SERVIÇOS DE INTERNET 
LTDA.
DATA DA ASSINATURA: 04.10.2023
ASSINAM: ANILDO CESÁRIO CORREA - Secretário Adjunto 
de Administração Sistêmica/CASACIVIL; LEONARDO RIBEIRO 
ALBUQUERQUE - Secretário/ERMAT/DISTRITO FEDERAL e 
WILSON FURTADO SEGUNDO JUNIOR - Representante da Empresa 
OPENTELECOM SERVIÇOS DE INTERNET LTDA.
<#E.G.B#1502448#21#1503347/>

Protocolo 1502448
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SEPLAG

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

<#E.G.B#1501802#22#1502664>

ATO ADMINISTRATIVO Nº 1565/2023/SEPLAG

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, considerando o que consta no Processo 
nº SEFAZ-PRO-2023/07039, resolve,  para fim de regularização funcional, autorizar a 1ª prorrogação do Ato Administrativo nº 1661/2022/SEPLAG, 
publicado no Diário Oficial do Estado de 26/09/2022, que trata da  cessão por requisição eleitoral de JOSEMEIRE KENYA CARVALHO DA SILVA, 
Técnica Administrativa, Matrícula Funcional nº 204813/1, lotada na Secretaria de Estado de Fazenda - SEFAZ, para exercer suas funções no Tribunal 
Regional Eleitoral de Mato Grosso -  49ª Zona Eleitoral de Várzea Grande - MT, pelo período de 24 de agosto de 2023 a 23 de agosto de 2024, com 
ônus para o órgão de origem, nos termos do artigo 365 da Lei Federal nº 4.737/1965, Lei Federal nº 6.999/1982, Lei nº 9.504/1997, Resolução TSE nº 
23.523/2017, Resolução TRE-MT nº 611/2009 e Decreto nº 691/2020.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá-MT, 13 de setembro de 2023.

BASÍLIO BEZERRA GUIMARÃES DOS SANTOS
Secretário de Estado de Planejamento e Gestão

<#E.G.B#1501802#22#1502664/>

Protocolo 1501802

<#E.G.B#1502284#22#1503171>

SISTEMA ESTADUAL DE ARQUIVOS - SIARQ
EDITAL DE CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS

ÓRGÃO/ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO.

EDITAL DE CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS Nº 002/2023/SEPLAG

A Presidente da Comissão Permanente de Avaliação de Documentos e Gestão da Informação, designada pela Portaria nº 062/2021/SEPLAG, 
publicada no Diário Oficial de 08/07/2021, de acordo com a Listagem de Eliminação de Documentos nº 002/2023/SEPLAG, autorizada pela Superintendente 
do Arquivo Público do Estado de Mato Grosso - Órgão Central do SIARQ/MT, faz saber a quem possa interessar que a partir do 30º dia subsequente a data 
de publicação deste Edital no Diário Oficial do Estado, se não houver oposição, a SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO - SEPLAG 
eliminará 12,04 metros lineares (86 caixas box) dos documentos relativos aos  conjuntos documentais relacionados abaixo:

CÓDIGO 
REFERENTE À 

CLASSIFICAÇÃO

ASSUNTO (DESCRITOR DO CÓDIGO) DATAS LIMITES UNIDADE DE ARQUIVAMENTO OBSERVAÇÕES E/OU 
JUSTIFICATIVASANO 

INICIAL
ANO 

FINAL
QUANTIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO

021.1 CANDIDATOS A CARGO E EMPREGO 
PÚBLICOS: CURRICULUM VITAE E 

FICHAS DE INSCRIÇÃO

2009 2012 7 CAIXAS BOX CUMPRIU TEMPORA-
LIDADE

022.11 CURSOS PROMOVIDOS PELA 
INSTITUIÇÃO

2013 2013 1 CAIXAS BOX CUMPRIU TEMPORA-
LIDADE

022.22 ESTÁGIOS PROMOVIDOS POR 
OUTRAS INSTITUIÇÕES

2015 2015 1 CAIXAS BOX CUMPRIU TEMPORA-
LIDADE

024.111 SALÁRIO-FAMÍLIA 1990 1998 2 CAIXAS BOX CUMPRIU TEMPORA-
LIDADE

024.113 HOLERITE 2007 2007 1 CAIXAS BOX CUMPRIU TEMPORA-
LIDADE

024.124 GRATIFICAÇÃO NATALINA 1999 2013 6 CAIXAS BOX CUMPRIU TEMPORA-
LIDADE

024.141 DESCONTO DE CONTRIBUIÇÃO 
SINDICAL DO SERVIDOR E 
ASSOCIAÇÕES DE CLASSE

1990 2014 7 CAIXAS BOX CUMPRIU TEMPORA-
LIDADE

024.145 DESCONTO DE CONSIGNAÇÕES 1990 2010 12 CAIXAS BOX CUMPRIU TEMPORA-
LIDADE

030.1 CADASTRO DE FORNECEDORES 2007 2015 1 CAIXAS BOX CUMPRIU TEMPORA-
LIDADE

992 COMUNICADOS E INFORMES 2004 2021 6 CAIXAS BOX CUMPRIU TEMPORA-
LIDADE

993 CONVITES DIVERSOS 2008 2016 1 CAIXAS BOX CUMPRIU TEMPORA-
LIDADE

996 PEDIDOS, OFERECIMENTOS E 
INFORMAÇÕES DIVERSAS

1993 2021 41 CAIXAS BOX CUMPRIU TEMPORA-
LIDADE

Os interessados, no prazo citado, poderão requerer às suas expensas, o desentranhamento de documentos ou cópias de peças do processo, mediante 
petição, desde que tenha respectiva qualificação e demonstração de legitimidade do pedido, dirigida à Comissão Permanente de Avaliação de Documentos 
e Gestão da Informação da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG.

LOCAL/DATA: Cuiabá, 30/08/2023.

________________________
JOANA D’ARC MARIM DA SILVA

PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE
AVALIAÇÃO DE DOCUMENTOS E GESTÃO DA INFORMAÇÃO - SEPLAG.

<#E.G.B#1502284#22#1503171/>

Protocolo 1502284
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<#E.G.B#1502675#23#1503592>

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
EDITAL Nº 002/2023/SEPLAG DE CONVOCAÇÃO PARA 

APRESENTAÇÃO AO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 
002/2023/SEPLAG

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, no uso 
de suas atribuições legais e em cumprimento às normas previstas no art. 
37, IX, da Constituição Federal, na Lei Complementar Estadual nº 04, de 
15 de outubro de 1990 e na Lei Complementar Estadual nº 600, de 19 
de dezembro de 2017, bem como em razão das determinações contidas 
no Termo de Compromisso de Ajustamento de Conduta nº 01/2021 e de 
acordo com o Edital de Processo Seletivo nº 001/2023/SEPLAG, publicado 
no Diário Oficial do Estado de 09 de agosto de 2023, homologado no 
D.O.E de 28.559, RESOLVE CONVOCAR os classificados   abaixo 
relacionados para apresentação de documentos constantes no ANEXO I 
(DOCUMENTOS QUE O CANDIDATO DEVERÁ APRESENTAR NO ATO 
DA CONTRATAÇÃO):

Analista Engenheiro Cartógrafo ou Agrimensor - CUIABÁ - Ampla 
concorrência

ID NOME CLASSIFICAÇÃO FINAL COLOCAÇÃO 
FINAL

370 RAQUEL 
CRISTINA 
CARVALHO DA 
COSTA

Classificado 5

1191 LUIS FELIPE 
DE OLIVEIRA 
FORO

Classificado 6

Analista Engenheiro Civil, Agrônomo, Eletricista ou Mecânico - CUIABÁ - 
Ampla concorrência

ID NOME CLASSIFICAÇÃO 
FINAL

COLOCAÇÃO 
FINAL

1120 ACELINO 
CAPISTRANO 
PEREIRA NETO

Classificado 7

1063 DAVID JULIO 
ALVES 
RODRIGUES 
AZEVEDO DE 
CARVALHO

Classificado 8

393 GESSIKA 
RODRIGUES 
DE ALMEIDA 
CAMACHO

Classificado 9

1. Das disposições preliminares
1.1. O candidato classificado convocado deverá encaminhar os 

documentos constantes no Anexo III do Edital nº 002/2023/SEPLAG no 
endereço eletrônico: cpmsa@seplag.mt.gov.br, em arquivo PDF, no período 
compreendido de 25 a 29 de setembro de 2023.

1.1.1. No ato de notificação para a assinatura do contrato, o candidato 
classificado convocado deverá apresentar as vias originais dos documentos 
encaminhados por e-mail, para conferência e autenticação das fotocópias, 
sob risco de eliminação do Processo Seletivo, e convocação do candidato 
seguinte na classificação

1.2. A Coordenadoria de Provimento, Manutenção e Monitoramento/ 
SEPLAG ficará responsável pelo recebimento e conferência dos documentos 
apresentados pelos candidatos convocados.

1.1.2. Compete a Coordenadoria de Provimento, Manutenção e 
Monitoramento realizar consulta no Sistema Estadual de Administração de 
Pessoas - SEAP, e dentro do possível, nos portais de transparências dos 
órgãos e entidades para verificar a existência de outros vínculos públicos 
dos candidatos convocados

1.3. O candidato classificado que não apresentar todos os documentos 
elencados no Anexo III do Edital nº002/2023/SEPLAG ou que apresentar 
documentos que contenha pendências e/ou restrições que se enquadrem 
nas vedações dispostas no item 5.2 do Edital nº002/2023/SEPLAG, não 
serão notificados para a celebração do contrato.

1.3.1. O candidato que estiver na posição seguinte será convocado 
para a apresentação dos documentos

1.4. Após o termino do prazo para recebimento, conferência e 
validação dos documentos, a Coordenadoria de Provimento, Manutenção 
e Monitoramento terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a elaboração do 
contrato.

1.5. O candidato classificado convocado que apresentou os 
documentos em conformidade com o Edital nº002/2023/SEPLAG será 
notificado através do e-mail informado na inscrição do processo seletivo, 

para a assinatura do contrato, e início das atividades na data indicada no 
instrumento contratual.

1.5.1. O candidato classificado notificado que não se apresentar para a 
assinatura do contrato no prazo estabelecido será eliminado do Processo 
Seletivo

Cuiabá-MT, 05 de outubro de 2023.

(assinado digitalmente)
Basílio Bezerra Guimarães dos Santos

Secretário de Estado de Planejamento e Gestão

ANEXO I
DOCUMENTOS QUE O CANDIDATO DEVERÁ APRESENTAR NO ATO 

DA CONTRATAÇÃO

01Formulário de Cadastro de Servidor (original - fornecida pela Secretaria 
contratante)

02 01 foto (tamanho 3x4) recente

03Registro Geral (RG), Carteira de Identidade Nacional (CIN), Carteira 
Nacional de Habilitação (CNH) ou passaporte com foto (frente e verso) - 
fotocópia e original (para ser conferida pelo servidor no ato da assinatura 
do contrato)

04CPF (Cadastro de Pessoa Física) - fotocópia e original (para ser conferida 
pelo servidor no ato da assinatura do contrato)

05Certidão de Nascimento ou Casamento - fotocópia e original (para ser 
conferida pelo servidor no ato da assinatura do contrato)

06Certificado de Reservista (somente para homens) - fotocópia e original 
(para ser conferida pelo servidor no ato da assinatura do contrato)

07Folha de identificação da CTPS (Carteira de Trabalho e Previdência 
Social) - fotocópia e original (para ser conferida pelo servidor no ato da 
assinatura do contrato)

08PIS ou PASEP, com data e ano de emissão - fotocópia e original (para ser 
conferida pelo servidor no ato da assinatura do contrato)

09Título Eleitoral - fotocópia e original (para ser conferida pelo servidor no 
ato da assinatura do contrato)

10Comprovante de conta corrente - Agência do Banco do Brasil
11Declaração de imposto de renda ou declaração de bens de valores que 

constituem o patrimônio

12Certidão de Nascimento dos filhos menores - fotocópia e original (para 
ser conferida pelo servidor no ato da assinatura do contrato)

13Comprovante de endereço atual no máximo dos últimos 3 meses - 
fotocópia e original (para ser conferida pelo servidor no ato da assinatura 
do contrato)

14Atestado Médico de Sanidade Física e Mental, não superior a 30 (trinta) 
dias de emissão

15Certificado de Escolaridade exigida no Edital - fotocópia e original (para 
ser conferida pelo servidor do órgão)

16Registro no Conselho de Classe - CRC - fotocópia e original (para ser 
conferida pelo servidor do órgão)

17Certidão de Regularidade emitido pelo Conselho de Classe - CRC

18Currículo atualizado com todas as titulações e certificações apresentadas 
no momento da inscrição - fotocópia e original (para ser conferida pelo 
servidor do órgão)

19Declaração de que não acumula cargo, emprego ou função pública, salvo 
as hipóteses previstas na Constituição Federal

20Declaração de não ter sofrido penalidade incompatível com a nova 
investidura em cargo público

21Declaração de não participação de gerência ou administração de empresa 
privada, de sociedade civil, ou exercer comércio e, nessa qualidade, não 
transacionar com o Estado

22Termo de compromisso de acatamento e observância das regras estabe-
lecidas no Código de Ética Funcional

23Certidão Negativa de Antecedentes Criminais junto a Segurança Pública 
do Estado
https://portal.sesp.mt.gov.br/portaldaseguranca/pages/criminal/emissao-
AntecedentesCriminais.seam?cid=45948

24Certidão de Quitação Eleitoral (com emissão não superior a 30 dias)
https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral

25Certidão Criminal e Civil da Justiça Estadual em primeiro e segundo grau
http://sec.tjmt.jus.br

26Certidão Criminal e Cível da Justiça Federal (de MT e 1ª Região)
https://sistemas.trf1.jus.br/certidao/#/solicitacao

27Certidão da Justiça Eleitoral
https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-crimes-eleitorais
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28Certidão do Banco Central do Brasil
https://www3.bcb.gov.br/nadaconsta/emitirCertidaoSancionador

29Certidão da Justiça Militar Federal
https://www.stm.jus.br/servicos-stm/certidao-negativa/emitir-certidao-ne-
gativa

30Certidão do Conselho Nacional de Justiça
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php

31Formulário de Adesão, caso deseje inclusão ao Instituto de Assistência à 
Saúde dos Servidores do Estado de Mato Grosso - Mato Grosso Saúde, 
de seus dependentes e agregados
https://www.matogrossosaude.mt.gov.br/arquivos/formulArio_de_
adesAo_mt_saUde_-_junho_05015651.pdf

ANEXO II

FORMULÁRIO DO CADASTRO DE SERVIDOR (ORIGINAL - 
FORNECIDA PELA SECRETARIA CONTRATANTE)

ANEXO III
DECLARAÇÃO DE QUE NÃO ACUMULA CARGO, EMPREGO 

OU FUNÇÃO PÚBLICA, SALVO AS HIPÓTESES PREVISTAS NA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL (ORIGINAL - DOCUMENTO NA GESTÃO 

DE PESSOAS DA SEPLAG)

DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________________ 
__________________, infra-assinado, portador (a) do RG Nº 
________________________, inscrito (a) no CPF sob o Nº 
________________________, em cumprimento ao que determina os 
artigos 16, § 5º da LC Nº 04 de 15 de outubro de 1990 e 37, incisos XVI 
e XVII da CF/88. DECLARO para todos os efeitos legais e sob pena da 
responsabilidade civil, penal e administrativa, nos termos da legislação 
vigente, que NÃO OCUPO ou RECEBO proventos de aposentadoria de 

cargo, emprego ou função pública a nível Municipal, Estadual, Federal 
que caracterizam acumulação ilícita. Por ser verdade, firmo a presente 
DECLARAÇÃO.
Cuiabá, __ de _______ de 2023.

_____________________
(Assinatura do candidato)

<#E.G.B#1502675#24#1503592/>
Protocolo 1502675

<#E.G.B#1502378#24#1503273>

EXTRATO DO CONTRATO Nº 029/2023/SEPLAG

PROCESSO: SEPLAG-PRO-2023/07330
DAS PARTES: ESTADO DE MATO GROSSO, por intermédio da 
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO e a EMPRESA 
JH CORREA COMÉRCIO DE PRODUTOS ELETROELETRONICOS E 
PAPELARIA LTDA - CNPJ 05.083.549/0001-00.
DO OBJETO: Aquisição de materiais de expediente para atender a demanda 
de consumo da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG/
MT e suas unidades administrativas, que deriva da adesão participante à 
Ata de Registro de Preços nº 007/2023/SEPLAG, decorrente do Pregão 
Eletrônico nº 004/2023/SEPLAG, que será regido pela Lei nº 8.666 de 
21/06/1993 e suas alterações posteriores.
DO VALOR: O valor total do contrato é de R$ 61.595,60 (sessenta e um mil 
e quinhentos e noventa e cinco reais e sessenta centavos).
DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste termo de contrato será de 12 
(doze) meses, contados da assinatura deste contrato, adstrito à vigência 
dos respectivos créditos orçamentários.
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: O recurso para pagamento dos produtos 
do referido objeto será da seguinte dotação orçamentária:
UO 11601/ Projeto Atividade 2007/ Natureza de despesa 339030/ Fonte de 
recurso 15000000.
DA FISCALIZAÇÃO: Fiscal Titular: Nayara Inocêncio de Moura - matrícula 
307211
Fiscal Substituto: Bruna Fabrícia da Silva - matrícula 258119.
Cuiabá - MT, 02 de outubro de 2023.
ASSINAM: Sr. Basílio Bezerra Guimarães dos Santos - Secretário de Estado 
de Planejamento e Gestão/CONTRATANTE e o Sr. Luiz Carlos Machado/
CONTRATADA.
<#E.G.B#1502378#24#1503273/>

Protocolo 1502378

<#E.G.B#1502381#24#1503276>

EXTRATO DO CONTRATO Nº 030/2023/SEPLAG

PROCESSO: SEPLAG-PRO-2023/07330
DAS PARTES: ESTADO DE MATO GROSSO, por intermédio da 
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO e a 
EMPRESA LUASI PAPÉIS E LIVROS LTDA - CNPJ 08.371.036/0001-93.
DO OBJETO: Aquisição de materiais de expediente para atender a demanda 
de consumo da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG/
MT e suas unidades administrativas, que deriva da adesão participante à 
Ata de Registro de Preços nº 007/2023/SEPLAG, decorrente do Pregão 
Eletrônico nº 004/2023/SEPLAG, que será regido pela Lei nº 8.666 de 
21/06/1993 e suas alterações posteriores.
DO VALOR: O valor total do contrato é de R$ 2.078,62 (dois mil e setenta e 
oito reais e sessenta e dois centavos).
DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste termo de contrato será de 12 
(doze) meses, contados da assinatura deste contrato, adstrito à vigência 
dos respectivos créditos orçamentários.
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: O recurso para pagamento dos produtos 
do referido objeto será da seguinte dotação orçamentária:
UO 11601/ Projeto Atividade 2007/ Natureza de despesa 339030/ Fonte de 
recurso 15000000.
DA FISCALIZAÇÃO: Fiscal Titular: Nayara Inocêncio de Moura - matrícula 
307211
Fiscal Substituto: Bruna Fabrícia da Silva - matrícula 258119.
Cuiabá - MT, 02 de outubro de 2023.
ASSINAM: Sr. Basílio Bezerra Guimarães dos Santos - Secretário de 
Estado de Planejamento e Gestão/CONTRATANTE e o Sr. Luis Afonso da 
Silva/CONTRATADA.
<#E.G.B#1502381#24#1503276/>

Protocolo 1502381
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<#E.G.B#1502639#25#1503552>

RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 12/2023/SEPLAG

Considerando estarem presentes todos os pressupostos 
autorizativos da legislação que regula a matéria, RATIFICO nos termos 
do Parecer Referencial exarado no Processo nº 2850/CPPGE/2022 e a 
Orientação Jurídica - Normativa 008/CPPGE/2023 e demais documentos e 
justificativas juntados aos autos do Processo SEPLAG-PRO-2023/08198 e 
AUTORIZO a contratação por DISPENSA DE LICITAÇÃO, com fundamento 
no artigo 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021 e do Decreto Estadual 
n° 1.525/2022, em favor da empresa LM ORGANIZAÇÃO HOTELEIRA 
LTDA, inscrita sob o CNPJ 03.372.237/0004-34, para contratação de 
empresa prestadora de serviço de locação de espaço de auditório, salas 
de reunião, serviços de equipamentos de áudio visual e serviços de buffet 
para realização do II Encontro de Gestão de Pessoas do Poder Executivo 
de Mato Grosso, no valor total estimado de R$ 46.300,00 (quarenta e seis 
mil e trezentos reais).

E, para a eficácia dos atos, DETERMINO que a presente ratificação 
e autorização sejam publicadas no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso, 
conforme prevê o parágrafo único, do art. 72, da Lei nº 14.133/2021.

Cuiabá/MT, 05 de outubro de 2023.

Basílio Bezerra Guimarães dos Santos
Secretário de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG

<#E.G.B#1502639#25#1503552/>

Protocolo 1502639

<#E.G.B#1502676#25#1503600>

RETIFICAÇÃO DO EXTRATO DO TERMO DE TRANSFERÊNCIA DE 
RESPONSABILIDADE E AFETAÇÃO DE BEM IMÓVEL N°. 091/CPI/
SEAPS/SEPLAG/2023
(Processo n° POLITEC-PRO-2023/00715 - data publicação: 05/10/2023, 
DOE Nº 28.598, página 5)

Onde se lê:
O presente termo tem por objeto a transferência de responsabilidade e 
afetação do bem imóvel caracterizado como Rua A, Setor D, Centro Político 
Administrativo, Cuiabá-MT, com área de terreno medindo 36.513,49m² 
(trinta e seis mil e quinhentos e treze metros quadrados e quarenta e nove 
centímetros quadrados), registrado sob parte ideal da Matrícula nº 69.209, 
Livro nº 02, do Cartório do 2° Ofício de Registro de Imóveis de Cuiabá - MT.

Leia-se:
O presente termo tem por objeto a transferência de responsabilidade e 
afetação do bem imóvel caracterizado como Rua A, Setor D, Centro Político 
Administrativo, Cuiabá-MT, com área de terreno medindo 41.340,42 m² 
(quarenta e um mil, trezentos e quarenta metros quadrados e quarenta e 
dois centésimos de metro quadrado), registrado sob parte ideal da Matrícula 
nº 69.209, Livro nº 02, do Cartório do 2° Ofício de Registro de Imóveis de 
Cuiabá - MT.
<#E.G.B#1502676#25#1503600/>

Protocolo 1502676

<#E.G.B#1502600#25#1503512>

EXTRATO TERMO DE COOPERAÇÃO/SEPLAG-MT/UNEMAT-MT
PROPOSTA SIGCON Nº 0249-2023
PROCESSO Nº: SEPLAG-PRO-2023/06584
COOPERANTE: Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão 
- SEPLAG/MT.
COOPERADA: Fundação Universidade do Estado de Mato Grosso 
- UNEMAT/MT.
OBJETO: Cooperação para conjugação de esforços no sentido de 
promover, em cooperação, o desenvolvimento de atividades referentes 
ao processo de revisão, implantação e manutenção do Zoneamento 
Socioeconômico Ecológico, com a devida autorização do órgão cooperado, 
com vistas a execução de tarefas técnicas e/ou administrativas no âmbito 
de suas competências.
VIGÊNCIA: O período de vigência do presente Termo de Cooperação é de 
36 (trinta e seis) meses, a partir da data de publicação no Diário Oficial do 
Estado de Mato Grosso.
SIGNATÁRIOS: Basílio Bezerra Guimarães dos Santos / Vera Lucia da 
Rocha Maquea
<#E.G.B#1502600#25#1503512/>

Protocolo 1502600

SEFAZ

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
<#E.G.B#1502610#25#1503522>

COORDENADORIA DE CONTRATOS E GESTÃO DE ATAS DE 
REGISTRO DE PREÇOS - CCGA/SUAC - SAAF/SEFAZ

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 029/2021/SAAF/
SEFAZ

CONTRATANTE: O ESTADO DE MATO GROSSO, por intermédio da 
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MATO GROSSO - SEFAZ/
MT.
CONTRATADA:     TICKET SOLUÇÕES HDFGT S/A                                                                                             
CNPJ:  03.506.307/0001-57
PROTOCOLO: SEFAZ-PRO-2022/00087
OBJETO: 2º Aditivo ao Termo de Contrato nº 029/2021 tendo por finalidade 
a prorrogação do prazo de vigência por 12 (doze) meses.
VIGÊNCIA: A vigência terá início em 05/10/2023 e término previsto em 
05/10/2024.
DATA DE ASSINATURA: 05/10/2023.
VALOR GLOBAL: R$2.000.000,00 (Dois Milhões de  reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade orçamentária: 16.101 Projeto/
Atividades: 2006 Elemento Despesa: 3.3.90.30.052
Fonte 1.5000.0106.
ASSINAM: pela Contratante - Radiana Kássia e Silva Clemente, 
Secretária Adjunta de Administração Fazendária e, pela Contratada 
-TICKET SOLUÇÕES HDFGT S/A - o senhor Luciano Rodrigo Weiand e 
o Senhora  Gislaine Ingrid Krug da Silveira.
<#E.G.B#1502610#25#1503522/>

Protocolo 1502610
<#E.G.B#1502586#25#1503497>

COORD. DE CONTROLE E TRAMITAÇÃO DE PROC. ADM. TRIBUTÁRIO 
- CPAT

NOTIFICAÇÃO GERAL

A COORDENADORIA DE CONTROLE E TRAMITAÇÃO DE PROCESSO 
ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO - CPAT, por intermédio desta publicação 
do edital de Notificação, considera que fica(m) notificado(s) o(s) 
contribuinte(s) da emissão da(s) INTIMAÇÃO(ÕES), conforme abaixo. O(s) 
contribuinte(s) poderá(ão) tomar conhecimento dessa(s) intimação(ões) 
junto à SEFAZ-MT por meio de acesso ao Portal da Secretaria de Estado 
da Fazenda na internet (www.sefaz.mt.gov.br), no menu “Serviços”, na 
Pasta “Notificação-e”, clicando no LINK DO SERVIÇO, onde deverão ser 
informados: 1) o número completo da Intimação; 2) o número do CNPJ/CPF 
do Contribuinte; 3) o Código Verificador; 4) o Código da Imagem. O Código 
Verificador da Notificação será enviado ao(s) e-mail(s) do(s) contribuinte(s) 
cadastrado(s) na SEFAZ/MT. Caso o(s) mesmo(s) não receba(m) o “Código 
Verificador da Notificação”, deverá(ão) solicitá-lo por mensagem eletrônica 
endereçada ao e-mail notifica.ouvidoria@sefaz.mt.gov.br.

Contribuinte I n s c r i ç ã o 
Estadual

N ú m e r o 
Documento

Nº da Notificação

T E R R A 
C O M E R C I O 
DE CEREAIS 
LTDA EPP

131509756 214201/1719/96/2023

COORDENADORIA DE MONITORAMENTO ELETRÔNICO - CMTE

NOTIFICAÇÃO

Por meio deste Edital, fica(m) notificado(s) o(s) contribuinte(s) abaixo a 
tomar(em) conhecimento de pendência(s) junto à SEFAZ/MT, em www.
sefaz.mt.gov.br. No caso de contribuintes inscritos: Menu “Acesso Restrito”, 
destinado ao “Contribuinte” ou “Contabilista”, na opção “Sistema de 
Notificação Eletrônica” > “Pesquisar Notificação por Número” >informar o 
número da notificação. No caso de pessoa física ou jurídica não inscrita: 
no Menu “Serviços”, na opção “Intimação/Notificação”>clicar no “Link do 
serviço”>informar: 1) o número da Notificação; 2) tipo de pessoa; 3) o 
número do CPF/CNPJ do Contribuinte; 4) o código verificador da notificação 
e 5) código da imagem. Para solicitação do código verificador da notificação: 
acessar o portal www.sefaz.mt.gov.br >SEFAZ PARA VOCÊ>Atendimento 
ao Cidadão>Notificações>Serviços de notificações e no campo “Descrição” 
do ticket, deverá especificar CPF ou CNPJ do solicitante do código 
verificador e o número da notificação publicada em diário oficial.
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Contribuinte Inscrição 
Estadual

Número 
Documento

Nº da Notificação

45.007.776 ANA 
CARLA AVALONE 

KUMMEL

139179011 255523/1825/11/2023

48.124.260 JESUS 
FERREIRA DOS 

SANTOS

139636633 255525/1825/11/2023

48.726.150 CAMILA 
PEREIRA CARDOSO 

OLIVEIRA

139715916 255521/1825/11/2023

49.150.628 
ROGIRMARY 
FERREIRA DE 
ARAUJO SILVA

139769919 255517/1825/11/2023

49.295.069 ANDRE 
LUIZ SALES DE 

MORAES

139789340 255519/1825/11/2023

49.395.511 
UELINTON DE 

ARAUJO SOUZA

139803025 255524/1825/11/2023

49.454.813 LAINE 
GONZAGA XAVIER 

MACIEL

139811389 255522/1825/11/2023

49.692.839 LUANA 
PEREIRA SILVA

139845488 255515/1825/11/2023

49.950.394 EDER 
JUNIOR DE SOUZA 

NUNES

139882588 255516/1825/11/2023

B. DE SOUZA 
ALMEIDA LTDA

140111549 255535/1825/11/2023

DELANDIA 
COUTO ANDRADE 

02070402142

135916232 255514/1825/11/2023

DORALICE LOPES 
MENDES BIANCHINI 

89111753153

138738688 255526/1825/11/2023

ELIMAR HELTON 
DE SALES LUCCA 

00711854106

139623663 255541/1825/11/2023

ELINAMAR 
FAGUNDES DE 

MELO 01234557150 
- ME

135700876 255539/1825/11/2023

HENRIQUE 
NIEJELSKI ORUE 

06660857141

138964564 255520/1825/11/2023

INOVAX COMERCIO 
TRANSPORTE 

E SERCOS 
INDUSTRIAIS LTDA

140088369 255575/1825/11/2023

JOAO PAULO 
DE FREITAS 
70352262494

139067531 255540/1825/11/2023

KATHIA CRISTINA 
NEVES ALHENDE 

06118655138

139698949 255529/1825/11/2023

VALTER JULIO 
PONTES DA SILVA 

03011147140

138777322 255527/1825/11/2023

WASHINGTON 
OLIVEIRA SANTOS 

02245374150

139533575 255528/1825/11/2023

WELLINGTON DE 
BRITO SANTOS 

09029011416

139152024 255513/1825/11/2023

<#E.G.B#1502586#26#1503497/>

Protocolo 1502586

<#E.G.B#1502599#26#1503509>

INSTRUÇÃO NORMATIVA CONJUNTA Nº 006/2023/SEPLAG/SEFAZ

Dispõe sobre os procedimentos 
para o recolhimento dos encargos 
sociais, fiscais e obrigações 
acessórias, decorrentes do eSocial, 
EFD-Reinf e DCTFWeb a serem 
adotados pelos órgãos e entidades 
da administração direta e indireta do 
Estado de Mato Grosso.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO e o 
SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos do inciso II do artigo 71 da Constituição Estadual;

CONSIDERANDO a necessidade do efetivo controle dos recolhimentos 
relativos aos encargos sociais e fiscais e do envio das declarações das 
obrigações acessórias dos órgãos da administração pública direta e indireta;

CONSIDERANDO que tal controle visa garantir a adimplência do estado de 
Mato Grosso junto aos órgãos federais de fiscalização,

RESOLVEM:

Art. 1º Regulamentar os procedimentos a serem adotados pelos órgãos e 
entidades no âmbito da Administração Direta e Indireta do estado de Mato 
Grosso, para o recolhimento dos encargos sociais, fiscais e obrigações 
acessórias, decorrentes do eSocial, EFD-Reinf e DCTFWeb, de acordo com 
a legislação vigente.

CAPÍTULO I
Das obrigações sociais e tributárias
para a Administração Pública Direta

Art. 2º Compete à Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão 
- SEPLAG, por meio da Coordenadoria de Gestão das Obrigações 
Acessórias e Encargos Sociais - CGOE, da Secretaria Adjunta de Gestão 
de Pagamento de Pessoal - SAGPP, a geração e o envio para as unidades 
executoras das informações relativas às obrigações sobre os encargos, 
obrigações e retenções incidentes sobre a folha de pagamento de pessoal.

§ 1º Para fins de cumprimento tempestivo das obrigações tributárias e 
sociais, a SEPLAG estabelecerá prazo não superior ao 23º (vigésimo 
terceiro) dia do mês de competência, para o fechamento do ciclo da folha 
de pagamento de pessoal das unidades setoriais da Administração Pública 
Direta do Poder Executivo Estadual.

§ 2º Na eventualidade de ocorrer folhas de pagamento complementares 
após o prazo previsto no parágrafo anterior, a SEPLAG deverá estabelecer 
prazo para fechamento não superior ao 3º dia útil do mês subsequente.

§ 3º Para fins de cumprimento tempestivo das obrigações tributárias 
e sociais, fica estabelecido o 2º (segundo) dia útil do mês subsequente, 
como prazo máximo para o registro no sistema de mensageria do eSocial, 
das informações de pagamento dos prestadores de serviço pessoa física 
pelas unidades setoriais da Administração Pública Direta, Autárquica e 
Fundacional do Poder Executivo Estadual.

Seção I
Das contribuições sociais e fiscais a recolher e a serem informadas

pelos órgãos públicos da Administração Direta

Subseção I
Das obrigações previdenciárias vinculadas ao

Instituto Nacional de Seguridade e Previdência Social (INSS)

Art. 3º A SEPLAG, por meio da CGOE/SAGPP/SEPLAG, deverá, no 
máximo até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente ao da competência do 
fechamento da folha:
I - enviar de forma individualizada às unidades executoras o relatório 
informativo de contribuições ao INSS com as contribuições do segurado, 
a cota patronal e a GILRAT, para fins de registro contábil e financeiro de 
despesas relativas às obrigações incidentes sobre a folha de pagamento 
de pessoal;
II - deverá oficializar a Secretária Adjunta da Contadoria Estadual - SACE/
SEFAZ e a Coordenadoria de Gestão das Obrigações Tributárias do Estado 
da Secretaria Adjunta do Tesouro do Estado - CGOT/SGAP/SATE/SEFAZ 
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quanto à conclusão da transmissão dos dados e também encaminhar o 
relatório informativo de contribuição ao INSS para as devidas consolidações 
dos eventos.

§ 1º Excepcionalmente, desde que devidamente justificado, a SEPLAG e a 
SEFAZ poderão, em conjunto, dispor de prazo diverso ao estabelecido no 
caput deste artigo.

§ 2º O envio do documento no prazo estipulado no caput deste artigo se 
faz necessário para as unidades setoriais realizarem os procedimentos 
financeiros e contábeis no sistema Fiplan.

§ 3º As unidades setoriais, com base nas informações enviadas pela 
CGOE/SAGPP/SEPLAG, deverão promover, até a data de fechamento do 
sistema FIPLAN de cada mês, os procedimentos financeiros e contábeis, de 
forma a viabilizar a consolidação dos eventos no âmbito da Coordenadoria 
de Acompanhamento de Execução Orçamentária Financeira e Contábil - 
COFIC/SACE e da CGOT/SATE da SEFAZ, respectivamente, na geração 
do DARF ÚNICO para pagamento.

Art. 4º A unidade setorial poderá solicitar, até o dia 20 (vinte) de cada mês, 
via SIGADOC, à SEPLAG, a geração do eSocial retificador para a hipótese 
de ajuste relativo à competência de períodos anteriores ao vigente.

§ 1º Nos casos de retificação do eSocial, a CGOE/SAGPP/SEPLAG deverá 
oficializar a transmissão de dados para a CGOT/SGAP/SATE/SEFAZ 
e para a SACE/SEFAZ, bem como encaminhar o relatório informativo 
de contribuição ao INSS, para realizarem as devidas consolidações dos 
eventos.

§ 2° A solicitação do eSocial retificador processada até o dia 20 (vinte) de 
cada mês ensejará, para a unidade setorial, a viabilidade de sua execução 
com o respectivo pagamento até o final do mês subsequente ao pedido, 
na forma e prazo previstos neste artigo, devendo encaminhar o relatório 
informativo de contribuição ao INSS para realizarem os procedimentos 
financeiros e contábeis no sistema Fiplan.

Art. 5º Após o pagamento do Documento de Arrecadação de Receitas 
Federais - DARF ÚNICO, até o último dia útil do mês de pagamento, a 
CGOT/SGAP/SATE/SEFAZ enviará o comprovante de quitação para as 
unidades setoriais, inclusive para a hipótese de eSocial retificador.

Subseção II
Das obrigações previdenciárias vinculadas ao

Mato Grosso Previdência - MTPREV

Art. 6º O Documento de Arrecadação Estadual-DAR - Mod 1, arquivo 
digital em formato PDF, que se refere ao recolhimento da Contribuição 
Previdenciária ao Regime Próprio de Previdência Social do Estado de 
Mato Grosso - RPPS-MT destinada ao Fundo Previdenciário de Mato 
Grosso - FUNPREV-MT, será repassado pela Coordenadoria de Restituição 
e Registro da Receita Pública - CRRP, da Secretaria Adjunta da Receita 
Pública - SARP/SEFAZ para a COFIC/SACE/SEFAZ, a qual distribuirá às 
Unidades Orçamentárias para arquivo.

Parágrafo único  A Contribuição Previdenciária ao RPPS-MT é composta 
do recibo de quitação da Contribuição Patronal e do recibo de quitação da 
Contribuição Segurado-Complemento de Déficit, quando ocorrer.

Subseção III
Imposto de Renda Retido na Fonte-IRRF da Folha de Pagamento

Art. 7º O Documento de Arrecadação Estadual - DAR - Mod 1, arquivo 
digital em formato PDF, referente ao recolhimento do Imposto de Renda 
Retido na Fonte - IRRF, será enviado pela Secretaria Adjunta da Receita 
Pública - SARP/SEFAZ para a COFIC/SACE, a qual distribuirá às Unidades 
Orçamentárias para arquivo.

Subseção VI
Programa de Integração Social-PIS

Programa de Formação de Patrimônio do Servidor Público-PASEP

Art. 8º Cada unidade orçamentária ficará responsável pelos recursos 
recebidos no âmbito de sua competência e deverá obrigatoriamente 
encaminhar à CGOT/SGAP/SATE/SEFAZ, no prazo de 03 (três) dias úteis 
do recolhimento, o arquivo digital do DARF referente ao PASEP.

Seção II
Das Obrigações Acessórias a serem informadas pelos Órgãos 

Públicos da Administração Direta

Art. 9º Os órgãos públicos da Administração Direta do Poder Executivo 
Estadual deverão realizar os procedimentos estabelecidos nesta IN, em 
complemento às normas federais que disciplinam o eSocial e a Escrituração 
Fiscal Digital de Retenções e Outras Informações Fiscais (EFD-Reinf).

Art. 10 Será utilizado sistema de mensageria para registro das seguintes 
informações:
I - EFD-Reinf, quando da contratação de serviços de pessoa jurídica;
II - eSocial, quando da contratação de serviços de pessoa física.

Subseção I
Escrituração Fiscal Digital de Retenções e Outras Informações 

Fiscais-EFD/REINF

Art. 11 Os órgãos públicos da administração direta do Poder Executivo 
Estadual, relacionados no Anexo V da Instrução Normativa RFB n°. 1863, 
de 2018, e no inciso V do art. 5° da Instrução Normativa nº 2.043, de 12 de 
agosto de 2021, estão obrigados a entregar a EFD-Reinf a partir das 8 (oito) 
horas de 22 de agosto de 2022, em relação aos fatos geradores ocorridos a 
partir de 1º de agosto de 2022.

Art. 12 Compete à unidade setorial acessar o Sistema de Mensageria 
para registrar os eventos necessários ao cumprimento da legislação da 
EFD-Reinf.

§ 1° O representante legal de cada órgão público estadual deverá designar 
um ou mais usuários responsáveis para cadastramento das informações.

§ 2° Será obrigatória a entrega dos documentos relativos à EFD-Reinf 
inclusive nos casos de aquisição de produção rural de pessoa física ou de 
segurado especial, ainda que a produção rural adquirida seja isenta.

§ 3° O registro das informações previstas no caput deste artigo deverá 
ser concluído mensalmente até o dia 5 (cinco) pelas unidades setoriais da 
administração direta, devendo a CGOT/SGAP/SATE/SEFAZ transmiti-la até 
o dia 08 (oito) do mês subsequente ao que se refere à escrituração.

Art. 13 Constituem responsabilidades do superintendente financeiro ou 
equivalente, no âmbito desta Instrução Normativa:

I - gerenciar o recebimento das informações relativas às notas fiscais para 
o lançamento na competência correspondente;
II - assegurar mensalmente o cumprimento das obrigações acessórias;
III - providenciar capacitação periódica de seus colaboradores;
IV - garantir o cumprimento das obrigações principais e acessórias 
tempestivamente.
V - havendo a impossibilidade de registro na mensageria em tempo hábil 
das notas fiscais no mês de emissão, realizar a retificadora conforme o 
prazo estabelecido no Capítulo V desta Instrução Normativa, sendo de 
responsabilidade total dos órgãos e entidades do Poder Executivo Estadual 
os valores correspondentes a multa e juros.

Art. 14 Será exigido, para a assinatura de documentos e transmissão das 
informações, certificado emitido por Autoridade Certificadora credenciada 
pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil pertencente 
à série “A”.

§ 1° O certificado série “A” deverá ser do tipo “A1”.

§ 2° A unidade setorial deverá possuir certificado e-CNPJ.

Art. 15 Considerando a estrutura do CNPJ do Estado de Mato Grosso, 
todas as informações da Administração Direta deverão ser centralizadas, 
para que o envio seja realizado de forma consolidada no CNPJ Matriz.

§ 1° As unidades setoriais deverão realizar os registros das notas fiscais de 
prestação de serviço pessoa jurídica pela sua data de emissão e os serviços 
prestados por pessoa física pela data de liquidação (reconhecimento da 
despesa), na mensageria, bem como realizar a validação, para que a 
CGOT/SGAP/SATE/SEFAZ efetue a consolidação da EFD-REINF e sua 
transmissão.

§ 2° A CGOT/SGAP/SATE/SEFAZ não se responsabilizará por eventuais 
prejuízos decorrentes do encaminhamento de informações inconsistentes 
ou realizadas fora dos prazos previstos no art. 43 desta Instrução Normativa.

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO - Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT - Código de Autenticidade: 675ba6cf



Diário   Oficial Página 28   06 de Outubro de 2023 Nº 28.599

Subseção II
Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais 

Previdenciários e de Outras Entidades e Fundos - DCTFWEB

Art. 16 Os órgãos públicos da Administração Direta do Poder Executivo 
Estadual deverão realizar os procedimentos estabelecidos nesta Instrução 
Normativa, em complemento às normas federais que disciplinam a 
DCTFWeb.

Art. 17 A DCTFWeb deverá ser elaborada com base nas informações 
prestadas na escrituração do eSocial e/ou na EFD-Reinf, módulos 
integrantes do Sistema Público de Escrituração Digital (Sped).

Art. 18 A SACE/SEFAZ deverá transmitir os arquivos recepcionados pelo 
portal e-CAC, no que se refere aos lançamentos do eSocial e da EFD-Reinf.

Art. 19 Compete à SACE/SEFAZ, enviar a DCTFWeb, via Portal e-CAC, 
consolidando os eventos do eSocial e/ou EFD-Reinf, até o dia 10 do mês 
subsequente à competência.

Parágrafo único Será emitido pela SACE/SEFAZ o DARF único das 
unidades da Administração Direta, encaminhando-o em sequência à CGOT/
SGAP/SATE para providências do pagamento.

Art. 20 Compete à SACE/SEFAZ enviar a DCTFWeb retificadora, via Portal 
e-CAC, consolidando os eventos do eSocial e/ou EFD-Reinf, até o dia 20 do 
mês subsequente à competência.

§ 1° No caso da retificadora da DCTFWeb, a SACE/SEFAZ deverá 
encaminhar para a CGOT/SGAP/SATE o DARF único apenas da diferença 
entre os valores pagos e gerados na retificadora, para providências do 
pagamento.

§ 2° O DARF único gerado na DCTFweb deverá ser enviado no máximo 
até 02 (dois) dias úteis antes do vencimento do pagamento à CEFT/SGFT/
SATE, de forma que haja tempo hábil para o processamento financeiro da 
referida unidade.

Art. 21 A CGOT/SGAP/SATE/SEFAZ enviará até o último dia útil do mês 
de pagamento para todas as unidades setoriais o recibo de envio da 
DCTFWeb, bem como a planilha com as informações consolidadas e os 
comprovantes de pagamento.

Subseção III
Demais Obrigações Acessórias

Art. 22 Cabe aos responsáveis pelas unidades descritas abaixo encaminhar 
à CGOT/SGAP/SATE/SEFAZ, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis após 
o cumprimento da obrigação acessória, os seguintes comprovantes:
I - À CGOE/SAGPP/SEPLAG compete o envio do:
a) Recibo de Entrega da Declaração do Imposto de Renda Retido na Fonte 
- DIRF;
b) Protocolo de Entrega da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS.

II - À COFIC/SACE/SEFAZ compete oenvio do recibo de Entrega da 
Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF.

III - Às unidades setoriais compete o envio do Recibo de Entrega da 
Declaração do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - DITR.

§ 1° As Unidades da Administração Direta do Poder Executivo Estadual e 
Fundos ficam obrigadas a recolher em DARF sob o CNPJ matriz do estado 
de Mato Grosso (03.507.415/0001-44), detalhando no campo histórico o 
CNPJ de sua Unidade e Fonte.

§ 2° As unidades mencionadas no § 1° deste artigo deverão também 
enviar o DARF para a CGOT/SGAP/SATE/SEFAZ realizar a consolidação 
das informações e encaminhar para a COFIC/SACE/SEFAZ efetuar 
os lançamentos da DCTF (Estado), no prazo previsto na legislação da 
respectiva obrigação.

CAPÍTULO II
Das Obrigações Tributárias e Sociais para

a Administração Pública Indireta

Art. 23 No prazo estabelecido pela SEPLAG, conforme art. 2° desta 
Instrução Normativa, as unidades da Administração Indireta do Poder 
Executivo Estadual, sendo Empresas Públicas e Sociedades de Economia 
Mista, ficam responsáveis pelos procedimentos de fechamento da folha de 
suas Unidades.

Parágrafo único Quando se tratar de Unidades Autárquicas e Fundacionais, 
os procedimentos previstos no caput deste artigo serão de atribuição da 
SEPLAG, por meio da CGOE/SAGPP/SEPLAG.

Seção I
Das Contribuições sociais e fiscais e obrigações acessórias a serem 
recolhidas e informadas pelos Órgãos e Entidades da Administração 

Indireta

Subseção I
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS)

Art. 24 Para efeitos de controle de pagamento dos encargos sociais 
incidentes sobre a folha de pagamento de pessoal, as Unidades da 
Administração Pública Indireta são obrigadas a encaminhar à CGOT/SGAP/
SATE/SEFAZ, no prazo de 03 (três) dias úteis, o comprovante da Guia de 
Recolhimento do FGTS - GRF com o protocolo de envio de arquivos da 
conectividade social para Caixa Econômica Federal e o respectivo relatório 
analítico.

Subseção II
Das obrigações previdenciárias vinculadas ao

Instituto Nacional de Seguridade e Previdência Social (INSS)

Art. 25 As Unidades da Administração Pública Indireta deverão efetuar o 
pagamento até o dia 20 (vinte) do mês subsequente ao fato gerador (folha 
de pagamento), e, após 03 (três) dias úteis desta data, enviar os seguintes 
documentos à CGOT/SGAP/SATE/SEFAZ:
I - Guia DARF Único;
II - Comprovante de pagamento do DARF Único.

Subseção III
Imposto de Renda Retido na Fonte-IRRF

Art. 26 O Documento de Arrecadação Estadual - DAR-Mod1, referente ao 
IRRF, autenticado eletronicamente, será repassado pela Coordenadoria 
de Restituições e Registro da Receita Pública - CRRP/SARP/SEFAZ 
para a COFIC/SACE/SEFAZ, a qual distribuirá aos órgãos e entidades da 
Administração Pública Direta e Indireta do Poder Executivo do Estado de 
Mato Grosso.

Subseção IV
Programa de Integração Social-PIS

Programa de Formação de Patrimônio do Servidor Público-PASEP

Art. 27 No âmbito de sua competência, as Unidades da Administração 
Pública Indireta ficam obrigadas a encaminhar à CGOT/SGAP/SATE/
SEFAZ, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis após o recolhimento, a 
cópia do DARF referente ao recolhimento ao Programa de Formação do 
Patrimônio do Servidor Público (PASEP) e ao Programa de Integração 
Social (PIS), autenticado eletronicamente.

Subseção V
Contribuição para Financiamento da Seguridade Social - COFINS

Art. 28 As Empresas Públicas e as Sociedades de Economia Mista, no 
âmbito de suas competências, ficam obrigadas a encaminhar à CGOT/
SGAP/SATE/SEFAZ, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, comprovante 
de recolhimento por DARF da Contribuição para Financiamento da 
Seguridade Social (COFINS).

Subseção VI
Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido - CSLL

Art. 29 As Empresas Públicas e as Sociedades de Economia Mista, no 
âmbito de suas competências, ficam obrigadas a encaminhar à CGOT/
SGAP/SATE/SEFAZ, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, comprovante 
de recolhimento por DARF da Contribuição Social Sobre Lucro Líquido 
(CSLL).

Subseção VII
Obrigações Acessórias

Art. 30 As Unidades da Administração Pública Indireta deverão encaminhar 
para a CGOT/SGAP/SATE/SEFAZ, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, 
as declarações das obrigações acessórias, contendo cópia dos seguintes 
documentos, conforme o caso:
I - recibo de Entrega da Declaração de Contribuição dos Tributos Federais 
- DCTF e da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais 
Previdenciários e de Outras Entidades e Fundos - DCTFWEB;
II - recibo de Entrega da Declaração do Imposto de Renda Retido na Fonte 
- DIRF;
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III - recibo de Entrega da Declaração do Imposto Sobre a Propriedade 
Territorial Rural - DITR;
IV - protocolo de Entrega da Relação Anual de Informações Sociais 
- RAIS;
V - recibo de Entrega da ECD, ECF e EFD Contribuições.

Parágrafo único Para a hipótese do inciso V, o envio é obrigatório somente 
para as Empresas Públicas e Sociedades de Economia Mista.

Subseção VIII
Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais 

Previdenciários e de Outras Entidades e Fundos- DCTFWEB e REINF

Art. 31 Os órgãos públicos da Administração Indireta do Poder Executivo 
Estadual deverão realizar os procedimentos estabelecidos nesta Instrução 
Normativa, em complemento às normas federais que disciplinam a 
DCTFWeb e REINF.

Art. 32 A DCTFWeb deverá ser elaborada com base nas informações 
prestadas na escrituração do eSocial e/ou na EFD-Reinf, módulos 
integrantes do Sistema Público de Escrituração Digital (Sped).

Art. 33 As unidades setoriais deverão transmitir os arquivos recepcionados 
pelo portal e-CAC, no que se refere aos lançamentos do eSocial e da 
EFD-Reinf.

Art. 34 As unidades setoriais deverão enviar a DCTFWeb, via Portal e-CAC, 
consolidando os eventos do eSocial e/ou EFD-Reinf, até o dia 15 (quinze) 
do mês subsequente ao mês de competência.

Art. 35 Compete às unidades setoriais a emissão do DARF único e o efetivo 
pagamento.

Art. 36 As unidades setoriais são responsáveis pela retransmissão da 
DCTFWeb, nas hipóteses descritas abaixo:
I - no caso da retificadora da DCTFWeb relativa à EFD-REINF e/ou eSocial, 
a unidade deverá emitir o DARF único apenas da diferença entre os valores 
pagos e gerados na retificadora através do Documento de Arrecadação de 
Receitas Federais-DARF único para quitação;
II - nos casos de retificação da DCTFWeb relativo ao eSocial, das unidades 
autárquicas e fundacionais, a CGOE/SAGPP/SEPLAG deverá ser informada 
e a mesma deverá oficializar a entrega da transmissão de dados do eSocial 
para a CGOT/SGAP/SATE/SEFAZ e para a unidade setorial.

Art. 37 Constituem responsabilidades do diretor financeiro ou equivalente, 
no âmbito desta Instrução Normativa:
I - gerenciar o recebimento das informações relativas às notas fiscais para 
o lançamento na competência correspondente;
II - assegurar mensalmente o cumprimento das obrigações acessórias;
III - providenciar capacitação periódica de seus colaboradores;
IV - garantir o cumprimento das obrigações principais e acessórias 
tempestivamente.

CAPÍTULO III
Escrituração Digital das Obrigações Fiscais, Previdenciárias e 

Trabalhistas - eSocial da Administração Direta e Indireta do Poder 
Executivo do Estado de Mato Grosso

Art. 38 Caberá à SEPLAG, por meio da CGOE/SAGPP/SEPLAG:
I - efetuar a transmissão das informações obrigatórias no sistema eSocial 
da Administração Direta do Poder Executivo do estado de Mato Grosso;
II - encaminhar o arquivo do SEAP para que as autarquias e fundações do 
Poder Executivo do Estado de Mato Grosso efetuem a transmissão das 
informações no sistema eSocial.

§ 1° A transmissão de que trata o caput será efetuada por meio de arquivos 
contendo as informações obrigatórias fornecidas pelas unidades setoriais 
de gestão de pessoas e unidades responsáveis pela gestão financeira, no 
âmbito dos órgãos e entidades da Administração Direta do Poder Executivo 
do estado de Mato Grosso.

§ 2° A SEPLAG não se responsabilizará por eventuais prejuízos decorrentes 
do encaminhamento de informações inconsistentes ou realizadas fora dos 
prazos previstos nesta Instrução Normativa.

Art. 39 Toda e qualquer inserção ou alteração de dados referentes ao 
trabalhador ou beneficiário nos sistemas corporativos do Estado deverá 
ser realizada pelos órgãos e entidades do Poder Executivo Estadual, 

observando-se as datas limites estabelecidas nos prazos previstos nesta 
Instrução Normativa.

CAPÍTULO IV
DAS COMPETÊNCIAS

Art. 40 Compete às unidades setoriais, que utilizam o sistema de mensageria 
o envio de todas informações obrigatórias para o registro no EFD-Reinf, no 
eSocial e na DCTFWeb nos prazos previstos nesta Instrução Normativa.

Art. 41 Compete à CGOE/SAGPP/SEPLAG proceder às orientações, 
efetuar a transmissão das informações obrigatórias no sistema eSocial 
da Administração Direta do Poder Executivo do Estado de Mato Grosso 
e enviar o arquivo do SEAP para as Autarquias e Fundações efetuarem a 
transmissão ao eSocial.

Art. 42 Compete à CGOT/SGAP/SATE/SEFAZ proceder às orientações e 
envio das informações do Sistema EFD-Reinf no âmbito do Estado, na área 
de sua competência.

Art. 43 Compete à COFIC/SACE/SEFAZ o envio consolidado na DCTFWeb 
das informações prestadas na escrituração do eSocial e/ou EFD-Reinf, 
módulos integrantes do Sped dos Órgãos Públicos da Administração Direta.

CAPÍTULO V
DOS PRAZOS

Art. 44 As unidades setoriais deverão cumprir os prazos para quitação 
das obrigações, em conformidade com o calendário ajustado pelo Órgão 
Central:

I - a EFD-Reinf deverá ser realizada mensalmente no sistema de mensageria 
até o dia 05 (cinco) do mês subsequente pelas unidades setoriais da 
administração direta, devendo a CGOT/SGAP/SATE/SEFAZ transmiti-la até 
o dia 08 (oito) do mês subsequente ao que se refere à escrituração;
II - a DCTFWeb deverá ser transmitida pela SACE/SEFAZ mensalmente até 
o dia 10 (dez) do mês e o prazo limite para o recolhimento DARF Único da 
obrigação será até o dia 20 (vinte) do mês subsequente ao que se refere ao 
período de apuração;
III - no caso de retificadora do eSocial deverá ser realizada até o dia 20 
(vinte) pelas unidades setoriais da administração direta, autárquica e 
fundacional, devendo a CGOE/SAGPP/SEPLAG transmiti-la até o dia 25 
(vinte e cinco) do mês subsequente ao que se refere a escrituração;
IV - no caso de retificadora da EFD-Reinf deverá ser realizada na 
mensageria até o dia 20 (vinte) pelas unidades setoriais da administração 
direta, devendo a CGOT/SGAP/SATE transmiti-la até o dia 25 (vinte cinco) 
e o prazo limite para o recolhimento DARF único da obrigação será até o dia 
30 (trinta) do mês, subsequente ao que se refere ao período de apuração.

Parágrafo único As datas definidas neste artigo serão antecipadas 
para o dia útil imediatamente anterior quando naquelas não houver 
expediente bancário, sob pena da ocorrência de encargos monetários de 
responsabilidade da unidade setorial.

CAPÍTULO VI
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 45 A CGOT/SGAP/SATE/SEFAZ notificará as entidades da 
Administração Pública Estadual Direta e Indireta que não encaminharem a 
documentação nos termos e prazo da sua solicitação para a regularização 
da pendência.

Parágrafo único A Unidade que não atender a notificação no prazo previsto 
poderá sofrer a sanção disposta no Regime Cautelar, regulamentada pelo 
Decreto que dispõe sobre execução orçamentária e financeira do exercício 
vigente, a ser aplicada pela CGOT/SGAP/SATE/SEFAZ, salvo deliberação 
em contrário do Secretário Adjunto do Tesouro Estadual.

Art. 46 A CGOE/SAGPP/SEPLAG notificará os órgãos e entidades da 
Administração Pública Estadual Direta e Indireta que não cumprirem com 
os termos e prazos da sua solicitação para a regularização de pendências 
relativas ao e-social.

Parágrafo único A Unidade que não atender a notificação no prazo previsto 
poderá sofrer a sanção disposta no Regime Cautelar, regulamentada pelo 
Decreto que dispõe sobre execução orçamentária e financeira do exercício 
vigente, a ser aplicada pela Unidade de Gestão Executiva da Secretaria de 
Estado de Planejamento e Gestão.
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Art. 47 As Unidades da Administração Direta e Indireta serão responsáveis 
pela guarda e disponibilidade do acervo dos comprovantes de recolhimentos 
e envio das declarações dos encargos sociais, fiscais e obrigações 
acessórias, de acordo com a Tabela de Temporalidade vigente.

Art. 48 Salvo disposição em contrário, os procedimentos de encaminhamento 
de informações tratados nesta Instrução Normativa deverão ser realizados 
utilizando o Sistema SIGADOC.

Art. 49 A SEPLAG e a SEFAZ poderão expedir, em conjunto ou 
separadamente, outras normas complementares que se fizerem necessárias 
para o cumprimento desta Instrução Normativa, a serem observadas por 
todos os órgãos e entidades do Poder Executivo Estadual.

Art. 50 Fica revogada a Instrução Normativa Conjunta nº 001/2016/SEPLAN/
SEFAZ/CGE/SEGES, de 17 de outubro de 2016, e demais disposições em 
contrário.

Art. 51 Esta Instrução Normativa entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 22 de agosto de 2022.

C U M P R A - S E.

Gabinetes do Secretário de Estado de Planejamento e Gestão de Mato 
Grosso e do Secretário de Estado de Fazenda de Mato Grosso, em Cuiabá 
- MT, 16 de agosto de 2023.

BASÍLIO BEZERRA GUIMARÃES DOS SANTOS
Secretário de Estado de Planejamento e Gestão

ROGÉRIO LUIZ GALLO
Secretário de Estado de Fazenda

(Assinado via SIGADOC)
<#E.G.B#1502599#30#1503509/>

Protocolo 1502599

<#E.G.B#1502580#30#1503490>

  PORTARIA Nº 006/2023/CGE-COR/SEFAZ.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 69 e 75, §1º da Lei 
Complementar nº 207, de 29/12/2004, alterada pela Lei Complementar nº 
213, de 09/07/2005 e Lei Complementar n° 550, de 27 de novembro de 
2014.

Considerando o Ofício Circular GAB/CGE/COR nº 021/2015 de 01 
de setembro de 2015.

Considerando o pedido formulado pelo Presidente da Comissão 
do Processo Administrativo Disciplinar, instituída pela Portaria Conjunta 
nº 001/2023/CGE-COR/SEFAZ, de 28/03/2023, publicada no D.O.E de 
31/03/2023, encaminhado pelo Ofício Nº 007/PAD Nº 001/2023/CGE-COR/
SEFAZ, de 27/09/2023, devidamente fundamentado.

Considerando o Princípio do Contraditório e da Ampla Defesa, com 
fulcro no art. 5º, inciso LV da Constituição Federal.

RESOLVE:

Art. 1º Reconduzir os atuais membros da Comissão Processante.

Art. 2º Prorrogar por mais 60(sessenta) dias o prazo para conclusão 
dos trabalhos, com efeito a partir de 05/10/2023.

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se e CUMPRA-SE.

Cuiabá-MT, 28 de setembro de 2023.

ROGÉRIO LUIZ GALLO
Secretário de Estado de Fazenda

(Assinado via SIGADOC)
<#E.G.B#1502580#30#1503490/>

Protocolo 1502580

<#E.G.B#1502632#30#1503545>

PORTARIA N° 185/2023-SEFAZ

Altera a Portaria n° 61, de 30 de 

março de 2020 (DOE 31/03/2020), 

que institui e divulga lista de 

Preços Médios Ponderados a 

Consumidor Final - PMPF, para fins 
de determinação da base de cálculo 

do ICMS devido por substituição 

tributária nas operações com 

fármacos e medicamentos, de uso 

humano, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA, no exercício de suas 

atribuições legais, ouvido o SECRETÁRIO ADJUNTO DA RECEITA 

PÚBLICA,

CONSIDERANDO a prerrogativa conferida pela Lei Complementar 

n° 87, de 13 de setembro de 1996, no § 6° do seu artigo 8°, inserida no 

ordenamento mato-grossense conforme § 8° do artigo 13 combinado com 

artigo 12 da Lei n° 7.098, de 30 de dezembro de 1998, bem como com o 

artigo 81 do Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto n° 2.212, de 20 

de março de 2014;

CONSIDERANDO o disposto no Convênio ICMS 142, de 14 de 
dezembro de 2018;

CONSIDERANDO o disposto no § 3° do artigo 6° do Anexo X do 

Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto n° 2.212, de 20 de março 

de 2014;

CONSIDERANDO a necessidade de ajustes na legislação tributária, em 
função da atualização dos Preços Médios Ponderados a Consumidor Final 

- PMPF;

R E S O L V E:

Art. 1° Fica dada nova redação à integra do Anexo Único da Portaria n° 

61, de 30 de março de 2020 (DOE 31/03/2020), que institui e divulga lista 

de Preços Médios Ponderados a Consumidor Final - PMPF, para fins de 
determinação da base de cálculo do ICMS devido por substituição tributária 
nas operações com fármacos e medicamentos, de uso humano, e dá outras 
providências, o qual passa a vigorar com a redação assinalada no Anexo 
Único do presente ato.

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

produzindo efeitos a partir de 1° de novembro de 2023.

Art. 3° Ficam revogadas as disposições em contrário.

C U M P R A - S E.

Gabinete do Secretário de Estado de Fazenda do Estado de Mato 
Grosso, em Cuiabá - MT, 28 de setembro de 2023.

ROGÉRIO LUIZ GALLO

SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA

FÁBIO FERNANDES PIMENTA

SECRETÁRIO ADJUNTO DA RECEITA PÚBLICA

(Assinado via SIGADOC)

*Republica-se por ter saído incorreto no DOE - 04/10/2023 - a referida 

portaria saiu sem o seu anexo.
<#E.G.B#1502632#30#1503545/>

Protocolo 1502632
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<#E.G.B#1502677#258#1503606/>

SECOM

SECRETARIA DE ESTADO DE COMUNICAÇÃO
<#E.G.B#1502298#258#1503186>

SECRETARIA DE ESTADO DE COMUNICAÇÃO DE MATO GROSSO
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2023/SECOM
PROCESSO Nº SECOM-PRO-2023/02367

A SECRETARIA DE ESTADO DE COMUNICAÇÃO DE MATO GROSSO, 
torna público a ABERTURA de licitação através da COMISSÃO 
ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL DA SEPLAG/SECOM, tendo por objeto 
Contratação de empresa para fornecimento de equipamentos para o estúdio 
“JOÃO BENEDITO BATISTA” com a finalidade de atender a necessidade 
da Secretaria de Estado de Comunicação, conforme especificações e 
condições técnicas constantes neste Edital e em seus anexos
LANÇAMENTO E ENVIO DA(S) PROPOSTA(S) NO SIAG: entre os dias 
05/10/2023 a 24/10/2023, período integral, exceto quanto ao dia da abertura 
da sessão, quando o horário máximo de aceitação será até as 08h45min 
horário local (Cuiabá-MT).
ABERTURA DAS PROPOSTAS E INÍCIO DA SESSÃO: no dia 24/10/2023 
às 09h00min horário local (Cuiabá - MT), através do endereço: http://
aquisicoes.gestao.mt.gov.br
EDITAL DISPONIBILIZADO: Portal de Aquisições: http://aquisicoes. 
gestao.mt.gov.br - dúvidas pelo e-mail pregao@seplag.mt.gov.br - tel. 
0xx(65)3613-4300 /4318.

Cuiabá-MT, 05 de outubro de 2023.
<#E.G.B#1502298#258#1503186/>

Protocolo 1502298

SEMA

SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE

<#E.G.B#1502426#258#1503326>

EXTRATO DE TERMO DE RECEBIMENTO
SEMA-PRO-2022/01727

COMPROMISSÁRIO: MARCOS HÖFIG, portador do RG nº. 12.430.912-4 
inscrito no CPF nº 081.944.198-83 com endereço na Rua Jacuruci, n. 184, 
apto. 64 Itaim Bibi São Paulo/SP, e HELDER HÖFIG, portador do RG nº. 
12430895 inscrito no CPF n°: 088.008.708-05 com endereço na Avenida 
Coronel Jose soares Marcondes, n. 1078, Vila Euclides, Presidente 
Prudente /SP.

COMPROMITENTE: : MAUREN LAZZARETTI, brasileira, casada, portadora 
da Cédula de Identidade nº. 1031778-3 e do CPF nº.  867.141.041-20, 
com endereço no Centro Político Administrativo, Palácio Paiaguás, CEP: 
78.050-970, Cuiabá/MT - ATO Nº 5.363/2022, Secretária da Secretária de 
Estado de Meio Ambiente - SEMA.

Serviços:
1ª parte - Serviço de sistema de hidrante e alarme - Projeto 

combate e prevenção de incêndio - sede SEMA (Nota Fiscal 1018)
2ª parte (parcela 01) - Serviço de sistema de hidrante e alarme 

- Projeto combate e prevenção de incêndio - sede SEMA (Nota 
Fiscal 19)

2ª parte (parcela 02) - Serviço de sistema de hidrante e alarme 
- Projeto combate e prevenção de incêndio - sede SEMA (Nota 
Fiscal 24)

Os serviços descritos foram entregues e recebidos pela Gerência de 
Patrimônio Imobiliário, em cumprimento do Termo de Ajustamento de 
Conduta nº 001/2022, processo nº 217438/2019, referente ao Auto de 
Infração n. 1735D e Termo de Embargo/Interdição n. 854D. Conforme Ofício 
nº 033/2023/GD/SEMA-MT, item 01, Ofício nº 03983/2023/GD/SEMA, item 
02 e Ofício nº 04527/2023/GD/SEMA, item 02, acostado as fls. 234-241, do 
processo SEMA-PRO-2022/01727.10.

ASSINADO: Em Cuiabá-MT, 22 de setembro de 2023.
ASSINA: Mauren Lazzaretti - Secretária de Estado de Meio Ambiente.
<#E.G.B#1502426#258#1503326/>

Protocolo 1502426

<#E.G.B#1502522#258#1503430>

A Secretaria de Estado de Meio Ambiente - SEMA/MT torna públicas as 
Portarias de Outorga abaixo relacionadas; o inteiro teor das portarias 
encontram-se disponíveis no site: www.sema.mt.gov.br, no link especifico 
de Recursos Hídricos/Atos de Outorga/2023.

Portaria nº 992 de 02 de outubro de 2023, Transfere a Outorga de direito 
de uso de recursos hídricos concedida pela Portaria SEMA nº 145 de 
23/02/2023, publicada no Diário Oficial de Mato Grosso de 07/03/2023, 
a qual outorgou a José Guarnieri Netto, CPF: 134.036.649-53 para LUIS 
CARLOS GUARNIERI, CPF: 904.190.061-68, referente ao Processo nº 
1347/2023, o direito de uso de recursos hídricos para captação de água no 
rio Tartaruga para IRRIGAÇÃO nas coordenadas: Latitude 13º06’17,19”S e 
Longitude 55º15’07,19W; e vazão máxima de captação de 586,6992 m³/h 
(0,162972 m³/s ou 162,972 L/s), no Município de NOVA UBIRATÃ - MT, 
com validade até 16/02/2033.

Portaria nº 993 de 02 de outubro de 2023, outorga a CGH OURO VERDE 
ENERGIA SPE LTDA, inscrito no CNPJ nº 39.430.257/0001-19, referente 
ao Processo nº 936/2022, o direito de uso de recursos hídricos para 
derivação de água no Rio Formoso, Bacia Hidrográfica do Paraguai, UPG 
P-2, Alto Paraguai Médio, para GERAÇÃO DE ENERGIA nas coordenadas 
geográficas do ponto de derivação: 14°35’08,63” de Latitude Sul e 
58º01’16,60” de Longitude Oeste, no Município de TANGARÁ DA SERRA - 
MT, com validade até 25/09/2028.

Portaria nº 994 de 02 de outubro de 2023, outorga a DARCI MONTAGNI, 
inscrito no CPF: 011.171.579-20, referente ao Processo nº 1078/2022, 
o direito de uso dos Recursos Hídricos para captação no afluente do 
Ribeirão Chimbica, para IRRIGAÇÃO nas coordenadas geográficas: Lat. 
15°15’14.80”S e Long. 54°26’36.62”W com vazão máxima de captação de 
0,0306 m³/s (110,16 m³/h ou 30 L/s), no Município de PRIMAVERA DO 
LESTE - MT, com validade até 21/09/2033.

Portaria nº 998 de 02 de outubro de 2023, outorga a TIAGO STEFANELLO 
NOGUEIRA, inscrito no CPF: 683.366.670-91 referente ao Processo 
nº 2793/2022, o direito de uso de recursos hídricos para captações no 
reservatório formado por barramento no córrego Água Mansa afluente do 
Rio Celeste, para IRRIGAÇÃO, nas coordenadas geográficas 01: Lat. 
12°27’10,00”S e Long. 55°34’42,00”W; e vazão máxima de captação de 
381,90 m³/h (0,1060 m³/s ou 106,0 L/s); coordenadas geográficas 02: Lat. 
12°27’10,00”S e Long. 55°34’42,00”W; e vazão máxima de captação de 
762,50 m³/h (0,2118 m³/s ou 211,8 L/s), no Município de SORRISO - MT, 
com validade até 28/09/2029.

Portaria nº 999 de 02 de outubro de 2023, outorga a ROSÂNGELA 
ZANDONÁ GIACOMELLI, inscrito no CPF: 395.307.281-15, referente ao 
Processo nº 3059/2022, o direito de uso de recursos hídricos para captação 
de água no Córrego Fonseca, para IRRIGAÇÃO, nas coordenadas 
geográficas 01: Lat. 12°29’10.43”S e Long. 55°16’14.28”W; e vazão 
máxima de captação de 332 m³/h (0,0923 m³/s ou 92,3 L/s); coordenadas 
geográficas 02: Lat. 12°29’10.43”S e Long. 55°16’14.28”W; e vazão 
máxima de captação de 270 m³/h (0,075 m³/s ou 75 L/s), no Município de 
VERA - MT, com validade até 30/09/2029.

Portaria nº 1.000 de 02 de outubro de 2023, outorga a MARIANGELY 
MENEGAZZO MEDEIROS USINGER, inscrito no CPF: 039.996.811-36, 
referente ao Processo nº 224/2023, o direito de uso de recursos hídricos 
para a captação no Rio São Francisco, para IRRIGAÇÃO, nas coordenadas 
geográficas captação 01: 11°37’22.19”S de Latitude Sul e 54°26’55.28”W 
de Longitude Oeste; vazão máxima de captação de 528 m³/h (0,1467m³/s 
ou 146,7 L/s); captação 02: 11°37’22.19”S de Latitude Sul e 54°26’55.28”W 
de Longitude Oeste; vazão máxima de captação de 392 m³/h (0,1089m³/s 
ou 108,9 L/s); captação 03: 11°37’22.19”S de Latitude Sul e 54°26’55.28”W 
de Longitude Oeste; vazão máxima de captação de 207 m³/h (0,0575 m³/s 
ou 57,5 L/s); captação 04: 11°37’22.19”S de Latitude Sul e 54°26’55.28”W 
de Longitude Oeste; vazão máxima de captação de 392 m³/h (0,1089m³/s 
ou 108,9 L/s)no Município de UNIÃO DO SUL - MT, com validade até 
27/09/2033.

Portaria nº 1.001 de 02 de outubro de 2023, outorga a MAURO HENRIQUE 
ALVES PEREIRA, inscrito no CPF: 141.141.998-70 referente ao Processo 
nº 561/2023, o direito de uso de recursos hídricos para captação no Ribeirão 
da Divisa para IRRIGAÇÃO nas coordenadas geográficas captação 01: 
Lat. 16°06’19,35”S e Long. 53°01’02,81”W; e vazão máxima de captação de 
166,32 m³/h (0,0462 m³/s ou 46,2 L/s); captação 02: Lat. 16°06’19,35”S e 
Long. 53°01’02,81”W; e vazão máxima de captação de 208,44 m³/h (0,0579 
m³/s ou 57,9 L/s); captação 03: Lat. 16°06’19,35”S e Long. 53°01’02,81”W; 
e vazão máxima de captação de 208,44 m³/h (0,0579 m³/s ou 57,9 L/s); no 
Município de GUIRATINGA - MT, com validade até 28/09/2033.
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Portaria nº 1.002 de 02 de outubro de 2023, outorga a EDUARDO ROXO 
NOBRE DIAS, inscrito no CPF: 379.681.408-54, referente ao Processo nº 
833/2023, o direito de uso de recursos hídricos para captação no Ribeirão 
Taquaral e Córrego Cava Funda, para IRRIGAÇÃO; Captação 01 no 
Ribeirão Taquaral, nas coordenadas geográficas: Lat. 15°38’57.46”S 
e Long. 52°13’8.66”W; e vazão máxima de captação de 258,98 m³/h 
(0,07194 m³/s ou 71,9 L/s); Captação 02 no Córrego Cava Funda, nas 
coordenadas geográficas: Lat. 15°37’05,00”S e Long.  52°16’38,16”W; e 
vazão máxima de captação de 219,96 m³/h (0,06111 m³/s ou 61,1 L/s), no 
Município de BARRA DO GARÇAS - MT, com validade até 01/09/2033.

Portaria nº 1.005 de 03 de outubro de 2023, outorga a M.O. 
AGROPECUÁRIA FAZENDA E. R. LTDA., inscrito no CNPJ: 
04.411.951/0001-04, referente ao Processo nº 926/2023, o direito de uso 
dos Recursos Hídricos para captação superficial de água no Rio Pindaíba, 
para IRRIGAÇÃO nas coordenadas geográficas captação 01: Lat. 
14°35’56,64”S e Long. 51°45’20,02”W; e vazão máxima de captação de 
230,04 m³/h (0,0639 m³/s ou 63,9 L/s); captação 02: Lat. 14°35’56.64”S e 
Long. 51°45’20.02”W; e vazão máxima de captação de 230,04 m³/h (0,0639 
m³/s ou 63,9 L/s); captação 03: Lat. 14°35’56.64”S e Long. 51°45’20.02”W; 
e vazão máxima de captação de 343,8 m³/h (0,0805 m³/s ou 80,5 L/s); 
captação 04: Lat. 14°35’56.64”S e Long. 51°45’20.02”W; e vazão máxima 
de captação de 290,16 m³/h (0,0806 m³/s ou 80,6 L/s); captação 05: Lat. 
14°35’56,64”S e Long. 51°45’20,02”W; e vazão máxima de captação de 
230,04 m³/h (0,0639 m³/s ou 63,9 L/s), no Município de NOVA XAVANTINA 
- MT, com validade até 02/10/2033.

Portaria nº 1.012 de 03 de outubro de 2023, outorga a MARCIA PAULINO 
DA COSTA VAMPRÉ RODRIGUES inscrito no CPF: 275.181.048-90, 
referente ao Processo nº 1244/2023, o direito de uso de recursos hídricos 
para a captação de água no Ribeirão Sozinho, para IRRIGAÇÃO, nas 
coordenadas geográficas: Lat. 17°17’25.14”S e Long. 54°42’24.53”W; e 
vazão máxima requerida de 509,0976 m³/h (0,141416 m³/s ou 141,416 L/s); 
no Município de ITIQUIRA - MT, com validade até 28/09/2033.

Portaria n° 1.013 de 03 de outubro de 2023, outorga a MARCIO DOS 
SANTOS DE SÁ, inscrito no CPF nº: 893.226.061-34 referente ao Processo 
n°1264/2023, o direito de uso de recursos hídricos para captação superficial 
no Córrego Roncador, para IRRIGAÇÃO nas coordenadas geográficas: Lat. 
15°32’37,74”S Long. 54°58’20,68”W com vazão máxima de captação de 
0,11166 m³/s (401,97 m³/h ou 111,66 L/s), no Município de CAMPO VERDE 
- MT, com validade até 11/11/2033.

Portaria nº 1.014 de 03 de outubro de 2023, outorga a MARCIEL DOS 
SANTOS DE SÁ, inscrito no CPF: 866.233.979-49, referente ao Processo 
nº 1265/2023, o direito de uso de recursos hídricos para captação superficial 
no Córrego Roncador, para IRRIGAÇÃO, nas coordenadas geográficas: 
Lat. 15°32’37,74”S Long. 54°58’20,68”W com vazão máxima de captação 
de 0,11166 m³/s (401,976 m³/h ou 111,66 L/s); no Município de CAMPO 
VERDE - MT, com validade até 11/11/2033.

Portaria nº 1.015 de 03 de outubro de 2023, outorga a MARIEL DOS 
SANTOS DE SÁ, inscrito no CPF: 749.257.769-91, referente ao Processo 
nº 1267/2023, o direito de uso de recursos hídricos para captação superficial 
no Córrego Roncador, para IRRIGAÇÃO, nas coordenadas geográficas: 
Lat. 15°32’37,89”S Long. 54°58’20,62”W com vazão máxima de captação 
de 0,105236 m³/s (378,8496 m³/h ou 105,236 L/s), no Município de CAMPO 
VERDE - MT, com validade até 11/11/2033.

Portaria nº 1.016 de 03 de outubro de 2023, Altera a outorga de ÁGUAS 
DE MARCELÂNDIA S.A., inscrito no CNPJ: 05.849.891/0001-79, referente 
ao Processo nº 1361/2023, o direito de uso de recursos hídricos para 
captação superficial no Rio Manissauá-miçu, para ABASTECIMENTO 
PÚBLICO, nas coordenadas geográficas: Lat. 11°07’39,79”S Long. 
54°28’35,90”W com vazão máxima de captação de 216 m³/h (0,066 m³/s ou 
60 l/s); no Município de MARCELÂNDIA - MT, com validade até 27/07/2033.

Portaria nº 1.019 de 04 de outubro de 2023, outorga a FAZENDA RIBEIRÃO 
AGROPECUÁRIA LTDA, inscrito no CNPJ: 19.013.888/0001-25, referente 
ao Processo nº 1509/2023, o direito de uso de recursos hídricos no córrego 
sem denominação, afluente do Córrego Grande, para DESSEDENTAÇÃO 
ANIMAL, nas coordenadas geográficas: Lat. 17°32’7.56”S Long. 
54°58’32.72”W com vazão máxima de captação de 0,0026 m³/s (9,36 m³/h 
ou 2,6 L/s); no Município de ITIQUIRA - MT, com validade até 29/09/2029.

Portaria nº 1.020 de 04 de outubro de 2023, Transfere a Outorga de direito 
de uso de recursos hídricos concedida pela Portaria nº 267 de 13/05/2020, 
publicada no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso de 18/05/2020, a 
qual outorgou a Albino Riedi, CPF: 107.513.949-04 para HELOÍSA PILOTO 
RIEDI, CPF: 052.760.331-70, referente ao Processo nº 1423/2023, o direito 
de uso de recursos hídricos para captação Rio Brilhante, para IRRIGAÇÃO, 
nas coordenadas geográficas: Lat. 12°27’53.30”S e Long. 55°52’21.49”W; e 
vazão máxima de captação de 583,87 m³/h (0,1621 m³/s ou 162,1 L/s), no 
Município de SORRISO - MT, com validade até 02/01/2029.

JERONIMO COUTO CAMPOS
Secretário Adjunto de Licenciamento Ambiental e Recursos Hídricos (em 

substituição)
GSALARH/SEMA-MT

<#E.G.B#1502522#259#1503430/>

Protocolo 1502522

<#E.G.B#1502044#259#1502921>

A Secretaria de Estado do Meio Ambiente - SEMA/MT, em conformidade 
com o artigo 37 da Constituição Federal de 1988, torna públicas as 
seguintes licenças emitidas pela DUD/SEMA/SINOP - Diretoria da 

Unidade Desconcentrada de Sinop/MT.

Sinop-MT, 04 de outubro de 2023.

Protocolo                                                                N° Licença Razão 
Social

Atividade 
Licenciada

Município

110357/
2016

LP N°317065/0023
LI N°75884/2023
LO N°330657/2023

Onides 
Moreschi 
EPP - 
Madeireira 
Moreschi

Serrarias com 
desdobramento 
de madeira

Tapurah/MT

Gabriel Conter de São José
Diretor Regional

DUD/SEMA/SINOP
<#E.G.B#1502044#259#1502921/>

Protocolo 1502044
<#E.G.B#1502311#259#1503201>

Processo n°: 12045/2023
Interessado: Indústria e Comércio de Madeiras Savana Ltda.

TERMO DE CANCELAMENTO

O Secretário Adjunto de Licenciamento Ambiental e Recursos Hídricos, 
da Secretaria de Estado de Meio Ambiente, no uso de suas atribuições, 
resolve acolher o despacho exarado pela Coordenadoria de Indústria, 
e cancelar a LO n° 322950/2020 referente ao processo 152356/2020, 
anteriormente denominado Madeireira Savana Eireli, em função da 
alteração de razão social do empreendimento.

Cuiabá, 04 de outubro de 2023.

(ORIGINAL ASSINADO)
Jeronimo Couto Campos

Secretário Adjunto de Licenciamento Ambiental e
Recursos Hídricos - SEMA/MT

<#E.G.B#1502311#259#1503201/>

Protocolo 1502311
<#E.G.B#1502313#259#1503204>

Processo nº: 16983/2023
Interessado: Cidade Alta Posto de Combustíveis Ltda.

TERMO DE CANCELAMENTO

O Secretário Adjunto de Licenciamento Ambiental e Recursos 
Hídricos, da Secretaria de Estado de Meio Ambiente, no uso de suas 
atribuições, resolve acolher o despacho exarado pela Coordenadoria de 
Serviços e cancelar a Licença de Operação n° 322636/2020, do processo 
n° 618117/2019, anteriormente denominado Auto Posto Excelência Ltda., 
em razão da alteração de razão social do empreendimento.

Cuiabá-MT, 04 de outubro de 2023.

(ORIGINAL ASSINADO)
Jeronimo Couto Campos

Secretário Adjunto de Licenciamento Ambiental e
Recursos Hídricos - SEMA/MT

<#E.G.B#1502313#259#1503204/>

Protocolo 1502313
<#E.G.B#1502400#259#1503294>

TERMO DE INTIMAÇÃO

A Coordenadoria de Atividades de Pecuária Intensiva, Irrigação e 
Aquicultura, da Secretaria de Estado de Meio Ambiente, no uso de suas 
atribuições, conforme prevê o artigo 39 da Lei nº 7.692/2002, vem intimar, 
os interessados elencados abaixo, para que procedam o atendimento 
integral dos respectivos ofícios/notificações/despacho de pendencias, 
com prazo nele estabelecido, a contar do primeiro dia útil subsequente à 
publicação deste, sob pena de indeferimento por inércia e/ou inviabilidade 
técnica e consequente arquivamento definitivo dos referidos processos em 
conformidade com o Art. 40 da  Lei Complementar nº 592, de 26 de maio 
de 2017.

Processo Interessado

13047- 
2023 

INTERESSADO: FABIO YOSHIO AOKI
CPF/CNPJ: 067.376.648-90
OFICIO  Nº: 188177/CAPIA/SUIMIS/2023
RESPONSÁVEL TÉCNICO: REGINALDO MELLUZI

14582- 
2023

INTERESSADO: LAZARO DE ASSUNÇÃO
CPF/CNPJ: 238.396.271-57
OFICIO Nº: 188036/CAPIA/SUIMIS/2023
RESPONSÁVEL TÉCNICO: RODNEY MURILLO PEIXOTO 
COUTO

Cuiabá/MT, 05 de outubro de 2023.

(ORIGINAL ASSINADO)
Paulo de Tarso Abranches Soares

Coordenador de Atividades de Pecuária Intensiva, Irrigação e Aquicultura.
<#E.G.B#1502400#259#1503294/>

Protocolo 1502400
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A Secretaria de Estado do Meio Ambiente - SEMA/MT, em conformidade com o artigo 37 da Constituição Federal de 1988, torna públicas as seguintes 
licenças emitidas pela Superintendência de Infraestrutura, Mineração, Indústria e Serviços.

Cuiabá, 05 de outubro de 2023.

Protocolo N° Licença Razão Social Atividade Licenciada Município

2769/2023 LAC nº 1621/2023 Secretaria De Estado De Infraestrutura 
E Logística

Construção, revitalização, reforma e/ou 
substituição de pontilhões, pontes, e demais obras 

de arte.

Santo Antônio De 
Leverger/MT

2841/2023 LAC nº 1624/2023 Secretaria De Estado De Infraestrutura 
E Logística

Construção, revitalização, reforma e/ou 
substituição de pontilhões, pontes, e demais obras 

de arte.

Santo Antônio De 
Leverger/MT

2848/2023 LAC nº 1625/2023 Energisa Mato Grosso - Distribuidora 
De Energia S.A.

linha de transmissão e/ou de distribuição (inclusive 
rdr).

Cuiabá/MT

2822/2023 LAC nº 1641/2023 Secretaria De Estado De Infraestrutura 
E Logística

Lac - instalação, reforma ou substituição de 
bueiros tubulares e celulares.

Santo Antônio De 
Leverger/MT

2851/2023 LAC nº 1642/2023 Sol Intermediação De Negócios E 
Gestão De Ativos Ltda

Lac - construção de estações e redes de telefonia, 
internet e telecomunicação.

Diamantino/MT

2796/2023 LAC nº 1656/2023 José Milton Falavinha Armazéns gerais (emissão de warrants). Nova Marilândia/MT

2868/2023 LAC nº 1663/2023 Secretaria De Estado De Infraestrutura 
E Logística

Construção, revitalização, reforma e/ou 
substituição de pontilhões, pontes, e demais obras 

de arte.

Santo Antônio De 
Leverger/MT

2874/2023 LAC nº 1664/2023 Secretaria De Estado De Infraestrutura 
E Logística

Construção, revitalização, reforma e/ou 
substituição de pontilhões, pontes, e demais obras 

de arte.

Santo Antônio De 
Leverger/MT

2876/2023 LAC nº 1688/2023 Secretaria De Estado De Infraestrutura 
E Logística

Lac - instalação, reforma ou substituição de 
bueiros tubulares e celulares.

Santo Antônio De 
Leverger/MT

2873/2023 LAC nº 1689/2023 Secretaria De Estado De Infraestrutura 
E Logística

Lac - instalação, reforma ou substituição de 
bueiros tubulares e celulares.

Santo Antônio De 
Leverger/MT

2882/2023 LAC nº 1705/2023 Asher Agro Ltda Picador móvel florestal. Santa Cruz Do Xingu/
MT

2881/2023 LAC nº 1706/2023 Ribeiro & Pim Madeiras Ltda Resserragem/redimensionamento. Campo Novo Do 
Parecis/MT

2878/2023 LAC nº 1735/2023 Dionísio José Anese Armazéns de grãos. São José Do Rio Claro/
MT

2885/2023 LAC nº 1736/2023 Alseri Antônio Azilieiro Implantação de tablados, píers e demais 
estruturas flutuantes sem propulsão.

Itaúba/MT

2933/2023 LAC nº 1743/2023 Prefeitura Municipal De Denise Recuperação de rodovias e estradas vicinais não 
pavimentadas.

Denise/MT

2932/2023 LAC nº 1744/2023 Prefeitura Municipal De Denise Recuperação de rodovias e estradas vicinais não 
pavimentadas.

Denise/MT

2931/2023 LAC nº 1745/2023 Prefeitura Municipal De Denise Recuperação de rodovias e estradas vicinais não 
pavimentadas.

Denise/MT

2930/2023 LAC nº 1746/2023 Prefeitura Municipal De Denise Recuperação de rodovias e estradas vicinais não 
pavimentadas.

Denise/MT

2934/2023 LAC nº 1747/2023 Prefeitura Municipal De Denise Recuperação de rodovias e estradas vicinais não 
pavimentadas.

Denise/MT

2775/2023 LAC nº 1748/2023 Cangas Participacoes Spe Ltda. Solar até 5 mw, geração distribuída, microgeração 
e minigeração distribuída, geração compartilhada 
e autoconsumo remoto; por meio de fonte solar 

para sistemas helitérmicos e fotovoltaicos.

Poconé/MT

2925/2023 LAC nº 1749/2023 Município De Vale De São Domingos Construção de estabelecimentos de ensino, como 
creches, centros de inclusão digital, asilos e 

similares.

Vale De São Domingos/
MT

2941/2023 LAC nº 1750/2023 Sol Intermediação De Negócios E 
Gestão De Ativos Ltda

Lac - construção de estações e redes de telefonia, 
internet e telecomunicação.

Cáceres/MT

2954/2023 LAC nº 1761/2023 Ihs Brasil Cessão De Infraestruturas 
S.A

Lac - construção de estações e redes de telefonia, 
internet e telecomunicação.

Bom Jesus Do 
Araguaia/MT

2487/2023 LAC nº 1783/2023 Luiz Acadio Scherer Armazéns gerais (emissão de warrants). Alto Taquari/MT

3052/2023 LAC nº 1784/2023 Honório Meinerz Armazéns de grãos. Vera/MT

2301/2023 LAC nº 1785/2023 Prefeitura Municipal De Poconé Obras de implantação de praças , ciclovias e 
calçadas.

Poconé/MT

1950/2023 LAC nº 1801/2023 Paulo Cezar Lucion Armazéns gerais (emissão de warrants). Vera/MT

3138/2023 LAC nº 1821/2023 Prefeitura Municipal De Novo 
Horizonte Do Norte.

Lac - instalação, reforma ou substituição de 
bueiros tubulares e celulares.

Novo Horizonte Do 
Norte/MT

3137/2023 LAC nº 1822/2023 Prefeitura Municipal De Novo 
Horizonte Do Norte.

Lac - instalação, reforma ou substituição de 
bueiros tubulares e celulares.

Novo Horizonte Do 
Norte/MT

6640/2022 Autorização n° 
2845/2023

Araguaia Geradora de Energia Ltda. Autorização de desmate. Alto Araguaia/MT

9432/2023 LO n° 
330661/2023

Auto Posto Canela Ltda. Comércio a varejo de combustíveis. Chapada dos 
Guimarães/MT

16983/2023 LO n° 
330656/2023

Cidade Alta Posto de Combustíveis 
Ltda.

Comércio a varejo de combustíveis. Cuiabá/MT
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12045/2023 LO n° 

330659/2023
Indústria e Comércio de Madeiras 

Savana Ltda.
Serraria com desdobramento de madeira. Colniza/MT

525024/2021 LI n° 75883/2023 Secretaria de Estado de Infraestrutura 
e Logística 

Pavimentação asfáltica, drenagem de águas 
pluviais e sinalização viária.

Carlinda/MT

14949/2023 LP n° 
317064/2023

SPE LAS Industriale VIII Ltda. Loteamento Industriale VIII Ltda. Lucas do Rio Verde/MT

8541/2023 LI n° 75885/2023 Prefeitura Municipal de Feliz Natal Pavimentação asfáltica, drenagem de águas 
pluviais e sinalização viária e passeio público.

Feliz Natal/MT

44789/2022 LI n° 75882/2023 Guata Energia Ltda. Produção de energia elétrica. Nova Maringá/MT
44789/2022 Autorização n° 

2846/2023
Guata Energia Ltda. Autorização de desmate. Nova Maringá/MT

7624/2023 LO n° 
330660/2023

Agropecuária Itaquere do Araguaia 
Ltda.

Posto de abastecimento - PA. Querência/MT 

10735/2023 LP n° 
317034/2023

LI n° 75876/2023

SESP - Secretaria de Estado de 
Segurança Pública.

Centro de atendimento socioeducativo. Cuiabá/MT

12301/2023 LI n/ 75881/2023 Secretaria de Estado de Infraestrutura 
e Logística

Construção de ponte em Concreto Armado. Paranatinga/MT

18461/2023 LP n°
317067/2023

LI n°
75888/2023

Prefeitura Municipal de Salto do Céu Conservação de pavimento com microrevestimen-
to em diversas vias.  

Salto do Céu/MT 

17098/2023 LO n°
330669/2023

Rosendo Comércio de Combustíveis 
Ltda. 

Comércio a varejo de combustíveis. Várzea Grande/MT 

15301/2023 LO n°
330671/2023

Bandeirantes Comércio de 
Combustíveis Ltda. 

Comércio atacadista de combustíveis. Matupá/MT 

18076/2023 LP n°
317066/2023

LI n°
75886/2023

LO n°
330665/2023

Indústria e Comércio de Madeiras J.A. 
Ltda.

Serrarias com desdobramento de madeira. Aripuanã/MT 

37692/2020 LI n°
75889/2023

SPE - Golden Garden Empreendimen-
tos Imobiliários Ltda.  

Loteamento para fins residenciais e industriais. Várzea Grande/MT

17536/2023 LO n°
330652/2023

Posto Mais Ltda. Comércio a varejo de combustíveis. Campos de Júlio/MT 

10334/2023 LP n°
317068/2023

Hospital e Maternidade Amo a Vida 
Ltda. 

Atividades de atendimento hospitalar. Nova Xavantina/MT 

425974/2021 LP n°
317071/2023

Associação de Proprietários do 
Residencial Chácaras Bella Terra 

Parcelamento de solo em zona rural. Sorriso/MT 

554473/2021 LP n°
316995/2023

Niporã Agropecuária Ltda.  Ranicultura. Nobres/MT 

Jeronimo Couto Campos
Superintendente de Infraestrutura, Mineração, Indústria e Serviços

Lilian Ferreira dos Santos
Secretária Adjunta de Licenciamento Ambiental e Recursos Hídricos

<#E.G.B#1502606#261#1503518/>

Protocolo 1502606

<#E.G.B#1502609#261#1503521>

Processo nº: 17536/2023

Interessado: Posto Mais Ltda.

TERMO DE CANCELAMENTO

O Superintendente de Infraestrutura, Mineração, Indústria e 

Serviços, da Secretaria de Estado de Meio Ambiente, no uso de suas 

atribuições, resolve acolher o despacho exarado pela Coordenadoria de 

Serviços e cancelar a Licença de Operação n° 327822/2022, do processo 

n° 608715/2015, anteriormente denominado Everton Presente da Silva e 

CIA Ltda., em razão da alteração de razão social do empreendimento.

Cuiabá-MT, 05 de outubro de 2023.

(ORIGINAL ASSINADO)

Jeronimo Couto Campos

Superintendente de Infraestrutura, Mineração, Indústria e Serviços

SEMA/MT
<#E.G.B#1502609#261#1503521/>

Protocolo 1502609

<#E.G.B#1502611#261#1503523>

Processo nº 554473/2021

Interessado: Niporã Agropecuária Ltda.

TERMO DE CANCELAMENTO

A Secretária Adjunta de Licenciamento Ambiental e Recursos 
Hídricos da Secretaria de Estado do Meio Ambiente, no uso de suas 

atribuições, resolve acolher o despacho exarado pela Coordenadoria 

de Atividades de Pecuária Intensiva, Irrigação e Agricultura, cancelar a 
Licença de Prévia nº 313897/2021 e Licença de Instalação n° 72743/2021 

referente ao processo n° 414469/2020, anteriormente denominado 

Niporã Agropecuária Eireli-ME, em função da alteração de razão social do 
empreendimento.

Cuiabá-MT, 20 de setembro de 2023.

(ORIGINAL ASSINADO)

Lilian Ferreira dos Santos

Secretária Adjunta de Licenciamento Ambiental e
Recursos Hídricos - SEMA/MT

<#E.G.B#1502611#261#1503523/>

Protocolo 1502611
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<#E.G.B#1502613#262#1503525>

EDITAL DE ARQUIVAMENTO

O Secretário Adjunto de Licenciamento Ambiental e Recursos Hídricos da Secretaria de Estado do Meio Ambiente, torna público o 
arquivamento definitivo do processo abaixo relacionado, considerando a Lei Complementar 140/2011.

Processo Responsável 
Técnico

Interessado CNPJ ou CPF ATO ADMINISTRATIVO

6490/2022 Marcia Oliveira 
Barbosa Silva 

Bios Consultoria e 
Serviços Ambientais 

Ltda. 

05.344.781/0001-55 PT N° 171669/CLEIA/SUIMIS/2023

26118/2022 Maurício Quoos 
Konzen

Urban Properties Parti-
cipações Ltda.  

39.642.714/0001-39 PT N° 171666/CLEIA/SUIMIS/2023

44143/2022 Maurício Quoos 
Konzen

Moxy Administração e 
Participações - Eireli 

34.208.719/0001-34 PT N° 171667/CLEIA/SUIMIS/2023

39863/2022 Maurício Quoos 
Konzen

CGH Tucum 
Energética SPE Ltda. 

46.899.299/0001-69 PT N° 171668/CLEIA/SUIMIS/2023

Após publicado, arquive-se.
Cuiabá, 04 de outubro de 2023.

(ORIGINAL ASSINADO)
Jeronimo Couto Campos

Secretário Adjunto de Licenciamento Ambiental e
Recursos Hídricos - SEMA/MT

<#E.G.B#1502613#262#1503525/>

Protocolo 1502613

<#E.G.B#1502602#262#1503513>

PORTARIA Nº 42/2023/GSALARH/SEMA-MT

A SECRETÁRIA ADJUNTA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 

E RECURSOS HÍDRICOS DA SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO 

AMBIENTE, no uso das atribuições legais que lhe confere o Art. 14, do 

Decreto n. 1.501, de 14 de outubro de 2022 e;

Considerando o princípio da Eficiência na Administração Pública, 

que recomenda a adoção de medidas que assegurem a continuidade na 

execução dos atos administrativos e ainda, o princípio da continuidade dos 

serviços públicos.

Considerando a necessidade de substituição;

R E S O L V E:

Art. 1º Designar o servidor Nidoval Rodrigues Silva Junior - 

matrícula nº 203659, para exercer as atribuições de Coordenador de 

Recursos Florestais, no período compreendido entre os dias 06/10/2023 

a 14/10/2023, em substituição ao Coordenador de Recursos Florestais, 

André Luiz Bressiani da Silva - matrícula nº 298600, que estará em gozo de 

compensação por serviço excedente.

Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com 

efeitos a partir do dia 06/10/2023.

Registrada, publicada, cumpra-se.

Cuiabá-MT, 05/10/2023.

Lilian Ferreira dos Santos

Secretária Adjunta de Licenciamento Ambiental e

Recursos Hídricos

SALAR-SEMA/MT
<#E.G.B#1502602#262#1503513/>

Protocolo 1502602

SINFRA

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA
<#E.G.B#1502415#262#1503314>

Governo do Estado de Mato Grosso
Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística

AVISO DE REQUERIMENTO DE LICENÇA AMBIENTAL

A Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística - SINFRA torna público 
que requereu junto a SEMA-MT a Licença de Instalação para a implantação 
dos Corredores Estruturais de Transporte Coletivo na Região Metropolitana 
do Vale do Rio Cuiabá, do Eixo Coxipó - Tramo 3 (Av. Fernando Corrêa e 
Av. Coronel Escolástico); e do Eixo Centro Cuiabá - Tramo 4 (Av. Getúlio 
Vargas e Av. Isaac Povoas/Av. Generoso Ponce), com extensão total de 
10,78 km, no município de Cuiabá (MT).

MARCELO DE OLIVEIRA E SILVA
SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA

<#E.G.B#1502415#262#1503314/>

Protocolo 1502415
<#E.G.B#1502537#262#1503389>

EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO Nº. 1542-2023
PROCESSO: SINFRA-PRO-2023/12920
OBJETO: O presente Termo tem por objeto formalizar entendimentos entre 
as partes no sentido de unirem esforços sem transferência de recursos 
financeiros visando à transferência de materiais, fornecendo: 82,35m de 
Bueiros Tubulares Metálicos DN 3,05m, para substituição de pontes de 
madeira mediante instalação de Bueiros Tubulares Metálico em estradas 
não pavimentadas do município de Canabrava do Norte-MT.

Aduela
(Tipode Bueiro: Simples = 1   Duplo = 2   Triplo = 3)

Meta Curso 
D’água

Coordenadas Tipo Medida 
(m)

Comprimento 
(m)

Total 
(m)

1 Córrego 
Canabrava

Lat: 11°2’59.00”S 
Long:51°48’33.00”W

2 3,05 9,15 18,30

2 Córrego 
Macuco

Lat: 11° 3’36.16”S 
Long:51°47’59.98”O

2 3,05 9,15 18,30

3 Ponte 
Setor Ilha

Lat: 11° 4’11.27”S 
Long:51°43’51.75”O

3 3,05 9,15 27,45

4 Córrego 
do Meio

Lat: 11° 4’11.54”S 
Long:51°43’52.85”O

2 3,05 9,15 18,30

TOTAL 82,35 
m

RECURSOS: Os recursos financeiros necessários à execução do presente 
Convênio são no valor de R$ 1.456.967,88 (Um milhão, quatrocentos e 
cinquenta e seis mil, novecentos e sessenta e sete reais e oitenta e oito 
centavos), sendo R$ 725.524,09 (Setecentos e vinte e cinco mil, quinhentos 
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e vinte e quatro reais e nove centavos) bens mensuráveis que serão 
fornecidos pela SINFRA e R$ 731.443,79 (Setecentos  e  trinta  e  um  mil, 
quatrocentos  e  quarenta  e  três  reais  e  setenta  e nove centavos) serão 
a título de contrapartida não financeira por parte da Prefeitura Municipal de 
Canabrava do Norte-MT, conforme plano de trabalho.
Unidade Orçamentária: 25101
Programa: 338
Projeto/Atividade: 1283
Regionalização: 9900
Natureza de Despesa: 44.90.51
Fonte: 17590137
FISCAL: Eng.° Guilherme Corrêa Nascimento, matrícula nº 322703, 
tendo como substituto a Eng.ª Patrícia Chagas Lima -Matrícula: 288184.
INICIO: 04/10/2023 - TÉRMINO: 03/10/2024
CONVENENTES: SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E 
LOGÍSTICA-SINFRA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANABRVA DO NORTE- MT.

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO DE CLÁUSULA AO TERMO DE 
CONVÊNIO Nº 0620-2021/SINFRA
Processo: SINFRA-PRO-2023/01939
Objeto: Alterar a meta para substituição de pontes de madeira mediante 
instalação de bueiros em estradas não pavimentadas no município de 
Itiquira -MT.

Aduelas
(Tipo de Bueiro: Simples = 1   Duplo = 2   Triplo = 3)

Meta Curso D’água/
Estrada

Coordenadas Tipo Medida 
(m)

Comprimento 
(m)

Total 
(m)

1 Ponte Areia- 
MT-299

Lat: 
17°12’13,96”S

Long: 54°4’54”W

2 2,50 x 
2,50

7,00 14,00

2 Ponte Jatobá - 
MT-299

Lat: 
17°10’47,32”S

Long: 
54°3’6,38”W

2 2,50 x 
2,50

7,00 14,00

3 Ponte Sapé - 
MT-299

Lat: 
17°10’44,80”S

Long: 
54°1’17,26”W

3 3,00 x 
3,00

7,00 21,00

4 Ponte Cambota Lat: 17°9’26,55”S
Long: 

53°52’53,44”W

2 2,50 x 
2,50

7,00 14,00

5 Ponte Aroeira 02 Lat: 17°9’18,41”S
Long: 

53°52’32,96”W

2 2,50 x 
2,50

7,00 14,00

6 Ponte Aeroporto 
02

Lat: 
17°10’23,21”S

Long: 
54°9’29,58”W

1 2,50 x 
2,50

7,00 7,00

7 Ponte Bom 
Jardim

Lat: 
17°10’42,70”S

Long: 
54°9’34,37”W

2 3,00 x 
3,00

7,00 14,00

TOTAL 98,00 
m

Incluir as metas para substituição de pontes de madeira mediante 
instalação de bueiros em estradas não pavimentadas no município de 
Itiquira -MT.

Aduela
(Tipo de Bueiro: Simples = 1   Duplo = 2   Triplo = 3)

Meta Curso 
D’água

Coordenadas Tipo Medida 
(m)

Comprimento 
(m)

Total 
(m)

08 Ponte sobre 
o Ponto 

p08 -Ponte 
Fundo a 
Fazenda   

Santa   
Helena

17º19’15.34”S 
54º23’32.05”OW

3 3,00 x 
3,00

6,00 18,00

09 Ponte sobre 
o ponto 

P03 - (Novo 
Estudo 

Hidrológico) 
Ponte fundo 

Fazenda    
Serra Negra

17°28’15,16”S  
54°34’19.14”W

2 3,00 x 
3,00

6,00 12,00

10 Ponte sobre 
o ponto 

P04-(Novo 
Estudo 

Hidrológico) 
Ponte sobre 

o córrego 
Tio Elias

17°16’8.53”S 
54°16’34.58”O

2 2,50 x 
2,50

7,00 14,00

11 Ponte sobre 
o ponto 

P06-(Novo 
Estudo 

Hidrológico) 
sobre  o 

córrego fun-
do-próximo 
a  fazenda 

Marcio Vilela

17°12’52.89”S 
54°14’40.31”O

2 2,50 x 
2,50

7,00 14,00

12 Ponte sobe 
o ponto P07- 
(Novo Estudo 
Hidrológico) 
córrego Boa 
Esperança, 

acesso 
Assentamento 

Santa Ana

17°10’25.18”S 
54°6’58.01”O

2 2,50 x 
2,50

6,00 12,00

13 Ponte sobre 
o ponto 

-P08-(Novo 
Estudo 

Hidrológico) 
-Ponte 
córrego 

cachoeirinha 
“Fazenda 
Curral de 

Vara”

17°8’19.82 “S 
54°33’25.34”O

2 2,50 x 
2,50

7,00 14,00

TOTAL 84,00 
m

Assinatura: 04/10/2023.

Partes: Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística/SINFRA - CNPJ 

n° 03.507.415/0022-79 e - Prefeitura Municipal de Itiquira-MT - CNPJ nº 

03.370.251/0001-56
<#E.G.B#1502537#263#1503389/>

Protocolo 1502537

<#E.G.B#1502539#263#1503447>

EXTRATO DO 02º TERMO SIMPLIFICADO DE PRORROGAÇÃO DE 
VIGÊNCIA ÀO CONVÊNIO Nº 2003-2022/SINFRA

Processo: SINFRA-PRO-2022/06033

Objeto: O presente Aditivo Simplificado prorroga, a vigência do Termo de 
Convênio acima por 60 (Sessenta) dias, passando o término da vigência 
para 29/12/2023.

Assinatura: 05/10/2023.

Partes: Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística/SINFRA - CNPJ 

n° 03.507.415/0022-79 e a PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO VERDE 

- MT e CNPJ: 24.950.495/0001-88.
<#E.G.B#1502539#263#1503447/>

Protocolo 1502539
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<#E.G.B#1502581#264#1503491>

ORDEM DE INÍCIO DE SERVIÇO
SECRETARIA DE ESTADO 
DE INFRAESTRUTURA E 

LOGISTICA

CNPJ Nº 
03.507.415/0022-
79

Insc. 
Est.: 

Isento

PROCESSO 
SINFRA-PRO-

2023/03770

FORNECEDOR CONSTRUTORA NHAMBIQUARAS 
LTDA, CNPJ nº: 03.076.083/0001-90

Em cumprimento ao que estabelece o Instrumento Contratual nº 
074/2023/00/00-SINFRA, informamos que a Empresa acima mencionada 
está autorizada a iniciar a execução dos serviços com 360 (trezentos e 
sessenta) dias para conclusão da obra a contar da data de assinatura desta 
ordem. Abaixo seguem os dados do referido contrato:

ITEM DISCRIMINAÇÃO/ESPECIFICAÇÃO
01 Para execução da Obra de Pavimentação Asfáltica 

e Drenagem do prolongamento da Avenida Dante 
Martins de Oliveira com extensão de 2,74 km, em 
Cuiabá-MT.

Realizado em Cuiabá-MT, 05 de outubro de 2023.

CONTRATANTE:

Marcelo de Oliveira e Silva
Secretário de Estado de Infraestrutura e Logística

Isaac Nascimento Filho
Secretário Adjunto de Obras Especiais

CONTRATADA:

EDUARDO RODRIGO BOTELHO
CONSTRUTORA NHAMBIQUARAS LTDA

CONTRATADA

<#E.G.B#1502581#264#1503491/>

Protocolo 1502581
<#E.G.B#1502040#264#1502918>

PORTARIA Nº 081/2023/SINFRA

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA, no 
uso de suas atribuições legais, e considerando o disposto na Lei nº. 7.554 
de 10 de dezembro de 2001, alterada pela Lei nº. 9214 de 23 de setembro 
de 2009, alterada pela Lei nº. 9.666 de 13 de dezembro de 2011, alterada 
pela Lei nº. 10.050 de 07 de janeiro de 2014, Lei alterada pela Lei nº 10.177, 
de 05 de novembro de 2014; considerando também a LEI Nº 10.052, DE 
15 DE JANEIRO DE 2014 e alterações Lei nº 10.212, de 23 de dezembro 
de 2014 (parte da lei foi vetada pelo Governador do Estado e mantida pela 
Assembleia Legislativa do Estado, conforme D.O.E. de 06/01/2015) e Lei 
nº 10.495, de 13 de janeiro de 2017; Lei nº 10.884, de 17 de maio de 2019.

RESOLVE:

Art.1º Homologar a Avaliação Anual de Desempenho dos servidores abaixo, 
nos termos do Decreto nº. 1.303 de 03 de março de 2022:

EXERCICIO 2022/2023

MATRICULA SERVIDOR CARGO PERÍODO NOTA

204595/001 FERNANDA 
SERRAGLIO 
BAUM DE 
CARVALHO

ANALISTA ADMI-
NISTRATIVO

14/07/2022 
a 
13/07/2023

99.78

126006/020 SANDRA 
APARECIDA 
MOTA 
GERVAZONI 
VIANA

TÉC. DES. 
ECO. SOC.

15/09/2022 
a 
14/09/2023

99.89

82210/001 MARCOS 
GUIMARÃES 
BANDEIRA

ANALISTA 
DES. ECO. 
SOC.

01/09/2022 
a 
31/08/2023

99.06

81146/001 PAULO 
ROBERTO 
SANTOS 
DORILEO

ANALISTA 
DES. ECO. 
SOC.

12/09/2022 
a 11/09/2023

95.44

ART.2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

Marcelo de Oliveira e Silva
Secretário de Estado de Infraestrutura e Logística

*Original Assinado
<#E.G.B#1502040#264#1502918/>

Protocolo 1502040

<#E.G.B#1502520#264#1503428>

PORTARIA Nº 010/2023/SAOESP/SINFRA

A Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística, no uso de usas 
atribuições e prerrogativas legais, considerando as disposições da Lei 
Federal nº. 8666, de 21 de junho de 1993, Seção IV, Art. 67, por meio 
da Secretária Adjunta de Obras Especiais, respaldada pela portaria nº 
016/2019/GS/SINFRA, de 21 de fevereiro de 2019, RESOLVE:
Art. 1º Nomear servidores como representantes da Secretaria de Estado 
de Infraestrutura e Logística para a fiscalização do instrumento contratual 
nº 074/2023/00/00/SINFRA, firmado com a empresa Construtora 
Nhambiquaras LTDA, cujo objeto é a Contratação de empresa para 
execução da Obra de Pavimentação Asfáltica e Drenagem do 
prolongamento da Avenida Dante Martins de Oliveira com extensão de 
2,74 km, em Cuiabá-MT.
Art. 2º Designar como Fiscal de Obra o servidor Odilon Jose Gomes 
Barbosa Junior com a missão de acompanhar e fiscalizar a obra, elaborar 
medições, calcular reajustes, propor aditivos de prazos e valores e executar 
demais atos atinentes à execução do objeto contratado, observando as 
cláusulas contratuais, a legislação e normas correlatas vigentes, e ao final, 
elaborar o Termo de Recebimento Provisório, conforme prevê a alínea “a”, 
do artigo 73, da Lei nº 8.666/93.
Art. 3º Designar como Fiscal Substituto a servidor Jean Fabricio X. 
Souza da Mata, com a missão de exercer a função de Fiscal de Obra nas 
ausências e/ou impedimentos legais do titular ou em conjunto com este, 
competindo-lhe todas as prerrogativas estabelecidas no Artigo 2º desta 
portaria.
Art. 4º Designar como Gestora de Contrato a servidora Helia Regina 
Candido Ormond para exercer a gestão do contrato, com a missão de 
acompanhamento gerencial, competindo-lhe zelar pela correta instrução 
dos processos de medições, reajustes, aditivos de prazos e valores, 
procedimentos de penalização e demais atos inerentes a gestão, sem 
prejuízo ou concorrência com as demais áreas competentes da Secretaria 
de Estado de Infraestrutura e logística de forma que, em conjunto possam 
zelar pelo fiel cumprimento de suas cláusulas e prazos.
Art. 5º Designar como Gestor de Contrato substituto o servidor Leonardo 
Junior Ecco, com a missão de exercer a função de Gestor de Contrato 
nas ausências e/ou impedimentos legais do titular, competindo-lhe todas as 
prerrogativas estabelecidas no Artigo 4º desta portaria.
Art. 6º. Esta portaria entra em vigor a partir desta data e revoga disposições 
em contrário.

Registrada, Publicada, Cumpra-se.
Cuiabá, 05 de outubro de 2023.

Isaac Nascimento Filho
Secretário Adjunto de Obras Especiais.

<#E.G.B#1502520#264#1503428/>

Protocolo 1502520
<#E.G.B#1502558#264#1503467>

PORTARIA Nº 153/2023/ SACID/SINFRA

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 71, incisos II da 
Constituição Estadual, por meio da Secretaria Adjunta de Administração 
Sistêmica, RESOLVE:
Art. 1º Nomear comissão com a finalidade de atestar o RECEBIMENTO 
de Ar-Condicinado e Ventilação Mecânica - Lotes 1 e 5, no valor total 
de R$ 474.089,99, referente ao Pregrão Eletrônico n.º 009/2023/SINFRA, 
sendo estes bens de alta complexidade e/ou de elevado valor no âmbito da 
SINFRA, sendo que, cada membro será convocado a participar do ato do 
recebimento do bem, de acordo com a área de atuação e/ou a capacidade 
técnica-operacional.
Parágrafo único. A comissão que trata o caput será composta pelos 
seguintes servidores:
I - Samir El Haje Felfile
II - Eneias Fagundes Dias
III - Thayana Mendonça de Almeida
Art. 2º O Termo de Recebimento dos bens definidos no artigo 1º, deverá 
conter a assinatura de, no mínimo, 03 (três) dos membros nomeados acima.
Parágrafo Único. Quando o recebimento envolver bens adquiridos com 

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO - Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT - Código de Autenticidade: 675ba6cf



Página 265   06 de Outubro de 2023 Nº 28.599Diário   Oficial
recursos de convênio haverá necessidade do acompanhamento do ato por 
pelo menos 01 (um) servidor do setor de convênios, que assinará o termo 
junto aos demais membros.

Art. 3º O ato de recebimento dos bens deverá ser dividido em duas etapas, 
sendo, a primeira o ato de recebimento provisório e, a segunda o ato do 

recebimento definitivo, conforme previsão do artigo 73 da Lei Federal n.º 
8.666/1993.

§ 1º Poderá ser dispensado o recebimento provisório nos casos de 
gêneros perecíveis, serviços profissionais, obras e serviços de valor até 
R$ 80.000,00, desde que não se componham de aparelhos, equipamentos 

e instalações sujeitos a verificação de funcionamento e produtividade, 
conforme o previsto no artigo 74 da Lei Federal n.o 8.666/1993.

§ 2º Nos casos de aquisição de equipamentos de grande vulto, o recebimento 

far-se-á mediante termo circunstanciado e, nos demais, mediante recibo.
§ 3º Entende-se por aquisição de grande vulto as contratações cujo valor 

estimado seja superior a 25 (vinte e cinco) vezes o limite estabelecido na 

alínea “c” do inciso I do art. 23 da Lei Federal n.o 8.666/93.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação, revogando 

as disposições em contrário.

Expedida, registrada, cumpra-se.
Cuiabá, 05 de outubro de 2023.

RAFAELA DAMIANI
Secretária Adjunta de Cidades

(Original assinado)
<#E.G.B#1502558#265#1503467/>

Protocolo 1502558

<#E.G.B#1502560#265#1503469>

PORTARIA Nº 154/2023/SUEFOC/SACID/SINFRA

A Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística, no uso de usas 
atribuições e prerrogativas legais, considerando as disposições da Lei 
Federal nº. 8666, de 21 de junho de 1993, Seção IV, Art. 67, por meio da 
Secretária Adjunta de Cidades Rafaela Damiani, respaldado pela portaria 
nº 016/2019/GS/SINFRA, de 21 de fevereiro de 2019, RESOLVE:
Art. 1º Nomear servidores como representantes da Secretaria de Estado 
de Infraestrutura e Logística para a fiscalização da Proposta de Fomento nº 
1286-2023/SINFRA, celebrado com a Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais - APAE, cujo objeto é a Reforma e Manutenção predial da 
sede da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE, no 
município de Nossa Senhora do Livramento/MT.
Art. 2º Designar como Fiscal do Convênio o  servidor Eng.º Ely Ferraz 
Ribeiro com a missão de acompanhar, fiscalizar, efetuar liberações de 
parcelas, analisar prestação de contas da execução física e recebimento da 
obra, nos moldes do Inciso XVII do art. 2° da Instrução Normativa 001/2015 
de 23 de fevereiro de 2015.
Art. 3º Designar como Fiscal Substituto o servidor Eng.º Luiz Augusto 
Borges Carranza, com a missão de exercer a função de Fiscal de Convênio 
nas ausências e/ou impedimentos legais do titular, competindo-lhe todas as 
prerrogativas estabelecidas no Artigo 2º desta portaria.
Art. 4º Designar como Gestor da Proposta de Convênio o servidor Arq.º  
Antônio Carlos Rey de Figueiredo para exercer a gestão da proposta 
de convênio, com a missão de acompanhamento gerencial, e demais atos 
inerentes à gestão deste contrato, de forma a zelar pelo fiel cumprimento de 
suas cláusulas e prazos.
Art. 5º Designar como parte da Comissão de Monitoramento e Avaliação 
os servidores supracitados nos artigos 2 a 4, que farão parte do órgão 
colegiado destinado a monitorar e avaliar as parcerias celebradas com 
organizações da sociedade civil mediante termo de fomento, constituído por 
ato publicado em meio oficial de comunicação, assegurada a participação de 
pelo menos um servidor ocupante de cargo efetivo ou emprego permanente 
do quadro de pessoal da administração pública estadual.
Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e revoga 
disposições em contrário.

Registrada, Publicada, Cumpra-se.
Cuiabá, 05 de outubro de 2023.

RAFAELA DAMIANI
Secretária Adjunta de Cidades

(Original assinado)
<#E.G.B#1502560#265#1503469/>

Protocolo 1502560

SESP

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA
<#E.G.B#1502292#265#1503180>

EXTRATO DO CONTRATO Nº 189/2023/SESP

DA ESPÉCIE: Contrato que entre si celebram o ESTADO DE MATO 

GROSSO, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA 

PÚBLICA - SESP e a empresa RPM COM. DE PEÇAS AUTOMOTIVAS E 
SERVIÇOS LTDA.
DO OBJETO: prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva, 

com fornecimento e substituição de peças originais das 02 (duas) Auto 

Escadas Mecânica, fornecimento e substituição de peças genuínas e/ou 

originais de primeira linha, independente de marca e categoria do Corpo 

de Bombas e o Encarroçamento dos caminhões de combate a incêndios 
pertencentes à frota do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Mato 

Grosso, conforme Termo de Referência nº º 082/2023/SESP.
DA MODALIDADE: Inexigibilidade de Licitação 021/2022

PROCESSO:  CBM-PRO-2023/03612

DO VALOR: R$ 1.999.877,50

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UO: 19101; Programa: 036; Projeto 

Atividade: 2006; Fonte:27590217; Natureza de Despesa: 339039/339030

DA VIGÊNCIA: 02/10/2023 A 01/10/2024

DA DATA: 02/10/2023

ASSINAM: HEVERTON MOURETT DE OLIVEIRA - SECRETÁRIO 

ADJUNTO DE SEGURANÇA PÚBLICA/CONTRATANTE e PAULO 

CESAR COELHO DE SOUZA - RPM COM. DE PEÇAS AUTOMOTIVAS E 
SERVIÇOS LTDA/CONTRATADA.
<#E.G.B#1502292#265#1503180/>

Protocolo 1502292

<#E.G.B#1502320#265#1503211>

EXTRATO DO TERMO DE COOPERAÇÃO N° 0288/2023.

PROCESSO: SESP-PRO-2022/05306.

DA ESPÉCIE: Termo de Cooperação que celebram no Estado de Mato 

Grosso a Secretaria de Estado de Segurança Pública por intermédio da 

Polícia Militar, e de outro lado o Município de Nobres representado por sua 

Prefeitura Municipal para os fins que especificam.
DO OBJETO: A presente cooperação tem por objeto atuação em caráter 
voluntário e em horário de folga de policiais militares fardados, armados 
e munidos de equipamentos de proteção individual para a conjugação 

de esforços com o Cooperado no policiamento, combate e controle 

das atividades ilegais ou irregulares, depredação ao patrimônio público 

econômico-administrativo, social, cultural, ambiental desfavoráveis ao 
desenvolvimento municipal, com a finalidade de aprimorar o poder de 
polícia e a segurança pública municipal.

DA VIGÊNCIA: O prazo de validade do presente Termo de Cooperação 

será de 60 (sessenta) meses, a contar a data de assinatura e formalização, 

podendo ser prorrogado, mediante Termo Aditivo por períodos iguais e 

sucessivos, desde que justificado e solicitado antes da vigência.
DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO:

FISCAL TITULAR: Renan de Oliveira Ishi;

MATRÍCULA: 261176.

E-mail: renaish@pm.mt.gov.br

FISCAL SUBSTITUTO: Lucimar Ferreira Luz

MATRÍCULA: 72140

E-mail:pacote_palmeiras@hotmail.com

DATA DA ASSINATURA: 02/10/2023

ASSINAM: HEVERTON MOURETT DE OLIVEIRA (Secretário Adjunto de 
Segurança Pública);

ALEXANDRE CORREA MENDES (Comandante Geral da Polícia Militar);

LEOCIR HANEL (Prefeito Municipal de Nobres).
<#E.G.B#1502320#265#1503211/>

Protocolo 1502320
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<#E.G.B#1502369#266#1503261>

EXTRATO DO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 
073/2023/SESP

DA ESPÉCIE: Termo de Apostilamento - Reajuste ao Contrato nº 073/2023/
SESP, que entre si celebram o ESTADO DE MATO GROSSO, por 
intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA - 
SESP e a empresa ARARAUNA TURISMO ECOLÓGICO LTDA - EPP.
DO OBJETO: O presente Termo de Apostilamento tem por finalidade a 
ALTERAÇÃO DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA deste Contrato, que 
tem por objeto a contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de agenciamento e fornecimento de passagens aéreas nacionais 
e internacionais por meio de ferramenta on-line de autoagendamento 
(self-booking), para atender aos servidores e agentes públicos da Secretaria 
Estadual de Segurança Pública do Estado de Mato Grosso e suas Unidades.
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade: SESP/ SISPEN/ FNSP-SESP/ 
FNSP-POLITEC/ NETRAP, Programa: 036/ 519, Projeto Atividade: 2006/ 
2844/ 2855, Natureza da despesa: 339033, Fonte: 175900/ 2713/ 150101, 
Valor Total: R$ 2.156.000,00.
PROCESSO Nº: SESP-PRO-2023/52319.
DATA DE ASSINATURA: 04/10/2023.
ASSINAM DIGITALMENTE VIA SIGADOC: HEVERTON MOURETT 
DE OLIVEIRA - SECRETÁRIO ADJUNTO DE SEGURANÇA PÚBLICA/
CONTRATANTE e o representante SELMO RODRIGUES DE MORAES - 
ARARAUNA TURISMO ECOLÓGICO LTDA/CONTRATADA.
<#E.G.B#1502369#266#1503261/>

Protocolo 1502369
<#E.G.B#1502372#266#1503263>

EXTRATO DO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 
042/2018/SESP

DA ESPÉCIE: Termo de Apostilamento - Reajuste ao Contrato nº 042/2018/
SESP, que entre si celebram o ESTADO DE MATO GROSSO, por 
intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA - 
SESP e a locadora Sra. MARIA DE LOURDES RIBEIRO VILELA.
DO OBJETO: O presente Termo de Apostilamento tem por finalidade a 
concessão de REAJUSTE, deste Contrato nº 042/2018/SESP, cujo objeto 
consiste na locação do imóvel urbano situado na Avenida Joaquim Ribeiro 
Vilela, n° 21, Bairro Vila Cruzeiro, município de Poxoréu-MT, que tem como 
finalidade abrigar as instalações da Delegacia de Polícia Judiciária Civil de 
Poxoréu-MT.
DO REAJUSTE: O reajuste será pelo índice IPCA - Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor Amplo no percentual de 3,161500%, apurado no 
período de 07/2022 a 06/2023, passando o valor mensal de R$ 3.742,69 
para R$ 3.861,02, com aplicabilidade a partir de 06/07/2023. Fica acrescido 
ao valor do Contrato a importância de R$ 1.376,57, para cobertura da 
vigência atual, passando o valor anual do contrato para R$ 46.332,24.
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Programa: 519, Projeto Atividade: 2760, 
Natureza da despesa: 339036, Fonte: 15010100, Valor Total 36 meses: R$ 
1.376,57.
PROCESSO Nº: PJC-PRO-2023/03840.
DATA DE ASSINATURA: 04/10/2023.
ASSINAM DIGITALMENTE VIA SIGADOC: HEVERTON MOURETT 
DE OLIVEIRA - SECRETÁRIO ADJUNTO DE SEGURANÇA PÚBLICA/
LOCATÁRIO e a Sra. MARIA DE LOURDES RIBEIRO VILELA/LOCADORA.
<#E.G.B#1502372#266#1503263/>

Protocolo 1502372
<#E.G.B#1502383#266#1503278>

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
087/2023/SESP

DA ESPÉCIE: Termo Aditivo ao Contrato nº 087/2023/SESP, que entre si 
celebram o ESTADO DE MATO GROSSO, por intermédio da SECRETARIA 
DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA - SESP e a empresa MILANFLEX 
INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA.
DO OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objetivo o ACRÉSCIMO 
DE QUANTITATIVO E INCLUSÃO DE OBRIGAÇÃO NA CLÁUSULA DE 
PAGAMENTO, deste contrato, que tem por objeto aquisição de materiais 
permanentes mobiliários (cadeiras e longarinas), conforme quantidades, 
condições e especificações estabelecidas neste Contrato, para atender a 
demanda do Sistema Penitenciário e demais instituições participantes.
DA DISCRIMINAÇÃO DO OBJETO: Fica acrescido o percentual de 
0,7201400% ao valor inicial do contrato, que corresponde a importância de 
R$ 122.576,40, para atendimento da demanda da GGI, REDE CIDADÃ e 
GEFRON, com quantitativos cedidos pelo SISPEN e PJC.
DA FORMA DE PAGAMENTO: O valor do contrato passará a ser 
R$ 17.143.767,11, que compreende o valor inicial atualizado mais o 
presente acréscimo, a partir da assinatura do presente Termo Aditivo. 
A CONTRATADA deverá emitir as notas fiscais em conformidade com 
as respectivas orientações da Instrução Normativa RFB nº 1234, de 

11.01.2012. Sobre o valor da Nota Fiscal, a CONTRATANTE, quando 

couber, fará as retenções devidas dos impostos e contribuições previstas 
na Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012, Instrução Normativa RFB nº 

2.110/2022 e Lei Complementar nº 116/2003.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: U.G: GGI/ REDE CIDADÃ/ GEFRON, 

Programa: 519, Projeto Atividade: 2844/ 2845, Natureza da despesa: 

449052/ 339052, Fonte: 27130000/ 15010196, Valor total: R$ 122.576,40.

DO LOCAL DE ENTREGA: Os itens acrescidos do GGI deverão ser 

entregues no endereço conforme o 1º Termo Aditivo.

DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as Cláusulas do Contrato 
inicial. E, por estarem de acordo e compromissados assinam o presente 

Termo Aditivo.

PROCESSO Nº: SESP-PRO-2023/45891.

DATA DE ASSINATURA: 02/10/2023.

ASSINAM DIGITALMENTE VIA SIGADOC: HEVERTON MOURETT 

DE OLIVEIRA - SECRETÁRIO ADJUNTO DE SEGURANÇA PÚBLICA 

SESP/CONTRATANTE e o representante GILMAR FRANCISCO MILAN - 

MILANFLEX INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS 

LTDA/CONTRATADA.
<#E.G.B#1502383#266#1503278/>

Protocolo 1502383

<#E.G.B#1502523#266#1503431>

EXTRATO DO CONTRATO Nº 237/2023/SESP

DA ESPÉCIE: Contrato que entre si celebram o ESTADO DE MATO 

GROSSO, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA 

PÚBLICA - SESP e a empresa BRUNO DO ESPIRITO SANTO PIERRIN - 

IND COM DE ESPUMAS.

DO OBJETO: Aquisição de colchões de solteiro para atender as demandas 

da ESCOLA SUPERIOR DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE 

PRAÇAS, POLÍCIA MILITAR E GEFRON/SESP. Instrumento Simplificado 
de Formalização da Demanda nº 033/2023/SESP.

DA MODALIDADE: Adesão à ARP Nº 007/2022/SESP, oriunda do Pregão 

Eletrônico nº 050/2022/SESP

PROCESSO:  PM-PRO-2023/07504

DO VALOR: R$ 52.384,00

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UO: 19101; Programa: 519; Projeto 

Atividade: 2742/2738; Fonte:15010100; Natureza de Despesa: 339030

DA VIGÊNCIA: 05/10/2023 A 04/10/2024

DA DATA: 05/10/2023

ASSINAM: HEVERTON MOURETT DE OLIVEIRA - SECRETÁRIO 

ADJUNTO DE SEGURANÇA PÚBLICA/CONTRATANTE e BRUNO DO 

ESPIRITO SANTO PIERRIN - BRUNO DO ESPIRITO SANTO PIERRIN - 

IND COM DE ESPUMAS/CONTRATADA.
<#E.G.B#1502523#266#1503431/>

Protocolo 1502523

<#E.G.B#1502525#266#1503433>

EXTRATO DO CONTRATO Nº 238/2023/SESP

DA ESPÉCIE: Contrato que entre si celebram o ESTADO DE MATO 

GROSSO, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA 

PÚBLICA - SESP e a empresa GUAPUÍ INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 

MÓVEIS DE AÇO LTDA.
DO OBJETO: Aquisição de cama tipo beliche e armário de aço para 
atender as demandas dos órgãos: POLÍCIA MILITAR E GEFRON/SESP. 

Instrumento Simplificado de Formalização da Demanda nº 033/2023/SESP.
DA MODALIDADE: Adesão à ARP Nº 007/2022/SESP, oriunda do Pregão 

Eletrônico nº 050/2022/SESP

PROCESSO:  PM-PRO-2023/07504

DO VALOR: R$ 77.875,00

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UO: 19101; Programa: 531/519; Projeto 

Atividade: 1356/2844; Fonte:15000000/27130000; Natureza de Despesa: 

339030

DA VIGÊNCIA: 05/10/2023 A 04/10/2024

DA DATA: 05/10/2023

ASSINAM: HEVERTON MOURETT DE OLIVEIRA - SECRETÁRIO 

ADJUNTO DE SEGURANÇA PÚBLICA/CONTRATANTE e CARLOS 

ROBERTO PINHEIRO FILHO - GUAPUÍ INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 

MÓVEIS DE AÇO LTDA/CONTRATADA.
<#E.G.B#1502525#266#1503433/>

Protocolo 1502525
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<#E.G.B#1502439#267#1503339>

Lotacionograma da Secretaria de Estado de Segurança Pública

4º TRIMESTRE - 2023

Carreira Cargo Cargos 
Criados 

Cargos 
Ocupados

Cargos 
Vagos 

Contratados Subsidio

Profissionais do Desen-
volvimento Econômico e 

Social

Analista de Desenvolvi-
mento Econômico e Social

99 99 0 04 Lei n° 7.554/01

Técnico de Desenvolvi-
mento Econômico e Social

50 42 08 -

Apoio de Desenvolvimento 
Econômico e Social

03 03 00 -

Profissionais da Área Meio Analista Administrativo 97 95 02 - Lei nº 10.052/14

Técnico Administrativo 56 52 04 -

Profissionais do Sistema 
Socioeducativo

Auxiliar do Sistema Socio-
educativo

195 1 194 - Lei nº 9.688/11

Agente de Segurança 
Socioeducativo

660 385 275 -

Assistente do Sistema 
Socioeducativo

342 148 194 -

Analista do Sistema Socio-
educativo

270 116 154 02

Profissionais do Sistema 
Penitenciário

Auxiliar do Sistema Peni-
tenciário

1 0 1 - Lei Complementar nº 
389/10

Policial Penal 3.504 2.633 871 -

Assistente do Sistema 
Penitenciário

253 249 4 -

Profissional de Nível 
Superior do Sistema Peni-

tenciário

286 227 59 5

Fonte: SEAP1503P-02/10/2023

Servidores de outros Órgãos/Entidades/Poderes Cedidos a Secretaria de Estado de Segurança Pública - SESP

Órgão/Entidade Cedente Cargos Qtde

PJC

Delegado 5

Escrivão 12

Investigador 38

Analista de Desenvolvimento Econômico e Social 1

POLITEC

Analista de Desenvolvimento Econômico e Social 1

Perito Oficial Criminal 1

Técnico de Desenvolvimento Econômico e Social 1

SEPLAG
Analista Administrativo 1

Gestor Governamental 2

SES
PTNM SUS 1

PTNS SUS 1

SEFAZ Analista Administrativo 3

SEDEC Técnico de Desenvolvimento Econômico e Social 1

INTERMAT Analista de Desenvolvimento Econômico e Social 1

Casa Civil Analista de Desenvolvimento Econômico e Social 1

SEDUC
Analista de Desenvolvimento Econômico e Social 1

Professor de Educação Básica 1

SINFRA Técnico de Desenvolvimento Econômico e Social 1

DETRAN Agente de Serviço de Trânsito 1

Prefeitura Municipal de Juara - MT Auxiliar Administrativo 1

Fonte: Coordenadoria de Provimento e Movimentação - COPM/SUGP/SAAS/SESP em 03/10/2023
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Servidores Militares Agregados a Secretaria de Estado de Segurança Pública-SESP

Órgão/Entidade Cedente Cargos Qtde

Policia Militar

Coronel 2

Tenente Coronel 22

Major 6

Capitão 10

1° Tenente 15

2° Tenente 1

Subtenente 20

1° Sargento 24

2° Sargento 85

3° Sargento 26

Cabo 33

Soldado 41

Corpo de Bombeiros Militar

Coronel 2

Tenente Coronel 6

Major 4

Capitão 4

1° Tenente 4

Subtenente 7

1° Sargento 12

2° Sargento 6

3° Sargento 2

Cabo 1

Soldado 7

Fonte: Coordenadoria de Provimento e Movimentação - COPM/SUGP/SAAS/SESP em 03/10/2023

Gestores Governamentais/SEPLAG designados para SESP através de Portaria

Órgão/Entidade Cedente Cargos Qtde

SEPLAG Gestor Governamental 3

Fonte: Coordenadoria de Provimento e Movimentação - COPM/SUGP/SAAS/SESP em 03/10/2023

Empregados Públicos da MTI cedidos a SESP através do Termo de Cessão 011/2019/MTI/SESP

Órgão/Entidade Cedente Cargos Qtde

MTI

Agente Adm. Oper. 1

Agente Tec. Oper. 1

Analista de TI 6

Técnico Adm. e Finan. 1

Técnico de TI 1

Fonte: Coordenadoria de Provimento e Movimentação - COPM/SUGP/SAAS/SESP em 03/10/2023
<#E.G.B#1502439#268#1503339/>

Protocolo 1502439
<#E.G.B#1502446#268#1503340>

Lotacionograma da Perícia Oficial de Identificação Técnica
4º TRIMESTRE - 2023

Carreira Cargo Cargos 
Criados 

Cargos 
Ocupados

Cargos 
Vagos 

Contratados Subsidio

Perícia Técnica Perito Oficial Médico Legista 156 138 18 - Lei n° 8.321/05

Perito Oficial Odonto Legista 14 7 7 -

Perito Oficial Criminal 276 275 01 -

Papiloscopista 238 134 104 -

Perito Criminal II 6 4 2 -

Técnico de Necropsia 86 84 2 -

Profissionais do Desenvolvi-
mento Econômico e Social

Analista de Desenvolvimento 
Econômico e Social

10 10 - 2 Lei n° 7.554/01

Técnico de Desenvolvimento 
Econômico e Social

115 99 16 -

Apoio de Desenvolvimento 
Econômico e Social

05 05 - -

Fonte: SEAP1503P-02/10/2023
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Servidores de Outros Órgãos/Entidades/Poderes Cedidos a POLITEC 

Órgão/Entidade Cedente Cargos Qtde

SESP

Assistente do Sistema Penitenciário 1

Analista Administrativo 5

Técnico Administrativo 1

Analista do Sistema Socioeducativo 1

Técnico de Desenvolvimento Econômico e Social 2

SEPLAG Analista Administrativo 2

SEDUC

Técnico Administrativo Educacional 2

Apoio Administrativo Educacional 3

SINFRA Técnico de Desenvolvimento Econômico e Social 3

SETASC Analista de Desenvolvimento Econômico e Social
1
3

SECITECI Técnico de Desenvolvimento Econômico e Social 1

SES Prof. Téc. de Nível Médio dos Serviços de Saúde do SUS 3

Prefeitura Municipal de Primavera do Leste - MT Motorista 1

Prefeitura Municipal de Alta Floresta - MT Técnico Enfermagem 1

Fonte: Coordenadoria de Provimento e Movimentação - COPM/SUGP/SAAS/SESP em 03/10/2023
<#E.G.B#1502446#269#1503340/>

Protocolo 1502446
<#E.G.B#1502449#269#1503348>

Lotacionograma da Fundação Nova Chance

4º TRIMESTRE - 2023

Carreira Cargo Cargos 
Criados 

Cargos 
Ocupados

Cargos 
Vagos 

Contratados Subsidio

Profissionais do Desenvolvi-
mento Econômico e Social

Analista de Desenvolvimento 
Econômico e Social

1 0 1 - Lei n° 7.554/01

Técnico de Desenvolvimento 
Econômico e Social

2 0 2 -

Fonte: SEAP1503P-02/10/2023

Servidores de Outros Órgãos/Entidades/Poderes Cedidos a Fundação Nova Chance - FUNAC

Órgão/Entidade Cedente Cargos Qtde

SESP

Analista de Desenvolvimento Econômico e Social 1

Técnico de Desenvolvimento Econômico e Social 2

Apoio de Desenvolvimento Eco e Social 1

Policial Penal 14

Assistente do Sistema Penitenciário 8

Prof. de Nível Superior do Sist. Penitenciário 10

Analista do Sistema Socioeducativo 1

Analista Administrativo 1

Assistente do Sistema Socioeducativo 1

SEPLAG Analista de Desenvolvimento Econômico e Social 1

Fonte: Coordenadoria de Provimento e Movimentação - COPM/SUGP/SAAS/SESP 03/10/2023

Servidores Militares Agregados a Fundação Nova Chance - FUNAC

Órgão/Entidade Cedente Cargos Qtde

Corpo de Bombeiros Militar Coronel 1

Fonte: Coordenadoria de Provimento e Movimentação - COPM/SUGP/SAAS/SESP 03/10/2023
<#E.G.B#1502449#269#1503348/>

Protocolo 1502449
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<#E.G.B#1502387#270#1503282>

PORTARIA Nº 175/2023/GAB/UNISCOR/SP/SESP

Reconduzir os membros da Comissão 
Processante do Processo Administrativo 
Disciplinar n° 022/2021 e concede 
prorrogação de prazo para conclusão dos 
trabalhos.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 69 e 
75, §1º da Lei Complementar nº 207, de 29/12/2004, alterada pelas Leis 
Complementares nº 213/2005 e 550/2014:

Considerando a justificativa do pedido de prorrogação de prazo, 
formulada e fundamentada pela responsável da Comissão Processante do 
Processo Administrativo Disciplinar nº 022/2021;

Considerando o Princípio do Contraditório e da Ampla Defesa, 
com fulcro no art. 5º, inciso LV da Constituição Federal;

R E S O L V E:

Art. 1º - Reconduzir os atuais membros da Comissão Processante, 
instituída pela Portaria nº 250/2021/CGE-COR/SESP, publicada no D.O.E. 
14/10/2021, para dar continuidade aos trabalhos no Processo Administrativo 
Disciplinar nº 022/2021.

Art. 2º - Conceder prorrogação de prazo de 60 (sessenta) dias, 
contados a partir de 05/10/2023.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se. Publique-se. CUMPRA-SE.

Cuiabá, 05 de outubro de 2023.

César Augusto de Camargo Roveri - Cel PM
Secretário de Estado de Segurança Pública

<#E.G.B#1502387#270#1503282/>

Protocolo 1502387

FUNAC

FUNDAÇÃO NOVA CHANCE
<#E.G.B#1502570#270#1503479>

EXTRATO DE TERMO DE INTERMEDIAÇÃO 062/2023 DE MÃO DE OBRA 
REMUNERADA DE RECUPERANDOS DO SISTEMA PENITENCIÁRIO 

DE MT entre a FUNDAÇÃO NOVA CHANCE/FUNAC e a Empresa 
SOLUTIONS CORP ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA.

PARTES: FUNDAÇÃO NOVA CHANCE/FUNAC e a Empresa 

SOLUTIONS CORP ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, com anuência 
da SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA/MT e a 

SECRETARIA ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, com 

vistas a propiciar postos de trabalho a recuperandos oriundos do Sistema 

Penitenciário de MT.
OBJETO: Este Termo de intermediação de mão de obra remunerada de 

recuperandos, tem por objeto a contratação de Recuperandos do REGIME 

SEMIABERTO, tendo como meta auxiliá-los na reinserção na sociedade, 
por meio da oferta de oportunidade de emprego.

DA VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura, 

podendo ser prorrogada por iguais e sucessivos períodos desde que 

devidamente justificado;
FISCAIS DO CONTRATO:

Ficam designados como fiscais da presente intermediação pela FUNAC: 
titular HELOISE SANTANA MONTEIRO MARIANO - MAT. 120190 - 

SUPENTE: VALDIRENE REGINA BORBA - MAT. 57015.

Fica designado pelo Tomador de Serviço: LOWANA LEONNA DE ANGELIS 

LEAL PEREIRA - RG nº 2728618-5 - CPF nº 030.073.042-02.

PROTOCOLO: FUNAC-PRO-2023/00503

DATA DE ASSINATURA: 05/10/2023

ASSINAM:  ABENEL FRANCISCO DE MIRANDA JÚNIOR - (Tomador de 

serviço) - HEVERTON MOURETT DE OLIVEIRA (Secretário Adjunto de 
Segurança Pública/SESP), WINKLER DE FREITAS TELES (Presidente 

da Fundação Nova Chance/FUNAC), JEAN CARLOS GONÇALVES 

(Secretário Adjunto de Administração Penitenciária/SAAP).

EXTRATO DE TERMO DE INTERMEDIAÇÃO 063/2023 DE MÃO DE OBRA 
REMUNERADA DE RECUPERANDOS DO SISTEMA PENITENCIÁRIO 

DE MT entre a FUNDAÇÃO NOVA CHANCE/FUNAC e a Empresa 
SOLUTIONS CORP ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA.

PARTES: FUNDAÇÃO NOVA CHANCE/FUNAC e a Empresa 

SOLUTIONS CORP ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, com anuência 
da SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA/MT e a 

SECRETARIA ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, com 

vistas a propiciar postos de trabalho a recuperandos oriundos do Sistema 

Penitenciário de MT.
OBJETO: Este Termo de Intermediação de mão de obra remunerada de 

recuperandos, tem por objeto a contratação de Recuperandos do REGIME 

FECHADO, tendo como meta auxiliá-los na reinserção na sociedade, por 
meio da oferta de oportunidade de emprego.

DA VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura, 

podendo ser prorrogada por iguais e sucessivos períodos desde que 

devidamente justificado;
FISCAIS DO CONTRATO:

Ficam designados como fiscais da presente intermediação pela FUNAC: 
titular HELOISE SANTANA MONTEIRO MARIANO - MAT. 120190 - 

SUPENTE: VALDIRENE REGINA BORBA - MAT. 57015.

Fica designado pelo Tomador de Serviço: LOWANA LEONNA DE ANGELIS 

LEAL PEREIRA - RG nº 2728618-5 - CPF nº 030.073.042-02.

Ficam como fiscal da SAAP/Unidade Penal: O Diretor da Unidade de onde 

sairão os recuperandos para o trabalho externo.

PROTOCOLO: FUNAC-PRO-2023/00503

DATA DE ASSINATURA: 05/10/2023

ASSINAM:  ABENEL FRANCISCO DE MIRANDA JÚNIOR - (Tomador de 

serviço) - HEVERTON MOURETT DE OLIVEIRA (Secretário Adjunto de 
Segurança Pública/SESP), WINKLER DE FREITAS TELES (Presidente 

da Fundação Nova Chance/FUNAC), JEAN CARLOS GONÇALVES 

(Secretário Adjunto de Administração Penitenciária/SAAP).
<#E.G.B#1502570#270#1503479/>

Protocolo 1502570

SEDUC

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
<#E.G.B#1502021#270#1502900>

EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 145/2022 - DE 

PRAZO DE  VIGÊNCIA/ALTERAÇÃO DE CLÁUSULA CONTRATUAL

Fundamento Legal: art. n° 57 §1º da Lei nº 8.666/93 e legislação pertinente.

Origem: Tomada de Preço nº 005/2022/

Seduc-MT-SEDUC-PRO-2021/04150.

Partes: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO - SEDUC a 

empresa CONSTRUTORA JL EIRELI-EPP, inscrita no CNPJ/MF sob nº 

04.240.872/0001-88

Objeto do Aditivo: O presente Termo aditar as cláusulas Nona e Décima 
Terceira do contrato 145/2022, destina-se a Construção de Quadra 

Poliesportiva na Escola Estadual Acadêmico Lauro Augusto de Barros, 
localizada no município de Santo Afonso-MT.

Dos Prazos:

Vigência: Aditar o prazo de vigência por mais 60(sessenta) dias, com início 
em 12/09/2023 e com término previsto em 11/11/2023.

Permanecem inalteradas as demais cláusulas contratuais.

Cuiabá/MT, 05 de outubro de 2023.

JUACY FRANCISCO ALMEIDA DUTRA

Superintendente de Aquisições e Contratos

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO - SEDUC/MT

ELIANE PAULA DA SILVA

Secretária Adjunta de Administração Sistêmica
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO - SEDUC/MT

<#E.G.B#1502021#270#1502900/>

Protocolo 1502021
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<#E.G.B#1502030#271#1502909>

EXTRATO DO 4º TERMO DE ADITIVO DE PRAZO DE EXECUÇÃO E DE 
VIGÊNCIA AO CONTRATO Nº 115/2022

Fundamento Legal: 57 §1º da Lei nº 8.666/93 e Despacho nº 93481/2023/
UNAS/SEDUC.
Origem: Pregão Eletrônico nºº 041/2021/SEDUC Ata de Registro 
de Preço nº 002/2022/Secretaria de Estado de Educação 
- SEDUC-PRO-2022/67536
Partes: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO - SEDUC e a 
empresa CONSTRUTORA SOBERANA EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob 
nº 33.075.863/0001-87.
Objeto: Reforma na Estadual Escola Estadual Arthur da Costa e Silva, 
localizada no município de Torixoréu/MT.

Dos prazos:
Execução: Aditar o prazo de execução por mais 90 (noventa) dias, com 
início em 23/08/2023 e com término previsto em 21/11/2023.
Vigência: Aditar o prazo de vigência por mais 120 (cento e vinte) dias, com 
início em 13/11/2023 e com término previsto em 12/03/2024.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas contratuais.

Cuiabá/MT, 5 de outubro de 2023.

JUACY FRANCISCO ALMEIDA DUTRA
Superintendente de Aquisições e Contratos

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO - SEDUC/MT

ELIANE PAULA DA SILVA
Secretária Adjunta de Administração Sistêmica

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO - SEDUC/MT
<#E.G.B#1502030#271#1502909/>

Protocolo 1502030
<#E.G.B#1502033#271#1502912>

EXTRATO DE ORDEM DE PARALISAÇÃO AO CONTRATO 178/2022

Origem: : Concorrência  Pública nº 023/2022,  Processo SEDUC-
PRO-2022/50500, Projeto Básico/Projeto Básico nº 025/2022
Partes: Secretaria de Estado de Educação - SEDUC e a empresa 
METACON   CONSTRUÇÕES   MONTAGENS   E COMERCIO  LTDA  
inscrita  no  CNPJ/MF  sob  nº  00.715.781/0001-09.
Objeto: A Secretaria de Estado de Educação, por intermédio da 
Superintendência de Infraestrutura e Patrimônio, após 4 (quatro) 
Notificação extrajudicial para correção de irregularidades contratuais, 
devido a inexecução do contrato, determina a METACON CONSTRUÇÕES 
MONTAGENS E COMERCIO LTDA a paralisação imediata de todos os 
serviços referentes ao contrato nº 178/2022, reforma da Escola  Estadual  
Profº Heliodoro Capistrano da Silva, localizada no município de Cuiabá/MT, 
prosseguindo com os trâmites de apuração das irregularidades cometidas 
e Rescisão Contratual.

Início da paralisação: A partir do dia 20 de setembro de 2023.

Cuiabá, 05 de outubro de 2023

ALAN RESENDE PORTO
SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

<#E.G.B#1502033#271#1502912/>

Protocolo 1502033
<#E.G.B#1502296#271#1503185>

EXTRATO DO 2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 066/2021
PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA, INCLUSAO E ALTERAÇÃO 

CONTRATUAL

ORIGEM: ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2020/00378/
SEPLAG/CE
CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DE MATO 
GROSSO
CONTRATADA: TICKET SOLUÇÕES HDFGT S/A (CNPJ n°. 
03.506.307/0001-57).
OBJETO: Constitui objeto deste contrato o serviço de gerenciamento 
incluindo abastecimento e serviços de veículos e equipamentos, com 
a utilização de Cartão Magnético ou Eletrônico em rede de serviços 
especializada e em caminhões comboio, de acordo com as especificações 
e quantitativos previstas no contrato.
VALOR: R$ 5.285.559,60 (cinco milhões, duzentos e oitenta e cinco mil, 
quinhentos e cinquenta e nove reais e sessenta centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: Aditar o prazo de vigência por mais 12 (doze) 
meses, com início em 30/09/2023 e término em 29/09/2024.
FUNDAMENTO LEGAL: no artigo 65, inciso II da Lei nº 8.666 de 1993 
e suas alterações, bem como, ORIENTAÇÃO JURÍDICO NORMATIVA 
N° 010/CPPGE/2022, ALTERAÇÃO CLAUSULA CONTRATUAL, Decreto 
Estadual no. 840/2017 Consolidado, Decreto Federal 10.024/2019, Lei 
Complementar 123/2006 e LC 147/2014, Decreto Estadual nº 8.199/2006 
e alterações, Decreto Estadual 635/2007, Informação Técnica Nº 031/2023/
CCT/SFIN/SAAS/SEDUC e IN RFB N° 2145/2023.
GESTOR: Rodrigo Bisse Cabral; CPF: 893.404.501-91; Matricula: 273835.
FISCAL: Rafael Marcos da Silva; CPF: 041.449.121-16; Matricula: 249024.

SUPLENTE: Mikaelle Larissa Neves de Oliveira Freitas; CPF: 
062.212.051-40; Matrícula: 297042.

Cuiabá/MT, 04 de Outubro de 2023.

JUACY FRANCISCO ALMEIDA DUTRA
Superintendente de Aquisições e Contratos

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO - SEDUC/MT

ELIANE PAULA DA SILVA
Secretária Adjunta de Administração Sistêmica

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO - SEDUC/MT
<#E.G.B#1502296#271#1503185/>

Protocolo 1502296
<#E.G.B#1502355#271#1503241>

Extrato de Termo Aditivo de Valor do realinhamento de preço Pregão 
Presencial, A Secretária de Estado de Educação do Estado de Mato 
Grosso, no uso de suas atribuições, por intermédio da Câmara de Negócios 
de Alimentação Escolar da Diretoria Regional do Pólo de Sinop/MT, torna 
público o presente Termo Aditivo de Valor, oriundo do Pregão Presencial 
nº 007/2023, segundo manifestação Técnica nº 14154/2023/GSAGR/
SEDUC, Processo n.º 2023/128724 , aos contratos oriundos do Pregão 
Presencial com RP nº 007/2023, em conformidade com a Resolução 
06/2020/FNDE/PNAE, e legislação vigente, para aquisição de gêneros 
alimentícios, para compor a alimentação escolar do município de Sinop/
MT, Contratantes: das Escolas Estaduais do Município Sinop. Contratada: 
Supermercado Campos Novos LTDA.   CNPJ 42.078.938.0001-74, 
Produtos realinhados: produto realinhado Alho Branco R$ 24,99, Bolacha/
biscoito doce tipo Maisena R$ 14,49, Bolacha/biscoito doce tipo Rosquinha 
R$ 15,99, Café Torrado e Moído 500g R$ 16,99, Leite UHT Integral R$ 
7,25, Milho Verde em Conserva R$ 22,99, Ovo de Galinha tipo A R$ 11,99, 
Sinop/MT/2023
<#E.G.B#1502355#271#1503241/>

Protocolo 1502355
<#E.G.B#1502385#271#1503280>

RETIFICAÇÃO INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 008/2023/SEDUC/MT

Dispõe sobre a retificação da Instrução 
Normativa Nº 008/2023/SEDUC/MT, publicado no 
Diário Oficial do Estado - DOE nº 28.591 de 26 
de setembro de 2023, referente ao processo de 
atribuição do Professor, Técnico Administrativo 
Educacional e Apoio Administrativo 
Educacional, pertencentes ao quadro das 
Unidades Educacionais da Rede Estadual de 
Ensino para o ano letivo de 2024 e dá outras 
providências.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais lhe confere o artigo 71 da Constituição Estadual, e 
considerando o Processo nº SEDUC-CIN-2023/114881;

RESOLVE:

Art. 1° Alterar o § 1º do artigo 13 da Instrução Normativa nº 008/2022/
GS/SEDUC/MT de acordo com o seguinte:

Onde se lê:
§1° Para os processos de enquadramento de classe e nível serão 

consideradas as publicações ocorridas em diário oficial e devidamente 
importadas para o sistema Sigeduca até a data de 27/09/2023.

Leia-se:
§1° Para os processos de enquadramento de classe e nível serão 

consideradas as publicações ocorridas em diário oficial e devidamente 
importadas para o sistema Sigeduca até a data de 03/10/2023.

Alteração Anexo I:
ANEXO I

CRONOGRAMA DE PUBLICAÇÃO DA LISTAGEM DE 
CLASSIFICAÇÃO- EFETIVOS - ATRIBUIÇÃO 2024

26/09/2023 Publicação da Instrução Normativa Site www.seduc. 
mt.gov.br

05/10/2023 Publicação da LISTAGEM DE 
CLASSIFICAÇÃO para Atribuição.

Site www.seduc. 
mt.gov.br

05 A 
09/10/2023

Prazo para análise da LISTAGEM 
DE CLASSIFICAÇÃO - pela DRE 
junto as unidades escolares

Site www.seduc. 
mt.gov.br

10 A 
11/10/2023

Prazo para correções da LISTAGEM 
DE CLASSIFICAÇÃO enviadas 
pelas DREs, a serem realizadas 
pela SEDUC.

Site www.seduc. 
mt.gov.br

16/10/2023 Publicação do resultado FINAL da 
LISTAGEM DE CLASSIFICAÇÃO 

Site www.seduc. 
mt.gov.br

Cuiabá/MT, 05 de outubro de 2023.

Alan Resende Porto
Secretário de Estado de Educação

(Original assinado)
<#E.G.B#1502385#271#1503280/>

Protocolo 1502385
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Lauda 113

EXTRATO DO 04º TERMO ADITIVO DE VALOR AO CONVÊNIO Nº 
0716-2021.
Processo: SEDUC-PRO-2023/91220
PARTES: O Estado de Mato Grosso por intermédio da Secretaria de Estado 
de Educação, inscrita no CNPJ nº 03.507.415/0008-10, e a Prefeitura de 
Campo Verde/MT, CNPJ nº 24.950.495/0001-88.
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objetivo aumentar o valor 
do Convênio nº 0716-2021, no valor total de R$ 50.265,92 (cinquenta 
mil, duzentos e sessenta e cinco reais e noventa e dois centavos), sendo 
R$ 50.156,72 (cinquenta mil, cento e cinquenta e seis reais e setenta e 
dois centavos), por parte da CONCEDENTE e R$ 109,20 (cento e nove 
reais e vinte centavos), por parte da CONVENENTE, como contrapartida 
financeira, a ser liberado conforme Cronograma de Desembolso do Plano 
de Trabalho.
ASSINATURA: 29/09/2023.
ASSINAM: Alan Resende Porto - SEDUC/MT e Alexandre Lopes de Oliveira 
- Prefeito de Campo Verde/MT.

EXTRATO DO 02º TERMO ADITIVO DE VALOR AO CONVÊNIO Nº 
0276-2022.
Processo: SEDUC-PRO-2022/35763
PARTES: O Estado de Mato Grosso por intermédio da Secretaria de Estado 
de Educação, inscrita no CNPJ nº 03.507.415/0008-10, e a Prefeitura de 
Nova Mutum/MT, CNPJ nº 24.772.162/0001-06.
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objetivo aumentar o valor 
do Convênio nº 0276-2022, no valor total de R$249.087,00 (Duzentos e 
quarenta e nove mil e oitenta e sete reais), sendo R$248.800,40 (Duzentos 
e quarenta e oito mil e oitocentos reais e quarenta centavos), por parte da 
CONCEDENTE e R$286,60 (Duzentos e oitenta e seis reais e sessenta 
centavos), por parte da CONVENENTE, como contrapartida financeira, a 
ser liberado conforme Cronograma de Desembolso do Plano de Trabalho.
ASSINATURA: 03/10/2023.
ASSINAM: Alan Resende Porto - SEDUC/MT e Leandro Félix Pereira - 
Prefeito de Nova Mutum/MT.

EXTRATO DO 01º TERMO ADITIVO DE VALOR AO CONVÊNIO Nº 
0784-2022.
Processo: SEDUC-PRO-2022/43788
PARTES: O Estado de Mato Grosso por intermédio da Secretaria de Estado 
de Educação, inscrita no CNPJ nº 03.507.415/0008-10, e a Prefeitura de 
Poxoréu/MT, CNPJ nº 03.408.911/0001-40.
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objetivo aumentar o valor do 
Convênio nº 0784-2022, no valor total de R$183.992,79 (Cento e oitenta 
e três mil, novecentos e noventa e dois reais e setenta e nove centavos), 
sendo R$182.359,51 (Cento e oitenta e dois mil, trezentos e cinquenta e 
nove reais e cinquenta e um centavos), por parte da CONCEDENTE e 
R$1.633,28 (Um mil, seiscentos e trinta e três reais e vinte e oito centavos), 
por parte da CONVENENTE, como contrapartida financeira, a ser liberado 
conforme Cronograma de Desembolso do Plano de Trabalho.
ASSINATURA: 03/10/2023.
ASSINAM: Alan Resende Porto - SEDUC/MT e Nelson Antônio Paim - 
Prefeito de Poxoréu/MT.

EXTRATO DO 04º TERMO ADITIVO DE VALOR AO CONVÊNIO Nº 
1505-2021.
Processo: SEDUC-PRO-2022/14156
PARTES: O Estado de Mato Grosso por intermédio da Secretaria de Estado 
de Educação, inscrita no CNPJ nº 03.507.415/0008-10, e a Prefeitura de 
Santo Antônio do Leste/MT, CNPJ nº 04.217.362/0001-90.
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objetivo aumentar o valor do 
Convênio nº 1505-2021, no valor total de R$ 497.809,56 (quatrocentos e 
noventa e sete mil, oitocentos e nove reais e cinquenta e seis centavos), 
sendo R$ 478.711,12 (quatrocentos e setenta e oito mil, setecentos e 
onze reais e doze centavos), por parte da CONCEDENTE e R$ 19.097,84 
(dezenove mil, noventa e sete reais e oitenta e quatro centavos), por parte 
da CONVENENTE, como contrapartida financeira, a ser liberado conforme 
Cronograma de Desembolso do Plano de Trabalho.
ASSINATURA: 03/10/2023.
ASSINAM: Alan Resende Porto - SEDUC/MT e José Arimateia Vieira Alves 
- Prefeito de Santo Antônio do Leste/MT.

EXTRATO DO ADITIVO Nº 04º TERMO EX-OFÍCIO DE PRORROGAÇÃO 
DE VIGÊNCIA AO CONVÊNIO 0913-2020
Processo: SEDUC-PRO-2023/63425
PARTES: O Estado de Mato Grosso por intermédio da Secretaria de Estado 
de Educação, inscrita no CNPJ nº 03.507.415/0008-10, e a Prefeitura 
Municipal de Primavera do Leste/MT, CNPJ nº 01.974.088/0001-05.
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objetivo alterar a Cláusula 
Nona - da Vigência do Termo de Convênio nº 0913-2020, que passa a 
ter a seguinte redação: A vigência do Convênio passa de 06/10/2023 para 
28/11/2023.
ASSINATURA: 03/10/2023

EXTRATO DO ADITIVO Nº 04º TERMO EX-OFÍCIO DE PRORROGAÇÃO 
DE VIGÊNCIA AO CONVÊNIO 0910-2020
Processo: SEDUC-PRO-2023/63351
PARTES: O Estado de Mato Grosso por intermédio da Secretaria de Estado 
de Educação, inscrita no CNPJ nº 03.507.415/0008-10, e a Prefeitura 
Municipal de Primavera do Leste/MT, CNPJ nº 01.974.088/0001-05.
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objetivo alterar a Cláusula 
Nona - da Vigência do Termo de Convênio nº 0910-2020, que passa a 
ter a seguinte redação: A vigência do Convênio passa de 06/10/2023 para 
28/11/2023.
ASSINATURA: 03/10/2023

EXTRATO DO ACORDO DE COOPERAÇÃO Nº 0103-2023
PROCESSO: SEDUC-PRO-2022/134364
COOPERANTE: Secretaria de Estado de Educação, CNPJ/MF 
03.507.415/0008-10.
COOPERADA: Fundação Telefônica, CNPJ/MF 02.985.136/0001-23 e 
Instituto Natura, CNPJ/MF 12.384.445/0001-00.
OBJETO: O presente Acordo de Cooperação, tem por objeto “Implementar 
o Projeto Política de Desenvolvimento de Competências Digitais dos 
Educadores”.
VALOR: Não há transferência de recursos.
FISCAL: Pablo Dario Santos Oliveira, matrícula nº 288451
GESTOR: Marly Souza Faria, matrícula nº 240097
ASSINATURA: 05/10/2023
VIGÊNCIA: 28/02/2024
ASSINAM: Alan Resende Porto - SEDUC/MT;   Lia Carolina Ortiz de Barros 
Glaz - Fundação Telefônica; David Saad - Instituto Natura.
<#E.G.B#1502652#272#1503567/>

Protocolo 1502652

<#E.G.B#1502516#272#1503424>

PORTARIA Nº 1.364/2023/GS/SEDUC/MT.

Dispõe sobre designação em regime de Dedicação 
Exclusiva do Profissional da Educação Básica do 
Estado de Mato Grosso na função de Secretário 
Escolar em substituição temporária ao titular da 
função.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO no uso das atribuições 
legais e considerando o que dispõe a Lei Complementar nº 612/2019, o art. 
71 da Constituição do Estado de Mato Grosso e seus incisos;

Considerando o que dispõe a Lei Complementar nº 50, de 1º de 
outubro de 1998;

Considerando o que dispõe o artigo 18 da Portaria nº 275/2023/GS/
SEDUC/MT;

Considerando o conteúdo do Processo nº SEDUC-PRO-2023/103139, 
em observância ao princípio da supremacia do interesse público,

RESOLVE:

Art. 1º Designar VALMIR LELES, CPF n° 763.xxx.201-xx, para exercer 
a função de Secretário Escolar da E.E. TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 
no município de Carlinda- MT, em substituição a titular Marli Regiane Ogliari 
Saggin,  CPF nº 558.xxx.480-xx, no período de 01/09/2023 a 30/09/2023.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de 01 de setembro de 2023.
Registrada. Publicada. Cumpra-se.

Cuiabá-MT, 05 de outubro de 2023.

Alan Resende Porto
Secretário de Estado de Educação

(Original assinado)
<#E.G.B#1502516#272#1503424/>

Protocolo 1502516
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<#E.G.B#1502583#273#1503493>

PORTARIA Nº 1.365/2023/GS/SEDUC/MT.

Dispõe sobre designação em regime de Dedicação 

Exclusiva do Profissional da Educação Básica do 
Estado de Mato Grosso na função de Secretário 

Escolar em substituição temporária ao titular da 

função.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO no uso das atribuições 

legais e considerando o que dispõe a Lei Complementar nº 612/2019, o art. 

71 da Constituição do Estado de Mato Grosso e seus incisos;

Considerando o que dispõe a Lei Complementar nº 50, de 1º de 

outubro de 1998;

Considerando o que dispõe o artigo 18 da Portaria nº 275/2023/GS/

SEDUC/MT;

Considerando o conteúdo do Processo nº SEDUC-PRO-2023/129345, 

em observância ao princípio da supremacia do interesse público,

RESOLVE:

Art. 1º Designar ROSÁRIA MAMPIAN FIRMO DUTRA, CPF n° 345.

xxx.061-xx, para exercer a função de Secretário Escolar da E.E. ARNALDO 
ESTEVÃO DE FIGUEIREDO, no município de Jangada - MT, em substituição 

à titular Marleide Lopes Querubin,  CPF nº 603.xxx.811-xx, no período de 

03/10/2023 a 01/11/2023.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de 03 de outubro de 2023.

Registrada. Publicada. Cumpra-se.

Cuiabá-MT, 05 de outubro de 2023.

Alan Resende Porto

Secretário de Estado de Educação
<#E.G.B#1502583#273#1503493/>

Protocolo 1502583

<#E.G.B#1502634#273#1503547>

PORTARIA Nº 1.366/2023/GS/SEDUC/MT.

Dispõe sobre designação em regime de Dedicação 

Exclusiva do Profissional da Educação Básica do 
Estado de Mato Grosso na função de Secretário 

Escolar.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições 

legais e considerando o que dispõe a Lei Complementar nº 612/2019, art. 

71 da Constituição do Estado de Mato Grosso e seus incisos;

Considerando o que dispõe a Lei Complementar nº 50, de 1º de 

outubro de 1998;

Considerando o conteúdo do Processo n° SEDUC-PRO-2023/125171, 

em observância ao princípio da supremacia do interesse público,

RESOLVE:

Art. 1º Designar ALINE FRANCIELI DE SOUZA, CPF nº 039.xx.641-xx, 

para exercer a função de Secretária Escolar da E.E. 31 DE MARÇO, no 
município de Canarana/MT, no período de 18/09/2023 a 31/12/2023.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de 18 de setembro de 2023.

Registrada. Publicada. Cumpra-se.

Cuiabá-MT, 05 de outubro de 2023.

Alan Resende Porto

Secretário de Estado de Educação
(Original assinado)

<#E.G.B#1502634#273#1503547/>

Protocolo 1502634

<#E.G.B#1502645#273#1503559>

PORTARIA Nº 1.367/2023/GS/SEDUC/MT.

Dispõe sobre designação em regime de Dedicação 

Exclusiva do Profissional da Educação Básica do 
Estado de Mato Grosso na função de Secretário 

Escolar em substituição temporária ao titular da 

função.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO no uso das atribuições 

legais e considerando o que dispõe a Lei Complementar nº 612/2019, o art. 

71 da Constituição do Estado de Mato Grosso e seus incisos;

Considerando o que dispõe a Lei Complementar nº 50, de 1º de 

outubro de 1998;

Considerando o que dispõe o artigo 18 da Portaria nº 275/2023/GS/

SEDUC/MT;

Considerando o conteúdo do Processo nº SEDUC-PRO-2023/125532, 

em observância ao princípio da supremacia do interesse público,

RESOLVE:

Art. 1º Designar ROBSON RODRIGO WILSMANN GONÇALVES, 

CPF n° 049.xxx.981-xx, para exercer a função de Secretário Escolar da 
E.E. PROFESSOR RAFAEL RUEDA, no município de Cuiabá- MT, em 
substituição ao titular Elzo de Oliveira e Silva,  CPF nº 013.xxx.461-xx, no 

período de 02/10/2023 a 31/10/2023.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de 02 de outubro de 2023.

Registrada. Publicada. Cumpra-se.

Cuiabá-MT, 05 de outubro de 2023.

Alan Resende Porto

Secretário de Estado de Educação
(Original assinado)

<#E.G.B#1502645#273#1503559/>

Protocolo 1502645

<#E.G.B#1502663#273#1503576>

PORTARIA Nº 1.368/2023/GS/SEDUC/MT.

Dispõe sobre designação em regime de Dedicação 

Exclusiva do Profissional da Educação Básica do 
Estado de Mato Grosso na função de Secretário 

Escolar em substituição temporária ao titular da 

função.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO no uso das atribuições 

legais e considerando o que dispõe a Lei Complementar nº 612/2019, o art. 

71 da Constituição do Estado de Mato Grosso e seus incisos;

Considerando o que dispõe a Lei Complementar nº 50, de 1º de 

outubro de 1998;

Considerando o que dispõe o artigo 18 da Portaria nº 275/2023/GS/

SEDUC/MT;

Considerando o conteúdo do Processo nº SEDUC-PRO-2023/117371, 

em observância ao princípio da supremacia do interesse público,

RESOLVE:

Art. 1º Designar SILVANIA TAUFMANN , CPF n° 022.xxx.929-xx, para 

exercer a função de Secretária Escolar da E.E. LUDOVICO DA RIVA NETO, 
no município de Alta Floresta - MT, em substituição à titular Marcia Andrade 

Camilo,  CPF nº 006.xxx.961-xx, no período de 04/09/2023 a 03/10/2023.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de 04 de setembro de 2023.

Registrada. Publicada. Cumpra-se.

Cuiabá-MT, 05 de outubro de 2023.

Alan Resende Porto

Secretário de Estado de Educação
(Original assinado)

<#E.G.B#1502663#273#1503576/>

Protocolo 1502663
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SETASC

SECRETARIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA
<#E.G.B#1502314#274#1503205>

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO nº 042/2023

A Secretaria Adjunta de Proteção e Defesa dos Direitos do Consumidor 
- PROCON/MT, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por 
lei, tendo em vista o que consta nos Processos Administrativos, notifica a 
seguinte empresa:
AUTO POSTO SÃO FRANCISCO, inscrita no CNPJ sob Nº 
22.727.211/0001-63. Processo Administrativo nº 51.001.004.21-0008105;
Atualmente em lugar incerto e não sabido, para apresentar a demonstração 
de resultado do Exercício referente ao ano de 2020- receita bruta (Lei n° 
8.078 de 19990, art. 55, §4°; Decreto Estadual n° 1.238/17, art. 16, §§2° 
ao 4°).
Os documentos requisitados deverão ser encaminhados para a Secretaria 
Adjunta de Proteção e Defesa dos Direitos do Consumidor - PROCON, no 
prazo de 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS, sendo que esta se faz por edital, com 
fundamento no artigo 42, § 2º do Decreto Federal n. 2.181/97 e artigo 9, 
inciso VI, do Decreto Estadual n° 1590/2022.
Cuiabá - Mato Grosso, 05/10/2023.

MARCIA CONCEIÇÃO DOS SANTOS
Secretária Adjunta de Proteção e Defesa dos Direitos do Consumidor

SETASC/PROCON/MT
<#E.G.B#1502314#274#1503205/>

Protocolo 1502314
<#E.G.B#1502315#274#1503206>

 EDITAL DE NOTIFICAÇÃO nº 043/2023

A Secretaria Adjunta de Proteção e Defesa dos Direitos do Consumidor 
- PROCON/MT, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por 
lei, tendo em vista o que consta nos Processos Administrativos, notifica a 
seguinte empresa:
POSTO TRIANGULO II, inscrita no CNPJ sob Nº 06.190.612/0001-70. 
Processo Administrativo nº 51.001.004.22-0005981;
Atualmente em lugar incerto e não sabido, para efetivar o pagamento, 
impugnar a condição econômica ou o cálculo do valor da multa, ou 
apresentar, na forma do art. 44 do Decreto Federal n° 2.181/97, e Decreto 
Estadual 1590/2022, a impugnação escrita.
A impugnação e os documentos requisitados deverão ser encaminhados 
para a Secretaria Adjunta de Proteção e Defesa dos Direitos do Consumidor 
- PROCON, no prazo de 10 (DEZ) DIAS ÚTEIS, sendo que esta se faz por 
edital, com fundamento no artigo 42, § 2º do Decreto Federal n. 2.181/97 e 
artigo 9, inciso VI, do Decreto Estadual n° 1590/2022.
Cuiabá - Mato Grosso, 05/10/2023.

MARCIA CONCEIÇÃO DOS SANTOS
Secretária Adjunta de Proteção e Defesa dos Direitos do Consumidor

SETASC/PROCON/MT
<#E.G.B#1502315#274#1503206/>

Protocolo 1502315
<#E.G.B#1502316#274#1503207>

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO nº 044/2023

A Secretaria Adjunta de Proteção e Defesa dos Direitos do Consumidor 
- PROCON/MT, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por 
lei, tendo em vista o que consta nos Processos Administrativos, notifica a 
seguinte empresa:
OPERADORA E AGENCIA DE VIAGENS TUR LTDA, inscrita no CNPJ sob 
Nº 44.191.666/0001-40. Processo Administrativo nº 51.001.001.21-0005234;
Atualmente em lugar incerto e não sabido, para apresentar defesa escrita 
em virtude da ausência, bem como apresentar cópia do contrato social 
atualizado e demonstrativo do resultado de Exercício (DRE) ou faturamento 
bruto do último trimestre, conforme previsão legal dos artigos 55, § 4º da Lei 
Federal 8.078/90 e 33 § 2º do Decreto Federal 2.181/97.
A defesa e os documentos requisitados deverão ser encaminhados para 
a Secretaria Adjunta de Proteção e Defesa dos Direitos do Consumidor - 
PROCON, no prazo de 10 (DEZ) DIAS ÚTEIS, sendo que esta se faz por 
edital, com fundamento no artigo 42, § 2º do Decreto Federal n. 2.181/97 e 
artigo 9, inciso VI, do Decreto Estadual n° 1590/2022.
Cuiabá - Mato Grosso, 05/10/2023.

MARCIA CONCEIÇÃO DOS SANTOS
Secretária Adjunta de Proteção e Defesa dos Direitos do Consumidor

SETASC/PROCON/MT
<#E.G.B#1502316#274#1503207/>

Protocolo 1502316

<#E.G.B#1502318#274#1503208>

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO nº 045/2023

A Secretaria Adjunta de Proteção e Defesa dos Direitos do Consumidor - 
PROCON/MT, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, 
tendo em vista o que consta nos Processos Administrativos, notifica as 
seguintes empresas:
DROGARIA OPÇÃO, inscrita no CNPJ sob Nº 09.064.533/0001-01. 
Processo Administrativo nº 51.001.004.20-0007960;
MASTER SUPERMERCADO, inscrita no CNPJ sob Nº 23.446.323/0001-09. 
Processo Administrativo nº 51.001.004.20-0010741;
STOCK 6, inscrita no CNPJ sob Nº 33.609.688/0001-60. Processo 
Administrativo nº 51.001.004.21-0002654;
Atualmente em lugar incerto e não sabido, para juntar documentos que 
comprovem eventuais circunstâncias atenuantes previstas nos incisos III, 
IV, V e VI do art. 25 do decreto federal n° 2181/97, a saber:

a. Ter o notificado adotado as providencias pertinentes para 
minimizar ou de imediato reparar os efeitos do ato lesivo; b. A confissão 
da pratica infrativa, caso entenda neste sentido; c. A participação 
regular do notificado em projetos e ações de capacitação e treinamento 
oferecidos pelos órgãos integrantes do Sistema Nacional de Defesa do 
Consumidor; d. Ter o fornecedor aderido á plataforma Consumidor.gov.
br, de que trata o Decreto n° 8.573, de 19 de novembro de 2015;

A impugnação e os documentos requisitados deverão ser encaminhados 
para a Secretaria Adjunta de Proteção e Defesa dos Direitos do Consumidor 
- PROCON, no prazo de 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS, sendo que esta se faz 
por edital, com fundamento no artigo 42, § 2º do Decreto Federal n. 2.181/97 
e artigo 9, inciso VI, do Decreto Estadual n° 1590/2022.
Cuiabá - Mato Grosso, 05/10/2023.

MARCIA CONCEIÇÃO DOS SANTOS
Secretária Adjunta de Proteção e Defesa dos Direitos do Consumidor

SETASC/PROCON/MT
<#E.G.B#1502318#274#1503208/>

Protocolo 1502318
<#E.G.B#1502471#274#1503372>

Portaria nº 145/2023/GAB/SETASC/MT

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA 
no uso de suas atribuições legais, e considerando o disposto na Lei nº. 
7.554 de 10 de dezembro de 2001, alterada pela Lei nº. 9214 de 23 de 
setembro de 2009, alterada pela Lei nº. 9.666 de 13 de dezembro de 2011, 
alterada pela Lei nº 10.050 de 07 de janeiro de 2014, alterada pela Lei nº 
10.177 de 05 de novembro de 2014 e no Decreto nº. 3.006 de 05 de maio de 
2004, alterada pelo Decreto nº 1.303 de 03 de março de 2022.

RESOLVE:
Art. 1º Homologar as Avaliações Anuais de Desempenho dos servidores 
da Secretaria de Estado de Assistência Social e Cidadania, referente ao 
exercício de 2022/2023, nos termos do Decreto nº 1.303 de 03 de março 
de 2022.

MATRÍCULA NOME CICLO ANUAL 
AVALIATIVO

NOTA

249885/001 Ana Paula da 
Silva Soares

12/08/2022 a 
11/08/2023

98,61

235213/001 Danielle Araujo 
Ferreira Marques

24/08/2022 a 
23/08/2023

99,50

250103/001 Eva Anete 
Nogueira 
Domingos

12/08/2022 a 
11/08/2023

99,50

235111/001 Fernanda Stella 
de Oliveira 

Brandao Borges

15/08/2022 a 
14/08/2023

97,94

63442/002 Giovana Maria do 
Nascimento

15/08/2022 a 
14/08/2023

100,00

235305/001 Grazieli Patricia 
Ribeiro De Lima

01/09/2022 a 
31/08/2023

100,00

257960/001 Luis Cezar 25/08/2022 a 
24/08/2023

99,50

235294/001 Luzia Rocha 
Silva Vicentin

23/08/2022 a 
22/08/2023

100,00

46201/003 Marcelina Rosa 
de Arruda

09/09/2022 a 
08/09/2023

96,06
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235238/001 Marciele Cristina 

Aires de Almeida 
Monteiro

01/09/2022 a 
31/08/2023

100,00

82398/001 Roosewelt Leite 
Moreira

26/07/2022 a 
25/07/2023

99,11

249491/001 Simone 
Rodrigues 

Koehler  

15/07/2022 a 
14/07/2023

100,00

235262/001 Tania Mara 
Resende Matos 

Silva

24/08/2022 a 
23/08/2023

100,00

Art. 2º Registrada, Publicada e Cumpra-se. 
                                      

   Cuiabá-MT,  29 de Setembro de 2023.

GRASIELLE PAES DA SILVA BUGALHO
Secretária de Estado de Assistência Social e Cidadania

<#E.G.B#1502471#275#1503372/>

Protocolo 1502471
<#E.G.B#1502413#275#1503309>

RESOLUÇÃO N. 003/2023/CONJUV/SETASC/MT, DE 03 DE OUTUBRO 
DE 2023.

Convoca a Plenária Estadual da Juventude 
de Mato Grosso.

O CONSELHO DE ESTADO DA JUVENTUDE DE MATO GROSSO - 
CONJUV-MT, no uso de suas atribuições legais, constantes no art. 2°, XVI, 
c/c art. 6° do Decreto n° 1.343 de 13 abril de 2022 (Regimento Interno), e
CONSIDERANDO deliberações ocorridas em Sessão Extraordinária, 
datada de 02 de outubro de 2023;

RESOLVE:
Art. 1°. Fica convocada a Plenária Estadual da Juventude de Mato Grosso, 
para 19 de outubro de 2023, com a finalidade de debater e validar a 4ª 
Conferência Estadual de Juventude, realizada entre os dias 16 e 18 de maio 
de 2022.
Art. 2°. A Plenária Estadual será coordenada pelo presidente do Conselho 
de Estado da Juventude, em conjunto com a Secretaria de Estado de 
Assistência Social e Cidadania.
Art. 3°. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Registrada e Publicada. Cumpra-se.
Cuiabá, 03 de outubro de 2023.

(original assinada)
Cons. DANIEL VITOR PEREIRA DE ABREU

Presidente do CONJUV-MT

(original assinada)
Cons. RODRIGUES SCHNEIDER DE AMORIM SOUZA

Secretário-Executivo do CONJUV-MT
<#E.G.B#1502413#275#1503309/>

Protocolo 1502413

SECITEC

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA,  TECNOLOGIA E INOVAÇÃO
<#E.G.B#1502593#275#1503505>

EXTRATO DE TERMO DE CONCESSÃO DE BOLSA
Nº006/2023/SECITECI/PRONATEC/ NOVOS CAMINHOS/QUALIFICA 
MAIS EMPREGA MAIS/ ETEEPT de SINOP/MT
O CONCEDENTE: SECITECI/PRONATEC
DO BOLSISTA:  MARCOS FERREIRA DE SOUZA
DO OBJETO: Concessão de bolsa formação para exercer a função 
de Professora no (s) Curso (s) Técnico (s) de Educação Profissional e 
Tecnológica no âmbito do PRONATEC/QUALIFICA MAIS EMPREGA 
MAIS, ofertado (s) pela ETEEPT de SINOP/MT, conforme processo 
SECITECI-PRO-2023/03296.
DO VALOR: R$ 36,00 (trinta e seis reais) por hora (60 minutos).
CARGA HORÁRIA:  40 hs semanais
DA VIGÊNCIA: 12 meses a partir de 25/09/2023.
ASSINAM: Allan Kardec Pinto Acosta Benitez e Marcos Ferreira de Souza

EXTRATO DE TERMO DE CONCESSÃO DE BOLSA

Nº007/2023/SECITECI/PRONATEC/NOVOS CAMINHOS/QUALIFICA 

MAIS EMPREGA MAIS. ETEEPT de TANGARÁ DA SERRA, UR VILA 

BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE/MT

O CONCEDENTE: SECITECI/PRONATEC

DO BOLSISTA:  THIAGO GONZAGA DA SILVA
DO OBJETO: Concessão de bolsa formação para exercer a função de 

Professor no (s) Curso (s) Técnico (s) de Educação Profissional e Tecnológica 
no âmbito do PRONATEC/FIC/Novos Caminhos, ofertado (s) pela ETEEPT 

de TANGARÁ DA SERRA, Unidade Remota VILA BELA DA SANTÍSSIMA 

TRINDADE/MT, conforme processo SECITECI-PRO-2023/03024.

DO VALOR: R$ 36,00 (trinta e seis reais) por hora (60 minutos).

CARGA HORÁRIA: 20 hs semanais

DA VIGÊNCIA: 12 meses a partir de 25/09/2023.

ASSINAM: Allan Kardec Pinto Acosta Benitez e Thiago Gonzaga da Silva

EXTRATO DE TERMO DE CONCESSÃO DE BOLSA

Nº008/2023/SECITECI/PRONATEC/NOVOS CAMINHOS/QUALIFICA 

MAIS EMPREGA MAIS. ETEEPT de DIAMANTINO, UR VILA BELA DA 

SANTÍSSIMA TRINDADE/MT

O CONCEDENTE: SECITECI/PRONATEC

DO BOLSISTA:  EMILLY STHER LUCIA DA SILVA

DO OBJETO: Concessão de bolsa formação para exercer a função de 

Professor no (s) Curso (s) Técnico (s) de Educação Profissional e Tecnológica 
no âmbito do PRONATEC/FIC/Novos Caminhos, ofertado (s) pela ETEEPT 

de TANGARÁ DA SERRA, Unidade Remota VILA BELA DA SANTÍSSIMA 

TRINDADE/MT, conforme processo SECITECI-PRO-2023/03496.

DO VALOR: R$ 36,00 (trinta e seis reais) por hora (60 minutos).

CARGA HORÁRIA: 20 hs semanais

DA VIGÊNCIA: 12 meses a partir de 09/10/2023.

ASSINAM: Allan Kardec Pinto Acosta Benitez e Emilly Sther Lucia Da 

Silva
<#E.G.B#1502593#275#1503505/>

Protocolo 1502593

<#E.G.B#1502289#275#1503174>

PORTARIA Nº. 121/2023/SECITECI/MT

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, 

no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:

Art. 1º - Alterar o período de inscrições e candidatura para o Prêmio de 
Reconhecimento Inova Mato Grosso 3ª Edição - 2023, publicada Diário 
Oficial n° 28.588, em 21 de setembro de 2023, página 35, que doravante 
passa a ter o seguinte cronograma:

ETAPA DATA HORÁRIO

Lançamento 20/09/2023 19h

Inscrição/Candidatura 06/10/2023 a 
05/11/2023

Até as 23:00 horas de 
Brasília

Classificação das 
candidatas

06/11/2023 a 
07/11/2023

Dentro do período 
estipulado

Validação das práticas - 
Entrevistas

08/11/2023 a 
30/11/2023

Dentro do período 
estipulado

Banca Juiz 05/12/2023 09:00 horas 

Reconhecimento 05/03/2024 A partir das 19:00 
horas

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registrada, Publicada, Cumpra-se.

Cuiabá-MT, 03 de outubro de 2023.

Allan Kardec

Secretário de Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação
SECITECI/MT

<#E.G.B#1502289#275#1503174/>

Protocolo 1502289
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SEDEC

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

<#E.G.B#1502416#276#1503313>

EXTRATO DO 5º TERMO ADITIVO DO CONTRATO N° 013/2018/SEDEC
PROCESSO N°: SEDEC-PRO-2023/01376
CONTRATANTE: Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico - 
CNPJ n° 03.507.415/0013-88.
CONTRATADO: Oi S.A - CNPJ: 76.535.764/0001-43
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação em 
caráter excepcional por 06 (seis) meses, contados a partir de 05/10/2023 
até 04/04/2024.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 57, § 4° c/c art. 24, inc. IV, ambos da Lei 
n° 8.666/93.
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 17101.2007.3390.39.00.17590000.
DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as demais cláusulas do 
contrato inicial e aditivos anteriores.
DATA DE ASSINATURA: 04/10/2023
ASSINAM: CÉSAR ALBERTO MIRANDA LIMA DOS SANTOS COSTA 
- Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico-SEDEC - 
CONTRATANTE - ROSALVO OLIVEIRA SILVA JUNIOR e ROBERTO 
WAGNER SANDRIN - Oi S.A - CONTRATADA.
<#E.G.B#1502416#276#1503313/>

Protocolo 1502416

<#E.G.B#1502655#276#1503568>

EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO Nº 1659-2023/SEDEC, Processo: 
SEDEC-PRO-2023/01730.
Partes: Sedec-MT-CNPJ: n° 03.507.415/0013-88 e a Prefeitura de Chapada 
dos Guimaraes/MT-CNPJ nº 03.507.530/0001-19
Objeto: “Aquisição de um veículo para a Secretaria de Turismo de Santa 
Terezinha- MT”.
Origem do Recurso:  Recurso Próprio da Secretaria.
Dotação Orçamentária: UO: 17.101, Programa: 385, Paoe: 2011, 
Natureza de Despesa: 3340, Fonte: 17590000
Valor da Concedente: R$ 55.500,00
Valor da Contrapartida: R$ 500,00
Valor Total do Convênio: R$ 56.000,00
Assinatura: 05/10/2023
Vigência: 31/12/2023
Assinam: César Alberto Miranda Lima dos Santos Costa - Sedec-MT e 
Osmar Froner de Mello-Prefeito de Chapada dos Guimaraes/MT.
<#E.G.B#1502655#276#1503568/>

Protocolo 1502655

<#E.G.B#1502640#276#1503553>

PORTARIA N° 049/2023/SEDEC - DE 05 DE OUTBRO DE 2023.

Dispõe sobre a designação dos fiscais na 
qualidade de titular e suplente dos Contratos 
n° 037/2023, firmado entre o Estado de Mato 
Grosso por intermédio da Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Econômico SEDEC e a empresa 
Power Tec Tecnologia em Informática Ltda

A SECRETÁRIA ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO SISTÊMICA DA 
SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO - 
SEDEC, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais conferidas pela 
legislação em vigor,

RESOLVE:

Art. 1° - Designar os servidores Wagner Faria de Amaral, matrícula nº 
126827, na qualidade de fiscal titular e Wilhas de Souza Silva Mendes, 
matrícula n° 233497, na qualidade de fiscal suplente, para acompanhar 
e fiscalizar a execução do Contrato abaixo relacionado, celebrado entre 
o Estado de Mato Grosso, por intermédio da Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Econômico - SEDEC e a empresa descrita na planilha 
abaixo:

Processo  Contrato Contratada Objeto

SEDEC-PRO-
2022/02000

038/2023 Power Tec 
Tecnologia em 
Informática Ltda

Aquisição de 
equipamentos de 
informática com garantia 
técnica on-site, para 
atender a demanda da 
Secretaria de Estado 
de Desenvolvimento 
Econômico - SEDEC.

 Art. 2° - O servidor Wilhas de Souza Silva Mendes, nomeado como 
fiscal suplente, substituirá o servidor titular no período de férias, licenças e 
demais ausências deste.
Art. 3° - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Registrada, Publicada, Cumpra-se.

ANDRÉA ANDOLPHO DE MORAES
Secretária Adjunta de Administração Sistêmica

Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico
(ORIGINAL ASSINADO)

<#E.G.B#1502640#276#1503553/>

Protocolo 1502640

SECEL

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA,  ESPORTE E LAZER
<#E.G.B#1502402#276#1503298>

EDITAL DE CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS

ÓRGÃO/ENTIDADE: Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer - SECEL/MT.

Nº 02/2023
A Presidente da Comissão Permanente de Avaliação, designada pela Portaria nº 089/2022/SECEL, de 25/07/2022, publicada no Diário Oficial 

de 26/07/2022, de acordo com a Listagem de Eliminação de Documentos nº 02/2023, autorizada pela Superintendente do Arquivo Público do Estado de 
Mato Grosso - Órgão Central do SIARQ/MT, faz saber a quem possa interessar que a partir do 30º dia subsequente à data de publicação deste Edital no 
Diário Oficial do Estado, se não houver oposição, a Gerência de Arquivo eliminará 79 CAIXAS BOX dos documentos relativos aos  conjuntos documentais 
relacionados abaixo, como também 23 Caixas Box contendo papéis sem protocolos (rascunhos) da Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer 
- SECEL/MT.

CÓDIGO
REFERENTE À 

CLASSIFICAÇÃO

ASSUNTO (DESCRITOR DO 
CÓDIGO)

DATAS LIMITES UNIDADE DE ARQUIVAMENTO
OBSERVAÇÕES E/OU 

JUSTIFICATIVAS
ANO 

INICIAL
ANO 

FINAL
QUANTI

FICAÇÃO *
ESPECI

FICAÇÃO

010.21 CONVOCAÇÃO. AGENDA 2014 2015 2 Caixas box Cumpriu Temporalidade

049.3 USO DE DEPENDÊNCIAS 2005 2020 7 Caixas box Cumpriu Temporalidade

052.22 DESPESA 2011 2014 23 Caixas box Cumpriu Temporalidade

052.222 PAGAMENTO DE FATURA/NOTA 
FISCAL

2012 2014 18 Caixas box Cumpriu Temporalidade

052.224 CANCELAMENTO DE DESPESAS 2011 2014 9 Caixas box Cumpriu Temporalidade

993 CONVITES DIVERSOS 2015 2018 4 Caixas box Cumpriu Temporalidade

996 PEDIDOS, OFERECIMENTOS E 
INFORMAÇÕES DIVERSAS - PEDIDO 

DE APOIO INDEFERIDO

2007 2021 16 Caixas box Cumpriu Temporalidade

Os interessados, no prazo citado, poderão requerer às suas expensas, o desentranhamento de documentos ou cópias de peças do processo, mediante 
petição, desde que tenha respectiva qualificação e demonstração de legitimidade do pedido, dirigida à Comissão Permanente de Avaliação da SECEL/MT.

Cuiabá, 03 de outubro de 2023
ANA CLAUDIA MOREIRA MENDES CAVALCANTE

Presidente da Comissão Permanente de Avaliação de Documentos
<#E.G.B#1502402#276#1503298/>

Protocolo 1502402
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<#E.G.B#1502405#277#1503302>

EDITAL DE CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS

ÓRGÃO/ENTIDADE: Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer - SECEL/MT.

Nº 01/2023
A Presidente da Comissão Permanente de Avaliação, designada pela Portaria nº 089/2022/SECEL, de 25/07/2022, publicada no Diário Oficial 

de 26/07/2022, de acordo com a Listagem de Eliminação de Documentos nº 01/2023, autorizada pela Superintendente do Arquivo Público do Estado de 
Mato Grosso - Órgão Central do SIARQ/MT, faz saber a quem possa interessar que a partir do 30º dia subsequente à data de publicação deste Edital no 
Diário Oficial do Estado, se não houver oposição, a Gerência de Arquivo eliminará 61 Caixas Box dos documentos relativos aos  conjuntos documentais 
relacionados abaixo, como também 76 Caixas Box contendo papéis sem protocolos (rascunhos),  da Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer 
- SECEL/MT.

CÓDIGO
REFERENTE À CLASSIFI-

CAÇÃO

ASSUNTO (DESCRITOR DO 
CÓDIGO)

DATAS LIMITES UNIDADE DE ARQUIVAMENTO
OBSERVAÇÕES E/OU 

JUSTIFICATIVAS
ANO 

INICIAL
ANO 

FINAL
QUANTI-
FICAÇÃO

ESPECI-
FICAÇÃO

049.3 USO DE DEPENDÊNCIAS 2003 2021 14 Caixas box Cumpriu Temporalidade

993 CONVITES DIVERSOS 2007 2019 8 Caixas box Cumpriu Temporalidade

996 PEDIDOS, OFERECIMEN-
TOS E INFORMAÇÕES 

DIVERSAS - PEDIDO DE 
APOIO INDEFERIDO

2003 2021 39 Caixas box Cumpriu Temporalidade

Os interessados, no prazo citado, poderão requerer às suas expensas, o desentranhamento de documentos ou cópias de peças do processo, 
mediante petição, desde que tenha respectiva qualificação e demonstração de legitimidade do pedido, dirigido à Comissão Permanente de Avaliação do (a) 
SECEL/MT.

Cuiabá, 03 de outubro de 2023

ANA CLAUDIA MOREIRA MENDES CAVALCANTE
Presidente da Comissão Permanente de Avaliação de Documentos

<#E.G.B#1502405#277#1503302/>

Protocolo 1502405

<#E.G.B#1502286#277#1503173>

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO N° 1655-2023/FUNDED, ref. ao 
Processo SECEL-PRO-2023/06546.
PARTES: ESTADO DE MATO GROSSO, por intermédio da 
SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA, ESPORTE E LAZER 
- SECEL, CNPJ nº. 03.507.415/0026-00, através DO FUNDO DE 
DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
- CNPJ n° 01.755.662/0001-34 e a FEDERACAO MATOGROSSENSE DE 
FUTEVOLEI-FMTFUT, inscrito (a) no CNPJ sob nº 18.087.987/0001-99.
OBJETO: “O Circuito Brasileiro de Futevôlei - Etapa Cuiabá será 
realizado no início do mês de Outubro/2023, visando uma divulgação em 
nível nacional e a integralidade esportiva e social, com toda a sociedade 
mato-grossense, inclusive, com atletas profissionais de nível nacional, 
alcançando os principais polos do nosso Estado, levando a divulgação e 
contribuindo com o crescimento do esporte, principalmente em decorrência 
do espaço que vem tomando, atingindo todas as faixas etárias e classes 
sociais da sociedade”
ORGÃO: 23601- PROJETO: 1257 - ELEMENTO DE DESPESA: 335041- 
FONTE: 27590000 - VALOR: R$  254.999,76 (duzentos e cinquenta e 
quatro mil, novecentos e noventa e nove reais e setenta  e seis centavos) 
- EMPENHO: 23601.0001.23.000628-7 (Data do Empenho: 03/10/2023).
ORIGEM DO RECURSO: oriundo de recursos próprios.
VALOR TOTAL: R$ 254.999,76 (duzentos e cinquenta e quatro mil, 
novecentos e noventa e nove reais e setenta  e seis centavos).
FISCAL: Alexqsandro Marcelo da Silva - Matricula nº 235030.
VIGÊNCIA: 04/10/2023 a 04/02/2023.
ASSINAM: Jefferson Carvalho Neves - Secretário de Estado de Cultura, 
Esporte e Lazer e Bruno Lopes Dias- Presidente do FEDERACAO 
MATOGROSSENSE DE FUTEVOLEI-FMTFUT.
<#E.G.B#1502286#277#1503173/>

Protocolo 1502286

<#E.G.B#1502454#277#1503353>

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO DE VALOR DO TERMO DE CONVÊNIO 
N° 2624-2022/SECEL, REF. AO PROCESSO N° SECEL-PRO-2022/07320.
PARTES: Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer - CNPJ N° 
03.507.415/0026-00 e Prefeitura Municipal de Várzea Grande - CNPJ 
03.507.548/0001-10.
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a alterar a Cláusula 
Segunda - Dos Recursos e Cláusula Terceira do Termo de Convênio nº 
2624-2022, onde fica acrescentado valor de R$ 7.000,00 (sete mil reais).
ASSINATURA: 04/10/2023
SIGNATÁRIO: Jefferson Carvalho Neves - Secretário de Estado de Cultura, 
Esporte e Lazer e Kalil Sarat Baracat de Arruda - Prefeito Municipal de 
Várzea Grande.
<#E.G.B#1502454#277#1503353/>

Protocolo 1502454

<#E.G.B#1502463#277#1503364>

EXTRATO DO CONVÊNIO N° 0848-2023/SECEL, ref. ao processo 
SECEL-PRO-2023/02749
PARTES: ESTADO DE MATO GROSSO, por intermédio da SECRETARIA 
DE ESTADO DE CULTURA, ESPORTE E LAZER-SECEL - CNPJ 
Nº: 03.507.415/0026-00 e o MUNICIPIO DE BRASNORTE - CNPJ nº 
01.375.138/0001-38.
OBJETO: “Aquisição de Climatizadores para o Ginásio Municipal de 
Brasnorte-MT”
ORGÃO: 23101 - PROJETO: 1256 - ELEMENTO DE DESPESA: 444041 
- FONTE: 175900 - Valor: R$ 100.000,00 (cem mil reais).  EMPENHO 
23101.0001.23.000503-5 (Data do Empenho: 22/08/2023)
ORIGEM DO RECURSO : Próprio desta secretaria.
VALOR TOTAL: R$ 101.893,32 (cento e um mil, oitocentos e noventa e 
três reais, trinta e dois centavos), sendo R$ 100.000,00 (cem mil reais) de 
repasse desta secretaria e 1.893,32 (um mil, oitocentos e noventa e três 
reais, trinta e dois centavos) de contrapartida da prefeitura.
FISCAL: Adriana dos Santos Rossi - Matrícula nº 118001
VIGÊNCIA: 04/10/2023 a 15/04/2024.
ASSINAM: Jefferson Carvalho Neves-Secretário de Estado de Cultura, 
Esporte e Lazer e Edelo Marcelo Ferrari  - Prefeito Municipal de Brasnorte
<#E.G.B#1502463#277#1503364/>

Protocolo 1502463

<#E.G.B#1502596#277#1503507>

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO N° 1516-2023/FUNDED, ref. ao 
Processo SECEL-PRO-2023/06032.
PARTES: ESTADO DE MATO GROSSO, por intermédio da SECRETARIA 
DE ESTADO DE CULTURA, ESPORTE E LAZER - SECEL, CNPJ nº. 
03.507.415/0026-00, através DO FUNDO DE DESENVOLVIMENTO 
DESPORTIVO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CNPJ n° 
01.755.662/0001-34 e a ASSOCIACAO ATLETICA E CULTURAL 
NACIONAL inscrito (a) no CNPJ sob nº 01.862.639/0001-49.
OBJETO: “Realização da 2ª Etapa do Campeonato 50quentão da 
DESFARC”
ORGÃO: 23601- PROJETO: 8026 - ELEMENTO DE DESPESA: 335041- 
FONTE: 15000000 - VALOR: R$ 99.699,00 (noventa e nove mil e seiscentos 
e noventa e nove reais) - EMPENHO: 23601.0001.23.000552-3 (Data do 
Empenho: 10/08/2023).
ORIGEM DO RECURSO: Emenda Parlamentar nº 223/2023 do Deputado 
Estadual Eduardo Botelho.
VALOR TOTAL: R$ 99.699,00 (noventa e nove mil e seiscentos e 
noventa e nove reais).
FISCAL: Cleverson dos Santos Oliveira - Matricula nº 310021
VIGÊNCIA: 05/10/2023 a 30/08/2024.
ASSINAM: Jefferson Carvalho Neves - Secretário de Estado de Cultura, 
Esporte e Lazer e Alessandro do Nascimento - Presidente da Associação 
Atlética e Cultura Nacional.
<#E.G.B#1502596#277#1503507/>

Protocolo 1502596
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<#E.G.B#1502603#278#1503516>

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO N° 1323-2023/FUNDED, ref. ao 
Processo SECEL-PRO-2023/00587.
PARTES: ESTADO DE MATO GROSSO, por intermédio da SECRETARIA 
DE ESTADO DE CULTURA, ESPORTE E LAZER - SECEL, CNPJ nº. 
03.507.415/0026-00, através DO FUNDO DE DESENVOLVIMENTO 
DESPORTIVO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CNPJ n° 
01.755.662/0001-34 e a ASSOCIAÇÃO CUIABANA BELAS ARTES - 
ACUBÁ, inscrito (a) no CNPJ sob nº 01.199.828/0001-83.
OBJETO: “Aquisição de material esportivo para categoria de base de 
futebol amador da região oeste de Cuiabá-MT.”
ORGÃO: 23601- PROJETO: 8026 - ELEMENTO DE DESPESA: 335041- 
FONTE: 15000000- VALOR: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) - EMPENHO: 
23601.0001.23.000514-0(Data do Empenho: 24/08/2023).
ORIGEM DO RECURSO: Recurso da emenda parlamentar n° 195/2023 do 
Deputado Estadual Dr João Gimenez.
VALOR TOTAL: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais)
FISCAL: Ronie Wladison Martins - Matricula n° 241276
VIGÊNCIA: 02/10/2023 a 30/10/2024.
ASSINAM: Jefferson Carvalho Neves - Secretário de Estado de Cultura, 
Esporte e Lazer e Zilda Barradas - Presidente da Associação Cuiabana 
Belas Artes - ACUBÁ.
<#E.G.B#1502603#278#1503516/>

Protocolo 1502603
<#E.G.B#1502617#278#1503530>

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADTIVO AO CONTRATO 038/2022/
SECEL
PROCESSO ADMINISTRATIVO: SECEL-PRO-2023/05914.
CONTRATANTE: Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer 
- SECEL/MT.
CONTRATADA: Costa Oeste Serviços Ltda, CNPJ nº 07.192.414/0001-09.
OBJETO: 1.1. O presente Termo Aditivo tem como finalidade prorrogar 
o prazo de vigência do Contrato nº 038/2022/SECEL, por mais 12 (doze) 
meses, com fulcro no Art. 57, II, da Lei n° 8.666/1993;
1.2. Renovar da garantia, com validade durante toda vigência contratual.
DAS ALTERAÇÕES: 2.1. Alterar o item 3.1, da Cláusula Terceira, fica 
prorrogada a vigência do presente Contrato por mais 12 (doze) meses, 
com início na data de 14/10/2023 até 13/10/2024;
VALOR DO CONTRATO: Mantido o valor de R$ 6.743.785,92 (seis milhões 
setecentos e quarenta e três mil setecentos e oitenta e cinco reais e noventa 
e dois centavos)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
U.O. 23101; Programa 036; P.A.O.E. 2005; Natureza de Despesa 3.3.90.37; 
Fonte 1.500.0196;
U.O. 23601; Programa 521; P.A.O.E. 1256; Natureza de Despesa 3.3.90.37; 
Fonte 1.759.0000.
DATA DE ASSINATURA: 05/10/2023.
<#E.G.B#1502617#278#1503530/>

Protocolo 1502617
<#E.G.B#1502672#278#1503587>

EXTRATO DO 01º TERMO DE PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA DO 
TERMO FOMENTO N° 2871-2022/SECEL, REFERENTE AO PROCESSO 
Nº SECEL-PRO-2022/04460
PARTES: Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer - CNPJ n° 
03.507.415/0026-00 e a Teatro Experimental de Alta Floresta - CNPJ nº 
01.331.834/0001-42.
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação da 
vigência para o dia 17/12/2023.
ASSINATURA: 05/10/2023.
SIGNATÁRIO: Jefferson Carvalho Neves - Secretário de Estado de Cultura, 
Esporte e Lazer
<#E.G.B#1502672#278#1503587/>

Protocolo 1502672
<#E.G.B#1502401#278#1503296>

PORTARIA Nº 256 /GAB/SECEL/2023.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE CULTURA, ESPORTE E LAZER - 
SECEL/MT, no uso de suas atribuições legais, e considerando o disposto 
na Lei nº 7.554 de 10 de dezembro de 2001, alterada pela Lei nº 9.214 de 
23 de setembro de 2009, Lei nº 10.177 de 05 de novembro de 2014, e na 
Lei nº 7.461/2001 alterada pela Lei 10.052/2014.
RESOLVE:
Art.1º Homologar a AVALIAÇÃO ANUAL DE DESEMPENHO do servidor 
da Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer - SECEL/MT, referente 
ao Exercício 2022/2023, nos termos do Decreto nº 1.303 de 03 de março 
de 2022.

TÉCNICO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO SOCIAL 

MATRÍCULA NOME DO 
SERVIDOR

EXERCÍCIO PERIODO NOTA

202543 JOSUÉ 
NATANAEL 
SILVA DE 
ANDRADE

2022/2023 01/10/2022 a 
30/09/2023

96.61

Registrada, Publicada, Cumpra-se.
Cuiabá-MT, 05 de Outubro de 2023.

JEFFERSON  NEVES
Secretário de Estado de Cultura, Esporte e Lazer - SECEL/MT

(original assinado).
<#E.G.B#1502401#278#1503296/>

Protocolo 1502401

SES

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
<#E.G.B#1502555#278#1503464>

 EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS CLASSIFICADOS
NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 004/SES/2023

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE DE MATO GROSSO, no uso 
de suas atribuições legais, e Considerando os termos do inciso IX do art. 
37 da Constituição Federal/88, da Lei Complementar nº 441 de 24/10/2011, 
Lei Complementar nº 600/2017, do Decreto nº 88, 11 de maio de 2015; 
Considerando o Edital de Homologação do Resultado Final do Processo 
Seletivo Simplificado nº 004/SES/2023 - DOE de 25/09/2023; Considerando 
a demanda assistencial emergencial, TORNA PÚBLICA a CONVOCAÇÃO 
DE CANDIDATOS CLASSIFICADOS, e:
RESOLVE:

1. Convocar os seguintes candidatos classificados:

NIVEL CENTRAL

ANALISTA ADMINISTRATIVO

ORD. INSCRIÇÃO NOME

3 69385 ANA PAULA RUTHES OLIVEIRA

4 71082 ALEXSANDER PAZ LANDIM
5 62137 MARCYLENE PINHEIRO DA SILVA

6 71512 MARIA SANDRA MARQUIORETO

7 66702 MARCILENE RODRIGUES BARREIRA 
COELHO

8 67486 NIVANIA CASTRO PEREIRA

9 63570 SUZANA DA SILVA ABREU
10 71456 THIAGO PINHEIRO DA SILVA

11 68249 MANNOELLY AKERLEY LANNES DA 
ROCHA

12 62493 THAIRYS CRISTINE PEIXOTO MUZZI 
RODRIGUES

13 71690 PATRICIA PEREIRA DA SILVA

14 67719 FLAVIA CONCEIÇÃO DA SILVA 
STABILITO ALBUES

15 66563 JANAINA MARIA DOS SANTOS

16 70157 DIEGO FRANCISCO CAVALCANTE DE 
OLIVEIRA

17 67873 VINICIUS AMORIM CHAVES

18 71193 RENATA GABRIELLE DA SILVA SOUZA
19 64261 EVALDO MAGNO LEITE TEIXEIRA

20 65452 ANA CAROLINE SOUZA E SILVA 
GONÇALVES

21 68172 LIGIA BEATRIZ DE ARAUJO BARBOSA 
MARTINS

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO

ORD. INSCRIÇÃO NOME

1 70600 VANESSA LEMES DA SILVA 
FIGUEIREDO

2 68672 KATISSILENE RIBEIRO DA CONCEIÇÃO

3 71113 CARLA ANTUNES PEREIRA DE BRITO 
CAMPOS
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4 67424 JOSETI JOSE GUEDES JUNIOR

5 65363 ANDREIA SANTANA DE MAGALHÃES 
AMORIM

6 70508 LEIDYLEA GUSMAO BRANDAO DE 
OLIVEIRA

7 70589 LITIA PATRICIA DA SILVA

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO - PCD

ORD. INSCRIÇÃO NOME

1 69112 BRUNO RUTHES PINHEIRO DE 
OLIVEIRA

ADMINISTRADOR

ORD. INSCRIÇÃO NOME

2 70408 DORALICE GOMES DE CAMPOS

CONTADOR

ORD. INSCRIÇÃO NOME

1 66111 CLAUDINEI DE OLIVEIRA MARINS

COMPLEXO REGULADOR

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO

ORD. INSCRIÇÃO NOME

1 71095 CHARTON DE ALMEIDA MOREIRA

2 66960 ADRIANE AUXILIADORA DE OLIVEIRA 
SANTOS

3 64228 THAYANE AMORIM MAGALHAES

4 68481 BRENDA STEFANNY DA SILVA BESSA

ASSISTENTE SOCIAL

ORD. INSCRIÇÃO NOME

1 68523 JULLIANA OLIVEIRA DE SANTANA

2 71195 LUZINETE PINHEIRO GOMES DE LIMA

ENFERMEIRO

ORD. INSCRIÇÃO NOME

1 65143 JARDES ARQUIMEDES DE 
FIGUEIREDO JUNIOR

MÉDICO

ORD. INSCRIÇÃO NOME

1 67049 MARA ROBERTA CHICAROLLI

2 69066 GERALDO PAULINO DE ALENCAR 
NETO

3 68119 JULIA BEDOR JARDIM BASTOS DE 
PAULA CAVALCANTE

4 65164 DENISE SABINO

TÉCNICO DE INFORMÁTICA

ORD. INSCRIÇÃO NOME

1 67453 CARLOS HENRIQUE NUNES FERREIRA

ANALISTA ADMINISTRATIVO

ORD. INSCRIÇÃO NOME

1 66415 HELDER DE OLIVEIRA CALDEIRA

2 62069 RENAN BARBOSA PEROZO
3 68714 KÉTURA RIZIA PEREIRA DE ANDRADE 

E SILVA ALEXANDRE GOMES

4 69938 BARBARA DORNELLES DE LIMA

2. O candidato convocado deverá se apresentar no prazo de 
48 (quarenta e oito) horas úteis a contar da publicação, no setor de 
Recursos Humanos da Unidade para a qual foi convocado, munido da 
documentação especificada no Anexo I.

Cuiabá, 05 de outubro de 2023.

GILBERTO GOMES DE FIGUEIREDO
Secretário de Estado de Saúde

(Original assinado)

ANEXO I
DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA

- RG (cópia legível)
- CPF (cópia legível)
- Certidão de Nascimento ou Casamento (cópia legível)
- Comprovante da escolaridade exigida para o cargo/perfil profissional 
(cópia legível);
- Certidão de quitação com a Justiça Eleitoral e cópia legível do Título de 
Eleitor;
- Certidão de reservista - para os candidatos do sexo masculino (cópia 
legível);
- PIS ou PASEP (cópia legível);
- Carteira de Trabalho e Previdência Social (cópia da página de numeração 
da carteira)
- Certidão Negativa Criminal e Cível da Justiça Federal; (http://www.trf1.jus.
br/servicos/certidao)
- Certidão Negativa Criminal e Cível da Justiça Estadual;
(http://www.tjmt.jus.br/paginas/servicos/CertidaoNegativa/EmitirCertidao.
aspx)
- Certidão Negativa do Conselho Nacional de Justiça (Improbidade 
Administrativa);
(http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php)
- Exame Admissional ou Atestado de Sanidade e Capacidade Física;
- Declaração de não estar impedido para nomeação, designação, ou 
contratação para provimento de quaisquer cargos, empregos ou funções na 
administração pública Direta ou Indireta;
- Declaração de Acúmulo ou Não Acúmulo de Cargo. Em caso de acúmulo, 
informar o cargo exercido e carga horária;
- Declaração de possuir ou não possuir sociedade ou qualquer participação 
com empresa pessoa jurídica de serviços de saúde, médicos ou afins;
- Declaração de bens;
- Declaração de Nepotismo;
- Agência e conta corrente no Banco do Brasil (cópia legível dos dados);
- Apresentar cópia da carteira profissional ou certidão válida comprobatória 
de registro no respectivo Conselho de Classe do Estado de Mato Grosso, 
quando exigido para o exercício profissional.
<#E.G.B#1502555#279#1503464/>

Protocolo 1502555

<#E.G.B#1502566#279#1503475>

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
COORDENADORIA DE CONTRATOS - CCTR/SES/MT

EXTRATO DO CONTRATO Nº 169/2023/SES/MT - ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS Nº 012/2023/SEPLAG -

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 012/SEPLAG/2023
CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE/SES/MT, 
representado pelo Secretário GILBERTO GOMES DE FIGUEIREDO

CONTRATADA: SUPER ESTÁGIOS LTDA EPP, representada por 
EMERSON CARVALHO REDEZ.
OBJETO: prestação dos serviços de agente integrador para agenciamento 
de estudantes do ensino médio, graduação e PÓS-GRADUAÇÃO (LATO E 
STRICTO SENSU), para preenchimento de bolsas de estágio, de natureza 
comum, para atender as demandas dos Órgãos/Entidades do Poder 
Executivo do Estado de Mato Grosso, nas condições estabelecidas no 
Termo de Referência.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Programa: 526; Elemento: 33.90.37; Fonte: 
1.500.1002.
VIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) meses, com início na data de 29/09/2023 
e término em 28/09/2025.
VALOR DO CONTRATO: R$ 16.447,20 (Dezesseis mil, quatrocentos e 
quarenta e sete reais e vinte centavos).
DATA DE ASSINATURA: 26/09/2023.
<#E.G.B#1502566#279#1503475/>

Protocolo 1502566
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<#E.G.B#1502571#280#1503480>

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
COORDENADORIA DE CONTRATOS - CCTR/SES/MT

EXTRATO DO PRIMEIRO APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 
232/2022/SES/MT

CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE/SES/MT, 
representada pelo Secretário GILBERTO GOMES DE FIGUEIREDO.
CONTRATADA: SOCIEDADE BENEFICENTE ISRAELITA BRASILEIRA 
HOSPITAL ALBERT EINSTEIN, representada por: SIDNEY KLAJNER, 
GILBERTO MAKTAS MEICHES.
OBJETO: “Contratação de serviço de consultoria a ser realizado no hospital 
central de alta complexidade para fortalecer a rede de atenção à saúde do 
sistema público do Estado de Mato Grosso. O presente apostilamento tem 
como objeto a EXCLUSÃO do item 3.4 - Abordagem e Cronograma, da 
Cláusula Terceira - das condições de execução e do local e do prazo.
DATA DE ASSINATURA: 18/08/2023.
<#E.G.B#1502571#280#1503480/>

Protocolo 1502571

<#E.G.B#1502572#280#1503482>

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
COORDENADORIA DE CONTRATOS - CCTR/SES/MT

EXTRATO DO CONTRATO DE ADESÃO Nº 162/2023/SES/MT - ARP Nº 
029/2023/SES/MT - PE N° 050/2023/SES/MT.

CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE/SES/MT, 
representado pelo Secretário GILBERTO GOMES DE FIGUEIREDO
CONTRATADA: REGINA CELIA CUNHA DE SOUSA, representada por 
REGINA CELIA CUNHA DE SOUSA.
OBJETO: “aquisição de materiais de consumo, sendo materiais de 
expediente para atender a secretaria de estado de saúde - ses e suas 
unidades”.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Ação: 2515; Elemento: 3.3.90.30; Fontes: 
1.500.1002;
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, 28/09/2023 a 27/09/2024.

VALOR DO CONTRATO: R$ 4.335,34 (quatro mil, trezentos e trinta e 
cinco reais e trinta e quatro centavos)..

DATA DE ASSINATURA: 26/09/2023.
<#E.G.B#1502572#280#1503482/>

Protocolo 1502572

<#E.G.B#1502573#280#1503484>

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
COORDENADORIA DE CONTRATOS - CCTR/SES/MT

EXTRATO DO CONTRATO DE ADESÃO Nº 163/2023/SES/MT - ARP Nº 
029/2023/SES/MT - PE N° 050/2023/SES/MT.

CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE/SES/MT, 
representado pelo Secretário GILBERTO GOMES DE FIGUEIREDO
CONTRATADA: MOTTIVA COMÉRCIO DE MATERIAIS DE ESCRITÓRIO 
LTDA, representada por THAYLA CRISTINA REVELES PEREIRA DA 
SILVA.
OBJETO: “aquisição de materiais de consumo, sendo materiais de 
expediente para atender a secretaria de estado de saúde - ses e suas 
unidades”.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Ação:  2515; Elemento: 3.3.90.30; Fontes: 
1.500.1002;
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, 28/09/2023 a 27/09/2024.

VALOR DO CONTRATO: R$ 138.883,76 (cento e trinta e oito mil, 
oitocentos e oitenta e três reais e setenta e seis centavos).

DATA DE ASSINATURA: 26/09/2023.
<#E.G.B#1502573#280#1503484/>

Protocolo 1502573

<#E.G.B#1502575#280#1503487>

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
COORDENADORIA DE CONTRATOS - CCTR/SES/MT

EXTRATO DO CONTRATO DE ADESÃO Nº 161/2023/SES/MT - ARP Nº 
029/2023/SES/MT - PE N° 050/2023/SES/MT.

CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE/SES/MT, 
representado pelo Secretário GILBERTO GOMES DE FIGUEIREDO
CONTRATADA: C.J. MONTEIRO JUNIOR ME, representada por JOSÉ 
LUIZ BATISTA DA SILVA DAMASCENO.
OBJETO: “aquisição de materiais de consumo, sendo materiais de 
expediente para atender a secretaria de estado de saúde - ses e suas 
unidades”.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Ação:  2515; Elemento: 3.3.90.30; Fontes: 
1.500.1002;
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, 28/09/2023 a 27/09/2024.

VALOR DO CONTRATO: R$ 171.384,20 (cento e setenta e um mil, 
trezentos e oitenta e quatro reais e vinte centavos).

DATA DE ASSINATURA: 26/09/2023.
<#E.G.B#1502575#280#1503487/>

Protocolo 1502575

<#E.G.B#1502579#280#1503489>

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
COORDENADORIA DE CONTRATOS - CCTR/SES/MT

EXTRATO DO CONTRATO Nº 168/2023/SES/MT - ARP Nº 012/2023/
SEPLAG - PE Nº 012/SEPLAG/2023.
CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE/SES/MT, 
representado pelo Secretário GILBERTO GOMES DE FIGUEIREDO
CONTRATADA: UNIVERSIDADE PATATIVA DO ASSARÉ, representado 
por FRANCISCO PALÁCIO LEITE.
OBJETO: “prestação dos serviços de agente integrador para agenciamento 
de estudantes do ensino médio, graduação e pós-graduação (lato estricto 
sensu), para preenchimento de bolsas de estágio, de natureza comum, para 
atender as demandas dos Órgãos/Entidades do Poder Executivo do Estado 
de Mato Grosso.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Elemento: 3.3.90.37; Fontes: 1.500.1002;
VIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) meses, tendo início em 29/09/2023 e término 
em 28/09/2025.
VALOR DO CONTRATO: R$ 22.420,80.
DATA DE ASSINATURA: 26/09/2023.
<#E.G.B#1502579#280#1503489/>

Protocolo 1502579
<#E.G.B#1502628#280#1503541>

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
COORDENADORIA DE CONTRATOS - CCTR/SES/MT

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 199/2019/
SES/MT - CHAMAMENTO PÚBLICO N° 002/2019.
CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE/SES/MT 
-Representado pelo Secretário GILBERTO GOMES DE FIGUEIREDO
CONTRATADA: PORTOMED DISTRIBUIDORA DE ARTIGOS MEDICOS 
E ORTOPEDICOS LTDA, representado por ADONSIR RODRIGUES 
PORTO.
OBJETO: “convocação de interessados em se credenciar para 
fornecimento, mediante sistema de consignação, de órteses, próteses e 
materiais especiais e sínteses - opme’s, relacionados aos atos cirúrgicos 
e não cirúrgicos de acordo com laudo médico para cada paciente, em 
obediência ao sistema único de saúde - sus, em todas as especialidades de 
opme’s, a fim de atender demandas das unidades hospitalares”
O presente termo aditivo tem como objeto, PRORROGAÇÃO DE 
PRAZO do contrato 199/2019/SES/MT, em conformidade com o art. 57, 
inciso II, da Lei 8.666/9.
VIGÊNCIA: 12 (meses), com início em 19/11/2023 e término em 
18/11/2024.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2515; Elemento: 33.90.32 e Fonte: 
1.500.1002, 1.600,000, 2.600,0000.
DATA DE ASSINATURA: 28/09/2023.
<#E.G.B#1502628#280#1503541/>

Protocolo 1502628
<#E.G.B#1502567#280#1503476>

RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 078/2023

PROCESSO (SIGADOC) Nº SES-PRO-2023/41416

A SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DE MATO GROSSO, por 
intermédio do seu Pregoeiro, nomeado pela Portaria nº 374/2023/
GBSES publicada em 17/05/2023, torna público o resultado da licitação 
em epígrafe, cuja sessão ocorreu em 09/05/2023, e encerrou-se em 
19/09/2013, cujo objeto consiste em “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS EM OTOR-
RINOLARINGOLOGIA, POR MEIO DE PROFISSIONAIS QUALIFICADOS, 
NO ÂMBITO DO HOSPITAL REGIONAL DE ALTA FLORESTA “ALBERT 
SABIN” E HOSPITAL REGIONAL DE SORRISO, SOB GESTÃO DIRETA 
DA SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DE MATO GROSSO, NOS 
TERMOS DAS TABELAS ABAIXO, CONFORME CONDIÇÕES E 
EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO”, nos seguintes 
termos:

EMPRESA VENCEDORA: VICMEDIC CONSULTÓRIO LTDA.
CNPJ: 41.498.311/0001-64

LOTE 01 - Serviços médicos em Otorrinolaringologia para atender ao 
Hospital Regional de Alta Floresta “Albert Sabin”

ITEM QTDE PROFIS-
SIONAIS

UNIDADE DE 
MEDIDA

QTDE VLR 
UNIT R$

VLR 
TOTAL 

R$

01 01 PLANTÃO 365 R$ 
1.160,54

R$ 
423.597,10

02 01 PLANTÃO 365 R$ 
1.160,54

R$ 
423.597,10

03 - PROCEDIMENTO 144 VALOR 
TABELA 
SIGTAP

R$ 
72.000,00
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04 - CONSULTA 480 R$ 10,00 R$ 

4.800,00

TOTAL R$ 923.994,20 (NOVECENTOS E VINTE E TRÊS MIL E 
NOVECENTOS E NOVENTA E QUATRO REAIS E VINTE 

CENTAVOS)

EMPRESA VENCEDORA: VICMEDIC CONSULTÓRIO LTDA.
CNPJ: 41.498.311/0001-64

LOTE 02 - Serviços médicos em Otorrinolaringologia para atender ao 
Hospital Regional de Sorriso

ITEM QTDE PROFIS-
SIONAIS

UNIDADE DE 
MEDIDA

QTDE VLR 
UNIT 
R$

VLR 
TOTAL 

R$

01 02 PLANTÃO 730 R$ 
1.344,16

R$ 
981.236,80

02 - PROCEDIMENTO 144 VALOR 
TABELA 
SIGTAP

R$ 
72.000,00

03 - CONSULTA 720 R$ 
10,00

R$ 
7.200,00

TOTAL R$ 1.060.436,80 (UM MILHÃO E SESSENTA MIL E 
QUATROCENTOS TRINTA E SEIS REAIS E OITENTA 

CENTAVOS)

Cuiabá-MT, 05 de outubro de 2023.

Kelly Fernanda Gonçalves
Pregoeira Oficial - SES - MT
(Assinado eletronicamente)

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE DE MATO GROSSO, no 
uso de suas atribuições, ADJUDICA E HOMOLOGA o resultado do 
procedimento licitatório Pregão Eletrônico nº 078/2023, Processo nº 
SES-PRO-2023/41416, cujo objeto consiste em “CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS 
EM OTORRINOLARINGOLOGIA, POR MEIO DE PROFISSIONAIS 
QUALIFICADOS, NO ÂMBITO DO HOSPITAL REGIONAL DE ALTA 
FLORESTA “ALBERT SABIN” E HOSPITAL REGIONAL DE SORRISO, 
SOB GESTÃO DIRETA DA SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DE 
MATO GROSSO, NOS TERMOS DAS TABELAS ABAIXO, CONFORME 
CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO”.

Cuiabá-MT, 05 de outubro de 2023.

Gilberto Gomes de Figueiredo
Secretário de Estado de Saúde

(Assinado eletronicamente)
<#E.G.B#1502567#281#1503476/>

Protocolo 1502567
<#E.G.B#1502642#281#1503554>

AVISO DE PRORROGAÇÃO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 084/2023/SES/MT

PROCESSO ADMINISTRATIVO (SIGADOC) Nº SES-PRO-2023/41438

A Secretaria de Estado de Saúde vem a público informar que o Pregão 
Eletrônico nº. 084/2023/SES/MT, marcado para ser realizado no dia 
06/10/2023 às 13h30min (Horário de Mato Grosso), cujo objeto 
consiste na “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS EM PSIQUIATRIA, POR MEIO 
DE PROFISSIONAIS QUALIFICADOS, NO ÂMBITO DO HOSPITAL 
ESTADUAL SANTA CASA, SOB GESTÃO DIRETA DA SECRETARIA 
DE ESTADO DE SAÚDE DE MATO GROSSO”, será PRORROGADO nos 
seguintes parâmetros:
DATA DE CADASTRAMENTO DE PROPOSTAS: até às 08h15min 
(horário de Mato Grosso) do dia 10/10/2023
ABERTURA DAS PROPOSTAS E INÍCIO DA SESSÃO: no dia 10/10/2023 
às 08h30min (horário de Mato Grosso). O Edital está disponível no 
Portal de Aquisições (link: http://aquisicoes.seplag.mt.gov.br), onde será 
realizada a sessão pública e todas as operações relativas ao certame e no 
site da Secretaria de Estado de Saúde Link: http://www.saude.mt.gov.br/li-
citacao-editais. Contato: E-mail pregao02@ses.mt.gov.br e (65) 3613-5410 
- Coordenadoria de Aquisições

Cuiabá-MT, 05 de outubro de 2023.

Kelly Fernanda Gonçalves
Pregoeira Oficial SES/MT

(Original assinado nos autos)
<#E.G.B#1502642#281#1503554/>

Protocolo 1502642

<#E.G.B#1502045#281#1502927>

PORTARIA Nº 720/2023/GBSES

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo artigo 71, da Constituição Estadual e 
CONSIDERANDO o disposto no art. 67 da Lei 8.666/93 e o art. 102 do 
Decreto Estadual nº 840/2017 e que os órgãos públicos devem manter fiscal 
formalmente designado durante toda a vigência dos contratos celebrados;

RESOLVE:

Art. 1º. Designar os servidores para responder pelo acompanhamento, 
fiscalização e avaliação da execução dos contratos celebrados pela 
Secretaria de Estado de Saúde, abaixo discriminados, a partir das 
vigências abaixo:

CONTRATO Nº 199/2019/SES/MT - VIGÊNCIA A PARTIR DE: 
04/10/2023 A 18/11/2023

FORNECEDOR: PORTOMED DISTRIBUIDORA DE ARTIGOS MÉDICOS 
E ORTOPÉDICOS LTDA

SUBSTITUIÇÃO DO FISCAL TITULAR - HOSPITAL ESTADUAL 
SANTA CASA

DE: Evandro Robson Oliveira Amorim 
-Matricula: 300869

PARA: Walney Otavio Sampaio 
Barbosa - Matrícula: 304781

SUBSTITUIÇÃO DO SUPLENTE DE FISCAL - HOSPITAL ESTADUAL 
SANTA CASA

DE: Thais Fonseca Figueiredo -
Matricula: 304437

PARA: Joel Rodrigues da 
Silva -
Matrícula: 294862

CONTRATO Nº 208/2019/SES/MT - VIGÊNCIA A PARTIR DE: 
04/10/2023 A 12/12/2023

FORNECEDOR: LAVEBRAS MT GESTAO DE TEXTEIS LTDA

SUBSTITUIÇÃO DO FISCAL TITULAR 

DE: Antonio Carvalho Filho - Matrícula: 
28443

PARA: Rosineth da Costa 
Evangelista Salles - Matrícula: 
296615

SUBSTITUIÇÃO DO SUPLENTE DE FISCAL 

DE: Kevillyn Cristini da Silva Bittencourt 
- Matrícula: 262307

PARA: Izadora Tobias da Silva 
Damasceno -
Matrícula: 305432

CONTRATO Nº 329/2020/SES/MT - VIGÊNCIA A PARTIR DE: 
04/10/2023 A 08/12/2023

FORNECEDOR: MÁXIMA AMBIENTAL SERVIÇOS GERAIS E PARTICI-
PAÇÕES LTDA - EPP

SUBSTITUIÇÃO DO FISCAL TITULAR 

DE: Antonio Carvalho Filho - Matrícula: 
28443

PARA: Katt Lucy Carvalho 
Cunha - Matrícula: 294852

SUBSTITUIÇÃO DO SUPLENTE DE FISCAL 

DE: Thiago Alexandre de Arruda 
Pacheco - Matricula: 299671/1

PARA: Gilbene Ferreira da 
Silva -
Matrícula: 298759

CONTRATO Nº 055/2021/SES/MT - VIGÊNCIA A PARTIR DE: 
04/10/2023 A 04/03/2024

FORNECEDOR: CIPE CIRURGIA PEDIATRICA LTDA

SUBSTITUIÇÃO DO FISCAL TITULAR 

DE: Ana Paula Oliveira Caire Dias -
Matrícula: 296163/1

PARA: Clélia Cristina 
Figueiredo Silva - Matrícula: 
140455

SUBSTITUIÇÃO DO SUPLENTE DE FISCAL 

DE: Cleonildes dos Reis Arruda -
Matrícula: 295145/1

PARA: Eliana Moreira de 
Oliveira -
Matrícula: 299928
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CONTRATO Nº 011/2022/SES/MT - VIGÊNCIA A PARTIR DE: 
04/10/2023 A 20/01/2024

FORNECEDOR: NUTRANA LTDA

SUBSTITUIÇÃO DO SUPLENTE DE FISCAL 

DE: Anne Karolline Silva de Novais - 
Matricula: 305435

PARA: Cristiane Maria 
Amarante Pereira -
Matrícula: 297030

CONTRATO Nº 084/2022/SES/MT - VIGÊNCIA A PARTIR DE: 
04/10/2023 A 23/05/2024

FORNECEDOR: GL OXIGÊNIO EIRELI

SUBSTITUIÇÃO DO FISCAL TITULAR 

DE: Antonio Carvalho Filho - Matricula: 
28443

PARA: Thiago Alexandre de 
Arruda Pacheco - Matrícula: 
299671/1

SUBSTITUIÇÃO DO SUPLENTE DE FISCAL 

DE: Thiago Alexandre de Arruda 
Pacheco - Matrícula: 299671/1

PARA: Igor Luiz Nunes Silva -
Matrícula: 308563

CONTRATO Nº 091/2022/SES/MT - VIGÊNCIA A PARTIR DE: 
04/10/2023 A 23/05/2024

FORNECEDOR: WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORTE 
LTDA

SUBSTITUIÇÃO DO FISCAL TITULAR 

DE: Antonio Carvalho Filho - Matricula: 
28443

PARA: Igor Luiz Nunes Silva -
Matrícula: 308563

SUBSTITUIÇÃO DO SUPLENTE DE FISCAL 

DE: Izabeli Moneda Rosa de Oliveira -
Matricula: 315314

PARA: Thiago Alexandre de 
Arruda Pacheco - Matrícula: 
299671/1

CONTRATO Nº 118/2022/SES/MT - VIGÊNCIA A PARTIR DE: 
01/10/2023 A 27/06/2024

FORNECEDOR: COOPERATIVA DOS MÉDICOS ANESTESIOLOGIS-
TAS DO ESTADO DE MATO GROSSO - COOPANEST-MT

SUBSTITUIÇÃO DO FISCAL TITULAR 

DE: Ariane Silva Mendes - Matricula: 
308316

PARA: Ignacia Maria Alves -
Matrícula: 329424

SUBSTITUIÇÃO DO SUPLENTE DE FISCAL 

DE: Walney Otavio Sampaio Barbosa - 
Matricula: 304781

PARA: Eliana Moreira de 
Oliveira - Matrícula: 299928

CONTRATO Nº 179/2022/SES/MT - VIGÊNCIA A PARTIR DE: 
01/10/2023 A 04/08/2024

FORNECEDOR: SOMEC SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

SUBSTITUIÇÃO DO FISCAL TITULAR 

DE: Walney Otavio Sampaio Barbosa -
Matricula: 304781

PARA: Fernando Biguelini 
Duarte -
Matrícula: 320834

SUBSTITUIÇÃO DO SUPLENTE DE FISCAL 

DE: Luana Silva Moreira - Matrícula:
303697

PARA: Joel Rodrigues da Silva 
- Matrícula: 294862

Art. 2º As competências e atribuições dos fiscais e gestores de contratos 
são disciplinadas pela Portaria nº 375/2021/GBSES, de 23 de junho de 

2021, publicada no Diário Oficial nº. 28.028 de 25/06/2021.
Art. 3º Esta portaria vigorara no período da vigência contratual, revogando-se 
as disposições em contrário.

Cuiabá-MT, 05 de outubro de 2023.

GILBERTO GOMES DE FIGUEIREDO

Secretário de Estado de Saúde

(Original Assinado)
<#E.G.B#1502045#282#1502927/>

Protocolo 1502045

<#E.G.B#1502287#282#1503170>

PORTARIA Nº 721/2023/GBSES

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso das atribuições 

legais que lhe são conferidas pelo artigo 71, da Constituição Estadual e 

CONSIDERANDO o disposto no art. 67 da Lei 8.666/93 e o art. 102 do 

Decreto Estadual nº 840/2017 e que os órgãos públicos devem manter fiscal 
formalmente designado durante toda a vigência dos contratos celebrados;

RESOLVE:

Art. 1º. Designar os servidores para responder pelo acompanhamento, 

fiscalização e avaliação da execução dos contratos celebrados pela 
Secretária de Estado de Saúde, abaixo discriminados, a partir das 

vigências abaixo:

CONTRATO Nº 153/2023/SES/MT - VIGÊNCIA PARTIR DE 25/09/2023 
A 24/09/2025

FORNECEDOR: AMAZÔNIA LAVANDERIA INDUSTRIAL LTDA

GESTOR DE CONTRATO - HR SINOP

Jean Carlos Alencar da Silva- Matrícula: 10624

FISCAL TITULAR SUPLENTE DE FISCAL

Marcia Ferreira Teixeira Giusti - 
Matrícula: 316534

Sônia Sokolowski de Freitas -
Matrícula: 292413

CONTRATO Nº 154/2023/SES/MT - VIGÊNCIA PARTIR DE 25/09/2023 
A 24/09/2025

FORNECEDOR: AMAZÔNIA LAVANDERIA INDUSTRIAL LTDA

GESTOR DE CONTRATO - HR SORRISO

Ivone de Carvalho - Matrícula: 90087

FISCAL TITULAR SUPLENTE DE FISCAL

Patrícia Fatima Toloi - Matrícula: 
285393

Marizane Lawisch Wille -
Matrícula: 296694/1

CONTRATO Nº 165/2023/SES/MT - VIGÊNCIA PARTIR DE 26/09/2023 
A 25/09/2024

FORNECEDOR: LABTEK COMERCIO DE PRODUTOS LABORATO-
RIAIS EIRELI

GESTOR DE CONTRATO 

Elaine Cristina de Oliveira - Matrícula: 93983

FISCAL TITULAR SUPLENTE DE FISCAL

Soraia Pesarini - Matrícula: 114224 Klaucia Rodrigues Vasconcelos -
Matrícula: 295302

CONTRATO Nº 166/2023/SES/MT - VIGÊNCIA PARTIR DE 26/09/2023 
A 25/09/2024

FORNECEDOR: ORBITAL PRODUTOS PARA LABORATÓRIOS LTDA

GESTOR DE CONTRATO 

Elaine Cristina de Oliveira - Matrícula: 93983

FISCAL TITULAR SUPLENTE DE FISCAL

Soraia Pesarini - Matrícula: 114224 Klaucia Rodrigues Vasconcelos -
Matrícula: 295302

CONTRATO Nº 170/2023/SES/MT - VIGÊNCIA PARTIR DE 28/09/2023 
A 27/09/2024

FORNECEDOR: SIEMENS HEALTHCARE DIAGNÓSTICOS LTDA

GESTOR DE CONTRATO 

Caroline Campos Dobes C. Neves - Matrícula: 136464

FISCAL TITULAR SUPLENTE DE FISCAL

Danielle Aparecida Ribeiro da Costa 
Leite - Matrícula: 104164

Muriane Junges da Silva -
Matrícula: 295385

Art. 2º As competências e atribuições dos fiscais e gestores de contratos 
são disciplinadas pela Portaria nº 375/2021/GBSES, de 23 de junho de 

2021, publicada no Diário Oficial nº. 28.028 de 25/06/2021.

Art. 3º Esta portaria vigorara no período da vigência contratual, revogando-se 
as disposições em contrário.

Cuiabá-MT, 05 de outubro de 2023.

GILBERTO GOMES DE FIGUEIREDO

Secretário de Estado de Saúde

(Original Assinado)
<#E.G.B#1502287#282#1503170/>

Protocolo 1502287
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SEAF

SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA FAMILIAR
<#E.G.B#1502326#283#1503216>

EXTRATO DO CONTRATO Nº 130/2023/SEAF (SEAF-PRO-2023/03116)
Extrato do Contrato nº 130/2023/SEAF, tendo por objeto a aquisição de 05 
(cinco) grade aradora de no mínimo 18 (dezoito) discos 28 polegadas, para 
atender aos pequenos agricultores do Estado de Mato Grosso decorrente 
do Pregão Eletrônico no 002/2023/SEAF, em conformidade com o projeto/
plano/termo apresentado e demais anexos, independente de transcrição.
CONTRATANTE - SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA 
FAMILIAR - SEAF-MT, CNPJ nº 03.507.415/0012-05.
CONTRATADA - KOHLER IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA: 
92.264.472/0001-70.
VALOR ESTIMADO DO CONTRATO -  R$174.444,45 (CENTO E 
SETENTA E QUATRO MIL, QUATROCENTOS E
QUARENTA E QUATRO REAIS E QUARENTA E CINCO CENTAVOS).
PRAZO: 12 (doze) meses, contados a partir da data da sua assinatura 
(28/09/2023 a 27/09/2024).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Projeto/Atividade: 4168/ Fonte: 17590137/ 
Elemento de Despesa: 4.4.90.52.
FISCAL DE CONTRATO:  PAULO EDUARDO DA SILVA MARQUES
FISCAL SUBSTITUTO:  JOACIR VIEIRA FARIAS
ASSINAM: Pela SEAF a Secretária APARECIDA MARIA BORGES 
BEZERRA e pela empresa KOHLER IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA, 
seu Representante VINICIUS ALALAN DE CARVALHO.
Data da Assinatura:  28 de setembro de 2023.
<#E.G.B#1502326#283#1503216/>

Protocolo 1502326
<#E.G.B#1502379#283#1503274>

EXTRATO DO CONTRATO Nº 131/2023/SEAF (SEAF-PRO-2023/03116).

Extrato do Contrato nº 131/2023/SEAF, tendo por objeto a contratação 

de empresa especializada fornecimento de material permanente para a 

aquisição de 05 (cinco) tratores agrícolas de 110 CV, para atender aos 

pequenos agricultores do Estado de Mato Grosso decorrente do Pregão 

Eletrônico nº 002/2023/SEAF, em conformidade com o projeto/plano/termo 

apresentado e demais anexos, independente de transcrição.

CONTRATANTE - SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA 

FAMILIAR - SEAF-MT, CNPJ nº 03.507.415/0012-05.

CONTRATADA - GUIMARÃES AGRÍCOLA LTDA: 01.042.977/0003-04.

VALOR ESTIMADO DO CONTRATO - R$ 1.404.900,00 (um milhão, 

quatrocentos e quatro mil e novecentos reais).

PRAZO: 12 (doze) meses, contados a partir da data da sua assinatura 

(27/09/2023 A 26/09/2024).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Projeto/Atividade: 4168/ Fonte: 17590137/ 

Elemento de Despesa: 4.4.90.52

FISCAL DE CONTRATO:  Paulo Eduardo da Silva Marques

FISCAL SUBSTITUTO: Joacir Vieira Farias

ASSINAM: Pela SEAF a Secretária APARECIDA MARIA BORGES 

BEZERRA e pela empresa GUIMARÃES AGRÍCOLA LTDA, seu 

Representante MAGNA NEVES GUIMARÃES

Data da Assinatura:  27 de setembro de 2023.
<#E.G.B#1502379#283#1503274/>

Protocolo 1502379
<#E.G.B#1502428#283#1503327>

EXTRATO DO CONTRATO Nº 132/2023/SEAF (SEAF-PRO-2023/03116)

Extrato do Contrato nº 132/2023/SEAF, tendo por objeto a aquisição de 

05 (cinco) carretas agrícolas, para atender aos pequenos agricultores do 

Estado de Mato Grosso, decorrente do Pregão Eletrônico nº 002/2023/

SEAF, em conformidade com o projeto/plano/termo apresentado e demais 

anexos, independente de transcrição.

CONTRATANTE - SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA 

FAMILIAR - SEAF-MT, CNPJ nº 03.507.415/0012-05.

CONTRATADA - TDF NEGOCIOS AGROPECUÁRIOS LTDA EPP: 

41.389.018/0001-04.

VALOR ESTIMADO DO CONTRATO - R$ 77.175,00 (SETENTA E SETE 

MIL E CENTO E SETENTA E CINCO REAIS)

PRAZO: 12 (doze) meses, contados a partir da data da sua assinatura 

27/09/2023 a 26/09/2024.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Projeto/Atividade: 4168/ Fontes: 17590137/ 

Natureza e Elemento de Despesa: 4.4.90.52

FISCAL DE CONTRATO PAULO EDUARDO DA SILVA MARQUES

FISCAL SUBSTITUTO: JOACIR VIEIRA FARIAS

ASSINAM: Pela SEAF a Secretária APARECIDA MARIA BORGES 

BEZERRA e pela empresa TDF NEGOCIOS AGROPECUÁRIOS LTDA 

EPP, seu Representante TAUÃ DE FREITAS.

Data da Assinatura:  27 de setembro de 2023.

<#E.G.B#1502428#283#1503327/>

Protocolo 1502428
<#E.G.B#1502451#283#1503350>

EXTRATO DO CONTRATO Nº 133/2023/SEAF (SEAF-PRO-2023/03116)

Extrato do Contrato nº 133/2023/SEAF, tendo por objeto a aquisição de 03 

(três) Retroescavadeira, para atender aos pequenos agricultores do Estado 
de Mato Grosso, decorrente do Pregão Eletrônico nº 001/2023/SEAF, em 

conformidade com o projeto/plano/termo apresentado e demais anexos, 

independente de transcrição.

CONTRATANTE - SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA 

FAMILIAR - SEAF-MT, CNPJ nº 03.507.415/0012-05.

CONTRATADA - DEFANTE CAPELOSSA SILVA LTDA, CNPJ: 

33.086.529/0001-29.

VALOR ESTIMADO DO CONTRATO - R$ R$ 999.990,00 (NOVECENTOS 

E NOVENTA E NOVE MIL E NOVECENTOS E NOVENTA REAIS).

PRAZO: 12 (doze) meses, contados a partir da data da sua assinatura 

27/09/2023 a 26/09/2024.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Projeto/Atividade: 4168/ Fontes: 17590137/ 

Natureza e Elemento de Despesa: 4.4.90.52

FISCAL DE CONTRATO PAULO EDUARDO DA SILVA MARQUES

FISCAL SUBSTITUTO: JOACIR VIEIRA FARIAS

ASSINAM: Pela SEAF a Secretária APARECIDA MARIA BORGES 

BEZERRA e pela empresa DEFANTE CAPELOSSA SILVA LTDA, seu 

Representante CLEO CESAR DOS SANTOS.

Data da Assinatura:  27 de setembro de 2023.
<#E.G.B#1502451#283#1503350/>

Protocolo 1502451

<#E.G.B#1502317#283#1503209>

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
PROCESSO N. SEAF-PRO-2023/03037

Considerando estarem presentes os pressupostos administrativos da 

legislação que regem a matéria, RATIFICO os termos do Parecer PGE n° 

2851/CPPGE/2022 e AUTORIZO a contratação por INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO, com fundamento no art. 74, III, da Lei 14.133/2021, em favor 

da empresa INSTITUTO NEGÓCIOS PÚBLICOS DO BRASIL ESTUDOS E 

PESQUISA NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - INP - LTDA, inscrita no CNPJ 

sob n. 10.498.974/0002-81, para Contratação de empresa especializada 

na realização do 17º PREGÃO WEEK, que será realizado nos dias 23 a 
27 de outubro de 2023, no formato presencial em Foz do Iguaçu/PR, para 

capacitar e atualizar os servidores lotados no setor de Coordenadoria de 

Aquisições e Contratos da Secretaria de Estado de Agricultura Familiar - 

SEAF/MT; despesa que irá correr pela seguinte Dotação Orçamentária: UO: 
12101 -PROGRAMA: 36 - PROJ/ATIV: 2007 -NATUREZA DE DESPESA: 
339000000, ELEM/DESPESA: 39 - FONTE: 15000000. E, para a eficácia 
dos atos, DETERMINO que a presente ratificação e autorização sejam 
publicadas no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso, conforme prevê o 
art. 72, parágrafo único, da Lei n° 14.133/2021.

Cuiabá-MT, 05 de outubro de 2023.

(Original assinado)

APARECIDA MARIA BORGES BEZERRA
Secretária de Estado de Agricultura Familiar - SEAF/MT

<#E.G.B#1502317#283#1503209/>

Protocolo 1502317
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<#E.G.B#1502582#284#1503492>

PORTARIA Nº 0053/2023, DE 05 DE OUTUBRO DE 2023

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO E PUBLICAÇÃO DOS FISCAIS TITULARES 
E SUPLENTES DE CONVÊNIOS DESCENTRALIZADOS E TERMOS 
DE FOMENTO CONFORME LEI FEDERAL 13.019.2014,  E ART. 45 DA 
INSTRUÇÃO NORMATIVA CONJUNTA SEPLAN SEFAZ.CGE Nº 01.2015

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE AGRICULTURA FAMILIAR, no uso das atribuições que lhe confere o inciso II art. 71 da Constituição Estadual; Considerando 
a necessidade de Nomeação e publicação dos fiscais Titulares e Suplentes de Convênios Descentralizados, solicitado pela Coordenadoria de Convênios 
da SEAF/MT;

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR E PUBLICAR os fiscais Titulares e Suplentes dos seguintes Convênios Descentralizados e Termo de Fomento;

BENEFICIÁRIO PROTOCOLO PROPOSTA ANO OBJETO FISCAL TITULAR FISCAL 
SUBSTITUTO

ALTO PARAGUAI SEAF-PRO-
2023/01633

1285 2023 Projeto produza mais (Aquisição de 
adubos químicos, sementes e outros 
insumos)

PAULO HENRIQUE 
VICTOR DE MATOS

LEONARDO DA 
SILVA RIBEIRO

CANARANA SEAF-PRO-
2023/01388

0595 2023 AQUISIÇÃO DE ÓLEO DIESEL 
S-10 PARA RECUPERAÇÃO DAS 
ESTRADAS DOS ASSENTAMEN-
TOS RURAIS NO MUNICÍPIO DE 
CANARANA-MT

JOSÉ GONÇALO GAIVA ELIZALDO 
BARBOSA

CHAPADA DOS 
GUIMARAES 

SEAF-PRO-
2023/01142

0212 2023 CONSTRUÇÃO DE 01 MODULO 
DE  ESTUFA DE 10 METROSPOR 
52 METROS DE CUMPLIMENTO, 
TOTALIZANDO 1.040M2 

ROGÉRIO DA COSTA 
ARANTES

PAULO HENRIQUE 
VICTOR DE MATOS

COLNIZA SEAF-PRO-
2023/01932

0485 2023 Aquisição de estacas e contratação 
de empresa para produção de mudas 
de café clonal.

LUCIANO GOMES 
FERREIRA

LEONARDO DA 
SILVA RIBEIRO

DIAMANTINO SEAF-PRO-
2023/00800

0148 2023 Construção de 01 Feira Municipal no 
município de Diamantino/MT.

JOSÉ GONÇALO GAIVA AURILINEU TIZOT

GLÓRIA D´OESTE SEAF-PRO-
2023/01772

0863 2023 REALIZAÇÃO DO XXI ENCONTRO 
DA MULHER RURAL DE GLÓRIA 
D’OESTE

CENIRA BENEDITA 
EVANGELISTA

ALINE EMANUELLE 
ROSENDO

NOVO 
HORIZONTE DO 
NORTE

SEAF-PRO-
2023/02195

0796 2023 AQUISIÇÃO DE UMA FORRAGEIRA 
AUTOPROPELIDA

ELIZALDO BARBOSA JOSÉ GONÇALO 
GAIVA

SÃO JOSÉ 
DOS QUATRO 
MARCOS

SEAF-PRO-
2023/01614

0077 2023 MULHER RURAL ALINE EMANUELLE 
ROSENDO

CENIRA BENEDITA 
EVANGELISTA

INSTITUTO 
IBITIRATY

SEAF-PRO-
2023/00339

0491 2023 AQUISIÇÃO DE BARRACAS DE 
FEIRA DE AGRICULTURA FAMILIAR

JEAN VENICIUS MORAES 
E SILVA

ALINE EMANUELLE 
ROSENDO

PRONATUR SEAF-PRO-
2023/01076

0331 2023 AQUISIÇÃO DE FERRAMENTAS 
MANUAIS VOLTADAS PARA 
AGRICULTURA FAMILIAR

LEONARDO DA SILVA 
RIBEIRO

LUCIANO GOMES 
FERREIRA

PRONATUR  SEAF-PRO-
2023/01944

1203 2023 AQUISIÇÃO DE FERRAMENTAS 
MANUAIS VOLTADAS PARA 
AGRICULTURA FAMILIAR

LEONARDO DA SILVA 
RIBEIRO

LUCIANO GOMES 
FERREIRA

PRONATUR SEAF-PRO-
2023/01400

1359 2023 AQUISIÇÃO DE FERRAMENTAS 
MANUAIS VOLTADAS PARA 
AGRICULTURA FAMILIAR

LEONARDO DA SILVA 
RIBEIRO

LUCIANO GOMES 
FERREIRA

PRONATUR SEAF-PRO-
2023/01039

0316 2023 AQUISIÇÃO DE FERRAMENTAS 
MANUAIS VOLTADAS PARA 
AGRICULTURA FAMILIAR

LEONARDO DA SILVA 
RIBEIRO

LUCIANO GOMES 
FERREIRA

PRONATUR SEAF-PRO-
2023/01631

1241 2023 AQUISIÇÃO DE FERRAMENTAS 
MANUAIS VOLTADAS PARA 
AGRICULTURA FAMILIAR

LEONARDO DA SILVA 
RIBEIRO

LUCIANO GOMES 
FERREIRA

AMAD SEAF-PRO-
2023/01640

1119 2023 KIT DE EQUIPAMENTOS 
AGRÍCOLAS - PROJETO CAMPO 
SUSTENTÁVEL

LEONARDO DA SILVA 
RIBEIRO

LUCIANO GOMES 
FERREIRA

AMAD SEAF-PRO-
2023/01928

1184 2023 inovando no campo LEONARDO DA SILVA 
RIBEIRO

 LUCIANO GOMES 
FERREIRA
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ASSOCIAÇÃO 
DE PEQUENOS 
PRODUTORES 
RURAIS DE 
BURITI GRANDE

SEAF-PRO-
2023/01946

1061 2023 Aquisição de Sistema Fotovoltaico ROGÉRIO DA COSTA 
ARANTES

PAULO HENRIQUE 
VICTOR DE MATOS

NOVA 
BRASILÂNDIA

SEAF-PRO-
2023/01945

1097 2023 Aquisição de implementos agrícolas PAULO HENRIQUE 
VICTOR DE MATOS

ROGÉRIO DA 
COSTA ARANTES

ASSOCIAÇÃO 
SOCIAL, 
EDUCACIONAL, 
CULTURAL, 
DESPORTIVA E 
COMUNITÁRIA 
CINCO SENTIDOS

 SEAF-PRO-
2023/02475

1240 2023 Projeto Dia de Campo CAMILA AFONSO 
BERNARDES CAEXETA

EDUARDO SILVA 
DANTAS

FEDERAÇÃO 
DOS TRABA-
LHADORES NA 
AGRICULTURA 
DO ESTADO DE 
MATO GROSSO 
(FETAGRI-MT)

SEAF-PRO-
2023/02389

1248 2023 Marcha das Margaridas PAULO HENRIQUE 
VICTOR DE MATOS

LEONARDO 
VIVALDINI DOS 
SANTOS

INSTITUTO 
CINCO SENTIDOS

SEAF-PRO-
2023/03134

1622 2023 AQUISIÇÃO DE TENDAS PARA 
FEIRA LIVRE

JEAN VENICIUS MORAES 
E SILVA

ALINE EMANUELLE 
ROSENDO

NOVO SÃO 
JOAQUIM

SEAF-PRO-
2022/01723

0817 2022 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
PARA AGROINDUSTRIA DE 
PRODUTOS AGROPECUÁRIOS

EDER AZEVEDO RAMOS LEONARDO 
VIVALDINI DOS 
SANTOS

PEDRA PRETA SEAF-PRO-
2022/01751

1158 2022 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
AGRÍCOLA

EDER AZEVEDO RAMOS LEONARDO 
VIVALDINI DOS 
SANTOS

<#E.G.B#1502582#285#1503492/>

Protocolo 1502582

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

UNEMAT

UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO

<#E.G.B#1502031#285#1502910>

EXTRATO DO CONTRATO N° 048/2023 - UNEMAT

PARTES: UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO / CS 

BRASIL FROTAS S/A, CNPJ/MF sob o n° 27.595.780/0001-16

DO OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de 

Serviços de Locação de Veículos Administrativos, categorias diversas 

(sem motorista e sem combustível), devidamente licenciados junto ao 

DETRAN, com quilometragem livre, incluindo seguro, monitoramento por 

sistema GPS/GSM/GPRS, manutenção veicular, insulfilm e adesivagem 
para atender as unidades as demandas da Universidade do Estado de Mato 

Grosso, que deriva da adesão à Ata de Registro de Preços nº 013/2023/

SEPLAG, decorrente do Pregão Eletrônico nº 008/2023/SEPLAG.

DA ASSINATURA: 18/09/2023

DO VALOR: R$ 818.400,00 (oitocentos e dezoito mil e quatrocentos reais).

GESTOR(A): Luciano Alves Barbosa - matricula 136553.

FISCAL/MATRÍCULA: Teodomiro Gonçalves Serapião Filho - matrícula 

97051

SUPLENTE/MATRICULA: Eugênio Leite de Alemida - matricula 83896
ELEMENTO DE DESPESA: 39 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS 

-PESSOA JURIDICA.

DOTAÇÃO: 26201.0001.12.122.036.2006.9900.339000000.15000000.04.1

DA VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.

ASSINAM: Profª. Drª. Vera Lucia Da Rocha Maquea - Reitora; Sr. Paulo 

Roberto Teixeira; Sr. Anselmo Tolentino Soares Junior - Representantes 

Legais.
<#E.G.B#1502031#285#1502910/>

Protocolo 1502031

<#E.G.B#1502417#285#1503315>

EXTRATO DA PORTARIA Nº 009/2023/CGE-COR/UNEMAT

Extrato da Portaria n. 009/2023/CGE-COR/UNEMAT, por meio da qual 
instaura-se Processo Administrativo Disciplinar de rito ordinário com fulcro 
nos artigos 69 e 75, §1º da Lei Complementar n. 207/2004, alterada pelas 
Leis Complementares nº 213/2005, 550/2014 e 584/2017. Designa-se os 
servidores Kézia Barbosa da Silva (Matrícula 136094), Presidente, Douglas 
de Carvalho (Matrícula 257909), Erica Silva Rocha Marques (Matrícula 
123787) para apurar possíveis irregularidades funcionais descritas nos 
autos do processo CGE-PRO-2021/01389. Cuiabá, 05 de outubro de 2023. 
Vera Lúcia da Rocha Maquea (Reitora da Fundação Universidade do 
Estado de Mato Grosso).
<#E.G.B#1502417#285#1503315/>

Protocolo 1502417

<#E.G.B#1502412#285#1503311>

PORTARIA CONJUNTA Nº 096/2023/CGE-COR/UNEMAT

O SECRETÁRIO CONTROLADOR-GERAL DO ESTADO E A 
REITORA DA UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
das atribuições que lhes são conferidas pelo art. 13, caput e art. 20, caput 
da Lei Complementar Nº 550/2014;

Considerando o noticiado nos autos do expediente 
UNEMAT-OFI-2023/07401.

RESOLVEM:

Art. 1º DESIGNAR a servidora Kézia Barbosa da Silva, Agente 
Universitária, matrícula 136094, para compor a Unidade Setorial de 
Correição da Universidade do Estado de Mato Grosso.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e CUMPRA-SE.
Cuiabá-MT, 04 de outubro de 2023.

(Assinado digitalmente)
VERA LUCIA DA ROCHA MAQUEA

Reitora da Universidade do Estado de Mato Grosso

(Assinado digitalmente)
PAULO FARIAS NAZARETH NETTO

Secretário Controlador-Geral do Estado
<#E.G.B#1502412#285#1503311/>

Protocolo 1502412
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JUCEMAT

JUNTA COMERCIAL
<#E.G.B#1502519#286#1503427>

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 003/2023, DE 04 DE OUTUBRO DE 2023

O PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO no uso de suas atribuições, em conformidade com o que dispõe o 
artigo 23, I, da Lei 8.934, de 30 de janeiro de 1996, assim como com o que versa o artigo 25, X e XXIII, do Decreto 1.800, de 30 de janeiro de 1996.

Considerando que existem livros empresariais físicos autenticados ou postos em exigência pela JUCEMAT há mais de 30 (trinta) dias, sem que 
tivessem sido procurados pelas partes interessadas; e

Considerando o disposto no Art. 19-A da Instrução Normativa nº 82/2023 do Departamento Nacional de Registro Empresarial e Intregração;

NOTIFICAM-SE os interessados de que A Junta Comercial do Estado de Mato Grosso informa aos interessados que realizará a eliminação 
dos livros empresariais físicos autenticados ou postos em exigência há mais de 30 (trinta) dias, na forma do Art. 19-A da Instrução Normativa nº 82 do 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração - DREI.

A lista de livros a serem eliminados encontra-se relacionada abaixo como anexo I.
Os interessados possuem o prazo de 30 dias para a retirada dos referidos livros.

Cuiabá-MT, 05 de outubro de 2023.

Manoel Lourenço de Amorim Silva
Presidente da Junta Comercial do Estado de Mato Grosso

Anexo I

Nome Empresarial CNPJ Finalidade Nº de Ordem Período de Escrituração Situação

JANAINA TRANSPORTES LTDA ME 02.982.603/0001-61 Diário 5 01/01/2016 a 31/12/2016 Autenticado

MULTI SECURITIZADORA DE CREDITOS S.A. 15.011.696/0001-29 Diário 1 07/02/2012 a 31/12/2012 Autenticado

MULTI SECURITIZADORA DE CREDITOS S.A. 15.011.696/0001-29 Diário 2 01/01/2013 a 31/12/2013 Autenticado

PAPELARIA CUIABA COMERCIO E 
REPRESENTACOES LTDA ME

05.216.255/0001-00 Diário 3 01/01/2008 a 31/12/2008 Autenticado

J RODRIGUES LTDA 02.386.506/0001-06 Diário 1 01/01/2010 a 31/12/2010 Autenticado

VARZEA GRANDE EMPREENDIMENTOS S/A 14.949.159/0001-61 Diário 4 01/01/2015 a 31/12/2015 Autenticado

PANTANAL AGRO INDUSTRIA LTDA -ME 03.239.763/0001-88 Diário 1 01/01/2012 a 31/12/2012 Autenticado

PANTANAL AGRO INDUSTRIA LTDA -ME 03.239.763/0001-88 Diário 2 01/01/2013 a 31/12/2013 Autenticado

COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE
ADMISSAO UNIAO E NEGOCIOS - SICOOB
INTEGRACAO

08.742.188/0001-55 Diário 12 01/07/2012 a 31/12/2012 Autenticado

COOPERATIVA DE 08.742.188/0001-55 Diário 13 01/01/2013 a Autenticado

CREDITO DE LIVRE ADMISSAO UNIAO E 
NEGOCIOS - SICOOB INTEGRACAO

30/06/2013

NORTEC CONSULTORIA ENG. E 
SANEAMENTO LTDA

01.315.642/0001-42 Diário 15 01/01/2009 a 31/12/2009 Autenticado

AGUAS DE CLAUDIA S.A. 06.274.758/0001-02 Diário 10 01/01/2013 a 31/12/2013 Autenticado

AGUAS DE CARLINDA S.A. 06.228.031/0001-80 Diário 10 01/01/2013 a 31/12/2013 Autenticado

AGUAS DE NORTELANDIA S.A. 05.009.323/0001-60 Diário 11 01/01/2012 a 31/12/2012 Autenticado

MENEGUETTI E MORAES LTDA 05.527.404/0001-51 Diário 1 01/01/2016 a 31/12/2016 Autenticado

EXPONENCIAL S.A - EM LIQUIDACAO 09.319.739/0001-35 Diário 2 01/01/2009 a 31/12/2009 Autenticado

ANDRADE LIMA & MULLER LTDA 15.364.821/0001-84 Diário 4 01/01/2014 a 31/12/2014 Autenticado

GUAVIRA INDUSTRIAL E AGROFLORESTAL
LTDA

01.885.839/0002-06 Registro de 
Inventário

1 31/05/2002 a 31/12/2002 Autenticado

AKHAI PRESENTES COMERCIO LTDA ME 09.026.837/0001-84 Diário 4 01/01/2010 a 31/12/2010 Autenticado

J. M. SERVICOS DE EMPILHADEIRAS LTDA 00.774.260/0001-14 Diário 1 01/01/2008 a 31/12/2008 Autenticado

J. M. SERVICOS DE EMPILHADEIRAS LTDA 00.774.260/0001-14 Diário 2 01/01/2009 a 31/12/2009 Autenticado

J. M. SERVICOS DE EMPILHADEIRAS LTDA 00.774.260/0001-14 Diário 3 01/01/2010 a 31/12/2010 Autenticado

J. M. SERVICOS DE EMPILHADEIRAS LTDA 00.774.260/0001-14 Diário 4 01/01/2011 a 31/12/2011 Autenticado

J. M. SERVICOS DE EMPILHADEIRAS LTDA 00.774.260/0001-14 Diário 5 01/01/2012 a 31/12/2012 Autenticado

J. M. SERVICOS DE EMPILHADEIRAS LTDA 00.774.260/0001-14 Diário 6 01/01/2013 a 31/12/2013 Autenticado

PARK LIBANO EMPREENDIMENTO
IMOBILIARIO LTDA

17.350.830/0001-41 Diário 1 01/01/2013 a 31/12/2013 Autenticado

PARK LIBANO EMPREENDIMENTO
IMOBILIARIO LTDA

17.350.830/0001-41 Diário 2 01/01/2014 a 31/07/2014 Autenticado
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PARK LIBANO EMPREENDIMENTO
IMOBILIARIO LTDA

17.350.830/0001-41 Diário 3 01/08/2014 a 31/12/2014 Autenticado

PARK LIBANO EMPREENDIMENTO
IMOBILIARIO LTDA

17.350.830/0001-41 Diário 4 01/01/2015 a 30/04/2015 Autenticado

PARK LIBANO EMPREENDIMENTO
IMOBILIARIO LTDA

17.350.830/0001-41 Diário 5 01/05/2015 a 31/08/2015 Autenticado

PARK LIBANO EMPREENDIMENTO
IMOBILIARIO LTDA

17.350.830/0001-41 Diário 6 01/09/2015 a 31/12/2015 Autenticado

MINERACAO BETEL LTDA 20.932.236/0001-73 Livro Diário 1 15/08/2014 a 31/12/2014 Autenticado

DISVARRO DISTRIBUIDORA LTDA 07.010.425/0001-20 Diário 1 01/01/2014 a 31/12/2014 Em Exigência

SELKO INTERNET PROVEDOR E
SERVICOS DE TECNOLOGIA LTDA

13.052.829/0001-80 Diário 1 01/01/2016 a 31/12/2016 Em Exigência

COOPNOROESTE - COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO OESTE DE MATO
GROSSO LTDA

03.548.401/0005-00 Registro de 
Entradas

3 01/01/2006 a 31/12/2006 Em Exigência

COOPNOROESTE - COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO OESTE DE MATO
GROSSO LTDA

03.548.401/0005-00 Reg. Apuração 
de ICMS

3 01/01/2006 a 31/12/2006 Em Exigência

COOPNOROESTE - COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO OESTE DE MATO
GROSSO LTDA

03.548.401/0005-00 Registro de Saídas 4 01/01/2006 a 31/12/2006 Em Exigência

OSMAR ANTONIEL TORRES ME 02.399.477/0001-17 Diário 1 01/01/2013 a 31/12/2013 Em Exigência

OSMAR ANTONIEL TORRES ME 02.399.477/0001-17 Diário 2 01/01/2014 a 31/12/2014 Em Exigência

OSMAR ANTONIEL TORRES ME 02.399.477/0001-17 Diário 3 01/01/2015 a 31/12/2015 Em Exigência

MAPOL CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA ME

18.589.821/0001-70 Diário 3 01/01/2016 a 31/12/2016 Em Exigência

MAPOL CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA ME

18.589.821/0001-70 Diário 3 01/01/2016 a 31/12/2016 Em Exigência

ETEPA - EMPRESA TRANSMISSORA DE
ENERGIA DO PARA S.A.

28.209.035/0001-54 Reg. de Transfe-
rência de Ações 

Nominativas 
Ordinárias

1 Em Exigência

ETEPA - EMPRESA TRANSMISSORA DE
ENERGIA DO PARA S.A.

28.209.035/0001-54 Reg. de Ações 
Nominativas 
Ordinárias

1 Em Exigência

TRON INFORMATICA CUIABA LTDA ME 03.533.456/0001-05 Diário 9 01/01/2011 a 30/06/2011 Em Exigência

TRON INFORMATICA CUIABA LTDA ME 03.533.456/0001-05 Diário 10 01/07/2011 a 31/12/2011 Em Exigência

TRON INFORMATICA CUIABA LTDA ME 03.533.456/0001-05 Diário 11 01/01/2012 a 31/12/2012 Em Exigência

TRON INFORMATICA CUIABA LTDA ME 03.533.456/0001-05 Diário 12 01/01/2013 a 31/12/2013 Em Exigência

GERALDA ROSA COSTA PESSOA ME 10.661.636/0001-38 Diário 8 01/01/2016 a 31/12/2016 Em Exigência

EQUILIBRIO CONSTRUCOES E
PROJETOS LTDA

10.461.691/0001-84 Diário 6 01/01/2016 a 31/12/2016 Em Exigência

SOMAR AMBIENTAL E ENGENHARIA LTDA 10.288.853/0001-24 Diário 4 01/01/2011 a 31/12/2011 Em Exigência

SOMAR AMBIENTAL E ENGENHARIA LTDA 10.288.853/0001-24 Diário 5 01/01/2012 a 31/12/2012 Em Exigência

SOMAR AMBIENTAL 10.288.853/0001-24 Diário 6 01/01/2013 a Em Exigência

E ENGENHARIA LTDA 31/12/2013

POLLI SECURITIZADORA S.A. 17.655.270/0001-33 Diário 1 20/02/2013 a 31/12/2013 Em Exigência
POLLI SECURITIZADORA S.A. 17.655.270/0001-33 Diário 2 01/01/2014 a 31/12/2014 Em Exigência
MINERGOLD MINERACAO S.A. 17.136.781/0001-49 Registro de Ações 

Nominativas
1 Em Exigência

MINERGOLD MINERACAO S.A. 17.136.781/0001-49 Reg. de Transfe-
rência de Ações 

Nominativas

1 Em Exigência

COOPERATIVA MISTA DE TRABALHO
MULTIDISCIPLINAR LTDA - COOTRADE

70.434.402/0001-80 Diário 23 01/01/2015 a 31/12/2015 Em Exigência
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GR ENGENHARIA LTDA 14.675.476/0001-37 Diário 1 01/01/2016 a 31/12/2016 Em Exigência

GRAFICA EDITORA E PUBLICIDADE
TRIADE LTDA

21.231.021/0001-98 Diário 1 01/01/2016 a 31/12/2016 Em Exigência

CESIRA BERGAMINI
AMANCIO & CIA LTDA ME

07.727.156/0001-18 Diário 1 01/01/2010 a 31/12/2010 Em Exigência

CLINICA MEDICA
SAUDE FEMININA LTDA

17.804.167/0001-08 Diário 2 01/01/2014 a 31/12/2014 Em Exigência

TRANSPORTADORA CZM LTDA 14.743.378/0001-90 Diário 1 01/01/2013 a 31/12/2013 Em Exigência
TRANSPORTADORA CZM LTDA 14.743.378/0001-90 Diário 2 01/01/2014 a 31/12/2014 Em Exigência

REDOXX SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA 10.174.462/0001-89 Diário 6 01/01/2013 a 31/12/2013 Em Exigência

JACO COMERCIO E INDUSTRIA DE
CEREAIS LTDA

16.975.022/0001-07 Diário 1 01/01/2014 a 31/12/2014 Em Exigência

HI-TECH NET LTDA 06.133.628/0001-41 Caixa 1 01/01/2013 a 31/12/2013 Em Exigência

JARDIM DAS AMERICAS EMPREENDIMENTO
IMOBILIARIO LTDA

16.900.269/0001-64 Diário 4 01/01/2015 a 31/12/2015 Em Exigência

AGROINDUSTRIAL UNIDOS S.A. 22.949.390/0001-83 Diário 24 01/01/2012 a 31/12/2012 Em Exigência

AGROINDUSTRIAL UNIDOS S.A. 22.949.390/0001-83 Diário 25 01/01/2013 a 31/12/2013 Em Exigência

AGROINDUSTRIAL UNIDOS S.A. 22.949.390/0001-83 Diário 26 01/01/2014 a 31/12/2014 Em Exigência

MERCEARIA COMPRE MAIS LTDA ME 14.377.689/0001-82 Diário 1 06/10/2011 a 31/12/2011 Em Exigência
MERCEARIA COMPRE MAIS LTDA ME 14.377.689/0001-82 Diário 2 01/01/2012 a 31/12/2012 Em Exigência

MERCEARIA COMPRE MAIS LTDA ME 14.377.689/0001-82 Diário 3 01/01/2013 a 31/12/2013 Em Exigência

GHELL CONSTRUTORA E
ENGENHARIA LTDA

36.902.864/0001-46 Diário 1 01/01/2016 a 31/12/2016 Em Exigência

CEP - CENTRO DE
ENSINO PRIMAVERA LTDA

04.212.415/0001-80 Diário 14 01/01/2014 a 31/12/2014 Em Exigência

LABORATORIO CARLOS CHAGAS LTDA 15.009.798/0001-00 Diário 11 01/01/2012 a 11/07/2012 Em Exigência

LABORATORIO CARLOS CHAGAS LTDA 15.009.798/0001-00 Diário 12 12/07/2012 a 31/12/2012 Em Exigência
ACOMAQUINAS FABRICACAO E
COMERCIO LTDA

13.728.909/0001-02 Diário 1 01/01/2011 a 31/12/2011 Em Exigência

ACOMAQUINAS FABRICACAO E
COMERCIO LTDA

13.728.909/0001-02 Diário 2 01/01/2012 a 31/12/2012 Em Exigência

ACOMAQUINAS FABRICACAO E
COMERCIO LTDA

13.728.909/0001-02 Diário 3 01/01/2013 a 31/12/2013 Em Exigência

ACOMAQUINAS FABRICACAO E
COMERCIO LTDA

13.728.909/0001-02 Diário 4 01/01/2014 a 31/12/2014 Em Exigência

ACOMAQUINAS FABRICACAO E
COMERCIO LTDA

13.728.909/0001-02 Diário 5 01/01/2015 a 31/12/2015 Em Exigência

LUIS FELIPE PENASSO RIUS LTDA 15.435.813/0001-81 Diário 1 20/04/2012 a 31/12/2012 Em Exigência

LUIS FELIPE PENASSO RIUS LTDA 15.435.813/0001-81 Diário 2 01/01/2013 a 31/12/2013 Em Exigência
M M COMERCIO DE MATERIAIS PARA
ESCRITORIO LTDA ME

04.853.447/0001-64 Diário 6 01/01/2016 a 17/08/2016 Em Exigência

M M COMERCIO DE MATERIAIS PARA
ESCRITORIO LTDA 

04.853.447/0001-64 Diário 7 17/08/2016 a 31/12/2016 Em Exigência

USINA ITAJOBI LTDA - ACUCAR E ALCOOL 43.533.819/0001-27 Diário 52 01/07/2008 a 31/12/2008 Em Exigência

CONSTRUTORA BS S/A - 
EM RECUPERACAO JUDICIAL

00.521.472/0001-90 Diário 5 01/08/2006 a 31/12/2006 Em Exigência

CSM COMERCIO E SERVICOS DE
SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA 

10.701.420/0001-59 Livro Diário 3 01/01/2011 a 31/12/2011 Em Exigência

CSM COMERCIO E SERVICOS DE
SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA 

10.701.420/0001-59 Livro Diário 4 01/01/2012 a 31/12/2012 Em Exigência

CSM COMERCIO E SERVICOS DE
SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA 

10.701.420/0001-59 Livro Diário 5 01/01/2013 a 31/12/2013 Em Exigência

<#E.G.B#1502519#288#1503427/>

Protocolo 1502519
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<#E.G.B#1502557#289#1503466>

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO N.º 019/2022/
JUCEMAT

CONTRATANTE: JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO, 
CNPJ 03.110.616/0001-03.
CONTRATADA: A.M. DE ABREU EIRELI ME, CNPJ: 18.523.063/0001-98.
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogação de prazo 
por mais doze meses, com fulcro no inciso II, do artigo 57, da Lei nº 8.666, 
de 21/06/1993, tendo vigência sendo de 01/11/2023 até 31/10/2024.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UO 17.301, PAOE: 2007, Natureza de 
Despesa: 3.3.90.39.000, Fonte 15010000.
VALOR GLOBAL: R$ 6.836,40 (seis mil, oitocentos e trinta e seis reais e 
quarenta centavos)
DATA DE ASSINATURA: 05 de outubro de 2023.
PROCESSO SIGADOC Nº: JUCEMAT-PRO-2023/00496
ASSINAM: Pela Contratante, Manoel Lourenço de Amorim Silva e pela 
contratada Ana Maria de Abreu.
A integra do 1º Termo Aditivo do contrato pode ser consultado no portal de 
transparência do Governo do Estado de Mato Grosso ou em http://www.
jucemat.mt.gov.br/contratos.
<#E.G.B#1502557#289#1503466/>

Protocolo 1502557

<#E.G.B#1502585#289#1503496>

EXTRATO 3º TERMO ADITIVO Nº 0227/2020
PARTÍCIPES: Junta Comercial do Estado de Mato Grosso e Procuradoria 
da República no Estado de Mato Grosso
OBJETO: O presente Termo aditivo possui por objeto a prorrogação da 
vigência do Termo de Cooperação por mais 12 meses a partir da data de 
09/10/2023.
DATA DE ASSINATURA: 05 de outubro de 2023.
PROCESSO SIGADOC Nº JUCEMAT-PRO 2023/00467
ASSINAM: Manoel Lourenço de Amorim Silva - JUCEMAT e do outro 
lado Vanessa Chisthina Marconi Zago Ribeiro Scarmagnani - Procuradoria 
da República no Estado de Mato Grosso.
<#E.G.B#1502585#289#1503496/>

Protocolo 1502585

<#E.G.B#1502444#289#1503345>

PORTARIA Nº 060/2023/JUCEMAT

O Presidente da Junta Comercial do Estado de Mato Grosso - 
JUCEMAT, no uso de suas atribuições legais, atendendo o que dispõe as 
Leis, Decretos e Regimento Interno que regem esta autarquia;

CONSIDERANDO que a Junta Comercial do Estado de Mato 
Grosso, denominada de JUCEMAT, Autarquia, vinculada tecnicamente ao 
Departamento de Registro Empresarial e Integração - DREI nos termos 
das seguintes Leis: Lei Federal n. 8.934 de 18/11/94, regulamentada pelo 
Decreto Federal 1.800 de 30/01/96, e Lei Federal n. 12.792 de 28/03/13 e 
Lei Estadual n. 2.858 de 09/10/68, regulamentada pelo Decreto Estadual 
n. 795 de 27/12/68, Lei Estadual n. 8.403 de 22/12/2005, regulamentada 
pelo Decreto Estadual n. 6.989 de 23/01/2006, e Lei Estadual n. 9.875 de 
03/01/2013 regulamentada pelo Decreto n. 1.560 de 15/01/2013, tendo 
por finalidade as funções executoras e administradoras dos serviços de 
registro público de empresas mercantis e atividades afins no Estado de 
Mato Grosso;

CONSIDERANDO o que dispõe a Instrução Normativa n. 52, de 29 
de julho de 2022, do Departamento de Registro Empresarial e Integração 
sobre matrícula da atividade de Leiloeiro Público Oficial;

CONSIDERANDO que o interessado cumpriu perante esta Junta 
Comercial do Estado de Mato Grosso, todas as formalidades que trata a IN 
n. 52/2022, inclusive com o depósito da Caução;

RESOLVE:
Art. 1º: Conceder a Matrícula da profissão de LEILOEIRO PÚBLICO 

OFICIAL, ao Senhor ABIEL ISMAEL DUARTE DOS SANTOS, portador do 
CPF n 064.526.229-35 e RG n. 104187439 SESP/PR, ficando registrado 
nesta JUCEMAT sob o n. 84.

Art. 2º: Cumpra-se e Publique.

Cuiabá/MT, 05 de Outubro de 2023.

MANOEL LOURENÇO DE AMORIM SILVA
Presidente JUCEMAT

<#E.G.B#1502444#289#1503345/>

Protocolo 1502444

<#E.G.B#1502621#289#1503534>

PORTARIA Nº 61/2023/JUCEMAT, de 05 de outubro de 2023.

O PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais e, considerando 
o Decreto Estadual nº 1.093 de 17/04/2012, que estabelece normas de padronização para elaboração e publicação dos lotacionogramas dos Órgãos e 
Entidades do Poder Executivo do Estado de Mato Grosso, e dá outras providências, RESOLVE:

Art. 1° Publicar o lotacionograma da Junta Comercial do Estado de Mato Grosso conforme o anexo I.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registrada e publicada, cumpra-se.

Cuiabá-MT, 05 de outubro de 2023.

Original assinado
Manoel Lourenço de Amorim Silva

ANEXO I

LOTACIONOGRAMA DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO

4º TRIMESTRE/2023

Carreira Cargo Cargos 
Criados

Cargos 
Ocupados

Cargos 
Vagos

Contratados Subsídio

Desenvolvimento 
Econômico Social

Analista de Desenvolvimen-
to Econômico Social

10 09 01 - Lei nº
10.050/2014

De 07/01/2014.Desenvolvimento 
Econômico Social

Técnico de Desenvolvimen-
to Econômico Social

45 39 06 -

Desenvolvimento 
Econômico Social

Apoio de Desenvolvimento 
Econômico Social

02 02 00 -

Servidores de Outros Órgãos/Entidades/Poderes Cedidos a Junta Comercial do Estado de Mato Grosso

Órgão/Entidade Cedente Cargo Quantidade

 SEAF Analista de Des. Ec e Social 1

Fonte: Unidade de Gestão de Pessoas JUCEMAT, relatório gerado no SEAP em 05/10/2023.
<#E.G.B#1502621#289#1503534/>

Protocolo 1502621
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MT SAÚDE

INSTITUTO MATO GROSSO SAÚDE
<#E.G.B#1502427#290#1503324>

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 
018/2020/MTS

DA ESPÉCIE: Terceiro Aditivo ao Contrato nº 018/2020/MTS que entre si 
celebram o ESTADO DE MATO GROSSO por intermédio do INSTITUTO 
DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES DO ESTADO - MATO 
GROSSO SAÚDE e a Pessoa Jurídica de Direito Privado ÁBACO 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA, CNPJ- 37.432.689/0001-33.
DO OBJETO O presente termo aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de 
vigência do contrato em questão pelo prazo de 12 (doze) meses.
VIGÊNCIA: Fica prorrogada a vigência do presente contrato por 12 (doze) 
meses, a partir de 26/07/2023 a 25/07/2024.
DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as demais cláusulas do 
contrato inicial, bem como dos demais Termos Aditivos;
ASSINAM: MISMA THALITA DOS ANJOS COUTINHO/Presidente do 
Instituto de Assistência à Saúde dos Servidores do Estado - Mato Grosso 
Saúde/CONTRATANTE - LENIL KAZUHIRO MORIBE /Representante da 
empresa Ábaco Tecnologia da Informação LTDA. /CONTRATADA.
<#E.G.B#1502427#290#1503324/>

Protocolo 1502427
<#E.G.B#1502452#290#1503351>

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 020/2022/MTS

DA ESPÉCIE: Contrato nº 020/2022/MTS que entre si celebram o ESTADO 
DE MATO GROSSO por intermédio do INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À 
SAÚDE DOS SERVIDORES DO ESTADO - MATO GROSSO SAÚDE e 
a Pessoa Jurídica de Direito Privado  NP CAPACITAÇÃO E SOLUÇÕES 
TECNOLÓGICAS LTDA, CNPJ 07.797.967/0001-95.
DO OBJETO: O presente termo tem por objeto a contratação de empresa 
especializada no fornecimento de assinatura de ferramenta de pesquisa 
de preços visando o estabelecimento do valor estimado ou máximo 
da contratação, ou seja, um banco de dados diariamente atualizado, 
sistematizado por regiões, Estados e Municípios, sendo alimentado com 
preços obtidos em licitações efetivamente contratadas pelo Poder Público, 
para atender as demandas do Instituto de Assistência à Saúde dos 
Servidores do Estado.
DA MODALIDADE: Inexigibilidade, art. 74, I, da Lei nº 14.133/2021.
VIGÊNCIA: A vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, tendo 
início em 05/12/2022 a 04/12/2023.
DO FUNDAMENTO: Fundamenta-se na Lei nº. 14.133/2021 e suas 
alterações e pelo Principio da Teria Geral dos Contratos e pelas disposições 
de Direto Privado.
DO VALOR: 8.975,00 (oito mil novecentos e setenta e cinco reais).
DA EFICÁCIA: Para a eficácia deste contrato, o CONTRATANTE, após 
a assinatura das partes, providenciará a publicação de ser extrato na 
Imprensa Oficial, conforme dispõe o parágrafo único do art. 61 da Lei n. 
8.666/93.
ASSINAM: MISMA THALITA DOS ANJOS COUTINHO/Presidente do 
Instituto de Assistência à Saúde dos Servidores do Estado - Mato Grosso 
Saúde/CONTRATANTE- RUDIMAR BARBOSA DOS REIS representante da 
empresa NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA /CONTRATADA.
<#E.G.B#1502452#290#1503351/>

Protocolo 1502452
<#E.G.B#1502453#290#1503352>

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 049/2023/MTS

DA ESPÉCIE: Contrato nº 049/2023/MTS que entre si celebram o ESTADO 
DE MATO GROSSO por intermédio do INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À 
SAÚDE DOS SERVIDORES DO ESTADO - MATO GROSSO SAÚDE e 
a Pessoa Jurídica de Direito Privado TIM S/A, CNPJ 02.421.421/0001-11.
DO OBJETO: O presente termo tem por objeto á contratação de empresa 
especializada em telecomunicações, que possuam outorga da ANATEL - 
Agência Nacional de Telecomunicações, para prestação de serviços de 
Telefonia Móvel Pessoal (SMP - Serviço Móvel Pessoal), na modalidade 
Local, Serviço Telefônico Comutado de Longa Distância Nacional - LDN 
e Longa Distância Internacional - LDI, originados de terminais móveis e 
conexão remota, com fornecimento de aparelhos digitais e mini modems 
portáteis em regime de comodato, para atender o Instituto de Assistência  à 
Saúde  dos  Servidores  do  Estado -Mato  Grosso  Saúde.
DA MODALIDADE: Adesão à Ata de Registro de Preços nº 004/2023/
SEPLAG, decorrente do Pregão Eletrônico nº 014/2022/SEPLAG.
VIGÊNCIA: A vigência do presente contrato será de 30 (trinta) meses, 
tendo início em 10/07/2023 a 09/01/2026.
DO FUNDAMENTO: Fundamenta-se na Lei nº. 8.666/93 e suas alterações 

e pelo Principio da Teria Geral dos Contratos e pelas disposições de Direto 
Privado.
DO VALOR: 100.280,10 (cem mil duzentos e oitenta reais e dez centavos).
DA EFICÁCIA: Para a eficácia deste contrato, o CONTRATANTE, após a 
assinatura das partes, providenciará a publicação do extrato na Imprensa 
Oficial, conforme dispõe o parágrafo único do art. 61 da Lei n. 8.666/93.
ASSINAM: MISMA THALITA DOS ANJOS COUTINHO/Presidente 
do Instituto de Assistência à Saúde dos Servidores do Estado - Mato 
Grosso Saúde/CONTRATANTE - Sr. BERNARD HESKIA ZEITUNE e o 
Sr. UMBERTO NAPOLITANO - Representantes da Empresa TIM S/A /
CONTRATADA.
<#E.G.B#1502453#290#1503352/>

Protocolo 1502453

<#E.G.B#1502457#290#1503354>

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 078/2023/MTS

DA ESPÉCIE: Contrato nº 078/2023/MTS que entre si celebram o ESTADO 
DE MATO GROSSO por intermédio do INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA 
À SAÚDE DOS SERVIDORES DO ESTADO - MATO GROSSO SAÚDE 
e a Pessoa Jurídica de Direito Privado NAKA EXPRESS GÊNEROS 
ALIMENTICIOS LTDA, CNPJ 28.072.565/0001-01.
DO OBJETO: O presente termo tem por objeto a contratação de empresa 
especializada no fornecimento de gêneros alimentícios, sendo Café, 
em atendimento à demanda do Instituto de Assistência  à Saúde  dos  
Servidores  do  Estado -Mato  Grosso  Saúde.
DA MODALIDADE: Adesão à Ata de Registro de Preços nº 015/2023/
SEPLAG, decorrente do Pregão Eletrônico nº 015/2022/SEPLAG.
VIGÊNCIA: A vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, tendo 
início em 19/09/2023 a 18/09/2024.
DO FUNDAMENTO: Fundamenta-se na Lei nº. 8.666/93 e suas alterações 
e pelo Principio da Teria Geral dos Contratos e pelas disposições de Direto 
Privado.
DO VALOR: 8.418,00 (oito mil quatrocentos e dezoito reais).
DA EFICÁCIA: Para a eficácia deste contrato, o CONTRATANTE, após 
a assinatura das partes, providenciará a publicação de ser extrato na 
Imprensa Oficial, conforme dispõe o parágrafo único do art. 61 da Lei n. 
8.666/93.
ASSINAM: MISMA THALITA DOS ANJOS COUTINHO/Presidente 
do Instituto de Assistência à Saúde dos Servidores do Estado - Mato 
Grosso Saúde/CONTRATANTE- MÁRIO CEZAR HIDEKI NAKAYAMA 
/ representante da empresa Naka Express Gêneros Alimentícios LTDA /
CONTRATADA.
<#E.G.B#1502457#290#1503354/>

Protocolo 1502457

<#E.G.B#1502465#290#1503365>

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 082/2023/MTS

DA ESPÉCIE: Contrato nº 082/2023/MTS que entre si celebram o ESTADO 
DE MATO GROSSO por intermédio do INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À 
SAÚDE DOS SERVIDORES DO ESTADO - MATO GROSSO SAÚDE e a 
Pessoa Jurídica de Direito Privado MILANFLEX INDÚSTRIA DE COMÉRCIO 
DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 86.728.324/0002-61.
DO OBJETO: O presente termo tem por objeto a aquisição de mobiliário 
(estação de trabalho, gaveteiro e painel), para atender o Instituto de 
Assistência  à Saúde  dos  Servidores  do  Estado - Mato  Grosso  Saúde.
DA MODALIDADE: Adesão à Ata de Registro de Preços nº 014/2022/
SEPLAG, decorrente do Pregão Eletrônico nº 009/2022/SEPLAG.
VIGÊNCIA: A vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, tendo 
início em 04/09/2023 a 03/09/2024.
DO FUNDAMENTO: Fundamenta-se na Lei nº. 8.666/93 e suas alterações 
e pelo Principio da Teria Geral dos Contratos e pelas disposições de Direto 
Privado.
DO VALOR: 31.576,96 (trinta e um mil quinhentos e setenta e seis reais, 
noventa e seis centavos).
DA EFICÁCIA: Para a eficácia deste contrato, o CONTRATANTE, após 
a assinatura das partes, providenciará a publicação de ser extrato na 
Imprensa Oficial, conforme dispõe o parágrafo único do art. 61 da Lei n. 
8.666/93.
ASSINAM: MISMA THALITA DOS ANJOS COUTINHO/Presidente do 
Instituto de Assistência à Saúde dos Servidores do Estado - Mato Grosso 
Saúde/CONTRATANTE- GILMAR FRANCISCO MILAN representante 
da empresa MILANFLEX INDÚSTRIA DE COMÉRCIO DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS LTDA /CONTRATADA.
<#E.G.B#1502465#290#1503365/>

Protocolo 1502465
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<#E.G.B#1502470#291#1503371>

EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 011/2022/MTS

DA ESPÉCIE: Termo Aditivo ao Contrato nº 011/2022/MTS que entre si 
celebram o ESTADO DE MATO GROSSO por intermédio do INSTITUTO 
DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES DO ESTADO - MATO 
GROSSO SAÚDE e a Pessoa Jurídica de Direito Privado RIO MADEIRA 
CERTIFICADORA DIGITAL EIRELI, CNPJ: 23.035.197/0001-08.
DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa 
para fornecimento de certificado digital de produção e homologação, para 
atender a necessidade do Instituto de Assistência à Saúde dos Servidores 
do Estado - Mato Grosso Saúde.
VIGÊNCIA: Fica prorrogada a vigência do presente contrato por 12 (doze) 
meses, vigorando no período de 06/09/2023 a 05/09/2024.
DO FUNDAMENTO: Fundamenta-se na Lei n. 14.133/21 e pelo Princípio 
da Teoria Geral dos Contratos e pelas disposições de Direto Privado.
DO VALOR: R$ 2.212,24 (dois mil duzentos e doze reais e vinte e quatro 
centavos).
DA EFICÁCIA: Para a eficácia deste contrato, o CONTRATANTE, após a 
assinatura das partes, providenciará a publicação do extrato na Imprensa 
Oficial, conforme dispõe o parágrafo único do § 1º art. 54 da Lei n. 
14.133/2021.
DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as demais cláusulas do 
contrato inicial, bem como dos demais Termos Aditivos.
ASSINAM: MISMA THALITA DOS ANJOS COUTINHO/Presidente do 
Instituto de Assistência à Saúde dos Servidores do Estado - Mato Grosso 
Saúde/CONTRATANTE e PRISCILA CONSANI DAS MERCES OLIVEIRA 
representante da empresa RIO MADEIRA CERTIFICADORA DIGITAL 
EIRELI/CONTRATADA.
<#E.G.B#1502470#291#1503371/>

Protocolo 1502470
<#E.G.B#1502474#291#1503375>

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 089/2023/MTS

DA ESPÉCIE: Contrato nº 089/2023/MTS que entre si celebram o ESTADO 
DE MATO GROSSO por intermédio do INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À 
SAÚDE DOS SERVIDORES DO ESTADO - MATO GROSSO SAÚDE e a 
Pessoa Jurídica de Direito Privado ARARAUNA TURISMO ECOLÓGICO 
LTDA - EPP, CNPJ 36.932.853/0001-09.
DO OBJETO: O presente termo tem por objeto a contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de agenciamento e fornecimento 
de passagens aéreas nacionais e internacionais por meio de ferramenta 
on-line de autoagendamento (self-booking), para atender o Instituto de 
Assistência  à Saúde  dos  Servidores  do  Estado - Mato  Grosso  Saúde.
DA MODALIDADE: Adesão à Ata de Registro de Preços nº 002/2023/
SEPLAG, decorrente do Pregão Eletrônico nº 001/2023/SEPLAG.
VIGÊNCIA: A vigência do presente contrato será de 24 (vinte e quatro) 
meses, tendo início em 20/09/2023 a 19/09/2025.
DO FUNDAMENTO: Fundamenta-se na Lei nº. 8.666/93 e suas alterações 
e pelo Principio da Teria Geral dos Contratos e pelas disposições de Direto 
Privado.
DO VALOR: 10.000,00 (dez mil reais).
DA EFICÁCIA: Para a eficácia deste contrato, o CONTRATANTE, após 
a assinatura das partes, providenciará a publicação de ser extrato na 
Imprensa Oficial, conforme dispõe o parágrafo único do art. 61 da Lei n. 
8.666/93.
ASSINAM: MISMA THALITA DOS ANJOS COUTINHO/Presidente 
do Instituto de Assistência à Saúde dos Servidores do Estado - Mato 
Grosso Saúde/CONTRATANTE - SELMO RODRIGUES DE MORAES 
representante da empresa ARARAUNA TURISMO ECOLÓGICO LTDA - 
EPP /CONTRATADA.
<#E.G.B#1502474#291#1503375/>

Protocolo 1502474
<#E.G.B#1502481#291#1503381>

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 083/2023/MTS

DA ESPÉCIE: Contrato nº 083/2023/MTS que entre si celebram o ESTADO 
DE MATO GROSSO por intermédio do INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À 
SAÚDE DOS SERVIDORES DO ESTADO - MATO GROSSO SAÚDE e 
a Pessoa Jurídica de Direito Privado ART CAR VEÍCULOS LTDA, CNPJ 
23.207.454/0001-33.
DO OBJETO: O presente termo tem por objeto a contratação de 
empresa especializada na prestação de Serviços de Locação de Veículos 
Administrativos, categorias diversas (sem motorista e sem combustível), 
devidamente licenciados junto ao DETRAN, com quilometragem 
livre, incluindo seguro, monitoramento por sistema GPS/GSM/GPRS, 
manutenção veicular, insulfilm e adesivagem para atender  o Instituto de 

Assistência  à Saúde  dos  Servidores  do  Estado -Mato  Grosso  Saúde.
DA MODALIDADE: Adesão à Ata de Registro de Preços nº 013/2023/
SEPLAG, decorrente do Pregão Eletrônico nº 008/2023/SEPLAG.
VIGÊNCIA: A vigência do presente contrato será de 24 (vinte e quatro) 
meses, tendo início em 21/09/2023 a 20/09/2025.
DO FUNDAMENTO: Fundamenta-se na Lei nº. 8.666/93 e suas alterações 
e pelo Principio da Teria Geral dos Contratos e pelas disposições de Direto 
Privado.
DO VALOR: 58.968,00 (cinquenta e oito mil novecentos e sessenta e oito 
reais).
DA EFICÁCIA: Para a eficácia deste contrato, o CONTRATANTE, após 
a assinatura das partes, providenciará a publicação de ser extrato na 
Imprensa Oficial, conforme dispõe o parágrafo único do art. 61 da Lei n. 
8.666/93.
ASSINAM: MISMA THALITA DOS ANJOS COUTINHO/Presidente do 
Instituto de Assistência à Saúde dos Servidores do Estado - Mato Grosso 
Saúde/CONTRATANTE - VIVIANE BELOTO RIBEIRO representante da 
empresa ART CAR VEÍCULOS LTDA /CONTRATADA.
<#E.G.B#1502481#291#1503381/>

Protocolo 1502481
<#E.G.B#1502486#291#1503386>

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 087/2023/MTS

DA ESPÉCIE: Contrato nº 087/2023/MTS que entre si celebram o ESTADO 
DE MATO GROSSO por intermédio do INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À 
SAÚDE DOS SERVIDORES DO ESTADO - MATO GROSSO SAÚDE e 
a Pessoa Jurídica de Direito Privado ART CAR VEÍCULOS LTDA, CNPJ 
23.207.454/0001-33.
DO OBJETO: O presente termo tem por objeto a contratação de 
empresa especializada na prestação de Serviços de Locação de Veículos 
Administrativos, categorias diversas (sem motorista e sem combustível), 
devidamente licenciados junto ao DETRAN, com quilometragem 
livre, incluindo seguro, monitoramento por sistema GPS/GSM/GPRS, 
manutenção veicular, insulfilm e adesivagem para atender  ao Instituto de 
Assistência  à Saúde  dos  Servidores  do  Estado -Mato  Grosso  Saúde.
DA MODALIDADE: Adesão à Ata de Registro de Preços nº 005/2023/
SEPLAG, decorrente do Pregão Eletrônico nº 003/2023/SEPLAG.
VIGÊNCIA: A vigência do presente contrato será de 24 (vinte e quatro) 
meses, tendo início em 21/09/2023 à 20/09/2025.
DO FUNDAMENTO: Fundamenta-se na Lei nº. 8.666/93 e suas alterações 
e pelo Principio da Teria Geral dos Contratos e pelas disposições de Direto 
Privado.
DO VALOR: 148.656,00 (cento e quarenta e oito mil, seiscentos e cinquenta 
e seis reais).
DA EFICÁCIA: Para a eficácia deste contrato, o CONTRATANTE, após 
a assinatura das partes, providenciará a publicação de ser extrato na 
Imprensa Oficial, conforme dispõe o parágrafo único do art. 61 da Lei n. 
8.666/93.
ASSINAM: MISMA THALITA DOS ANJOS COUTINHO/Presidente do 
Instituto de Assistência à Saúde dos Servidores do Estado - Mato Grosso 
Saúde/CONTRATANTE - VIVIANE BELOTO RIBEIRO representante da 
empresa ART CAR VEÍCULOS LTDA /CONTRATADA.
<#E.G.B#1502486#291#1503386/>

Protocolo 1502486

INTERMAT

INSTITUTO DE TERRAS DE MATO GROSSO
<#E.G.B#1502338#291#1503229>

PORTARIA Nº

O Presidente do Instituto de Terras de Mato Grosso - INTERMAT, no uso 
das atribuições que lhe conferem os itens I e VI do artigo 5º do Decreto nº 
1.546 de 26 de maio de 1.992, que aprova o Regulamento deste Órgão: 
Considerando a faculdade prevista nos artigos 27 e 28, item I e II mais os 
parágrafos 1º e 2º da Lei n° 6.383 de 07 de dezembro de 1.976;
Considerando os pressupostos contidos nos artigos 5º e 6º da Lei n° 3.922, 
de 20 de setembro de 1.977; Considerando orientações materializadas nos 
artigos 3º, 6º e 7º do Decreto Estadual n° 1.260, de 14 de fevereiro de 1.978; 
Considerando afinal o contido nos autos do INTERMAT-PRO-2022/19778.

I - Arrecadar como devoluta incorporando-a ao patrimônio do Estado de 
Mato Grosso a área de 155,0515hectares, situada no município de SANTA 
RITA DO TRIVELATO, denominada “FAZENDA SANTA BRÍGIDA - 
GLEBA A’’.
Perímetro: 5.555,77 metros.
DESCRIÇÃO DO PERÍMETRO: O perímetro do imóvel descrito abaixo:
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Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice BC7-M-3703 de 
coordenadas N 8.433.857,781m e E 694.105,030m, situado no limite da 
Fazenda Bela Vista e, no limite direito da faixa de domínio da Estrada 
Rodovia Estadual MT-140 (sentido Santa  Rita do Trivelato para 
Paranatinga); deste, segue confrontando com o limite direito da faixa 
de domínio da Estrada Rodovia Estadual MT-140, com os seguintes 
azimutes e distâncias: 137°56’55” e 1.727,50m, até o vértice BC7-M-7995 
de coordenadas N 8.432.575,036m e E 695.262,108m; 134°52’21” e 
82,89m, até o vértice BC7-M-7994 de coordenadas N 8.432.516,553m 
e E 695.320,852m; 133°11’23” e 25,32m, até o vértice BC7-P-8695 de 
coordenadas N 8.432.499,227m e E 695.339,309m; 126°56’51” e distância 
de 60,95m, até o vértice BC7-M-7993 de coordenadas N 8.432.462,592m 
e E 695.388,018m;125°24’35” e 74,89m, até o vértice BC7-M-7992 
de coordenadas N 8.432.419,202m e E 695.449,052m; 118°52’31” e 
59,21m, até o vértice BC7-M-7991 de coordenadas N 8.432.390,608m 
e E 695.500,903m; 118°53’42” e 59,17m, até o vértice BC7-M-3579 de 
coordenadas N 8.432.362,016m e E 695.552,708m; situado no o limite 
direito da faixa de domínio da Estrada Rodovia Estadual MT-140 com a 
Fazenda Gralha Azul; deste, segue confrontando com a Fazenda Gralha 
Azul, matrícula n°17.646 do RGI de Nova Mutum - MT, de Ferreira Zanette 
Agropecuária S.A. - CNPJ: 01.788.015/0001-29 - CCIR: 901.415.012.440-2, 
com azimute de 223°16’02” 406,28m, até o vértice BC7-M-3432 de 
coordenadas N 8.432.066,176m e  E 695.274,242m; situado no limite da 
Fazenda Gralha Azul com a Fazenda Beija Flor - Parte 01; deste, segue 
confrontando com a Fazenda Beija Flor - Parte 01, matrícula n° 288 do RGI 
de Nova Mutum - MT, de Vitório Manoel Martins - CPF:123.017.109-63, 
Aristeu Martins, Eloisa Beatriz Martins, Clássico S.A Participações e 
Empreendimentos - CNPJ:75.289.025/0001-56, Orlando Schiochet - 
RG:1.075.032-0 SSP/AM - CPF:036.154.482-00 - CCIR:901.067.008.133-6, 
com os seguintes azimutes e distâncias: 293°47’40” e distância de 
1.669,94m, até o vértice BC7-M-3702 de coordenadas N 8.432.739,927m 
e E 693.746,252m; 346°54’24” e 722,79m, até o vértice AQQ-M-0297 de 
coordenadas N 8.433.443,924m e E 693.582,512m; situado no limite da 
Fazenda Beija Flor - Parte 01 com a Fazenda Cristo Rei; deste, segue 
confrontando com a Fazenda Cristo Rei, matrícula n° 278 do RGI de Nova 
Mutum - MT, de Orlando Schiochet - RG:1.075.032-0-SSP/AM e CPF: 
036.154.482-00 - CCIR: 901.067.027.413-4, com azimute de 47°56’10” 
e distância de 100,35m, até o vértice AQQ-M-0287 de coordenadas N 
8.433.511,158m e E 693.657,015m, situado no limite da Fazenda Cristo Rei 
e, na margem esquerda do Ribeirão do Caixão; deste, transpõe o curso do 
referido Ribeirão do Caixão, da sua margem esquerda para a direita, com 
azimute de 47°48’05” e distância de 17,25m, até o vértice AQQ-M-0288 
de coordenadas N 8.433.522,523m e E 693.669,997m, situado na margem 
direita do Ribeirão do Caixão e, no limite da Fazenda Bela Vista; deste, 
segue confrontando com a Fazenda Bela Vista, matrícula n° 276 do RGI de 
Nova Mutum - MT, Orlando Schiochet - RG: 1.075.032-0-SSP/AM e CPF:  
036.154.482-00 - CCIR: 901.067.022.470-6, com azimute de 52°22’49” 
e distância de 549,23m, até o vértice BC7-M-3703, vértice inicial da 
descrição deste  perímetro. Todas as coordenadas do perímetro do imóvel, 
aqui descritas, e da base de controle implantada no interior da Fazenda 
Gralha Azul, denominada base BC7-M-3554, de coordenadas: UTM N 
8.431.925,151m e E 698.805,312m e geográficas Lat. 14°10’36,8799’’S e 
Long. 55°09’28,4975’’W, estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico  
Brasileiro, referenciadas ao meridiano central n° 57° WGr e ao Equador, 
fuso 21, encontrando-se representadas no Sistema UTM, e tendo como 
datum o SIRGAS 2000. Foram ajustados a partir do posicionamento por 
ponto preciso (PPP). Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro 
foram calculados no plano de projeção UTM.
II- Determinar a Assessoria Jurídica deste Órgão medidas subsequentes, 
com vista a matrícula em nome do Estado de Grosso, junto ao Cartório de 
Registro de Imóveis competente, em obediência ao contido nos artigos 167, 
item I, e 169 da Lei 6.015 de 31 de dezembro de 1.973, artigo 1.245, do 
Código Civil Brasileiro.
III- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Instituto de Terras de Mato Grosso - INTERMAT, em Cuiabá/MT, 05 de 
outubro de 2023.

FRANCISCO SERAFIM DE BARROS
PRESIDENTE DO INTERMAT

<#E.G.B#1502338#292#1503229/>

Protocolo 1502338

<#E.G.B#1502349#292#1503240>

PORTARIA Nº 167

O Presidente do Instituto de Terras de Mato Grosso - INTERMAT, no uso 
das atribuições que lhe conferem os itens I e VI do artigo 5º do Decreto nº 
1.546 de 26 de maio de 1.992, que aprova o Regulamento deste Órgão: 
Considerando a faculdade prevista nos artigos 27 e 28, item I e II mais os 
parágrafos 1º e 2º da Lei n° 6.383 de 07 de dezembro de 1.976;
Considerando os pressupostos contidos nos artigos 5º e 6º da Lei n° 3.922, 
de 20 de setembro de 1.977; Considerando orientações materializadas nos 
artigos 3º, 6º e 7º do Decreto Estadual n° 1.260, de 14 de fevereiro de 1.978; 
Considerando afinal o contido nos autos do INTERMAT-PRO-2023/02863.

I - Arrecadar como devoluta incorporando-a ao patrimônio do Estado de Mato 
Grosso a área de 78,0082hectares, situada no município de PRIMAVERA 
DO LESTE, denominada “FAZENDA CRUZ ALTA III’’.
Perímetro: 3.847,68 metros.
DESCRIÇÃO DO PERÍMETRO: O perímetro do imóvel descrito abaixo:

“Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice C4K-M-4758 de 
coordenadas N 8.277.090,756m e E 777.581,209m situado no limite da 
Fazenda Cruz Alta III, com o limite da Fazenda Cruz Alta III; deste, segue 
confrontando com Ana Vanessa Ruaro, RG: 986.123 SSP/MT e CPF: 
862.291.921-87, possuidora por Simples Ocupação da Fazenda Cruz Alta 
III, com os seguintes azimutes e distâncias: 177°01’28” e 352,05m, até o 
vértice C4K-M-1400 de coordenadas N 8.276.739,180m e E 777.599,484m; 
87°21’58” e 231,88m, até o vértice C4K-M-1401, de coordenadas N 
8.276.749,836m e E 777.831,119m; situado no limite da Fazenda Cruz Alta 
III, como limite da Fazenda Cruz Alta III; deste, segue confrontando com 
Marco Antônio Ruaro, RG: 6039081606 SSP/RS e CPF: 493.471.280-15, 
possuidor por Simples Ocupação da Fazenda Cruz Alta III, com os seguintes 
azimutes e distâncias: 87°05’45” e 89,47m, até o vértice C4K-M-1475 de 
coordenadas N 8.276.754,369m e E 777.920,473m; situado no limite da 
Fazenda Cruz Alta III, com o limite da Fazenda Cruz Alta III; deste, segue 
confrontando com Iraci Ruaro Tagliani, RG: 3002281842 SSP/RS e CPF: 
283.350.073-49, possuidora por Simples Ocupação da Fazenda Cruz Alta 
III, com o azimute de 176°30’23” e 789,48m, até o vértice C4K-M-1476 de 
coordenadas N 8.276.966,358m e E 777.968,581m; situado no limite da 
Fazenda Cruz Alta III, com o limite da faixa de domínio da Rodovia Federal 
BR-070; deste, segue confrontando com a faixa de domínio da Rodovia 
Federal BR-070, com os seguintes azimutes e distâncias: 267°10’33” e 
327,20m, até o vértice C4K-M-1390 de coordenadas N 8.275.950,236m 
e N 777.641,782m; 266°40’22”e 145,75m, até o vértice C4K-M-1391 
de coordenadas N 8.275.941,777m e E 777.496,280; 267°12’08” e 
324,01m, até o vértice C4K-M-1392 de coordenadas N 8.275.925,961m e 
E 777.172,656m; situado no limite da Fazenda Cruz Alta III, com o limite 
da Fazenda Cruz Alta III; deste, segue confrontando com deste, segue 
confrontando com Jurema Rosalina Barcella, RG: 0789846-0 SSP/MT e 
CPF: 951.354.481-87, possuidora por Simples Ocupação da Fazenda Cruz 
Alta III, com os seguintes azimutes e distancias: 357°58’34” e 1.138,27m, 
até o vértice C4K-M-4718 de coordenadas N 8.277.063,518m e E 
777.132,455m; situado no vértice mais ao norte deste perímetro; no limite 
da Fazenda Cruz Alta III, com o limite da Fazenda Cruz Alta III; deste, segue 
confrontando com Marcianita Ruaro, RG: 6026332657 SSP/RS e CPF: 
449.927.180-00, possuidora por Simples Ocupação da Fazenda Cruz Alta III, 
com os seguintes azimutes e distancias: 86°31’36” e 449,58m, até o vértice 
C4K-M-4758 de coordenadas N 8.277.090,756m e E 777.581,209m; vértice 
inicial da descrição deste perímetro. Todas as coordenadas aqui descritas 
e das bases de controle denominadas C4K−B−0091 de coordenadas E 
778.860,879m e N 8.276.837,899m, implantada na Fazenda Cruz Alta III, 
está com referencia no Sistema Geodésico Brasileiro. As coordenadas da 
base foram processadas pelo método de Posicionamento por Ponto Preciso 
(PPP). Todas as coordenadas estão representadas no Sistema UTM, no 
meridiano central 57° WGr e ao equador, tendo como o datum o SIRGAS 
2000. Todos os azimutes, distâncias, área e perímetro foram calculados no 
plano de projeção UTM.
II- Determinar a Assessoria Jurídica deste Órgão medidas subsequentes, 
com vista a matrícula em nome do Estado de Grosso, junto ao Cartório de 
Registro de Imóveis competente, em obediência ao contido nos artigos 167, 
item I, e 169 da Lei 6.015 de 31 de dezembro de 1.973, artigo 1.245, do 
Código Civil Brasileiro.
III- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Instituto de Terras de Mato Grosso - INTERMAT, em Cuiabá/MT, 04 de 
outubro de 2023.

FRANCISCO SERAFIM DE BARROS
PRESIDENTE DO INTERMAT

<#E.G.B#1502349#292#1503240/>

Protocolo 1502349
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PORTARIA Nº 168

O Presidente do Instituto de Terras de Mato Grosso - INTERMAT, no uso 
das atribuições que lhe conferem os itens I e VI do artigo 5º do Decreto nº 
1.546 de 26 de maio de 1.992, que aprova o Regulamento deste Órgão: 
Considerando a faculdade prevista nos artigos 27 e 28, item I e II mais os 
parágrafos 1º e 2º da Lei n° 6.383 de 07 de dezembro de 1.976;
Considerando os pressupostos contidos nos artigos 5º e 6º da Lei n° 3.922, 
de 20 de setembro de 1.977; Considerando orientações materializadas nos 
artigos 3º, 6º e 7º do Decreto Estadual n° 1.260, de 14 de fevereiro de 1.978; 
Considerando afinal o contido nos autos do INTERMAT-PRO-2023/05652.

I - Arrecadar como devoluta incorporando-a ao patrimônio do Estado 
de Mato Grosso a área de 64,1582hectares, situada no município de 
PRIMAVERA DO LESTE, denominada “FAZENDA CRUZ ALTA III - 01’’.
Perímetro: 6.107,36 metros.
DESCRIÇÃO DO PERÍMETRO: O perímetro do imóvel descrito abaixo:

Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice C4K-M-1413 de 
coordenadas N 8.280.215,543m e E 776.643,218m situado no vértice mais 
ao norte deste perímetro; no limite da Fazenda Cruz Alta III, com o limite 
da Fazenda Cruz Alta III; deste, segue confrontando com a Marcianita 
Ruaro, RG: 6026332657 SSP/RS e CPF: 449.927.180-00, possuidora por 
Simples Ocupação da Fazenda Cruz Alta III, com os seguintes azimutes 
e distâncias: 98°53’08” e distância 359,24m, até o vértice C4K-M-4251 de 
coordenadas N 8.280.160,055m e E 776.998,143m; situado no limite da 
Fazenda Cruz Alta III, com o limite da Fazenda Cruz Alta III; deste, segue 
confrontando com a Ana Vanessa Ruaro, RG: 986.123 SSP/MT e CPF: 
862.291.921-87, possuidora por Simples Ocupação da Fazenda Cruz Alta 
III, com os seguintes azimutes e distâncias: 188°31’29” e 2.782,92m, até o 
vértice C4K-M-5004 de coordenadas N 8.277.407,883m e E 776.585,620m; 
0°00’05” e 1.777,03m, até o vértice C4K-M-5003 de coordenadas N 
8.279.184,916m e E 776.585,665m; 263°17’14” e 66,93m, até o vértice 
C4K-M-5002 de coordenadas N 8.279.177,092m e E 776.519,191m; 
338°16’24” e 238,31m, até o vértice C4K-P-4880 de coordenadas N 
8.279.398,472m e E 776.430,974m; 35°04’07” e 28,90m, até o vértice 
C4K-P-4881 de coordenadas N 8.279.422,129m e E 776.447,581m; 
349°38’05” e 47,19m, até o vértice C4K-V-8927 de coordenadas N 
8.279.468,551m e E 776.439,090m; 31°13’56” e 80,52m, até o vértice 
C4K-V-8928 de coordenadas N 8.279.537,401m e E 776.480,840m; 
11°45’09” e 373,28m, até o vértice C4K-V-8929 de coordenadas N 
8.279.902,851m e E 776.556,870m; 25°35’40” e 118,01m, até o vértice 
C4K-V-8930 de coordenadas N 8.280.009,281m e E 776.607,850m; 8°15’36” 
e 111,02m, até o vértice C4K-V-8931 de coordenadas N 8.280.119,151m 
e E 776.623,800m; 357°38’41” e 100,18m, até o vértice C4K-P-4884, de 
coordenadas N 8.280.219,250m e E 776.619,683m; situado no vértice mais 
ao norte deste perímetro; no limite da Fazenda Cruz Alta III, com o limite da 
Fazenda Cruz Alta III; deste, segue confrontando com a Marcianita Ruaro, 
RG: 6026332657 SSP/RS e CPF: 449.927.180-00, possuidora por Simples 
Ocupação da Fazenda Cruz Alta III, com os seguintes azimutes e distâncias: 
98°57’04” e distância 23,83m, até o vértice C4K-M-1413 de coordenadas N 
8.280.215,543m e E 776.643,218m; situado no vértice mais ao norte deste  
perímetro; no limite da Fazenda Cruz Alta III, com o limite da Fazenda Cruz 
Alta III, vértice inicial da descrição deste perímetro.Todas as coordenadas 
aqui descritas e das bases de controle denominadas C4K−B−0091 de 
coordenadas E 778.860,879m e N 8.276.837,899m, implantada na Fazenda 
Cruz Alta III, está com referência no Sistema Geodésico Brasileiro. As 
coordenadas da base foram processadas pelo método de Posicionamento 
por Ponto Preciso (PPP). Todas as coordenadas estão representadas no 
Sistema UTM, no meridiano central 57° WGr e ao equador, tendo como 
o datum o SIRGAS 2000. Todos os azimutes, distâncias, área e perímetro 
foram calculados no plano de projeção UTM.

II- Determinar a Assessoria Jurídica deste Órgão medidas subsequentes, 
com vista a matrícula em nome do Estado de Grosso, junto ao Cartório de 
Registro de Imóveis competente, em obediência ao contido nos artigos 167, 
item I, e 169 da Lei 6.015 de 31 de dezembro de 1.973, artigo 1.245, do 
Código Civil Brasileiro.
III- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Instituto de Terras de Mato Grosso - INTERMAT, em Cuiabá/MT, 04 de 
outubro de 2023.

FRANCISCO SERAFIM DE BARROS
PRESIDENTE DO INTERMAT

<#E.G.B#1502350#293#1503243/>

Protocolo 1502350

<#E.G.B#1502370#293#1503262>

PORTARIA Nº 169

O Presidente do Instituto de Terras de Mato Grosso - INTERMAT, no uso 
das atribuições que lhe conferem os itens I e VI do artigo 5º do Decreto 
1.546 de 26 de maio de 1.992, que aprova o Regulamento deste Órgão:
Considerando a faculdade prevista nos artigos 27 e 28, item I e II mais os 
parágrafos 1º e 2º da Lei 6.3 83 de 07 de dezembro de 1.976;
Considerando as informações constantes na Portaria nº 62/2018 publicada 
no Diário Oficial do Estado no dia 04/10/2018 página 34 do imóvel rural 
denominado Sítio Capim de Ouro;
Considerando as novas informações encaminhadas pela Coordenadoria 
de Regularização Fundiária- CORF constantes no processo INTERMAT-
PRO-2022/02701 e INTERMAT-PRO-2022/02701e a necessidade de 
retificação da matrícula nº 111.577 Livro nº 2 Registro Geral de 13/12/2018 
do 1º Serviço Registral de Várzea Grande - MT.

RESOLVE:

Retificar a Portaria nº 62/2018/INTERMAT publicada no Diário Oficial do 
Estado nº 27.358, página 34;

ONDE SE LÊ:

I - Arrecadar como devoluta incorporando-a ao patrimônio do Estado de Mato 
Grosso a área de 108,0688 ha, situado no Município de NOSSA SENHORA 
DO LIVRAMENTO/MT, Denominada “SÍTIO CAMPIM DE OURO” Perímetro: 
4.381,08. DESCRIÇÃO DO PERÍMETRO: “Inicia-se a descrição deste 
perímetro no vértice AVF_M_1294, de coordenadas N 8.239.900,218m 
e E 559.245,453m; situado no limite da Fazenda Capim de Ouro, de 
propriedade de José Irineu Ficadori, titular do CPF de nº 747.024.248-15 
com a Fazenda Capim Verde, de propriedade de Rodrigo Moraes Fiacadori 
e Marina Moraes Silva Fiacadori, matrícula de nº 12.640 do CRI de Várzea 
Grande-MT; deste, segue confrontando com a Fazenda Capim Verde, com 
o azimute e a distância de: 97°36’04” e 867,20m até o vértice AJK_M_0006, 
de coordenadas N 8.239.785,510m e E 560.105,023m; situado no limite da 
Fazenda Capim Verde com a faixa de domínio da Rodovia MT - 060; deste, 
segue confrontando com a faixa de domínio da Rodovia MT - 060, com o 
azimute e a distância de: 206°18’14” e 1.362,30m até o vértice AVF_M_1295, 
de coordenadas N 8.238.564,270m e E 559.501,346m; situado no limite 
da faixa de domínio da Rodovia MT - 060 com a Fazenda Banquiva, de 
Posse de Mauro Bastian Fagundes, inscrito na OAB sob o nº 8907; deste, 
segue confrontando com a Fazenda Banquiva, com o azimute e a distância 
de: 277°41’24” e 808,20 m até o vértice AVF_M_1296, de coordenadas N 
8.238.672,426m e E 558.700,368m; situado no limite da Fazenda Banquiva 
com a Fazenda Capim de Ouro; deste, segue confrontando com a Fazenda 
capim de Ouro, com o azimute e a distância de: 23°56’21” e 1.343,40m até 
o vértice AVF_M_1294, ponto inicial da descrição deste perímetro. Todas as 
coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico 
Brasileiro, a partir do Posicionamento por Ponto Preciso - PPP IBGE, e 
encontram-se representado no Sistema U T M, referenciado ao Meridiano 
Central 57°00’00” WGr, fuso 21, tendo como datum o SIRGAS 2000. Todos 
os azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de 
projeção UTM.

LEIA - SE:

I - Arrecadar como devoluta incorporando-a ao patrimônio do Estado de 
Mato Grosso a área de 108,0688 hectares, situada no município de NOSSA 
SENHORA DO LIVRAMENTO, denominada “SÍTIO CAPIM DE OURO’’.
Perímetro: 4.381,08 metros.

Descrição do Perímetro: O perímetro do imóvel descrito abaixo:

Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice AVF-M-1294, de 
coordenadas UTM N 8.239.900,218m e E 559.245,453m; situado no limite 
da Fazenda Capim de Ouro e limite da Fazenda Capim Verde; deste, segue 
confrontando com a Fazenda Capim Verde de Rodrigo Moraes Fiacadori e 
Marina Moraes Silva Fiacadori Salvatori, Matrícula: 12.640, com o seguinte 
azimute: 97°36’04” e distância de 867,19 metros, até o vértice AJK-M-0006, 
de coordenadas N 8.239.785,510me E 560.105,023m; situado no limite 
da Fazenda Capim Verde e limite da Faixa de Domínio da MT-060 que 
liga Nossa Senhora do Livramento a Poconé; deste, segue pelo limite 
da Faixa de Domínio da MT-060, com o seguinte azimute: 206°18’14” e 
distância de1.362,30 metros, até o vértice AVF-M-1295, de coordenadas N 
8.238.564,270me E 559.501,346m; situado no limite da Faixa de Domínio 
da MT-060 que liga  Nossa Senhora do Livramento a Poconé e limite da 
Fazenda Banquiva; deste, segue confrontando com a Fazenda Banquiva 
de Ocupação de Mauro Bastian Fagundes, portador da OAB: 8907, com 
o seguinte azimute: 277°41’24” e distância de 808,25 metros, até o vértice 
AVF-M-1296, de coordenadas N 8.238.672,426m e E 558.700,368m; situado 
no limite da Fazenda Banquiva e limite da Fazenda Capim de Ouro; deste, 
segue confrontando com a Fazenda Capim de Ouro de Ocupação de José 
Irineu Fiacadori, portador do CPF: 747.024.248-15, com o seguinte azimute: 
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23°56’21” e distância de1.343,35 metros, até o vértice AVF-M-1294,vértice 
inicial da descrição deste perímetro. Todas as coordenadas aqui descritas e 
da base de controle denominadas NA de coordenadas E 559.270,757m e N 
8.239.877,637m, estão com referência no Sistema Geodésico Brasileiro. As 
coordenadas da base foram processadas pelo método de Posicionamento 
por Ponto Preciso (PPP). Todas as coordenadas estão representadas no 
Sistema UTM, no meridiano central 57° WGr e ao equador, tendo como 
o datum o SIRGAS 2000. Todos os azimutes, distâncias, área e perímetro 
foram calculados no plano de projeção UTM.

II- Determinar a Assessoria Jurídica deste Órgão medidas subsequentes, 
com vista a matrícula em nome do Estado de Grosso, junto ao Cartório de 
Registro de Imóveis competente, em obediência ao contido nos artigos 167, 
item I, e 169 da Lei 6.015 de 31 de dezembro de 1.973, artigo 1.245, do 
Código Civil Brasileiro.
III- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Instituto de Terras de Mato Grosso - INTERMAT, em Cuiabá/MT, 04 de 
outubro de 2023.

FRANCISCO SERAFIM DE BARROS
PRESIDENTE DO INTERMAT

<#E.G.B#1502370#294#1503262/>

Protocolo 1502370
<#E.G.B#1502371#294#1503264>

PORTARIA Nº 170
O Presidente do Instituto de Terras de Mato Grosso - INTERMAT, no uso 
das atribuições que lhe conferem os itens I e VI do artigo 5º do Decreto nº 
1.546 de 26 de maio de 1.992, que aprova o Regulamento deste Órgão: 
Considerando a faculdade prevista nos artigos 27 e 28, item I e II mais os 
parágrafos 1º e 2º da Lei n° 6.383 de 07 de dezembro de 1.976;
Considerando os pressupostos contidos nos artigos 5º e 6º da Lei n° 3.922, 
de 20 de setembro de 1.977; Considerando orientações materializadas nos 
artigos 3º, 6º e 7º do Decreto Estadual n° 1.260, de 14 de fevereiro de 1.978; 
Considerando afinal o contido nos autos do INTERMAT-PRO-2023/06462.

I - Arrecadar como devoluta incorporando-a ao patrimônio do Estado de Mato 
Grosso a área de 96,0568hectares, situada no município de PRIMAVERA 
DO LESTE, denominada “FAZENDA CRUZ ALTA III’’.
Perímetro: 4.438,14 metros.
DESCRIÇÃO DO PERÍMETRO: O perímetro do imóvel descrito abaixo:

Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice C4K-M-1476 de 
coordenadas N 8.277.002,031m e E 779.170,984m situado no vértice 
mais ao norte deste perímetro; no limite da Fazenda Cruz Alta III, 
com o limite da margem esquerda da Cabeceira Escura; deste, segue 
confrontando com o limite da margem esquerda da Cabeceira Escura, a 
montante, com os seguintes azimutes e distâncias: 161°11’24” e distância 
23,49m, até o vértice C4K-V-9044 de coordenadas N 8.276.979,791m 
e E 779.178,559m; 150°25’17”e 45,39m, até o vértice C4K-V-9045 
de coordenadas N 8.276.940,313m e E 779.200,967m; 104°07’59” e 
27,82m, até o vértice C4K-V-9046 de coordenadas N 8.276.933,521m 
e E 779.227,944m; 145°46’55” e 62,30m, até o vértice C4K-V-9047 
de coordenadas N 8.276.882,008me E 779.262,975m; 152°28’15” e 
52,32m, até o vértice C4K-V-9048 de coordenadas N 8.276.835,616m 
e E 779.287,156m; 179°56’03” e 35,99m, até o vértice C4K-V-9049 
de coordenadas N 8.276.799,624m e E 779.287,197m; 150°16’20” e 
67,42m, até o vértice C4K-V-9050 de coordenadas N 8.276.741,077m 
e E 779.320,629m; 144°27’16” e 29,72m, até o vértice C4K-V-1076 
de coordenadas N 8.276.716,898m e E 779.337,905m; 155°59’08” e 
120,98m, até o vértice BLX-M-3148 de coordenadas N 8.276.606,390m 
e E 779.387,140m; situado no limite da margem esquerda da Cabeceira 
Escura, com o limite da Fazenda São Roque; deste, segue confrontando 
com a CNS: 06.541-7-MAT.: 1.344 - Fazenda São Roque de propriedade 
Coradini Comércio & Representações de Produtos Agrícolas Ltda, CNPJ 
n° 02.392.819/0001-77,com os seguintes azimutes e distâncias: 66°34’44” 
e 74,04m, até o vértice BLX-M-3147 de coordenadas N 8.276.635,820m 
e E 779.455,080m; 167°27’06” e 603,19m, até o vértice BLX-M-3146, 
de coordenadas N 8.276.047,040m e E 779.586,130m; situado no limite 
da Fazenda São Roque, com o limite da faixa de domínio da Rodovia 
Federal BR-070; deste, segue confrontando com o limite da faixa de 
domínio da Rodovia Federal BR-070, que liga Primavera do Leste - MT a 
Campo Verde - MT, com os seguintes azimutes e distâncias: 267°29’41” 
e 324,82m, até o vértice C4K-M-1480 de coordenadas N 8.276.032,841m 
e E 779.261,620m; 266°51’20” e 337,11m, até o vértice C4K-M-1479 
de coordenadas N 8.276.014,350m e E 778.925,020m; 267°05’39” e 
341,87m, até o vértice C4K-M-1478 de coordenadas N 8.275.997,019m 
e E 778.583,589m; 267°09’35” e 287,51m, até o vértice C4K-M-1477, de 

coordenadas N 8.275.982,772m e E 778.296,430m; situado no limite da 
faixa de domínio da Rodovia Federal BR-070, com o limite da Fazenda Cruz 
Alta III; deste, segue confrontando com a Fazenda Cruz Alta III, possuidor 
por Simples Ocupação de Juraci Ruaro Zen, CPF: 894.848.350-15, RG: 
9002281872 SSP/RS, com os seguintes azimutes e distâncias: 355°30’41” 
e 804,75m, até o vértice C4K-M-1474 de coordenadas N 8.276.785,056m 
e E 778.233,449m; situado no limite da Fazenda Cruz Alta III, com o limite 
da Fazenda Cruz Alta III; deste, segue confrontando com a Fazenda Cruz 
Alta III, possuidor por Simples Ocupação de Marco Antônio Ruaro, CPF: 
493.471.280-15, RG: 6039081606 SSP/RS, com os seguintes azimutes e 
distâncias: 84°58’58” e 344,96m, até o vértice C4K-M-1402 de coordenadas 
N 8.276.815,224m e E 778.577,088m; situado no limite da Fazenda Cruz 
Alta III, com o limite da Fazenda Cruz Alta III; deste, segue confrontando 
com a Fazenda Cruz Alta III, possuidor por Simples Ocupação de Iraci 
Ruaro Tagliani, CPF: 283.350.073-49, RG: 3002281842 SSP/RS, com 
os seguintes azimutes e distâncias:98°57’00” e 239,62m, até o vértice 
C4K-M-1403 de coordenadas N 8.276.777,946m e E 778.813,788m; 
85°50’03” e 73,17m, até o vértice C4K-M-1473 de coordenadas N 
8.276.783,261m e E 778.886,762m; 87°36’20” e 331,45m, até o vértice 
C4K-M-1404 de coordenadas N 8.276.797,109m e E 779.217,920m; 
347°05’58” e 210,23m, até o vértice C4K-M-1476, de coordenadas N 
8.277.002,031m e E 779.170,984m; situado no limite da Fazenda Cruz 
Alta III, com o limite da margem esquerda da Cabeceira Escura, vértice 
inicial da descrição deste perímetro. Todas as coordenadas aqui descritas 
e das bases de controle denominadas C4K−B−0091 de coordenadas E 
778.860,879m e N 8.276.837,899m, implantada na Fazenda Cruz Alta III, 
está com referência no Sistema Geodésico Brasileiro. As coordenadas da 
base foram processadas pelo método de Posicionamento por Ponto Preciso 
(PPP). Todas as coordenadas estão representadas no Sistema UTM, no 
meridiano central 57° WGr e ao equador, tendo como o datum o SIRGAS 
2000. Todos os azimutes, distâncias, área e perímetro foram calculados no 
plano de projeção UTM.
II- Determinar a Assessoria Jurídica deste Órgão medidas subsequentes, 
com vista a matrícula em nome do Estado de Grosso, junto ao Cartório de 
Registro de Imóveis competente, em obediência ao contido nos artigos 167, 
item I, e 169 da Lei 6.015 de 31 de dezembro de 1.973, artigo 1.245, do 
Código Civil Brasileiro.
III- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Instituto de Terras de Mato Grosso - INTERMAT, em Cuiabá/MT, 04 de 
outubro de 2023.

FRANCISCO SERAFIM DE BARROS
PRESIDENTE DO INTERMAT

<#E.G.B#1502371#294#1503264/>

Protocolo 1502371

INDEA

INSTITUTO DE DEFESA AGROPECUÁRIA
<#E.G.B#1502467#294#1503368>

EXTRATO DE PORTARIA Nº 275/2023/INDEA

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE DEFESA AGROPECUÁRIA DE 
MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais conferidas pelos 
artigos 69 e 75, §1º da Lei Complementar nº 207/2004, alterada pelas Leis 
Complementares nº 213/2005, 550/2014 e 584/2017:
Considerando que o servidor [...], responde ao PAD INDEAMT-
PRO-2023/06131, instaurado pela portaria Nº 095/2023/CGE-COR/INDEA, 
publicada no DOE nº 28.473 em 06 de abril de 2023, pg. 68.
Considerando, que o servidor citado já respondia a outro processo 
Administrativo Disciplinar n. º INDEAMT-PRO-2021/00092, tendo sua pena 
de demissão decretada pelo Govenador do Estado de Mato Grosso, sendo 
sua publicação ocorrida no IOMAT n. º 28.545 de 20 de julho de 2023;
Considerando o posto, no artigo 104 da Lei Complementar 207/2004, onde 
descreve sobre o sobrestamento em caso de demissão por outro processo 
Administrativo Disciplinar.

R E S O L V E:
Art. 1º Determinar o sobrestamento do Processo Administrativo Disciplinar 
INDEAMT-PRO-2023/06131:
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da publicação de seu extrato.
Registre-se, publique-se o extrato da portaria e CUMPRA-SE.

Cuiabá-MT, 03 de outubro de 2023.

EMANUELE GONÇALINA DE ALMEIDA
Presidente do Instituto de Defesa Agropecuária do Estado de Mato Grosso

(Original assinado eletronicamente)
<#E.G.B#1502467#294#1503368/>

Protocolo 1502467
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<#E.G.B#1502418#295#1503316>

PORTARIA N º 278 /2023/INDEA-MT

A Presidente do Instituto de Defesa Agropecuária do Estado de Mato 
Grosso - INDEA/MT, no uso de suas atribuições legais e considerando o 
disposto na Lei nº. 9.070 de 24 de dezembro de 2008, alterada pela Lei nº. 
10.041 de 03 de janeiro de 2014 e no Decreto nº. 1.303 de 03 de março de 
2022.

R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar a Avaliação Anual de Desempenho dos servidores 

do Instituto de Defesa Agropecuária de Mato Grosso, nos termos do art. 
22º do Decreto nº 1.303, de 03 de março de 2022 e art. 9º da Instrução 
Normativa nº 15, de 15 de dezembro de 2022.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Exercício de 2022/2023
Cuiabá-MT, 02 de outubro de 2023.

EMANUELE GONÇALINA DE ALMEIDA
Presidente

(original assinado)

AGENTE FISCAL ESTADUAL DE DEFESA AGROPECUÁRIA E 
FLORESTAL I

Processo Nº Matrícula SERVIDOR Ciclo Avaliativo Nota
INDEAMT2023/18928 79490 Braulio Garcia Guimaraes 21/08/2022 a

20/08/2023
98.61

INDEAMT2023/18416229276 Karina Joice Rodrigues 29/07/2022 a 
28/07/2023

95.78

INDEAMT2023/17187 37211 Luiz Apolônio de 
Assunção

23/06/2022 a 
22/06/2023

95.00

INDEAMT2023/17117 115895 Marcos Rodrigues Da 
Silva

20/07/2022 a 
19/07/2023

88.94

INDEAMT2023/10349 112988 Max Magno de Campos 12/04/2022 a 
11/04/2023

75.61

INDEAMT2023/17579249528 Paulo Stefani Rocha 19/07/2022 a 
18/07/2023

97.67

AGENTE FISCAL ESTADUAL DE DEFESA AGROPECUÁRIA E 
FLORESTAL II

Processo Nº Matrícula SERVIDOR Ciclo Avaliativo Nota
INDEAMT2023/18381125201 Amaro Pedro de Morais 21/07/2022 a 

20/07/2023
99.17

INDEAMT2023/18146257382 Eliezio Mendes da Silva 21/07/2022 a 
20/07/2023

90.61

INDEAMT2023/18927 265116 Ezequiel da Silva Nunes 19/08/2022 a 
18/08/2023

93.83

INDEAMT2023/18470264430 Fernanda Isabela de 
Campos

03/08/2022 a 
02/08/2023

99.67

INDEAMT2023/17107242529 Hoffman Sayd Coelho 
Dias

01/08/2022 a 
31/07/2023

89.34

INDEAMT2023/18384124293 Jose Eduardo dos Santos 29/07/2022 a 
28/07/2023

96.33

INDEAMT2023/18405249655 Joseane Robistein 
Schumaher

29/07/2022 a 
28/07/2023

98.00

INDEAMT2023/18964 80167 Lauri Martins Ribeiro 
Bandiera

04/09/2022 a 
03/09/2023

90.39

INDEAMT2023/17120264420 Maria Luiza Ferreira da 
Silva

20/07/2022 a 
19/07/2023

95.28

INDEAMT2023/18365249935 Plinio Pellenz Junior 13/08/2022 a 
12/08/2023

95.78

INDEAMT2023/18427213018 Rogerio Ribeiro da Silva 29/07/2022 a 
28/07/2023

94.67

INDEAMT2023/18511 257950 Rosevaldo Jacinto de 
Jesus

14/08/2022 a 
13/08/2023

98.67

INDEAMT2023/18149257384 Sebastiao Pereira de Melo 
Neto

28/07/2022 a 
27/07/2023

99.28

INDEAMT2023/19030 79652 Simone Aparecida Tesser 08/09/2022 a 
07/09/2023

99.89

FISCAL ESTADUAL DE DEFESA AGROPECUÁRIA E FLORESTAL
Processo Nº Matrícula SERVIDOR Ciclo Avaliativo Nota

INDEAMT2023/18499234880 Ana Paula Vicenzi 04/08/2022 a 
03/08/2023

96.72

INDEAMT2023/17347 64619 João Batista da Silva 
Junior

31/07/2022 a 
30/07/2023

97.78

INDEAMT2023/18659249650 Jorge Hildebrandt 29/07/2022 a 
28/07/2023

99.56

INDEAMT2023/18914257355 Juliano Gaiva 30/07/2022 a 
29/07/2023

92.61

INDEAMT2023/19053233259 Luiz Antonio de Almeida 13/09/2022 a 
12/09/2023

94.44

INDEAMT2023/18685257343 Nobuo Luiz Alberto 
Tanigut

28/07/2022 a 
27/07/2023

96.06

INDEAMT2023/18383243027 Rodrigo Vicenzi 21/08/2022 a 
20/08/2023

99.22

INDEAMT2023/18206258015 Silvana da Silva Amaral 15/08/2022 a 
14/08/2023

94.66

ANALISTA ADMINISTRATIVO DE DEFESA AGROPECUÁRIA E 
FLORESTAL

Processo Nº Matrícula SERVIDOR Ciclo Avaliativo Nota
INDEAMT2023/16520249401 Kleverson Oliveira Motta 16/07/2022 a 

15/07/2023
92.94

TECNICO ADMINISTRATIVO L 10052
Processo Nº MatrículaSERVIDOR Ciclo Avaliativo Nota

INDEAMT2023/17056218661 Marcos Ipojucan Ramos 
de Almeida

13/08/2022 a 
12/08/2023

94.33

<#E.G.B#1502418#295#1503316/>

Protocolo 1502418

<#E.G.B#1502530#295#1503438>

PORTARIA N.º 282/2023/INDEA-MT

Dispõe sobre habilitação de Médico 
Veterinário Autônomo ou da iniciativa 
privada para realizar vigilância veterinária 
em evento agropecuário no Estado de 
Mato Grosso.

A PRESIDENTE DO INDEA, no uso das suas atribuições que lhe 
confere o Regimento Interno Decreto nº 1.569 de 13 de dezembro de 2022;

Considerando a Instrução normativa MAPA nº 22, de 20 junho de 2013;
Considerando o artigo 9°, da Lei 10.486, de 29 de dezembro de 2016, 

que dispõe sobre a defesa sanitária animal no Estado de Mato Grosso e dá 
outras providências;

Considerando o regulamento sobre habilitação de médico veterinário 
autônomo ou da iniciativa privada constante do Decreto nº 1.260, de 10 de 
novembro de 2017;

Resolve:
Art.1º Habilitar os profissionais de Medicina Veterinária, relacionados 

no Anexo desta Portaria, para realizar vigilância veterinária em evento 
agropecuário no Estado de Mato Grosso.

Parágrafo único: Os eventos agropecuários que apresentem maior 
risco epidemiológico, serão atendidos por médicos veterinários do serviço 
oficial.

Art.2º Compete ao Médico Veterinário habilitado:
I.  Conferir a documentação zoossanitária;
II.  Efetuar a vistoria e inspeção sanitária dos animais;
III.  Observar os requisitos necessários ao bem-estar animal;
IV.  Cumprir as exigências sanitárias estabelecidas nas normas 

vigentes, em especial o Manual Técnico de Processos e Procedimentos 
para Eventos Agropecuários do INDEA-MT; e

V.  Informar ao Serviço Veterinário Oficial os casos de irregularidades 
e suspeitas de doença de notificação obrigatória.

Art. 3º O médico veterinário autônomo deverá ter habilitação no 
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento-MAPA, para emissão 
de Guia de Trânsito Animal-GTA em eventos agropecuários no Estado de 
Mato Grosso.

Art. 4º A inobservância dos regulamentos técnicos, programas e 
procedimentos estabelecidos em normas de Defesa Sanitária Animal, 
sujeita o habilitado a responsabilidade Administrativa, Cível e Penal, 
conforme o caso.

Parágrafo único: Em sendo constatado irregularidade por parte do 
profissional o INDEA-MT informará ao Conselho Regional de Medicina 
Veterinária do Estado do Mato Grosso-CRMV/MT, para providências que 
se fizerem necessárias.

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Cuiabá-MT, 05 de outubro de 2023.

Emanuele G. de Almeida
Presidente do INDEA-MT

ANEXO

Nº MÉDICOS 
VETERINÁRIOS 
HABILITADOS

CRMV/MT HABILITAÇÃO UF

1 Gilberto Urbanski da 
Rocha

7494 17/2023 MT

2 Victor Vinicius Costa 
Oliveira

7360 18/2023 MT

<#E.G.B#1502530#295#1503438/>

Protocolo 1502530
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DETRAN/MT

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO

<#E.G.B#1502285#296#1503172>

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN/MT

LOTACIONOGRAMA

4º TRIMESTRE

2023

CARREIRA CARGO

Nº DE SERVIDORES

SUBSÍDIOCARGOS 
CRIADOS

CARGOS 
OCUPADOS

CARGOS 
VAGOS

CONTRATADOS

PROFISSIONAIS 
DO SERVIÇO DE 

TRÂNSITO
LEI Nº 505 de 

06/09/2013

ADVOGADO 
DO DETRAN

12 09 03 0
LEI Nº 

9.665/2011

ANALISTA DO 
SERVIÇO DE
TRÂNSITO

80 90 -10 0
LEI Nº 

9.665/2011

AGENTE DO 
SERVIÇO DE

TRÂNSITO
739 700 39 0

LEI Nº 
9.665/2011

AUXILIAR DO 
SERVIÇO DE

TRÂNSITO
102 91 11 0

LEI Nº 
9.665/2011

PROFISSIONAIS DO 
DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO E 
SOCIAL

Lei nº 7.554 de 
10/12/01

ANALISTA DE DE-
SENVOLVIMENTO 

ECONOMICO E 
SOCIAL/ADES

0 0 0 4

Lei nº 
10050/2014 

de 
07/01/2014

ÓRGÃO/ENTIDADE CEDENTE CARGO QUANTIDADE

SEPLAG
TÉCNICO ADMINISTRATIVO 

DA ÁREA MEIO
1

MT SAÚDE
TÉCNICO DO DESENVOLVIMEN-

TO ECONOMICO SOCIAL
1

SEDUC PROFESSORA 1

SINFRA PROF. DESENV. ECON. SOCIAL 1

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CANARANA

AGENTE ADMINIS-
TRATIVO

1

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPO VERDE

AGENTE ADMINIS-
TRATIVO

1

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SAPEZAL

AGENTE ADMINIS-
TRATIVO

1

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
LUCAS DO RIO VERDE

ANALISTA ADMINIS-
TRATIVO

1

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MARCELÂNDIA

AGENTE ADMINIS-
TRATIVO

1

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
RONDONÓPOLIS

AGENTE ADMINIS-
TRATIVO

2

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PARANATINGA

AGENTE ADMNIS-
TRATIVO

1

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PEIXOTO DE AZEVEDO

AGENTE ADMNIS-
TRATIVO

1

Gustavo Reis Lobo de Vasconcelos

Presidente do DETRAN-MT

(Original assinada)
<#E.G.B#1502285#296#1503172/>

Protocolo 1502285

MTI

EMPRESA MATO-GROSSENSE DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
<#E.G.B#1502046#296#1502928>

PORTARIA Nº 198/2023/MTI

O Diretor Presidente da Empresa Mato-grossense de Tecnologia da 

Informação - MTI, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear Itrio Rodrigo de Camargo para exercer o cargo de 

Gerente de Soluções Agro (GSAG) em substituição ao titular Emanuel 

Ribeiro Daubian Neto, em razão de gozo de férias no período de 

09/10/2023 a 28/10/2023.

Art. 2º Esta portaria tem efeitos a partir de 09/10/2023.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Empresa Mato-Grossense de Tecnologia da Informação - MTI, 

Cuiabá-MT, 05 de outubro de 2023.

Cleberson Antônio Sávio Gomes

Diretor Presidente da MTI
<#E.G.B#1502046#296#1502928/>

Protocolo 1502046

EMPAER

EMPRESA MATOGROSSENSE DE PESQUISA,  ASSISTENCIA E EXTENSÃO RURAL S/A

<#E.G.B#1502469#296#1503370>

EXTRATO DO TERMO DE COOPERAÇÃO Nº 241/2023/EMPAER/
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO/

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA-PGJ/MP/MT

Extrato do Termo de Cooperação n° 241/2023, entre a Empresa 

Mato-grossense de Pesquisa, Assistência e Extensão Rural - EMPAER-MT 
e o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO/

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA-PGJ/MP/MT

OBJETO: 1.1. O presente instrumento tem como objeto a cooperação 

da EMPAER-MT com a PGJ/MT, no fornecimento de informações e 

serviços para elaboração de perícias técnicas necessárias para subsidiar a 
instauração de inquéritos civis, ações civis públicas ou outro procedimento 

administrativo ou judicial.

1.2. A execução do objetivo pretendido com a presente Cooperação Técnica 

observará os parâmetros definidos no Plano de Trabalho, anexo único.
VIGÊNCIA: O presente Termo de Cooperação terá prazo de duração de 
60 (sessenta) meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser 

alterado, modificado ou prorrogado mediante entendimento entre as partes, 
através de Termo Aditivo.

ASSINAM: Pela EMPAER-MT seu Presidente, Renaldo Loffi e 
pelo MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO/

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA-PGJ/MP/MT, pela Subprocuradora 

Geral de Justiça Administrativa Dra. Claire Vogel Dutra.

(Original Assinado)

Cuiabá-MT, 27 de setembro de 2023.
<#E.G.B#1502469#296#1503370/>

Protocolo 1502469
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<#E.G.B#1502424#297#1503323>

PORTARIA N° 105/2023/EMPAER - MT

O DIRETOR PRESIDENTE DA EMPRESA MATO-GROSSENSE DE 
PESQUISA, ASSISTÊNCIA E EXTENSÃO RURAL - EMPAER MT, no uso 
de suas atribuições legais, que lhe confere o Artigo 15 do Estatuto Social 
da Empresa;

RESOLVE:

Art. 1.º Designar a empregada, Adriele Rejala de Morais, Matrícula 
223050, para responder, em substituição legal, pela Coordenadoria 
Administrativa EMPAER MT, DAC- 05, com seus efeitos a partir 09.10.2023 
a 18.10.2023, revogando-se as disposições em contrário.

PUBLICA-SE,
CUMPRA-SE.

Empresa Mato-Grossense de Pesquisa, Assistência e Extensão Rural 
- EMPAER MT, em Cuiabá-MT, 05 de outubro de 2023.

RENALDO LOFFI
Diretor Presidente

EMPAER- MT

(original assinado)
<#E.G.B#1502424#297#1503323/>

Protocolo 1502424

MT GÁS

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE GÁS

<#E.G.B#1502386#297#1503281>

ATO Nº 007/2023-MTGÁS

O DIRETOR PRESIDENTE DA MTGÁS, no uso de suas atribuições legais, 

considerando o artigo 9º da Lei Complementar nº 198/2004, que reestrutura 

o sistema de avaliação do controle interno no âmbito do Poder Executivo 

Estadual de Mato Grosso - o qual estabelece que nos Órgãos da Administração 

Pública Direta e Indireta do Poder Executivo que não comportam a 

existência de uma Unidade Setorial de Controle Interno - UNISECI, as 
atribuições e competências serão desenvolvidas pelos responsáveis das 
áreas sistêmicas - resolve nomear MHAYANNE ESCOBAR BUENO 

BELTRÃO CABRAL, bacharel em Ciências Econômicas, portadora da CI/
RG: nº 1617095-4 SSP/MT e do CPF: 019.955.921-02, lotada no cargo de 

Assessora Especial por Contrato Individual de Trabalho regido pelo Decreto 

Lei nº 5452/1943 da Consolidação das Leis Trabalhistas - CLT, para exercer 

a função em comissão pelo regime jurídico celetista de Agente de Controle 

Interno, com efeitos a partir de 02/10/2023.

Cuiabá-MT, 04 de outubro de 2023.

AÉCIO GUERINO DE SOUZA RODRIGUES

Diretor Presidente da MTGÁS
<#E.G.B#1502386#297#1503281/>

Protocolo 1502386

<#E.G.B#1502324#297#1503215>

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

CONTRATANTE: COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GÁS - MTGÁS.

CONTRATADA: FUNDAÇÃO DE APOIO AO INSTITUTO DE PESQUISAS 

TECNOLOGICAS - FIPT.

PROCESSO: MTGAS-PRO-2023/00131.

OBJETO: Contratação de empresa especializada em calibração de medidor 

totalizador de volume de gás natural.
LEGALIDADE: Art. 30, da lei 13.303/2016.

VIGÊNCIA: IMEDIATA.

ASSINAM: AÉCIO GUERINO DE SOUZA RODRIGUES- Presidente/

MTGÁS, MANOEL ANTONIO GARCIA PALMA - Diretor Administrativo e 

Financeiro/MTGÁS, FULVIO VITTORINO, Representante da FUNDAÇÃO 

DE APOIO AO INSTITUTO DE PESQUISAS TECNOLOGICAS - FIPT.
<#E.G.B#1502324#297#1503215/>

Protocolo 1502324

MT PAR

MT PARTICIPAÇÕES E PROJETOS S.A.
<#E.G.B#1502605#297#1503511>

EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO CONTRATO Nº 027/2022/MTPAR

CONTRATANTE: MT Participações e Projetos S.A. - MT-PAR, CNPJ 

17.816.442/0001-03.

CONTRATADA: FGC Distribuidora de Combustíveis Ltda., CNPJ: 

06.537.572/0001-90.

OBJETO: Neste ato fica rescindido amigavelmente o Termo de Contrato 
nº 027/2022/MTPAR, originalmente celebrado entre as partes inicialmente 

identificados, conforme disposto na Cláusula Décima Terceira do contrato 
supracitado.

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A presente rescisão contratual encontra 

fundamentação legal no Art. 163, II do Regulamento Interno de Licitações 

e Contratos da MT Participações e Projetos S.A., devendo ser operada 

amigavelmente.

DA RESCISÃO: Por força da presente rescisão, as partes dão por terminado 

o contrato de que trata a Cláusula Primeira.
DA VALIDADE: Este Termo Rescisório produz os efeitos legais a partir de 

25 de setembro de 2023.

DATA DE ASSINATURA: 05 de outubro de 2023.

ASSINAM: Pela Distratante, WENER SANTOS e pela Contratada PEDRO 

FERREIRA GRANJA JÚNIOR

A integra do termo de rescisão pode ser consultada no portal de transparência 
do Governo do Estado de Mato Grosso.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 063/2023/MTPAR

CONTRATANTE: MT Participações e Projetos S.A. - MT-PAR, CNPJ 

17.816.442/0001-03.

CONTRATADA: Studio Comércio Atacadista de Produtos de Informática, 
CNPJ: 08.710.871/0001-00.

OBJETO: Aquisição de Workstation para atender as demandas do setor de 
engenharia.

VIGÊNCIA: 06 meses, com início em 25/09/2023 a 25/03/2024.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade Orçamentária: 04501. Projeto 
Atividade: 504. Natureza de Despesa: 1779. Elemento de Despesa: 

3.3.90.30.000. Fonte: 1.759.0137.

VALOR GLOBAL: R$ 289.065,75 (duzentos e oitenta e nove mil, sessenta 

e cinco reais e setenta e cinco centavos)

DATA DE ASSINATURA: 29 de setembro de 2023.

ASSINAM: Pela Contratante, WENER SANTOS e pela Contratada JOSÉ 

GUERREIRO FILHO.

A integra do contrato pode ser consultada no portal de transparência do 
Governo do Estado de Mato Grosso.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 015/2023/MTPAR

CONTRATANTE: MT Participações e Projetos S.A. - MT-PAR, CNPJ 

17.816.442/0001-03.

CONTRATADA: Ype Comércio e Serviços LTDA, CNPJ: 04.939.426/0001-66.

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem como objeto prorrogar o prazo de 

vigência contratual por mais 60 (sessenta) dias, com término previsto para 
04/12/2023.

DATA DE ASSINATURA: 04/10/2023.

DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais Cláusulas do Contrato n° 
015/2023/MTPAR, desde que não contrariem o que ficou convencionado no 
presente Termo Aditivo.

ASSINAM: Pela Contratante, Diretor Presidente, WENER KLESLEY DOS 

SANTOS e pela Contratada ALLEN DO NASCIMENTO SOUSA

A integra do contrato e do aditivo pode ser consultada no portal de 

transparência do Governo do Estado de Mato Grosso.
<#E.G.B#1502605#297#1503511/>

Protocolo 1502605
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<#E.G.B#1502433#298#1503333>

PORTARIA Nº. 127/2023

O Presidente da MT Participações e Projetos S.A. - MT-PAR, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º Criar comissão conjunta dos núcleos administrativo, jurídico, estratégico e engenharia da MT PAR para designar os servidores abaixo relacionados 
para exercerem a função de Fiscal de Contrato.

CONTRATO Nº CONTRATADA FISCAL NÚCLEO 
ENGENHARIA

FISCAL NÚCLEO ADM-
NISTRATIVO

NÚCLEO PROJ. 
ESTRATÉGICOS

JURÍDICO

053/2023/MTPAR CONSÓRCIO APOIO MT 
PAR.

CNPJ: 52.007.197/0001-94

ANDRÉ RENATO 
PIRANA
MATRÍCULA: 1147
E;
NINA DE MELO 
BORDONI
MATRÍCULA: 1118

STÉPHANIE THAYSSA 
MATTOS NASCIMENTO
MATRÍCULA: 1238

LEONE STEFANY 
GALVÃO SILVA
MATRÍCULA: 1009
E;
VEVIANE CRISTINA 
FERREIRA E SILVA
MATRÍCULA: 1131

LEANDRO 
DOURADO 
TORRES
MATRÍCULA: 1208

Art. 2º Os servidores ficam autorizados a praticar todos os atos necessários para garantir e regular a execução contratual e desenvolverão os trabalhos 
sem prejuízo de suas atribuições rotineiras.
Art. 3º Os procedimentos para fiscalização e acompanhamento de contratos estão disciplinados nos artigos 155 a 160 do Regulamento Interno de Licitações 
e Contratações da MT-PAR.
Art. 4º As disposições específicas acerca do controle e fiscalização da execução do objeto destes contratos são aquelas previstas no Termo de Referência 
que originou as contratações.
Art. 5º Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação, surtindo efeitos a partir do início da vigência dos contratos.

Cuiabá-MT, 05/10/2023

WENER SANTOS
Diretor Presidente

MT Participações e Projetos S.A - MT-PAR
<#E.G.B#1502433#298#1503333/>

Protocolo 1502433

MTPREV

MATO GROSSO PREVIDÊNCIA

<#E.G.B#1502559#298#1503468>

 ATO ADMINISTRATIVO N.º 394/2023/MTPREV

O DIRETOR-PRESIDENTE DO MATO GROSSO PREVIDÊNCIA 

- MTPREV, no uso de suas atribuições legais, e fundamentado no artigo 

140-C, da Constituição Estadual, acrescentado pela Emenda Constitucional 

n.º 92, publicada no Diário Oficial do Estado de 21.08.2020, c/c os artigos 
2º e 3º, da Lei Complementar n.º 721, de 01 de abril de 2022, artigo 24, da 

Emenda Constitucional n.º 103, de 12 de novembro de 2019, bem como 

com o artigo 16, inciso I, artigo 74, inciso I, artigo 77, § 2º, § 2º-B, da Lei 

n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, c/c o artigo 1º, inciso VI, e artigo 2º, da 

Portaria ME n.º 424, publicada no Diário Oficial da União de 30.12.2020, 
c/c o artigo 252, da Lei Complementar n.º 04, de 15 de outubro de 1990, 

com a redação que lhes foram atribuídas pela Lei Complementar 524/2014, 

e tendo em vista o que consta no Processo Digital nº 2023.7.04165, do 

Mato Grosso Previdência, resolve conceder pensão, em período vitalício, 

a partir de 12/09/2023, ao Sr. Arnaldo Ernesto Sant’Ana, RG n.º 

085***1-9 SEJUSP/MT e CPF n.º 103.***.***-25, em razão do falecimento 

da ex-servidora Olga Ramos De Sant’Ana, RG n.º 057***8-2 SESP/MT e 

CPF n.º 063.***.***- 15, matrícula funcional nº 22144, aposentada no cargo 

de Professora da Educação Básica, Classe “C”, Nível “009”, carga horária 
de 30 (trinta) horas semanais, pela Secretaria de Estado de Educação, 

falecida em 12/09/2023, nesta Capital.

Cuiabá-MT, 06 de outubro de 2023.

ELLITON OLIVEIRA DE SOUZA

Diretor-Presidente do MTPREV

(Assinado digitalmente)
<#E.G.B#1502559#298#1503468/>

Protocolo 1502559

<#E.G.B#1502574#298#1503483>

 ATO ADMINISTRATIVO N.º 383/2023/MTPREV

O DIRETOR-PRESIDENTE DO MATO GROSSO PREVIDÊNCIA 

- MTPREV, no uso de suas atribuições legais, e fundamentado no artigo 

140-C, da Constituição Estadual, acrescentado pela Emenda Constitucional 

n.º 92, publicada no Diário Oficial do Estado de 21.08.2020, c/c os artigos 

2º, 3º, da Lei Complementar n.º 721, de 01 de abril de 2022, artigo 24, da 

Emenda Constitucional n.º 103, de 12 de novembro de 2019, bem como 

com o artigo 16, inciso I, artigo 74, inciso II, artigo 77, § 2º, § 2º-B, da Lei n.º 

8.213, de 24 de julho de 1991, c/c o artigo 1º, inciso VI, da Portaria ME n.º 

424, publicada no Diário Oficial da União de 30.12.2020, c/c o artigo 252, 

da Lei Complementar n.º 04, de 15 de outubro de 1990, com a redação 

que lhes foram atribuídas pela Lei Complementar 524/2014, e tendo em 

vista o que consta no Processo Digital nº 146/2023-137, do Mato Grosso 

Previdência, resolve conceder pensão, em período vitalício, a partir de 

11/08/2023, à Sra. Vanusa Marques Portela, RG nº 085***4-9 SESP/MT 

e CPF nº 177.***.***-87, em razão do falecimento do ex-servidor Benedito 

Marques Fontes, RG n.º 032***8-5 SESP/MT e CPF n.º 275.***.***-04, 

matrícula funcional nº 13319, aposentado, estabilizado constitucionalmente 

no cargo de Profissional Técnico de Nível Médio de Serviços de Saúde 

do SUS, Classe “A”, Nível “011”, carga horária de 40 (quarenta) horas 

semanais, da Secretaria de Estado de Saúde, falecido em 19/03/2023, 

nesta Capital.

Cuiabá-MT, 06 de outubro de 2023.

ELLITON OLIVEIRA DE SOUZA

Diretor-Presidente do MTPREV

(Assinado digitalmente)
<#E.G.B#1502574#298#1503483/>

Protocolo 1502574
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ATO ADMINISTRATIVO Nº 393/2023/MTPREV

O COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO 

DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista 

o que consta nos Processos Digitais nº 2021.0.00878 e nº 2023.0.02076 

(E-Turmalina), ambos do Mato Grosso Previdência, resolve retificar em parte 
o Ato Administrativo n.º 406/2021/MTPREV, de 03.09.2021, publicado no 

Diário Oficial de 08.09.2021, referente à concessão do benefício de pensão 
em caráter vitalício à Sra. Eva Benicio Macedo, e em caráter temporário, 
ao filho, Joaquim Iago Macedo Pires, procedendo-se da seguinte forma:

ONDE SE LÊ:

“... e art. 7°, inciso I, alínea “d”, da Lei nº 3.765, de 04.05.1960, 

alterada também pela Lei nº 13.954/2019, c/c art. 11, caput e parágrafo 
único da Instrução Normativa nº 05, de 15.01.2020, artigo 126, caput da 

Lei Complementar nº 555 de 29.12.2014, bem como, os termos da Súmula 

nº 340, do Superior Tribunal de Justiça e art. 24 da Emenda Constitucional 

nº 103, de 12 de novembro de 2019, e tendo em vista o que consta no 

Processo Digital n.º 2021.0.00878 (E-Turmalina), do Mato Grosso 

Previdência, resolve conceder pensão a partir de 02.04.2021, em caráter 

temporário, ao menor, Joaquim Iago Macedo Pires, portador do RG n.º 

295***4-9/SESP/MT e do CPF n.º 072.***.***-70, até a data de 10.03.2030, 

representado legalmente pela Sra. Eva Benicio Macedo, portadora da 

cédula de identidade n.º 136***7-8/SSP/MT e CPF nº 994.***.***-87, em 

razão do falecimento do ex-militar estadual, Sr. Vagner Pereira Pires, 

ocorrido em 02.04.2021 ...”

LEIA-SE:

“... e art. 7°, inciso I, alíneas “a” e “d”, da Lei nº 3.765, de 

04.05.1960, alterada também pela Lei nº 13.954/2019, c/c art. 11, caput 

e parágrafo único da Instrução Normativa nº 05, de 15.01.2020, artigos 
119, 120 e 126, caput, todos da Lei Complementar nº 555 de 29.12.2014, 

bem como, os termos da Súmula nº 340, do Superior Tribunal de Justiça 

e art. 24 da Emenda Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019, e 

tendo em vista o que consta nos Processos Digitais n.º 2021.0.00878 e nº 

2023.0.02076 (E-Turmalina), ambos do Mato Grosso Previdência, resolve 
conceder pensão a partir de 02.04.2021, em caráter temporário, ao menor, 

Joaquim Iago Macedo Pires, portador do RG n.º 295***4-9/SESP/MT e do 

CPF n.º 072.***.***-70, até a data de 10.03.2030, representado legalmente 

pela Sra. Eva Benicio Macedo, portadora da cédula de identidade n.º 

136***7-8/SSP/MT e CPF nº 994.***.***-87, e em caráter vitalício, com 

efeitos financeiros a contar da publicação deste ato, a Sra. Eva Benicio 

Macedo, portadora da cédula de identidade n.º 136***7-8/SSP/MT e CPF 

nº 994.***.***-87, sendo o rateio da seguinte forma: 50% (cinquenta por 

cento) para a Sra. Eva Benicio Macedo (vitalícia) e 50% (cinquenta por 

cento) para o filho Joaquim Iago Macedo Pires (temporária - até a data 
de 10.03.2030), em razão do falecimento do ex-militar estadual, Sr. Vagner 

Pereira Pires, matrícula funcional n.º 35193, RG PMMT n.º 879.***, CPF n.º 

393.***.***-72, ocorrido em 02.04.2021 ...”

Cuiabá-MT, 06 de outubro de 2023.

ALEXANDRE CORREA MENDES-CEL PM

Comandante-Geral da Polícia Militar

(Assinado digitalmente)
<#E.G.B#1502595#299#1503508/>

Protocolo 1502595

<#E.G.B#1502604#299#1503517>

ATO ADMINISTRATIVO N.º 396/2023/MTPREV

O DIRETOR-PRESIDENTE DO MATO GROSSO PREVIDÊNCIA 
- MTPREV, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o que 
consta no Processo Digital nº 2023.0.06671, do Mato Grosso Previdência, 
resolve retificar, em parte o Ato Administrativo n.º 392/2023/MTPREV, 
de 03/10/2023, publicado no Diário Oficial em mesma data, referente à 
concessão do benefício de pensão por morte, em caráter temporário, 
a Sra. Jucilene Rocha Santana, RG  nº 820571 SSP/MT e CPF nº 
551.331.001-59, representada legalmente por sua curadora Sra. Slyrles 
Rocha Santana Calmon Ribeiro, RG nº 092***964-3-MD e CPF nº 
318.***.***-20, procedendo-se da seguinte forma:

ONDE SE LÊ:
“..., resolve conceder pensão, em caráter temporário, a partir de 

09/2023, a Sra. Jucilene Rocha Santana, RG  nº 820*** SSP/MT e CPF nº 
551.***.***-59, representada legalmente por sua curadora Sra. Slyrles Rocha 
Santana Calmon Ribeiro, RG nº 092***964-3-MD e CPF nº 318.***.***-20, 
em razão do falecimento da ex-servidora Sra. Dalmira Rocha Santana...”.

LEIA-SE:
“...resolve conceder pensão, em caráter temporário, a partir 

de 01/10/2023, a Sra. Jucilene Rocha Santana, RG nº 820*** SSP/MT 
e CPF nº 551.***.***-59, representada legalmente por sua curadora Sra. 
Slyrles Rocha Santana Calmon Ribeiro, RG nº 092***964-3-MD e CPF 
nº 318.***.***-20, em razão do falecimento da ex-servidora Sra. Dalmira 
Rocha Santana...”

Cuiabá-MT, 06 de outubro de 2023.

ELLITON OLIVEIRA DE SOUZA
Diretor-Presidente do MTPREV

(Assinado digitalmente)
<#E.G.B#1502604#299#1503517/>

Protocolo 1502604

<#E.G.B#1502607#299#1503519>

ATO N.º 2.841/2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO E O 
COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, no uso de suas atribuições legais, e fundamentado nos artigos 
22, inciso XXI e parágrafo único, 42, § 1º e 142, §3º, inciso X, da Constituição 
Federal, e art. 144 da Constituição Estadual, bem como os artigos 150, 
inciso II, 152, inciso IV, §1º, §3º, inciso II, todos da Lei Complementar n° 
555, de 29.12.2014, c/c art. 24-D do Decreto-Lei nº 667, de 02.07.1969, 
alterado pela Lei Federal nº 13.954/2019, art. 24 da EC nº 103/2019, art. 
4º da Instrução Normativa SPREV nº 05/2020, e as disposições da Lei 
Complementar n° 541, de 03.07.2014, e tendo em vista o que consta 
no Processo Digital n° 2023.3.02238 (E-Turmalina), do Mato Grosso 
Previdência, e Proposta n° 004/GM/CMMCE/DGP/PMMT/23, da Diretoria 
de Gestão de Pessoas da Polícia Militar, resolvem Transferir, “ex-offício” 
para a Inatividade, mediante Reforma, com proventos integrais, o Sr. 
EDISON CARVALHO JUNIOR, portador do RG PMMT nº 880.***, CPF nº 
688.***.***-49 e matrícula n. 62093, no posto de TENENTE CORONEL - PM, 
Nível “03”, contando com 29 Anos, 06 Meses e 19 Dias de tempo total 
de contribuição, assim discriminados: NA CORPORAÇÃO: 23 Anos, 08 
Meses e 04 Dias no período de 02/02/2000 a 06/10/2023. AVERBADOS: 
05 anos, 10 meses e 15 dias, lotado no Comando Geral da Polícia Militar 
do Estado de Mato Grosso, nesta Capital.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá-MT, 06 de outubro de 2023.

MAURO MENDES
Governador do Estado
(Assinado digitalmente)

ALEXANDRE CORREA MENDES-CEL PM
Comandante-Geral da Polícia Militar

(Assinado digitalmente)
<#E.G.B#1502607#299#1503519/>

Protocolo 1502607
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PORTARIA Nº. 705/2023/MTPREV

O presidente do Mato Grosso Previdência - MTPREV, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Complementar 560 de 31 de dezembro de 2014, 
considerando o disposto no art. 67 da Lei nº. 8.666/93 e o art. 99, §3°, inciso I, do Decreto Estadual nº. 840/2017, no Art. 117 da Lei Federal nº. 14.133/2021 
e nos Artigos 307 a 313 do Decreto Estadual nº. 1.525/2022,
acerca da necessidade de acompanhamento, fiscalização do contrato celebrado através de um representante da Administração.

RESOLVE:

Art. 1º Designar o (a) servidor (a) titular da Coordenadoria Administrativa/MTPREV em exercício no momento da execução dos contratos administrativos, 
para exercer a função de gestor (a) dos contratos a seguir relacionados.

Art. 2º Designar os servidores para exercerem as funções de fiscais e suplentes, respectivamente, dos contratos a seguir relacionados.

Art. 3º Relação de contratos administrativos:

CONTRATO PROCESSO OBJETO CONTRATADA / 
CNPJ

VALOR FISCAL / 
MATRÍCULA

SUPLENTE / 
MATRÍCULA

008/2022/MTPREV MTPREV-PRO-
2022/00854

Realização de serviço 
especializado em 

manutenção preventiva 
e fornecimento de peças 

em aparelho de ar 
condicionado.

A.M. de Abreu Eireli

18.523.063/0001-98

R$ 26.206,20 Thais Arrais da 
Costa

Matrícula :113728

Ana Paula Ludke

Matrícula:255437

015/2017/MTPREV MTPREV-PRO-
2022/06712

Contratação de empresa 
especializada na 

prestação de serviços 
presenciais e não 

presenciais em regime 
de fábrica de software 
de desenvolvimento, 
manutenção, testes. 

Ábaco Tecnologia De 
Informação Ltda.

37.432.689/0001-33

R$ 399.032.16 Rodrigo Maiolino 
Ribeiro

Matrícula: 262111

Thais Arrais da 
Costa

Matrícula :113728

005/2023/MTPREV MTPREV-PRO-
2023-01752

Contratação de empresa 
na prestação de serviços 

de agenciamento 
e fornecimento de 
passagens aéreas 

Araraúna Turismo 
Ecológica Ltda - EPP

36.932.853/0001-09

R$ 500.000,00 Thais Arrais da 
Costa

Matrícula :113728

Ana Paula Ludke

Matrícula: 255437

002/2023/MTPREV MTPREV-PRO-
2023/00354 

Contratação de serviços 
para agenciamento de 

estudantes de graduação, 
para preenchimento de 

bolsas de estágio.

Centro Integração 
Empresa Escola - 

CIEE

36.932.893/0015-09

R$ 530.203,20 Vinicius Silva 
Martins

Matrícula: 84277

Kételi Lorraine 
Xavier Dos SantoS 
FlorencE Da Silva

Matrícula: 309241

001/2015/MTPREV MTPREV PRO-
2022/06267

Locação de imóvel 
comercial "edifício 

comercial concorde", 

Concorde Construtora 
e Empreendimentos 

Imobiliários LTDA

70.521.901/0001-04

R$1.141.534,20 Thais Arrais da 
Costa

Matrícula :113728

Ana Paula Ludke

Matrícula: 255437

013/2023/MT MTPREV-PRO-
2023/01855

Prestação de serviços de 
locação de veículos Admi-

nistrativos

CS Brasil Frotas S/A

27.595.780/0001-16

R$ 169.428,48 Thais Arrais da 
Costa

Matrícula :113728

Ana Paula Ludke
Matrícula: 255437

021/2022/MTPREV MTPREV-PRO-
2022/02354

Contrato de prestação de 
serviços de medição e 

consultoria em análise de 
pontos de função, para 
atender o mato grosso 

previdência.

Deltapoint Consultoria 
e Treinamentos Ltda

22.543.675/0001-10

R$ 43.762,50 Rodrigo Maiolino 
Ribeiro

Matrícula: 262111

Thais Arrais da 
Costa

Matrícula :113728

9912588194
MTPREV-PRO-

2022/00385

Contratação de produtos 
e serviços por meio de 
pacote de serviços dos 

Correios.

Empresa Brasileira 
De Correios e 

Telégrafos

34.028.316/0016-90

R$ 40.000,00 Celso Gonçalo 
Monteiro

Matrícula: 241147

Thais Arrais da 
Costa

Matrícula :113728

010/2021/MTPREV MTPREV-PRO-
2022/00284

Contratação de empresa 
pública autorizada pelo 
Instituto Nacional De 

Segurança Social, para 
acesso ao serviço de 
consulta às certidões

Empresa de 
Tecnologia e 

Informações da 
Previdência Social - 

DATAPREV

42.422.253/0001-01

R$ 286.199,90 Luciana Conceição 
Silva

Matrícula: 258368

Rodrigo Maiolino 
Ribeiro

Matrícula: 262111

CONTRATO Nº 
004642/2022.P

Prestação de serviços 
estratégicos de solução de 
tecnologia da informação 

(TI) pela DATAPREV 
CONTRATANTE 

(COMPREV)

Empresa de 
Tecnologia e 

Informações da 
Previdência Social - 

DATAPREV

42.422.253/0001-01

R$ 480.000,00 Samira Epomina 
Borges De Lima

Matrícula:257439

Mariana Mesquita 
Vilela Silva Nunes

Matrícula 321300
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Energisa Mato 

Grosso Distribuidora 
De Energia S.A.

03.467.321/0001-99

Thais Arrais da 
Costa

Matrícula :113728

Ana Paula Ludke

Matrícula: 255437

019/2022/MTPREV MTPREV-PRO-
2022/05150

Contratação de empresa 
especializada em 

medicina do trabalho para 
prestação de serviços de 
avaliação médico pericial 

Equipe De 
Assistência Médica 

Ltda

14.074.423/0001-60

R$1.406.343,64 Alvair Alves Da 
Silva

Matrícula: 250707

Ana Celia Mateus

Matrícula: 80258

013/2021/MTPREV MTPREV-PRO-
2022/01270

Contratação de empresa 
especializada em atuária 

para realização de 
estudos, reavaliação 

atuarial e fornecimento de 
licença de uso de software 
com capacitação e suporte 

FAC Gestão Atuarial 
Ltda Me

37.669.127/0001-08

R$ 114.900,00 Mariana Mesquita 
Vilela Silva Nunes

Matrícula 321300

Francisco Sotero 
Gardez Neto

Matrícula:
302595

009/2023/MTPREV MTPREV-PRO-
2023/03604

A contratação de serviços 
de buffet e coffee

break, para atender ao 
mato grosso previdência 
-apresentado e demais

anexos, independente de 
transcrição;

Festas e Artigos de 
Época

37.486.867/0001-09

R$: 25.580,00 Vinicius Silva 
Martins

Matrícula: 84277

Ana Paula Ludke

Matrícula: 255437

015/2022/MTPREV MTPREV-PRO-
2022/03775

Contratação de empresa 
especializada para 

fornecimento de mão 
de obra exclusiva para 
prestação de serviços 

auxiliares à administração, 
compreendendo o cargo 
de auxiliar administrativo, 

Foccus Administrado-
ra De Serviços Ltda

05.897.975/0001-91

R$2.038.098,11 Vinicius Silva

Martins

Matrícula: 84277

Kételi Lorraine 
Xavier DoS Santos 
Florence Da Silva

Matrícula: 309241

07/2021/MTPREV MTPREV-PRO-
2022/01390

Contratação De Empresa 
especializada em 

prestação de serviços 
para certificação do 

MTPREV - Mato Grosso 
Previdência No Programa 

Instituto De 
Certificação 

Qualidade Brasil -Icq 
Brasil

01.659.386/0001-00

R$ 16.320,00 Patricia De Souza 
Atagiba Proença

Matrícula: 73306

Guelfo Luis 
Munhoz Rodrigues

Matrícula: 249067

008/2023/MTPREV MTPREV-PRO-
2022/01490

Contratação de instituição 
sem fins lucrativos espe-
cializada na realização de 
recrutamento e seleção 
para provimento de 17 

(dezessete) profissionais 
temporários e formação de 

cadastro reserva

Instituto Nacional 
DE Seleções e 

Concursos - Selecon

24.465.407/0001-52

R$ 47.000,00 Vinicius Silva 
Martins

Matrícula: 84277

Ana Paula Ludke

Matrícula: 255437

011/2022/MPTREV MTPREV-PRO-
2022/03349

Elaboração de estudos 
de gerenciamento de 

ativos, a partir de modelos 
matemáticos de gestão 
de ativos e passivos, e 
das taxas de juros do 
passivo (asset liability 
management - alm)

Mais Valia Consultoria 
Ltda

22.687.467/0001-94

R$ 12.996,00 Francisco Sotero 
Gardez Neto

Matrícula: 302595

Mariana Mesquita 
VIlela Silva Nunes

Matrícula 321300

010/2023/MTPREV MTPREV-PRO-
2023/03603

Aquisição de materiais de 
copa, cozinha e higiene 
de uso contínuo (sendo 

garrafa térmica) 

Mayas ComerciaL De 
Produtos e Serviços 

Eireli

32.972.023/0001-54

R$ 2.571,00 Thais Arrais Da 
Costa

Matrícula:113728

Ana Paula Ludke

Matrícula: 255437

001/2019/MTPREV Mtprev-pro-
2022/06271

Limpeza e Copeiragem Medeiros & Curvo 
Ltda

09.626.435/0001-10

R$ 347.257,56 Thais Arrais Da 
Costa

Matricula:113728

Ana Paula Ludke

Matrícula: 255437

020/2022/MTPREV Mtprev-pro-
2022/05150

Contratação de empresa 
especializada em 

Medicina do Trabalho para 
prestação de serviços de 
avaliação médico pericial 

Medicando Serviços 
Médicos Ltda

14.074.423/0001-60

R$ 94.839,50 Alvair alves da silva

Matrícula: 250707

Ana Celia Mateus

Matrícula: 80258

011/2023/MTPREV MTPREV-PRO-
2023/03602

Contratação de empresa 
especializada para 

aquisição de mobiliário 
(estação de trabalho, 

gaveteiro e painel), para 
atender as necessidades 

do Mato Grosso 
Previdência - MTPREV 

Milanflex Indústria De 
Comércio De Móveis 
e Equipamentos Ltda

86.729.324/0002-61

R$ 19.807,15 Thais Arrais Da 
Costa

MatrículA:113728

Ana Paula Ludke

Matrícula: 255437
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018/2021/MTPREV MTPREV-PRO-
2022/01434

Contratação da empresa 
pública MTI - Empresa 

Mato-Grossense de 
Tecnologia da Informação 

para prestação de 
serviços exclusivos de 

Tecnologia da Informação 
e Comunicação

Mti Empresa Ma-
to-Grossense De 

Tecnologia Da 
Informação

15.011.059/0001-52

R$ 825.341,04 Rodrigo Maiolino 
Ribeiro

Matrícula: 262111

Thais Arrais Da 
Costa

Matricula:113728

006/2023/MTPREV MTPREV-PRO-
2023/02096

Contratação de empresa 
especializada no 

fornecimento de gêneros 
alimentícios, sendo 

Café, em atendimento à 
demanda do Mato Grosso 

Previdência - 

Naka Express 
Gêneros Alimentícios 

Ltda EPP

28.072.565/0001-01

R$ 28.060,00 Thais Arrais Da 
Costa

Matricula:113728

Ana Paula Ludke

Matrícula: 255437

22/2020/MTPREV MTPREV-PRO-
2022/02124

Contratação de solução 
tecnológica que facilite o 

atendimento do público do 
MTPREV, com disponibi-
lidade de funcionalidades 
operacionais e de gestão.

New Way Soluções 
Digitais Ltda

17.738.064/0001-97

R$ 15.588,00 Rodrigo Maiolino 
Ribeiro

Matrícula: 262111

Cleunice Pereira 
Barros Gomes

Matrícula: 2421229

23/2018/MTPREV MTPREV-PRO-
2022/01877

Contratação de empresa 
especializada em 

prestação de serviço 
Telefônico Fixo Comutado 

e serviços vinculados - 
Instalação e assinatura, 
nas modalidades loca, 
com Discagem Direta 
a ramal - DDR, longa 

distância nacional

Oi S.A

76.535.764/0001-43

R$ 23.318,80 Thais Arrais Da 
Costa

Matricula:113728

Ana Paula Ludke

Matrícula: 255437

023/2022/MTPREV MTPREV-PRO-
2022/01131

Prestação de serviços 
de gestão de arquivos 
e processos, digitali-

zação de documentos, 
atualização da tabela 
de temporalidade do 

MTPREV, extração de 
textos e dados com carga 

em sistemas legados

Precisa Sistematiza-
ção Organizacional 

S/S Ltda

02.843.168/0001-94

R$ 
2.987.315,00

Celso Gonçalo 
Monteiro

Matrícula: 241147

Thais Arrais Da 
Costa

Matrícula:113728

01/2022/MTPREV MTPREV-PRO-
2022/06269

Contratação de empresa 
especializada em geren-

ciamento de abastecimen-
to, através da utilização de 
sistema operado via WEB 
próprio da CONTRATADA, 
visando abastecimento da 
frota com fornecimento de 

combustíveis (gasolina, 
etanol e diesel S-10) 

Prime Consultoria 
e Assessoria 

Empresarial Ltda

05.340.639/0001-30

R$ 43.750,00 Thais Arrais Da 
Costa

Matrícula:113728

Ana Paula Ludke

Matrícula: 255437

017/2022/MTPREV MTPREV-PRO-
2022/00717

Aquisição de Pacote 
Office 365 - E3 para o 

Mato Grosso Previdência 
- MTPrev 

Prime Info Soluções 
em Tecnologia Ltda

46.358.829/0001-61

R$ 112.500,00 Rodrigo Maiolino 
Ribeiro

Matrícula: 262111

Thais Arrais Da 
Costa

Matricula:113728

003/2023/MTPREV MTPREV-PRO-
2022/07424

Aquisição De Gênero 
Alimentício - Açúcar

Rika Comércio De 
Alimentos Ltda

08.117.493/0001-56

R$ 7.140,00 Thais Arrais Da 
Costa

Matricula:113728

Ana Paula Ludke

Matrícula: 255437

001/2021/MTPREV 357513/2020 Aquisição de Certificados 
Digitais, incluindo 

certificados e tokens crip-
tográficos para pessoas 
físicas, ICP-Brasil (sem 
mídia) com Token para 

armazenamento de 
certificados digitais do 

tipo A3, para atender as 
necessidades do MTPREV

Rio Madeira Certifica-
dora Digital

23.035.197/0001-08

R$ 31.713,00 DanielLy Gomes 
Da Silva;

Matrícula: 308800

Thais Arrais Da 
Costa

Matrícula: 113728

024/2022/MTPREV 024/2022/MTPREV Contratação de empresa 
especializada para 

aquisição de solução de 
Central Telefonia VOIP 

(Call Center)

Simple Ip Comércio 
E Serviços De 
Tecnologia Da 

Informação Ltda

13.157.305/0001-53

R$ 299.638,15 Rodrigo Maiolino 
Ribeiro

Matrícula: 262111

Cleunice Pereira 
Barros Gomes

Matrícula: 2421229

040/2021/MTPREV MTPREV-PRO-
2022/05929

Contratação de serviço 
de SMS, para atender as 
necessidades do Mato 
Grosso Previdência.

Smart Nx Tecnologia 
Eireli

27.447.387/0001-85

R$ 3.500,00 Rodrigo Maiolino 
Ribeiro

Matrícula: 262111

Cleunice Pereira 
Barros Gomes

Matrícula: 2421229
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007/2023/MTPREV MTPREV-PRO-

2023/02092
Contratação de empresa 

especializada na 
prestação de serviços 

de Desinsetização, 
Dedetização, Descupi-
nização e Desratização 
com fornecimento de 

mão de obra qualificada, 
equipamentos, 

Sorriso Prime Ltda

28.955.196/0001-97

R$ 1.068,43 Thais Arrais Da 
Costa

Matrícula:113728

Ana Paula Ludke

Matrícula: 255437

012/2023/MTPREV Mtprev-pro-
2023/04688

O objeto do presente 
instrumento é a 

prestação dos serviços 
de agente integrador 

para agenciamento de 
estudantes de pós-gradu-
ação (lato e stricto sensu), 

para preenchimento de 
bolsas de estágio

Super Estágios Ltda.

11.320.576/0001-52

R$7.048,80 Vinicius Silva 
Martins

Matrícula: 84277

Kételi Lorraine 
Xavier Dos Santos 
Florence Da Silva

Matrícula: 309241

05/2021/MTPREV MTPREV-PRO-
2022/00282

Contratação por inexigi-
bilidade de empresa es-
pecializada na prestação 
de serviços de consultoria 

presencial e remota e 
customização remota do 
Sistema Estadual de Ad-
ministração de Pessoas 

SEAP, permitindo 

Techne Engenharia e 
Sistemas

50.737.766/0001-21

R$1.179.800,00 Amauri Cabral 
Sampaio

Matrícula: 35285

Glays Alves Correa 
Lima Verde;

Matrícula: 241193

005/2022/MTPREV MTPREV-PRO-
2022/00977

Contratação de empresa 
especializada para 

prestação de Serviços de 
Telefonia Móvel Pessoal 

- STMP

Telefônica Brasil S.A

02.558.157/0001-62

R$51.854,56 Thais Arrais Da 
Costa

Matrícula:113728

Ana Paula Ludke

Matrícula: 255437

002/2020/MTPREV MTPREV-PRO-
2022/00125

Contratação de 
empresa especializa-
da na prestação de 

serviços especializa-
dos em SOLUÇÃO 

DE OUTSOURCING 
(impressão, cópia e digi-
talização) e GERENCIA-
MENTO DE IMPRESSÃO 

DEPARTAMENTAL

W.A Equipamentos e 
Serviços Ltda

09.938.496/0001-00

R$52.597,01 Rodrigo Maiolino 
Ribeiro

Matrícula: 262111

Thais Arrais Da 
Costa

Matrícula:
113728

004/2023/MTPREV MTPREV-PRO-
2023/01759

Contratação, por inexi-
gibilidade de licitação, 
da empresa Gartner 
do Brasil Serviços de 
Pesquisas Ltda, para 
prestação de serviços 

técnicos especializados 
de pesquisa e aconse-
lhamento imparcial em 

Tecnologia da Informação 
e Comunicações (TIC), 

Gartner Do Brasil 
Serviços De 

Pesquisas Ltda

02.593.165/0001-40

R$965.400,00 Rodrigo Maiolino 
Ribeiro

Matrícula: 262111

Paola Correia 
Sanches

Matrícula:242238

Art. 4º Compete aos fiscais do Contrato tomar ciência e executar todas as atividades inerentes à fiscalização de acordo com a Lei Federal nº. 8.666/1993, 
Decreto Estadual nº. 840/2017, Lei Federal nº. 14.133/2021, Decreto Estadual nº. 1.525/2022 e de demais orientações dos entes e órgãos do Estado de 
Mato Grosso.

Art. 5º Esta Portaria tem seus efeitos retroagidos a 25/09/2023.

Art. 6º Revoga-se as disposições em contrário.

Registrada, Publicada, Cumpra-se.

Cuiabá/MT, 03 de outubro de 2023.

Elliton Oliveira de Souza
Diretor Presidente do Mato Grosso Previdência

(original assinada)
<#E.G.B#1502005#303#1502883/>

Protocolo 1502005
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PORTARIA Nº 714/2023/MTPREV

Dispõe sobre o cumprimento da jornada de trabalho dos 

servidores médicos da Mato Grosso Previdência, e dá 

outras providências.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA MATO GROSSO PREVIDÊNCIA, no uso 

das atribuições legais e,

CONSIDERANDO a competência da Mato Grosso Previdência para 
realização das perícias médicas no ingresso de servidores efetivos e 

aquelas inerentes exclusivamente aos benefícios previdenciários, atribuídas 
pela Lei Complementar nº 700 de 09 de agosto de 2021;

CONSIDERANDO os deveres legais de assiduidade e pontualidade 

dos servidores públicos civis previstos no inciso X do artigo 143 da Lei 

Complementar nº 04, de 15 de outubro de 1990, no inciso XI do artigo 4º da 

Lei Complementar nº 112, de 1º de julho de 2002 e na Lei Complementar nº 

207, de 29 de dezembro de 2004;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 554, de 03 de julho de 2020, 

que dispõe sobre a gestão de assiduidade e pontualidade dos servidores 

públicos da Administração Pública Direta e Indireta do Poder Executivo do 

Estado de Mato Grosso,

RESOLVE:

Art. 1º Todos os servidores lotados na Coordenadoria de Perícia Médica 

Previdenciária deverão efetuar o registro de frequência no sistema 
WEBPonto, de forma a comprovar o cumprimento da jornada de trabalho 

semanal prevista para o cargo.

Art. 2º Considerando as necessidades de atendimento e a especialidade 

da atividade médica pericial, o gestor responsável pela unidade poderá 
escalonar o cumprimento da jornada semanal de trabalho dos servidores 

médicos efetivos ou contratados temporariamente, desde que observado:

I - no mínimo 50% (cinquenta por cento) da carga horária a ser cumprida de 
forma presencial; e

II - No máximo 50% (cinquenta por cento) da carga horária semanal a ser 
cumprida em jornada integralizadora, destinada às atividades de elaboração 

de Relatórios e Laudos Periciais, bem como a participação em Perícias 

Judiciais.

Art. 3º As atividades presenciais dos servidores médicos serão realizadas 

mediante cumprimento da jornada diária de trabalho de no mínimo 4 (quatro) 
horas e no máximo 8 (oito) horas, conforme cronograma de trabalho.

Art. 4º Caberá à Coordenadoria de Perícia Médica Previdenciária elaborar 
mensalmente o Cronograma de Trabalho Presencial dos médicos lotados 

nas unidades, observando as seguintes jornadas presenciais mínimas a 

serem cumpridas:

I - 10 (dez) horas semanais presenciais para os servidores com carga 

horária de trabalho de 20 (vinte) horas semanais;
II - 15 (quinze) horas semanais presenciais para os servidores com carga 

horária de trabalho de 30 (trinta) horas semanais;
III - 20 (vinte) horas semanais presenciais para os servidores com carga 

horária de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais.
Parágrafo único. As jornadas de trabalho presencial acima previstas, 

poderão ser aumentadas de acordo com a necessidade do serviço, 

respeitando-se a jornada semanal total prevista para o cargo.

Art. 5º A Jornada Integralizadora de Trabalho destina-se à realização de 

atividades vinculadas à elaboração de Relatórios, Laudos Periciais das 

perícias realizadas, bem como participação em perícias judiciais, onde o 

profissional médico representará a MTPREV.
Parágrafo único. O Cumprimento da Jornada Integralizadora de Trabalho 

deverá ser comprovada mediante apresentação obrigatória do Relatório 

de Atividades, constante no anexo único, cujo modelo padrão deve ser 

utilizado.

Art. 6º No preenchimento do Relatório de Atividades Integralizadoras o 

servidor médico deverá:
I - especificar o quantitativo das horas integralizadoras realizadas; e
II - Efetuar a descrição das atividades desempenhadas: mediante resumo 

descritivo da elaboração dos Relatórios e Laudos Periciais, bem como 

todas as participações nas perícias judiciais realizadas no período.

Art. 7º O servidor médico ficará impedido de realizar a Jornada 
Integralizadora de Trabalho, nos seguintes casos:

I - não cumprimento injustificado da produtividade diária, estipulada 
previamente pela chefia imediata, em mais de 03 (três) vezes no mês;
II - possuir 03 (três) faltas injustificadas por mês.
§ 1º Caso o servidor médico incorra em alguma das hipóteses descritas nos 

incisos acima, será notificado pela Coordenadoria de Perícia Médica para 
cumprir a integralidade de sua carga horária semanal de forma presencial.
§ 2º Após o decurso de 03 (três) meses da notificação de que trata o 
parágrafo anterior, o servidor médico poderá retornar ao cumprimento da 
jornada de trabalho com atividades integralizadoras.

§ 3º Constatada qualquer das condutas mencionadas nos respectivos 

incisos I, II, os servidores médicos também estão sujeitos às medidas 

disciplinares previstas em lei, regulamentos e normas internas aplicáveis.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Cuiabá, 05 de outubro de 2023.

(Assinado digitalmente)

ELLITON OLIVEIRA DE SOUZA

Diretor-Presidente do MTPrev

ANEXO ÚNICO

RELATÓRIO DE ATIVIDADES INTEGRALIZADORAS DA JORNADA 
DE
TRABALHO

Nome do servidor (a): 

Unidade de lotação: 

Nome da chefia 
imediata: 

Mês de referência: 

SEMANAS Nº PROCESSO/
LAUDO 

DATA DESCRIÇÃO 
DAS 
ATIVIDADES

1ª semana
______ horas com 

atividade integralizadora

2ª semana
______ horas com 

atividade integralizadora

3ª semana
______ horas com 

atividade integralizadora

5ª semana (se houver)
______ horas com 

atividade
integralizadora

TOTAL DE HORAS
INTEGRALIZADORAS

Assinatura e matrícula 
do servidor

Assinatura do Chefe Imediato

<#E.G.B#1502291#304#1503179/>

Protocolo 1502291
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Portaria n.º 716/2023 - MTPREV

O DIRETOR PRESIDENTE DO MATO GROSSO PREVIDÊNCIA, no uso 

de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, resolve deferir 

Averbação de Tempo de Serviço/Contribuição do(a) servidor(a) NOELI 

JUSTINA AMANN, matrícula 82985, ocupante do cargo de TEC ADM EDUC 

PROFISSIONALIZADO-30, lotada no órgão SECRETARIA DE ESTADO 

DE EDUCACAO, nos termos do processo 1034/2023-139:

Averbem-se: 12 anos, 05 meses e 01 dia de tempo de contribuição para 

o Regime Geral de Previdência Social (RGPS), de acordo com a Certidão 

de Tempo de Contribuição emitida pelo INSS em 01/09/2023 sob o Nº 

06021010.1.00245/23-0.

Nos termos do artigo 1º da Lei nº. 5.027, de 17 de junho de 1986

Tempo Averbado Privado:

Período Tempo Empregador Função/Cargo

22/01/1983 a 
14/02/1983

23 Dias Hospital Caridade 
Beneficente de Victor 
Graeff

Auxiliar 
atendente

01/04/1990 a 
30/06/1991

1 Ano e 3 
Meses

Associação 
Beneficente de 
Amparo ao Menor

Professora

01/05/2004 a 
01/09/2006

2 Anos, 4 
Meses e 1 
Dia

Centro Educacional 
Campos Juliense 
LTDA

Coordenadora 
pedagógica

Nos termos do artigo 127 da Lei Complementar 04/1990

Tempo Averbado Público em Mato Grosso:

Período Tempo Empregador Função/
Cargo

04/02/2002 a 
31/12/2002

10 Meses e 27 
Dias

Estado de Mato 
Grosso

Professora

02/09/2006 a 
19/12/2006

3 Meses e 18 
Dias

Estado de Mato 
Grosso

Professora

12/02/2007 a 
21/12/2007

10 Meses e 10 
Dias

Estado de Mato 
Grosso

Professora

13/02/2008 a 
19/12/2008

10 Meses e 7 
Dias

Estado de Mato 
Grosso

Professora

03/03/2010 a 
24/12/2010

9 Meses e 22 
Dias

Estado de Mato 
Grosso

Professora

Nos termos do artigo 130, inciso I, da Lei Complementar 04/1990:

Tempo Averbado Público em Outro Ente:

Período Tempo Empregador Função/
Cargo

01/08/1983 a 
16/01/1984

5 Meses e 16 
Dias

Município de Victor 
Graeff

Professora

18/03/1986 a 
02/03/1989

2 Anos, 11 
Meses e 15 Dias

Município de 
Não-me-toque

Professora

01/06/1999 a 
12/01/2001

1 Ano, 7 Meses 
e 12 Dias

Município de 
Campos de Julio

Não consta

Cuiabá-MT, 4 de Outubro de 2023.

Elliton Oliveira de Souza

Diretor-Presidente da MTPREV

(Original Assinado)
<#E.G.B#1502297#305#1503187/>

Protocolo 1502297

<#E.G.B#1502299#305#1503188>

Portaria n.º 710/2023 - MTPREV

O DIRETOR PRESIDENTE DO MATO GROSSO PREVIDÊNCIA, no 
uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, resolve 
deferir Averbação de Tempo de Serviço/Contribuição do(a) servidor(a) 
CLEIDIMAR FERREIRA DA SILVA, matrícula 248824, ocupante do cargo 
de AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO, lotado no órgão 
SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA, nos termos do 
processo 1020/2023-139:

Averbem-se: 05 anos, 11 meses e 02 dias de tempo de contribuição para 
o RegimeGeral de Previdência Social (RGPS), de acordo com a Certidão 
de Tempo de Contribuição emitida pelo INSS em 15/09/2023 sob o Nº 
12001080.1.01181/23-3, nos seguintes termos:

Fundamentação Legal: Artigo 1º da Lei nº. 5.027, de 17 de junho de 
1986:

Tempo Averbado Privado:

Período Tempo Empregador Função/
Cargo

01/09/2003 a 
31/08/2005

2 Anos TAMBURI 
Comunicações LTDA

Não 
informado

01/03/2007 a 
31/08/2007

6 Meses TAMBURI 
Comunicações LTDA

Não 
informado

01/04/2008 a 
22/09/2008

5 Meses e 
22 Dias

TAMBURI 
Comunicações LTDA

Não 
informado

01/03/2009 a 
31/12/2009

10 Meses Jalles França Não 
informado

01/03/2010 a 
10/11/2010

8 Meses e 
10 Dias

Jalles França Não 
informado

01/06/2011 a 
31/10/2012

1 Ano e 5 
Meses

Jalles França Não 
informado

Cuiabá-MT, 3 de Outubro de 2023.

Elliton Oliveira de Souza
Diretor-Presidente da MTPREV

(Original Assinado)
<#E.G.B#1502299#305#1503188/>

Protocolo 1502299

<#E.G.B#1502301#305#1503190>

Portaria n.º 702/2023 - MTPREV

O DIRETOR PRESIDENTE DO MATO GROSSO PREVIDÊNCIA, no uso 
de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, resolve deferir 
Averbação de Tempo de Serviço/Contribuição do(a) servidor(a) DANIELA 
CRISTINA DE MATTOS SILVESTRE, matrícula 239469, ocupante do 
cargo de ANALISTA DESENV ECON SOCIAL L 10050, lotada no órgão 
SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGISTICA, nos 
termos do processo 1010/2023-139:

Averbem-se: 09 anos, 02 meses e 28 dias de tempo de contribuição para 
o Regime Geral de Previdência Social (RGPS), de acordo com a Certidão 
de Tempo de Contribuição emitida pelo INSS em 16/09/2023 sob o Nº 
12001320.1.00433/23-6.

Fundamentação Legal: Artigo 1º da Lei nº. 5.027, de 17 de junho de 
1986

Tempo Averbado Privado:

Período Tempo Empregador Função/Cargo

01/02/2002 a 
27/03/2002

1 Mês e 27 
Dias

Selectus - Central de 
Serviços de Informática 
LTDA

Digitador

01/04/2002 a 
16/10/2002

6 Meses e 
16 Dias

Associação Proj. Educ. 
do Assalariado Rural

Auxiliar 
Educativo

17/10/2002 a 
18/10/2007

5 Anos e 2 
Dias

Sociedade Espirita de 
Promoção Social - SEPS

Assistente 
Social

01/07/2008 a 
31/01/2009

7 Meses Sociedade Espirita de 
Promoção Social - SEPS

Assistente 
Social

01/04/2009 a 
13/03/2012

2 Anos, 11 
Meses e 13 
Dias

Sociedade Espirita de 
Promoção Social - SEPS

Assistente 
Social

Obs.: Foi omitido o período de 01/02 a 31/03/2009, por estar de Licença 
sem vencimentos.

Cuiabá-MT, 2 de Outubro de 2023.

Elliton Oliveira de Souza
Diretor-Presidente da MTPREV

(Original Assinado)
<#E.G.B#1502301#305#1503190/>

Protocolo 1502301
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Portaria n.º 715/2023 - MTPREV

O DIRETOR PRESIDENTE DO MATO GROSSO PREVIDÊNCIA, no 
uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, resolve 
deferir Averbação de Tempo de Serviço/Contribuição do(a) servidor(a) 
MARCIA HELENA DA ROCHA RIBAS, matrícula 223567, ocupante do 
cargo de PROFESSOR EDUC. BÁSICA, lotado no órgão SECRETARIA DE 
ESTADO DE EDUCAÇÃO, nos termos do processo 1032/2023-139:

Averbem-se: 01 ano, 03 meses e 03 dias de tempo de contribuição, para 
o Regime Geral  de Previdência Social (RGPS), de acordo com a Certidão 
de Tempo de Contribuição emitida pelo INSS em 01/10/2023 sob o Nº 
12001080.1.01395/23-3, nos seguintes termos:

Fundamentação Legal: Artigo 127 da Lei Complementar 04/1990:

Tempo Averbado Público em Mato Grosso:

Período Tempo Empregador Função/Cargo

01/03/2010 a 
24/12/2010

9 Meses e 
24 Dias

Estado de Mato 
Grosso

Professor Educação 
Básica

14/02/2011 a 
22/07/2011

5 Meses e 9 
Dias

Estado de Mato 
Grosso

Professor Educação 
Básica

Obs.: Os períodos averbados serão computados para fins de aposentadoria 
especial no cargo de Professor, nos termos do § 5º do artigo 40 e § 8º do 
artigo 201, ambos da Constituição Federal, uma vez que  foram  exercidos 
na função do magistério.

Cuiabá-MT, 4 de Outubro de 2023.

Elliton Oliveira de Souza
Diretor-Presidente da MTPREV

(Original Assinado)
<#E.G.B#1502430#306#1503330/>

Protocolo 1502430
<#E.G.B#1502431#306#1503331>

Portaria n.º 713/2023 - MTPREV

O DIRETOR PRESIDENTE DO MATO GROSSO PREVIDÊNCIA, no 
uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, resolve 
deferir Averbação de Tempo de Serviço/Contribuição do(a) servidor(a) 
RAFAEL ALAN LIZIERI DOS SANTOS, matrícula 205236, ocupante do 
cargo de ESCRIVÃO DE POLÍCIA/LC318/407, lotado no órgão POLÍCIA 
JUDICIÁRIA CIVIL, nos termos do processo 1031/2023-139:

Averbem-se: 06 meses e 05 dias de tempo de contribuição para o 
RegimeGeral de Previdência Social (RGPS), de acordo com a Certidão 
de Tempo de Contribuição emitida pelo INSS em 30/09/2023 sob o Nº 
10001030.1.00936/23-0, nos seguintes termos:

Fundamentação Legal: Artigo 130, inciso I, da Lei Complementar 
04/1990

Tempo Averbado Público em Outro Ente:

Período Tempo Empregador Função/
Cargo

26/02/2007 a 
31/08/2007

6 Meses e 
5 Dias

Fundação Instit. Bras. de 
Geografia e Estatística 
IBGE

Não 
informado

Cuiabá-MT, 4 de Outubro de 2023.

Elliton Oliveira de Souza
Diretor-Presidente da MTPREV

(Original Assinado)
<#E.G.B#1502431#306#1503331/>

Protocolo 1502431
<#E.G.B#1502432#306#1503332>

Portaria n.º 721/2023 - MTPREV

O DIRETOR PRESIDENTE DO MATO GROSSO PREVIDÊNCIA, no uso 
de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, resolve deferir 
Averbação de Tempo de Serviço/Contribuição do(a) servidor(a) MARIA 
DO CARMO MAGALHAES, matrícula 41403, ocupante do cargo de APOIO 
ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30, lotada no órgão SECRETARIA DE 
ESTADO DE EDUCACAO, nos termos do processo 937/2023-139:

Averbem-se: 02 anos, 09 meses e 12 dias de tempo de contribuição para 
o Regime Geral de Previdência Social (RGPS), de acordo com a Certidão 
de Tempo de Contribuição emitida pelo INSS em 29/07/2023 sob o Nº 
08001060.1.00260/23-5, nos seguintes termos:

Fundamentação legal: Artigo 130, inciso I, da Lei Complementar 
04/1990

Tempo Averbado Público em Outro Ente:

Período Tempo Empregador Função/
Cargo

21/02/1997 a 
31/12/1998

1 Ano, 10 Meses 
e 10 Dias

Município de 
Várzea Grande

Não 
informado

01/02/1999 a 
13/07/1999

5 Meses e 13 
Dias

Município de 
Várzea Grande

Não 
informado

18/08/1999 a 
06/02/2000

5 Meses e 19 
Dias

Município de 
Várzea Grande

Não 
informado

Obs: Foram omitidos os períodos de 01/03 a 01/08/1994 e 07/02 a 
31/12/2000, por serem concomitantes com o tempo de serviço público no 
Estado de Mato Grosso.
Obs2: Torna-se sem efeito, em todos os seus termos, a Portaria n.º 
628/2023 - MTPREV, publicada no Diário Oficial de 13 de setembro de 
2023, Página 81.

Cuiabá-MT, 5 de Outubro de 2023.

Elliton Oliveira de Souza
Diretor-Presidente da MTPREV

(Original Assinado)
<#E.G.B#1502432#306#1503332/>

Protocolo 1502432
<#E.G.B#1502434#306#1503334>

Portaria n.º 717/2023 - MTPREV

O DIRETOR PRESIDENTE DO MATO GROSSO PREVIDÊNCIA, no 
uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, resolve 
deferir Averbação de Tempo de Serviço/Contribuição do(a) servidor(a) 
LUZENICE PEREIRA FRANCISCO, matrícula 248897, ocupante do cargo 
de AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO, lotado no órgão 
SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANCA PUBLICA, nos termos do 
processo 1036/2023-139:

Averbem-se: 16 anos, 06 meses e 07 dias de tempo de contribuição para 
o Regime Geral de Previdência Social (RGPS), de acordo com a Certidão 
de Tempo de Contribuição emitida pelo INSS em 13/08/2023 sob o Nº 
23001003.1.00023/23-8, nos seguintes termos:

Fundamentação Legal: Artigo 1º da Lei nº. 5.027, de 17 de junho de 
1986

Tempo Averbado Privado:

Período Tempo Empregador Função/Cargo

01/10/1995 a 
09/03/1996

5 Meses e 9 
Dias

Teya Materiais para 
Construção LTDA

Auxiliar de 
Escritório

01/07/1996 a 
12/01/2002

5 Anos, 6 
Meses e 12 
Dias

Supermercado Cogal 
Importação e Exportação 
LTDA

Recepcionista

01/11/2002 a 
15/08/2008

5 Anos, 9 
Meses e 15 
Dias

Motogarças Comércio e 
Participações LTDA

Caixa

16/08/2008 a 
30/12/2008

4 Meses e 
15 Dias

TEMPO DE BENEFÍCIO* Não consta

31/12/2008 a 
19/03/2009

2 Meses e 
19 Dias

Motogarças Comércio e 
Participações LTDA

Caixa

20/03/2009 a 
20/05/2009

2 Meses e 
1 Dia

TEMPO DE BENEFÍCIO* Não consta

21/05/2009 a 
16/05/2013

3 Anos, 11 
Meses e 26 
Dias

Motogarças Comércio e 
Participações LTDA

Caixa

Obs.: Foram aproveitados os períodos de 16/08 a 30/12/2008 e 20/03 a 
20/05/2009, intercalados com a atividade laborativa, conforme CTC/INSS 
e com base no que estabelece o § 1º, do artigo 19-C, do Decreto nº 
10.410, de30/06/2000, D.O.U de 1º/07/2000 e na forma da tese firmada 
pelo STF para o Tema 1.125 de sua Repercussão Geral, transitado em 
julgado em 20/09/2023.

Cuiabá-MT, 5 de Outubro de 2023.

Elliton Oliveira de Souza
Diretor-Presidente da MTPREV

(Original Assinado)
<#E.G.B#1502434#306#1503334/>

Protocolo 1502434
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EVENTOS DE PESSOAL

SECRETARIAS

SEPLAG

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
<#E.G.B#1502060#308#1502943>

PORTARIA/SEPLAG/00316/2023                                      DE: 06/10/2023 
 
O(A) Sec Adj Gestão de Pessoas, Desen. e Rel. de Trab. no uso de 
suas atribuições que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: RETIFICAR 
Evento: ESTABILIDADE 
 
Processo N.: SES-PRO-2022/45738 
    Nome: (55623/2) ADALGISA EDNA MIRANDA 
        Cargo: (4960) ASSISTENTE DO SUS 
        Un. Adm: (066621) HOSPITAL REGIONAL DE COLIDER 
        A Partir de: 27/11/2003 
 
Processo N.: SES-PRO-2022/59543 
    Nome: (27529/1) JUCELI MANERICH STEIMBACH 
        Cargo: (4987) APOIO DE SERVICOS DO SUS 
        Un. Adm: (136441) ESCRITORIO REG.DE SAUDE DE TANG.DA 
SERRA 
        A Partir de: 04/04/2004 
 
Processo N.: INDEAMT-PRO-2022/14770 
    Nome: (51520/2) VALDIVINO LEITE PORTILHO 
        Cargo: (1023) TECNICO EM AGROPECUARIA 
        Un. Adm: (057290) UNID. LOC. DE EXEC. DE CAMPINAPOLIS 
        A Partir de: 23/10/1997 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Outubro de 2023. 
          Lidiane Patricia Ferreira e Silva Leite 
          Sec Adj Gestão de Pessoas, Desen. e Rel. de Trab. 
 

<#E.G.B#1502060#308#1502943/>

Protocolo 1502060
<#E.G.B#1502067#308#1502950>

PORTARIA/SEPLAG/00317/2023                                      DE: 06/10/2023 
 
O(A) Sec Adj Gestão de Pessoas, Desen. e Rel. de Trab. no uso de 
suas atribuições que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: RETIFICAR 
Evento: ESTABILIDADE 
 
Processo N.: PJC-PRO-2022/01088 
    Nome: (97587/13) LELYA BENEDICTA DE ARRUDA BARROS 
CUNHA 
        Cargo: (9200) ESCRIVAO DE POLICIA/LC318/407 
        Un. Adm: (133175) DELEGACIA DE POLÍCIA DO COXIPÓ/CUIABA 
        A Partir de: 18/05/2015 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Outubro de 2023. 
          Lidiane Patricia Ferreira e Silva Leite 
          Sec Adj Gestão de Pessoas, Desen. e Rel. de Trab. 
 

<#E.G.B#1502067#308#1502950/>

Protocolo 1502067
<#E.G.B#1502068#308#1502951>

PORTARIA/SEPLAG/00318/2023                                      DE: 06/10/2023 
 
O(A) Sec Adj Gestão de Pessoas, Desen. e Rel. de Trab. no uso de 
suas atribuições que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: DESIGNAR 
Evento: Designação de Função/Função de Confiança 
 
Processo N.:  
    Nome: (247075/1) IVAN MONTEZANO JUNIOR 
        Cargo/Função: (11665) FUNCAO DGA 10 LC/266 - ASSIST DE 
DIREÇAO 
        Un. Adm: (213683) GER DE INFRAESTRUTURA 
        A Partir de: 10/11/2023 Até09/12/2023 

Processo N.:  
    Nome: (223679/6) PALOMA VEIGA GONCALVES 
        Cargo/Função: (11665) FUNCAO DGA 10 LC/266 - ASSIST DE 
DIREÇAO 
        Un. Adm: (213683) GER DE INFRAESTRUTURA 
        A Partir de: 10/12/2023 Até08/01/2024 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Outubro de 2023. 
          Lidiane Patricia Ferreira e Silva Leite 
          Sec Adj Gestão de Pessoas, Desen. e Rel. de Trab. 
 

<#E.G.B#1502068#308#1502951/>

Protocolo 1502068
<#E.G.B#1502069#308#1502952>

PORTARIA/SEPLAG/00319/2023                                      DE: 06/10/2023 
 
O(A) Sec Adj Gestão de Pessoas, Desen. e Rel. de Trab. no uso de 
suas atribuições que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: DESIGNAR 
Evento: DESIGNAÇÃO EM SUBSTITUIÇÃO CARGO EM COMISSÃO/
FUNÇÃO 
 
Processo N.:  
    Nome: (102327/1) VANESKA DE OLIVEIRA NUNES 
        A Partir de: 16/10/2023 Até 25/10/2023  
        Cargo/Função: (11690) FUNCAO DGA 6 LC/266 
        Substituído: (233662/1) MARIANNE PAZ MELLO DE ALMEIDA 
        Un. Adm: (199940) GER DE ASSIDUIDADE E CONFORMIDADE  
FUNCIONAL 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Outubro de 2023. 
          Lidiane Patricia Ferreira e Silva Leite 
          Sec Adj Gestão de Pessoas, Desen. e Rel. de Trab. 
 

<#E.G.B#1502069#308#1502952/>

Protocolo 1502069
<#E.G.B#1502070#308#1502953>

PORTARIA/SEPLAG/00320/2023                                      DE: 06/10/2023 
 
O(A) Sec Adj Gestão de Pessoas, Desen. e Rel. de Trab. no uso de 
suas atribuições que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: DESIGNAR 
Evento: DESIGNAÇÃO EM SUBSTITUIÇÃO CARGO EM COMISSÃO/
FUNÇÃO 
 
Processo N.:  
    Nome: (265161/1) REGINA AKIKO IMADA DOY 
        A Partir de: 16/10/2023 Até 25/10/2023  
        Cargo/Função: (11479) DGA-3 
        Substituído: (44205/7) MARIA TERESA DE MELLO VIDOTTO 
        Un. Adm: (139408) SUPERINT DE DESENVOLVIMENTO  
ORGANIZACIONAL 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Outubro de 2023. 
          Lidiane Patricia Ferreira e Silva Leite 
          Sec Adj Gestão de Pessoas, Desen. e Rel. de Trab. 
 

<#E.G.B#1502070#308#1502953/>

Protocolo 1502070
<#E.G.B#1502183#308#1503066>

O(A) Sec Adj Gestão de Pessoas, Desen. e Rel. de Trab. no uso de 
suas atribuições que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: AUTORIZAR 
Objeto: CONTRATAÇÃO TEMPORARIA POR MOTIVO DE URGÊNCIA 
 
CONTRATO/SEPLAG/00138/2023                   DE: 06/10/2023 
        Processo Nº:  
        Contratado: (255421/3) STHEFANY CAMPOS CAMOLESI 
        CPF: ***.626.981-** 
        Cargo/Função: (6027) ANALISTA DESENV ECON SOCIAL L 10050 
        Referência: A-001 Carga Horária: 40 horas semanais 
        Un. Adm: (213683) GER DE INFRAESTRUTURA 
        A Partir de: 02/10/2023 Até01/04/2026 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Outubro de 2023. 
          Lidiane Patricia Ferreira e Silva Leite 
          Sec Adj Gestão de Pessoas, Desen. e Rel. de Trab. 
 
<#E.G.B#1502183#308#1503066/>

Protocolo 1502183
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<#E.G.B#1502237#309#1503121>

BOLETIM DE PESSOAL/SEPLAG/00614/2023                            DE: 
06/10/2023 
 
O(A) Sec Adj Gestão de Pessoas, Desen. e Rel. de Trab. no uso de 
suas atribuições que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: DEFERIR 
Evento: LICENCA PARA TRATAMENTO DE SAUDE 
 
Processo N.:  
    Nome: (252461/1) LUCIANA MARTINS ALMEIDA CAVALCANTI 
        Cargo/Função: (5349) ANALISTA ADMINISTRATIVO L 10052 
        Un. Adm: (214183) COORD DE APLICACAO E 
DESENVOLVIMENTO 
        A Partir de: 19/09/2023 Até22/09/2023 
 
Processo N.:  
    Nome: (297683/1) RAFAEL BONATE DE ALMEIDA 
        Cargo/Função: (6052) TECNICO DESENV ECO SOC L 10177/14 
        Un. Adm: (217085) GERENCIA DE OTIMIZACAO SIMPLIFICACAO 
DE PROCESSOS 
        A Partir de: 19/09/2023 Até30/09/2023 
 
Processo N.:  
    Nome: (260520/1) RAPHAEL CABRAL MAGALHAES 
        Cargo/Função: (6052) TECNICO DESENV ECO SOC L 10177/14 
        Un. Adm: (183121) COORD DE ORCAMENTO E CONVENIOS 
        A Partir de: 01/09/2023 Até06/09/2023 
 
Processo N.:  
    Nome: (40255/1) VITOR MARCELO DE AMORIM 
        Cargo/Função: (5365) TECNICO ADMINISTRATIVO L 10052 
        Un. Adm: (211575) GER DE ATENDIMENTO 
        A Partir de: 28/09/2023 Até07/10/2023 
 
Processo N.:  
    Nome: (48737/4) WALDEVINO FERREIRA CASSEANO DE SOUZA 
        Cargo/Função: (5541) GESTOR GOVERNAMENTAL 
        Un. Adm: (203262) NUC DE ACOES PRIORITARIAS 
        A Partir de: 25/09/2023 Até04/10/2023 
 
Processo N.:  
    Nome: (139632/1) WALTAIR FRANCA DA SILVA 
        Cargo/Função: (5365) TECNICO ADMINISTRATIVO L 10052 
        Un. Adm: (188514) COORD CONTABIL 
        A Partir de: 30/09/2023 Até25/11/2023 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Outubro de 2023. 
          Lidiane Patricia Ferreira e Silva Leite 
          Sec Adj Gestão de Pessoas, Desen. e Rel. de Trab. 
 

<#E.G.B#1502237#309#1503121/>

Protocolo 1502237
<#E.G.B#1502238#309#1503122>

BOLETIM DE PESSOAL/SEPLAG/00615/2023                            DE: 
06/10/2023 
 
O(A) Sec Adj Gestão de Pessoas, Desen. e Rel. de Trab. no uso de 
suas atribuições que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: DEFERIR 
Evento: LICENCA PARA TRATAMENTO DE SAUDE EM PESSOA DA 
FAMILIA 
 
Processo N.:  
    Nome: (251282/1) CRISTIANE ESPIRITO SANTO MONTENEGRO 
        Cargo/Função: (5349) ANALISTA ADMINISTRATIVO L 10052 
        Un. Adm: (200085) GER REGIONAL  DE CUIABA 
        A Partir de: 18/09/2023 Até29/09/2023 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Outubro de 2023. 
          Lidiane Patricia Ferreira e Silva Leite 
          Sec Adj Gestão de Pessoas, Desen. e Rel. de Trab. 
 

<#E.G.B#1502238#309#1503122/>

Protocolo 1502238

<#E.G.B#1502239#309#1503123>

BOLETIM DE PESSOAL/SEPLAG/00616/2023                            DE: 
06/10/2023 
 
O(A) Sec Adj Gestão de Pessoas, Desen. e Rel. de Trab. no uso de 
suas atribuições que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: DEFERIR 
Evento: LICENCA PREMIO - GOZO 
 
Processo N.:  
    Nome: (113059/2) ADRIANO MOTA QUEIROZ 
        Cargo/Função: (5349) ANALISTA ADMINISTRATIVO L 10052 
        Qüinqüênio de Referência: 10/09/2012 Ate 09/09/2017 
        A Partir de: 04/03/2024 Até13/03/2024 
 
Processo N.:  
    Nome: (113059/2) ADRIANO MOTA QUEIROZ 
        Cargo/Função: (5349) ANALISTA ADMINISTRATIVO L 10052 
        Qüinqüênio de Referência: 10/09/2012 Ate 09/09/2017 
        A Partir de: 15/02/2024 Até24/02/2024 
 
Processo N.:  
    Nome: (113059/2) ADRIANO MOTA QUEIROZ 
        Cargo/Função: (5349) ANALISTA ADMINISTRATIVO L 10052 
        Qüinqüênio de Referência: 10/09/2012 Ate 09/09/2017 
        A Partir de: 02/01/2024 Até31/01/2024 
 
Processo N.:  
    Nome: (113059/2) ADRIANO MOTA QUEIROZ 
        Cargo/Função: (5349) ANALISTA ADMINISTRATIVO L 10052 
        Qüinqüênio de Referência: 10/09/2012 Ate 09/09/2017 
        A Partir de: 01/11/2023 Até30/11/2023 
 
Processo N.:  
    Nome: (49556/5) ANTONIO RAIMUNDO DE FIGUEIREDO NETO 
        Cargo/Função: (5541) GESTOR GOVERNAMENTAL 
        Qüinqüênio de Referência: 05/11/2006 Ate 04/11/2011 
        A Partir de: 02/01/2024 Até31/01/2024 
 
Processo N.:  
    Nome: (49556/5) ANTONIO RAIMUNDO DE FIGUEIREDO NETO 
        Cargo/Função: (5541) GESTOR GOVERNAMENTAL 
        Qüinqüênio de Referência: 05/11/2006 Ate 04/11/2011 
        A Partir de: 03/06/2024 Até02/07/2024 
 
Processo N.:  
    Nome: (49556/5) ANTONIO RAIMUNDO DE FIGUEIREDO NETO 
        Cargo/Função: (5541) GESTOR GOVERNAMENTAL 
        Qüinqüênio de Referência: 05/11/2006 Ate 04/11/2011 
        A Partir de: 04/03/2024 Até02/04/2024 
 
Processo N.:  
    Nome: (130289/4) AVELINO CAETANO DA SILVA 
        Cargo/Função: (5349) ANALISTA ADMINISTRATIVO L 10052 
        Qüinqüênio de Referência: 11/05/2011 Ate 10/05/2016 
        A Partir de: 04/12/2024 Até13/12/2024 
 
Processo N.:  
    Nome: (130289/4) AVELINO CAETANO DA SILVA 
        Cargo/Função: (5349) ANALISTA ADMINISTRATIVO L 10052 
        Qüinqüênio de Referência: 11/05/2011 Ate 10/05/2016 
        A Partir de: 14/12/2023 Até23/12/2023 
 
Processo N.:  
    Nome: (96695/2) CARLOS CORREA RIBEIRO NETO 
        Cargo/Função: (5541) GESTOR GOVERNAMENTAL 
        Qüinqüênio de Referência: 09/04/2012 Ate 08/04/2017 
        A Partir de: 18/03/2024 Até01/04/2024 
 
Processo N.:  
    Nome: (96695/2) CARLOS CORREA RIBEIRO NETO 
        Cargo/Função: (5541) GESTOR GOVERNAMENTAL 
        Qüinqüênio de Referência: 09/04/2012 Ate 08/04/2017 
        A Partir de: 01/07/2024 Até30/07/2024 
 
Processo N.:  
    Nome: (96695/2) CARLOS CORREA RIBEIRO NETO 
        Cargo/Função: (5541) GESTOR GOVERNAMENTAL 
        Qüinqüênio de Referência: 09/04/2012 Ate 08/04/2017 
        A Partir de: 12/08/2024 Até26/08/2024 
 
Processo N.:  
    Nome: (241232/1) CARLOS HENRIQUE ALVES FERREIRA MARTINS 
        Cargo/Função: (5349) ANALISTA ADMINISTRATIVO L 10052 
        Qüinqüênio de Referência: 04/06/2012 Ate 03/06/2017 
        A Partir de: 06/11/2023 Até05/12/2023 
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Processo N.:  
    Nome: (241232/1) CARLOS HENRIQUE ALVES FERREIRA MARTINS 
        Cargo/Função: (5349) ANALISTA ADMINISTRATIVO L 10052 
        Qüinqüênio de Referência: 04/06/2012 Ate 03/06/2017 
        A Partir de: 01/02/2024 Até01/03/2024 
 
Processo N.:  
    Nome: (243417/1) CLAUDIO LUCIANO CAPISTRANO DE CAMARGO 
        Cargo/Função: (5349) ANALISTA ADMINISTRATIVO L 10052 
        Qüinqüênio de Referência: 15/10/2012 Ate 14/11/2017 
        A Partir de: 10/02/2024 Até19/02/2024 
 
Processo N.:  
    Nome: (290703/1) FABIO DE OLIVEIRA GOMES MOTA 
        Cargo/Função: (5365) TECNICO ADMINISTRATIVO L 10052 
        Qüinqüênio de Referência: 22/08/2018 Ate 21/08/2023 
        A Partir de: 16/10/2023 Até14/11/2023 
 
Processo N.:  
    Nome: (96771/2) HELGA PATRICIA DA ROCHA 
        Cargo/Função: (5349) ANALISTA ADMINISTRATIVO L 10052 
        Qüinqüênio de Referência: 15/01/2007 Ate 14/01/2012 
        A Partir de: 13/12/2023 Até22/12/2023 
 
Processo N.:  
    Nome: (96771/2) HELGA PATRICIA DA ROCHA 
        Cargo/Função: (5349) ANALISTA ADMINISTRATIVO L 10052 
        Qüinqüênio de Referência: 15/01/2007 Ate 14/01/2012 
        A Partir de: 10/01/2024 Até19/01/2024 
 
Processo N.:  
    Nome: (93467/6) MARCEL RIBEIRO PRIMO DE SOUZA 
        Cargo/Função: (5365) TECNICO ADMINISTRATIVO L 10052 
        Qüinqüênio de Referência: 28/03/2013 Ate 27/03/2018 
        A Partir de: 07/01/2025 Até05/02/2025 
 
Processo N.:  
    Nome: (93467/6) MARCEL RIBEIRO PRIMO DE SOUZA 
        Cargo/Função: (5365) TECNICO ADMINISTRATIVO L 10052 
        Qüinqüênio de Referência: 28/03/2013 Ate 27/03/2018 
        A Partir de: 01/11/2024 Até10/11/2024 
 
Processo N.:  
    Nome: (93467/6) MARCEL RIBEIRO PRIMO DE SOUZA 
        Cargo/Função: (5365) TECNICO ADMINISTRATIVO L 10052 
        Qüinqüênio de Referência: 28/03/2013 Ate 27/03/2018 
        A Partir de: 17/09/2024 Até26/09/2024 
 
Processo N.:  
    Nome: (93467/6) MARCEL RIBEIRO PRIMO DE SOUZA 
        Cargo/Função: (5365) TECNICO ADMINISTRATIVO L 10052 
        Qüinqüênio de Referência: 28/03/2013 Ate 27/03/2018 
        A Partir de: 01/08/2024 Até30/08/2024 
 
Processo N.:  
    Nome: (93467/6) MARCEL RIBEIRO PRIMO DE SOUZA 
        Cargo/Função: (5365) TECNICO ADMINISTRATIVO L 10052 
        Qüinqüênio de Referência: 28/03/2013 Ate 27/03/2018 
        A Partir de: 11/11/2024 Até20/11/2024 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE.
 
          Cuiabá-MT, 06 de Outubro de 2023. 
          Lidiane Patricia Ferreira e Silva Leite 
          Sec Adj Gestão de Pessoas, Desen. e Rel. de Trab. 
 

<#E.G.B#1502239#310#1503123/>

Protocolo 1502239
<#E.G.B#1502240#310#1503124>

BOLETIM DE PESSOAL/SEPLAG/00617/2023                            DE: 
06/10/2023 
 
O(A) Sec Adj Gestão de Pessoas, Desen. e Rel. de Trab. no uso de 
suas atribuições que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: RETIFICAR 
Evento: LICENCA PREMIO - GOZO 
 
Processo N.:  
    Nome: (93467/6) MARCEL RIBEIRO PRIMO DE SOUZA 
        Cargo/Função: (5365) TECNICO ADMINISTRATIVO L 10052 
        Qüinqüênio de Referência: 28/03/2008 Ate 27/03/2013 
        A Partir de: 27/11/2023 Até06/12/2023 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Outubro de 2023. 
          Lidiane Patricia Ferreira e Silva Leite 
          Sec Adj Gestão de Pessoas, Desen. e Rel. de Trab. 
 

<#E.G.B#1502240#310#1503124/>

Protocolo 1502240

<#E.G.B#1502241#310#1503125>

BOLETIM DE PESSOAL/SEPLAG/00618/2023                            DE: 
06/10/2023 
 
O(A) Sec Adj Gestão de Pessoas, Desen. e Rel. de Trab. no uso de 
suas atribuições que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: DEFERIR 
Evento: GOZO LICENCA-PREMIO, JORNADA 50% 
 
Processo N.:  
    Nome: (96771/2) HELGA PATRICIA DA ROCHA 
        Cargo/Função: (5349) ANALISTA ADMINISTRATIVO L 10052 
        Qüinqüênio de Referência: 15/01/2007 Ate 14/01/2012 
        A Partir de: 01/02/2024 Ate 31/03/24 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Outubro de 2023. 
          Lidiane Patricia Ferreira e Silva Leite 
          Sec Adj Gestão de Pessoas, Desen. e Rel. de Trab. 
 

<#E.G.B#1502241#310#1503125/>

Protocolo 1502241
<#E.G.B#1502262#310#1503146>

ATO ADMINISTRATIVO/SEPLAG/01959/2023                            DE: 
06/10/2023 
 
O(A) Sec Adj Gestão de Pessoas, Desen. e Rel. de Trab. no uso de 
suas atribuições que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: EXCLUIR PROGRESSÃO HORIZONTAL, ATO 
ADMINISTRATIVO nº, publicado no DOE de  
Processo N.: INDEAMT-PRO-2023/18812 
              Nome: (80160/2) SERGIO VICENTINI FRANCA 
              Cargo/Função: (3727) TEC. DEFESA AGROPEC. FLORESTAL 
              Órgão: INSTITUTO  DE DEFESA AGROPECUARIA  DO 
ESTADO DE MT 
              Classe: B  
              A Partir de: 14/03/2005 
 
                         PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
                         Cuiabá-MT, 06 de Outubro de 2023. 
                         Lidiane Patricia Ferreira e Silva Leite 
                         Sec Adj Gestão de Pessoas, Desen. e Rel. de Trab. 

<#E.G.B#1502262#310#1503146/>

Protocolo 1502262
<#E.G.B#1502263#310#1503147>

ATO ADMINISTRATIVO/SEPLAG/01960/2023                            DE: 
06/10/2023 
 
O(A) Sec Adj Gestão de Pessoas, Desen. e Rel. de Trab. no uso de 
suas atribuições que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: RETIFICAR ENQUADRAMENTO, ATO ADMINISTRATIVO 
nº005/SAD/2008, publicado no DOE de 08/01/08 
Evento: Enquadramento Originário Prof. do SUS Lei 8269/04 
          Processo N.: SES-PRO-2022/59543 
          Nome: (27529/1) JUCELI MANERICH STEIMBACH 
                  Cargo/Função: (4987) APOIO DE SERVICOS DO SUS 
                  Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE 
                  Referência: A-006  
                  A Partir de: 25/07/2007 
 
                         PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
                         Cuiabá-MT, 06 de Outubro de 2023. 
                         Lidiane Patricia Ferreira e Silva Leite 
                         Sec Adj Gestão de Pessoas, Desen. e Rel. de Trab. 

<#E.G.B#1502263#310#1503147/>

Protocolo 1502263
<#E.G.B#1502264#310#1503148>

ATO ADMINISTRATIVO/SEPLAG/01961/2023                            DE: 
06/10/2023 
 
O(A) Sec Adj Gestão de Pessoas, Desen. e Rel. de Trab. no uso de 
suas atribuições que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: EXCLUIR PROGRESSÃO VERTICAL, ATO ADMINISTRATIVO 
nº2725/2013, publicado no DOE de 25/11/13 
Processo N.: CASACIVIL-PRO-2023/05223 
              Nome: (62097/1) JORGE DIAS DE AQUINO 
              Cargo/Função: (6050) AGENTE DESENV. ECON. SOCIAL 
              Órgão: CASA CIVIL 
              Nível: 010  
              A Partir de: 10/12/2013 
 
                         PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
                         Cuiabá-MT, 06 de Outubro de 2023. 
                         Lidiane Patricia Ferreira e Silva Leite 
                         Sec Adj Gestão de Pessoas, Desen. e Rel. de Trab. 
 

<#E.G.B#1502264#310#1503148/>

Protocolo 1502264
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<#E.G.B#1502265#311#1503149>

ATO ADMINISTRATIVO/SEPLAG/01962/2023                            DE: 
06/10/2023 
 
O(A) Sec Adj Gestão de Pessoas, Desen. e Rel. de Trab. no uso de 
suas atribuições que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: RETIFICAR PROGRESSÃO VERTICAL, ATO 
ADMINISTRATIVO nº, publicado no DOE de  
Processo N.: SES-PRO-2022/45738 
              Nome: (55623/2) ADALGISA EDNA MIRANDA 
              Cargo/Função: (4960) ASSISTENTE DO SUS 
              Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE 
              Nível: 004  
              A Partir de: 30/06/2007 
 
Resolve: RETIFICAR PROGRESSÃO VERTICAL, ATO 
ADMINISTRATIVO nº1006/2010, publicado no DOE de 14/07/10 
Processo N.: SES-PRO-2022/45738 
              Nome: (55623/2) ADALGISA EDNA MIRANDA 
              Cargo/Função: (4960) ASSISTENTE DO SUS 
              Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE 
              Nível: 005  
              A Partir de: 30/06/2010 
 
Resolve: RETIFICAR PROGRESSÃO VERTICAL, ATO 
ADMINISTRATIVO nº0591/2013, publicado no DOE de 04/04/13 
Processo N.: SES-PRO-2022/45738 
              Nome: (55623/2) ADALGISA EDNA MIRANDA 
              Cargo/Função: (4946) PROFIS TEC NIV MEDIO SERV SAUDE 
SUS 
              Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE 
              Nível: 006  
              A Partir de: 30/06/2013 
 
Resolve: RETIFICAR PROGRESSÃO VERTICAL, DECRETO 
nº5.970/2005, publicado no DOE de 20/06/05 
Processo N.: CASACIVIL-PRO-2023/05223 
              Nome: (62097/1) JORGE DIAS DE AQUINO 
              Cargo/Função: (6050) AGENTE DESENV. ECON. SOCIAL 
              Órgão: CASA CIVIL 
              Nível: 008  
              A Partir de: 01/12/2004 
 
Resolve: RETIFICAR PROGRESSÃO VERTICAL, ATO 
ADMINISTRATIVO nº2560/SAD/2010, publicado no DOE de 18/01/11 
Processo N.: CASACIVIL-PRO-2023/05223 
              Nome: (62097/1) JORGE DIAS DE AQUINO 
              Cargo/Função: (6050) AGENTE DESENV. ECON. SOCIAL 
              Órgão: SECRETARIA  ESTADO DE  ASSIST  SOCIAL  
CIDADANIA 
              Nível: 010  
              A Partir de: 01/12/2010 
 
Resolve: RETIFICAR PROGRESSÃO VERTICAL, DECRETO nº6557, 
publicado no DOE de 04/10/05 
Processo N.: SES-PRO-2022/59543 
              Nome: (27529/1) JUCELI MANERICH STEIMBACH 
              Cargo/Função: (4987) APOIO DE SERVICOS DO SUS 
              Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE 
              Nível: 002  
              A Partir de: 04/04/2004 
 
Resolve: RETIFICAR PROGRESSÃO VERTICAL, ATO 
ADMINISTRATIVO nº1587/SAD/2007, publicado no DOE de 08/10/07 
Processo N.: SES-PRO-2022/59543 
              Nome: (27529/1) JUCELI MANERICH STEIMBACH 
              Cargo/Função: (4987) APOIO DE SERVICOS DO SUS 
              Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE 
              Nível: 003  
              A Partir de: 04/04/2007 
 
Resolve: RETIFICAR PROGRESSÃO VERTICAL, ATO 
ADMINISTRATIVO nº437/2011, publicado no DOE de 16/03/11 
Processo N.: SES-PRO-2022/59543 
              Nome: (27529/1) JUCELI MANERICH STEIMBACH 
              Cargo/Função: (4989) PROFIS APOIO SERV SAUDE SUS 
              Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE 
              Nível: 008  
              A Partir de: 25/07/2013 
 

Resolve: RETIFICAR PROGRESSÃO VERTICAL, ATO 
ADMINISTRATIVO nº2.337, publicado no DOE de 15/10/08 
Processo N.: SES-PRO-2022/59543 
              Nome: (27529/1) JUCELI MANERICH STEIMBACH 
              Cargo/Função: (4987) APOIO DE SERVICOS DO SUS 
              Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE 
              Nível: 007  
              A Partir de: 25/07/2010 
 
Resolve: RETIFICAR PROGRESSÃO VERTICAL, ATO 
ADMINISTRATIVO nº001/2006/SGP/SAD, publicado no DOE de 
23/01/06 
Processo N.: INDEAMT-PRO-2022/14770 
              Nome: (51520/2) VALDIVINO LEITE PORTILHO 
              Cargo/Função: (3743) ASSIST. TEC. DE DEFESA AGROP. 
              Órgão: INSTITUTO  DE DEFESA AGROPECUARIA  DO 
ESTADO DE MT 
              Nível: 003  
              A Partir de: 25/01/2004 
 
Resolve: RETIFICAR PROGRESSÃO VERTICAL, ATO 
ADMINISTRATIVO nº1715/SAD/2006, publicado no DOE de 10/10/06 
Processo N.: INDEAMT-PRO-2022/14770 
              Nome: (51520/2) VALDIVINO LEITE PORTILHO 
              Cargo/Função: (3743) ASSIST. TEC. DE DEFESA AGROP. 
              Órgão: INSTITUTO  DE DEFESA AGROPECUARIA  DO 
ESTADO DE MT 
              Nível: 004  
              A Partir de: 25/03/2007 
 
Resolve: RETIFICAR PROGRESSÃO VERTICAL, ATO 
ADMINISTRATIVO nº690/SAD/2012, publicado no DOE de 10/05/12 
Processo N.: INDEAMT-PRO-2022/14770 
              Nome: (51520/2) VALDIVINO LEITE PORTILHO 
              Cargo/Função: (3874) AGENTE FISCAL EST DEF AGRO FLOR 
I L9070 
              Órgão: INSTITUTO  DE DEFESA AGROPECUARIA  DO 
ESTADO DE MT 
              Nível: 006  
              A Partir de: 03/03/2012 
 
                         PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
                         Cuiabá-MT, 06 de Outubro de 2023. 
                         Lidiane Patricia Ferreira e Silva Leite 
                         Sec Adj Gestão de Pessoas, Desen. e Rel. de Trab. 
 

<#E.G.B#1502265#311#1503149/>

Protocolo 1502265
<#E.G.B#1502266#311#1503150>

ATO ADMINISTRATIVO/SEPLAG/01963/2023                            DE: 
06/10/2023 
 
O(A) Sec Adj Gestão de Pessoas, Desen. e Rel. de Trab. no uso de 
suas atribuições que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: EXCLUIR ENQUADRAMENTO, DECRETO nº3717, publicado 
no DOE de 18/08/04 
Evento: Enquadramento dos Profissionias do SUS Lei 7360/00 
        Processo N.: SES-PRO-2022/45738 
        Nome: (55623/2) ADALGISA EDNA MIRANDA 
                Cargo/Função: (4960) ASSISTENTE DO SUS 
                Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE 
                Referência: A-003  
                A Partir de: 29/08/2003 
 
                         PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
                         Cuiabá-MT, 06 de Outubro de 2023. 
                         Lidiane Patricia Ferreira e Silva Leite 
                         Sec Adj Gestão de Pessoas, Desen. e Rel. de Trab. 
 
<#E.G.B#1502266#311#1503150/>

Protocolo 1502266
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<#E.G.B#1502267#312#1503151>

ATO ADMINISTRATIVO/SEPLAG/01964/2023                            DE: 
06/10/2023 
 
O(A) Sec Adj Gestão de Pessoas, Desen. e Rel. de Trab. no uso de 
suas atribuições que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: RETIFICAR ENQUADRAMENTO, DECRETO nº6065, 
publicado no DOE de 05/07/05 
Evento: Enquadramento dos Profissionias do SUS Lei 7360/00 
          Processo N.: SES-PRO-2022/59543 
          Nome: (27529/1) JUCELI MANERICH STEIMBACH 
                  Cargo/Função: (4987) APOIO DE SERVICOS DO SUS 
                  Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE 
                  Referência: A-001  
                  A Partir de: 04/04/2001 
 
                         PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
                         Cuiabá-MT, 06 de Outubro de 2023. 
                         Lidiane Patricia Ferreira e Silva Leite 
                         Sec Adj Gestão de Pessoas, Desen. e Rel. de Trab. 
 

<#E.G.B#1502267#312#1503151/>

Protocolo 1502267
<#E.G.B#1502268#312#1503152>

ATO ADMINISTRATIVO/SEPLAG/01965/2023                            DE: 
06/10/2023 
 
O(A) Sec Adj Gestão de Pessoas, Desen. e Rel. de Trab. no uso de 
suas atribuições que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: TORNAR SEM EFEITO RETIFICAÇÃO DE 
ENQUADRAMENTO, DECRETO nº448, publicado no DOE de 13/06/11 
Evento: Enquadramento na Lei nº7554/2001 
           Processo N.: CASACIVIL-PRO-2023/05223 
           Nome: (62097/1) JORGE DIAS DE AQUINO 
                    Cargo/Função: (6050) AGENTE DESENV. ECON. SOCIAL 
                    Órgão: CASA CIVIL 
                    Referência: A-007  
                    A Partir de: 01/12/2001 
 
                         PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
                         Cuiabá-MT, 06 de Outubro de 2023. 
                         Lidiane Patricia Ferreira e Silva Leite 
                         Sec Adj Gestão de Pessoas, Desen. e Rel. de Trab. 
 

<#E.G.B#1502268#312#1503152/>

Protocolo 1502268
<#E.G.B#1502269#312#1503153>

ATO ADMINISTRATIVO/SEPLAG/01966/2023                            DE: 
06/10/2023 
 
O(A) Sec Adj Gestão de Pessoas, Desen. e Rel. de Trab. no uso de 
suas atribuições que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: RETIFICAR ENQUADRAMENTO, DECRETO nº1166, 
publicado no DOE de 17/02/2000 
Evento: Enquad.Carreira dos Prof. Def. Agropec.e Florestal 
          Processo N.: INDEAMT-PRO-2022/14770 
          Nome: (51520/2) VALDIVINO LEITE PORTILHO 
                  Cargo/Função: (3743) ASSIST. TEC. DE DEFESA AGROP. 
                  Órgão: INSTITUTO  DE DEFESA AGROPECUARIA  DO 
ESTADO DE MT 
                  Referência: B-002  
                  A Partir de: 25/03/2001 
 
                         PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
                         Cuiabá-MT, 06 de Outubro de 2023. 
                         Lidiane Patricia Ferreira e Silva Leite 
                         Sec Adj Gestão de Pessoas, Desen. e Rel. de Trab. 
 

<#E.G.B#1502269#312#1503153/>

Protocolo 1502269

<#E.G.B#1502270#312#1503154>

ATO ADMINISTRATIVO/SEPLAG/01967/2023                            DE: 
06/10/2023 
 
O(A) Sec Adj Gestão de Pessoas, Desen. e Rel. de Trab. no uso de 
suas atribuições que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: RETIFICAR ENQUADRAMENTO, DECRETO nº3144, 
publicado no DOE de 20/05/04 
Evento: Enquadramento na Carreira nos termos Lei 7270/2000 
          Processo N.: IPEM-PRO-2023/00063 
          Nome: (91272/1) MARIANE APARECIDA DA SILVA COSTA 
                  Cargo/Função: (4065) AUXILIAR METROLOGICO 
                  Órgão: INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DE MATO 
GROSSO 
                  Referência: A-002  
                  A Partir de: 10/07/2003 
 
                         PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
                         Cuiabá-MT, 06 de Outubro de 2023. 
                         Lidiane Patricia Ferreira e Silva Leite 
                         Sec Adj Gestão de Pessoas, Desen. e Rel. de Trab. 
 

<#E.G.B#1502270#312#1503154/>

Protocolo 1502270
<#E.G.B#1502271#312#1503155>

ATO ADMINISTRATIVO/SEPLAG/01968/2023                            DE: 
06/10/2023 
 
O(A) Sec Adj Gestão de Pessoas, Desen. e Rel. de Trab. no uso de 
suas atribuições que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: RETIFICAR ENQUADRAMENTO, ATO ADMINISTRATIVO 
nº1291/SAD/2009, publicado no DOE de 22/07/09 
Evento: Enquad. Originário Carr. Prof. do INDEA Lei 9070 
          Processo N.: INDEAMT-PRO-2022/14770 
          Nome: (51520/2) VALDIVINO LEITE PORTILHO 
                  Cargo/Função: (3874) AGENTE FISCAL EST DEF AGRO 
FLOR I L9070 
                  Órgão: INSTITUTO  DE DEFESA AGROPECUARIA  DO 
ESTADO DE MT 
                  Referência: C-005  
                  A Partir de: 03/03/2009 
 
                         PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
                         Cuiabá-MT, 06 de Outubro de 2023. 
                         Lidiane Patricia Ferreira e Silva Leite 
                         Sec Adj Gestão de Pessoas, Desen. e Rel. de Trab. 
 

<#E.G.B#1502271#312#1503155/>

Protocolo 1502271
<#E.G.B#1502272#312#1503156>

ATO ADMINISTRATIVO/SEPLAG/01969/2023                            DE: 

06/10/2023 

 

O(A) Sec Adj Gestão de Pessoas, Desen. e Rel. de Trab. no uso de 

suas atribuições que lhes são conferidas por lei, 

 

Resolve: RETIFICAR PROGRESSÃO VERTICAL, ATO 

ADMINISTRATIVO nº700/SEGES/2016, publicado no DOE de 07/04/16 

Processo N.: SES-PRO-2022/45738 

              Nome: (55623/2) ADALGISA EDNA MIRANDA 

              Cargo/Função: (4946) PROFIS TEC NIV MEDIO SERV SAUDE 

SUS 

              Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE 

              Nível: 007  

              A Partir de: 30/06/2016 

 

Resolve: RETIFICAR PROGRESSÃO VERTICAL, ATO 

ADMINISTRATIVO nº1326/2014, publicado no DOE de 12/05/14 

Processo N.: SES-PRO-2022/59543 

              Nome: (27529/1) JUCELI MANERICH STEIMBACH 

              Cargo/Função: (4989) PROFIS APOIO SERV SAUDE SUS 

              Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE 

              Nível: 009  

              A Partir de: 25/07/2016 
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Resolve: RETIFICAR PROGRESSÃO VERTICAL, ATO 
ADMINISTRATIVO nº653/SEGES/2018, publicado no DOE de 21/05/18 
Processo N.: INDEAMT-PRO-2022/14770 
              Nome: (51520/2) VALDIVINO LEITE PORTILHO 
              Cargo/Função: (3874) AGENTE FISCAL EST DEF AGRO FLOR 
I L9070 
              Órgão: INSTITUTO  DE DEFESA AGROPECUARIA  DO 
ESTADO DE MT 
              Nível: 008  
              A Partir de: 03/03/2018 
 
Resolve: RETIFICAR PROGRESSÃO VERTICAL, ATO 
ADMINISTRATIVO nº356/SEGES/2015, publicado no DOE de 04/03/15 
Processo N.: INDEAMT-PRO-2022/14770 
              Nome: (51520/2) VALDIVINO LEITE PORTILHO 
              Cargo/Função: (3874) AGENTE FISCAL EST DEF AGRO FLOR 
I L9070 
              Órgão: INSTITUTO  DE DEFESA AGROPECUARIA  DO 
ESTADO DE MT 
              Nível: 007  
              A Partir de: 03/03/2015 
 
                         PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
                         Cuiabá-MT, 06 de Outubro de 2023. 
                         Lidiane Patricia Ferreira e Silva Leite 
                         Sec Adj Gestão de Pessoas, Desen. e Rel. de Trab. 
 

<#E.G.B#1502272#313#1503156/>

Protocolo 1502272
<#E.G.B#1502273#313#1503157>

ATO ADMINISTRATIVO/SEPLAG/01970/2023                            DE: 
06/10/2023 
 
O(A) Sec Adj Gestão de Pessoas, Desen. e Rel. de Trab. no uso de 
suas atribuições que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: AUTORIZAR 
Evento: CESSAO INTERNA - SEM ONUS - Sem Ressarcimento 
 
Processo N.: CASACIVIL-PRO-2023/08118 
    Nome: (257857/1) ELIANE DIVA CORREA DE ARRUDA 
        Cargo/Função:(5349) ANALISTA ADMINISTRATIVO L 10052 
        Órgão cedente: CASA CIVIL 
        Órgão cessionário: ESCRITORIO REPRESENTAÇÃO ESTADO DE 
MT BRASILIA-DF 
        A Partir de: 01/06/2023 Até01/06/2027 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Outubro de 2023. 
          Lidiane Patricia Ferreira e Silva Leite 
          Sec Adj Gestão de Pessoas, Desen. e Rel. de Trab. 
 

<#E.G.B#1502273#313#1503157/>

Protocolo 1502273
<#E.G.B#1502274#313#1503158>

ATO ADMINISTRATIVO/SEPLAG/01971/2023                            DE: 
06/10/2023 
 
O(A) Sec Adj Gestão de Pessoas, Desen. e Rel. de Trab. no uso de 
suas atribuições que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: PRORROGAR o Ato nºSEPLAG/01976/2022, publicado no 
DOE de 06/10/22 
Evento: CESSAO INTERNA - SEM ONUS - Sem Ressarcimento 
           Processo N.: UNEMAT-PRO-2023/10988 
                  Nome: (123440/2) ADRIANO SERAFINI GARCEZ 
                  Cargo/Função:(5349) ANALISTA ADMINISTRATIVO L 10052 
                  Órgão cedente: SECRETARIA DE ESTADO DE 
PLANEJAMENTO E GESTAO 
                  Órgão cessionário: FUNDACAO UNIVERSIDADE DO 
ESTADO DE MT 
                  Até: 11/09/2024 
 
                         PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
                         Cuiabá-MT, 06 de Outubro de 2023. 
                         Lidiane Patricia Ferreira e Silva Leite 
                         Sec Adj Gestão de Pessoas, Desen. e Rel. de Trab. 

<#E.G.B#1502274#313#1503158/>

Protocolo 1502274

<#E.G.B#1502275#313#1503159>

ATO ADMINISTRATIVO/SEPLAG/01972/2023                            DE: 
06/10/2023 
 
O(A) Sec Adj Gestão de Pessoas, Desen. e Rel. de Trab. no uso de 
suas atribuições que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: CONCEDER PROGRESSÃO HORIZONTAL 
 
Processo N.: UNEMAT-PRO-2023/18890 
    Nome: (280164/1) ADRIELLE PAMALA SILVA 
        Cargo/Função: (11905) AGENTE UNIVERSITARIO LC 321 
        Órgão: FUNDACAO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MT 
        Classe: C  
        A Partir de: 02/10/2023 
 
Processo N.: 1000004314969 
    Nome: (123003/6) ANA PAULA ALVES SOUZA 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Classe: D  
        A Partir de: 14/09/2023 
 
Processo N.: SETASC-PRO-2023/08306 
    Nome: (233480/1) ANA RACHEL FLORENCIO PINHEIRO GOMES 
        Cargo/Função: (9580) CONCILIADOR DEF. CONSUMIDOR 
        Órgão: SECRETARIA  ESTADO DE  ASSIST  SOCIAL  CIDADANIA 
        Classe: D  
        A Partir de: 19/09/2023 
 
Processo N.: CBM-PRO-2023/04687 
    Nome: (90117/2) ANDRE LUIZ SILVA 
        Cargo/Função: (6027) ANALISTA DESENV ECON SOCIAL L 
10050 
        Órgão: CORPO DE BOMBEIRO MILITAR 
        Classe: D  
        A Partir de: 24/08/2023 
 
Processo N.: 1000004311236 
    Nome: (286905/1) ARIELE CORREIA PEREIRA 
        Cargo/Função: (3468) TECNICO ADMINISTRATIVO 
EDUCACIONAL 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Classe: C  
        A Partir de: 04/09/2023 
 
Processo N.: SEPLAG-PRO-2022/10061 
    Nome: (243136/1) AURELIO ROSA DA SILVA JUNIOR 
        Cargo/Função: (9184) ANALISTA DO SIST. SOCIOEDUCATIVO 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANCA PUBLICA 
        Classe: C  
        A Partir de: 16/12/2021 
 
Processo N.: PJC-PRO-2023/03340 
    Nome: (242414/1) CARLOS ROBERTO MOREIRA DE OLIVEIRA 
        Cargo/Função: (2348) DELEGADO DE POLICIA 
        Órgão: POLICIA JUDICIARIA CIVIL 
        Classe: E  
        A Partir de: 20/09/2023 
 
Processo N.: UNEMAT-PRO-2023/20384 
    Nome: (60396/19) CEZAR CLAUDIO GRANETTO 
        Cargo/Função: (11802) PROFESSOR UNEMAT LC 534/2014 
        Órgão: FUNDACAO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MT 
        Classe: B  
        A Partir de: 25/09/2023 
 
Processo N.: 1000004314972 
    Nome: (61317/8) CLAUDIRENE SILVA LIMA 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Classe: D  
        A Partir de: 14/09/2023 
 
Processo N.: 1000004320304 
    Nome: (200171/4) CLEIDE NASCIMENTO DE CARVALHO 
CAMARGO 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Classe: D  
        A Partir de: 19/09/2023 
 
Processo N.: SECITECI-PRO-2023/02958 
    Nome: (267004/3) DIOGO ALBINO DE QUEIROZ 
        Cargo/Função: (9385) PROFESSOR CEPROTEC 
        Órgão: SECRETARIA  DE ESTADO DE CIENCIA E TECNOLOGIA 
        Classe: D  
        A Partir de: 23/08/2023 
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Processo N.: 1000004325169 
    Nome: (290311/1) EDER CRISTIAN VIEIRA COLARINO 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Classe: C  
        A Partir de: 04/09/2023 
 
Processo N.: 1000004313990 
    Nome: (105119/30) EDIVANIA GRACIELA NEVES LIMA 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Classe: D  
        A Partir de: 13/09/2023 
 
Processo N.: 1000004313472 
    Nome: (298213/1) ELAINE LUIZA LEGRAMANTI DE SOUZA 
        Cargo/Função: (3476) APOIO ADM. EDUCACIONAL-ELEMENTAR 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Classe: B  
        A Partir de: 12/09/2023 
 
Processo N.: 1000004310203 
    Nome: (214668/9) ELESSANDRO SALUSTIANO 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Classe: D  
        A Partir de: 04/09/2023 
 
Processo N.: 1000004324357 
    Nome: (290462/1) ELISANGELA CRISTINA SIQUEIRA DE MELO 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Classe: C  
        A Partir de: 28/09/2023 
 
Processo N.: 1000004318430 
    Nome: (288810/1) ELIZA HELENA POLICARPO DE OLIVEIRA 
LOPES 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Classe: C  
        A Partir de: 06/09/2023 
 
Processo N.: DETRAN-PRO-2023/22133 
    Nome: (224512/2) EROS CHRISTIAN CARDOSO 
        Cargo/Função: (5430) AGENTE DO SERVICO DE TRANSITO LC 
505/13 
        Órgão: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO 
        Classe: D  
        A Partir de: 18/09/2023 
 
Processo N.: SESP-PRO-2023/58503 
    Nome: (300837/1) FERNANDA MONTEIRO BOER 
        Cargo/Função: (10280) PROF.NIV.SUP.SIST.PENITENCIARIO 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANCA PUBLICA 
        Classe: B  
        A Partir de: 31/08/2023 
 
Processo N.: SEDUC-PRO-2023/120311 
    Nome: (243392/1) GILBERTO LEMES DO NASCIMENTO 
        Cargo/Função: (5349) ANALISTA ADMINISTRATIVO L 10052 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Classe: D  
        A Partir de: 01/10/2023 
 
Processo N.: 1000004320207 
    Nome: (134790/12) GLAUCIA CRISTIANE CARDOSO SANTOS 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Classe: D  
        A Partir de: 22/09/2023 
 
Processo N.: 1000004317990 
    Nome: (240343/1) IZABEL ROSA DA SILVA FERREIRA 
        Cargo/Função: (4731) TEC ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Classe: C  
        A Partir de: 19/09/2023 
 
Processo N.: 1000004318107 
    Nome: (113257/7) JAIRTON KUPODONEPA 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Classe: D  
        A Partir de: 18/09/2023 

Processo N.: 1000004313666 
    Nome: (297278/1) JANAINA AMARAL MARCONDES 
        Cargo/Função: (3476) APOIO ADM. EDUCACIONAL-ELEMENTAR 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Classe: B  
        A Partir de: 12/09/2023 
 
Processo N.: 1000004324912 
    Nome: (242343/1) JOANNA MONTES CLAROS GOMES 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Classe: C  
        A Partir de: 04/08/2023 
 
Processo N.: 1000004311354 
    Nome: (235409/14) JOAO SOARES DOS SANTOS 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Classe: C  
        A Partir de: 06/09/2023 
 
Processo N.: 1000004315896 
    Nome: (141433/2) JUCINEIA SERAGLIO 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Classe: E  
        A Partir de: 15/09/2023 
 
Processo N.: 1000004323658 
    Nome: (200497/6) JULIANA CRISTINA PICALHO 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Classe: C  
        A Partir de: 28/09/2023 
 
Processo N.: 1000004311609 
    Nome: (258080/1) JULIANA DE MELO 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Classe: C  
        A Partir de: 11/09/2023 
 
Processo N.: 1000004317671 
    Nome: (286340/1) JULIANE ANGELICA VIEIRA SANTOS 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Classe: C  
        A Partir de: 14/09/2023 
 
Processo N.: DETRAN-PRO-2023/19458 
    Nome: (228768/1) KATIUSCYA ICKERT 
        Cargo/Função: (5430) AGENTE DO SERVICO DE TRANSITO LC 
505/13 
        Órgão: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO 
        Classe: D  
        A Partir de: 24/08/2023 
 
Processo N.: PJC-PRO-2022/06617 
    Nome: (57629/9) KEMPP BORGES SUBRINHO 
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 
        Órgão: POLICIA JUDICIARIA CIVIL 
        Classe: E  
        A Partir de: 18/12/2022 
 
Processo N.: INDEAMT-PRO-2023/18808 
    Nome: (79547/1) LADISLAU ANDRELINO DE SOUZA 
        Cargo/Função: (3870) FISCAL EST DEF AGRO E FLORESTAL 
L9070 
        Órgão: INSTITUTO  DE DEFESA AGROPECUARIA  DO ESTADO 
DE MT 
        Classe: D  
        A Partir de: 21/09/2023 
 
Processo N.: 1000004322168 
    Nome: (144411/10) LEANDRA RODRIGUES 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Classe: D  
        A Partir de: 26/09/2023 
 
Processo N.: INDEAMT-PRO-2023/18144 
    Nome: (243414/1) LEANDRO LORENZETTO OLTRAMARI 
        Cargo/Função: (3870) FISCAL EST DEF AGRO E FLORESTAL 
L9070 
        Órgão: INSTITUTO  DE DEFESA AGROPECUARIA  DO ESTADO 
DE MT 
        Classe: D  
        A Partir de: 02/10/2023 
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Processo N.: 1000004320814 
    Nome: (216631/10) LILIANE LENZ DOS SANTOS 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Classe: E  
        A Partir de: 22/09/2023 
 
Processo N.: 1000004315810 
    Nome: (288803/1) LUCAS ALVES VAZ 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Classe: D  
        A Partir de: 14/09/2023 
 
Processo N.: UNEMAT-PRO-2023/19032 
    Nome: (250136/1) LUCAS FERRACA CORREA 
        Cargo/Função: (11905) AGENTE UNIVERSITARIO LC 321 
        Órgão: FUNDACAO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MT 
        Classe: D  
        A Partir de: 27/09/2023 
 
Processo N.: SETASC-PRO-2023/07431 
    Nome: (59941/12) LUCIENE DA GUIA MIRANDA 
        Cargo/Função: (6027) ANALISTA DESENV ECON SOCIAL L 
10050 
        Órgão: SECRETARIA  ESTADO DE  ASSIST  SOCIAL  CIDADANIA 
        Classe: D  
        A Partir de: 27/09/2023 
 
Processo N.: SESP-PRO-2023/67747 
    Nome: (243029/1) LUCINEIA RAMOS DA SILVA 
        Cargo/Função: (10300) POLICIAL PENAL 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANCA PUBLICA 
        Classe: D  
        A Partir de: 05/09/2023 
 
Processo N.: SESP-PRO-2023/67750 
    Nome: (243024/1) MARCIO SANTANA DA SILVA 
        Cargo/Função: (10300) POLICIAL PENAL 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANCA PUBLICA 
        Classe: D  
        A Partir de: 05/09/2023 
 
Processo N.: 1000004324104 
    Nome: (105509/3) NADIR JARDIM SANTANA 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Classe: D  
        A Partir de: 28/09/2023 
 
Processo N.: 1000004310476 
    Nome: (140609/1) NILCE ZONIZOKEMAIRO 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Classe: D  
        A Partir de: 04/09/2023 
 
Processo N.: 1000004310665 
    Nome: (43804/19) NIVALDO KORIRA I TAPIRAPE 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Classe: D  
        A Partir de: 06/09/2023 
 
Processo N.: 1000004321397 
    Nome: (75185/3) OZANILDA SIQUEIRA SALES 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Classe: D  
        A Partir de: 22/09/2023 
 
Processo N.: 1000004320845 
    Nome: (221582/8) POLIANA FERREIRA DO COUTO 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Classe: C  
        A Partir de: 25/09/2023 
 
Processo N.: 1000004326537 
    Nome: (120943/7) POLIANA KESSLER DA SILVA MONTEIRO 
        Cargo/Função: (4731) TEC ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Classe: C  
        A Partir de: 02/10/2023 
 

Processo N.: PJC-PRO-2023/06098 
    Nome: (242445/1) RAFAEL MENDES SCATOLON 
        Cargo/Função: (2348) DELEGADO DE POLICIA 
        Órgão: POLICIA JUDICIARIA CIVIL 
        Classe: E  
        A Partir de: 25/09/2023 
 
Processo N.: SEAF-PRO-2023/02644 
    Nome: (243358/1) RAFAEL SOUZA OLIVEIRA 
        Cargo/Função: (5349) ANALISTA ADMINISTRATIVO L 10052 
        Órgão: SECRETARIA  DE ESTADO DE AGRICULTURA FAMILIAR 
        Classe: D  
        A Partir de: 28/09/2023 
 
Processo N.: PJC-PRO-2023/02502 
    Nome: (242491/1) RENATO RESENDE DO NASCIMENTO 
        Cargo/Função: (2348) DELEGADO DE POLICIA 
        Órgão: POLICIA JUDICIARIA CIVIL 
        Classe: E  
        A Partir de: 27/09/2023 
 
Processo N.: 1000004310250 
    Nome: (130102/3) ROSAN CHAVES SILVA JUNIOR 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Classe: D  
        A Partir de: 05/09/2023 
 
Processo N.: 1000004310500 
    Nome: (286102/1) ROSANA OLIVEIRA SILVA 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Classe: C  
        A Partir de: 05/09/2023 
 
Processo N.: 1000004323374 
    Nome: (52907/8) SILVIO ARAUJO PEREIRA 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Classe: B  
        A Partir de: 27/09/2023 
 
Processo N.: 1000004320701 
    Nome: (113704/10) SINELZA GONZAGA DE MELO AZEVEDO 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Classe: D  
        A Partir de: 22/09/2023 
 
Processo N.: 1000004311466 
    Nome: (242577/1) SOLANGE BENTO RODRIGUES DE JESUS 
        Cargo/Função: (4731) TEC ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Classe: C  
        A Partir de: 11/09/2023 
 
Processo N.: 1000004311583 
    Nome: (280661/5) STEFANIE SIQUEIRA LARA DA SILVA 
        Cargo/Função: (3476) APOIO ADM. EDUCACIONAL-ELEMENTAR 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Classe: B  
        A Partir de: 05/09/2023 
 
Processo N.: UNEMAT-PRO-2023/20415 
    Nome: (113051/5) TIAGO LUIS DE ANDRADE 
        Cargo/Função: (11802) PROFESSOR UNEMAT LC 534/2014 
        Órgão: FUNDACAO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MT 
        Classe: C  
        A Partir de: 25/09/2023 
 
Processo N.: 1000004308718 
    Nome: (234874/1) VANESSA LIMA DOS SANTOS TEIXEIRA 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Classe: D  
        A Partir de: 01/09/2023 
 
Processo N.: SEPLAG-PRO-2022/07860 
    Nome: (257428/1) WILTON OLIVEIRA DE CAMPOS MORAIS 
        Cargo/Função: (6027) ANALISTA DESENV ECON SOCIAL L 
10050 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E 
GESTAO 
        Classe: C  
        A Partir de: 28/09/2023 
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Processo N.: 1000004314974 
    Nome: (241111/1) ZINGARA RAISSA NUNES HUBNER ALVES 
        Cargo/Função: (4731) TEC ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Classe: C  
        A Partir de: 14/09/2023 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Outubro de 2023. 
          Lidiane Patricia Ferreira e Silva Leite 
          Sec Adj Gestão de Pessoas, Desen. e Rel. de Trab. 

<#E.G.B#1502275#316#1503159/>

Protocolo 1502275
<#E.G.B#1502276#316#1503160>

ATO ADMINISTRATIVO/SEPLAG/01973/2023                            DE: 
06/10/2023 
 
O(A) Sec Adj Gestão de Pessoas, Desen. e Rel. de Trab. no uso de 
suas atribuições que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: ENQUADRAR 
Evento: Enquadramento Definitivo Art. 6°da LC 50/1998 
 
Processo N.: 1000004321309 
    Nome: (138229/7) ALCIDES DA SILVA CARVALHO SOBRINHO 
        Cargo/Função: (4731) TEC ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Referência: C-002  
        A Partir de: 25/09/2023 
 
Processo N.: 1000004318024 
    Nome: (290481/1) ALINE CAMPOS REIS ZAMARIOLI 
        Cargo/Função: (4731) TEC ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Referência: C-002  
        A Partir de: 19/09/2023 
 
Processo N.: 1000004325591 
    Nome: (286465/1) ALISSON HENRIQUE ARAUJO DE SOUZA 
        Cargo/Função: (4731) TEC ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Referência: C-002  
        A Partir de: 29/09/2023 
 
Processo N.: 1000004318153 
    Nome: (105840/4) ANA SILVIA DA SILVA 
        Cargo/Função: (4731) TEC ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Referência: C-002  
        A Partir de: 20/09/2023 
 
Processo N.: 1000004321326 
    Nome: (287319/1) BIANCA CRISTINA SOUZA MORAES 
        Cargo/Função: (4731) TEC ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Referência: C-002  
        A Partir de: 26/09/2023 
 
Processo N.: 1000004322915 
    Nome: (286709/1) BRAULIO TIAGO SILVA CASOLA 
        Cargo/Função: (4731) TEC ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Referência: C-002  
        A Partir de: 27/09/2023 
 
Processo N.: 1000004309671 
    Nome: (285944/1) CAIO RENAN DE ALMEIDA SILVA 
        Cargo/Função: (4731) TEC ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Referência: C-002  
        A Partir de: 04/09/2023 
 
Processo N.: 1000004319488 
    Nome: (290761/1) CHRISTIE ALINE HILLESHEIN CARDOSO 
        Cargo/Função: (4731) TEC ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Referência: C-002  
        A Partir de: 21/09/2023 
 
Processo N.: 1000004323587 
    Nome: (284073/2) DANIELLE PIMENTEL SILVA 
        Cargo/Função: (4731) TEC ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Referência: C-002  
        A Partir de: 28/09/2023 

Processo N.: 1000004317862 
    Nome: (289893/1) DENYSE KASSIA SANTOS 
        Cargo/Função: (4731) TEC ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Referência: C-002  
        A Partir de: 19/09/2023 
 
Processo N.: 1000004318012 
    Nome: (285973/1) DIANDRA NUNES TEIXEIRA BRANQUINHO 
        Cargo/Função: (4731) TEC ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Referência: C-002  
        A Partir de: 19/09/2023 
 
Processo N.: 1000004317860 
    Nome: (286833/1) DUCILEIA ALVES DE ARAUJO SANTOS 
        Cargo/Função: (4731) TEC ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Referência: C-002  
        A Partir de: 19/09/2023 
 
Processo N.: 1000004317844 
    Nome: (290026/1) EDMAR NUNES DA LUZ 
        Cargo/Função: (4731) TEC ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Referência: A-002  
        A Partir de: 15/09/2023 
 
Processo N.: 1000004322086 
    Nome: (290420/1) ELAINE CRISTINA SERAFIM DA SILVA 
        Cargo/Função: (4731) TEC ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Referência: C-002  
        A Partir de: 18/09/2023 
 
Processo N.: 1000004317957 
    Nome: (288592/1) ELIO CASSIANO DOS SANTOS 
        Cargo/Função: (4731) TEC ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Referência: C-002  
        A Partir de: 20/09/2023 
 
Processo N.: 1000004323585 
    Nome: (290321/1) ELVYS WILLYAM DUARTE OLIVEIRA 
        Cargo/Função: (4731) TEC ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Referência: C-002  
        A Partir de: 28/09/2023 
 
Processo N.: 1000004317863 
    Nome: (289491/1) FERNANDA PEREIRA DOS SANTOS 
        Cargo/Função: (4731) TEC ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Referência: C-002  
        A Partir de: 19/09/2023 
 
Processo N.: 1000004318022 
    Nome: (206280/13) GLAUCE OLIVEIRA MARQUES 
        Cargo/Função: (4731) TEC ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Referência: D-002  
        A Partir de: 19/09/2023 
 
Processo N.: 1000004317848 
    Nome: (288520/1) GUSTAVO NIZA DE SOUZA 
        Cargo/Função: (4731) TEC ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Referência: B-002  
        A Partir de: 18/09/2023 
 
Processo N.: 1000004317856 
    Nome: (290107/1) JAIME DE SOUZA COSTA 
        Cargo/Função: (4731) TEC ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Referência: C-002  
        A Partir de: 18/09/2023 
 
Processo N.: 1000004317843 
    Nome: (265670/9) JESSICA NUNES DE OLIVEIRA 
        Cargo/Função: (4731) TEC ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Referência: C-002  
        A Partir de: 14/09/2023 
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Processo N.: 1000004319772 
    Nome: (286981/1) JOAO PEDRO PIOTO DOS SANTOS 
        Cargo/Função: (4731) TEC ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Referência: C-002  
        A Partir de: 21/09/2023 
 
Processo N.: 1000004317549 
    Nome: (287354/1) JOAO VITOR CARDOSO FERREIRA 
        Cargo/Função: (4731) TEC ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Referência: C-002  
        A Partir de: 19/09/2023 
 
Processo N.: 1000004317842 
    Nome: (280948/3) JOSE LUIZ SILVA DE ARRUDA 
        Cargo/Função: (4731) TEC ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Referência: C-002  
        A Partir de: 15/09/2023 
 
Processo N.: 1000004325193 
    Nome: (247835/21) KAREN GUIMARAES CORDEIRO 
        Cargo/Função: (4731) TEC ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Referência: C-002  
        A Partir de: 28/09/2023 
 
Processo N.: 1000004323618 
    Nome: (296506/1) LISSA DANIELE SOARES BENEVIDES 
        Cargo/Função: (4731) TEC ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Referência: C-002  
        A Partir de: 28/09/2023 
 
Processo N.: 1000004317529 
    Nome: (286399/1) MARCOS ANDRE SILVA 
        Cargo/Função: (4731) TEC ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Referência: C-002  
        A Partir de: 18/09/2023 
 
Processo N.: 1000004319769 
    Nome: (296497/1) MARIEL ROCHA MACHADO MATOS 
        Cargo/Função: (4731) TEC ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Referência: C-002  
        A Partir de: 21/09/2023 
 
Processo N.: 1000004317854 
    Nome: (290057/1) MIGUEL BENEDITO DE BARROS 
        Cargo/Função: (4731) TEC ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Referência: C-002  
        A Partir de: 18/09/2023 
 
Processo N.: 1000004317850 
    Nome: (287175/1) NARALINE FERREIRA DA COSTA 
        Cargo/Função: (4731) TEC ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Referência: C-002  
        A Partir de: 19/09/2023 
 
Processo N.: 1000004317851 
    Nome: (286593/1) NATALIA LAIANA COSTA 
        Cargo/Função: (4731) TEC ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Referência: C-002  
        A Partir de: 18/09/2023 
 
Processo N.: 1000004317859 
    Nome: (287982/1) RENATA MENDES ARRUDA OLIVEIRA 
        Cargo/Função: (4731) TEC ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Referência: C-002  
        A Partir de: 18/09/2023 
 
Processo N.: 1000004317858 
    Nome: (286061/1) RONIELY GONCALVES SANTANA 
        Cargo/Função: (4731) TEC ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Referência: C-002  
        A Partir de: 18/09/2023 

Processo N.: 1000004317846 
    Nome: (290249/1) TATIANA DE ALBUES PINTO AMORIM 
        Cargo/Função: (4731) TEC ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Referência: C-002  
        A Partir de: 15/09/2023 
 
Processo N.: 1000004318549 
    Nome: (288340/1) THAIS EDUARDA ALVES DE FARIA 
        Cargo/Função: (4731) TEC ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Referência: C-002  
        A Partir de: 20/09/2023 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Outubro de 2023. 
          Lidiane Patricia Ferreira e Silva Leite 
          Sec Adj Gestão de Pessoas, Desen. e Rel. de Trab. 
 

<#E.G.B#1502276#317#1503160/>

Protocolo 1502276
<#E.G.B#1502277#317#1503161>

ATO ADMINISTRATIVO/SEPLAG/01974/2023                            DE: 
06/10/2023 
 
O(A) Sec Adj Gestão de Pessoas, Desen. e Rel. de Trab. no uso de 
suas atribuições que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: CONCEDER PROGRESSÃO VERTICAL 
 
Processo N.: 1000004319292 
    Nome: (125310/9) ADAUZIRA RODRIGUES COIMBRA GOLLO 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 21/09/2023 
 
Processo N.: 1000004311581 
    Nome: (141301/17) ADEILTON LIRA DE MATOS 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 004  
        A Partir de: 09/09/2023 
 
Processo N.: 1000004322796 
    Nome: (25825/24) ADELAIDE WOLF DOS SANTOS 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 27/09/2023 
 
Processo N.: 1000004319187 
    Nome: (235718/1) ADELFONSO MUNIZ JUNIOR 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 20/09/2023 
 
Processo N.: 1000004319300 
    Nome: (235848/1) ADELINA CANDIA 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 22/09/2023 
 
Processo N.: 1000004308712 
    Nome: (71041/38) ADENILSON FERREIRA AGUIAR 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 004  
        A Partir de: 04/09/2023 
 
Processo N.: 1000004311575 
    Nome: (200558/21) ADEVANIR DOS ANJOS FIORI 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 004  
        A Partir de: 09/09/2023 
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Processo N.: 1000004322822 
    Nome: (235959/1) ADRIANA CRISTINA DA COSTA MORAIS 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 27/09/2023 
 
Processo N.: 1000004324050 
    Nome: (211737/4) ADRIANA FERMINO DA SILVA HAACH 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 29/09/2023 
 
Processo N.: 1000004322777 
    Nome: (235977/1) ADRIANA FIGUEIREDO GOMES ANDRADE 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 29/09/2023 
 
Processo N.: 1000004319314 
    Nome: (235690/2) ADRIANA LOPES SILVA 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 21/09/2023 
 
Processo N.: 1000004311755 
    Nome: (55231/4) ADRIANA MARIA MARQUES CAPPELLARI 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 10/09/2023 
 
Processo N.: 1000004308437 
    Nome: (106958/23) ADRIANA MARIA MIRANDA DA CRUZ CEBALHO 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 004  
        A Partir de: 02/09/2023 
 
Processo N.: 1000004313563 
    Nome: (235223/1) ADRIANA RODRIGUES DAMASCENO LAHR 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 13/09/2023 
 
Processo N.: 1000004316172 
    Nome: (202115/13) ADRIANA VOUGADO DE SOUZA 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 16/09/2023 
 
Processo N.: 1000004320987 
    Nome: (141419/2) ADRIANO BARBOZA DE OLIVEIRA 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 26/05/2023 
 
Processo N.: 1000004311265 
    Nome: (130531/23) ADRIANO HENRIQUE OTTO 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 06/09/2023 
 
Processo N.: 1000004312747 
    Nome: (214666/18) ALAN MAKIO UEHARA 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 004  
        A Partir de: 11/09/2023 
 
Processo N.: 1000004316152 
    Nome: (235803/1) ALCIONE DINIZ PATRICIO 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 16/09/2023 

Processo N.: 1000004311573 
    Nome: (205789/14) ALESSANDRA COSTA 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 004  
        A Partir de: 09/09/2023 
 
Processo N.: 1000004308442 
    Nome: (144347/19) ALESSANDRA SOUZA FRANCA 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 004  
        A Partir de: 02/09/2023 
 
Processo N.: 1000004313555 
    Nome: (211578/16) ALESSANDRA VIEIRA DA SILVA 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 004  
        A Partir de: 13/09/2023 
 
Processo N.: 1000004321830 
    Nome: (241304/8) ALEX PAULO TEIXEIRA DE SOUZA 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 004  
        A Partir de: 26/09/2023 
 
Processo N.: 1000004311752 
    Nome: (235483/1) ALEX ROBERTO BEBER 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 09/09/2023 
 
Processo N.: 1000004321812 
    Nome: (140851/8) ALEXANDRE VICENTE PINTO DE BARROS 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 29/09/2023 
 
Processo N.: 1000004319962 
    Nome: (61195/33) ALEXSANDRA GOMES AQUINO DA SILVA 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 22/09/2023 
 
Processo N.: SESP-PRO-2023/57131 
    Nome: (238811/2) ALINE BRUEHMUELLER ALE 
        Cargo/Função: (10928) PERITO OFICIAL MEDICO LEGISTA 
        Órgão: PERICIA OFICIAL  E IDENTIFICACAO TECNICA 
        Nível: 004  
        A Partir de: 15/04/2023 
 
Processo N.: 1000004320716 
    Nome: (209882/24) ALINE DE ALBUQUERQUE CASTILHO 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 004  
        A Partir de: 23/09/2023 
 
Processo N.: 1000004323647 
    Nome: (69130/26) ALMIR CAMPOS DE OLIVEIRA 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 01/09/2023 
 
Processo N.: 1000004316132 
    Nome: (84702/6) ANA ANGELICA ROMAO 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 004  
        A Partir de: 14/09/2023 
 
Processo N.: UNEMAT-PRO-2023/14546 
    Nome: (253397/1) ANA CLAUDIA PEREIRA TERCAS TRETTEL 
        Cargo/Função: (11802) PROFESSOR UNEMAT LC 534/2014 
        Órgão: FUNDACAO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MT 
        Nível: 004  
        A Partir de: 21/02/2023 
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Processo N.: 1000004308299 
    Nome: (258066/1) ANA CLAUDIA SOUZA FABRICIO DOS SANTOS 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 004  
        A Partir de: 02/09/2023 
 
Processo N.: 1000004322047 
    Nome: (62656/2) ANA LUCIA DE QUEIROZ 
        Cargo/Função: (4731) TEC ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 009  
        A Partir de: 01/10/2022 
 
Processo N.: 1000004320672 
    Nome: (230258/2) ANA MARIA FERREIRA DE LIMA COSTA 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 23/09/2023 
 
Processo N.: 1000004311235 
    Nome: (35055/22) ANA MARIA FURTADO FERREIRA 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 004  
        A Partir de: 06/09/2023 
 
Processo N.: 1000004311350 
    Nome: (235264/1) ANA MARIA LUZ DO CARMO 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 08/09/2023 
 
Processo N.: 1000004313587 
    Nome: (216535/11) ANA PAULA DA SILVA 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 13/09/2023 
 
Processo N.: 1000004319959 
    Nome: (235821/1) ANA PAULA DA SILVA BARROS XIMENES 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 22/09/2023 
 
Processo N.: 1000004311566 
    Nome: (116981/10) ANA PAULA DE CARVALHO MONEZ 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 004  
        A Partir de: 09/09/2023 
 
Processo N.: 1000004313581 
    Nome: (126858/6) ANA PAULA LIMA BOTELHO 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 13/09/2023 
 
Processo N.: 1000004308670 
    Nome: (258002/1) ANA PAULA NUNES 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 004  
        A Partir de: 03/09/2023 
 
Processo N.: 1000004319307 
    Nome: (215072/2) ANA PAULA PEREIRA ALECRIM 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 21/09/2023 

Processo N.: 1000004316140 
    Nome: (238884/2) ANA PAULA RODRIGUES DE ALMEIDA 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 004  
        A Partir de: 15/09/2023 
 
Processo N.: 1000004311315 
    Nome: (217223/27) ANACLEI DE ALMEIDA AMARAL MATOS 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 004  
        A Partir de: 06/09/2023 
 
Processo N.: 1000004311753 
    Nome: (221756/3) ANDERSON EVANGELISTA DE SA 
        Cargo/Função: (4731) TEC ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 09/09/2023 
 
Processo N.: 1000004311362 
    Nome: (90385/33) ANDRE SOUSA SANTOS 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 09/09/2023 
 
Processo N.: 1000004308678 
    Nome: (122038/31) ANDREA CLAUDIA PEREIRA IDIVAL 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 004  
        A Partir de: 03/09/2023 
 
Processo N.: 1000004319257 
    Nome: (220185/4) ANDREIA CAMILA TRINDADE DA SILVA 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 21/09/2023 
 
Processo N.: 1000004308316 
    Nome: (258103/1) ANDREIA CRISTINA RODRIGUES DOS SANTOS 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 004  
        A Partir de: 02/09/2023 
 
Processo N.: 1000004308608 
    Nome: (235216/1) ANDREIA DAMACENO RODRIGUES NERIS 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 02/09/2023 
 
Processo N.: 1000004313561 
    Nome: (220152/3) ANDRESSA MARIA MANFRIN 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 13/09/2023 
 
Processo N.: 1000004312744 
    Nome: (73310/6) ANGELA MARIA CATANOSSI DA SILVA 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 004  
        A Partir de: 11/09/2023 
 
Processo N.: 1000004308699 
    Nome: (136867/32) ANGELA MARIA DA SILVA 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 004  
        A Partir de: 03/09/2023 
 
Processo N.: 1000004319263 
    Nome: (82782/7) ANGELI ALVES FERREIRA PIMENTEL 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 20/09/2023 
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Processo N.: 1000004308662 
    Nome: (210923/10) ANILZA CANDIDO DA SILVA 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 02/09/2023 
 
Processo N.: 1000004311355 
    Nome: (210011/6) ANTONIA MARIA DE ALMEIDA SANTOS 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 004  
        A Partir de: 09/09/2023 
 
Processo N.: 1000004308450 
    Nome: (131699/11) ANTONIA PEREIRA VIEIRA 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 02/09/2023 
 
Processo N.: 1000004319407 
    Nome: (235824/1) ANTONIO BARRETO LAMOUNIER 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 21/09/2023 
 
Processo N.: 1000004308384 
    Nome: (136436/23) ANTONIO CARLOS DE JESUS ALVES 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 004  
        A Partir de: 02/09/2023 
 
Processo N.: 1000004324042 
    Nome: (143599/6) APARECIDA BARTHIMAN DA SILVA MOURA 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 29/09/2023 
 
Processo N.: 1000004319954 
    Nome: (235854/1) APARECIDA BERNARDES LEITE 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 22/09/2023 
 
Processo N.: 1000004319261 
    Nome: (235646/1) APARECIDA DE BARROS LIMA DAMIN 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 20/09/2023 
 
Processo N.: 1000004308695 
    Nome: (130914/20) APARECIDA RUIZ DA SILVA 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 004  
        A Partir de: 03/09/2023 
 
Processo N.: 1000004322842 
    Nome: (104847/17) ARGILENA CARDOSO AMARAL LEITE 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 27/09/2023 
 
Processo N.: 1000004320707 
    Nome: (44469/2) ARI DESSOTTI 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 23/09/2023 
 
Processo N.: 1000004311519 
    Nome: (130121/16) ARLEI GONCALVES DA SILVA 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 09/09/2023 

Processo N.: 1000004311226 
    Nome: (210057/19) AURELIANO TEIXEIRA DA SILVA 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 06/09/2023 
 
Processo N.: 1000004319406 
    Nome: (235834/1) AZENIL BENEDITA DE CAMPOS 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 21/09/2023 
 
Processo N.: 1000004312383 
    Nome: (54045/11) AZIL DOS ANJOS RAMOS MUNIZ 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 10/09/2023 
 
Processo N.: 1000004319270 
    Nome: (91359/3) BENAMARES LEMOS DE MAGALHAES 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 20/09/2023 
 
Processo N.: 1000004308285 
    Nome: (206176/4) BENEDITA DA SILVA 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 004  
        A Partir de: 02/09/2023 
 
Processo N.: 1000004319942 
    Nome: (235863/1) BENEDITA RODRIGUES DA SILVA SANTOS 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 22/09/2023 
 
Processo N.: 1000004311514 
    Nome: (109957/7) BENEDITO CARLOS DE JESUS 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 004  
        A Partir de: 09/09/2023 
 
Processo N.: 1000004323350 
    Nome: (45492/32) BENEDITO CEZAR DE LIMA 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 28/09/2023 
 
Processo N.: 1000004311578 
    Nome: (74371/25) BETE SEMES OLIVEIRA DE MELO ALVES 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 09/09/2023 
 
Processo N.: 1000004319273 
    Nome: (134805/7) BRIGIDA COUTO MENDES 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 20/09/2023 
 
Processo N.: 1000004319806 
    Nome: (124183/3) CAIUBY JOSE DE ASSIS 
        Cargo/Função: (4731) TEC ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 13/05/2023 
 
Processo N.: 1000004308372 
    Nome: (210665/3) CARLA MACHADO DA SILVA 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 08/09/2023 
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Processo N.: 1000004320642 
    Nome: (235859/1) CARLOS ALBERTO DA CONCEICAO COSTA 
NUNES 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 23/09/2023 
 
Processo N.: 1000004312231 
    Nome: (300646/1) CARLOS HENRIQUE LEITE RAMOS 
        Cargo/Função: (3476) APOIO ADM. EDUCACIONAL-ELEMENTAR 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 002  
        A Partir de: 21/08/2023 
 
Processo N.: 1000004308270 
    Nome: (85964/5) CARMEM AMELIA RAFAELI 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 01/09/2023 
 
Processo N.: 1000004311269 
    Nome: (134789/2) CAROLINE DA SILVA FIGUEREDO 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 06/09/2023 
 
Processo N.: 1000004308672 
    Nome: (74883/48) CEILA BENEDITA DE ARRUDA 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 004  
        A Partir de: 03/09/2023 
 
Processo N.: 1000004319953 
    Nome: (235906/1) CELIA APARECIDA DE SA PEREIRA GRANGEIRO 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 22/09/2023 
 
Processo N.: 1000004311330 
    Nome: (132908/17) CELIA CRISTINA DA SILVA 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 07/09/2023 
 
Processo N.: 1000004312742 
    Nome: (258091/1) CELINA GENUINO 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 004  
        A Partir de: 11/09/2023 
 
Processo N.: 1000004308680 
    Nome: (95033/24) CHEILA MARA FRANCESCATTO 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 03/09/2023 
 
Processo N.: 1000004319331 
    Nome: (235826/1) CHISLENE PEREIRA CAVALCANTE COELHO 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 21/09/2023 
 
Processo N.: 1000004313521 
    Nome: (87539/13) CICERA VIEIRA MODESTO 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 13/09/2023 
 
Processo N.: 1000004318615 
    Nome: (235815/1) CINTIA GOMES THEMOTEO 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 20/09/2023 

Processo N.: 1000004322835 
    Nome: (235625/1) CISLENE MOURA SILVA 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 27/09/2023 
 
Processo N.: 1000004308700 
    Nome: (115693/4) CLARIZE AUXILIADORA MIRANDA PRADO 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 004  
        A Partir de: 03/09/2023 
 
Processo N.: 1000004322843 
    Nome: (61912/19) CLAUCIMERA CUMERLATTO LOVISON 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 27/09/2023 
 
Processo N.: 1000004311290 
    Nome: (85724/7) CLAUDE BERNARDINO RODRIGUES 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 06/09/2023 
 
Processo N.: 1000004311292 
    Nome: (57989/33) CLAUDIA DE ARAUJO SILVA 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 004  
        A Partir de: 06/09/2023 
 
Processo N.: 1000004319262 
    Nome: (235471/1) CLAUDIA GONCALVES GARCIA PINTO 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 21/09/2023 
 
Processo N.: 1000004322778 
    Nome: (235965/1) CLAUDIA SANTANA BARBOSA 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 27/09/2023 
 
Processo N.: 1000004308691 
    Nome: (102959/26) CLAUDICEIA CELESTE DA SILVA 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 004  
        A Partir de: 03/09/2023 
 
Processo N.: 1000004313500 
    Nome: (234982/2) CLAUDINEI FERNANDES DOS ANJOS 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 13/09/2023 
 
Processo N.: 1000004320235 
    Nome: (228611/3) CLEBER ALVES PEREIRA JUNIOR 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 15/09/2023 
 
Processo N.: 1000004311263 
    Nome: (121047/20) CLEDOALDO MARTINS RIBEIRO 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 06/09/2023 
 
Processo N.: 1000004311522 
    Nome: (105797/28) CLEICE ROBERTA DOS SANTOS FELIPE 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 09/09/2023 
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Processo N.: 1000004319222 
    Nome: (235871/1) CLEIDE MARIA DOS SANTOS CARRIEL 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 20/09/2023 
 
Processo N.: 1000004311353 
    Nome: (211652/9) CLEIDIANE NEVES DA SILVA 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 004  
        A Partir de: 09/09/2023 
 
Processo N.: 1000004318638 
    Nome: (235816/1) CLEONICE ARAUJO GOMES COELHO 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 20/09/2023 
 
Processo N.: 1000004323321 
    Nome: (236063/1) CLEONICE BATISTA DE JESUS 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 28/09/2023 
 
Processo N.: 1000004319231 
    Nome: (235872/1) CLEONICE FERREIRA DA SILVA 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 20/09/2023 
 
Processo N.: 1000004316183 
    Nome: (143557/6) CLEUNICE QUIRINO DA SILVA 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 17/09/2023 
 
Processo N.: 1000004320875 
    Nome: (235860/1) CLEUSA LEONEL AFONSO 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 24/09/2023 
 
Processo N.: 1000004322772 
    Nome: (229458/2) CLEUZA ANGELA DA CONCEICAO 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 27/09/2023 
 
Processo N.: 1000004317180 
    Nome: (210390/6) CLEUZANE MIRANDA DE SOUZA CARVALHO 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 17/09/2023 
 
Processo N.: 1000004308293 
    Nome: (258095/1) CLEZIA ALVES DOS SANTOS 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 004  
        A Partir de: 02/09/2023 
 
Processo N.: 1000004308643 
    Nome: (257814/1) CLOVENILSON DA SILVA PIRES 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 004  
        A Partir de: 02/09/2023 

Processo N.: 1000004322800 
    Nome: (213225/6) CONCEICAO BREDA DA SILVA QUINTILIANO 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 28/09/2023 
 
Processo N.: 1000004317178 
    Nome: (258207/1) CRISTIANE CARLOS SOUZA 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 004  
        A Partir de: 17/09/2023 
 
Processo N.: 1000004308610 
    Nome: (217933/4) CRISTIANE DE ARRUDA E SILVA BARBOZA 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 02/09/2023 
 
Processo N.: 1000004312359 
    Nome: (139073/37) CRISTIANE GONCALVES DE QUEIROZ 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 004  
        A Partir de: 10/09/2023 
 
Processo N.: 1000004316143 
    Nome: (134476/22) CRISTIANO APOLUCENA CABRAL 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 15/09/2023 
 
Processo N.: 1000004308402 
    Nome: (73538/42) CRISTIEN VANSAN MUNIZ 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 004  
        A Partir de: 02/09/2023 
 
Processo N.: 1000004308438 
    Nome: (130131/4) CRISTINA MARIA VICENTINI 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 004  
        A Partir de: 02/09/2023 
 
Processo N.: 1000004312722 
    Nome: (132120/11) DAIANE MARIA HAUBRICHT 
        Cargo/Função: (4731) TEC ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 004  
        A Partir de: 10/09/2023 
 
Processo N.: 1000004320847 
    Nome: (201019/5) DANGELA MARIA ANDRADE 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 24/09/2023 
 
Processo N.: 1000004318018 
    Nome: (258067/1) DANIEL DA SILVA BARROS 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 004  
        A Partir de: 19/09/2023 
 
Processo N.: 1000004308443 
    Nome: (216982/12) DANIEL DE LIMA OLIVEIRA 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 004  
        A Partir de: 02/09/2023 
 
Processo N.: 1000004310268 
    Nome: (247576/7) DANIELE TREVISAN 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 004  
        A Partir de: 05/09/2023 
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Processo N.: 1000004312751 
    Nome: (113778/12) DAYANE GOMES RODRIGUES NUNES 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 004  
        A Partir de: 12/09/2023 
 
Processo N.: 1000004316142 
    Nome: (235485/1) DEBORA LUCIANA MARRAFON 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 15/09/2023 
 
Processo N.: 1000004322816 
    Nome: (201209/5) DEBORA MOTA VIEIRA 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 27/09/2023 
 
Processo N.: 1000004313525 
    Nome: (63436/10) DEIRIANY MORAES SAFFE 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 13/09/2023 
 
Processo N.: 1000004308655 
    Nome: (89419/34) DENILSON APARECIDO DA SILVA 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 004  
        A Partir de: 02/09/2023 
 
Processo N.: 1000004311225 
    Nome: (235414/1) DENIZE PEREIRA BARRETO 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 06/09/2023 
 
Processo N.: 1000004319313 
    Nome: (235867/1) DEVANIR DA SILVA CAMPOS 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 21/09/2023 
 
Processo N.: 1000004321804 
    Nome: (45599/40) DEVANIZE XAVIER BOTELHO 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 004  
        A Partir de: 26/09/2023 
 
Processo N.: 1000004321792 
    Nome: (258063/1) DEYLIANE CRISTINA DOS SANTOS COIMBRA 
        Cargo/Função: (4731) TEC ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 004  
        A Partir de: 25/09/2023 
 
Processo N.: 1000004311756 
    Nome: (59681/48) DILMA RODRIGUES DE OLIVEIRA 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 10/09/2023 
 
Processo N.: 1000004319279 
    Nome: (96396/32) DIRCE MARA BRAZOTO 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 20/09/2023 
 
Processo N.: 1000004312391 
    Nome: (212611/15) DIRLEI LUIZ BRAGATTI 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 004  
        A Partir de: 10/09/2023 

Processo N.: 1000004313586 
    Nome: (64582/2) DIVINALDO SANTANA DOS SANTOS 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 13/09/2023 
 
Processo N.: 1000004320680 
    Nome: (235837/1) DOMINGAS MORAES NUNES 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 23/09/2023 
 
Processo N.: 1000004316179 
    Nome: (235689/1) DORICA PINHEIRO CARDOSO 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 17/09/2023 
 
Processo N.: 1000004319961 
    Nome: (235311/1) EDELAINE MENDES DA SILVA 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 22/09/2023 
 
Processo N.: 1000004311319 
    Nome: (258065/1) EDIL ESPIRITO SANTO MEIRA 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 004  
        A Partir de: 07/09/2023 
 
Processo N.: 1000004316105 
    Nome: (127121/1) EDILEUSA PEREIRA DA SILVA BRITO 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 007  
        A Partir de: 14/09/2023 
 
Processo N.: 1000004322774 
    Nome: (235957/1) EDILSON DE ALMEIDA 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 27/09/2023 
 
Processo N.: 1000004319294 
    Nome: (89765/9) EDINA PERTELI 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 004  
        A Partir de: 21/09/2023 
 
Processo N.: 1000004310270 
    Nome: (45545/30) EDINALVA BASILIO DE OLIVEIRA 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 004  
        A Partir de: 05/09/2023 
 
Processo N.: 1000004317523 
    Nome: (88678/13) EDINALVA RIBEIRO MARCOLINO 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 13/05/2023 
 
Processo N.: 1000004322788 
    Nome: (235894/1) EDINEIA PEREZ MENEZES 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 27/09/2023 
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Processo N.: 1000004308683 
    Nome: (144627/20) EDINEUSA CRISTINA SILVA 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 004  
        A Partir de: 03/09/2023 
 
Processo N.: 1000004316155 
    Nome: (60733/28) EDNA FERREIRA RIBEIRO 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 16/09/2023 
 
Processo N.: 1000004319411 
    Nome: (116176/11) EDNEI PEREIRA DA SILVA 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 21/09/2023 
 
Processo N.: 1000004320644 
    Nome: (51663/4) EDSON ALVES MEZZA 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 23/09/2023 
 
Processo N.: 1000004319289 
    Nome: (204700/5) EDSON PEREIRA 
        Cargo/Função: (4731) TEC ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 20/09/2023 
 
Processo N.: 1000004319258 
    Nome: (235711/1) EDVALDO DIAS DA SILVA 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 23/09/2023 
 
Processo N.: 1000004324111 
    Nome: (112900/11) EDY CARLOS SANTOS DE SOUZA 
        Cargo/Função: (4731) TEC ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 30/09/2023 
 
Processo N.: 1000004319275 
    Nome: (235714/1) ELAINE FERNANDES PEREIRA 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 20/09/2023 
 
Processo N.: 1000004323347 
    Nome: (70271/6) ELAINE GUIMARAES BONFIM ALVES 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 28/09/2023 
 
Processo N.: 1000004312392 
    Nome: (222456/4) ELAINE XAVIER LIMA BABINSKI 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 10/09/2023 
 
Processo N.: 1000004311268 
    Nome: (205584/8) ELBA SOARES DELAVY 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 06/09/2023 
 
Processo N.: 1000004312362 
    Nome: (117390/32) ELIANE ANDRADE DE ARAUJO SILVA 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 10/09/2023 

Processo N.: 1000004320913 
    Nome: (223955/4) ELIANE BORGES MARQUES 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 004  
        A Partir de: 24/09/2023 
 
Processo N.: 1000004311513 
    Nome: (205797/13) ELIANE FATIMA DOS REIS 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 09/09/2023 
 
Processo N.: 1000004322798 
    Nome: (211507/5) ELIANE LEITAO RODRIGUES 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 27/09/2023 
 
Processo N.: 1000004317182 
    Nome: (235762/1) ELIDIANE MARTINS DE BRITO SILVA 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 17/09/2023 
 
Processo N.: 1000004322803 
    Nome: (235952/1) ELIZ REGINA MARTINEZ GIOVANINI 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 27/09/2023 
 
Processo N.: 1000004313551 
    Nome: (121409/34) ELIZABETE PARREIRA DA SILVA 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 004  
        A Partir de: 13/09/2023 
 
Processo N.: 1000004319271 
    Nome: (98034/24) ELIZANGELA FERREIRA SILVA 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 20/09/2023 
 
Processo N.: 1000004316180 
    Nome: (235827/1) ELIZANGELA LUCIA DE MOURA DOMINGUES 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 17/09/2023 
 
Processo N.: 1000004322827 
    Nome: (235901/1) ELIZENA MARIA DE PAULA ZANATO 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 27/09/2023 
 
Processo N.: 1000004311342 
    Nome: (235027/1) ELLEN DE LOURDES PELLICIARI FANFONI 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 07/09/2023 
 
Processo N.: 1000004320719 
    Nome: (207291/18) ELVIS MARLON CORREA 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 004  
        A Partir de: 23/09/2023 
 
Processo N.: 1000004316186 
    Nome: (257967/1) EMILSON DE CAMPOS ALMEIDA 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 004  
        A Partir de: 20/09/2023 
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Processo N.: 1000004320676 
    Nome: (235907/1) ENEDIR CONCEICAO DA COSTA 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 23/09/2023 
 
Processo N.: 1000004320240 
    Nome: (100731/2) ENEDIR TEREZINHA DE ALMEIDA GOMES 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 008  
        A Partir de: 22/09/2023 
 
Processo N.: 1000004318625 
    Nome: (235875/1) ERLEMILZA DE SOUZA CARVALHO 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 20/09/2023 
 
Processo N.: 1000004312365 
    Nome: (123258/14) ESTELITA MARQUES DE LIMA CARDOSO 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 004  
        A Partir de: 10/09/2023 
 
Processo N.: 1000004311579 
    Nome: (73146/20) EUNICE DE OLIVEIRA BASTOS 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 004  
        A Partir de: 09/09/2023 
 
Processo N.: 1000004311561 
    Nome: (120818/6) EVANICE ROSA CHAGAS ZANGIROLAMO 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 09/09/2023 
 
Processo N.: 1000004313546 
    Nome: (29109/33) EVARISTO JOSE DOS SANTOS 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 13/09/2023 
 
Processo N.: 1000004316120 
    Nome: (235621/1) EVARISTO SANTANA CORREA LEITE 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 15/09/2023 
 
Processo N.: 1000004324038 
    Nome: (105904/4) EVONETE GONCALVES XAVIER CAMPOS 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 007  
        A Partir de: 29/09/2023 
 
Processo N.: 1000004312390 
    Nome: (213595/20) EZEQUIEL NASCIMENTO 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 004  
        A Partir de: 10/09/2023 
 
Processo N.: 1000004312386 
    Nome: (70584/10) FABIA CRISTINA SALES NEVES 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 10/09/2023 
 

Processo N.: 1000004313559 
    Nome: (222301/3) FABIANA REZENDE DA SILVA MAGALHAES 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 13/09/2023 
 
Processo N.: 1000004324060 
    Nome: (235917/1) FABIANE CRISTINA DA SILVA GOULART 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 29/09/2023 
 
Processo N.: 1000004319964 
    Nome: (220766/2) FABIO DAL PAI 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 22/09/2023 
 
Processo N.: 1000004311349 
    Nome: (121708/5) FABIO JUNIO RIBEIRO 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 07/09/2023 
 
Processo N.: 1000004320705 
    Nome: (257985/1) FABRICIO JOSE CELSO DE CAMARGO 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 004  
        A Partir de: 24/09/2023 
 
Processo N.: 1000004318620 
    Nome: (209990/4) FATIMA APARECIDA MACHADO NOGUEIRA 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 20/09/2023 
 
Processo N.: 1000004311754 
    Nome: (209764/3) FATIMA MOTA DA COSTA VIANA 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 004  
        A Partir de: 10/09/2023 
 
Processo N.: 1000004320658 
    Nome: (235886/1) FERNANDA ELEN VIEIRA DE BRITO 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 23/09/2023 
 
Processo N.: 1000004318623 
    Nome: (200895/6) FERNANDA SOARES DA SILVA 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 20/09/2023 
 
Processo N.: 1000004313568 
    Nome: (130638/18) FLAVIA CRISTINA REZENDE DE LIMA 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 004  
        A Partir de: 13/09/2023 
 
Processo N.: 1000004311278 
    Nome: (235285/1) FLAVIA DE ARAUJO DIAS 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 06/09/2023 
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Processo N.: 1000004316149 
    Nome: (217931/2) FLAVIO GAUGER JUNIOR 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 16/09/2023 
 
Processo N.: 1000004311494 
    Nome: (239714/9) FRANCIANE APARECIDA DA SILVA NOGUEIRA 
MOREIRA DOMINGOS 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 004  
        A Partir de: 09/09/2023 
 
Processo N.: 1000004321793 
    Nome: (228268/2) FRANCIELI POTULSKI 
        Cargo/Função: (4731) TEC ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 25/09/2023 
 
Processo N.: 1000004308614 
    Nome: (235296/1) FRANCISCA VANDIZIA DE ALENCAR MATIAS 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 02/09/2023 
 
Processo N.: 1000004311323 
    Nome: (112594/14) FRANCISCO FREIRE DA SILVA 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 07/09/2023 
 
Processo N.: 1000004311558 
    Nome: (258048/1) GEANE SOUZA DE FIGUEIREDO 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 004  
        A Partir de: 09/09/2023 
 
Processo N.: 1000004319281 
    Nome: (128559/13) GEDALIA SABINO DE AMORIM DA SILVA 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 20/09/2023 
 
Processo N.: 1000004324101 
    Nome: (235926/1) GEIZIANE RODRIGUES PEREIRA 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 30/09/2023 
 
Processo N.: 1000004319280 
    Nome: (47799/21) GENIR KESTRING SILVA 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 20/09/2023 
 
Processo N.: 1000004312233 
    Nome: (39045/30) GIACOMO LUIZ DE MATIAS JUNIOR 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 002  
        A Partir de: 27/08/2023 
 
Processo N.: 1000004308656 
    Nome: (113216/7) GILLIARD GIOVANNI SILVEIRA HORTENCIO 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 02/09/2023 
 
Processo N.: 1000004311352 
    Nome: (124613/7) GILMARA FEITOSA DA COSTA ELIAS 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 08/09/2023 

Processo N.: 1000004308612 
    Nome: (213857/10) GILSON DA SILVA METKA 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 02/09/2023 
 
Processo N.: 1000004312389 
    Nome: (207861/12) GISELLE CORREIA CARNELOCCI LARGURA 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 004  
        A Partir de: 10/09/2023 
 
Processo N.: 1000004308273 
    Nome: (91956/18) GISLAIDE APARECIDA FERREIRA DE SENA 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 01/09/2023 
 
Processo N.: 1000004308706 
    Nome: (75261/9) GISLENE GARCIA BARROSO 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 004  
        A Partir de: 04/09/2023 
 
Processo N.: 1000004320908 
    Nome: (235936/1) GIVANILDO PEREIRA DE ALMEIDA 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 24/09/2023 
 
Processo N.: 1000004311211 
    Nome: (258038/1) GLEIDINA BORGES LEOPOLDINA 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 004  
        A Partir de: 06/09/2023 
 
Processo N.: 1000004311357 
    Nome: (235543/1) GLEITON FABRICIO CLAUDIANO COSTA 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 09/09/2023 
 
Processo N.: 1000004316146 
    Nome: (244721/2) GONCALINA DO CARMO E SOUZA 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 004  
        A Partir de: 16/09/2023 
 
Processo N.: 1000004311339 
    Nome: (212441/3) GRACE KELLY FERREIRA 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 07/09/2023 
 
Processo N.: 1000004310258 
    Nome: (258118/1) GUIDO SERGIO SCHMIDT 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 004  
        A Partir de: 05/09/2023 
 
Processo N.: 1000004324048 
    Nome: (210030/5) HEDI IMACULADA ACORSI 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 29/09/2023 
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Processo N.: 1000004320712 
    Nome: (235930/1) HEDYLAINE VIEIRA MASCARENHAS 
GONCALVES 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 25/09/2023 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/42788 
    Nome: (122171/1) HELDER CASSIO DE OLIVEIRA 
        Cargo/Função: (4912) PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAUDE 
SUS 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE 
        Nível: 007  
        A Partir de: 26/11/2022 
 
Processo N.: 1000004311588 
    Nome: (257968/1) HELEEN CRISTINA SILVA CAMPOS 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 004  
        A Partir de: 09/09/2023 
 
Processo N.: 1000004319267 
    Nome: (124998/29) HELENA MARIA DUARTE 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 004  
        A Partir de: 20/09/2023 
 
Processo N.: 1000004316141 
    Nome: (55283/4) HELIO FERREIRA DA SILVA 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 15/09/2023 
 
Processo N.: 1000004317177 
    Nome: (235836/1) HERICA TATIANE DOS REIS 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 17/09/2023 
 
Processo N.: 1000004308714 
    Nome: (202010/9) HOSANA DA SILVA SANTOS HUBER 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 004  
        A Partir de: 04/09/2023 
 
Processo N.: 1000004324090 
    Nome: (65850/22) HOZANDA RODRIGUES DE SOUSA 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 29/09/2023 
 
Processo N.: 1000004320714 
    Nome: (101926/3) HUGOLINA MARIA DE FRANCA AGUIAR 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 004  
        A Partir de: 23/09/2023 
 
Processo N.: 1000004320721 
    Nome: (235962/1) IARA LUCIA DE MELLO ESTEVES 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 24/09/2023 
 
Processo N.: 1000004308365 
    Nome: (89136/43) IARA MIRIA RIBEIRO 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 004  
        A Partir de: 02/09/2023 
 

Processo N.: 1000004308466 
    Nome: (121927/10) ILAINE REHBEIN 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 02/09/2023 
 
Processo N.: 1000004311283 
    Nome: (235202/1) ILANE MEDEIROS DOS SANTOS SILVA 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 06/09/2023 
 
Processo N.: 1000004324047 
    Nome: (204684/5) ILDENIR DOS SANTOS 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 29/09/2023 
 
Processo N.: 1000004308405 
    Nome: (123525/10) ILDO FELIPE DA SILVA 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 004  
        A Partir de: 02/09/2023 
 
Processo N.: 1000004308647 
    Nome: (105139/23) INES ZITA LORENZETTI 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 02/09/2023 
 
Processo N.: 1000004316153 
    Nome: (121712/17) IRANY APARECIDA FERREIRA DA CUNHA 
BARBOZA 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 004  
        A Partir de: 16/09/2023 
 
Processo N.: 1000004308471 
    Nome: (105299/13) IRENE CELIA BIANCHINI PERIGO 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 02/09/2023 
 
Processo N.: 1000004316138 
    Nome: (105079/31) IRENE DE FATIMA CAMPOS PEREIRA 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 004  
        A Partir de: 15/09/2023 
 
Processo N.: 1000004319206 
    Nome: (119603/15) IRENE SATIKO KIRIMOTO 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 20/09/2023 
 
Processo N.: 1000004322824 
    Nome: (235856/1) ISAIAS FERREIRA MENDES 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 27/09/2023 
 
Processo N.: 1000004311496 
    Nome: (56743/33) ISRAEL ALVES DE SOUZA 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 09/09/2023 
 
Processo N.: 1000004316139 
    Nome: (125117/3) IVANA GABRIELA DA SILVA OLIVEIRA 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 15/09/2023 
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Processo N.: 1000004319309 
    Nome: (235828/1) IVANIR KOGIKOWSKI DA SILVA 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 21/09/2023 
 
Processo N.: 1000004308468 
    Nome: (122580/5) IVONE PAULA DA SILVA BORGES 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 02/09/2023 
 
Processo N.: 1000004320718 
    Nome: (64255/22) IVONE SILVA MORO 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 23/09/2023 
 
Processo N.: 1000004322773 
    Nome: (235260/2) IVONE SOARES CASTRO BATISTA 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 27/09/2023 
 
Processo N.: 1000004311229 
    Nome: (137524/18) IVONILDO FERREIRA MARTINS SOUTO 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 06/09/2023 
 
Processo N.: 1000004317183 
    Nome: (235363/1) IZAIAS DE LACERDA PEREIRA 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 17/09/2023 
 
Processo N.: 1000004310262 
    Nome: (110237/2) IZENY FERREIRA DA SILVA 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 004  
        A Partir de: 05/09/2023 
 
Processo N.: 1000004308376 
    Nome: (84707/7) IZILDA DEMELLAS 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 02/09/2023 
 
Processo N.: 1000004316174 
    Nome: (235210/1) IZIQUIEL APARECIDO DE CARVALHO 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 16/09/2023 
 
Processo N.: 1000004311312 
    Nome: (201608/4) JACK LINE PAOLA TONIAZZO 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 06/09/2023 
 
Processo N.: 1000004322815 
    Nome: (235943/1) JACKSON DA SILVA OLIVEIRA 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 27/09/2023 
 
Processo N.: 1000004308679 
    Nome: (235392/1) JACKSON VIEIRA PEREIRA 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 03/09/2023 

Processo N.: 1000004308624 
    Nome: (257900/1) JACQUELINE TATIANA DA SILVA 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 004  
        A Partir de: 02/09/2023 
 
Processo N.: 1000004308317 
    Nome: (258111/1) JAINE MARIA DA COSTA SILVA 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 004  
        A Partir de: 02/09/2023 
 
Processo N.: DETRAN-PRO-2023/14270 
    Nome: (278507/1) JANAYNA DA SILVA CRUZ 
        Cargo/Função: (5446) AUXILIAR DO SERVICO DE TRANSITO LC 
505/13 
        Órgão: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO 
        Nível: 003  
        A Partir de: 08/06/2023 
 
Processo N.: 1000004312361 
    Nome: (113243/23) JANCLEY RIBEIRO ALVES 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 10/09/2023 
 
Processo N.: 1000004311351 
    Nome: (57445/8) JANE DE FATIMA GUERREIRO 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 08/09/2023 
 
Processo N.: 1000004319960 
    Nome: (112598/5) JANEI DOS SANTOS 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 22/09/2023 
 
Processo N.: 1000004316177 
    Nome: (109409/32) JAQUELINE ESCODELER RODRIGUES 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 004  
        A Partir de: 16/09/2023 
 
Processo N.: 1000004311214 
    Nome: (116830/13) JAQUELINE SULIS 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 004  
        A Partir de: 06/09/2023 
 
Processo N.: 1000004308275 
    Nome: (235337/1) JAQUELINI CASTRO DE SOUZA FREITAS 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 01/09/2023 
 
Processo N.: 1000004311745 
    Nome: (45958/31) JEANETTE LUIZA BRITO DA SILVA GOIS 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 09/09/2023 
 
Processo N.: 1000004319302 
    Nome: (235862/1) JESSYKA ANGELICA PEREIRA 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 22/09/2023 
 
Processo N.: 1000004312746 
    Nome: (258100/1) JESUINA DE SOUZA PEREIRA LEITE 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 004  
        A Partir de: 11/09/2023 
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Processo N.: 1000004319395 
    Nome: (235879/1) JOANICE DOMINGAS FLANOFA RODRIGUES 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 21/09/2023 
 
Processo N.: 1000004311343 
    Nome: (126120/5) JOAO GABRIEL PACHURI 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 004  
        A Partir de: 07/09/2023 
 
Processo N.: 1000004320883 
    Nome: (235932/1) JOCENILZE MARIA DE JESUS 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 24/09/2023 
 
Processo N.: 1000004324107 
    Nome: (235853/1) JOCIANE COUTO GARCIA DOS SANTOS 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 30/09/2023 
 
Processo N.: 1000004320703 
    Nome: (68348/39) JOICE JADETE MARCHIORI GHENO 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 004  
        A Partir de: 23/09/2023 
 
Processo N.: 1000004311358 
    Nome: (258071/1) JOLIANE DUARTE PINTO 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 004  
        A Partir de: 09/09/2023 
 
Processo N.: 1000004323653 
    Nome: (70214/12) JOSE DE OLIVEIRA MIRANDA 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 14/09/2023 
 
Processo N.: 1000004312749 
    Nome: (258201/1) JOSE GOMES DA SILVA 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 004  
        A Partir de: 12/09/2023 
 
Processo N.: 1000004311325 
    Nome: (95229/12) JOSE MARIA CANGERANA 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 07/09/2023 
 
Processo N.: 1000004319311 
    Nome: (235817/1) JOSE RAIMUNDO DA ROCHA BARROS 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 21/09/2023 
 
Processo N.: 1000004324073 
    Nome: (99525/18) JOSE RUBENS CORTEZ FILHO 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 29/09/2023 

Processo N.: 1000004324100 
    Nome: (134167/10) JOSE SERGIO RODRIGUES NETO 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 29/09/2023 
 
Processo N.: 1000004308707 
    Nome: (228248/4) JOSIANE SILVA DE ALMEIDA KARLINSKI 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 004  
        A Partir de: 04/09/2023 
 
Processo N.: 1000004322776 
    Nome: (236085/1) JOSIANE VENANCIO LIRA 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 27/09/2023 
 
Processo N.: 1000004308396 
    Nome: (75873/60) JOSIENE CAMARGOS BORGES DOS SANTOS 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 004  
        A Partir de: 02/09/2023 
 
Processo N.: 1000004313505 
    Nome: (235626/1) JUCELEIDE APARECIDA MALAQUIAS 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 13/09/2023 
 
Processo N.: SES-PRO-2022/59543 
    Nome: (27529/1) JUCELI MANERICH STEIMBACH 
        Cargo/Função: (4989) PROFIS APOIO SERV SAUDE SUS 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE 
        Nível: 011  
        A Partir de: 25/07/2022 
 
Processo N.: 1000004308322 
    Nome: (258101/1) JUCILEIA FELIX DE SOUZA 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 004  
        A Partir de: 02/09/2023 
 
Processo N.: 1000004316131 
    Nome: (89998/10) JULIA NETA RAMOS DE MORAIS 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 14/09/2023 
 
Processo N.: 1000004308669 
    Nome: (258099/1) JULIANA ROSA CARDOSO COLACO 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 004  
        A Partir de: 03/09/2023 
 
Processo N.: SESP-PRO-2023/55689 
    Nome: (252612/1) JULIANO MACHADO DA ROSA 
        Cargo/Função: (6027) ANALISTA DESENV ECON SOCIAL L 
10050 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANCA PUBLICA 
        Nível: 004  
        A Partir de: 27/01/2023 
 
Processo N.: 1000004317181 
    Nome: (63190/9) JULIETA GONCALVES DOS REIS 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 17/09/2023 
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Processo N.: 1000004322830 
    Nome: (51533/22) JULIO CEZAR SOUZA MAGALHAES 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 27/09/2023 
 
Processo N.: 1000004320694 
    Nome: (128337/24) KARINY DA COSTA CRUZ 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 004  
        A Partir de: 23/09/2023 
 
Processo N.: 1000004311359 
    Nome: (258133/1) KATIA ALMEIDA 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 004  
        A Partir de: 09/09/2023 
 
Processo N.: 1000004320687 
    Nome: (128933/4) KATIA REGINA DE FIGUEIREDO 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 23/09/2023 
 
Processo N.: 1000004311254 
    Nome: (66767/20) KATIANE ALMEIDA DE CAMPOS 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 06/09/2023 
 
Processo N.: 1000004319255 
    Nome: (114510/11) KATIANE DE ALMEIDA SARAIVA 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 21/09/2023 
 
Processo N.: 1000004324102 
    Nome: (235972/1) KEILA FERREIRA PAES 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 30/09/2023 
 
Processo N.: 1000004324112 
    Nome: (213357/5) KEITE MERIEZE FREIRE DA CUNHA 
        Cargo/Função: (4731) TEC ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 004  
        A Partir de: 30/09/2023 
 
Processo N.: 1000004308439 
    Nome: (141805/2) KRISTIANNY QUEIROZ DE MIRANDA RAMOS DE 
ALMEIDA 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 004  
        A Partir de: 02/09/2023 
 
Processo N.: 1000004311329 
    Nome: (85802/3) LADEBRAIR XAVIER DE OLIVEIRA 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 07/09/2023 
 
Processo N.: 1000004322845 
    Nome: (143719/4) LAERCIO ROBERTO FERST 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 27/09/2023 
 
Processo N.: 1000004313512 
    Nome: (210396/4) LARIZA PRADO BARBOSA 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 13/09/2023 

Processo N.: 1000004323335 
    Nome: (235991/1) LAUDICEIA MARIA WAGNER SILVA 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 28/09/2023 
 
Processo N.: 1000004319965 
    Nome: (257980/1) LAURA EMANUELE DA CRUZ MIRANDA 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 004  
        A Partir de: 22/09/2023 
 
Processo N.: 1000004311212 
    Nome: (101975/7) LAURA KERLY OLIVEIRA NORONHA 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 06/09/2023 
 
Processo N.: 1000004308615 
    Nome: (235326/1) LAURA LUCIANA ROCHA DOS ANJOS OLIVEIRA 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 02/09/2023 
 
Processo N.: 1000004319286 
    Nome: (235835/1) LAURA PEREIRA GOMES 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 20/09/2023 
 
Processo N.: 1000004319925 
    Nome: (116314/8) LAURO FERNANDES DE ALVARENGA 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 22/09/2023 
 
Processo N.: 1000004319288 
    Nome: (130389/4) LEDA MARIA BARBOSA DA SILVA 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 20/09/2023 
 
Processo N.: 1000004320874 
    Nome: (235032/2) LEIDIANE ALMEIDA DOS ANJOS 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 24/09/2023 
 
Processo N.: 1000004308436 
    Nome: (75680/16) LEYZE GRECCO 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 004  
        A Partir de: 03/09/2023 
 
Processo N.: 1000004324106 
    Nome: (235995/1) LIDIA DE LIMA VALE 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 30/09/2023 
 
Processo N.: 1000004313573 
    Nome: (78968/41) LIDIANE ALMEIDA DE ABREU CADINI 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 13/09/2023 
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Processo N.: 1000004312376 
    Nome: (37950/50) LIGIA FERMIANO MARIN 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 004  
        A Partir de: 10/09/2023 
 
Processo N.: 1000004323360 
    Nome: (235362/1) LILIAN MENDICINO 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 28/09/2023 
 
Processo N.: 1000004316176 
    Nome: (258008/1) LILIAN SILVA BELTRAO PALUDO 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 004  
        A Partir de: 16/09/2023 
 
Processo N.: 1000004316136 
    Nome: (58523/30) LINDALVA APARECIDA DE MIRANDA FERREIRA 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 18/09/2023 
 
Processo N.: 1000004308652 
    Nome: (68199/4) LINDALVA SOARES DE ARAUJO 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 004  
        A Partir de: 02/09/2023 
 
Processo N.: 1000004308449 
    Nome: (78605/56) LINDANICE COSTA PEREIRA 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 02/09/2023 
 
Processo N.: 1000004311287 
    Nome: (257822/1) LINDOMAR RAMOS CAMPOS 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 004  
        A Partir de: 06/09/2023 
 
Processo N.: 1000004308605 
    Nome: (141300/5) LISIANE ANDREIA NASCIMENTO 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 004  
        A Partir de: 02/09/2023 
 
Processo N.: 1000004312756 
    Nome: (228736/2) LIZIA KELLE DOS SANTOS ALMEIDA 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 004  
        A Partir de: 12/09/2023 
 
Processo N.: 1000004319404 
    Nome: (235866/1) LIZMARI BEATRIZ HORST 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 21/09/2023 
 
Processo N.: 1000004308294 
    Nome: (258024/1) LOENIR SANTA SILVA 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 004  
        A Partir de: 02/09/2023 
 
Processo N.: 1000004322840 
    Nome: (107201/6) LORECI BAMBERG MELO 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 27/09/2023 

Processo N.: 1000004312754 
    Nome: (105209/27) LUCELEIDA JOAQUINA DE SOUZA 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 004  
        A Partir de: 12/09/2023 
 
Processo N.: 1000004324053 
    Nome: (235964/1) LUCELIA CRISTINA DA SILVA 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 29/09/2023 
 
Processo N.: 1000004322801 
    Nome: (235929/1) LUCELIA VIANA MARTINS 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 27/09/2023 
 
Processo N.: 1000004319230 
    Nome: (220537/3) LUCIA ALVES DOS SANTOS BARBOSA 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 20/09/2023 
 
Processo N.: 1000004322829 
    Nome: (280168/1) LUCIANA FATIMA DE CAMPOS AMORIM 
        Cargo/Função: (3476) APOIO ADM. EDUCACIONAL-ELEMENTAR 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 003  
        A Partir de: 27/09/2023 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/42770 
    Nome: (122425/1) LUCIANA PALU 
        Cargo/Função: (4912) PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAUDE 
SUS 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE 
        Nível: 007  
        A Partir de: 24/03/2023 
 
Processo N.: 1000004319203 
    Nome: (212013/4) LUCIANE GAMBOA GASQUES 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 20/09/2023 
 
Processo N.: 1000004311322 
    Nome: (258087/1) LUCIANE MARIA DE ARRUDA 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 004  
        A Partir de: 07/09/2023 
 
Processo N.: 1000004319285 
    Nome: (211060/8) LUCIENE LEITE DE ASSIS BENINCA 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 20/09/2023 
 
Processo N.: 1000004318635 
    Nome: (235814/1) LUCIENE SOUZA SOBRINHO PEREIRA 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 24/09/2023 
 
Processo N.: 1000004308447 
    Nome: (59499/48) LUCILENE MARTINS SILVA 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 004  
        A Partir de: 02/09/2023 
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Processo N.: 1000004308692 
    Nome: (117388/3) LUCINEIA DE OLIVEIRA MORAES 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 03/09/2023 
 
Processo N.: 1000004313533 
    Nome: (203399/9) LUCINEIA DELLA JUSTINA FLORENTINO SILVA 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 004  
        A Partir de: 13/09/2023 
 
Processo N.: 1000004319958 
    Nome: (235891/1) LUCINEIA PINHEIRO DE SOUZA 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 22/09/2023 
 
Processo N.: 1000004320881 
    Nome: (235931/1) LUCINEIDE SOUZA DE JESUS SILVA 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 24/09/2023 
 
Processo N.: 1000004316107 
    Nome: (235647/1) LUIS FERNANDO PINHEIRO RANGEL 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 14/09/2023 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/42781 
    Nome: (60975/12) LUIZ ANTONIO DA COSTA 
        Cargo/Função: (4912) PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAUDE 
SUS 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE 
        Nível: 009  
        A Partir de: 24/08/2022 
 
Processo N.: 1000004311497 
    Nome: (94193/30) LUIZ CARLOS ROLON 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 09/09/2023 
 
Processo N.: 1000004318626 
    Nome: (87610/11) LUIZ FERNANDO DA SILVA TEIXEIRA 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 20/09/2023 
 
Processo N.: 1000004323300 
    Nome: (235915/1) LUZIA GOMES DA SILVA 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 28/09/2023 
 
Processo N.: 1000004317687 
    Nome: (235542/1) LUZIMAR REGO DA SILVA 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 18/09/2023 
 
Processo N.: 1000004316108 
    Nome: (206408/5) LUZITANIA MARTINS DA COSTA 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 14/09/2023 
 

Processo N.: 1000004308282 
    Nome: (258041/1) MABEL REGINA DA SILVA 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 004  
        A Partir de: 02/09/2023 
 
Processo N.: 1000004321820 
    Nome: (67369/12) MACLEDE DE OLIVEIRA SANTOS MACHADO 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 004  
        A Partir de: 27/09/2023 
 
Processo N.: 1000004316161 
    Nome: (111270/9) MAGNO FERNANDES DE GODOI 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 004  
        A Partir de: 16/09/2023 
 
Processo N.: 1000004323329 
    Nome: (235916/1) MARA IZA MARTINS DA SILVA 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 28/09/2023 
 
Processo N.: 1000004322797 
    Nome: (56573/10) MARA RUBIA ALVES NEVES MARAFON 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 27/09/2023 
 
Processo N.: 1000004308701 
    Nome: (258010/1) MARCELA DE FATIMA PERES 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 004  
        A Partir de: 04/09/2023 
 
Processo N.: 1000004324052 
    Nome: (226395/2) MARCELO DIAS DE SOUZA 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 29/09/2023 
 
Processo N.: 1000004308279 
    Nome: (142735/9) MARCIA ALVES DOS SANTOS SOUZA 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 004  
        A Partir de: 02/09/2023 
 
Processo N.: 1000004310267 
    Nome: (121736/32) MARCIA APARECIDA CASSINI 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 004  
        A Partir de: 05/09/2023 
 
Processo N.: 1000004313567 
    Nome: (142904/3) MARCIA ELIANE LEITE AMARAL 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 004  
        A Partir de: 13/09/2023 
 
Processo N.: 1000004311348 
    Nome: (102888/24) MARCIA REGINA FERREIRA 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 07/09/2023 
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Processo N.: 1000004311757 
    Nome: (97822/28) MARCIA REIS DE ALMEIDA 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 10/09/2023 
 
Processo N.: 1000004311345 
    Nome: (53476/12) MARCIA ROSANGELA DO NASCIMENTO 
PEREIRA TAVARES 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 07/09/2023 
 
Processo N.: 1000004319948 
    Nome: (235855/1) MARCIENE TEODORO DE SOUZA MONTEIRO 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 22/09/2023 
 
Processo N.: 1000004313493 
    Nome: (144919/3) MARCILENE DA SILVA 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 13/09/2023 
 
Processo N.: 1000004318627 
    Nome: (210786/4) MARCINEIDE HOLANDA MOTA 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 20/09/2023 
 
Processo N.: 1000004319264 
    Nome: (140244/9) MARCOS ALMEIDA DIAS 
        Cargo/Função: (4731) TEC ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 21/09/2023 
 
Processo N.: 1000004322849 
    Nome: (85399/2) MARCOS PARDINHO DE OLIVEIRA 
        Cargo/Função: (4731) TEC ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 27/09/2023 
 
Processo N.: 1000004322810 
    Nome: (235913/1) MARIA APARECIDA DE ALMEIDA SILVA 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 27/09/2023 
 
Processo N.: 1000004312363 
    Nome: (51715/54) MARIA APARECIDA DE ANDRADE 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 004  
        A Partir de: 10/09/2023 
 
Processo N.: 1000004308461 
    Nome: (69868/2) MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA BERTASSO 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 004  
        A Partir de: 02/09/2023 
 
Processo N.: 1000004308690 
    Nome: (59361/25) MARIA APARECIDA FERREIRA REIS 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 004  
        A Partir de: 03/09/2023 
 

Processo N.: 1000004317185 
    Nome: (258046/1) MARIA BERNABETE FERREIRA 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 004  
        A Partir de: 17/09/2023 
 
Processo N.: 1000004311347 
    Nome: (73835/22) MARIA CELEZIA MENDES LEAL 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 07/09/2023 
 
Processo N.: 1000004311572 
    Nome: (85651/32) MARIA CRISTINA CORDEIRO DA SILVA 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 09/09/2023 
 
Processo N.: 1000004311743 
    Nome: (100667/20) MARIA CRISTINA DA SILVA 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 004  
        A Partir de: 09/09/2023 
 
Processo N.: 1000004310264 
    Nome: (203271/2) MARIA DA CONCEICAO DE AMORIM VENTURA 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 004  
        A Partir de: 05/09/2023 
 
Processo N.: 1000004319312 
    Nome: (105642/11) MARIA DA CONCEICAO FERREIRA DA SILVA 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 21/09/2023 
 
Processo N.: 1000004321773 
    Nome: (208614/7) MARIA DAS DORES FERREIRA 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 004  
        A Partir de: 25/09/2023 
 
Processo N.: 1000004308621 
    Nome: (258064/1) MARIA DAS DORES LEITE CARVALHO 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 004  
        A Partir de: 02/09/2023 
 
Processo N.: 1000004316160 
    Nome: (71400/10) MARIA DAS GRACAS DA ROCHA HONORIO 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 004  
        A Partir de: 16/09/2023 
 
Processo N.: 1000004316123 
    Nome: (39826/38) MARIA DAS NEVES DE SOUSA 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 14/09/2023 
 
Processo N.: 1000004322809 
    Nome: (235818/1) MARIA DE FATIMA ALVES DOS SANTOS 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 27/09/2023 
 
Processo N.: 1000004320679 
    Nome: (235951/1) MARIA DE FATIMA FRANCISCO 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 23/09/2023 
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Processo N.: 1000004322818 
    Nome: (209784/4) MARIA DE JESUS PIRES DE ARAUJO 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 27/09/2023 
 
Processo N.: 1000004322786 
    Nome: (235882/1) MARIA ELIVANI DE FREITAS 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 27/09/2023 
 
Processo N.: 1000004308392 
    Nome: (65965/5) MARIA EUNICE SANTOS DE ALMEIDA 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 004  
        A Partir de: 02/09/2023 
 
Processo N.: 1000004316182 
    Nome: (235825/1) MARIA FERNANDA PEREIRA MARQUES 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 17/09/2023 
 
Processo N.: 1000004319303 
    Nome: (78359/4) MARIA HELENA CORREA DA CRUZ 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 21/09/2023 
 
Processo N.: 1000004320722 
    Nome: (68342/21) MARIA HELENA FERNANDES DA SILVA 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 24/09/2023 
 
Processo N.: 1000004320652 
    Nome: (62955/4) MARIA IVANILDE DA PAZ SILVA 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 23/09/2023 
 
Processo N.: 1000004320878 
    Nome: (235928/1) MARIA JOSE PEREIRA DE SOUSA 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 24/09/2023 
 
Processo N.: 1000004310271 
    Nome: (224751/4) MARIA LUCIA DE SOUZA LACERDA 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 004  
        A Partir de: 05/09/2023 
 
Processo N.: 1000004320882 
    Nome: (235942/1) MARIA NEUZA RABELO 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 24/09/2023 
 
Processo N.: 1000004308297 
    Nome: (258109/1) MARIA NILCE VIRGEM DE SOUZA PEREIRA 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 004  
        A Partir de: 02/09/2023 

Processo N.: 1000004321776 
    Nome: (144360/2) MARIA NILDA CARVALHO 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 25/09/2023 
 
Processo N.: 1000004322820 
    Nome: (235934/1) MARIA ROSA LEITE BARBOSA 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 27/09/2023 
 
Processo N.: 1000004308292 
    Nome: (234075/2) MARIA ROSANGELA NEVES SOUZA DA CUNHA 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 02/09/2023 
 
Processo N.: 1000004308664 
    Nome: (55084/2) MARIA SALVANDIRA ALVES DA SILVA 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 004  
        A Partir de: 03/09/2023 
 
Processo N.: 1000004319944 
    Nome: (235758/1) MARIA SILVANA SILVA 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 22/09/2023 
 
Processo N.: 1000004308616 
    Nome: (235295/1) MARILENE DE SOUZA CAMARGO 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 02/09/2023 
 
Processo N.: 1000004313557 
    Nome: (221615/6) MARILENE LORENZ CASTRO DA SILVA 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 13/09/2023 
 
Processo N.: 1000004322846 
    Nome: (235525/1) MARILENE REFOSCO 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 27/09/2023 
 
Processo N.: 1000004308278 
    Nome: (239480/2) MARILVANI FREITAS DE ALMEIDA DALLAZEN 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 004  
        A Partir de: 02/09/2023 
 
Processo N.: 1000004319304 
    Nome: (138684/5) MARILVIA DE LOURDES RODRIGUES DA LUZ 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 21/09/2023 
 
Processo N.: 1000004317690 
    Nome: (258077/1) MARINA APARECIDA BORGES XAVIER DE 
OLIVEIRA 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 004  
        A Partir de: 18/09/2023 
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Processo N.: 1000004324110 
    Nome: (236059/1) MARINA FERREIRA DE SOUZA 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 30/09/2023 
 
Processo N.: 1000004316158 
    Nome: (122901/20) MARINES ALVES DE SOUZA 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 004  
        A Partir de: 16/09/2023 
 
Processo N.: 1000004312748 
    Nome: (126874/4) MARINETE LUIZA DE SOUZA BORGES 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 004  
        A Partir de: 11/09/2023 
 
Processo N.: 1000004308705 
    Nome: (215526/7) MARINETE RODRIGUES SERGIO 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 004  
        A Partir de: 04/09/2023 
 
Processo N.: 1000004310108 
    Nome: (275474/4) MARINEZ GONCALVES DA SILVA RABECINI 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 002  
        A Partir de: 25/09/2022 
 
Processo N.: 1000004319177 
    Nome: (235623/1) MARIO DONIZETE MACHADO 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 20/09/2023 
 
Processo N.: 1000004323332 
    Nome: (235933/1) MARIZETHE CARMO DA SILVA 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 28/09/2023 
 
Processo N.: 1000004311361 
    Nome: (258057/1) MARLENE DE JESUS ARAUJO 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 004  
        A Partir de: 09/09/2023 
 
Processo N.: 1000004319253 
    Nome: (120914/3) MARLIANE OLIVEIRA SALES 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 21/09/2023 
 
Processo N.: 1000004312753 
    Nome: (209304/8) MAX ROGER RODRIGUES SILVA 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 004  
        A Partir de: 12/09/2023 
 
Processo N.: 1000004318630 
    Nome: (143829/6) MAXIMO CANDIDO DA SILVA 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 21/09/2023 
 
Processo N.: 1000004308671 
    Nome: (89750/22) MIGUEL CHAVES 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 004  
        A Partir de: 03/09/2023 

Processo N.: 1000004313515 
    Nome: (110279/14) MIGUEL MARCIO DE SOUZA 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 13/09/2023 
 
Processo N.: SESP-PRO-2022/46389 
    Nome: (115904/1) MILENA KARLA NONATO 
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANCA PUBLICA 
        Nível: 006  
        A Partir de: 04/07/2022 
 
Processo N.: 1000004311256 
    Nome: (105421/9) MILENE WEIBER ZAVITOSKI 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 06/09/2023 
 
Processo N.: 1000004308318 
    Nome: (96752/1) MIRIAN RODRIGUES DE ALMEIDA 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 008  
        A Partir de: 02/09/2023 
 
Processo N.: 1000004311576 
    Nome: (39530/13) MOACIR RODRIGUES CATHARINO 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 004  
        A Partir de: 09/09/2023 
 
Processo N.: 1000004311555 
    Nome: (213191/2) MONICA LEMES DE SOUZA 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 004  
        A Partir de: 09/09/2023 
 
Processo N.: 1000004322834 
    Nome: (87032/1) NADIA MARIA BOABAID 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 008  
        A Partir de: 27/09/2023 
 
Processo N.: 1000004323299 
    Nome: (109177/11) NADIR DE OLIVEIRA CRUZ 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 28/09/2023 
 
Processo N.: 1000004308456 
    Nome: (73966/8) NAIR VALENTIM MOREIRA 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 004  
        A Partir de: 02/09/2023 
 
Processo N.: 1000004324025 
    Nome: (62373/5) NANCY CORREA DE SIQUEIRA SILVA 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 29/09/2023 
 
Processo N.: 1000004312367 
    Nome: (135456/9) NATAL BARBOSA DIAS 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 004  
        A Partir de: 10/09/2023 
 
Processo N.: 1000004318019 
    Nome: (21054/32) NEDER RIBEIRO DO NASCIMENTO 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 004  
        A Partir de: 19/09/2023 
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Processo N.: 1000004320635 
    Nome: (143904/5) NEILA XAVIER VIANA 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 23/09/2023 
 
Processo N.: 1000004319330 
    Nome: (236112/1) NEIZE MARIA DA SILVA BARBATO 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 21/09/2023 
 
Processo N.: 1000004319259 
    Nome: (135549/5) NELCI ROSA DOS SANTOS SOUZA 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 004  
        A Partir de: 21/09/2023 
 
Processo N.: 1000004308274 
    Nome: (60905/3) NELCY SOARES 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 01/09/2023 
 
Processo N.: 1000004322851 
    Nome: (235761/1) NELZA MARIA DE ALMEIDA GUIMARAES 
        Cargo/Função: (4731) TEC ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 27/09/2023 
 
Processo N.: 1000004319266 
    Nome: (34621/25) NELZI NEVES DE OLIVEIRA 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 20/09/2023 
 
Processo N.: 1000004308300 
    Nome: (257819/1) NERAILDES MARIA DE CASTRO MARTINS 
        Cargo/Função: (3476) APOIO ADM. EDUCACIONAL-ELEMENTAR 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 004  
        A Partir de: 02/09/2023 
 
Processo N.: 1000004319305 
    Nome: (138952/8) NESCY RIBEIRO DE SOUSA 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 21/09/2023 
 
Processo N.: 1000004316159 
    Nome: (134311/10) NEUSELI DE ANDRADE MELGAREJO 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 16/09/2023 
 
Processo N.: 1000004308303 
    Nome: (258096/1) NEUSINEIA DOS SANTOS ARAUJO OLIVEIRA 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 004  
        A Partir de: 02/09/2023 
 
Processo N.: 1000004311210 
    Nome: (141976/8) NEUZA DE OLIVEIRA BARROS CORONEL 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 004  
        A Partir de: 06/09/2023 
 
Processo N.: 1000004322784 
    Nome: (235895/1) NEUZINA VIEIRA PINTO SILVA 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 27/09/2023 

Processo N.: 1000004319254 
    Nome: (39281/7) NILDA MARTINS JACOMEL 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 003  
        A Partir de: 21/09/2023 
 
Processo N.: 1000004322850 
    Nome: (235852/1) NILSON ANTONIO DA SILVA 
        Cargo/Função: (4731) TEC ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 27/09/2023 
 
Processo N.: 1000004316173 
    Nome: (220891/3) ODEJANE BORGES VILELA 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 16/09/2023 
 
Processo N.: 1000004322795 
    Nome: (87682/22) ODENIL MANOEL DE CAMPOS 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 27/09/2023 
 
Processo N.: 1000004317179 
    Nome: (235682/1) ORALINA PINHEIRO FELIX 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 17/09/2023 
 
Processo N.: 1000004312395 
    Nome: (237216/5) ORLAN VIEIRA MARQUES FERNANDES 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 004  
        A Partir de: 10/09/2023 
 
Processo N.: 1000004322790 
    Nome: (30870/2) ORLANDO DENIS DE OLIVEIRA 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 27/09/2023 
 
Processo N.: 1000004320691 
    Nome: (18574/17) OSMAILDA ALVES DE OLIVEIRA PEREIRA 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 004  
        A Partir de: 23/09/2023 
 
Processo N.: 1000004319228 
    Nome: (235869/1) PATRICIA FARIAS BARBOSA 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 20/09/2023 
 
Processo N.: 1000004311277 
    Nome: (235364/1) PATRICIA KARINA BARBOSA EREIO 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 06/09/2023 
 
Processo N.: 1000004318624 
    Nome: (235719/1) PATRICIA PAULA DA SILVA 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 20/09/2023 
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Processo N.: 1000004319239 
    Nome: (235717/1) PAULA AUXILIADORA PEREIRA DA CRUZ 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 20/09/2023 
 
Processo N.: 1000004311518 
    Nome: (99983/15) PAULA DANIELLA LEAO BRAUN 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 09/09/2023 
 
Processo N.: 1000004320876 
    Nome: (235845/1) PAULO LOURENCO ALVES DE OLIVEIRA 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 24/09/2023 
 
Processo N.: 1000004320692 
    Nome: (122387/26) PHABIO ROCHA DA SILVA 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 004  
        A Partir de: 23/09/2023 
 
Processo N.: 1000004319249 
    Nome: (235764/1) POLIANA PERASSOLI LOPES DE OLIVEIRA 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 20/09/2023 
 
Processo N.: 1000004313492 
    Nome: (258014/1) POLLYHAIMME RODRIGUES DA SILVA 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 004  
        A Partir de: 13/09/2023 
 
Processo N.: 1000004308607 
    Nome: (95936/20) QUEILA MARIA DOS SANTOS BATISTA 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 004  
        A Partir de: 02/09/2023 
 
Processo N.: 1000004308711 
    Nome: (37376/31) RAIMUNDA PEREIRA SOUZA 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 004  
        A Partir de: 04/09/2023 
 
Processo N.: 1000004312759 
    Nome: (258094/1) RAQUEL CANDIDA DE OLIVEIRA BERNARDO 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 004  
        A Partir de: 12/09/2023 
 
Processo N.: 1000004310263 
    Nome: (51894/2) RAQUEL LUCIA DA COSTA 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 004  
        A Partir de: 05/09/2023 
 
Processo N.: SESP-PRO-2023/55664 
    Nome: (231371/1) REGIANA MARIA RODRIGUES PEREIRA 
        Cargo/Função: (10987) TECNICO DE NECROPSIA 
        Órgão: PERICIA OFICIAL  E IDENTIFICACAO TECNICA 
        Nível: 005  
        A Partir de: 19/04/2023 
 
Processo N.: 1000004311230 
    Nome: (258090/1) REGIANE MARIA REBOUCAS MAYA 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 004  
        A Partir de: 06/09/2023 

Processo N.: 1000004308476 
    Nome: (137976/34) REGIANE MARTINS NERIS OLIVEIRA 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 004  
        A Partir de: 02/09/2023 
 
Processo N.: 1000004324045 
    Nome: (127118/1) REGINA DA CONCEICAO ARAUJO 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 007  
        A Partir de: 29/09/2023 
 
Processo N.: 1000004324012 
    Nome: (235921/1) REGINA DIAS DOS SANTOS 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 29/09/2023 
 
Processo N.: 1000004318634 
    Nome: (112464/2) REGINALDO GOMES DA SILVA 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 21/09/2023 
 
Processo N.: 1000004319301 
    Nome: (235857/1) REINALDO APARECIDO DOS SANTOS 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 21/09/2023 
 
Processo N.: 1000004311327 
    Nome: (235230/1) RENATA ALEXANDRINA OLIVEIRA RODRIGUES 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 07/09/2023 
 
Processo N.: 1000004318612 
    Nome: (84880/2) RENATA VALERIA CORDEIRO COSTA 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 19/09/2023 
 
Processo N.: 1000004308713 
    Nome: (112483/23) RITA DE CACIA TEXEIRA 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 004  
        A Partir de: 04/09/2023 
 
Processo N.: 1000004308289 
    Nome: (210523/3) ROBILEIA DOS SANTOS AMORIM 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 004  
        A Partir de: 02/09/2023 
 
Processo N.: 1000004311238 
    Nome: (119571/46) ROBSON CEZAR HURTADO 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 06/09/2023 
 
Processo N.: 1000004311276 
    Nome: (129647/10) RODRIGO GRESELLE DUARTE 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 06/09/2023 
 
Processo N.: 1000004323346 
    Nome: (47483/6) ROGERIA ROSARIA PARRA MERINO DE MACEDO 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 008  
        A Partir de: 28/09/2023 
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Processo N.: 1000004308373 
    Nome: (131570/6) ROGERIO GOMES BRAGA 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 004  
        A Partir de: 02/09/2023 
 
Processo N.: 1000004308429 
    Nome: (140802/2) RONALDO ALVES DOS SANTOS 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 02/09/2023 
 
Processo N.: 1000004311344 
    Nome: (54183/8) RONALDO DA COSTA 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 07/09/2023 
 
Processo N.: 1000004319968 
    Nome: (235878/1) RONDINELLI ALCIDES TESSELE 
        Cargo/Função: (4731) TEC ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 22/09/2023 
 
Processo N.: 1000004323327 
    Nome: (236057/1) ROSA APARECIDA TEIXEIRA DA CONCEICAO 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 28/09/2023 
 
Processo N.: 1000004323308 
    Nome: (235905/1) ROSA MARIA CORREA FERNANDES 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 28/09/2023 
 
Processo N.: 1000004320686 
    Nome: (258097/1) ROSALINA VERA LUCIA 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 004  
        A Partir de: 23/09/2023 
 
Processo N.: 1000004319205 
    Nome: (229648/2) ROSANA BEZERRA DE SOUZA 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 20/09/2023 
 
Processo N.: 1000004319290 
    Nome: (111777/2) ROSANGELA DA SILVA PAULINO RIBEIRO 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 21/09/2023 
 
Processo N.: 1000004322833 
    Nome: (209490/3) ROSANGELA DIAS SOARES ANANIAS 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 27/09/2023 
 
Processo N.: 1000004311288 
    Nome: (137836/9) ROSANGELA LUCIA STRIEDER 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 06/09/2023 
 

Processo N.: 1000004319952 
    Nome: (211331/6) ROSANGELA VIEIRA DA SILVA 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 22/09/2023 
 
Processo N.: 1000004319308 
    Nome: (235823/1) ROSELI ELIENE DOS SANTOS FERREIRA 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 21/09/2023 
 
Processo N.: 1000004324044 
    Nome: (235975/1) ROSEMEIRE DA GUIA DE AMORIM 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 29/09/2023 
 
Processo N.: 1000004308703 
    Nome: (258070/1) ROSENI DE OLIVEIRA PORTO DOS SANTOS 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 004  
        A Partir de: 04/09/2023 
 
Processo N.: 1000004311586 
    Nome: (218625/15) ROSENI OLIVEIRA MOURA LOPES 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 004  
        A Partir de: 09/09/2023 
 
Processo N.: 1000004320661 
    Nome: (125988/2) ROSICLER VIEIRA DA SILVA 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 23/09/2023 
 
Processo N.: 1000004312234 
    Nome: (300934/1) ROSILENE DE FATIMA SILVINO DA SILVA 
        Cargo/Função: (3476) APOIO ADM. EDUCACIONAL-ELEMENTAR 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 002  
        A Partir de: 28/08/2023 
 
Processo N.: 1000004320912 
    Nome: (67518/11) ROSILENE LACERDA CINTRA PAES 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 24/09/2023 
 
Processo N.: 1000004324103 
    Nome: (236163/1) ROSILENE MARCONDES DA ROSA 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 30/09/2023 
 
Processo N.: 1000004308618 
    Nome: (235224/1) ROSILENE MENANDES DA SILVA 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 02/09/2023 
 
Processo N.: 1000004324051 
    Nome: (231496/2) ROSIMAR DAS NEVES 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 29/09/2023 
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Processo N.: 1000004316144 
    Nome: (134794/2) ROSIMEIRE DA COSTA GARCIA KEMPE 
        Cargo/Função: (4731) TEC ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 15/09/2023 
 
Processo N.: 1000004316175 
    Nome: (258043/1) ROSIMEIRE DA ROCHA KLIEMANN 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 004  
        A Partir de: 16/09/2023 
 
Processo N.: 1000004320671 
    Nome: (235883/1) ROSIMEIRE RODRIGUES JOAQUIM DIAS 
MENDES 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 23/09/2023 
 
Processo N.: 1000004313501 
    Nome: (211470/4) ROZINEIDE ALVES DE SOUZA 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 13/09/2023 
 
Processo N.: 1000004317695 
    Nome: (257995/1) RUTE GOMES DE ARAUJO 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 004  
        A Partir de: 18/09/2023 
 
Processo N.: 1000004308685 
    Nome: (56634/17) RUTE RODRIGUES DA SILVA COSTA 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 03/09/2023 
 
Processo N.: 1000004317693 
    Nome: (212699/4) SALETE DOS SANTOS DA SILVA 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 004  
        A Partir de: 18/09/2023 
 
Processo N.: 1000004313503 
    Nome: (209355/5) SALVELINA SIQUEIRA PEREIRA 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 13/09/2023 
 
Processo N.: 1000004313578 
    Nome: (204625/17) SAMYR CANDELORIO DE OLANDRA 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 13/09/2023 
 
Processo N.: 1000004311232 
    Nome: (58546/9) SANDRA APARECIDA PALHANO DA SILVA 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 004  
        A Partir de: 06/09/2023 
 
Processo N.: 1000004308320 
    Nome: (258050/1) SANDRA APARECIDA RIBEIRO DOS SANTOS 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 004  
        A Partir de: 02/09/2023 
 
Processo N.: 1000004316124 
    Nome: (89599/5) SANDRA DA SILVA CAVALCANTE TAFAREL 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 004  
        A Partir de: 14/09/2023 

Processo N.: 1000004313526 
    Nome: (126401/4) SANDRA FERREIRA DOS SANTOS 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 13/09/2023 
 
Processo N.: 1000004312758 
    Nome: (141372/2) SANDRA HELENA RAMALHO BATISTA 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 004  
        A Partir de: 12/09/2023 
 
Processo N.: 1000004313576 
    Nome: (90627/10) SANDRA ISABEL KASPER SCHNEIDER 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 13/09/2023 
 
Processo N.: 1000004319269 
    Nome: (126054/16) SARAH VIANA MENDES FERREIRA 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 20/09/2023 
 
Processo N.: 1000004308388 
    Nome: (27301/2) SERGIO DA ROCHA BARRIENTOS 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 004  
        A Partir de: 02/09/2023 
 
Processo N.: 1000004316154 
    Nome: (85218/20) SETIMA MACHADO 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 004  
        A Partir de: 16/09/2023 
 
Processo N.: 1000004308474 
    Nome: (75641/10) SIDNEY GONCALVES VIANA 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 004  
        A Partir de: 02/09/2023 
 
Processo N.: 1000004308406 
    Nome: (86689/15) SILENE FATIMA RODRIGUES 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 02/09/2023 
 
Processo N.: 1000004322811 
    Nome: (235820/1) SILVANA DOS SANTOS SILVA 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 27/09/2023 
 
Processo N.: 1000004319951 
    Nome: (122070/10) SILVANA PEREIRA DE MIRANDA 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 22/09/2023 
 
Processo N.: 1000004320243 
    Nome: (232671/2) SILVANI LEMES KORB 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 23/09/2023 
 
Processo N.: 1000004308451 
    Nome: (60429/2) SILVANI OLIVEIRA DE MATOS PRIESNITZ 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 02/09/2023 

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO - Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT - Código de Autenticidade: 675ba6cf



Diário   Oficial Página 340   06 de Outubro de 2023 Nº 28.599

Processo N.: 1000004308458 
    Nome: (91555/3) SILVIA MARIA DE ARAUJO SANTOS 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 02/09/2023 
 
Processo N.: 1000004308445 
    Nome: (136931/6) SILVIA MARIA DE LIMA 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 004  
        A Partir de: 02/09/2023 
 
Processo N.: 1000004313497 
    Nome: (210565/6) SILVIO LUIZ DA ROCHA 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 13/09/2023 
 
Processo N.: 1000004311260 
    Nome: (124509/17) SIMONE GUEDES PERES MARIM 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 06/09/2023 
 
Processo N.: 1000004322819 
    Nome: (235908/1) SIRLENE RIBEIRO DA SILVA 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 27/09/2023 
 
Processo N.: 1000004322780 
    Nome: (143316/5) SIRLENE VITOR DE OLIVEIRA 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 27/09/2023 
 
Processo N.: 1000004319921 
    Nome: (228964/2) SOLANGE MANN CARRIEL 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 22/09/2023 
 
Processo N.: 1000004308704 
    Nome: (200611/22) SONIA BEATRIZ RAMOS SILVEIRA 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 004  
        A Partir de: 04/09/2023 
 
Processo N.: 1000004322813 
    Nome: (235912/1) SONIA DE ABREU LARA 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 27/09/2023 
 
Processo N.: 1000004323352 
    Nome: (116578/11) SONIA ELIAS DOS SANTOS 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 28/09/2023 
 
Processo N.: 1000004311516 
    Nome: (46618/43) SONIA MARIA DA SILVA 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 004  
        A Partir de: 09/09/2023 

Processo N.: 1000004323311 
    Nome: (236089/1) STEFANNY FERREIRA CAVALCANTE 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 30/09/2023 
 
Processo N.: 1000004308403 
    Nome: (123545/15) SUEELE MARIA LIMA CASTRILLON 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 02/09/2023 
 
Processo N.: 1000004322826 
    Nome: (235757/1) SUELEM DE JESUS ARAUJO MATOS SALES 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 27/09/2023 
 
Processo N.: 1000004322825 
    Nome: (236044/1) SUELEN PRISCILA LEITE DE PINTO 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 27/09/2023 
 
Processo N.: 1000004313544 
    Nome: (25516/9) SUELY STAUT ROMERA PINHEIRO 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 13/09/2023 
 
Processo N.: 1000004308697 
    Nome: (70922/41) SUZANA FLORENCIO DE ATAYDE 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 004  
        A Partir de: 03/09/2023 
 
Processo N.: 1000004310269 
    Nome: (70368/51) SUZANA LUCINETE BRUGNOLI ANDRADE 
PEREIRA 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 004  
        A Partir de: 05/09/2023 
 
Processo N.: 1000004317692 
    Nome: (33575/2) SUZANA NUNES RONDON 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 18/09/2023 
 
Processo N.: 1000004316137 
    Nome: (135703/8) SUZIMARA CANO PEREIRA FERREIRA 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 14/09/2023 
 
Processo N.: 1000004316148 
    Nome: (228448/2) TANIA ELISIA DE OLIVEIRA 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 16/09/2023 
 
Processo N.: 1000004308648 
    Nome: (112419/29) TANIA MARIA PIZZATTO NOGUEIRA 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 004  
        A Partir de: 02/09/2023 
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Processo N.: 1000004322802 
    Nome: (235900/1) TATIANE GONCALVES TEIXEIRA SOUZA 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 27/09/2023 
 
Processo N.: 1000004319947 
    Nome: (235624/1) TELMA SILVERIO BRAGA 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 22/09/2023 
 
Processo N.: 1000004316178 
    Nome: (129581/8) TERESINHA BORGES DA SILVA DOS SANTOS 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 17/09/2023 
 
Processo N.: 1000004324108 
    Nome: (236080/1) TERESINHA TONET JAQUES 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 30/09/2023 
 
Processo N.: 1000004319332 
    Nome: (235858/1) THAIS DIAS DE FIGUEIREDO MELO 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 22/09/2023 
 
Processo N.: 1000004320696 
    Nome: (138893/16) THIAGO BALDRIGHI 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 23/09/2023 
 
Processo N.: 1000004319274 
    Nome: (247191/6) THOMAS EDUARDO SCHIFFINO DE OLIVEIRA 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 004  
        A Partir de: 20/09/2023 
 
Processo N.: 1000004311584 
    Nome: (102897/12) UEBBER ANTONIO QUEIROZ DA SILVA 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 09/09/2023 
 
Processo N.: 1000004308708 
    Nome: (235336/1) VALBER LEONES FRANCO 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 04/09/2023 
 
Processo N.: 1000004312385 
    Nome: (61137/8) VALDIRENE PEREIRA GALVAO MARTINS 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 10/09/2023 
 
Processo N.: SESP-PRO-2023/55695 
    Nome: (57015/1) VALDIRENE REGINA BORBA 
        Cargo/Função: (6078) APOIO DESENV ECO SOC L 10177/14 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANCA PUBLICA 
        Nível: 010  
        A Partir de: 27/04/2023 

Processo N.: INDEAMT-PRO-2022/14770 
    Nome: (51520/2) VALDIVINO LEITE PORTILHO 
        Cargo/Função: (3874) AGENTE FISCAL EST DEF AGRO FLOR I 
L9070 
        Órgão: INSTITUTO  DE DEFESA AGROPECUARIA  DO ESTADO 
DE MT 
        Nível: 009  
        A Partir de: 03/03/2021 
 
Processo N.: 1000004311521 
    Nome: (130793/29) VALERIA ROSA DEZORDI POLAQUINI 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 004  
        A Partir de: 09/09/2023 
 
Processo N.: 1000004312235 
    Nome: (300829/1) VALQUIRA MACHADO DE OLIVEIRA 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 002  
        A Partir de: 25/08/2023 
 
Processo N.: 1000004313562 
    Nome: (218084/2) VALTAIR GUEDES 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 13/09/2023 
 
Processo N.: 1000004320713 
    Nome: (54496/28) VALTER SOUZA CATARINO 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 004  
        A Partir de: 23/09/2023 
 
Processo N.: 1000004320648 
    Nome: (235909/1) VANCLEI TERTO DA SILVA 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 23/09/2023 
 
Processo N.: 1000004316145 
    Nome: (226889/1) VANESSA SOARES TERRES MUHLBEIER 
        Cargo/Função: (4731) TEC ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 15/09/2023 
 
Processo N.: 1000004311559 
    Nome: (128808/14) VANIA APARECIDA MOLINA DE OLIVEIRA 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 09/09/2023 
 
Processo N.: 1000004308627 
    Nome: (258083/1) VANIA COSTA GARCIA 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 004  
        A Partir de: 02/09/2023 
 
Processo N.: 1000004319188 
    Nome: (221458/4) VANILDA ALVES DA COSTA 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 20/09/2023 
 
Processo N.: 1000004308377 
    Nome: (91081/13) VANUSA MARIANO SANTIAGO SCHIAVINATO 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 02/09/2023 
 
Processo N.: 1000004324013 
    Nome: (127111/1) VANUZA RODRIGUES CORREA 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 007  
        A Partir de: 29/09/2023 
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Processo N.: 1000004323353 
    Nome: (118154/4) VERBENA ANGELICA MARINHO SANCHES 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 28/09/2023 
 
Processo N.: 1000004319297 
    Nome: (235846/1) VICENCIA AUXILIADORA DE PAULA SANTOS 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 23/09/2023 
 
Processo N.: 1000004311751 
    Nome: (112773/3) VILMA ALVES DE OLIVEIRA 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 09/09/2023 
 
Processo N.: 1000004308666 
    Nome: (200899/15) VILMA DA CONCEICAO RIBEIRO 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 004  
        A Partir de: 03/09/2023 
 
Processo N.: 1000004319941 
    Nome: (56668/33) VIRLANE MATILDE SALES SOUSA 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 22/09/2023 
 
Processo N.: 1000004318017 
    Nome: (125426/8) VIVIANE NUNES SOARES 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 004  
        A Partir de: 19/09/2023 
 
Processo N.: 1000004311582 
    Nome: (71359/24) WALTER CASSIMIRO DOS SANTOS 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 004  
        A Partir de: 09/09/2023 
 
Processo N.: 1000004311231 
    Nome: (69994/17) WALTER FERREIRA DA SILVA 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 06/09/2023 
 
Processo N.: 1000004323304 
    Nome: (236069/1) WANAIME TELMA DA SILVA LICIO 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 28/09/2023 
 
Processo N.: 1000004323355 
    Nome: (235527/1) WARLEY TAVEIRA SANTOS 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 28/09/2023 
 
Processo N.: SESP-PRO-2022/50112 
    Nome: (219376/2) WELVIS TEIXEIRA DOS SANTOS 
        Cargo/Função: (10300) POLICIAL PENAL 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANCA PUBLICA 
        Nível: 004  
        A Partir de: 17/08/2022 

Processo N.: 1000004310266 
    Nome: (108465/23) WEMERSON NEVES DE ALECRIM 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 004  
        A Partir de: 05/09/2023 
 
Processo N.: 1000004308620 
    Nome: (235390/1) WEVERTON FICHERMAN SANTOS 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 02/09/2023 
 
Processo N.: 1000004323305 
    Nome: (235939/1) WILLIAN GEORGES DORVANI 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 28/09/2023 
 
Processo N.: 1000004308472 
    Nome: (94187/17) WILSON ALMEIDA DA SILVA 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 02/09/2023 
 
Processo N.: 1000004320910 
    Nome: (82503/19) YONICE ALVES DE SOUZA OLIVEIRA 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 24/09/2023 
 
Processo N.: 1000004317694 
    Nome: (71469/2) ZENILDA ALVES DOS SANTOS 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 004  
        A Partir de: 18/09/2023 
 
Processo N.: 1000004318622 
    Nome: (235596/1) ZULEIDE FERREIRA VASCONCELOS 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 20/09/2023 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Outubro de 2023. 
          Lidiane Patricia Ferreira e Silva Leite 
          Sec Adj Gestão de Pessoas, Desen. e Rel. de Trab. 
 

<#E.G.B#1502277#342#1503161/>

Protocolo 1502277
<#E.G.B#1502278#342#1503162>

ATO ADMINISTRATIVO/SEPLAG/01975/2023                            DE: 
06/10/2023 
 
O(A) Sec Adj Gestão de Pessoas, Desen. e Rel. de Trab. no uso de 
suas atribuições que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: RETIFICAR PROGRESSÃO VERTICAL, ATO 
ADMINISTRATIVO nº588/SEGES/2018, publicado no DOE de 09/05/18 
Processo N.: SES-PRO-2022/59543 
              Nome: (27529/1) JUCELI MANERICH STEIMBACH 
              Cargo/Função: (4989) PROFIS APOIO SERV SAUDE SUS 
              Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE 
              Nível: 010  
              A Partir de: 25/07/2019 
 
                         PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
                         Cuiabá-MT, 06 de Outubro de 2023. 
                         Lidiane Patricia Ferreira e Silva Leite 
                         Sec Adj Gestão de Pessoas, Desen. e Rel. de Trab. 
 
<#E.G.B#1502278#342#1503162/>

Protocolo 1502278
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<#E.G.B#1502279#343#1503163>

ATO ADMINISTRATIVO/SEPLAG/01976/2023                            DE: 
06/10/2023 
 
O(A) Sec Adj Gestão de Pessoas, Desen. e Rel. de Trab. no uso de 
suas atribuições que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: ENQUADRAR 
Evento: Enquadramento Lei de Carreira nos termos LC 736/22 
 
Processo N.: PJC-PRO-2023/02898 
    Nome: (240616/13) FERNANDA TAMARA DE SOUZA E SILVA MOTA 
        Cargo/Função: (9200) ESCRIVAO DE POLICIA/LC318/407 
        Órgão: POLICIA JUDICIARIA CIVIL 
        Referência: C-004  
        A Partir de: 01/04/2022 
 
Processo N.: PJC-PRO-2023/02362 
    Nome: (95767/1) JOAO CARLOS PEREIRA PAIM 
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 
        Órgão: POLICIA JUDICIARIA CIVIL 
        Referência: E-008  
        A Partir de: 21/09/2022 
 
Processo N.: PJC-PRO-2023/03004 
    Nome: (117723/5) NILSON JOSE DA SILVA 
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 
        Órgão: POLICIA JUDICIARIA CIVIL 
        Referência: E-005  
        A Partir de: 01/04/2022 
 
Processo N.: PJC-PRO-2023/02420 
    Nome: (137181/1) WENDER DA SILVA MENDONCA 
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 
        Órgão: POLICIA JUDICIARIA CIVIL 
        Referência: E-006  
        A Partir de: 14/08/2022 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Outubro de 2023. 
          Lidiane Patricia Ferreira e Silva Leite 
          Sec Adj Gestão de Pessoas, Desen. e Rel. de Trab. 
 

<#E.G.B#1502279#343#1503163/>

Protocolo 1502279
<#E.G.B#1502280#343#1503164>

ATO ADMINISTRATIVO/SEPLAG/01977/2023                            DE: 
06/10/2023 
 
O(A) Sec Adj Gestão de Pessoas, Desen. e Rel. de Trab. no uso de 
suas atribuições que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: ENQUADRAR 
Evento: Enquad do Quadro Administrativo da PGE L 9737/12 
 
Processo N.: PGE-PRO-2023/07490 
    Nome: (67182/4) GINA CLAUDIA AGUIAR 
        Cargo/Função: (4843) ANALISTA DA PGE - LEI 10004/2013 
        Órgão: PROCURADORIA  GERAL DO ESTADO 
        Referência: B-005  
        A Partir de: 12/05/2023 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Outubro de 2023. 
          Lidiane Patricia Ferreira e Silva Leite 
          Sec Adj Gestão de Pessoas, Desen. e Rel. de Trab. 
 

<#E.G.B#1502280#343#1503164/>

Protocolo 1502280
<#E.G.B#1502281#343#1503165>

ATO ADMINISTRATIVO/SEPLAG/01978/2023                            DE: 
06/10/2023 
 
O(A) Sec Adj Gestão de Pessoas, Desen. e Rel. de Trab. no uso de 
suas atribuições que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: ENQUADRAR 
Evento: Enquadramento Inicial do Servidor na Carreira 
 
Processo N.: 1000004314135 
    Nome: (329283/1) ALBEN ALEXANDRE FERREIRA SANTANA 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Referência: B-001  
        A Partir de: 13/07/2023 

Processo N.: 1000004314796 
    Nome: (112455/29) ANA MARIA GAMA DA SILVA ROMERO 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Referência: B-001  
        A Partir de: 29/06/2023 
 
Processo N.: 1000004320704 
    Nome: (251572/23) ANANDA MENDES GALVAO SAVOINE 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Referência: B-001  
        A Partir de: 10/02/2023 
 
Processo N.: 1000004320698 
    Nome: (327026/1) BRENO DE SOUZA PINTO 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Referência: B-001  
        A Partir de: 23/06/2023 
 
Processo N.: 1000004314129 
    Nome: (246253/16) EDNALVA NUNES PEREIRA MULLER 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Referência: B-001  
        A Partir de: 10/08/2023 
 
Processo N.: 1000004319787 
    Nome: (217655/2) FRANCISVALDO SANDER SALGADO 
        Cargo/Função: (3476) APOIO ADM. EDUCACIONAL-ELEMENTAR 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Referência: A-001  
        A Partir de: 22/03/2023 
 
Processo N.: 1000004319757 
    Nome: (330179/1) GREYCY KELLY LOPES DA SILVA 
        Cargo/Função: (3468) TECNICO ADMINISTRATIVO 
EDUCACIONAL 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Referência: A-001  
        A Partir de: 14/08/2023 
 
Processo N.: 1000004314103 
    Nome: (282895/19) GUSTAVO ROMEIRO BOTELHO 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Referência: B-001  
        A Partir de: 02/05/2023 
 
Processo N.: 1000004319759 
    Nome: (60001/8) HELEN LUZI DE REZENDE MORAES 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Referência: B-001  
        A Partir de: 17/03/2023 
 
Processo N.: 1000004314121 
    Nome: (327671/1) JEFERSON DA MOTA MACEDO 
        Cargo/Função: (3476) APOIO ADM. EDUCACIONAL-ELEMENTAR 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Referência: A-001  
        A Partir de: 18/05/2023 
 
Processo N.: 1000004315903 
    Nome: (249535/3) LUCIANA DIAS DOS SANTOS 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Referência: B-001  
        A Partir de: 13/03/2023 
 
Processo N.: 1000004314139 
    Nome: (327025/1) MARCO ANTONIO MARTINS 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Referência: B-001  
        A Partir de: 06/06/2023 
 
Processo N.: 1000004314144 
    Nome: (75244/6) MARIA DAS DORES DE AMORIM 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Referência: B-001  
        A Partir de: 05/07/2023 
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Processo N.: 1000004312360 
    Nome: (329825/1) MATHEUS ZIDANE VIDAL FERRO 
        Cargo/Função: (3476) APOIO ADM. EDUCACIONAL-ELEMENTAR 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Referência: A-001  
        A Partir de: 04/08/2023 
 
Processo N.: 1000004314820 
    Nome: (323063/1) PATRICIA INES CASALI 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Referência: B-001  
        A Partir de: 23/02/2023 
 
Processo N.: 1000004314100 
    Nome: (285714/7) ROSIANE CRISTINA DE FRANCA AZEVEDO 
FRANCO 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Referência: B-001  
        A Partir de: 13/07/2023 
 
Processo N.: 1000004314151 
    Nome: (329333/1) VALERIA MARIA DE MORAIS RIBEIRO 
        Cargo/Função: (3476) APOIO ADM. EDUCACIONAL-ELEMENTAR 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Referência: A-001  
        A Partir de: 10/07/2023 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Outubro de 2023. 
          Lidiane Patricia Ferreira e Silva Leite 
          Sec Adj Gestão de Pessoas, Desen. e Rel. de Trab. 
 

<#E.G.B#1502281#344#1503165/>

Protocolo 1502281
<#E.G.B#1502282#344#1503166>

ATO ADMINISTRATIVO/SEPLAG/01979/2023                            DE: 
06/10/2023 
 
O(A) Sec Adj Gestão de Pessoas, Desen. e Rel. de Trab. no uso de 
suas atribuições que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: ENQUADRAR 
Evento: Enquadramento Nivel Prof. da Area Meio Lei 10052 
 
Processo N.: SEDEC-PRO-2023/00623 
    Nome: (86110/2) OLIRIO DE ANDRADE E SILVA NETO 
        Cargo/Função: (5349) ANALISTA ADMINISTRATIVO L 10052 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO 
ECONOMICO 
        Referência: C-004  
        A Partir de: 18/04/2023 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Outubro de 2023. 
          Lidiane Patricia Ferreira e Silva Leite 
          Sec Adj Gestão de Pessoas, Desen. e Rel. de Trab. 
 

<#E.G.B#1502282#344#1503166/>

Protocolo 1502282
<#E.G.B#1502283#344#1503167>

ATO ADMINISTRATIVO/SEPLAG/01980/2023                            DE: 
06/10/2023 
 
O(A) Sec Adj Gestão de Pessoas, Desen. e Rel. de Trab. no uso de 
suas atribuições que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: RETIFICAR ENQUADRAMENTO, ATO ADMINISTRATIVO 
nºSEPLAG/01294/2019, publicado no DOE de 17/09/19 
Evento: Enquad Originario Profissionais SUS LC 441/2011 
          Processo N.: SES-PRO-2022/45738 
          Nome: (55623/2) ADALGISA EDNA MIRANDA 
                  Cargo/Função: (4946) PROFIS TEC NIV MEDIO SERV 
SAUDE SUS 
                  Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE 
                  Referência: D-009  
                  A Partir de: 03/09/2019 
 
                         PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
                         Cuiabá-MT, 06 de Outubro de 2023. 
                         Lidiane Patricia Ferreira e Silva Leite 
                         Sec Adj Gestão de Pessoas, Desen. e Rel. de Trab. 

<#E.G.B#1502283#344#1503167/>

Protocolo 1502283

CGE

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
<#E.G.B#1502184#344#1503067>

BOLETIM DE PESSOAL/CGE/00194/2023                               DE: 
06/10/2023 
 
O(A) Secretário-Controlador Geral do Estado no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: DEFERIR 
Evento: LICENCA PREMIO - GOZO 
 
Processo N.: CGE-CIC-2023/00002 
    Nome: (244135/1) FABIANO FERREIRA LEITE 
        Cargo/Função: (3921) AUDITOR DO ESTADO 
        Qüinqüênio de Referência: 08/01/2018 Ate 07/01/2023 
        A Partir de: 27/11/2023 Até06/12/2023 
 
Processo N.: CGE-CIN-2023/00824 
    Nome: (139100/1) LIGIANI KHELMA SILVEIRA DE ARAUJO MOURA 
        Cargo/Função: (5349) ANALISTA ADMINISTRATIVO L 10052 
        Qüinqüênio de Referência: 17/07/2012 Ate 16/07/2017 
        A Partir de: 15/09/2024 Até13/12/2024 
 
Processo N.: CGE-CIN-2023/00873 
    Nome: (96201/1) NORTON GLAY SALES SANTOS 
        Cargo/Função: (3921) AUDITOR DO ESTADO 
        Qüinqüênio de Referência: 27/04/2005 Ate 26/04/2010 
        A Partir de: 06/01/2025 Até04/02/2025 
 
Processo N.: CGE-CIN-2023/00873 
    Nome: (96201/1) NORTON GLAY SALES SANTOS 
        Cargo/Função: (3921) AUDITOR DO ESTADO 
        Qüinqüênio de Referência: 27/04/2005 Ate 26/04/2010 
        A Partir de: 11/11/2024 Até20/11/2024 
 
Processo N.: CGE-CIN-2023/00873 
    Nome: (96201/1) NORTON GLAY SALES SANTOS 
        Cargo/Função: (3921) AUDITOR DO ESTADO 
        Qüinqüênio de Referência: 27/04/2005 Ate 26/04/2010 
        A Partir de: 02/09/2024 Até01/10/2024 
 
Processo N.: CGE-CIN-2023/00873 
    Nome: (96201/1) NORTON GLAY SALES SANTOS 
        Cargo/Função: (3921) AUDITOR DO ESTADO 
        Qüinqüênio de Referência: 27/04/2000 Ate 26/04/2005 
        A Partir de: 27/05/2024 Até05/06/2024 
 
Processo N.: CGE-CIN-2023/00873 
    Nome: (96201/1) NORTON GLAY SALES SANTOS 
        Cargo/Função: (3921) AUDITOR DO ESTADO 
        Qüinqüênio de Referência: 27/04/2005 Ate 26/04/2010 
        A Partir de: 14/04/2025 Até23/04/2025 
 
Processo N.: CGE-CIN-2023/00873 
    Nome: (96201/1) NORTON GLAY SALES SANTOS 
        Cargo/Função: (3921) AUDITOR DO ESTADO 
        Qüinqüênio de Referência: 27/04/2005 Ate 26/04/2010 
        A Partir de: 04/04/2025 Até13/04/2025 
 
Processo N.: CGE-CIN-2023/00863 
    Nome: (140097/2) SILVANIA REGINA DE OLIVEIRA GALINDO 
        Cargo/Função: (5349) ANALISTA ADMINISTRATIVO L 10052 
        Qüinqüênio de Referência: 12/09/2012 Ate 11/09/2017 
        A Partir de: 28/02/2024 Até28/03/2024 
 
Processo N.: CGE-CIN-2023/00863 
    Nome: (140097/2) SILVANIA REGINA DE OLIVEIRA GALINDO 
        Cargo/Função: (5349) ANALISTA ADMINISTRATIVO L 10052 
        Qüinqüênio de Referência: 12/09/2012 Ate 11/09/2017 
        A Partir de: 04/06/2024 Até03/07/2024 
 
Processo N.: CGE-CIN-2023/00863 
    Nome: (140097/2) SILVANIA REGINA DE OLIVEIRA GALINDO 
        Cargo/Função: (5349) ANALISTA ADMINISTRATIVO L 10052 
        Qüinqüênio de Referência: 12/09/2012 Ate 11/09/2017 
        A Partir de: 06/08/2024 Até04/09/2024 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Outubro de 2023. 
          Paulo Farias Nazareth Netto 
          Secretário-Controlador Geral do Estado 
 

<#E.G.B#1502184#344#1503067/>

Protocolo 1502184
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<#E.G.B#1502185#345#1503068>

BOLETIM DE PESSOAL/CGE/00195/2023                               DE: 
06/10/2023 
 
O(A) Secretário-Controlador Geral do Estado no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: CONCEDER 
Evento: LICENÇA PREMIO - CONCESSÃO 
 
Processo N.: CGE-PRO-2023/01268 
    Nome: (247793/1) MARCO FLAVIO DA CUNHA MARTINS 
        Qüinqüênio: 23/04/2018 Até 22/04/2023 
        Qtde Dias: 90 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Outubro de 2023. 
          Paulo Farias Nazareth Netto 
          Secretário-Controlador Geral do Estado 
 

<#E.G.B#1502185#345#1503068/>

rotocolo 1502185

PGE

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
<#E.G.B#1502208#345#1503092>

BOLETIM DE PESSOAL/PGE/00233/2023                               DE: 
06/10/2023 
 
O(A) Procurador-Geral do Estado no uso de suas atribuições que 
lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: DEFERIR 
Evento: LICENCA PREMIO - GOZO 
 
Processo N.: PGE-REQ-2023/01160 
    Nome: (69329/1) RIVADAVIA BORGES NETO 
        Cargo/Função: (2102) TENENTE CORONEL LC 541/2014 
        Qüinqüênio de Referência: 02/02/1998 Ate 01/02/2003 
        A Partir de: 02/10/2023 Até31/10/2023 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE.
 
          Cuiabá-MT, 06 de Outubro de 2023. 
          Francisco de Assis da Silva Lopes 
          Procurador-Geral do Estado 
 

<#E.G.B#1502208#345#1503092/>

Protocolo 1502208
<#E.G.B#1502209#345#1503093>

BOLETIM DE PESSOAL/PGE/00234/2023                               DE: 
06/10/2023 
 
O(A) Procurador-Geral do Estado no uso de suas atribuições que 
lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: CONCEDER 
Evento: LICENÇA PREMIO - CONCESSÃO 
 
Processo N.:  
    Nome: (69329/1) RIVADAVIA BORGES NETO 
        Qüinqüênio: 02/02/2003 Até 01/02/2008 
        Qtde Dias: 90 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Outubro de 2023. 
          Francisco de Assis da Silva Lopes 
          Procurador-Geral do Estado 
 

<#E.G.B#1502209#345#1503093/>

Protocolo 1502209

SEFAZ

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
<#E.G.B#1502054#345#1502937>

PORTARIA/SEFAZ/00166/2023                                       DE: 06/10/2023 
 
O(A) Secretária Adjunta de Administração Fazendária no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: DESIGNAR 
Evento: Designação de Função/Função de Confiança 
 
Processo N.: SEFAZ-CIN-2023/09864 
    Nome: (8282/1) ADILSON JOSE DA SILVA CAMPOS 
        Cargo/Função: (11665) FUNCAO DGA 10 LC/266 - LIDER DE 
EQUIPE 
        Un. Adm: (212270) COORD  FISC VOLANTE  POSTOS  FISC  
TRANSPORTADORAS 
        A Partir de: 01/10/2023 Até31/10/2023 
 
Processo N.: SEFAZ-CIN-2023/09864 
    Nome: (116722/1) ANTONIO CARLOS ANDRADE BECKER 
        Cargo/Função: (11665) FUNCAO DGA 10 LC/266 - LIDER DE 
EQUIPE 
        Un. Adm: (212270) COORD  FISC VOLANTE  POSTOS  FISC  
TRANSPORTADORAS 
        A Partir de: 01/10/2023 Até31/10/2023 
 
Processo N.: SEFAZ-CIN-2023/09864 
    Nome: (24877/1) CARLOS ALBERTO SOUZA MIRANDA 
        Cargo/Função: (11665) FUNCAO DGA 10 LC/266 - LIDER DE 
EQUIPE 
        Un. Adm: (212270) COORD  FISC VOLANTE  POSTOS  FISC  
TRANSPORTADORAS 
        A Partir de: 01/10/2023 Até31/10/2023 
 
Processo N.: SEFAZ-CIN-2023/09864 
    Nome: (8260/1) CARLOS ANTONIO COSTA GUEDES 
        Cargo/Função: (11665) FUNCAO DGA 10 LC/266 - LIDER DE 
EQUIPE 
        Un. Adm: (212270) COORD  FISC VOLANTE  POSTOS  FISC  
TRANSPORTADORAS 
        A Partir de: 01/10/2023 Até31/10/2023 
 
Processo N.: SEFAZ-CIN-2023/09864 
    Nome: (8728/1) CARLOS DA COSTA SILVA 
        Cargo/Função: (11665) FUNCAO DGA 10 LC/266 - LIDER DE 
EQUIPE 
        Un. Adm: (212270) COORD  FISC VOLANTE  POSTOS  FISC  
TRANSPORTADORAS 
        A Partir de: 01/10/2023 Até31/10/2023 
 
Processo N.: SEFAZ-CIN-2023/09864 
    Nome: (21205/1) CARLOS DE ALMEIDA COUTO NETO 
        Cargo/Função: (11665) FUNCAO DGA 10 LC/266 - LIDER DE 
EQUIPE 
        Un. Adm: (212270) COORD  FISC VOLANTE  POSTOS  FISC  
TRANSPORTADORAS 
        A Partir de: 01/10/2023 Até31/10/2023 
 
Processo N.: SEFAZ-CIN-2023/09864 
    Nome: (218973/1) DIHOGO DE CASTRO FONSECA MELO 
        Cargo/Função: (11665) FUNCAO DGA 10 LC/266 - LIDER DE 
EQUIPE 
        Un. Adm: (212270) COORD  FISC VOLANTE  POSTOS  FISC  
TRANSPORTADORAS 
        A Partir de: 01/10/2023 Até31/10/2023 
 
Processo N.: SEFAZ-CIN-2023/09864 
    Nome: (13308/1) ELENITA FATIMA DA SILVA 
        Cargo/Função: (11665) FUNCAO DGA 10 LC/266 - LIDER DE 
EQUIPE 
        Un. Adm: (212270) COORD  FISC VOLANTE  POSTOS  FISC  
TRANSPORTADORAS 
        A Partir de: 01/10/2023 Até31/10/2023 
 
Processo N.: SEFAZ-CIN-2023/09864 
    Nome: (8468/1) FEIK NABOR DE BARROS JOAQUIM 
        Cargo/Função: (11665) FUNCAO DGA 10 LC/266 - LIDER DE 
EQUIPE 
        Un. Adm: (212270) COORD  FISC VOLANTE  POSTOS  FISC  
TRANSPORTADORAS 
        A Partir de: 01/10/2023 Até31/10/2023 
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Processo N.: SEFAZ-CIN-2023/09864 
    Nome: (51723/1) GENESIO GALLIO FILHO 
        Cargo/Função: (11665) FUNCAO DGA 10 LC/266 - LIDER DE 
EQUIPE 
        Un. Adm: (212270) COORD  FISC VOLANTE  POSTOS  FISC  
TRANSPORTADORAS 
        A Partir de: 01/10/2023 Até31/10/2023 
 
Processo N.: SEFAZ-CIN-2023/09864 
    Nome: (52768/1) GILBERTO COLOGNESE VALANDRO 
        Cargo/Função: (11665) FUNCAO DGA 10 LC/266 - LIDER DE 
EQUIPE 
        Un. Adm: (212270) COORD  FISC VOLANTE  POSTOS  FISC  
TRANSPORTADORAS 
        A Partir de: 01/10/2023 Até31/10/2023 
 
Processo N.: SEFAZ-CIN-2023/09864 
    Nome: (21189/1) GILBERTO DE MATTOS QUEIROZ 
        Cargo/Função: (11665) FUNCAO DGA 10 LC/266 - LIDER DE 
EQUIPE 
        Un. Adm: (212270) COORD  FISC VOLANTE  POSTOS  FISC  
TRANSPORTADORAS 
        A Partir de: 01/10/2023 Até31/10/2023 
 
Processo N.: SEFAZ-CIN-2023/09864 
    Nome: (24804/1) IVAN JORGE WINTER 
        Cargo/Função: (11665) FUNCAO DGA 10 LC/266 - LIDER DE 
EQUIPE 
        Un. Adm: (212270) COORD  FISC VOLANTE  POSTOS  FISC  
TRANSPORTADORAS 
        A Partir de: 01/10/2023 Até31/10/2023 
 
Processo N.: SEFAZ-CIN-2023/09864 
    Nome: (21178/1) JOSE MONTEIRO DA COSTA FILHO 
        Cargo/Função: (11665) FUNCAO DGA 10 LC/266 - LIDER DE 
EQUIPE 
        Un. Adm: (212270) COORD  FISC VOLANTE  POSTOS  FISC  
TRANSPORTADORAS 
        A Partir de: 01/10/2023 Até31/10/2023 
 
Processo N.: SEFAZ-CIN-2023/09864 
    Nome: (17426/1) LUIZ CARLOS ALVAREZ BARCA 
        Cargo/Função: (11665) FUNCAO DGA 10 LC/266 - LIDER DE 
EQUIPE 
        Un. Adm: (212270) COORD  FISC VOLANTE  POSTOS  FISC  
TRANSPORTADORAS 
        A Partir de: 01/10/2023 Até31/10/2023 
 
Processo N.: SEFAZ-CIN-2023/09864 
    Nome: (225461/1) LUIZ PAULO THOMAZ DE MIRANDA 
        Cargo/Função: (11665) FUNCAO DGA 10 LC/266 - LIDER DE 
EQUIPE 
        Un. Adm: (212270) COORD  FISC VOLANTE  POSTOS  FISC  
TRANSPORTADORAS 
        A Partir de: 01/10/2023 Até31/10/2023 
 
Processo N.: SEFAZ-CIN-2023/09864 
    Nome: (115952/1) ORIVALDO PINHEIRO GONCALVES 
        Cargo/Função: (11665) FUNCAO DGA 10 LC/266 - LIDER DE 
EQUIPE 
        Un. Adm: (212270) COORD  FISC VOLANTE  POSTOS  FISC  
TRANSPORTADORAS 
        A Partir de: 01/10/2023 Até31/10/2023 
 
Processo N.: SEFAZ-CIN-2023/09864 
    Nome: (48689/1) ROOSEVELT DE OLIVEIRA 
        Cargo/Função: (11665) FUNCAO DGA 10 LC/266 - LIDER DE 
EQUIPE 
        Un. Adm: (212270) COORD  FISC VOLANTE  POSTOS  FISC  
TRANSPORTADORAS 
        A Partir de: 01/10/2023 Até31/10/2023 
 
Processo N.: SEFAZ-CIN-2023/09864 
    Nome: (21120/1) SILVANDO ANTONIO FILHO 
        Cargo/Função: (11665) FUNCAO DGA 10 LC/266 - LIDER DE 
EQUIPE 
        Un. Adm: (212270) COORD  FISC VOLANTE  POSTOS  FISC  
TRANSPORTADORAS 
        A Partir de: 01/10/2023 Até31/10/2023 

Processo N.: SEFAZ-CIN-2023/09864 
    Nome: (116742/1) WILSON BIERHALS ROLOFF 
        Cargo/Função: (11665) FUNCAO DGA 10 LC/266 - LIDER DE 
EQUIPE 
        Un. Adm: (212270) COORD  FISC VOLANTE  POSTOS  FISC  
TRANSPORTADORAS 
        A Partir de: 01/10/2023 Até31/10/2023 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Outubro de 2023. 
          Radiana Kassia e Silva Clemente 
          Secretária Adjunta de Administração Fazendária 
 

<#E.G.B#1502054#346#1502937/>

Protocolo 1502054
<#E.G.B#1502055#346#1502938>

PORTARIA/SEFAZ/00167/2023                                       DE: 06/10/2023 
 
O(A) Secretária Adjunta de Administração Fazendária no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: DISPENSAR 
Evento: Designação de Função/Função de Confiança 
 
Processo N.: SEFAZ-REQ-2023/01630 
    Nome: (203351/1) JANAINA PEREIRA DE ALMEIDA RIBEIRO 
        Cargo/Função: (11665) FUNCAO DGA 10 LC/266 
        Un. Adm: (202509) COORD DE MANUTENCAO 
        A Partir de: 07/05/2023 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Outubro de 2023. 
          Radiana Kassia e Silva Clemente 
          Secretária Adjunta de Administração Fazendária 

<#E.G.B#1502055#346#1502938/>

Protocolo 1502055
<#E.G.B#1502056#346#1502939>

PORTARIA/SEFAZ/00168/2023                                       DE: 06/10/2023 
 
O(A) Secretária Adjunta de Administração Fazendária no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: DESIGNAR 
Evento: DESIGNAÇÃO EM SUBSTITUIÇÃO CARGO EM COMISSÃO/
FUNÇÃO 
 
Processo N.: SEFAZ-CIN-2023/09931 
    Nome: (206575/1) CARLA HARUE KOBAYASHI 
        A Partir de: 16/10/2023 Até 30/10/2023  
        Cargo/Função: (11687) FUNCAO DGA 3 LC/266 
        Substituído: (225566/1) HENRIQUE CARNAUBA GUERRA 
SANGREMAN LIMA 
        Un. Adm: (202738) SUPERINT DE CONTROLE  E 
MONITORAMENTO 
 
Processo N.: SEFAZ-CIN-2023/09813 
    Nome: (279141/1) CRISTIANE DOS SANTOS BENVENUTO 
        A Partir de: 02/10/2023 Até 11/10/2023  
        Cargo/Função: (11687) FUNCAO DGA 3 LC/266 
        Substituído: (115925/1) GILSON WANDERLEY PREGELY 
        Un. Adm: (223468) SUP DE GESTAO DE PROJ ESTRATEGICOS 
 
Processo N.: SEFAZ-CIN-2023/09743 
    Nome: (247034/1) EDILBERTO MOREIRA SANTANA 
        A Partir de: 28/08/2023 Até 06/09/2023  
        Cargo/Função: (11689) FUNCAO DGA 5 LC/266 
        Substituído: (244589/1) MICHELLE CUIABANO COSTA LOPES 
        Un. Adm: (184756) COORD DE NORMAS E ACOMPANHAMENTO 
FISCAL 
 
Processo N.: SEFAZ-CIN-2023/09744 
    Nome: (117036/2) JEANE DA SILVA SOUZA CAMPOS 
        A Partir de: 16/10/2023 Até 30/10/2023  
        Cargo/Função: (11687) FUNCAO DGA 3 LC/266 
        Substituído: (225736/1) RENATO SILVA DE SOUSA 
        Un. Adm: (172294) UNID EXECUTIVA  DA RECEITA PUBLICA 
 
Processo N.: SEFAZ-CIN-2023/09742 
    Nome: (137391/1) LIEGE CHRISTINA CALAZANS 
        A Partir de: 18/10/2023 Até 06/11/2023  
        Cargo/Função: (11689) FUNCAO DGA 5 LC/266 
        Substituído: (244589/1) MICHELLE CUIABANO COSTA LOPES 
        Un. Adm: (184756) COORD DE NORMAS E ACOMPANHAMENTO 
FISCAL 
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Processo N.: SEFAZ-CIN-2023/09770 
    Nome: (141386/1) LUCIANO ROSEIRA DE MORAES 
        A Partir de: 11/09/2023 Até 25/09/2023  
        Cargo/Função: (11689) FUNCAO DGA 5 LC/266 
        Substituído: (206528/1) KLEBER RODRIGUES OLIVATTI 
        Un. Adm: (226530) COORD DE CONTROLE DE DECLARACOES 
 
Processo N.: SEFAZ-CIN-2023/09763 
    Nome: (254460/1) MYRIAM REUS MACHADO ESPINDOLA 
        A Partir de: 16/10/2023 Até 30/10/2023  
        Cargo/Função: (11689) FUNCAO DGA 5 LC/266 
        Substituído: (16517/1) DILSON BENEDITO ALVES DA COSTA 
        Un. Adm: (184764) COORD DE CONCILIACAO E PRESTACAO DE 
CONTAS 
 
Processo N.: SEFAZ-CIN-2023/09773 
    Nome: (65843/3) ROSIMEIRE PAULA DA SILVA 
        A Partir de: 23/10/2023 Até 01/11/2023  
        Cargo/Função: (11689) FUNCAO DGA 5 LC/266 
        Substituído: (100818/2) EDUARDO ROBERTO MARQUES 
        Un. Adm: (184683) COORD DE GESTAO DE PROGRAM   
REPASSES FINANCEIROS 
 
Processo N.: SEFAZ-DEL-2023/01186 
    Nome: (205112/1) TATIANE MARTINS ALVES 
        A Partir de: 16/10/2023 Até 25/10/2023  
        Cargo/Função: (11689) FUNCAO DGA 5 LC/266 
        Substituído: (225541/1) LUCIANA MARTINS DORNAS 
        Un. Adm: (178195) COORD DE PLANEJ E GESTAO DO SISTEMA 
CONTABIL 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE.
 
          Cuiabá-MT, 06 de Outubro de 2023. 
          Radiana Kassia e Silva Clemente 
          Secretária Adjunta de Administração Fazendária 
 

<#E.G.B#1502056#347#1502939/>

Protocolo 1502056
<#E.G.B#1502057#347#1502940>

PORTARIA/SEFAZ/00169/2023                                       DE: 06/10/2023 
 
O(A) Secretária Adjunta de Administração Fazendária no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: DESIGNAR 
Evento: DESIGNAÇÃO EM SUBSTITUIÇÃO CARGO EM COMISSÃO/
FUNÇÃO 
 
Processo N.: SEFAZ-CIN-2023/09755 
    Nome: (50783/1) DANIELA DE MELLO MITEV 
        A Partir de: 03/10/2023 Até 12/10/2023  
        Cargo/Função: (11592) DGA-5 SERVIDOR 
        Substituído: (140011/1) LEIDE ANTONIETTI ABRANCHES 
        Un. Adm: (216402) UNID DE GESTAO DE  RISCOS 
 
Processo N.: SEFAZ-CIN-2023/09688 
    Nome: (204026/1) GLEIDSON BATISTA DE OLIVEIRA 
        A Partir de: 02/10/2023 Até 31/10/2023  
        Cargo/Função: (11576) DGA-3 SERVIDOR 
        Substituído: (70677/7) MARCUS FRANCIS FERRAZ 
        Un. Adm: (202614) SUPERINT DE PATRIMONIO E SERVICOS 
 
Processo N.: SEFAZ-CIN-2023/09751 
    Nome: (94447/2) MUNALEI BULHOES DA PENHA 
        A Partir de: 16/10/2023 Até 14/11/2023  
        Cargo/Função: (11592) DGA-5 SERVIDOR 
        Substituído: (204064/1) VALTER MOREIRA VENEGA DA SILVA 
        Un. Adm: (202541) COORD CONTABIL 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Outubro de 2023. 
          Radiana Kassia e Silva Clemente 
          Secretária Adjunta de Administração Fazendária 
 

<#E.G.B#1502057#347#1502940/>

Protocolo 1502057

<#E.G.B#1502058#347#1502941>

PORTARIA/SEFAZ/00170/2023                                       DE: 06/10/2023 
 
O(A) Secretária Adjunta de Administração Fazendária no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: DEFERIR 
Evento: LICENCA POR MOTIVO DE AFASTAMENTO DO CONJUGE 
 
Processo N.: SEFAZ-PRO-2023/07170 
    Nome: (257270/1) MAYARA GARCIA FERNANDES DE ALMEIDA 
        Cargo/Função:(6052) TECNICO DESENV ECO SOC L 10177/14 
        Un. Adm: (203874) COORD DE GESTAO DAS OBRIG 
TRIBUTARIAS DO ESTADO 
        A Partir de: 07/12/2023 Até 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Outubro de 2023. 
          Radiana Kassia e Silva Clemente 
          Secretária Adjunta de Administração Fazendária 
 

<#E.G.B#1502058#347#1502941/>

Protocolo 1502058
<#E.G.B#1502211#347#1503095>

BOLETIM DE PESSOAL/SEFAZ/00702/2023                             DE: 
06/10/2023 
 
O(A) Secretária Adjunta de Administração Fazendária no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: DEFERIR 
Evento: LICENCA PARA TRATAMENTO DE SAUDE 
 
Processo N.:  
    Nome: (15259/1) JASPER OTTONI AMARILHA 
        Cargo/Função: (11308) AGENTE DE TRIBUTOS EST/LC363 
        Un. Adm: (202703) COORD  DE CADASTRO 
        A Partir de: 18/09/2023 Até02/10/2023 
 
Processo N.:  
    Nome: (38476/1) JORGE ITIRO USSUI 
        Cargo/Função: (11306) FISCAL DE TRIBUTOS EST/LC363 
        Un. Adm: (203840) UNID DE DESENVOLVIMENTO  DOS 
NEGOCIOS DA RECEITA 
        A Partir de: 25/09/2023 Até08/10/2023 
 
Processo N.:  
    Nome: (48809/1) MARIA ALICE COSTA GIL 
        Cargo/Função: (6445) AGENTE DE ADM. FAZEND LEI 9049/2008 
        Un. Adm: (212270) COORD  FISC VOLANTE  POSTOS  FISC  
TRANSPORTADORAS 
        A Partir de: 20/09/2023 Até20/10/2023 
 
Processo N.:  
    Nome: (8154/1) MILTON PEREIRA LEITE 
        Cargo/Função: (11308) AGENTE DE TRIBUTOS EST/LC363 
        Un. Adm: (203378) UNID DE INSPECAO FAZENDARIA 
        A Partir de: 28/09/2023 Até07/10/2023 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Outubro de 2023. 
          Radiana Kassia e Silva Clemente 
          Secretária Adjunta de Administração Fazendária 
 

<#E.G.B#1502211#347#1503095/>

Protocolo 1502211
<#E.G.B#1502212#347#1503096>

BOLETIM DE PESSOAL/SEFAZ/00703/2023                             DE: 
06/10/2023 
 
O(A) Secretária Adjunta de Administração Fazendária no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: DEFERIR 
Evento: LICENCA PREMIO - GOZO 
 
Processo N.: SEFAZ-PRO-2023/08130 
    Nome: (137661/1) DIOGO PEDRO GUIMARAES DE SIQUEIRA 
        Cargo/Função: (5365) TECNICO ADMINISTRATIVO L 10052 
        Qüinqüênio de Referência: 11/06/2007 Ate 10/06/2012 
        A Partir de: 04/10/2023 Até02/11/2023 
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Processo N.: SEFAZ-CIN-2023/09878 
    Nome: (48851/2) GERASIMO FERREIRA COELHO 
        Cargo/Função: (11306) FISCAL DE TRIBUTOS EST/LC363 
        Qüinqüênio de Referência: 22/03/2009 Ate 21/03/2014 
        A Partir de: 16/10/2023 Até14/11/2023 
 
Processo N.: SEFAZ-CIN-2023/09873 
    Nome: (137391/1) LIEGE CHRISTINA CALAZANS 
        Cargo/Função: (5349) ANALISTA ADMINISTRATIVO L 10052 
        Qüinqüênio de Referência: 04/06/2012 Ate 03/06/2017 
        A Partir de: 03/10/2023 Até12/10/2023 
 
Processo N.: SEFAZ-REQ-2023/01651 
    Nome: (46248/1) ROBERTO DE CERQUEIRA CALDAS 
        Cargo/Função: (5365) TECNICO ADMINISTRATIVO L 10052 
        Qüinqüênio de Referência: 09/07/2016 Ate 08/07/2021 
        A Partir de: 30/10/2023 Até08/11/2023 
 
Processo N.: SEFAZ-CIN-2023/09906 
    Nome: (208573/1) RONEI BASSO PEREIRA 
        Cargo/Função: (11306) FISCAL DE TRIBUTOS EST/LC363 
        Qüinqüênio de Referência: 17/12/2013 Ate 16/12/2018 
        A Partir de: 16/10/2023 Até25/10/2023 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Outubro de 2023. 
          Radiana Kassia e Silva Clemente 
          Secretária Adjunta de Administração Fazendária 
 

<#E.G.B#1502212#348#1503096/>

Protocolo 1502212
<#E.G.B#1502213#348#1503097>

BOLETIM DE PESSOAL/SEFAZ/00704/2023                             DE: 
06/10/2023 
 
O(A) Secretária Adjunta de Administração Fazendária no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: RETIFICAR 
Evento: LICENCA PREMIO - GOZO 
 
Processo N.: SEFAZ-CIN-2023/09710 
    Nome: (243782/1) MARIANA DE OLIVEIRA FERREIRA PRADO 
        Cargo/Função: (5349) ANALISTA ADMINISTRATIVO L 10052 
        Qüinqüênio de Referência: 07/11/2012 Ate 06/11/2017 
        A Partir de: 02/10/2023 Até11/10/2023 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Outubro de 2023. 
          Radiana Kassia e Silva Clemente 
          Secretária Adjunta de Administração Fazendária 
 

<#E.G.B#1502213#348#1503097/>

Protocolo 1502213
<#E.G.B#1502214#348#1503098>

BOLETIM DE PESSOAL/SEFAZ/00705/2023                             DE: 
06/10/2023 
 
O(A) Secretária Adjunta de Administração Fazendária no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: TORNAR SEM EFEITO 
Evento: LICENCA PREMIO - GOZO 
 
Processo N.: SEFAZ-CIN-2023/09933 
    Nome: (250889/1) VALQUIRIA ROCHA PINTO 
        Cargo/Função: (5349) ANALISTA ADMINISTRATIVO L 10052 
        Qüinqüênio de Referência: 04/11/2013 Ate 03/11/2018 
        A Partir de: 02/10/2023 Até11/10/2023 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Outubro de 2023. 
          Radiana Kassia e Silva Clemente 
          Secretária Adjunta de Administração Fazendária 
 
<#E.G.B#1502214#348#1503098/>

Protocolo 1502214

<#E.G.B#1502215#348#1503099>

BOLETIM DE PESSOAL/SEFAZ/00706/2023                             DE: 
06/10/2023 
 
O(A) Secretária Adjunta de Administração Fazendária no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: DEFERIR 
Evento: GOZO LICENCA-PREMIO, JORNADA 50% 
 
Processo N.: SEFAZ-CIN-2023/09641 
    Nome: (16740/1) VERA MARIA REZENDE NUNES 
        Cargo/Função: (11306) FISCAL DE TRIBUTOS EST/LC363 
        Qüinqüênio de Referência: 12/07/2018 Ate 11/07/2023 
        A Partir de: 28/09/2023 Ate 26/11/23 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Outubro de 2023. 
          Radiana Kassia e Silva Clemente 
          Secretária Adjunta de Administração Fazendária 
 

<#E.G.B#1502215#348#1503099/>

Protocolo 1502215
<#E.G.B#1502216#348#1503100>

BOLETIM DE PESSOAL/SEFAZ/00707/2023                             DE: 
06/10/2023 
 
O(A) Secretária Adjunta de Administração Fazendária no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: RETIFICAR 
Evento: GOZO LICENCA-PREMIO, JORNADA 50% 
 
Processo N.: SEFAZ-REQ-2023/01617 
    Nome: (201548/1) RICARDO DE OLIVEIRA FALLEIROS 
        Cargo/Função: (11306) FISCAL DE TRIBUTOS EST/LC363 
        Qüinqüênio de Referência: 24/04/2018 Ate 23/04/2023 
        A Partir de: 25/10/2023 Ate 25/11/23 
 
Processo N.: SEFAZ-REQ-2023/01617 
    Nome: (201548/1) RICARDO DE OLIVEIRA FALLEIROS 
        Cargo/Função: (11306) FISCAL DE TRIBUTOS EST/LC363 
        Qüinqüênio de Referência: 24/04/2018 Ate 23/04/2023 
        A Partir de: 26/11/2023 Ate 24/01/24 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Outubro de 2023. 
          Radiana Kassia e Silva Clemente 
          Secretária Adjunta de Administração Fazendária 
 

<#E.G.B#1502216#348#1503100/>

Protocolo 1502216
<#E.G.B#1502217#348#1503101>

BOLETIM DE PESSOAL/SEFAZ/00708/2023                             DE: 
06/10/2023 
 
O(A) Secretária Adjunta de Administração Fazendária no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: CONCEDER 
Evento: LICENÇA PREMIO - CONCESSÃO 
 
Processo N.: SEFAZ-PRO-2023/08149 
    Nome: (206601/1) ALESSANDRA MARIE HORIUCHI 
        Qüinqüênio: 03/10/2018 Até 02/10/2023 
        Qtde Dias: 90 
 
Processo N.: SEFAZ-PRO-2023/08160 
    Nome: (206592/1) CESAR HENRIQUE RUIVO GATTI 
        Qüinqüênio: 03/10/2018 Até 02/10/2023 
        Qtde Dias: 90 
 
Processo N.: SEFAZ-PRO-2023/08162 
    Nome: (206622/1) EBER INACIO RIBEIRO JUNIOR 
        Qüinqüênio: 03/10/2018 Até 02/10/2023 
        Qtde Dias: 90 
 
Processo N.: SEFAZ-PRO-2023/08171 
    Nome: (206606/1) ERICSSON OLIVEIRA DA CUNHA 
        Qüinqüênio: 03/10/2018 Até 02/10/2023 
        Qtde Dias: 90 
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Processo N.: SEFAZ-PRO-2023/08173 
    Nome: (206625/1) JOAQUIM ANTONIO RIBEIRO DOS SANTOS 
NOGUEIRA 
        Qüinqüênio: 03/10/2018 Até 02/10/2023 
        Qtde Dias: 90 
 
Processo N.: SEFAZ-PRO-2023/08175 
    Nome: (206602/1) LEONARDO VASCONCELOS VIDAL 
        Qüinqüênio: 03/10/2018 Até 02/10/2023 
        Qtde Dias: 90 
 
Processo N.: SEFAZ-PRO-2023/08185 
    Nome: (206604/1) MARCELO SABINO DE OLIVEIRA VANDER 
VELDEN 
        Qüinqüênio: 03/10/2018 Até 02/10/2023 
        Qtde Dias: 90 
 
Processo N.: SEFAZ-PRO-2023/08076 
    Nome: (206519/1) MARCIO HENRIQUE DE ANDRADE MESQUITA 
        Qüinqüênio: 29/09/2018 Até 28/09/2023 
        Qtde Dias: 90 
 
Processo N.: SEFAZ-PRO-2023/08186 
    Nome: (127430/2) PAULO EDUARDO GOMES DE SOUZA 
        Qüinqüênio: 03/10/2018 Até 02/10/2023 
        Qtde Dias: 90 
 
Processo N.: SEFAZ-PRO-2023/08189 
    Nome: (206607/1) RAFAEL DE ALMEIDA MARQUES BRAGA 
PARDAL 
        Qüinqüênio: 03/10/2018 Até 02/10/2023 
        Qtde Dias: 90 
 
Processo N.: SEFAZ-PRO-2023/08191 
    Nome: (206629/1) RAFAEL SYLVESTRE MERCALDI 
        Qüinqüênio: 03/10/2018 Até 02/10/2023 
        Qtde Dias: 90 
 
Processo N.: SEFAZ-PRO-2023/08192 
    Nome: (206620/1) ROGERIO DE LACERDA FERREIRA 
        Qüinqüênio: 03/10/2018 Até 02/10/2023 
        Qtde Dias: 90 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Outubro de 2023. 
          Radiana Kassia e Silva Clemente 
          Secretária Adjunta de Administração Fazendária 
 

<#E.G.B#1502217#349#1503101/>

Protocolo 1502217
<#E.G.B#1502218#349#1503102>

BOLETIM DE PESSOAL/SEFAZ/00709/2023                             DE: 
06/10/2023 
 
O(A) Secretária Adjunta de Administração Fazendária no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: RETIFICAR 
Evento: LICENÇA PREMIO - CONCESSÃO 
 
Processo N.: SEFAZ-PRO-2023/08107 
    Nome: (206531/1) LEONEL JOSE BOTELHO MACHARET 
        Qüinqüênio: 01/10/2018 Até 30/09/2023 
        Qtde Dias: 90 
 
Processo N.: SEFAZ-PRO-2023/08103 
    Nome: (8154/1) MILTON PEREIRA LEITE 
        Qüinqüênio: 01/10/2018 Até 30/09/2023 
        Qtde Dias: 90 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Outubro de 2023. 
          Radiana Kassia e Silva Clemente 
          Secretária Adjunta de Administração Fazendária 
 

<#E.G.B#1502218#349#1503102/>

Protocolo 1502218

SEMA

SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE
<#E.G.B#1502071#349#1502954>

PORTARIA/SEMA/00141/2023                                        DE: 06/10/2023 
 
O(A) Secretária de Estado de Meio Ambiente no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: DESIGNAR 
Evento: DESIGNAÇÃO EM SUBSTITUIÇÃO CARGO EM COMISSÃO/
FUNÇÃO 
 
Processo N.: SEMA-PRO-2023/25821 
    Nome: (241107/1) ANDREIA MITSUE MIYASHITA 
        A Partir de: 06/09/2023 Até 20/09/2023  
        Cargo/Função: (11592) DGA-5 SERVIDOR 
        Substituído: (255674/1) ANDREA SHIMIZU FRUTUOSO 
NOBREGA 
        Un. Adm: (189480) COORD DE PROCESSOS ADMINISTRATR  E 
AUTOS  INFRACAO 
 
Processo N.: SEMA-PRO-2023/27914 
    Nome: (241321/1) CHIRLE MARIA DE ASSIS PRATES 
        A Partir de: 29/09/2023 Até 11/10/2023  
        Cargo/Função: (11606) DGA-6 SERVIDOR 
        Substituído: (241122/1) SILVIA SGROI BRANDAO 
        Un. Adm: (189421) GER DE PLANEJ  E MONITORAMENTO DA 
RECEITA 
 
Processo N.: SEMA-PRO-2023/27996 
    Nome: (130106/1) CRISTINA FERREIRA DE MORAES 
        A Partir de: 16/10/2023 Até 30/10/2023  
        Cargo/Função: (11606) DGA-6 SERVIDOR 
        Substituído: (130419/1) CLECIANI COMELLI 
        Un. Adm: (172014) GER DE AGUAS SUBTERRANEAS 
 
Processo N.: SEMA-PRO-2023/28149 
    Nome: (250899/1) MAXWELL MENDES ROCHA 
        A Partir de: 16/11/2023 Até 25/11/2023  
        Cargo/Função: (11592) DGA-5 SERVIDOR 
        Substituído: (142651/1) THIAGO LOPES ANDRADE 
        Un. Adm: (213632) COORD  PLAN QUAL E SEG DA INFORM EM 
TECNOL  INFORM 
 
Processo N.: SEMA-PRO-2023/28149 
    Nome: (250899/1) MAXWELL MENDES ROCHA 
        A Partir de: 16/10/2023 Até 14/11/2023  
        Cargo/Função: (11592) DGA-5 SERVIDOR 
        Substituído: (142651/1) THIAGO LOPES ANDRADE 
        Un. Adm: (213632) COORD  PLAN QUAL E SEG DA INFORM EM 
TECNOL  INFORM 
 
Processo N.: SEMA-PRO-2023/27842 
    Nome: (248705/1) RACHEL REIS MOROSINI 
        A Partir de: 16/10/2023 Até 30/10/2023  
        Cargo/Função: (11592) DGA-5 SERVIDOR 
        Substituído: (132198/1) TATIANA PAULA MARQUES DE ARRUDA 
        Un. Adm: (153737) COORD DE CREDITOS DE RECURSOS 
FLORESTAIS 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Outubro de 2023. 
          Mauren Lazzaretti 
          Secretária de Estado de Meio Ambiente 

<#E.G.B#1502071#349#1502954/>

Protocolo 1502071
<#E.G.B#1502256#349#1503140>

BOLETIM DE PESSOAL/SEMA/00582/2023                              DE: 
06/10/2023 
 
O(A) Secretária de Estado de Meio Ambiente no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: REMOVER 
Evento: Remoção Interna de Ofício 
 
Processo N.: SEMA-PRO-2023/02291 
    Nome: (248541/1) ARIEL SOUZA ROSSI 
        Cargo/Função: (11382) ANALISTA DE MEIO AMBIENTE L 
10083/2014 
        Para Un. Adm: (212423) COORD DE LICENCIAMENTO DE ATIVID 
DE BAIXO IMPACTO 
        A Partir de: 04/10/2023 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Outubro de 2023. 
          Mauren Lazzaretti 
          Secretária de Estado de Meio Ambiente 
 

<#E.G.B#1502256#349#1503140/>

Protocolo 1502256
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<#E.G.B#1502257#350#1503141>

BOLETIM DE PESSOAL/SEMA/00583/2023                              DE: 
06/10/2023 
 
O(A) Secretária de Estado de Meio Ambiente no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: DEFERIR 
Evento: LICENCA PARA TRATAMENTO DE SAUDE 
 
Processo N.:  
    Nome: (226691/1) JANIELLY CARVALHO CAMARGO 
        Cargo/Função: (11382) ANALISTA DE MEIO AMBIENTE L 
10083/2014 
        Un. Adm: (118680) UNID ESPECIAL CONTROLE 
MOVIMENTACAO PESSOAL 
        A Partir de: 25/09/2023 Até09/10/2023 
 
Processo N.:  
    Nome: (208734/2) LUCIENE GOMES DE SOUZA 
        Cargo/Função: (11382) ANALISTA DE MEIO AMBIENTE L 
10083/2014 
        Un. Adm: (195448) COORD DE GEOPROCES E 
MONITORAMENTO  AMBIENTAL 
        A Partir de: 27/09/2023 Até11/10/2023 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Outubro de 2023. 
          Mauren Lazzaretti 
          Secretária de Estado de Meio Ambiente 
 

<#E.G.B#1502257#350#1503141/>

Protocolo 1502257
<#E.G.B#1502258#350#1503142>

BOLETIM DE PESSOAL/SEMA/00584/2023                              DE: 
06/10/2023 
 
O(A) Secretária de Estado de Meio Ambiente no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: DEFERIR 
Evento: LICENCA PARA TRATAMENTO DE SAUDE 
 
Processo N.:  
    Nome: (321969/1) BEATRIZ MIKULSKI DA SILVA 
        Cargo/Função: (15003) ESTAGIARIO NIVEL SUPERIOR 
        Un. Adm: (147311) SUPERINT DE EDUCACAO  AMBIENTAL 
ATENDEND  CIDADAO 
        A Partir de: 11/09/2023 Até15/09/2023 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Outubro de 2023. 
          Mauren Lazzaretti 
          Secretária de Estado de Meio Ambiente 
 
<#E.G.B#1502258#350#1503142/>

Protocolo 1502258
<#E.G.B#1502259#350#1503143>

BOLETIM DE PESSOAL/SEMA/00585/2023                              DE: 
06/10/2023 
 
O(A) Secretária de Estado de Meio Ambiente no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: DEFERIR 
Evento: LICENCA PREMIO - GOZO 
 
Processo N.: SEMA-PRO-2023/27155. 
    Nome: (115569/10) EDILAIR ADRIANA SACRAMENTO DE SOUZA 
        Cargo/Função: (11382) ANALISTA DE MEIO AMBIENTE L 
10083/2014 
        Qüinqüênio de Referência: 22/11/2013 Ate 21/01/2019 
        A Partir de: 01/04/2024 Até30/04/2024 
 
Processo N.: SEMA-PRO-2023/20828 
    Nome: (131675/1) THIAGO TADEU NASCIMENTO QUEIROZ 
        Cargo/Função: (11382) ANALISTA DE MEIO AMBIENTE L 
10083/2014 
        Qüinqüênio de Referência: 11/07/2011 Ate 10/07/2016 
        A Partir de: 21/11/2024 Até30/11/2024 
 
Processo N.: SEMA-PRO-2023/20828 
    Nome: (131675/1) THIAGO TADEU NASCIMENTO QUEIROZ 
        Cargo/Função: (11382) ANALISTA DE MEIO AMBIENTE L 
10083/2014 
        Qüinqüênio de Referência: 11/07/2011 Ate 10/07/2016 
        A Partir de: 29/10/2023 Até07/11/2023 

Processo N.: SEMA-PRO-2023/20828 
    Nome: (131675/1) THIAGO TADEU NASCIMENTO QUEIROZ 
        Cargo/Função: (11382) ANALISTA DE MEIO AMBIENTE L 
10083/2014 
        Qüinqüênio de Referência: 11/07/2011 Ate 10/07/2016 
        A Partir de: 12/01/2024 Até21/01/2024 
 
Processo N.: SEMA-PRO-2023/20828. 
    Nome: (131675/1) THIAGO TADEU NASCIMENTO QUEIROZ 
        Cargo/Função: (11382) ANALISTA DE MEIO AMBIENTE L 
10083/2014 
        Qüinqüênio de Referência: 11/07/2011 Ate 10/07/2016 
        A Partir de: 14/03/2024 Até28/03/2024 
 
Processo N.: SEMA-PRO-2023/20828. 
    Nome: (131675/1) THIAGO TADEU NASCIMENTO QUEIROZ 
        Cargo/Função: (11382) ANALISTA DE MEIO AMBIENTE L 
10083/2014 
        Qüinqüênio de Referência: 11/07/2011 Ate 10/07/2016 
        A Partir de: 08/11/2023 Até17/11/2023 
 
Processo N.: SEMA-PRO-2023/20828. 
    Nome: (131675/1) THIAGO TADEU NASCIMENTO QUEIROZ 
        Cargo/Função: (11382) ANALISTA DE MEIO AMBIENTE L 
10083/2014 
        Qüinqüênio de Referência: 11/07/2011 Ate 10/07/2016 
        A Partir de: 16/04/2024 Até30/04/2024 
 
Processo N.: SEMA-PRO-2023/20828. 
    Nome: (131675/1) THIAGO TADEU NASCIMENTO QUEIROZ 
        Cargo/Função: (11382) ANALISTA DE MEIO AMBIENTE L 
10083/2014 
        Qüinqüênio de Referência: 11/07/2011 Ate 10/07/2016 
        A Partir de: 02/01/2024 Até11/01/2024 
 
Processo N.: SEMA-PRO-2023/20828. 
    Nome: (131675/1) THIAGO TADEU NASCIMENTO QUEIROZ 
        Cargo/Função: (11382) ANALISTA DE MEIO AMBIENTE L 
10083/2014 
        Qüinqüênio de Referência: 11/07/2011 Ate 10/07/2016 
        A Partir de: 11/11/2024 Até20/11/2024 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE.
 
          Cuiabá-MT, 06 de Outubro de 2023. 
          Mauren Lazzaretti 
          Secretária de Estado de Meio Ambiente 
 

<#E.G.B#1502259#350#1503143/>

Protocolo 1502259
<#E.G.B#1502260#350#1503144>

BOLETIM DE PESSOAL/SEMA/00586/2023                              DE: 
06/10/2023 
 
O(A) Secretária de Estado de Meio Ambiente no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: RETIFICAR 
Evento: LICENCA PREMIO - GOZO 
 
Processo N.: SEMA-PRO-2023/28052 
    Nome: (227623/1) ELISANGELA NASCIMENTO NOGUEIRA 
        Cargo/Função: (11382) ANALISTA DE MEIO AMBIENTE L 
10083/2014 
        Qüinqüênio de Referência: 14/01/2011 Ate 13/01/2016 
        A Partir de: 02/01/2024 Até16/01/2024 
 
Processo N.: SEMA-PRO-2023/27838 
    Nome: (79594/1) NEISE DE SOUZA PINTO SIGNOR 
        Cargo/Função: (11382) ANALISTA DE MEIO AMBIENTE L 
10083/2014 
        Qüinqüênio de Referência: 12/06/2013 Ate 11/06/2018 
        A Partir de: 01/01/2024 Até30/01/2024 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Outubro de 2023. 
          Mauren Lazzaretti 
          Secretária de Estado de Meio Ambiente 
 

<#E.G.B#1502260#350#1503144/>

Protocolo 1502260
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<#E.G.B#1502261#351#1503145>

BOLETIM DE PESSOAL/SEMA/00587/2023                              DE: 
06/10/2023 
 
O(A) Secretária de Estado de Meio Ambiente no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: RETIFICAR 
Evento: LICENÇA PREMIO - CONCESSÃO 
 
Processo N.:  
    Nome: (131270/1) TALITA MENEZES GOMES DA SILVA 
        Qüinqüênio: 12/01/2014 Até 11/01/2019 
        Qtde Dias: 90 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE.
 
          Cuiabá-MT, 06 de Outubro de 2023. 
          Mauren Lazzaretti 
          Secretária de Estado de Meio Ambiente 

<#E.G.B#1502261#351#1503145/>

Protocolo 1502261

SINFRA

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA
<#E.G.B#1502236#351#1503120>

BOLETIM DE PESSOAL/SINFRA/00288/2023                            DE: 
06/10/2023 
 
O(A) Secretário de Estado de Infraestrutura e Logistica no uso de 
suas atribuições que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: DEFERIR 
Evento: LICENCA PARA TRATAMENTO DE SAUDE 
 
Processo N.:  
    Nome: (257363/1) MARIA DE JESUS OLIVEIRA 
        Cargo/Função: (6027) ANALISTA DESENV ECON SOCIAL L 10050 
        Un. Adm: (203238) COOR PLANEJ FOMENTO E EXEC DE PROG 
HABITACIONAIS 
        A Partir de: 25/09/2023 Até14/10/2023 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE.
 
          Cuiabá-MT, 06 de Outubro de 2023. 
          Marcelo de Oliveira e Silva 
          Secretário de Estado de Infraestrutura e Logistica 
 
<#E.G.B#1502236#351#1503120/>

Protocolo 1502236

SESP

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA
<#E.G.B#1502247#351#1503131>

BOLETIM DE PESSOAL/SESP/01538/2023                              DE: 
06/10/2023 
 
O(A) Secretário de Estado de Segurança Pública no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: REMOVER 
Evento: Remoção Interna de Ofício 
 
Processo N.:  
    Nome: (233202/1) JORGE FIALHO MIDON JUNIOR 
        Cargo/Função: (10300) POLICIAL PENAL 
        Para Un. Adm: (224103) COORD DE ALTERNATIVAS PENAIS 
        A Partir de: 15/09/2023 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Outubro de 2023. 
          CEL. PM César Augusto de Camargo Roveri 
          Secretário de Estado de Segurança Pública 
 
<#E.G.B#1502247#351#1503131/>

Protocolo 1502247

<#E.G.B#1502248#351#1503132>

BOLETIM DE PESSOAL/SESP/01539/2023                              DE: 
06/10/2023 
 
O(A) Secretário de Estado de Segurança Pública no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: REMOVER 
Evento: Remoção Interna a Pedido 
 
Processo N.:  
    Nome: (290933/1) JEFERSON MIGUEL BARBOSA DA SILVA 
        Cargo/Função: (10300) POLICIAL PENAL 
        Para Un. Adm: (211850) GER  DO GRUPO DE INTERVENCAO 
RAPIDA 
        A Partir de: 01/10/2023 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Outubro de 2023. 
          CEL. PM César Augusto de Camargo Roveri 
          Secretário de Estado de Segurança Pública 
 

<#E.G.B#1502248#351#1503132/>

Protocolo 1502248
<#E.G.B#1502249#351#1503133>

BOLETIM DE PESSOAL/SESP/01540/2023                              DE: 
06/10/2023 
 
O(A) Secretário de Estado de Segurança Pública no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: DEFERIR 
Evento: LICENCA PARA TRATAMENTO DE SAUDE 
 
Processo N.:  
    Nome: (290939/1) BRUNO DAMACENO LOBO 
        Cargo/Função: (10300) POLICIAL PENAL 
        Un. Adm: (193895) GER DE CUSTODIA E ESCOLTA  
METROPOLITANA 
        A Partir de: 28/09/2023 Até08/10/2023 
 
Processo N.:  
    Nome: (130476/1) DIVINA DA GLORIA CAMPOS 
        Cargo/Função: (10300) POLICIAL PENAL 
        Un. Adm: (204293) COORD DE SER DE ALIMENTACAO 
        A Partir de: 26/09/2023 Até29/09/2023 
 
Processo N.:  
    Nome: (111654/2) EDNA BEATRIZ MONTES CELLOS REIS 
        Cargo/Função: (5349) ANALISTA ADMINISTRATIVO L 10052 
        Un. Adm: (180505) COORD DE PATRIMONIO E ALMOXARIFADO 
        A Partir de: 13/09/2023 Até22/09/2023 
 
Processo N.:  
    Nome: (256813/1) LUDIMILLA DE ALMEIDA LIMA CANOVA 
        Cargo/Função: (10282) ASSIST.SIST.PENITENCIARIO 
        Un. Adm: (162744) DIR DE CADEIA PUBLICA DE JACIARA 
        A Partir de: 25/09/2023 Até29/09/2023 
 
Processo N.:  
    Nome: (232412/1) NEILTON GOMES DE ALMEIDA 
        Cargo/Função: (10300) POLICIAL PENAL 
        Un. Adm: (162663) DIR DE CADEIA PUBLICA DE BARRA DO 
GARCAS 
        A Partir de: 01/10/2023 Até05/10/2023 
 
Processo N.:  
    Nome: (228177/1) THOMAZ EDSON AMARAL RIBAS 
        Cargo/Função: (10282) ASSIST.SIST.PENITENCIARIO 
        Un. Adm: (212040) DIR  CENTRO DE RESSOCIAL  IND AHMENON 
LEMOS DANTAS 
        A Partir de: 26/09/2023 Até29/09/2023 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Outubro de 2023. 
          CEL. PM César Augusto de Camargo Roveri 
          Secretário de Estado de Segurança Pública 
 

<#E.G.B#1502249#351#1503133/>

Protocolo 1502249
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<#E.G.B#1502250#352#1503134>

BOLETIM DE PESSOAL/SESP/01541/2023                              DE: 
06/10/2023 
 
O(A) Secretário de Estado de Segurança Pública no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: DEFERIR 
Evento: LICENCA PREMIO - GOZO 
 
Processo N.:  
    Nome: (120493/1) EWERTON SANTANA GONCALVES 
        Cargo/Função: (10300) POLICIAL PENAL 
        Qüinqüênio de Referência: 04/03/2010 Ate 03/03/2015 
        A Partir de: 01/07/2023 Até30/07/2023 
 
Processo N.:  
    Nome: (92087/57) JANAINA OLIVEIRA MARTINS DO ROSARIO 
        Cargo/Função: (9202) ASSIST. DO SISTEMA SOCIOEDUCATIVO 
        Qüinqüênio de Referência: 16/06/2014 Ate 15/06/2019 
        A Partir de: 16/10/2023 Até25/10/2023 
 
Processo N.:  
    Nome: (129693/3) PAULO CEZAR ALVES DE SOUZA 
        Cargo/Função: (10300) POLICIAL PENAL 
        Qüinqüênio de Referência: 29/04/2016 Ate 28/04/2021 
        A Partir de: 09/10/2023 Até07/11/2023 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Outubro de 2023. 
          CEL. PM César Augusto de Camargo Roveri 
          Secretário de Estado de Segurança Pública 
 

<#E.G.B#1502250#352#1503134/>

Protocolo 1502250
<#E.G.B#1502251#352#1503135>

BOLETIM DE PESSOAL/SESP/01542/2023                              DE: 
06/10/2023 
 
O(A) Secretário de Estado de Segurança Pública no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: RETIFICAR 
Evento: LICENCA PREMIO - GOZO 
 
Processo N.:  
    Nome: (242461/1) CARLOS VINICIUS SANTOS CHAGAS 
        Cargo/Função: (5365) TECNICO ADMINISTRATIVO L 10052 
        Qüinqüênio de Referência: 30/07/2012 Ate 29/07/2017 
        A Partir de: 28/11/2023 Até12/12/2023 
 
Processo N.:  
    Nome: (242461/1) CARLOS VINICIUS SANTOS CHAGAS 
        Cargo/Função: (5365) TECNICO ADMINISTRATIVO L 10052 
        Qüinqüênio de Referência: 30/07/2012 Ate 29/07/2017 
        A Partir de: 30/10/2023 Até08/11/2023 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Outubro de 2023. 
          CEL. PM César Augusto de Camargo Roveri 
          Secretário de Estado de Segurança Pública 
 

<#E.G.B#1502251#352#1503135/>

Protocolo 1502251
<#E.G.B#1502252#352#1503136>

BOLETIM DE PESSOAL/SESP/01543/2023                              DE: 
06/10/2023 
 
O(A) Secretário de Estado de Segurança Pública no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: TORNAR SEM EFEITO 
Evento: LICENCA PREMIO - GOZO 
 
Processo N.:  
    Nome: (242461/1) CARLOS VINICIUS SANTOS CHAGAS 
        Cargo/Função: (5365) TECNICO ADMINISTRATIVO L 10052 
        Qüinqüênio de Referência: 30/07/2017 Ate 29/07/2022 
        A Partir de: 28/11/2023 Até07/12/2023 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Outubro de 2023. 
          CEL. PM César Augusto de Camargo Roveri 
          Secretário de Estado de Segurança Pública 
 

<#E.G.B#1502252#352#1503136/>

Protocolo 1502252

<#E.G.B#1502253#352#1503137>

BOLETIM DE PESSOAL/SESP/01544/2023                              DE: 
06/10/2023 
 
O(A) Secretário de Estado de Segurança Pública no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: RETIFICAR 
Evento: LICENÇA PREMIO - CONCESSÃO 
 
Processo N.:  
    Nome: (86269/1) MARCO AURELIO JULIEN 
        Qüinqüênio: 20/03/2000 Até 19/07/2005 
        Qtde Dias: 90 
 
Processo N.:  
    Nome: (86269/1) MARCO AURELIO JULIEN 
        Qüinqüênio: 20/07/2005 Até 19/05/2011 
        Qtde Dias: 90 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Outubro de 2023. 
          CEL. PM César Augusto de Camargo Roveri 
          Secretário de Estado de Segurança Pública 
 

<#E.G.B#1502253#352#1503137/>

Protocolo 1502253
<#E.G.B#1502254#352#1503138>

BOLETIM DE PESSOAL/SESP/01545/2023                              DE: 
06/10/2023 
 
O(A) Secretário de Estado de Segurança Pública no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: CESSAR OS EFEITOS 
Evento: Adicional de Insalubridade LC 502 
 
Processo N.:  
    Nome: (236889/1) GLAUCIA MARQUES CORREA 
        Cargo/Função:(10282) ASSIST.SIST.PENITENCIARIO 
        Un. Adm: (162426) SUBDIR.DA PENITENC.FEMININA”ANA 
MARIA DO COUTO MAY 
        A Partir de: 20/09/2023 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Outubro de 2023. 
          CEL. PM César Augusto de Camargo Roveri 
          Secretário de Estado de Segurança Pública 
 

<#E.G.B#1502254#352#1503138/>

Protocolo 1502254
<#E.G.B#1502255#352#1503139>

BOLETIM DE PESSOAL/SESP/01546/2023                              DE: 
06/10/2023 
 
O(A) Secretário de Estado de Segurança Pública no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: CONCEDER 
Evento: Adicional de Insalubridade LC 502 
 
Processo N.:  
    Nome: (217769/4) FABIO TELOKEN 
        Cargo/Função: (10300) POLICIAL PENAL 
        Un. Adm: (190209) SUBDIR DA PENITENCIARIA CENTRAL DO 
ESTADO 
        A Partir de: 02/10/2023 Até 
 
Processo N.:  
    Nome: (236889/1) GLAUCIA MARQUES CORREA 
        Cargo/Função: (10282) ASSIST.SIST.PENITENCIARIO 
        Un. Adm: (162426) SUBDIR  PENITENCIARIA  FEM ANA MARIA  
DO COUTO MAY 
        A Partir de: 21/09/2023 Até 
         
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Outubro de 2023. 
          CEL. PM César Augusto de Camargo Roveri 
          Secretário de Estado de Segurança Pública 
 
<#E.G.B#1502255#352#1503139/>

Protocolo 1502255
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POLÍCIA JUDICIÁRIA CIVIL
<#E.G.B#1502052#353#1502935>

PORTARIA/PJC/00189/2023                                         DE: 06/10/2023 
 
O(A) Delegada Geral da Polícia Judiciária Civil no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: APLICAR 
Evento: SUSPENSAO DA POLICIA JUDICIARIA CIVIL 
 
Processo N.:  
    Nome: (211707/2) ANTONIO ROBERTO RODRIGUES CONSTANTE 
        Cargo/Função:(11665) FUNCAO DGA 10 LC/266 
        Un. Adm: (176931) DEL  ESP  DO ADOLESCENTE VARZEA 
GRANDE 
        A Partir de: 02/10/2023 Até08/10/2023 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Outubro de 2023. 
          Daniela Silveira Maidel 
          Delegada Geral da Polícia Judiciária Civil 
 

<#E.G.B#1502052#353#1502935/>

Protocolo 1502052
<#E.G.B#1502203#353#1503087>

BOLETIM DE PESSOAL/PJC/00680/2023                               DE: 
06/10/2023 
 
O(A) Delegada Geral da Polícia Judiciária Civil no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: REMOVER 
Evento: Remoção Interna a Pedido 
 
Processo N.:  
    Nome: (97586/1) ROBERTO FRANCISCO DE SOUZA 
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 
        Para Un. Adm: (154741) DEL  DE POLICIA DE CAMPINAPOLIS 
        A Partir de: 02/10/2023 
 
Processo N.:  
    Nome: (268015/1) THIAGO FONTES FIGUEIREDO 
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 
        Para Un. Adm: (133701) DEL  ESP  DE DEFESA DA MULHER DE 
CACERES 
        A Partir de: 04/10/2023 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Outubro de 2023. 
          Daniela Silveira Maidel 
          Delegada Geral da Polícia Judiciária Civil 
 

<#E.G.B#1502203#353#1503087/>

Protocolo 1502203
<#E.G.B#1502204#353#1503088>

BOLETIM DE PESSOAL/PJC/00681/2023                               DE: 
06/10/2023 
 
O(A) Delegada Geral da Polícia Judiciária Civil no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: CONCEDER 
Evento: ADICIONAL NOTURNO 
 
Processo N.:  
    Nome: (117265/2) ADENILSON ALVES MATOS 
        Cargo/Função: (11665) FUNCAO DGA 10 LC/266 
        Un. Adm: (177288) DEL  DE POLICIA DE GUARANTA DO NORTE 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 01/09/2023 
        Quantidade: 80 horas 
 
Processo N.:  
    Nome: (110908/2) ADONIS DOS SANTOS VIEIRA 
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 
        Un. Adm: (133116) DEL ESP DE ROUBOS E FURTOS DE 
VEICULO AUTOM 
        A Partir de: 03/09/2023 Até 03/09/2023 
        Quantidade: 80 horas 
 

Processo N.:  
    Nome: (136276/1) ADRIANO FALCO PALHARINI 
        Cargo/Função: (11665) FUNCAO DGA 10 LC/266 
        Un. Adm: (193488) DEL  REGIONAL DE NOVA MUTUM 
        A Partir de: 12/09/2023 Até 12/09/2023 
        Quantidade: 80 horas 
 
Processo N.:  
    Nome: (242439/1) ADRIANO MARCOS ALENCAR 
        Cargo/Função: (2348) DELEGADO DE POLICIA 
        Un. Adm: (133493) DEL REGIONAL DE BARRA DO GARCAS 
        A Partir de: 02/09/2023 Até 02/09/2023 
        Quantidade: 80 horas 
 
Processo N.:  
    Nome: (137496/5) ADRIANO SANTOS VALETE DAMASCENO 
        Cargo/Função: (11630) DGA-9 SERVIDOR 
        Un. Adm: (164240) GER DE INTELIGENCIA POLICIAL 
        A Partir de: 02/09/2023 Até 02/09/2023 
        Quantidade: 80 horas 
 
Processo N.:  
    Nome: (97467/1) AJADIR DE LEMOS AJALA LOUBET 
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 
        Un. Adm: (133353) DELEGACIA REGIONAL DE ALTA FLORESTA 
        A Partir de: 02/09/2023 Até 02/09/2023 
        Quantidade: 80 horas 
 
Processo N.:  
    Nome: (44083/1) ALAYLSON PEREIRA DE MAGALHAES 
        Cargo/Função: (9200) ESCRIVAO DE POLICIA/LC318/407 
        Un. Adm: (176915) DEL  REGIONAL  DE VARZEA GRANDE 
        A Partir de: 02/09/2023 Até 02/09/2023 
        Quantidade: 80 horas 
 
Processo N.:  
    Nome: (101299/4) ALCIONE MENDONCA ALVES E ALVES 
        Cargo/Função: (11665) FUNCAO DGA 10 LC/266 
        Un. Adm: (134163) DEL DE POLICIA DE PEDRA PRETA 
        A Partir de: 02/09/2023 Até 02/09/2023 
        Quantidade: 80 horas 
 
Processo N.:  
    Nome: (92113/1) ALESSANDRAH MARQUEZ ALECRIM 
        Cargo/Função: (11606) DGA-6 SERVIDOR 
        Un. Adm: (134597) DEL  REGIONAL  DE TANGARA DA SERRA 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 01/09/2023 
        Quantidade: 80 horas 
 
Processo N.:  
    Nome: (203452/1) ALINA ISABEL GOMES PEREIRA 
        Cargo/Função: (11665) FUNCAO DGA 10 LC/266 
        Un. Adm: (132160) DIR DE POLICIA JUDICIARIA CIVIL 
METROPOLITANA 
        A Partir de: 02/09/2023 Até 02/09/2023 
        Quantidade: 80 horas 
 
Processo N.:  
    Nome: (268074/1) AMAURY DE MELO FERNANDES 
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 
        Un. Adm: (193500) DEL ESP  DE ROUBOS E FURTOS NOVA 
MUTUM 
        A Partir de: 02/09/2023 Até 02/09/2023 
        Quantidade: 80 horas 
 
Processo N.:  
    Nome: (92200/1) AMILTON DOS SANTOS MACHADO 
        Cargo/Função: (9200) ESCRIVAO DE POLICIA/LC318/407 
        Un. Adm: (131865) CORREG GERAL DA POLICIA JUDICIARIA 
CIVIL 
        A Partir de: 19/09/2023 Até 19/09/2023 
        Quantidade: 32 horas 
 
Processo N.:  
    Nome: (136271/1) ANA CARLA DE SOUZA FIGUEIREDO 
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 
        Un. Adm: (164356) GER DE COMBATE AO CRIME ORGANIZADO 
        A Partir de: 30/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 8 horas 
 
Processo N.:  
    Nome: (291176/1) ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
        Cargo/Função: (2348) DELEGADO DE POLICIA 
        Un. Adm: (177563) DEL  DE POLICIA DE LUCAS DO RIO VERDE 
        A Partir de: 02/09/2023 Até 02/09/2023 
        Quantidade: 80 horas 
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Processo N.:  
    Nome: (136198/1) ANA PAULA REVELES CARVALHO 
        Cargo/Função: (11606) DGA-6 SERVIDOR 
        Un. Adm: (133353) DELEGACIA REGIONAL DE ALTA FLORESTA 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 01/09/2023 
        Quantidade: 80 horas 
 
Processo N.:  
    Nome: (203541/1) ANDERSON PEREIRA 
        Cargo/Função: (11665) FUNCAO DGA 10 LC/266 
        Un. Adm: (131865) CORREG GERAL DA POLICIA JUDICIARIA 
CIVIL 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 01/09/2023 
        Quantidade: 80 horas 
 
Processo N.:  
    Nome: (251996/1) ANDRE EDUARDO RIBEIRO 
        Cargo/Função: (2348) DELEGADO DE POLICIA 
        Un. Adm: (133116) DEL ESP DE ROUBOS E FURTOS DE 
VEICULO AUTOM 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 01/09/2023 
        Quantidade: 80 horas 
 
Processo N.:  
    Nome: (234381/1) ANDRE LUIZ APARECIDO DOS SANTOS 
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 
        Un. Adm: (133116) DEL ESP DE ROUBOS E FURTOS DE 
VEICULO AUTOM 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 01/09/2023 
        Quantidade: 80 horas 
 
Processo N.:  
    Nome: (97525/1) ANTONIO PINTO DE FIGUEIREDO 
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 
        Un. Adm: (164348) DIR DE ATIVIDADES ESPECIAIS 
        A Partir de: 03/09/2023 Até 03/09/2023 
        Quantidade: 80 horas 
 
Processo N.:  
    Nome: (95673/1) ARILDO DE ALMEIDA RODRIGUES 
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 
        Un. Adm: (133116) DEL ESP DE ROUBOS E FURTOS DE 
VEICULO AUTOM 
        A Partir de: 03/09/2023 Até 03/09/2023 
        Quantidade: 80 horas 
 
Processo N.:  
    Nome: (97603/1) ARNALDO DE ALMEIDA CARDOSO 
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 
        Un. Adm: (134597) DEL  REGIONAL  DE TANGARA DA SERRA 
        A Partir de: 03/09/2023 Até 03/09/2023 
        Quantidade: 48 horas 
 
Processo N.:  
    Nome: (92186/1) BRAULIO CUNHA JUNQUEIRA 
        Cargo/Função: (2348) DELEGADO DE POLICIA 
        Un. Adm: (134392) DEL  REGIONAL DE SINOP 
        A Partir de: 02/09/2023 Até 02/09/2023 
        Quantidade: 80 horas 
 
Processo N.:  
    Nome: (307147/1) BRENO HOULY PALMEIRA 
        Cargo/Função: (4360) DELEGADO DE POLICIA SUBST 
LC575/2016 
        Un. Adm: (177180) DEL  DE POLICIA DE COLIDER 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 01/09/2023 
        Quantidade: 80 horas 
 
Processo N.:  
    Nome: (251991/1) BRUNO DE MORAIS CARVALHO 
        Cargo/Função: (2348) DELEGADO DE POLICIA 
        Un. Adm: (020826) DIR GERAL DE POLICIA JUDICIARIA CIVIL 
        A Partir de: 03/09/2023 Até 03/09/2023 
        Quantidade: 80 horas 
 
Processo N.:  
    Nome: (242494/1) BRUNO LIMA BARCELLOS 
        Cargo/Função: (11606) DGA-6 SERVIDOR 
        Un. Adm: (133590) DEL  REGIONAL DE CACERES 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 01/09/2023 
        Quantidade: 80 horas 

Processo N.:  
    Nome: (203363/1) CARLOS EDUARDO MUNIZ DOS SANTOS 
        Cargo/Função: (11606) DGA-6 SERVIDOR 
        Un. Adm: (134392) DEL  REGIONAL DE SINOP 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 01/09/2023 
        Quantidade: 80 horas 
 
Processo N.:  
    Nome: (44123/1) CARLOS ROBERTO DE SENA 
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 
        Un. Adm: (133116) DEL ESP DE ROUBOS E FURTOS DE 
VEICULO AUTOM 
        A Partir de: 03/09/2023 Até 03/09/2023 
        Quantidade: 80 horas 
 
Processo N.:  
    Nome: (242414/1) CARLOS ROBERTO MOREIRA DE OLIVEIRA 
        Cargo/Função: (11606) DGA-6 SERVIDOR 
        Un. Adm: (177660) DEL  REGIONAL DE PRIMAVERA DO LESTE 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 01/09/2023 
        Quantidade: 80 horas 
 
Processo N.:  
    Nome: (234274/1) CECILIA BASTOS MONGE 
        Cargo/Função: (9200) ESCRIVAO DE POLICIA/LC318/407 
        Un. Adm: (131865) CORREG GERAL DA POLICIA JUDICIARIA 
CIVIL 
        A Partir de: 03/09/2023 Até 03/09/2023 
        Quantidade: 80 horas 
 
Processo N.:  
    Nome: (136296/1) CELIA OLIVEIRA DE MOURA 
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 
        Un. Adm: (154113) DEL  REGIONAL  DE AGUA BOA 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 01/09/2023 
        Quantidade: 80 horas 
 
Processo N.:  
    Nome: (136282/1) CLAUDIA BRAZ DA SILVA 
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 
        Un. Adm: (222305) CENTRAL DE FLAGRANTES DE CUIABA 
PLANTAO 
        A Partir de: 02/09/2023 Até 02/09/2023 
        Quantidade: 80 horas 
 
Processo N.:  
    Nome: (108182/1) CLAUDINEI TEIXEIRA PEREIRA 
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 
        Un. Adm: (133353) DELEGACIA REGIONAL DE ALTA FLORESTA 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 01/09/2023 
        Quantidade: 80 horas 
 
Processo N.:  
    Nome: (108188/1) CLEUSAIR APARECIDA FERREIRA BARBOSA 
ANIBAL 
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 
        Un. Adm: (134597) DEL  REGIONAL  DE TANGARA DA SERRA 
        A Partir de: 02/09/2023 Até 02/09/2023 
        Quantidade: 80 horas 
 
Processo N.:  
    Nome: (132854/2) CRISTIANE DE LUQUE FRANCO 
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 
        Un. Adm: (134597) DEL  REGIONAL  DE TANGARA DA SERRA 
        A Partir de: 02/09/2023 Até 02/09/2023 
        Quantidade: 80 horas 
 
Processo N.:  
    Nome: (136603/1) DANIEL LEMOS VALENTE 
        Cargo/Função: (11606) DGA-6 SERVIDOR 
        Un. Adm: (176818) DEL REG DE CUIABA 
        A Partir de: 03/09/2023 Até 03/09/2023 
        Quantidade: 80 horas 
 
Processo N.:  
    Nome: (252018/1) DANIEL SANTOS NERY 
        Cargo/Função: (11592) DGA-5 SERVIDOR 
        Un. Adm: (164232) COORD DE INTELIGENCIA 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 01/09/2023 
        Quantidade: 80 horas 
 
Processo N.:  
    Nome: (136939/1) DANIELA PANDIN GANDINI 
        Cargo/Função: (11665) FUNCAO DGA 10 LC/266 
        Un. Adm: (164348) DIR DE ATIVIDADES ESPECIAIS 
        A Partir de: 02/09/2023 Até 02/09/2023 
        Quantidade: 80 horas 
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Processo N.:  
    Nome: (108190/1) DANILO CARVALHO NUNES 
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 
        Un. Adm: (131865) CORREG GERAL DA POLICIA JUDICIARIA 
CIVIL 
        A Partir de: 03/09/2023 Até 03/09/2023 
        Quantidade: 80 horas 
 
Processo N.:  
    Nome: (108250/1) DANY ELSON PEREIRA DE MORAES 
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 
        Un. Adm: (133345) DIR DA POLICIA JUDICIARIA CIVIL DO 
INTERIOR 
        A Partir de: 03/09/2023 Até 03/09/2023 
        Quantidade: 80 horas 
 
Processo N.:  
    Nome: (234352/1) DARLI LUCIANO DA SILVA 
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 
        Un. Adm: (164607) NUC DE INTELIGENCIA 
        A Partir de: 02/09/2023 Até 02/09/2023 
        Quantidade: 48 horas 
 
Processo N.:  
    Nome: (229800/2) DAVID LUIS FLORIANO 
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 
        Un. Adm: (177105) DEL  DE POLICIA DE POCONE 
        A Partir de: 02/09/2023 Até 02/09/2023 
        Quantidade: 80 horas 
 
Processo N.:  
    Nome: (90014/2) DJAILSON AMORIM DE JESUS 
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 
        Un. Adm: (193488) DEL  REGIONAL DE NOVA MUTUM 
        A Partir de: 19/09/2023 Até 19/09/2023 
        Quantidade: 40 horas 
 
Processo N.:  
    Nome: (234404/1) DOMINGOS SAVIO SILVEIRA DOURADO 
        Cargo/Função: (9200) ESCRIVAO DE POLICIA/LC318/407 
        Un. Adm: (134163) DEL DE POLICIA DE PEDRA PRETA 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 01/09/2023 
        Quantidade: 80 horas 
 
Processo N.:  
    Nome: (97754/7) EDER CARLOS DE OLIVEIRA 
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 
        Un. Adm: (177288) DEL  DE POLICIA DE GUARANTA DO NORTE 
        A Partir de: 02/09/2023 Até 02/09/2023 
        Quantidade: 80 horas 
 
Processo N.:  
    Nome: (136125/1) EDER CLAY DE SANTANA LEAL 
        Cargo/Função: (11606) DGA-6 SERVIDOR 
        Un. Adm: (176915) DEL  REGIONAL  DE VARZEA GRANDE 
        A Partir de: 03/09/2023 Até 03/09/2023 
        Quantidade: 80 horas 
 
Processo N.:  
    Nome: (268194/1) EDERSON TAQUES NASCIMENTO 
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 
        Un. Adm: (133116) DEL ESP DE ROUBOS E FURTOS DE 
VEICULO AUTOM 
        A Partir de: 02/09/2023 Até 02/09/2023 
        Quantidade: 80 horas 
 
Processo N.:  
    Nome: (268129/1) EDILSON BEZERRA DA SILVA 
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 
        Un. Adm: (193461) DEL  REGIONAL DE GUARANTA DO NORTE 
        A Partir de: 02/09/2023 Até 02/09/2023 
        Quantidade: 40 horas 
 
Processo N.:  
    Nome: (203819/1) EDINALDO PEREIRA SANTOS 
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 
        Un. Adm: (133116) DEL ESP DE ROUBOS E FURTOS DE 
VEICULO AUTOM 
        A Partir de: 02/09/2023 Até 02/09/2023 
        Quantidade: 80 horas 
 
Processo N.:  
    Nome: (96071/1) EDINALDO ROSA E SILVA 
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 
        Un. Adm: (133353) DELEGACIA REGIONAL DE ALTA FLORESTA 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 01/09/2023 
        Quantidade: 80 horas 

Processo N.:  
    Nome: (200022/2) EDINEIA PERAL DA SILVA CAVALCANTE 
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 
        Un. Adm: (133388) DEL  DE POLICIA DE NOVA CANAA DO 
NORTE 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 01/09/2023 
        Quantidade: 64 horas 
 
Processo N.:  
    Nome: (108458/1) EDIVAN MARTINS DA SILVA 
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 
        Un. Adm: (133388) DEL  DE POLICIA DE NOVA CANAA DO 
NORTE 
        A Partir de: 02/09/2023 Até 02/09/2023 
        Quantidade: 64 horas 
 
Processo N.:  
    Nome: (108334/1) EDMAR FARIA FILHO 
        Cargo/Função: (2348) DELEGADO DE POLICIA 
        Un. Adm: (134619) DEL  ESP DE ROUBOS E FURTOS DE TANG 
DA SERRA 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 01/09/2023 
        Quantidade: 56 horas 
 
Processo N.:  
    Nome: (108144/1) EDMILSON VITOR DA SILVA 
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 
        Un. Adm: (177105) DEL  DE POLICIA DE POCONE 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 01/09/2023 
        Quantidade: 80 horas 
 
Processo N.:  
    Nome: (299375/1) EDMUNDO FELIX DE BARROS FILHO 
        Cargo/Função: (4360) DELEGADO DE POLICIA SUBST 
LC575/2016 
        Un. Adm: (184314) DEL POL ESP  EM REPRESSAO A ROUBOS E 
FURTOS  SINOP 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 01/09/2023 
        Quantidade: 40 horas 
 
Processo N.:  
    Nome: (107897/1) EDNEL ADRIANO GOMES DA SILVA 
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 
        Un. Adm: (177105) DEL  DE POLICIA DE POCONE 
        A Partir de: 02/09/2023 Até 02/09/2023 
        Quantidade: 80 horas 
 
Processo N.:  
    Nome: (242479/1) EDSON ARTHUR TEIXEIRA PEIXOTO 
        Cargo/Função: (2348) DELEGADO DE POLICIA 
        Un. Adm: (133116) DEL ESP DE ROUBOS E FURTOS DE 
VEICULO AUTOM 
        A Partir de: 02/09/2023 Até 02/09/2023 
        Quantidade: 80 horas 
 
Processo N.:  
    Nome: (232177/2) EDSON DAMASCENO DO NASCIMENTO 
        Cargo/Função: (11630) DGA-9 SERVIDOR 
        Un. Adm: (164283) GER DE CONTRA INTELIGENCIA 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 01/09/2023 
        Quantidade: 80 horas 
 
Processo N.:  
    Nome: (72075/2) EDSON DO CARMO SENA BARBOSA JUNIOR 
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 
        Un. Adm: (180874) GER DE APLICACAO DESENV SAUDE E 
SEGURANCA 
        A Partir de: 03/09/2023 Até 03/09/2023 
        Quantidade: 80 horas 
 
Processo N.:  
    Nome: (203464/1) EDUARDO AUGUSTO BARCELOS 
        Cargo/Função: (11665) FUNCAO DGA 10 LC/266 
        Un. Adm: (133116) DEL ESP DE ROUBOS E FURTOS DE 
VEICULO AUTOM 
        A Partir de: 02/09/2023 Até 02/09/2023 
        Quantidade: 80 horas 
 
Processo N.:  
    Nome: (67742/2) EDUARDO DANIEL HILLER 
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 
        Un. Adm: (133116) DEL ESP DE ROUBOS E FURTOS DE 
VEICULO AUTOM 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 01/09/2023 
        Quantidade: 80 horas 
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Processo N.:  
    Nome: (68660/3) ELAINE FERNANDES DE SOUZA 
        Cargo/Função: (2348) DELEGADO DE POLICIA 
        Un. Adm: (176982) DEL ESP  DE ROUBOS E FURTOS VARZEA 
GRANDE 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 01/09/2023 
        Quantidade: 24 horas 
 
Processo N.:  
    Nome: (97487/1) ELANY DE ALBUQUERQUE CARVALHO 
        Cargo/Função: (9200) ESCRIVAO DE POLICIA/LC318/407 
        Un. Adm: (133116) DEL ESP DE ROUBOS E FURTOS DE 
VEICULO AUTOM 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 01/09/2023 
        Quantidade: 24 horas 
 
Processo N.:  
    Nome: (268095/1) ELEM MARIA SILVA SOUZA 
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 
        Un. Adm: (193500) DEL ESP  DE ROUBOS E FURTOS NOVA 
MUTUM 
        A Partir de: 19/09/2023 Até 19/09/2023 
        Quantidade: 40 horas 
 
Processo N.:  
    Nome: (268050/1) ELIANE DE FREITAS NASCIMENTO 
        Cargo/Função: (9200) ESCRIVAO DE POLICIA/LC318/407 
        Un. Adm: (177288) DEL  DE POLICIA DE GUARANTA DO NORTE 
        A Partir de: 03/09/2023 Até 03/09/2023 
        Quantidade: 80 horas 
 
Processo N.:  
    Nome: (97466/1) EMERSON ANDREOLI SILVESTRE 
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 
        Un. Adm: (133116) DEL ESP DE ROUBOS E FURTOS DE 
VEICULO AUTOM 
        A Partir de: 11/09/2023 Até 11/09/2023 
        Quantidade: 56 horas 
 
Processo N.:  
    Nome: (268230/1) EMERSON BASILIO SOARES DA SILVA 
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 
        Un. Adm: (133876) DEL  DE POLICIA DE COLNIZA 
        A Partir de: 02/09/2023 Até 02/09/2023 
        Quantidade: 80 horas 
 
Processo N.:  
    Nome: (201062/9) ERASMO MATEUS DA SILVA 
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 
        Un. Adm: (134597) DEL  REGIONAL  DE TANGARA DA SERRA 
        A Partir de: 03/09/2023 Até 03/09/2023 
        Quantidade: 80 horas 
 
Processo N.:  
    Nome: (230899/2) EVERTON HENRIQUE DA SILVA BEDENDO 
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 
        Un. Adm: (177288) DEL  DE POLICIA DE GUARANTA DO NORTE 
        A Partir de: 07/09/2023 Até 07/09/2023 
        Quantidade: 64 horas 
 
Processo N.:  
    Nome: (268115/1) FABIANO APARECIDO NOGUEIRA SAMPAIO 
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 
        Un. Adm: (177288) DEL  DE POLICIA DE GUARANTA DO NORTE 
        A Partir de: 02/09/2023 Até 02/09/2023 
        Quantidade: 32 horas 
 
Processo N.:  
    Nome: (307156/1) FABRICIO GARCIA HENRIQUES 
        Cargo/Função: (4360) DELEGADO DE POLICIA SUBST 
LC575/2016 
        Un. Adm: (133620) DEL  DE POLICIA DE ARAPUTANGA 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 01/09/2023 
        Quantidade: 80 horas 
 
Processo N.:  
    Nome: (259716/1) FELICIANA MOTA DOS SANTOS 
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 
        Un. Adm: (131865) CORREG GERAL DA POLICIA JUDICIARIA 
CIVIL 
        A Partir de: 12/09/2023 Até 12/09/2023 
        Quantidade: 56 horas 

Processo N.:  
    Nome: (112490/3) FERNANDA BOLSONI BEIRAL 
        Cargo/Função: (11665) FUNCAO DGA 10 LC/266 
        Un. Adm: (133833) DEL  REGIONAL DE JUINA 
        A Partir de: 03/09/2023 Até 03/09/2023 
        Quantidade: 80 horas 
 
Processo N.:  
    Nome: (97490/1) FERNANDA QUEIROZ SILVA FREDERICO 
        Cargo/Função: (9200) ESCRIVAO DE POLICIA/LC318/407 
        Un. Adm: (133345) DIR DA POLICIA JUDICIARIA CIVIL DO 
INTERIOR 
        A Partir de: 02/09/2023 Até 02/09/2023 
        Quantidade: 80 horas 
 
Processo N.:  
    Nome: (240616/13) FERNANDA TAMARA DE SOUZA E SILVA MOTA 
        Cargo/Função: (9200) ESCRIVAO DE POLICIA/LC318/407 
        Un. Adm: (134031) DEL DE POLICIA DE JAURU 
        A Partir de: 02/09/2023 Até 02/09/2023 
        Quantidade: 40 horas 
 
Processo N.:  
    Nome: (92162/1) FERNANDO MARTIN LOPES 
        Cargo/Função: (9200) ESCRIVAO DE POLICIA/LC318/407 
        Un. Adm: (133116) DEL ESP DE ROUBOS E FURTOS DE 
VEICULO AUTOM 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 01/09/2023 
        Quantidade: 80 horas 
 
Processo N.:  
    Nome: (268100/1) FLAVIA INES REOLON 
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 
        Un. Adm: (134597) DEL  REGIONAL  DE TANGARA DA SERRA 
        A Partir de: 02/09/2023 Até 02/09/2023 
        Quantidade: 80 horas 
 
Processo N.:  
    Nome: (259705/1) FLAVIO ASSERMAN FONTES 
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 
        Un. Adm: (131865) CORREG GERAL DA POLICIA JUDICIARIA 
CIVIL 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 01/09/2023 
        Quantidade: 80 horas 
 
Processo N.:  
    Nome: (98999/2) FLAVIO PASCOAL 
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 
        Un. Adm: (131865) CORREG GERAL DA POLICIA JUDICIARIA 
CIVIL 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 01/09/2023 
        Quantidade: 80 horas 
 
Processo N.:  
    Nome: (203530/1) FREDSON WELLITON SERVIO RONDON 
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 
        Un. Adm: (133116) DEL ESP DE ROUBOS E FURTOS DE 
VEICULO AUTOM 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 01/09/2023 
        Quantidade: 80 horas 
 
Processo N.:  
    Nome: (97334/1) GASPAR FIGUEIREDO DOS REIS 
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 
        Un. Adm: (131865) CORREG GERAL DA POLICIA JUDICIARIA 
CIVIL 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 01/09/2023 
        Quantidade: 56 horas 
 
Processo N.:  
    Nome: (268049/1) GENECI CAON SILVA 
        Cargo/Função: (9200) ESCRIVAO DE POLICIA/LC318/407 
        Un. Adm: (193461) DEL  REGIONAL DE GUARANTA DO NORTE 
        A Partir de: 02/09/2023 Até 02/09/2023 
        Quantidade: 80 horas 
 
Processo N.:  
    Nome: (215996/2) GERSON EDUARDO NOGUEIRA 
        Cargo/Função: (9200) ESCRIVAO DE POLICIA/LC318/407 
        Un. Adm: (131865) CORREG GERAL DA POLICIA JUDICIARIA 
CIVIL 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 01/09/2023 
        Quantidade: 80 horas 
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Processo N.:  
    Nome: (259736/1) GLAUCO ORSINE TRAVAGLIA 
        Cargo/Função: (11630) DGA-9 SERVIDOR 
        Un. Adm: (164240) GER DE INTELIGENCIA POLICIAL 
        A Partir de: 03/09/2023 Até 03/09/2023 
        Quantidade: 80 horas 
 
Processo N.:  
    Nome: (242412/1) GUILHERME BERTO NASCIMENTO FACHINELLI 
        Cargo/Função: (11606) DGA-6 SERVIDOR 
        Un. Adm: (154717) CORREG AUXILIAR  DA POLICIA JUDICIARIA 
CIVIL 
        A Partir de: 02/09/2023 Até 02/09/2023 
        Quantidade: 80 horas 
 
Processo N.:  
    Nome: (220615/6) GUSTAVO JOSE PAZUCH 
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 
        Un. Adm: (193500) DEL ESP  DE ROUBOS E FURTOS NOVA 
MUTUM 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 01/09/2023 
        Quantidade: 80 horas 
 
Processo N.:  
    Nome: (252426/3) HAGATHA NAYARA OLIVEIRA DOS SANTOS 
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 
        Un. Adm: (134511) DEL  DE POLICIA DE SORRISO 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 01/09/2023 
        Quantidade: 40 horas 
 
Processo N.:  
    Nome: (238809/1) HELDER AUGUSTO SANTOS DE ARRUDA 
        Cargo/Função: (11630) DGA-9 SERVIDOR 
        Un. Adm: (164330) GER DE APOIO TECNOLOGICO 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 01/09/2023 
        Quantidade: 80 horas 
 
Processo N.:  
    Nome: (203576/1) HELDER OLIVEIRA SILVEIRA 
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 
        Un. Adm: (132160) DIR DE POLICIA JUDICIARIA CIVIL 
METROPOLITANA 
        A Partir de: 03/09/2023 Até 03/09/2023 
        Quantidade: 80 horas 
 
Processo N.:  
    Nome: (14292/1) HELENA YLOISE DE MIRANDA 
        Cargo/Função: (2348) DELEGADO DE POLICIA 
        Un. Adm: (134465) DEL  DE POLICIA DE MARCELANDIA 
        A Partir de: 02/09/2023 Até 02/09/2023 
        Quantidade: 80 horas 
 
Processo N.:  
    Nome: (230012/2) HELIO GARCIA SILVA JUNIOR 
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 
        Un. Adm: (134007) DEL  REGIONAL DE PONTES E LACERDA 
        A Partir de: 08/09/2023 Até 08/09/2023 
        Quantidade: 64 horas 
 
Processo N.:  
    Nome: (97392/1) HERCULES DA SILVA VIDRAGO 
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 
        Un. Adm: (131865) CORREG GERAL DA POLICIA JUDICIARIA 
CIVIL 
        A Partir de: 02/09/2023 Até 02/09/2023 
        Quantidade: 80 horas 
 
Processo N.:  
    Nome: (210586/20) HERCULES ROSA DA CRUZ 
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 
        Un. Adm: (134600) DEL  DE POLICIA DE TANGARA DA SERRA 
        A Partir de: 02/09/2023 Até 02/09/2023 
        Quantidade: 80 horas 
 
Processo N.:  
    Nome: (259757/1) HERMES SANTOS GONSALVES 
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 
        Un. Adm: (134511) DEL  DE POLICIA DE SORRISO 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 01/09/2023 
        Quantidade: 80 horas 
 
Processo N.:  
    Nome: (309607/1) HIGO RAFAEL FERREIRA DE OLIVEIRA 
        Cargo/Função: (4360) DELEGADO DE POLICIA SUBST 
LC575/2016 
        Un. Adm: (133612) DEL  DE POLICIA DE CACERES 
        A Partir de: 02/09/2023 Até 02/09/2023 
        Quantidade: 80 horas 

Processo N.:  
    Nome: (268216/1) IGOR DANIEL MODOS 
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 
        Un. Adm: (133426) DEL  DE POLICIA DE NOVA BANDEIRANTE 
        A Partir de: 03/09/2023 Até 03/09/2023 
        Quantidade: 80 horas 
 
Processo N.:  
    Nome: (119509/3) ILTON RODRIGUES DAMACENO 
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 
        Un. Adm: (177288) DEL  DE POLICIA DE GUARANTA DO NORTE 
        A Partir de: 18/09/2023 Até 18/09/2023 
        Quantidade: 40 horas 
 
Processo N.:  
    Nome: (62601/3) ILVIO PAULO BALSAN 
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 
        Un. Adm: (133353) DELEGACIA REGIONAL DE ALTA FLORESTA 
        A Partir de: 02/09/2023 Até 02/09/2023 
        Quantidade: 80 horas 
 
Processo N.:  
    Nome: (48443/29) JACIR RODRIGUES 
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 
        Un. Adm: (177105) DEL  DE POLICIA DE POCONE 
        A Partir de: 02/09/2023 Até 02/09/2023 
        Quantidade: 80 horas 
 
 
Processo N.:  
    Nome: (139910/3) JANE ARRUDA MIGUEL AHY 
        Cargo/Função: (9200) ESCRIVAO DE POLICIA/LC318/407 
        Un. Adm: (180874) GER DE APLICACAO DESENV SAUDE E 
SEGURANCA 
        A Partir de: 02/09/2023 Até 02/09/2023 
        Quantidade: 80 horas 
 
Processo N.:  
    Nome: (33782/1) JANETI XAVIER VILHALBA 
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 
        Un. Adm: (133116) DEL ESP DE ROUBOS E FURTOS DE 
VEICULO AUTOM 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 01/09/2023 
        Quantidade: 56 horas 
 
Processo N.:  
    Nome: (221938/3) JEAN PAULO FERREIRA NASCIMENTO 
        Cargo/Função: (4360) DELEGADO DE POLICIA SUBST 
LC575/2016 
        Un. Adm: (134619) DEL  ESP DE ROUBOS E FURTOS DE TANG 
DA SERRA 
        A Partir de: 02/09/2023 Até 02/09/2023 
        Quantidade: 80 horas 
 
Processo N.:  
    Nome: (208873/6) JEFERSON SOARES ALVES 
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 
        Un. Adm: (134163) DEL DE POLICIA DE PEDRA PRETA 
        A Partir de: 04/09/2023 Até 04/09/2023 
        Quantidade: 80 horas 
 
Processo N.:  
    Nome: (268167/1) JILMAR FERREIRA DA SILVA 
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 
        Un. Adm: (133833) DEL  REGIONAL DE JUINA 
        A Partir de: 03/09/2023 Até 03/09/2023 
        Quantidade: 72 horas 
 
Processo N.:  
    Nome: (97373/1) JOADILSON TOMAS MARTINS 
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 
        Un. Adm: (177105) DEL  DE POLICIA DE POCONE 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 01/09/2023 
        Quantidade: 80 horas 
 
Processo N.:  
    Nome: (299384/1) JOAO ANTONIO BATISTA RIBEIRO TORRES 
        Cargo/Função: (4360) DELEGADO DE POLICIA SUBST 
LC575/2016 
        Un. Adm: (177563) DEL  DE POLICIA DE LUCAS DO RIO VERDE 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 01/09/2023 
        Quantidade: 80 horas 
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Processo N.:  
    Nome: (136150/1) JOAO ROMANO DA SILVA JUNIOR 
        Cargo/Função: (11606) DGA-6 SERVIDOR 
        Un. Adm: (193488) DEL  REGIONAL DE NOVA MUTUM 
        A Partir de: 11/09/2023 Até 11/09/2023 
        Quantidade: 80 horas 
 
Processo N.:  
    Nome: (242440/1) JOAQUIM LEITAO JUNIOR 
        Cargo/Função: (2348) DELEGADO DE POLICIA 
        Un. Adm: (133531) DEL  ESP DE ROUBOS E FURTOS B DO 
GARCAS 
        A Partir de: 03/09/2023 Até 03/09/2023 
        Quantidade: 80 horas 
 
Processo N.:  
    Nome: (95768/1) JOBRAIL ANDRE DA SILVA 
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 
        Un. Adm: (134597) DEL  REGIONAL  DE TANGARA DA SERRA 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 01/09/2023 
        Quantidade: 80 horas 
 
Processo N.:  
    Nome: (108236/1) JOCIMAR GABRIEL DE FRANCA 
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 
        Un. Adm: (133116) DEL ESP DE ROUBOS E FURTOS DE 
VEICULO AUTOM 
        A Partir de: 14/09/2023 Até 14/09/2023 
        Quantidade: 48 horas 
 
Processo N.:  
    Nome: (230985/2) JOELTON VENANCIO DA SILVA 
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 
        Un. Adm: (133418) DEL  DE POLICIA DE PARANAITA 
        A Partir de: 02/09/2023 Até 02/09/2023 
        Quantidade: 80 horas 
 
Processo N.:  
    Nome: (92132/1) JORGE LUIS DOS SANTOS 
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 
        Un. Adm: (193488) DEL  REGIONAL DE NOVA MUTUM 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 01/09/2023 
        Quantidade: 80 horas 
 
Processo N.:  
    Nome: (44022/1) JOSE FERNANDES NUNES DE ARAUJO 
        Cargo/Função: (11665) FUNCAO DGA 10 LC/266 
        Un. Adm: (176915) DEL  REGIONAL  DE VARZEA GRANDE 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 01/09/2023 
        Quantidade: 80 horas 
 
Processo N.:  
    Nome: (208201/2) JOSIESSE D APARECIDA SILVA DA ROSA 
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 
        Un. Adm: (133116) DEL ESP DE ROUBOS E FURTOS DE 
VEICULO AUTOM 
        A Partir de: 04/09/2023 Até 04/09/2023 
        Quantidade: 80 horas 
 
Processo N.:  
    Nome: (268209/1) JOSIMAR MARTINS DE OLIVEIRA 
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 
        Un. Adm: (193500) DEL ESP  DE ROUBOS E FURTOS NOVA 
MUTUM 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 01/09/2023 
        Quantidade: 80 horas 
 
Processo N.:  
    Nome: (259800/1) JOSMAR JOSE MOREIRA 
        Cargo/Função: (11665) FUNCAO DGA 10 LC/266 
        Un. Adm: (134031) DEL DE POLICIA DE JAURU 
        A Partir de: 05/09/2023 Até 05/09/2023 
        Quantidade: 72 horas 
 
Processo N.:  
    Nome: (136474/1) JUANN PAULO QUEIROZ DE MELO 
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 
        Un. Adm: (133116) DEL ESP DE ROUBOS E FURTOS DE 
VEICULO AUTOM 
        A Partir de: 02/09/2023 Até 02/09/2023 
        Quantidade: 80 horas 

Processo N.:  
    Nome: (112519/5) JUCIMEIRE BARBOZA DOS SANTOS 
        Cargo/Função: (9200) ESCRIVAO DE POLICIA/LC318/407 
        Un. Adm: (131865) CORREG GERAL DA POLICIA JUDICIARIA 
CIVIL 
        A Partir de: 03/09/2023 Até 03/09/2023 
        Quantidade: 80 horas 
 
Processo N.:  
    Nome: (267949/1) JULIANA DE CARVALHO LOBO 
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 
        Un. Adm: (177288) DEL  DE POLICIA DE GUARANTA DO NORTE 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 01/09/2023 
        Quantidade: 80 horas 
 
Processo N.:  
    Nome: (75182/3) JULIANA DE MELO FERREIRA BOLOGNEZ 
        Cargo/Função: (11630) DGA-9 SERVIDOR 
        Un. Adm: (164321) GER ESPECIALIZADA EM CRIMES DE ALTA 
TECNOLOGIA 
        A Partir de: 02/09/2023 Até 02/09/2023 
        Quantidade: 24 horas 
 
Processo N.:  
    Nome: (259766/1) JULIOMAR PINHEIRO DE ALMEIDA 
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 
        Un. Adm: (134465) DEL  DE POLICIA DE MARCELANDIA 
        A Partir de: 02/09/2023 Até 02/09/2023 
        Quantidade: 80 horas 
 
Processo N.:  
    Nome: (95789/1) JURACY CAMPOS DE AGUIAR 
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 
        Un. Adm: (180874) GER DE APLICACAO DESENV SAUDE E 
SEGURANCA 
        A Partir de: 13/09/2023 Até 13/09/2023 
        Quantidade: 40 horas 
 
Processo N.:  
    Nome: (63085/2) KERLY DIAS PERON 
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 
        Un. Adm: (134163) DEL DE POLICIA DE PEDRA PRETA 
        A Partir de: 03/09/2023 Até 03/09/2023 
        Quantidade: 80 horas 
 
Processo N.:  
    Nome: (108150/2) KLEBSON SIQUEIRA 
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 
        Un. Adm: (133388) DEL  DE POLICIA DE NOVA CANAA DO 
NORTE 
        A Partir de: 04/09/2023 Até 04/09/2023 
        Quantidade: 56 horas 
 
Processo N.:  
    Nome: (95716/1) LAIRTON JOSE DA SILVA 
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 
        Un. Adm: (193461) DEL  REGIONAL DE GUARANTA DO NORTE 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 01/09/2023 
        Quantidade: 80 horas 
 
Processo N.:  
    Nome: (109025/3) LAURA DANIELLY BRAGA MOREIRA 
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 
        Un. Adm: (133116) DEL ESP DE ROUBOS E FURTOS DE 
VEICULO AUTOM 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 01/09/2023 
        Quantidade: 80 horas 
 
Processo N.:  
    Nome: (259809/1) LEANDRO ATAIDE PIRES 
        Cargo/Função: (9200) ESCRIVAO DE POLICIA/LC318/407 
        Un. Adm: (222305) CENTRAL DE FLAGRANTES DE CUIABA 
PLANTAO 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 01/09/2023 
        Quantidade: 40 horas 
 
Processo N.:  
    Nome: (259818/1) LEANDRO GOMES DE LIMA 
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 
        Un. Adm: (133116) DEL ESP DE ROUBOS E FURTOS DE 
VEICULO AUTOM 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 01/09/2023 
        Quantidade: 80 horas 
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Processo N.:  
    Nome: (207476/6) LEANDRO RODRIGO PREIS BEOCK 
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 
        Un. Adm: (133388) DEL  DE POLICIA DE NOVA CANAA DO 
NORTE 
        A Partir de: 21/09/2023 Até 21/09/2023 
        Quantidade: 40 horas 
 
Processo N.:  
    Nome: (136320/1) LEONARDO ANTONIO DE BARROS REIS 
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 
        Un. Adm: (133116) DEL ESP DE ROUBOS E FURTOS DE 
VEICULO AUTOM 
        A Partir de: 02/09/2023 Até 02/09/2023 
        Quantidade: 80 horas 
 
Processo N.:  
    Nome: (136326/1) LEOSONIO BEZERRA ARAUJO 
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 
        Un. Adm: (134163) DEL DE POLICIA DE PEDRA PRETA 
        A Partir de: 02/09/2023 Até 02/09/2023 
        Quantidade: 80 horas 
 
Processo N.:  
    Nome: (101685/1) LILIANE DE SOUZA SANTOS MURATA COSTA 
        Cargo/Função: (2348) DELEGADO DE POLICIA 
        Un. Adm: (133124) DEL ESP  DO MEIO AMBIENTE 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 01/09/2023 
        Quantidade: 80 horas 
 
Processo N.:  
    Nome: (136220/1) LUCENE FATIMA LONZYNSKI 
        Cargo/Função: (11665) FUNCAO DGA 10 LC/266 
        Un. Adm: (104264) DIR GERAL ADJUNTO  DE POLICIA 
JUDICIARIA CIVIL 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 01/09/2023 
        Quantidade: 80 horas 
 
Processo N.:  
    Nome: (111783/2) LUCIANE DA SILVA SOUZA 
        Cargo/Função: (9200) ESCRIVAO DE POLICIA/LC318/407 
        Un. Adm: (131865) CORREG GERAL DA POLICIA JUDICIARIA 
CIVIL 
        A Partir de: 02/09/2023 Até 02/09/2023 
        Quantidade: 80 horas 
 
Processo N.:  
    Nome: (268215/1) LUCIANO PADILHA DA SILVA 
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 
        Un. Adm: (133124) DEL ESP  DO MEIO AMBIENTE 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 01/09/2023 
        Quantidade: 80 horas 
 
Processo N.:  
    Nome: (234373/1) LUCIENE CLEIA ZANATTA SETUBAL 
        Cargo/Função: (9200) ESCRIVAO DE POLICIA/LC318/407 
        Un. Adm: (133116) DEL ESP DE ROUBOS E FURTOS DE 
VEICULO AUTOM 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 01/09/2023 
        Quantidade: 80 horas 
 
Processo N.:  
    Nome: (259782/1) LUIS EDUARDO GAJARDONI FEITOSA 
ANDRADE 
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 
        Un. Adm: (131865) CORREG GERAL DA POLICIA JUDICIARIA 
CIVIL 
        A Partir de: 18/09/2023 Até 18/09/2023 
        Quantidade: 40 horas 
 
Processo N.:  
    Nome: (44025/1) LUIS JOSE JAC DE JESUS NETO 
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 
        Un. Adm: (133116) DEL ESP DE ROUBOS E FURTOS DE 
VEICULO AUTOM 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 01/09/2023 
        Quantidade: 80 horas 
 
Processo N.:  
    Nome: (97326/1) LUIZ CARLOS PEREIRA LIMA 
        Cargo/Função: (9200) ESCRIVAO DE POLICIA/LC318/407 
        Un. Adm: (133116) DEL ESP DE ROUBOS E FURTOS DE 
VEICULO AUTOM 
        A Partir de: 02/09/2023 Até 02/09/2023 
        Quantidade: 80 horas 

Processo N.:  
    Nome: (223242/5) LUZINETH DE LARA PINTO 
        Cargo/Função: (9200) ESCRIVAO DE POLICIA/LC318/407 
        Un. Adm: (131865) CORREG GERAL DA POLICIA JUDICIARIA 
CIVIL 
        A Partir de: 02/09/2023 Até 02/09/2023 
        Quantidade: 80 horas 
 
Processo N.:  
    Nome: (107902/1) MANOEL BENEDITO FERRAZ JUNIOR 
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 
        Un. Adm: (177105) DEL  DE POLICIA DE POCONE 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 01/09/2023 
        Quantidade: 80 horas 
 
Processo N.:  
    Nome: (217445/4) MARCELO RICARDO DE CESERE 
        Cargo/Função: (9200) ESCRIVAO DE POLICIA/LC318/407 
        Un. Adm: (154113) DEL  REGIONAL  DE AGUA BOA 
        A Partir de: 02/09/2023 Até 02/09/2023 
        Quantidade: 72 horas 
 
Processo N.:  
    Nome: (76365/3) MARCELO SEBASTIAO PEDROSO 
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 
        Un. Adm: (133116) DEL ESP DE ROUBOS E FURTOS DE 
VEICULO AUTOM 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 01/09/2023 
        Quantidade: 80 horas 
 
Processo N.:  
    Nome: (134734/2) MARCIA APARECIDA BORIN 
        Cargo/Função: (9200) ESCRIVAO DE POLICIA/LC318/407 
        Un. Adm: (134465) DEL  DE POLICIA DE MARCELANDIA 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 01/09/2023 
        Quantidade: 80 horas 
 
Processo N.:  
    Nome: (68870/3) MARCIO APARECIDO FIGUEIREDO 
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 
        Un. Adm: (133353) DELEGACIA REGIONAL DE ALTA FLORESTA 
        A Partir de: 03/09/2023 Até 03/09/2023 
        Quantidade: 80 horas 
 
Processo N.:  
    Nome: (97375/1) MARCO AURELIO CAMARGO GOMES 
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 
        Un. Adm: (131865) CORREG GERAL DA POLICIA JUDICIARIA 
CIVIL 
        A Partir de: 03/09/2023 Até 03/09/2023 
        Quantidade: 80 horas 
 
Processo N.:  
    Nome: (252048/1) MARCO BORTOLOTTO REMUZZI 
        Cargo/Função: (11606) DGA-6 SERVIDOR 
        Un. Adm: (133833) DEL  REGIONAL DE JUINA 
        A Partir de: 03/09/2023 Até 03/09/2023 
        Quantidade: 80 horas 
 
Processo N.:  
    Nome: (97396/1) MARCOS ANTONIO FERREIRA CARVALHO 
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 
        Un. Adm: (193488) DEL  REGIONAL DE NOVA MUTUM 
        A Partir de: 02/09/2023 Até 02/09/2023 
        Quantidade: 80 horas 
 
Processo N.:  
    Nome: (234287/1) MARIA DE LURDE ANTUNES BENITES 
        Cargo/Função: (11665) FUNCAO DGA 10 LC/266 
        Un. Adm: (193488) DEL  REGIONAL DE NOVA MUTUM 
        A Partir de: 11/09/2023 Até 11/09/2023 
        Quantidade: 80 horas 
 
Processo N.:  
    Nome: (105108/8) MARINA DA SILVA MENDONCA PORTELA 
        Cargo/Função: (9200) ESCRIVAO DE POLICIA/LC318/407 
        Un. Adm: (133345) DIR DA POLICIA JUDICIARIA CIVIL DO 
INTERIOR 
        A Partir de: 07/09/2023 Até 07/09/2023 
        Quantidade: 64 horas 
 
Processo N.:  
    Nome: (136163/1) MARISTENE APARECIDA SALES 
        Cargo/Função: (9200) ESCRIVAO DE POLICIA/LC318/407 
        Un. Adm: (131865) CORREG GERAL DA POLICIA JUDICIARIA 
CIVIL 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 01/09/2023 
        Quantidade: 80 horas 
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Processo N.:  
    Nome: (307127/1) MATHEUS PRATES DE OLIVEIRA 
        Cargo/Função: (4360) DELEGADO DE POLICIA SUBST 
LC575/2016 
        Un. Adm: (133647) DEL  DE POLICIA DE MIRASSOL DOESTE 
        A Partir de: 02/09/2023 Até 02/09/2023 
        Quantidade: 80 horas 
 
Processo N.:  
    Nome: (291164/1) MAURICIO MACIEL PEREIRA JUNIOR 
        Cargo/Função: (2348) DELEGADO DE POLICIA 
        Un. Adm: (133116) DEL ESP DE ROUBOS E FURTOS DE 
VEICULO AUTOM 
        A Partir de: 02/09/2023 Até 02/09/2023 
        Quantidade: 80 horas 
 
Processo N.:  
    Nome: (259956/1) MAXIMILIANO DA SILVA PERRI 
        Cargo/Função: (9200) ESCRIVAO DE POLICIA/LC318/407 
        Un. Adm: (131865) CORREG GERAL DA POLICIA JUDICIARIA 
CIVIL 
        A Partir de: 03/09/2023 Até 03/09/2023 
        Quantidade: 64 horas 
 
Processo N.:  
    Nome: (259939/1) MELISSA FEGURI ARANTES 
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 
        Un. Adm: (133086) DEL ESP DE DEFESA DA MULHER CBA 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 01/09/2023 
        Quantidade: 80 horas 
 
Processo N.:  
    Nome: (259928/1) MICHELE ATTILIO COELHO DALLA 
BERNARDINA 
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 
        Un. Adm: (131865) CORREG GERAL DA POLICIA JUDICIARIA 
CIVIL 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 01/09/2023 
        Quantidade: 80 horas 
 
Processo N.:  
    Nome: (307121/1) MICHELE CASTRO REIS DE SIQUEIRA 
        Cargo/Função: (4360) DELEGADO DE POLICIA SUBST 
LC575/2016 
        Un. Adm: (133469) DEL  DE POLICIA DE ALTO GARCAS 
        A Partir de: 02/09/2023 Até 02/09/2023 
        Quantidade: 80 horas 
 
Processo N.:  
    Nome: (203127/1) MILENA PELLIZZONI GADELHA 
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 
        Un. Adm: (131865) CORREG GERAL DA POLICIA JUDICIARIA 
CIVIL 
        A Partir de: 02/09/2023 Até 02/09/2023 
        Quantidade: 56 horas 
 
Processo N.:  
    Nome: (122665/2) MIRIAN RODRIGUES DE SOUZA 
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 
        Un. Adm: (134163) DEL DE POLICIA DE PEDRA PRETA 
        A Partir de: 02/09/2023 Até 02/09/2023 
        Quantidade: 80 horas 
 
Processo N.:  
    Nome: (98710/3) MOACIR ARIMATHEIA DA COSTA 
        Cargo/Função: (11665) FUNCAO DGA 10 LC/266 
        Un. Adm: (134163) DEL DE POLICIA DE PEDRA PRETA 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 01/09/2023 
        Quantidade: 40 horas 
 
Processo N.:  
    Nome: (211411/5) MOISES DE FARIAS LISBOA 
        Cargo/Função: (11665) FUNCAO DGA 10 LC/266 
        Un. Adm: (133353) DELEGACIA REGIONAL DE ALTA FLORESTA 
        A Partir de: 02/09/2023 Até 02/09/2023 
        Quantidade: 80 horas 
 
Processo N.:  
    Nome: (116143/2) MOISES MAGNO MANSO DE OLIVEIRA 
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 
        Un. Adm: (131865) CORREG GERAL DA POLICIA JUDICIARIA 
CIVIL 
        A Partir de: 02/09/2023 Até 02/09/2023 
        Quantidade: 80 horas 
 

Processo N.:  
    Nome: (242427/1) NELDER MARTINS PEREIRA 
        Cargo/Função: (2348) DELEGADO DE POLICIA 
        Un. Adm: (133531) DEL  ESP DE ROUBOS E FURTOS B DO 
GARCAS 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 01/09/2023 
        Quantidade: 80 horas 
 
Processo N.:  
    Nome: (234489/1) NELTON REZENDE MURTINHO 
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 
        Un. Adm: (133116) DEL ESP DE ROUBOS E FURTOS DE 
VEICULO AUTOM 
        A Partir de: 03/09/2023 Até 03/09/2023 
        Quantidade: 80 horas 
 
Processo N.:  
    Nome: (35704/3) NILSON APARECIDO CORTEZ METRAN 
        Cargo/Função: (9200) ESCRIVAO DE POLICIA/LC318/407 
        Un. Adm: (133116) DEL ESP DE ROUBOS E FURTOS DE 
VEICULO AUTOM 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 01/09/2023 
        Quantidade: 80 horas 
 
Processo N.:  
    Nome: (97327/1) OTAVIO CAVALCANTE BEZERRA 
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 
        Un. Adm: (133116) DEL ESP DE ROUBOS E FURTOS DE 
VEICULO AUTOM 
        A Partir de: 17/09/2023 Até 17/09/2023 
        Quantidade: 40 horas 
 
Processo N.:  
    Nome: (242531/1) PABLO BORGES RIGO 
        Cargo/Função: (2348) DELEGADO DE POLICIA 
        Un. Adm: (212938) 1 DEL DE POLICIA DE BARRA DO GARCAS 
        A Partir de: 02/09/2023 Até 02/09/2023 
        Quantidade: 80 horas 
 
Processo N.:  
    Nome: (259839/1) PATRICIA DE OLIVEIRA SAMPAIO 
        Cargo/Função: (9200) ESCRIVAO DE POLICIA/LC318/407 
        Un. Adm: (177105) DEL  DE POLICIA DE POCONE 
        A Partir de: 02/09/2023 Até 02/09/2023 
        Quantidade: 40 horas 
 
Processo N.:  
    Nome: (138537/2) PATRICIA ORTIZ FELTRIN 
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 
        Un. Adm: (133116) DEL ESP DE ROUBOS E FURTOS DE 
VEICULO AUTOM 
        A Partir de: 03/09/2023 Até 03/09/2023 
        Quantidade: 80 horas 
 
Processo N.:  
    Nome: (259970/1) PAULO FERNANDO PIAGENTINI DE SOUZA 
        Cargo/Função: (9200) ESCRIVAO DE POLICIA/LC318/407 
        Un. Adm: (193500) DEL ESP  DE ROUBOS E FURTOS NOVA 
MUTUM 
        A Partir de: 03/09/2023 Até 03/09/2023 
        Quantidade: 80 horas 
 
Processo N.:  
    Nome: (107882/1) PAULO SERGIO DOS SANTOS 
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 
        Un. Adm: (133116) DEL ESP DE ROUBOS E FURTOS DE 
VEICULO AUTOM 
        A Partir de: 16/09/2023 Até 16/09/2023 
        Quantidade: 40 horas 
 
Processo N.:  
    Nome: (44124/1) PLINIO MAGNO DE BRITO JUNIOR 
        Cargo/Função: (11665) FUNCAO DGA 10 LC/266 
        Un. Adm: (134597) DEL  REGIONAL  DE TANGARA DA SERRA 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 01/09/2023 
        Quantidade: 80 horas 
 
Processo N.:  
    Nome: (268227/1) POLIANA SCHRAMMEL 
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 
        Un. Adm: (193461) DEL  REGIONAL DE GUARANTA DO NORTE 
        A Partir de: 02/09/2023 Até 02/09/2023 
        Quantidade: 80 horas 
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Processo N.:  
    Nome: (268277/1) RAFAEL PAES DE BARROS 
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 
        Un. Adm: (133116) DEL ESP DE ROUBOS E FURTOS DE 
VEICULO AUTOM 
        A Partir de: 02/09/2023 Até 02/09/2023 
        Quantidade: 80 horas 
 
Processo N.:  
    Nome: (136175/1) RAFAEL SIPPEL FOSSARI 
        Cargo/Função: (2348) DELEGADO DE POLICIA 
        Un. Adm: (177768) DEL DE POLICIA DE POXOREU 
        A Partir de: 02/09/2023 Até 02/09/2023 
        Quantidade: 80 horas 
 
Processo N.:  
    Nome: (126473/5) RAFAELA TELLES TURCATTO 
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 
        Un. Adm: (177105) DEL  DE POLICIA DE POCONE 
        A Partir de: 18/09/2023 Até 18/09/2023 
        Quantidade: 40 horas 
 
Processo N.:  
    Nome: (136600/1) RAFFAEL ALBERTO DE SOUZA CAMPOS 
        Cargo/Função: (9200) ESCRIVAO DE POLICIA/LC318/407 
        Un. Adm: (133116) DEL ESP DE ROUBOS E FURTOS DE 
VEICULO AUTOM 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 01/09/2023 
        Quantidade: 80 horas 
 
Processo N.:  
    Nome: (246040/2) RAISA JORDAO SIMOES MATHIAS 
        Cargo/Função: (11630) DGA-9 SERVIDOR 
        Un. Adm: (164275) GER  OPERACOES DE INTELIGENCIA  
SEGURANCA PUBLICA 
        A Partir de: 02/09/2023 Até 02/09/2023 
        Quantidade: 80 horas 
 
Processo N.:  
    Nome: (252003/1) RAMIRO MATHIAS RIBEIRO DE QUEIROZ 
        Cargo/Função: (11606) DGA-6 SERVIDOR 
        Un. Adm: (154717) CORREG AUXILIAR  DA POLICIA JUDICIARIA 
CIVIL 
        A Partir de: 03/09/2023 Até 03/09/2023 
        Quantidade: 80 horas 
 
Processo N.:  
    Nome: (92114/1) REGIANE VERONESE 
        Cargo/Função: (11681) FUNCAO DGA 9 LC/266 
        Un. Adm: (164321) GER ESPECIALIZADA EM CRIMES DE ALTA 
TECNOLOGIA 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 01/09/2023 
        Quantidade: 80 horas 
 
Processo N.:  
    Nome: (268262/1) RENAN SANTOS NASCIMENTO 
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 
        Un. Adm: (133353) DELEGACIA REGIONAL DE ALTA FLORESTA 
        A Partir de: 04/09/2023 Até 04/09/2023 
        Quantidade: 72 horas 
 
Processo N.:  
    Nome: (97443/1) RHAYLSON RODRIGUES SETUBAL 
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 
        Un. Adm: (133116) DEL ESP DE ROUBOS E FURTOS DE 
VEICULO AUTOM 
        A Partir de: 03/09/2023 Até 03/09/2023 
        Quantidade: 80 horas 
 
Processo N.:  
    Nome: (259858/1) RICARDO CESAR MOTA ALVES 
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 
        Un. Adm: (133116) DEL ESP DE ROUBOS E FURTOS DE 
VEICULO AUTOM 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 01/09/2023 
        Quantidade: 80 horas 
 
Processo N.:  
    Nome: (234173/1) RICARDO HENRIQUE CASTELO BRANCO ROSA 
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 
        Un. Adm: (133116) DEL ESP DE ROUBOS E FURTOS DE 
VEICULO AUTOM 
        A Partir de: 03/09/2023 Até 03/09/2023 
        Quantidade: 80 horas 
 

Processo N.:  
    Nome: (234311/1) ROBSON LUIZ CAZARIM 
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 
        Un. Adm: (133116) DEL ESP DE ROUBOS E FURTOS DE 
VEICULO AUTOM 
        A Partir de: 17/09/2023 Até 17/09/2023 
        Quantidade: 40 horas 
 
Processo N.:  
    Nome: (137168/1) RODOLFO LANDIM SASSO 
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 
        Un. Adm: (154113) DEL  REGIONAL  DE AGUA BOA 
        A Partir de: 04/09/2023 Até 04/09/2023 
        Quantidade: 72 horas 
 
Processo N.:  
    Nome: (242540/1) RODRIGO AZEM BUCHDID 
        Cargo/Função: (11606) DGA-6 SERVIDOR 
        Un. Adm: (131865) CORREG GERAL DA POLICIA JUDICIARIA 
CIVIL 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 01/09/2023 
        Quantidade: 80 horas 
 
Processo N.:  
    Nome: (268179/1) RODRIGO DOS ANJOS PILONI 
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 
        Un. Adm: (133353) DELEGACIA REGIONAL DE ALTA FLORESTA 
        A Partir de: 07/09/2023 Até 07/09/2023 
        Quantidade: 64 horas 
 
Processo N.:  
    Nome: (259857/1) ROGGER CABRINI RODRIGUES BRANDAO 
        Cargo/Função: (11665) FUNCAO DGA 10 LC/266 
        Un. Adm: (177288) DEL  DE POLICIA DE GUARANTA DO NORTE 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 01/09/2023 
        Quantidade: 80 horas 
 
Processo N.:  
    Nome: (259899/1) RONALDO RODRIGUES LIMA 
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 
        Un. Adm: (133116) DEL ESP DE ROUBOS E FURTOS DE 
VEICULO AUTOM 
        A Partir de: 03/09/2023 Até 03/09/2023 
        Quantidade: 80 horas 
 
Processo N.:  
    Nome: (231477/2) ROSANGELA GLORIA DE ARAUJO 
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 
        Un. Adm: (133345) DIR DA POLICIA JUDICIARIA CIVIL DO 
INTERIOR 
        A Partir de: 02/09/2023 Até 02/09/2023 
        Quantidade: 48 horas 
 
Processo N.:  
    Nome: (95718/1) SANTILIA NOBRE DE SOUSA 
        Cargo/Função: (9200) ESCRIVAO DE POLICIA/LC318/407 
        Un. Adm: (177105) DEL  DE POLICIA DE POCONE 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 01/09/2023 
        Quantidade: 80 horas 
 
Processo N.:  
    Nome: (92197/1) SEBASTIAO ARRUDA DE ANDRADE 
        Cargo/Função: (9200) ESCRIVAO DE POLICIA/LC318/407 
        Un. Adm: (180874) GER DE APLICACAO DESENV SAUDE E 
SEGURANCA 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 01/09/2023 
        Quantidade: 56 horas 
 
Processo N.:  
    Nome: (101682/1) SEBASTIAO BARTOLOMEU BARROSO FELIX 
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 
        Un. Adm: (222305) CENTRAL DE FLAGRANTES DE CUIABA 
PLANTAO 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 01/09/2023 
        Quantidade: 80 horas 
 
Processo N.:  
    Nome: (287040/2) SERGIO LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA 
        Cargo/Função: (4360) DELEGADO DE POLICIA SUBST 
LC575/2016 
        Un. Adm: (176982) DEL ESP  DE ROUBOS E FURTOS VARZEA 
GRANDE 
        A Partir de: 03/09/2023 Até 03/09/2023 
        Quantidade: 80 horas 
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Processo N.:  
    Nome: (102333/1) SERGIO PAULO DE OLIVEIRA MEDEIROS 
        Cargo/Função: (11606) DGA-6 SERVIDOR 
        Un. Adm: (154717) CORREG AUXILIAR  DA POLICIA JUDICIARIA 
CIVIL 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 01/09/2023 
        Quantidade: 80 horas 
 
Processo N.:  
    Nome: (136183/1) SILVANA CRESTANI MENDES 
        Cargo/Função: (9200) ESCRIVAO DE POLICIA/LC318/407 
        Un. Adm: (131865) CORREG GERAL DA POLICIA JUDICIARIA 
CIVIL 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 01/09/2023 
        Quantidade: 80 horas 
 
Processo N.:  
    Nome: (234461/1) SILVANI DA SILVA ALMEIDA AMORIM 
        Cargo/Função: (11665) FUNCAO DGA 10 LC/266 
        Un. Adm: (133116) DEL ESP DE ROUBOS E FURTOS DE 
VEICULO AUTOM 
        A Partir de: 03/09/2023 Até 03/09/2023 
        Quantidade: 80 horas 
 
Processo N.:  
    Nome: (268111/1) SIMONE FRAGOSO DE OLIVEIRA 
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 
        Un. Adm: (134007) DEL  REGIONAL DE PONTES E LACERDA 
        A Partir de: 02/09/2023 Até 02/09/2023 
        Quantidade: 40 horas 
 
Processo N.:  
    Nome: (263724/2) SIMONE RODRIGUES MONTEIRO 
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 
        Un. Adm: (131865) CORREG GERAL DA POLICIA JUDICIARIA 
CIVIL 
        A Partir de: 03/09/2023 Até 03/09/2023 
        Quantidade: 80 horas 
 
Processo N.:  
    Nome: (93610/3) SOLANEA BRITO DA PALMA 
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 
        Un. Adm: (133116) DEL ESP DE ROUBOS E FURTOS DE 
VEICULO AUTOM 
        A Partir de: 03/09/2023 Até 03/09/2023 
        Quantidade: 80 horas 
 
Processo N.:  
    Nome: (95866/1) SOLANO FRANCISCO DE OLIVEIRA 
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 
        Un. Adm: (134163) DEL DE POLICIA DE PEDRA PRETA 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 01/09/2023 
        Quantidade: 80 horas 
 
Processo N.:  
    Nome: (268165/1) STEFANY KATIUSSIA DA COSTA FRANCOZI 
        Cargo/Função: (11665) FUNCAO DGA 10 LC/266 
        Un. Adm: (020826) DIR GERAL DE POLICIA JUDICIARIA CIVIL 
        A Partir de: 24/09/2023 Até 24/09/2023 
        Quantidade: 24 horas 
 
Processo N.:  
    Nome: (234386/1) SUELMA BONFIM BARBOSA 
        Cargo/Função: (11665) FUNCAO DGA 10 LC/266 
        Un. Adm: (131865) CORREG GERAL DA POLICIA JUDICIARIA 
CIVIL 
        A Partir de: 02/09/2023 Até 02/09/2023 
        Quantidade: 80 horas 
 
Processo N.:  
    Nome: (203593/4) TATIANE SALDANHA DA SILVA SALGADO 
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 
        Un. Adm: (134597) DEL  REGIONAL  DE TANGARA DA SERRA 
        A Partir de: 03/09/2023 Até 03/09/2023 
        Quantidade: 80 horas 
 
Processo N.:  
    Nome: (58143/2) TEONILIO DA ROCHA ALMEIDA 
        Cargo/Função: (9200) ESCRIVAO DE POLICIA/LC318/407 
        Un. Adm: (133353) DELEGACIA REGIONAL DE ALTA FLORESTA 
        A Partir de: 03/09/2023 Até 03/09/2023 
        Quantidade: 80 horas 
 

Processo N.:  
    Nome: (268174/1) THAISSA COSTA FIGUEIREDO DE SOUZA 
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 
        Un. Adm: (133116) DEL ESP DE ROUBOS E FURTOS DE 
VEICULO AUTOM 
        A Partir de: 02/09/2023 Até 02/09/2023 
        Quantidade: 80 horas 
 
Processo N.:  
    Nome: (268132/1) THAYS REGINA SILVA COSTA NASCIMENTO 
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 
        Un. Adm: (180874) GER DE APLICACAO DESENV SAUDE E 
SEGURANCA 
        A Partir de: 03/09/2023 Até 03/09/2023 
        Quantidade: 80 horas 
 
Processo N.:  
    Nome: (136185/1) THIAGO GARCIA DAMASCENO 
        Cargo/Função: (11606) DGA-6 SERVIDOR 
        Un. Adm: (134058) DEL  REGIONAL DE RONDONOPOLIS 
        A Partir de: 04/09/2023 Até 04/09/2023 
        Quantidade: 80 horas 
 
Processo N.:  
    Nome: (90739/2) TUNGSTENIO DA CUNHA VIEIRA 
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 
        Un. Adm: (131865) CORREG GERAL DA POLICIA JUDICIARIA 
CIVIL 
        A Partir de: 03/09/2023 Até 03/09/2023 
        Quantidade: 80 horas 
 
Processo N.:  
    Nome: (117904/7) UADILA SILVEIRA LOPES DELMONICO 
        Cargo/Função: (11665) FUNCAO DGA 10 LC/266 
        Un. Adm: (133345) DIR DA POLICIA JUDICIARIA CIVIL DO 
INTERIOR 
        A Partir de: 03/09/2023 Até 03/09/2023 
        Quantidade: 80 horas 
 
Processo N.:  
    Nome: (39125/5) VALDETE NOGAROTO RAMIRES 
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 
        Un. Adm: (133353) DELEGACIA REGIONAL DE ALTA FLORESTA 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 01/09/2023 
        Quantidade: 80 horas 
 
Processo N.:  
    Nome: (259916/1) VALDINEI ANTONIO FERREIRA 
        Cargo/Função: (11630) DGA-9 SERVIDOR 
        Un. Adm: (164330) GER DE APOIO TECNOLOGICO 
        A Partir de: 03/09/2023 Até 03/09/2023 
        Quantidade: 72 horas 
 
Processo N.:  
    Nome: (252050/1) VALMON PEREIRA DA SILVA 
        Cargo/Função: (11606) DGA-6 SERVIDOR 
        Un. Adm: (154113) DEL  REGIONAL  DE AGUA BOA 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 01/09/2023 
        Quantidade: 48 horas 
 
Processo N.:  
    Nome: (259979/1) VALNEIDE FERNANDO SILVA DOS SANTOS 
FILHO 
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 
        Un. Adm: (177288) DEL  DE POLICIA DE GUARANTA DO NORTE 
        A Partir de: 03/09/2023 Até 03/09/2023 
        Quantidade: 80 horas 
 
Processo N.:  
    Nome: (242481/1) VANESSA AGUIAR DA CUNHA GARCEZ 
        Cargo/Função: (2348) DELEGADO DE POLICIA 
        Un. Adm: (222313) PLANTAO DE ATEND VITIMAS DE VIOLENCIA 
DOM E SEXUAL 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 01/09/2023 
        Quantidade: 80 horas 
 
Processo N.:  
    Nome: (225018/8) VANICE ERNESTO DUARTE 
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 
        Un. Adm: (134007) DEL  REGIONAL DE PONTES E LACERDA 
        A Partir de: 04/09/2023 Até 04/09/2023 
        Quantidade: 64 horas 
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Processo N.:  
    Nome: (268304/1) VICTOR ANDRE SILVA E TAQUES 
        Cargo/Função: (11665) FUNCAO DGA 10 LC/266 
        Un. Adm: (104264) DIR GERAL ADJUNTO  DE POLICIA 
JUDICIARIA CIVIL 
        A Partir de: 03/09/2023 Até 03/09/2023 
        Quantidade: 80 horas 
 
Processo N.:  
    Nome: (299355/1) VICTOR HUGO CAETANO DE FREITAS 
        Cargo/Função: (4360) DELEGADO DE POLICIA SUBST 
LC575/2016 
        Un. Adm: (184314) DEL POL ESP  EM REPRESSAO A ROUBOS E 
FURTOS  SINOP 
        A Partir de: 02/09/2023 Até 02/09/2023 
        Quantidade: 80 horas 
 
Processo N.:  
    Nome: (229864/2) WALLYSON RENAN BERTULIO BISPO 
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 
        Un. Adm: (133116) DEL ESP DE ROUBOS E FURTOS DE 
VEICULO AUTOM 
        A Partir de: 02/09/2023 Até 02/09/2023 
        Quantidade: 80 horas 
 
Processo N.:  
    Nome: (268263/1) WALSON LEAL MARINHO DOS SANTOS 
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 
        Un. Adm: (134465) DEL  DE POLICIA DE MARCELANDIA 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 01/09/2023 
        Quantidade: 80 horas 
 
Processo N.:  
    Nome: (267987/1) WALTER LUIS DA SILVA MATOS 
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 
        Un. Adm: (131865) CORREG GERAL DA POLICIA JUDICIARIA 
CIVIL 
        A Partir de: 02/09/2023 Até 02/09/2023 
        Quantidade: 80 horas 
 
Processo N.:  
    Nome: (54284/7) WANDERLEY DA SILVA GOMES 
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 
        Un. Adm: (193461) DEL  REGIONAL DE GUARANTA DO NORTE 
        A Partir de: 28/09/2023 Até 28/09/2023 
        Quantidade: 16 horas 
 
Processo N.:  
    Nome: (242542/1) WANER DOS SANTOS NEVES 
        Cargo/Função: (11606) DGA-6 SERVIDOR 
        Un. Adm: (193461) DEL  REGIONAL DE GUARANTA DO NORTE 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 01/09/2023 
        Quantidade: 80 horas 
 
Processo N.:  
    Nome: (137181/1) WENDER DA SILVA MENDONCA 
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 
        Un. Adm: (134163) DEL DE POLICIA DE PEDRA PRETA 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 01/09/2023 
        Quantidade: 80 horas 
 
Processo N.:  
    Nome: (249614/2) WILTON ROBERTO GOMES BELEM 
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 
        Un. Adm: (133116) DEL ESP DE ROUBOS E FURTOS DE 
VEICULO AUTOM 
        A Partir de: 02/09/2023 Até 02/09/2023 
        Quantidade: 80 horas 
 
Processo N.:  
    Nome: (136159/1) WILYNEY SANTANA BORGES LEAL 
        Cargo/Função: (11606) DGA-6 SERVIDOR 
        Un. Adm: (133493) DEL REGIONAL DE BARRA DO GARCAS 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 01/09/2023 
        Quantidade: 80 horas 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Outubro de 2023. 
          Daniela Silveira Maidel 
          Delegada Geral da Polícia Judiciária Civil 
 

<#E.G.B#1502204#363#1503088/>

Protocolo 1502204

<#E.G.B#1502205#363#1503089>

BOLETIM DE PESSOAL/PJC/00682/2023                               DE: 
06/10/2023 
 
O(A) Delegada Geral da Polícia Judiciária Civil no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: DEFERIR 
Evento: LICENCA PARA TRATAMENTO DE SAUDE 
 
Processo N.:  
    Nome: (47599/3) JOAO CICERO DA SILVA 
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 
        Un. Adm: (133833) DEL  REGIONAL DE JUINA 
        A Partir de: 14/09/2023 Até28/10/2023 
 
Processo N.:  
    Nome: (234271/1) SAMIRA BRITO FEGURI NAGAISHI 
        Cargo/Função: (9200) ESCRIVAO DE POLICIA/LC318/407 
        Un. Adm: (212725) DEL ESP  DE COMBATE A CORRUPCAO 
        A Partir de: 18/09/2023 Até01/10/2023 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Outubro de 2023. 
          Daniela Silveira Maidel 
          Delegada Geral da Polícia Judiciária Civil 
 

<#E.G.B#1502205#363#1503089/>

Protocolo 1502205

PMMT

POLÍCIA MILITAR
<#E.G.B#1502206#363#1503090>

BOLETIM DE PESSOAL/PM/00414/2023                                DE: 
06/10/2023 
 
O(A) Comandante Geral da PM-MT no uso de suas atribuições que 
lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: DEFERIR 
Evento: LICENCA PARA TRATAMENTO DE SAUDE 
 
Processo N.:  
    Nome: (229702/1) ADRIANO KAZUHIRO NAKAMURA 
        Cargo/Função: (8895) CABO LC 541/2014 
        Un. Adm: (221228) NPM DE NOVA MARILANDIA 
        A Partir de: 22/09/2023 Até28/09/2023 
 
Processo N.:  
    Nome: (259305/1) ALEXANDRE GREGORIO WOHLERS 
        Cargo/Função: (8909) SOLDADO LC 541/2014 
        Un. Adm: (218642) CENTRO DE FORM E APERFEICOAMENTOS 
DE PRACAS 
        A Partir de: 24/09/2023 Até22/11/2023 
 
Processo N.:  
    Nome: (118673/3) DIEGO SILVEIRA DE ARAUJO 
        Cargo/Função: (2129) CAPITAO LC 541/2014 
        Un. Adm: (221651) 1 PEL PM DE ALTO GARCAS 
        A Partir de: 29/09/2023 Até28/10/2023 
 
Processo N.:  
    Nome: (110742/1) GEORGE REBETHE TAVARES SILVA 
        Cargo/Função: (2226) TERCEIRO SARGENTO LC 541/2014 
        Un. Adm: (221503) 2 BAT   DE PM  BARRA DO GARCAS 
        A Partir de: 30/09/2023 Até28/11/2023 
 
Processo N.:  
    Nome: (57926/7) MARLON JERONIMO DE OLIVEIRA 
        Cargo/Função: (2196) SUB-TENENTE LC 541/2014 
        Un. Adm: (220434) BAT  DE PM  DE PROTECAO AMBIENTAL 
        A Partir de: 26/09/2023 Até30/09/2023 
 
Processo N.:  
    Nome: (208653/1) RAFAELA GOMES DA SILVA 
        Cargo/Função: (2226) TERCEIRO SARGENTO LC 541/2014 
        Un. Adm: (218588) COORD DO PROERD 
        A Partir de: 18/09/2023 Até24/09/2023 
 
Processo N.:  
    Nome: (72716/1) RONNE CARLOS DO NASCIMENTO 
        Cargo/Função: (2218) SEGUNDO SARGENTO LC 541/2014 
        Un. Adm: (218723) 1 COMANDO REGIONAL  CUIABA 
        A Partir de: 02/10/2023 Até06/10/2023 
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Processo N.:  
    Nome: (208306/1) WARLLAN PEREIRA DA SILVA 
        Cargo/Função: (2226) TERCEIRO SARGENTO LC 541/2014 
        Un. Adm: (221643) PEL PM FORCA TATICA 
        A Partir de: 01/10/2023 Até07/10/2023 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE.
 
          Cuiabá-MT, 06 de Outubro de 2023. 
          CEL. PM Alexandre Correa Mendes 
          Comandante Geral da PM-MT 
 

<#E.G.B#1502206#364#1503090/>

Protocolo 1502206
<#E.G.B#1502207#364#1503091>

BOLETIM DE PESSOAL/PM/00415/2023                                DE: 
06/10/2023 
 
O(A) Comandante Geral da PM-MT no uso de suas atribuições que 
lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: DEFERIR 
Evento: READAPTAÇÃO DE FUNÇÃO 
 
Processo N.:  
    Nome: (229589/1) PABLO AIRTON DE BARROS WILMANN 
        Un. Adm: (219347) 25 BAT DE POL MIL SEDE CRISTO REI 
VARZEA GRANDE 
        A Partir de: 27/09/2023 Até27/09/2024 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Outubro de 2023. 
          CEL. PM Alexandre Correa Mendes 
          Comandante Geral da PM-MT 
 

<#E.G.B#1502207#364#1503091/>

Protocolo 1502207

CBM

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
<#E.G.B#1502186#364#1503069>

BOLETIM DE PESSOAL/CBM/00203/2023                               DE: 
06/10/2023 
 
O(A) Comandante Geral do CBM-MT no uso de suas atribuições que 
lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: DEFERIR 
Evento: LICENÇA P/ TRATAMENTO SAUDE PESSOA DA FAMILIA - 
MILITAR 
 
Processo N.:  
    Nome: (271516/1) DEIVID DA SILVA XAVIER 
        Cargo/Função: (8909) SOLDADO LC 541/2014 
        Un. Adm: (171050) POLO TANGARA DA SERRA SEDE 
        A Partir de: 10/06/2023 Até19/06/2023 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Outubro de 2023. 
          CEL. BM Alessandro Borges Ferreira 
          Comandante Geral do CBM-MT 
 

<#E.G.B#1502186#364#1503069/>

Protocolo 1502186
<#E.G.B#1502187#364#1503070>

BOLETIM DE PESSOAL/CBM/00204/2023                               DE: 
06/10/2023 
 
O(A) Comandante Geral do CBM-MT no uso de suas atribuições que 
lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: DEFERIR 
Evento: LICENCA PARA TRATAMENTO DE SAUDE 
 
Processo N.:  
    Nome: (91792/1) ROBSON DOS SANTOS CORONEL 
        Cargo/Função: (2102) TENENTE CORONEL LC 541/2014 
        Un. Adm: (170011) COORD DE PLAN ORCAMENTO  E GESTAO 
DE PROJETOS BM 6 
        A Partir de: 28/07/2023 Até25/10/2023 
 

Processo N.:  
    Nome: (108945/1) SUZANE GOMES DO NASCIMENTO 
        Cargo/Função: (2218) SEGUNDO SARGENTO LC 541/2014 
        Un. Adm: (170470) SEC  ADMINISTRATIVA SADM DA DIR 
ADJUNTA 
        A Partir de: 26/09/2023 Até10/10/2023 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE.
 
          Cuiabá-MT, 06 de Outubro de 2023. 
          CEL. BM Alessandro Borges Ferreira 
          Comandante Geral do CBM-MT 
 

<#E.G.B#1502187#364#1503070/>

Protocolo 1502187

POLITEC

PERÍCIA OFICIAL E IDENTIFICAÇÃO TÉCNICA
<#E.G.B#1502202#364#1503085>

BOLETIM DE PESSOAL/POLITEC/00620/2023                           DE: 
06/10/2023 
 
O(A) Diretor Geral da POLITEC no uso de suas atribuições que lhes 
são conferidas por lei, 
 
Resolve: DEFERIR 
Evento: LICENCA PARA TRATAMENTO DE SAUDE 
 
Processo N.:  
    Nome: (94630/1) VITOR ROBERTO SANSONI CARDOSO GOMES 
        Cargo/Função: (10928) PERITO OFICIAL MEDICO LEGISTA 
        Un. Adm: (159573) GER DE MEDICINA LEGAL DE SINOP 
        A Partir de: 13/09/2023 Até11/09/2024 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE.
 
          Cuiabá-MT, 06 de Outubro de 2023. 
          Rubens Sadao Okada 
          Diretor Geral da POLITEC 
 

<#E.G.B#1502202#364#1503085/>

Protocolo 1502202

SEDUC

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
<#E.G.B#1502061#364#1502944>

PORTARIA/SEDUC/00836/2023                                       DE: 06/10/2023 
 
O(A) Secretário de Estado de Educação no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: DESIGNAR 
Evento: Designação de Função/Função de Confiança 
 
Processo N.: 1000004305552 
    Nome: (107791/18) CARLOS ALBERTO DE ALMEIDA QUINTANS 
        Cargo/Função: (3689) DIRETOR DE ESCOLA/FDE - DIRETOR DE 
ESCOLA 
        Un. Adm: (176664) E E 12 DE OUTUBRO 
        A Partir de: 16/08/2023 Até31/12/2023 
 
Processo N.: 1000004324264 
    Nome: (112439/21) VERONICA RAMOS DE ASSIS 
        Cargo/Função: (9903) COORDENADOR PEDAGOGICO/FDE - 
COORD. PEDAGOGICO 
        Un. Adm: (049859) E E PROF ELIANE DIGIGOV SANTANA 
        A Partir de: 18/09/2023 Até20/12/2023 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Outubro de 2023. 
          Alan Resende Porto 
          Secretário de Estado de Educação 
 
<#E.G.B#1502061#364#1502944/>

Protocolo 1502061
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<#E.G.B#1502062#365#1502945>

PORTARIA/SEDUC/00837/2023                                       DE: 06/10/2023 
 
O(A) Secretário de Estado de Educação no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: AUTORIZAR 
Evento: DESIGNAÇÃO EM SUBSTITUIÇÃO CARGO EM COMISSÃO/
FUNÇÃO 
 
Processo N.:  
    Nome: (87285/1) NILSA ANDREA DOS SANTOS 
        A Partir de: 02/10/2023 Até 11/10/2023  
        Cargo/Função: (11592) DGA-5 SERVIDOR 
        Substituído: (85198/1) ANDERSON BARBOSA 
        Un. Adm: (215970) COORD DE GESTAO ESCOLAR E DE REDE 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Outubro de 2023. 
          Alan Resende Porto 
          Secretário de Estado de Educação 
 

<#E.G.B#1502062#365#1502945/>

Protocolo 1502062
<#E.G.B#1502063#365#1502946>

PORTARIA/SEDUC/00838/2023                                       DE: 06/10/2023 
 
O(A) Secretário de Estado de Educação no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: AUTORIZAR 
Evento: Aulas Adicionais SEDUC 
 
Processo N.: 1000004327230 
    Nome: (307939/1) ANDRESSA DE MARCENO SANTANA 
       Cargo/Função:(3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Un. Adm: (010855) E E SILVESTRE GOMES JARDIM 
        A Partir de: 02/10/2023 Até20/12/2023 
        Qtde Horas: 1 
 
Processo N.: 1000004326943 
    Nome: (125814/18) LUCAS FRANCELINO DA SILVA 
       Cargo/Função:(3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Un. Adm: (212474) E E DES INT DA ED BAS BEN SANT DA SIL 
FREIRE 
        A Partir de: 02/10/2023 Até20/12/2023 
        Qtde Horas: 6 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Outubro de 2023. 
          Alan Resende Porto 
          Secretário de Estado de Educação 
 

<#E.G.B#1502063#365#1502946/>

Protocolo 1502063
<#E.G.B#1502064#365#1502947>

PORTARIA/SEDUC/00839/2023                                       DE: 06/10/2023 
 
O(A) Secretário de Estado de Educação no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: AUTORIZAR - SEDUC 
Evento: Aulas Adicionais SEDUC 
 
Processo N.: 1000004326968 
    Nome: (141008/1) ANGELA MARIA DE JESUS SENA OLIVEIRA 
       Cargo/Função:(3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Un. Adm: (198226) E E MARCIO SCHABATT SOUZA 
        A Partir de: 18/09/2023 Até28/09/2023 
        Qtde Horas: 20 
 
Processo N.: 1000004310256 
    Nome: (89480/3) ANGELICA OLIONI DOS SANTOS 
       Cargo/Função:(3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Un. Adm: (069400) E E RAINHA DA PAZ 
        A Partir de: 01/09/2023 Até01/09/2023 
        Qtde Horas: 5 
 
Processo N.: 1000004321235 
    Nome: (212248/10) CRISTIANE MARIA BRANDT 
       Cargo/Função:(3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Un. Adm: (015423) E E DR ANISIO JOSE MOREIRA 
        A Partir de: 26/09/2023 Até20/12/2023 
        Qtde Horas: 20 

Processo N.: 1000004326726 
    Nome: (245071/30) SUELEN MICHELIN FORTES 
       Cargo/Função:(3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Un. Adm: (013153) E E CORA CORALINA 
        A Partir de: 02/10/2023 Até20/12/2023 
        Qtde Horas: 2 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Outubro de 2023. 
          Alan Resende Porto 
          Secretário de Estado de Educação 
 

<#E.G.B#1502064#365#1502947/>

Protocolo 1502064
<#E.G.B#1502065#365#1502948>

PORTARIA/SEDUC/00840/2023                                       DE: 06/10/2023 
 
O(A) Secretário de Estado de Educação no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: CESSAR OS EFEITOS 
Evento: Aulas Adicionais SEDUC 
 
Processo N.: 1000004312648 
    Nome: (209881/8) AGNALDO GONCALVES E SILVA 
        Cargo/Função:(3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Un. Adm: (013285) E E SAO VICENTE DE PAULA 
        A Partir de: 29/09/2023 
 
Processo N.: 1000004167904 
    Nome: (234013/1) ALESSANDRA ANTONELO MARTINS 
        Cargo/Função:(3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Un. Adm: (015962) E E JONAS LOPES DA SILVA 
        A Partir de: 02/10/2023 
 
Processo N.: 1000004145598 
    Nome: (117390/32) ELIANE ANDRADE DE ARAUJO SILVA 
        Cargo/Função:(3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Un. Adm: (010340) E E LICEU CUIABANO MARIA DE ARRUDA 
MULLER 
        A Partir de: 02/10/2023 
 
Processo N.: 1000004210460 
    Nome: (105403/9) ELIZANDRA MENDONCA DE OLIVEIRA MAITO 
        Cargo/Função:(3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Un. Adm: (154040) E E ANDRE ANTONIO MAGGI 
        A Partir de: 01/10/2023 
 
Processo N.: 1000004059699 
    Nome: (202719/2) ERSON TEIXEIRA ROCHA 
        Cargo/Função:(3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Un. Adm: (015482) E E RUI BARBOSA 
        A Partir de: 31/10/2023 
 
Processo N.: 1000004308368 
    Nome: (211878/8) JEAN CARLOS REZENDES SANTOS 
        Cargo/Função:(3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Un. Adm: (040118) E E JAYME VERISSIMO DE CAMPOS JUNIOR 
        A Partir de: 01/10/2023 
 
Processo N.: 1000004059566 
    Nome: (290195/1) LILIAN REGINA SIMOES 
        Cargo/Função:(3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Un. Adm: (156370) E E LUIZ FRUTUOSO DA SILVA 
        A Partir de: 01/10/2023 
 
Processo N.: 1000004207334 
    Nome: (105383/18) MARIA CONCEICAO DE CARVALHO 
        Cargo/Função:(3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Un. Adm: (012718) E E BEL RIBEIRO DE ARRUDA 
        A Partir de: 02/10/2023 
 
Processo N.: 1000004135005 
    Nome: (132504/6) NOELMA RAMOS DOS SANTOS SILVA 
        Cargo/Função:(3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Un. Adm: (011991) E E MIL TIRAD TEN CEL PM LOUIRSON RODR 
BENEVIDES 
        A Partir de: 02/10/2023 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Outubro de 2023. 
          Alan Resende Porto 
          Secretário de Estado de Educação 

<#E.G.B#1502065#365#1502948/>

Protocolo 1502065
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<#E.G.B#1502066#366#1502949>

PORTARIA/SEDUC/00841/2023                                       DE: 06/10/2023 
 
O(A) Secretário de Estado de Educação no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: CANCELAR 
Evento: LICENCA PARA TRATAMENTO DE INTERESSE PARTICULAR 
 
Processo N.: 1000004290461 
    Nome: (288104/1) NATALIA PEREIRA GEIGER DE OLIVEIRA 
        Cargo/Função:(3476) APOIO ADM. EDUCACIONAL-ELEMENTAR 
        Un. Adm: (124060) E E PROF MARIA HERMINIA ALVES 
        A Partir de: 02/08/2023 Até01/10/2023 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Outubro de 2023. 
          Alan Resende Porto 
          Secretário de Estado de Educação 
 
<#E.G.B#1502066#366#1502949/>

Protocolo 1502066
<#E.G.B#1502074#366#1502957>

O(A) Secretário de Estado de Educação no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: AUTORIZAR - SEDUC 
Objeto: CONTRATO TEMPORARIO EM SUBSTITUIÇÃO POR MOTIVO 
DE URGÊNCIA 
 
CONTRATO/SEDUC/75045/2023                    DE: 06/10/2023 
Processo Nº: 1000004318509 
Contratado: (134646/26) LUCINEIA APARECIDA SANCHES,CPF: 
***.761.511-**;Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. 
HABILITADO;Ref:B-001;CH: 01H 
Hab.:LICENCIATURA PLENA EM LETRAS/PORTUGUES/
ESPANHOL;Motivo:- LICENCA POR LUTO -;Un. Adm:(014559) E E DR 
GUILHERME FREITAS ABREU LIMA;De: 16/09/2023 a 23/09/2023 
Substituído: (119656/25) SIMONE LEITE BRANDAO 
 
CONTRATO/SEDUC/75046/2023                    DE: 06/10/2023 
Processo Nº: 1000004326662 
Contratado: (105218/75) ANDREZA TATIANA DA SILVA,CPF: 
***.719.078-**;Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. 
HABILITADO;Ref:B-001;CH: 08H 
Hab.:LICENCIATURA PLENA EM LETRAS/PORTUGUES/
INGLÊS;Motivo:- CEDENCIA PARA OUTRO ORGAO OU PODER - 
COM ONUS C/ RESSARC;Un. Adm:(038636) E E PROF MARIA ELZA 
FERREIRA INACIO;De: 02/10/2023 a 20/12/2023 
Substituído: (88745/1) CARMEM GARCIA MONTEIRO 
 
CONTRATO/SEDUC/75047/2023                    DE: 06/10/2023 
Processo Nº: 1000004327253 
Contratado: (141559/11) UENDEL RODRIGO FIGUEREDO DA 
SILVA,CPF: ***.893.515-**;Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.
FUNCAO PROF. HABILITADO;Ref:B-001;CH: 20H 
Hab.:LICENCIATURA PLENA EM HISTÓRIA;Motivo:- LICENCA 
PREMIO - GOZO -;Un. Adm:(010995) E E MAJ OTAVIO PITALUGA;De: 
03/10/2023 a 16/10/2023 
Substituído: (218571/16) IVANETE GONCALVES DA SILVA 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Outubro de 2023. 
          Alan Resende Porto 
          Secretário de Estado de Educação 

<#E.G.B#1502074#366#1502957/>

Protocolo 1502074
<#E.G.B#1502075#366#1502958>

O(A) Secretário de Estado de Educação no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: CANCELAR - SEDUC 
Objeto: CONTRATO TEMPORARIO EM SUBSTITUIÇÃO POR MOTIVO 
DE URGÊNCIA 
 
CONTRATO/SEDUC/75048/2023                    DE: 06/10/2023 
Processo Nº: 1000004150386 
Contratado: (209378/25) JOAO RONALDO OLIVEIRA FORTES,CPF: 
***.177.280-**;Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. 
HABILITADO;Ref:B-001;CH: 03H 
Hab.:LICENCIATURA PLENA EM FILOSOFIA/
HISTORIA;Motivo:DEDICACAO EXCLUSIVA (COORDENADOR 
PEDAGOGICO) / PEB -;Un. Adm:(091448) E E PROF EDELI 
MANTOVANI;De:01/02/2023 a 31/08/2023 
Substituído: (144482/26) PAULO MARCHIORI CORTE 

CONTRATO/SEDUC/75049/2023                    DE: 06/10/2023 
Processo Nº: 1000004299083 
Contratado: (224896/4) JACIELE DA SILVA MADRUGA,CPF: 
***.850.716-**;Cargo/Função: (3468) TECNICO ADMINISTRATIVO 
EDUCACIONAL;Ref:A-001;CH: 30H 
Hab.:ENSINO MEDIO;Motivo:- LICENCA PARA TRATAMENTO DE 
INTERESSE PARTICULAR -;Un. Adm:(013285) E E SAO VICENTE DE 
PAULA;De:23/08/2023 a 30/09/2023 
Substituído: (226299/3) PRISCILA GERENTE SILVA 
 
CONTRATO/SEDUC/75050/2023                    DE: 06/10/2023 
Processo Nº: 1000004216096 
Contratado: (238170/68) SANDRA ILENE DA SILVA CHAGAS,CPF: 
***.683.218-**;Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. 
HABILITADO;Ref:B-001;CH: 08H 
Hab.:LICENCIATURA PLENA EM CIENCIAS BIOLOGICAS;Motivo:- 
LICENCA PARA TRATAMENTO DE INTERESSE PARTICULAR -;Un. 
Adm:(156370) E E LUIZ FRUTUOSO DA SILVA;De:10/04/2023 a 
01/10/2023 
Substituído: (130997/22) MARCELA MACHADO FERREIRA 
 
CONTRATO/SEDUC/75051/2023                    DE: 06/10/2023 
Processo Nº: 1000004308916 
Contratado: (238170/71) SANDRA ILENE DA SILVA CHAGAS,CPF: 
***.683.218-**;Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. 
HABILITADO;Ref:B-001;CH: 04H 
Hab.:LICENCIATURA PLENA EM CIENCIAS BIOLOGICAS;Motivo:- 
LICENCA PARA TRATAMENTO DE INTERESSE PARTICULAR -;Un. 
Adm:(156370) E E LUIZ FRUTUOSO DA SILVA;De:04/09/2023 a 
01/10/2023 
Substituído: (130997/22) MARCELA MACHADO FERREIRA 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE.
 
          Cuiabá-MT, 06 de Outubro de 2023. 
          Alan Resende Porto 
          Secretário de Estado de Educação 

<#E.G.B#1502075#366#1502958/>

Protocolo 1502075
<#E.G.B#1502076#366#1502959>

O(A) Secretário de Estado de Educação no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: AUTORIZAR - SEDUC 
Objeto: CONTRATO TEMPORARIO EM SUBSTITUIÇÃO POR MOTIVO 
DE URGÊNCIA 
 
CONTRATO/SEDUC/75052/2023                    DE: 06/10/2023 
Processo Nº: 1000004323530 
Contratado: (238492/34) ALINE ANNE DE SOUZA JERONIMO,CPF: 
***.047.710-**;Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. 
HABILITADO;Ref:B-001;CH: 04H 
Hab.:LICENCIATURA PLENA EM MATEMATICA;Motivo:- LICENCA 
PREMIO - GOZO -;Un. Adm:(013331) E E ROSA DOS VENTOS;De: 
02/10/2023 a 26/11/2023 
Substituído: (200094/4) BRUNO VINDILINO ROELIS 
 
CONTRATO/SEDUC/75053/2023                    DE: 06/10/2023 
Processo Nº: 1000004326738 
Contratado: (238547/47) LETICIA BAZZI DO NASCIMENTO 
BALBUENA,CPF: ***.717.715-**;Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.
FUNCAO PROF. HABILITADO;Ref:B-001;CH: 01H 
Hab.:LICENCIATURA PLENA EM GEOGRAFIA;Motivo:- FERIAS -;Un. 
Adm:(069493) E E BOA ESPERANCA;De: 02/10/2023 a 31/10/2023 
Substituído: (116981/10) ANA PAULA DE CARVALHO MONEZ 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Outubro de 2023. 
          Alan Resende Porto 
          Secretário de Estado de Educação 

<#E.G.B#1502076#366#1502959/>

Protocolo 1502076
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<#E.G.B#1502077#367#1502960>

O(A) Secretário de Estado de Educação no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: CANCELAR - SEDUC 
Objeto: CONTRATO TEMPORARIO EM SUBSTITUIÇÃO POR MOTIVO 
DE URGÊNCIA 
 
CONTRATO/SEDUC/75054/2023                    DE: 06/10/2023 
Processo Nº: 1000004187596 
Contratado: (239291/27) FERNANDA KUPFER DA SILVA,CPF: 
***.519.008-**;Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. 
HABILITADO;Ref:B-001;CH: 04H 
Hab.:LICENCIATURA PLENA EM ARTES 
VISUAIS;Motivo:DESIGNACAO PARA OUTRA UNIDADE 
(ASSESSORIA/CEFAPRO/OUTRAS) -;Un. Adm:(013269) E E OLIMPIO 
JOAO PISSINATI GUERRA;De:01/03/2023 a 25/09/2023 
Substituído: (240961/37) ELIANE ALVES DA SILVA 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Outubro de 2023. 
          Alan Resende Porto 
          Secretário de Estado de Educação 

<#E.G.B#1502077#367#1502960/>

Protocolo 1502077
<#E.G.B#1502078#367#1502961>

O(A) Secretário de Estado de Educação no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: AUTORIZAR - SEDUC 
Objeto: CONTRATO TEMPORARIO EM SUBSTITUIÇÃO POR MOTIVO 
DE URGÊNCIA 
 
CONTRATO/SEDUC/75055/2023                    DE: 06/10/2023 
Processo Nº: 1000004327126 
Contratado: (240851/8) ANGELA MARIA DA SILVA,CPF: 
***.211.491-**;Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. 
HABILITADO;Ref:B-001;CH: 10H 
Hab.:LICENCIATURA PLENA EM PEDAGOGIA;Motivo:- LICENCA 
PREMIO - GOZO -;Un. Adm:(176800) E E PARECIS;De: 03/10/2023 a 
31/10/2023 
Substituído: (141179/6) PAULO CEZAR KROTH DOS SANTOS 
 
CONTRATO/SEDUC/75056/2023                    DE: 06/10/2023 
Processo Nº: 1000004326408 
Contratado: (248242/11) ADRIANA TEIXEIRA MARTINS 
MEZANINI,CPF: ***.658.213-**;Cargo/Função: (3476) APOIO ADM. 
EDUCACIONAL-ELEMENTAR;Ref:A-001;CH: 30H 
Hab.:ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO;Motivo:- FERIAS -;Un. 
Adm:(016640) E E PAULINO MODESTO;De: 02/10/2023 a 31/10/2023 
Substituído: (258011/1) SANDRA MARIA OLIVEIRA 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Outubro de 2023. 
          Alan Resende Porto 
          Secretário de Estado de Educação 

<#E.G.B#1502078#367#1502961/>

Protocolo 1502078
<#E.G.B#1502079#367#1502962>

O(A) Secretário de Estado de Educação no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: CANCELAR - SEDUC 
Objeto: CONTRATO TEMPORARIO EM SUBSTITUIÇÃO POR MOTIVO 
DE URGÊNCIA 
 
CONTRATO/SEDUC/75057/2023                    DE: 06/10/2023 
Processo Nº: 1000004314037 
Contratado: (257238/63) SILVANIA CABRAL DA CUNHA,CPF: 
***.244.371-**;Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. 
HABILITADO;Ref:B-001;CH: 09H 
Hab.:LICENCIATURA PLENA EM ARTE;Motivo:- LICENCA PARA 
TRATAMENTO DE INTERESSE PARTICULAR -;Un. Adm:(014893) E E 
MILTON DA COSTA FERREIRA;De:12/09/2023 a 02/10/2023 
Substituído: (68436/15) ROSANGELA DE FRANCA TABOSA 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Outubro de 2023. 
          Alan Resende Porto 
          Secretário de Estado de Educação 

<#E.G.B#1502079#367#1502962/>

Protocolo 1502079

<#E.G.B#1502080#367#1502963>

O(A) Secretário de Estado de Educação no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: AUTORIZAR - SEDUC 
Objeto: CONTRATO TEMPORARIO EM SUBSTITUIÇÃO POR MOTIVO 
DE URGÊNCIA 
 
CONTRATO/SEDUC/75058/2023                    DE: 06/10/2023 
Processo Nº: 1000004326965 
Contratado: (257238/64) SILVANIA CABRAL DA CUNHA,CPF: 
***.244.371-**;Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. 
HABILITADO;Ref:B-001;CH: 07H 
Hab.:LICENCIATURA PLENA EM ARTE;Motivo:- LICENCA PARA 
TRATAMENTO DE INTERESSE PARTICULAR -;Un. Adm:(014893) E E 
MILTON DA COSTA FERREIRA;De: 03/10/2023 a 20/12/2023 
Substituído: (68436/15) ROSANGELA DE FRANCA TABOSA 
 
CONTRATO/SEDUC/75059/2023                    DE: 06/10/2023 
Processo Nº: 1000004326755 
Contratado: (263909/49) MARCIA HELOISA ANDRADE FRANCO,CPF: 
***.650.711-**;Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. 
HABILITADO;Ref:B-001;CH: 09H 
Hab.:LICENCIATURA PLENA EM FILOSOFIA;Motivo:- FERIAS -;Un. 
Adm:(069493) E E BOA ESPERANCA;De: 02/10/2023 a 31/10/2023 
Substituído: (116981/10) ANA PAULA DE CARVALHO MONEZ 
 
CONTRATO/SEDUC/75060/2023                    DE: 06/10/2023 
Processo Nº: 1000004326922 
Contratado: (265654/6) LUCIA PIACENTINI,CPF: 
***.413.201-**;Cargo/Função: (3476) APOIO ADM. EDUCACIONAL-
ELEMENTAR;Ref:A-001;CH: 30H 
Hab.:ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO;Motivo:- LICENCA 
PREMIO - GOZO -;Un. Adm:(049689) E E SANTA TERESINHA;De: 
03/10/2023 a 16/10/2023 
Substituído: (226779/1) ROSANGELA FERREIRA SANTIAGO SILVA 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Outubro de 2023. 
          Alan Resende Porto 
          Secretário de Estado de Educação 

<#E.G.B#1502080#367#1502963/>

Protocolo 1502080
<#E.G.B#1502081#367#1502964>

O(A) Secretário de Estado de Educação no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: CANCELAR - SEDUC 
Objeto: CONTRATO TEMPORARIO EM SUBSTITUIÇÃO POR MOTIVO 
DE URGÊNCIA 
 
CONTRATO/SEDUC/75061/2023                    DE: 06/10/2023 
Processo Nº: 1000004147286 
Contratado: (268945/15) ADIENNI LEANDRO DOS SANTOS,CPF: 
***.815.513-**;Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. 
HABILITADO;Ref:B-001;CH: 08H 
Hab.:LICENCIATURA PLENA EM CIENCIAS 
BIOLOGICAS;Motivo:DEDICACAO EXCLUSIVA (DIRETOR) -;Un. 
Adm:(016080) E E DOM AQUINO;De:01/02/2023 a 02/10/2023 
Substituído: (87653/31) GLAUCIA REGE CAMPOS NAKONIECNI 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Outubro de 2023. 
          Alan Resende Porto 
          Secretário de Estado de Educação 

<#E.G.B#1502081#367#1502964/>

Protocolo 1502081
<#E.G.B#1502082#367#1502965>

O(A) Secretário de Estado de Educação no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: AUTORIZAR - SEDUC 
Objeto: CONTRATO TEMPORARIO EM SUBSTITUIÇÃO POR MOTIVO 
DE URGÊNCIA 
 
CONTRATO/SEDUC/75062/2023                    DE: 06/10/2023 
Processo Nº: 1000004317823 
Contratado: (270435/35) THAYNA BEATRIZ DE SOUZA 
OLIVEIRA,CPF: ***.872.814-**;Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.
FUNCAO PROF. HABILITADO;Ref:B-001;CH: 05H 
Hab.:LICENCIATURA PLENA EM LETRAS/PORTUGUES/
ESPANHOL;Motivo:- FERIAS -;Un. Adm:(163554) E E RUI 
BARBOSA;De: 17/10/2023 a 31/10/2023 
Substituído: (97246/34) MADALENA REGINA GARCIA PARREAO 
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CONTRATO/SEDUC/75063/2023                    DE: 06/10/2023 
Processo Nº: 1000004327042 
Contratado: (271414/9) TEREZINHA FONSECA DO NASCIMENTO 
DA ROCHA,CPF: ***.036.317-**;Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.
FUNCAO PROF. HABILITADO;Ref:B-001;CH: 04H 
Hab.:LICENCIATURA PLENA EM PEDAGOGIA;Motivo:- LICENCA 
PREMIO - GOZO -;Un. Adm:(015644) E E DR MARIO CORREA DA 
COSTA;De: 02/10/2023 a 31/10/2023 
Substituído: (129120/8) JOSIANE DOMENI LIMA 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Outubro de 2023. 
          Alan Resende Porto 
          Secretário de Estado de Educação 

<#E.G.B#1502082#368#1502965/>

Protocolo 1502082
<#E.G.B#1502083#368#1502966>

O(A) Secretário de Estado de Educação no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: CANCELAR - SEDUC 
Objeto: CONTRATO TEMPORARIO EM SUBSTITUIÇÃO POR MOTIVO 
DE URGÊNCIA 
 
CONTRATO/SEDUC/75064/2023                    DE: 06/10/2023 
Processo Nº: 1000004210291 
Contratado: (272083/63) SILKENIA DA SILVA NUNES,CPF: 
***.369.012-**;Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. 
HABILITADO;Ref:B-001;CH: 04H 
Hab.:LICENCIATURA PLENA EM CIENCIAS BIOLOGICAS;Motivo:- 
LICENCA PARA TRATAMENTO DE INTERESSE PARTICULAR -;Un. 
Adm:(156370) E E LUIZ FRUTUOSO DA SILVA;De:03/04/2023 a 
01/10/2023 
Substituído: (130997/22) MARCELA MACHADO FERREIRA 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Outubro de 2023. 
          Alan Resende Porto 
          Secretário de Estado de Educação 

<#E.G.B#1502083#368#1502966/>

Protocolo 1502083
<#E.G.B#1502084#368#1502967>

O(A) Secretário de Estado de Educação no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: AUTORIZAR - SEDUC 
Objeto: CONTRATO TEMPORARIO EM SUBSTITUIÇÃO POR MOTIVO 
DE URGÊNCIA 
 
CONTRATO/SEDUC/75065/2023                    DE: 06/10/2023 
Processo Nº: 1000004326842 
Contratado: (274931/8) DEISE JACOB DA SILVA,CPF: 
***.791.166-**;Cargo/Função: (3476) APOIO ADM. EDUCACIONAL-
ELEMENTAR;Ref:A-001;CH: 30H 
Hab.:ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO;Motivo:- FERIAS -;Un. 
Adm:(012815) E E JOAO CALIXTO BERNARDES;De: 01/10/2023 a 
30/10/2023 
Substituído: (257859/1) LUCINEIDE DOMINGAS VENTURA 
 
CONTRATO/SEDUC/75066/2023                    DE: 06/10/2023 
Processo Nº: 1000004326521 
Contratado: (276912/4) ROZELIA RESPLANDE DE FREITAS 
SILVA,CPF: ***.664.616-**;Cargo/Função: (3476) APOIO ADM. 
EDUCACIONAL-ELEMENTAR;Ref:A-001;CH: 30H 
Hab.:ENSINO MEDIO;Motivo:- FERIAS -;Un. Adm:(148113) E E 
CREMILDA DE OLIVEIRA VIANA;De: 02/10/2023 a 31/10/2023 
Substituído: (226723/1) PAULO NETO DA SILVA PEREIRA 
 
CONTRATO/SEDUC/75067/2023                    DE: 06/10/2023 
Processo Nº: 1000004326539 
Contratado: (282860/19) SAMUEL RHONEY DE SOUSA,CPF: 
***.598.331-**;Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. 
HABILITADO;Ref:B-001;CH: 08H 
Hab.:LICENCIATURA PLENA EM HISTÓRIA;Motivo:- LICENCA 
PREMIO - GOZO -;Un. Adm:(016470) E E DOM BOSCO;De: 02/10/2023 
a 30/11/2023 
Substituído: (130898/8) IVAN RIBEIRO LAZZARI 
 
CONTRATO/SEDUC/75068/2023                    DE: 06/10/2023 
Processo Nº: 1000004327069 
Contratado: (285060/4) DAYANE MICHELE MATOS CASTILHO,CPF: 
***.443.417-**;Cargo/Função: (3468) TECNICO ADMINISTRATIVO 
EDUCACIONAL;Ref:A-001;CH: 30H 
Hab.:BACHARELADO EM ADMINISTRACAO DE EMPRESAS;Motivo:- 
FERIAS -;Un. Adm:(016365) E E KREEN AKARORE;De: 02/10/2023 a 
11/10/2023 
Substituído: (227247/1) DIENE DOS SANTOS ECCO DOS REIS 

CONTRATO/SEDUC/75069/2023                    DE: 06/10/2023 
Processo Nº: 1000004327148 
Contratado: (288064/4) EDNA OLIVEIRA DA SILVA,CPF: 
***.224.501-**;Cargo/Função: (3476) APOIO ADM. EDUCACIONAL-
ELEMENTAR;Ref:A-001;CH: 30H 
Hab.:ENSINO MEDIO;Motivo:- FERIAS -;Un. Adm:(015067) E E 
JUSCELINO K OLIVEIRA;De: 02/10/2023 a 31/10/2023 
Substituído: (241324/1) MARIZA DA SILVA GENEVRO 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Outubro de 2023. 
          Alan Resende Porto 
          Secretário de Estado de Educação 

<#E.G.B#1502084#368#1502967/>

Protocolo 1502084
<#E.G.B#1502085#368#1502968>

O(A) Secretário de Estado de Educação no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: CANCELAR - SEDUC 
Objeto: CONTRATO TEMPORARIO EM SUBSTITUIÇÃO POR MOTIVO 
DE URGÊNCIA 
 
CONTRATO/SEDUC/75070/2023                    DE: 06/10/2023 
Processo Nº: 1000004312267 
Contratado: (294128/18) ANDERSON PEREIRA DA FONSECA 
MARTINS,CPF: ***.216.117-**;Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.
FUNCAO PROF. HABILITADO;Ref:B-001;CH: 01H 
Hab.:LICENCIATURA PLENA EM PEDAGOGIA;Motivo:- 
DESIGNAÇÃO/REGIME DE COLABORAÇÃO (ESTADO/MUNICIPIO) 
-;Un. Adm:(013374) E E MANOEL SOARES CAMPOS;De:04/09/2023 a 
30/09/2023 
Substituído: (122563/9) JOSE CARLOS SMANHOTO 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Outubro de 2023. 
          Alan Resende Porto 
          Secretário de Estado de Educação 

<#E.G.B#1502085#368#1502968/>

Protocolo 1502085
<#E.G.B#1502086#368#1502969>

O(A) Secretário de Estado de Educação no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: AUTORIZAR - SEDUC 
Objeto: CONTRATO TEMPORARIO EM SUBSTITUIÇÃO POR MOTIVO 
DE URGÊNCIA 
 
CONTRATO/SEDUC/75071/2023                    DE: 06/10/2023 
Processo Nº: 1000004326744 
Contratado: (295655/7) JHONATAN KENNETH PROENCA 
ALMEIDA,CPF: ***.077.310-**;Cargo/Função: (3468) TECNICO 
ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL;Ref:A-001;CH: 30H 
Hab.:ENSINO MEDIO;Motivo:- FERIAS -;Un. Adm:(011045) E E PROF 
ELIZABETH DE FREITAS MAGALHAES;De: 01/10/2023 a 11/10/2023 
Substituído: (286798/1) FERNANDA CARDOSO ROMANO 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Outubro de 2023. 
          Alan Resende Porto 
          Secretário de Estado de Educação 

<#E.G.B#1502086#368#1502969/>

Protocolo 1502086
<#E.G.B#1502087#368#1502970>

O(A) Secretário de Estado de Educação no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: CANCELAR - SEDUC 
Objeto: CONTRATO TEMPORARIO EM SUBSTITUIÇÃO POR MOTIVO 
DE URGÊNCIA 
 
CONTRATO/SEDUC/75072/2023                    DE: 06/10/2023 
Processo Nº: 1000004175169 
Contratado: (297310/10) ALISSON JUNIOR JACOBUCY,CPF: 
***.870.419-**;Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. 
HABILITADO;Ref:B-001;CH: 20H 
Hab.:LICENCIATURA PLENA EM LETRAS/PORTUGUES/
INGLÊS;Motivo:DEDICACAO EXCLUSIVA (DIRETOR) -;Un. 
Adm:(013552) E E PEDRO BIANCHINI;De:01/02/2023 a 02/10/2023 
Substituído: (130794/20) JORGE MARCOS LIMA CORREIA 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Outubro de 2023. 
          Alan Resende Porto 
          Secretário de Estado de Educação 

<#E.G.B#1502087#368#1502970/>

Protocolo 1502087
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<#E.G.B#1502088#369#1502971>

O(A) Secretário de Estado de Educação no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: AUTORIZAR - SEDUC 
Objeto: CONTRATO TEMPORARIO EM SUBSTITUIÇÃO POR MOTIVO 
DE URGÊNCIA 
 
CONTRATO/SEDUC/75073/2023                    DE: 06/10/2023 
Processo Nº: 1000004327224 
Contratado: (303686/13) JUSSARA DE OLIVEIRA FERREIRA,CPF: 
***.405.412-**;Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. 
HABILITADO;Ref:B-001;CH: 06H 
Hab.:LICENCIATURA PLENA EM QUIMICA;Motivo:- LICENÇA PARA 
QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL -;Un. Adm:(038636) E E PROF MARIA 
ELZA FERREIRA INACIO;De: 02/10/2023 a 20/12/2023 
Substituído: (140601/2) MICHELE CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 
 
CONTRATO/SEDUC/75074/2023                    DE: 06/10/2023 
Processo Nº: 1000004326562 
Contratado: (303961/7) JOCIMAURA NUNES DE SOUZA,CPF: 
***.701.180-**;Cargo/Função: (3468) TECNICO ADMINISTRATIVO 
EDUCACIONAL;Ref:A-001;CH: 30H 
Hab.:ENSINO MEDIO;Motivo:- LICENCA PREMIO - GOZO -;Un. 
Adm:(011967) E E PROF VANIL STABILITO;De: 02/10/2023 a 
20/12/2023 
Substituído: (63046/10) APARECIDA BRAGA 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Outubro de 2023. 
          Alan Resende Porto 
          Secretário de Estado de Educação 

<#E.G.B#1502088#369#1502971/>

Protocolo 1502088
<#E.G.B#1502089#369#1502972>

O(A) Secretário de Estado de Educação no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: CANCELAR - SEDUC 
Objeto: CONTRATO TEMPORARIO EM SUBSTITUIÇÃO POR MOTIVO 
DE URGÊNCIA 
 
CONTRATO/SEDUC/75075/2023                    DE: 06/10/2023 
Processo Nº: 1000004284311 
Contratado: (305763/9) JULIANA MACHADO,CPF: 
***.814.391-**;Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. 
HABILITADO;Ref:B-001;CH: 08H 
Hab.:LICENCIATURA PLENA EM LETRAS/PORTUGUES/
ESPANHOL;Motivo:- DEDICACAO EXCLUSIVA (DIRETOR) -;Un. 
Adm:(013412) E E CEL ANTONIO PAES DE BARROS;De:18/07/2023 a 
29/09/2023 
Substituído: (47186/12) JULIANA OLIVEIRA COSTA E SANTOS 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Outubro de 2023. 
          Alan Resende Porto 
          Secretário de Estado de Educação 

<#E.G.B#1502089#369#1502972/>

Protocolo 1502089
<#E.G.B#1502090#369#1502973>

O(A) Secretário de Estado de Educação no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: AUTORIZAR - SEDUC 
Objeto: CONTRATO TEMPORARIO EM SUBSTITUIÇÃO POR MOTIVO 
DE URGÊNCIA 
 
CONTRATO/SEDUC/75076/2023                    DE: 06/10/2023 
Processo Nº: 1000004326772 
Contratado: (305959/8) ROSA CELESTE VIEIRA DA SILVA,CPF: 
***.421.33-**;Cargo/Função: (3476) APOIO ADM. EDUCACIONAL-
ELEMENTAR;Ref:A-001;CH: 30H 
Hab.:ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO;Motivo:- FERIAS -;Un. 
Adm:(015989) E E VER BENTO MUNIZ;De: 02/10/2023 a 31/10/2023 
Substituído: (251447/1) ELIANE CAMPOS DA SILVA 
 
CONTRATO/SEDUC/75077/2023                    DE: 06/10/2023 
Processo Nº: 1000004326742 
Contratado: (309940/10) FABIO HENRIQUE DE SOUZA 
LACERDA,CPF: ***.926.611-**;Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.
FUNCAO PROF. HABILITADO;Ref:B-001;CH: 05H 
Hab.:LICENCIATURA PLENA EM MATEMATICA;Motivo:- FERIAS -;Un. 
Adm:(069493) E E BOA ESPERANCA;De: 02/10/2023 a 31/10/2023 
Substituído: (116981/10) ANA PAULA DE CARVALHO MONEZ 
 

CONTRATO/SEDUC/75078/2023                    DE: 06/10/2023 
Processo Nº: 1000004327319 
Contratado: (311783/16) ADEILTON ALEXANDRE DA SILVA,CPF: 
***.720.819-**;Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. 
HABILITADO;Ref:B-001;CH: 11H 
Hab.:LICENCIATURA PLENA EM LETRAS/PORTUGUES/
INGLÊS;Motivo:- LICENCA PREMIO - GOZO -;Un. Adm:(015873) E E 
13 DE MAIO;De: 02/10/2023 a 31/10/2023 
Substituído: (217610/7) ELIANE ALBUNIO ZANATTA 
 
CONTRATO/SEDUC/75079/2023                    DE: 06/10/2023 
Processo Nº: 1000004326853 
Contratado: (311886/8) STEFFANNY GOMES DE BRITO 
ALMEIDA,CPF: ***.675.221-**;Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.
FUNCAO PROF. HABILITADO;Ref:B-001;CH: 20H 
Hab.:LICENCIATURA PLENA EM PEDAGOGIA;Motivo:- LICENCA 
PREMIO - GOZO -;Un. Adm:(014036) E E PROF IDALINA DE 
FARIAS;De: 02/10/2023 a 31/10/2023 
Substituído: (59871/10) MARLENE JULIA SILVA DE OLIVEIRA 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Outubro de 2023. 
          Alan Resende Porto 
          Secretário de Estado de Educação 

<#E.G.B#1502090#369#1502973/>

Protocolo 1502090
<#E.G.B#1502091#369#1502974>

O(A) Secretário de Estado de Educação no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: CANCELAR - SEDUC 
Objeto: CONTRATO TEMPORARIO EM SUBSTITUIÇÃO POR MOTIVO 
DE URGÊNCIA 
 
CONTRATO/SEDUC/75080/2023                    DE: 06/10/2023 
Processo Nº: 1000004207580 
Contratado: (312532/11) FAGNER MOREIRA MENDES,CPF: 
***.660.614-**;Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. 
HABILITADO;Ref:B-001;CH: 14H 
Hab.:LICENCIATURA PLENA EM EDUCAÇÃO FISICA;Motivo:- 
DEDICACAO EXCLUSIVA (COORDENADOR PEDAGOGICO) / PEB 
-;Un. Adm:(016543) E E CANDIDO PORTINARI;De:01/04/2023 a 
20/09/2023 
Substituído: (122018/9) VERLEI SILMAR RENZ 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Outubro de 2023. 
          Alan Resende Porto 
          Secretário de Estado de Educação 

<#E.G.B#1502091#369#1502974/>

Protocolo 1502091
<#E.G.B#1502092#369#1502975>

O(A) Secretário de Estado de Educação no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: AUTORIZAR - SEDUC 
Objeto: CONTRATO TEMPORARIO EM SUBSTITUIÇÃO POR MOTIVO 
DE URGÊNCIA 
 
CONTRATO/SEDUC/75081/2023                    DE: 06/10/2023 
Processo Nº: 1000004326924 
Contratado: (312722/6) CLALDETE RODRIGUES DA SILVA 
CHABUDE,CPF: ***.099.170-**;Cargo/Função: (3476) APOIO ADM. 
EDUCACIONAL-ELEMENTAR;Ref:A-001;CH: 30H 
Hab.:ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO;Motivo:- LICENCA 
PREMIO - GOZO -;Un. Adm:(015873) E E 13 DE MAIO;De: 02/10/2023 a 
31/10/2023 
Substituído: (235901/1) ELIZENA MARIA DE PAULA ZANATO 
 
CONTRATO/SEDUC/75082/2023                    DE: 06/10/2023 
Processo Nº: 1000004326595 
Contratado: (316952/6) ANDREY DA SILVA,CPF: 
***.319.812-**;Cargo/Função: (3468) TECNICO ADMINISTRATIVO 
EDUCACIONAL;Ref:A-001;CH: 30H 
Hab.:ENSINO MEDIO;Motivo:- FERIAS -;Un. Adm:(011967) E E PROF 
VANIL STABILITO;De: 02/10/2023 a 16/10/2023 
Substituído: (296470/1) LIVIA DANIELLI RONDON 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Outubro de 2023. 
          Alan Resende Porto 
          Secretário de Estado de Educação 

<#E.G.B#1502092#369#1502975/>

Protocolo 1502092
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<#E.G.B#1502093#370#1502976>

O(A) Secretário de Estado de Educação no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: CANCELAR - SEDUC 
Objeto: CONTRATO TEMPORARIO EM SUBSTITUIÇÃO POR MOTIVO 
DE URGÊNCIA 
 
CONTRATO/SEDUC/75083/2023                    DE: 06/10/2023 
Processo Nº: 1000004312728 
Contratado: (318331/12) WILGNER PATRICK LOUZADO DE LIMA,CPF: 
***.391.913-**;Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. 
HABILITADO;Ref:B-001;CH: 04H 
Hab.:LICENCIATURA PLENA EM MATEMATICA;Motivo:- DEDICACAO 
EXCLUSIVA (DIRETOR) -;Un. Adm:(009857) E E FRANCISCO A 
FERREIRA MENDES;De:09/09/2023 a 19/09/2023 
Substituído: (200401/1) FABIULA TORRES COSTA LOPES 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Outubro de 2023. 
          Alan Resende Porto 
          Secretário de Estado de Educação 

<#E.G.B#1502093#370#1502976/>

Protocolo 1502093
<#E.G.B#1502094#370#1502977>

O(A) Secretário de Estado de Educação no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: AUTORIZAR - SEDUC 
Objeto: CONTRATO TEMPORARIO EM SUBSTITUIÇÃO POR MOTIVO 
DE URGÊNCIA 
 
CONTRATO/SEDUC/75084/2023                    DE: 06/10/2023 
Processo Nº: 1000004326815 
Contratado: (318440/7) ELIETE VIEIRA DOS ANJOS,CPF: 
***.724.911-**;Cargo/Função: (3476) APOIO ADM. EDUCACIONAL-
ELEMENTAR;Ref:A-001;CH: 30H 
Hab.:MAGISTÉRIO;Motivo:- LICENCA PREMIO - GOZO -;Un. 
Adm:(014877) E E IR MIGUELINA CORSO;De: 02/10/2023 a 31/10/2023 
Substituído: (94680/1) EDILENE PEREIRA DE SOUZA SANTOS 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Outubro de 2023. 
          Alan Resende Porto 
          Secretário de Estado de Educação 

<#E.G.B#1502094#370#1502977/>

Protocolo 1502094
<#E.G.B#1502095#370#1502978>

O(A) Secretário de Estado de Educação no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: CANCELAR - SEDUC 
Objeto: CONTRATO TEMPORARIO EM SUBSTITUIÇÃO POR MOTIVO 
DE URGÊNCIA 
 
CONTRATO/SEDUC/75085/2023                    DE: 06/10/2023 
Processo Nº: 1000004157414 
Contratado: (323415/4) MATHEUS RICARDO RABELO DE JESUS,CPF: 
***.459.510-**;Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. 
HABILITADO;Ref:B-001;CH: 06H 
Hab.:LICENCIATURA PLENA EM HISTÓRIA;Motivo:DESIGNAÇÃO 
PARA FUNÇÃO/PROJETO -;Un. Adm:(012335) E E PROF MARIA 
MACEDO RODRIGUES;De:06/02/2023 a 29/09/2023 
Substituído: (271440/22) ELIZANDRA RIBEIRO SENABIO 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Outubro de 2023. 
          Alan Resende Porto 
          Secretário de Estado de Educação 

<#E.G.B#1502095#370#1502978/>

Protocolo 1502095

<#E.G.B#1502096#370#1502979>

O(A) Secretário de Estado de Educação no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: AUTORIZAR - SEDUC 
Objeto: CONTRATO TEMPORARIO EM SUBSTITUIÇÃO POR MOTIVO 
DE URGÊNCIA 
 
CONTRATO/SEDUC/75086/2023                    DE: 06/10/2023 
Processo Nº: 1000004326398 
Contratado: (325199/5) ENI TEIXEIRA DA SILVA,CPF: 
***.861.160-**;Cargo/Função: (3476) APOIO ADM. EDUCACIONAL-
ELEMENTAR;Ref:A-001;CH: 30H 
Hab.:ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO;Motivo:- AFASTAMENTO 
CONVOCAÇÃO ELEIÇÕES -;Un. Adm:(013170) E E DEP JOAO 
EVARISTO CURVO;De: 02/10/2023 a 06/10/2023 
Substituído: (64230/4) EDINEUZA DE LAIA CORDEIRO 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Outubro de 2023. 
          Alan Resende Porto 
          Secretário de Estado de Educação 

<#E.G.B#1502096#370#1502979/>

Protocolo 1502096
<#E.G.B#1502097#370#1502980>

O(A) Secretário de Estado de Educação no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: CANCELAR - SEDUC 
Objeto: CONTRATO TEMPORARIO EM SUBSTITUIÇÃO POR MOTIVO 
DE URGÊNCIA 
 
CONTRATO/SEDUC/75087/2023                    DE: 06/10/2023 
Processo Nº: 1000004308911 
Contratado: (325225/3) JULIANO CUNHA DO NASCIMENTO,CPF: 
***.645.610-**;Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. 
HABILITADO;Ref:B-001;CH: 10H 
Hab.:LICENCIATURA PLENA EM MATEMATICA;Motivo:- LICENCA 
PREMIO - GOZO -;Un. Adm:(156370) E E LUIZ FRUTUOSO DA 
SILVA;De:01/09/2023 a 01/10/2023 
Substituído: (79333/12) JUSCIANE COSTA CURITIBA 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Outubro de 2023. 
          Alan Resende Porto 
          Secretário de Estado de Educação 

<#E.G.B#1502097#370#1502980/>

Protocolo 1502097
<#E.G.B#1502098#370#1502981>

O(A) Secretário de Estado de Educação no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: AUTORIZAR - SEDUC 
Objeto: CONTRATO TEMPORARIO EM SUBSTITUIÇÃO POR MOTIVO 
DE URGÊNCIA 
 
CONTRATO/SEDUC/75088/2023                    DE: 06/10/2023 
Processo Nº: 1000004324348 
Contratado: (326110/7) ANGELICA PEREIRA DA SILVA,CPF: 
***.671.815-**;Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. 
HABILITADO;Ref:B-001;CH: 20H 
Hab.:LICENCIATURA PLENA EM LETRAS/PORTUGUES/
INGLÊS;Motivo:- LICENCA PREMIO - GOZO -;Un. Adm:(158399) E E 
CLEUFA HUBNER;De: 02/10/2023 a 31/10/2023 
Substituído: (130227/17) MARCIA WEBER 
 
CONTRATO/SEDUC/75089/2023                    DE: 06/10/2023 
Processo Nº: 1000004326604 
Contratado: (326310/4) TASSIANO MARIANO RODRIGUES,CPF: 
***.140.214-**;Cargo/Função: (3468) TECNICO ADMINISTRATIVO 
EDUCACIONAL;Ref:A-001;CH: 30H 
Hab.:ENSINO MEDIO;Motivo:- FERIAS -;Un. Adm:(011207) E E TREZE 
DE MAIO;De: 02/10/2023 a 11/10/2023 
Substituído: (202695/45) ADRIANA DARC DE CARVALHO 
 
CONTRATO/SEDUC/75090/2023                    DE: 06/10/2023 
Processo Nº: 1000004324323 
Contratado: (326436/8) JULIANA MYRTES BALBINO DOS SANTOS 
LIMA,CPF: ***.303.545-**;Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.
FUNCAO PROF. HABILITADO;Ref:B-001;CH: 10H 
Hab.:LICENCIATURA PLENA EM MATEMATICA;Motivo:- LICENCA 
PREMIO - GOZO -;Un. Adm:(184586) E E MANOEL DE BARROS;De: 
03/10/2023 a 01/12/2023 
Substituído: (122911/19) CLAUDIA MARIA MORO 
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CONTRATO/SEDUC/75091/2023                    DE: 06/10/2023 
Processo Nº: 1000004326925 
Contratado: (327420/2) MARLENE LOURENCO DA SILVA,CPF: 
***.316.491-**;Cargo/Função: (3476) APOIO ADM. EDUCACIONAL-
ELEMENTAR;Ref:A-001;CH: 30H 
Hab.:ENSINO MEDIO;Motivo:- FERIAS -;Un. Adm:(011886) E E DEP 
FRANCISCO E RANGEL TORRES;De: 02/10/2023 a 31/10/2023 
Substituído: (231496/2) ROSIMAR DAS NEVES 
 
CONTRATO/SEDUC/75092/2023                    DE: 06/10/2023 
Processo Nº: 1000004327187 
Contratado: (328667/5) ALEXANDRE PARECIS BARBOSA 
COSTA,CPF: ***.968.118-**;Cargo/Função: (3468) TECNICO 
ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL;Ref:A-001;CH: 30H 
Hab.:ENSINO MEDIO;Motivo:- FERIAS -;Un. Adm:(015938) E E PEDRO 
ALBERTO TAYANO;De: 03/10/2023 a 01/11/2023 
Substituído: (84956/1) ANDERSON DE CAMPOS RIBEIRO 
 
CONTRATO/SEDUC/75093/2023                    DE: 06/10/2023 
Processo Nº: 1000004326413 
Contratado: (329115/5) DANIELE CASTEQUINI DE ANTONIO,CPF: 
***.084.615-**;Cargo/Função: (3468) TECNICO ADMINISTRATIVO 
EDUCACIONAL;Ref:A-001;CH: 30H 
Hab.:ENSINO MEDIO;Motivo:- LICENCA PREMIO - GOZO -;Un. 
Adm:(014826) E E ANTONIO FERREIRA SOBRINHO;De: 03/10/2023 a 
20/12/2023 
Substituído: (139970/1) DANIELA FRANCA DO NASCIMENTO 
MODESTO 
 
CONTRATO/SEDUC/75094/2023                    DE: 06/10/2023 
Processo Nº: 1000004326676 
Contratado: (329890/4) NAIRAN CONCEICAO DA SILVA,CPF: 
***.787.831-**;Cargo/Função: (3476) APOIO ADM. EDUCACIONAL-
ELEMENTAR;Ref:A-001;CH: 30H 
Hab.:ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO;Motivo:- LICENCA 
PREMIO - GOZO -;Un. Adm:(015172) E E COUTO MAGALHAES;De: 
01/10/2023 a 30/10/2023 
Substituído: (85097/1) JONEIDE NOGUEIRA DE OLIVEIRA 
 
CONTRATO/SEDUC/75095/2023                    DE: 06/10/2023 
Processo Nº: 1000004326958 
Contratado: (330743/2) ISADORA NATALLY FREITAS LEITE,CPF: 
***.806.792-**;Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. 
HABILITADO;Ref:B-001;CH: 20H 
Hab.:LICENCIATURA PLENA EM LETRAS/PORTUGUES;Motivo:- 
AFASTAMENTO CONVOCAÇÃO ELEIÇÕES -;Un. Adm:(011126) E E 
JOAQUIM NUNES ROCHA;De: 02/10/2023 a 05/10/2023 
Substituído: (71204/4) IZABEL DOURADO PANIAGO 
 
CONTRATO/SEDUC/75096/2023                    DE: 06/10/2023 
Processo Nº: 1000004326412 
Contratado: (330961/2) ALESSANDRA NASCIMENTO MORALES,CPF: 
***.893.401-**;Cargo/Função: (3476) APOIO ADM. EDUCACIONAL-
ELEMENTAR;Ref:A-001;CH: 30H 
Hab.:ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO;Motivo:- FERIAS -;Un. 
Adm:(011991) E E MIL TIRAD TEN CEL PM LOUIRSON RODR 
BENEVIDES;De: 02/10/2023 a 11/10/2023 
Substituído: (57752/15) GENI APARECIDA FIRMINO DE OLIVEIRA 
SILVA 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Outubro de 2023. 
          Alan Resende Porto 
          Secretário de Estado de Educação 

<#E.G.B#1502098#371#1502981/>

Protocolo 1502098
<#E.G.B#1502099#371#1502982>

O(A) Secretário de Estado de Educação no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: CANCELAR - SEDUC 
Objeto: CONTRATO TEMPORARIO EM SUBSTITUIÇÃO POR MOTIVO 
DE URGÊNCIA 
 
CONTRATO/SEDUC/75097/2023                    DE: 06/10/2023 
Processo Nº: 1000004313655 
Contratado: (331002/2) GABRIELLY MOREIRA BORGES 
ANTONELI,CPF: ***.218.810-**;Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.
FUNCAO PROF. HABILITADO;Ref:B-001;CH: 03H 
Hab.:LICENCIATURA PLENA EM LETRAS/PORTUGUES/
ESPANHOL/LITERATURAS;Motivo:- LICENCA PREMIO - GOZO 
-;Un. Adm:(013285) E E SAO VICENTE DE PAULA;De:15/09/2023 a 
30/09/2023 
Substituído: (129793/15) SOLANGE CORREIA DE LIMA 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Outubro de 2023. 
          Alan Resende Porto 
          Secretário de Estado de Educação 

<#E.G.B#1502099#371#1502982/>

Protocolo 1502099

<#E.G.B#1502100#371#1502983>

O(A) Secretário de Estado de Educação no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: AUTORIZAR - SEDUC 
Objeto: CONTRATO TEMPORARIO EM SUBSTITUIÇÃO POR MOTIVO 
DE URGÊNCIA 
 
CONTRATO/SEDUC/75098/2023                    DE: 06/10/2023 
Processo Nº: 1000004327193 
Contratado: (331099/2) MONICA PEREIRA FERREIRA,CPF: 
***.507.413-**;Cargo/Função: (3476) APOIO ADM. EDUCACIONAL-
ELEMENTAR;Ref:A-001;CH: 30H 
Hab.:ENSINO MEDIO;Motivo:- LICENCA PREMIO - GOZO -;Un. 
Adm:(015067) E E JUSCELINO K OLIVEIRA;De: 04/10/2023 a 
02/11/2023 
Substituído: (227149/1) ZELMA PEREIRA DOS REIS 
 
CONTRATO/SEDUC/75099/2023                    DE: 06/10/2023 
Processo Nº: 1000004322920 
Contratado: (331640/1) ANA ANTONIA DE OLIVEIRA,CPF: 
***.583.861-**;Cargo/Função: (3476) APOIO ADM. EDUCACIONAL-
ELEMENTAR;Ref:A-001;CH: 30H 
Hab.:MAGISTÉRIO;Motivo:- FERIAS -;Un. Adm:(012394) E E JOSE DE 
BARROS MACIEL;De: 02/10/2023 a 31/10/2023 
Substituído: (51894/2) RAQUEL LUCIA DA COSTA 
 
CONTRATO/SEDUC/75100/2023                    DE: 06/10/2023 
Processo Nº: 1000004327272 
Contratado: (331641/1) ADRIANA MARTINS DE MORAES,CPF: 
***.926.111-**;Cargo/Função: (3468) TECNICO ADMINISTRATIVO 
EDUCACIONAL;Ref:A-001;CH: 30H 
Hab.:ENSINO MEDIO;Motivo:- LICENCA PREMIO - GOZO -;Un. 
Adm:(011118) E E RAMIRO BERNARDO DA SILVA;De: 03/10/2023 a 
31/10/2023 
Substituído: (210132/4) WANIA APARECIDA DA SILVA 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Outubro de 2023. 
          Alan Resende Porto 
          Secretário de Estado de Educação 

<#E.G.B#1502100#371#1502983/>

Protocolo 1502100
<#E.G.B#1502101#371#1502984>

O(A) Secretário de Estado de Educação no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: CANCELAR - SEDUC 
Objeto: CONTRATO TEMPORARIO EM SUBSTITUIÇÃO POR MOTIVO 
DE URGÊNCIA 
 
CONTRATO/SEDUC/75101/2023                    DE: 06/10/2023 
Processo Nº: 1000004169404 
Contratado: (47248/52) WILSON VIANA DE MORAIS,CPF: 
***.684.478-**;Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. 
HABILITADO;Ref:B-001;CH: 08H 
Hab.:LICENCIATURA PLENA EM MATEMATICA;Motivo:DEDICACAO 
EXCLUSIVA (DIRETOR) -;Un. Adm:(145734) E E MARIA MIRANDA 
ARAUJO;De:15/02/2023 a 21/09/2023 
Substituído: (64728/23) JOSE ROSA DA SILVA 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Outubro de 2023. 
          Alan Resende Porto 
          Secretário de Estado de Educação 

<#E.G.B#1502101#371#1502984/>

Protocolo 1502101
<#E.G.B#1502102#371#1502985>

O(A) Secretário de Estado de Educação no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: AUTORIZAR - SEDUC 
Objeto: CONTRATO TEMPORARIO EM SUBSTITUIÇÃO POR MOTIVO 
DE URGÊNCIA 
 
CONTRATO/SEDUC/75102/2023                    DE: 06/10/2023 
Processo Nº: 1000004317536 
Contratado: (47428/91) TANIA REGINA DA SILVA PINTO,CPF: 
***.269.841-**;Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. 
HABILITADO;Ref:B-001;CH: 04H 
Hab.:LICENCIATURA PLENA EM CIENCIAS BIOLOGICAS;Motivo:- 
AFASTAMENTO CONVOCAÇÃO ELEIÇÕES -;Un. Adm:(013536) E E 
NOVA CANAA;De: 18/09/2023 a 22/09/2023 
Substituído: (59311/18) LUZIA BORGES MACHADO MOREIRA 
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CONTRATO/SEDUC/75103/2023                    DE: 06/10/2023 
Processo Nº: 1000004326741 
Contratado: (48613/116) LUCILENE FRADE ANDRADE,CPF: 
***.651.051-**;Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. 
HABILITADO;Ref:B-001;CH: 05H 
Hab.:LICENCIATURA PLENA EM GEOGRAFIA;Motivo:- FERIAS -;Un. 
Adm:(069493) E E BOA ESPERANCA;De: 02/10/2023 a 31/10/2023 
Substituído: (116981/10) ANA PAULA DE CARVALHO MONEZ 
 
CONTRATO/SEDUC/75104/2023                    DE: 06/10/2023 
Processo Nº: 1000004320999 
Contratado: (60098/30) MARLENE TEREZINHA PREZNISKA,CPF: 
***.657.821-**;Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. 
HABILITADO;Ref:B-001;CH: 01H 
Hab.:LICENCIATURA PLENA EM PEDAGOGIA;Motivo:- LICENCA POR 
LUTO -;Un. Adm:(044270) E E 13 DE MAIO;De: 19/09/2023 a 26/09/2023 
Substituído: (67207/5) ROSANGELA PECCININI LAZARETTI 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Outubro de 2023. 
          Alan Resende Porto 
          Secretário de Estado de Educação 

<#E.G.B#1502102#372#1502985/>

Protocolo 1502102
<#E.G.B#1502103#372#1502986>

O(A) Secretário de Estado de Educação no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: CANCELAR - SEDUC 
Objeto: CONTRATO TEMPORARIO EM SUBSTITUIÇÃO POR MOTIVO 
DE URGÊNCIA 
 
CONTRATO/SEDUC/75105/2023                    DE: 06/10/2023 
Processo Nº: 1000004145795 
Contratado: (65454/21) MARINETE HERCULANO PELINSSON,CPF: 
***.906.071-**;Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. 
HABILITADO;Ref:B-001;CH: 19H 
Hab.:LICENCIATURA PLENA EM GEOGRAFIA;Motivo:DEDICACAO 
EXCLUSIVA (COORDENADOR PEDAGOGICO) -;Un. Adm:(043133) E E 
LUDOVICO VIEIRA CAMARGO;De:06/02/2023 a 03/10/2023 
Substituído: (210079/12) JOSE ODAIR DE SOUZA 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Outubro de 2023. 
          Alan Resende Porto 
          Secretário de Estado de Educação 

<#E.G.B#1502103#372#1502986/>

Protocolo 1502103
<#E.G.B#1502104#372#1502987>

O(A) Secretário de Estado de Educação no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: AUTORIZAR - SEDUC 
Objeto: CONTRATO TEMPORARIO EM SUBSTITUIÇÃO POR MOTIVO 
DE URGÊNCIA 
 
CONTRATO/SEDUC/75106/2023                    DE: 06/10/2023 
Processo Nº: 1000004326404 
Contratado: (93080/11) MARIA KATEGIANE FERREIRA 
FERNANDES,CPF: ***.591.871-**;Cargo/Função: (3476) APOIO ADM. 
EDUCACIONAL-ELEMENTAR;Ref:A-001;CH: 30H 
Hab.:ENSINO MEDIO;Motivo:- LICENCA PREMIO - GOZO -;Un. 
Adm:(014826) E E ANTONIO FERREIRA SOBRINHO;De: 02/10/2023 a 
20/12/2023 
Substituído: (227827/1) MARIA APARECIDA DA SILVA 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Outubro de 2023. 
          Alan Resende Porto 
          Secretário de Estado de Educação 

<#E.G.B#1502104#372#1502987/>

Protocolo 1502104
<#E.G.B#1502105#372#1502988>

O(A) Secretário de Estado de Educação no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: CANCELAR - SEDUC 
Objeto: CONTRATAÇÃO TEMPORARIA POR MOTIVO DE URGÊNCIA 
 
CONTRATO/SEDUC/75107/2023                    DE: 06/10/2023 
Processo Nº: 1000004259665 
Contratado:(107204/44) MARLEIDE BENTO 
PENA;CPF:***.553.281-**;Cargo/Função:(3506) CONTR.TEMP.FUNCAO 
PROF. HABILITADO;Ref:B-001;CH: 04H 
Hab.:LICENCIATURA PLENA EM HISTÓRIA;Motivo:CONTRATO 
POR TEMPO DETERMINADO DE ACORDO COM A L.C. 600/17;Un. 
Adm:(192210) E E ARLETE MARIA CAPPELLARI;De:12/06/2023 a 
20/12/2023 

CONTRATO/SEDUC/75108/2023                    DE: 06/10/2023 
Processo Nº: 1000004163260 
Contratado:(112725/64) LAIRCE FERREIRA 
LOPES;CPF:***.138.448-**;Cargo/Função:(3506) CONTR.TEMP.
FUNCAO PROF. HABILITADO;Ref:B-001;CH: 06H 
Hab.:LICENCIATURA PLENA EM LETRAS/PORTUGUES/
INGLÊS;Motivo:CONTRATO POR TEMPO DETERMINADO DE 
ACORDO COM A L.C. 600/17;Un. Adm:(038636) E E PROF MARIA 
ELZA FERREIRA INACIO;De:15/02/2023 a 20/12/2023 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Outubro de 2023. 
          Alan Resende Porto 
          Secretário de Estado de Educação 

<#E.G.B#1502105#372#1502988/>

Protocolo 1502105
<#E.G.B#1502106#372#1502989>

O(A) Secretário de Estado de Educação no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: AUTORIZAR - SEDUC 
Objeto: CONTRATAÇÃO TEMPORARIA POR MOTIVO DE URGÊNCIA 
 
CONTRATO/SEDUC/75109/2023                    DE: 06/10/2023 
Processo Nº: 1000004326789 
Contratado:(112725/80) LAIRCE FERREIRA 
LOPES;CPF:***.138.448-**;Cargo/Função:(3506) CONTR.TEMP.
FUNCAO PROF. HABILITADO;Ref:B-001;CH: 05H 
Hab.:LICENCIATURA PLENA EM LETRAS/PORTUGUES/
INGLÊS;Motivo:CONTRATO POR TEMPO DETERMINADO DE 
ACORDO COM A L.C. 600/17;Un. Adm:(038636) E E PROF MARIA 
ELZA FERREIRA INACIO;De:02/10/2023 a 20/12/2023 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Outubro de 2023. 
          Alan Resende Porto 
          Secretário de Estado de Educação 

<#E.G.B#1502106#372#1502989/>

Protocolo 1502106
<#E.G.B#1502107#372#1502990>

O(A) Secretário de Estado de Educação no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: CANCELAR - SEDUC 
Objeto: CONTRATAÇÃO TEMPORARIA POR MOTIVO DE URGÊNCIA 
 
CONTRATO/SEDUC/75110/2023                    DE: 06/10/2023 
Processo Nº: 1000004162986 
Contratado:(123756/81) JUDITE SOARES DA 
CRUZ;CPF:***.224.511-**;Cargo/Função:(3506) CONTR.TEMP.FUNCAO 
PROF. HABILITADO;Ref:B-001;CH: 20H 
Hab.:LICENCIATURA PLENA EM CIENCIAS 
BIOLOGICAS;Motivo:PROJETO/DEMANDA TEMPORARIA;Un. 
Adm:(010260) E E SAO JOSE;De:06/02/2023 a 28/09/2023 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Outubro de 2023. 
          Alan Resende Porto 
          Secretário de Estado de Educação 

<#E.G.B#1502107#372#1502990/>

Protocolo 1502107
<#E.G.B#1502108#372#1502991>

O(A) Secretário de Estado de Educação no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: AUTORIZAR - SEDUC 
Objeto: CONTRATAÇÃO TEMPORARIA POR MOTIVO DE URGÊNCIA 
 
CONTRATO/SEDUC/75111/2023                    DE: 06/10/2023 
Processo Nº: 1000004327244 
Contratado:(124549/73) JOSCEANA CAMPOS 
BOAVENTURA;CPF:***.493.441-**;Cargo/Função:(3506) CONTR.
TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO;Ref:B-001;CH: 01H 
Hab.:LICENCIATURA PLENA EM LETRAS/PORTUGUES/
INGLÊS;Motivo:CONTRATO POR TEMPO DETERMINADO DE 
ACORDO COM A L.C. 600/17;Un. Adm:(011118) E E RAMIRO 
BERNARDO DA SILVA;De:04/10/2023 a 20/12/2023 
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CONTRATO/SEDUC/75112/2023                    DE: 06/10/2023 
Processo Nº: 1000004324364 
Contratado:(125891/50) LUCICLEIA NEVES DE 
SOUZA;CPF:***.065.618-**;Cargo/Função:(3506) CONTR.TEMP.
FUNCAO PROF. HABILITADO;Ref:B-001;CH: 20H 
Hab.:LICENCIATURA PLENA EM LETRAS/PORTUGUES;Motivo:- 
PROFESSOR -;Un. Adm:(158399) E E CLEUFA HUBNER;De:02/10/2023 
a 20/12/2023 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Outubro de 2023. 
          Alan Resende Porto 
          Secretário de Estado de Educação 

<#E.G.B#1502108#373#1502991/>

Protocolo 1502108
<#E.G.B#1502109#373#1502992>

O(A) Secretário de Estado de Educação no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: CANCELAR - SEDUC 
Objeto: CONTRATAÇÃO TEMPORARIA POR MOTIVO DE URGÊNCIA 
 
CONTRATO/SEDUC/75113/2023                    DE: 06/10/2023 
Processo Nº: 1000004206292 
Contratado:(126017/32) ANA LUCIA DAMASCENO SILVA 
BRITO;CPF:***.028.101-**;Cargo/Função:(3506) CONTR.TEMP.
FUNCAO PROF. HABILITADO;Ref:B-001;CH: 08H 
Hab.:LICENCIATURA PLENA EM MATEMATICA;Motivo:CONTRATO 
POR TEMPO DETERMINADO DE ACORDO COM A L.C. 600/17;Un. 
Adm:(010960) E E JOSE RODRIGUES DOS SANTOS;De:17/03/2023 a 
20/12/2023 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Outubro de 2023. 
          Alan Resende Porto 
          Secretário de Estado de Educação 

<#E.G.B#1502109#373#1502992/>

Protocolo 1502109
<#E.G.B#1502110#373#1502993>

O(A) Secretário de Estado de Educação no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: AUTORIZAR - SEDUC 
Objeto: CONTRATAÇÃO TEMPORARIA POR MOTIVO DE URGÊNCIA 
 
CONTRATO/SEDUC/75114/2023                    DE: 06/10/2023 
Processo Nº: 1000004326629 
Contratado:(134244/96) CARLOS ALEXANDRE 
MANOEL;CPF:***.832.618-**;Cargo/Função:(3506) CONTR.TEMP.
FUNCAO PROF. HABILITADO;Ref:B-001;CH: 04H 
Hab.:LICENCIATURA PLENA EM LETRAS/PORTUGUES/
ESPANHOL;Motivo:- PROFESSOR -;Un. Adm:(091448) E E PROF 
EDELI MANTOVANI;De:02/10/2023 a 15/10/2023 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE.
 
          Cuiabá-MT, 06 de Outubro de 2023. 
          Alan Resende Porto 
          Secretário de Estado de Educação 

<#E.G.B#1502110#373#1502993/>

Protocolo 1502110
<#E.G.B#1502111#373#1502994>

O(A) Secretário de Estado de Educação no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: CANCELAR - SEDUC 
Objeto: CONTRATAÇÃO TEMPORARIA POR MOTIVO DE URGÊNCIA 
 
CONTRATO/SEDUC/75115/2023                    DE: 06/10/2023 
Processo Nº: 1000004308141 
Contratado:(135942/60) NALIMY REIS DE SOUSA 
PEREIRA;CPF:***.847.741-**;Cargo/Função:(3506) CONTR.TEMP.
FUNCAO PROF. HABILITADO;Ref:B-001;CH: 03H 
Hab.:LICENCIATURA PLENA EM HISTÓRIA;Motivo:CONTRATO 
POR TEMPO DETERMINADO DE ACORDO COM A L.C. 600/17;Un. 
Adm:(214159) E E MIL TIRADENTES 2O SGTO PM CLAUDEMIR F 
MACIEL;De:04/09/2023 a 20/12/2023 
 

CONTRATO/SEDUC/75116/2023                    DE: 06/10/2023 
Processo Nº: 1000004295160 
Contratado:(141559/10) UENDEL RODRIGO FIGUEREDO DA 
SILVA;CPF:***.893.515-**;Cargo/Função:(3506) CONTR.TEMP.
FUNCAO PROF. HABILITADO;Ref:B-001;CH: 01H 
Hab.:LICENCIATURA PLENA EM HISTÓRIA;Motivo:- PROFESSOR 
-;Un. Adm:(011207) E E TREZE DE MAIO;De:07/08/2023 a 02/11/2023 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Outubro de 2023. 
          Alan Resende Porto 
          Secretário de Estado de Educação 

<#E.G.B#1502111#373#1502994/>

Protocolo 1502111
<#E.G.B#1502112#373#1502995>

O(A) Secretário de Estado de Educação no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: AUTORIZAR - SEDUC 
Objeto: CONTRATAÇÃO TEMPORARIA POR MOTIVO DE URGÊNCIA 
 
CONTRATO/SEDUC/75117/2023                    DE: 06/10/2023 
Processo Nº: 1000004327257 
Contratado:(145082/18) ANNY VISCARDI NOGUEIRA DE 
ARRUDA;CPF:***.579.441-**;Cargo/Função:(3506) CONTR.TEMP.
FUNCAO PROF. HABILITADO;Ref:B-001;CH: 20H 
Hab.:LICENCIATURA PLENA EM EDUCAÇÃO 
FISICA;Motivo:INDENIZAÇÃO;Un. Adm:(012017) E E DEP SALIM 
NADAF;De:02/10/2023 a 16/10/2023 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Outubro de 2023. 
          Alan Resende Porto 
          Secretário de Estado de Educação 

<#E.G.B#1502112#373#1502995/>

Protocolo 1502112
<#E.G.B#1502113#373#1502996>

O(A) Secretário de Estado de Educação no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: CANCELAR - SEDUC 
Objeto: CONTRATAÇÃO TEMPORARIA POR MOTIVO DE URGÊNCIA 
 
CONTRATO/SEDUC/75118/2023                    DE: 06/10/2023 
Processo Nº: 1000004123358 
Contratado:(201783/26) JOAO LUIZ DA LUZ 
HELLRIGL;CPF:***.491.271-**;Cargo/Função:(3506) CONTR.TEMP.
FUNCAO PROF. HABILITADO;Ref:B-001;CH: 13H 
Hab.:LICENCIATURA PLENA EM LETRAS/
PORTUGUES;Motivo:CONTRATO POR TEMPO DETERMINADO DE 
ACORDO COM A L.C. 600/17;Un. Adm:(038636) E E PROF MARIA 
ELZA FERREIRA INACIO;De:01/02/2023 a 20/12/2023 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Outubro de 2023. 
          Alan Resende Porto 
          Secretário de Estado de Educação 

<#E.G.B#1502113#373#1502996/>

Protocolo 1502113
<#E.G.B#1502114#373#1502997>

O(A) Secretário de Estado de Educação no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: AUTORIZAR - SEDUC 
Objeto: CONTRATAÇÃO TEMPORARIA POR MOTIVO DE URGÊNCIA 
 
CONTRATO/SEDUC/75119/2023                    DE: 06/10/2023 
Processo Nº: 1000004326986 
Contratado:(201783/27) JOAO LUIZ DA LUZ 
HELLRIGL;CPF:***.491.271-**;Cargo/Função:(3506) CONTR.TEMP.
FUNCAO PROF. HABILITADO;Ref:B-001;CH: 10H 
Hab.:LICENCIATURA PLENA EM LETRAS/
PORTUGUES;Motivo:CONTRATO POR TEMPO DETERMINADO DE 
ACORDO COM A L.C. 600/17;Un. Adm:(038636) E E PROF MARIA 
ELZA FERREIRA INACIO;De:02/10/2023 a 20/12/2023 
 
CONTRATO/SEDUC/75120/2023                    DE: 06/10/2023 
Processo Nº: 1000004323057 
Contratado:(204750/39) CARLA BORGES 
MANTOVAN;CPF:***.847.651-**;Cargo/Função:(3506) CONTR.TEMP.
FUNCAO PROF. HABILITADO;Ref:B-001;CH: 04H 
Hab.:LICENCIATURA PLENA EM FILOSOFIA;Motivo:- PROFESSOR 
-;Un. Adm:(012912) E E ARLINDA PESSOA MARBECK 
MORRECK;De:03/10/2023 a 20/12/2023 
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CONTRATO/SEDUC/75121/2023                    DE: 06/10/2023 
Processo Nº: 1000004327196 
Contratado:(204984/45) VANESSA PAULA GONCALVES 
RIBEIRO;CPF:***.915.211-**;Cargo/Função:(3506) CONTR.TEMP.
FUNCAO PROF. HABILITADO;Ref:B-001;CH: 07H 
Hab.:LICENCIATURA PLENA EM CIENCIAS BIOLOGICAS;Motivo:- 
PROFESSOR -;Un. Adm:(124044) E E PORTAL DA 
AMAZONIA;De:01/10/2023 a 12/10/2023 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Outubro de 2023. 
          Alan Resende Porto 
          Secretário de Estado de Educação 

<#E.G.B#1502114#374#1502997/>

Protocolo 1502114
<#E.G.B#1502115#374#1502998>

O(A) Secretário de Estado de Educação no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: CANCELAR - SEDUC 
Objeto: CONTRATAÇÃO TEMPORARIA POR MOTIVO DE URGÊNCIA 
 
CONTRATO/SEDUC/75122/2023                    DE: 06/10/2023 
Processo Nº: 1000004231855 
Contratado:(207014/55) JAQUELINE GISELE DOS 
SANTOS;CPF:***.288.581-**;Cargo/Função:(3506) CONTR.TEMP.
FUNCAO PROF. HABILITADO;Ref:B-001;CH: 06H 
Hab.:LICENCIATURA PLENA EM LETRAS/PORTUGUES/
INGLÊS;Motivo:CONTRATO POR TEMPO DETERMINADO 
DE ACORDO COM A L.C. 600/17;Un. Adm:(012246) E E DOM 
BOSCO;De:01/05/2023 a 01/10/2023 
 
CONTRATO/SEDUC/75123/2023                    DE: 06/10/2023 
Processo Nº: 1000004117791 
Contratado:(209307/59) ARIANA GUIMARAES 
SILVA;CPF:***.497.150-**;Cargo/Função:(3506) CONTR.TEMP.
FUNCAO PROF. HABILITADO;Ref:B-001;CH: 16H 
Hab.:LICENCIATURA PLENA EM EDUCAÇÃO 
FISICA;Motivo:CONTRATO POR TEMPO DETERMINADO DE ACORDO 
COM A L.C. 600/17;Un. Adm:(038636) E E PROF MARIA ELZA 
FERREIRA INACIO;De:01/02/2023 a 20/12/2023 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Outubro de 2023. 
          Alan Resende Porto 
          Secretário de Estado de Educação 

<#E.G.B#1502115#374#1502998/>

Protocolo 1502115
<#E.G.B#1502116#374#1502999>

O(A) Secretário de Estado de Educação no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: AUTORIZAR - SEDUC 
Objeto: CONTRATAÇÃO TEMPORARIA POR MOTIVO DE URGÊNCIA 
 
CONTRATO/SEDUC/75124/2023                    DE: 06/10/2023 
Processo Nº: 1000004326668 
Contratado:(209307/62) ARIANA GUIMARAES 
SILVA;CPF:***.497.150-**;Cargo/Função:(3506) CONTR.TEMP.
FUNCAO PROF. HABILITADO;Ref:B-001;CH: 14H 
Hab.:LICENCIATURA PLENA EM EDUCAÇÃO 
FISICA;Motivo:CONTRATO POR TEMPO DETERMINADO DE ACORDO 
COM A L.C. 600/17;Un. Adm:(038636) E E PROF MARIA ELZA 
FERREIRA INACIO;De:02/10/2023 a 20/12/2023 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Outubro de 2023. 
          Alan Resende Porto 
          Secretário de Estado de Educação 

<#E.G.B#1502116#374#1502999/>

Protocolo 1502116
<#E.G.B#1502117#374#1503000>

O(A) Secretário de Estado de Educação no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: CANCELAR - SEDUC 
Objeto: CONTRATAÇÃO TEMPORARIA POR MOTIVO DE URGÊNCIA 
 
CONTRATO/SEDUC/75125/2023                    DE: 06/10/2023 
Processo Nº: 1000004151614 
Contratado:(209372/42) NELSON BARBOSA ASSIS 
JUNIOR;CPF:***.605.841-**;Cargo/Função:(3506) CONTR.TEMP.
FUNCAO PROF. HABILITADO;Ref:B-001;CH: 08H 
Hab.:LICENCIATURA PLENA EM MATEMATICA;Motivo:CONTRATO 
POR TEMPO DETERMINADO DE ACORDO COM A L.C. 600/17;Un. 
Adm:(049549) E E SAO MIGUEL;De:09/02/2023 a 20/12/2023 

CONTRATO/SEDUC/75126/2023                    DE: 06/10/2023 
Processo Nº: 1000004171523 
Contratado:(216139/42) MARINEIDE PEREIRA ALVES 
PINTO;CPF:***.323.011-**;Cargo/Função:(3506) CONTR.TEMP.
FUNCAO PROF. HABILITADO;Ref:B-001;CH: 01H 
Hab.:LICENCIATURA PLENA EM ARTE;Motivo:CONTRATO POR 
TEMPO DETERMINADO DE ACORDO COM A L.C. 600/17;Un. 
Adm:(011193) E E 10 DE DEZEMBRO;De:27/02/2023 a 20/12/2023 
 
CONTRATO/SEDUC/75127/2023                    DE: 06/10/2023 
Processo Nº: 1000004278637 
Contratado:(216708/30) JAQUELINE DIAS DA 
SILVA;CPF:***.608.319-**;Cargo/Função:(3506) CONTR.TEMP.
FUNCAO PROF. HABILITADO;Ref:B-001;CH: 08H 
Hab.:LICENCIATURA PLENA EM LETRAS/PORTUGUES/
INGLÊS;Motivo:- PROFESSOR -;Un. Adm:(091448) E E PROF EDELI 
MANTOVANI;De:18/07/2023 a 15/10/2023 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Outubro de 2023. 
          Alan Resende Porto 
          Secretário de Estado de Educação 

<#E.G.B#1502117#374#1503000/>

Protocolo 1502117
<#E.G.B#1502118#374#1503001>

O(A) Secretário de Estado de Educação no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: AUTORIZAR - SEDUC 
Objeto: CONTRATAÇÃO TEMPORARIA POR MOTIVO DE URGÊNCIA 
 
CONTRATO/SEDUC/75128/2023                    DE: 06/10/2023 
Processo Nº: 1000004326756 
Contratado:(216937/31) JOELSON PENHA 
SILVA;CPF:***.962.398-**;Cargo/Função:(3506) CONTR.TEMP.
FUNCAO PROF. HABILITADO;Ref:B-001;CH: 15H 
Hab.:LICENCIATURA PLENA EM LETRAS/PORTUGUES/
ESPANHOL;Motivo:INDENIZAÇÃO;Un. Adm:(010065) E E TANCREDO 
DE ALMEIDA NEVES;De:01/10/2023 a 17/11/2023 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE.
 
          Cuiabá-MT, 06 de Outubro de 2023. 
          Alan Resende Porto 
          Secretário de Estado de Educação 

<#E.G.B#1502118#374#1503001/>

Protocolo 1502118
<#E.G.B#1502119#374#1503002>

O(A) Secretário de Estado de Educação no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: CANCELAR - SEDUC 
Objeto: CONTRATAÇÃO TEMPORARIA POR MOTIVO DE URGÊNCIA 
 
CONTRATO/SEDUC/75129/2023                    DE: 06/10/2023 
Processo Nº: 1000004163048 
Contratado:(217890/22) ILDONETH PEREIRA DE 
SOUZA;CPF:***.860.141-**;Cargo/Função:(3506) CONTR.TEMP.
FUNCAO PROF. HABILITADO;Ref:B-001;CH: 16H 
Hab.:LICENCIATURA PLENA EM EDUCAÇÃO 
ARTISTICA;Motivo:CONTRATO POR TEMPO DETERMINADO DE 
ACORDO COM A L.C. 600/17;Un. Adm:(038636) E E PROF MARIA 
ELZA FERREIRA INACIO;De:15/02/2023 a 20/12/2023 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE.
 
          Cuiabá-MT, 06 de Outubro de 2023. 
          Alan Resende Porto 
          Secretário de Estado de Educação 

<#E.G.B#1502119#374#1503002/>

Protocolo 1502119
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<#E.G.B#1502120#375#1503003>

O(A) Secretário de Estado de Educação no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: AUTORIZAR - SEDUC 
Objeto: CONTRATAÇÃO TEMPORARIA POR MOTIVO DE URGÊNCIA 
 
CONTRATO/SEDUC/75130/2023                    DE: 06/10/2023 
Processo Nº: 1000004323062 
Contratado:(220122/38) REGINA D ARC DOS 
SANTOS;CPF:***.353.301-**;Cargo/Função:(3506) CONTR.TEMP.
FUNCAO PROF. HABILITADO;Ref:B-001;CH: 13H 
Hab.:LICENCIATURA PLENA EM FILOSOFIA/HISTORIA;Motivo:- 
PROFESSOR -;Un. Adm:(012912) E E ARLINDA PESSOA MARBECK 
MORRECK;De:03/10/2023 a 20/12/2023 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Outubro de 2023. 
          Alan Resende Porto 
          Secretário de Estado de Educação 

<#E.G.B#1502120#375#1503003/>

Protocolo 1502120
<#E.G.B#1502121#375#1503004>

O(A) Secretário de Estado de Educação no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: CANCELAR - SEDUC 
Objeto: CONTRATAÇÃO TEMPORARIA POR MOTIVO DE URGÊNCIA 
 
CONTRATO/SEDUC/75131/2023                    DE: 06/10/2023 
Processo Nº: 1000004190444 
Contratado:(223729/28) FERNANDA DORMIVIL DE 
SOUZA;CPF:***.031.219-**;Cargo/Função:(3506) CONTR.TEMP.
FUNCAO PROF. HABILITADO;Ref:B-001;CH: 01H 
Hab.:LICENCIATURA PLENA EM ARTES VISUAIS;Motivo:CONTRATO 
POR TEMPO DETERMINADO DE ACORDO COM A L.C. 600/17;Un. 
Adm:(012831) E E MARECHAL RONDON;De:01/03/2023 a 22/09/2023 
 
CONTRATO/SEDUC/75132/2023                    DE: 06/10/2023 
Processo Nº: 1000004308122 
Contratado:(223729/29) FERNANDA DORMIVIL DE 
SOUZA;CPF:***.031.219-**;Cargo/Função:(3506) CONTR.TEMP.
FUNCAO PROF. HABILITADO;Ref:B-001;CH: 04H 
Hab.:LICENCIATURA PLENA EM ARTES VISUAIS;Motivo:CONTRATO 
POR TEMPO DETERMINADO DE ACORDO COM A L.C. 600/17;Un. 
Adm:(012831) E E MARECHAL RONDON;De:01/09/2023 a 20/12/2023 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE.
 
          Cuiabá-MT, 06 de Outubro de 2023. 
          Alan Resende Porto 
          Secretário de Estado de Educação 

<#E.G.B#1502121#375#1503004/>

Protocolo 1502121
<#E.G.B#1502122#375#1503005>

O(A) Secretário de Estado de Educação no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: AUTORIZAR - SEDUC 
Objeto: CONTRATAÇÃO TEMPORARIA POR MOTIVO DE URGÊNCIA 
 
CONTRATO/SEDUC/75133/2023                    DE: 06/10/2023 
Processo Nº: 1000004327104 
Contratado:(225165/30) MARIANE PONCE ALVES 
CARLINI;CPF:***.259.812-**;Cargo/Função:(3506) CONTR.TEMP.
FUNCAO PROF. HABILITADO;Ref:B-001;CH: 05H 
Hab.:LICENCIATURA PLENA EM LETRAS/PORTUGUES/
INGLÊS;Motivo:PROJETO/DEMANDA TEMPORARIA;Un. 
Adm:(040118) E E JAYME VERISSIMO DE CAMPOS 
JUNIOR;De:02/10/2023 a 31/10/2023 
 
CONTRATO/SEDUC/75134/2023                    DE: 06/10/2023 
Processo Nº: 1000004326729 
Contratado:(230653/31) SOLANGE LOPES RUYS 
SANTIAGO;CPF:***.137.281-**;Cargo/Função:(3506) CONTR.TEMP.
FUNCAO PROF. HABILITADO;Ref:B-001;CH: 05H 
Hab.:LICENCIATURA PLENA EM LETRAS/PORTUGUES/
INGLÊS;Motivo:- PROFESSOR -;Un. Adm:(155128) E E AGUA 
SANTA;De:02/10/2023 a 11/10/2023 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Outubro de 2023. 
          Alan Resende Porto 
          Secretário de Estado de Educação 

<#E.G.B#1502122#375#1503005/>

Protocolo 1502122

<#E.G.B#1502123#375#1503006>

O(A) Secretário de Estado de Educação no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: CANCELAR - SEDUC 
Objeto: CONTRATAÇÃO TEMPORARIA POR MOTIVO DE URGÊNCIA 
 
CONTRATO/SEDUC/75135/2023                    DE: 06/10/2023 
Processo Nº: 1000004118329 
Contratado:(236773/31) LAIS GALVAO;CPF:***.524.515-**;Cargo/
Função:(3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. 
HABILITADO;Ref:B-001;CH: 05H 
Hab.:LICENCIATURA PLENA EM MATEMATICA;Motivo:CONTRATO 
POR TEMPO DETERMINADO DE ACORDO COM A L.C. 600/17;Un. 
Adm:(015369) E E MIL TIRADENTES DR MANOEL JOSE 
MURTINHO;De:01/02/2023 a 20/12/2023 
 
CONTRATO/SEDUC/75136/2023                    DE: 06/10/2023 
Processo Nº: 1000004164173 
Contratado:(237920/37) BRUNA DOLORES 
WITTE;CPF:***.478.810-**;Cargo/Função:(3506) CONTR.TEMP.
FUNCAO PROF. HABILITADO;Ref:B-001;CH: 08H 
Hab.:LICENCIATURA PLENA EM HISTÓRIA;Motivo:CONTRATO 
POR TEMPO DETERMINADO DE ACORDO COM A L.C. 
600/17;Un. Adm:(038636) E E PROF MARIA ELZA FERREIRA 
INACIO;De:17/02/2023 a 20/12/2023 
 
CONTRATO/SEDUC/75137/2023                    DE: 06/10/2023 
Processo Nº: 1000004314381 
Contratado:(238257/34) MARCELO NAZARE RIBEIRO 
VIANA;CPF:***.845.216-**;Cargo/Função:(3506) CONTR.TEMP.
FUNCAO PROF. HABILITADO;Ref:B-001;CH: 05H 
Hab.:LICENCIATURA PLENA EM FISICA;Motivo:- PROFESSOR 
-;Un. Adm:(015369) E E MIL TIRADENTES DR MANOEL JOSE 
MURTINHO;De:12/09/2023 a 20/12/2023 
 
CONTRATO/SEDUC/75138/2023                    DE: 06/10/2023 
Processo Nº: 1000004195403 
Contratado:(239118/62) MARCELO BATISTA;CPF:***.590.568-**;Cargo/
Função:(3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. 
HABILITADO;Ref:B-001;CH: 03H 
Hab.:LICENCIATURA PLENA EM FILOSOFIA;Motivo:CONTRATO 
POR TEMPO DETERMINADO DE ACORDO COM A L.C. 
600/17;Un. Adm:(038636) E E PROF MARIA ELZA FERREIRA 
INACIO;De:08/03/2023 a 20/12/2023 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Outubro de 2023. 
          Alan Resende Porto 
          Secretário de Estado de Educação 

<#E.G.B#1502123#375#1503006/>

Protocolo 1502123
<#E.G.B#1502124#375#1503007>

O(A) Secretário de Estado de Educação no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: AUTORIZAR - SEDUC 
Objeto: CONTRATAÇÃO TEMPORARIA POR MOTIVO DE URGÊNCIA 
 
CONTRATO/SEDUC/75139/2023                    DE: 06/10/2023 
Processo Nº: 1000004326814 
Contratado:(239118/66) MARCELO BATISTA;CPF:***.590.568-**;Cargo/
Função:(3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. 
HABILITADO;Ref:B-001;CH: 01H 
Hab.:LICENCIATURA PLENA EM FILOSOFIA;Motivo:CONTRATO 
POR TEMPO DETERMINADO DE ACORDO COM A L.C. 
600/17;Un. Adm:(038636) E E PROF MARIA ELZA FERREIRA 
INACIO;De:02/10/2023 a 20/12/2023 
 
CONTRATO/SEDUC/75140/2023                    DE: 06/10/2023 
Processo Nº: 1000004327105 
Contratado:(239282/38) ELINEUSA PEREIRA DA 
SILVA;CPF:***.757.983-**;Cargo/Função:(3506) CONTR.TEMP.
FUNCAO PROF. HABILITADO;Ref:B-001;CH: 04H 
Hab.:LICENCIATURA PLENA EM LETRAS/PORTUGUES/
INGLÊS;Motivo:PROJETO/DEMANDA TEMPORARIA;Un. 
Adm:(040118) E E JAYME VERISSIMO DE CAMPOS 
JUNIOR;De:02/10/2023 a 31/10/2023 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Outubro de 2023. 
          Alan Resende Porto 
          Secretário de Estado de Educação 

<#E.G.B#1502124#375#1503007/>

Protocolo 1502124
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<#E.G.B#1502125#376#1503008>

O(A) Secretário de Estado de Educação no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: CANCELAR - SEDUC 
Objeto: CONTRATAÇÃO TEMPORARIA POR MOTIVO DE URGÊNCIA 
 
CONTRATO/SEDUC/75141/2023                    DE: 06/10/2023 
Processo Nº: 1000004184134 
Contratado:(239291/26) FERNANDA KUPFER DA 
SILVA;CPF:***.519.008-**;Cargo/Função:(3506) CONTR.TEMP.
FUNCAO PROF. HABILITADO;Ref:B-001;CH: 01H 
Hab.:LICENCIATURA PLENA EM ARTES VISUAIS;Motivo:CONTRATO 
POR TEMPO DETERMINADO DE ACORDO COM A L.C. 600/17;Un. 
Adm:(013269) E E OLIMPIO JOAO PISSINATI GUERRA;De:01/03/2023 
a 25/09/2023 
 
CONTRATO/SEDUC/75142/2023                    DE: 06/10/2023 
Processo Nº: 1000004291261 
Contratado:(243035/36) ROSANGELA JIZUATO DE 
PAULO;CPF:***.425.328-**;Cargo/Função:(3506) CONTR.TEMP.
FUNCAO PROF. HABILITADO;Ref:B-001;CH: 05H 
Hab.:LICENCIATURA PLENA EM LETRAS/PORTUGUES/
INGLÊS;Motivo:CONTRATO POR TEMPO DETERMINADO DE 
ACORDO COM A L.C. 600/17;Un. Adm:(013412) E E CEL ANTONIO 
PAES DE BARROS;De:07/08/2023 a 29/09/2023 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Outubro de 2023. 
          Alan Resende Porto 
          Secretário de Estado de Educação 

<#E.G.B#1502125#376#1503008/>

Protocolo 1502125
<#E.G.B#1502126#376#1503009>

O(A) Secretário de Estado de Educação no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: AUTORIZAR - SEDUC 
Objeto: CONTRATAÇÃO TEMPORARIA POR MOTIVO DE URGÊNCIA 
 
CONTRATO/SEDUC/75143/2023                    DE: 06/10/2023 
Processo Nº: 1000004326872 
Contratado:(243174/5) SILVANA LOPES;CPF:***.698.112-**;Cargo/
Função:(3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. 
HABILITADO;Ref:B-001;CH: 30H 
Hab.:LICENCIATURA PLENA EM PEDAGOGIA;Motivo:PROJETO/
DEMANDA TEMPORARIA;Un. Adm:(015601) E E CECILIA 
MEIRELES;De:03/10/2023 a 20/12/2023 
 
CONTRATO/SEDUC/75144/2023                    DE: 06/10/2023 
Processo Nº: 1000004327200 
Contratado:(244800/23) JANAIR DA SILVA;CPF:***.282.281-**;Cargo/
Função:(3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. 
HABILITADO;Ref:B-001;CH: 07H 
Hab.:LICENCIATURA PLENA EM BIOLOGIA;Motivo:- PROFESSOR 
-;Un. Adm:(124044) E E PORTAL DA AMAZONIA;De:01/10/2023 a 
12/10/2023 
 
CONTRATO/SEDUC/75145/2023                    DE: 06/10/2023 
Processo Nº: 1000004327119 
Contratado:(245430/28) LIOCIR PEGO DA 
COSTA;CPF:***.619.501-**;Cargo/Função:(3506) CONTR.TEMP.
FUNCAO PROF. HABILITADO;Ref:B-001;CH: 04H 
Hab.:LICENCIATURA PLENA EM ARTE;Motivo:INDENIZAÇÃO;Un. 
Adm:(015920) E E ANTONIO HORTOLLANI;De:02/10/2023 a 06/10/2023 
 
CONTRATO/SEDUC/75146/2023                    DE: 06/10/2023 
Processo Nº: 1000004326650 
Contratado:(245753/34) ELIZANGELA LEITE MOREIRA DE 
FIGUEIREDO;CPF:***.484.021-**;Cargo/Função:(3506) CONTR.TEMP.
FUNCAO PROF. HABILITADO;Ref:B-001;CH: 20H 
Hab.:LICENCIATURA PLENA EM LETRAS/PORTUGUES/
ESPANHOL;Motivo:- PROFESSOR -;Un. Adm:(010804) E E PIO 
MACHADO;De:02/10/2023 a 27/11/2023 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Outubro de 2023. 
          Alan Resende Porto 
          Secretário de Estado de Educação 

<#E.G.B#1502126#376#1503009/>

Protocolo 1502126

<#E.G.B#1502127#376#1503010>

O(A) Secretário de Estado de Educação no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: CANCELAR - SEDUC 
Objeto: CONTRATAÇÃO TEMPORARIA POR MOTIVO DE URGÊNCIA 
 
CONTRATO/SEDUC/75147/2023                    DE: 06/10/2023 
Processo Nº: 1000004161085 
Contratado:(246946/25) RENIANE SILVA DE 
SOUZA;CPF:***.776.610-**;Cargo/Função:(3506) CONTR.TEMP.
FUNCAO PROF. HABILITADO;Ref:B-001;CH: 08H 
Hab.:LICENCIATURA PLENA EM HISTÓRIA;Motivo:CONTRATO 
POR TEMPO DETERMINADO DE ACORDO COM A L.C. 600/17;Un. 
Adm:(043133) E E LUDOVICO VIEIRA CAMARGO;De:15/02/2023 a 
20/12/2023 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Outubro de 2023. 
          Alan Resende Porto 
          Secretário de Estado de Educação 

<#E.G.B#1502127#376#1503010/>

Protocolo 1502127
<#E.G.B#1502128#376#1503011>

O(A) Secretário de Estado de Educação no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: AUTORIZAR - SEDUC 
Objeto: CONTRATAÇÃO TEMPORARIA POR MOTIVO DE URGÊNCIA 
 
CONTRATO/SEDUC/75148/2023                    DE: 06/10/2023 
Processo Nº: 1000004324604 
Contratado:(253004/30) EDILEUZA DA CONCEICAO 
SANTOS;CPF:***.604.602-**;Cargo/Função:(3506) CONTR.TEMP.
FUNCAO PROF. HABILITADO;Ref:B-001;CH: 01H 
Hab.:LICENCIATURA PLENA EM PEDAGOGIA;Motivo:- PROFESSOR 
-;Un. Adm:(016152) E E ALICE BARBOSA PACHECO;De:25/09/2023 a 
28/09/2023 
 
CONTRATO/SEDUC/75149/2023                    DE: 06/10/2023 
Processo Nº: 1000004327255 
Contratado:(256576/47) MARILIA ALVES 
PEREIRA;CPF:***.196.416-**;Cargo/Função:(3506) CONTR.TEMP.
FUNCAO PROF. HABILITADO;Ref:B-001;CH: 01H 
Hab.:LICENCIATURA PLENA EM GEOGRAFIA;Motivo:- PROFESSOR 
-;Un. Adm:(011118) E E RAMIRO BERNARDO DA SILVA;De:04/10/2023 
a 15/10/2023 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Outubro de 2023. 
          Alan Resende Porto 
          Secretário de Estado de Educação 

<#E.G.B#1502128#376#1503011/>

Protocolo 1502128
<#E.G.B#1502129#376#1503012>

O(A) Secretário de Estado de Educação no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: CANCELAR - SEDUC 
Objeto: CONTRATAÇÃO TEMPORARIA POR MOTIVO DE URGÊNCIA 
 
CONTRATO/SEDUC/75150/2023                    DE: 06/10/2023 
Processo Nº: 1000004297742 
Contratado:(258528/32) ALEANDRA PEREIRA DA SILVA 
TERCIO;CPF:***.293.815-**;Cargo/Função:(3506) CONTR.TEMP.
FUNCAO PROF. HABILITADO;Ref:B-001;CH: 20H 
Hab.:LICENCIATURA PLENA EM CIENCIAS BIOLOGICAS;Motivo:- 
PROFESSOR -;Un. Adm:(011975) E E PROF ELMAZ GATTAZ 
MONTEIRO;De:16/08/2023 a 14/10/2023 
 
CONTRATO/SEDUC/75151/2023                    DE: 06/10/2023 
Processo Nº: 1000004312117 
Contratado:(260869/35) GISELMA KAROLINE 
LEMES;CPF:***.313.717-**;Cargo/Função:(3506) CONTR.TEMP.
FUNCAO PROF. HABILITADO;Ref:B-001;CH: 10H 
Hab.:LICENCIATURA PLENA EM FILOSOFIA;Motivo:- PROFESSOR 
-;Un. Adm:(009520) E E ANDRE AVELINO RIBEIRO;De:01/09/2023 a 
26/10/2023 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Outubro de 2023. 
          Alan Resende Porto 
          Secretário de Estado de Educação 

<#E.G.B#1502129#376#1503012/>

Protocolo 1502129
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<#E.G.B#1502130#377#1503013>

O(A) Secretário de Estado de Educação no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: AUTORIZAR - SEDUC 
Objeto: CONTRATAÇÃO TEMPORARIA POR MOTIVO DE URGÊNCIA 
 
CONTRATO/SEDUC/75152/2023                    DE: 06/10/2023 
Processo Nº: 1000004326736 
Contratado:(261237/21) THAMIRES DA SILVA 
VALADARES;CPF:***.259.419-**;Cargo/Função:(3506) CONTR.TEMP.
FUNCAO PROF. HABILITADO;Ref:B-001;CH: 04H 
Hab.:LICENCIATURA PLENA EM LETRAS/PORTUGUES/
INGLÊS;Motivo:CONTRATO POR TEMPO DETERMINADO DE 
ACORDO COM A L.C. 600/17;Un. Adm:(015369) E E MIL TIRADENTES 
DR MANOEL JOSE MURTINHO;De:03/10/2023 a 20/12/2023 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE.
 
          Cuiabá-MT, 06 de Outubro de 2023. 
          Alan Resende Porto 
          Secretário de Estado de Educação 

<#E.G.B#1502130#377#1503013/>

Protocolo 1502130
<#E.G.B#1502131#377#1503014>

O(A) Secretário de Estado de Educação no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: CANCELAR - SEDUC 
Objeto: CONTRATAÇÃO TEMPORARIA POR MOTIVO DE URGÊNCIA 
 
CONTRATO/SEDUC/75153/2023                    DE: 06/10/2023 
Processo Nº: 1000004305253 
Contratado:(262819/45) BRUNA FERREIRA 
PINTOR;CPF:***.921.213-**;Cargo/Função:(3506) CONTR.TEMP.
FUNCAO PROF. HABILITADO;Ref:B-001;CH: 01H 
Hab.:LICENCIATURA PLENA EM BIOLOGIA;Motivo:- PROFESSOR 
-;Un. Adm:(194930) EE MIL TIRADENTES CB PM ISRAEL WESLEY P 
DE ALMEIDA;De:01/08/2023 a 07/11/2023 
 
CONTRATO/SEDUC/75154/2023                    DE: 06/10/2023 
Processo Nº: 1000004123759 
Contratado:(263493/17) KAROLINA ALVES DA GUIA 
FERREIRA;CPF:***.962.313-**;Cargo/Função:(3506) CONTR.TEMP.
FUNCAO PROF. HABILITADO;Ref:B-001;CH: 06H 
Hab.:LICENCIATURA PLENA EM MATEMATICA;Motivo:CONTRATO 
POR TEMPO DETERMINADO DE ACORDO COM A L.C. 600/17;Un. 
Adm:(043133) E E LUDOVICO VIEIRA CAMARGO;De:01/02/2023 a 
20/12/2023 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Outubro de 2023. 
          Alan Resende Porto 
          Secretário de Estado de Educação 

<#E.G.B#1502131#377#1503014/>

Protocolo 1502131
<#E.G.B#1502132#377#1503015>

O(A) Secretário de Estado de Educação no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: AUTORIZAR - SEDUC 
Objeto: CONTRATAÇÃO TEMPORARIA POR MOTIVO DE URGÊNCIA 
 
CONTRATO/SEDUC/75155/2023                    DE: 06/10/2023 
Processo Nº: 1000004326776 
Contratado:(263728/43) MARLENE DE LIMA 
SILVA;CPF:***.411.761-**;Cargo/Função:(3506) CONTR.TEMP.
FUNCAO PROF. HABILITADO;Ref:B-001;CH: 06H 
Hab.:LICENCIATURA PLENA EM HISTÓRIA;Motivo:- PROFESSOR 
-;Un. Adm:(013250) E E ENIO PIPINO;De:03/10/2023 a 16/11/2023 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Outubro de 2023. 
          Alan Resende Porto 
          Secretário de Estado de Educação 

<#E.G.B#1502132#377#1503015/>

Protocolo 1502132

<#E.G.B#1502133#377#1503016>

O(A) Secretário de Estado de Educação no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: CANCELAR - SEDUC 
Objeto: CONTRATAÇÃO TEMPORARIA POR MOTIVO DE URGÊNCIA 
 
CONTRATO/SEDUC/75156/2023                    DE: 06/10/2023 
Processo Nº: 1000004250831 
Contratado:(265992/29) NEUZA MARIA GUIMARAES FRANCO 
CAMARGO;CPF:***.747.499-**;Cargo/Função:(3506) CONTR.TEMP.
FUNCAO PROF. HABILITADO;Ref:B-001;CH: 01H 
Hab.:LICENCIATURA PLENA EM GEOGRAFIA;Motivo:CONTRATO 
POR TEMPO DETERMINADO DE ACORDO COM A L.C. 
600/17;Un. Adm:(038636) E E PROF MARIA ELZA FERREIRA 
INACIO;De:29/05/2023 a 20/12/2023 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Outubro de 2023. 
          Alan Resende Porto 
          Secretário de Estado de Educação 

<#E.G.B#1502133#377#1503016/>

Protocolo 1502133
<#E.G.B#1502134#377#1503017>

O(A) Secretário de Estado de Educação no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: AUTORIZAR - SEDUC 
Objeto: CONTRATAÇÃO TEMPORARIA POR MOTIVO DE URGÊNCIA 
 
CONTRATO/SEDUC/75157/2023                    DE: 06/10/2023 
Processo Nº: 1000004326951 
Contratado:(265992/31) NEUZA MARIA GUIMARAES FRANCO 
CAMARGO;CPF:***.747.499-**;Cargo/Função:(3506) CONTR.TEMP.
FUNCAO PROF. HABILITADO;Ref:B-001;CH: 05H 
Hab.:LICENCIATURA PLENA EM GEOGRAFIA;Motivo:CONTRATO 
POR TEMPO DETERMINADO DE ACORDO COM A L.C. 
600/17;Un. Adm:(038636) E E PROF MARIA ELZA FERREIRA 
INACIO;De:02/10/2023 a 20/12/2023 
 
CONTRATO/SEDUC/75158/2023                    DE: 06/10/2023 
Processo Nº: 1000004327192 
Contratado:(266654/10) SILMARA RIBEIRO DE 
OLIVEIRA;CPF:***.374.481-**;Cargo/Função:(3506) CONTR.TEMP.
FUNCAO PROF. HABILITADO;Ref:B-001;CH: 06H 
Hab.:LICENCIATURA PLENA EM QUIMICA;Motivo:- PROFESSOR 
-;Un. Adm:(124044) E E PORTAL DA AMAZONIA;De:01/10/2023 a 
12/10/2023 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Outubro de 2023. 
          Alan Resende Porto 
          Secretário de Estado de Educação 

<#E.G.B#1502134#377#1503017/>

Protocolo 1502134
<#E.G.B#1502135#377#1503018>

O(A) Secretário de Estado de Educação no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: CANCELAR - SEDUC 
Objeto: CONTRATAÇÃO TEMPORARIA POR MOTIVO DE URGÊNCIA 
 
CONTRATO/SEDUC/75159/2023                    DE: 06/10/2023 
Processo Nº: 1000004125520 
Contratado:(268517/23) SILVANE DOS SANTOS SIQUEIRA 
SALES;CPF:***.421.714-**;Cargo/Função:(3506) CONTR.TEMP.
FUNCAO PROF. HABILITADO;Ref:B-001;CH: 08H 
Hab.:LICENCIATURA PLENA EM LETRAS/
PORTUGUES;Motivo:CONTRATO POR TEMPO DETERMINADO 
DE ACORDO COM A L.C. 600/17;Un. Adm:(016071) E E SAO 
LOURENCO;De:01/02/2023 a 20/12/2023 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Outubro de 2023. 
          Alan Resende Porto 
          Secretário de Estado de Educação 

<#E.G.B#1502135#377#1503018/>

Protocolo 1502135
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<#E.G.B#1502136#378#1503019>

O(A) Secretário de Estado de Educação no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: AUTORIZAR - SEDUC 
Objeto: CONTRATAÇÃO TEMPORARIA POR MOTIVO DE URGÊNCIA 
 
CONTRATO/SEDUC/75160/2023                    DE: 06/10/2023 
Processo Nº: 1000004326886 
Contratado:(268517/26) SILVANE DOS SANTOS SIQUEIRA 
SALES;CPF:***.421.714-**;Cargo/Função:(3506) CONTR.TEMP.
FUNCAO PROF. HABILITADO;Ref:B-001;CH: 04H 
Hab.:LICENCIATURA PLENA EM LETRAS/
PORTUGUES;Motivo:CONTRATO POR TEMPO DETERMINADO 
DE ACORDO COM A L.C. 600/17;Un. Adm:(016071) E E SAO 
LOURENCO;De:03/10/2023 a 20/12/2023 
 
CONTRATO/SEDUC/75161/2023                    DE: 06/10/2023 
Processo Nº: 1000004326778 
Contratado:(270270/5) SANDRO HENRIQUE 
BARONI;CPF:***.068.610-**;Cargo/Função:(3506) CONTR.TEMP.
FUNCAO PROF. HABILITADO;Ref:B-001;CH: 04H 
Hab.:LICENCIATURA PLENA EM CIENCIAS 
BIOLOGICAS;Motivo:CONTRATO POR TEMPO DETERMINADO DE 
ACORDO COM A L.C. 600/17;Un. Adm:(012831) E E MARECHAL 
RONDON;De:02/10/2023 a 20/12/2023 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE.
 
          Cuiabá-MT, 06 de Outubro de 2023. 
          Alan Resende Porto 
          Secretário de Estado de Educação 

<#E.G.B#1502136#378#1503019/>

Protocolo 1502136
<#E.G.B#1502137#378#1503020>

O(A) Secretário de Estado de Educação no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: CANCELAR - SEDUC 
Objeto: CONTRATAÇÃO TEMPORARIA POR MOTIVO DE URGÊNCIA 
 
CONTRATO/SEDUC/75162/2023                    DE: 06/10/2023 
Processo Nº: 1000004297394 
Contratado:(270403/21) LAURIMAR MEDEIROS DOS 
SANTOS;CPF:***.768.122-**;Cargo/Função:(3506) CONTR.TEMP.
FUNCAO PROF. HABILITADO;Ref:B-001;CH: 02H 
Hab.:LICENCIATURA PLENA EM HISTÓRIA;Motivo:- PROFESSOR 
-;Un. Adm:(173568) E E CAMPO MASSAPE;De:14/08/2023 a 26/10/2023 
 
CONTRATO/SEDUC/75163/2023                    DE: 06/10/2023 
Processo Nº: 1000004277239 
Contratado:(272086/16) JULIANA DOS SANTOS PAES 
ROTEIAS;CPF:***.723.571-**;Cargo/Função:(3506) CONTR.TEMP.
FUNCAO PROF. HABILITADO;Ref:B-001;CH: 08H 
Hab.:LICENCIATURA PLENA EM PEDAGOGIA;Motivo:CONTRATO 
POR TEMPO DETERMINADO DE ACORDO COM A L.C. 600/17;Un. 
Adm:(014435) E E ALFREDO JOSE DA SILVA;De:18/07/2023 a 
02/10/2023 
 
CONTRATO/SEDUC/75164/2023                    DE: 06/10/2023 
Processo Nº: 1000004286085 
Contratado:(272086/17) JULIANA DOS SANTOS PAES 
ROTEIAS;CPF:***.723.571-**;Cargo/Função:(3506) CONTR.TEMP.
FUNCAO PROF. HABILITADO;Ref:B-001;CH: 04H 
Hab.:LICENCIATURA PLENA EM PEDAGOGIA;Motivo:PROJETO/
DEMANDA TEMPORARIA;Un. Adm:(014435) E E ALFREDO JOSE DA 
SILVA;De:01/08/2023 a 02/10/2023 
 
CONTRATO/SEDUC/75165/2023                    DE: 06/10/2023 
Processo Nº: 1000004290424 
Contratado:(272627/61) TATIANA 
ZUCHETTO;CPF:***.441.215-**;Cargo/Função:(3506) CONTR.TEMP.
FUNCAO PROF. HABILITADO;Ref:B-001;CH: 05H 
Hab.:LICENCIATURA PLENA EM GEOGRAFIA;Motivo:- PROFESSOR 
-;Un. Adm:(015067) E E JUSCELINO K OLIVEIRA;De:01/08/2023 a 
28/11/2023 
 

CONTRATO/SEDUC/75166/2023                    DE: 06/10/2023 
Processo Nº: 1000003850287 
Contratado:(273935/5) ELIZA SANTOS DA 
SILVA;CPF:***.303.113-**;Cargo/Função:(6027) ANALISTA DESENV 
ECON SOCIAL L 10050;Ref:A-001;CH: 40H 
Hab.:BACHARELADO EM ENGENHARIA AMBIENTAL;Motivo:;Un. 
Adm:(214736) NUC DE DESENVOLV DE PROJETOS;De:03/01/2022 a 
31/12/2023 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE.
 
          Cuiabá-MT, 06 de Outubro de 2023. 
          Alan Resende Porto 
          Secretário de Estado de Educação 

<#E.G.B#1502137#378#1503020/>

Protocolo 1502137
<#E.G.B#1502138#378#1503021>

O(A) Secretário de Estado de Educação no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: AUTORIZAR - SEDUC 
Objeto: CONTRATAÇÃO TEMPORARIA POR MOTIVO DE URGÊNCIA 
 
CONTRATO/SEDUC/75167/2023                    DE: 06/10/2023 
Processo Nº: 1000004323821 
Contratado:(275338/37) JACKSON ANTONIO DE AGUIAR E 
SILVA;CPF:***.951.510-**;Cargo/Função:(3506) CONTR.TEMP.
FUNCAO PROF. HABILITADO;Ref:B-001;CH: 07H 
Hab.:LICENCIATURA PLENA EM EDUCAÇÃO FISICA;Motivo:- 
PROFESSOR -;Un. Adm:(012564) E E HERMES RODRIGUES DE 
ALCANTARA;De:11/09/2023 a 24/09/2023 
 
CONTRATO/SEDUC/75168/2023                    DE: 06/10/2023 
Processo Nº: 1000004326903 
Contratado:(275554/5) ANACLEIA DOS SANTOS 
RIBEIRO;CPF:***.995.251-**;Cargo/Função:(3468) TECNICO 
ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL;Ref:A-001;CH: 30H 
Hab.:ENSINO MEDIO;Motivo:CONTRATO POR TEMPO 
DETERMINADO DE ACORDO COM A L.C. 600/17;Un. Adm:(011118) E 
E RAMIRO BERNARDO DA SILVA;De:02/10/2023 a 20/12/2023 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE.
 
          Cuiabá-MT, 06 de Outubro de 2023. 
          Alan Resende Porto 
          Secretário de Estado de Educação 

<#E.G.B#1502138#378#1503021/>

Protocolo 1502138
<#E.G.B#1502139#378#1503022>

O(A) Secretário de Estado de Educação no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: CANCELAR - SEDUC 
Objeto: CONTRATAÇÃO TEMPORARIA POR MOTIVO DE URGÊNCIA 
 
CONTRATO/SEDUC/75169/2023                    DE: 06/10/2023 
Processo Nº: 1000004118596 
Contratado:(276396/13) MARIANA SANCHES DE 
OLIVEIRA;CPF:***.608.316-**;Cargo/Função:(3506) CONTR.TEMP.
FUNCAO PROF. HABILITADO;Ref:B-001;CH: 04H 
Hab.:LICENCIATURA PLENA EM MATEMATICA;Motivo:CONTRATO 
POR TEMPO DETERMINADO DE ACORDO COM A L.C. 600/17;Un. 
Adm:(011134) E E LA SALLE;De:01/02/2023 a 20/12/2023 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE.
 
          Cuiabá-MT, 06 de Outubro de 2023. 
          Alan Resende Porto 
          Secretário de Estado de Educação 

<#E.G.B#1502139#378#1503022/>

Protocolo 1502139
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<#E.G.B#1502140#379#1503023>

O(A) Secretário de Estado de Educação no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: AUTORIZAR - SEDUC 
Objeto: CONTRATAÇÃO TEMPORARIA POR MOTIVO DE URGÊNCIA 
 
CONTRATO/SEDUC/75170/2023                    DE: 06/10/2023 
Processo Nº: 1000004326904 
Contratado:(276396/15) MARIANA SANCHES DE 
OLIVEIRA;CPF:***.608.316-**;Cargo/Função:(3506) CONTR.TEMP.
FUNCAO PROF. HABILITADO;Ref:B-001;CH: 02H 
Hab.:LICENCIATURA PLENA EM MATEMATICA;Motivo:CONTRATO 
POR TEMPO DETERMINADO DE ACORDO COM A L.C. 600/17;Un. 
Adm:(011134) E E LA SALLE;De:02/10/2023 a 20/12/2023 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE.
 
          Cuiabá-MT, 06 de Outubro de 2023. 
          Alan Resende Porto 
          Secretário de Estado de Educação 

<#E.G.B#1502140#379#1503023/>

Protocolo 1502140
<#E.G.B#1502141#379#1503024>

O(A) Secretário de Estado de Educação no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: CANCELAR - SEDUC 
Objeto: CONTRATAÇÃO TEMPORARIA POR MOTIVO DE URGÊNCIA 
 
CONTRATO/SEDUC/75171/2023                    DE: 06/10/2023 
Processo Nº: 1000004123070 
Contratado:(276620/6) MARLI PEREIRA DA 
FONSECA;CPF:***.638.610-**;Cargo/Função:(3476) APOIO ADM. 
EDUCACIONAL-ELEMENTAR;Ref:A-001;CH: 30H 
Hab.:ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO;Motivo:CONTRATO 
POR TEMPO DETERMINADO DE ACORDO COM A L.C. 600/17;Un. 
Adm:(172456) E E DOROTH STONG;De:01/02/2023 a 03/10/2023 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE.
 
          Cuiabá-MT, 06 de Outubro de 2023. 
          Alan Resende Porto 
          Secretário de Estado de Educação 

<#E.G.B#1502141#379#1503024/>

Protocolo 1502141
<#E.G.B#1502142#379#1503025>

O(A) Secretário de Estado de Educação no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: AUTORIZAR - SEDUC 
Objeto: CONTRATAÇÃO TEMPORARIA POR MOTIVO DE URGÊNCIA 
 
CONTRATO/SEDUC/75172/2023                    DE: 06/10/2023 
Processo Nº: 1000004323060 
Contratado:(278152/13) TAIZA QUIRINO 
FERREIRA;CPF:***.496.310-**;Cargo/Função:(3506) CONTR.TEMP.
FUNCAO PROF. HABILITADO;Ref:B-001;CH: 03H 
Hab.:LICENCIATURA PLENA EM HISTÓRIA;Motivo:- PROFESSOR 
-;Un. Adm:(012912) E E ARLINDA PESSOA MARBECK 
MORRECK;De:03/10/2023 a 20/12/2023 
 
CONTRATO/SEDUC/75173/2023                    DE: 06/10/2023 
Processo Nº: 1000004327208 
Contratado:(278366/42) SIRLEI APARECIDA BORGES DOS 
SANTOS;CPF:***.876.721-**;Cargo/Função:(3506) CONTR.TEMP.
FUNCAO PROF. HABILITADO;Ref:B-001;CH: 18H 
Hab.:LICENCIATURA PLENA EM 
GEOGRAFIA;Motivo:INDENIZAÇÃO;Un. Adm:(049964) E E 
FRANCISCO SALDANHA NETO;De:02/10/2023 a 14/10/2023 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Outubro de 2023. 
          Alan Resende Porto 
          Secretário de Estado de Educação 

<#E.G.B#1502142#379#1503025/>

Protocolo 1502142

<#E.G.B#1502143#379#1503026>

O(A) Secretário de Estado de Educação no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: CANCELAR - SEDUC 
Objeto: CONTRATAÇÃO TEMPORARIA POR MOTIVO DE URGÊNCIA 
 
CONTRATO/SEDUC/75174/2023                    DE: 06/10/2023 
Processo Nº: 1000004312888 
Contratado:(278677/18) EDVALDO SANT ANA 
LOURENCO;CPF:***.797.395-**;Cargo/Função:(3506) CONTR.TEMP.
FUNCAO PROF. HABILITADO;Ref:B-001;CH: 06H 
Hab.:LICENCIATURA PLENA EM FILOSOFIA;Motivo:CONTRATO 
POR TEMPO DETERMINADO DE ACORDO COM A L.C. 600/17;Un. 
Adm:(013285) E E SAO VICENTE DE PAULA;De:11/09/2023 a 
20/12/2023 
 
CONTRATO/SEDUC/75175/2023                    DE: 06/10/2023 
Processo Nº: 1000004323379 
Contratado:(279259/15) WESLAYNE NAYARA DE SOUZA 
TAVARES;CPF:***.499.111-**;Cargo/Função:(3506) CONTR.TEMP.
FUNCAO PROF. HABILITADO;Ref:B-001;CH: 04H 
Hab.:LICENCIATURA PLENA EM LETRAS/
PORTUGUES;Motivo:CONTRATO POR TEMPO DETERMINADO DE 
ACORDO COM A L.C. 600/17;Un. Adm:(011215) E E SAO PEDRO 
APOSTOLO;De:27/09/2023 a 20/12/2023 
 
CONTRATO/SEDUC/75176/2023                    DE: 06/10/2023 
Processo Nº: 1000004161844 
Contratado:(279323/17) MARIA REGINA RITTER 
MOREIRA;CPF:***.664.117-**;Cargo/Função:(3506) CONTR.TEMP.
FUNCAO PROF. HABILITADO;Ref:B-001;CH: 04H 
Hab.:LICENCIATURA PLENA EM GEOGRAFIA;Motivo:CONTRATO 
POR TEMPO DETERMINADO DE ACORDO COM A L.C. 600/17;Un. 
Adm:(011118) E E RAMIRO BERNARDO DA SILVA;De:15/02/2023 a 
20/12/2023 
 
CONTRATO/SEDUC/75177/2023                    DE: 06/10/2023 
Processo Nº: 1000004116694 
Contratado:(280878/7) VALDILEUSA DOS SANTOS 
PADILHA;CPF:***.743.811-**;Cargo/Função:(3476) APOIO ADM. 
EDUCACIONAL-ELEMENTAR;Ref:A-001;CH: 30H 
Hab.:ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO;Motivo:CONTRATO 
POR TEMPO DETERMINADO DE ACORDO COM A L.C. 600/17;Un. 
Adm:(013307) E E NOSSA SENHORA DE LOURDES;De:01/02/2023 a 
03/10/2023 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Outubro de 2023. 
          Alan Resende Porto 
          Secretário de Estado de Educação 

<#E.G.B#1502143#379#1503026/>

Protocolo 1502143
<#E.G.B#1502144#379#1503027>

O(A) Secretário de Estado de Educação no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: AUTORIZAR - SEDUC 
Objeto: CONTRATAÇÃO TEMPORARIA POR MOTIVO DE URGÊNCIA 
 
CONTRATO/SEDUC/75178/2023                    DE: 06/10/2023 
Processo Nº: 1000004327329 
Contratado:(282657/11) CONCEICAO APARECIDA DA SILVA 
SCHNEIDER;CPF:***.710.124-**;Cargo/Função:(3476) APOIO ADM. 
EDUCACIONAL-ELEMENTAR;Ref:A-001;CH: 30H 
Hab.:ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO;Motivo:SUBSTITUIÇÃO 
AO TITULAR GUARDANDO PUBLICAÇÃO DE MOVIMENTAÇÃO;Un. 
Adm:(120936) E E ANDRE ANTONIO MAGGI;De:02/10/2023 a 
08/12/2023 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Outubro de 2023. 
          Alan Resende Porto 
          Secretário de Estado de Educação 

<#E.G.B#1502144#379#1503027/>

Protocolo 1502144
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<#E.G.B#1502145#380#1503028>

O(A) Secretário de Estado de Educação no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: CANCELAR - SEDUC 
Objeto: CONTRATAÇÃO TEMPORARIA POR MOTIVO DE URGÊNCIA 
 
CONTRATO/SEDUC/75179/2023                    DE: 06/10/2023 
Processo Nº: 1000004287725 
Contratado:(283459/14) ALESSANDRA DOS SANTOS 
VIAIS;CPF:***.730.414-**;Cargo/Função:(3506) CONTR.TEMP.FUNCAO 
PROF. HABILITADO;Ref:B-001;CH: 12H 
Hab.:LICENCIATURA PLENA EM EDUCAÇÃO 
FISICA;Motivo:CONTRATO POR TEMPO DETERMINADO DE 
ACORDO COM A L.C. 600/17;Un. Adm:(013560) E E JOAO PAULO 
II;De:01/08/2023 a 30/09/2023 
 
CONTRATO/SEDUC/75180/2023                    DE: 06/10/2023 
Processo Nº: 1000004165635 
Contratado:(287613/20) HERCULES BARBOSA DE 
FIGUEIREDO;CPF:***.714.002-**;Cargo/Função:(3506) CONTR.TEMP.
FUNCAO PROF. HABILITADO;Ref:B-001;CH: 01H 
Hab.:LICENCIATURA PLENA EM BIOLOGIA;Motivo:CONTRATO 
POR TEMPO DETERMINADO DE ACORDO COM A L.C. 
600/17;Un. Adm:(038636) E E PROF MARIA ELZA FERREIRA 
INACIO;De:17/02/2023 a 20/12/2023 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Outubro de 2023. 
          Alan Resende Porto 
          Secretário de Estado de Educação 

<#E.G.B#1502145#380#1503028/>

Protocolo 1502145
<#E.G.B#1502146#380#1503029>

O(A) Secretário de Estado de Educação no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: AUTORIZAR - SEDUC 
Objeto: CONTRATAÇÃO TEMPORARIA POR MOTIVO DE URGÊNCIA 
 
CONTRATO/SEDUC/75181/2023                    DE: 06/10/2023 
Processo Nº: 1000004326804 
Contratado:(291759/12) LUANA KRISNAN LEITE 
BORROMEU;CPF:***.546.918-**;Cargo/Função:(3506) CONTR.TEMP.
FUNCAO PROF. HABILITADO;Ref:B-001;CH: 11H 
Hab.:LICENCIATURA PLENA EM LETRAS/PORTUGUES/
INGLÊS;Motivo:CONTRATO POR TEMPO DETERMINADO DE 
ACORDO COM A L.C. 600/17;Un. Adm:(038636) E E PROF MARIA 
ELZA FERREIRA INACIO;De:02/10/2023 a 20/12/2023 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Outubro de 2023. 
          Alan Resende Porto 
          Secretário de Estado de Educação 

<#E.G.B#1502146#380#1503029/>

Protocolo 1502146
<#E.G.B#1502147#380#1503030>

O(A) Secretário de Estado de Educação no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: CANCELAR - SEDUC 
Objeto: CONTRATAÇÃO TEMPORARIA POR MOTIVO DE URGÊNCIA 
 
CONTRATO/SEDUC/75182/2023                    DE: 06/10/2023 
Processo Nº: 1000004120808 
Contratado:(291759/8) LUANA KRISNAN LEITE 
BORROMEU;CPF:***.546.918-**;Cargo/Função:(3506) CONTR.TEMP.
FUNCAO PROF. HABILITADO;Ref:B-001;CH: 12H 
Hab.:LICENCIATURA PLENA EM LETRAS/PORTUGUES/
INGLÊS;Motivo:CONTRATO POR TEMPO DETERMINADO DE 
ACORDO COM A L.C. 600/17;Un. Adm:(038636) E E PROF MARIA 
ELZA FERREIRA INACIO;De:01/02/2023 a 20/12/2023 
 
CONTRATO/SEDUC/75183/2023                    DE: 06/10/2023 
Processo Nº: 1000004117493 
Contratado:(292599/6) ENIO GALICIANI;CPF:***.393.671-**;Cargo/
Função:(3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. 
HABILITADO;Ref:B-001;CH: 18H 
Hab.:LICENCIATURA PLENA EM MATEMATICA;Motivo:CONTRATO 
POR TEMPO DETERMINADO DE ACORDO COM A L.C. 
600/17;Un. Adm:(038636) E E PROF MARIA ELZA FERREIRA 
INACIO;De:01/02/2023 a 20/12/2023 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Outubro de 2023. 
          Alan Resende Porto 
          Secretário de Estado de Educação 

<#E.G.B#1502147#380#1503030/>

Protocolo 1502147

<#E.G.B#1502148#380#1503031>

O(A) Secretário de Estado de Educação no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: AUTORIZAR - SEDUC 
Objeto: CONTRATAÇÃO TEMPORARIA POR MOTIVO DE URGÊNCIA 
 
CONTRATO/SEDUC/75184/2023                    DE: 06/10/2023 
Processo Nº: 1000004323998 
Contratado:(293068/7) ERIKA DE LIMA 
PESSOA;CPF:***.800.614-**;Cargo/Função:(3468) TECNICO 
ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL;Ref:A-001;CH: 30H 
Hab.:ENSINO MEDIO;Motivo:CONTRATO POR TEMPO 
DETERMINADO DE ACORDO COM A L.C. 600/17;Un. Adm:(014893) E 
E MILTON DA COSTA FERREIRA;De:29/09/2023 a 20/12/2023 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Outubro de 2023. 
          Alan Resende Porto 
          Secretário de Estado de Educação 

<#E.G.B#1502148#380#1503031/>

Protocolo 1502148
<#E.G.B#1502149#380#1503032>

O(A) Secretário de Estado de Educação no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: CANCELAR - SEDUC 
Objeto: CONTRATAÇÃO TEMPORARIA POR MOTIVO DE URGÊNCIA 
 
CONTRATO/SEDUC/75185/2023                    DE: 06/10/2023 
Processo Nº: 1000004166227 
Contratado:(293617/20) AMANDA NADIA 
VULPINI;CPF:***.527.581-**;Cargo/Função:(3506) CONTR.TEMP.
FUNCAO PROF. HABILITADO;Ref:B-001;CH: 07H 
Hab.:LICENCIATURA PLENA EM LETRAS/PORTUGUES/
INGLÊS;Motivo:CONTRATO POR TEMPO DETERMINADO DE 
ACORDO COM A L.C. 600/17;Un. Adm:(173649) E E EDINA 
DALABETTA;De:06/02/2023 a 20/12/2023 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Outubro de 2023. 
          Alan Resende Porto 
          Secretário de Estado de Educação 

<#E.G.B#1502149#380#1503032/>

Protocolo 1502149
<#E.G.B#1502150#380#1503033>

O(A) Secretário de Estado de Educação no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: AUTORIZAR - SEDUC 
Objeto: CONTRATAÇÃO TEMPORARIA POR MOTIVO DE URGÊNCIA 
 
CONTRATO/SEDUC/75186/2023                    DE: 06/10/2023 
Processo Nº: 1000004326926 
Contratado:(293617/21) AMANDA NADIA 
VULPINI;CPF:***.527.581-**;Cargo/Função:(3506) CONTR.TEMP.
FUNCAO PROF. HABILITADO;Ref:B-001;CH: 05H 
Hab.:LICENCIATURA PLENA EM LETRAS/PORTUGUES/
INGLÊS;Motivo:CONTRATO POR TEMPO DETERMINADO DE 
ACORDO COM A L.C. 600/17;Un. Adm:(013285) E E SAO VICENTE DE 
PAULA;De:03/10/2023 a 20/12/2023 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Outubro de 2023. 
          Alan Resende Porto 
          Secretário de Estado de Educação 

<#E.G.B#1502150#380#1503033/>

Protocolo 1502150
<#E.G.B#1502151#380#1503034>

O(A) Secretário de Estado de Educação no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: CANCELAR - SEDUC 
Objeto: CONTRATAÇÃO TEMPORARIA POR MOTIVO DE URGÊNCIA 
 
CONTRATO/SEDUC/75187/2023                    DE: 06/10/2023 
Processo Nº: 1000004312263 
Contratado:(294128/17) ANDERSON PEREIRA DA FONSECA 
MARTINS;CPF:***.216.117-**;Cargo/Função:(3506) CONTR.TEMP.
FUNCAO PROF. HABILITADO;Ref:B-001;CH: 03H 
Hab.:LICENCIATURA PLENA EM PEDAGOGIA;Motivo:CONTRATO 
POR TEMPO DETERMINADO DE ACORDO COM A L.C. 600/17;Un. 
Adm:(013374) E E MANOEL SOARES CAMPOS;De:04/09/2023 a 
20/12/2023 
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CONTRATO/SEDUC/75188/2023                    DE: 06/10/2023 
Processo Nº: 1000004224257 
Contratado:(297648/23) NATALLIA ROBERTA 
SOUZA;CPF:***.166.556-**;Cargo/Função:(3506) CONTR.TEMP.
FUNCAO PROF. HABILITADO;Ref:B-001;CH: 01H 
Hab.:LICENCIATURA PLENA EM BIOLOGIA;Motivo:CONTRATO 
POR TEMPO DETERMINADO DE ACORDO COM A L.C. 600/17;Un. 
Adm:(014893) E E MILTON DA COSTA FERREIRA;De:25/04/2023 a 
20/12/2023 
 
CONTRATO/SEDUC/75189/2023                    DE: 06/10/2023 
Processo Nº: 1000004317841 
Contratado:(297742/19) RUTE CENIZIA CAMPOS DE 
LUNA;CPF:***.671.846-**;Cargo/Função:(3506) CONTR.TEMP.FUNCAO 
PROF. HABILITADO;Ref:B-001;CH: 12H 
Hab.:LICENCIATURA PLENA EM GEOGRAFIA;Motivo:- PROFESSOR 
-;Un. Adm:(013250) E E ENIO PIPINO;De:18/09/2023 a 16/11/2023 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Outubro de 2023. 
          Alan Resende Porto 
          Secretário de Estado de Educação 

<#E.G.B#1502151#381#1503034/>

Protocolo 1502151
<#E.G.B#1502152#381#1503035>

O(A) Secretário de Estado de Educação no uso de suas atribuições que 
lhes são conferidas por lei,

Resolve: AUTORIZAR - SEDUC
Objeto: CONTRATAÇÃO TEMPORARIA POR MOTIVO DE URGÊNCIA

CONTRATO/SEDUC/75190/2023                    DE: 06/10/2023
Processo Nº: 1000004326777
Contratado:(297742/20) RUTE CENIZIA CAMPOS DE LUNA;CP-
F:***.671.846-**;Cargo/Função:(3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. 
HABILITADO;Ref:B-001;CH: 06H
Hab.:LICENCIATURA PLENA EM GEOGRAFIA;Motivo:- PROFESSOR 
-;Un. Adm:(013250) E E ENIO PIPINO;De:03/10/2023 a 16/11/2023

CONTRATO/SEDUC/75191/2023                    DE: 06/10/2023
Processo Nº: 1000004317515
Contratado:(299893/10) LOURENCA FERREIRA DA SILVA AZEVEDO;-
CPF:***.740.631-**;Cargo/Função:(3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. 
HABILITADO;Ref:B-001;CH: 30H
Hab.:LICENCIATURA PLENA EM PEDAGOGIA;Motivo:INDENIZAÇÃO;Un. 
Adm:(015350) E E SERRA AZUL;De:01/09/2023 a 12/09/2023

CONTRATO/SEDUC/75192/2023                    DE: 06/10/2023
Processo Nº: 1000004326936
Contratado:(302997/24) KELLY CARDOSO LOPES;CP-
F:***.531.413-**;Cargo/Função:(3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. 
HABILITADO;Ref:B-001;CH: 05H
Hab.:LICENCIATURA PLENA EM GEOGRAFIA;Motivo:- PROFESSOR 
-;Un. Adm:(013102) E E MIL TIRADENTES 1o TEN C HEN PASCH 
SCHEIFER;De:02/10/2023 a 06/10/2023

          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE.
          Cuiabá-MT, 06 de Outubro de 2023.
          Alan Resende Porto
          Secretário de Estado de Educação

<#E.G.B#1502152#381#1503035/>

Protocolo 1502152
<#E.G.B#1502153#381#1503036>

O(A) Secretário de Estado de Educação no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: CANCELAR - SEDUC 
Objeto: CONTRATAÇÃO TEMPORARIA POR MOTIVO DE URGÊNCIA 
 
CONTRATO/SEDUC/75193/2023                    DE: 06/10/2023 
Processo Nº: 1000004163097 
Contratado:(303009/14) JAIROEIDI NEVES 
RODRIGUES;CPF:***.828.418-**;Cargo/Função:(3506) CONTR.TEMP.
FUNCAO PROF. HABILITADO;Ref:B-001;CH: 06H 
Hab.:LICENCIATURA PLENA EM GEOGRAFIA;Motivo:CONTRATO 
POR TEMPO DETERMINADO DE ACORDO COM A L.C. 
600/17;Un. Adm:(038636) E E PROF MARIA ELZA FERREIRA 
INACIO;De:15/02/2023 a 20/12/2023 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Outubro de 2023. 
          Alan Resende Porto 
          Secretário de Estado de Educação 

<#E.G.B#1502153#381#1503036/>

Protocolo 1502153

<#E.G.B#1502154#381#1503037>

O(A) Secretário de Estado de Educação no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: AUTORIZAR - SEDUC 
Objeto: CONTRATAÇÃO TEMPORARIA POR MOTIVO DE URGÊNCIA 
 
CONTRATO/SEDUC/75194/2023                    DE: 06/10/2023 
Processo Nº: 1000004326670 
Contratado:(303009/15) JAIROEIDI NEVES 
RODRIGUES;CPF:***.828.418-**;Cargo/Função:(3506) CONTR.TEMP.
FUNCAO PROF. HABILITADO;Ref:B-001;CH: 05H 
Hab.:LICENCIATURA PLENA EM GEOGRAFIA;Motivo:CONTRATO 
POR TEMPO DETERMINADO DE ACORDO COM A L.C. 
600/17;Un. Adm:(038636) E E PROF MARIA ELZA FERREIRA 
INACIO;De:02/10/2023 a 20/12/2023 
 
CONTRATO/SEDUC/75195/2023                    DE: 06/10/2023 
Processo Nº: 1000004326653 
Contratado:(303746/9) RAPHAEL CHAGAS 
NUNES;CPF:***.568.297-**;Cargo/Função:(3506) CONTR.TEMP.
FUNCAO PROF. HABILITADO;Ref:B-001;CH: 20H 
Hab.:LICENCIATURA PLENA EM HISTÓRIA;Motivo:- PROFESSOR 
-;Un. Adm:(011967) E E PROF VANIL STABILITO;De:01/10/2023 a 
28/10/2023 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Outubro de 2023. 
          Alan Resende Porto 
          Secretário de Estado de Educação 

<#E.G.B#1502154#381#1503037/>

Protocolo 1502154
<#E.G.B#1502155#381#1503038>

O(A) Secretário de Estado de Educação no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: CANCELAR - SEDUC 
Objeto: CONTRATAÇÃO TEMPORARIA POR MOTIVO DE URGÊNCIA 
 
CONTRATO/SEDUC/75196/2023                    DE: 06/10/2023 
Processo Nº: 1000004142558 
Contratado:(303792/11) NATASHA SATICO 
MIAMOTO;CPF:***.532.393-**;Cargo/Função:(3506) CONTR.TEMP.
FUNCAO PROF. HABILITADO;Ref:B-001;CH: 06H 
Hab.:LICENCIATURA PLENA EM ARTES VISUAIS;Motivo:CONTRATO 
POR TEMPO DETERMINADO DE ACORDO COM A L.C. 600/17;Un. 
Adm:(011118) E E RAMIRO BERNARDO DA SILVA;De:02/02/2023 a 
20/12/2023 
 
CONTRATO/SEDUC/75197/2023                    DE: 06/10/2023 
Processo Nº: 1000004313516 
Contratado:(303939/16) DENISE GREICIANE LIMA DA 
SILVA;CPF:***.615.310-**;Cargo/Função:(3506) CONTR.TEMP.
FUNCAO PROF. HABILITADO;Ref:B-001;CH: 07H 
Hab.:LICENCIATURA PLENA EM HISTÓRIA;Motivo:- PROFESSOR 
-;Un. Adm:(212490) E E DES INT DA ED BAS PROF MILTON MAR 
CURVO;De:24/09/2023 a 23/10/2023 
 
CONTRATO/SEDUC/75198/2023                    DE: 06/10/2023 
Processo Nº: 1000004277648 
Contratado:(304005/33) IVONETE LOPES 
CORREIA;CPF:***.818.191-**;Cargo/Função:(3506) CONTR.TEMP.
FUNCAO PROF. HABILITADO;Ref:B-001;CH: 02H 
Hab.:LICENCIATURA PLENA EM CIENCIAS 
BIOLOGICAS;Motivo:CONTRATO POR TEMPO DETERMINADO DE 
ACORDO COM A L.C. 600/17;Un. Adm:(192210) E E ARLETE MARIA 
CAPPELLARI;De:18/07/2023 a 30/09/2023 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Outubro de 2023. 
          Alan Resende Porto 
          Secretário de Estado de Educação 

<#E.G.B#1502155#381#1503038/>

Protocolo 1502155
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<#E.G.B#1502156#382#1503039>

O(A) Secretário de Estado de Educação no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: AUTORIZAR - SEDUC 
Objeto: CONTRATAÇÃO TEMPORARIA POR MOTIVO DE URGÊNCIA 
 
CONTRATO/SEDUC/75199/2023                    DE: 06/10/2023 
Processo Nº: 1000004326455 
Contratado:(305763/10) JULIANA 
MACHADO;CPF:***.814.391-**;Cargo/Função:(3506) CONTR.TEMP.
FUNCAO PROF. HABILITADO;Ref:B-001;CH: 06H 
Hab.:LICENCIATURA PLENA EM LETRAS/PORTUGUES/
ESPANHOL;Motivo:CONTRATO POR TEMPO DETERMINADO DE 
ACORDO COM A L.C. 600/17;Un. Adm:(013412) E E CEL ANTONIO 
PAES DE BARROS;De:02/10/2023 a 20/12/2023 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Outubro de 2023. 
          Alan Resende Porto 
          Secretário de Estado de Educação 

<#E.G.B#1502156#382#1503039/>

Protocolo 1502156
<#E.G.B#1502157#382#1503040>

O(A) Secretário de Estado de Educação no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: CANCELAR - SEDUC 
Objeto: CONTRATAÇÃO TEMPORARIA POR MOTIVO DE URGÊNCIA 
 
CONTRATO/SEDUC/75200/2023                    DE: 06/10/2023 
Processo Nº: 1000004164792 
Contratado:(305763/6) JULIANA MACHADO;CPF:***.814.391-**;Cargo/
Função:(3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. 
HABILITADO;Ref:B-001;CH: 10H 
Hab.:LICENCIATURA PLENA EM LETRAS/PORTUGUES/
ESPANHOL;Motivo:PROJETO/DEMANDA TEMPORARIA;Un. 
Adm:(013412) E E CEL ANTONIO PAES DE BARROS;De:06/02/2023 a 
29/09/2023 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Outubro de 2023. 
          Alan Resende Porto 
          Secretário de Estado de Educação 

<#E.G.B#1502157#382#1503040/>

Protocolo 1502157
<#E.G.B#1502158#382#1503041>

O(A) Secretário de Estado de Educação no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: AUTORIZAR - SEDUC 
Objeto: CONTRATAÇÃO TEMPORARIA POR MOTIVO DE URGÊNCIA 
 
CONTRATO/SEDUC/75201/2023                    DE: 06/10/2023 
Processo Nº: 1000004326708 
Contratado:(305766/15) EDIANE FERNANDES 
GODOY;CPF:***.675.819-**;Cargo/Função:(3506) CONTR.TEMP.
FUNCAO PROF. HABILITADO;Ref:B-001;CH: 10H 
Hab.:LICENCIATURA PLENA EM LETRAS/PORTUGUES/
INGLÊS;Motivo:PROJETO/DEMANDA TEMPORARIA;Un. 
Adm:(013552) E E PEDRO BIANCHINI;De:03/10/2023 a 20/12/2023 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Outubro de 2023. 
          Alan Resende Porto 
          Secretário de Estado de Educação 

<#E.G.B#1502158#382#1503041/>

Protocolo 1502158
<#E.G.B#1502159#382#1503042>

O(A) Secretário de Estado de Educação no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: CANCELAR - SEDUC 
Objeto: CONTRATAÇÃO TEMPORARIA POR MOTIVO DE URGÊNCIA 
 
CONTRATO/SEDUC/75202/2023                    DE: 06/10/2023 
Processo Nº: 1000004214994 
Contratado:(305789/5) MARLY FERNANDES DE 
JESUS;CPF:***.133.001-**;Cargo/Função:(3468) TECNICO 
ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL;Ref:A-001;CH: 30H 
Hab.:ENSINO MEDIO;Motivo:CONTRATO POR TEMPO 
DETERMINADO DE ACORDO COM A L.C. 600/17;Un. Adm:(011193) E 
E 10 DE DEZEMBRO;De:10/04/2023 a 01/10/2023 
 

CONTRATO/SEDUC/75203/2023                    DE: 06/10/2023 
Processo Nº: 1000004180732 
Contratado:(305811/3) JUDITH JULIA DA 
SILVA;CPF:***.526.761-**;Cargo/Função:(3476) APOIO ADM. 
EDUCACIONAL-ELEMENTAR;Ref:A-001;CH: 30H 
Hab.:ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO;Motivo:CONTRATO 
POR TEMPO DETERMINADO DE ACORDO COM A L.C. 600/17;Un. 
Adm:(043133) E E LUDOVICO VIEIRA CAMARGO;De:01/03/2023 a 
03/10/2023 
 
CONTRATO/SEDUC/75204/2023                    DE: 06/10/2023 
Processo Nº: 1000004295404 
Contratado:(305881/14) CRISTHIAN BRENDO SILVA DE 
OLIVEIRA;CPF:***.034.199-**;Cargo/Função:(3506) CONTR.TEMP.
FUNCAO PROF. HABILITADO;Ref:B-001;CH: 02H 
Hab.:LICENCIATURA PLENA EM FISICA;Motivo:CONTRATO POR 
TEMPO DETERMINADO DE ACORDO COM A L.C. 600/17;Un. 
Adm:(013285) E E SAO VICENTE DE PAULA;De:07/08/2023 a 
20/12/2023 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Outubro de 2023. 
          Alan Resende Porto 
          Secretário de Estado de Educação 

<#E.G.B#1502159#382#1503042/>

Protocolo 1502159
<#E.G.B#1502160#382#1503043>

O(A) Secretário de Estado de Educação no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: AUTORIZAR - SEDUC 
Objeto: CONTRATAÇÃO TEMPORARIA POR MOTIVO DE URGÊNCIA 
 
CONTRATO/SEDUC/75205/2023                    DE: 06/10/2023 
Processo Nº: 1000004323296 
Contratado:(309961/20) RAFAEL VINICIUS MARTOS DA 
SILVA;CPF:***.136.410-**;Cargo/Função:(3506) CONTR.TEMP.
FUNCAO PROF. HABILITADO;Ref:B-001;CH: 03H 
Hab.:LICENCIATURA PLENA EM LETRAS/PORTUGUES;Motivo:- 
PROFESSOR -;Un. Adm:(011606) E E ONZE DE MARCO;De:02/10/2023 
a 20/10/2023 
 
CONTRATO/SEDUC/75206/2023                    DE: 06/10/2023 
Processo Nº: 1000004326927 
Contratado:(310539/3) MARCIA PAULO DA SILVA 
MARIANO;CPF:***.807.011-**;Cargo/Função:(3506) CONTR.TEMP.
FUNCAO PROF. HABILITADO;Ref:B-001;CH: 30H 
Hab.:LICENCIATURA PLENA EM 
PEDAGOGIA;Motivo:INDENIZAÇÃO;Un. Adm:(124060) E E PROF 
MARIA HERMINIA ALVES;De:02/10/2023 a 29/10/2023 
 
CONTRATO/SEDUC/75207/2023                    DE: 06/10/2023 
Processo Nº: 1000004326900 
Contratado:(310892/15) PRISCILA DA SILVA 
LIMA;CPF:***.857.810-**;Cargo/Função:(3506) CONTR.TEMP.FUNCAO 
PROF. HABILITADO;Ref:B-001;CH: 02H 
Hab.:LICENCIATURA PLENA EM MATEMATICA;Motivo:CONTRATO 
POR TEMPO DETERMINADO DE ACORDO COM A L.C. 600/17;Un. 
Adm:(011134) E E LA SALLE;De:02/10/2023 a 20/12/2023 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE.
 
          Cuiabá-MT, 06 de Outubro de 2023. 
          Alan Resende Porto 
          Secretário de Estado de Educação 

<#E.G.B#1502160#382#1503043/>

Protocolo 1502160
<#E.G.B#1502161#382#1503044>

O(A) Secretário de Estado de Educação no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: CANCELAR - SEDUC 
Objeto: CONTRATAÇÃO TEMPORARIA POR MOTIVO DE URGÊNCIA 
 
CONTRATO/SEDUC/75208/2023                    DE: 06/10/2023 
Processo Nº: 1000004186310 
Contratado:(311210/11) LUIZ FERNANDO 
MUNIZ;CPF:***.922.215-**;Cargo/Função:(3506) CONTR.TEMP.
FUNCAO PROF. HABILITADO;Ref:B-001;CH: 01H 
Hab.:LICENCIATURA PLENA EM BIOLOGIA;Motivo:CONTRATO 
POR TEMPO DETERMINADO DE ACORDO COM A L.C. 600/17;Un. 
Adm:(013404) E E DES MILTON ARMANDO POMPEU DE 
BARROS;De:01/03/2023 a 27/09/2023 
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CONTRATO/SEDUC/75209/2023                    DE: 06/10/2023 
Processo Nº: 1000004295500 
Contratado:(311210/13) LUIZ FERNANDO 
MUNIZ;CPF:***.922.215-**;Cargo/Função:(3506) CONTR.TEMP.
FUNCAO PROF. HABILITADO;Ref:B-001;CH: 04H 
Hab.:LICENCIATURA PLENA EM BIOLOGIA;Motivo:CONTRATO 
POR TEMPO DETERMINADO DE ACORDO COM A L.C. 600/17;Un. 
Adm:(013412) E E CEL ANTONIO PAES DE BARROS;De:15/08/2023 a 
29/09/2023 
 
CONTRATO/SEDUC/75210/2023                    DE: 06/10/2023 
Processo Nº: 1000004137671 
Contratado:(311554/2) IZABEL CRISTINA 
MARCOS;CPF:***.921.794-**;Cargo/Função:(3506) CONTR.TEMP.
FUNCAO PROF. HABILITADO;Ref:B-001;CH: 10H 
Hab.:LICENCIATURA PLENA EM MATEMATICA;Motivo:PROJETO/
DEMANDA TEMPORARIA;Un. Adm:(015652) E E VINICIUS DE 
MORAES;De:01/02/2023 a 22/09/2023 
 
CONTRATO/SEDUC/75211/2023                    DE: 06/10/2023 
Processo Nº: 1000004162612 
Contratado:(311807/6) FERNANDO SOARES 
SOUSA;CPF:***.519.310-**;Cargo/Função:(3506) CONTR.TEMP.
FUNCAO PROF. HABILITADO;Ref:B-001;CH: 14H 
Hab.:LICENCIATURA PLENA EM EDUCAÇÃO 
FISICA;Motivo:CONTRATO POR TEMPO DETERMINADO DE ACORDO 
COM A L.C. 600/17;Un. Adm:(043133) E E LUDOVICO VIEIRA 
CAMARGO;De:16/02/2023 a 20/12/2023 
 
CONTRATO/SEDUC/75212/2023                    DE: 06/10/2023 
Processo Nº: 1000003875633 
Contratado:(312451/1) WAGNER DE SOUZA 
BEZERRA;CPF:***.610.918-**;Cargo/Função:(3476) APOIO ADM. 
EDUCACIONAL-ELEMENTAR;Ref:A-001;CH: 30H 
Hab.:ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO;Motivo:AULAS/CARGO 
LIVRE;Un. Adm:(065587) E E IVALDINO FRANCIO;De:01/02/2022 a 
16/12/2022 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Outubro de 2023. 
          Alan Resende Porto 
          Secretário de Estado de Educação 

<#E.G.B#1502161#383#1503044/>

Protocolo 1502161
<#E.G.B#1502162#383#1503045>

O(A) Secretário de Estado de Educação no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: AUTORIZAR - SEDUC 
Objeto: CONTRATAÇÃO TEMPORARIA POR MOTIVO DE URGÊNCIA 
 
CONTRATO/SEDUC/75213/2023                    DE: 06/10/2023 
Processo Nº: 1000004327028 
Contratado:(312532/13) FAGNER MOREIRA 
MENDES;CPF:***.660.614-**;Cargo/Função:(3506) CONTR.TEMP.
FUNCAO PROF. HABILITADO;Ref:B-001;CH: 14H 
Hab.:LICENCIATURA PLENA EM EDUCAÇÃO FISICA;Motivo:- 
PROFESSOR -;Un. Adm:(016543) E E CANDIDO 
PORTINARI;De:01/10/2023 a 20/12/2023 
 
CONTRATO/SEDUC/75214/2023                    DE: 06/10/2023 
Processo Nº: 1000004324373 
Contratado:(312564/12) FRANCINEI DE JESUS 
RIBEIRO;CPF:***.046.296-**;Cargo/Função:(3506) CONTR.TEMP.
FUNCAO PROF. HABILITADO;Ref:B-001;CH: 02H 
Hab.:LICENCIATURA PLENA EM BIOLOGIA;Motivo:- PROFESSOR 
-;Un. Adm:(156370) E E LUIZ FRUTUOSO DA SILVA;De:27/09/2023 a 
27/09/2023 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Outubro de 2023. 
          Alan Resende Porto 
          Secretário de Estado de Educação 

<#E.G.B#1502162#383#1503045/>

Protocolo 1502162

<#E.G.B#1502163#383#1503046>

O(A) Secretário de Estado de Educação no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: CANCELAR - SEDUC 
Objeto: CONTRATAÇÃO TEMPORARIA POR MOTIVO DE URGÊNCIA 
 
CONTRATO/SEDUC/75215/2023                    DE: 06/10/2023 
Processo Nº: 1000004322226 
Contratado:(312985/4) IARISSA APARECIDA MARCELINO DE 
PINHO;CPF:***.102.710-**;Cargo/Função:(3476) APOIO ADM. 
EDUCACIONAL-ELEMENTAR;Ref:A-001;CH: 30H 
Hab.:ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO;Motivo:CONTRATO 
POR TEMPO DETERMINADO DE ACORDO COM A L.C. 600/17;Un. 
Adm:(014478) E E EVANG ASSEMBLEIA DE DEUS;De:26/09/2023 a 
28/09/2023 
 
CONTRATO/SEDUC/75216/2023                    DE: 06/10/2023 
Processo Nº: 1000004163051 
Contratado:(313060/5) LIDIANE SOUZA DE JESUS 
FIGUEIREDO;CPF:***.690.418-**;Cargo/Função:(3506) CONTR.TEMP.
FUNCAO PROF. HABILITADO;Ref:B-001;CH: 10H 
Hab.:LICENCIATURA PLENA EM CIENCIAS 
BIOLOGICAS;Motivo:CONTRATO POR TEMPO DETERMINADO DE 
ACORDO COM A L.C. 600/17;Un. Adm:(038636) E E PROF MARIA 
ELZA FERREIRA INACIO;De:15/02/2023 a 20/12/2023 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Outubro de 2023. 
          Alan Resende Porto 
          Secretário de Estado de Educação 

<#E.G.B#1502163#383#1503046/>

Protocolo 1502163
<#E.G.B#1502164#383#1503047>

O(A) Secretário de Estado de Educação no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: AUTORIZAR - SEDUC 
Objeto: CONTRATAÇÃO TEMPORARIA POR MOTIVO DE URGÊNCIA 
 
CONTRATO/SEDUC/75217/2023                    DE: 06/10/2023 
Processo Nº: 1000004326794 
Contratado:(313060/8) LIDIANE SOUZA DE JESUS 
FIGUEIREDO;CPF:***.690.418-**;Cargo/Função:(3506) CONTR.TEMP.
FUNCAO PROF. HABILITADO;Ref:B-001;CH: 08H 
Hab.:LICENCIATURA PLENA EM CIENCIAS 
BIOLOGICAS;Motivo:CONTRATO POR TEMPO DETERMINADO DE 
ACORDO COM A L.C. 600/17;Un. Adm:(038636) E E PROF MARIA 
ELZA FERREIRA INACIO;De:02/10/2023 a 20/12/2023 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE.
 
          Cuiabá-MT, 06 de Outubro de 2023. 
          Alan Resende Porto 
          Secretário de Estado de Educação 

<#E.G.B#1502164#383#1503047/>

Protocolo 1502164
<#E.G.B#1502165#383#1503048>

O(A) Secretário de Estado de Educação no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: CANCELAR - SEDUC 
Objeto: CONTRATAÇÃO TEMPORARIA POR MOTIVO DE URGÊNCIA 
 
CONTRATO/SEDUC/75218/2023                    DE: 06/10/2023 
Processo Nº: 1000004299194 
Contratado:(314342/8) ROSANA MELZ 
FLACH;CPF:***.755.214-**;Cargo/Função:(3506) CONTR.TEMP.
FUNCAO PROF. HABILITADO;Ref:B-001;CH: 14H 
Hab.:LICENCIATURA PLENA EM MATEMATICA;Motivo:CONTRATO 
POR TEMPO DETERMINADO DE ACORDO COM A L.C. 600/17;Un. 
Adm:(038512) E E ANGELO NADIN;De:21/08/2023 a 01/10/2023 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Outubro de 2023. 
          Alan Resende Porto 
          Secretário de Estado de Educação 

<#E.G.B#1502165#383#1503048/>

Protocolo 1502165
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<#E.G.B#1502166#384#1503049>

O(A) Secretário de Estado de Educação no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: AUTORIZAR - SEDUC 
Objeto: CONTRATAÇÃO TEMPORARIA POR MOTIVO DE URGÊNCIA 
 
CONTRATO/SEDUC/75219/2023                    DE: 06/10/2023 
Processo Nº: 1000004320768 
Contratado:(315302/10) GLORIA PEQUENO DE ORTIZ 
CID;CPF:***.855.048-**;Cargo/Função:(3506) CONTR.TEMP.FUNCAO 
PROF. HABILITADO;Ref:B-001;CH: 05H 
Hab.:LICENCIATURA PLENA EM CIENCIAS NATURAIS E 
MATEMATICA;Motivo:CONTRATO POR TEMPO DETERMINADO DE 
ACORDO COM A L.C. 600/17;Un. Adm:(013358) E E NOSSA SENHORA 
DO PERPETUO SOCORRO;De:02/10/2023 a 20/12/2023 
 
CONTRATO/SEDUC/75220/2023                    DE: 06/10/2023 
Processo Nº: 1000004314783 
Contratado:(317435/7) PAULA MARIA DA SILVA LOPES 
ALMEIDA;CPF:***.334.114-**;Cargo/Função:(3506) CONTR.TEMP.
FUNCAO PROF. HABILITADO;Ref:B-001;CH: 01H 
Hab.:LICENCIATURA PLENA EM PEDAGOGIA;Motivo:- PROFESSOR 
-;Un. Adm:(013129) E E VERENA LEITE DE BRITO;De:04/09/2023 a 
06/09/2023 
 
CONTRATO/SEDUC/75221/2023                    DE: 06/10/2023 
Processo Nº: 1000004326722 
Contratado:(317904/4) HELENE SOARES CORCINO DE 
CAMPOS;CPF:***.846.616-**;Cargo/Função:(3476) APOIO ADM. 
EDUCACIONAL-ELEMENTAR;Ref:A-001;CH: 30H 
Hab.:ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO;Motivo:SUBSTITUIÇÃO 
AO TITULAR GUARDANDO PUBLICAÇÃO DE MOVIMENTAÇÃO;Un. 
Adm:(014435) E E ALFREDO JOSE DA SILVA;De:02/10/2023 a 
20/12/2023 
 
CONTRATO/SEDUC/75222/2023                    DE: 06/10/2023 
Processo Nº: 1000004327086 
Contratado:(318087/6) VAGNER DISPOSTI 
MUNIZ;CPF:***.856.719-**;Cargo/Função:(3506) CONTR.TEMP.
FUNCAO PROF. HABILITADO;Ref:B-001;CH: 18H 
Hab.:LICENCIATURA PLENA EM EDUCAÇÃO 
FISICA;Motivo:INDENIZAÇÃO;Un. Adm:(046442) E E TANCREDO DE 
ALMEIDA NEVES;De:02/10/2023 a 05/10/2023 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Outubro de 2023. 
          Alan Resende Porto 
          Secretário de Estado de Educação 

<#E.G.B#1502166#384#1503049/>

Protocolo 1502166
<#E.G.B#1502167#384#1503050>

O(A) Secretário de Estado de Educação no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: CANCELAR - SEDUC 
Objeto: CONTRATAÇÃO TEMPORARIA POR MOTIVO DE URGÊNCIA 
 
CONTRATO/SEDUC/75223/2023                    DE: 06/10/2023 
Processo Nº: 1000004250760 
Contratado:(318328/3) KAROLLYNE SILVA 
GUIMARAES;CPF:***.147.016-**;Cargo/Função:(3506) CONTR.TEMP.
FUNCAO PROF. HABILITADO;Ref:B-001;CH: 04H 
Hab.:LICENCIATURA PLENA EM BIOLOGIA;Motivo:CONTRATO 
POR TEMPO DETERMINADO DE ACORDO COM A L.C. 600/17;Un. 
Adm:(015156) E E NORBERTO SCHWANTES;De:19/05/2023 a 
29/09/2023 
 
CONTRATO/SEDUC/75224/2023                    DE: 06/10/2023 
Processo Nº: 1000004312732 
Contratado:(318331/11) WILGNER PATRICK LOUZADO DE 
LIMA;CPF:***.391.913-**;Cargo/Função:(3506) CONTR.TEMP.FUNCAO 
PROF. HABILITADO;Ref:B-001;CH: 03H 
Hab.:LICENCIATURA PLENA EM MATEMATICA;Motivo:CONTRATO 
POR TEMPO DETERMINADO DE ACORDO COM A L.C. 600/17;Un. 
Adm:(009857) E E FRANCISCO A FERREIRA MENDES;De:09/09/2023 
a 19/09/2023 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Outubro de 2023. 
          Alan Resende Porto 
          Secretário de Estado de Educação 

<#E.G.B#1502167#384#1503050/>

Protocolo 1502167

<#E.G.B#1502168#384#1503051>

O(A) Secretário de Estado de Educação no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: AUTORIZAR - SEDUC 
Objeto: CONTRATAÇÃO TEMPORARIA POR MOTIVO DE URGÊNCIA 
 
CONTRATO/SEDUC/75225/2023                    DE: 06/10/2023 
Processo Nº: 1000004326472 
Contratado:(318603/12) THUANY STEFANY DE JESUS 
SARATE;CPF:***.677.581-**;Cargo/Função:(3506) CONTR.TEMP.
FUNCAO PROF. HABILITADO;Ref:B-001;CH: 06H 
Hab.:LICENCIATURA PLENA EM PEDAGOGIA;Motivo:CONTRATO 
POR TEMPO DETERMINADO DE ACORDO COM A L.C. 600/17;Un. 
Adm:(013560) E E JOAO PAULO II;De:02/10/2023 a 20/12/2023 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Outubro de 2023.
 
          Alan Resende Porto 
          Secretário de Estado de Educação 

<#E.G.B#1502168#384#1503051/>

Protocolo 1502168
<#E.G.B#1502169#384#1503052>

O(A) Secretário de Estado de Educação no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: CANCELAR - SEDUC 
Objeto: CONTRATAÇÃO TEMPORARIA POR MOTIVO DE URGÊNCIA 
 
CONTRATO/SEDUC/75226/2023                    DE: 06/10/2023 
Processo Nº: 1000004294614 
Contratado:(320409/2) SILMARA ALVARES RIBEIRO DOS 
ANJOS;CPF:***.342.213-**;Cargo/Função:(3476) APOIO ADM. 
EDUCACIONAL-ELEMENTAR;Ref:A-001;CH: 30H 
Hab.:ENSINO MEDIO;Motivo:CONTRATO POR TEMPO 
DETERMINADO DE ACORDO COM A L.C. 600/17;Un. Adm:(124923) E 
E ANDRE ANTONIO MAGGI;De:01/08/2023 a 02/10/2023 
 
CONTRATO/SEDUC/75227/2023                    DE: 06/10/2023 
Processo Nº: 1000004253811 
Contratado:(323657/3) EMILI MARIANA TELES 
OJEDA;CPF:***.930.512-**;Cargo/Função:(3468) TECNICO 
ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL;Ref:A-001;CH: 30H 
Hab.:ENSINO MEDIO;Motivo:CONTRATO POR TEMPO 
DETERMINADO DE ACORDO COM A L.C. 600/17;Un. Adm:(012157) E 
E DEP EMANUEL PINHEIRO;De:01/06/2023 a 29/09/2023 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Outubro de 2023. 
          Alan Resende Porto 
          Secretário de Estado de Educação 

<#E.G.B#1502169#384#1503052/>

Protocolo 1502169
<#E.G.B#1502170#384#1503053>

O(A) Secretário de Estado de Educação no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: AUTORIZAR - SEDUC 
Objeto: CONTRATAÇÃO TEMPORARIA POR MOTIVO DE URGÊNCIA 
 
CONTRATO/SEDUC/75228/2023                    DE: 06/10/2023 
Processo Nº: 1000004323551 
Contratado:(323738/12) PRISCILA FERREIRA DE 
ALECIO;CPF:***.695.613-**;Cargo/Função:(3506) CONTR.TEMP.
FUNCAO PROF. HABILITADO;Ref:B-001;CH: 01H 
Hab.:LICENCIATURA PLENA EM LETRAS/PORTUGUES/
INGLÊS;Motivo:- PROFESSOR -;Un. Adm:(013374) E E MANOEL 
SOARES CAMPOS;De:25/09/2023 a 09/10/2023 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Outubro de 2023. 
          Alan Resende Porto 
          Secretário de Estado de Educação 

<#E.G.B#1502170#384#1503053/>

Protocolo 1502170
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<#E.G.B#1502171#385#1503054>

O(A) Secretário de Estado de Educação no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: CANCELAR - SEDUC 
Objeto: CONTRATAÇÃO TEMPORARIA POR MOTIVO DE URGÊNCIA 
 
CONTRATO/SEDUC/75229/2023                    DE: 06/10/2023 
Processo Nº: 1000004172357 
Contratado:(324208/1) THAYANE MARIELY SILVA DE 
ARAUJO;CPF:***.670.911-**;Cargo/Função:(3476) APOIO ADM. 
EDUCACIONAL-ELEMENTAR;Ref:A-001;CH: 30H 
Hab.:ENSINO MEDIO;Motivo:CONTRATO POR TEMPO 
DETERMINADO DE ACORDO COM A L.C. 600/17;Un. Adm:(156370) E 
E LUIZ FRUTUOSO DA SILVA;De:17/02/2023 a 01/10/2023 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Outubro de 2023. 
          Alan Resende Porto 
          Secretário de Estado de Educação 

<#E.G.B#1502171#385#1503054/>

Protocolo 1502171
<#E.G.B#1502172#385#1503055>

O(A) Secretário de Estado de Educação no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: AUTORIZAR - SEDUC 
Objeto: CONTRATAÇÃO TEMPORARIA POR MOTIVO DE URGÊNCIA 
 
CONTRATO/SEDUC/75230/2023                    DE: 06/10/2023 
Processo Nº: 1000004322848 
Contratado:(324505/14) KAIO ANDERSON PEREIRA 
RIBEIRO;CPF:***.465.913-**;Cargo/Função:(3506) CONTR.TEMP.
FUNCAO PROF. HABILITADO;Ref:B-001;CH: 04H 
Hab.:LICENCIATURA PLENA EM GEOGRAFIA;Motivo:- PROFESSOR/
SUBSTITUTO VINCULO DE AULA -;Un. Adm:(013358) E E NOSSA 
SENHORA DO PERPETUO SOCORRO;De:27/09/2023 a 27/09/2023 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Outubro de 2023. 
          Alan Resende Porto 
          Secretário de Estado de Educação 

<#E.G.B#1502172#385#1503055/>

Protocolo 1502172
<#E.G.B#1502173#385#1503056>

O(A) Secretário de Estado de Educação no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: CANCELAR - SEDUC 
Objeto: CONTRATAÇÃO TEMPORARIA POR MOTIVO DE URGÊNCIA 
 
CONTRATO/SEDUC/75231/2023                    DE: 06/10/2023 
Processo Nº: 1000004153484 
Contratado:(324948/1) JACKELYNE FERREIRA DE 
SOUZA;CPF:***.928.318-**;Cargo/Função:(3506) CONTR.TEMP.
FUNCAO PROF. HABILITADO;Ref:B-001;CH: 05H 
Hab.:LICENCIATURA PLENA EM LETRAS/PORTUGUES/
LITERATURAS;Motivo:PROJETO/DEMANDA TEMPORARIA;Un. 
Adm:(069140) E E 29 DE SETEMBRO;De:06/02/2023 a 15/09/2023 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Outubro de 2023. 
          Alan Resende Porto 
          Secretário de Estado de Educação 

<#E.G.B#1502173#385#1503056/>

Protocolo 1502173
<#E.G.B#1502174#385#1503057>

O(A) Secretário de Estado de Educação no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: AUTORIZAR - SEDUC 
Objeto: CONTRATAÇÃO TEMPORARIA POR MOTIVO DE URGÊNCIA 
 
CONTRATO/SEDUC/75232/2023                    DE: 06/10/2023 
Processo Nº: 1000004317900 
Contratado:(325870/14) SAMALLA STEFANY ALVES 
RODRIGUES;CPF:***.084.310-**;Cargo/Função:(3506) CONTR.TEMP.
FUNCAO PROF. HABILITADO;Ref:B-001;CH: 06H 
Hab.:LICENCIATURA PLENA EM LETRAS/PORTUGUES/
INGLÊS;Motivo:- PROFESSOR -;Un. Adm:(154156) ESC EST MIL 
TIRADENTES CABO PM SEBASTIAO F MIRANDA;De:01/09/2023 a 
17/09/2023 
 

CONTRATO/SEDUC/75233/2023                    DE: 06/10/2023 
Processo Nº: 1000004326920 
Contratado:(326182/4) MYLLA CRISTIE VALUZ DOS 
SANTOS;CPF:***.890.717-**;Cargo/Função:(3506) CONTR.TEMP.
FUNCAO PROF. HABILITADO;Ref:B-001;CH: 04H 
Hab.:LICENCIATURA PLENA EM EDUCAÇÃO 
FISICA;Motivo:CONTRATO POR TEMPO DETERMINADO 
DE ACORDO COM A L.C. 600/17;Un. Adm:(016071) E E SAO 
LOURENCO;De:03/10/2023 a 20/12/2023 
 
CONTRATO/SEDUC/75234/2023                    DE: 06/10/2023 
Processo Nº: 1000004318723 
Contratado:(326281/2) PAULO HENRIQUE TORRES 
VISCHI;CPF:***.990.110-**;Cargo/Função:(3468) TECNICO 
ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL;Ref:A-001;CH: 30H 
Hab.:ENSINO MEDIO;Motivo:INDENIZAÇÃO;Un. Adm:(184586) E E 
MANOEL DE BARROS;De:01/09/2023 a 15/09/2023 
 
CONTRATO/SEDUC/75235/2023                    DE: 06/10/2023 
Processo Nº: 1000004324319 
Contratado:(326801/3) FERNANDA BRILHANTE NASCIMENTO 
REGO;CPF:***.616.510-**;Cargo/Função:(3506) CONTR.TEMP.
FUNCAO PROF. HABILITADO;Ref:B-001;CH: 25H 
Hab.:LICENCIATURA PLENA EM MATEMATICA;Motivo:- PROFESSOR 
-;Un. Adm:(156434) E E JOSE DOMINGOS FRAGA;De:26/09/2023 a 
24/11/2023 
 
CONTRATO/SEDUC/75236/2023                    DE: 06/10/2023 
Processo Nº: 1000004323629 
Contratado:(327324/3) GIRLANE ZANOTELLI DE 
ATHAYDE;CPF:***.448.182-**;Cargo/Função:(3506) CONTR.TEMP.
FUNCAO PROF. HABILITADO;Ref:B-001;CH: 06H 
Hab.:LICENCIATURA PLENA EM CIENCIAS BIOLOGICAS;Motivo:- 
PROFESSOR -;Un. Adm:(124079) E E CANDIDO 
PORTINARI;De:18/09/2023 a 29/09/2023 
 
CONTRATO/SEDUC/75237/2023                    DE: 06/10/2023 
Processo Nº: 1000004326935 
Contratado:(327396/2) MONICA DA SILVA 
ALEIXO;CPF:***.912.710-**;Cargo/Função:(3476) APOIO ADM. 
EDUCACIONAL-ELEMENTAR;Ref:A-001;CH: 30H 
Hab.:ENSINO MEDIO;Motivo:CONTRATO POR TEMPO 
DETERMINADO DE ACORDO COM A L.C. 600/17;Un. Adm:(014915) E 
E FRANCISCO SOARES DE OLIVEIRA;De:02/10/2023 a 20/12/2023 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Outubro de 2023. 
          Alan Resende Porto 
          Secretário de Estado de Educação 

<#E.G.B#1502174#385#1503057/>

Protocolo 1502174
<#E.G.B#1502175#385#1503058>

O(A) Secretário de Estado de Educação no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: CANCELAR - SEDUC 
Objeto: CONTRATAÇÃO TEMPORARIA POR MOTIVO DE URGÊNCIA 
 
CONTRATO/SEDUC/75238/2023                    DE: 06/10/2023 
Processo Nº: 1000004322062 
Contratado:(327835/8) SANDRA ALVES DE 
SOUZA;CPF:***.776.762-**;Cargo/Função:(3506) CONTR.TEMP.
FUNCAO PROF. HABILITADO;Ref:B-001;CH: 04H 
Hab.:LICENCIATURA PLENA EM CIENCIAS 
BIOLOGICAS;Motivo:CONTRATO POR TEMPO DETERMINADO DE 
ACORDO COM A L.C. 600/17;Un. Adm:(013412) E E CEL ANTONIO 
PAES DE BARROS;De:01/09/2023 a 29/09/2023 
 
CONTRATO/SEDUC/75239/2023                    DE: 06/10/2023 
Processo Nº: 1000004303279 
Contratado:(328396/11) ERICA CRISTINA 
GOLLO;CPF:***.651.413-**;Cargo/Função:(3506) CONTR.TEMP.
FUNCAO PROF. HABILITADO;Ref:B-001;CH: 06H 
Hab.:LICENCIATURA PLENA EM LETRAS/PORTUGUES;Motivo:- 
PROFESSOR -;Un. Adm:(013242) E E NILZA DE OLIVEIRA 
PIPINO;De:25/08/2023 a 20/12/2023 
 
CONTRATO/SEDUC/75240/2023                    DE: 06/10/2023 
Processo Nº: 1000004258980 
Contratado:(328456/1) JOCIVANIA PEREIRA DE ANDRADE 
SILVA;CPF:***.046.210-**;Cargo/Função:(3476) APOIO ADM. 
EDUCACIONAL-ELEMENTAR;Ref:A-001;CH: 30H 
Hab.:ENSINO MEDIO;Motivo:CONTRATO POR TEMPO 
DETERMINADO DE ACORDO COM A L.C. 600/17;Un. Adm:(016055) E 
E MADRE TARCILA;De:02/06/2023 a 02/10/2023 
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CONTRATO/SEDUC/75241/2023                    DE: 06/10/2023 
Processo Nº: 1000004265900 
Contratado:(329066/1) MARNY DE JESUS 
MOURA;CPF:***.981.601-**;Cargo/Função:(3468) TECNICO 
ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL;Ref:A-001;CH: 30H 
Hab.:BACHARELADO EM SECRETARIADO 
EXECUTIVO;Motivo:CONTRATO POR TEMPO DETERMINADO DE 
ACORDO COM A L.C. 600/17;Un. Adm:(011215) E E SAO PEDRO 
APOSTOLO;De:21/06/2023 a 02/10/2023 
 
CONTRATO/SEDUC/75242/2023                    DE: 06/10/2023 
Processo Nº: 1000004277715 
Contratado:(329781/1) DANA CAROLINE MALCHER 
JOAQUIM;CPF:***.173.917-**;Cargo/Função:(3468) TECNICO 
ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL;Ref:A-001;CH: 30H 
Hab.:ENSINO MEDIO;Motivo:CONTRATO POR TEMPO 
DETERMINADO DE ACORDO COM A L.C. 600/17;Un. Adm:(013340) E 
E NOSSA SENHORA DA GLORIA;De:19/07/2023 a 02/10/2023 
 
CONTRATO/SEDUC/75243/2023                    DE: 06/10/2023 
Processo Nº: 1000004276509 
Contratado:(329787/1) VALDIANA ALEXANDRE DE 
SOUZA;CPF:***.760.108-**;Cargo/Função:(3476) APOIO ADM. 
EDUCACIONAL-ELEMENTAR;Ref:A-001;CH: 30H 
Hab.:ENSINO MEDIO;Motivo:CONTRATO POR TEMPO 
DETERMINADO DE ACORDO COM A L.C. 600/17;Un. Adm:(102326) E 
E ALFREDO TREUHERZ;De:18/07/2023 a 30/09/2023 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Outubro de 2023. 
          Alan Resende Porto 
          Secretário de Estado de Educação 

<#E.G.B#1502175#386#1503058/>

Protocolo 1502175
<#E.G.B#1502176#386#1503059>

O(A) Secretário de Estado de Educação no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: AUTORIZAR - SEDUC 
Objeto: CONTRATAÇÃO TEMPORARIA POR MOTIVO DE URGÊNCIA 
 
CONTRATO/SEDUC/75244/2023                    DE: 06/10/2023 
Processo Nº: 1000004318471 
Contratado:(330033/4) DANIELLE APARECIDA OLIVEIRA 
KLAUSS;CPF:***.602.441-**;Cargo/Função:(3506) CONTR.TEMP.
FUNCAO PROF. HABILITADO;Ref:B-001;CH: 01H 
Hab.:LICENCIATURA PLENA EM PEDAGOGIA;Motivo:- PROFESSOR 
-;Un. Adm:(013145) E E D ROSA FRIGGER PIOVEZAN;De:18/09/2023 
a 26/09/2023 
 
CONTRATO/SEDUC/75245/2023                    DE: 06/10/2023 
Processo Nº: 1000004323603 
Contratado:(330571/2) THAIS ROQUE 
ALEXANDRE;CPF:***.912.96-**;Cargo/Função:(3476) APOIO ADM. 
EDUCACIONAL-ELEMENTAR;Ref:A-001;CH: 30H 
Hab.:ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO;Motivo:SUBSTITUIÇÃO 
AO TITULAR GUARDANDO PUBLICAÇÃO DE MOVIMENTAÇÃO;Un. 
Adm:(156370) E E LUIZ FRUTUOSO DA SILVA;De:25/09/2023 a 
30/09/2023 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE.
 
          Cuiabá-MT, 06 de Outubro de 2023. 
          Alan Resende Porto 
          Secretário de Estado de Educação 

<#E.G.B#1502176#386#1503059/>

Protocolo 1502176
<#E.G.B#1502177#386#1503060>

O(A) Secretário de Estado de Educação no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: CANCELAR - SEDUC 
Objeto: CONTRATAÇÃO TEMPORARIA POR MOTIVO DE URGÊNCIA 
 
CONTRATO/SEDUC/75246/2023                    DE: 06/10/2023 
Processo Nº: 1000004302900 
Contratado:(330745/2) CLARISE APARECIDA XAVIER 
MINIGUINI;CPF:***.528.211-**;Cargo/Função:(3506) CONTR.TEMP.
FUNCAO PROF. HABILITADO;Ref:B-001;CH: 04H 
Hab.:LICENCIATURA PLENA EM LETRAS/PORTUGUES/
INGLÊS;Motivo:CONTRATO POR TEMPO DETERMINADO DE 
ACORDO COM A L.C. 600/17;Un. Adm:(172642) E E PROF ZENI 
VIEIRA;De:28/08/2023 a 20/12/2023 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Outubro de 2023. 
          Alan Resende Porto 
          Secretário de Estado de Educação 

<#E.G.B#1502177#386#1503060/>

Protocolo 1502177

<#E.G.B#1502178#386#1503061>

O(A) Secretário de Estado de Educação no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: AUTORIZAR - SEDUC 
Objeto: CONTRATAÇÃO TEMPORARIA POR MOTIVO DE URGÊNCIA 
 
CONTRATO/SEDUC/75247/2023                    DE: 06/10/2023 
Processo Nº: 1000004326871 
Contratado:(330764/2) PATRICIA MARIA DA SILVA 
SANTOS;CPF:***.530.817-**;Cargo/Função:(3476) APOIO ADM. 
EDUCACIONAL-ELEMENTAR;Ref:A-001;CH: 30H 
Hab.:ENSINO MEDIO;Motivo:CONTRATO POR TEMPO 
DETERMINADO DE ACORDO COM A L.C. 600/17;Un. Adm:(071773) E 
E PE ARLINDO IGNACIO DE OLIVEIRA;De:02/10/2023 a 20/12/2023 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Outubro de 2023. 
          Alan Resende Porto 
          Secretário de Estado de Educação 

<#E.G.B#1502178#386#1503061/>

Protocolo 1502178
<#E.G.B#1502179#386#1503062>

O(A) Secretário de Estado de Educação no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: CANCELAR - SEDUC 
Objeto: CONTRATAÇÃO TEMPORARIA POR MOTIVO DE URGÊNCIA 
 
CONTRATO/SEDUC/75248/2023                    DE: 06/10/2023 
Processo Nº: 1000004305224 
Contratado:(330765/1) JOSIANA DE 
MORAES;CPF:***.754.419-**;Cargo/Função:(3476) APOIO ADM. 
EDUCACIONAL-ELEMENTAR;Ref:A-001;CH: 30H 
Hab.:ENSINO MEDIO;Motivo:CONTRATO POR TEMPO 
DETERMINADO DE ACORDO COM A L.C. 600/17;Un. Adm:(069523) E 
E CONQUISTA DOESTE;De:17/08/2023 a 02/10/2023 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE.
 
          Cuiabá-MT, 06 de Outubro de 2023. 
          Alan Resende Porto 
          Secretário de Estado de Educação 

<#E.G.B#1502179#386#1503062/>

Protocolo 1502179
<#E.G.B#1502180#386#1503063>

O(A) Secretário de Estado de Educação no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: AUTORIZAR - SEDUC 
Objeto: CONTRATAÇÃO TEMPORARIA POR MOTIVO DE URGÊNCIA 
 
CONTRATO/SEDUC/75249/2023                    DE: 06/10/2023 
Processo Nº: 1000004323213 
Contratado:(331029/3) EMILIA SOFIA MONTIEL 
LOOK;CPF:***.080.701-**;Cargo/Função:(3506) CONTR.TEMP.
FUNCAO PROF. HABILITADO;Ref:B-001;CH: 17H 
Hab.:LICENCIATURA PLENA EM PEDAGOGIA;Motivo:- PROFESSOR 
-;Un. Adm:(015989) E E VER BENTO MUNIZ;De:27/09/2023 a 
28/09/2023 
 
CONTRATO/SEDUC/75250/2023                    DE: 06/10/2023 
Processo Nº: 1000004327068 
Contratado:(331508/2) ZERENICE OLIVEIRA DE 
JESUS;CPF:***.535.901-**;Cargo/Função:(3476) APOIO ADM. 
EDUCACIONAL-ELEMENTAR;Ref:A-001;CH: 30H 
Hab.:ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO;Motivo:SUBSTITUIÇÃO 
AO TITULAR GUARDANDO PUBLICAÇÃO DE MOVIMENTAÇÃO;Un. 
Adm:(013889) E E DR ARNALDO ESTEVAO DE 
FIGUEIREDO;De:02/10/2023 a 31/10/2023 
 
CONTRATO/SEDUC/75251/2023                    DE: 06/10/2023 
Processo Nº: 1000004320840 
Contratado:(331639/1) CRISTIANE DOS SANTOS 
COSTA;CPF:***.963.117-**;Cargo/Função:(3506) CONTR.TEMP.
FUNCAO PROF. HABILITADO;Ref:B-001;CH: 12H 
Hab.:LICENCIATURA PLENA EM LETRAS/PORTUGUES/
INGLÊS;Motivo:CONTRATO POR TEMPO DETERMINADO DE 
ACORDO COM A L.C. 600/17;Un. Adm:(013358) E E NOSSA SENHORA 
DO PERPETUO SOCORRO;De:02/10/2023 a 20/12/2023 
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CONTRATO/SEDUC/75252/2023                    DE: 06/10/2023 
Processo Nº: 1000004327321 
Contratado:(54850/26) EDES FERREIRA 
GOMES;CPF:***.522.391-**;Cargo/Função:(3506) CONTR.TEMP.
FUNCAO PROF. HABILITADO;Ref:B-001;CH: 30H 
Hab.:LICENCIATURA PLENA EM 
MATEMATICA;Motivo:INDENIZAÇÃO;Un. Adm:(020516) E E DR 
MARIO DE CASTRO;De:03/10/2023 a 31/10/2023 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE.
 
          Cuiabá-MT, 06 de Outubro de 2023. 
          Alan Resende Porto 
          Secretário de Estado de Educação 

<#E.G.B#1502180#387#1503063/>

Protocolo 1502180
<#E.G.B#1502181#387#1503064>

O(A) Secretário de Estado de Educação no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: CANCELAR - SEDUC 
Objeto: CONTRATAÇÃO TEMPORARIA POR MOTIVO DE URGÊNCIA 
 
CONTRATO/SEDUC/75253/2023                    DE: 06/10/2023 
Processo Nº: 1000004263627 
Contratado:(71420/24) KELY REGINA 
LEMOS;CPF:***.953.621-**;Cargo/Função:(3506) CONTR.TEMP.
FUNCAO PROF. HABILITADO;Ref:B-001;CH: 05H 
Hab.:LICENCIATURA PLENA EM CIENCIAS 
BIOLOGICAS;Motivo:CONTRATO POR TEMPO DETERMINADO 
DE ACORDO COM A L.C. 600/17;Un. Adm:(069140) E E 29 DE 
SETEMBRO;De:14/06/2023 a 20/12/2023 
 
CONTRATO/SEDUC/75254/2023                    DE: 06/10/2023 
Processo Nº: 1000004297291 
Contratado:(71420/25) KELY REGINA 
LEMOS;CPF:***.953.621-**;Cargo/Função:(3506) CONTR.TEMP.
FUNCAO PROF. HABILITADO;Ref:B-001;CH: 02H 
Hab.:LICENCIATURA PLENA EM CIENCIAS 
BIOLOGICAS;Motivo:CONTRATO POR TEMPO DETERMINADO 
DE ACORDO COM A L.C. 600/17;Un. Adm:(069140) E E 29 DE 
SETEMBRO;De:01/08/2023 a 15/09/2023 
 
CONTRATO/SEDUC/75255/2023                    DE: 06/10/2023 
Processo Nº: 1000004162126 
Contratado:(73131/82) SILVANY DOS SANTOS 
SILVA;CPF:***.505.041-**;Cargo/Função:(3506) CONTR.TEMP.
FUNCAO PROF. HABILITADO;Ref:B-001;CH: 12H 
Hab.:LICENCIATURA PLENA EM LETRAS/
PORTUGUES;Motivo:CONTRATO POR TEMPO DETERMINADO 
DE ACORDO COM A L.C. 600/17;Un. Adm:(043133) E E LUDOVICO 
VIEIRA CAMARGO;De:16/02/2023 a 20/12/2023 
 
CONTRATO/SEDUC/75256/2023                    DE: 06/10/2023 
Processo Nº: 1000004302538 
Contratado:(73190/82) PAULO HENRIQUE DOS 
SANTOS;CPF:***.797.681-**;Cargo/Função:(3506) CONTR.TEMP.
FUNCAO PROF. HABILITADO;Ref:B-001;CH: 03H 
Hab.:LICENCIATURA PLENA EM LETRAS/PORTUGUES/
INGLÊS;Motivo:- PROFESSOR -;Un. Adm:(013358) E E NOSSA 
SENHORA DO PERPETUO SOCORRO;De:14/08/2023 a 20/12/2023 
 
CONTRATO/SEDUC/75257/2023                    DE: 06/10/2023 
Processo Nº: 1000004164072 
Contratado:(78806/57) LUZIA DA SILVA 
MATOS;CPF:***.537.771-**;Cargo/Função:(3506) CONTR.TEMP.
FUNCAO PROF. HABILITADO;Ref:B-001;CH: 02H 
Hab.:LICENCIATURA PLENA EM CIENCIAS 
BIOLOGICAS;Motivo:CONTRATO POR TEMPO DETERMINADO 
DE ACORDO COM A L.C. 600/17;Un. Adm:(043133) E E LUDOVICO 
VIEIRA CAMARGO;De:17/02/2023 a 20/12/2023 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Outubro de 2023. 
          Alan Resende Porto 
          Secretário de Estado de Educação 

<#E.G.B#1502181#387#1503064/>

Protocolo 1502181

<#E.G.B#1502182#387#1503065>

O(A) Secretário de Estado de Educação no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: RETIFICAR 
Objeto: MOVIMENTAÇÃO DE CONTRATO TEMPORARIO 
 
CONTRATO/SEDUC/75258/2023                    DE: 06/10/2023 
        Processo Nº: 1000003861224 
        Contratado: (125200/13) JEAN CARLOS ROSA 
        Cargo/Função: (6027) ANALISTA DESENV ECON SOCIAL L 
10050; Referência: A-001 Carga Horária: 40 horas semanais 
        Unidade Destino: (193216) SUPERINT DE AQUISICOES E 
CONTRATOS; A Partir de: 01/02/2022 
 
CONTRATO/SEDUC/75259/2023                    DE: 06/10/2023 
        Processo Nº: 1000004326519 
        Contratado: (265466/8) ROSANA PEREIRA DA SILVA 
        Cargo/Função: (6027) ANALISTA DESENV ECON SOCIAL L 
10050; Referência: A-001 Carga Horária: 40 horas semanais 
        Unidade Destino: (211192) SUPERINT DE OBRAS; A Partir de: 
02/10/2023 
 
CONTRATO/SEDUC/75260/2023                    DE: 06/10/2023 
        Processo Nº: 1000004326567 
        Contratado: (327550/1) PAULINA FERREIRA DA SILVA 
        Cargo/Função: (6052) TECNICO DESENV ECO SOC L 10177/14; 
Referência: A-001 Carga Horária: 40 horas semanais 
        Unidade Destino: (225274) COORD DE MONITORAMENTO DE 
PESSOAL; A Partir de: 02/10/2023 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Outubro de 2023. 
          Alan Resende Porto 
          Secretário de Estado de Educação 

<#E.G.B#1502182#387#1503065/>

Protocolo 1502182
<#E.G.B#1502223#387#1503107>

BOLETIM DE PESSOAL/SEDUC/02047/2023                             DE: 
06/10/2023 
 
O(A) Secretário de Estado de Educação no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: REMOVER 
Evento: Remoção Interna a Pedido 
 
Processo N.: 1000004327709 
    Nome: (120889/24) EDER ALVES MARTINS 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Para Un. Adm: (159697) E E M T 2 SARG PM WELITON P DUARTE 
        A Partir de: 07/08/2023 
 
Processo N.: 1000004327423 
    Nome: (239064/8) JOSIANE DE OLIVEIRA 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Para Un. Adm: (215716) COORD DE FORMACAO CONTINUADA 
        A Partir de: 04/09/2023 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Outubro de 2023. 
          Alan Resende Porto 
          Secretário de Estado de Educação 
 

<#E.G.B#1502223#387#1503107/>

Protocolo 1502223
<#E.G.B#1502224#387#1503108>

BOLETIM DE PESSOAL/SEDUC/02048/2023                             DE: 
06/10/2023 
 
O(A) Secretário de Estado de Educação no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: AUTORIZAR 
Evento: ADICIONAL NOTURNO 
 
Processo N.: 1000004327437 
    Nome: (87346/1) ADELINO DE SOUZA GOMES 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (014893) E E MILTON DA COSTA FERREIRA 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
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Processo N.: 1000004327425 
    Nome: (290784/1) ADEMIR DA SILVA SANTOS 
        Cargo/Função: (3476) APOIO ADM. EDUCACIONAL-ELEMENTAR 
        Un. Adm: (176800) E E PARECIS 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004326770 
    Nome: (87251/1) ADEMIR SILVA DE SIQUEIRA 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (013773) E E 29 DE JUNHO 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004326419 
    Nome: (111724/10) ADENILSON ANTONIO CORREA 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (145696) E E VIRGILIO CORREA FILHO 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004326721 
    Nome: (85922/1) ADERSON DA SILVA TAQUES 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (010588) E E PROF ULISSES CUIABANO 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004327062 
    Nome: (97196/1) ADJAIR MOREIRA DOS SANTOS 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (011630) E E DR LEOPOLDO AMBROSIO FILHO 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004326753 
    Nome: (41681/9) AFONSO DANTOS DOS SANTOS 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (173770) E E JORGE AMADO 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004326881 
    Nome: (87831/1) AGNO PEREIRA DUARTE 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (015059) E E  MIL TIR CB PM DANNER M BARBOSA 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004327597 
    Nome: (67311/1) AILTON DIAS DA SILVA 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (011843) E E DEP FRANCISCO VILANOVA 
        A Partir de: 01/08/2023 Até 31/08/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004327600 
    Nome: (67311/1) AILTON DIAS DA SILVA 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (011843) E E DEP FRANCISCO VILANOVA 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004327057 
    Nome: (227590/1) AILTON NEGRETTE GARCIA 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (012106) E E PROF ADALGISA DE BARROS 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004326491 
    Nome: (86997/1) ALCEIR DE ALMEIDA RIBEIRO 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (013412) E E CEL ANTONIO PAES DE BARROS 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 

Processo N.: 1000004327151 
    Nome: (140548/3) ALCIDES MONTEIRO DA SILVA 
        Cargo/Função: (3476) APOIO ADM. EDUCACIONAL-ELEMENTAR 
        Un. Adm: (173576) E E GOV DANTE MARTINS DE OLIVEIRA 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004326512 
    Nome: (55940/7) ALCIR LUIZ PAIZ 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (212474) E E DES INT DA ED BAS BEN SANT DA SIL 
FREIRE 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004326514 
    Nome: (119635/10) ALESSANDRO PAULO MARQUES DE SOUZA 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (009474) E E SOUZA BANDEIRA 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004327085 
    Nome: (85075/1) ALMIRANDA PEREIRA DOS SANTOS 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (010189) E E PE JOSE MARIA DO SACRAMENTO 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004326697 
    Nome: (241325/1) AMARILDO AGOSTINHO OLIVEIRA 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (015253) E E LOURENCO PERUCHI 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004327435 
    Nome: (87357/1) AMILTON DE JESUS 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (014893) E E MILTON DA COSTA FERREIRA 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004327026 
    Nome: (84390/9) ANDERSON RIBEIRO DA SILVA 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (015849) E E ROSMAY KARA JOSE 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004326400 
    Nome: (259497/8) ANDRE PELICER SILVA 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (192210) E E ARLETE MARIA CAPPELLARI 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004326531 
    Nome: (287050/1) ANGELO BISPO PORTUGAL 
        Cargo/Função: (3476) APOIO ADM. EDUCACIONAL-ELEMENTAR 
        Un. Adm: (096865) E E PROF MARLENE MARQUES DE BARROS 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004327390 
    Nome: (290554/1) ANTONIO ALEX DE MIRANDA ESPIRITO SANTO 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (010359) E E JOSE DE MESQUITA 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004326714 
    Nome: (23074/1) ANTONIO DA SILVA MARQUES 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (021660) E E JOSE DE LIMA BARROS 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
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Processo N.: 1000004327463 
    Nome: (225260/4) ANTONIO FRANCISCO DE SOUSA 
        Cargo/Função: (3476) APOIO ADM. EDUCACIONAL-ELEMENTAR 
        Un. Adm: (038652) E E 29 DE JULHO 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004326600 
    Nome: (31057/1) ANTONIO JOSE DA ROCHA 
        Cargo/Função: (1325) PORTEIRO (EM EXTINCAO) 
        Un. Adm: (016241) E E PE JOSE DE ANCHIETA 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004326640 
    Nome: (227729/1) ANTONIO MARCOS FIUZA 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (069264) E E HERMES JOSE DA SILVA 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004326695 
    Nome: (88036/1) ANTONIO MARQUES DE PINHO 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (010260) E E SAO JOSE 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004326390 
    Nome: (85299/1) ANTONIO SILVERIO FERREIRA 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (013757) E E SEBASTIAO PATRICIO 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004326902 
    Nome: (31016/3) ANTONIO SIQUEIRA DE FRANCA 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (012505) E E FAUSTINO DIAS AMORIM 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004327111 
    Nome: (225908/1) APARECIDO OLIVEIRA LUIS 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (010928) E E JOSE SALMEN HANZE 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004326817 
    Nome: (99774/1) ARLE EVANGELISTA BORGES 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (011290) E E JOSE ANGELO DOS SANTOS 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004326877 
    Nome: (104776/2) ARUANO DE SOUZA SANTOS 
        Cargo/Função: (3476) APOIO ADM. EDUCACIONAL-ELEMENTAR 
        Un. Adm: (044180) E E XV DE OUTUBRO 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004327170 
    Nome: (286188/1) ATILA ALL WENSER DE LARA OLIVEIRA 
        Cargo/Função: (3476) APOIO ADM. EDUCACIONAL-ELEMENTAR 
        Un. Adm: (012939) E E MARIA AUXILIADORA 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 03/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004327173 
    Nome: (286188/1) ATILA ALL WENSER DE LARA OLIVEIRA 
        Cargo/Função: (3476) APOIO ADM. EDUCACIONAL-ELEMENTAR 
        Un. Adm: (012939) E E MARIA AUXILIADORA 
        A Partir de: 14/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 

Processo N.: 1000004327650 
    Nome: (32521/1) BENEDITO ALVES DE ARRUDA 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (012335) E E PROF MARIA MACEDO RODRIGUES 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004326734 
    Nome: (286727/1) BRENO DE ALMEIDA CORREA 
        Cargo/Função: (3476) APOIO ADM. EDUCACIONAL-ELEMENTAR 
        Un. Adm: (010154) E E ZELIA DA COSTA ALMEIDA 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004326929 
    Nome: (289441/1) BRENO DE PAULA PINTO GARCIA 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (212490) E E DES INT DA ED BAS PROF MILTON MAR 
CURVO 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004327056 
    Nome: (286692/1) BRUNO CURVO DE MORAES 
        Cargo/Função: (3476) APOIO ADM. EDUCACIONAL-ELEMENTAR 
        Un. Adm: (012106) E E PROF ADALGISA DE BARROS 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004327671 
    Nome: (132980/5) CALMERINDO PEREIRA DA SILVA 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (014435) E E ALFREDO JOSE DA SILVA 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004326638 
    Nome: (288818/1) CARLOS ANDRE NASCIMENTO DA CONCEICAO 
        Cargo/Função: (3476) APOIO ADM. EDUCACIONAL-ELEMENTAR 
        Un. Adm: (013250) E E ENIO PIPINO 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004326550 
    Nome: (87186/1) CARLOS JOSE DA SILVA 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (014966) E E SANTO ANTONIO DE PADUA 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004326490 
    Nome: (214403/4) CELIA REGINA INACIO FERRAZ 
        Cargo/Função: (3476) APOIO ADM. EDUCACIONAL-ELEMENTAR 
        Un. Adm: (013412) E E CEL ANTONIO PAES DE BARROS 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004327464 
    Nome: (219732/2) CELSO FERREIRA DE SOUSA 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (038652) E E 29 DE JULHO 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004326511 
    Nome: (217451/5) CHARLES CANDIDO CARDOSO 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (069329) E E TANCREDO NEVES 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004327659 
    Nome: (78132/2) CIRO LEITE DE MORAIS 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (012475) E E FELICIANO GALDINO 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
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Processo N.: 1000004326383 
    Nome: (288826/1) CLAUDEMIR SOUZA DO SACRAMENTO 
        Cargo/Função: (3476) APOIO ADM. EDUCACIONAL-ELEMENTAR 
        Un. Adm: (010995) E E MAJ OTAVIO PITALUGA 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 12/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004326467 
    Nome: (234982/2) CLAUDINEI FERNANDES DOS ANJOS 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (172456) E E DOROTH STONG 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004326821 
    Nome: (45862/2) CLAUDIO JACINTO DA SILVA 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (012157) E E DEP EMANUEL PINHEIRO 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004326969 
    Nome: (119953/4) CLEBER CARDOSO DA SILVA 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (016381) E E ANTONIO OMETTO 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004327099 
    Nome: (60831/17) CLEIDE DUARTE ARRUDA 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (016624) E E NOSSA SENHORA DE FATIMA 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004327110 
    Nome: (209499/8) CLEMENTE NILSON SOUZA DE MIRANDA 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (010928) E E JOSE SALMEN HANZE 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004327426 
    Nome: (119745/17) CLESBSON BOSCO DANTAS 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (214906) DIR ADJUNTA REGIONAL DE CUIABA 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004326689 
    Nome: (56318/2) CLOVES MENDES DA SILVA 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (014036) E E PROF IDALINA DE FARIAS 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004327270 
    Nome: (85026/1) CRISTHIAN MUNIZ 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (014648) E E 21 DE ABRIL 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004327466 
    Nome: (255993/26) CRISTIANE RODRIGUES NEVES FRANCISCO 
        Cargo/Função: (3476) APOIO ADM. EDUCACIONAL-ELEMENTAR 
        Un. Adm: (023841) E E DR ELCIO DE SOUZA 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004326569 
    Nome: (242364/1) DAGMAR CARLOS BELLATTO 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (069582) E E ANDRE ANTONIO MAGGI 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 

Processo N.: 1000004327412 
    Nome: (205556/6) DANIEL ALBANO NOVADVORSKI 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (158836) E E PAULO FREIRE 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004326875 
    Nome: (227055/1) DANIEL CALDEIRA DA SILVA 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (010421) E E PE WANIR DELFINO CESAR 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004327003 
    Nome: (85873/1) DANIEL DA SILVA SANTOS 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (127701) E E MIL TIR SD PM ANTONIO EUSTAQUIO DE 
PAULA 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004326873 
    Nome: (201626/17) DANILSON ALVES DOS SANTOS 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (173509) E E HENRIQUE JOSE TRINDADE 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004326782 
    Nome: (290484/1) DARLAN CHAGAS DA CRUZ 
        Cargo/Função: (3476) APOIO ADM. EDUCACIONAL-ELEMENTAR 
        Un. Adm: (011002) E E PINDORAMA 
        A Partir de: 01/08/2023 Até 01/08/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004326384 
    Nome: (130956/8) DAVI MATTOS MANTOVANI 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (015067) E E JUSCELINO K OLIVEIRA 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004327459 
    Nome: (241887/1) DELMICIO MACHADO DA SILVA 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (040320) E E MIL TIRADENTES 2 SGT PM LUCIANO J 
QUEIROZ 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004326585 
    Nome: (85886/1) DENILSON COIMBRA NEVES 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (013943) E E GOV JOAO PONCE DE ARRUDA 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004327296 
    Nome: (227603/1) DENILSON DA SILVA DENIZ 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (015911) E E RAMON SANCHES MARQUES 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004327465 
    Nome: (85126/1) DILSON LIBARDI 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (023841) E E DR ELCIO DE SOUZA 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004327664 
    Nome: (84387/1) DOMINGOS SANTANA LEITE 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (012475) E E FELICIANO GALDINO 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
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Processo N.: 1000004326829 
    Nome: (1846/1) DONILZETE MIGUEL DE MELO 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (184586) E E MANOEL DE BARROS 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004326639 
    Nome: (144138/9) DORLEANS NICCHIO GUALBERTO 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (069264) E E HERMES JOSE DA SILVA 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004326460 
    Nome: (77474/2) EDELSON MARTINS DOS ANJOS 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (016071) E E SAO LOURENCO 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004327152 
    Nome: (288332/1) EDER GONCALO MORAIS DA SILVA 
        Cargo/Função: (3476) APOIO ADM. EDUCACIONAL-ELEMENTAR 
        Un. Adm: (173576) E E GOV DANTE MARTINS DE OLIVEIRA 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004326775 
    Nome: (287179/1) EDERSON DE OLIVEIRA LUNA 
        Cargo/Função: (3476) APOIO ADM. EDUCACIONAL-ELEMENTAR 
        Un. Adm: (009717) E E DR ESTEVAO ALVES CORREA 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004327077 
    Nome: (99192/1) EDILBERTO RENATO DE SOUSA 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (016322) E E SAO GERALDO 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004327591 
    Nome: (216600/2) EDILSON LOPES DE SOUZA 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (015652) E E VINICIUS DE MORAES 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004326481 
    Nome: (85731/1) EDIMIN ALVES FOLHA 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (012866) E E INOCENCIA RACHID JAUDY 
        A Partir de: 09/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004326507 
    Nome: (99216/1) EDINHO MARQUES DE FIGUEIREDO 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (097012) E E JOSE APARECIDO RIBEIRO 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004327034 
    Nome: (87043/1) EDIO PEREIRA DE OLIVEIRA 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (011193) E E 10 DE DEZEMBRO 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004326631 
    Nome: (85797/1) EDIVAN RAIMUNDO DOS SANTOS DA SILVA 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (192058) ESC EST PROFESSORA MURALHA DE 
MIRANDA PASSOS 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 

Processo N.: 1000004326557 
    Nome: (88370/4) EDMAR FRANCISCO ARRUDA DE SOUZA 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (013889) E E DR ARNALDO ESTEVAO DE FIGUEIREDO 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 13/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004326561 
    Nome: (88370/4) EDMAR FRANCISCO ARRUDA DE SOUZA 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (013889) E E DR ARNALDO ESTEVAO DE FIGUEIREDO 
        A Partir de: 19/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004326685 
    Nome: (225866/1) EDMILSON BATISTA 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (013218) E E BARAO DE MELGACO 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004326715 
    Nome: (85077/1) EDMIR BATISTA DE ARAUJO 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (012718) E E BEL RIBEIRO DE ARRUDA 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004327593 
    Nome: (226729/1) EDSON FUNARI 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (013129) E E VERENA LEITE DE BRITO 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004327402 
    Nome: (85141/1) EDSON GARAJAU DE AMORIM 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (016020) E E PROF JOAO BATISTA 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004326551 
    Nome: (88820/1) EDSON WANDER FERRER DE FIGUEIREDO 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (013889) E E DR ARNALDO ESTEVAO DE FIGUEIREDO 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004327389 
    Nome: (87377/1) EDUARDO AGOSTINHO DE FIGUEIREDO 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (010359) E E JOSE DE MESQUITA 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004326701 
    Nome: (85039/1) EDUARDO ARISTEU SIQUEIRA 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (015253) E E LOURENCO PERUCHI 
        A Partir de: 29/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004326612 
    Nome: (87382/1) EDWILSON ZANATA GONCALVES 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (013919) E E ALFREDO DE ARAUJO GRANJA 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004327271 
    Nome: (268528/25) ELAINE CRISTINA DE LIMA 
        Cargo/Função: (3476) APOIO ADM. EDUCACIONAL-ELEMENTAR 
        Un. Adm: (014648) E E 21 DE ABRIL 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO - Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT - Código de Autenticidade: 675ba6cf



Diário   Oficial Página 392   06 de Outubro de 2023 Nº 28.599

Processo N.: 1000004327472 
    Nome: (44663/6) ELDO FERREIRA BARBOSA 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (016233) E E PEDRO GALHARDO GARCIA 
        A Partir de: 03/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004326723 
    Nome: (87453/1) ELIAS FREITAS DE ALMEIDA 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (010588) E E PROF ULISSES CUIABANO 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004327022 
    Nome: (59695/6) ELIO JOSE DE SOUZA 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (044954) E E PROF ANA TEREZA ALBERNAS 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004327027 
    Nome: (65117/3) ELOI TREUHERZ 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (015849) E E ROSMAY KARA JOSE 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004326630 
    Nome: (77687/3) ELVERSIO NOBRE RIBEIRO 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (192058) ESC EST PROFESSORA MURALHA DE 
MIRANDA PASSOS 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004326588 
    Nome: (63584/1) EMANUEL MESSIAS CLEMENTE 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (011207) E E TREZE DE MAIO 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004326402 
    Nome: (289972/1) ESNARK FRANK GUEDES PEREIRA 
        Cargo/Função: (3476) APOIO ADM. EDUCACIONAL-ELEMENTAR 
        Un. Adm: (016365) E E KREEN AKARORE 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 03/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004326813 
    Nome: (87176/1) ESTANISLAU ALCANJO DOS SANTOS 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (174122) E E BOM JARDIM 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004326385 
    Nome: (117272/10) EUDES CARLOS DE SOUSA 
        Cargo/Função: (3476) APOIO ADM. EDUCACIONAL-ELEMENTAR 
        Un. Adm: (015067) E E JUSCELINO K OLIVEIRA 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004327475 
    Nome: (85180/1) EURIDES FREITAS DE OLIVEIRA 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (014214) E E 13 DE MAIO 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004326954 
    Nome: (224441/5) EURIDES GOMES SOARES 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (013102) E E MIL TIRADENTES 1o TEN C HEN PASCH 
SCHEIFER 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 

Processo N.: 1000004326601 
    Nome: (85832/1) EVANDRO MARCELO PEREIRA DE SOUZA 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (016241) E E PE JOSE DE ANCHIETA 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004326542 
    Nome: (139310/12) EVERSOM MARINHO GUIMARAES 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (154032) CEJA GILVAN DE SOUZA 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004326556 
    Nome: (286586/1) EWERTY ALVES DE SOUZA 
        Cargo/Função: (3476) APOIO ADM. EDUCACIONAL-ELEMENTAR 
        Un. Adm: (064149) E E PAULO FREIRE 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004326691 
    Nome: (286628/1) FABIO OLIVEIRA DE SOUZA 
        Cargo/Função: (3476) APOIO ADM. EDUCACIONAL-ELEMENTAR 
        Un. Adm: (014036) E E PROF IDALINA DE FARIAS 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 03/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004326830 
    Nome: (286604/1) FABRIANO SOARES NUNES 
        Cargo/Função: (3476) APOIO ADM. EDUCACIONAL-ELEMENTAR 
        Un. Adm: (184586) E E MANOEL DE BARROS 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004327743 
    Nome: (77878/13) FLAVIO JOSE DE SOUSA 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (140805) E E BONIFACIO SACHETTI 
        A Partir de: 14/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004326641 
    Nome: (286582/1) FLORISVALDO JOAO NUNES MURTINHO 
        Cargo/Função: (3476) APOIO ADM. EDUCACIONAL-ELEMENTAR 
        Un. Adm: (069264) E E HERMES JOSE DA SILVA 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004326754 
    Nome: (289994/1) FRANCINEI ASSUNCAO DE SOUZA 
        Cargo/Função: (3476) APOIO ADM. EDUCACIONAL-ELEMENTAR 
        Un. Adm: (173770) E E JORGE AMADO 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004326581 
    Nome: (74540/4) GENECI NOVACK DA CRUZ 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (044270) E E 13 DE MAIO 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004327755 
    Nome: (227686/1) GENECY DAS CHAGAS 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (011207) E E TREZE DE MAIO 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 28/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004326901 
    Nome: (87158/1) GENTIL PINTO DE AMORIM 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (012505) E E FAUSTINO DIAS AMORIM 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
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Processo N.: 1000004326527 
    Nome: (86788/20) GERISVALDO SILVA FERREIRA 
        Cargo/Função: (3476) APOIO ADM. EDUCACIONAL-ELEMENTAR 
        Un. Adm: (013145) E E D ROSA FRIGGER PIOVEZAN 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004326544 
    Nome: (242024/1) GERUZAN CELESTINO DOS SANTOS 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (154032) CEJA GILVAN DE SOUZA 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004326915 
    Nome: (85235/1) GILCINEY PEREIRA DE SOUZA 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (014982) E E JOAO MATHEUS BARBOSA 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004326973 
    Nome: (288805/1) GILDEONE RODRIGUES DA SILVA 
        Cargo/Função: (3476) APOIO ADM. EDUCACIONAL-ELEMENTAR 
        Un. Adm: (016381) E E ANTONIO OMETTO 
        A Partir de: 21/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004326939 
    Nome: (261135/5) GILLIAN FERREIRA FERNANDES 
        Cargo/Função: (3476) APOIO ADM. EDUCACIONAL-ELEMENTAR 
        Un. Adm: (012513) E E NAGIB SAAD 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004326614 
    Nome: (94183/14) GIVANILDO SEVERINO FRANCO 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (155128) E E AGUA SANTA 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004327660 
    Nome: (88790/1) GUSTAVO ROBERTO BRUCE LEITE 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (012475) E E FELICIANO GALDINO 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004326643 
    Nome: (290182/1) HEMERSON JULIANO DA NOBREGA PAIVA 
        Cargo/Função: (3476) APOIO ADM. EDUCACIONAL-ELEMENTAR 
        Un. Adm: (016209) E E PE THIAGO 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004326792 
    Nome: (287407/1) HERIBERTO CESAR DUARTE 
        Cargo/Função: (3476) APOIO ADM. EDUCACIONAL-ELEMENTAR 
        Un. Adm: (192147) E E PROFESSORA EDITH PEREIRA 
BARBOSA 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004327473 
    Nome: (128452/14) HUGO ADEMAR SCHWINGEL 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (016349) E E GUARANTA 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004327109 
    Nome: (56278/2) ILDO DOS SANTOS 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (010928) E E JOSE SALMEN HANZE 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 

Processo N.: 1000004326563 
    Nome: (89548/1) ILSON RODRIGUES 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (015377) E E NILCE MARIA MAGALHAES 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004326502 
    Nome: (38932/1) IRAILDO ALVES DE MIRANDA 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (097012) E E JOSE APARECIDO RIBEIRO 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004326955 
    Nome: (288576/1) IRAN FERREIRA DE OLIVEIRA 
        Cargo/Função: (3476) APOIO ADM. EDUCACIONAL-ELEMENTAR 
        Un. Adm: (013102) E E MIL TIRADENTES 1o TEN C HEN PASCH 
SCHEIFER 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004326571 
    Nome: (85008/1) IRANY VILHENA DA SILVA 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (010774) E E DOM ANTONIO CAMPELO 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004326586 
    Nome: (53858/3) IRINEU MORAN 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (013943) E E GOV JOAO PONCE DE ARRUDA 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004326774 
    Nome: (84389/1) ISAIAS ROBERTO PEREIRA 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (009717) E E DR ESTEVAO ALVES CORREA 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004327734 
    Nome: (226996/1) ISRAEL PEDRO DA SILVA FILHO 
        Cargo/Função: (3476) APOIO ADM. EDUCACIONAL-ELEMENTAR 
        Un. Adm: (157236) E E PROF FRANCISCA DE SOUZA ALENCAR 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004326565 
    Nome: (87242/1) IVANILDO GLAUCIANO SOARES 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (013889) E E DR ARNALDO ESTEVAO DE FIGUEIREDO 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 07/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004326930 
    Nome: (75669/6) JADSON DA COSTA FARIA 
        Cargo/Função: (3476) APOIO ADM. EDUCACIONAL-ELEMENTAR 
        Un. Adm: (014575) E E DR ARTHUR ANTUNES MACIEL 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004326974 
    Nome: (55180/3) JAIR MARTINS BORGES 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (045110) E E LUIZA SOARES BOABAID 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004327450 
    Nome: (85720/1) JAMIR JOSE MULLER 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (015482) E E RUI BARBOSA 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO - Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT - Código de Autenticidade: 675ba6cf



Diário   Oficial Página 394   06 de Outubro de 2023 Nº 28.599

Processo N.: 1000004326520 
    Nome: (143259/2) JANAINA PROENCA FERREIRA 
        Cargo/Função: (3476) APOIO ADM. EDUCACIONAL-ELEMENTAR 
        Un. Adm: (009709) E E MARIANA LUIZA MOREIRA 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004327741 
    Nome: (287388/1) JANIO DE ARRUDA E SILVA 
        Cargo/Função: (3476) APOIO ADM. EDUCACIONAL-ELEMENTAR 
        Un. Adm: (012319) E E DEP MILTON FIGUEIREDO 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 02/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004327066 
    Nome: (242257/18) JEFERSON RIBEIRO DA SILVA 
        Cargo/Função: (3476) APOIO ADM. EDUCACIONAL-ELEMENTAR 
        Un. Adm: (119237) E E ANDRE ANTONIO MAGGI 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004326475 
    Nome: (226122/3) JEREMIAS PAULO DA SILVA 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (158810) E E ANTONIO GARCIA 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004327030 
    Nome: (87039/1) JERONIMO DE SOUZA ROCHA 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (011193) E E 10 DE DEZEMBRO 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004327064 
    Nome: (59263/2) JOACIR RAMOS DA SILVA 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (011630) E E DR LEOPOLDO AMBROSIO FILHO 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004327458 
    Nome: (87323/1) JOAMIL GONCALO DE CAMPOS 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (012114) E E PEDRO GARDES 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004327083 
    Nome: (85032/1) JOAO AUGUSTO BARBOSA DE CAMPOS 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (010189) E E PE JOSE MARIA DO SACRAMENTO 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004327457 
    Nome: (87188/1) JOAO CARLOS DE MEDEIROS 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (012114) E E PEDRO GARDES 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004327753 
    Nome: (38479/1) JOAO GARCIA DA SILVA 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (011215) E E SAO PEDRO APOSTOLO 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004326880 
    Nome: (85770/1) JOAO MARQUES PEREIRA 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (015059) E E  MIL TIR CB PM DANNER M BARBOSA 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 

Processo N.: 1000004327001 
    Nome: (77720/2) JOAO SOUZA NETO 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (012920) E E CARLOS HUGUINEY 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004327234 
    Nome: (85096/1) JOAQUIM PICOLO 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (213462) E E  MIL TIR CABO PM VANILSON SILVA 
CARVALHO 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004326716 
    Nome: (87715/1) JOAQUIM ROQUE PINHEIRO NETO 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (012718) E E BEL RIBEIRO DE ARRUDA 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004326548 
    Nome: (74866/4) JOCELIA MARLENE FERREIRA MACHADO 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (014966) E E SANTO ANTONIO DE PADUA 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004327672 
    Nome: (99198/1) JOEL DA SILVA 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (014435) E E ALFREDO JOSE DA SILVA 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004326826 
    Nome: (87107/1) JOELSON DE BRITTES JUNIOR 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (010405) E E GUSTAVO KULMANN 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004326461 
    Nome: (84907/1) JONAIR MARTINS DOS ANJOS 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (016071) E E SAO LOURENCO 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004326574 
    Nome: (85874/1) JONAS RIBEIRO DE ALENCAR 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (010774) E E DOM ANTONIO CAMPELO 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004327448 
    Nome: (87115/1) JONY BENEDITO FERREIRA GOMES 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (012238) E E PROF MARIA DA CUNHA BRUNO 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004327395 
    Nome: (47476/12) JOSE ALVES DA CRUZ 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (215937) DIR REGIONAL DE EDUCACAO DE PONTES E 
LACERDA 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
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Processo N.: 1000004326420 
    Nome: (88366/5) JOSE APARECIDO DO NASCIMENTO 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (145696) E E VIRGILIO CORREA FILHO 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004326528 
    Nome: (87342/1) JOSE APARECIDO PEREIRA 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (013145) E E D ROSA FRIGGER PIOVEZAN 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004327474 
    Nome: (85183/1) JOSE BARBOSA DOS SANTOS 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (014214) E E 13 DE MAIO 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004326673 
    Nome: (214057/4) JOSE CARLOS DA SILVA 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (049964) E E FRANCISCO SALDANHA NETO 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004326977 
    Nome: (127200/11) JOSE CARLOS MORANDI 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (013498) E E 12 DE ABRIL 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004326684 
    Nome: (84369/1) JOSE DANTAS DOS SANTOS 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (013218) E E BARAO DE MELGACO 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004326395 
    Nome: (38990/1) JOSE DOMINGOS DE OLIVEIRA 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (012394) E E JOSE DE BARROS MACIEL 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004326589 
    Nome: (87047/1) JOSE FERREIRA DE JESUS 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (011207) E E TREZE DE MAIO 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004326724 
    Nome: (227651/1) JOSE NILSON DA CRUZ 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (010588) E E PROF ULISSES CUIABANO 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004327403 
    Nome: (288074/1) JOSE NILTON ALMEIDA LIMA 
        Cargo/Função: (3476) APOIO ADM. EDUCACIONAL-ELEMENTAR 
        Un. Adm: (016020) E E PROF JOAO BATISTA 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004326497 
    Nome: (99718/1) JOSE PEREIRA DA SILVA 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (014486) E E REGINA TENORIO OLIVEIRA 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 

Processo N.: 1000004326396 
    Nome: (38992/1) JOSE ROMAO DE MORAIS 
        Cargo/Função: (1325) PORTEIRO (EM EXTINCAO) 
        Un. Adm: (012394) E E JOSE DE BARROS MACIEL 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004327651 
    Nome: (242555/1) JOSE VICENTE DE SOUZA 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (012335) E E PROF MARIA MACEDO RODRIGUES 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004327596 
    Nome: (67313/1) JOSE VICENTE GOMIDES 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (011843) E E DEP FRANCISCO VILANOVA 
        A Partir de: 01/08/2023 Até 31/08/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004327599 
    Nome: (67313/1) JOSE VICENTE GOMIDES 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (011843) E E DEP FRANCISCO VILANOVA 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004326399 
    Nome: (201104/4) JOSE VILMAR SOARES DA SILVA 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (192210) E E ARLETE MARIA CAPPELLARI 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004327023 
    Nome: (66013/9) JOSINETO JOSE DO NASCIMENTO 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (044954) E E PROF ANA TEREZA ALBERNAS 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004327033 
    Nome: (87040/1) JOSUE OLIVEIRA PINTO 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (011193) E E 10 DE DEZEMBRO 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004327754 
    Nome: (67198/1) JOVACI RODRIGUES COSTA 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (011215) E E SAO PEDRO APOSTOLO 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004327236 
    Nome: (84425/1) JUAREZ NEVES MOREIRA 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (213462) E E  MIL TIR CABO PM VANILSON SILVA 
CARVALHO 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004326696 
    Nome: (85084/1) JUCELIO PAEZ LANDIM 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (015253) E E LOURENCO PERUCHI 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004326773 
    Nome: (270181/10) JULIANO SANQUITE GOMES 
        Cargo/Função: (3476) APOIO ADM. EDUCACIONAL-ELEMENTAR 
        Un. Adm: (011002) E E PINDORAMA 
        A Partir de: 01/08/2023 Até 31/08/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
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Processo N.: 1000004326779 
    Nome: (270181/10) JULIANO SANQUITE GOMES 
        Cargo/Função: (3476) APOIO ADM. EDUCACIONAL-ELEMENTAR 
        Un. Adm: (011002) E E PINDORAMA 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 28/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004327636 
    Nome: (30837/4) JURANDIR JOSE DA SILVA 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (016632) E E PROF DEMETRIO PEREIRA 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004327029 
    Nome: (241778/1) LEANDRO DUARTE SOUZA 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (015075) E E ARLINDO ESTILAC LEAL 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004326978 
    Nome: (287211/1) LEANDRO FRIGHETTO 
        Cargo/Função: (3476) APOIO ADM. EDUCACIONAL-ELEMENTAR 
        Un. Adm: (013498) E E 12 DE ABRIL 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004326549 
    Nome: (56942/5) LELIA TEIXEIRA DA SILVA 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (014966) E E SANTO ANTONIO DE PADUA 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004326596 
    Nome: (282732/2) LEONARDO DE CAMPOS RODRIGUES 
SADAUSKAS 
        Cargo/Função: (3476) APOIO ADM. EDUCACIONAL-ELEMENTAR 
        Un. Adm: (124869) E E RENEE MENEZES 
        A Partir de: 02/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004326474 
    Nome: (222721/2) LEURIS APARECIDO ZUCCA 
        Cargo/Função: (3476) APOIO ADM. EDUCACIONAL-ELEMENTAR 
        Un. Adm: (158356) E E LUIS PEDROSO DA SILVA 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004326816 
    Nome: (78789/2) LEVI AVELINO DIAS 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (011290) E E JOSE ANGELO DOS SANTOS 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004326890 
    Nome: (287698/1) LHAIS HAIARA ALVES COUTINHO 
        Cargo/Função: (3476) APOIO ADM. EDUCACIONAL-ELEMENTAR 
        Un. Adm: (157252) E E LEDY ANITA BRESCANCIN 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004326733 
    Nome: (287295/1) LUAN VINICIUS DE MAGALHAES MONGE 
        Cargo/Função: (3476) APOIO ADM. EDUCACIONAL-ELEMENTAR 
        Un. Adm: (010154) E E ZELIA DA COSTA ALMEIDA 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004326541 
    Nome: (288365/1) LUCAS DOMICIANO MOREIRA MOTA 
        Cargo/Função: (3476) APOIO ADM. EDUCACIONAL-ELEMENTAR 
        Un. Adm: (013730) E E PROF ALDA GAWLINSKI SCOPEL 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 

Processo N.: 1000004327100 
    Nome: (99222/1) LUCIANO OLIVEIRA DOS SANTOS 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (016624) E E NOSSA SENHORA DE FATIMA 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004326970 
    Nome: (253552/16) LUIS PAULO ALVES DA SILVA 
        Cargo/Função: (3476) APOIO ADM. EDUCACIONAL-ELEMENTAR 
        Un. Adm: (016381) E E ANTONIO OMETTO 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004327031 
    Nome: (288281/1) LUIZ CARLOS FRAISSAT 
        Cargo/Função: (3476) APOIO ADM. EDUCACIONAL-ELEMENTAR 
        Un. Adm: (015075) E E ARLINDO ESTILAC LEAL 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004326678 
    Nome: (59489/6) LUIZ CARLOS MIGUEL 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (015687) E E OSCAR SOARES 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004326800 
    Nome: (55355/35) MANOEL DIOGENIO DE BARROS 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (012386) E E BENEDITA AUGUSTA LEMES 
        A Partir de: 01/08/2023 Até 31/08/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004326503 
    Nome: (85010/1) MANOEL DO ESPIRITO SANTO DE AQUINO 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (097012) E E JOSE APARECIDO RIBEIRO 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004326975 
    Nome: (65585/3) MANOEL JOAO SANTANA 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (045110) E E LUIZA SOARES BOABAID 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004326603 
    Nome: (85013/1) MANOEL LUCAS ALVES MARTINS 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (011282) E E HERONILDES ARAUJO 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004326478 
    Nome: (88740/1) MARCEL AVELINO DOS SANTOS 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (012866) E E INOCENCIA RACHID JAUDY 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004326648 
    Nome: (143069/16) MARCELO CAVALCANTE DE SOUSA 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (013366) E E NOSSA SENHORA APARECIDA 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004326882 
    Nome: (77442/2) MARCIA CUSTODIO DA SILVA ABREU 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (015059) E E  MIL TIR CB PM DANNER M BARBOSA 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
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Processo N.: 1000004326605 
    Nome: (84896/1) MARCIO COELHO ALVES 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (011282) E E HERONILDES ARAUJO 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004326730 
    Nome: (88768/1) MARCIO GUSMAO AREVALO 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (021679) E E DAMIAO MAMEDES DO NASCIMENTO 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004326874 
    Nome: (99197/1) MARCIO MAURO DE OLIVEIRA 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (173509) E E HENRIQUE JOSE TRINDADE 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004326876 
    Nome: (85049/1) MARCIO ROBERTO FERREIRA DE MATOS 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (044180) E E XV DE OUTUBRO 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004326560 
    Nome: (288869/1) MARCO VINICIUS RIBEIRO DE MAGALHAES 
TAQUES 
        Cargo/Função: (3476) APOIO ADM. EDUCACIONAL-ELEMENTAR 
        Un. Adm: (014460) E E JULIO MULLER 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004326836 
    Nome: (84992/1) MARCOS AURELIO GOMES 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (012742) E E MARIA HELENA DE ARAUJO BASTOS 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004326597 
    Nome: (84598/1) MARCOS CARDOSO 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (014796) E E MARIA QUITERIA 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004326957 
    Nome: (242017/1) MARCOS HENRIQUE DE ARRUDA 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (013102) E E MIL TIRADENTES 1o TEN C HEN PASCH 
SCHEIFER 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 04/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004326945 
    Nome: (290338/1) MARCOS ROBERTO FRANCO 
        Cargo/Função: (3476) APOIO ADM. EDUCACIONAL-ELEMENTAR 
        Un. Adm: (014516) E E JOAQUIM A COSTA MARQUES 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004326680 
    Nome: (287186/1) MARCOS RODRIGUES DA ROCHA 
        Cargo/Função: (3476) APOIO ADM. EDUCACIONAL-ELEMENTAR 
        Un. Adm: (013757) E E SEBASTIAO PATRICIO 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 12/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004326681 
    Nome: (287186/1) MARCOS RODRIGUES DA ROCHA 
        Cargo/Função: (3476) APOIO ADM. EDUCACIONAL-ELEMENTAR 
        Un. Adm: (013757) E E SEBASTIAO PATRICIO 
        A Partir de: 21/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 

Processo N.: 1000004326606 
    Nome: (85057/1) MARIA APARECIDA SALES DE SOUSA 
LOURENCO 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (011282) E E HERONILDES ARAUJO 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004326752 
    Nome: (99202/1) MARIA DE LOURDES PRADO 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (013374) E E MANOEL SOARES CAMPOS 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004326946 
    Nome: (234482/4) MARIA ROSANA AMARO DOS SANTOS 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (014516) E E JOAQUIM A COSTA MARQUES 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004326610 
    Nome: (67631/1) MARIA ZILNETE DE OLIVEIRA 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (013919) E E ALFREDO DE ARAUJO GRANJA 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004327675 
    Nome: (35064/1) MARIANO ALVES DE CARVALHO 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (014435) E E ALFREDO JOSE DA SILVA 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 04/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004326602 
    Nome: (256082/41) MATIAS MOREIRA DA SILVA 
        Cargo/Função: (3476) APOIO ADM. EDUCACIONAL-ELEMENTAR 
        Un. Adm: (016241) E E PE JOSE DE ANCHIETA 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004326786 
    Nome: (87953/1) MATUZALEM PEREIRA LUBSCHINSKI MILHOMEM 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (137758) E E PROF HILDA ROCHA SOUZA 
        A Partir de: 06/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004326488 
    Nome: (87375/1) MAURINDO ENEDINO DA SILVA 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (012017) E E DEP SALIM NADAF 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004326891 
    Nome: (287811/1) MAX VINICIUS SILVA MONTEIRO 
        Cargo/Função: (3476) APOIO ADM. EDUCACIONAL-ELEMENTAR 
        Un. Adm: (157252) E E LEDY ANITA BRESCANCIN 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004327467 
    Nome: (288873/1) NELSON JOSE RODRIGUES 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (013544) E E NOVA UNIAO 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004326513 
    Nome: (85101/1) NELSON SOARES MIGUEL 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (212474) E E DES INT DA ED BAS BEN SANT DA SIL 
FREIRE 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
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Processo N.: 1000004327637 
    Nome: (225867/1) NICOLINO FERREIRA DE FREITAS 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (016632) E E PROF DEMETRIO PEREIRA 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004327735 
    Nome: (241829/1) NOE LEANDRO DA SILVA 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (157236) E E PROF FRANCISCA DE SOUZA ALENCAR 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004327396 
    Nome: (287228/1) OBERTO ELIAS DOS SANTOS SOUZA 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (215937) DIR REGIONAL DE EDUCACAO DE PONTES E 
LACERDA 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004327447 
    Nome: (130411/10) ODAIR JOE GOMES DE CAMPOS 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (012238) E E PROF MARIA DA CUNHA BRUNO 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004326590 
    Nome: (87044/1) ODAIR JOSE FERREIRA SOARES DOS SANTOS 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (011207) E E TREZE DE MAIO 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004327595 
    Nome: (87317/1) ODAIR PEREIRA DE CAMARGO 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (011843) E E DEP FRANCISCO VILANOVA 
        A Partir de: 01/08/2023 Até 31/08/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004327598 
    Nome: (87317/1) ODAIR PEREIRA DE CAMARGO 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (011843) E E DEP FRANCISCO VILANOVA 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004326706 
    Nome: (47107/4) ODILON PASCOAL 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (069400) E E RAINHA DA PAZ 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004327449 
    Nome: (40765/2) OLAVO ANTONIO RIBEIRO 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (015482) E E RUI BARBOSA 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004326462 
    Nome: (38832/1) ORLANDIO FERREIRA GOMES 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (012262) E E PROF HONORIO RODRIGUES AMORIM 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004326564 
    Nome: (78129/2) OSMAR ALMEIDA DE FRANCA 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (015377) E E NILCE MARIA MAGALHAES 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 

Processo N.: 1000004326769 
    Nome: (87345/1) OSMAR LUIZ KLEIN 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (013773) E E 29 DE JUNHO 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004326515 
    Nome: (270308/4) OZEIAS BARBOSA DA SILVA 
        Cargo/Função: (3476) APOIO ADM. EDUCACIONAL-ELEMENTAR 
        Un. Adm: (076180) E E PROF MARIA DE FATIMA GIMENEZ 
LOPES 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004327067 
    Nome: (286657/1) PABLO HENRIQUE LEMOS DA SILVA 
        Cargo/Função: (3476) APOIO ADM. EDUCACIONAL-ELEMENTAR 
        Un. Adm: (119237) E E ANDRE ANTONIO MAGGI 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004327150 
    Nome: (288347/1) PATRICK CALAZANS PIRES CAMPOS 
        Cargo/Função: (3476) APOIO ADM. EDUCACIONAL-ELEMENTAR 
        Un. Adm: (173576) E E GOV DANTE MARTINS DE OLIVEIRA 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004326914 
    Nome: (85236/1) PAULO ALEXANDRE SODRE DA COSTA 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (014982) E E JOAO MATHEUS BARBOSA 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004326707 
    Nome: (87191/1) PAULO CESAR DE BARROS 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (069400) E E RAINHA DA PAZ 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004326637 
    Nome: (65339/2) PAULO CESAR DE OLIVEIRA 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (016403) E E BAIRRO UNIAO 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004327748 
    Nome: (85268/1) PAULO CESAR DE OLIVEIRA 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (012262) E E PROF HONORIO RODRIGUES AMORIM 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004326510 
    Nome: (85967/1) PAULO CEZAR DA COSTA 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (012890) E E PROF NILO POVOAS 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004327045 
    Nome: (289786/1) PAULO GILBERTO DE SOUZA 
        Cargo/Função: (3476) APOIO ADM. EDUCACIONAL-ELEMENTAR 
        Un. Adm: (015962) E E JONAS LOPES DA SILVA 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004326694 
    Nome: (87173/1) PAULO MARQUES DE PINHO 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (010260) E E SAO JOSE 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
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Processo N.: 1000004327044 
    Nome: (241900/1) PAULO SERGIO DOS SANTOS 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (015962) E E JONAS LOPES DA SILVA 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004326636 
    Nome: (219183/5) PAULO SILVA DOS SANTOS 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (016403) E E BAIRRO UNIAO 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004326788 
    Nome: (32679/1) PEDRO FERREIRA ARAUJO 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (137758) E E PROF HILDA ROCHA SOUZA 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004326883 
    Nome: (288748/1) PEDRO HENRIQUE DE ALMEIDA DONIS 
        Cargo/Função: (3476) APOIO ADM. EDUCACIONAL-ELEMENTAR 
        Un. Adm: (010421) E E PE WANIR DELFINO CESAR 
        A Partir de: 10/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004326632 
    Nome: (288504/1) PEDRO PAULO CASSOL TESSELE DE SOUZA 
        Cargo/Função: (3476) APOIO ADM. EDUCACIONAL-ELEMENTAR 
        Un. Adm: (192058) ESC EST PROFESSORA MURALHA DE 
MIRANDA PASSOS 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004327281 
    Nome: (77548/10) PEDRO RODRIGUES DO NASCIMENTO 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (011720) E E UNIAO E FORCA 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004326545 
    Nome: (222023/3) RAFAEL TAVARES DA COSTA 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (154032) CEJA GILVAN DE SOUZA 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004326677 
    Nome: (99237/1) REGINALDO DE SOUZA MARQUES 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (015687) E E OSCAR SOARES 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004326642 
    Nome: (107809/15) REGINALDO MIRANDA CONSTANCI 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (016209) E E PE THIAGO 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004326417 
    Nome: (235857/1) REINALDO APARECIDO DOS SANTOS 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (009466) E E JOAQUINA CERQUEIRA CALDAS 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004326801 
    Nome: (85140/1) REINVALDO NELSON PETERSEN 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (012386) E E BENEDITA AUGUSTA LEMES 
        A Partir de: 01/08/2023 Até 31/08/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 

Processo N.: 1000004326803 
    Nome: (85140/1) REINVALDO NELSON PETERSEN 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (012386) E E BENEDITA AUGUSTA LEMES 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004327279 
    Nome: (76644/2) RENATO JESUS DA SILVA 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (011720) E E UNIAO E FORCA 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004326540 
    Nome: (135497/4) RENATO MORAIS DOS SANTOS 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (013730) E E PROF ALDA GAWLINSKI SCOPEL 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004327397 
    Nome: (290343/1) REYLLER AMARO ANDRADE 
        Cargo/Função: (3476) APOIO ADM. EDUCACIONAL-ELEMENTAR 
        Un. Adm: (215937) DIR REGIONAL DE EDUCACAO DE PONTES E 
LACERDA 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004327063 
    Nome: (82549/3) ROBERTO CARLOS BASSAN ANTELO 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (011630) E E DR LEOPOLDO AMBROSIO FILHO 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004326572 
    Nome: (85807/1) RODRIGO SILVA BONANI 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (010774) E E DOM ANTONIO CAMPELO 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004326791 
    Nome: (77702/2) ROGERIO ANTONIO MELO 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (192147) E E PROFESSORA EDITH PEREIRA 
BARBOSA 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004326932 
    Nome: (128955/10) ROGERIO FERNANDO RIBEIRO 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (014575) E E DR ARTHUR ANTUNES MACIEL 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004326674 
    Nome: (286551/1) RONE VON CARLOS DE SOUZA PINHO 
        Cargo/Função: (3476) APOIO ADM. EDUCACIONAL-ELEMENTAR 
        Un. Adm: (049964) E E FRANCISCO SALDANHA NETO 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004326833 
    Nome: (84990/1) SABINO FRANCISCO DA SILVA 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (012742) E E MARIA HELENA DE ARAUJO BASTOS 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004326690 
    Nome: (226642/1) SANDRO BANDEIRA DOS SANTOS 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (014036) E E PROF IDALINA DE FARIAS 
        A Partir de: 04/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
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Processo N.: 1000004327235 
    Nome: (77954/2) SAULO DE TARSO BRAGA DOS SANTOS 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (213462) E E  MIL TIR CABO PM VANILSON SILVA 
CARVALHO 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004326704 
    Nome: (121964/2) SEBASTIAO ALVES DA SILVA 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (069329) E E TANCREDO NEVES 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 03/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004327677 
    Nome: (87110/1) SEBASTIAO OSVALDO DA SILVA 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (012025) CHP PROF CELIA RODRIGUES DUQUE 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004327744 
    Nome: (288897/1) SENADIR LUCIA DA ROCHA 
        Cargo/Função: (3476) APOIO ADM. EDUCACIONAL-ELEMENTAR 
        Un. Adm: (012319) E E DEP MILTON FIGUEIREDO 
        A Partir de: 01/08/2023 Até 02/08/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004327751 
    Nome: (288897/1) SENADIR LUCIA DA ROCHA 
        Cargo/Função: (3476) APOIO ADM. EDUCACIONAL-ELEMENTAR 
        Un. Adm: (012319) E E DEP MILTON FIGUEIREDO 
        A Partir de: 02/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004326421 
    Nome: (242087/1) SIDNEI ANANIAS FERREIRA DE ARRUDA 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (145696) E E VIRGILIO CORREA FILHO 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004327084 
    Nome: (59666/4) SIDNEY DE SOUZA PEREIRA 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (010189) E E PE JOSE MARIA DO SACRAMENTO 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004326611 
    Nome: (85765/1) SILVINO FLOR DA SILVA 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (013919) E E ALFREDO DE ARAUJO GRANJA 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004327295 
    Nome: (73717/3) SILVIO FERREIRA DOS SANTOS 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (015911) E E RAMON SANCHES MARQUES 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004326654 
    Nome: (66120/6) SINDERLEY ALVES SOUZA 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (013617) E E FRANKLIN CASSIANO 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004327002 
    Nome: (77620/2) SINVAL ALVES DOS SANTOS 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (127701) E E MIL TIR SD PM ANTONIO EUSTAQUIO DE 
PAULA 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 

Processo N.: 1000004327413 
    Nome: (231809/3) SINVALDO ALVES DOS SANTOS 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (158836) E E PAULO FREIRE 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004326568 
    Nome: (87785/1) SONIA APARECIDA ALVES 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (069582) E E ANDRE ANTONIO MAGGI 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004326386 
    Nome: (289566/1) TIAGO LUCIO MENDES CARDOSO 
        Cargo/Função: (3476) APOIO ADM. EDUCACIONAL-ELEMENTAR 
        Un. Adm: (015067) E E JUSCELINO K OLIVEIRA 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004326683 
    Nome: (93919/3) VALDECI ALVES PINTO 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (013218) E E BARAO DE MELGACO 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004326486 
    Nome: (100100/1) VALDEMIR PEREIRA RIBEIRO 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (012017) E E DEP SALIM NADAF 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004327471 
    Nome: (227166/1) VALDENIR PRETEL 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (016233) E E PEDRO GALHARDO GARCIA 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004326498 
    Nome: (87233/2) VALDINEI DE ALMEIDA RAMOS 
        Cargo/Função: (3476) APOIO ADM. EDUCACIONAL-ELEMENTAR 
        Un. Adm: (014486) E E REGINA TENORIO OLIVEIRA 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004326787 
    Nome: (53094/3) VALDIVINO NETO SILVA CRUZ 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (137758) E E PROF HILDA ROCHA SOUZA 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004326492 
    Nome: (84986/1) VALMIR GONCALVES ALCANTARA 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (013412) E E CEL ANTONIO PAES DE BARROS 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 05/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004326664 
    Nome: (211203/8) VANILTON MORAES OLIVEIRA 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (145734) E E MARIA MIRANDA ARAUJO 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004326530 
    Nome: (290521/1) VILSON DOMINGOS LEMES 
        Cargo/Função: (3476) APOIO ADM. EDUCACIONAL-ELEMENTAR 
        Un. Adm: (096865) E E PROF MARLENE MARQUES DE BARROS 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
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Processo N.: 1000004326559 
    Nome: (250605/1) VIVALDO BARBOSA MODESTO 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (014460) E E JULIO MULLER 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004326717 
    Nome: (87716/1) WALGNE GONCALO PEREIRA VIEIRA 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (012718) E E BEL RIBEIRO DE ARRUDA 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004326834 
    Nome: (84920/1) WALNICKSON MARINHO DOS SANTOS 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (012742) E E MARIA HELENA DE ARAUJO BASTOS 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004326928 
    Nome: (241832/1) WANDER LUIS PEDROSO LINO 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (011797) E E PROF ANA MARIA DAS GRACAS S 
NORONHA 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004326500 
    Nome: (88968/3) WANDERLEI JEFFERSON DE OLIVEIRA 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (176648) E E ESTEVAO PEREIRA DE ALMEIDA 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004326688 
    Nome: (85290/1) WANDERLEY FERREIRA PEDROSA 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (014036) E E PROF IDALINA DE FARIAS 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004326863 
    Nome: (45567/3) WASHINGTON RIBEIRO TAQUES 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (012050) E E IRENE GOMES DE CAMPOS 
        A Partir de: 31/07/2023 Até 31/07/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004326864 
    Nome: (45567/3) WASHINGTON RIBEIRO TAQUES 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (012050) E E IRENE GOMES DE CAMPOS 
        A Partir de: 01/08/2023 Até 04/08/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004326865 
    Nome: (45567/3) WASHINGTON RIBEIRO TAQUES 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (012050) E E IRENE GOMES DE CAMPOS 
        A Partir de: 04/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004326822 
    Nome: (142353/2) WELDA MEDRADO SANTOS RODRIGUES BENTO 
        Cargo/Função: (3476) APOIO ADM. EDUCACIONAL-ELEMENTAR 
        Un. Adm: (012157) E E DEP EMANUEL PINHEIRO 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004327283 
    Nome: (251409/1) WESLEY BATISTA OLIVEIRA DO NASCIMENTO 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (011720) E E UNIAO E FORCA 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 

Processo N.: 1000004324116 
    Nome: (84476/1) WILLIAM CAMPOS PEREIRA 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (014320) E E MARIA DE LOURDES R FRAGELLI 
        A Partir de: 01/01/2022 Até 19/01/2022 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004327594 
    Nome: (128491/14) WILLIAN MARCIO RIBEIRO DA FONSECA 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (013129) E E VERENA LEITE DE BRITO 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004326913 
    Nome: (87184/1) WILLIANS DA SILVA OLIVEIRA 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (014982) E E JOAO MATHEUS BARBOSA 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004326473 
    Nome: (241833/1) WILSON CELSON DE ARAUJO 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (015385) E E PLACIDO DE CASTRO 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004326459 
    Nome: (84912/1) ZARLAN DIAS FERREIRA 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (016071) E E SAO LOURENCO 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 30/09/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Outubro de 2023. 
          Alan Resende Porto 
          Secretário de Estado de Educação 
 

<#E.G.B#1502224#401#1503108/>

Protocolo 1502224
<#E.G.B#1502225#401#1503109>

BOLETIM DE PESSOAL/SEDUC/02049/2023                             DE: 
06/10/2023 
 
O(A) Secretário de Estado de Educação no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: TORNAR SEM EFEITO 
Evento: ADICIONAL NOTURNO 
 
Processo N.: 1000004243089 
    Nome: (88555/3) OTACILIO MANOEL DE ARRUDA 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (184390) E E BENEDITA DE ALMEIDA 
        A Partir de: 02/04/2023 Até 30/04/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004263189 
    Nome: (88555/3) OTACILIO MANOEL DE ARRUDA 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (184390) E E BENEDITA DE ALMEIDA 
        A Partir de: 01/05/2023 Até 31/05/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004290588 
    Nome: (88555/3) OTACILIO MANOEL DE ARRUDA 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (184390) E E BENEDITA DE ALMEIDA 
        A Partir de: 01/06/2023 Até 30/06/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004290589 
    Nome: (88555/3) OTACILIO MANOEL DE ARRUDA 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (184390) E E BENEDITA DE ALMEIDA 
        A Partir de: 01/07/2023 Até 31/07/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
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Processo N.: 1000004290591 
    Nome: (92806/5) OTTO DOS ANJOS BARROSO 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (184390) E E BENEDITA DE ALMEIDA 
        A Partir de: 01/05/2023 Até 31/05/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004290593 
    Nome: (92806/5) OTTO DOS ANJOS BARROSO 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (184390) E E BENEDITA DE ALMEIDA 
        A Partir de: 01/06/2023 Até 30/06/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004290594 
    Nome: (92806/5) OTTO DOS ANJOS BARROSO 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (184390) E E BENEDITA DE ALMEIDA 
        A Partir de: 01/07/2023 Até 31/07/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
Processo N.: 1000004290596 
    Nome: (92806/5) OTTO DOS ANJOS BARROSO 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (184390) E E BENEDITA DE ALMEIDA 
        A Partir de: 01/02/2023 Até 28/02/2023 
        Quantidade: 2,66 horas 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Outubro de 2023. 
          Alan Resende Porto 
          Secretário de Estado de Educação 
 

<#E.G.B#1502225#402#1503109/>

Protocolo 1502225
<#E.G.B#1502226#402#1503110>

BOLETIM DE PESSOAL/SEDUC/02050/2023                             DE: 
06/10/2023 
 
O(A) Secretário de Estado de Educação no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: DEFERIR 
Evento: LICENÇA A GESTANTE/SEGURADO INSS 
 
Processo N.: 1000004322064 
    Nome: (313516/3) ANAIR SILVA DIAS 
        Cargo/Função: (3476) APOIO ADM. EDUCACIONAL-ELEMENTAR 
        Un. Adm: (015989) E E VER BENTO MUNIZ 
        A Partir de: 26/09/2023 Até24/11/2023 
 
Processo N.: 1000004326731 
    Nome: (304277/3) EMILIA CRISTINA LEITE 
        Cargo/Função: (3468) TECNICO ADMINISTRATIVO 
EDUCACIONAL 
        Un. Adm: (077895) E E 19 DE DEZEMBRO 
        A Partir de: 29/09/2023 Até27/11/2023 
 
Processo N.: 1000004323264 
    Nome: (145016/41) LUCIMAR DO NASCIMENTO CARDOSO 
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. 
HABILITADO 
        Un. Adm: (015911) E E RAMON SANCHES MARQUES 
        A Partir de: 27/09/2023 Até25/11/2023 
 
Processo N.: 1000004323268 
    Nome: (145016/42) LUCIMAR DO NASCIMENTO CARDOSO 
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. 
HABILITADO 
        Un. Adm: (015911) E E RAMON SANCHES MARQUES 
        A Partir de: 27/09/2023 Até25/11/2023 
 
Processo N.: 1000004327282 
    Nome: (310279/4) MARIA NAYARA LACERDA LIRA 
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. 
HABILITADO 
        Un. Adm: (015156) E E NORBERTO SCHWANTES 
        A Partir de: 26/09/2023 Até24/11/2023 

Processo N.: 1000004325911 
    Nome: (313767/2) VIVIANE DA SILVA BRITO BARROS 
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. 
HABILITADO 
        Un. Adm: (015849) E E ROSMAY KARA JOSE 
        A Partir de: 01/10/2023 Até01/12/2023 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Outubro de 2023. 
          Alan Resende Porto 
          Secretário de Estado de Educação 
 

<#E.G.B#1502226#402#1503110/>

Protocolo 1502226
<#E.G.B#1502227#402#1503111>

BOLETIM DE PESSOAL/SEDUC/02051/2023                             DE: 
06/10/2023 
 
O(A) Secretário de Estado de Educação no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: DEFERIR 
Evento: LICENÇA P/ TRATAMENTO SAUDE/SEGURADO INSS 
 
Processo N.: 1000004323978 
    Nome: (330625/1) DAIANE DE PAULA ANDRADE 
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. 
HABILITADO 
        Un. Adm: (013331) E E ROSA DOS VENTOS 
        A Partir de: 26/09/2023 Até29/09/2023 
 
Processo N.: 1000004327607 
    Nome: (235433/43) DEBORA DE JESUS SOARES GARRETO 
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. 
HABILITADO 
        Un. Adm: (116033) E E CRISTIANO ARAUJO PIRES 
        A Partir de: 02/10/2023 Até08/10/2023 
 
Processo N.: 1000004325846 
    Nome: (275410/15) EDITH LUCIA DA SILVA 
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. 
HABILITADO 
        Un. Adm: (158364) E E TEREZINHA DE JESUS SILVA 
        A Partir de: 26/09/2023 Até09/10/2023 
 
Processo N.: 1000004327178 
    Nome: (293144/42) ELLEN KARINE DAMINELLI 
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. 
HABILITADO 
        Un. Adm: (049786) E E ULISSES GUIMARAES 
        A Partir de: 02/10/2023 Até07/10/2023 
 
Processo N.: 1000004327404 
    Nome: (306059/2) ERIKA DE CASTRO ALVES DA SILVA 
        Cargo/Função: (3476) APOIO ADM. EDUCACIONAL-ELEMENTAR 
        Un. Adm: (016136) E E WALDEMON MORAES COELHO 
        A Partir de: 02/10/2023 Até14/10/2023 
 
Processo N.: 1000004326961 
    Nome: (311394/5) ISA MARA CASTRO RONDON 
        Cargo/Função: (3468) TECNICO ADMINISTRATIVO 
EDUCACIONAL 
        Un. Adm: (010693) E M TIRADENTES CONV 
        A Partir de: 02/10/2023 Até09/10/2023 
 
Processo N.: 1000004326655 
    Nome: (323091/1) LIVIA GONCALVES CORREA 
        Cargo/Função: (3476) APOIO ADM. EDUCACIONAL-ELEMENTAR 
        Un. Adm: (013897) E E ZELIA COSTA DE ALMEIDA 
        A Partir de: 26/09/2023 Até02/10/2023 
 
Processo N.: 1000004326313 
    Nome: (238693/35) LUCIANA TEIXEIRA GOMES 
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. 
HABILITADO 
        Un. Adm: (014150) E E SANTA TEREZINHA 
        A Partir de: 02/10/2023 Até16/10/2023 
 
Processo N.: 1000004322233 
    Nome: (291699/12) MARIA DE FATIMA RAMOS DA SILVA 
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. 
HABILITADO 
        Un. Adm: (014460) E E JULIO MULLER 
        A Partir de: 25/09/2023 Até01/10/2023 
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Processo N.: 1000004322234 
    Nome: (291699/13) MARIA DE FATIMA RAMOS DA SILVA 
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. 
HABILITADO 
        Un. Adm: (014460) E E JULIO MULLER 
        A Partir de: 25/09/2023 Até01/10/2023 
 
Processo N.: 1000004319487 
    Nome: (275542/7) MAYRA DE LIMA 
        Cargo/Função: (3476) APOIO ADM. EDUCACIONAL-ELEMENTAR 
        Un. Adm: (184586) E E MANOEL DE BARROS 
        A Partir de: 19/09/2023 Até08/10/2023 
 
Processo N.: 1000004325170 
    Nome: (95852/36) MESIAS DOS SANTOS PEREIRA 
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. 
HABILITADO 
        Un. Adm: (104230) E E PROF ELIDIO MURCELLI FILHO 
        A Partir de: 26/09/2023 Até20/12/2023 
 
Processo N.: 1000004326617 
    Nome: (95852/34) MESIAS DOS SANTOS PEREIRA 
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. 
HABILITADO 
        Un. Adm: (104230) E E PROF ELIDIO MURCELLI FILHO 
        A Partir de: 26/09/2023 Até20/12/2023 
 
Processo N.: 1000004326620 
    Nome: (95852/33) MESIAS DOS SANTOS PEREIRA 
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. 
HABILITADO 
        Un. Adm: (104230) E E PROF ELIDIO MURCELLI FILHO 
        A Partir de: 26/09/2023 Até20/12/2023 
 
Processo N.: 1000004326621 
    Nome: (95852/35) MESIAS DOS SANTOS PEREIRA 
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. 
HABILITADO 
        Un. Adm: (104230) E E PROF ELIDIO MURCELLI FILHO 
        A Partir de: 26/09/2023 Até20/12/2023 
 
Processo N.: 1000004326622 
    Nome: (95852/37) MESIAS DOS SANTOS PEREIRA 
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. 
HABILITADO 
        Un. Adm: (104230) E E PROF ELIDIO MURCELLI FILHO 
        A Partir de: 26/09/2023 Até20/12/2023 
 
Processo N.: 1000004326624 
    Nome: (95852/39) MESIAS DOS SANTOS PEREIRA 
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. 
HABILITADO 
        Un. Adm: (104230) E E PROF ELIDIO MURCELLI FILHO 
        A Partir de: 26/09/2023 Até20/12/2023 
 
Processo N.: 1000004327227 
    Nome: (229272/19) ROSE MEIRE GONCALVES DA SILVA 
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. 
HABILITADO 
        Un. Adm: (014761) E E EWALDO MEYER RODERJAN 
        A Partir de: 02/10/2023 Até13/10/2023 
 
Processo N.: 1000004327205 
    Nome: (293807/5) SERGIO FASSICOLO 
        Cargo/Função: (3476) APOIO ADM. EDUCACIONAL-ELEMENTAR 
        Un. Adm: (013803) E E APOLONIO BOURET DE MELO 
        A Partir de: 03/10/2023 Até06/10/2023 
 
Processo N.: 1000004322235 
    Nome: (286286/6) SIMONE ALVES SILVESTRE CALACIO 
        Cargo/Função: (3476) APOIO ADM. EDUCACIONAL-ELEMENTAR 
        Un. Adm: (014460) E E JULIO MULLER 
        A Partir de: 25/09/2023 Até09/10/2023 
 
Processo N.: 1000004326496 
    Nome: (112220/60) TANIA MARA VILCHES 
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. 
HABILITADO 
        Un. Adm: (013307) E E NOSSA SENHORA DE LOURDES 
        A Partir de: 02/10/2023 Até11/10/2023 
 
Processo N.: 1000004325843 
    Nome: (232952/21) VALDETE MARIA DA SILVA 
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. 
HABILITADO 
        Un. Adm: (012254) E E PROF ARLETE MARIA DA SILVA 
        A Partir de: 15/09/2023 Até19/09/2023 

Processo N.: 1000004325845 
    Nome: (232952/22) VALDETE MARIA DA SILVA 
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. 
HABILITADO 
        Un. Adm: (012254) E E PROF ARLETE MARIA DA SILVA 
        A Partir de: 15/09/2023 Até19/09/2023 
 
Processo N.: 1000004327144 
    Nome: (254063/43) VALDIRENE KOVALSKI SOARES 
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. 
HABILITADO 
        Un. Adm: (013560) E E JOAO PAULO II 
        A Partir de: 02/10/2023 Até05/10/2023 
 
Processo N.: 1000004327147 
    Nome: (254063/42) VALDIRENE KOVALSKI SOARES 
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. 
HABILITADO 
        Un. Adm: (013560) E E JOAO PAULO II 
        A Partir de: 02/10/2023 Até05/10/2023 
 
Processo N.: 1000004327153 
    Nome: (254063/44) VALDIRENE KOVALSKI SOARES 
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. 
HABILITADO 
        Un. Adm: (013560) E E JOAO PAULO II 
        A Partir de: 02/10/2023 Até05/10/2023 
 
Processo N.: 1000004327156 
    Nome: (254063/45) VALDIRENE KOVALSKI SOARES 
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. 
HABILITADO 
        Un. Adm: (013560) E E JOAO PAULO II 
        A Partir de: 02/10/2023 Até05/10/2023 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Outubro de 2023. 
          Alan Resende Porto 
          Secretário de Estado de Educação 
 

<#E.G.B#1502227#403#1503111/>

Protocolo 1502227
<#E.G.B#1502228#403#1503112>

BOLETIM DE PESSOAL/SEDUC/02052/2023                             DE: 
06/10/2023 
 
O(A) Secretário de Estado de Educação no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: RETIFICAR 
Evento: LICENÇA P/ TRATAMENTO SAUDE/SEGURADO INSS 
 
Processo N.: 1000004270725 
    Nome: (269976/20) EDUARDO LOPES DA SILVA 
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. 
HABILITADO 
        Un. Adm: (011894) E E PE JOSE ANCHIETA 
        A Partir de: 25/06/2023 Até20/12/2023 
 
Processo N.: 1000004270746 
    Nome: (269976/18) EDUARDO LOPES DA SILVA 
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. 
HABILITADO 
        Un. Adm: (011894) E E PE JOSE ANCHIETA 
        A Partir de: 25/06/2023 Até20/12/2023 
 
Processo N.: 1000004270754 
    Nome: (269976/19) EDUARDO LOPES DA SILVA 
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. 
HABILITADO 
        Un. Adm: (011894) E E PE JOSE ANCHIETA 
        A Partir de: 25/06/2023 Até20/12/2023 
 
Processo N.: 1000004276655 
    Nome: (327862/1) JULIANA MENON ROCHA MONTEIRO 
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. 
HABILITADO 
        Un. Adm: (172642) E E PROF ZENI VIEIRA 
        A Partir de: 18/07/2023 Até18/11/2023 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Outubro de 2023. 
          Alan Resende Porto 
          Secretário de Estado de Educação 
 

<#E.G.B#1502228#403#1503112/>

Protocolo 1502228
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<#E.G.B#1502229#404#1503113>

BOLETIM DE PESSOAL/SEDUC/02053/2023                             DE: 
06/10/2023 
 
O(A) Secretário de Estado de Educação no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: DEFERIR 
Evento: LICENCA PARA TRATAMENTO DE SAUDE 
 
Processo N.:  
    Nome: (104323/1) ANA FRANCISCA BEZERRA 
        Cargo/Função: (4731) TEC ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (214930) COORD DE GESTAO ESCOLAR E DE REDE 
        A Partir de: 16/09/2023 Até15/10/2023 
 
Processo N.:  
    Nome: (87747/1) ANA LUCIA RAMOS LOBO 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Un. Adm: (124907) E E TEOTONIO CARLOS DA CUNHA NETO 
        A Partir de: 29/08/2023 Até27/09/2023 
 
Processo N.:  
    Nome: (86889/8) ANDREIA EVARISTO BARBOSA SANTOS 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Un. Adm: (014885) E E SAO FRANCISCO 
        A Partir de: 11/09/2023 Até25/10/2023 
 
Processo N.:  
    Nome: (86214/10) ANDREIA MELZ RHODEN 
        Cargo/Função: (3468) TECNICO ADMINISTRATIVO 
EDUCACIONAL 
        Un. Adm: (013129) E E VERENA LEITE DE BRITO 
        A Partir de: 21/08/2023 Até03/09/2023 
 
Processo N.:  
    Nome: (99851/2) ANDREILZA GALDINO COSTA 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Un. Adm: (009687) E E LEONIDAS ANTERO DE MATOS 
        A Partir de: 21/09/2023 Até04/10/2023 
 
Processo N.:  
    Nome: (67176/17) AURENICE ALVES SALES 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Un. Adm: (014958) E E ANTONIO JOSE DE LIMA 
        A Partir de: 08/09/2023 Até16/10/2023 
 
Processo N.:  
    Nome: (45492/32) BENEDITO CEZAR DE LIMA 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Un. Adm: (020516) E E DR MARIO DE CASTRO 
        A Partir de: 18/09/2023 Até22/09/2023 
 
Processo N.:  
    Nome: (139790/1) CAROLINA LIMA COSTA RODRIGUES 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Un. Adm: (009903) E E VICTORINO MONTEIRO DA SILVA 
        A Partir de: 26/09/2023 Até24/11/2023 
 
Processo N.:  
    Nome: (220237/20) CIRLENE PEREIRA DE SOUZA TORRES 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Un. Adm: (016071) E E SAO LOURENCO 
        A Partir de: 26/09/2023 Até09/10/2023 
 
Processo N.:  
    Nome: (97914/23) CLAUDIA MARCIA GONCALVES ALVES 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Un. Adm: (013242) E E NILZA DE OLIVEIRA PIPINO 
        A Partir de: 19/09/2023 Até18/10/2023 
 
Processo N.:  
    Nome: (86758/11) CLENIO ANTONIO MACHADO 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Un. Adm: (013781) E E OSVALDO CANDIDO PEREIRA 
        A Partir de: 17/09/2023 Até23/09/2023 
 
Processo N.:  
    Nome: (85006/1) CLIMENE CAMPOS DE SOUZA FEITOSA 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (215058) DIR REGIONAL DE EDUCACAO DE 
RONDONOPOLIS 
        A Partir de: 15/05/2023 Até20/05/2023 
 

Processo N.:  
    Nome: (215168/34) DALVANIR DA SILVA SANTOS 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Un. Adm: (016071) E E SAO LOURENCO 
        A Partir de: 24/09/2023 Até02/11/2023 
 
Processo N.:  
    Nome: (140216/2) DOMINGOS SAVIO DUARTE MELO 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Un. Adm: (009520) E E ANDRE AVELINO RIBEIRO 
        A Partir de: 27/09/2023 Até25/11/2023 
 
Processo N.:  
    Nome: (140216/1) DOMINGOS SAVIO DUARTE MELO 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Un. Adm: (009520) E E ANDRE AVELINO RIBEIRO 
        A Partir de: 27/09/2023 Até25/11/2023 
 
Processo N.:  
    Nome: (73392/14) EDGARD DA SILVA MAIA 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Un. Adm: (016144) E E JUPIARA 
        A Partir de: 01/09/2023 Até30/10/2023 
 
Processo N.:  
    Nome: (92943/36) ELIANE APARECIDA CARDOSO 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Un. Adm: (010154) E E ZELIA DA COSTA ALMEIDA 
        A Partir de: 12/09/2023 Até15/09/2023 
 
Processo N.:  
    Nome: (222749/33) ELIDA FERNANDES DA SILVA GOMES 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Un. Adm: (071765) E E DUNGA RODRIGUES 
        A Partir de: 21/09/2023 Até04/10/2023 
 
Processo N.:  
    Nome: (116991/8) ELIONAI RODRIGUES CHAGAS WITCZAK 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Un. Adm: (012700) E E EUCARIS NUNES DA CUNHA MORAES 
        A Partir de: 25/09/2023 Até29/09/2023 
 
Processo N.:  
    Nome: (66981/26) ENI ROSA DE ASSUNCAO ARAUJO 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Un. Adm: (011886) E E DEP FRANCISCO E RANGEL TORRES 
        A Partir de: 15/08/2023 Até13/09/2023 
 
Processo N.:  
    Nome: (242383/1) ERICA MORATO DOS SANTOS 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (097012) E E JOSE APARECIDO RIBEIRO 
        A Partir de: 20/09/2023 Até25/09/2023 
 
Processo N.:  
    Nome: (60557/3) EUNICE MARIA BUFALO 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Un. Adm: (010871) E E ADOLFO AUGUSTO DE MORAES 
        A Partir de: 26/09/2023 Até25/10/2023 
 
Processo N.:  
    Nome: (297244/1) FERNANDA SILVA CANDIDO SEIDEL 
        Cargo/Função: (3476) APOIO ADM. EDUCACIONAL-ELEMENTAR 
        Un. Adm: (049786) E E ULISSES GUIMARAES 
        A Partir de: 25/09/2023 Até28/09/2023 
 
Processo N.:  
    Nome: (87159/1) HARILSON SIDINEI DE ALVARENGA 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (012505) E E FAUSTINO DIAS AMORIM 
        A Partir de: 14/08/2023 Até11/11/2023 
 
Processo N.:  
    Nome: (215943/12) ILMA LEITE DE CARVALHO 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Un. Adm: (173576) E E GOV DANTE MARTINS DE OLIVEIRA 
        A Partir de: 06/09/2023 Até04/11/2023 
 
Processo N.:  
    Nome: (28625/3) JOAQUIM PIMENTEL DE BRITO 
        Cargo/Função: (4731) TEC ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (013730) E E PROF ALDA GAWLINSKI SCOPEL 
        A Partir de: 18/09/2023 Até30/09/2023 

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO - Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT - Código de Autenticidade: 675ba6cf



Página 405   06 de Outubro de 2023 Nº 28.599Diário   Oficial
Processo N.:  
    Nome: (118748/9) JOSIANE RODRIGUES DOS SANTOS 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Un. Adm: (009903) E E VICTORINO MONTEIRO DA SILVA 
        A Partir de: 27/09/2023 Até26/10/2023 
 
Processo N.:  
    Nome: (287873/1) KEILA SALES DA CONCEICAO SANTOS 
        Cargo/Função: (3476) APOIO ADM. EDUCACIONAL-ELEMENTAR 
        Un. Adm: (009571) E E DR HELIO PALMA DE ARRUDA 
        A Partir de: 25/09/2023 Até06/10/2023 
 
Processo N.:  
    Nome: (302602/1) LARISSA KLOSOWSKI DE PAULA 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Un. Adm: (010952) E E PROF EUNICE SOUZA DOS SANTOS 
        A Partir de: 26/09/2023 Até25/10/2023 
 
Processo N.:  
    Nome: (120841/23) LEONICE DA SILVEIRA CRUZ 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Un. Adm: (069523) E E CONQUISTA DOESTE 
        A Partir de: 27/06/2023 Até26/07/2023 
 
Processo N.:  
    Nome: (73566/5) LILIANE MARIA DA SILVA ORTEGA IESENCO 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Un. Adm: (011606) E E ONZE DE MARCO 
        A Partir de: 21/09/2023 Até20/10/2023 
 
Processo N.:  
    Nome: (287812/1) LIVIA BORGES DE SENE CORREA 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Un. Adm: (157252) E E LEDY ANITA BRESCANCIN 
        A Partir de: 20/09/2023 Até19/10/2023 
 
Processo N.:  
    Nome: (36574/30) LUIS CARLOS DOS REIS 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Un. Adm: (013250) E E ENIO PIPINO 
        A Partir de: 28/09/2023 Até27/10/2023 
 
Processo N.:  
    Nome: (55355/35) MANOEL DIOGENIO DE BARROS 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (012386) E E BENEDITA AUGUSTA LEMES 
        A Partir de: 18/09/2023 Até02/10/2023 
 
Processo N.:  
    Nome: (75659/19) MARIA ANDREA COSME DE ALBUQUERQUE 
SOUZA 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Un. Adm: (076180) E.E. PROFª. MARIA DE FATIMA GIMENEZ 
LOPES 
        A Partir de: 29/03/2018 Até05/04/2018 
 
Processo N.:  
    Nome: (70528/5) MARIA CIRLENE RESENDE DA CUNHA 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Un. Adm: (009652) E E PROF BENEDITO DE CARVALHO 
        A Partir de: 27/09/2023 Até26/10/2023 
 
Processo N.:  
    Nome: (144061/4) MARIA ELIAS 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (016349) E E GUARANTA 
        A Partir de: 20/09/2023 Até17/01/2024 
 
Processo N.:  
    Nome: (33596/2) MARIA GORETI MAGOSSI DE PAULA 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Un. Adm: (011045) E E PROF ELIZABETH DE FREITAS 
MAGALHAES 
        A Partir de: 18/09/2023 Até16/11/2023 
 
Processo N.:  
    Nome: (125917/27) MARIA INES PIVETTA DA COSTA 
        Cargo/Função: (4731) TEC ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (013765) E E JOAO RIBEIRO VILELA 
        A Partir de: 23/09/2023 Até29/09/2023 

Processo N.:  
    Nome: (209478/4) MARIA LUIZA FAVERO 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Un. Adm: (016543) E E CANDIDO PORTINARI 
        A Partir de: 18/09/2023 Até22/09/2023 
 
Processo N.:  
    Nome: (85719/1) NIUSINETI SILVA SOUZA SANTOS 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Un. Adm: (010065) E E TANCREDO DE ALMEIDA NEVES 
        A Partir de: 23/09/2023 Até12/10/2023 
 
Processo N.:  
    Nome: (100986/1) RITA DE CASSIA GARCIA SILVA COELHO 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (016624) E E NOSSA SENHORA DE FATIMA 
        A Partir de: 25/09/2023 Até23/12/2023 
 
Processo N.:  
    Nome: (241631/1) RITA MADALENA DA COSTA 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (012688) E E ANTONIO JOAO RIBEIRO 
        A Partir de: 18/09/2023 Até16/11/2023 
 
Processo N.:  
    Nome: (96256/3) ROBERTSON FELIX MAIA DIAS 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Un. Adm: (023329) E E MALIK DIDIER NAMER ZAHAFI 
        A Partir de: 03/06/2023 Até27/08/2023 
 
Processo N.:  
    Nome: (96256/3) ROBERTSON FELIX MAIA DIAS 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Un. Adm: (023329) E E MALIK DIDIER NAMER ZAHAFI 
        A Partir de: 28/08/2023 Até15/11/2023 
 
Processo N.:  
    Nome: (73242/7) SELMA MARY DOS SANTOS SILVA 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Un. Adm: (009326) E E PE ERNESTO CAMILO BARRETO 
        A Partir de: 22/09/2023 Até28/09/2023 
 
Processo N.:  
    Nome: (67691/4) TEREZA CRISTINA VIDAL DANTAS 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Un. Adm: (011657) E E SAO LUIZ 
        A Partir de: 21/09/2023 Até19/12/2023 
 
Processo N.:  
    Nome: (113244/19) VANIA MARIA DE ALMEIDA VIEIRA 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Un. Adm: (049875) E E DOMINGOS SAVIO BRANDAO LIMA 
        A Partir de: 26/05/2023 Até24/07/2023 
 
Processo N.:  
    Nome: (108441/13) VICENTE TENUTES DA SILVA FILHO 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Un. Adm: (106020) E E PROF ELIZABETH MARIA BASTOS 
        A Partir de: 18/09/2023 Até15/01/2024 
 
Processo N.:  
    Nome: (216959/21) VIVIANE RUBILHENE DE OLIVEIRA CAMPOS 
DA SILVA 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Un. Adm: (012815) E E JOAO CALIXTO BERNARDES 
        A Partir de: 19/09/2023 Até25/09/2023 
 
Processo N.:  
    Nome: (87196/1) WALCIR GARCIA LEAL 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (013102) E E MIL TIRADENTES 1o TEN C HEN PASCH 
SCHEIFER 
        A Partir de: 01/10/2023 Até29/12/2023 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Outubro de 2023. 
          Alan Resende Porto 
          Secretário de Estado de Educação 
 
<#E.G.B#1502229#405#1503113/>

Protocolo 1502229
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<#E.G.B#1502230#406#1503114>

BOLETIM DE PESSOAL/SEDUC/02054/2023                             DE: 
06/10/2023 
 
O(A) Secretário de Estado de Educação no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: DEFERIR 
Evento: LICENCA PARA TRATAMENTO DE SAUDE EM PESSOA DA 
FAMILIA 
 
Processo N.:  
    Nome: (234365/1) FERNANDA OLIVEIRA MAGALHAES 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Un. Adm: (014044) E E OLEGARIO MOREIRA DE BARROS 
        A Partir de: 14/08/2023 Até18/08/2023 
 
Processo N.:  
    Nome: (234365/1) FERNANDA OLIVEIRA MAGALHAES 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Un. Adm: (014044) E E OLEGARIO MOREIRA DE BARROS 
        A Partir de: 07/08/2023 Até11/08/2023 
 
Processo N.:  
    Nome: (235275/3) NAILA MORGANA DE CAMPOS MASCARENHAS 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Un. Adm: (010189) E E PE JOSE MARIA DO SACRAMENTO 
        A Partir de: 04/09/2023 Até03/10/2023 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Outubro de 2023. 
          Alan Resende Porto 
          Secretário de Estado de Educação 
 

<#E.G.B#1502230#406#1503114/>

Protocolo 1502230
<#E.G.B#1502231#406#1503115>

BOLETIM DE PESSOAL/SEDUC/02055/2023                             DE: 
06/10/2023 
 
O(A) Secretário de Estado de Educação no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: DEFERIR 
Evento: LICENCA A GESTANTE 
 
Processo N.: 1000004327415 
    Nome: (99265/1) SOLANGE CRISTINA GONCALVES SILVA 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (011932) E E PROF FERNANDO LEITE DE CAMPOS 
        A Partir de: 25/09/2023 Até22/03/2024 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Outubro de 2023. 
          Alan Resende Porto 
          Secretário de Estado de Educação 
 

<#E.G.B#1502231#406#1503115/>

Protocolo 1502231
<#E.G.B#1502232#406#1503116>

BOLETIM DE PESSOAL/SEDUC/02056/2023                             DE: 
06/10/2023 
 
O(A) Secretário de Estado de Educação no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: DEFERIR 
Evento: LICENCA PREMIO - GOZO 
 
Processo N.: 1000004321279 
    Nome: (228037/1) ADEMILSON SEBASTIAO DE QUEIROZ 
        Cargo/Função: (4731) TEC ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30 
        Qüinqüênio de Referência: 15/02/2011 Ate 14/02/2016 
        A Partir de: 16/10/2023 Até14/11/2023 
 
Processo N.: 1000004186943 
    Nome: (84590/1) ADRIANA RAMBO ALCANTARA 
        Cargo/Função: (4731) TEC ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30 
        Qüinqüênio de Referência: 07/02/2015 Ate 06/02/2020 
        A Partir de: 06/11/2023 Até05/12/2023 
 
Processo N.: 1000004162226 
    Nome: (139759/8) ALEIXA MADALENA DEMERCE 
        Cargo/Função: (4731) TEC ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30 
        Qüinqüênio de Referência: 27/01/2011 Ate 26/01/2016 
        A Partir de: 01/11/2023 Até30/11/2023 

Processo N.: 1000004255851 
    Nome: (38815/5) ALESSANDRO GOMES DE ARRUDA 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Qüinqüênio de Referência: 01/02/2010 Ate 31/01/2015 
        A Partir de: 03/11/2023 Até02/12/2023 
 
Processo N.: 1000004318617 
    Nome: (55644/8) ALEXANDRE DE ARAUJO MORAES 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Qüinqüênio de Referência: 01/02/2005 Ate 31/01/2010 
        A Partir de: 21/11/2023 Até20/12/2023 
 
Processo N.: 1000004318619 
    Nome: (55644/10) ALEXANDRE DE ARAUJO MORAES 
        Cargo/Função: (4731) TEC ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30 
        Qüinqüênio de Referência: 01/06/2015 Ate 31/05/2020 
        A Partir de: 21/11/2023 Até20/12/2023 
 
Processo N.: 1000004165242 
    Nome: (240333/1) ALICIA DELA JIUSTINA 
        Cargo/Função: (4731) TEC ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30 
        Qüinqüênio de Referência: 20/04/2012 Ate 19/04/2017 
        A Partir de: 06/11/2023 Até05/12/2023 
 
Processo N.: 1000004266437 
    Nome: (115618/7) ALINE MICHELE ZIMIANI 
        Cargo/Função: (4731) TEC ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30 
        Qüinqüênio de Referência: 01/08/2012 Ate 31/07/2017 
        A Partir de: 01/11/2023 Até30/11/2023 
 
Processo N.: 1000004320681 
    Nome: (93241/1) AMARAY DE SOUZA FELIZARTI 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Qüinqüênio de Referência: 16/02/2016 Ate 15/02/2021 
        A Partir de: 06/11/2023 Até05/12/2023 
 
Processo N.: 1000004152310 
    Nome: (213268/3) ANDREIA MARIA DE OLIVEIRA 
        Cargo/Função: (3476) APOIO ADM. EDUCACIONAL-ELEMENTAR 
        Qüinqüênio de Referência: 01/02/2016 Ate 31/01/2021 
        A Partir de: 01/11/2023 Até30/11/2023 
 
Processo N.: 1000004321308 
    Nome: (68933/6) ANILCE GORETI MENDES RAYMUNDI 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Qüinqüênio de Referência: 08/08/2016 Ate 07/08/2021 
        A Partir de: 10/11/2023 Até09/12/2023 
 
Processo N.: 1000004302814 
    Nome: (227768/1) ANTONIA GONCALVES PEREIRA 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Qüinqüênio de Referência: 28/01/2016 Ate 27/01/2021 
        A Partir de: 09/11/2023 Até08/12/2023 
 
Processo N.: 1000004322770 
    Nome: (235646/1) APARECIDA DE BARROS LIMA DAMIN 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Qüinqüênio de Referência: 19/09/2016 Ate 18/09/2021 
        A Partir de: 01/11/2023 Até30/11/2023 
 
Processo N.: 1000004321215 
    Nome: (89096/2) APARECIDA KAPFENBERGER MARTIN 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Qüinqüênio de Referência: 16/06/2015 Ate 15/06/2020 
        A Partir de: 01/11/2023 Até30/11/2023 
 
Processo N.: 1000004326852 
    Nome: (57657/2) APARECIDA ROSA DA SILVA FARIA 
        Cargo/Função: (4731) TEC ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30 
        Qüinqüênio de Referência: 21/08/2015 Ate 20/09/2020 
        A Partir de: 01/11/2023 Até29/01/2024 
 
Processo N.: 1000004137436 
    Nome: (38855/1) ARION FERREIRA DOS SANTOS 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Qüinqüênio de Referência: 17/09/2010 Ate 16/09/2015 
        A Partir de: 28/11/2023 Até25/02/2024 
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Processo N.: 1000004325807 
    Nome: (31705/6) AUREMAR APARECIDA DA SILVA 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Qüinqüênio de Referência: 05/04/2016 Ate 04/04/2021 
        A Partir de: 06/11/2023 Até05/12/2023 
 
Processo N.: 1000004264004 
    Nome: (43889/8) CARMELITO ALCUNHA 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Qüinqüênio de Referência: 01/02/2010 Ate 31/01/2015 
        A Partir de: 06/11/2023 Até05/12/2023 
 
Processo N.: 1000004291463 
    Nome: (65481/3) CARMEM SILVIA SAMPAIO 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Qüinqüênio de Referência: 16/06/2015 Ate 15/06/2020 
        A Partir de: 04/12/2023 Até18/12/2023 
 
Processo N.: 1000004141321 
    Nome: (39333/1) CASSIBENE PEREIRA LEITE 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Qüinqüênio de Referência: 01/03/2003 Ate 28/02/2008 
        A Partir de: 05/11/2023 Até04/12/2023 
 
Processo N.: 1000004303210 
    Nome: (211389/16) CIBELLY CRISTINY PEREIRA 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Qüinqüênio de Referência: 31/03/2011 Ate 30/03/2016 
        A Partir de: 01/11/2023 Até30/11/2023 
 
Processo N.: 1000004255516 
    Nome: (93671/20) CIDA PAULA FERREIRA 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Qüinqüênio de Referência: 23/02/2014 Ate 22/02/2019 
        A Partir de: 01/11/2023 Até30/11/2023 
 
Processo N.: 1000004205040 
    Nome: (227675/1) CLAIR DE JESUS NOGUEIRA DA SILVA 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Qüinqüênio de Referência: 26/01/2016 Ate 25/01/2021 
        A Partir de: 21/11/2023 Até20/12/2023 
 
Processo N.: 1000004322468 
    Nome: (92726/1) CLEONILDES COUTINHO ELIAS 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Qüinqüênio de Referência: 13/02/2016 Ate 12/02/2021 
        A Partir de: 01/11/2023 Até30/11/2023 
 
Processo N.: 1000004326584 
    Nome: (132877/12) CREIDE DO NASCIMENTO SILVA DE PAULA 
AZEVEDO 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Qüinqüênio de Referência: 21/09/2016 Ate 20/09/2021 
        A Partir de: 01/11/2023 Até30/11/2023 
 
Processo N.: 1000004318584 
    Nome: (228861/3) CRISTIANE DE OLIVEIRA SANTOS 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Qüinqüênio de Referência: 08/08/2016 Ate 07/08/2021 
        A Partir de: 20/10/2023 Até18/12/2023 
 
Processo N.: 1000004133181 
    Nome: (39362/7) DEIZE DA COSTA ALMEIDA MACHADO 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Qüinqüênio de Referência: 14/03/2015 Ate 13/03/2020 
        A Partir de: 01/11/2023 Até30/11/2023 
 
Processo N.: 1000004206822 
    Nome: (84918/1) DEUCLECIO FRANCISVAL DE AQUINO NUNES 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Qüinqüênio de Referência: 21/01/2015 Ate 20/01/2020 
        A Partir de: 01/11/2023 Até30/11/2023 
 
Processo N.: 1000004319715 
    Nome: (213324/1) DEVANIR DE SOUZA 
        Cargo/Função: (4731) TEC ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30 
        Qüinqüênio de Referência: 06/05/2009 Ate 05/05/2014 
        A Partir de: 01/11/2023 Até30/11/2023 
 

Processo N.: 1000004284567 
    Nome: (94122/1) DIVA ROSA PARIS 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Qüinqüênio de Referência: 13/03/2016 Ate 12/03/2021 
        A Partir de: 21/11/2023 Até20/12/2023 
 
Processo N.: 1000004320667 
    Nome: (27239/1) DOMINGOS RIBEIRO DA COSTA 
        Cargo/Função: (1325) PORTEIRO (EM EXTINCAO) 
        Qüinqüênio de Referência: 03/08/2017 Ate 02/08/2022 
        A Partir de: 19/11/2023 Até16/02/2024 
 
Processo N.: 1000004200730 
    Nome: (28912/10) DOUGLAS ORLATO PAES 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Qüinqüênio de Referência: 05/06/2012 Ate 04/06/2017 
        A Partir de: 08/11/2023 Até07/12/2023 
 
Processo N.: 1000004267057 
    Nome: (77474/2) EDELSON MARTINS DOS ANJOS 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Qüinqüênio de Referência: 21/01/2015 Ate 20/01/2020 
        A Partir de: 05/12/2023 Até19/12/2023 
 
Processo N.: 1000004313080 
    Nome: (94680/1) EDILENE PEREIRA DE SOUZA SANTOS 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Qüinqüênio de Referência: 17/05/2016 Ate 16/05/2021 
        A Partir de: 01/11/2023 Até10/11/2023 
 
Processo N.: 1000004290548 
    Nome: (50173/8) EDIVALDO APARECIDO MAZOLINI 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Qüinqüênio de Referência: 31/01/2016 Ate 30/05/2021 
        A Partir de: 06/11/2023 Até05/12/2023 
 
Processo N.: 1000004315011 
    Nome: (226748/1) EDIVALDO SOARES VIEIRA DE ATAHIDE 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Qüinqüênio de Referência: 24/01/2016 Ate 23/01/2021 
        A Partir de: 21/11/2023 Até05/12/2023 
 
Processo N.: 1000004257324 
    Nome: (33390/1) ELIANE APARECIDA MARTINS DE ALMEIDA 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Qüinqüênio de Referência: 01/03/2013 Ate 28/02/2018 
        A Partir de: 06/11/2023 Até05/12/2023 
 
Processo N.: 1000004273268 
    Nome: (114107/2) ELIANE REGINA WOBETO 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Qüinqüênio de Referência: 04/02/2011 Ate 03/02/2016 
        A Partir de: 06/11/2023 Até05/12/2023 
 
Processo N.: 1000004138484 
    Nome: (136859/4) ELISANDRA DA SILVA PIMENTA 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Qüinqüênio de Referência: 06/08/2012 Ate 05/08/2017 
        A Partir de: 06/11/2023 Até05/12/2023 
 
Processo N.: 1000004301581 
    Nome: (50560/25) ELISANGELA LOPES DE LIMA CARVALHO 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Qüinqüênio de Referência: 27/05/2016 Ate 26/05/2021 
        A Partir de: 10/11/2023 Até09/12/2023 
 
Processo N.: 1000004323328 
    Nome: (86763/34) ELOANA CONCEICAO CUCOLO DA MATTA 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Qüinqüênio de Referência: 29/05/2013 Ate 28/05/2018 
        A Partir de: 06/11/2023 Até05/12/2023 
 
Processo N.: 1000004301775 
    Nome: (227840/1) ELY APARECIDA DA SILVA RESENDE 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Qüinqüênio de Referência: 03/07/2014 Ate 02/07/2019 
        A Partir de: 21/11/2023 Até20/12/2023 
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Processo N.: 1000004256650 
    Nome: (69615/4) ELZA RODRIGUES SANTANA 
        Cargo/Função: (4731) TEC ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30 
        Qüinqüênio de Referência: 21/01/2015 Ate 20/01/2020 
        A Partir de: 03/11/2023 Até02/12/2023 
 
Processo N.: 1000004274783 
    Nome: (82722/13) ENEZIO JOSE DE JESUS PAIXAO 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Qüinqüênio de Referência: 14/01/2016 Ate 13/01/2021 
        A Partir de: 20/11/2023 Até19/12/2023 
 
Processo N.: 1000004277743 
    Nome: (66981/26) ENI ROSA DE ASSUNCAO ARAUJO 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Qüinqüênio de Referência: 01/09/2014 Ate 31/08/2019 
        A Partir de: 10/11/2023 Até09/12/2023 
 
Processo N.: 1000004326336 
    Nome: (227053/1) ERINCINTIA SANTIAGO OLIVEIRA 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Qüinqüênio de Referência: 02/02/2011 Ate 01/02/2016 
        A Partir de: 01/11/2023 Até30/11/2023 
 
Processo N.: 1000004324607 
    Nome: (125427/7) EULALIA CRISTINA RODRIGUES FICKS ALVES 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Qüinqüênio de Referência: 10/01/2016 Ate 09/01/2021 
        A Partir de: 01/11/2023 Até30/11/2023 
 
Processo N.: 1000004265285 
    Nome: (105904/4) EVONETE GONCALVES XAVIER CAMPOS 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Qüinqüênio de Referência: 28/09/2015 Ate 27/09/2020 
        A Partir de: 01/11/2023 Até30/11/2023 
 
Processo N.: 1000004229632 
    Nome: (72915/7) EZEQUIEL SILVA CHAVES 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Qüinqüênio de Referência: 01/02/2015 Ate 31/01/2020 
        A Partir de: 08/11/2023 Até07/12/2023 
 
Processo N.: 1000004322402 
    Nome: (86115/7) FABIANA MANZANO DOS SANTOS LAGO 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Qüinqüênio de Referência: 28/01/2016 Ate 27/01/2021 
        A Partir de: 21/11/2023 Até20/12/2023 
 
Processo N.: 1000004306355 
    Nome: (77878/13) FLAVIO JOSE DE SOUSA 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Qüinqüênio de Referência: 02/02/2010 Ate 01/02/2015 
        A Partir de: 01/12/2023 Até30/12/2023 
 
Processo N.: 1000004327341 
    Nome: (202097/3) FLAVIO PEREIRA CRUZ 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Qüinqüênio de Referência: 25/02/2016 Ate 24/02/2021 
        A Partir de: 03/11/2023 Até02/12/2023 
 
Processo N.: 1000004317683 
    Nome: (126873/5) FRANCIELI DE SOUZA SEGER 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Qüinqüênio de Referência: 31/01/2016 Ate 30/01/2021 
        A Partir de: 21/11/2023 Até20/12/2023 
 
Processo N.: 1000004323950 
    Nome: (216956/16) FRANCIELI SILVEIRA DE AGUIAR 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Qüinqüênio de Referência: 10/02/2014 Ate 09/02/2019 
        A Partir de: 06/11/2023 Até15/11/2023 
 
Processo N.: 1000004260553 
    Nome: (53844/10) GEDSON CARDOSO KEMPE 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Qüinqüênio de Referência: 02/06/2010 Ate 01/06/2015 
        A Partir de: 16/11/2023 Até30/11/2023 
 
Processo N.: 1000004317400 
    Nome: (129014/8) GELZOMAR CARVALHO DE MORAIS 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Qüinqüênio de Referência: 29/08/2016 Ate 28/08/2021 
        A Partir de: 01/11/2023 Até30/11/2023 

Processo N.: 1000004280224 
    Nome: (87294/1) GEZIANE CRISTINA DO PRADO MORAES 
        Cargo/Função: (4731) TEC ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30 
        Qüinqüênio de Referência: 07/02/2000 Ate 06/02/2005 
        A Partir de: 01/11/2023 Até30/12/2023 
 
Processo N.: 1000004293414 
    Nome: (134832/7) GIOVANA DIETERICH DREHER 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Qüinqüênio de Referência: 18/01/2016 Ate 17/01/2021 
        A Partir de: 01/11/2023 Até30/11/2023 
 
Processo N.: 1000004293120 
    Nome: (227494/1) GISELI DE SOUZA GOMES 
        Cargo/Função: (4731) TEC ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30 
        Qüinqüênio de Referência: 08/02/2016 Ate 07/02/2021 
        A Partir de: 10/11/2023 Até09/12/2023 
 
Processo N.: 1000004326905 
    Nome: (89527/1) GISLENE DE CASTRO MONTEIRO 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Qüinqüênio de Referência: 01/06/2015 Ate 30/05/2020 
        A Partir de: 06/11/2023 Até05/12/2023 
 
Processo N.: 1000004135930 
    Nome: (227806/1) GIULIANO CAPPI MANZINI 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Qüinqüênio de Referência: 31/01/2011 Ate 30/01/2016 
        A Partir de: 01/11/2023 Até30/11/2023 
 
Processo N.: 1000004271844 
    Nome: (226493/1) GLAUCIA GALVAO VIEIRA 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Qüinqüênio de Referência: 17/01/2011 Ate 16/01/2016 
        A Partir de: 21/11/2023 Até05/12/2023 
 
Processo N.: 1000004223296 
    Nome: (46229/4) GLEICE MARIA CARDOSO LAPAS 
        Cargo/Função: (4731) TEC ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30 
        Qüinqüênio de Referência: 21/08/2015 Ate 20/08/2020 
        A Partir de: 29/11/2023 Até27/01/2024 
 
Processo N.: 1000004310055 
    Nome: (126379/17) GLEICI SIMONE FANELI DO NASCIMENTO 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Qüinqüênio de Referência: 23/02/2012 Ate 22/02/2017 
        A Partir de: 06/11/2023 Até15/11/2023 
 
Processo N.: 1000004160666 
    Nome: (89528/1) GLORIA MARINHO DOS SANTOS 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Qüinqüênio de Referência: 01/06/2015 Ate 31/05/2020 
        A Partir de: 10/11/2023 Até09/12/2023 
 
Processo N.: 1000004255266 
    Nome: (211702/6) GRAZIELI CRISTINA ROTT 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Qüinqüênio de Referência: 08/08/2011 Ate 07/08/2016 
        A Partir de: 20/11/2023 Até04/12/2023 
 
Processo N.: 1000004317630 
    Nome: (258118/1) GUIDO SERGIO SCHMIDT 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Qüinqüênio de Referência: 04/09/2014 Ate 03/09/2019 
        A Partir de: 01/11/2023 Até30/11/2023 
 
Processo N.: 1000004327693 
    Nome: (88790/1) GUSTAVO ROBERTO BRUCE LEITE 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Qüinqüênio de Referência: 14/03/2015 Ate 13/03/2020 
        A Partir de: 01/11/2023 Até30/11/2023 
 
Processo N.: 1000004306084 
    Nome: (257968/1) HELEEN CRISTINA SILVA CAMPOS 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Qüinqüênio de Referência: 08/09/2014 Ate 07/09/2019 
        A Partir de: 21/11/2023 Até20/12/2023 
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Processo N.: 1000004288871 
    Nome: (74485/3) HELENICE JOVIANO ROQUE DE FARIA 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Qüinqüênio de Referência: 01/07/2015 Ate 30/06/2020 
        A Partir de: 16/11/2023 Até15/12/2023 
 
Processo N.: 1000004272186 
    Nome: (227760/1) IVONETE MACHADO 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Qüinqüênio de Referência: 07/02/2016 Ate 06/02/2021 
        A Partir de: 21/11/2023 Até20/12/2023 
 
Processo N.: 1000004312155 
    Nome: (135986/4) JANE FRACASSI 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Qüinqüênio de Referência: 24/08/2011 Ate 23/08/2016 
        A Partir de: 24/11/2023 Até08/12/2023 
 
Processo N.: 1000004136144 
    Nome: (87039/1) JERONIMO DE SOUZA ROCHA 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Qüinqüênio de Referência: 21/01/2015 Ate 20/01/2020 
        A Partir de: 01/11/2023 Até30/11/2023 
 
Processo N.: 1000004249834 
    Nome: (227661/1) JOANA MARTA DE ALMEIDA 
        Cargo/Função: (4731) TEC ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30 
        Qüinqüênio de Referência: 27/01/2011 Ate 26/01/2016 
        A Partir de: 06/11/2023 Até05/12/2023 
 
Processo N.: 1000004136757 
    Nome: (87047/1) JOSE FERREIRA DE JESUS 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Qüinqüênio de Referência: 21/01/2015 Ate 20/01/2020 
        A Partir de: 01/11/2023 Até30/11/2023 
 
Processo N.: 1000004310319 
    Nome: (76395/20) JOSE WANDEONOR PEREIRA DOS SANTOS 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Qüinqüênio de Referência: 22/07/2016 Ate 21/07/2021 
        A Partir de: 06/11/2023 Até05/12/2023 
 
Processo N.: 1000004323747 
    Nome: (236117/1) JOSEFA OLIVEIRA DOS SANTOS 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Qüinqüênio de Referência: 30/09/2016 Ate 29/09/2021 
        A Partir de: 23/10/2023 Até21/12/2023 
 
Processo N.: 1000004187870 
    Nome: (89112/2) JURENE MARIA DE MIRANDA 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Qüinqüênio de Referência: 16/06/2015 Ate 15/06/2020 
        A Partir de: 01/11/2023 Até30/11/2023 
 
Processo N.: 1000004180197 
    Nome: (82689/4) LAUDIR FIGUEIREDO AMARAL 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Qüinqüênio de Referência: 17/02/2014 Ate 16/02/2019 
        A Partir de: 06/11/2023 Até05/12/2023 
 
Processo N.: 1000004164309 
    Nome: (85165/1) LEIDIVAN BARBOSA DA SILVA 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Qüinqüênio de Referência: 21/01/2015 Ate 20/01/2020 
        A Partir de: 10/11/2023 Até09/12/2023 
 
Processo N.: 1000004322217 
    Nome: (55425/31) LENIR VIEIRA DIAS 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Qüinqüênio de Referência: 03/05/2016 Ate 02/05/2021 
        A Partir de: 01/11/2023 Até30/11/2023 
 
Processo N.: 1000004327353 
    Nome: (59738/5) LOURIZELMA DOS SANTOS SILVA E SOUZA 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Qüinqüênio de Referência: 01/02/2010 Ate 31/01/2015 
        A Partir de: 23/10/2023 Até01/11/2023 

Processo N.: 1000004323033 
    Nome: (123276/10) LUCIAN MACHADO NOVO 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Qüinqüênio de Referência: 08/08/2012 Ate 07/08/2017 
        A Partir de: 21/11/2023 Até20/12/2023 
 
Processo N.: 1000004279712 
    Nome: (87662/9) LUCIANE ROSSETO 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Qüinqüênio de Referência: 24/08/2012 Ate 23/08/2017 
        A Partir de: 27/11/2023 Até06/12/2023 
 
Processo N.: 1000004295013 
    Nome: (87662/10) LUCIANE ROSSETO 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Qüinqüênio de Referência: 28/01/2016 Ate 27/01/2021 
        A Partir de: 27/11/2023 Até06/12/2023 
 
Processo N.: 1000004308775 
    Nome: (135276/9) LUCIENE REGINA MARTINS DE PAULA 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Qüinqüênio de Referência: 23/07/2012 Ate 22/07/2017 
        A Partir de: 21/11/2023 Até20/12/2023 
 
Processo N.: 1000004305535 
    Nome: (55192/5) LUCINEIDE DA SILVA 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Qüinqüênio de Referência: 01/02/2010 Ate 31/01/2015 
        A Partir de: 13/11/2023 Até22/11/2023 
 
Processo N.: 1000004305536 
    Nome: (55192/5) LUCINEIDE DA SILVA 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Qüinqüênio de Referência: 01/02/2010 Ate 31/01/2015 
        A Partir de: 23/11/2023 Até02/12/2023 
 
Processo N.: 1000004276079 
    Nome: (213259/4) LUZIA DE CAMPOS RODRIGUES 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Qüinqüênio de Referência: 17/11/2015 Ate 16/11/2020 
        A Partir de: 06/11/2023 Até05/12/2023 
 
Processo N.: 1000004186555 
    Nome: (85038/1) MARCIA CRISTINA DIONISIO DA SILVA CARNIEL 
        Cargo/Função: (4731) TEC ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30 
        Qüinqüênio de Referência: 21/01/2010 Ate 20/01/2015 
        A Partir de: 01/11/2023 Até30/11/2023 
 
Processo N.: 1000004322469 
    Nome: (131417/9) MARCIA DE FIGUEIREDO OLIVIERI PRADO DE 
BRITO 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Qüinqüênio de Referência: 31/01/2016 Ate 30/01/2021 
        A Partir de: 10/11/2023 Até09/12/2023 
 
Processo N.: 1000004307588 
    Nome: (64356/26) MARCOS ROGERIO BRAGUINI GUERRA 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Qüinqüênio de Referência: 21/01/2016 Ate 20/01/2021 
        A Partir de: 21/11/2023 Até20/12/2023 
 
Processo N.: 1000004312455 
    Nome: (74415/21) MARIA APARECIDA ALVES DA ROCHA 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Qüinqüênio de Referência: 14/02/2016 Ate 13/02/2021 
        A Partir de: 21/11/2023 Até20/12/2023 
 
Processo N.: 1000004312457 
    Nome: (74415/20) MARIA APARECIDA ALVES DA ROCHA 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Qüinqüênio de Referência: 01/08/2012 Ate 31/07/2017 
        A Partir de: 21/11/2023 Até20/12/2023 
 
Processo N.: 1000004317348 
    Nome: (220748/3) MARIA BRANDOLFO CURTY 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Qüinqüênio de Referência: 24/02/2012 Ate 23/02/2017 
        A Partir de: 23/10/2023 Até01/11/2023 
 
Processo N.: 1000004326740 
    Nome: (105383/18) MARIA CONCEICAO DE CARVALHO 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Qüinqüênio de Referência: 06/07/2016 Ate 05/07/2021 
        A Partir de: 06/11/2023 Até05/12/2023 
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Processo N.: 1000004308171 
    Nome: (227501/1) MARIA CRISTINA DE SOUZA OLIVEIRA 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Qüinqüênio de Referência: 12/01/2016 Ate 11/01/2021 
        A Partir de: 01/11/2023 Até30/11/2023 
 
Processo N.: 1000004220315 
    Nome: (97797/33) MARIA DA CONCEICAO MORAIS SILVA 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Qüinqüênio de Referência: 10/10/2013 Ate 09/10/2018 
        A Partir de: 01/11/2023 Até30/11/2023 
 
Processo N.: 1000004312642 
    Nome: (229210/1) MARIA DA GUIA PINHEIRO 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Qüinqüênio de Referência: 20/01/2016 Ate 19/01/2021 
        A Partir de: 01/11/2023 Até30/11/2023 
 
Processo N.: 1000004134558 
    Nome: (258064/1) MARIA DAS DORES LEITE CARVALHO 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Qüinqüênio de Referência: 01/09/2014 Ate 31/08/2019 
        A Partir de: 01/11/2023 Até30/11/2023 
 
Processo N.: 1000004310244 
    Nome: (82740/6) MARIA JOELMA FRANCISCHINI 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Qüinqüênio de Referência: 02/06/2014 Ate 01/06/2019 
        A Partir de: 09/11/2023 Até08/12/2023 
 
Processo N.: 1000004327047 
    Nome: (235928/1) MARIA JOSE PEREIRA DE SOUSA 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Qüinqüênio de Referência: 23/09/2016 Ate 22/09/2021 
        A Partir de: 06/11/2023 Até05/12/2023 
 
Processo N.: 1000004275471 
    Nome: (59719/1) MARIA JOSE RODRIGUES DOS SANTOS 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Qüinqüênio de Referência: 21/08/2015 Ate 20/08/2020 
        A Partir de: 01/11/2023 Até30/11/2023 
 
Processo N.: 1000004254247 
    Nome: (93039/4) MARILETE DOMINELLI 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Qüinqüênio de Referência: 14/02/2007 Ate 13/02/2012 
        A Partir de: 21/11/2023 Até20/12/2023 
 
Processo N.: 1000004325202 
    Nome: (134466/3) MARTA LUCIANE KAIPER ARDENGHI BRIZOLLA 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Qüinqüênio de Referência: 10/08/2016 Ate 09/08/2021 
        A Partir de: 06/11/2023 Até05/12/2023 
 
Processo N.: 1000004323286 
    Nome: (112733/12) MAURICIO MARTINS ALVES PEREIRA 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Qüinqüênio de Referência: 02/08/2012 Ate 01/08/2017 
        A Partir de: 10/11/2023 Até09/12/2023 
 
Processo N.: 1000004303110 
    Nome: (85885/1) MAURICIO PIFFER DA SILVA 
        Cargo/Função: (4731) TEC ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30 
        Qüinqüênio de Referência: 07/02/2015 Ate 06/02/2020 
        A Partir de: 21/11/2023 Até30/11/2023 
 
Processo N.: 1000004326737 
    Nome: (226251/1) NATALIA TRIPOLONI TANGERINO SILVA 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Qüinqüênio de Referência: 07/01/2016 Ate 06/01/2021 
        A Partir de: 30/10/2023 Até13/11/2023 
 
Processo N.: 1000004326790 
    Nome: (202173/4) NELSON MARTINS 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Qüinqüênio de Referência: 03/10/2016 Ate 02/10/2021 
        A Partir de: 22/10/2023 Até20/12/2023 

Processo N.: 1000004325609 
    Nome: (202109/3) NICOLINA DE MORAES CAJANGO BARBOSA 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Qüinqüênio de Referência: 01/08/2012 Ate 31/07/2017 
        A Partir de: 06/11/2023 Até05/12/2023 
 
Processo N.: 1000004323525 
    Nome: (34883/1) NILZA PEREIRA MARANHAO 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Qüinqüênio de Referência: 01/03/2018 Ate 28/02/2023 
        A Partir de: 22/10/2023 Até20/12/2023 
 
Processo N.: 1000004323531 
    Nome: (34883/1) NILZA PEREIRA MARANHAO 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Qüinqüênio de Referência: 01/03/2018 Ate 28/02/2023 
        A Partir de: 06/10/2023 Até20/10/2023 
 
Processo N.: 1000004135424 
    Nome: (113194/10) PATRICIA OTENIO 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Qüinqüênio de Referência: 31/01/2011 Ate 30/01/2016 
        A Partir de: 06/11/2023 Até05/12/2023 
 
Processo N.: 1000004280441 
    Nome: (52611/2) REGINALDO CIRIACO DA SILVA 
        Cargo/Função: (4731) TEC ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30 
        Qüinqüênio de Referência: 21/08/2010 Ate 20/08/2015 
        A Partir de: 01/11/2023 Até30/11/2023 
 
Processo N.: 1000004138264 
    Nome: (85941/1) REINALDO DORVELINO DE MORAIS 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Qüinqüênio de Referência: 21/01/2010 Ate 20/01/2015 
        A Partir de: 01/11/2023 Até30/12/2023 
 
Processo N.: 1000004133534 
    Nome: (85088/1) REJANE LESLIE DE GUSMAO TACK 
        Cargo/Função: (4731) TEC ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30 
        Qüinqüênio de Referência: 21/01/2015 Ate 20/01/2020 
        A Partir de: 01/11/2023 Até30/11/2023 
 
Processo N.: 1000004276359 
    Nome: (211825/3) RENATA PEREIRA BARBOSA OLIVEIRA 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Qüinqüênio de Referência: 17/01/2016 Ate 16/01/2021 
        A Partir de: 06/11/2023 Até05/12/2023 
 
Processo N.: 1000004252345 
    Nome: (222937/4) RITA DE CASSIA DA SILVA NEPONUCENO 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Qüinqüênio de Referência: 17/02/2014 Ate 16/02/2019 
        A Partir de: 01/11/2023 Até30/11/2023 
 
Processo N.: 1000004311528 
    Nome: (71059/3) ROSANA GONCALVES MOURA DA SILVA 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Qüinqüênio de Referência: 01/02/2005 Ate 31/01/2010 
        A Partir de: 06/11/2023 Até20/11/2023 
 
Processo N.: 1000004306644 
    Nome: (114805/30) ROSANIA MAURA MARTINS E SILVA 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Qüinqüênio de Referência: 05/07/2011 Ate 04/07/2016 
        A Partir de: 20/11/2023 Até04/12/2023 
 
Processo N.: 1000004285981 
    Nome: (205837/2) ROSELI FERREIRA LEITE 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Qüinqüênio de Referência: 11/02/2016 Ate 10/02/2021 
        A Partir de: 02/10/2023 Até31/10/2023 
 
Processo N.: 1000004325173 
    Nome: (235968/1) RUTH ELENA DOS SANTOS MENDONCA DO 
PRADO 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Qüinqüênio de Referência: 10/10/2016 Ate 09/10/2021 
        A Partir de: 06/11/2023 Até05/12/2023 
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Processo N.: 1000004321860 
    Nome: (61136/19) RUTH LUIZA DOS REIS MACHADO 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Qüinqüênio de Referência: 25/07/2012 Ate 24/07/2017 
        A Partir de: 23/10/2023 Até21/12/2023 
 
Processo N.: 1000004233906 
    Nome: (86533/64) SALMA VILMA DE SOUZA 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Qüinqüênio de Referência: 03/02/2014 Ate 02/02/2019 
        A Partir de: 06/11/2023 Até05/12/2023 
 
Processo N.: 1000004306308 
    Nome: (65047/7) SALVADOR LABREA MUNHOZ 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Qüinqüênio de Referência: 29/01/2018 Ate 28/01/2023 
        A Partir de: 23/11/2023 Até22/12/2023 
 
Processo N.: 1000004248620 
    Nome: (112837/8) SANDRA CRISTINA MIRA 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Qüinqüênio de Referência: 01/08/2012 Ate 31/07/2017 
        A Partir de: 21/11/2023 Até20/12/2023 
 
Processo N.: 1000004161012 
    Nome: (226466/1) SANDRA FATIMA GUERRA VIDORI 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Qüinqüênio de Referência: 17/01/2016 Ate 16/01/2021 
        A Partir de: 01/11/2023 Até30/11/2023 
 
Processo N.: 1000004314588 
    Nome: (123275/6) SANDRO ROBERTO MARTINES LEITE 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Qüinqüênio de Referência: 06/08/2012 Ate 05/08/2017 
        A Partir de: 21/11/2023 Até20/12/2023 
 
Processo N.: 1000004322967 
    Nome: (38142/1) SIDNEI DA SILVA CARVALHO 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Qüinqüênio de Referência: 01/03/2003 Ate 29/02/2008 
        A Partir de: 21/11/2023 Até05/12/2023 
 
Processo N.: 1000004318609 
    Nome: (35845/1) SILVANA DA SILVA CONTREIRAS 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Qüinqüênio de Referência: 01/03/2008 Ate 28/02/2013 
        A Partir de: 01/11/2023 Até15/11/2023 
 
Processo N.: 1000004141861 
    Nome: (240339/1) SILVANA FRIEDRICH FAVARO 
        Cargo/Função: (4731) TEC ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30 
        Qüinqüênio de Referência: 19/04/2012 Ate 18/04/2017 
        A Partir de: 01/11/2023 Até30/11/2023 
 
Processo N.: 1000004322857 
    Nome: (232671/2) SILVANI LEMES KORB 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Qüinqüênio de Referência: 21/09/2016 Ate 20/09/2021 
        A Partir de: 06/11/2023 Até05/12/2023 
 
Processo N.: 1000004273941 
    Nome: (66427/16) SILVIA DE MOURA FAITAO 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Qüinqüênio de Referência: 24/07/2012 Ate 23/07/2017 
        A Partir de: 01/11/2023 Até10/11/2023 
 
Processo N.: 1000004325401 
    Nome: (207166/4) SIRENE DOS SANTOS DE SOUZA 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Qüinqüênio de Referência: 19/01/2016 Ate 18/01/2021 
        A Partir de: 01/11/2023 Até30/11/2023 
 
Processo N.: 1000004326907 
    Nome: (86534/11) SOLANGE GREQUI DA CRUS 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Qüinqüênio de Referência: 23/08/2011 Ate 22/08/2016 
        A Partir de: 01/11/2023 Até30/11/2023 
 
Processo N.: 1000004216411 
    Nome: (46942/3) SONIA MARIA DE OLIVEIRA 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Qüinqüênio de Referência: 07/02/2005 Ate 06/02/2010 
        A Partir de: 16/11/2023 Até30/11/2023 
 

Processo N.: 1000004263468 
    Nome: (241617/1) TANIA FERREIRA DE SOUZA 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Qüinqüênio de Referência: 25/06/2012 Ate 24/06/2017 
        A Partir de: 01/11/2023 Até30/11/2023 
 
Processo N.: 1000004302540 
    Nome: (227703/1) VANESSA DOS SANTOS SCARRANARO 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Qüinqüênio de Referência: 31/01/2016 Ate 30/01/2021 
        A Partir de: 06/11/2023 Até05/12/2023 
 
Processo N.: 1000004305549 
    Nome: (205147/1) VANILZA GARCIA DA SILVA 
        Cargo/Função: (4731) TEC ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30 
        Qüinqüênio de Referência: 24/07/2013 Ate 23/07/2018 
        A Partir de: 01/11/2023 Até30/11/2023 
 
Processo N.: 1000004279983 
    Nome: (85271/1) VANIR DE OLIVEIRA COSTA 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Qüinqüênio de Referência: 01/02/2015 Ate 31/01/2020 
        A Partir de: 06/11/2023 Até05/12/2023 
 
Processo N.: 1000004326758 
    Nome: (85017/1) VERA LUCIA REBOUCAS MALCHER 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Qüinqüênio de Referência: 21/01/2010 Ate 20/01/2015 
        A Partir de: 03/11/2023 Até02/12/2023 
 
Processo N.: 1000004296141 
    Nome: (217124/3) VIVIANE ROSSATO 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Qüinqüênio de Referência: 25/07/2012 Ate 24/07/2017 
        A Partir de: 21/11/2023 Até20/12/2023 
 
Processo N.: 1000004279335 
    Nome: (262088/1) WALDEIRA LUZIA SOARES 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Qüinqüênio de Referência: 30/03/2015 Ate 29/03/2020 
        A Partir de: 06/11/2023 Até05/12/2023 
 
Processo N.: 1000004163816 
    Nome: (87716/1) WALGNE GONCALO PEREIRA VIEIRA 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Qüinqüênio de Referência: 14/03/2015 Ate 13/03/2020 
        A Partir de: 06/11/2023 Até05/12/2023 
 
Processo N.: 1000004268156 
    Nome: (45567/3) WASHINGTON RIBEIRO TAQUES 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Qüinqüênio de Referência: 19/06/1995 Ate 18/06/2000 
        A Partir de: 01/11/2023 Até30/11/2023 
 
Processo N.: 1000004164734 
    Nome: (90455/46) ZELIA CLEMENTINA ORMONDES DOS SANTOS 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Qüinqüênio de Referência: 24/01/2014 Ate 23/01/2019 
        A Partir de: 01/11/2023 Até30/11/2023 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Outubro de 2023. 
          Alan Resende Porto 
          Secretário de Estado de Educação 
 

<#E.G.B#1502232#411#1503116/>

Protocolo 1502232
<#E.G.B#1502233#411#1503117>

BOLETIM DE PESSOAL/SEDUC/02057/2023                             DE: 
06/10/2023 
 
O(A) Secretário de Estado de Educação no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: TORNAR SEM EFEITO 
Evento: LICENCA PREMIO - GOZO 
 
Processo N.: 1000004279982 
    Nome: (56195/10) CLEIDE ALMISSI PEREIRA 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Qüinqüênio de Referência: 21/01/2014 Ate 20/01/2019 
        A Partir de: 04/09/2023 Até03/10/2023 
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Processo N.: 1000004261867 
    Nome: (135683/7) OLIMPIO BACK 
        Cargo/Função: (4731) TEC ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30 
        Qüinqüênio de Referência: 13/01/2011 Ate 12/01/2016 
        A Partir de: 02/10/2023 Até11/10/2023 
 
Processo N.: 1000004270259 
    Nome: (49842/4) SILVANA APARECIDA TOMAZELI 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Qüinqüênio de Referência: 31/01/2010 Ate 30/01/2015 
        A Partir de: 10/10/2023 Até19/10/2023 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE.
 
          Cuiabá-MT, 06 de Outubro de 2023. 
          Alan Resende Porto 
          Secretário de Estado de Educação 
 

<#E.G.B#1502233#412#1503117/>

Protocolo 1502233
<#E.G.B#1502234#412#1503118>

BOLETIM DE PESSOAL/SEDUC/02058/2023                             DE: 
06/10/2023 
 
O(A) Secretário de Estado de Educação no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: CONCEDER 
Evento: LICENÇA PREMIO - CONCESSÃO 
 
Processo N.: SEDUC-PRO-2023/75470 
    Nome: (92707/15) AELSO OLIVEIRA MOURA 
        Qüinqüênio: 19/10/2016 Até 18/10/2021 
        Qtde Dias: 90 
 
Processo N.: SEDUC-PRO-2023/76418 
    Nome: (69121/5) AGUINALDO CANDIDO DA SILVA 
        Qüinqüênio: 22/10/2016 Até 21/10/2021 
        Qtde Dias: 90 
 
Processo N.: SEDUC-PRO-2023/79479 
    Nome: (96764/1) ALZITA MARIA DA SILVA CAMPOS 
        Qüinqüênio: 22/10/2016 Até 21/10/2021 
        Qtde Dias: 90 
 
Processo N.: SEDUC-PRO-2023/83460 
    Nome: (88376/3) ANA CARDOZO MATIAS 
        Qüinqüênio: 22/10/2016 Até 21/10/2021 
        Qtde Dias: 90 
 
Processo N.: SEDUC-PRO-2023/78523 
    Nome: (235821/1) ANA PAULA DA SILVA BARROS XIMENES 
        Qüinqüênio: 21/10/2016 Até 20/10/2021 
        Qtde Dias: 90 
 
Processo N.: SEDUC-PRO-2023/129847 
    Nome: (228949/3) ANGELA MARIA DE APARECIDO NAVA 
        Qüinqüênio: 30/09/2016 Até 29/09/2021 
        Qtde Dias: 90 
 
Processo N.: SEDUC-PRO-2023/76426 
    Nome: (46260/3) ANTONIO CARLOS THEODORO 
        Qüinqüênio: 25/10/2016 Até 24/10/2021 
        Qtde Dias: 90 
 
Processo N.: SEDUC-PRO-2023/83461 
    Nome: (96762/1) ARIONETE FRANCISCA DE SOUZA 
        Qüinqüênio: 22/10/2016 Até 21/10/2021 
        Qtde Dias: 90 
 
Processo N.: SEDUC-PRO-2023/96372 
    Nome: (134805/7) BRIGIDA COUTO MENDES 
        Qüinqüênio: 19/10/2016 Até 18/10/2021 
        Qtde Dias: 90 
 
Processo N.: SEDUC-PRO-2023/83466 
    Nome: (97294/1) CLARICE MARIA DE FRANCA 
        Qüinqüênio: 22/10/2016 Até 21/10/2021 
        Qtde Dias: 90 
 
Processo N.: SEDUC-PRO-2023/79397 
    Nome: (45862/2) CLAUDIO JACINTO DA SILVA 
        Qüinqüênio: 21/10/2016 Até 20/10/2021 
        Qtde Dias: 90 
 

Processo N.: SEDUC-PRO-2023/79505 
    Nome: (97296/1) CLEUSA GLORIA DE CAMPOS 
        Qüinqüênio: 22/10/2016 Até 21/10/2021 
        Qtde Dias: 90 
 
Processo N.: SEDUC-PRO-2023/78713 
    Nome: (200193/2) EDERSON HENRIQUE DE MATOS 
        Qüinqüênio: 17/10/2016 Até 16/10/2021 
        Qtde Dias: 90 
 
Processo N.: SEDUC-PRO-2023/96404 
    Nome: (235711/1) EDVALDO DIAS DA SILVA 
        Qüinqüênio: 19/10/2016 Até 18/10/2021 
        Qtde Dias: 90 
 
Processo N.: SEDUC-PRO-2023/83469 
    Nome: (97290/1) ELIZABETH DE SOUZA FERREIRA 
        Qüinqüênio: 22/10/2016 Até 21/10/2021 
        Qtde Dias: 90 
 
Processo N.: SEDUC-PRO-2023/79527 
    Nome: (77687/3) ELVERSIO NOBRE RIBEIRO 
        Qüinqüênio: 22/10/2016 Até 21/10/2021 
        Qtde Dias: 90 
 
Processo N.: SEDUC-PRO-2023/79545 
    Nome: (66353/1) ERLITA GUIMARAES DE LIMA 
        Qüinqüênio: 22/10/2016 Até 21/10/2021 
        Qtde Dias: 90 
 
Processo N.: SEDUC-PRO-2023/83476 
    Nome: (96747/1) ESTEVAO INACIO GOMES 
        Qüinqüênio: 22/10/2016 Até 21/10/2021 
        Qtde Dias: 90 
 
Processo N.: SEDUC-PRO-2023/77868 
    Nome: (87986/6) FRANCISCO APARECIDO EUFRAUSINO 
        Qüinqüênio: 19/10/2016 Até 18/10/2021 
        Qtde Dias: 90 
 
Processo N.: SEDUC-PRO-2023/104332 
    Nome: (52956/5) IVANI ARENS 
        Qüinqüênio: 01/02/2018 Até 31/01/2023 
        Qtde Dias: 90 
 
Processo N.: SEDUC-PRO-2023/96461 
    Nome: (93892/2) JOAO ALMEIDA MATA 
        Qüinqüênio: 22/10/2016 Até 21/10/2021 
        Qtde Dias: 90 
 
Processo N.: SEDUC-PRO-2023/79557 
    Nome: (93085/2) JOCIMAR RODRIGUES DA SILVA 
        Qüinqüênio: 22/10/2016 Até 21/10/2021 
        Qtde Dias: 90 
 
Processo N.: SEDUC-PRO-2023/108171 
    Nome: (52469/10) JOSEFA MARIA DE AMORIM 
        Qüinqüênio: 22/10/2016 Até 21/10/2021 
        Qtde Dias: 90 
 
Processo N.: SEDUC-PRO-2023/83480 
    Nome: (97291/1) JUSCIVALDA MOREIRA DA SILVA 
        Qüinqüênio: 22/10/2016 Até 21/10/2021 
        Qtde Dias: 90 
 
Processo N.: SEDUC-PRO-2023/75461 
    Nome: (141990/21) LAURA NEIDE DE SOUSA FERREIRA AQUINO 
        Qüinqüênio: 14/10/2016 Até 13/10/2021 
        Qtde Dias: 90 
 
Processo N.: SEDUC-PRO-2023/83525 
    Nome: (88338/3) LAURO HONORIO DE CARVALHO 
        Qüinqüênio: 23/10/2016 Até 22/10/2021 
        Qtde Dias: 90 
 
Processo N.: SEDUC-PRO-2023/78206 
    Nome: (128308/17) LIONALDO SATIRO BEZERRA 
        Qüinqüênio: 24/08/2016 Até 23/08/2021 
        Qtde Dias: 90 
 
Processo N.: SEDUC-PRO-2023/75489 
    Nome: (71055/7) LUZINETE BATISTA DA COSTA CIRINO 
        Qüinqüênio: 22/10/2016 Até 21/10/2021 
        Qtde Dias: 90 
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Processo N.: SEDUC-PRO-2023/76444 
    Nome: (68134/1) MANOEL DA ROCHA PINTO 
        Qüinqüênio: 25/10/2016 Até 24/10/2021 
        Qtde Dias: 90 
 
Processo N.: SEDUC-PRO-2023/80324 
    Nome: (73621/5) MARCIA DE OLIVEIRA COSTA BRAUNO 
        Qüinqüênio: 23/10/2016 Até 22/10/2021 
        Qtde Dias: 90 
 
Processo N.: SEDUC-PRO-2023/108457 
    Nome: (96897/1) MARIA ALVANI DOS SANTOS PINTO 
        Qüinqüênio: 22/10/2016 Até 21/10/2021 
        Qtde Dias: 90 
 
Processo N.: SEDUC-PRO-2023/79110 
    Nome: (209801/4) MARIA DAS DORES BRITO 
        Qüinqüênio: 18/10/2016 Até 17/10/2021 
        Qtde Dias: 90 
 
Processo N.: SEDUC-PRO-2023/79580 
    Nome: (97295/1) MARIA HELENA DELGADO 
        Qüinqüênio: 22/10/2016 Até 21/10/2021 
        Qtde Dias: 90 
 
Processo N.: SEDUC-PRO-2023/76453 
    Nome: (71496/7) MARIA IRIS QUEIROZ 
        Qüinqüênio: 22/10/2016 Até 21/10/2021 
        Qtde Dias: 90 
 
Processo N.: SEDUC-PRO-2023/79655 
    Nome: (97297/1) MARIANA DE ASSIS NEVES 
        Qüinqüênio: 22/10/2016 Até 21/10/2021 
        Qtde Dias: 90 
 
Processo N.: SEDUC-PRO-2023/79699 
    Nome: (77631/3) MARICELMA GONCALINA DE MAGALHAES 
        Qüinqüênio: 22/10/2016 Até 21/10/2021 
        Qtde Dias: 90 
 
Processo N.: SEDUC-PRO-2023/130085 
    Nome: (64361/27) MARILSA FATIMA DA SILVA GUERRA 
        Qüinqüênio: 22/08/2016 Até 21/08/2021 
        Qtde Dias: 90 
 
Processo N.: SEDUC-PRO-2023/85527 
    Nome: (56100/27) MARISTELA GARCIA PEREIRA 
        Qüinqüênio: 20/10/2016 Até 19/10/2021 
        Qtde Dias: 90 
 
Processo N.: SEDUC-PRO-2023/83486 
    Nome: (49690/7) NELSON ALVES RODRIGUES 
        Qüinqüênio: 22/10/2016 Até 21/10/2021 
        Qtde Dias: 90 
 
Processo N.: SEDUC-PRO-2023/83490 
    Nome: (82614/3) NEURANI PEREIRA DA SILVA 
        Qüinqüênio: 22/10/2016 Até 21/10/2021 
        Qtde Dias: 90 
 
Processo N.: SEDUC-PRO-2023/88267 
    Nome: (107068/18) ODAIR JOSE TOMAZ 
        Qüinqüênio: 24/08/2016 Até 23/08/2021 
        Qtde Dias: 90 
 
Processo N.: SEDUC-PRO-2023/77914 
    Nome: (121753/17) PAULO SERGIO BARTH 
        Qüinqüênio: 24/10/2016 Até 23/10/2021 
        Qtde Dias: 90 
 
Processo N.: SEDUC-PRO-2023/83501 
    Nome: (68855/2) REOLINDA VALVERDE ROCHA 
        Qüinqüênio: 22/10/2016 Até 21/10/2021 
        Qtde Dias: 90 
 
Processo N.: SEDUC-PRO-2023/79459 
    Nome: (211331/6) ROSANGELA VIEIRA DA SILVA 
        Qüinqüênio: 21/10/2016 Até 20/10/2021 
        Qtde Dias: 90 
 
Processo N.: SEDUC-PRO-2023/80435 
    Nome: (68245/1) ROSIMEIRE APARECIDA RODRIGUES FASSALUCI 
        Qüinqüênio: 25/10/2016 Até 24/10/2021 
        Qtde Dias: 90 
 

Processo N.: SEDUC-PRO-2023/85556 
    Nome: (69302/2) SALETE FATIMA DE BARROS DANTAS 
        Qüinqüênio: 21/10/2016 Até 20/10/2021 
        Qtde Dias: 90 
 
Processo N.: SEDUC-PRO-2023/116822 
    Nome: (137724/21) SERISLEI GUIMARAES DE SOUSA 
        Qüinqüênio: 24/10/2016 Até 23/10/2021 
        Qtde Dias: 90 
 
Processo N.: SEDUC-PRO-2023/83456 
    Nome: (236236/1) SILMARIA OLIVEIRA PEREIRA 
        Qüinqüênio: 19/10/2016 Até 18/10/2021 
        Qtde Dias: 90 
 
Processo N.: SEDUC-PRO-2023/83508 
    Nome: (96760/1) SIRLENE CARNEIRO MARTINS MOREIRA 
        Qüinqüênio: 22/10/2016 Até 21/10/2021 
        Qtde Dias: 90 
 
Processo N.: SEDUC-PRO-2023/83513 
    Nome: (96761/1) SOLANGE DA SILVA MARTINS 
        Qüinqüênio: 22/10/2016 Até 21/10/2021 
        Qtde Dias: 90 
 
Processo N.: SEDUC-PRO-2023/78573 
    Nome: (228964/2) SOLANGE MANN CARRIEL 
        Qüinqüênio: 20/10/2016 Até 19/10/2021 
        Qtde Dias: 90 
 
Processo N.: SEDUC-PRO-2023/77822 
    Nome: (234860/1) SONIA LUCAS DA COSTA 
        Qüinqüênio: 02/08/2016 Até 01/08/2021 
        Qtde Dias: 90 
 
Processo N.: SEDUC-PRO-2023/96475 
    Nome: (73794/6) SUSIMAR NEVES DE OLIVEIRA 
        Qüinqüênio: 22/10/2016 Até 21/10/2021 
        Qtde Dias: 90 
 
Processo N.: SEDUC-PRO-2023/79388 
    Nome: (235858/1) THAIS DIAS DE FIGUEIREDO MELO 
        Qüinqüênio: 20/10/2016 Até 19/10/2021 
        Qtde Dias: 90 
 
Processo N.: SEDUC-PRO-2023/83519 
    Nome: (75888/2) UDO REINHARD PEDDE 
        Qüinqüênio: 22/10/2016 Até 21/10/2021 
        Qtde Dias: 90 
 
Processo N.: SEDUC-PRO-2023/77888 
    Nome: (45140/47) VERA LUCIA DO NASCIMENTO 
        Qüinqüênio: 19/10/2016 Até 18/10/2021 
        Qtde Dias: 90 
 
Processo N.: SEDUC-PRO-2023/108863 
    Nome: (235897/1) WILSON SEBASTIAO FERREIRA DA SILVA 
        Qüinqüênio: 20/10/2016 Até 19/10/2021 
        Qtde Dias: 90 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Outubro de 2023. 
          Alan Resende Porto 
          Secretário de Estado de Educação 
 

<#E.G.B#1502234#413#1503118/>

Protocolo 1502234
<#E.G.B#1502235#413#1503119>

BOLETIM DE PESSOAL/SEDUC/02059/2023                             DE: 
06/10/2023 
 
O(A) Secretário de Estado de Educação no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: DEFERIR 
Evento: READAPTAÇÃO DE FUNÇÃO 
 
Processo N.:  
    Nome: (235826/1) CHISLENE PEREIRA CAVALCANTE COELHO 
        Un. Adm: (014320) E E MARIA DE LOURDES R FRAGELLI 
        A Partir de: 28/09/2023 Até25/03/2024 
 
Processo N.:  
    Nome: (87301/1) CRISTINA FERREIRA DE SA NOBREGA 
        Un. Adm: (012114) E E PEDRO GARDES 
        A Partir de: 27/09/2023 Até24/03/2024 
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Processo N.:  
    Nome: (286880/1) DHIANY STEFANI DA SILVA ALVES 
        Un. Adm: (192147) E E PROFESSORA EDITH PEREIRA 
BARBOSA 
        A Partir de: 26/09/2023 Até24/11/2023 
 
Processo N.:  
    Nome: (240495/8) ELINEY EUSTAQUIO DUARTE BARRETO 
        Un. Adm: (009687) E E LEONIDAS ANTERO DE MATOS 
        A Partir de: 07/09/2023 Até04/03/2024 
 
Processo N.:  
    Nome: (286449/1) EUNICE FERREIRA DE FRANCA ALMEIDA 
        Un. Adm: (016624) E E NOSSA SENHORA DE FATIMA 
        A Partir de: 25/09/2023 Até22/03/2024 
 
Processo N.:  
    Nome: (67024/5) FATIMA MARIA WANDERLEY SALES 
        Un. Adm: (011975) E E PROF ELMAZ GATTAZ MONTEIRO 
        A Partir de: 05/09/2023 Até03/12/2023 
 
Processo N.:  
    Nome: (226962/1) GISELI METZ 
        Un. Adm: (157252) E E LEDY ANITA BRESCANCIN 
        A Partir de: 22/09/2023 Até20/12/2023 
 
Processo N.:  
    Nome: (273890/3) JANE SILVA DO NASCIMENTO SOUZA 
        Un. Adm: (172642) E E PROF ZENI VIEIRA 
        A Partir de: 21/09/2023 Até18/03/2024 
 
Processo N.:  
    Nome: (75680/16) LEYZE GRECCO 
        Un. Adm: (010340) E E LICEU CUIABANO MARIA DE ARRUDA 
MULLER 
        A Partir de: 18/09/2023 Até16/11/2023 
 
Processo N.:  
    Nome: (84761/14) SUELI TEIXEIRA 
        Un. Adm: (172642) E E PROF ZENI VIEIRA 
        A Partir de: 08/09/2023 Até05/01/2024 
 
Processo N.:  
    Nome: (73794/6) SUSIMAR NEVES DE OLIVEIRA 
        Un. Adm: (011070) E E DOMINGOS APARECIDO DOS SANTOS 
        A Partir de: 09/09/2023 Até02/09/2024 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Outubro de 2023. 
          Alan Resende Porto 
          Secretário de Estado de Educação 
 

<#E.G.B#1502235#414#1503119/>

Protocolo 1502235

SETASC

SECRETARIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA
<#E.G.B#1502059#414#1502942>

PORTARIA/SETASC/00087/2023                                      DE: 06/10/2023 
 
O(A) Sec. Ass. Social e Cidadania Designada Interina no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: DESIGNAR 
Evento: DESIGNAÇÃO EM SUBSTITUIÇÃO CARGO EM COMISSÃO/
FUNÇÃO 
 
Processo N.: SETASC-PRO-2023/08683 
    Nome: (63442/2) GIOVANA MARIA DO NASCIMENTO 
        A Partir de: 01/10/2023 Até 18/02/2024  
        Cargo/Função: (11495) DGA-5 
        Substituído: (305431/2) KATIELLEN MARTINS GONCALVES 
        Un. Adm: (201472) COORD  CENT  DE REFENCIA  DIREITOS  
HUMANOS CUIABA 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Outubro de 2023. 
          Grasielle Paes da Silva Bugalho 
          Sec. Ass. Social e Cidadania Designada Interina 
 

<#E.G.B#1502059#414#1502942/>

Protocolo 1502059

<#E.G.B#1502219#414#1503103>

BOLETIM DE PESSOAL/SETASC/00440/2023                            DE: 
06/10/2023 
 
O(A) Sec. Ass. Social e Cidadania Designada Interina no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: DEFERIR 
Evento: LICENCA PARA TRATAMENTO DE SAUDE 
 
Processo N.:  
    Nome: (249675/1) CLARICE RIBEIRO FERNANDES 
        Cargo/Função: (6027) ANALISTA DESENV ECON SOCIAL L 10050 
        Un. Adm: (182966) COORD DE GESTAO DE PESSOAS 
        A Partir de: 02/10/2023 Até16/10/2023 
 
Processo N.:  
    Nome: (253419/1) CRISTIANE MOREIRA DA SILVA 
        Cargo/Função: (6052) TECNICO DESENV ECO SOC L 10177/14 
        Un. Adm: (200735) SUPERINT DE SERVICOS  
SOCIOASSISTENCIAIS 
        A Partir de: 11/09/2023 Até15/09/2023 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Outubro de 2023. 
          Grasielle Paes da Silva Bugalho 
          Sec. Ass. Social e Cidadania Designada Interina 
 

<#E.G.B#1502219#414#1503103/>

Protocolo 1502219

<#E.G.B#1502220#414#1503104>

BOLETIM DE PESSOAL/SETASC/00441/2023                            DE: 
06/10/2023 
 
O(A) Sec. Ass. Social e Cidadania Designada Interina no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: DEFERIR 
Evento: LICENCA PREMIO - GOZO 
 
Processo N.: SETASC-PRO-2023/08556 
    Nome: (218144/2) CAMILA APARECIDA VERGANI CAMARGO 
BANKOW 
        Cargo/Função: (6052) TECNICO DESENV ECO SOC L 10177/14 
        Qüinqüênio de Referência: 16/07/2014 Ate 15/07/2019 
        A Partir de: 23/01/2024 Até01/02/2024 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Outubro de 2023. 
          Grasielle Paes da Silva Bugalho 
          Sec. Ass. Social e Cidadania Designada Interina 
 

<#E.G.B#1502220#414#1503104/>

Protocolo 1502220
<#E.G.B#1502221#414#1503105>

BOLETIM DE PESSOAL/SETASC/00442/2023                            DE: 
06/10/2023 
 
O(A) Sec. Ass. Social e Cidadania Designada Interina no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: RETIFICAR 
Evento: LICENCA PREMIO - GOZO 
 
Processo N.: SETASC-PRO-2023/07313 
    Nome: (253620/1) PAOLA ALMEIDA DE OLIVEIRA 
        Cargo/Função: (6052) TECNICO DESENV ECO SOC L 10177/14 
        Qüinqüênio de Referência: 10/03/2014 Ate 09/03/2019 
        A Partir de: 04/03/2024 Até02/04/2024 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Outubro de 2023. 
          Grasielle Paes da Silva Bugalho 
          Sec. Ass. Social e Cidadania Designada Interina 
 

<#E.G.B#1502221#414#1503105/>

Protocolo 1502221
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<#E.G.B#1502222#415#1503106>

BOLETIM DE PESSOAL/SETASC/00443/2023                            DE: 
06/10/2023 
 
O(A) Sec. Ass. Social e Cidadania Designada Interina no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: RETIFICAR 
Evento: LICENÇA PREMIO - CONCESSÃO 
 
Processo N.: SETASC-PRO-2023/08386 
    Nome: (249504/1) MICHELLE CHRISTINE DUARTE DAL MOLIN 
        Qüinqüênio: 18/07/2018 Até 17/07/2023 
        Qtde Dias: 90 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE.
 
          Cuiabá-MT, 06 de Outubro de 2023. 
          Grasielle Paes da Silva Bugalho 
          Sec. Ass. Social e Cidadania Designada Interina 
 

<#E.G.B#1502222#415#1503106/>

Protocolo 1502222

SECITEC

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA,  TECNOLOGIA E INOVAÇÃO
<#E.G.B#1502072#415#1502955>

O(A) Secretário de Estado de Ciência,Tecnologia e Inovação no uso 
de suas atribuições que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: DISTRATAR 
Objeto: CONTRATAÇÃO TEMPORARIA POR MOTIVO DE URGÊNCIA 
 
CONTRATO/SECITECI/00080/2023                 DE: 06/10/2023 
        Processo Nº: SECITECI-PRO-2023/01999 
        Contratado: (211260/4) MARCIA REGINA RIBEIRO DE OLIVEIRA 
        CPF: ***.178.694-** 
        Cargo/Função: (9385) PROFESSOR CEPROTEC 
        Referência: B-001 Carga Horária: 20 horas semanais 
        Un. Adm: (145408) DIR ESC TEC EST EDUC PROFIS E TECNOL 
ALTA FLORESTA 
        A Partir de: 12/07/2023 
 
CONTRATO/SECITECI/00081/2023                 DE: 06/10/2023 
        Processo Nº: SECITECI-PRO-2023/01726 
        Contratado: (300639/2) ALESSANDRA TAIS DOS SANTOS 
        CPF: ***.951.610-** 
        Cargo/Função: (9385) PROFESSOR CEPROTEC 
        Referência: A-001 Carga Horária: 30 horas semanais 
        Un. Adm: (145408) DIR ESC TEC EST EDUC PROFIS E TECNOL 
ALTA FLORESTA 
        A Partir de: 06/07/2023 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Outubro de 2023. 
          Allan Kardec Pinto Acosta Benitez 
          Secretário de Estado de Ciência,Tecnologia e Inovação 

<#E.G.B#1502072#415#1502955/>

Protocolo 1502072
<#E.G.B#1502073#415#1502956>

O(A) Secretário de Estado de Ciência,Tecnologia e Inovação no uso 
de suas atribuições que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: AUTORIZAR 
Objeto: CONTRATAÇÃO TEMPORARIA POR MOTIVO DE URGÊNCIA 
 
CONTRATO/SECITECI/00082/2023                 DE: 06/10/2023 
        Processo Nº: SECITECI-PRO-2023/02954 
        Contratado: (331660/1) LUANA KAROLINE LIMA DOS SANTOS 
        CPF: ***.121.184-** 
        Cargo/Função: (9385) PROFESSOR CEPROTEC 
        Referência: B-001 Carga Horária: 20 horas semanais 
        Un. Adm: (157694) COORD DE DESENVOLVIMENTO 
EDUCACIONAL 
        A Partir de: 03/10/2023 Até02/06/2025 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Outubro de 2023. 
          Allan Kardec Pinto Acosta Benitez 
          Secretário de Estado de Ciência,Tecnologia e Inovação 

<#E.G.B#1502073#415#1502956/>

Protocolo 1502073

SES

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
<#E.G.B#1502242#415#1503126>

BOLETIM DE PESSOAL/SES/01470/2023                               DE: 
06/10/2023 
 
O(A) Secretário de Estado de Saúde no uso de suas atribuições que 
lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: CONCEDER 
Evento: ADICIONAL NOTURNO 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/51313 
    Nome: (302776/2) ADELIA DE CARVALHO 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195707) HOSP REGIONAL  DOUTOR ANTONIO 
CARLOS SOUTO FONTES 
        A Partir de: 01/07/2023 Até 01/07/2023 
        Quantidade: 112 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/52585 
    Nome: (294619/3) ADEMILSON NASCIMENTO CASTALDELLI 
        Cargo/Função: (12046) NIVEL FUNDAMENTAL ADMINISTRATIVO 
        Un. Adm: (195685) HOSP REGIONAL  RONDONOPOLIS IRMA 
ELZA GIOVANELLA 
        A Partir de: 04/07/2023 Até 04/07/2023 
        Quantidade: 56 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/51272 
    Nome: (216972/5) ADEMIR JESUS CAMPOS DE MORAIS LEITE 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195707) HOSP REGIONAL  DOUTOR ANTONIO 
CARLOS SOUTO FONTES 
        A Partir de: 06/07/2023 Até 06/07/2023 
        Quantidade: 80 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/51311 
    Nome: (315750/2) ADENILCE CATARINA DA SILVA BATISTA 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195707) HOSP REGIONAL  DOUTOR ANTONIO 
CARLOS SOUTO FONTES 
        A Partir de: 02/07/2023 Até 02/07/2023 
        Quantidade: 80 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/53283 
    Nome: (94499/1) ADRIANA DA COSTA FEITOZA 
        Cargo/Função: (4946) PROFIS TEC NIV MEDIO SERV SAUDE 
SUS 
        Un. Adm: (197041) COORD DO SERVICO  DE ATEND MOVEL DE 
URGENCIA SAMU 
        A Partir de: 04/07/2023 Até 04/07/2023 
        Quantidade: 80 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/52577 
    Nome: (295723/3) ADRIANA FATIMA CAYRES 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195685) HOSP REGIONAL  RONDONOPOLIS IRMA 
ELZA GIOVANELLA 
        A Partir de: 02/07/2023 Até 02/07/2023 
        Quantidade: 104 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/52577 
    Nome: (319411/1) ADRIANA OLIVEIRA DE BRITO VAZ 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195685) HOSP REGIONAL  RONDONOPOLIS IRMA 
ELZA GIOVANELLA 
        A Partir de: 02/07/2023 Até 02/07/2023 
        Quantidade: 104 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/49570 
    Nome: (281199/2) ADRIANNE VALERIA SMITH FONTINELLES 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195731) HOSP REGIONAL  DE ALTA FLORESTA 
ALBERT SABIN 
        A Partir de: 01/07/2023 Até 01/07/2023 
        Quantidade: 80 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/53283 
    Nome: (95529/1) AECIO DIAS DE ARRUDA 
        Cargo/Função: (4946) PROFIS TEC NIV MEDIO SERV SAUDE 
SUS 
        Un. Adm: (197041) COORD DO SERVICO  DE ATEND MOVEL DE 
URGENCIA SAMU 
        A Partir de: 11/07/2023 Até 11/07/2023 
        Quantidade: 32 horas 
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Processo N.: SES-PRO-2023/49448 
    Nome: (252533/4) AIRTON DA SILVA CRUZ JUNIOR 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195693) HOSP REGIONAL  DE SORRISO 
        A Partir de: 02/04/2023 Até 02/04/2023 
        Quantidade: 32 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/52379 
    Nome: (63761/1) ALAINE TORRES ALVES MUNDIM 
        Cargo/Função: (4912) PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAUDE 
SUS 
        Un. Adm: (197076) COORD ARTIC REG URG EMERG DE LEITOS 
HOSPITALARES 
        A Partir de: 07/07/2023 Até 07/07/2023 
        Quantidade: 24 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/52581 
    Nome: (317153/2) ALBA MARIA COSTA FARIA 
        Cargo/Função: (12040) NIVEL AUXILIAR ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195685) HOSP REGIONAL  RONDONOPOLIS IRMA 
ELZA GIOVANELLA 
        A Partir de: 02/07/2023 Até 02/07/2023 
        Quantidade: 104 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/52580 
    Nome: (291649/4) ALESSANDRA ALVES PEREIRA SANTOS 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195685) HOSP REGIONAL  RONDONOPOLIS IRMA 
ELZA GIOVANELLA 
        A Partir de: 21/07/2023 Até 21/07/2023 
        Quantidade: 64 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/52577 
    Nome: (293310/4) ALESSANDRA ARAUJO SOUSA SOUZA 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195685) HOSP REGIONAL  RONDONOPOLIS IRMA 
ELZA GIOVANELLA 
        A Partir de: 05/07/2023 Até 05/07/2023 
        Quantidade: 80 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/52586 
    Nome: (327746/1) ALESSANDRA FABRICIA CAVALCANTE 
MOREIRA DE SOUZA 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195685) HOSP REGIONAL  RONDONOPOLIS IRMA 
ELZA GIOVANELLA 
        A Partir de: 05/07/2023 Até 05/07/2023 
        Quantidade: 24 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/51272 
    Nome: (270571/5) ALESSANDRO GUZZO DA SILVA 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195707) HOSP REGIONAL  DOUTOR ANTONIO 
CARLOS SOUTO FONTES 
        A Partir de: 01/07/2023 Até 01/07/2023 
        Quantidade: 80 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/52384 
    Nome: (319500/1) ALICE APARECIDA MORAIS SANTOS 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (197076) COORD ARTIC REG URG EMERG DE LEITOS 
HOSPITALARES 
        A Partir de: 04/07/2023 Até 04/07/2023 
        Quantidade: 40 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/51313 
    Nome: (301127/3) ALICE BETHANIA DE SOUZA RIBEIRO 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195707) HOSP REGIONAL  DOUTOR ANTONIO 
CARLOS SOUTO FONTES 
        A Partir de: 03/07/2023 Até 03/07/2023 
        Quantidade: 112 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/52593 
    Nome: (322290/1) ALINE DE SOUZA FALCAO 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195685) HOSP REGIONAL  RONDONOPOLIS IRMA 
ELZA GIOVANELLA 
        A Partir de: 12/07/2023 Até 12/07/2023 
        Quantidade: 8 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/43074 
    Nome: (117136/3) ALINE SONA CABRAL 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195715) HOSP REGIONAL  DE COLIDER 
        A Partir de: 13/05/2023 Até 13/05/2023 
        Quantidade: 8 horas 
 

Processo N.: SES-PRO-2023/51313 
    Nome: (315816/1) ANA BEATRIZ DA SILVA FELISBINO 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195707) HOSP REGIONAL  DOUTOR ANTONIO 
CARLOS SOUTO FONTES 
        A Partir de: 01/07/2023 Até 01/07/2023 
        Quantidade: 112 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/52580 
    Nome: (304790/3) ANA CAROLINA SANTANA SILVA 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195685) HOSP REGIONAL  RONDONOPOLIS IRMA 
ELZA GIOVANELLA 
        A Partir de: 01/07/2023 Até 01/07/2023 
        Quantidade: 80 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/52592 
    Nome: (302739/2) ANA LUCIA PEREIRA FELIZARDA 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195685) HOSP REGIONAL  RONDONOPOLIS IRMA 
ELZA GIOVANELLA 
        A Partir de: 01/07/2023 Até 01/07/2023 
        Quantidade: 80 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/51313 
    Nome: (315731/2) ANA MARIA PINTO DE FARIAS 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195707) HOSP REGIONAL  DOUTOR ANTONIO 
CARLOS SOUTO FONTES 
        A Partir de: 02/07/2023 Até 02/07/2023 
        Quantidade: 112 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/51311 
    Nome: (127504/9) ANA PAULA DA COSTA BATISTA 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195707) HOSP REGIONAL  DOUTOR ANTONIO 
CARLOS SOUTO FONTES 
        A Partir de: 01/07/2023 Até 01/07/2023 
        Quantidade: 104 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/52577 
    Nome: (291515/4) ANA PAULA DA SILVA NOVAES RAMIREZ 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195685) HOSP REGIONAL  RONDONOPOLIS IRMA 
ELZA GIOVANELLA 
        A Partir de: 02/07/2023 Até 02/07/2023 
        Quantidade: 112 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/52595 
    Nome: (295724/2) ANALINE RODRIGUES DE SOUZA 
        Cargo/Função: (12040) NIVEL AUXILIAR ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195685) HOSP REGIONAL  RONDONOPOLIS IRMA 
ELZA GIOVANELLA 
        A Partir de: 02/07/2023 Até 02/07/2023 
        Quantidade: 96 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/49570 
    Nome: (296081/3) ANDARACY SANTANA BALEEIRO 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195731) HOSP REGIONAL  DE ALTA FLORESTA 
ALBERT SABIN 
        A Partir de: 03/07/2023 Até 03/07/2023 
        Quantidade: 80 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/52585 
    Nome: (305226/2) ANDERSON BARROS SILVERIO 
        Cargo/Função: (12046) NIVEL FUNDAMENTAL ADMINISTRATIVO 
        Un. Adm: (195685) HOSP REGIONAL  RONDONOPOLIS IRMA 
ELZA GIOVANELLA 
        A Partir de: 01/07/2023 Até 01/07/2023 
        Quantidade: 104 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/52577 
    Nome: (325982/1) ANDREIA FERREIRA DA SILVA 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195685) HOSP REGIONAL  RONDONOPOLIS IRMA 
ELZA GIOVANELLA 
        A Partir de: 03/07/2023 Até 03/07/2023 
        Quantidade: 112 horas 

 
Processo N.: SES-PRO-2023/52590 
    Nome: (304531/2) ANDREIA IMIDIO VIEIRA 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195685) HOSP REGIONAL  RONDONOPOLIS IRMA 
ELZA GIOVANELLA 
        A Partir de: 01/07/2023 Até 01/07/2023 
        Quantidade: 112 horas 
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Processo N.: SES-PRO-2023/51313 
    Nome: (138434/7) ANDREIA MARTINS DA SILVA 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195707) HOSP REGIONAL  DOUTOR ANTONIO 
CARLOS SOUTO FONTES 
        A Partir de: 01/07/2023 Até 01/07/2023 
        Quantidade: 112 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/49448 
    Nome: (306032/1) ANDREIA NUNES DA TRINDADE 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195693) HOSP REGIONAL  DE SORRISO 
        A Partir de: 01/04/2023 Até 01/04/2023 
        Quantidade: 32 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/52577 
    Nome: (304743/2) ANDREIA SILVA DE MORAIS 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195685) HOSP REGIONAL  RONDONOPOLIS IRMA 
ELZA GIOVANELLA 
        A Partir de: 01/07/2023 Até 01/07/2023 
        Quantidade: 112 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/43953 
    Nome: (319516/1) ANDREIA VAZ DOS SANTOS 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195693) HOSP REGIONAL  DE SORRISO 
        A Partir de: 02/06/2023 Até 02/06/2023 
        Quantidade: 112 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/51313 
    Nome: (315762/2) ANDRELINA DA SILVA MENDES 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195707) HOSP REGIONAL  DOUTOR ANTONIO 
CARLOS SOUTO FONTES 
        A Partir de: 02/07/2023 Até 02/07/2023 
        Quantidade: 104 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/49565 
    Nome: (281740/3) ANDRESSA VARGAS 
        Cargo/Função: (12046) NIVEL FUNDAMENTAL ADMINISTRATIVO 
        Un. Adm: (195731) HOSP REGIONAL  DE ALTA FLORESTA 
ALBERT SABIN 
        A Partir de: 05/07/2023 Até 05/07/2023 
        Quantidade: 8 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/52580 
    Nome: (299065/3) ANGELA BENITES 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195685) HOSP REGIONAL  RONDONOPOLIS IRMA 
ELZA GIOVANELLA 
        A Partir de: 03/07/2023 Até 03/07/2023 
        Quantidade: 72 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/51313 
    Nome: (316554/2) ANGELUCIA RAMOS 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195707) HOSP REGIONAL  DOUTOR ANTONIO 
CARLOS SOUTO FONTES 
        A Partir de: 02/07/2023 Até 02/07/2023 
        Quantidade: 112 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/51606 
    Nome: (302435/2) ANNA KARINA NUNES RODRIGUES 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (197254) COORD DA UNIDADE III 
        A Partir de: 03/06/2023 Até 03/06/2023 
        Quantidade: 40 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/56062 
    Nome: (280593/4) ANTONIO ALVES PEREIRA FILHO 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195707) HOSP REGIONAL  DOUTOR ANTONIO 
CARLOS SOUTO FONTES 
        A Partir de: 04/04/2023 Até 04/04/2023 
        Quantidade: 64 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/53283 
    Nome: (113100/1) ANTONIO BENEDITO VIEIRA 
        Cargo/Função: (4946) PROFIS TEC NIV MEDIO SERV SAUDE 
SUS 
        Un. Adm: (197041) COORD DO SERVICO  DE ATEND MOVEL DE 
URGENCIA SAMU 
        A Partir de: 01/07/2023 Até 01/07/2023 
        Quantidade: 32 horas 

Processo N.: SES-PRO-2023/49448 
    Nome: (305993/1) ANTONIO WEVERTON GOMES ALVES PINTO 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195693) HOSP REGIONAL  DE SORRISO 
        A Partir de: 02/04/2023 Até 02/04/2023 
        Quantidade: 16 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/51313 
    Nome: (301119/5) ARENILZA DA GUIA RIBEIRO FEITOSA DA SILVA 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195707) HOSP REGIONAL  DOUTOR ANTONIO 
CARLOS SOUTO FONTES 
        A Partir de: 02/07/2023 Até 02/07/2023 
        Quantidade: 56 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/53856 
    Nome: (301119/2) ARENILZA DA GUIA RIBEIRO FEITOSA DA SILVA 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195707) HOSP REGIONAL  DOUTOR ANTONIO 
CARLOS SOUTO FONTES 
        A Partir de: 12/02/2023 Até 12/02/2023 
        Quantidade: 24 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/53856 
    Nome: (301119/5) ARENILZA DA GUIA RIBEIRO FEITOSA DA SILVA 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195707) HOSP REGIONAL  DOUTOR ANTONIO 
CARLOS SOUTO FONTES 
        A Partir de: 21/02/2023 Até 21/02/2023 
        Quantidade: 8 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/52577 
    Nome: (325775/1) ARLETE APARECIDA MAREGA SILVA 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195685) HOSP REGIONAL  RONDONOPOLIS IRMA 
ELZA GIOVANELLA 
        A Partir de: 03/07/2023 Até 03/07/2023 
        Quantidade: 112 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/52577 
    Nome: (294621/3) BEATRIZ GONDIN DE OLIVEIRA 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195685) HOSP REGIONAL  RONDONOPOLIS IRMA 
ELZA GIOVANELLA 
        A Partir de: 03/07/2023 Até 03/07/2023 
        Quantidade: 88 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/49035 
    Nome: (93949/1) BENEDITO NASCIMENTO GOMES 
        Cargo/Função: (4946) PROFIS TEC NIV MEDIO SERV SAUDE 
SUS 
        Un. Adm: (195715) HOSP REGIONAL  DE COLIDER 
        A Partir de: 02/06/2023 Até 02/06/2023 
        Quantidade: 112 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/51313 
    Nome: (278298/4) BRUNA DE OLIVEIRA MAGALHAES 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195707) HOSP REGIONAL  DOUTOR ANTONIO 
CARLOS SOUTO FONTES 
        A Partir de: 01/07/2023 Até 01/07/2023 
        Quantidade: 112 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/52581 
    Nome: (324516/1) BRUNO RIBEIRO DE SOUZA 
        Cargo/Função: (12040) NIVEL AUXILIAR ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195685) HOSP REGIONAL  RONDONOPOLIS IRMA 
ELZA GIOVANELLA 
        A Partir de: 02/07/2023 Até 02/07/2023 
        Quantidade: 104 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/51272 
    Nome: (301068/3) CAIO MULLER DA SILVA ARRUDA 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195707) HOSP REGIONAL  DOUTOR ANTONIO 
CARLOS SOUTO FONTES 
        A Partir de: 04/07/2023 Até 04/07/2023 
        Quantidade: 80 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/52581 
    Nome: (324604/1) CAREN SOUZA DO NASCIMENTO 
        Cargo/Função: (12040) NIVEL AUXILIAR ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195685) HOSP REGIONAL  RONDONOPOLIS IRMA 
ELZA GIOVANELLA 
        A Partir de: 01/07/2023 Até 01/07/2023 
        Quantidade: 104 horas 
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Processo N.: SES-PRO-2023/49554 
    Nome: (321630/1) CARINE ZUNTO LUCCA 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195731) HOSP REGIONAL  DE ALTA FLORESTA 
ALBERT SABIN 
        A Partir de: 02/07/2023 Até 02/07/2023 
        Quantidade: 112 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/51313 
    Nome: (287879/2) CARLA FATIMA GOMES 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195707) HOSP REGIONAL  DOUTOR ANTONIO 
CARLOS SOUTO FONTES 
        A Partir de: 02/07/2023 Até 02/07/2023 
        Quantidade: 104 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/49035 
    Nome: (43691/2) CARLOS PEREIRA MARTINS 
        Cargo/Função: (4946) PROFIS TEC NIV MEDIO SERV SAUDE 
SUS 
        Un. Adm: (195715) HOSP REGIONAL  DE COLIDER 
        A Partir de: 01/06/2023 Até 01/06/2023 
        Quantidade: 96 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/49035 
    Nome: (43680/3) CASSIMIRA SHEREPA ALVES 
        Cargo/Função: (4946) PROFIS TEC NIV MEDIO SERV SAUDE 
SUS 
        Un. Adm: (195715) HOSP REGIONAL  DE COLIDER 
        A Partir de: 02/06/2023 Até 02/06/2023 
        Quantidade: 96 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/53283 
    Nome: (96672/1) CELI ALVES NEVES 
        Cargo/Função: (4946) PROFIS TEC NIV MEDIO SERV SAUDE 
SUS 
        Un. Adm: (197041) COORD DO SERVICO  DE ATEND MOVEL DE 
URGENCIA SAMU 
        A Partir de: 06/07/2023 Até 06/07/2023 
        Quantidade: 40 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/51313 
    Nome: (280760/4) CELYMARA DA SILVA RODRIGUES 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195707) HOSP REGIONAL  DOUTOR ANTONIO 
CARLOS SOUTO FONTES 
        A Partir de: 01/07/2023 Até 01/07/2023 
        Quantidade: 112 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/52584 
    Nome: (114545/5) CESAR DE OLIVEIRA MODOLON 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195685) HOSP REGIONAL  RONDONOPOLIS IRMA 
ELZA GIOVANELLA 
        A Partir de: 30/07/2023 Até 30/07/2023 
        Quantidade: 8 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/49035 
    Nome: (43690/2) CLARICE DOMINGOS PECANHA 
        Cargo/Função: (4946) PROFIS TEC NIV MEDIO SERV SAUDE 
SUS 
        Un. Adm: (195715) HOSP REGIONAL  DE COLIDER 
        A Partir de: 02/06/2023 Até 02/06/2023 
        Quantidade: 104 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/49035 
    Nome: (55326/2) CLARINDA APARECIDA ALCARA 
        Cargo/Função: (4946) PROFIS TEC NIV MEDIO SERV SAUDE 
SUS 
        Un. Adm: (195715) HOSP REGIONAL  DE COLIDER 
        A Partir de: 01/06/2023 Até 01/06/2023 
        Quantidade: 104 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/51313 
    Nome: (302716/2) CLAUDIA DE LIMA SILVA 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195707) HOSP REGIONAL  DOUTOR ANTONIO 
CARLOS SOUTO FONTES 
        A Partir de: 02/07/2023 Até 02/07/2023 
        Quantidade: 112 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/43074 
    Nome: (281453/3) CRISLAINE APARECIDA DA SILVA 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195715) HOSP REGIONAL  DE COLIDER 
        A Partir de: 01/05/2023 Até 01/05/2023 
        Quantidade: 32 horas 

Processo N.: SES-PRO-2023/52577 
    Nome: (214950/5) CRISTIANE RODRIGUES DA SILVA 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195685) HOSP REGIONAL  RONDONOPOLIS IRMA 
ELZA GIOVANELLA 
        A Partir de: 02/07/2023 Até 02/07/2023 
        Quantidade: 104 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/51313 
    Nome: (315774/1) DANIANY MORAES DE OLIVEIRA 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195707) HOSP REGIONAL  DOUTOR ANTONIO 
CARLOS SOUTO FONTES 
        A Partir de: 02/07/2023 Até 02/07/2023 
        Quantidade: 112 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/51268 
    Nome: (315806/1) DANIELE DAS GRACAS GOMES ESPINOSA 
        Cargo/Função: (12040) NIVEL AUXILIAR ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195707) HOSP REGIONAL  DOUTOR ANTONIO 
CARLOS SOUTO FONTES 
        A Partir de: 02/07/2023 Até 02/07/2023 
        Quantidade: 80 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/52384 
    Nome: (322141/1) DANILLA FERNANDA FERREIRA BARROS 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (197076) COORD ARTIC REG URG EMERG DE LEITOS 
HOSPITALARES 
        A Partir de: 02/07/2023 Até 02/07/2023 
        Quantidade: 104 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/52384 
    Nome: (299702/1) DANUBIA FERNANDES 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (197076) COORD ARTIC REG URG EMERG DE LEITOS 
HOSPITALARES 
        A Partir de: 02/07/2023 Até 02/07/2023 
        Quantidade: 48 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/51313 
    Nome: (315732/2) DAYANE TOLEDO SILVA DE JESUS 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195707) HOSP REGIONAL  DOUTOR ANTONIO 
CARLOS SOUTO FONTES 
        A Partir de: 02/07/2023 Até 02/07/2023 
        Quantidade: 104 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/50485 
    Nome: (295424/2) DEBORA DE JESUS TECCHIO ESPINDOLA 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195707) HOSP REGIONAL  DOUTOR ANTONIO 
CARLOS SOUTO FONTES 
        A Partir de: 26/06/2023 Até 26/06/2023 
        Quantidade: 8 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/42292 
    Nome: (316603/1) DIEGO COLADELLO DA SILVA 
        Cargo/Função: (12054) CONDUTOR DE AMBULANCIA 
        Un. Adm: (195731) HOSP REGIONAL  DE ALTA FLORESTA 
ALBERT SABIN 
        A Partir de: 01/06/2023 Até 01/06/2023 
        Quantidade: 104 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/49546 
    Nome: (316603/2) DIEGO COLADELLO DA SILVA 
        Cargo/Função: (12054) CONDUTOR DE AMBULANCIA 
        Un. Adm: (195731) HOSP REGIONAL  DE ALTA FLORESTA 
ALBERT SABIN 
        A Partir de: 01/07/2023 Até 01/07/2023 
        Quantidade: 112 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/51313 
    Nome: (316217/2) DOMINGAS APARECIDA DE MORAES 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195707) HOSP REGIONAL  DOUTOR ANTONIO 
CARLOS SOUTO FONTES 
        A Partir de: 03/07/2023 Até 03/07/2023 
        Quantidade: 112 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/56062 
    Nome: (326878/1) DRYELLY KAMILLA DA SILVA FRANCA SANTOS 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195707) HOSP REGIONAL  DOUTOR ANTONIO 
CARLOS SOUTO FONTES 
        A Partir de: 02/04/2023 Até 02/04/2023 
        Quantidade: 104 horas 
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Processo N.: SES-PRO-2023/53283 
    Nome: (66862/2) EDEMILSON JOSE LEITE 
        Cargo/Função: (4946) PROFIS TEC NIV MEDIO SERV SAUDE 
SUS 
        Un. Adm: (197041) COORD DO SERVICO  DE ATEND MOVEL DE 
URGENCIA SAMU 
        A Partir de: 01/07/2023 Até 01/07/2023 
        Quantidade: 48 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/52585 
    Nome: (321762/1) EDIVALDO BONFIM NOVAES 
        Cargo/Função: (12046) NIVEL FUNDAMENTAL ADMINISTRATIVO 
        Un. Adm: (195685) HOSP REGIONAL  RONDONOPOLIS IRMA 
ELZA GIOVANELLA 
        A Partir de: 02/07/2023 Até 02/07/2023 
        Quantidade: 80 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/52581 
    Nome: (293312/4) EDNA APARECIDA DA CRUZ MENDES 
        Cargo/Função: (12040) NIVEL AUXILIAR ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195685) HOSP REGIONAL  RONDONOPOLIS IRMA 
ELZA GIOVANELLA 
        A Partir de: 01/07/2023 Até 01/07/2023 
        Quantidade: 112 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/51311 
    Nome: (280828/3) EDNA APARECIDA DA CRUZ SILVA 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195707) HOSP REGIONAL  DOUTOR ANTONIO 
CARLOS SOUTO FONTES 
        A Partir de: 01/07/2023 Até 01/07/2023 
        Quantidade: 112 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/49448 
    Nome: (289265/3) EDNA MARIA INACIO 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195693) HOSP REGIONAL  DE SORRISO 
        A Partir de: 01/04/2023 Até 01/04/2023 
        Quantidade: 40 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/56062 
    Nome: (281804/5) ELAINE BRUNELLE DE SOUZA 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195707) HOSP REGIONAL  DOUTOR ANTONIO 
CARLOS SOUTO FONTES 
        A Partir de: 03/04/2023 Até 03/04/2023 
        Quantidade: 96 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/52577 
    Nome: (291512/4) ELBA GIREANI TEIXEIRA 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195685) HOSP REGIONAL  RONDONOPOLIS IRMA 
ELZA GIOVANELLA 
        A Partir de: 02/07/2023 Até 02/07/2023 
        Quantidade: 104 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/52577 
    Nome: (325992/1) ELENICE PEREIRA DA SILVA 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195685) HOSP REGIONAL  RONDONOPOLIS IRMA 
ELZA GIOVANELLA 
        A Partir de: 04/07/2023 Até 04/07/2023 
        Quantidade: 112 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/49448 
    Nome: (296578/2) ELIANA PEREIRA ROCHA 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195693) HOSP REGIONAL  DE SORRISO 
        A Partir de: 04/04/2023 Até 04/04/2023 
        Quantidade: 24 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/49035 
    Nome: (95285/1) ELIANE ALVES SOUZA DA SILVA 
        Cargo/Função: (4946) PROFIS TEC NIV MEDIO SERV SAUDE 
SUS 
        Un. Adm: (195715) HOSP REGIONAL  DE COLIDER 
        A Partir de: 02/06/2023 Até 02/06/2023 
        Quantidade: 112 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/53283 
    Nome: (90159/1) ELIANE CLAUDIA DA SILVA LEITE 
        Cargo/Função: (4946) PROFIS TEC NIV MEDIO SERV SAUDE 
SUS 
        Un. Adm: (197041) COORD DO SERVICO  DE ATEND MOVEL DE 
URGENCIA SAMU 
        A Partir de: 17/07/2023 Até 17/07/2023 
        Quantidade: 48 horas 

Processo N.: SES-PRO-2023/51311 
    Nome: (315587/1) ELIANE DA CHAGA OLIVEIRA CAMPOS 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195707) HOSP REGIONAL  DOUTOR ANTONIO 
CARLOS SOUTO FONTES 
        A Partir de: 04/07/2023 Até 04/07/2023 
        Quantidade: 104 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/51313 
    Nome: (297114/3) ELIANE DE FATIMA DUARTE 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195707) HOSP REGIONAL  DOUTOR ANTONIO 
CARLOS SOUTO FONTES 
        A Partir de: 01/07/2023 Até 01/07/2023 
        Quantidade: 112 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/52577 
    Nome: (324092/1) ELIANE SOUSA TAVARES 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195685) HOSP REGIONAL  RONDONOPOLIS IRMA 
ELZA GIOVANELLA 
        A Partir de: 02/07/2023 Até 02/07/2023 
        Quantidade: 96 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/52577 
    Nome: (293861/3) ELIS MARIA ALVES TAVARES 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195685) HOSP REGIONAL  RONDONOPOLIS IRMA 
ELZA GIOVANELLA 
        A Partir de: 02/07/2023 Até 02/07/2023 
        Quantidade: 112 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/52377 
    Nome: (117556/1) ELISANGELA VIANA BOTELHO SOARES 
        Cargo/Função: (4946) PROFIS TEC NIV MEDIO SERV SAUDE 
SUS 
        Un. Adm: (197076) COORD ARTIC REG URG EMERG DE LEITOS 
HOSPITALARES 
        A Partir de: 01/07/2023 Até 01/07/2023 
        Quantidade: 56 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/49699 
    Nome: (124916/1) ELVIA LUCIA KUHN SARMENTO 
        Cargo/Função: (4912) PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAUDE 
SUS 
        Un. Adm: (197041) COORD DO SERVICO  DE ATEND MOVEL DE 
URGENCIA SAMU 
        A Partir de: 02/07/2023 Até 02/07/2023 
        Quantidade: 104 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/50408 
    Nome: (316578/2) ELVIA ROSALIA CESPEDES LARA 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195707) HOSP REGIONAL  DOUTOR ANTONIO 
CARLOS SOUTO FONTES 
        A Partir de: 01/06/2023 Até 01/06/2023 
        Quantidade: 88 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/51313 
    Nome: (316578/2) ELVIA ROSALIA CESPEDES LARA 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195707) HOSP REGIONAL  DOUTOR ANTONIO 
CARLOS SOUTO FONTES 
        A Partir de: 01/07/2023 Até 01/07/2023 
        Quantidade: 64 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/52580 
    Nome: (114147/5) EMILENE LINS 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195685) HOSP REGIONAL  RONDONOPOLIS IRMA 
ELZA GIOVANELLA 
        A Partir de: 02/07/2023 Até 02/07/2023 
        Quantidade: 80 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/52577 
    Nome: (299479/3) ERICA DA SILVA MENESES 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195685) HOSP REGIONAL  RONDONOPOLIS IRMA 
ELZA GIOVANELLA 
        A Partir de: 01/07/2023 Até 01/07/2023 
        Quantidade: 88 horas 
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Processo N.: SES-PRO-2023/51313 
    Nome: (127506/5) ERONIDE DA SILVA 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195707) HOSP REGIONAL  DOUTOR ANTONIO 
CARLOS SOUTO FONTES 
        A Partir de: 03/07/2023 Até 03/07/2023 
        Quantidade: 112 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/53283 
    Nome: (113116/1) EUZA MARIA MENDES 
        Cargo/Função: (4946) PROFIS TEC NIV MEDIO SERV SAUDE 
SUS 
        Un. Adm: (197041) COORD DO SERVICO  DE ATEND MOVEL DE 
URGENCIA SAMU 
        A Partir de: 05/07/2023 Até 05/07/2023 
        Quantidade: 56 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/49563 
    Nome: (299785/3) EUZIANE FERREIRA DA SILVA 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195731) HOSP REGIONAL  DE ALTA FLORESTA 
ALBERT SABIN 
        A Partir de: 04/07/2023 Até 04/07/2023 
        Quantidade: 80 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/51311 
    Nome: (301043/2) EVELIN CONTI DOS SANTOS 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195707) HOSP REGIONAL  DOUTOR ANTONIO 
CARLOS SOUTO FONTES 
        A Partir de: 03/07/2023 Até 03/07/2023 
        Quantidade: 112 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/43074 
    Nome: (282197/4) EVELLYN ANDRADE SILVA 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195715) HOSP REGIONAL  DE COLIDER 
        A Partir de: 01/05/2023 Até 01/05/2023 
        Quantidade: 112 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/52586 
    Nome: (237448/2) EZEQUIEL ANGELO FONSECA JUNIOR 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195685) HOSP REGIONAL  RONDONOPOLIS IRMA 
ELZA GIOVANELLA 
        A Partir de: 03/07/2023 Até 03/07/2023 
        Quantidade: 56 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/42292 
    Nome: (306338/2) EZEQUIEL SANTOS MARTINS 
        Cargo/Função: (12054) CONDUTOR DE AMBULANCIA 
        Un. Adm: (195731) HOSP REGIONAL  DE ALTA FLORESTA 
ALBERT SABIN 
        A Partir de: 26/06/2023 Até 26/06/2023 
        Quantidade: 8 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/52384 
    Nome: (319301/1) FABIANA CANAVARROS CORREA DE ARRUDA 
SCHNEIDER 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (197076) COORD ARTIC REG URG EMERG DE LEITOS 
HOSPITALARES 
        A Partir de: 07/07/2023 Até 07/07/2023 
        Quantidade: 40 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/51313 
    Nome: (315634/1) FABIANA CUNHA DA GUIA PIRES 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195707) HOSP REGIONAL  DOUTOR ANTONIO 
CARLOS SOUTO FONTES 
        A Partir de: 03/07/2023 Até 03/07/2023 
        Quantidade: 112 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/52384 
    Nome: (319455/1) FABIANA PEREIRA DA SILVA SANTOS 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (197076) COORD ARTIC REG URG EMERG DE LEITOS 
HOSPITALARES 
        A Partir de: 03/07/2023 Até 03/07/2023 
        Quantidade: 88 horas 
 

Processo N.: SES-PRO-2023/52379 
    Nome: (120047/1) FABIANE GOMES LEITE 
        Cargo/Função: (4912) PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAUDE 
SUS 
        Un. Adm: (197076) COORD ARTIC REG URG EMERG DE LEITOS 
HOSPITALARES 
        A Partir de: 23/07/2023 Até 23/07/2023 
        Quantidade: 24 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/51313 
    Nome: (326503/1) FABRICIO DOUGLAS DE OLIVEIRA 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195707) HOSP REGIONAL  DOUTOR ANTONIO 
CARLOS SOUTO FONTES 
        A Partir de: 04/07/2023 Até 04/07/2023 
        Quantidade: 104 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/55830 
    Nome: (315537/2) FABRICIO PEREIRA DE TOLEDO 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195707) HOSP REGIONAL  DOUTOR ANTONIO 
CARLOS SOUTO FONTES 
        A Partir de: 02/07/2023 Até 02/07/2023 
        Quantidade: 104 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/50408 
    Nome: (280632/4) FATIMA APARECIDA DUARTE POMPILIO 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195707) HOSP REGIONAL  DOUTOR ANTONIO 
CARLOS SOUTO FONTES 
        A Partir de: 02/06/2023 Até 02/06/2023 
        Quantidade: 96 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/52577 
    Nome: (292162/4) FLAVIO FERREIRA DA SILVA 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195685) HOSP REGIONAL  RONDONOPOLIS IRMA 
ELZA GIOVANELLA 
        A Partir de: 01/07/2023 Até 01/07/2023 
        Quantidade: 112 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/52580 
    Nome: (318291/1) FRANCIELE FREDDO DURKS 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195685) HOSP REGIONAL  RONDONOPOLIS IRMA 
ELZA GIOVANELLA 
        A Partir de: 04/07/2023 Até 04/07/2023 
        Quantidade: 8 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/52577 
    Nome: (293333/4) FRANCISCO DE ASSIS COELHO SENA 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195685) HOSP REGIONAL  RONDONOPOLIS IRMA 
ELZA GIOVANELLA 
        A Partir de: 02/07/2023 Até 02/07/2023 
        Quantidade: 112 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/51272 
    Nome: (315786/1) GABRIELA CAMURCA DA ROSA 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195707) HOSP REGIONAL  DOUTOR ANTONIO 
CARLOS SOUTO FONTES 
        A Partir de: 03/07/2023 Até 03/07/2023 
        Quantidade: 72 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/54055 
    Nome: (315786/1) GABRIELA CAMURCA DA ROSA 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195707) HOSP REGIONAL  DOUTOR ANTONIO 
CARLOS SOUTO FONTES 
        A Partir de: 06/06/2023 Até 06/06/2023 
        Quantidade: 80 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/51313 
    Nome: (306335/2) GENILZA DE ARRUDA 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195707) HOSP REGIONAL  DOUTOR ANTONIO 
CARLOS SOUTO FONTES 
        A Partir de: 01/07/2023 Até 01/07/2023 
        Quantidade: 112 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/51267 
    Nome: (282184/4) GILDETE CAMPOS DE SENNA 
        Cargo/Função: (12044) NIVEL MEDIO ADMINISTRATIVO 
        Un. Adm: (195707) HOSP REGIONAL  DOUTOR ANTONIO 
CARLOS SOUTO FONTES 
        A Partir de: 02/07/2023 Até 02/07/2023 
        Quantidade: 104 horas 
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Processo N.: SES-PRO-2023/52577 
    Nome: (294624/3) GILDETE SOUZA COSTA 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195685) HOSP REGIONAL  RONDONOPOLIS IRMA 
ELZA GIOVANELLA 
        A Partir de: 01/07/2023 Até 01/07/2023 
        Quantidade: 104 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/52379 
    Nome: (94468/1) GILMAR XAVIER 
        Cargo/Função: (4912) PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAUDE 
SUS 
        Un. Adm: (197076) COORD ARTIC REG URG EMERG DE LEITOS 
HOSPITALARES 
        A Partir de: 04/07/2023 Até 04/07/2023 
        Quantidade: 32 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/49563 
    Nome: (300187/5) GIOVANNA LEITE CERON DARIVA 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195731) HOSP REGIONAL  DE ALTA FLORESTA 
ALBERT SABIN 
        A Partir de: 03/07/2023 Até 03/07/2023 
        Quantidade: 48 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/52586 
    Nome: (299114/2) GISELE PAULA ALVES SPIGOSSO 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195685) HOSP REGIONAL  RONDONOPOLIS IRMA 
ELZA GIOVANELLA 
        A Partir de: 02/07/2023 Até 02/07/2023 
        Quantidade: 32 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/52577 
    Nome: (291913/4) GISLAINE CAETANO RAMIRES 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195685) HOSP REGIONAL  RONDONOPOLIS IRMA 
ELZA GIOVANELLA 
        A Partir de: 01/07/2023 Até 01/07/2023 
        Quantidade: 104 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/51313 
    Nome: (315798/2) GIZELE VIEIRA GALVAO 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195707) HOSP REGIONAL  DOUTOR ANTONIO 
CARLOS SOUTO FONTES 
        A Partir de: 02/07/2023 Até 02/07/2023 
        Quantidade: 104 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/52577 
    Nome: (293855/3) GLACIENE SILVA MORAES PIROZZI 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195685) HOSP REGIONAL  RONDONOPOLIS IRMA 
ELZA GIOVANELLA 
        A Partir de: 03/07/2023 Até 03/07/2023 
        Quantidade: 104 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/51311 
    Nome: (315589/2) GLADSTONY DOS SANTOS TOLEDO 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195707) HOSP REGIONAL  DOUTOR ANTONIO 
CARLOS SOUTO FONTES 
        A Partir de: 02/07/2023 Até 02/07/2023 
        Quantidade: 104 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/52585 
    Nome: (315399/1) GLEYSON JUNIOR DA SILVA 
        Cargo/Função: (12046) NIVEL FUNDAMENTAL ADMINISTRATIVO 
        Un. Adm: (195685) HOSP REGIONAL  RONDONOPOLIS IRMA 
ELZA GIOVANELLA 
        A Partir de: 02/07/2023 Até 02/07/2023 
        Quantidade: 96 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/51311 
    Nome: (214648/3) HELEN VARGAS DA SILVA 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195707) HOSP REGIONAL  DOUTOR ANTONIO 
CARLOS SOUTO FONTES 
        A Partir de: 02/07/2023 Até 02/07/2023 
        Quantidade: 104 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/52577 
    Nome: (219258/4) HELIA RUBIA ALVES DE OLIVEIRA 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195685) HOSP REGIONAL  RONDONOPOLIS IRMA 
ELZA GIOVANELLA 
        A Partir de: 02/07/2023 Até 02/07/2023 
        Quantidade: 112 horas 

Processo N.: SES-PRO-2023/51311 
    Nome: (315582/2) HELIDA CRISTINA DA COSTA GOMES 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195707) HOSP REGIONAL  DOUTOR ANTONIO 
CARLOS SOUTO FONTES 
        A Partir de: 01/07/2023 Até 01/07/2023 
        Quantidade: 112 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/52595 
    Nome: (293186/4) HELIVANNIA SOUZA SILVA 
        Cargo/Função: (12040) NIVEL AUXILIAR ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195685) HOSP REGIONAL  RONDONOPOLIS IRMA 
ELZA GIOVANELLA 
        A Partir de: 02/07/2023 Até 02/07/2023 
        Quantidade: 96 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/51313 
    Nome: (301175/3) HODEVA BUNI DE SOUZA 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195707) HOSP REGIONAL  DOUTOR ANTONIO 
CARLOS SOUTO FONTES 
        A Partir de: 04/07/2023 Até 04/07/2023 
        Quantidade: 96 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/42292 
    Nome: (319374/1) ILSON SARAIVA HENRIQUE 
        Cargo/Função: (12054) CONDUTOR DE AMBULANCIA 
        Un. Adm: (195731) HOSP REGIONAL  DE ALTA FLORESTA 
ALBERT SABIN 
        A Partir de: 02/06/2023 Até 02/06/2023 
        Quantidade: 112 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/49546 
    Nome: (319374/1) ILSON SARAIVA HENRIQUE 
        Cargo/Função: (12054) CONDUTOR DE AMBULANCIA 
        Un. Adm: (195731) HOSP REGIONAL  DE ALTA FLORESTA 
ALBERT SABIN 
        A Partir de: 02/07/2023 Até 02/07/2023 
        Quantidade: 112 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/53283 
    Nome: (90320/1) ILZENIR PEREIRA DOS SANTOS 
        Cargo/Função: (4946) PROFIS TEC NIV MEDIO SERV SAUDE 
SUS 
        Un. Adm: (197041) COORD DO SERVICO  DE ATEND MOVEL DE 
URGENCIA SAMU 
        A Partir de: 02/07/2023 Até 02/07/2023 
        Quantidade: 48 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/43074 
    Nome: (281814/4) INGRID NAYARA BOGNAR FERREIRA 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195715) HOSP REGIONAL  DE COLIDER 
        A Partir de: 07/05/2023 Até 07/05/2023 
        Quantidade: 8 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/49574 
    Nome: (326529/1) IOHANA DA CRUZ DUARTE 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195731) HOSP REGIONAL  DE ALTA FLORESTA 
ALBERT SABIN 
        A Partir de: 04/07/2023 Até 04/07/2023 
        Quantidade: 104 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/51313 
    Nome: (301131/2) ISABEL CRISTINA DA COSTA SILVA 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195707) HOSP REGIONAL  DOUTOR ANTONIO 
CARLOS SOUTO FONTES 
        A Partir de: 02/07/2023 Até 02/07/2023 
        Quantidade: 112 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/52379 
    Nome: (106753/1) JANAINA RINALDI DE FRANCA 
        Cargo/Função: (4912) PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAUDE 
SUS 
        Un. Adm: (197076) COORD ARTIC REG URG EMERG DE LEITOS 
HOSPITALARES 
        A Partir de: 04/07/2023 Até 04/07/2023 
        Quantidade: 32 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/52379 
    Nome: (106859/1) JANETE MENDES DE MEDEIROS 
        Cargo/Função: (4912) PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAUDE 
SUS 
        Un. Adm: (197076) COORD ARTIC REG URG EMERG DE LEITOS 
HOSPITALARES 
        A Partir de: 05/07/2023 Até 05/07/2023 
        Quantidade: 64 horas 
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Processo N.: SES-PRO-2023/51311 
    Nome: (315594/2) JAQUELINE COELHO DA SILVA 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195707) HOSP REGIONAL  DOUTOR ANTONIO 
CARLOS SOUTO FONTES 
        A Partir de: 01/07/2023 Até 01/07/2023 
        Quantidade: 88 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/50408 
    Nome: (315709/1) JESSICA ORTIZ DE OLIVEIRA 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195707) HOSP REGIONAL  DOUTOR ANTONIO 
CARLOS SOUTO FONTES 
        A Partir de: 02/06/2023 Até 02/06/2023 
        Quantidade: 112 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/51313 
    Nome: (315709/1) JESSICA ORTIZ DE OLIVEIRA 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195707) HOSP REGIONAL  DOUTOR ANTONIO 
CARLOS SOUTO FONTES 
        A Partir de: 04/07/2023 Até 04/07/2023 
        Quantidade: 96 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/52940 
    Nome: (319603/1) JOANA DARC BARBOSA 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (197238) SUPERINT DO CIAPS 
        A Partir de: 01/06/2023 Até 01/06/2023 
        Quantidade: 104 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/53283 
    Nome: (114087/1) JOAO FRANCISCO SILVA 
        Cargo/Função: (4946) PROFIS TEC NIV MEDIO SERV SAUDE 
SUS 
        Un. Adm: (197041) COORD DO SERVICO  DE ATEND MOVEL DE 
URGENCIA SAMU 
        A Partir de: 04/07/2023 Até 04/07/2023 
        Quantidade: 32 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/49035 
    Nome: (57835/2) JOAO XAVIER DE LIMA 
        Cargo/Função: (4946) PROFIS TEC NIV MEDIO SERV SAUDE 
SUS 
        Un. Adm: (195715) HOSP REGIONAL  DE COLIDER 
        A Partir de: 04/06/2023 Até 04/06/2023 
        Quantidade: 96 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/49554 
    Nome: (296111/3) JOEL LOUBACK 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195731) HOSP REGIONAL  DE ALTA FLORESTA 
ALBERT SABIN 
        A Partir de: 01/07/2023 Até 01/07/2023 
        Quantidade: 112 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/52377 
    Nome: (84008/3) JORGE LUIS DE SOUSA FURTADO 
        Cargo/Função: (4946) PROFIS TEC NIV MEDIO SERV SAUDE 
SUS 
        Un. Adm: (197076) COORD ARTIC REG URG EMERG DE LEITOS 
HOSPITALARES 
        A Partir de: 07/07/2023 Até 07/07/2023 
        Quantidade: 16 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/51313 
    Nome: (315636/1) JOSE FLORES ESPINOSA NETO 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195707) HOSP REGIONAL  DOUTOR ANTONIO 
CARLOS SOUTO FONTES 
        A Partir de: 01/07/2023 Até 01/07/2023 
        Quantidade: 112 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/52577 
    Nome: (294002/3) JOSIANI DE ALMEIDA GHELLERE 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195685) HOSP REGIONAL  RONDONOPOLIS IRMA 
ELZA GIOVANELLA 
        A Partir de: 02/07/2023 Até 02/07/2023 
        Quantidade: 104 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/51313 
    Nome: (315689/2) JOVANIA APARECIDA SERAPIAO 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195707) HOSP REGIONAL  DOUTOR ANTONIO 
CARLOS SOUTO FONTES 
        A Partir de: 04/07/2023 Até 04/07/2023 
        Quantidade: 112 horas 

Processo N.: SES-PRO-2023/51311 
    Nome: (302513/2) JULIANA BARTOLOMEU DE ANDRADE 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195707) HOSP REGIONAL  DOUTOR ANTONIO 
CARLOS SOUTO FONTES 
        A Partir de: 03/07/2023 Até 03/07/2023 
        Quantidade: 112 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/51313 
    Nome: (300236/3) JULIANA PARISATI 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195707) HOSP REGIONAL  DOUTOR ANTONIO 
CARLOS SOUTO FONTES 
        A Partir de: 02/07/2023 Até 02/07/2023 
        Quantidade: 56 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/53278 
    Nome: (305434/2) JULIANO DE OLIVEIRA PONTES 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (197041) COORD DO SERVICO  DE ATEND MOVEL DE 
URGENCIA SAMU 
        A Partir de: 23/07/2023 Até 23/07/2023 
        Quantidade: 32 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/49563 
    Nome: (327526/1) JULIELY AMERICANO CAFE 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195731) HOSP REGIONAL  DE ALTA FLORESTA 
ALBERT SABIN 
        A Partir de: 01/07/2023 Até 01/07/2023 
        Quantidade: 24 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/52577 
    Nome: (304723/2) JULIENE APARECIDA SOARES FLORINDO 
CURIONI 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195685) HOSP REGIONAL  RONDONOPOLIS IRMA 
ELZA GIOVANELLA 
        A Partir de: 01/07/2023 Até 01/07/2023 
        Quantidade: 104 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/51313 
    Nome: (324502/1) KAMILLY VITORIA SILVA DA CONCEICAO 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195707) HOSP REGIONAL  DOUTOR ANTONIO 
CARLOS SOUTO FONTES 
        A Partir de: 01/07/2023 Até 01/07/2023 
        Quantidade: 112 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/52580 
    Nome: (304186/2) KARINA MELITA AGUIRRE 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195685) HOSP REGIONAL  RONDONOPOLIS IRMA 
ELZA GIOVANELLA 
        A Partir de: 04/07/2023 Até 04/07/2023 
        Quantidade: 16 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/52577 
    Nome: (293851/3) KATIA REGINA COUTINHO DA COSTA 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195685) HOSP REGIONAL  RONDONOPOLIS IRMA 
ELZA GIOVANELLA 
        A Partir de: 01/07/2023 Até 01/07/2023 
        Quantidade: 104 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/51313 
    Nome: (316583/1) KEILA DA COSTA E SILVA 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195707) HOSP REGIONAL  DOUTOR ANTONIO 
CARLOS SOUTO FONTES 
        A Partir de: 03/07/2023 Até 03/07/2023 
        Quantidade: 112 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/52581 
    Nome: (291654/4) KELICA CRISTINA DOMINGUES RAMOS 
        Cargo/Função: (12040) NIVEL AUXILIAR ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195685) HOSP REGIONAL  RONDONOPOLIS IRMA 
ELZA GIOVANELLA 
        A Partir de: 02/07/2023 Até 02/07/2023 
        Quantidade: 104 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/51268 
    Nome: (315808/1) KELLY ALESSANDRA GARCIA BARBARA 
        Cargo/Função: (12040) NIVEL AUXILIAR ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195707) HOSP REGIONAL  DOUTOR ANTONIO 
CARLOS SOUTO FONTES 
        A Partir de: 03/07/2023 Até 03/07/2023 
        Quantidade: 104 horas 
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Processo N.: SES-PRO-2023/52581 
    Nome: (307631/2) KEZIA CARDOSO DE FARIAS 
        Cargo/Função: (12040) NIVEL AUXILIAR ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195685) HOSP REGIONAL  RONDONOPOLIS IRMA 
ELZA GIOVANELLA 
        A Partir de: 02/07/2023 Até 02/07/2023 
        Quantidade: 112 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/52379 
    Nome: (107337/1) KLEBER SILVA MORAES 
        Cargo/Função: (4912) PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAUDE 
SUS 
        Un. Adm: (197076) COORD ARTIC REG URG EMERG DE LEITOS 
HOSPITALARES 
        A Partir de: 12/07/2023 Até 12/07/2023 
        Quantidade: 16 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/51313 
    Nome: (297124/3) LAIS FATIMA MIRANDA DE OLIVEIRA 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195707) HOSP REGIONAL  DOUTOR ANTONIO 
CARLOS SOUTO FONTES 
        A Partir de: 03/07/2023 Até 03/07/2023 
        Quantidade: 104 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/51311 
    Nome: (315823/1) LASIANE MENDONCA AGUIAR MESSIAS 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195707) HOSP REGIONAL  DOUTOR ANTONIO 
CARLOS SOUTO FONTES 
        A Partir de: 01/07/2023 Até 01/07/2023 
        Quantidade: 80 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/52592 
    Nome: (295764/3) LAUDIANE CALDEIRA FRATIN DE SOUZA 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195685) HOSP REGIONAL  RONDONOPOLIS IRMA 
ELZA GIOVANELLA 
        A Partir de: 02/07/2023 Até 02/07/2023 
        Quantidade: 64 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/54056 
    Nome: (280782/3) LENINE VIEGAS SOUZA ARRUDA 
        Cargo/Função: (12050) NIVEL FUNDAMENTAL 
        Un. Adm: (195707) HOSP REGIONAL  DOUTOR ANTONIO 
CARLOS SOUTO FONTES 
        A Partir de: 04/06/2023 Até 04/06/2023 
        Quantidade: 104 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/51272 
    Nome: (315801/1) LEONARDO DE SOUZA TOLEDO 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195707) HOSP REGIONAL  DOUTOR ANTONIO 
CARLOS SOUTO FONTES 
        A Partir de: 03/07/2023 Até 03/07/2023 
        Quantidade: 32 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/51313 
    Nome: (281241/4) LETICIA CORREIA RODRIGUES 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195707) HOSP REGIONAL  DOUTOR ANTONIO 
CARLOS SOUTO FONTES 
        A Partir de: 02/07/2023 Até 02/07/2023 
        Quantidade: 104 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/51311 
    Nome: (282237/2) LIGIA DUARTE MARQUES PETERLE 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195707) HOSP REGIONAL  DOUTOR ANTONIO 
CARLOS SOUTO FONTES 
        A Partir de: 01/07/2023 Até 01/07/2023 
        Quantidade: 112 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/52586 
    Nome: (324723/1) LINO FRANCO JUNIOR 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195685) HOSP REGIONAL  RONDONOPOLIS IRMA 
ELZA GIOVANELLA 
        A Partir de: 03/07/2023 Até 03/07/2023 
        Quantidade: 8 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/51313 
    Nome: (315687/2) LUANA CRISTINA NOGUEIRA DE OLIVEIRA 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195707) HOSP REGIONAL  DOUTOR ANTONIO 
CARLOS SOUTO FONTES 
        A Partir de: 01/07/2023 Até 01/07/2023 
        Quantidade: 112 horas 

Processo N.: SES-PRO-2023/51313 
    Nome: (315639/1) LUCIANA APARECIDA BOTELHO 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195707) HOSP REGIONAL  DOUTOR ANTONIO 
CARLOS SOUTO FONTES 
        A Partir de: 04/07/2023 Até 04/07/2023 
        Quantidade: 104 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/51313 
    Nome: (301100/3) LUCIENE DA COSTA SILVA 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195707) HOSP REGIONAL  DOUTOR ANTONIO 
CARLOS SOUTO FONTES 
        A Partir de: 02/07/2023 Até 02/07/2023 
        Quantidade: 112 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/51313 
    Nome: (280629/3) LUCIMAR FERNANDES DA SILVA 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195707) HOSP REGIONAL  DOUTOR ANTONIO 
CARLOS SOUTO FONTES 
        A Partir de: 02/07/2023 Até 02/07/2023 
        Quantidade: 104 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/51313 
    Nome: (301104/3) LUCIMEIRE APARECIDA ASSUNCAO 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195707) HOSP REGIONAL  DOUTOR ANTONIO 
CARLOS SOUTO FONTES 
        A Partir de: 01/07/2023 Até 01/07/2023 
        Quantidade: 112 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/51313 
    Nome: (283250/3) LUCIMIRA CHAVES DE ARRUDA 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195707) HOSP REGIONAL  DOUTOR ANTONIO 
CARLOS SOUTO FONTES 
        A Partir de: 02/07/2023 Até 02/07/2023 
        Quantidade: 104 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/49565 
    Nome: (281444/3) LUCINEIA APARECIDA DA CONCEICAO 
PIMENTEL 
        Cargo/Função: (12046) NIVEL FUNDAMENTAL ADMINISTRATIVO 
        Un. Adm: (195731) HOSP REGIONAL  DE ALTA FLORESTA 
ALBERT SABIN 
        A Partir de: 02/07/2023 Até 02/07/2023 
        Quantidade: 112 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/49565 
    Nome: (281974/5) LUZIA DAS GRACAS PAIVA DOS SANTOS 
        Cargo/Função: (12046) NIVEL FUNDAMENTAL ADMINISTRATIVO 
        Un. Adm: (195731) HOSP REGIONAL  DE ALTA FLORESTA 
ALBERT SABIN 
        A Partir de: 18/07/2023 Até 18/07/2023 
        Quantidade: 48 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/51313 
    Nome: (316219/2) LUZINIL ROSALIA DA SILVA 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195707) HOSP REGIONAL  DOUTOR ANTONIO 
CARLOS SOUTO FONTES 
        A Partir de: 02/07/2023 Até 02/07/2023 
        Quantidade: 104 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/53283 
    Nome: (93310/1) MAGALY BANDEIRA BISPO 
        Cargo/Função: (4946) PROFIS TEC NIV MEDIO SERV SAUDE 
SUS 
        Un. Adm: (197041) COORD DO SERVICO  DE ATEND MOVEL DE 
URGENCIA SAMU 
        A Partir de: 02/07/2023 Até 02/07/2023 
        Quantidade: 24 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/52384 
    Nome: (318250/1) MARA ROBERTA CHICAROLLI 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (197076) COORD ARTIC REG URG EMERG DE LEITOS 
HOSPITALARES 
        A Partir de: 07/07/2023 Até 07/07/2023 
        Quantidade: 40 horas 
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Processo N.: SES-PRO-2023/51313 
    Nome: (315795/1) MARAIZA CRISTINA DA CRUZ TORRES 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195707) HOSP REGIONAL  DOUTOR ANTONIO 
CARLOS SOUTO FONTES 
        A Partir de: 03/07/2023 Até 03/07/2023 
        Quantidade: 112 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/52584 
    Nome: (227758/5) MARCELLO PIMENTEL PERES 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195685) HOSP REGIONAL  RONDONOPOLIS IRMA 
ELZA GIOVANELLA 
        A Partir de: 03/07/2023 Até 03/07/2023 
        Quantidade: 104 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/51311 
    Nome: (320588/1) MARCELO DE OLIVEIRA MACIEL 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195707) HOSP REGIONAL  DOUTOR ANTONIO 
CARLOS SOUTO FONTES 
        A Partir de: 01/07/2023 Até 01/07/2023 
        Quantidade: 88 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/52577 
    Nome: (323888/1) MARCIA MARTINS DA SILVA NOGUEIRA 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195685) HOSP REGIONAL  RONDONOPOLIS IRMA 
ELZA GIOVANELLA 
        A Partir de: 02/07/2023 Até 02/07/2023 
        Quantidade: 104 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/52577 
    Nome: (293873/3) MARCIA PEREIRA DOS SANTOS 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195685) HOSP REGIONAL  RONDONOPOLIS IRMA 
ELZA GIOVANELLA 
        A Partir de: 02/07/2023 Até 02/07/2023 
        Quantidade: 104 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/53283 
    Nome: (95492/1) MARCIA PEREIRA SILVA 
        Cargo/Função: (4946) PROFIS TEC NIV MEDIO SERV SAUDE 
SUS 
        Un. Adm: (197041) COORD DO SERVICO  DE ATEND MOVEL DE 
URGENCIA SAMU 
        A Partir de: 19/07/2023 Até 19/07/2023 
        Quantidade: 24 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/49448 
    Nome: (306030/1) MARCIA QUEIROZ DA SILVA 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195693) HOSP REGIONAL  DE SORRISO 
        A Partir de: 01/04/2023 Até 01/04/2023 
        Quantidade: 40 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/52379 
    Nome: (120311/1) MARCIANO MARCELINO AQUINO DA CRUZ 
        Cargo/Função: (4912) PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAUDE 
SUS 
        Un. Adm: (197076) COORD ARTIC REG URG EMERG DE LEITOS 
HOSPITALARES 
        A Partir de: 04/07/2023 Até 04/07/2023 
        Quantidade: 72 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/53283 
    Nome: (97066/1) MARCIO JOSE ALVES SOBRINHO 
        Cargo/Função: (4946) PROFIS TEC NIV MEDIO SERV SAUDE 
SUS 
        Un. Adm: (197041) COORD DO SERVICO  DE ATEND MOVEL DE 
URGENCIA SAMU 
        A Partir de: 02/07/2023 Até 02/07/2023 
        Quantidade: 8 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/51313 
    Nome: (301110/3) MARCOS BORROMEU BORGES 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195707) HOSP REGIONAL  DOUTOR ANTONIO 
CARLOS SOUTO FONTES 
        A Partir de: 02/07/2023 Até 02/07/2023 
        Quantidade: 112 horas 
 

Processo N.: SES-PRO-2023/51268 
    Nome: (315809/1) MARCOS ROBERTO SANTANA 
        Cargo/Função: (12040) NIVEL AUXILIAR ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195707) HOSP REGIONAL  DOUTOR ANTONIO 
CARLOS SOUTO FONTES 
        A Partir de: 02/07/2023 Até 02/07/2023 
        Quantidade: 104 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/53283 
    Nome: (94524/1) MARGARETHE DE OLIVEIRA SILVA 
        Cargo/Função: (4946) PROFIS TEC NIV MEDIO SERV SAUDE 
SUS 
        Un. Adm: (197041) COORD DO SERVICO  DE ATEND MOVEL DE 
URGENCIA SAMU 
        A Partir de: 04/07/2023 Até 04/07/2023 
        Quantidade: 40 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/51313 
    Nome: (315825/1) MARIA APARECIDA GOMES 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195707) HOSP REGIONAL  DOUTOR ANTONIO 
CARLOS SOUTO FONTES 
        A Partir de: 02/07/2023 Até 02/07/2023 
        Quantidade: 104 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/49565 
    Nome: (281167/3) MARIA CRISTINA MARQUES 
        Cargo/Função: (12046) NIVEL FUNDAMENTAL ADMINISTRATIVO 
        Un. Adm: (195731) HOSP REGIONAL  DE ALTA FLORESTA 
ALBERT SABIN 
        A Partir de: 02/07/2023 Até 02/07/2023 
        Quantidade: 112 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/52577 
    Nome: (293879/3) MARIA DE FATIMA SANTANA RIBEIRO 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195685) HOSP REGIONAL  RONDONOPOLIS IRMA 
ELZA GIOVANELLA 
        A Partir de: 02/07/2023 Até 02/07/2023 
        Quantidade: 104 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/52577 
    Nome: (300243/2) MARIA DE FATIMA SOARES DE OLIVEIRA 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195685) HOSP REGIONAL  RONDONOPOLIS IRMA 
ELZA GIOVANELLA 
        A Partir de: 04/07/2023 Até 04/07/2023 
        Quantidade: 104 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/49035 
    Nome: (43724/2) MARIA DE LOURDES OLIVEIRA 
        Cargo/Função: (4946) PROFIS TEC NIV MEDIO SERV SAUDE 
SUS 
        Un. Adm: (195715) HOSP REGIONAL  DE COLIDER 
        A Partir de: 01/06/2023 Até 01/06/2023 
        Quantidade: 104 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/51272 
    Nome: (322039/1) MARIA GLORIA DE MORAES SMANIOTTO 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195707) HOSP REGIONAL  DOUTOR ANTONIO 
CARLOS SOUTO FONTES 
        A Partir de: 01/07/2023 Até 01/07/2023 
        Quantidade: 56 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/53283 
    Nome: (90544/1) MARIA IEDA MACEDO DA SILVA 
        Cargo/Função: (4946) PROFIS TEC NIV MEDIO SERV SAUDE 
SUS 
        Un. Adm: (197041) COORD DO SERVICO  DE ATEND MOVEL DE 
URGENCIA SAMU 
        A Partir de: 16/07/2023 Até 16/07/2023 
        Quantidade: 24 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/52577 
    Nome: (305119/2) MARIA JURACY COUTO NETA 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195685) HOSP REGIONAL  RONDONOPOLIS IRMA 
ELZA GIOVANELLA 
        A Partir de: 02/07/2023 Até 02/07/2023 
        Quantidade: 96 horas 
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Processo N.: SES-PRO-2023/51313 
    Nome: (315730/1) MARIA LUCIA DE FATIMA ROLDAO 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195707) HOSP REGIONAL  DOUTOR ANTONIO 
CARLOS SOUTO FONTES 
        A Partir de: 01/07/2023 Até 01/07/2023 
        Quantidade: 104 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/51313 
    Nome: (315793/2) MARIA LUCIA ESPINOSA LIMA 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195707) HOSP REGIONAL  DOUTOR ANTONIO 
CARLOS SOUTO FONTES 
        A Partir de: 02/07/2023 Até 02/07/2023 
        Quantidade: 104 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/49448 
    Nome: (306344/1) MARIA LUCIENE GUIMARAES 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195693) HOSP REGIONAL  DE SORRISO 
        A Partir de: 02/04/2023 Até 02/04/2023 
        Quantidade: 32 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/49570 
    Nome: (219403/8) MARIA ROMANA DO ROSARIO 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195731) HOSP REGIONAL  DE ALTA FLORESTA 
ALBERT SABIN 
        A Partir de: 02/07/2023 Até 02/07/2023 
        Quantidade: 80 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/51313 
    Nome: (315697/2) MARIA VANUSA DE AZEVEDO 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195707) HOSP REGIONAL  DOUTOR ANTONIO 
CARLOS SOUTO FONTES 
        A Partir de: 01/07/2023 Até 01/07/2023 
        Quantidade: 104 horas 

 
Processo N.: SES-PRO-2023/52379 
    Nome: (52675/6) MARIA WELTER 
        Cargo/Função: (4912) PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAUDE 
SUS 
        Un. Adm: (197076) COORD ARTIC REG URG EMERG DE LEITOS 
HOSPITALARES 
        A Partir de: 03/07/2023 Até 03/07/2023 
        Quantidade: 40 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/53283 
    Nome: (94527/1) MARIETE ALVES DA SILVA 
        Cargo/Função: (4946) PROFIS TEC NIV MEDIO SERV SAUDE 
SUS 
        Un. Adm: (197041) COORD DO SERVICO  DE ATEND MOVEL DE 
URGENCIA SAMU 
        A Partir de: 01/07/2023 Até 01/07/2023 
        Quantidade: 56 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/51313 
    Nome: (301135/2) MARILZA GOMES DE CAMPOS 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195707) HOSP REGIONAL  DOUTOR ANTONIO 
CARLOS SOUTO FONTES 
        A Partir de: 02/07/2023 Até 02/07/2023 
        Quantidade: 104 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/52379 
    Nome: (71122/3) MARISOL DUARTE ALVARES 
        Cargo/Função: (4912) PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAUDE 
SUS 
        Un. Adm: (197076) COORD ARTIC REG URG EMERG DE LEITOS 
HOSPITALARES 
        A Partir de: 04/07/2023 Até 04/07/2023 
        Quantidade: 64 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/49448 
    Nome: (110336/8) MARTA LUISA BENVENUTTI 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195693) HOSP REGIONAL  DE SORRISO 
        A Partir de: 02/04/2023 Até 02/04/2023 
        Quantidade: 32 horas 
 

Processo N.: SES-PRO-2023/52379 
    Nome: (107256/1) MARY NAOMI YAMAGUTI 
        Cargo/Função: (4912) PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAUDE 
SUS 
        Un. Adm: (197076) COORD ARTIC REG URG EMERG DE LEITOS 
HOSPITALARES 
        A Partir de: 03/07/2023 Até 03/07/2023 
        Quantidade: 40 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/52577 
    Nome: (293872/3) MAYK HENRIQUE ROSA CAMPOS 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195685) HOSP REGIONAL  RONDONOPOLIS IRMA 
ELZA GIOVANELLA 
        A Partir de: 03/07/2023 Até 03/07/2023 
        Quantidade: 104 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/51313 
    Nome: (315776/1) MEIRE DE OLIVEIRA AZEVEDO 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195707) HOSP REGIONAL  DOUTOR ANTONIO 
CARLOS SOUTO FONTES 
        A Partir de: 01/07/2023 Até 01/07/2023 
        Quantidade: 112 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/49565 
    Nome: (319412/1) MICAELEN DE OLIVEIRA DOS SANTOS 
        Cargo/Função: (12046) NIVEL FUNDAMENTAL ADMINISTRATIVO 
        Un. Adm: (195731) HOSP REGIONAL  DE ALTA FLORESTA 
ALBERT SABIN 
        A Partir de: 01/07/2023 Até 01/07/2023 
        Quantidade: 112 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/56062 
    Nome: (282173/5) MILCELENA CONCEICAO PEREIRA 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195707) HOSP REGIONAL  DOUTOR ANTONIO 
CARLOS SOUTO FONTES 
        A Partir de: 02/04/2023 Até 02/04/2023 
        Quantidade: 112 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/50485 
    Nome: (316211/2) MIRIELLY ASHLEY DA SILVA 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195707) HOSP REGIONAL  DOUTOR ANTONIO 
CARLOS SOUTO FONTES 
        A Partir de: 24/06/2023 Até 24/06/2023 
        Quantidade: 8 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/51606 
    Nome: (297185/5) MIRIELLY REGINA DATSCH 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (197238) SUPERINT DO CIAPS 
        A Partir de: 05/06/2023 Até 05/06/2023 
        Quantidade: 32 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/51313 
    Nome: (315735/2) NADIA APARECIDA DA SILVA DE OLIVEIRA 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195707) HOSP REGIONAL  DOUTOR ANTONIO 
CARLOS SOUTO FONTES 
        A Partir de: 02/07/2023 Até 02/07/2023 
        Quantidade: 112 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/52580 
    Nome: (291646/2) NADINE SANTIAGO DOS SANTOS 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195685) HOSP REGIONAL  RONDONOPOLIS IRMA 
ELZA GIOVANELLA 
        A Partir de: 03/07/2023 Até 03/07/2023 
        Quantidade: 80 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/51313 
    Nome: (218609/3) NEUZA HELENA DE OLIVEIRA 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195707) HOSP REGIONAL  DOUTOR ANTONIO 
CARLOS SOUTO FONTES 
        A Partir de: 01/07/2023 Até 01/07/2023 
        Quantidade: 96 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/52577 
    Nome: (234002/4) NEUZETH DE SOUZA FERREIRA OLIVEIRA 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195685) HOSP REGIONAL  RONDONOPOLIS IRMA 
ELZA GIOVANELLA 
        A Partir de: 01/07/2023 Até 01/07/2023 
        Quantidade: 96 horas 
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Processo N.: SES-PRO-2023/51313 
    Nome: (282090/2) NILSOMAR MARTINS SANTOS 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195707) HOSP REGIONAL  DOUTOR ANTONIO 
CARLOS SOUTO FONTES 
        A Partir de: 11/07/2023 Até 11/07/2023 
        Quantidade: 48 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/52577 
    Nome: (295576/3) NILZA DOS SANTOS OLIVEIRA 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195685) HOSP REGIONAL  RONDONOPOLIS IRMA 
ELZA GIOVANELLA 
        A Partir de: 01/07/2023 Até 01/07/2023 
        Quantidade: 88 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/52377 
    Nome: (113075/1) NUBIA GEORGIA OLIVEIRA SANTOS 
        Cargo/Função: (4946) PROFIS TEC NIV MEDIO SERV SAUDE 
SUS 
        Un. Adm: (197076) COORD ARTIC REG URG EMERG DE LEITOS 
HOSPITALARES 
        A Partir de: 03/07/2023 Até 03/07/2023 
        Quantidade: 96 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/49035 
    Nome: (90068/1) OLINDA APARECIDA COSTA 
        Cargo/Função: (4946) PROFIS TEC NIV MEDIO SERV SAUDE 
SUS 
        Un. Adm: (195715) HOSP REGIONAL  DE COLIDER 
        A Partir de: 01/06/2023 Até 01/06/2023 
        Quantidade: 104 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/52379 
    Nome: (106813/1) PATRICIA PAULA DA SILVA LOUREDO 
        Cargo/Função: (4912) PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAUDE 
SUS 
        Un. Adm: (197076) COORD ARTIC REG URG EMERG DE LEITOS 
HOSPITALARES 
        A Partir de: 05/07/2023 Até 05/07/2023 
        Quantidade: 72 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/52577 
    Nome: (293870/3) PAULA REGINA LIMA MAIA 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195685) HOSP REGIONAL  RONDONOPOLIS IRMA 
ELZA GIOVANELLA 
        A Partir de: 01/07/2023 Até 01/07/2023 
        Quantidade: 112 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/53283 
    Nome: (114616/1) PEDRO VICENTE DE FREITAS 
        Cargo/Função: (4946) PROFIS TEC NIV MEDIO SERV SAUDE 
SUS 
        Un. Adm: (197041) COORD DO SERVICO  DE ATEND MOVEL DE 
URGENCIA SAMU 
        A Partir de: 01/07/2023 Até 01/07/2023 
        Quantidade: 40 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/51313 
    Nome: (315640/1) PEDROSA MARIA DE ALMEIDA 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195707) HOSP REGIONAL  DOUTOR ANTONIO 
CARLOS SOUTO FONTES 
        A Partir de: 02/07/2023 Até 02/07/2023 
        Quantidade: 56 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/52577 
    Nome: (299117/2) QUELI FERNANDA COSTA FARIA 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195685) HOSP REGIONAL  RONDONOPOLIS IRMA 
ELZA GIOVANELLA 
        A Partir de: 03/07/2023 Até 03/07/2023 
        Quantidade: 88 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/49554 
    Nome: (268549/9) RAFAEL CARVALHO DE FREITAS 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195731) HOSP REGIONAL  DE ALTA FLORESTA 
ALBERT SABIN 
        A Partir de: 09/07/2023 Até 09/07/2023 
        Quantidade: 32 horas 
 

Processo N.: SES-PRO-2023/53283 
    Nome: (96174/2) REGINA HELENA CORREA DE SOUZA 
        Cargo/Função: (4946) PROFIS TEC NIV MEDIO SERV SAUDE 
SUS 
        Un. Adm: (197041) COORD DO SERVICO  DE ATEND MOVEL DE 
URGENCIA SAMU 
        A Partir de: 05/07/2023 Até 05/07/2023 
        Quantidade: 24 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/52577 
    Nome: (291820/4) RENATA COELHO RODRIGUES PEREIRA 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195685) HOSP REGIONAL  RONDONOPOLIS IRMA 
ELZA GIOVANELLA 
        A Partir de: 01/07/2023 Até 01/07/2023 
        Quantidade: 104 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/52581 
    Nome: (294627/3) RENATA DA SILVA FRANCO 
        Cargo/Função: (12040) NIVEL AUXILIAR ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195685) HOSP REGIONAL  RONDONOPOLIS IRMA 
ELZA GIOVANELLA 
        A Partir de: 03/07/2023 Até 03/07/2023 
        Quantidade: 104 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/52577 
    Nome: (292412/4) RENATA DE SOUZA CARVALHO 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195685) HOSP REGIONAL  RONDONOPOLIS IRMA 
ELZA GIOVANELLA 
        A Partir de: 02/07/2023 Até 02/07/2023 
        Quantidade: 112 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/52384 
    Nome: (300468/2) RICARDO DE NORONHA BENTO 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (197076) COORD ARTIC REG URG EMERG DE LEITOS 
HOSPITALARES 
        A Partir de: 04/07/2023 Até 04/07/2023 
        Quantidade: 56 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/54056 
    Nome: (315693/1) RICARDO JOSE DO ESPIRITO SANTO 
        Cargo/Função: (12050) NIVEL FUNDAMENTAL 
        Un. Adm: (195707) HOSP REGIONAL  DOUTOR ANTONIO 
CARLOS SOUTO FONTES 
        A Partir de: 02/06/2023 Até 02/06/2023 
        Quantidade: 112 horas 

 
Processo N.: SES-PRO-2023/52384 
    Nome: (322215/1) ROBERTA DE FELICE SIMOES 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (197076) COORD ARTIC REG URG EMERG DE LEITOS 
HOSPITALARES 
        A Partir de: 01/07/2023 Até 01/07/2023 
        Quantidade: 32 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/53283 
    Nome: (110689/1) ROGERIO DE FIGUEIREDO 
        Cargo/Função: (4946) PROFIS TEC NIV MEDIO SERV SAUDE 
SUS 
        Un. Adm: (197041) COORD DO SERVICO  DE ATEND MOVEL DE 
URGENCIA SAMU 
        A Partir de: 06/07/2023 Até 06/07/2023 
        Quantidade: 64 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/42292 
    Nome: (320219/1) ROGERIO DE OLIVEIRA FERREIRA 
        Cargo/Função: (12054) CONDUTOR DE AMBULANCIA 
        Un. Adm: (195731) HOSP REGIONAL  DE ALTA FLORESTA 
ALBERT SABIN 
        A Partir de: 19/06/2023 Até 19/06/2023 
        Quantidade: 16 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/53688 
    Nome: (297090/2) RONE PEREIRA LEANDRO 
        Cargo/Função: (12046) NIVEL FUNDAMENTAL ADMINISTRATIVO 
        Un. Adm: (195707) HOSP REGIONAL  DOUTOR ANTONIO 
CARLOS SOUTO FONTES 
        A Partir de: 02/07/2023 Até 02/07/2023 
        Quantidade: 96 horas 
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Processo N.: SES-PRO-2023/51267 
    Nome: (281832/4) RONIVALDO SILVA ANDRADE 
        Cargo/Função: (12044) NIVEL MEDIO ADMINISTRATIVO 
        Un. Adm: (195707) HOSP REGIONAL  DOUTOR ANTONIO 
CARLOS SOUTO FONTES 
        A Partir de: 01/07/2023 Até 01/07/2023 
        Quantidade: 104 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/51313 
    Nome: (297130/3) ROSALIA OLIVEIRA VIANA 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195707) HOSP REGIONAL  DOUTOR ANTONIO 
CARLOS SOUTO FONTES 
        A Partir de: 01/07/2023 Até 01/07/2023 
        Quantidade: 112 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/52584 
    Nome: (291655/4) ROSANA FERREIRA DE PAIVA 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195685) HOSP REGIONAL  RONDONOPOLIS IRMA 
ELZA GIOVANELLA 
        A Partir de: 02/07/2023 Até 02/07/2023 
        Quantidade: 112 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/49448 
    Nome: (256252/6) ROSANE SILVA DE CAMPOS 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195693) HOSP REGIONAL  DE SORRISO 
        A Partir de: 01/04/2023 Até 01/04/2023 
        Quantidade: 32 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/51313 
    Nome: (315769/1) ROSANGELA BARBOSA DO PRADO 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195707) HOSP REGIONAL  DOUTOR ANTONIO 
CARLOS SOUTO FONTES 
        A Partir de: 01/07/2023 Até 01/07/2023 
        Quantidade: 112 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/52577 
    Nome: (293882/3) ROSELY GONCALVES MACHADO 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195685) HOSP REGIONAL  RONDONOPOLIS IRMA 
ELZA GIOVANELLA 
        A Partir de: 01/07/2023 Até 01/07/2023 
        Quantidade: 112 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/52384 
    Nome: (325690/1) ROSEMILDES SANTANA NUNES 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (197076) COORD ARTIC REG URG EMERG DE LEITOS 
HOSPITALARES 
        A Partir de: 01/07/2023 Até 01/07/2023 
        Quantidade: 112 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/51311 
    Nome: (300269/2) ROSIMAR FERREIRA MENDES FLORES 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195707) HOSP REGIONAL  DOUTOR ANTONIO 
CARLOS SOUTO FONTES 
        A Partir de: 01/07/2023 Até 01/07/2023 
        Quantidade: 112 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/51313 
    Nome: (315766/2) ROSINEIA DE PAULA 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195707) HOSP REGIONAL  DOUTOR ANTONIO 
CARLOS SOUTO FONTES 
        A Partir de: 02/07/2023 Até 02/07/2023 
        Quantidade: 96 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/51313 
    Nome: (255584/2) ROSINETE AMANCIO DE SOUZA 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195707) HOSP REGIONAL  DOUTOR ANTONIO 
CARLOS SOUTO FONTES 
        A Partir de: 02/07/2023 Até 02/07/2023 
        Quantidade: 104 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/52577 
    Nome: (304457/2) ROSIVALDO PIRES DO NASCIMENTO FILHO 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195685) HOSP REGIONAL  RONDONOPOLIS IRMA 
ELZA GIOVANELLA 
        A Partir de: 02/07/2023 Até 02/07/2023 
        Quantidade: 104 horas 
 

Processo N.: SES-PRO-2023/52577 
    Nome: (291750/4) ROZIDELMA ALVES FERREIRA DE ANDRADE 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195685) HOSP REGIONAL  RONDONOPOLIS IRMA 
ELZA GIOVANELLA 
        A Partir de: 01/07/2023 Até 01/07/2023 
        Quantidade: 112 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/43074 
    Nome: (317407/1) RUBENS MARINELLI 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195715) HOSP REGIONAL  DE COLIDER 
        A Partir de: 03/05/2023 Até 03/05/2023 
        Quantidade: 112 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/49035 
    Nome: (43738/2) SALETE ELIAS DA CONCEICAO 
        Cargo/Função: (4946) PROFIS TEC NIV MEDIO SERV SAUDE 
SUS 
        Un. Adm: (195715) HOSP REGIONAL  DE COLIDER 
        A Partir de: 02/06/2023 Até 02/06/2023 
        Quantidade: 104 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/51313 
    Nome: (234394/4) SEBASTIANA NETES DE MIRANDA LEAL 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195707) HOSP REGIONAL  DOUTOR ANTONIO 
CARLOS SOUTO FONTES 
        A Partir de: 02/07/2023 Até 02/07/2023 
        Quantidade: 104 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/48259 
    Nome: (305841/2) SEBASTIAO MOREIRA LUCAS 
        Cargo/Função: (12046) NIVEL FUNDAMENTAL ADMINISTRATIVO 
        Un. Adm: (195715) HOSP REGIONAL  DE COLIDER 
        A Partir de: 01/04/2023 Até 01/04/2023 
        Quantidade: 56 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/49035 
    Nome: (43741/2) SERGIO DOS SANTOS POLIDORIO 
        Cargo/Função: (4946) PROFIS TEC NIV MEDIO SERV SAUDE 
SUS 
        Un. Adm: (195715) HOSP REGIONAL  DE COLIDER 
        A Partir de: 02/06/2023 Até 02/06/2023 
        Quantidade: 88 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/52577 
    Nome: (299851/2) SHEILA SANTOS DA SILVA 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195685) HOSP REGIONAL  RONDONOPOLIS IRMA 
ELZA GIOVANELLA 
        A Partir de: 02/07/2023 Até 02/07/2023 
        Quantidade: 104 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/52577 
    Nome: (214948/5) SIDINEI ROSA SILVA 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195685) HOSP REGIONAL  RONDONOPOLIS IRMA 
ELZA GIOVANELLA 
        A Partir de: 09/07/2023 Até 09/07/2023 
        Quantidade: 104 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/52379 
    Nome: (43524/2) SILBENE MARIA NEVES LOTUFO BARBOSA 
MULLER 
        Cargo/Função: (4912) PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAUDE 
SUS 
        Un. Adm: (197076) COORD ARTIC REG URG EMERG DE LEITOS 
HOSPITALARES 
        A Partir de: 13/07/2023 Até 13/07/2023 
        Quantidade: 16 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/52577 
    Nome: (292184/4) SILMARA ARRAIS DOS SANTOS 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195685) HOSP REGIONAL  RONDONOPOLIS IRMA 
ELZA GIOVANELLA 
        A Partir de: 03/07/2023 Até 03/07/2023 
        Quantidade: 104 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/52577 
    Nome: (324155/1) SILVANA DA SILVEIRA BARRETO 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195685) HOSP REGIONAL  RONDONOPOLIS IRMA 
ELZA GIOVANELLA 
        A Partir de: 02/07/2023 Até 02/07/2023 
        Quantidade: 104 horas 
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Processo N.: SES-PRO-2023/51606 
    Nome: (314718/1) SILVIA CORREA RAMOS RIBEIRO 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (197238) SUPERINT DO CIAPS 
        A Partir de: 02/06/2023 Até 02/06/2023 
        Quantidade: 24 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/51313 
    Nome: (280638/4) SIMONE OLANDA SOUZA 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195707) HOSP REGIONAL  DOUTOR ANTONIO 
CARLOS SOUTO FONTES 
        A Partir de: 01/07/2023 Até 01/07/2023 
        Quantidade: 88 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/52577 
    Nome: (299518/3) SIMONY TAVARES DE ARAUJO 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195685) HOSP REGIONAL  RONDONOPOLIS IRMA 
ELZA GIOVANELLA 
        A Partir de: 02/07/2023 Até 02/07/2023 
        Quantidade: 104 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/50408 
    Nome: (214840/5) SINDALVA MARTINS DE OLIVEIRA 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195707) HOSP REGIONAL  DOUTOR ANTONIO 
CARLOS SOUTO FONTES 
        A Partir de: 02/06/2023 Até 02/06/2023 
        Quantidade: 104 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/51313 
    Nome: (214840/5) SINDALVA MARTINS DE OLIVEIRA 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195707) HOSP REGIONAL  DOUTOR ANTONIO 
CARLOS SOUTO FONTES 
        A Partir de: 02/07/2023 Até 02/07/2023 
        Quantidade: 104 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/52577 
    Nome: (293867/3) SOLANGE ALMEIDA DOS SANTOS 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195685) HOSP REGIONAL  RONDONOPOLIS IRMA 
ELZA GIOVANELLA 
        A Partir de: 01/07/2023 Até 01/07/2023 
        Quantidade: 104 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/51313 
    Nome: (276263/4) SONIA DE MELO FIGUEIREDO 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195707) HOSP REGIONAL  DOUTOR ANTONIO 
CARLOS SOUTO FONTES 
        A Partir de: 01/07/2023 Até 01/07/2023 
        Quantidade: 112 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/50408 
    Nome: (315736/2) SUELI CLARICE AJENOR DE OLIVEIRA 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195707) HOSP REGIONAL  DOUTOR ANTONIO 
CARLOS SOUTO FONTES 
        A Partir de: 01/06/2023 Até 01/06/2023 
        Quantidade: 112 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/51313 
    Nome: (315736/2) SUELI CLARICE AJENOR DE OLIVEIRA 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195707) HOSP REGIONAL  DOUTOR ANTONIO 
CARLOS SOUTO FONTES 
        A Partir de: 03/07/2023 Até 03/07/2023 
        Quantidade: 112 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/49035 
    Nome: (62975/3) SUELY BOGNAR 
        Cargo/Função: (4946) PROFIS TEC NIV MEDIO SERV SAUDE 
SUS 
        Un. Adm: (195715) HOSP REGIONAL  DE COLIDER 
        A Partir de: 01/06/2023 Até 01/06/2023 
        Quantidade: 104 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/51313 
    Nome: (280646/3) SUELY CONCEICAO HURTADO DA CUNHA 
CAMPOS 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195707) HOSP REGIONAL  DOUTOR ANTONIO 
CARLOS SOUTO FONTES 
        A Partir de: 01/07/2023 Até 01/07/2023 
        Quantidade: 112 horas 

Processo N.: SES-PRO-2023/49563 
    Nome: (304530/2) SUZANE SILVA DOS SANTOS 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195731) HOSP REGIONAL  DE ALTA FLORESTA 
ALBERT SABIN 
        A Partir de: 03/07/2023 Até 03/07/2023 
        Quantidade: 64 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/52580 
    Nome: (291774/4) SUZI HELENA DE MELLO GARCIA 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195685) HOSP REGIONAL  RONDONOPOLIS IRMA 
ELZA GIOVANELLA 
        A Partir de: 12/07/2023 Até 12/07/2023 
        Quantidade: 8 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/51311 
    Nome: (315599/2) TACIANE APARECIDA BATISTA VALADARES 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195707) HOSP REGIONAL  DOUTOR ANTONIO 
CARLOS SOUTO FONTES 
        A Partir de: 01/07/2023 Até 01/07/2023 
        Quantidade: 80 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/51311 
    Nome: (315548/2) TAISE NEVES FERREIRA 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195707) HOSP REGIONAL  DOUTOR ANTONIO 
CARLOS SOUTO FONTES 
        A Partir de: 01/07/2023 Até 01/07/2023 
        Quantidade: 96 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/52577 
    Nome: (232297/7) TALITA DA SILVA LIMA 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195685) HOSP REGIONAL  RONDONOPOLIS IRMA 
ELZA GIOVANELLA 
        A Partir de: 01/07/2023 Até 01/07/2023 
        Quantidade: 104 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/51313 
    Nome: (315783/1) TATIANE FREITAS DE SOUZA 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195707) HOSP REGIONAL  DOUTOR ANTONIO 
CARLOS SOUTO FONTES 
        A Partir de: 01/07/2023 Até 01/07/2023 
        Quantidade: 88 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/47109 
    Nome: (281354/3) TELSON AIRES DE SOUSA 
        Cargo/Função: (12044) NIVEL MEDIO ADMINISTRATIVO 
        Un. Adm: (195731) HOSP REGIONAL  DE ALTA FLORESTA 
ALBERT SABIN 
        A Partir de: 28/02/2023 Até 28/02/2023 
        Quantidade: 8 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/52580 
    Nome: (304417/2) THAINAN ALVES DE OLIVEIRA 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195685) HOSP REGIONAL  RONDONOPOLIS IRMA 
ELZA GIOVANELLA 
        A Partir de: 02/07/2023 Até 02/07/2023 
        Quantidade: 80 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/52586 
    Nome: (325782/1) THIAGO JOSE NICOLINI 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195685) HOSP REGIONAL  RONDONOPOLIS IRMA 
ELZA GIOVANELLA 
        A Partir de: 04/07/2023 Até 04/07/2023 
        Quantidade: 16 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/52577 
    Nome: (304449/2) ULENIA SOUZA DO NASCIMENTO 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195685) HOSP REGIONAL  RONDONOPOLIS IRMA 
ELZA GIOVANELLA 
        A Partir de: 25/07/2023 Até 25/07/2023 
        Quantidade: 32 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/51313 
    Nome: (315646/1) VALCIELE APARECIDA JESUS DA SILVA 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195707) HOSP REGIONAL  DOUTOR ANTONIO 
CARLOS SOUTO FONTES 
        A Partir de: 02/07/2023 Até 02/07/2023 
        Quantidade: 112 horas 
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Processo N.: SES-PRO-2023/54056 
    Nome: (315698/1) VALDEI VIEIRA MACHADO 
        Cargo/Função: (12050) NIVEL FUNDAMENTAL 
        Un. Adm: (195707) HOSP REGIONAL  DOUTOR ANTONIO 
CARLOS SOUTO FONTES 
        A Partir de: 18/06/2023 Até 18/06/2023 
        Quantidade: 8 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/52577 
    Nome: (134681/5) VANDREIA PADILHA ALVES DA SILVA 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195685) HOSP REGIONAL  RONDONOPOLIS IRMA 
ELZA GIOVANELLA 
        A Partir de: 01/07/2023 Até 01/07/2023 
        Quantidade: 112 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/51313 
    Nome: (315785/1) VANESSA DE JESUS FERREIRA DE CAMARGO 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195707) HOSP REGIONAL  DOUTOR ANTONIO 
CARLOS SOUTO FONTES 
        A Partir de: 01/07/2023 Até 01/07/2023 
        Quantidade: 112 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/52577 
    Nome: (206238/26) VANUBIA MIRANDA DE CARVALHO 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195685) HOSP REGIONAL  RONDONOPOLIS IRMA 
ELZA GIOVANELLA 
        A Partir de: 01/07/2023 Até 01/07/2023 
        Quantidade: 112 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/52577 
    Nome: (293318/4) VERIDIANE CAROLINE DA SILVA MATOS 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195685) HOSP REGIONAL  RONDONOPOLIS IRMA 
ELZA GIOVANELLA 
        A Partir de: 01/07/2023 Até 01/07/2023 
        Quantidade: 104 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/51313 
    Nome: (315648/1) VICTOR HUGO RODRIGUES MARQUES 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195707) HOSP REGIONAL  DOUTOR ANTONIO 
CARLOS SOUTO FONTES 
        A Partir de: 01/07/2023 Até 01/07/2023 
        Quantidade: 112 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/51313 
    Nome: (299798/3) VILMA DE FATIMA FERREIRA MENDES 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195707) HOSP REGIONAL  DOUTOR ANTONIO 
CARLOS SOUTO FONTES 
        A Partir de: 04/07/2023 Até 04/07/2023 
        Quantidade: 96 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/51268 
    Nome: (315814/1) VITOR PASQUALI FELIX 
        Cargo/Função: (12040) NIVEL AUXILIAR ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195707) HOSP REGIONAL  DOUTOR ANTONIO 
CARLOS SOUTO FONTES 
        A Partir de: 01/07/2023 Até 01/07/2023 
        Quantidade: 112 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/52577 
    Nome: (293863/3) WAGNER DE FREITAS DE MIRANDA 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195685) HOSP REGIONAL  RONDONOPOLIS IRMA 
ELZA GIOVANELLA 
        A Partir de: 05/07/2023 Até 05/07/2023 
        Quantidade: 88 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/53283 
    Nome: (110680/1) WELDO FERREIRA DOS SANTOS 
        Cargo/Função: (4946) PROFIS TEC NIV MEDIO SERV SAUDE 
SUS 
        Un. Adm: (197041) COORD DO SERVICO  DE ATEND MOVEL DE 
URGENCIA SAMU 
        A Partir de: 01/07/2023 Até 01/07/2023 
        Quantidade: 104 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/52577 
    Nome: (292183/3) WELLINGTON DA SILVA RODRIGUES 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195685) HOSP REGIONAL  RONDONOPOLIS IRMA 
ELZA GIOVANELLA 
        A Partir de: 01/07/2023 Até 01/07/2023 
        Quantidade: 104 horas 

Processo N.: SES-PRO-2023/52593 
    Nome: (318963/1) WENDEL GONCALVES DE SOUZA PEREIRA 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195685) HOSP REGIONAL  RONDONOPOLIS IRMA 
ELZA GIOVANELLA 
        A Partir de: 26/07/2023 Até 26/07/2023 
        Quantidade: 8 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/52577 
    Nome: (318239/1) WENDER MARTINS NOVAES 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195685) HOSP REGIONAL  RONDONOPOLIS IRMA 
ELZA GIOVANELLA 
        A Partir de: 03/07/2023 Até 03/07/2023 
        Quantidade: 112 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/49563 
    Nome: (299759/2) WEVERTON ERMINIO DA SILVA 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195731) HOSP REGIONAL  DE ALTA FLORESTA 
ALBERT SABIN 
        A Partir de: 02/07/2023 Até 02/07/2023 
        Quantidade: 80 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/54055 
    Nome: (315771/1) YASMIN RENATA SOARES DE LIMA 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195707) HOSP REGIONAL  DOUTOR ANTONIO 
CARLOS SOUTO FONTES 
        A Partir de: 08/06/2023 Até 08/06/2023 
        Quantidade: 64 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/49448 
    Nome: (318118/1) ZAQUEU DE SOUZA FARIAS 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195693) HOSP REGIONAL  DE SORRISO 
        A Partir de: 02/04/2023 Até 02/04/2023 
        Quantidade: 16 horas 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE.
 
          Cuiabá-MT, 06 de Outubro de 2023. 
          Gilberto Gomes Figueiredo 
          Secretário de Estado de Saúde 
 

<#E.G.B#1502242#429#1503126/>

Protocolo 1502242
<#E.G.B#1502243#429#1503127>

BOLETIM DE PESSOAL/SES/01471/2023                               DE: 
06/10/2023 
 
O(A) Secretário de Estado de Saúde no uso de suas atribuições que 
lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: DEFERIR 
Evento: LICENCA PARA TRATAMENTO DE SAUDE 
 
Processo N.:  
    Nome: (118342/1) ADRIANA XAVIER DA SILVA 
        Cargo/Função: (4946) PROFIS TEC NIV MEDIO SERV SAUDE SUS 
        Un. Adm: (195685) HOSP REGIONAL  RONDONOPOLIS IRMA 
ELZA GIOVANELLA 
        A Partir de: 01/10/2023 Até25/10/2023 
 
Processo N.:  
    Nome: (27335/2) ANA DE OLIVEIRA CAETANO 
        Cargo/Função: (4989) PROFIS APOIO SERV SAUDE SUS 
        Un. Adm: (195707) HOSP REGIONAL  DOUTOR ANTONIO 
CARLOS SOUTO FONTES 
        A Partir de: 01/10/2023 Até14/10/2023 
 
Processo N.:  
    Nome: (63780/2) ANA PAULA ARRAIS PADILHA 
        Cargo/Função: (4912) PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAUDE 
SUS 
        Un. Adm: (224316) COORD DE CLINICA MEDICA E PEDIATRICA 
        A Partir de: 05/09/2023 Até04/10/2023 
 
Processo N.:  
    Nome: (79035/2) CARLOS AUGUSTO GOMES SANTANA 
        Cargo/Função: (4946) PROFIS TEC NIV MEDIO SERV SAUDE SUS 
        Un. Adm: (124974) AUDIT GERAL DO SISTEMA UNICO DE 
SAUDE SUS 
        A Partir de: 26/09/2023 Até29/09/2023 
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Processo N.:  
    Nome: (113039/1) CATIANE PERON 
        Cargo/Função: (4912) PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAUDE 
SUS 
        Un. Adm: (158674) SUPERINT DE REGULACAO DA SAUDE 
        A Partir de: 20/09/2023 Até04/10/2023 
 
Processo N.:  
    Nome: (95505/1) CECILIA SANTANA RIBEIRO 
        Cargo/Função: (4946) PROFIS TEC NIV MEDIO SERV SAUDE SUS 
        Un. Adm: (195685) HOSP REGIONAL  RONDONOPOLIS IRMA 
ELZA GIOVANELLA 
        A Partir de: 01/10/2023 Até29/12/2023 
 
Processo N.:  
    Nome: (86182/3) CLAUDIA ANTUNES DE MIRANDA 
        Cargo/Função: (4912) PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAUDE 
SUS 
        Un. Adm: (196924) COORD  FARMACIA  ATEND  COMPONENTE  
ESPECIALIZADO 
        A Partir de: 13/09/2023 Até22/09/2023 
 
Processo N.:  
    Nome: (120121/1) CLOVIS DIVINO MENDES 
        Cargo/Função: (4989) PROFIS APOIO SERV SAUDE SUS 
        Un. Adm: (195685) HOSP REGIONAL  RONDONOPOLIS IRMA 
ELZA GIOVANELLA 
        A Partir de: 28/09/2023 Até28/10/2023 
 
Processo N.:  
    Nome: (67355/2) JANETE PERIN TURAZZI 
        Cargo/Função: (4912) PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAUDE 
SUS 
        Un. Adm: (195707) HOSP REGIONAL  DOUTOR ANTONIO 
CARLOS SOUTO FONTES 
        A Partir de: 29/09/2023 Até27/12/2023 
 
Processo N.:  
    Nome: (95502/1) LINDOBERG JOSE DE SOUZA 
        Cargo/Função: (4912) PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAUDE 
SUS 
        Un. Adm: (195685) HOSP REGIONAL  RONDONOPOLIS IRMA 
ELZA GIOVANELLA 
        A Partir de: 01/10/2023 Até30/10/2023 
 
Processo N.:  
    Nome: (123148/1) MARIA AUXILIADORA SATURNINA REGIS 
        Cargo/Função: (4912) PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAUDE 
SUS 
        Un. Adm: (197246) COORD DE APOIO TECNICO DO CIAPS 
        A Partir de: 25/09/2023 Até09/10/2023 
 
Processo N.:  
    Nome: (118890/1) MARINALVA ALVES ALMEIDA 
        Cargo/Função: (4946) PROFIS TEC NIV MEDIO SERV SAUDE SUS 
        Un. Adm: (195685) HOSP REGIONAL  RONDONOPOLIS IRMA 
ELZA GIOVANELLA 
        A Partir de: 22/09/2023 Até01/01/2024 
 
Processo N.:  
    Nome: (94959/1) MELITA ALT PEREIRA 
        Cargo/Função: (4989) PROFIS APOIO SERV SAUDE SUS 
        Un. Adm: (136638) GER ANALISE DE VIGILANCIA  AMBIENTAL  
E SANITARIA 
        A Partir de: 29/09/2023 Até28/10/2023 
 
Processo N.:  
    Nome: (97083/1) SILVANA MARQUES REIS 
        Cargo/Função: (4912) PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAUDE 
SUS 
        Un. Adm: (118710) UNID ESPECIAL  DE CONTR MOVIMENTACAO 
DE PESSOAL 
        A Partir de: 30/09/2023 Até28/12/2023 
 
Processo N.:  
    Nome: (96159/1) TANIA MARIA ESTRELA FERNANDES CALDERAN 
        Cargo/Função: (4912) PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAUDE 
SUS 
        Un. Adm: (216283) COORD DE VIGIL EM SAUDE DO 
TRABALHADOR 
        A Partir de: 27/09/2023 Até06/10/2023 
 

Processo N.:  
    Nome: (94894/1) WANDRIANY MORAES PEREIRA LONGUI 
        Cargo/Função: (4912) PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAUDE 
SUS 
        Un. Adm: (151556) DIR DO ESCRITORIO REGIONAL DE SAUDE 
DE CACERES 
        A Partir de: 29/09/2023 Até26/01/2024 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Outubro de 2023. 
          Gilberto Gomes Figueiredo 
          Secretário de Estado de Saúde 
 

<#E.G.B#1502243#430#1503127/>

Protocolo 1502243
<#E.G.B#1502244#430#1503128>

BOLETIM DE PESSOAL/SES/01472/2023                               DE: 
06/10/2023 
 
O(A) Secretário de Estado de Saúde no uso de suas atribuições que 
lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: DEFERIR 
Evento: LICENCA PARA TRATAMENTO DE SAUDE EM PESSOA DA 
FAMILIA 
 
Processo N.:  
    Nome: (95593/1) CLAUDETE DE SOUZA MARIA 
        Cargo/Função: (4912) PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAUDE 
SUS 
        Un. Adm: (190748) NUC  DE GESTAO ESTRAT PARA 
RESULTADOS NGER 
        A Partir de: 20/09/2023 Até09/10/2023 
 
Processo N.:  
    Nome: (93984/6) VICTOR RODRIGUES 
        Cargo/Função: (4912) PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAUDE 
SUS 
        Un. Adm: (158674) SUPERINT DE REGULACAO DA SAUDE 
        A Partir de: 19/09/2023 Até18/10/2023 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Outubro de 2023. 
          Gilberto Gomes Figueiredo 
          Secretário de Estado de Saúde 
 

<#E.G.B#1502244#430#1503128/>

Protocolo 1502244
<#E.G.B#1502245#430#1503129>

BOLETIM DE PESSOAL/SES/01473/2023                               DE: 
06/10/2023 
 
O(A) Secretário de Estado de Saúde no uso de suas atribuições que 
lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: DEFERIR 
Evento: LICENCA PREMIO - GOZO 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/59084 
    Nome: (85473/7) CLATIONE ALMEIDA DE MAGALHAES 
        Cargo/Função: (4912) PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAUDE 
SUS 
        Qüinqüênio de Referência: 02/09/2014 Ate 01/09/2019 
        A Partir de: 21/11/2023 Até30/11/2023 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/59084 
    Nome: (85473/7) CLATIONE ALMEIDA DE MAGALHAES 
        Cargo/Função: (4912) PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAUDE 
SUS 
        Qüinqüênio de Referência: 02/09/2014 Ate 01/09/2019 
        A Partir de: 23/10/2023 Até01/11/2023 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/31780 
    Nome: (52676/1) ELIANE TEREZINHA DIAS MENDES 
        Cargo/Função: (1643) MEDICO                        (SUS) 
        Qüinqüênio de Referência: 08/06/1995 Ate 07/06/2000 
        A Partir de: 06/02/2002 Até07/03/2002 
 
Processo N.: SES-CIN-2023/03384 
    Nome: (95173/2) JUCINEI CLAUDIO CURVO DA BOA MORTE 
        Cargo/Função: (4946) PROFIS TEC NIV MEDIO SERV SAUDE SUS 
        Qüinqüênio de Referência: 24/03/2009 Ate 23/03/2014 
        A Partir de: 23/10/2023 Até01/11/2023 
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Processo N.: SES-CIN-2023/03632 
    Nome: (58347/1) NILVA DE FATIMA OLIVEIRA DA BOA MORTE 
        Cargo/Função: (4946) PROFIS TEC NIV MEDIO SERV SAUDE SUS 
        Qüinqüênio de Referência: 10/10/2015 Ate 09/10/2020 
        A Partir de: 23/10/2023 Até01/11/2023 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Outubro de 2023. 
          Gilberto Gomes Figueiredo 
          Secretário de Estado de Saúde 
 

<#E.G.B#1502245#431#1503129/>

Protocolo 1502245
<#E.G.B#1502246#431#1503130>

BOLETIM DE PESSOAL/SES/01474/2023                               DE: 
06/10/2023 
 
O(A) Secretário de Estado de Saúde no uso de suas atribuições que 
lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: CONCEDER 
Evento: Adicional de Insalubridade LC 502 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/61891 
    Nome: (296937/3) ADEMAR PEREIRA DE OLIVEIRA 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195740) HOSP REGIONAL  DE SINOP 
        A Partir de: 01/10/2023 Até06/07/2024 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/53026 
    Nome: (280813/4) ADENILSA BELJE CAMPOS 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195707) HOSP REGIONAL  DOUTOR ANTONIO 
CARLOS SOUTO FONTES 
        A Partir de: 01/10/2023 Até 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/54406 
    Nome: (293333/4) FRANCISCO DE ASSIS COELHO SENA 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195685) HOSP REGIONAL  RONDONOPOLIS IRMA 
ELZA GIOVANELLA 
        A Partir de: 01/10/2023 Até 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/51399 
    Nome: (214648/3) HELEN VARGAS DA SILVA 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195707) HOSP REGIONAL  DOUTOR ANTONIO 
CARLOS SOUTO FONTES 
        A Partir de: 01/10/2023 Até 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/60729 
    Nome: (106806/1) JAIR PEREIRA PAIM 
        Cargo/Função: (4946) PROFIS TEC NIV MEDIO SERV SAUDE SUS 
        Un. Adm: (224260) HOSP ESTADUAL SANTA CASA 
        A Partir de: 01/10/2023 Até 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/61937 
    Nome: (299583/3) MARIA APARECIDA ALVES DA COSTA PERIM 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195740) HOSP REGIONAL  DE SINOP 
        A Partir de: 01/10/2023 Até 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/60586 
    Nome: (295325/3) MIGUEL TRAJANO DE FRANCA NETO 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (224294) COORD DE ENFERMAGEM CIRURGICA E 
CME 
        A Partir de: 01/10/2023 Até 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/61921 
    Nome: (281285/4) SILVANO DE ARRUDA E SILVA 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195707) HOSP REGIONAL  DOUTOR ANTONIO 
CARLOS SOUTO FONTES 
        A Partir de: 01/10/2023 Até 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/60658 
    Nome: (295350/3) SONIA DOS SANTOS VARGAS 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (224294) COORD DE ENFERMAGEM CIRURGICA E 
CME 
        A Partir de: 01/10/2023 Até 

Processo N.: SES-PRO-2023/61916 
    Nome: (299593/3) SUELEM VIEIRA DE OLIVEIRA 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195740) HOSP REGIONAL  DE SINOP 
        A Partir de: 01/10/2023 Até 
 
Processo N.: SES-PRO-2023/41340 
    Nome: (327936/1) SUZELENE RAIMUNDA DOMINGUES 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195707) HOSP REGIONAL  DOUTOR ANTONIO 
CARLOS SOUTO FONTES 
        A Partir de: 01/10/2023 Até 
         
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE.
 
          Cuiabá-MT, 06 de Outubro de 2023. 
          Gilberto Gomes Figueiredo 
          Secretário de Estado de Saúde 
 

<#E.G.B#1502246#431#1503130/>

Protocolo 1502246

SEAF

SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA FAMILIAR
<#E.G.B#1502053#431#1502936>

PORTARIA/SEAF/00026/2023                                        DE: 06/10/2023 
 
O(A) Sec de Estado de Agricultura Familiar no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: DESIGNAR 
Evento: DESIGNAÇÃO EM SUBSTITUIÇÃO CARGO EM COMISSÃO/
FUNÇÃO 
 
Processo N.: SEAF-PRO-2023/03317 
    Nome: (47167/5) LUZINEI ALONSO DE OLIVEIRA 
        A Partir de: 27/09/2023 Até 11/10/2023  
        Cargo/Função: (11495) DGA-5 
        Substituído: (293107/3) VANIA APARECIDA DA SILVA MORAES 
        Un. Adm: (186759) COORD DE PATRIMONIO E ALMOXARIFADO 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Outubro de 2023. 
          Aparecida Maria Borges Bezerra 
          Sec de Estado de Agricultura Familiar 
 

<#E.G.B#1502053#431#1502936/>

Protocolo 1502053
<#E.G.B#1502210#431#1503094>

BOLETIM DE PESSOAL/SEAF/00080/2023                              DE: 
06/10/2023 
 
O(A) Sec de Estado de Agricultura Familiar no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: DEFERIR 
Evento: LICENCA PREMIO - GOZO 
 
Processo N.:  
    Nome: (236697/1) GEORGE LUIZ DE LIMA 
        Cargo/Função: (6027) ANALISTA DESENV ECON SOCIAL L 10050 
        Qüinqüênio de Referência: 11/11/2016 Ate 10/11/2021 
        A Partir de: 02/10/2023 Até11/10/2023 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Outubro de 2023. 
          Aparecida Maria Borges Bezerra 
          Sec de Estado de Agricultura Familiar 
 

<#E.G.B#1502210#431#1503094/>

Protocolo 1502210
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ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

UNEMAT

UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO
<#E.G.B#1502191#432#1503074>

BOLETIM DE PESSOAL/UNEMAT/00583/2023                            DE: 
06/10/2023 
 
O(A) Reitora-Presidente da FUNEMT no uso de suas atribuições que 
lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: DEFERIR 
Evento: LICENÇA P/ TRATAMENTO SAUDE/SEGURADO INSS/ATE 15 
DIAS 
 
Processo N.: UNEMAT-PRO-2023/21199 
    Nome: (307189/1) ADRIELE PRETTO 
        Cargo/Função: (11905) AGENTE UNIVERSITARIO LC 321 
        Un. Adm: (207713) DIRETORIA DE UNIDADE REGIONALIZADA 
ADMINISTRATIVA 
        A Partir de: 03/10/2023 Até06/10/2023 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Outubro de 2023. 
          Vera Lúcia da Rocha Maquêa 
          Reitora-Presidente da FUNEMT 
 

<#E.G.B#1502191#432#1503074/>

Protocolo 1502191
<#E.G.B#1502192#432#1503075>

BOLETIM DE PESSOAL/UNEMAT/00584/2023                            DE: 
06/10/2023 
 
O(A) Reitora-Presidente da FUNEMT no uso de suas atribuições que 
lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: DEFERIR 
Evento: LICENCA PREMIO - GOZO 
 
Processo N.: UNEMAT-PRO-2023/20918 
    Nome: (53892/4) NAIR APARECIDA DOS SANTOS 
        Cargo/Função: (11905) AGENTE UNIVERSITARIO LC 321 
        Qüinqüênio de Referência: 04/09/2010 Ate 03/09/2015 
        A Partir de: 02/10/2023 Até31/10/2023 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Outubro de 2023. 
          Vera Lúcia da Rocha Maquêa 
          Reitora-Presidente da FUNEMT 
 

<#E.G.B#1502192#432#1503075/>

Protocolo 1502192
<#E.G.B#1502193#432#1503076>

BOLETIM DE PESSOAL/UNEMAT/00585/2023                            DE: 
06/10/2023 
 
O(A) Reitora-Presidente da FUNEMT no uso de suas atribuições que 
lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: DEFERIR 
Evento: GOZO LICENCA-PREMIO, JORNADA 50% 
 
Processo N.: UNEMAT-DIC-2023/78435 
    Nome: (114817/2) VANDERSON RICARDO JORGE 
        Cargo/Função: (11905) AGENTE UNIVERSITARIO LC 321 
        Qüinqüênio de Referência: 23/06/2012 Ate 22/06/2017 
        A Partir de: 13/10/2023 Ate 11/12/23 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Outubro de 2023. 
          Vera Lúcia da Rocha Maquêa 
          Reitora-Presidente da FUNEMT 

<#E.G.B#1502193#432#1503076/>

Protocolo 1502193

<#E.G.B#1502194#432#1503077>

BOLETIM DE PESSOAL/UNEMAT/00586/2023                            DE: 
06/10/2023 
 
O(A) Reitora-Presidente da FUNEMT no uso de suas atribuições que 
lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: CONCEDER 
Evento: LICENÇA PREMIO - CONCESSÃO 
 
Processo N.: UNEMAT-PRO-2023/21045 
    Nome: (80584/1) DAIANE GOMES STELA 
        Qüinqüênio: 30/09/2018 Até 29/09/2023 
        Qtde Dias: 90 
 
Processo N.: UNEMAT-PRO-2023/20385 
    Nome: (206327/1) EDMILTON GUSKEN 
        Qüinqüênio: 22/09/2018 Até 21/09/2023 
        Qtde Dias: 90 
 
Processo N.: UNEMAT-PRO-2023/21052 
    Nome: (79218/1) ELANE GONCALVES CRUZ CARNEIRO 
        Qüinqüênio: 30/09/2018 Até 29/09/2023 
        Qtde Dias: 90 
 
Processo N.: UNEMAT-PRO-2023/21063 
    Nome: (80559/1) ELIANA MARIA QUINTINO 
        Qüinqüênio: 30/09/2018 Até 29/09/2023 
        Qtde Dias: 90 
 
Processo N.: UNEMAT-PRO-2023/21069 
    Nome: (80585/1) ELIZETHE VILHARVA MARTINS 
        Qüinqüênio: 30/09/2018 Até 29/09/2023 
        Qtde Dias: 90 
 
Processo N.: UNEMAT-PRO-2023/21082 
    Nome: (240289/2) FERNANDA BRITO CHERBA LUCAS 
        Qüinqüênio: 30/09/2018 Até 29/09/2023 
        Qtde Dias: 90 
 
Processo N.: UNEMAT-PRO-2023/18939 
    Nome: (83264/1) FERNANDO CEZAR VIEIRA MALANGE 
        Qüinqüênio: 01/09/2018 Até 31/08/2023 
        Qtde Dias: 90 
 
Processo N.: UNEMAT-PRO-2023/21242 
    Nome: (82353/1) HELVIO GOMES DE MORAES JUNIOR 
        Qüinqüênio: 30/08/2018 Até 29/08/2023 
        Qtde Dias: 90 
 
Processo N.: UNEMAT-PRO-2023/21085 
    Nome: (80603/1) IZAIAS DE ALMEIDA RAMOS 
        Qüinqüênio: 30/09/2018 Até 29/09/2023 
        Qtde Dias: 90 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Outubro de 2023. 
          Vera Lúcia da Rocha Maquêa 
          Reitora-Presidente da FUNEMT 
 

<#E.G.B#1502194#432#1503077/>

Protocolo 1502194

IPEM-MT

INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DE MATO GROSSO
<#E.G.B#1502050#432#1502933>

PORTARIA/IPEM/00028/2023                                        DE: 06/10/2023 
 
O(A) Presidente do IPEM/MT no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por lei, 
 
Resolve: DESIGNAR 
Evento: DESIGNAÇÃO EM SUBSTITUIÇÃO CARGO EM COMISSÃO/
FUNÇÃO 
 
Processo N.:  
    Nome: (214469/6) PATRICIA DE PAULA DORILEO 
        A Partir de: 09/10/2023 Até 18/10/2023  
        Cargo/Função: (11479) DGA-3 
        Substituído: (264157/6) PRISCILLA GIMENEZ SIQUEIRA 
GONCALVES OLSSON 
        Un. Adm: (214221) DIR  DE ADMINISTRACAO  SISTEMICA 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Outubro de 2023. 
          Bento Francisco Gomes Bezerra 
          Presidente do IPEM/MT 
 
<#E.G.B#1502050#432#1502933/>

Protocolo 1502050
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BOLETIM DE PESSOAL/IPEM/00119/2023                              DE: 
06/10/2023 
 
O(A) Presidente do IPEM/MT no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por lei, 
 
Resolve: DEFERIR 
Evento: LICENCA PARA TRATAMENTO DE SAUDE 
 
Processo N.:  
    Nome: (51783/5) MARIA AMELIA BRANDAO ALVES 
        Cargo/Função: (4083) ANALISTA FISCAL METROLOGICO 
        Un. Adm: (142255) COORD DE FISCALIZACAO DE PRODUTOS 
        A Partir de: 18/09/2023 Até16/12/2023 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Outubro de 2023. 
          Bento Francisco Gomes Bezerra 
          Presidente do IPEM/MT 
 

<#E.G.B#1502198#433#1503081/>

Protocolo 1502198

JUCEMAT

JUNTA COMERCIAL
<#E.G.B#1502200#433#1503083>

BOLETIM DE PESSOAL/JUCEMAT/00077/2023                           DE: 
06/10/2023 
 
O(A) Presidente da JUCEMAT no uso de suas atribuições que lhes 
são conferidas por lei, 
 
Resolve: DEFERIR 
Evento: LICENCA PARA TRATAMENTO DE SAUDE 
 
Processo N.:  
    Nome: (283152/4) REGIANE COSTA E SILVA 
        Cargo/Função: (15003) ESTAGIARIO NIVEL SUPERIOR 
        Un. Adm: (143707) GAB DA SECRETARIA GERAL 
        A Partir de: 12/09/2023 Até26/09/2023 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Outubro de 2023. 
          Manoel Lourenço de Amorim Silva 
          Presidente da JUCEMAT 
 

<#E.G.B#1502200#433#1503083/>

Protocolo 1502200
<#E.G.B#1502201#433#1503084>

BOLETIM DE PESSOAL/JUCEMAT/00078/2023                           DE: 
06/10/2023 
 
O(A) Presidente da JUCEMAT no uso de suas atribuições que lhes 
são conferidas por lei, 
 
Resolve: CONCEDER 
Evento: LICENÇA PREMIO - CONCESSÃO 
 
Processo N.: JUCEMAT-PRO-2023/00540 
    Nome: (250411/1) DAHIRZE OLIVEIRA 
        Qüinqüênio: 01/10/2018 Até 30/09/2023 
        Qtde Dias: 90 
 
Processo N.: JUCEMAT-PRO-2023/00541 
    Nome: (250751/1) GISLAINE DE ALMEIDA MENDES AGUIAR 
        Qüinqüênio: 03/10/2018 Até 02/10/2023 
        Qtde Dias: 90 
 
Processo N.: JUCEMAT-PRO-2023/00542 
    Nome: (250695/1) GRACIMEIRE DA SILVA 
        Qüinqüênio: 01/10/2018 Até 30/09/2023 
        Qtde Dias: 90 
 
Processo N.: JUCEMAT-PRO-2023/00543 
    Nome: (200163/3) KATIA CRISTINA TEIXEIRA DA COSTA DINIZ 
        Qüinqüênio: 10/05/2016 Até 09/05/2021 
        Qtde Dias: 90 
 

Processo N.: JUCEMAT-PRO-2023/00544 

    Nome: (250681/1) PRISCILLA PERARO 

        Qüinqüênio: 01/10/2018 Até 30/09/2023 

        Qtde Dias: 90 

 

          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE.

 

          Cuiabá-MT, 06 de Outubro de 2023. 

          Manoel Lourenço de Amorim Silva 
          Presidente da JUCEMAT 
 

<#E.G.B#1502201#433#1503084/>

Protocolo 1502201

INTERMAT

INSTITUTO DE TERRAS DE MATO GROSSO
<#E.G.B#1502199#433#1503082>

BOLETIM DE PESSOAL/INTERMAT/00074/2023                          DE: 
06/10/2023 
 
O(A) Presidente do INTERMAT no uso de suas atribuições que lhes 
são conferidas por lei, 
 
Resolve: TORNAR SEM EFEITO 
Evento: LICENCA PREMIO - GOZO 
 
Processo N.:  
    Nome: (249334/1) LUIZ CARLOS FANAIA DE ALMEIDA 
        Cargo/Função: (5694) ANALISTA FUNDIARIO E AGRARIO L 
10042 
        Qüinqüênio de Referência: 05/07/2013 Ate 04/07/2018 
        A Partir de: 11/09/2023 Até20/09/2023 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE.
 
          Cuiabá-MT, 06 de Outubro de 2023. 
          Francisco Serafim de Barros 
          Presidente do INTERMAT 
 

<#E.G.B#1502199#433#1503082/>

Protocolo 1502199

INDEA

INSTITUTO DE DEFESA AGROPECUÁRIA
<#E.G.B#1502195#433#1503078>

BOLETIM DE PESSOAL/INDEAMT/00635/2023                           DE: 
06/10/2023 
 
O(A) Presidente do INDEA no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por lei, 
 
Resolve: DEFERIR 
Evento: LICENCA PARA TRATAMENTO DE SAUDE 
 
Processo N.:  
    Nome: (112988/1) MAX MAGNO DE CAMPOS 
        Cargo/Função: (3874) AGENTE FISCAL EST DEF AGRO FLOR I 
L9070 
        Un. Adm: (210463) COORD DE DEFESA E TECNOLOGIA 
FLORESTAL 
        A Partir de: 30/08/2023 Até18/09/2023 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE.
 
          Cuiabá-MT, 06 de Outubro de 2023. 
          Emanuele Gonçalina de Almeida 
          Presidente do INDEA 
 

<#E.G.B#1502195#433#1503078/>

Protocolo 1502195
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<#E.G.B#1502196#434#1503079>

BOLETIM DE PESSOAL/INDEAMT/00636/2023                           DE: 
06/10/2023 
 
O(A) Presidente do INDEA no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por lei, 
 
Resolve: TORNAR SEM EFEITO 
Evento: LICENCA PARA TRATAMENTO DE SAUDE 
 
Processo N.:  
    Nome: (84272/2) NEIDE DA SILVA PORTO 
        Cargo/Função: (5349) ANALISTA ADMINISTRATIVO L 10052 
        Un. Adm: (149543) UNID LOCAL DE EXECUCAO DE JUARA 
        A Partir de: 18/09/2023 Até15/03/2024 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Outubro de 2023. 
          Emanuele Gonçalina de Almeida 
          Presidente do INDEA 
 

<#E.G.B#1502196#434#1503079/>

Protocolo 1502196
<#E.G.B#1502197#434#1503080>

BOLETIM DE PESSOAL/INDEAMT/00637/2023                           DE: 
06/10/2023 
 
O(A) Presidente do INDEA no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por lei, 
 
Resolve: DEFERIR 
Evento: LICENCA PREMIO - GOZO 
 
Processo N.: INDEAMT-OFI-2023/01086 
    Nome: (236510/1) ARUAQUE LOTUFO FERRAZ DE OLIVEIRA 
        Cargo/Função: (3870) FISCAL EST DEF AGRO E FLORESTAL 
L9070 
        Qüinqüênio de Referência: 03/11/2011 Ate 02/11/2016 
        A Partir de: 02/11/2023 Até01/12/2023 
 
Processo N.: INDEAMT-REQ-2023/01514 
    Nome: (63820/2) FILOGENIO DA ROCHA NETO 
        Cargo/Função: (3870) FISCAL EST DEF AGRO E FLORESTAL 
L9070 
        Qüinqüênio de Referência: 25/11/2011 Ate 24/11/2016 
        A Partir de: 28/09/2023 Até12/10/2023 
 
Processo N.: INDEAMT-PRO-2023/19422 
    Nome: (79652/3) SIMONE APARECIDA TESSER 
        Cargo/Função: (3876) AGENTE FISCAL EST DEF AGRO FLOR II 
L9070 
        Qüinqüênio de Referência: 01/07/2017 Ate 30/06/2022 
        A Partir de: 09/11/2023 Até18/11/2023 
 
Processo N.: INDEAMT-PRO-2023/19422 
    Nome: (79652/3) SIMONE APARECIDA TESSER 
        Cargo/Função: (3876) AGENTE FISCAL EST DEF AGRO FLOR II 
L9070 
        Qüinqüênio de Referência: 01/07/2017 Ate 30/06/2022 
        A Partir de: 30/10/2023 Até08/11/2023 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Outubro de 2023. 
          Emanuele Gonçalina de Almeida 
          Presidente do INDEA 
 

<#E.G.B#1502197#434#1503080/>

Protocolo 1502197

DETRAN

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO
<#E.G.B#1502049#434#1502932>

PORTARIA/DETRAN/00224/2023                                      DE: 06/10/2023 
 
O(A) Presidente do DETRAN no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por lei, 
 
Resolve: DESIGNAR 
Evento: DESIGNAÇÃO EM SUBSTITUIÇÃO CARGO EM COMISSÃO/
FUNÇÃO 
 
Processo N.:  
    Nome: (256822/1) MARILZA DORRIGUETTE DE OLIVEIRA 
        A Partir de: 05/10/2023 Até 14/10/2023  
        Cargo/Função: (11509) DGA-6 
        Substituído: (307170/1) ELIANE DOS SANTOS FARIA 
        Un. Adm: (155900) 48 RIO BRANCO 

Processo N.:  
    Nome: (126595/1) PAULO ROBERTO MARQUES DA COSTA 
        A Partir de: 16/10/2023 Até 30/10/2023  
        Cargo/Função: (11606) DGA-6 SERVIDOR 
        Substituído: (225692/1) NIVIANNY PEREIRA DOS SANTOS 
        Un. Adm: (218197) GER DE ATENDIMENTO PRESENCIAL 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE.
 
          Cuiabá-MT, 06 de Outubro de 2023. 
          Gustavo Reis Lobo de Vasconcelos 
          Presidente do DETRAN 
 

<#E.G.B#1502049#434#1502932/>

Protocolo 1502049
<#E.G.B#1502188#434#1503071>

BOLETIM DE PESSOAL/DETRAN/00541/2023                            DE: 
06/10/2023 
 
O(A) Presidente do DETRAN no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por lei, 
 
Resolve: REMOVER 
Evento: Remoção Interna a Pedido 
 
Processo N.: DETRAN-PRO-2023/22201 
    Nome: (208184/2) DANIEL VITORIO DA CRUZ 
        Cargo/Função: (5430) AGENTE DO SERVICO DE TRANSITO LC 
505/13 
        Para Un. Adm: (198145) GER DE REGISTRO  NACIONAL  DE 
VEICULOS RENAVAM 
        A Partir de: 02/10/2023 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE.
 
          Cuiabá-MT, 06 de Outubro de 2023. 
          Gustavo Reis Lobo de Vasconcelos 
          Presidente do DETRAN 
 

<#E.G.B#1502188#434#1503071/>

Protocolo 1502188
<#E.G.B#1502189#434#1503072>

BOLETIM DE PESSOAL/DETRAN/00542/2023                            DE: 
06/10/2023 
 
O(A) Presidente do DETRAN no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por lei, 
 
Resolve: DEFERIR 
Evento: LICENCA PARA TRATAMENTO DE SAUDE 
 
Processo N.:  
    Nome: (273046/1) ANGELA APARECIDA FERRARI XAVIER 
ARRUDA 
        Cargo/Função: (5446) AUXILIAR DO SERVICO DE TRANSITO LC 
505/13 
        Un. Adm: (226041) UNID DE FISCALIZACACAO DE 
CREDENCIADOS 
        A Partir de: 26/09/2023 Até30/09/2023 
 
Processo N.:  
    Nome: (245929/1) ELISANGELA FERREIRA DA SILVA RONDON 
        Cargo/Função: (5430) AGENTE DO SERVICO DE TRANSITO LC 
505/13 
        Un. Adm: (103365) 5 VARZEA GRANDE 
        A Partir de: 26/09/2023 Até09/10/2023 
 
Processo N.:  
    Nome: (6897/1) ERIVALDO DA COSTA MARQUES 
        Cargo/Função: (5430) AGENTE DO SERVICO DE TRANSITO LC 
505/13 
        Un. Adm: (184136) GER DO NUCLEO DE ATENDIMENTO 
VISTORIA PESADA 
        A Partir de: 25/09/2023 Até01/10/2023 
 
Processo N.:  
    Nome: (126836/4) GUILHERME RANGEL SANTOS 
        Cargo/Função: (5430) AGENTE DO SERVICO DE TRANSITO LC 
505/13 
        Un. Adm: (218286) COORD DE FORMACAO DO CONDUTOR 
        A Partir de: 20/09/2023 Até27/09/2023 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE.
 
          Cuiabá-MT, 06 de Outubro de 2023. 
          Gustavo Reis Lobo de Vasconcelos 
          Presidente do DETRAN 

<#E.G.B#1502189#434#1503072/>

Protocolo 1502189
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BOLETIM DE PESSOAL/DETRAN/00543/2023                            DE: 
06/10/2023 
 
O(A) Presidente do DETRAN no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por lei, 
 
Resolve: DEFERIR 
Evento: LICENCA PREMIO - GOZO 
 
Processo N.:  
    Nome: (30426/1) JUCILENE MARIA OLIVEIRA GAIVA 
        Cargo/Função: (5430) AGENTE DO SERVICO DE TRANSITO LC 
505/13 
        Qüinqüênio de Referência: 02/10/2018 Ate 01/10/2023 
        A Partir de: 05/10/2023 Até02/01/2024 
 
Processo N.:  
    Nome: (225450/1) MAX DE MORAES LUCIDOS 
        Cargo/Função: (5430) AGENTE DO SERVICO DE TRANSITO LC 
505/13 
        Qüinqüênio de Referência: 28/07/2010 Ate 27/07/2015 
        A Partir de: 16/10/2023 Até30/10/2023 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Outubro de 2023. 
          Gustavo Reis Lobo de Vasconcelos 
          Presidente do DETRAN 
 
<#E.G.B#1502190#435#1503073/>

Protocolo 1502190

MTPREV

MATO GROSSO PREVIDÊNCIA
<#E.G.B#1502051#435#1502934>

PORTARIA/MTPREV/00059/2023                                      DE: 06/10/2023 
 
O(A) Diretor Presidente MT PREV no uso de suas atribuições que 
lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: DESIGNAR 
Evento: DESIGNAÇÃO EM SUBSTITUIÇÃO CARGO EM COMISSÃO/
FUNÇÃO 
 
Processo N.:  
    Nome: (243765/1) LYLYANE GABRIELLE DE SOUZA SEBALHO 
QUEIROZ 
        A Partir de: 25/09/2023 Até 09/10/2023  
        Cargo/Função: (11687) FUNCAO DGA 3 LC/266 
        Substituído: (241831/1) GASPARINA JUSTINA DE CASTRO 
        Un. Adm: (217360) SUPERINT DE CONCESSAO DE BENEFICIOS 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Outubro de 2023. 
          Elliton Oliveira de Souza 
          Diretor Presidente MT PREV 
 

<#E.G.B#1502051#435#1502934/>

Protocolo 1502051

LICITAÇÃO

SECRETARIAS

SEPLAG

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

<#E.G.B#1502373#435#1503266>

Resultado de Licitação

O Pregoeiro Oficial da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, 
nomeado pela Portaria nº 027/2023/GAB/SEPLAG, de 30/03/2023, 
publicada no Diário Oficial de 31/03/2023, vem a público divulgar o 
Resultado da Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico nº 018/2023/
SEPLAG, Processo Administrativo SEPLAG-PRO-2023/00526, o qual 
tem por objeto o registro de preços para futura e eventual contratação de 
empresa especializada em serviços de publicação de matérias em jornais 
de grande circulação diária estadual e nacional, para atender à demanda de 
publicação dos atos normativos e não normativos dos Órgãos e Entidades 
do Poder Executivo Estadual.

Item Empresa 
Classificada

Valor 
Unitário 

Estimado

Valor 
Unitário 
Ofertado

Valor Total 
Estimado

Valor 
Total 

Ofertado

Situação

1 - - - - - Fracassado

2 JORNAL 
A GAZETA 

LTDA

R$ 3,58 R$ 1,21 R$ 
383.113,70

R$ 
129.488,15

Habilitada

Cuiabá, 28 de setembro de 2023.

Erick Petronius Lima Ribeiro
Pregoeiro Oficial/SEPLAG

<#E.G.B#1502373#435#1503266/>

Protocolo 1502373

<#E.G.B#1502375#435#1503269>

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

O Secretário de Estado de Planejamento e Gestão, no uso de suas 
atribuições, nos termos do art. 145 c/c 220, do Decreto Estadual nº 1.525, 
de 23/11/2022, declara FRACASSADO o item 01, ADJUDICA o item 02 e 
HOMOLOGA o procedimento licitatório Pregão Eletrônico nº 018/2023/
SEPLAG, Processo Administrativo SEPLAG-PRO-2023/00526, o qual 
tem por objeto o registro de preços para futura e eventual contratação de 
empresa especializada em serviços de publicação de matérias em jornais 
de grande circulação diária estadual e nacional, para atender à demanda de 
publicação dos atos normativos e não normativos dos Órgãos e Entidades 
do Poder Executivo Estadual, em conformidade com o resultado de licitação 
do Pregoeiro Oficial da SEPLAG.

Cuiabá, 28 de setembro de 2023.

Basílio Bezerra Guimarães dos Santos
Secretário de Estado de Planejamento e Gestão

<#E.G.B#1502375#435#1503269/>

Protocolo 1502375

<#E.G.B#1502480#435#1503379>

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
SECRETARIA ADJUNTA DE AQUISIÇÕES GOVERNAMENTAIS

SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES E REGISTRO DE PREÇOS

AVISO DE CONTINUIDADE DE SESSÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2023/SEPLAG

PROCESSO N.º SEPLAG-PRO-2023/01112

A Pregoeira Oficial da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, 
designada pela Portaria nº 082/2023/SEPLAG/MT de 02/10/2023 para o 
Pregão Eletrônico nº. 020/2023/SEPLAG/MT, cujo objeto é o Registro 
de Preço para futura e eventual aquisição de condicionador de ar tipo 
piso-teto, incluindo instalação, para atender os Órgãos/Entidades 
do Poder Executivo do Estado de Mato Grosso, dando sequência aos 
trâmites da fase de habilitação vem a público informar que a sessão terá 
continuidade no dia 09/10/2023 (segunda-feira) às 09h00min - horário de 
Cuiabá/Mato Grosso.

Cuiabá-MT, 05 de outubro de 2023.

CAMILA FERNANDA ANTUNES
Pregoeira Oficial/SEPLAG

(original assinado)
<#E.G.B#1502480#435#1503379/>

Protocolo 1502480
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SEFAZ

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

<#E.G.B#1502601#436#1503515>

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 001/2023/SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MATO GROSSO

PROCESSO SIGADOC Nº SEFAZ-PRO-2023/01659

PROCESSO SIAG Nº 0001659/2023/SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MATO GROSSO.

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº001/2023/SAAF/SEFAZ

Pelo presente instrumento, o Estado de Mato Grosso, através da SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MATO GROSSO, com sede na Avenida 
Historiador Rubens de Mendonça, s/n, Centro Político Administrativo, Cuiabá-MT, CEP 78.049-936 inscrita no CNPJ/MF n. 03.507.415/0005-78, neste 
ato representado pela Senhora Secretária Adjunta de Administração Fazendária, nomeada através do ato n° 01486/2022, publicado no D.O.E. em  05 de 
abril de 2022, a Sra. RADIANA KÁSSIA E SILVA CLEMENTE, brasileira, portadora do RG n. 1067778-0, SSP/MT, inscrita no CPF n. 878.506.211-15, no 
uso de suas atribuições, RESOLVEM REGISTRAR OS PREÇOS das empresas abaixo relacionadas, nas quantidades estimadas e indicadas abaixo, de 
acordo com as classificações obtidas nos lotes, atendendo as condições, as especificações técnicas e as propostas oferecidas na licitação regulamentada 
pelo edital e anexos do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2023/SAAF/SEFAZ, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, PROCESSO SIGADOC  Nº SEFAZ-
PRO-2023/01659, independentemente de transcrição, constituindo está ATA DE REGISTRO DE PREÇOS documento vinculativo e obrigacional às partes.

EMPRESA SOFTPLAN PLANEJAMENTO E SISTEMAS S/A

CNPJ 82.845.322.0001-04

ENDEREÇO Av. Luiz Boiteux Piazza, 1302 - Lote 87/89 - Bairro Cachoeira do Bom Jesus; Cidade: Florianópolis - SC.

REPRESENTANTE(S): NOME: Rodrigo Nascimento Santos
CPF: 264.386.018-70
RG: 6.937.542 SSP/SC
E-mail: rodrigo.santos@softplan.com.br

CONTATO (TELEFONE) (48) 3027 8000

e-mail licitacoes@softplan.com.br

Sujeitam-se as partes às normas constantes da Constituição Federal de 1988, Lei Federal nº 14.133/2021 e suas eventuais alterações, Decreto Estadual nº. 
1.525/2022, Lei Complementar nº 123/2006, Lei Estadual nº 7.696/2002, sem prejuízo de outras normas aplicáveis.

1. DO OBJETO

1.1. Esta Ata possui o objetivo de registrar preços dos itens abaixo relacionados, no respectivo LOTE ÚNICO, para futura e eventual contratação de 
empresa especializada no fornecimento de Software de Gestão Contábil, Orçamentário, Financeiro e Prestação de Contas, modelo de Software 
como Serviço (SAAS - Software as a Service), visando atender às necessidades da SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MATO GROSSO - 
SEFAZ, conforme condições e especificações constantes nesta Ata de Registro de Preço.

LOTE ÚNICO

EMPRESA:

ITEM/
SUBITEM

CÓDIGO SIAG ESPECIFICAÇÃO UNID. DE 
MEDIDA

QTDE Valor Unitário de 
Referência (R$)

Valor Total de 
Referência (R$)

1 Código SIAG 
1079928

Serviços sob demanda: serviços 
medidos em pontos de função. PF 500

R$ 1.228,00 R$ 614.000,00

2
Código SIAG:

1107109

Serviço de consultoria para o 
acesso e uso inicial: Setup inicial e 
operação assistida em produção. 
Unidade.

UN 1 R$ 55.108,50 R$ 55.108,50

3
Código SIAG 

1110515

Serviço de capacitação de 
usuários, para utilização do 
sistema, que será realizada 
através de plataformas online 
para reunião (Google Meet, 
Zoom, Teams,ou qualquer outro). 
Unidade

UN 1 R$ 9.160,00 R$ 9.160,00

4 Código SIAG 
1110516

Serviço de hospedagem do 
software de gestão orçamentário-
-financeiro e prestação de contas. 
Mensal.

MÊS 60 R$ 1.980,00 R$ 118.800,00

5 Código SIAG 
1110516

Fornecimento de Software de 
Gestão Orçamentário-Financeiro
e Prestação de Contas, modelo 
Software Como Serviço (SAAS) 
para atender aos requisitos do 
BID, incluindo a manutenção e o 
suporte remoto com capacidade 
para acesso ilimitado aos 
servidores do Estado de Mato 
Grosso. Mensal.

MÊS 60 R$ 5.360,00 R$ 321.600,00
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6 Código SIAG 

1110516

Código TCE 
332686-1

Fornecimento de Software 
Financeiro e Prestação de 
Contas, modelo Software como 
Serviço (SAAS) para atender 
aos requisitos do BIRD - Banco 
Mundial, incluindo a manutenção e 
o suporte remoto com capacidade 
para acesso ilimitado aos 
servidores do Estado de Mato 
Grosso. Mensal.

MÊS 60 R$ 5.360,00 R$ 321.600,00

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 1.440.268,60 (Um milhão, quatrocentos e quarenta mil, duzentos e sessenta e oito reais e sessenta centavos).

1.2. O preço unitário de cada item engloba todas as despesas 
relativas ao objeto, bem como os respectivos custos diretos e indiretos, 
incluindo seguro, tributos, remunerações, despesas fiscais e financeiras, 
benefícios e despesas indiretas (BDI), manuais, transporte, todas as taxas 
e quaisquer outras necessárias ao cumprimento do objeto deste Registro, 
e não será considerada nenhuma reivindicação adicional de pagamento ou 
reajustamento de preços.

2. DA EXPECTATIVA DE FORNECIMENTO

2.1. Esta Ata de Registro de Preço não gera a obrigação para esta 
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA de contratar, possuindo 
característica de futura e eventual contratação de acordo com os preços, 
fornecedores beneficiários e condições relacionadas na licitação e 
propostas apresentadas.

2.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não 
do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas com o órgão gerenciador.

2.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este 
item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por 
cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados 
na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador.

2.4. Os Órgãos/Entidades do Poder Executivo Estadual não 
participantes e demais, serão adesos na forma prevista no Decreto Federal 
nº 7.892/2013 e Decreto Estadual nº 1.525/2022 (Adesão Carona).

2.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante 
deverá efetivar a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado 
o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

3. DA FORMA DE EXECUÇÃO

3.1. A empresa detentora do Registro deverá realizar a entrega do (s) 
produto (s) e/ou executar o (s) serviço (s) para atender as necessidades dos 
Órgãos adesos conforme especificado no Edital e seus anexos, no Termo 
de Referência e na proposta de preços.
3.2. Após a publicação desta Ata no Diário Oficial do Estado, a 
empresa registrada fica obrigada a atender todos os pedidos feitos pelo 
Órgão Gerenciador, bem como a manter as condições de habilitação 
durante todo o período de vigência da Ata.

4. DAS ADESÕES DOS ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES - 
ADESÃO CARONA

4.1. Esta Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá 
ser utilizada por qualquer Órgão/Entidade da Administração Pública, 
não participante do Registro, que manifeste o interesse junto ao Órgão 
Gerenciador - SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MATO 
GROSSO, desde que sejam cumpridas as seguintes condições:

I) A Ata ainda esteja vigente e não tenha esgotado o quantitativo 
registrado do item solicitado;

II) Não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta 
por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador;

III)  O quantitativo decorrente das adesões caronas à Ata de Registro 
de Preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo 
de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão 
Gerenciador, nos termos do art. 213, §2º do Decreto nº 1.525/2022.

IV) É possível a adesão carona de empresas estatais de Mato 
Grosso, na forma do art. 402, parágrafo único, do Decreto Estadual nº 
1.525/2022, desde que haja previsão em seus respectivos regulamentos, 
seguindo a contratação da minuta específica anexa ao Edital do Pregão 
Eletrônico 001/2023 (Anexo VIII - da Minuta do Contrato II), regida pela Lei 
nº 13.303/2016.

a) A possibilidade de adesão não altera o regime do Edital do 
Pregão Eletrônico nº001/2023, nem desta Ata de Registro de Preço.

b) Os procedimentos de contratação pelas empresas estatais 
devem observar a Lei nº 13.303/2.016 e seus regulamentos próprios, sem 
prejuízo das alterações contratuais condizentes às suas peculiaridades.

c) Em caso de contratação por adesão carona das empresas 
estatais, o regime de execução contratual seguirá as normas aplicáveis a 
essas pessoas jurídicas.

V) O pedido de adesão carona seja instruído com os seguintes 
documentos:

a) Solicitação formal de utilização, com a indicação do(s) produto(s) 
e quantitativos demandados;

b) Comprovante de que o fornecedor registrado concorda em 
fornecer o(s) produto(s) registrado(s) em Ata, sem prejuízo ao cumprimento 
das obrigações pactuadas com os Órgãos/Entidades participantes, 
independente da utilização ou não do quantitativo registrado.

4.2. O Órgão ou Entidade não participante, interessado na adesão 
carona, deverá encaminhar a solicitação à SECRETARIA DE ESTADO DE 
FAZENDA DE MATO GROSSO por ofício assinado pelo seu representante, 
com todos os documentos indicados no item anterior.

4.3. Caberá ao fornecedor beneficiário desta Ata de Registro de 
Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação 
ou não do fornecimento, desde que não prejudique as obrigações assumidas 
com os participantes desta Ata;

4.4. Cumpridas as exigências para a adesão carona, a SECRETARIA 
DE FAZENDA DE MATO GROSSO emitirá a respectiva autorização.

4.5. A autorização de adesão carona terá validade de 90 (noventa) 
dias, findo o qual será necessária nova autorização, atendidas todas as 
condições exigidas anteriormente.

4.6. Caso o Órgão ou Entidade não possua mais interesse na adesão 
autorizada, deverá enviar à SECRETARIA DE ESTADO FAZENDA DE 
MATO GROSSO cópia da autorização e do pedido de cancelamento, com 
indicação do número autorizado.

4.7. É de exclusiva responsabilidade do Órgão ou Entidade carona 
o controle sobre a execução e fiscalização contratual, inclusive quanto ao 
pagamento e aplicação de sanções, observada a legislação aplicável, a 
ampla defesa e o contraditório, informando à SECRETARIA DE ESTADO 
DE FAZENDA DE MATO GROSSO as eventuais sanções aplicadas.

5. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

5.1. O gerenciamento desta Ata caberá à SECRETARIA DE 
ESTADO DE FAZENDA DE MATO GROSSO, por meio da Coordenadoria 
de Contratos e Gestão de Atas de Registro de Preço no seu aspecto 
operacional, e à Unidade Setorial da Procuradoria Geral do Estado, nas 
questões legais, competindo-lhes, ainda:

I) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;
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II) Coordenar as formalidades e fiscalizar o cumprimento da Ata de 
acordo com as condições ajustadas no Edital e anexos;

III) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as sanções 
decorrentes de descumprimento da Ata de Registro de Preços;

IV) Autorizar a adesão de Órgãos e Entidades não participantes 
deste Registro de Preços;

V) Promover a publicação desta Ata, após assinatura das empresas 
vencedoras da licitação, de acordo com a ordem de classificação, e da 
autoridade competente da SECRETARIA ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO 
FAZENDÁRIA DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MATO 
GROSSO;

VI) Arquivar a Ata de Registro de Preços em pasta própria e 
disponibilizá-la em meio eletrônico.

5.2. Todas as eventuais alterações que se fizerem necessárias serão 
registradas por intermédio de lavratura de Termo Aditivo à Ata de Registro 
de Preços.

6. DA VIGÊNCIA

6.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) 
ano e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado 
o preço vantajoso, nos termos do artigo 205 do Decreto Estadual nº. 
1.525/2022, contados a partir da data de circulação do Diário Oficial do 
Estado de Mato Grosso que contém o respectivo extrato da Ata.

6.2. O prazo para assinatura da Ata de Registro de Preços é de 10 
(dez) dias úteis, contados da convocação formal da adjudicatária;

6.3. A Ata de Registro de Preços deverá ser assinada pelo 
representante legal da adjudicatária, mediante apresentação do contrato 
social ou documento que comprove os poderes para tal investidura e cédula 
de identidade do representante, caso esses documentos não constem dos 
autos do processo licitatório, e uma vez atendidas às exigências do subitem 
anterior;

6.4. A critério da administração, o prazo para assinatura da Ata 
de Registro de Preços poderá ser prorrogado, desde que ocorra motivo 
justificado, mediante solicitação formal da adjudicatária e aceito pela 
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MATO GROSSO.

7. DA EFICÁCIA
7.1. O presente Registro de Preços somente terá eficácia após 
publicação do respectivo extrato no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso, 
na forma preconizada pelo art. 206, II do Decreto Estadual nº 1.525/2022.

8. DAS ALTERAÇÕES

8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata 
de Registro de Preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 2º do art. 205 
da Lei nº 1.525/2022.

8.2. A Ata de Registro de Preços poderá ser alterada nas hipóteses do 
art. 223 e seguintes do Decreto Estadual nº 1.525/2022 e do art. 124, inciso 
II, da Lei nº 14.133/2021.

8.3. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, a empresa 
registrada poderá solicitar o reequilíbrio para manter o equilíbrio econô-
mico-financeiro obtido na licitação, mediante a comprovação dos fatos 
previstos no art. 124, inciso II, alínea ‘d’, da Lei nº 14.133/2021, inclusive 
com a comprovação da composição dos custos causados pela álea 
econômica extraordinária e extracontratual.

8.4. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro de que 
trata o subitem 8.3 passarão por análise jurídica da Unidade Setorial da 
Procuradoria Geral do Estado de Mato Grosso e contábil, cabendo ao 
SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA DE MATO GROSSO a decisão 
sobre o pedido.

8.5. Os preços registados que sofrerem revisão não poderão 
ultrapassar os preços praticados no mercado, mantendo-se a diferença 
percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e 
aquele vigente no mercado à época do Registro.

8.6. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de 
mercado, a SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MATO GROSSO 
solicitará formalmente à empresa a redução do preço registrado, de forma 
a adequá-lo ao praticado no mercado.

8.7. Fracassada a negociação com a Adjudicatária, a SECRETARIA 
DE ESTADO FAZENDA DE MATO GROSSO poderá rescindir está Ata 
e convocar formalmente, pelo preço exigido da empresa registrada 
anteriormente, as demais empresas classificadas e habilitadas na licitação, 
na ordem de classificação, até que se registre novo preço ou, fracassada a 
negociação, seja revogada a Ata e iniciar nova licitação.
8.8. As alterações dos preços registrados, oriundos de revisão, serão 
publicadas no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso.
8.9. Nos preços registrados estão incluídas todas as despesas 
relativas ao objeto contratado (tributos, seguros, encargos sociais, etc).

8.10. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços 
registrados que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo 
setor demandante, na pesquisa de estimativa de preços.

8.11. Alterados os preços registrados, oriundos de revisão, os órgãos 
e entidades do Poder Executivo e entidades serão comunicados para que 
apliquem a revisão em seus contratos.

8.12. Será incluído, na respectiva Ata na forma de anexo, o registro 
das Licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços 
iguais aos da Licitante vencedora na sequência da classificação do 
certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, 
quando o objeto não atender aos requisitos previstos na Lei nº 
14.133/2021.

9. DO CANCELAMENTO OU SUSPENSÃO DO REGISTRO DE 
PREÇOS

9.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno 
direito, nas seguintes situações:

9.1.1. Quando a empresa descumprir as condições da Ata de Registro 
de Preços;
9.1.2. Quando não for retirada a Nota de Empenho ou instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 
aceitável;
9.1.3. Quando os preços registrados se apresentarem superiores aos 
praticados no mercado e a empresa se recusar a adequá-los e restar 
inexitosa a negociação com as demais empresas classificadas; ou
9.1.4. Quando a empresa sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV 
do caput do art. 156 da Lei nº  14.133/2021e no art. 366 da do Decreto 
Estadual nº 1.525/2022;

9.1.5. Por razões de interesse público devidamente demonstradas e 
justificadas.

9.1.6. Se a empresa perder qualquer condição de habilitação ou 
qualificação técnica exigida no processo licitatório;

9.1.7. Quando a empresa requerer, desde que mediante justificativa 
comprovada e aceita pela Administração.

9.2. O cancelamento de Registros nas hipóteses previstas 
nos subitens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.4 será formalizado por despacho da 
SECRETARIA DE ESTADO FAZENDA DE MATO GROSSO, assegurado 
o contraditório e a ampla defesa.
9.3. Havendo o cancelamento do preço registrado, os seus efeitos e 
o seu alcance ficam vinculados à decisão do seu cancelamento, podendo 
ou não atingir os contratos já formalizados pelos órgãos participantes e 
aderentes da referida Ata, a depender do seu fato gerador.
9.3.1. O cancelamento do Registro de Preços será comunicado aos 
Órgãos e Entidades que o utilizam.
9.3.2. Havendo o cancelamento do preço registrado, permanecerá o 
compromisso da garantia e assistência técnica dos itens, produtos/serviços 
executados, anteriormente ao cancelamento.
9.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato 
superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o 
cumprimento da Ata, devidamente comprovados e justificados:
9.4.1. Por razão de interesse público; ou
9.4.2. A pedido do fornecedor.
9.5. A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços 
registrados será analisada pelo Órgão/Entidade, facultando-se a este a 
decisão sobre o cancelamento.
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9.6. Caso a SECRETARIA DE ESTADO FAZENDA DE MATO 
GROSSO não se utilize da prerrogativa de cancelar a Ata de Registro de 
Preços, a seu exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou 
sustar o pagamento das faturas, até que o Fornecedor cumpra integralmente 
a condição contratual infringida.
9.7. O cancelamento do Registro de Preços será comunicado 
mediante publicação no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso.

10. DISPOSIÇÕES DO CONTRATO ADMINISTRATIVO

10.1. As contratações serão formalizadas pelos Órgãos e Entidades 
que vierem a aderir, conforme disposto no artigo 95, da Lei nº 14.133/2021, 
observadas as disposições constantes na minuta de Contrato, anexo do 
Edital

10.2. Por tratar-se de Registro de Preços, os recursos financeiros 
para fazer face às despesas da contratação correrão por conta dos 
Órgãos e Entidade aderentes, cujo elemento de despesas e Nota de 
Empenho constarão nos respectivos Contratos, observadas as condições 
estabelecidas nesta Ata de Registro de Preços;

10.3. As adesões carona de Empresas Públicas, Sociedade de 
Economia Mista e suas subsidiárias, observarão o disposto na Lei nº 
13.303/2.016, tendo como parâmetro as disposições constantes na Minuta 
de Contrato, anexo do Edital do Pregão Eletrônico Nº 001/2023/SAAF/
SEFAZ.

10.3.1. Os procedimentos legais que precedem a adesão e a contratação, 
são de exclusiva responsabilidade das empresas estatais, devendo estas 
quando da formalização do Contrato, adequar as suas cláusulas levando 
em consideração as peculiaridades da sua demanda e da Lei aplicável.

10.3.2. Destaca-se que o art. 40 da Lei nº 13.303/2.016, indica que as 
estatais devem manter atualizados o RILC, sendo que as “disposições do 
regulamento devem basear-se nas normas gerais da Lei nº 13.303/2.016, 
vedado à empresa estatal dispor de modo diverso, porém admitidas 
soluções procedimentais com elas compatíveis, com o fim de atender às 
peculiaridades de cada empresa”.

10.4. A Adjudicatária deverá comparecer quando convocada no prazo 
máximo de 03 (três) dias úteis, contados do recebimento da convocação 
formal, para assinatura do instrumento contratual/Ordem de Fornecimento.

10.5. Para formalização do Contrato será exigido Termo Anticorrupção 
das empresas beneficiadas direta ou indiretamente com recursos públicos 
estaduais, declarando formalmente que a condução de seus negócios 
segue estritamente a lei, a moral e a ética.

10.6. É vedado caucionar ou utilizar o contrato administrativo 
decorrente do registro de preços para qualquer operação financeira sem a 
prévia e expressa autorização da autoridade competente.

10.7. A licitante vencedora deverá apresentar no ato da assinatura do 
Contrato:

10.7.1. Alvará de funcionamento vigente ou outro documento, 
expedido pela Prefeitura Municipal, que comprove a existência de instalação 
física e regularidade de funcionamento da empresa adjudicada;

10.7.2. Preposto, o qual será responsável pela comunicação entre o 
Contratante e a Contratada, conforme estabelece o item 10.1.1 do Termo 
de Referência;
10.8. DO PROGRAMA DE INTEGRIDADE

10.8.1. Na hipótese do contrato, oriundo de Ata de Registro de Preço, 
a ser firmado com Órgão/Entidade ou Empresa Estatal de Mato Grosso, 
se enquadrar no limite da Lei Estadual nº 11.123/2020, atualizado pelo 
Decreto Federal nº 9.412/2018, o fornecedor deverá comprovar que 
mantém programa de integridade, que consiste no conjunto de mecanismos 
e procedimentos internos de integridade, auditoria e incentivo à denúncia 
de irregularidades e na aplicação efetiva de códigos de ética e de conduta, 
políticas e diretrizes com o objetivo de detectar e sanar desvios, fraudes, 
irregularidades e atos ilícitos praticados contra a Administração Pública 
Direta e Indireta.

10.8.2. Caso a futura Contratada ainda não tenha programa de 
integridade instituído, a Lei nº 11.123/2.020 faculta o prazo de 180 (cento e 
oitenta) dias para a implantação do referido programa, a contar da data da 
celebração do Contrato.
10.8.2.1. Na hipótese do não cumprimento do prazo estipulado, será 
aplicada multa de 0,02% (dois centésimos por cento), por dia, incidente 
sobre o valor do Contrato a contar do término do prazo de 180 dias conforme 
art. 6º da citada lei.
10.8.2.1.1. O montante correspondente à soma dos valores 
básicos das multas moratórias será limitado a 10% (dez por cento) do valor 
do Contrato.

10.8.2.1.2. O cumprimento da exigência da implantação fará 
cessar a aplicação diária da multa, sendo devido o pagamento do percentual 
até o dia anterior à data do protocolo.

10.8.2.1.3. O cumprimento da exigência da implantação não 
implicará ressarcimento das multas aplicadas.

10.8.3. Para efetiva implantação do Programa de Integridade, os custos/
despesas resultantes correrão à conta da empresa Contratada, não 
cabendo ao Contratante (Órgão/Entidade ou Empresas Estatais de Mato 
Grosso) o seu ressarcimento.

11. DAS PENALIDADES

11.1. Ao órgão gerenciador caberá a aplicação de sanções 
administrativas em relação ao descumprimento direto de obrigação contida 
nesta ARP, como também aos contratos por ele firmados em decorrência do 
presente registro de preços.

11.2. Cabe a cada órgão ou entidade aderente a realização de 
procedimento para fins de apuração de responsabilidade e aplicação de 
sanções administrativas nos casos de inadimplemento em suas próprias 
contratações, comunicando ao gerenciador para fins de registro quaisquer 
sanções aplicadas.

11.3. O descumprimento da Ata de Registro de Preços será apurado 
pela SECRETARIA DE ESTADO FAZENDA DE MATO GROSSO, sem 
prejuízo da apuração do descumprimento dos Contratos decorrentes, que 
deverá ser realizada pelos Órgãos e Entidades aderentes.

12. DAS VEDAÇÕES

12.1. É vedado caucionar ou utilizar a Ata decorrente do Registro 
de Preços para qualquer operação financeira sem a prévia e expressa 
autorização da SECRETARIA DE ESTADO FAZENDA DE MATO GROSSO.

12.2. É vedada a prorrogação da Ata de Registro de Preços, além do 
limite de vigência legalmente estabelecido.

13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1. Comunicar imediatamente ao Contratante qualquer alteração 
ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para 
recebimento de correspondência;

13.2. Mediante decisão escrita e devidamente fundamentada, 
esta Ata de Registro de Preços será anulada se ocorrer ilegalidade em 
seu processamento ou nas fases que lhe deu origem, e suspensa ou 
revogada por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta.

13.2.1. A anulação do procedimento licitatório afetará a Ata de Registro 
de Preços e o Contrato decorrente.

13.3. As cláusulas desta Ata de Registro de Preços somam-se às 
obrigações das partes previstas no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 001/2023/SAAF/SEFAZ e seus anexos, bem como àquelas previstas 
na minuta do Contrato, que está disponível no site da SECRETARIA DE 
ESTADO FAZENDA DE MATO GROSSO, Portal de Aquisições, no mesmo 
link onde é retirado o edital.

13.4. Aos casos omissos aplicam-se as disposições constantes da Lei 
Federal nº 14.133/2021 e do Decreto Estadual nº 1.525/2022;

14. DO FORO

14.1. As partes contratantes elegem o foro de Cuiabá-MT como 
competente para dirimir quaisquer questões oriundas da presente Ata 
de Registro de Preço, inclusive os casos omissos, que não puderem ser 
resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.

Cuiabá-MT, 02 de outubro de 2023.

RADIANA KÁSSIA E SILVA CLEMENTE
Secretária Adjunta de Administração Fazendária

Secretaria de Estado de Fazenda

RODRIGO DO NASCIMENTO SANTOS
Diretor Executivo

SOFTPLAN Planejamento e Sistemas S/A
<#E.G.B#1502601#439#1503515/>

Protocolo 1502601
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SINFRA

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA

<#E.G.B#1502568#440#1503477>

Extrato do Décimo Primeiro Termo Aditivo Nº 006/2014/01/11-SINFRA
Processo nº SINFRA-PRO2023/12857
Objeto: 1.1. O presente termo aditivo tem como objeto aditar ao prazo de 
Vigência por mais 244 (duzentos e quarenta e quatro) dias, totalizando 
3.922 (três mil, novecentos e vinte e dois) dias, com previsão de término 
em 29/11/2024.
1.2. E aditar ao prazo de Execução por mais 244 (duzentos e quarenta e 
quatro) dias, totalizando 3.734 (três mil, setecentos e trinta e quatro) dias, 
com previsão de término em 31/08/2024.
Assinatura: 05/10/2023
PARTES: ARTELESTE CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ: 75.911.438/0001-20 
E A SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA - 
SINFRA, CNPJ: 03.507.415/0022-79.
<#E.G.B#1502568#440#1503477/>

Protocolo 1502568

SESP

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA
<#E.G.B#1502309#440#1503199>

AVISO DE RESULTADO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 037/2023/SESP

PROCESSO: CBM-PRO-2023/00780 E SIAG Nº 0000780/2023
A Secretaria de Estado de Segurança Pública - SESP torna público o 
resultado do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 037/2023/SESP, cujo objeto é a 
aquisição de embarcação para atender demanda do Corpo de Bombeiros 
de Mato Grosso.

ITEM EMPRESA CNPJ VALOR 
TOTAL

1 BLACK MARINE 
EMBARCAÇÕES E 
EQUIPAMENTOS 
NÁUTICOS LTDA

31.412.230/0001-91 R$ 454.000,00

ADJUDICO E HOMOLOGO TODO O PROCESSO LICITATÓRIO NO 
VALOR TOTAL DE R$ 454.000,00 (Quatrocentos e cinquenta e quatro 
mil reais).

Cuiabá-MT, 5 de outubro de 2023.
ASSINADO DIGITALMENTE VIA SIGADOC

HEVERTON MOURETT DE OLIVEIRA
Secretário Adjunto de Segurança Pública

SASP/SESP-MT

<#E.G.B#1502309#440#1503199/>

Protocolo 1502309

<#E.G.B#1502310#440#1503200>

AVISO DE RESULTADO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2023/SESP

PROCESSO: PJC-PRO-2023/05073 E SIAG Nº 0005073/2023
A Secretaria de Estado de Segurança Pública - SESP torna público o 
resultado do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2023/SESP, cujo objeto é a 
aquisição de 100 (CEM) espingardas calibre 12, para atender as demandas 
da Polícia Judiciária Civil.

ITEM EMPRESA CNPJ VALOR TOTAL

1 COMPANHIA 
BRASILEIRA DE 

CARTUCHOS

57.494.031/0010-54 R$ 449.899,50

1.1 PUMA ARTIGOS 
DE SEGURANÇA 

LTDA

26.953.149/0001-89 R$ 182.500,00

ADJUDICO E HOMOLOGO TODO O PROCESSO LICITATÓRIO NO 
VALOR TOTAL DE R$ 632.399,50 (Seiscentos e trinta e dois mil, 
trezentos e noventa e nove reais e cinquenta centavos).

Cuiabá-MT, 5 de outubro de 2023.
ASSINADO DIGITALMENTE VIA SIGADOC

HEVERTON MOURETT DE OLIVEIRA
Secretário Adjunto de Segurança Pública

SASP/SESP-MT

<#E.G.B#1502310#440#1503200/>

Protocolo 1502310

<#E.G.B#1502419#440#1503317>

RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 034/2023/
SESP

Vistos, etc.
Considerando estarem presentes todos os pressupostos autorizativos da 
legislação que regula a matéria, R A T I F I C O os termos do Parecer 
nº 2527/SGAC/PGE/2023 e demais documentos e justificativas juntados 
aos autos do Processo POLITEC-PRO-2023/00560 e A U T O R I Z O a 
contratação, por meio de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, da empresa 
GRIAULE LTDA, inscrita no CNPJ nº: 05.248.770/0001-71 Contratação de 
empresa especializada em serviços continuados de suporte, manutenção 
e atualização tecnológica dos softwares proprietários do Sistema AFIS - 
Griaule, para atender as demandas da POLITEC/SESP, no valor global de 
R$ 346.500,00 (trezentos e quarenta e seis mil e quinhentos reais), com 
fulcro no artigo 74, inciso I, da Lei 14.133/2021, juntamente com demais 
Legislação pertinente.
E, para a eficácia dos atos, DETERMINO que a presente ratificação seja 
publicada no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso, em atendimento ao 
parágrafo único, art. 148, do Decreto Estadual 1.525/22.
Cuiabá-MT, 5 de outubro de 2023.

ASSINADO DIGITALMENTE VIA SIGADOC
HEVERTON MOURETT DE OLIVEIRA

Secretário Adjunto de Segurança Pública
SASP/SESP

<#E.G.B#1502419#440#1503317/>

Protocolo 1502419

SETASC

SECRETARIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA

<#E.G.B#1502597#440#1503504>

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2023/SETASC

PROCESSO Nº 0006244/2023

A Secretaria de Estado de Assistência Social e Cidadania do Estado de Mato 
Grosso - SETASC-MT, por meio de seu pregoeiro oficial, designado pela 
Portaria nº 097/2023/SETASC, torna público, nos termos da Lei n° 14.1333 
de 2021 e do Decreto Estadual 1.525/2023, que realizará Procedimento 
Licitatório, na Modalidade: Pregão Eletrônico, do TIPO: Menor Preço, cujo 
OBJETO é a contratação de empresa especializada para a prestação de 
serviços de hospedagem com alimentação nos municípios de Cuiabá 
e Várzea Grande/MT.

LANÇAMENTO E ENVIO DA(S) PROPOSTA(S) NO SIAG: De 06/10/2023 
a 24/10/2023, período integral, exceto no dia da abertura da sessão no qual 
será permitido o envio somente até às 13h45min.

ABERTURA DAS PROPOSTAS no dia 24/10/2023 às 14h00min

INÍCIO DA SESSÃO: 14h00min, através do endereço eletrônico http://
aquisicoes.gestao.mt.gov.br

DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL: O edital estará disponível a partir do dia 
05/10/2023 no endereço:
http://aquisicoes.gestao.mt.gov.br, no menu “Edital” e no site www.setasc.
mt.gov.br, no menu Aquisições/Pregões/2023.

TELEFONES:
Informações sobre o pregão: (65) 3613-5716;
Suporte técnico ao SIAG: 0800-7222701 / (67) 3303-2730 / (67) 
3303- 2702

SITE DA REALIZAÇÂO: http://aquisicoes.gestao.mt.gov.br/

*Todos os horários deste aviso são referentes ao horário de 
Cuiabá-MT (-1 hora de Brasília)

Cuiabá-MT, 05 de outubro de 2023.

Marcos Alexandre Pereira Stocco
Pregoeiro

<#E.G.B#1502597#440#1503504/>

Protocolo 1502597
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ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

DETRAN

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO
<#E.G.B#1502047#441#1502930>

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 01/2023/DETRAN/MT

O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN-MT, por meio de sua Autoridade Competente, no uso de suas atribuições e na conformidade 
dos autos, ADJUDICA e HOMOLOGA o(s) lote(s) abaixo relacionado(s) do Concorrência Eletrônica nº 01/2023, nos termos do artigo 71, inciso IV da Lei 
Federal nº 14.133/2021.

Objeto: Contratação de empresa especializada para reforma da rede aérea de distribuição primária (13,8KV) e secundária, de energia elétrica e cabine de 
medição da Sede do Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN/MT.

LOTE CNPJ EMPRESA PROPOSTA FINAL

Único CNPJ 36.969.897/0001-03 VIGA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA R$ 1.004.000,00

TOTAL R$ 1.004.000,00

Cuiabá/MT, 04 de outubro de 2023.

GUSTAVO REIS LOBO DE VASCONCELOS
Presidente

DETRAN/MT
<#E.G.B#1502047#441#1502930/>

Protocolo 1502047
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DEFENSORIA PÚBLICA
<#E.G.B#1502023#442#1502901>

PORTARIA Nº 1355/2023/SDPG

A SEGUNDA SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO 
ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais e institu-
cionais, conferidas pelo art. 14 - Seção I - A da Lei 146/2003 com redação 
modificada pela Lei Complementar 608/2018;

CONSIDERANDO a decisão proferida no procedimento nº 
32404/2023;

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR a Servidora Pública BARBARA ARGÔLO 
SOARES para participar do evento “Manhã da Alegria”, no dia 01/10/2023, 
a partir das 8h, no 3º Batalhão da Polícia Militar, em Cuiabá/MT.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando disposições contrárias.

Cuiabá/MT, 05 de outubro de 2023.

MARIA CECÍLIA ALVES DA CUNHA
Segunda Subdefensora Pública-Geral do Estado de Mato Grosso

<#E.G.B#1502023#442#1502901/>

Protocolo 1502023
<#E.G.B#1502025#442#1502903>

PORTARIA Nº 1356/2023/SDPG

A SEGUNDA SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL 
DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais e 
institucionais, conferidas pelo art. 14 - Seção I - A da Lei 146/2003 com 
redação modificada pela Lei Complementar 608/2018.

CONSIDERANDO a decisão proferida no procedimento nº 
32617/2023;

RESOLVE:

Art. 1º RETORNAR o atendimento presencial do Núcleo de 
Cível de Rondonópolis, a partir de 03/10/2023.

Art. 2º A presente portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos a partir de 03 de outubro de 2023.

Cuiabá/MT, 05 de setembro de 2023.

MARIA CECÍLIA ALVES DA CUNHA
Segunda Subdefensora Pública-Geral do Estado de Mato Grosso

<#E.G.B#1502025#442#1502903/>

Protocolo 1502025
<#E.G.B#1502026#442#1502905>

PORTARIA Nº 1357/2023/SDPG

A SEGUNDA SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL 
DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais e 
institucionais, conferidas pelo art. 14 - Seção I - A da Lei 146/2003 com 
redação modificada pela Lei Complementar 608/2018;

CONSIDERANDO a decisão proferida no procedimento nº 
32622/2023;

RESOLVE:

Art. 1º ALTERAR a Escala de Plantão dos Defensores 
Públicos, Defensoras Públicas e Assessores Jurídicos do Núcleo de Barra 
do Garças, conforme relacionado abaixo:

PERÍODO RESPONSÁVEL

29/11/2023 a 
06/12/2023

Dr.(a): Hugo Ramos Vilela
Assessor(a) Jurídico(a): Welliton Gomes Rocha 
Lima

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições contrárias.

Cuiabá/MT, 05 de outubro de 2023.

MARIA CECÍLIA ALVES DA CUNHA
Segunda Subdefensora Pública-Geral do Estado de Mato Grosso

<#E.G.B#1502026#442#1502905/>

Protocolo 1502026

<#E.G.B#1502028#442#1502907>

PORTARIA Nº 1358/2023/SDPG

A SEGUNDA SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL 
DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais e 
institucionais, conferidas pelo art. 14 - Seção I - A da Lei 146/2003 com 
redação modificada pela Lei Complementar 608/2018;

CONSIDERANDO a decisão proferida no procedimento nº 
32597/2023;

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR o Servidor Público WILLYAN LUIS 
ALMEIDA DOS SANTOS, em viagem institucional para os municípios de 
Araputanga, Mirassol D´Oeste e Cáceres/MT, no período de 09 a 13 de 
outubro de 2023.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando disposições contrárias.

Cuiabá/MT, 05 de outubro de 2023.

MARIA CECÍLIA ALVES DA CUNHA
Segunda Subdefensora Pública-Geral do Estado de Mato Grosso

<#E.G.B#1502028#442#1502907/>

Protocolo 1502028
<#E.G.B#1502032#442#1502911>

PORTARIA Nº 1359/2023/DPG
DESIGNAÇÃO DE FISCAIS PARA O TERMO DE COOPERAÇÃO 

TÉCNICA Nº 005/2023

Instrumento Cooperante Cooperada Objeto Procedimento 
nº

Termo de 
Cooperação 
Técnica Nº 
005/2023

D e f e n s o r i a 
Pública do 
Estado do 
Mato Grosso

F u n d a ç ã o 
Universidade 
do Estado de 
Mato Grosso - 
UNEMAT

D i s p o n i b i l i -
zação, pela 
COOPERADA à 
COOPERANTE, 
de 03 (três) 
servidores que 
possuam notório 
saber na área, 
e n g a j a m e n t o 
na atuação de 
igualdade racial 
e representati-
vidade de raça, 
para comporem 
a Comissão 
Especial de 
Avaliação prevista 
no artigo 5º da 
Resolução nº 
140/2021/CSDP 
nos concursos e 
seleções públicas 
no âmbito da 
Defensoria Pública 
do Estado de 
Mato Grosso 
para cargos 
de membros, 
servidores e 
e s t a g i á r i o s , 
em especial no 
concurso público 
do Edital nº 01 de 
03 de junho de 
2022 (Diário Oficial 
nº 03/06/2022) 
para provimento 
dos cargos da 
carreira de apoio 
administrativo da 
DPE/MT.

23818/2023

a) Em observância ao que dispõe o art. 58, III, c/c art. 67, da Lei n° 
8.666/1993, designo os (as) servidores (as) abaixo identificados para atuar 
na qualidade de FISCAIS do presente Termo de Cooperação Técnica;
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b) Aos Fiscais designados compete acompanhar e fiscalizar a 
execução do Termo de Cooperação Técnica, comunicando aos acordantes 
as ocorrências relacionadas a tal evento e determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos porventura observados;
c) Caso tais providências ultrapassem sua competência, o fiscal 
deverá solicitá-las a seus superiores em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes;
d) O descumprimento das atribuições poderá resultar em 
responsabilização civil, penal e administrativa.

FISCAL TITULAR: Marcus Vinicius Sousa Ventura;

FISCAL SUBSTITUTO: Giandhara de Souza Trindade.

MARIA LUZIANE RIBEIRO DE CASTRO
Defensora Pública-Geral do Estado de Mato Grosso

<#E.G.B#1502032#443#1502911/>

Protocolo 1502032
<#E.G.B#1502039#443#1502919>

PORTARIA Nº 1360/2023/DPG

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, no uso de suas atribuições institucionais conferidas pela 
Lei Orgânica da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso (Lei 
Complementar Estadual nº. 146, de 29 de dezembro de 2003); e

CONSIDERANDO o Edital para remoção voluntária nº 005/2023/
DPG, publicado no D.O.E de 18/09/2023.

Resolve:

Art.1º Proclamar o seguinte resultado dos inscritos:

NÚCLEO DE LUCAS DO RIO VERDE

Defensoria Inscritos em Ordem Alfabética Ordem de 
Preferência

2ª 
Defensoria

NICOLAS ANDRÉS VICO SIERRA 1

CAROLINA HENRICA BORIN 
GIORDANO ZANDONA

1

DEFENSORIA PÚBLICA DE NÚCLEO UNIFICADO: GUIRATINGA E 
PEDRA PRETA

Defensoria Inscritos em Ordem Alfabética Ordem de 
Preferencia

Defensoria 
Única

SANDRA CRISTINA ALVES 1

Art. 2º. Consoante disposto no art. 56 do Regimento Interno do 
Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado, fixo o prazo de 03 
(três) dias para a impugnação dos inscritos.

Cuiabá-MT, 05 de outubro de 2023.

MARIA LUZIANE RIBEIRO DE CASTRO
Defensora Pública-Geral do Estado de Mato Grosso

<#E.G.B#1502039#443#1502919/>

Protocolo 1502039
<#E.G.B#1502041#443#1502920>

EDITAL N° 006/2023/DPG

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, no uso de suas atribuições institucionais conferidas pela 
Lei Orgânica da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso (Lei 
Complementar Estadual nº. 146, de 29 de dezembro de 2003), notadamente 
o disposto nos artigos 11, inc. XX, e 54, torna pública a abertura de 
procedimento de preenchimento de 02 (dois) cargos vagos na Terceira 
Classe por promoção, pelos critérios de antiguidade e merecimento.

Art.1º - O prazo para inscrição dos interessados é de 15 (quinze) 
dias, a contar da publicação deste edital.

Art. 2º - Os interessados deverão indicar o critério, antiguidade ou 
merecimento, pelo qual pretendem concorrer.

Art.3º - Os pedidos de inscrição deverão ser realizados exclusivamente 
por meio do acesso ao Portal da Defensora e do Defensor Público na aba 
“PROMOÇÃO”, até às 18 horas do último dia do prazo.

Art. 4º - O prazo para impugnação e reclamações das inscrições 

deferidas ou indeferidas será de 03 (três) dias contados da respectiva 
publicação no Diário Oficial.

Art. 5º - Os interessados poderão apresentar desistência da inscrição 
até o início da sessão em que houver o julgamento da promoção.

Cuiabá/MT, 05 de outubro de 2023.

MARIA LUZIANE RIBEIRO DE CASTRO
Defensora Pública-Geral do Estado de Mato Grosso

<#E.G.B#1502041#443#1502920/>

Protocolo 1502041
<#E.G.B#1502403#443#1503300>

PORTARIA Nº 1361/2023/SDPG

A SEGUNDA SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL 
DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais e 
institucionais, conferidas pelo art. 14 - Seção I - A da Lei 146/2003 com 
redação modificada pela Lei Complementar 608/2018.

CONSIDERANDO a decisão proferida no procedimento nº 
31709/2023;

RESOLVE:

Art. 1º AUTORIZAR a atuação em teletrabalho aos 
integrantes do Núcleo de Paranatinga, no período de 18 a 27/09/2023, 
em razão de o local de trabalho estar inadequado para o cumprimento do 
exercício laboral.

Art. 2º A presente portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Cuiabá/MT, 05 de outubro de 2023.

MARIA CECÍLIA ALVES DA CUNHA
Segunda Subdefensora Pública-Geral do Estado de Mato Grosso

<#E.G.B#1502403#443#1503300/>

Protocolo 1502403
<#E.G.B#1502409#443#1503306>

EXTRATO DO 7° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 037/2020/DPE/
MT

Processo nº 27940/2023.
Contratante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO.
Contratada: G&E SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA.
Do Objeto: O presente termo aditivo objetiva:
a) Repactuar o valor do contrato 037/2020, conforme Convenção Coletiva 
de Trabalho - CCT 2023/2023.
b) A Repactuação valerá a partir 01/01/2023, CCT 2023/2023.
Data da assinatura: 04/10/2023.
Fundamento Legal: art. 65, II, “d” da Lei Federal nº 8.666/1993 e arts. 
100 a 1006 do Decreto Estadual nº 840/2017, nos termos do Processo nº 
27940/2023, Parecer Técnico nº 455/2023
Assinam: Primeiro Subdefensor Público Geral: MARIA LUZIANE 
RIBEIRO DE CASTRO
Rep Legal:  GUILHERME LEITE CASTELLO BRANCO.
Informações adicionais: https://www.gp.srv.br/transparencia_dpemt/
servlet/home_contratos?1
<#E.G.B#1502409#443#1503306/>

Protocolo 1502409
<#E.G.B#1502461#443#1503361>

EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 120/2023/DPE/
MT

Processo nº 32501/2023.
Contratante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO.
Contratada: PETRUS ENGENHARIA, CONSTRUÇÃO & 
ADMINISTRAÇÃO LTDA.
Do Objeto: O presente termo objetiva corrigir o erro material que consta no 
item 4 - código 7645 do contrato 120/2023/DPE/MT.
Data da assinatura: 05/10/2023.
Fundamento Legal: art. 65, da Lei 8.666/93.
Assinam: Primeiro Subdefensor Público Geral: ROGÉRIO BORGES 
FREITAS
Rep Legal:  EDUARDO GOMES DE MORAIS.
Informações adicionais: https://www.gp.srv.br/transparencia_dpemt/
servlet/home_contratos?1
<#E.G.B#1502461#443#1503361/>

Protocolo 1502461
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 137/2023/DPE/MT

Processo nº: 24708/2023.
Contratante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO.
Contratada: CUIABÁ COMÉRCIO DE ALARMES LTDA
Objeto: O presente contrato tem por objeto contratação de solução 
tecnológica de serviços especializados de videomonitoramento, por sistema 
de câmeras com altíssima resolução de imagem, com armazenamento em 
nuvem (cloud-computação), 24 horas por dia, 07 (sete) dias por semana, 
ininterruptamente, ao vivo (full-time), com fornecimento, instalação, 
desinstalação e/ou reinstalação de sistemas de alarme com análise e pronta 
resposta, para atender, especificamente, as necessidades dos núcleos 
e instalações físicas da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso - 
Edifício American Business Center - Sobreloja
Data da assinatura: 02/10/2023.
Vigência: O prazo do contrato é de 12 (doze) meses, contados a partir da 
data da assinatura do presente contrato, tendo eficácia legal após a sua 
publicação no Diário Oficial do Estado.
Dotação orçamentária: 10101.0001.03.122.036.2005.9900.339000000
.25000000.04.1
Elemento de Despesa: 39
Fundamento Legal: Para a presente contratação foi realizada a Licitação 
da Modalidade - Pregão Eletrônico, nos termos da Lei Federal n° 8.666/93, 
Lei Federal n° 10.520/02, Lei Federal n° 12.846/2013, Decreto Federal n° 
10.024/2019, e dos Decretos Estaduais n° 840/2017, 8.199/2006, 572/2016 
e da Lei Estadual n° 11.123/2020, bem como assinada e publicada a Ata de 
Registro de Preços nº 092/2022.
Assinam: Defensora Pública-Geral - MARIA LUZIANE RIBEIRO DE 
CASTRO.
Rep. Legal da empresa - ROOSEVELT FERREIRA DE BARROS ALMEIDA.
Fiscais do Contrato 137/2023.
Portaria 1330/2023.

Fiscais do 
Contrato

Servidor Matrícula

Fiscal Titular Fernando Lopes 101003729

Fiscal Substituto Renato Henrique da Silva 
Santos

100936

Fiscais do Contrato Servidor Matrícula

Fiscal Setorial Agnaldo Ferreira dos Santos 100135

Informações adicionais: https://www.gp.srv.br/transparencia_dpemt/
servlet/home_contratos?1
<#E.G.B#1502497#444#1503395/>

Protocolo 1502497
<#E.G.B#1502587#444#1503498>

PORTARIA Nº 1362/2023/SDPG

A SEGUNDA SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL 
DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais e 
institucionais, conferidas pelo art. 14 - Seção I - A da Lei 146/2003 com 
redação modificada pela Lei Complementar 608/2018;

CONSIDERANDO a decisão proferida no procedimento nº 
32339/2023;

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR em acúmulo de funções o Defensor 
Público JOAQUIM JOSÉ ABINADER GUEDES DA SILVA para atuar na 3ª 
Defensoria do Núcleo de Água Boa, no período de 26/10/2023 a 05/11/2023 
- 11 (onze) dias.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições contrárias.

Cuiabá/MT, 05 de outubro de 2023.

MARIA CECÍLIA ALVES DA CUNHA
Segunda Subdefensora Pública-Geral do Estado de Mato Grosso

<#E.G.B#1502587#444#1503498/>

Protocolo 1502587
<#E.G.B#1502590#444#1503501>

PORTARIA Nº 1363/2023/SDPG

A SEGUNDA SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL 
DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais e 
institucionais, conferidas pelo art. 14 - Seção I - A da Lei 146/2003 com 
redação modificada pela Lei Complementar 608/2018.

CONSIDERANDO o disposto no art. 5º, inciso II, da 
Resolução nº 014/2023/DPG e dos arts. 87-B e 87-C da Lei Complementar 
146/2003;

CONSIDERANDO a decisão proferida no procedimento 
32339/2023;

RESOLVE:

Art. 1º Tornar pública a abertura de vaga para atuação em 
acúmulo de funções, em razão da necessidade de atuação em órgão vago, 
para que os eventuais interessados possam se manifestar, conforme segue:

Núcleo de Água Boa

Defensoria Atribuição Período Tipo de 
Cumulação

3ª Defensoria Processos de 
Ações Penais 
em Andamento 
Junto à 1ª e 2ª 
Varas Criminais. 
A u d i ê n c i a s 
de Custódia. 
A t e n d i m e n t o 
ao Público 
Afeto às suas 
Atribuições.

06/11/2023 até 
19/12/2023 - 44 
(quarenta e quatro) 
dias

Órgão vago

Art. 2º Os Membros que já estiverem designados para atuar 
em acúmulo de funções, no momento da inscrição, só irão concorrer caso 
não haja outros inscritos.

Art. 3º Os interessados deverão encaminhar a manifestação 
de interesse para a Segunda Subdefensoria Pública-Geral, no prazo de 3 
(três) dias úteis, contados da data da publicação do edital em diário 
oficial, por meio do endereço eletrônico inscricaocumulacao@dp.mt.
gov.br.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.

Cuiabá/MT, 05 de outubro de 2023.

MARIA CECÍLIA ALVES DA CUNHA
Segunda Subdefensora Pública-Geral do Estado de Mato Grosso

<#E.G.B#1502590#444#1503501/>

Protocolo 1502590
<#E.G.B#1502630#444#1503543>

EXTRATO DO CONTRATO Nº 127/2023/DPE/MT

Processo nº: 29801/2023 /2023
Contratante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO.
Contratado: A. PEREIRA LEITE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO
Objeto: aquisição de materiais para reparos eventuais de computadores, 
redes, reformas, eventuais manutenções e ampliações, assim como 
manutenções preventivas e emergenciais, para atender as necessidades 
da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso.
Data da assinatura: 02/10/2023.
Vigência: Este instrumento vigorará, por 12 (doze) meses, contados a partir 
da data da sua assinatura, tendo eficácia legal após a publicação do seu 
extrato no Diário Oficial do Estado, poderá ser prorrogado, nos termos do 
art. 57, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações.
Dotação orçamentária: 10101.0001.03.126.036.2009.9900.339000000
.15000000.08.1
Elemento de Despesa: 30
Fundamento Legal: Para a presente contratação foi realizada a Licitação 
da Modalidade - Pregão Eletrônico, nos termos da Lei Federal n° 8.666/93, 
Lei Federal n° 10.520/02, Lei Federal n° 12.846/2013, Decreto Federal n° 
10.024/2019, e dos Decretos Estaduais n° 840/2017, 8.199/2006, 572/2016 
e da Lei Estadual n° 11.123/2020, bem como assinada e publicada a Ata de 
Registro de Preços nº 083/2022.
Assinam: Defensora Pública-Geral - MARIA LUZIANE RIBEIRO DE 
CASTRO
Rep. Legal - Alexsandro Pereira Leite.
Fiscais do Contrato: 127/2023.
Portaria: 1319/2023.

Servidor Matrícula

Fiscal titular Kleber Marcelo Pimenta de Oliveira 
Miranda 

100783

Fiscal 
Substituto

Felipe Douglas Machado da Cunha 100759

Informações adicionais: https://www.gp.srv.br/transparencia_dpemt/
servlet/home_contratos?1
<#E.G.B#1502630#444#1503543/>

Protocolo 1502630
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO
CONCURSO PÚBLICO PARA VAGAS E FORMAÇÃO DE CADASTRO 

RESERVA
EDITAL Nº 01, DE 03 DE JUNHO DE 2022

EDITAL DO RESULTADO DEFINITIVO DAS ENTREVISTAS DOS 
CANDIDATOS INSCRITOS PARA AS VAGAS RESERVADAS À 
POPULAÇÃO NEGRA - EXCLUSIVO PARA OS AUSENTES À 

PRIMEIRA CONVOCAÇÃO

O PRESIDENTE DA COMISSÃO DO CONCURSO DA DEFENSORIA 
PÚBLICA, no uso de suas atribuições legais, considerando o Edital nº 
01/2022 de abertura do Concurso Público para o provimento de cargos da 
carreira de Apoio Administrativo da Defensoria Pública do Estado de Mato 
Grosso - DPE/MT, e nos termos do Edital de Convocação de 31 de agosto 
de 2023 para a realização do Procedimento de Aferição do Pertencimento 
Racial dos candidatos autodeclarados Negros (exclusivo para os ausentes 
à primeira convocação) do Concurso Público para o provimento de cargos 
da carreira de apoio administrativo da DPE/MT, torna público:

1. O Resultado Definitivo do Procedimento de Aferição do 
Pertencimento Racial (exclusivo para os ausentes à primeira convocação), 
conforme Anexo Único.

2. O candidato cujo enquadramento na condição de negro foi 
indeferido pela Comissão Especial de Avaliação e apresentou recurso para 
a Comissão de Concurso terá acesso ao resultado final da análise recursal 
através de mensagem enviada para o e-mail utilizado na interposição do 
recurso.

Cuiabá/MT, 06 de outubro de 2023.

CLODOALDO APARECIDO GONÇALVES DE QUEIROZ
Presidente da Comissão de Concurso

ANEXO ÚNICO - CANDIDATOS NEGROS RECONHECIDOS EM 
ORDEM ALFABÉTICA (RESULTADO DA COMISSÃO ESPECIAL DE 

AVALIAÇÃO)

INSCRIÇÃO NOME CARGO SITUAÇÃO
1571186-6 ADILSON DIEGO LEITE 

ORMOND
Técnico de Apoio Admi-
nistrativo - Área fim

AUSENTE

1533275-5 ALAN MICHEL SANTIAGO 
NINA

Analista - Economista AUSENTE

1513303-9 ALANA SOARES MARTINS Técnico de Apoio Admi-
nistrativo - Área fim

AUSENTE

1515438-9 ALINE PEREIRA DA SILVA Analista - Psicólogo AUSENTE

1516483-2 AMARILDO DE ARRUDA 
ASSUMPÇAO SILVA

Analista - Analista de 
Sistemas

DEFERIDO

1584443-6 ANNE HELLEN CARDOZO 
DE ASSUNÇÃO

Técnico de Apoio Admi-
nistrativo - Área fim

AUSENTE

1500695-5 ANNIELLY DA SILVA 
SOUZA

Técnico de Apoio Admi-
nistrativo - Área fim

DEFERIDO 

1514696-7 ARIAGDO RIBEIRO DA 
SILVA

Técnico de Apoio Admi-
nistrativo - Área fim

AUSENTE

1501718-4 ARY WANDER MONTEIRO Técnico de Apoio Admi-
nistrativo - Área fim

AUSENTE

1503201-4 BEATRIZ RODRIGUES DA 
CRUZ

Técnico de Apoio Admi-
nistrativo - Área fim

AUSENTE

1582717-3 BRENDOLHY ARAUJO 
SILVA

Técnico de Apoio Admi-
nistrativo - Área fim

AUSENTE

1583345-6 BRUNA FIGUEIREDO 
OLIVEIRA SILVA

Técnico de Apoio Admi-
nistrativo - Área fim

AUSENTE

1558858-6 BRUNA ISABELA DE 
CAMPOS SIQUEIRA

Técnico de Apoio Admi-
nistrativo - Área meio

DEFERIDO

1509878-9 BRUNA LOUISE ADONA 
REIS PEREIRA

Técnico de Apoio Admi-
nistrativo - Área fim

AUSENTE

1502663-4 BRUNO MENEZES 
ALMEIDA

Analista - Administrador AUSENTE

1502721-6 BRUNO MENEZES 
ALMEIDA

Técnico de Apoio Admi-
nistrativo - Área fim

AUSENTE

1569570-1 CARLOS CESAR DE 
ALMEIDA TOLEDO

Técnico de Apoio Admi-
nistrativo - Área fim

DEFERIDO

1515663-9 CLERISSON DOS SANTOS 
E SILVA

Analista - Analista de 
Sistemas

DEFERIDO

1579850-8 DAILTON NEVES DA CRUZControlador Interno DEFERIDO

1502991-9 DAYVISON DARIO 
FERREIRA GOMES

Analista - Engenheiro 
Civil

AUSENTE

1561925-6 DIEGO MARQUES DE 
ALMEIDA

Técnico de Apoio Admi-
nistrativo - Área fim

AUSENTE

1547681-7 DIOGO KAIKE COELHO 
PEREIRA

Técnico de Apoio Admi-
nistrativo - Área fim

AUSENTE

1523460-7 EDIVAN CARNEIRO DE 
CASTRO

Analista - Analista de 
Sistemas

AUSENTE

1558055-6 EDSON JUNIOR DE 
OLIVEIRA

Técnico de Apoio Admi-
nistrativo - Área fim

AUSENTE

1573986-2 EDUARDO DE SOUZA 
RONDON

Técnico de Apoio Admi-
nistrativo - Área fim

AUSENTE

1501278-8 EDUARDO LEMES DA 
CONCEICAO

Técnico de Apoio Admi-
nistrativo - Área fim

AUSENTE

1536952-3 EMANUELE COSTA DA 
SILVA

Analista - Psicólogo AUSENTE

1513155-7 EMERSON LUIZ DA SILVA Técnico de Apoio Admi-
nistrativo - Área fim

AUSENTE

1511982-9 ERICKSON CHRISTIAN DA 
SILVA ASSUNÇÃO

Técnico de Apoio Admi-
nistrativo - Área fim

AUSENTE

1578933-1 ÉRICO VOLPATO Técnico de Apoio Admi-
nistrativo - Área fim

AUSENTE

1578875-0 ÉRICO VOLPATO Analista - Advogado AUSENTE

1514011-8 ERIKA SOARES 
GUIMARÃES

Técnico de Apoio Admi-
nistrativo - Área fim

AUSENTE

1543005-6 EVAIR ANDRADE DE 
JESUS

Controlador Interno INDEFERIDO

1534578-1 GABRIEL VARJÃO 
CAMPOS

Técnico de Apoio Admi-
nistrativo - Área meio

AUSENTE

1587782-9 GUSTAVO VINICIUS 
RODRIGUES SALES

Técnico de Apoio Admi-
nistrativo - Área fim

AUSENTE

1515413-3 HUGO VINICIUS 
FIGUEIREDO GUIMARÃES

Técnico de Apoio Admi-
nistrativo - Área fim

AUSENTE

1535277-0 JANAINA LÚCIA 
RODRIGUES

Analista - Psicólogo AUSENTE

1551780-9 JANDERSON FELIPE 
OLIVEIRA E SILVA

Técnico de Apoio Admi-
nistrativo - Área fim

AUSENTE

1502363-3 JAQUERSON PIRES 
ALMEIDA

Técnico de Apoio Admi-
nistrativo - Área fim

AUSENTE

1538649-1 JEAN PITER AMERICANO 
DA SILVA

Técnico de Apoio Admi-
nistrativo - Área meio

AUSENTE

1501590-7 JEFERSON DANILO 
CORSETTI DE OLIVEIRA

Técnico de Apoio Admi-
nistrativo - Área fim

AUSENTE

1570746-0 JÉSSICA BARBOSA LEITE Técnico de Apoio Admi-
nistrativo - Área fim

DEFERIDO

1514862-9 JOADIR DE ALMEIDA 
LOURENÇO

Técnico de Apoio Admi-
nistrativo - Área meio

DEFERIDO

1532904-8 JODELISMARKO MAMORÉ 
DE MELO

Analista - Analista de 
Sistemas

DEFERIDO

1504897-4 JONATHAS LEITE BATISTATécnico de Apoio Admi-
nistrativo - Área fim

AUSENTE

1563743-6 JOSÉ AUGUSTO 
NOGUEIRA FLORENTINO

Analista - Analista de 
Sistemas

AUSENTE

1537140-7 JOSÉ MESSIAS 
ARIMATHEA DA COSTA

Analista - Psicólogo DEFERIDO

1547082-9 JOSE VITOR RANIERI 
MOREIRA

Analista - Engenheiro 
Civil

AUSENTE

1509551-5 JOSE WELLITON ALVES 
DE SOUZA

Analista - Contador AUSENTE

1562392-2 JOSELAINE SOUZA DA 
COSTA

Técnico de Apoio Admi-
nistrativo - Área fim

DEFERIDO

1561934-6 JOSEMAR CRISTIANO DA 
SILVA

Analista - Analista de 
Sistemas

AUSENTE

1505911-1 JUCINEI DA SILVA 
SANTOS

Analista - Contador AUSENTE

1515923-5 JUVENAL POLINARIO 
PEDROSO JUNIOR

Analista - Contador AUSENTE

1504121-1 KARINA NUNES DA SILVA 
SANTOS

Controlador Interno AUSENTE

1504745-5 LAIS AGUIAR LEITE Técnico de Apoio Admi-
nistrativo - Área fim

AUSENTE

1504887-1 LAURA CRISTINA 
BARBOSA DE ALMEIDA

Técnico de Apoio Admi-
nistrativo - Área fim

AUSENTE
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1512079-1 LETÍCIA FREITAS 
COIMBRA

Técnico de Apoio Admi-
nistrativo - Área fim

DEFERIDO

1503527-4 LUIZ HENRIQUE MELO DA 
SILVA

Técnico de Apoio Admi-
nistrativo - Área fim

AUSENTE

1501605-6 MARCUS VINICIUS COSTA 
PEDROSO SILVA

Controlador Interno AUSENTE

1513403-2 MIQUÉIAS RIBEIRO DA 
SILVA

Controlador Interno AUSENTE

1562696-8 NARA FERNANDA DA 
SILVA MORAES MILOMEM

Analista - Assistente 
Social

DEFERIDO

1574514-9 NAYARA CARVALHO 
OLIVEIRA

Técnico de Apoio Admi-
nistrativo - Área fim

AUSENTE

1514150-2 PAULO MATHEUS 
FIGUEIREDO DE PAULA

Analista - Advogado AUSENTE

1505990-6 PRISCILA ASSUNÇÃO 
LOPES

Analista - Advogado AUSENTE

1506048-8 PRISCILA ASSUNÇÃO 
LOPES

Técnico de Apoio Admi-
nistrativo - Área fim

AUSENTE

1502527-1 RAISSA LEVENTI ALVES Técnico de Apoio Admi-
nistrativo - Área fim

DEFERIDO

1505316-7 RHEDSUHA ALVES 
ARAUJO SOUZA

Técnico de Apoio Admi-
nistrativo - Área fim

AUSENTE

1590004-0 ROBERTO JULIANO 
BENEDITO SERRA

Técnico de Apoio Admi-
nistrativo - Área meio

AUSENTE

1581468-1 ROGÉRIO JOSÉ DOS REISTécnico de Apoio Admi-
nistrativo - Área fim

AUSENTE

1501851-7 ROMY IVAN ALTIAGA DA 
CONCEICAO

Técnico de Apoio Admi-
nistrativo - Área fim

AUSENTE

1523679-1 RONAN GUILHERME 
PIMENTEL SILVA

Técnico de Apoio Admi-
nistrativo - Área fim

AUSENTE

1516098-0 RUDMAR MACIEL VIANA Técnico de Apoio Admi-
nistrativo - Área fim

AUSENTE

1554206-4 SUELY INÁCIO CARDOSO 
DE JESUS

Técnico de Apoio Admi-
nistrativo - Área fim

DEFERIDO

1511291-3 SUEUDES DE PONTES 
ALEXANDRE

Analista - Contador AUSENTE

1554168-0 VANDERSON RAFAEL 
NASCIMENTO

Analista - Advogado AUSENTE

1508169-0 VANIA MARTINS Técnico de Apoio Admi-
nistrativo - Área fim

AUSENTE

1586309-7 VICTOR HUGO OLIVEIRA 
SILVA

Analista - Analista de 
Sistemas

AUSENTE

1509395-7 VITOR ALEXANDRE DE 
MORAES

Controlador Interno AUSENTE

1501846-1 WELLINGTON JOSE DA 
SILVA SANTOS

Analista - Analista de 
Sistemas

AUSENTE

1585670-7 WESLLEY THIAGO 
PEREIRA DE JESUS

Técnico de Apoio Admi-
nistrativo - Área fim

AUSENTE

1551126-7 WILLIAM SANTOS 
MORAES

Controlador Interno DEFERIDO

1513762-1 ZAQUEU GONCALVES E 
SILVA

Técnico de Apoio Admi-
nistrativo - Área fim

AUSENTE

<#E.G.B#1502635#446#1503548/>

Protocolo 1502635

<#E.G.B#1502638#446#1503551>

EXTRATO DO CONTRATO Nº 130/2023/DPE/MT

Processo nº: 29801/2023 /2023

Contratante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO.

Contratado: M&M IMPORTAÇÃO E ECOMMERCE DE INFORMÁTICA 
LTDA

Objeto: aquisição de materiais para reparos eventuais de computadores, 

redes, reformas, eventuais manutenções e ampliações, assim como 

manutenções preventivas e emergenciais, para atender as necessidades 

da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso.

Data da assinatura: 02/10/2023.

Vigência: Este instrumento vigorará, por 12 (doze) meses, contados a partir 
da data da sua assinatura, tendo eficácia legal após a publicação do seu 
extrato no Diário Oficial do Estado, poderá ser prorrogado, nos termos do 
art. 57, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações.

Dotação orçamentária: 10101.0001.03.126.036.2009.9900.339000000

.15000000.08.1

Elemento de Despesa: 30

Fundamento Legal: Para a presente contratação foi realizada a Licitação 

da Modalidade - Pregão Eletrônico, nos termos da Lei Federal n° 8.666/93, 

Lei Federal n° 10.520/02, Lei Federal n° 12.846/2013, Decreto Federal n° 

10.024/2019, e dos Decretos Estaduais n° 840/2017, 8.199/2006, 572/2016 

e da Lei Estadual n° 11.123/2020, bem como assinada e publicada a Ata de 

Registro de Preços nº 086/2022.

Assinam: Defensora Pública-Geral - MARIA LUZIANE RIBEIRO DE 

CASTRO

Rep. Legal - Caio Augusto Teixeira Momi.

Fiscais do Contrato: 130/2023.

Portaria: 1335/2023.

Servidor Matrícula

Fiscal titular Kleber Marcelo Pimenta de Oliveira 
Miranda 

100783

Fiscal 
Substituto

Felipe Douglas Machado da Cunha 100759

Informações adicionais: https://www.gp.srv.br/transparencia_dpemt/
servlet/home_contratos?1
<#E.G.B#1502638#446#1503551/>

Protocolo 1502638
<#E.G.B#1502643#446#1503557>

EXTRATO DO CONTRATO Nº 131/2023/DPE/MT

Processo nº: 29801/2023 /2023

Contratante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO.

Contratado: P&F IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO
Objeto: aquisição de materiais para reparos eventuais de computadores, 

redes, reformas, eventuais manutenções e ampliações, assim como 

manutenções preventivas e emergenciais, para atender as necessidades 

da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso.

Data da assinatura: 02/10/2023.

Vigência: Este instrumento vigorará, por 12 (doze) meses, contados a partir 
da data da sua assinatura, tendo eficácia legal após a publicação do seu 
extrato no Diário Oficial do Estado, poderá ser prorrogado, nos termos do 
art. 57, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações.

Dotação orçamentária: 10101.0001.03.126.036.2009.9900.339000000

.15000000.08.1

Elemento de Despesa: 30

Fundamento Legal: Para a presente contratação foi realizada a Licitação 

da Modalidade - Pregão Eletrônico, nos termos da Lei Federal n° 8.666/93, 

Lei Federal n° 10.520/02, Lei Federal n° 12.846/2013, Decreto Federal n° 

10.024/2019, e dos Decretos Estaduais n° 840/2017, 8.199/2006, 572/2016 

e da Lei Estadual n° 11.123/2020, bem como assinada e publicada a Ata de 

Registro de Preços nº 087/2022.

Assinam: Defensora Pública-Geral - MARIA LUZIANE RIBEIRO DE 

CASTRO

Rep. Legal - CLEBER RODRIGUES DA COSTA.

Fiscais do Contrato: 131/2023.

Portaria: 1353/2023.

Servidor Matrícula

Fiscal titular Kleber Marcelo Pimenta de Oliveira 
Miranda 

100783

Fiscal 
Substituto

Felipe Douglas Machado da Cunha 100759

Informações adicionais: https://www.gp.srv.br/transparencia_dpemt/
servlet/home_contratos?1
<#E.G.B#1502643#446#1503557/>

Protocolo 1502643
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO
CONCURSO PÚBLICO PARA VAGAS E FORMAÇÃO DE CADASTRO 

RESERVA
EDITAL Nº 01, DE 03 DE JUNHO DE 2022

O PRESIDENTE DA COMISSÃO DO CONCURSO PÚBLICO, no uso 
de suas atribuições legais, torna público o Resultado Final do Concurso 
Público para o provimento de cargos da carreira de apoio administrativo da 
Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso - DPE/MT, nos termos do 
Edital nº 01/2022, e suas retificações, de 03 de junho de 2022.

1. RESULTADO FINAL dos candidatos de AMPLA CONCORRÊNCIA:

ANALISTA - ADMINISTRADOR
Município de Lotação: Cuiabá/MT

INSCRIÇÃO NOME NOTA 
FINAL

CLASS.

1558990-5 WANGLES MACHADO 
ESPINDOLA

93,50 1

1558312-1 ROSANGELA FARIAS 
DO CARMO

91,50 2

1584456-1 DARCLEA ZANDONA 
UBIALLI

91,50 3

1505814-8 SHEILA PODEROSO 
DA GAMA MELLO

90,50 4

1566091-2 GABRIEL SOARES 
DOS SANTOS

89,00 5

1568806-4 DANIEL NADAF CUPINI 88,50 6

1512506-3 RHAYELLE MONIQUE 
ANGELA RODRIGUES

88,00 7

1566186-1 GUILHERME DE 
MENEZES

88,00 8

1550372-4 CLEOSMAR BERTO 
MACHADO

87,50 9

1536719-7 JULIE FERNANDA 
RODRIGUES RISSÃO 
SCHULTZ

87,00 10

1505654-5 ELBA DE OLIVEIRA 
PANTALEAO

85,50 11

1513017-6 PÂMELA PINHEIRO DE 
ARAÚJO

85,00 12

1502518-1 RICARDO DA SILVA 
NASCIMENTO

85,00 13

1582459-4 ANDREA SANTOS DA 
SILVA

85,00 14

1555538-7 CLEIA MARIA RONDON 
ARAUJO

84,50 15

1510925-4 GLORIA MARIA 
AMPARO PRADO

84,00 16

1501789-3 EDMUNDO LEITE 
XAVIER NETO

84,00 17

1532126-3 STEFFANY PAES 
VIEIRA CAMPOS

84,00 18

1508021-2 JULLIE CRISTINE DO 
PRADO LEITE

83,50 19

1503440-2 FLAVIA GONÇALVES 
PONCE CORRÊA DA 
COSTA

83,50 20

1546211-3 MARILIA BARBOSA 
BENETTI FLOR

83,00 21

1543832-5 JOSÉ PAULO 
KUCZMARSKI JUNIOR

82,50 22

1503949-3 FABIANE GOUVEA 
HOSSAKA

82,00 23

1580382-9 MICHELLE DE 
OLIVEIRA COSTA

82,00 24

1514758-3 CASSIA REGINA 
PEREIRA GUIMARAES

82,00 25

1500096-7 LUIZ ANTONIO DE 
CARVALHO

82,00 26

1535571-9 TÂNIA MONIKELLI 
CAVALCANTE DO 
NASCIMENTO

82,00 27

1502663-4 BRUNO MENEZES 
ALMEIDA

81,00 28

1559554-4 LUANA TALITA DA 
SILVA BARBOSA

81,00 29

1500640-9 HILVANETE 
CONCEIÇÃO DA SILVA 
SUARES

80,50 30

1501310-1 JOÃO PEREIRA LIMA 80,50 31

1515983-7 DANIEL GONÇALO DE 
BARROS CESAR

80,00 32

1584343-2 TALITA CAROLINE 
SOARES MAGALHÃES 
SAGAZ

79,50 33

1503297-9 MARIANA GOMES DA 
FONSECA ALMEIDA

79,50 34

1554563-6 FLAVIA MOREIRA 
SANTOS SOUZA

79,50 35

1515454-1 JAMES LIMA THIES DE 
CARVALHO

79,50 36

1550914-1 MARCELO DE SOUZA 
BARROS

78,50 37

1562120-2 NEEMIAS MACIEL 78,50 38

1582156-2 EMANUELLI PRADO 
SALES

78,00 39

1507777-4 ELISA LISIHETH DE 
PAULA VAZ DA COSTA

78,00 40

1587914-8 MARINA SILVA LAGO 77,50 41

1524441-7 MARINA MARQUES DE 
SOUZA THOMMEN

77,50 42

1572742-2 RAFAEL HINTERHOLZ 77,50 43

1567125-9 DOUGLAS REIS 
CLARO

77,00 44

1587869-1 MARCOS JÚNIOR DE 
FIGUEIREDO SILVA

76,50 45

1561026-7 ITAMAR SOARES DA 
SILVA

76,50 46

1585757-9 ELIAR DA SILVA 
FRANZOLINI

76,50 47

1510156-0 IURI AGUIAR 
FRUTUOSO

76,00 48

1585377-1 HUAN RAILON 
PEREIRA BEZERRA

74,50 49

1500905-3 EVELINE DE ASSIS 
VIANA

73,00 50

1501201-7 JEFFERSON DE 
OLIVEIRA LUZ

72,50 51

ANALISTA - ADVOGADO
Município de Lotação: Cuiabá/MT

INSCRIÇÃO NOME NOTA 
FINAL

CLASS.

1505088-9 WALLACE SOARES DE 
SOUZA

97,50 1

1503528-8 FLAVIA GONZAGA DE 
FREITAS

97,00 2

1519546-3 THILIE MARSON 
SANCHES

96,00 3

1513366-1 NAIARA TONELLI DE 
ANDRADE

96,00 4

1514605-1 JOAO WAGNER 
PASCOTO

96,00 5

1509577-4 BIANCA STELATTO 95,50 6

1513565-5 MÁRIO GONÇALVES 
MENDES NETO

95,00 7

1543398-1 GABRIEL BOSCIONI 
BEARSI

93,00 8

1514148-8 ISABEL CRISTINA 
GOMES ALMEIDA KAISER

92,50 9

1505199-0 LUIZ DOMINGOS ALVES 
BARBOSA FILHO

92,00 10

1508166-9 SAULO NIEDERLE 
PEREIRA

91,50 11
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1503598-3 DAYANE RIBEIRO DE 
OLIVEIRA FARIAS

91,00 12

1547173-2 LEONARDO VINICIUS 
ALBANESI ANCHESCHI

90,00 13

1554534-9 TATHYANE GARCIA DA 
MATTA

90,00 14

1509353-5 ANA LUIZE DE AZEVEDO 
SANTULLO VILELLA

90,00 15

1541035-0 TATIANA LOPES DE 
ALMEIDA

90,00 16

1501421-1 THOMAZ WILLIAN DE 
ARAÚJO RIBEIRO

90,00 17

1558440-9 GUILHERME ARRUDA 
OLIVEIRA COSTA

90,00 18

1512058-1 ANA PAULA SOARES DE 
SOUZA

89,50 19

1586687-0 CAROLINE DA COSTA 
SANTOS

88,50 20

1558486-5 RAYANNY LIVIA MIRANDA 
NOCETI

88,50 21

1500637-1 LAURO VASCONCELOS 87,50 22

1510294-1 JOAO GABRIEL DE 
FRANÇA PEREIRA LEITE

87,00 23

1509302-3 FLAVIA BENEDITA SOUSA 
DE ASSIS

87,00 24

1586178-1 JOÃO PAULO DO PRADO 
LEÃO

87,00 25

1500202-7 MARCELLA FERREIRA DA 
CRUZ BARRADAS

87,00 26

1507514-4 ROSANA GOMES DA 
ROSA

87,00 27

1514381-4 THALITA ALVES DA 
COSTA

86,50 28

1576039-3 CARLOS HENRIQUE 
ALVES RODRIGUES

86,50 29

1574264-6 ALESSANDRO SANTOS 
CARNEIRO

86,00 30

1557016-1 VALDINEY DA SILVA 
NOGUEIRA

86,00 31

1516114-0 KEROLAYNE LORRAYNE 
CASTALDELI 
GUALBERTO

86,00 32

1526011-9 AULUS LUIZ SANTOS DE 
SALLES GRAÇA

86,00 33

1564636-3 MARGUS GIULIANO 
TEREBINTO BILIBIO

86,00 34

1560677-7 GIDEONI PEREIRA DA 
SILVA

85,50 35

1573439-7 VINICIUS FERREIRA DA 
SILVA

85,50 36

1515536-5 CAIO CESAR ALONSO 
MARTINS

85,50 37

1549921-3 MARIANA DE OLIVEIRA 
COELHO GUIDA

85,00 38

1511319-7 DIEGO ANTONIETO 
SIQUEIRA

85,00 39

1509102-6 PEDRO JOSE MUNIZ 
ALVES

85,00 40

1500823-0 BRUNO CENCI SILVA 85,00 41

1542450-7 GABRIELLE 
VASCONCELLOS 
LAZARIN

84,50 42

1504203-5 RAISSA MIRELLE DOS 
SANTOS

84,50 43

1583781-1 EMANOEL GOMES DE 
SOUSA

84,50 44

1506526-1 MAYKE WILLIAN SANTOS 
AZEVEDO

84,50 45

1506824-5 KETELIN SANTIAGO 
COLETA

84,50 46

1549702-2 KALAHAN BARBOSA DE 
MORAIS

84,50 47

1586547-1 MURILO DE MOURA 
GONÇALVES

83,50 48

1507205-3 NEYSSA APARECIDA 
FILHO SACCOMAN

83,50 49

1508330-3 DANIEL GOMES DE 
FREITAS

83,00 50

1539011-3 GABRIEL DE MORAES 
SOUSA

82,50 51

1542496-3 VALÉRIA YASHIMINE DE 
AMORIM XAVIER

81,50 52

1536009-8 ELSON ANTONIO ROMÃO 
DA SILVA

81,00 53

1562352-8 TATIANA NEVES DE 
SOUSA

81,00 54

1511690-4 LETICIA RODRIGUES 
DOS SANTOS

78,50 55

1503559-2 JEAN OSANO BARCELOS 
DE OLIVEIRA SOBRINHO

78,00 56

1583333-5 JEFERSON LEANDRO 
FULONI CARVALHO

78,00 57

1587230-5 DIVINO OLIVEIRA 73,50 58

1511986-3 BEATRIZ MELO DE 
SOUZA

71,00 59

ANALISTA - ANALISTA DE SISTEMAS
Município de Lotação: Cuiabá/MT

INSCRIÇÃO NOME NOTA 
FINAL

CLASS.

1534468-3 PEDRO MUNIZ DE 
CARVALHO

98,50 1

1543667-7 RUHAN MEDEIROS 
MARTINS

97,00 2

1523460-7 EDIVAN CARNEIRO DE 
CASTRO

95,50 3

1577933-8 ERICK RAFAEL OLIVEIRA 
DE MORAES E SILVA

93,50 4

1506444-8 RENAN HEIJI SUSUKI 93,00 5

1504772-5 WILLER SONDREI 
OLIVEIRA MARQUES 
SILVA

91,50 6

1504809-9 ROGÉRIO LEANDRO 
ALVES

90,50 7

1506930-8 FERNANDO MATOS 
IUASSE

90,50 8

1553379-1 DOALSEN THOMAZ 
MACHADO

90,00 9

1544053-1 RODRIGO GOMES E 
LIMA

89,50 10

1502589-0 RAPHAEL EGIDIO 
MATOS MORAES E 
SOUZA

88,00 11

1556965-5 MARCELO GERVAZONI 
CARBONERA

88,00 12

1543911-8 MARCELO LIMANSKI 87,00 13

1504946-6 ELISÂNGELA SOUZA 
FERREIRA

87,00 14

1528668-1 JOSENILTON 
TOCANTINS SILVA

86,50 15

1544047-1 JORGE ARAÚJO 
BEZERRA

86,00 16

1507825-2 GILDASIO PEQUENO 
SILVA

86,00 17

1501232-1 RÔMULO MOURÃO DE 
SOUZA

85,00 18

1580968-5 FELIPE DOS SANTOS 
PONCE

85,00 19

1534951-2 LUIZ HENRIQUE DIAS 
SOUZA

85,00 20

1503883-2 WELLINGTON JUNIOR 
DE JESUS

85,00 21

1535112-6 ANDREW RIBEIRO SILVA 84,50 22

1508990-7 LENO GRAZIANNY 
FRAGOSO DE MORAES

84,50 23

1552676-7 LEONARDO LUIZ BRAUN 84,00 24
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1528172-5 MARLON CICERO 

OURIVES ARAUJO
84,00 25

1515088-2 PAULO SÉRGIO 
DEMORAES

83,50 26

1582848-1 GUILHERME BORGES 83,50 27

1545229-2 VINICIUS DE CASTRO 
GORGONHO

83,00 28

1500288-8 GUSTAVO DA COSTA 
GONÇALVES

83,00 29

1509801-8 WESLEY ORTIZ 
FERNANDES

82,50 30

1537726-3 ELIMAR DE ABREU DOS 
SANTOS

82,50 31

1563743-6 JOSÉ AUGUSTO 
NOGUEIRA FLORENTINO

82,00 32

1586309-7 VICTOR HUGO OLIVEIRA 
SILVA

82,00 33

1581649-4 CESAR NICOLAU SZPAK 81,50 34

1514612-3 GILVANI ALVES 81,50 35

1551984-1 ROBERT DE CARVALHO 
DOS SANTOS

80,50 36

1504838-6 PAULO HENRIQUE 
SOUZA DE SIQUEIRA

80,00 37

1506415-1 HENRIQUE HIRATA 80,00 38

1515663-9 CLERISSON DOS 
SANTOS E SILVA

79,00 39

1514323-0 SILVIO DE OLIVEIRA 78,50 40

1549140-8 CLAUDIO LUCIANO 
CAPISTRANO DE 
CAMARGO

78,50 41

1507385-6 THIAGO SAMPAIO 
FIGUEIREDO

78,50 42

1500843-7 BRUNO SANTOS 
ABDALLA

77,50 43

1587213-9 JEISON GOMES DOS 
SANTOS

77,50 44

1532904-8 JODELISMARKO 
MAMORÉ DE MELO

77,50 45

1511364-7 ENIVELSON RAFAEL 
GARCES SILVA

77,00 46

1513954-2 ALESSANDRO PINTO DE 
ARRUDA

76,50 47

1581061-1 VINÍCIUS DOTTO DE 
ARRUDA FIGUEIREDO

75,50 48

1563356-6 IRISLENISSON DE 
SOUZA OLIVEIRA

75,50 49

1506409-1 REGINALDO  ALMEIDA 
SILVA DIAS

74,50 50

1516349-6 DIEGO DO NASCIMENTO 
OTTO

74,50 51

1555887-2 THAIS FERNANDA 
BUENO DA SILVA

74,50 52

1508436-9 JOEDER RODRIGUES 
FRANÇA MOURA

72,00 53

1557685-5 JONATA BRAZ MARIM 
DOS SANTOS

71,50 54

1516483-2 AMARILDO DE ARRUDA 
ASSUMPÇAO SILVA

71,50 55

1552623-8 RAFAEL CARLOS 
GONÇALVES

67,00 56

1504624-1 JONY WILLIAN DE 
SOUZA

66,00 57

ANALISTA - ARQUITETO
Município de Lotação: Cuiabá/MT

INSCRIÇÃO NOME NOTA 
FINAL

CLASS.

1508527-2 ERLINI FERREIRA DE 
SOUZA

94,00 1

1576158-1 LUCAS STANLEY TOSTI 
FAQUIM

86,00 2

1535534-5 KANANDA GALVAO 
FERREIRA ARAUJO

83,50 3

1508626-2 RENATA ALVES 
FERNANDES DA SILVA

81,50 4

1538050-1 CINDY SATOMI 
MIYAGAWA ITO

81,50 5

1581251-4 JANE LETICIA DE 
OLIVEIRA

81,00 6

1531360-0 FERNANDA HIBARI 
MIYASHITA

80,00 7

1535256-9 RICHARD FERNANDES 
DA ROCHA

78,50 8

1550560-1 CAMILA SOUSA 
MARIANO DA SILVA

77,50 9

1520103-4 BRUNA NAIARA 
RUELLES BAMBIL

77,50 10

1515631-1 LUMA BRANQUINHO 
GARCIA DE ALMEIDA

77,00 11

1513537-1 GABRIELA LEONEL 
RIBEIRO

76,50 12

1506553-1 NAIARA CRISTINA FANK 75,50 13

1501670-3 JULIANA DE AMORIM 
BARBOSA

75,00 14

1506347-5 REBECA BATISTA 
E SILVA RAMOS 
FONSECA

74,50 15

1507329-9 ANA LETÍCIA MENDES 
DE FIGUEIREDO 
STRINGHINI

73,50 16

1503421-9 DAMARES HELENA DE 
SOUZA SILVA

72,00 17

1507268-6 SILVIO CÉSAR RIBEIRO 
LUZ

71,00 18

ANALISTA - ASSISTENTE SOCIAL

Município de Lotação: Cuiabá/MT

INSCRIÇÃO NOME NOTA 
FINAL

CLASS.

1515483-9 VALERIA DE FREITAS 
PEREIRA

97,00 1

1562432-4 YAN CARLOS NOGUEIRA 96,50 2

1513097-5 DANIELY HURTADO DE 
ARRUDA

93,50 3

1506116-3 CINTHIA ASSIS 
FERREIRA MARTINS

92,00 4

1510241-1 KARINA GOMES 
GUIMARAES

92,00 5

1551552-8 MILAYNE FRANCIELLY 
MARQUES DE JESUS

90,50 6

1532565-9 JOSICLEA MARIA JOSE 89,00 7

1542507-8 SAMARA SILVA DE 
OLIVEIRA

87,50 8

1501230-4 ALESSANDRA GOMES 
VIEIRA

87,00 9

1538578-5 SUELI DOS SANTOS BOA 
SORTE RAGAZZI

86,00 10

1526519-6 ALESSANDRA BATISTA 
ANTÔNIO

85,50 11

1516432-1 DIEGO VANDERLEY DOS 
SANTOS

85,50 12

1502095-1 TAIS RODRIGUES DE 
MORAIS

85,00 13

1509367-3 TASSIELY KARINE 
PASSOS

84,50 14

1563824-6 VIVIANI SOUSA BARROS 82,50 15

1583632-2 JULIANO DA SILVA 
SANTOS

82,50 16

1510992-9 VALERIA CRISTINA DOS 
SANTOS RIBEIRO

82,00 17

1536332-4 FERNANDA MAIARA 
CORTES SENRA

82,00 18

1584111-7 BIANCA ROBERTA DO 
NASCIMENTO SANTANA

81,50 19
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1547619-1 CREUNICE NASCIMENTO 
DA SILVA

81,50 20

1515060-6 GISELE RODRIGUES 
MARTINS

81,50 21

1589466-2 MARCIA DE OLIVEIRA 
NETO

81,50 22

1559691-1 LUCAS XAVIER 
RODRIGUES

81,00 23

1503560-3 ERLAINE SILVA 80,50 24

1587570-1 SORAIDE ISABEL 
FERREIRA

80,50 25

1586079-1 GILVANE MARIA DE 
OLIVEIRA

80,50 26

1554388-4 CLAUDIA FERNANDA 
GALDINO DELGADO 
FIGUEIREDO

79,50 27

1552111-9 MARTA SILVA DE 
QUEIROZ LEITE

79,00 28

1564666-4 SAMANTA GOMES ROSA 
SILVÉRIO

78,50 29

1504911-7 RAIANY ILAILA OLIVEIRA 
NUNES

78,50 30

1587958-7 JOSEANY LUIZA DE 
AMORIM

78,50 31

1557818-8 APARECIDA RAQUEL 
SOARES GEHLEN

78,50 32

1552985-8 GABRIELE PONCIANO DA 
SILVA

78,00 33

1507215-7 CLEIDIANA DE MORAIS 
MATOS

78,00 34

1507534-1 ADRIANA CORREIA DOS 
SANTOS

77,50 35

1532692-2 CRISTIANE SUZETE DE 
SOUZA

77,50 36

1558645-4 EDILAINE PEREIRA DO 
NASCIMENTO

77,00 37

1531079-5 LETICIA ROSSI DUARTE 77,00 38

1504559-6 NADJA GLÓRIA BRITO DA 
PAIXÃO

76,50 39

1503960-8 PAULIANA MENEZES DE 
FARIAS

76,50 40

1531498-3 ELIZABETH LEITE DE 
OLIVEIRA TEODORO

76,00 41

1562696-8 NARA FERNANDA 
DA SILVA MORAES 
MILOMEM

74,00 42

1557841-3 MARLON CORDEIRO DE 
SOUZA SILVA

74,00 43

1550178-9 IOHANA CRISTINA 
MOREIRA SANTOS

73,50 44

1556740-2 SILVIA KAROLINA 
FERREIRA DE PAULA

72,50 45

1534255-1 JEOVÁ APARECIDO LEÃO 72,00 46

1534085-5 HAISSA CARDOSO 71,00 47

1552137-8 JHULIA CLEOPATRA 
SILVA RODRIGUES 
GALDINO

69,50 48

1500935-4 CLAUDIA MARA MENDES 68,50 49

1549632-0 MARIA JOSÉ DO PRADO 
VITORIANO

68,50 50

1515187-2 JESSYKA EVELLYN 
OLIVEIRA COSTA

68,00 51

1583516-6 MALVINEIDE DE 
MIRANDA FREITAS

67,50 52

1558896-3 DANIELLE CRISTINA 
LORENZON

66,50 53

1546527-0 JULIETE TEOTONIO 
BATISTA

65,50 54

1510904-3 ARCELIA GOES QUIGUNA 65,50 55

1513874-6 EMILLY KRISTY DA SILVA 
SOUZA

64,00 56

ANALISTA - CONTADOR
Município de Lotação: Cuiabá/MT

INSCRIÇÃO NOME NOTA 
FINAL

CLASS.

1557185-7 ANDRIELLI 
RODRIGUES DOS 
SANTOS

93,75 1

1583678-9 MARINA SILVA 
RESENDE

92,00 2

1501625-3 JOSEMAR BARBOSA 
DA COSTA

92,00 3

1578389-0 STEFÂNIA GRACIANO 
OLIVEIRA CAMPOS

91,50 4

1558878-3 JONISON DA SILVA 
CUNHA

90,00 5

1578491-8 RUDI JOSÉ 
KLEINHANS JÚNIOR

89,00 6

1506667-3 VINICIUS REGIS DE 
AZEVEDO

89,00 7

1504901-3 BONIHELSON JOSE 
DA SILVA OLIVEIRA

88,25 8

1504129-1 AMANDA MARIA 
VIEIRA RAMALHO

88,00 9

1514980-2 ERIKA FERREIRA DA 
SILVA

88,00 10

1515276-9 WELLINGTON 
CANINJA SOARES 
FERREIRA

87,50 11

1509383-6 VITOR MARTINS 
SANTANA

87,00 12

1516002-5 MIZAEL GOMES 
PEREIRA

86,00 13

1534185-9 JONAS DE OLIVEIRA 
CUNHA

86,00 14

1508777-8 STÉPHANI BELÉM DE 
LIMA

85,75 15

1546285-3 LEONARDO QUEIROZ 
RODRIGUES

84,75 16

1500708-7 RAYANNE CRISTINA 
DO ESPIRITO SANTO

84,50 17

1532562-8 GUILHERME 
LIBERATTI

84,00 18

1560846-0 PAULO RICARDO 
JOSÉ

84,00 19

1516169-6 MARIA EROTILDES 
BEZERRA LIMA

83,25 20

1501172-2 JAILSON JOSÉ DE 
ANDRADE

80,50 21

1503567-9 LUCIENE DA SILVA 
LOPES

80,50 22

1502923-1 JOSIANE PEREIRA DE 
ALMEIDA

80,00 23

1503700-9 BRUNA PRIETO DA 
SILVA

79,50 24

1522156-1 JESSICA CANDIDA DE 
CAMPOS MENDES

79,05 25

1502679-0 KAROL FLORES DO 
PRADO

78,50 26

1578409-4 JUNIOR MACEDO DE 
LARA

78,50 27

1513354-1 DENNER DOUGLAS 
FERREIRA DA SILVA

78,00 28

1557192-0 ESTHEFAN 
LEOPOLDO AMORIM 
DA SILVA

77,50 29

1511137-0 ANDERSON LIMA DOS 
SANTOS

77,25 30

1552405-1 DÉBORA LETHICIA DA 
SILVA REZENDE ÁVILA

77,25 31

1509258-0 LETICYA PALMEIRA 
RODRIGUES

76,75 32

1546926-1 WILLIAN BARBOSA 
LIMA

76,50 33
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1516546-2 JHONATA BONIFACIO 

BARBOSA
74,50 34

1523805-8 EOLANDO LÚCIO DE 
PINHO

74,50 35

1511291-3 SUEUDES DE 
PONTES ALEXANDRE

74,25 36

1567261-2 KEVIN GUSTAVO 
SACAL LEITE

74,25 37

1572950-6 BRUNO COSTA 
MARQUES

74,25 38

1502767-2 VALDEMAR DE 
OLIVEIRA PEREIRA 
JUNIOR

74,00 39

1504254-7 OLIVIO DIAS GOMES 74,00 40

1501067-3 KEILA ROSA 
BARRETO GATTI

73,50 41

1561742-5 TANIA SANDRA DE 
CESARO

73,25 42

1505911-1 JUCINEI DA SILVA 
SANTOS

73,00 43

1551202-9 GILBERTO CORDEIRO 72,00 44

1581925-3 SILVIA CRISTINA 
GONÇALVES DE 
CASTRO

71,00 45

1589298-3 NATASHA NINCE 
GUEDES

70,50 46

1509551-5 JOSE WELLITON 
ALVES DE SOUZA

70,00 47

1515923-5 JUVENAL POLINARIO 
PEDROSO JUNIOR

69,75 48

1501668-9 NIELY FERREIRA DE 
ALMEIDA

69,50 49

ANALISTA - ECONOMISTA
Município de Lotação: Cuiabá/MT

INSCRIÇÃO NOME NOTA 
FINAL

CLASS.

1512688-3 CLAUDIO APARECIDO 
DE OLIVEIRA

91,00 1

1533275-5 ALAN MICHEL 
SANTIAGO NINA

86,50 2

1585285-4 FÁBIO DE MORAES 
QUITO

83,00 3

1551397-3 ODAILSON ARRUDA 
DE ALCANTARA

79,50 4

1500974-5 SILVIO SANTOS 
CARDOSO

79,00 5

1505245-1 RONIVALTER DE 
SOUZA

75,50 6

1521976-3 DAYANNE DARTH 
ANANIAS

74,50 7

1510030-7 THIAGO VIEIRA 
BARBOSA

73,50 8

1581373-2 FELIPE MOYA 
SCARSI

71,50 9

1577526-1 RODOLFO DE 
OLIVEIRA SARAT

71,50 10

1501930-0 PAMELA DE OLIVEIRA 
SOUZA

70,00 11

ANALISTA - ENGENHEIRO CIVIL
Município de Lotação: Cuiabá/MT

INSCRIÇÃO NOME NOTA 
FINAL

CLASS.

1506731-4 RAQUEL ALVES 
FERNANDES DA SILVA

87,50 1

1580565-0 JORGE ALEXANDRE 
LIMA DE SOUZA

85,50 2

1524371-4 LAURA SOARES DOS 
SANTOS

85,50 3

1502954-5 YGOR ASSAD DE LIMA 85,00 4

1570198-3 FRANCISCA MENEZES 
DE FARIAS

85,00 5

1585520-5 MARCOS VINICIO 
COSTA

82,50 6

1507566-0 LAYLA CARRIJO DOS 
SANTOS

82,00 7

1525997-9 GABRIEL GONÇALVES 
GOMES

81,50 8

1511960-4 JÉSSYCA MARIANA DA 
SILVA SOUZA

81,50 9

1581054-8 GUILHERME AFONSO 
SGUARIZI MACIEL

81,00 10

1502018-2 ANA CAROLINA 
ALVES XAVIER PIAZZA 
TOPANOTTI

79,50 11

1554591-0 ELISEU CUNHA 
GONÇALVES

79,00 12

1516190-4 HALLAN FARIAS DE 
LIMA

78,00 13

1546554-0 FERNANDA MARCIELLI 
SANTOS

77,50 14

1500485-4 JULI VICTÓRIA ROCHA 
LIMA

77,00 15

1517715-9 KARINE RODRIGUES 
DE OLIVEIRA

76,50 16

1503460-0 ANNEVA KANINKA 
KUIPERS RODRIGUES

76,50 17

1582546-3 VITOR DELFINO 76,00 18

1515388-3 JOÃO PAULO DE 
ALMEIDA LEITE

75,00 19

1501796-6 ANDRE LUIS MOREIRA 74,00 20

1560939-1 ADALBERTO ESPIRITO 
SANTO RODRIGUES

74,00 21

1581496-4 FRANCINE MAKY ISHII 74,00 22

1562475-0 FERNANDO LEITE DE 
MAGALHÃES

72,00 23

1546831-2 JEAN CARLOS 
SINHORINI

72,00 24

1587374-8 MAICON VINICIUS 
MONTEIRO DA ROCHA

71,50 25

1502991-9 DAYVISON DARIO 
FERREIRA GOMES

71,00 26

1516105-0 JOÃO VITOR SILVA 71,00 27

1505426-4 MARIO SOUSA 
COELHO JUNIOR

70,50 28

1570449-0 EDEJAILSON PATRÍCIO 
DE MORAIS

70,00 29

1516446-9 ELOÍSA LIMA ALBERTI 69,50 30

1506002-1 RAFAEL HENRIQUE 
ROCHA PENTEADO

69,00 31

1581890-7 OLAVO CATUNDA NETO 69,00 32

1553347-2 SARAH SOUZA SILVA 69,00 33

1542814-1 MATHEUS BRANDÃO 
DE OLIVEIRA

68,50 34

1547082-9 JOSE VITOR RANIERI 
MOREIRA

67,50 35

1582014-7 RODRIGO TRASSI 67,00 36

1542622-1 LUMA MACEDO 
MALLMANN 
GONÇALVES

66,50 37

1513451-3 JOAO PEREIRA DA 
SILVA NETO

66,50 38

1505409-8 FREDERICO AUGUSTO 
LEOCÁDIO DA ROSA

65,50 39

1506202-9 CLEYTON DE OLIVEIRA 
MONTENEGRO

65,50 40

1501265-3 EVERTON CHAVES 
PRATES DE JESUS

65,00 41

1562137-1 TACIELE ANTONINI 
VIEIRA

65,00 42

1588532-7 MATHEUS ANTÔNIO 
GRIGOLI MAGALHÃES

65,00 43
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1533893-7 NATHALIA SILVIA 
ALENCAR DE SOUZA 
BRUNO

65,00 44

1584134-5 GUILHERME AUGUSTO 
MONTANDON

64,00 45

ANALISTA - JORNALISTA
Município de Lotação: Cuiabá/MT

INSCRIÇÃO NOME NOTA 
FINAL

CLASS.

1500587-5 THIAGO PIRACIABA DE MATTOS 85,50 1

1514355-8 LUIZA DE SOUSA GOULART 83,50 2

1500372-6 GIORDANNA LAURA DA SILVA 
SANTOS

83,50 3

1547570-6 CAMILA FERNANDA AMORIM 
RAZZINI

83,50 4

1585778-0 ANA ROSA DE MORAIS 
FAGUNDES

82,00 5

1540938-0 MAYARA OLIVEIRA DE CAMPOS 81,50 6

1534609-2 LUMA POLETTI DUTRA 81,00 7

1571500-0 CAROLINE RODRIGUES DE 
FREITAS

78,50 8

1503917-5 HÉRICA TEIXEIRA GOMES 77,50 9

1552736-6 DÉBORA CRISTINA DE 
SIQUEIRA

77,00 10

1559095-4 DANA GRACIELLA DE ARRUDA 
CAMPOS

76,00 11

1588659-3 ANGELA MASTELLA CORADINI 75,50 12

1545456-0 CELLY ALVES SILVA 74,50 13

1511168-4 EMANUELLE DENISE DE BRITO 
ALMEIDA

72,00 14

1541919-0 JEOVÁ RODRIGUES DE SOUSA 70,00 15

1571221-0 HELIO FERREIRA MENDES 
JUNIOR

67,50 16

ANALISTA - PSICÓLOGO
Município de Lotação: Cuiabá/MT

INSCRIÇÃO NOME NOTA 
FINAL

CLASS.

1525448-6 TABATA DE SOUSA LONDE 96,50 1

1511100-3 DANIELLY KAROLINE MENDES 
ALVES

94,50 2

1548549-1 THIAGO ARAÚJO BEZERRA DE 
SOUSA

94,50 3

1512823-1 CLAUDENILDE LOPES DOS 
SANTOS

94,50 4

1510807-1 GIOVANNI TRENTIN 
FERRONATO

94,00 5

1506548-6 TELUIRA BORGES MILHOMEM 
DE ABREU

93,50 6

1510226-2 MILADY DA SILVA OLIVEIRA 93,00 7

1516052-3 SILVANA ANGELA SANTANA 
KIRCHESCH

92,50 8

1588550-7 TAIENA MICHELLE MACEDO DA 
SILVA

92,50 9

1516500-6 RAFAEL OLIMPIO DA SILVA 92,50 10

1505636-5 PAULA TAQUES FERRERA 
BRAGA

92,00 11

1553899-6 KARINE BEATRIZ APARECIDA 
CORREA PILLON

91,50 12

1551443-4 ANDRIELI KARINE FERREIRA 
DA SILVA GUIDINI

91,50 13

1522871-5 ANDRÉ LUIZ GUSMÃO 91,50 14

1548507-0 EMILLY DAYANE CAMPOS 
COSTA

91,00 15

1579236-1 JENNIFER ALINE DE 
ALBUQUERQUE BASTOS

91,00 16

1533480-8 ANA CAROLINA ARRUDA PENNA 90,50 17

1554536-6 CAMILA NUNES MENDES 90,50 18

1528388-8 ANDREIA MARIA DA SILVA 90,50 19

1571334-8 ALEXANDRE TOCHETTO 90,00 20

INSCRIÇÃO NOME NOTA 
FINAL

CLASS.

1513142-2 PAULA RAQUEL PITARO 90,00 21

1576241-5 LAIS MARINHEIRO SEIXAS 90,00 22

1514961-9 CAREN CRISTINA DA SILVA LIMA 90,00 23

1588948-7 GELIANE SALINA ELOI 90,00 24

1515438-9 ALINE PEREIRA DA SILVA 90,00 25

1508564-6 DANIELLE CRISTINA PEREIRA 
BRITTO

89,50 26

1505929-3 MARILIA BELFIORE PALACIO 
ARRUDA

89,50 27

1560300-5 NAILA CRISTINA DE SOUZA 89,50 28

1588912-4 NAIARA ALVES DE SOUZA 89,50 29

1505762-5 LARISSA RODRIGUES DE 
CAMPOS OLIVEIRA

89,50 30

1581031-0 MARCIO APARECIDO COLETTI 89,00 31

1582493-7 CINDY GOMES BEZERRA 89,00 32

1513102-8 VINICIUS BORGES PIOVEZAN 89,00 33

1514571-8 CAMILA OLIVEIRA DE ARRUDA 
PEIXOTO

88,50 34

1585817-8 ANNY CAROLINY DE LIMA 
RODRIGUES

88,50 35

1508721-8 MARCOS FERNANDES DE 
ALMEIDA

88,50 36

1549773-1 JESSICA TOMAZ LAWALL 
BOAVENTURA

88,50 37

1500830-2 DÉBORA MARQUES DA COSTA 
SOUZA

88,50 38

1535129-5 JACKELINE QUEIROZ RIBEIRO 88,50 39

1504279-2 HELEN SANTANA MANGUEIRA 
DE SOUZA

88,50 40

1536015-7 LEIHGE ROSELLE RONDON 
PEREIRA

88,50 41

1504503-6 RODRIGO ALVES CALDEIRA 88,00 42

1538629-4 FRANCYELE RODRIGUES DOS 
SANTOS

88,00 43

1533414-7 JEISE LETICIA FERREIRA DA 
SILVA

88,00 44

1506998-9 MILENA FILIPPO BATISTA 88,00 45

1502810-2 DARIANE RITA KASTRILLAN DE 
MELO

87,50 46

1500381-6 SAMIR RODRIGUES DE FARIA 87,00 47

1503409-1 FELIPE RODRIGUES ALVES 86,00 48

1537140-7 JOSÉ MESSIAS ARIMATHEA DA 
COSTA

86,00 49

1585066-3 NEO RAMOS RODRIGUES 86,00 50

1536688-5 JÉSSICA CAROLINE SOUZA 
COSTA

84,00 51

1504711-0 ANDRESSA VICTÓRIA AMARAL 
DE LARA

83,50 52

1542523-1 ELLEN FERRARI SILVEIRA 83,00 53

1510434-6 LAURA GABRIELA RIBEIRO DE 
PAULA DURÃES

82,50 54

1502953-1 EMANUELLE CARINE DA SILVA 
SOUZA

82,00 55

1586422-2 JOSIELY GONÇALVES SOARES 
DE ABREU

77,00 56

1573354-2 MARCELA OLIVEIRA BOSAIPO 75,00 57

1586812-3 MELLISSA CAROLINE ROCHA 
MACEDO

75,00 58

CONTROLADOR INTERNO
Município de Lotação: Cuiabá/MT

INSCRIÇÃO NOME NOTA 
FINAL

CLASS.

1513631-3 BARBARA NATHALIA NOGUEIRA 
GARNICA

103,50 1

1500487-1 MONIQUE DE ANDRADE ALMEIDA 
RIBEIRO

103,00 2

1507424-4 VITOR JOSÉ BATISTA VITTORAZI 102,00 3

1571416-1 GABRIEL PEDROZO HEISE 100,00 4
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INSCRIÇÃO NOME NOTA 

FINAL
CLASS.

1513403-2 MIQUÉIAS RIBEIRO DA SILVA 99,00 5

1505753-5 HUGO ASSUNCAO CAPISTRANO 99,00 6

1557838-5 GUSTAVO ARRUDA PEREIRA DA 
SILVA

98,50 7

1573300-0 ROBSON MÁXIMO DA COSTA 98,00 8

1508601-7 WILLIAM GONÇALVES DA SILVA 
PETRAZZINI

98,00 9

1534549-3 CARLOS EDUARDO REIS FORTES 
DO REGO

98,00 10

1512160-9 JESSICA CAVALCANTE REZINO 98,00 11

1532525-4 GUILHERME MATIAS MAGALHÃES 98,00 12

1513923-8 MARCELO CAMPOS DE NUNES 97,50 13

1508492-6 JOAO VITOR FERREIRA 97,50 14

1508062-1 DENISE PEREIRA PACHECO 97,00 15

1552956-1 RONDINELY SILVA DE ALMEIDA 97,00 16

1509034-1 LIDIA COSTA PESSOA DA SILVA 96,80 17

1507150-0 THIAGO AUGUSTO DE OLIVEIRA 
MARINHO FERREIRA

96,50 18

1500083-2 PAULO SERGIO DO 
BOMDESPACHO ROSALINO

96,20 19

1581412-1 ALEXANDRE GABRIEL 
EVANGELISTA LOUREIRO

95,80 20

1500622-9 EVERTON LUIS PEREIRA 
BARBOSA

95,30 21

1501689-0 CRISTIAN MATHEUS BORGES 
MATIAS

94,70 22

1501302-4 ROZANGELA VALERIA CARDOZO 94,50 23

1530291-7 FERNANDO MUTI DE OLIVEIRA 94,50 24

1584611-5 WELTANA WELITON VIEGAS DA 
SILVA

94,30 25

1505019-7 ADVAN PADILHA DE FRANÇA 94,00 26

1538181-9 EGUINALDO MEROTTI 
RODRIGUES

93,80 27

1588199-0 VANESSA THAIS MAGALHAES 
FRUAHUF

93,50 28

1537130-3 SANDRA DAMARES BUZANELLO 93,50 29

1503955-2 LIGIA RAQUEL BOTELHO NEVES 93,50 30

1511662-1 MARIA HELENA COSENZO 93,50 31

1502187-8 VANESSA BATISTA CACERES 
OCAMPOS

93,50 32

1516071-7 DJIONY ALMEIDA MAZUR 93,00 33

1583321-4 FLAVIA DE PAULA SANTOS 93,00 34

1565655-1 BRUNO CESAR SOUZA MORAES 92,50 35

1504286-5 SELLEMAN MATIAS OLIVEIRA 
BELLO

92,50 36

1503250-9 MAXWELL BARROS SAMPAIO 92,30 37

1538075-6 ALINE DE SOUZA CANTO 92,10 38

1518741-9 JORDANIA CHAGAS DA SILVA 92,00 39

1511337-7 JOSÉ ARTHUR SILVA SANTANA 92,00 40

1586868-3 DANIELLY FERNANDA SILVA 
SOARES DE ALMEIDA

91,50 41

1507487-7 WANDER MORÍNIGO TEIXEIRA 91,50 42

1509833-6 ESTER DA CONCEIÇÃO SILVA 
REIS

91,00 43

1579523-7 EDERSON NISHIKAWA 91,00 44

1501118-2 JANARA BEATRIZ PIRES 91,00 45

1512474-8 JOÃO VICTOR ROSA VIEIRA 91,00 46

1582885-5 LEONARDO RAVEL TAUCHERT 91,00 47

1556439-1 PATRICIA DO AMARAL VIANA 91,00 48

1579850-8 DAILTON NEVES DA CRUZ 91,00 49

1501605-6 MARCUS VINICIUS COSTA 
PEDROSO SILVA

91,00 50

1500678-9 GABRIEL DA SILVA RAMOS 91,00 51

1511969-7 VINÍCIUS GOMES DE 
MAGALHÃES

91,00 52

1500065-2 FERNANDO DAVOLI BATISTA 90,50 53

1504189-2 MARCELLUS PRADO LIMA 90,50 54

1515721-1 GABRIELA MARIA DA SILVA 90,00 55

INSCRIÇÃO NOME NOTA 
FINAL

CLASS.

1502394-8 LUIS PHELLIPE ALMEIDA URCINO 90,00 56

1548445-3 LUCIMAR MOREIRA DA SILVA 89,50 57

1551126-7 WILLIAM SANTOS MORAES 89,00 58

1533143-3 ARTHUR RICARDO PINHEIRO DE 
SOUZA MORAES

88,50 59

1512232-9 MANOEL JUNIOR SOARES 
NASCIMENTO

88,50 60

1500337-0 JESSE RODRIGUES DE OLIVEIRA 88,00 61

1500777-9 RODRIGO ALEXANDER DACOL 87,50 62

1515268-2 DANIEL SORIANO VAHIA DE 
ABREU

85,50 63

1587973-6 RAFAEL MARCOS DA SILVA 84,00 64

1512145-0 RONIL CARMO PINHEIRO 83,50 65

1550273-4 DIOGO LUIZ LEITE SANTOS 
ARAUJO

82,00 66

1504187-5 JOSÉ ROBERTO DE AMORIM 
JÚNIOR

78,00 67

TÉCNICO DE APOIO ADMINISTRATIVO - ÁREA FIM
Município de Lotação: Água Boa

INSCRIÇÃO NOME NOTA 
FINAL

CLASS.

1512282-7 KÁTIA DANIELA RIBEIRO DA SILVA 59,60 1

1500245-2 GEICIANE ALVES MORAES DO 
CARMO

57,00 2

1514778-1 CRISTIANO ROCHA 54,70 3

Município de Lotação: Alta Floresta

INSCRIÇÃO NOME NOTA 
FINAL

CLASS.

1513553-4 RAYANA DA SILVA PASETTI 64,00 1

1583172-9 VANDRESSA VITOR DE LARA 
ASSIS

55,90 2

1544683-3 MAIARA CRISTINA DOS SANTOS 
MANTOVANI

54,60 3

1510312-8 NEYSSA APARECIDA FILHO 
SACCOMAN

54,40 4

1501328-3 JOÃO PEREIRA LIMA 53,70 5

1501590-7 JEFERSON DANILO CORSETTI DE 
OLIVEIRA

53,10 6

1554387-1 ISAIAS TEÓFILO GOMES 51,20 7

1500429-7 GREGORY MARANA CARDOSO 49,90 8

1505083-1 ANA MARIA RODRIGUES DA SILVA 49,40 9

1503102-4 WANNESSA ALVES DE BASTOS 48,90 10

1584826-4 HOMERO HENRIQUE FARIAS 
NETO

48,90 11

1583105-4 LEONARDO TEOFILO PIGNATI 48,10 12

Município de Lotação: Alto Araguaia

INSCRIÇÃO NOME NOTA 
FINAL

CLASS.

1503839-6 RAISSA MIRELLE DOS SANTOS 52,80 1

1551502-0 BRUNA RIBEIRO ROSA E SILVA 51,80 2

1560381-8 CESAR MURILO MOURAO LOPES 49,30 3

Município de Lotação: Barra do Bugres

INSCRIÇÃO NOME NOTA 
FINAL

CLASS.

1546037-5 JHANAYNNA JHANISELLY 
ESQUIVE DE SOUZA

57,40 1

1502390-3 RAQUEL ANIZIA DA SILVA 49,90 2

1500066-6 RAFAEL SILVA CAMILO 49,10 3

1514532-7 MARIANA FALCÃO HEEMANN 48,60 4

1500021-3 DEYVID ALVES MACIEL BONFIM 48,60 5

1575758-9 FELIPE GABRIEL BARBOSA 
ANIBAL

48,50 6
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Município de Lotação: Barra do Garças

INSCRIÇÃO NOME NOTA 
FINAL

CLASS.

1542426-8 AMANDA CAROLINA DE SOUZA 
GODOY MORAIS

63,80 1

1505152-0 ADRIANA OLIVEIRA DA LUZ 
PORTELA

62,00 2

1501800-5 MATHEUS ARGOLO DE ABREU 61,30 3

1585465-4 MARIANA BASÍLIO VIEIRA 61,00 4

1551514-1 JOSIANE LEMES FERREIRA 60,40 5

1507467-0 ROSANA GOMES DA ROSA 60,20 6

1542355-1 JESSIKA SATIKO HIRATA 60,00 7

1500445-0 EUSIRLEY MATIAS DE SOUZA 59,70 8

1574644-3 NAIRA ALMEIDA FLORES 58,80 9

1582850-6 JOSÉ VIEIRA SILVA NETO 58,80 10

1516405-1 ANA CLARA LIRA NOLETO 57,80 11

1515814-1 ANDRÉ LUZ BRITO 56,30 12

1552173-8 FRANSMILLER GONÇALVES 
BORGES

55,60 13

1582402-1 LARISSA VILELA CARVALHO 54,80 14

1502147-3 CARLOS EDUARDO LOPES 
SILVEIRA

54,30 15

1505507-4 ALIPIO SARAIVA 54,00 16

1533083-4 ANNA KELLE GALVAO DE SOUSA 
AIRES

54,00 17

1514364-8 WELTIMA CARVALHO DA SILVA 53,90 18

1564944-1 DIEYME DA SILVA LIRA 52,30 19

1580424-8 KAMILA MARQUES DA SILVA 52,30 20

1507718-6 GUILHERME ALVES DA SILVA 52,10 21

1560339-9 ENE CAROLINA FERREIRA SOUZA 51,70 22

1584667-5 CAMILA RIGONATT REGO 51,70 23

1582989-3 DÉBORA FERNANDES FONTES 51,50 24

1505316-7 RHEDSUHA ALVES ARAUJO 
SOUZA

51,30 25

1571860-2 MARIA CLARA ROCHA NUNES 51,10 26

1583548-4 ROSINEIDE NASCIMENTO DA 
SILVA

50,90 27

1511902-0 OSVALDO LEITE RAMOS FILHO 50,20 28

1502858-6 JAIRO LIMA DE SOUZA 50,20 29

1507952-6 RENNAM CALLEB DA SILVA 
CARDOSO

49,60 30

1512079-1 LETÍCIA FREITAS COIMBRA 49,30 31

1504648-2 BIANCA PARREIRA DE FREITAS 49,00 32

1510727-4 ELIZABETH LUIZA DE ALMEIDA 48,10 33

1500532-9 SAMIR RODRIGUES DE FARIA 48,10 34

Município de Lotação: Cáceres

INSCRIÇÃO NOME NOTA 
FINAL

CLASS.

1583356-3 JEFERSON LEANDRO FULONI 
CARVALHO

58,50 1

1520696-6 JÉSSICA HELLEN OLIVEIRA 
UMBELINO

58,50 2

1505428-1 EDMAR NUNES DA LUZ 57,70 3

1510862-4 DAIANE SOUZA MARTINS 57,50 4

1551485-6 ANA MARIA PEREIRA DE SOUZA 57,10 5

1513919-6 CAMILA MALCHER CARDOZO DE 
OLIVEIRA

56,90 6

1507945-3 ALINE DE PAULA VITALI 56,80 7

1527089-7 JEFFERSON DAVID DE LUNA 
SANTOS

56,60 8

1584610-1 VINICIUS DE MORAES FRANCO 56,40 9

1508489-8 EVELLI SIVIERO DE SOUZA 55,70 10

1503524-3 ELKSLENE RAMOS MARTINS 55,10 11

1520751-7 GRAZIELLE VITAL DA SILVEIRA 54,20 12

1557589-6 VIVIANE CRISTINA MATIAS 
PEREIRA

54,00 13

1540409-4 PEDRO ELSON MOURA ALVES 53,70 14

INSCRIÇÃO NOME NOTA 
FINAL

CLASS.

1575113-4 LUIZ FELIPE GONÇALVES 
AMARANTE DOS SANTOS

53,70 15

1510198-1 KAROLAINE NOVAIS DA COSTA 53,70 16

1508919-1 FRANCIANI DOS SANTOS AIRES 53,00 17

1516461-8 ANTONIA SAMIA OLIVEIRA DE 
MORAES

52,80 18

1512836-5 WANDERLEI FERNANDES DO 
PRADO

52,10 19

1522793-6 LEANDRO FERREIRA DE SOUZA 50,30 20

1585359-1 DANILO ANTONIASSI DE 
FIGUEIREDO

50,30 21

1546146-9 KARINA GOMES DE OLIVEIRA 
DIAS

50,20 22

1505183-4 ADRIANO TELES ELEODORO 49,90 23

1568789-1 ANA CLAUDIA ALONSO RIBEIRO 49,80 24

1586197-5 DONIZETE DA SILVA CARDOSO 49,20 25

1501860-7 RENATA BORDULIS DAMO DA 
SILVA

49,00 26

1500579-9 VALDIRA CARVALHO DE 
OLIVEIRA

48,90 27

1506702-7 IGOR EDUARDO DEL MOURA 
TRINDADE

48,80 28

1534940-5 DOUGLAS VANINI MENDES 48,80 29

1503631-0 JESSICA PRISCILA VALADARES 
DE SOUZA

48,60 30

1546490-6 THAMIRES CASTRILLON 
FERNANDES

48,40 31

1574432-5 PATRICIA MOREIRA NERES 48,00 32

Município de Lotação: Campo Novo do Parecis

INSCRIÇÃO NOME NOTA 
FINAL

CLASS.

1504729-2 GABRIEL LUIZ MAGALHÃES 
RUPOLO

56,50 1

1535013-6 PATRICK KENNEDY SOARES 
SANTANA

56,50 2

1555356-0 LISANDRA AGUERA CAPEL 
CALONEGO

56,00 3

1567431-9 PAULO DANTON CRESTANI 55,20 4

1516113-6 KEVILLYN MARTINS GRAGEL 
COSTA

51,70 5

1515790-2 NATHALIA DE OLIVEIRA LIMA 
DORILEO

48,70 6

Município de Lotação: Campo Verde

INSCRIÇÃO NOME NOTA 
FINAL

CLASS.

1554934-3 MARCOS RODRIGUES DA ROCHA 57,10 1

1510174-0 ERICK HENRIQUE DIAS PRADO 56,60 2

1515471-8 FLÁVIA OLIVEIRA SERPA 
GONÇALVES

51,40 3

1562149-2 ANNA KARLA BARBOSA 
REZENDE

50,50 4

1530254-3 TATIANE FAGUNDES 49,90 5

Município de Lotação: Canarana

INSCRIÇÃO NOME NOTA 
FINAL

CLASS.

1565194-3 DAYANNE DA SILVA ROCHA 56,30 1

1582717-3 BRENDOLHY ARAUJO SILVA 54,80 2

1515424-1 ALAN SILVA RODRIGUES 54,70 3

1505910-7 MARIA LUIZA DA COSTA SILVA 54,10 4

1587784-6 CARLA ALVES CAETANO 50,00 5
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Município de Lotação: Chapada dos Guimarães

INSCRIÇÃO NOME NOTA 
FINAL

CLASS.

1535395-3 MARCELA AKEMI DE OLIVEIRA 
YOSHIDA

62,90 1

1531621-0 BRUNO BARROSO DE FREITAS 61,50 2

1588428-1 STEFHANNY OLIVEIRA DAVID 61,20 3

1506426-8 SCNNER DA SILVA MIRANDA 58,40 4

1552048-1 JADSON ABILIO DOS SANTOS 
REIS

54,80 5

1510556-4 ANELIA SILVESTRE DOS 
SANTOS

54,10 6

1583746-4 SIMONE ADAMS 51,60 7

1587502-2 LARISSA LINO DE LIMA SAÊTTA 51,30 8

1502363-3 JAQUERSON PIRES ALMEIDA 50,70 9

1521956-6 ELIZEU ALVES DA GUIA 49,50 10

1556341-1 LAURA ANÁLIA DOS SANTOS 
SILVA LIMA

49,10 11

1510696-2 KEMILA BARBOSA TEIXEIRA 
DIAS

49,00 12

1584443-6 ANNE HELLEN CARDOZO DE 
ASSUNÇÃO

48,10 13

Município de Lotação: Colíder

INSCRIÇÃO NOME NOTA 
FINAL

CLASS.

1506210-5 RICARDO NOGUEIRA MORAIS 56,50 1

1511727-8 STEFFANY SANTOS SOUTO DA 
SILVA

56,00 2

1567226-6 DOUGLAS REIS CLARO 50,30 3

1579475-9 KAMILA BORGES SILVA 49,80 4

1506372-8 HORTÊNCIA GASPAR DE 
ARAÚJO

49,80 5

1521187-1 ODAIR BARBOSA DE CASTRO 49,30 6

Município de Lotação: Comodoro

INSCRIÇÃO NOME NOTA 
FINAL

CLASS.

1516236-8 HUWERSON IATA DE SOUZA 57,40 1

1564171-1 RAFAEL GARCIA BUENO 52,20 2

1519624-2 KARINNE STURM SANTOS 49,30 3

Município de Lotação: Cuiabá

INSCRIÇÃO NOME NOTA 
FINAL

CLASS.

1516014-6 MIZAEL GOMES PEREIRA 71,70 1

1568864-9 FLAVIA MOREIRA SANTOS 
SOUZA

71,20 2

1512830-3 AUGUSTO CÉSAR MARCONCINI 
SOARES SANTOS

69,10 3

1513032-5 PAMELA PINHEIRO DE ARAÚJO 68,40 4

1574514-9 NAYARA CARVALHO OLIVEIRA 68,20 5

1533344-4 SAMUEL ROCHA WHELAN 66,50 6

1505216-3 FABIANA GOLIN ALVES TEIXEIRA 66,30 7

1581760-2 MARICELIO ROCHA MEIRELES 65,90 8

1501826-4 CLAUDIA CAROLINI DA SILVA 
FERRO

65,60 9

1557921-0 GUSTAVO ARRUDA PEREIRA DA 
SILVA

65,10 10

1578518-8 KAMILLY ROSA SOUZA MATOS 64,90 11

1560805-1 ANDRE TORRES DE AZEVEDO E 
PORTILHO DE ALMEIDA

64,60 12

1537820-5 ORIEL UNTAR DE SOUSA 64,40 13

1513047-7 HYOSNARA RENATA SANTANA 
DOMINGUES

64,10 14

1538190-9 ARTHUR PONTES DE SANTANA 64,00 15

1543655-6 KARLA ANDRADE CAMPOS DE 
LARA PINTO

64,00 16

INSCRIÇÃO NOME NOTA 
FINAL

CLASS.

1538421-8 FLAVIO MARCOS SIMÃO DE 
MELO

63,90 17

1509610-1 RAQUEL DE AMORIM PEDRO 63,80 18

1559337-1 GABRIELA FIGUEIREDO 
MACHADO SIMAO

63,80 19

1515367-2 DANIELLE CORDEIRO 63,80 20

1504394-5 LÍVIA DE PAULA SANTOS 63,80 21

1538164-2 REBECCA KERINA SOARES DE 
JESUS

63,60 22

1515413-3 HUGO VINICIUS FIGUEIREDO 
GUIMARÃES

63,40 23

1561161-7 CLAUDIO APARECIDO DE 
OLIVEIRA

63,00 24

1503957-0 LAURA CRISTINA MOURA 
GONÇALVES

63,00 25

1510974-9 CARLOS RENATO DA SILVA 
SANTOS

62,90 26

1500865-1 KAMILLA SANTOS ALVES DA 
SILVA

62,70 27

1556615-6 BRUNA OLIVEIRA DA SILVA 
AZAMBUJA

62,70 28

1506048-8 PRISCILA ASSUNÇÃO LOPES 62,50 29

1505705-4 VANESSA MARONI 62,30 30

1578912-1 ARYEL CERQUEIRA ALVARES 62,10 31

1587475-5 JORGE RIBEIRO DE ALMEIDA 
FILHO

62,10 32

1503563-4 LAURO VASCONCELOS 62,00 33

1503769-3 RICARDO DA SILVA 
NASCIMENTO

61,90 34

1503898-4 DELAINE CABRAL ALVES 61,90 35

1506584-6 TELUIRA BORGES MILHOMEM 
DE ABREU

61,80 36

1547681-7 DIOGO KAIKE COELHO PEREIRA 61,70 37

1535038-1 NAYLA EMILIA MARTINS LIMA 
MEROTTI

61,60 38

1501828-1 PAMELA PENHA 61,60 39

1579917-2 JULIANE SILVA ROSA 61,50 40

1578933-1 ÉRICO VOLPATO 61,30 41

1503176-4 JOÃO PEDRO CUNHA DOS 
SANTOS

61,10 42

1507373-5 MARLOS RANGEL ARRUDA 
FERREIRA

61,00 43

1501332-5 CAROLINE MAMED NASR 61,00 44

1504170-6 URIEL DA SILVA CONCEICAO 61,00 45

1542591-9 CRISTIANE DE ARAÚJO PINTO 
DUARTE

60,80 46

1553719-3 UANDHA CRISTINY NEVES SILVA 60,80 47

1512534-7 LUDMYLLA TEREZA DA SILVA 
DALTRO

60,30 48

1504505-3 ALINE SOARES DO PRADO 
SILVA SOUZA

60,30 49

1501771-1 FILIPE SILVA CAMPOS 60,20 50

1505484-9 RAFAEL GUIMARÃES MARTINS 60,10 51

1547581-3 CAROLINA GARCIA 
SCANDOLIERE

60,00 52

1581888-2 GUILHERME MORO 
ENGELMANN

60,00 53

1502709-8 THOMAZ WILLIAN DE ARAÚJO 
RIBEIRO

59,90 54

1504863-9 MATHEUS ANTONIO OLIVEIRA 
SILVA

59,90 55

1500010-6 THIAGO BONETTO XAVIER DE 
CAMPOS

59,70 56

1503842-4 NATALIA VIEIRA PEREIRA 59,70 57

1502908-1 CAROLINA AGUIAR TABOSA 59,60 58

1553242-1 FLAVIA ABREU PEREIRA DA 
SILVA

59,60 59

1503360-6 LETICIA ARAUJO PEREIRA DA 
SILVA

59,30 60
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INSCRIÇÃO NOME NOTA 
FINAL

CLASS.

1570750-1 PEDRO HENRIQUE ALVES DE 
SOUZA

59,10 61

1570495-3 SIMONE DA SILVA SANTOS 59,00 62

1525158-9 LENA MAGALHÃES DA SILVA 58,90 63

1573467-1 ALESSANDRO MAURO DE 
SIQUEIRA GODOY

58,90 64

1512543-7 LUIS ANTONIO OLIVEIRA LEITE 58,90 65

1501278-8 EDUARDO LEMES DA 
CONCEICAO

58,90 66

1584230-4 JOÃO LUCAS DE OLIVEIRA 
PEREIRA LEITE

58,90 67

1502964-9 DANIELLI VERRI 58,80 68

1503106-9 EMANUEL VINÍCIUS CORRÊA 58,70 69

1557222-8 GRAZIELA GIROTO SANTIAGO 58,60 70

1510591-1 NILTON CESAR NALINI SILVA 
JUNIOR

58,50 71

1569570-1 CARLOS CESAR DE ALMEIDA 
TOLEDO

58,40 72

1506595-3 BRUNA MOTA PEREIRA DA 
ROSA

58,40 73

1548367-4 KEYLA CRISTINA DE JESUS 
NASCIMENTO

58,20 74

1501776-9 DANILO GREGORY SOARES DA 
SILVA

58,10 75

1515953-6 ALLAN SANTOS SOARES 58,10 76

1573325-5 JOCASTA ROCHA AGUIAR 58,00 77

1573607-6 RENATA VIEIRA LIMA 57,80 78

1508883-1 IGOR MIRANDA PAES DE 
BARROS

57,60 79

1503996-1 LEIZE CORREA DE MORAES 57,60 80

1512067-1 LUIS FERNANDO BARBALHO 
ARAUJO

57,60 81

1513263-7 CINTHIA FRUTUOSO DUARTE 57,60 82

1514077-1 ANNE CAROLINE SIQUEIRA 57,60 83

1512602-2 RHAYELLE MONIQUE ANGELA 
RODRIGUES

57,50 84

1514089-2 SUELEN DE PAULA SOUZA 
APPEL

57,50 85

1508424-8 RAYZON LOGAN GONÇALVES 
QUEIROZ DE ALMEIDA

57,50 86

1582810-1 BRUNA MOSCHINI ANTUNES 
MACIEL

57,50 87

1562392-2 JOSELAINE SOUZA DA COSTA 57,50 88

1505289-0 ANDERSON DE MAGALHAES DE 
PAULA

57,50 89

1508123-3 TAILI TUNI ALMEIDA ARIMA 
LEITE

57,40 90

1500692-4 FRANCISCA NUBIA FERREIRA 
DA SILVA

57,40 91

1500247-0 JOICE MONTEIRO DE ARAUJO 57,30 92

1507156-1 GIAN ELIAS DA SILVA OLIVEIRA 57,30 93

1532960-5 ANDRÉIA DA SILVA TAVARES 57,10 94

1507714-1 ESTHER MATOS DE MARCHI 57,10 95

1506810-7 JOÃO VITOR GOULART 56,90 96

1500638-4 RODOLFO DE MAGALHÃES 
DIAS

56,90 97

1500080-1 AGNES ADRIELY MARQUES 
NOGUEIRA CAIRES

56,80 98

1509878-9 BRUNA LOUISE ADONA REIS 
PEREIRA

56,80 99

1583820-9 GABRIEL MINETTO PINHEIRO 
DE ARAUJO

56,70 100

1582632-9 GABRIEL MOREIRA FREIRE 56,60 101

1509687-1 BIANCA STELATTO 56,50 102

1513307-3 JAQUELINE ALBUQUERQUE 
ALMEIDA MOREIRA

56,30 103

1587447-1 VERONICA LEITE NABARRETE 56,30 104

1505958-1 GABRIELLI BONATELLI JONK 56,30 105

1582460-5 GABRIEL DE MOURA TIAGO 56,30 106

INSCRIÇÃO NOME NOTA 
FINAL

CLASS.

1501318-0 WILLIAN VINICIUS CAVALCANTE 
FERNANDES

56,30 107

1514011-8 ERIKA SOARES GUIMARÃES 55,80 108

1509805-2 IGOR RICARDO DE ARRUDA 
SILVA

55,80 109

1569727-5 DANIELA ARRUDA DE OLIVEIRA 55,70 110

1558100-3 TAMMY GAÍVA CARMONA 55,70 111

1505973-0 RAFAEL VAZ DA SILVA 55,70 112

1505839-3 LUANARA CRISTINA BARBOSA 
LEAL MACHADO

55,60 113

1521126-6 WALDIANE DA SILVA COSTA 55,60 114

1552346-5 ALLEN KARLA DAMASCENO 
BRITO VILELA

55,60 115

1505866-3 ISABELA CARAM GUIMARÃES 55,60 116

1505267-5 JORGE LUIZ ALENCAR LOPES 55,50 117

1546082-5 CARLIANE PEREIRA DE SOUZA 
FREIRE

55,30 118

1589315-7 HELCIO MONTEIRO DA COSTA 55,20 119

1504743-8 JOÃO LUCAS RAMALHO 
SIGARINI

55,20 120

1510280-2 DOUGLAS VINICIUS LIMA 
MESQUITA

55,00 121

1523319-8 EDEVALDO LIMA LEITE 54,90 122

1582023-7 RAPHAEL DE OLIVEIRA 
REZENDE

54,90 123

1502694-9 DANIELA ANTONIA DIAS 
TRABAQUIM

54,90 124

1503742-1 NYCKOLLAS DIMITRI NEVES 
FERREIRA

54,90 125

1583074-2 ALINE COELHO DE ARAÚJO 54,70 126

1549775-9 SARA PEREIRA LIMA 54,60 127

1535858-8 VICTOR YUKIO MARUITI 54,60 128

1507197-0 KEITIANY SILVA PEREIRA 54,50 129

1505717-5 LUCIANA LUZ E SILVA 54,50 130

1504232-2 FERNANDA CRISTINA DE JESUS 
MEDEIROS

54,40 131

1570443-8 DIANA MAGELY OLIVEIRA 
BRANDAO

54,40 132

1550995-4 MARIZA CAMILO DE OLIVEIRA 54,30 133

1501066-0 CIBELE LUCIANA DE FARIA 54,20 134

1583345-6 BRUNA FIGUEIREDO OLIVEIRA 
SILVA

54,20 135

1580384-6 KÁTIA CRISTINA DAVI 54,20 136

1506148-1 ROSALI DE OLIVEIRA 54,20 137

1511111-1 MARCOS VINICIUS FRANÇA 
ANDRADE

54,20 138

1508398-4 LIVIA LEIA DA SILVA 54,10 139

1511311-8 SANDRA KAROLINA MARTINEZ 54,00 140

1500789-0 MARCOS ALEXSANDRO NEVES 
DE OLIVEIRA JUNIOR

53,90 141

1532700-6 BRUNA MARIA CAETANO DE 
OLIVEIRA

53,90 142

1546479-1 LETÍCIA HELENA PINHEIRO DE 
QUEIROZ

53,80 143

1589078-9 ANNELYZE VICTORIA CORREIA 
DE OLIVEIRA E SILVA

53,80 144

1552442-4 JOÃO VICTOR THULER 
LOUBACK COURA DE 
CERQUEIRA

53,70 145

1549563-1 ALVARO FIGUEIREDO MENDES 53,70 146

1585221-8 JOSE CARLOS DAMACENO 
JUNIOR

53,60 147

1513684-2 DANIELLE CAROLINE SILVA E 
SOUSA

53,60 148

1577459-9 KENNEDY SILVA MATOS 53,60 149

1570762-2 EMANUELLE LELIS LOPES 53,60 150

1506787-4 TIAGO BARBOSA DOS SANTOS 53,40 151

1550379-0 SANDRELY UGULINO CARDOSO 53,40 152
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1522673-5 JUBER LEANDRO PENTEADO 
MARRAFÃO

53,40 153

1559050-1 KATYLAINNE CRYSTIANE 
COSTA E SILVA

53,30 154

1535685-1 AMANDA ARAUJO DE AMORIM 
MORAES

53,30 155

1556129-6 ANA PAULA DE OLIVEIRA 53,30 156

1511654-4 PATRICIA RAFAELLY 
DEOLIVEIRA GIRATTO

53,20 157

1579800-0 LUCAS MOURA DE OLIVEIRA 53,20 158

1549237-3 FABIANE CHRISTINA DE LIMA 
GUEDES

53,20 159

1503342-6 ISAURA RODRIGUES 53,20 160

1507722-8 YASMIN DOS SANTOS 
PINCERATTO

53,20 161

1539961-4 DARTAN BARROS RODRIGUES 
DA SILVA

53,10 162

1508808-0 KLEBER SILVA DE OLIVEIRA 53,10 163

1523679-1 RONAN GUILHERME PIMENTEL 
SILVA

53,00 164

1550445-8 ANDREIA CARVALHO COSTA 
SILVA

53,00 165

1549293-1 GISLENE GOMES DOS ANJOS 53,00 166

1516445-5 SUELY GONÇALVES DE ARAÚJO 
SILVA

52,90 167

1560332-3 LEDA JANAÍNA MORAES SILVA 
VAZ

52,90 168

1555458-1 LUAN HENRIQUE ARAUJO 52,90 169

1504695-0 JOSIMAR GONÇALVES DE 
SOUZA

52,90 170

1547250-8 JULIANA DUARTE MACHADO 52,80 171

1553202-6 EDSON DE SOUZA NETO 52,80 172

1552312-0 ANNELIS TEIXEIRA ALVES DIAS 52,80 173

1507797-1 ELISA LISIHETH DE PAULA VAZ 
DA COSTA

52,80 174

1570746-0 JÉSSICA BARBOSA LEITE 52,80 175

1581468-1 ROGÉRIO JOSÉ DOS REIS 52,80 176

1501718-4 ARY WANDER MONTEIRO 52,70 177

1506319-1 JEAN MARCELO MONTEIRO 
SILVA

52,70 178

1503125-2 CAROLINA SANTOS DE MOURA 52,60 179

1588070-6 NAIARA SOUZA REBELATO DE 
ALMEIDA

52,60 180

1500695-5 ANNIELLY DA SILVA SOUZA 52,60 181

1502807-4 LINDOMAR RIBEIRO DE 
SIQUEIRA JUNIOR

52,50 182

1507407-8 FERNANDA DE DAVID PINTO 52,50 183

1589735-9 LUCAS GABRIEL GAMA DE 
MIRANDA

52,40 184

1553113-0 VANESSA FRIOZZO ADAO 52,30 185

1503804-7 MARCOS VINÍCIUS MONTEIRO 
DA SILVA MATTOS

52,30 186

1500616-0 BRUNA DA VEIGA CAIONI 52,30 187

1572401-3 ELIANAY ALEXANDRE DA SILVA 
MORAES

52,30 188

1508293-2 RAELINE MOREIRA DOS 
SANTOS

52,20 189

1500051-4 ANA PAULA DA SILVA 52,20 190

1558594-5 EMYLI PATRICIA DE OLIVEIRA 52,10 191

1533605-4 THAMIRES BATISTA DE SOUSA 52,10 192

1513762-1 ZAQUEU GONCALVES E SILVA 52,00 193

1502067-7 MIRIÃ BUZAHR NUNES 
MACHADO

52,00 194

1506920-4 RONALDO FERREIRA 
FERNANDES JUNIOR

52,00 195

1502863-1 LORENNA JARDIM PRATES 
RIDOLFI

52,00 196

1578867-3 RAULLISON LUCAS WALTRICK 52,00 197

INSCRIÇÃO NOME NOTA 
FINAL

CLASS.

1587091-3 THIAGO HENRIQUE DA SILVA 
BARROS

51,80 198

1509347-6 ADRIANA ESTÉFANY 
CONCEIÇÃO DA SILVA

51,80 199

1515452-4 ANA PAULA BRAGA CORREA 
SCHWARZ

51,80 200

1527084-9 NATANIE CRISTINA DA SILVA 
LOURENCO

51,80 201

1513961-5 DIEGO MOURA MASSAAKI 
MIYAMOTO

51,70 202

1565835-1 JOSÉ CARLOS DA SILVA 
BATISTA

51,70 203

1504038-7 RAFAEL ALVES DA GUIA 51,70 204

1508376-0 RODRIGO KLINSMANN SILVA DO 
AMARAL

51,60 205

1530156-7 MARIA EDUARDA VAZ DOS 
SANTOS ROSA

51,60 206

1566440-5 SIMONE DA SILVA CAMPOS 
PINHEIRO

51,60 207

1580230-0 CAROLINA BORGES BASTOS 51,50 208

1515124-0 JACQUELYNE VIEIRA DA SILVA 51,50 209

1507787-8 ANA CAROLINA LOURENÇON 51,50 210

1504494-9 RAQUEL DE OLIVEIRA BATISTA 51,40 211

1561242-7 DIANA DE ALMEIDA DOS 
SANTOS

51,40 212

1502209-0 PRISCILA DUARTE LEAL 51,30 213

1535775-1 LUCIANA ALVES NOVAIS 
ALMEIDA

51,30 214

1509342-8 MARIA GABRIELA SÁ E SILVA 51,30 215

1548665-8 RAÍSSA MORAIS CRUZEIRO 51,30 216

1500805-0 KHAWANA FERNANDA DE 
ALMEIDA SOUZA

51,20 217

1516482-9 GABRIEL MARCOLIN 51,20 218

1509055-1 GEZIBEL APARECIDA DE 
OLIVEIRA

51,10 219

1505118-7 ANA LIGIA RODRIGUES DE 
MIRANDA

51,10 220

1588760-8 FERNANDA RIBEIRO NOGUEIRA 51,10 221

1579905-1 PAULO CÉZAR GUEDES INÁCIO 51,10 222

1549083-0 ANA PAULA RUTHES OLIVEIRA 51,10 223

1500544-0 JOSÉ FERREIRA DA CRUZ NETO 51,10 224

1505664-9 INES BENEDITA BRITTES 
DOMINGOS

51,10 225

1583009-5 DAVNER FIRMINO CAVALCANTE 51,00 226

1506834-9 AYLLA YASMIN AIARDES 
MARQUES

50,90 227

1505755-2 ANNY GRAZIELE PEDROSO 
SOARES SANTOS

50,90 228

1569846-2 TATIANE TAINA AMORIM 
ARRUDA REIS

50,90 229

1588949-1 CAMILA AYUMI NETO YOSHIDA 50,90 230

1529833-3 ADRIANE DE SOUZA NUNES 
SIKORSKI

50,90 231

1583121-7 AFONSO HENRIQUE SANSÃO 
CORRÊA DA COSTA

50,80 232

1588386-2 CYRO TAKAYAMA ASSUNÇÃO 
ALBUQUERQUE

50,80 233

1512116-2 GABRIEL NADAF FURIO 50,80 234

1502527-1 RAISSA LEVENTI ALVES 50,70 235

1564839-1 RENATA MARTINS DA SILVA 50,70 236

1512229-1 ANNA CAROLINNE ALVARENGA 
MIGUEIS JACOB

50,70 237

1514696-7 ARIAGDO RIBEIRO DA SILVA 50,70 238

1509697-5 GABRIEL OLIVEIRA BARBOSA 50,60 239

1540259-5 NATHALIA FRANTHIESCA 
REZENDE DE SOUZA

50,60 240

1513155-7 EMERSON LUIZ DA SILVA 50,50 241

1548518-7 WILDELEY SILVESTRE SILVA 
PINHEIRO

50,40 242
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1523979-1 MIRLEY GABRIEL DA SILVEIRA 
SILVA

50,40 243

1500757-1 KELLY REGINA SOUZA E SILVA 50,40 244

1504237-1 JEFERSON DEVILART ANDRADE 
AGUIAR

50,40 245

1516527-9 PAULA ADRIELLY FAGUNDES 50,40 246

1516362-8 MELINA FOZ FERRAZ 50,40 247

1581263-5 LILIAN ROSSA 50,30 248

1537013-3 LUCINEIA MACHADO DA SILVA 50,30 249

1515274-1 LUCIANNE GABRIELA PINHEIRO 
DE AGUIAR

50,30 250

1576908-1 FELIPE DOUGLAS MACHADO DA 
CUNHA

50,30 251

1582904-6 AMANDA MARQUES SANTOS 50,30 252

1502811-6 MAIARA BATISTA DE LIMA 
MORAES

50,20 253

1530163-0 JULIANNA DALAT DE SOUSA 50,20 254

1500721-9 PALOMA PEDROSO 50,20 255

1587375-1 LARISSA APOLO DOS SANTOS 50,20 256

1501851-7 ROMY IVAN ALTIAGA DA 
CONCEICAO

50,20 257

1507455-9 EDY MARCOS SANTANA DE 
ARRUDA

50,20 258

1581296-7 RELEN APARECIDA BERTINI 50,10 259

1537351-1 JAKELINE FLORIANO 
CARVALHO

50,10 260

1510003-7 WESLEY ROGERIO ROMANO DA 
SILVA

50,10 261

1503444-7 VINICIUS SILVA ARAUJO 50,10 262

1508747-7 MARCOS FERNANDES DE 
ALMEIDA

50,00 263

1516371-8 PATRICIA DE ARRUDA 
CAMARGO

50,00 264

1503198-9 PATRÍCIA BRASIL ROLIM 50,00 265

1510557-8 FABIO POQUIVIQUI DE OLIVEIRA 50,00 266

1502486-5 LUCINETE ROCHA REZENDE 50,00 267

1508190-8 RAFAEL BARCELO DE SOUZA 
FALLEIROS

50,00 268

1503034-9 EDU XAVIER NETO 49,90 269

1557480-0 GERALDO PEREIRA DA SILVA 
JUNYOR

49,90 270

1509651-9 THYAGO WENNER DE SOUZA 
VIEIRA

49,90 271

1554315-8 MARIA EDUARDA DE OLIVEIRA 49,80 272

1500344-2 CASSIUS LEONRAD LESBAO 
MONTEIRO

49,80 273

1509952-3 JOÃO PAULO SIMÕES CIPRIANO 49,80 274

1512734-4 MARCILENE SILVA DE ARRUDA 49,70 275

1582872-1 LEIDIANE LOPES DA SILVA 49,70 276

1509945-1 GABRIELE SILVA BRITO 
MIRANDA

49,70 277

1513600-9 MARIA JOELMA DA ROCHA 49,70 278

1503148-1 DEBORA FABIANA APARECIDA 
TENUTES SILVA

49,60 279

1503709-1 FLAVIANE MORAES DA COSTA 49,60 280

1508987-9 BIANCA SOARES OLIVEIRA MAIA 49,60 281

1587220-1 ANDRESSA RAMOS DE SENE 49,60 282

1578005-5 FERNANDA GOMES DE 
OLIVEIRA

49,60 283

1570913-5 ENIO POVOAS NETO 49,60 284

1579060-2 MATHEUS HENRIQUE DA SILVA 
BARBOSA

49,60 285

1501764-8 FABIO BRUNO DA SILVA 49,60 286

1508706-9 SONIA MARIA LOPES DA SILVA 49,50 287

1588307-7 LETICIA LENES DO ESPIRITO 
SANTO

49,40 288

1507289-7 KAROLAYNE EVANGELISTA 
DUPIM

49,40 289

1541512-0 ESTELA RIETZ DA SILVA 49,30 290

INSCRIÇÃO NOME NOTA 
FINAL

CLASS.

1506223-0 MIRLENE FERREIRA DA SILVA 
CASTRO

49,30 291

1568706-1 CAMILA ROSA DA SILVA 49,30 292

1503508-1 THATIANE MARIANA CAMACHO 
DOS REIS

49,30 293

1587684-2 POLIANA CRUZ ARRUDA 49,20 294

1534363-1 MICHELLY LAURIANE DE LIMA 49,20 295

1579810-3 THIAGO FRANCA CABRAL 49,20 296

1589058-1 KELLY KAROLYNE SILVA 
BARROS

49,20 297

1516510-0 MARIA FERNANDA FERRAZ 
RIBEIRO

49,20 298

1504091-3 MANOEL SALVINO DE LIMA 
NETTO

49,10 299

1580865-1 SIMONI FATIMA BUENO DE 
CAMARGO

49,10 300

1554372-9 ISABELLA DE FREITAS LOPES 49,10 301

1553784-1 LUANA FIGUEIREDO DE LIMA 
LEITE

49,10 302

1550091-7 ILDYANGE INES HERANE 
ROHDEN

49,10 303

1506543-8 LUANY EVELINE NASCIMENTO 
DA COSTA

49,00 304

1506976-4 WESLEI JULIO DA SILVA POLLES 49,00 305

1582267-3 LAURA LUCIA LEITE CUNHA 49,00 306

1504897-4 JONATHAS LEITE BATISTA 49,00 307

1512768-0 AMANDA KLIPPEL DE AZEVEDO 49,00 308

1561925-6 DIEGO MARQUES DE ALMEIDA 49,00 309

1560257-5 ANNA PAULA DA PENHA 
BORDALHO

49,00 310

1576875-2 JOÃO PEDRO MORAES 
PEREIRA

49,00 311

1509808-3 AIRTON MICHEL MORAES DA 
SILVA

48,90 312

1559604-0 NAIRA DE MOURA E SOUZA 48,90 313

1582874-8 GREGÓRIA RODRIGUES DE 
SOUSA

48,90 314

1541738-6 FREDERICO AUGUSTO 
TORCHIA FRANCO

48,90 315

1504944-9 ANA LUIZA DIAS DO 
NASCIMENTO NEVES

48,90 316

1500208-9 RAISSA TRINDADE TAQUES 48,80 317

1516599-1 ELIZABET APARECIDA PEREIRA 48,80 318

1559969-1 THAIS ELIZANDRA DIAS PRADO 48,80 319

1510565-4 ANA LUCIA DO VALLE CAMPOS 48,80 320

1579413-0 KAMILA DE CASSIA HERVATIM 
DA SILVA

48,80 321

1511828-5 JOTAFLAN ROCHA SARAIVA 48,80 322

1561466-6 BEATRIZ FERNANDA FERREIRA 
COSTA FERNANDES

48,80 323

1551780-9 JANDERSON FELIPE OLIVEIRA 
E SILVA

48,70 324

1524198-0 RONEPÉTERSON SANTOS DA 
SILVA JÚNIOR

48,60 325

1577345-7 MAIARA APARECIDA PASSARIN 48,60 326

1502262-6 ANNA GABRIELA NEVES 
BARROS

48,60 327

1511877-0 BRENDA KHETLHIN MACHADO 
FAGUNDES

48,60 328

1513303-9 ALANA SOARES MARTINS 48,60 329

1573986-2 EDUARDO DE SOUZA RONDON 48,60 330

1581277-3 GABRIEL PEREIRA SOARES 48,60 331

1506860-5 PAULO CEZAR ROSA CARDOSO 48,50 332

1501220-1 KARINY DE SOUZA RIBEIRO 48,50 333

1503407-3 JOAO ALEXANDRE ABILIO DA 
SILVA

48,50 334

1514349-9 CAROLIN FERNANDA BOTELHO 48,50 335

1515704-4 KENEDY ARISON DE BRITO 
ZUCCHI

48,50 336
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1501152-5 AMANDA FONTES MENEZES 48,40 337

1509380-5 FLAVIA BENEDITA SOUSA DE 
ASSIS

48,40 338

1580451-8 CARLOS ALEXANDRE DO 
CARMO PEREIRA

48,40 339

1541432-3 CAROLINA AMARAL 48,40 340

1558275-1 ALCINDO CLAUDINEI 
TEISCHMANN

48,40 341

1503266-4 KESSIA CRISTINA MARTINS 
LOUZADA

48,40 342

1581288-1 RAQUEL ARANTES VALÉRIO 48,40 343

1504887-1 LAURA CRISTINA BARBOSA DE 
ALMEIDA

48,30 344

1580507-5 ISADORA TIBALDI BATISTA 48,30 345

1502431-9 LORHAYNE LUIZA PEREIRA 48,30 346

1504595-6 YASMIN FERREIRA ROSA MOTA 48,30 347

1505894-7 ELIZABETH VOLPATO VIEIRA 48,20 348

1507883-7 LUIS GUSTAVO BANZI TONUCCI 48,20 349

1587782-9 GUSTAVO VINICIUS RODRIGUES 
SALES

48,20 350

1500920-2 DOUGLAS GABRIEL FERREIRA 
SAMPAIO

48,20 351

1515844-2 BRENDA HANNAUANA ALMEIDA 
DE LIMA

48,10 352

1559760-1 KAROLINE FRANÇA PRADO 
RIBEIRO

48,00 353

1579096-5 ANA LUIZA DIAS DANIEL 48,00 354

1509340-1 JULY KETLEY CORREA 48,00 355

1505616-8 FABIULA ALVES E SILVA 48,00 356

Município de Lotação: Diamantino

INSCRIÇÃO NOME NOTA 
FINAL

CLASS.

1502469-9 JOELSON JOSE DA SILVA 
JUNIOR

58,40 1

1509447-0 CAROL RODRIGUES SILVA 53,50 2

1505304-6 LEONARDO DE SIQUEIRA 
LIBANO SOARES

53,10 3

1552604-4 MARIA LUIZA NASCIMENTO 
DUARTE

51,00 4

1533399-1 ADALBERTO PEREIRA ANDRE 
JUNIOR

50,40 5

1501478-5 MAIARA BONDESPACHO PAPA 50,30 6

1588174-4 GABRIEL NASCIMENTO DA 
SILVA

50,00 7

1552940-5 ELAINE DOBRE 49,20 8

1548068-7 MATHEUS FELLIPE MEIRA 
MIRANDA

48,00 9

Município de Lotação: Jaciara

INSCRIÇÃO NOME NOTA 
FINAL

CLASS.

1587934-5 ELIZANDRA RODRIGUES 
MONTEIRO DA CRUZ

55,60 1

1567134-9 PALOMA FABRÍCIA OLIVEIRA 54,40 2

1587511-2 MAYWMY EDWARDA ARAUJO 
SILVA

54,40 3

1588686-3 JAQUELINE VITOY CURVO 48,60 4

Município de Lotação: Juína

INSCRIÇÃO NOME NOTA 
FINAL

CLASS.

1516187-6 HANNAH ESTHER RODRIGUES 
CRUZ

63,70 1

1585670-7 WESLLEY THIAGO PEREIRA DE 
JESUS

59,90 2

INSCRIÇÃO NOME NOTA 
FINAL

CLASS.

1513651-1 ALEX GUSTAVO PILLON 54,90 3

1506821-4 ITALO JOSÉ SCOLARI CARARO 53,80 4

1577229-1 REGINALDO VIEIRA DA SILVA 53,10 5

1507932-9 DAFLE KATRINE GOMES 
BRESSAN

52,50 6

1537859-9 CARLOS BRUNO JAQUES 51,10 7

1502721-6 BRUNO MENEZES ALMEIDA 50,50 8

1583866-5 FABIANA BORGES DA MOTA 49,90 9

1507021-9 NEIRIVALDO DE SOUZA COSTA 49,10 10

1548382-3 ADRIANO CEZAR MEDRADO 
PILGER

48,10 11

Município de Lotação: Lucas do Rio Verde

INSCRIÇÃO NOME NOTA 
FINAL

CLASS.

1523978-8 ANANDA NATANY ZAMBERLAN 
COSMA

63,40 1

1530247-1 MARCOS ROBERTO COSTA 
MOURA

54,00 2

1587470-7 ANDRESSA PRISCILA ORTH 52,90 3

1561527-9 THAISA FERNANDA DOS REIS E 
SILVA

52,30 4

1514607-8 CAROLINE ALMEIDA MILDEBERG 52,00 5

1535406-8 PEDRO HENRIQUE PATENE 51,30 6

1550998-5 DIONIZIO DONATO DE MOURA 
JUNIOR

50,90 7

1506342-7 SELMA SPAGNOL MAZZARDO 50,50 8

1516366-2 ELLEN PATRICIA RODRIGUES 
AMORIM

50,00 9

1501978-3 ANA PAULA SILVA CAMARGO 48,50 10

1582241-4 FELIPE OLIVEIRA MONTEIRO 48,40 11

1563682-3 NATÁLIA FAVA DA COSTA 48,30 12

Município de Lotação: Mirassol d’Oeste

INSCRIÇÃO NOME NOTA 
FINAL

CLASS.

1502023-8 GUILHERME HENRIQUE MORAES 67,20 1

1505156-4 WALLACE SOARES DE SOUZA 63,80 2

1506398-7 TARLLEI CARDENA DOS SANTOS 57,40 3

1513974-0 SUZAMAR LEITE AIRES 52,90 4

1568393-8 JOZELLE APARECIDA BRAGA 
ANDRADE

52,90 5

1501227-6 BRENDA LOBATO LOPES 52,80 6

1501223-1 KESSY JONES GOMES 
MACANHAN

51,30 7

1501176-7 CARLOS THIAGO RAMOS DE 
OLIVEIRA

50,80 8

1579617-1 DAIANY SOUZA LIMA 50,10 9

1557004-1 LOHAINI SARAIVA DA COSTA 50,10 10

1513949-7 VENYCIUS GUSTHAVON 
BARRETO VERSSALI

48,30 11

Município de Lotação: Nova Mutum

INSCRIÇÃO NOME NOTA 
FINAL

CLASS.

1513528-1 LUDIMILA PEREIRA BARBOSA 63,80 1

1573032-7 DOUGLAS BARBOSA DE SOUZA 55,60 2

1514262-7 ALICE LUNKES 54,00 3

1505782-2 IZABELI BRUM BONAFE 52,20 4

1507139-5 WARLEY TRINDADE PEREIRA 50,50 5

1501974-9 VITÓRIA ALVES DE PAULA 50,00 6

1534435-1 THAISA CAMILA BIORGES SILVA 50,00 7

1514470-1 EDILEIA FERREIRA RAMOS 49,80 8

1504888-4 THAIS DE SOUZA TEIXEIRA 49,40 9

1585322-5 RENATA CEZAR BARRETO 
VASQUES

48,80 10
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INSCRIÇÃO NOME NOTA 
FINAL

CLASS.

1502124-5 ADRIELLY CRISTINY ROSSONI 
DE MOURA

48,60 11

Município de Lotação: Nova Xavantina

INSCRIÇÃO NOME NOTA 
FINAL

CLASS.

1508027-4 THATIANE NEVES DOS SANTOS 
BUENO

60,20 1

1516098-0 RUDMAR MACIEL VIANA 57,90 2

1536573-0 MATHEUS SOARES CAETANO 54,70 3

1558055-6 EDSON JUNIOR DE OLIVEIRA 52,80 4

1516422-7 FERNANDA BUENO FERREIRA 
DA SILVA

51,30 5

1552342-1 RUBIA APARECIDA LOPES 
FIGUEIREDO

49,70 6

1503642-7 TARCISIO DIAS FIGUEIREDO 48,50 7

Município de Lotação: Paranatinga

INSCRIÇÃO NOME NOTA 
FINAL

CLASS.

1519764-1 ELEALDO FRANCO COSTA 54,90 1

1535450-4 FERNANDA DELA JUSTINA 50,00 2

Município de Lotação: Peixoto de Azevedo

INSCRIÇÃO NOME NOTA 
FINAL

CLASS.

1500727-1 BRUNO CENCI SILVA 69,70 1

1516310-2 LEONARDO MENDES JORGE 65,90 2

1500771-7 JAQUELINE FURLAN COSTA 56,00 3

1509983-8 LUIZ EDUARDO GUIMARAES 
JORGE

49,40 4

Município de Lotação: Pontes e Lacerda

INSCRIÇÃO NOME NOTA 
FINAL

CLASS.

1546348-3 ELIO VIEIRA LOPES JUNIOR 62,90 1

1510819-1 GLORIA MARIA AMPARO PRADO 59,50 2

1542074-4 LARISSA SANTANA FONSECA 54,70 3

1503201-4 BEATRIZ RODRIGUES DA CRUZ 54,40 4

1503785-6 THIAGO RIBEIRO FREITAS 54,20 5

1538594-8 REGINA SANTOS SOUZA 54,10 6

1512967-3 FERNANDA EMILIE FERREIRA 
LIMA

53,50 7

1584021-7 ALEX PENAZZO TAVARES 52,10 8

1522021-8 ISADORA OLIVEIRA GARCIA 51,80 9

1511803-0 ANDERSON BISPO DOMINICI 51,60 10

1589668-7 FRANCIELLI SANTOS TEIXEIRA 49,50 11

1506957-1 CLÁIZA AGUSTINI IMIANI 49,10 12

Município de Lotação: Porto Alegre do Norte

INSCRIÇÃO NOME NOTA 
FINAL

CLASS.

1507023-6 RAFAEL CORREA YAMACIRO 
FEDERICCI DOS REIS

58,90 1

1582846-4 LEONARDO RAVEL TAUCHERT 58,40 2

1509021-6 FELIPE AUGUSTO DE OLIVEIRA 
LIMA

58,10 3

1516025-3 SIELLY PEREIRA GOMES 52,40 4

1589198-0 JONEMAR SAYD PINTO 49,10 5

Município de Lotação: Poxoréu

INSCRIÇÃO NOME NOTA 
FINAL

CLASS.

1504964-6 LENILDO BATISTA DE 
CAMARGO

63,60 1

1515642-8 JOSIANE SOUZA DE MORAES 
MATOS

54,80 2

1512691-1 ALEX ALVES DE SOUZA 54,40 3

1501354-0 GABRIEL DA SILVA RAMOS 53,60 4

1502894-6 JOÃO ANGELO SILVA NUNES 50,40 5

1502608-1 FRANCIELLE LAYNE ARAUJO 
BATISTA AMÂNCIO

49,60 6

Município de Lotação: Primavera do Leste

INSCRIÇÃO NOME NOTA 
FINAL

CLASS.

1525864-3 THAIS HELENA PEREIRA 61,80 1

1555429-3 MARIA TEREZA ARAUJO MOTTER 60,40 2

1513748-6 NAYARA LORAYNE ROSA LIMA 59,50 3

1510770-7 ALICE PAVANI 53,30 4

1514555-5 CLELIO TADEU TEIXEIRA JUNIOR 53,10 5

1500786-9 PABLOANTONIO FERREIRA DOS 
SANTOS

50,40 6

1558153-2 DÉBORA DE ALMEIDA SOUZA 50,00 7

1585786-6 VINICIUS MEDEIROS 49,90 8

1504316-3 AURYA DAYANNY DIAS DOS 
SANTOS

49,60 9

1549792-5 KARINA GABRIELLE RODRIGUES 
ONOFRE

49,40 10

1574517-0 KARISSA KASSIA SILVA 49,00 11

1513064-3 GISLAINE SILVA MOTA 48,30 12

1535224-1 LUIZ FERNANDO NEVES VERAS 48,30 13

1506626-5 ANA CLARA KUREK PEREIRA 48,20 14

1547546-7 FERNANDA KARINI DE LIMA 
QUEIRÓZ

48,10 15

1548632-6 RENAN CESAR MARCOLINO 
NUNES

48,00 16

Município de Lotação: Rondonópolis

INSCRIÇÃO NOME NOTA 
FINAL

CLASS.

1549479-2 THAYANA SERRA DA CRUZ 
VENDAS SOUBHIA

67,10 1

1503014-1 ESDRAS SANTOS BARBOSA 66,90 2

1512756-9 DANIELLY GONÇALVES 
GUIMARÃES

65,30 3

1574544-0 ANDRESSA RODRIGUES 
GARCIA VIGOLO

62,60 4

1515829-3 GABRIEL RIBEIRO DOS REIS 62,30 5

1511942-4 GISLAINE DA SILVA FERREIRA 62,10 6

1507324-1 NÚBIA LEITE DA SILVA 61,60 7

1503644-4 JÉSSICA LOPES DA SILVA 60,90 8

1513930-1 LUCIANA BAGGIO ALVES DOS 
REIS NÉRES

60,70 9

1576828-5 UESLEI ANDREI DE ALMEIDA 
DA CRUZ

60,20 10

1508558-7 THAÍS DOS SANTOS SANTANA 60,20 11

1585458-1 THAYENNE OLIVEIRA DA SILVA 59,60 12

1534516-1 NELYANE DA SILVA NUNES 
SALES

59,50 13

1513865-6 HEMERSON DE SOUZA SABOIA 59,40 14

1504418-4 MARLENE DIVINO RAFAEL 58,20 15

1510739-5 ANA BEATRIZ CARVALHO E 
BAMBIRRA

56,60 16

1503337-1 RAPHAEL CLAUDIO SIQUEIRA 56,40 17

1500719-4 WANDERSON RODRIGUES DA 
SILVA

56,20 18

1505983-3 LAIS SANTOS SANTANA 
ARAUJO

55,80 19
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INSCRIÇÃO NOME NOTA 

FINAL
CLASS.

1580154-8 FIRMIANO COTRIM NETO 55,70 20

1513071-6 TELMA FERREIRA DE MORAIS 55,60 21

1573473-0 VINICIUS FERREIRA DA SILVA 55,10 22

1576607-7 LUANA LAURENTINO FLAUZINO 55,10 23

1578228-1 DOUGLAS CORREIA PIRES 

NEVES

54,60 24

1534344-8 CARLOS HENRIQUE LEITE 

RAMOS

54,10 25

1507304-3 JÚLIO CÉSAR MOREIRA 

RIBEIRO

53,60 26

1561576-3 MARCO VINICIUS LOPES DA 

SILVA

53,30 27

1529259-1 LETICIA BEATRIZ DE OLIVEIRA 
GUERRA

53,00 28

1558813-3 RENATO MAXIMILIANO JUNIOR 

ARAUJO SILVA

52,90 29

1556550-9 ANNA PAULA ARRUDA E SILVA 52,70 30

1504868-7 PAULO ALESSANDRO DE 

FREITAS

52,00 31

1511411-1 ROGÉRIO RODRIGUES 

RIBEIRO

52,00 32

1500135-5 THYEMI SATO VARANDA 51,70 33

1577428-4 GABRIELLA RODRIGUES 

COSTA

51,30 34

1505004-5 LARISSA GONÇALVES DOS 

SANTOS

51,00 35

1502640-6 JULIA FERNANDES PORFIRIO 50,90 36

1508420-3 ELIVELTON DO CARMO 

ARAUJO

50,60 37

1551788-8 CARLOS HENRIQUE ALVES 

RODRIGUES

50,60 38

1548696-2 WALISSON DE SOUZA MEDINA 50,10 39

1556852-7 ANNY KELI APARECIDA ALVES 

CÂNDIDO BOLOGNEZ
50,10 40

1512856-2 RONIVALDO FERREIRA GOMES 49,80 41

1506097-2 JUAREZ ALVES DA SILVA 
JUNIOR

49,80 42

1532869-4 THIAGO DE BARROS 

ESPÍNDOLA AMARAL

49,70 43

1500607-0 FELIPE LEÃO SILVA 49,70 44

1553997-2 EVANDRO SANTOS DE 

ALMEIDA

49,60 45

1516213-0 MILENA GIOVANA RODRIGUES 

CARDOSO

49,60 46

1535071-1 KAIQUE DANTAS FERREIRA 49,50 47

1589508-1 FELIPE SANTANA DOURADO 49,10 48

1554459-1 MARCIA CRISTINA LOPES 

CAVALCANTE

48,60 49

1507941-9 LUDIMILA RODRIGUES SOUZA 48,60 50

1514502-6 ROBERTO BERTTONI CIDADE 48,30 51

1554206-4 SUELY INÁCIO CARDOSO DE 

JESUS

48,30 52

1516020-5 VERUSA MONTEIRO ZAVIASKY 48,10 53

Município de Lotação: São José do Rio Claro

INSCRIÇÃO NOME NOTA 
FINAL

CLASS.

1535410-0 FERNANDA FRANCISCA 

GOUVEIA DOS SANTOS

51,10 1

1502605-0 THIAGO HENRIQUE DA SILVA 

ARRUDA

50,90 2

1549305-9 CAMILA CAMILO DA SILVA 50,20 3

Município de Lotação: Sinop

INSCRIÇÃO NOME NOTA 
FINAL

CLASS.

1523649-0 DARIANE BATISTA RODRIGUES 68,80 1

1516397-7 MATHEUS DOS SANTOS 
OLIVEIRA

65,10 2

1500019-9 ISAEL BROIANO DOS SANTOS 59,40 3

1569608-8 ELEN CARLA CAMPOS DA SILVA 58,50 4

1506432-7 MAYKE WILLIAN SANTOS 
AZEVEDO

57,00 5

1543263-8 CIBELLY ADRIANY DE SOUZA 56,80 6

1515220-9 MARIA HELENA DA SILVA 
JACOVASSI

56,70 7

1513927-2 APARECIDA MAELBE DA SILVA 
ALEXANDRE DOS SANTOS

55,20 8

1511212-8 GUSTAVO NIZA DE SOUZA 54,50 9

1584731-6 MAILDES LOURENÇA DE 
ARAUJO SILVA

54,00 10

1563904-2 BRUNA MARIA TONDO 53,90 11

1536610-1 ROSECLEIA DOMINGUES 
FONSECA

53,90 12

1588846-6 ROMARIO DA FONSECA ANGELO 53,80 13

1569702-0 LUIZ GUILHERME SOUZA LIMA 53,20 14

1587580-4 GILBERTO FERREIRA 52,80 15

1539372-0 ANDRESSA GABRIELA KNOPF 
DOS SANTOS SILVA

52,70 16

1578023-5 MITSON JOSE SANTOS DE 
ANDRADE

52,20 17

1571186-6 ADILSON DIEGO LEITE ORMOND 52,00 18

1512318-7 ISRAEL FERNANDES COSTA 51,60 19

1504816-1 GLEYCIANE APARECIDA FABIAN 
DIAS

51,50 20

1561212-6 ROSETE LOPES FRANÇA MACIEL 51,40 21

1536046-1 DANIEL HENRIQUE DOS SANTOS 51,30 22

1511666-5 JAIRLE SOUSA NASCIMENTO 50,90 23

1553638-3 KÁSSIA ADRIELE ANDRADE 
ALMEIDA

50,00 24

1513456-1 JULIANA MARQUES SODRÉ 49,60 25

1508247-9 STÉFANO DA SILVA OLIVEIRA 49,60 26

1515881-6 BRUNO ALESSANDRO POZZER 49,50 27

1581958-5 VALDECI COSTA RIBEIRO 49,00 28

1533500-2 JOSÉ HENRIQUE BOTELHO 
NEVES

49,00 29

1584048-0 DHAISEANE DE OLIVEIRA LIMA 
SILVA

48,00 30

1574190-9 MAICON RENER DE SOUZA 
GALVAO

48,00 31

Município de Lotação: Sorriso

INSCRIÇÃO NOME NOTA 
FINAL

CLASS.

1501863-8 EDMUNDO LEITE XAVIER NETO 59,70 1

1588126-3 ANA CLAUDIA SCHWEIG 59,10 2

1533285-9 JOYCE MARIA GONÇALVES 58,60 3

1535442-8 WILLIAN DOUGLAS SALLES 
ALVES DOS SANTOS

56,10 4

1503211-8 ANDRESSA PEREIRA 
ANDROCHESKI

54,50 5

1505514-7 ISABELA ROCHA LIMA 53,20 6

1588069-5 ANA PAULA SCHWEIG 49,50 7

1500317-2 ANA CAROLINA GUERRA DE 
BORTOLI

48,50 8

Município de Lotação: Tangará da Serra

INSCRIÇÃO NOME NOTA 
FINAL

CLASS.

1511414-2 LENIN LUCIANO GUIMARÃES DA 
SILVA

63,30 1

1514074-1 RAFAELA POSTERLLI DE SOUZA 57,70 2
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INSCRIÇÃO NOME NOTA 
FINAL

CLASS.

1511698-3 RENATTA KERLLEN DE SOUZA 
BATISTA

54,00 3

1553737-3 LUIZA REGINA DA SILVA CORREA 53,50 4

1534788-1 GISELLY DOS REIS SANTOS 51,70 5

1588610-6 JACKELINE MORAIS MACHADO 50,70 6

1587558-2 MAICON VINICIUS MONTEIRO DA 
ROCHA

50,50 7

1508637-0 THAIENDY MARQUES 49,90 8

1508169-0 VANIA MARTINS 49,80 9

1505031-5 LETICIA CAMARGO DE MOURA 49,70 10

1577696-0 DANIELSON LUIZ DE LIMA 
NASCIMENTO

49,70 11

1561801-1 RICARDO MENDES 49,20 12

1510365-7 MICHEL VELTER MAGGIONI 48,40 13

1503527-4 LUIZ HENRIQUE MELO DA SILVA 48,10 14

Município de Lotação: Várzea Grande

INSCRIÇÃO NOME NOTA 
FINAL

CLASS.

1552566-0 JÉSSICA KAROLLINE LOPES DA 
SILVA E SOUZA

68,60 1

1579100-4 JOÃO VITOR GONÇALVES DA 
COSTA

65,40 2

1558139-7 LEANDRO MARTINS MOREIRA 
DOS SANTOS

64,80 3

1588811-7 ADRIELE DE LIMA ALVES 64,70 4

1501503-5 TAIRONE LUCAS DA SILVA 
OLIVEIRA

63,50 5

1558545-1 CRISTTIAN LEONARDO 
CARVALHO LIMA

63,50 6

1506749-7 KETELIN SANTIAGO COLETA 62,10 7

1500997-3 FERNANDO OLIVEIRA TUPAN 61,70 8

1584972-1 JUNIOR MACEDO DE LARA 61,30 9

1509392-6 LEANDRO MATOS 60,00 10

1541408-4 MATEUS AUGUSTO GARCEZ 
ROCHA

58,70 11

1525023-6 GABRYELA CANTARELA CAZELI 
HOLPERT

58,50 12

1534936-3 ADRIANO MIRANDA CAMARGO 
DE CAMPOS

58,30 13

1533191-4 TERIANE CUNHA 58,20 14

1561740-8 TANIA SANDRA DE CESARO 57,80 15

1514110-8 FLÁVIA DE ARAUJO SOLON 
RASCHER

57,70 16

1500919-1 DEJALMA FERREIRA DOS 
SANTOS FILHO

57,50 17

1504745-5 LAIS AGUIAR LEITE 57,50 18

1508224-1 LUCAS KENJI NEVES NETO 
YOSHIDA

56,70 19

1572850-2 JULIANE APARECIDA RAMOS 
LEITE

56,10 20

1563537-0 LUCAS FREITAS VIANA 55,50 21

1514734-1 GABRIELA ALBUQUERQUE 
ALMEIDA

55,30 22

1555995-2 SERGIO HENRIQUE MOTA 
FERREIRA

55,10 23

1585095-1 JOSIVANIA FRANCA SANTOS 54,80 24

1505657-6 ELBA DE OLIVEIRA PANTALEAO 54,80 25

1509735-0 RODRIGO ABREU GARCIA DA 
CUNHA

54,80 26

1538965-5 ANDREIA JULIANA COUTINHO 
BAIA

54,40 27

1589001-8 DANILO ANDRÉ AGUIAR 
BARRETO

54,20 28

1541508-8 LAIZA LUZ MARTINS SANTANA 54,10 29

1551859-4 LETICIA CRISTINA DE CAMPOS 54,00 30

1586693-9 LEUTON PEREIRA DOS SANTOS 53,80 31

1521885-0 MARCOS PEREIRA DOS SANTOS 53,20 32

INSCRIÇÃO NOME NOTA 
FINAL

CLASS.

1589319-1 NATHALIA DE SOUZA LEITE 53,10 33

1510737-8 ANGELICA DE OLIVEIRA RAMOS 
KLEMP

52,60 34

1506419-5 RENAN REI DA SILVA PAIVA 52,50 35

1541324-3 ALINI APARECIDA LIMA BARBOSA 52,40 36

1515106-0 LUIS FERNANDO FIORENTIN 52,30 37

1511982-9 ERICKSON CHRISTIAN DA SILVA 
ASSUNÇÃO

51,90 38

1500988-3 CASSIO SANTOS DA SILVA 51,00 39

1545447-0 BRUNA LARISSA NEVES 50,90 40

1547560-2 RAPHAEL AMORIM DA VEIGA 
LIMA

50,50 41

1512607-1 ANTHONNY DA SILVA PRATES 50,30 42

1504389-0 VANESSA PEREIRA SILVA 50,30 43

1587055-3 WESLLEY SEBASTIÃO SILVA 50,30 44

1585981-5 ALEXANDRE CARREIRA 
RODRIGUES

50,00 45

1553442-8 SIMÃO DA CONCEIÇÃO COSTA 
FILHO

49,70 46

1539810-9 RAINNY PRADO BEZERRA 49,70 47

1544559-1 CARLOS GABRIEL ARAÚJO 
BULHÕES

49,60 48

1507060-0 LUANA VICTORIA DIAS DO 
NASCIMENTO NEVES

49,60 49

1513412-2 FELIPE DE OLIVEIRA SOUZA 49,50 50

1510135-9 VICTHOR LUIS ALMEIDA DA 
SILVA

49,10 51

1514134-0 BRUNO OLIVEIRA SANT ANA 49,00 52

1577205-9 GERALDO FRANCISCO VIEIRA 
SILVA

49,00 53

1551372-8 MARIANA DE PAULA FREITAS 
MORAES

48,80 54

1534176-9 KLEVERSON JOSIAS FRANCO 
SILVA

48,50 55

1570433-4 ADRIELLE CAMPOS PRADO 48,40 56

1514510-2 MARISA ORTEGA FERREIRA 48,30 57

1561362-8 KAREN CRISTINY DE SÁ 
VIDRAGO

48,30 58

1561388-7 ROGERIO DI LORETO 
LOURENÇÃO

48,20 59

1562011-9 PAULO MÁRIO BARBOSA SOUZA 
DE AZEVEDO

48,10 60

1554258-0 DANIELE APARECIDA DA SILVA 
LIMA

48,00 61

Município de Lotação: Vila Rica

INSCRIÇÃO NOME NOTA 
FINAL

CLASS.

1504707-8 MARIANA TRACZ MIGUEL 49,70 1

TÉCNICO DE APOIO ADMINISTRATIVO - ÁREA MEIO
Município de Lotação: Cuiabá/MT

INSCRIÇÃO NOME NOTA 
FINAL

CLASS.

1507354-1 HUGO CEZAR OLIVEIRA PELLUZI 70,30 1

1503344-3 MAXWELL BARROS SAMPAIO 68,30 2

1515906-9 LUCAS HENRIQUE TEIXEIRA 
LOPES

65,50 3

1545370-1 ANDRÉ HENRIQUE BORGES DA 
SILVA

65,50 4

1516339-2 BOAVENTURA BRAZ LEITE NETO 65,40 5

1514932-1 EVELIZE DA SILVA BARBOSA 65,30 6

1582811-5 INGRID DE SOUZA ACOSTA 64,90 7

1513557-9 DANIEL SOUZA GONÇALVES 
CARVALHO

64,20 8

1503032-1 KÁTIA REGINA FRANÇA DA SILVA 64,00 9

1502405-2 JOSUÉ JOÃO DE OLIVEIRA 63,70 10

1579868-1 MURILO ARRUDA BOTELHO 63,40 11
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INSCRIÇÃO NOME NOTA 

FINAL
CLASS.

1503856-2 JEFERSON LUIS MAGALHÃES 
DOS SANTOS FILHO

62,80 12

1516320-6 MARCELA SILVA RODRIGUES 62,70 13

1558701-9 RODRIGO KENYA IZAWA 62,60 14

1579098-2 ADRIANA JASSNIKER FERRI 62,50 15

1504023-5 DEBORA MAGALHÃES COSTA 62,20 16

1582124-4 JOYCE KOBAYASHI 62,20 17

1524675-0 LAURA SOARES DOS SANTOS 62,20 18

1536107-4 LUCIVANES GOMES COELHO 62,00 19

1533165-8 JHONY RODRIGUES DE 
QUEIROZ

61,80 20

1515436-1 LARISSA GABRIELY RODRIGUES 
MAIA

61,70 21

1533714-8 ANDRÉ OLIVEIRA SILVA 61,40 22

1515139-1 INAYRA OLIVEIRA MESQUITA 60,60 23

1515446-5 RICARDO PINHO DE OLIVEIRA 60,40 24

1507624-1 WENDESLENY DA SILVA LIMA 
TEIXEIRA NOVAIS

60,40 25

1586818-5 LUCCA ESTEVANOVICH 
BERTOLDI TORRES

60,30 26

1550553-8 NATAN PEREIRA DA SILVA 60,20 27

1508859-1 ALEX VIEGAS DOS SANTOS 
CRUZ

60,00 28

1506297-0 TIAGO AUGUSTO BERTOLDI 
AGUILAR

59,70 29

1558858-6 BRUNA ISABELA DE CAMPOS 
SIQUEIRA

59,40 30

1567473-1 JOHN HERIK OLIVEIRA DA SILVA 59,30 31

1506936-0 NAYARA GRIGORIO DE MELO 59,20 32

1533187-2 JÉSSICA RAZUK SANDIM 
BACARGI

59,10 33

1504381-1 CLARIANNA MARQUES DE 
ARRUDA E SILVA

58,90 34

1507481-5 DANNIEL DE MOURA 
GONÇALVES

58,70 35

1500764-4 JOSENILDO ALMEIDA FERREIRA 58,60 36

1515710-3 DAILLA DRUMOND DA MATTA 
FROTA

58,60 37

1508131-0 CATIANE SOARES DO 
NASCIMENTO

58,50 38

1511154-6 ELLEN CAROLINI  PILATI DA 
SILVA

58,50 39

1579697-1 INGRIA DE OLIVEIRA PARDIN 58,20 40

1574392-3 JESSICA CAVALCANTE REZINO 58,00 41

1568917-5 CLAUDENILDE LOPES DOS 
SANTOS

57,90 42

1579533-1 BRUNO COSTA MARQUES 57,90 43

1505981-6 KAROLINE NUNES MODESTO 57,80 44

1507708-2 THAINA DANTAS PEREIRA 
SANTOS

57,70 45

1508711-4 RODRIGO PEREIRA LIMA 57,60 46

1505361-7 ELISANGELA PREDENTINO DE 
ALMEIDA

57,40 47

1575521-5 TARSO DOS SANTOS MARQUES 57,40 48

1500413-1 JAQUELINE CONTTI 
NABARRETE

57,40 49

1513027-0 DIEGO ANTONIETO SIQUEIRA 57,20 50

1533885-1 LUCAS FERNANDO CARVALHO 
ROCHA

57,10 51

1585050-8 DAYANNE DARLIN RONDON 
PEREIRA

57,00 52

1500892-1 ROSINEIA MIRANDA DE FREITAS 56,80 53

1534033-0 MAYARA ROSANE DA CRUZ 
OLIVA

56,70 54

1562055-8 APARECIDA MARIA FERREIRA 56,40 55

1506579-1 PRISCILA CAETANO DE 
OLIVEIRA SOUZA

56,30 56

1514201-1 DAYELLE VITORIA BATISTA DE 
BARROS

56,30 57

INSCRIÇÃO NOME NOTA 
FINAL

CLASS.

1537973-8 ELIANE DE OLIVEIRA ALVES 56,10 58

1512979-4 KELLEN REGINA DE JESUS 
ALVES

56,10 59

1589816-9 PRISCILA GALVÃO ATAÍDES DE 
ASSUNÇÃO

56,00 60

1504472-4 SAMUEL JESREEL CAPELARI 
DOS SANTOS

56,00 61

1500322-8 HEITOR BARROS DOS SANTOS 56,00 62

1552037-4 KHADINE KATIA NOVACZYK 
BERNARDES

55,90 63

1555312-1 LARISSA DE SOUZA GOMES 
MORAES

55,90 64

1512302-1 LORENA CRISTINA DA SILVA 55,70 65

1502915-4 ANDERSON BORGES 
CLEMENTE

55,70 66

1506849-1 MATHEUS JUNIOR SILVA E 
SOUZA

55,60 67

1555999-7 PEDRO ROSA RONDON 55,50 68

1554986-9 RITA TEREZA CAMARGO NERY 
SALIES

55,40 69

1576297-5 KAROLINE DA SILVA PASSOS 55,40 70

1544439-0 LUCIANO CARLOS JURENIK 55,40 71

1555528-3 CLEIA MARIA RONDON ARAUJO 55,30 72

1550381-4 CLEOSMAR BERTO MACHADO 55,30 73

1530596-6 MARLA CRISTIANE NETO DE 
SIQUEIRA

55,30 74

1585199-9 FRANCIELLY ACOSTA MAMEDE 
PEREIRA LEITE

55,20 75

1511029-0 VINÍCIUS FONTES E SILVA 55,20 76

1503628-1 IGOR MARQUES CAPPELLARI 55,20 77

1516044-7 JULIANE STELLA MARTINS 
COSTA DE FIGUEIREDO

55,10 78

1555220-3 EDINE GUERRA GOMES 54,80 79

1586862-1 JOÃO PEDRO PEDROSO 
BICUDO PAULA SOUZA

54,60 80

1507693-3 ANDERSON JOAO DOS ANJOS 
ACENDINO

54,50 81

1502323-9 ARIANA CONSTANTINO 
GUIMARAES DA SILVA

54,50 82

1542317-4 LEANDRO KLEIN 54,40 83

1528764-1 FERNANDA SIQUEIRA ROSA 
SILVA

54,30 84

1502141-1 DOUGLAS ALVES DE ALMEIDA 54,30 85

1513089-9 RAISSA BORGES BASTOS 54,30 86

1589747-0 ANA PAULA LOPES DANTAS DA 
SILVA

54,20 87

1578326-7 FILIPPO ANTONIO MASSARUTO 54,00 88

1534208-4 MÔNIKA ALCANTARA TERLUK 54,00 89

1565417-6 KELLY FERNANDA VIEIRA 53,90 90

1569062-6 RAQUEL MARTINS DA SILVA 53,90 91

1584829-5 ALBERTO CESAR SILVA PINTO 
DE SOUZA

53,80 92

1579029-1 EVELINE GUERRA DA SILVA 
SERRA

53,80 93

1580841-9 MARIA VICTORIA MENDES DE 
QUADROS

53,80 94

1585737-1 MARCELA GOMES SILVÉRIO 
TOMASI

53,70 95

1502707-1 CLAUDIA ANTONIELLI GARCIA 
DE ALMEIDA

53,70 96

1502720-2 GEOVANNA FERREIRA XAVIER 
MARQUES

53,60 97

1562759-8 ELAINE REGINA BELLUCCI 
AMARAL SILVEIRA

53,60 98

1507352-4 FRANCILEIA MARCELA DE 
OLIVEIRA PELLENZ

53,60 99

1579606-4 GIOVANNA MARIANO DA SILVA 53,50 100

1555927-4 ANA PAULA PINTO COELHO 53,50 101

1588574-9 JHENYFFER KALITSKI DE 
ALMEIDA

53,50 102
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INSCRIÇÃO NOME NOTA 
FINAL

CLASS.

1504511-2 NAYARA FERNANDA TAKAHARA 
DA CRUZ CARVALHO

53,50 103

1502104-8 KAMILLA SANTANA MELO 53,50 104

1514862-9 JOADIR DE ALMEIDA LOURENÇO 53,50 105

1586581-4 OHANNA KARUINY MAFFINI 53,40 106

1511211-4 MARCELLE MALAQUIAS DE 
OLIVEIRA

53,40 107

1572771-0 MARCELA OLIVEIRA SOARES 53,30 108

1506677-7 ELIANE DE CAMPOS 
RODRIGUES

53,30 109

1500745-1 JOSE APARECIDO DE SOUZA 53,20 110

1510217-2 FERNANDA LÚCIA CORRÊA DA 
COSTA

53,10 111

1510182-6 PAULO VICTOR ARAUJO 
CORREA

53,10 112

1500780-7 EVELINE DE ASSIS VIANA 52,90 113

1582705-2 GUSTAVO HENRIQUE PEDROSO 
DE BARROS ALBUQUERQUE

52,90 114

1503269-5 THIAGO VICTOR GOMES PAIXÃO 
NUNES

52,80 115

1510240-8 CAMILA OLIVEIRA CIDRAO 52,80 116

1503403-9 FLAVIA GONÇALVES PONCE 
CORRÊA DA COSTA

52,70 117

1548672-1 ROBSON NASCIMENTO DOS 
SANTOS

52,60 118

1588823-8 ANDRE LUIZ RIBEIRO ARRUDA 52,50 119

1533192-8 LUANA BENEDITA GOMES DA 
SILVA

52,40 120

1502614-0 DÉBORA VIEGAS BERTUOL 52,30 121

1540310-1 CAMILA CRISTINE DE SOUZA 
SILVA BRUM

52,00 122

1579610-6 JOSE VICTOR TORRESNASCI-
MENTO

51,80 123

1506361-1 JEISA MARIANA DOS SANTOS 
CRUZ

51,70 124

1508474-6 LUCAS PAELO PRATES 51,70 125

1511797-3 LUCAS KAINÃ BARRETO 
MACEDO

51,70 126

1510605-6 RAFAEL DE SOUSA LIMA 51,60 127

1507918-3 FRANCISCO DE PAULA 
NASCIMENTO E SILVA

51,60 128

1508408-5 JANDIR ASSUNÇÃO GOMES DA 
SILVA

51,50 129

1510050-4 TARCISIO HENRIQUE MIRANDA 
BARBOSA

51,50 130

1505978-8 RAFAEL HENRIQUE ROCHA 
PENTEADO

51,50 131

1578915-1 PEDRO HENRIQUE OLIVEIRA 
FREITAS

51,50 132

1506815-5 PEDRO HENRIQUE RIBEIRO 
ARAÚJO SILVA

51,50 133

1552141-0 SAULO HENRIQUE MONTEIRO 
DE CASTRO

51,50 134

1546192-2 MARILIA BARBOSA BENETTI 
FLOR

51,40 135

1554054-8 KAHLIL SIQUEIRA ANDRADE 51,40 136

1538450-5 LORRAYNY KRISTHAL 
SCHNEIKER MARTINS BISPO

51,40 137

1572993-1 MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA 
CARVALHO

51,30 138

1512249-8 ANDRESSA BACAS DE OLIVEIRA 
IWAZAKI

51,20 139

1509478-4 JECIELI SILVA ORTEGA 51,10 140

1535758-4 THAIS TAQUES MARQUES 51,10 141

1539910-2 TAYS FERREIRA RANDO 51,00 142

1510837-1 CLEUDIVANIA JEREMIAS 
FERREIRA

50,90 143

1500325-9 RAPHAEL RODRIGO DE ARRUDA 
E SILVA

50,70 144

1530459-9 BRUNO CORDEIRO CIDADE 50,60 145

INSCRIÇÃO NOME NOTA 
FINAL

CLASS.

1531099-2 LAYS FERNANDA CASTAÑON 
LEOBET

50,60 146

1524419-5 NATÁLIA SIFUENTES DE SOUZA 50,60 147

1580910-8 ADEMIR JUNIOR SANTANA 
VIEIRA

50,40 148

1580611-1 IRANEY MOREIRA DA SILVA 50,40 149

1501941-7 RAYANE TAQUES DOS SANTOS 50,30 150

1565845-4 JUCIELY FERREIRA ROSA 50,10 151

1502893-2 MARINÊS IGNATZ 50,00 152

1548026-5 ALMIR LEITE DOS SANTOS 50,00 153

1514072-3 JÚLIA KLIEMASCHEWSK 
RONDON

50,00 154

1587746-9 ANDREI DAMBROS 50,00 155

1516587-1 BRUNA DE ALMEIDA PASETTI 49,90 156

1533687-1 RODRIGO SOUZA BATISTA 49,90 157

1501726-1 KEDNA SOUZA SANTOS 49,80 158

1502127-6 ALIFF DOS SANTOS BRITO 49,70 159

1558049-7 GRACYELLE MARCELINA DA 
SILVA SOUZA

49,70 160

1536307-1 KATIA RODRIGUES DA 
CONCEICAO SANTOS

49,70 161

1585371-0 SÉRGIO HENRIQUE DELGADO 
PERDIGÃO

49,70 162

1513021-8 NAIADY DE SOUZA SANTOS 49,60 163

1534200-5 MAYRON DE OLIVEIRA 
MAGALHAES

49,30 164

1514216-3 BRUNO JOSÉ GOES BEZERRA 49,30 165

1556365-3 MARIA JOSEFINA VIEIRA COSTA 49,20 166

1589180-7 GABRIELA HIKARI NETO 
YOSHIDA

49,10 167

1510693-1 HYGOR JULLYANN CAMACHO 49,10 168

1586796-3 MARIA RODRIGUES ARAÚJO DE 
MELO

49,10 169

1503778-3 CASSIA DA SILVA DE OLIVEIRA 
BRANDÃO

49,10 170

1544246-5 MAYARA CRISTINA MARQUES 
SANTOS PINHEIRO

49,10 171

1589883-3 YANN MENDONÇA TALAVERA 49,10 172

1590004-0 ROBERTO JULIANO BENEDITO 
SERRA

49,00 173

1513182-7 TAYNARA FRUTUOSO DUARTE 49,00 174

1516218-8 DAVI ALVES LIMA 49,00 175

1516457-6 FABIO STÉPHANO FRANCO 
MARCENA

49,00 176

1514950-1 ANA PAULA MENDES BARBOSA 
NUNES

48,90 177

1586048-7 RAPHAELLA ASSUMPCAO 
GONCALVES FRANCA CABRAL

48,90 178

1510095-7 JOSIANE VIEIRA MELO 48,90 179

1587137-7 LAYNNA CAMILLI DE ALMEIDA 
SANTANA

48,90 180

1538649-1 JEAN PITER AMERICANO DA 
SILVA

48,80 181

1562622-8 ALAILTON MOREIRA BARBOSA 48,80 182

1507479-1 LARISSA MAGALHÃES MIRANDA 48,70 183

1514496-0 NICOLAS ELIEL DE ARAUJO 
OLIVEIRA

48,70 184

1557706-3 JONATA BRAZ MARIM DOS 
SANTOS

48,50 185

1513751-4 RENATA MONTEIRO KATSUYAMA 48,30 186

1512419-4 GLAYDSON FERREIRA DE 
ANDRADE

48,30 187

1534578-1 GABRIEL VARJÃO CAMPOS 48,20 188

1510528-1 ANANDA ALVES DA COSTA 48,20 189

1557021-7 ANTONIO NASSAR NETO 48,20 190

1550732-4 HOSANA QUEIROZ DE MACEDO 
TENORIO

48,10 191

1582558-4 BARBARA ALBUES CAMPOS 48,10 192

1587267-1 THIAGO VIDAL ARAÚJO ABRÃO 48,10 193
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1502567-5 VANIA CRISTINA DE MORAIS 48,00 194

1539364-3 FELIPE AUGUSTO DE OLIVEIRA 
LIMA

48,00 195

1504752-8 MARIA CLARA MENEZES DE 
SOUZA

48,00 196

1512672-8 JOÃO VITOR DOS SANTOS 
MORAES

48,00 197

1506663-9 THALES RIBEIRO VIEIRA DOS 
SANTOS

48,00 198

2. RESULTADO FINAL dos candidatos NEGROS E QUILOMBOLAS:

ANALISTA - ADMINISTRADOR
Município de Lotação: Cuiabá/MT

INSCRIÇÃO NOME NOTA 
FINAL

CLASS.

1512506-3 RHAYELLE MONIQUE ANGELA 
RODRIGUES

88,00 1

1505654-5 ELBA DE OLIVEIRA PANTALEAO 85,50 2

1535571-9 TÂNIA MONIKELLI CAVALCANTE 
DO NASCIMENTO

82,00 3

1501310-1 JOÃO PEREIRA LIMA 80,50 4

1503297-9 MARIANA GOMES DA FONSECA 
ALMEIDA

79,50 5

1554563-6 FLAVIA MOREIRA SANTOS 
SOUZA

79,50 6

1515454-1 JAMES LIMA THIES DE 
CARVALHO

79,50 7

1562120-2 NEEMIAS MACIEL 78,50 8

1510156-0 IURI AGUIAR FRUTUOSO 76,00 9

1585377-1 HUAN RAILON PEREIRA 
BEZERRA

74,50 10

1500905-3 EVELINE DE ASSIS VIANA 73,00 11

1501201-7 JEFFERSON DE OLIVEIRA LUZ 72,50 12

ANALISTA - ADVOGADO
Município de Lotação: Cuiabá/MT

INSCRIÇÃO NOME NOTA 
FINAL

CLASS.

1557016-1 VALDINEY DA SILVA NOGUEIRA 86,00 1

1573439-7 VINICIUS FERREIRA DA SILVA 85,50 2

1504203-5 RAISSA MIRELLE DOS SANTOS 84,50 3

1507205-3 NEYSSA APARECIDA FILHO 
SACCOMAN

83,50 4

1508330-3 DANIEL GOMES DE FREITAS 83,00 5

1539011-3 GABRIEL DE MORAES SOUSA 82,50 6

1542496-3 VALÉRIA YASHIMINE DE AMORIM 
XAVIER

81,50 7

1536009-8 ELSON ANTONIO ROMÃO DA 
SILVA

81,00 8

1562352-8 TATIANA NEVES DE SOUSA 81,00 9

1583333-5 JEFERSON LEANDRO FULONI 
CARVALHO

78,00 10

ANALISTA - ANALISTA DE SISTEMAS
Município de Lotação: Cuiabá/MT

INSCRIÇÃO NOME NOTA 
FINAL

CLASS.

1577933-8 ERICK RAFAEL OLIVEIRA DE 
MORAES E SILVA

93,50 1

1504772-5 WILLER SONDREI OLIVEIRA 
MARQUES SILVA

91,50 2

1502589-0 RAPHAEL EGIDIO MATOS 
MORAES E SOUZA

88,00 3

1504946-6 ELISÂNGELA SOUZA FERREIRA 87,00 4

INSCRIÇÃO NOME NOTA 
FINAL

CLASS.

1528668-1 JOSENILTON TOCANTINS SILVA 86,50 5

1507825-2 GILDASIO PEQUENO SILVA 86,00 6

1501232-1 RÔMULO MOURÃO DE SOUZA 85,00 7

1503883-2 WELLINGTON JUNIOR DE JESUS 85,00 8

1535112-6 ANDREW RIBEIRO SILVA 84,50 9

1508990-7 LENO GRAZIANNY FRAGOSO DE 
MORAES

84,50 10

1515663-9 CLERISSON DOS SANTOS E 
SILVA

79,00 11

1532904-8 JODELISMARKO MAMORÉ DE 
MELO

77,50 12

1511364-7 ENIVELSON RAFAEL GARCES 
SILVA

77,00 13

1563356-6 IRISLENISSON DE SOUZA 
OLIVEIRA

75,50 14

1555887-2 THAIS FERNANDA BUENO DA 
SILVA

74,50 15

1508436-9 JOEDER RODRIGUES FRANÇA 
MOURA

72,00 16

1557685-5 JONATA BRAZ MARIM DOS 
SANTOS

71,50 17

1516483-2 AMARILDO DE ARRUDA 
ASSUMPÇAO SILVA

71,50 18

1552623-8 RAFAEL CARLOS GONÇALVES 67,00 19

ANALISTA - ARQUITETO
Município de Lotação: Cuiabá/MT

INSCRIÇÃO NOME NOTA 
FINAL

CLASS.

1581251-4 JANE LETICIA DE OLIVEIRA 81,00 1

ANALISTA - ASSISTENTE SOCIAL
Município de Lotação: Cuiabá/MT

INSCRIÇÃO NOME NOTA 
FINAL

CLASS.

1506116-3 CINTHIA ASSIS FERREIRA 
MARTINS

92,00 1

1532565-9 JOSICLEA MARIA JOSE 89,00 2

1501230-4 ALESSANDRA GOMES VIEIRA 87,00 3

1526519-6 ALESSANDRA BATISTA ANTÔNIO 85,50 4

1516432-1 DIEGO VANDERLEY DOS 
SANTOS

85,50 5

1583632-2 JULIANO DA SILVA SANTOS 82,50 6

1587570-1 SORAIDE ISABEL FERREIRA 80,50 7

1554388-4 CLAUDIA FERNANDA GALDINO 
DELGADO FIGUEIREDO

79,50 8

1552985-8 GABRIELE PONCIANO DA SILVA 78,00 9

1507215-7 CLEIDIANA DE MORAIS MATOS 78,00 10

1562696-8 NARA FERNANDA DA SILVA 
MORAES MILOMEM

74,00 11

1534255-1 JEOVÁ APARECIDO LEÃO 72,00 12

1513874-6 EMILLY KRISTY DA SILVA SOUZA 64,00 13

ANALISTA - CONTADOR
Município de Lotação: Cuiabá/MT

INSCRIÇÃO NOME NOTA 
FINAL

CLASS.

1504901-3 BONIHELSON JOSE DA SILVA 
OLIVEIRA

88,25 1

1509383-6 VITOR MARTINS SANTANA 87,00 2

1500708-7 RAYANNE CRISTINA DO 
ESPIRITO SANTO

84,50 3

1516169-6 MARIA EROTILDES BEZERRA 
LIMA

83,25 4

1578409-4 JUNIOR MACEDO DE LARA 78,50 5
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INSCRIÇÃO NOME NOTA 
FINAL

CLASS.

1513354-1 DENNER DOUGLAS FERREIRA 
DA SILVA

78,00 6

1509258-0 LETICYA PALMEIRA RODRIGUES 76,75 7

1523805-8 EOLANDO LÚCIO DE PINHO 74,50 8

1501668-9 NIELY FERREIRA DE ALMEIDA 69,50 9

ANALISTA - ECONOMISTA
Município de Lotação: Cuiabá/MT

INSCRIÇÃO NOME NOTA 
FINAL

CLASS.

1512688-3 CLAUDIO APARECIDO DE 
OLIVEIRA

91,00 1

1505245-1 RONIVALTER DE SOUZA 75,50 2

1501930-0 PAMELA DE OLIVEIRA SOUZA 70,00 3

ANALISTA - ENGENHEIRO CIVIL
Município de Lotação: Cuiabá/MT

INSCRIÇÃO NOME NOTA 
FINAL

CLASS.

1554591-0 ELISEU CUNHA GONÇALVES 79,00 1

1501796-6 ANDRE LUIS MOREIRA 74,00 2

1562475-0 FERNANDO LEITE DE 
MAGALHÃES

72,00 3

1513451-3 JOAO PEREIRA DA SILVA NETO 66,50 4

ANALISTA - JORNALISTA
Município de Lotação: Cuiabá/MT

INSCRIÇÃO NOME NOTA 
FINAL

CLASS.

1559095-4 DANA GRACIELLA DE ARRUDA 
CAMPOS

76,00 1

ANALISTA - PSICÓLOGO
Município de Lotação: Cuiabá/MT

INSCRIÇÃO NOME NOTA 
FINAL

CLASS.

1512823-1 CLAUDENILDE LOPES DOS 
SANTOS

94,50 1

1588550-7 TAIENA MICHELLE MACEDO 
DA SILVA

92,50 2

1548507-0 EMILLY DAYANE CAMPOS 
COSTA

91,00 3

1505762-5 LARISSA RODRIGUES DE 
CAMPOS OLIVEIRA

89,50 4

1504503-6 RODRIGO ALVES CALDEIRA 88,00 5

1533414-7 JEISE LETICIA FERREIRA DA 
SILVA

88,00 6

1500381-6 SAMIR RODRIGUES DE FARIA 87,00 7

1503409-1 FELIPE RODRIGUES ALVES 86,00 8

1537140-7 JOSÉ MESSIAS ARIMATHEA DA 
COSTA

86,00 9

1585066-3 NEO RAMOS RODRIGUES 86,00 10

1536688-5 JÉSSICA CAROLINE SOUZA 
COSTA

84,00 11

1504711-0 ANDRESSA VICTÓRIA AMARAL 
DE LARA

83,50 12

1510434-6 LAURA GABRIELA RIBEIRO DE 
PAULA DURÃES

82,50 13

1502953-1 EMANUELLE CARINE DA SILVA 
SOUZA

82,00 14

1586422-2 JOSIELY GONÇALVES SOARES 
DE ABREU

77,00 15

CONTROLADOR INTERNO
Município de Lotação: Cuiabá/MT

INSCRIÇÃO NOME NOTA 
FINAL

CLASS.

1507424-4 VITOR JOSÉ BATISTA VITTORAZI 102,00 1

1552956-1 RONDINELY SILVA DE ALMEIDA 97,00 2

1500622-9 EVERTON LUIS PEREIRA 
BARBOSA

95,30 3

1583321-4 FLAVIA DE PAULA SANTOS 93,00 4

1538075-6 ALINE DE SOUZA CANTO 92,10 5

1586868-3 DANIELLY FERNANDA SILVA 
SOARES DE ALMEIDA

91,50 6

1556439-1 PATRICIA DO AMARAL VIANA 91,00 7

1579850-8 DAILTON NEVES DA CRUZ 91,00 8

1502394-8 LUIS PHELLIPE ALMEIDA 
URCINO

90,00 9

1551126-7 WILLIAM SANTOS MORAES 89,00 10

1533143-3 ARTHUR RICARDO PINHEIRO DE 
SOUZA MORAES

88,50 11

1512232-9 MANOEL JUNIOR SOARES 
NASCIMENTO

88,50 12

1550273-4 DIOGO LUIZ LEITE SANTOS 
ARAUJO

82,00 13

TÉCNICO DE APOIO ADMINISTRATIVO - ÁREA FIM
Município de Lotação: Alta Floresta

INSCRIÇÃO NOME NOTA 
FINAL

CLASS.

1583172-9 VANDRESSA VITOR DE LARA 
ASSIS

55,90 1

1510312-8 NEYSSA APARECIDA FILHO 
SACCOMAN

54,40 2

1501328-3 JOÃO PEREIRA LIMA 53,70 3

1500429-7 GREGORY MARANA CARDOSO 49,90 4

1505083-1 ANA MARIA RODRIGUES DA 
SILVA

49,40 5

Município de Lotação: Alto Araguaia

INSCRIÇÃO NOME NOTA 
FINAL

CLASS.

1503839-6 RAISSA MIRELLE DOS SANTOS 52,80 1

Município de Lotação: Barra do Bugres

INSCRIÇÃO NOME NOTA 
FINAL

CLASS.

1500021-3 DEYVID ALVES MACIEL BONFIM 48,60 1

Município de Lotação: Barra do Garças

INSCRIÇÃO NOME NOTA 
FINAL

CLASS.

1505152-0 ADRIANA OLIVEIRA DA LUZ 
PORTELA

62,00 1

1500445-0 EUSIRLEY MATIAS DE SOUZA 59,70 2

1564944-1 DIEYME DA SILVA LIRA 52,30 3

1512079-1 LETÍCIA FREITAS COIMBRA 49,30 4

1500532-9 SAMIR RODRIGUES DE FARIA 48,10 5

Município de Lotação: Cáceres

INSCRIÇÃO NOME NOTA 
FINAL

CLASS.

1583356-3 JEFERSON LEANDRO FULONI 
CARVALHO

58,50 1

1551485-6 ANA MARIA PEREIRA DE SOUZA 57,10 2

1510198-1 KAROLAINE NOVAIS DA COSTA 53,70 3

1505183-4 ADRIANO TELES ELEODORO 49,90 4

1500579-9 VALDIRA CARVALHO DE 
OLIVEIRA

48,90 5
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Município de Lotação: Campo Verde

INSCRIÇÃO NOME NOTA 
FINAL

CLASS.

1510174-0 ERICK HENRIQUE DIAS PRADO 56,60 1

1530254-3 TATIANE FAGUNDES 49,90 2

Município de Lotação: Chapada dos Guimarães

INSCRIÇÃO NOME NOTA 
FINAL

CLASS.

1552048-1 JADSON ABILIO DOS SANTOS 
REIS

54,80 1

1510696-2 KEMILA BARBOSA TEIXEIRA DIAS 49,00 2

Município de Lotação: Colíder

INSCRIÇÃO NOME NOTA 
FINAL

CLASS.

1506210-5 RICARDO NOGUEIRA MORAIS 56,50 1

1506372-8 HORTÊNCIA GASPAR DE ARAÚJO 49,80 2

Município de Lotação: Comodoro

INSCRIÇÃO NOME NOTA 
FINAL

CLASS.

1516236-8 HUWERSON IATA DE SOUZA 57,40 1

Município de Lotação: Cuiabá

INSCRIÇÃO NOME NOTA 
FINAL

CLASS.

1568864-9 FLAVIA MOREIRA SANTOS 
SOUZA

71,20 1

1504394-5 LÍVIA DE PAULA SANTOS 63,80 2

1538164-2 REBECCA KERINA SOARES DE 
JESUS

63,60 3

1561161-7 CLAUDIO APARECIDO DE 
OLIVEIRA

63,00 4

1504505-3 ALINE SOARES DO PRADO 
SILVA SOUZA

60,30 5

1573467-1 ALESSANDRO MAURO DE 
SIQUEIRA GODOY

58,90 6

1569570-1 CARLOS CESAR DE ALMEIDA 
TOLEDO

58,40 7

1548367-4 KEYLA CRISTINA DE JESUS 
NASCIMENTO

58,20 8

1512602-2 RHAYELLE MONIQUE ANGELA 
RODRIGUES

57,50 9

1562392-2 JOSELAINE SOUZA DA COSTA 57,50 10

1507156-1 GIAN ELIAS DA SILVA OLIVEIRA 57,30 11

1500638-4 RODOLFO DE MAGALHÃES 
DIAS

56,90 12

1505839-3 LUANARA CRISTINA BARBOSA 
LEAL MACHADO

55,60 13

1552346-5 ALLEN KARLA DAMASCENO 
BRITO VILELA

55,60 14

1505267-5 JORGE LUIZ ALENCAR LOPES 55,50 15

1503742-1 NYCKOLLAS DIMITRI NEVES 
FERREIRA

54,90 16

1570443-8 DIANA MAGELY OLIVEIRA 
BRANDAO

54,40 17

1507722-8 YASMIN DOS SANTOS 
PINCERATTO

53,20 18

1550445-8 ANDREIA CARVALHO COSTA 
SILVA

53,00 19

1560332-3 LEDA JANAÍNA MORAES SILVA 
VAZ

52,90 20

1570746-0 JÉSSICA BARBOSA LEITE 52,80 21

1500695-5 ANNIELLY DA SILVA SOUZA 52,60 22

1558594-5 EMYLI PATRICIA DE OLIVEIRA 52,10 23

1509347-6 ADRIANA ESTÉFANY 
CONCEIÇÃO DA SILVA

51,80 24

INSCRIÇÃO NOME NOTA 
FINAL

CLASS.

1565835-1 JOSÉ CARLOS DA SILVA 
BATISTA

51,70 25

1508376-0 RODRIGO KLINSMANN SILVA 
DO AMARAL

51,60 26

1561242-7 DIANA DE ALMEIDA DOS 
SANTOS

51,40 27

1535775-1 LUCIANA ALVES NOVAIS 
ALMEIDA

51,30 28

1500544-0 JOSÉ FERREIRA DA CRUZ 
NETO

51,10 29

1505664-9 INES BENEDITA BRITTES 
DOMINGOS

51,10 30

1506834-9 AYLLA YASMIN AIARDES 
MARQUES

50,90 31

1505755-2 ANNY GRAZIELE PEDROSO 
SOARES SANTOS

50,90 32

1502527-1 RAISSA LEVENTI ALVES 50,70 33

1548518-7 WILDELEY SILVESTRE SILVA 
PINHEIRO

50,40 34

1516527-9 PAULA ADRIELLY FAGUNDES 50,40 35

1537013-3 LUCINEIA MACHADO DA SILVA 50,30 36

1515274-1 LUCIANNE GABRIELA PINHEIRO 
DE AGUIAR

50,30 37

1510557-8 FABIO POQUIVIQUI DE 
OLIVEIRA

50,00 38

1501764-8 FABIO BRUNO DA SILVA 49,60 39

1534363-1 MICHELLY LAURIANE DE LIMA 49,20 40

1509808-3 AIRTON MICHEL MORAES DA 
SILVA

48,90 41

1559969-1 THAIS ELIZANDRA DIAS PRADO 48,80 42

1503407-3 JOAO ALEXANDRE ABILIO DA 
SILVA

48,50 43

1580451-8 CARLOS ALEXANDRE DO 
CARMO PEREIRA

48,40 44

1502431-9 LORHAYNE LUIZA PEREIRA 48,30 45

Município de Lotação: Jaciara

INSCRIÇÃO NOME NOTA 
FINAL

CLASS.

1588686-3 JAQUELINE VITOY CURVO 48,60 1

Município de Lotação: Juína

INSCRIÇÃO NOME NOTA 
FINAL

CLASS.

1507932-9 DAFLE KATRINE GOMES 
BRESSAN

52,50 1

1507021-9 NEIRIVALDO DE SOUZA COSTA 49,10 2

Município de Lotação: Lucas do Rio Verde

INSCRIÇÃO NOME NOTA 
FINAL

CLASS.

1501978-3 ANA PAULA SILVA CAMARGO 48,50 1

Município de Lotação: Nova Mutum

INSCRIÇÃO NOME NOTA 
FINAL

CLASS.

1514470-1 EDILEIA FERREIRA RAMOS 49,80 1

1585322-5 RENATA CEZAR BARRETO 
VASQUES

48,80 2

Município de Lotação: Nova Xavantina

INSCRIÇÃO NOME NOTA 
FINAL

CLASS.

1552342-1 RUBIA APARECIDA LOPES 
FIGUEIREDO

49,70 1

1503642-7 TARCISIO DIAS FIGUEIREDO 48,50 2
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Município de Lotação: Poxoréu

INSCRIÇÃO NOME NOTA 
FINAL

CLASS.

1502894-6 JOÃO ANGELO SILVA NUNES 50,40 1

Município de Lotação: Primavera do Leste

INSCRIÇÃO NOME NOTA 
FINAL

CLASS.

1558153-2 DÉBORA DE ALMEIDA SOUZA 50,00 1

1535224-1 LUIZ FERNANDO NEVES VERAS 48,30 2

Município de Lotação: Rondonópolis

INSCRIÇÃO NOME NOTA 
FINAL

CLASS.

1503014-1 ESDRAS SANTOS BARBOSA 66,90 1

1511942-4 GISLAINE DA SILVA FERREIRA 62,10 2

1504418-4 MARLENE DIVINO RAFAEL 58,20 3

1573473-0 VINICIUS FERREIRA DA SILVA 55,10 4

1529259-1 LETICIA BEATRIZ DE OLIVEIRA 
GUERRA

53,00 5

1511411-1 ROGÉRIO RODRIGUES RIBEIRO 52,00 6

1506097-2 JUAREZ ALVES DA SILVA 
JUNIOR

49,80 7

1553997-2 EVANDRO SANTOS DE ALMEIDA 49,60 8

1554206-4 SUELY INÁCIO CARDOSO DE 
JESUS

48,30 9

Município de Lotação: Sinop

INSCRIÇÃO NOME NOTA 
FINAL

CLASS.

1569702-0 LUIZ GUILHERME SOUZA LIMA 53,20 1

1587580-4 GILBERTO FERREIRA 52,80 2

Município de Lotação: Tangará da Serra

INSCRIÇÃO NOME NOTA 
FINAL

CLASS.

1553737-3 LUIZA REGINA DA SILVA 
CORREA

53,50 1

1588610-6 JACKELINE MORAIS MACHADO 50,70 2

1577696-0 DANIELSON LUIZ DE LIMA 
NASCIMENTO

49,70 3

Município de Lotação: Várzea Grande

INSCRIÇÃO NOME NOTA 
FINAL

CLASS.

1501503-5 TAIRONE LUCAS DA SILVA 
OLIVEIRA

63,50 1

1558545-1 CRISTTIAN LEONARDO 
CARVALHO LIMA

63,50 2

1584972-1 JUNIOR MACEDO DE LARA 61,30 3

1533191-4 TERIANE CUNHA 58,20 4

1572850-2 JULIANE APARECIDA RAMOS 
LEITE

56,10 5

1505657-6 ELBA DE OLIVEIRA PANTALEAO 54,80 6

1586693-9 LEUTON PEREIRA DOS 
SANTOS

53,80 7

1589319-1 NATHALIA DE SOUZA LEITE 53,10 8

1500988-3 CASSIO SANTOS DA SILVA 51,00 9

1545447-0 BRUNA LARISSA NEVES 50,90 10

1547560-2 RAPHAEL AMORIM DA VEIGA 
LIMA

50,50 11

1512607-1 ANTHONNY DA SILVA PRATES 50,30 12

1504389-0 VANESSA PEREIRA SILVA 50,30 13

1513412-2 FELIPE DE OLIVEIRA SOUZA 49,50 14

1510135-9 VICTHOR LUIS ALMEIDA DA 
SILVA

49,10 15

INSCRIÇÃO NOME NOTA 
FINAL

CLASS.

1562011-9 PAULO MÁRIO BARBOSA 
SOUZA DE AZEVEDO

48,10 16

TÉCNICO DE APOIO ADMINISTRATIVO - ÁREA MEIO
Município de Lotação: Cuiabá/MT

INSCRIÇÃO NOME NOTA 
FINAL

CLASS.

1558858-6 BRUNA ISABELA DE CAMPOS 
SIQUEIRA

59,40 1

1579697-1 INGRIA DE OLIVEIRA PARDIN 58,20 2

1568917-5 CLAUDENILDE LOPES DOS 
SANTOS

57,90 3

1579533-1 BRUNO COSTA MARQUES 57,90 4

1505361-7 ELISANGELA PREDENTINO DE 
ALMEIDA

57,40 5

1585050-8 DAYANNE DARLIN RONDON 
PEREIRA

57,00 6

1537973-8 ELIANE DE OLIVEIRA ALVES 56,10 7

1506849-1 MATHEUS JUNIOR SILVA E 
SOUZA

55,60 8

1576297-5 KAROLINE DA SILVA PASSOS 55,40 9

1530596-6 MARLA CRISTIANE NETO DE 
SIQUEIRA

55,30 10

1502141-1 DOUGLAS ALVES DE ALMEIDA 54,30 11

1585737-1 MARCELA GOMES SILVÉRIO 
TOMASI

53,70 12

1579606-4 GIOVANNA MARIANO DA SILVA 53,50 13

1514862-9 JOADIR DE ALMEIDA 
LOURENÇO

53,50 14

1506677-7 ELIANE DE CAMPOS 
RODRIGUES

53,30 15

1510217-2 FERNANDA LÚCIA CORRÊA DA 
COSTA

53,10 16

1500780-7 EVELINE DE ASSIS VIANA 52,90 17

1533192-8 LUANA BENEDITA GOMES DA 
SILVA

52,40 18

1501941-7 RAYANE TAQUES DOS 
SANTOS

50,30 19

1507479-1 LARISSA MAGALHÃES 
MIRANDA

48,70 20

1557706-3 JONATA BRAZ MARIM DOS 
SANTOS

48,50 21

1512672-8 JOÃO VITOR DOS SANTOS 
MORAES

48,00 22

3. RESULTADO FINAL dos candidatos com DEFICIÊNCIA:

ANALISTA - ADMINISTRADOR
Município de Lotação: Cuiabá/MT

INSCRIÇÃO NOME NOTA 
FINAL

CLASS.

1507777-4 ELISA LISIHETH DE PAULA VAZ 
DA COSTA

78,00 1

1561026-7 ITAMAR SOARES DA SILVA 76,50 2

1585757-9 ELIAR DA SILVA FRANZOLINI 76,50 3

ANALISTA - ADVOGADO
Município de Lotação: Cuiabá/MT

INSCRIÇÃO NOME NOTA 
FINAL

CLASS.

1507514-4 ROSANA GOMES DA ROSA 87,00 1

1587230-5 DIVINO OLIVEIRA 73,50 2

1511986-3 BEATRIZ MELO DE SOUZA 71,00 3
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ANALISTA - ANALISTA DE SISTEMAS
Município de Lotação: Cuiabá/MT

INSCRIÇÃO NOME NOTA 
FINAL

CLASS.

1514612-3 GILVANI ALVES 81,50 1

1516349-6 DIEGO DO NASCIMENTO OTTO 74,50 2

1508436-9 JOEDER RODRIGUES FRANÇA 
MOURA

72,00 3

1504624-1 JONY WILLIAN DE SOUZA 66,00 4

ANALISTA - ASSISTENTE SOCIAL
Município de Lotação: Cuiabá/MT

INSCRIÇÃO NOME NOTA 
FINAL

CLASS.

1507215-7 CLEIDIANA DE MORAIS 
MATOS

78,00 1

ANALISTA - CONTADOR
Município de Lotação: Cuiabá/MT

INSCRIÇÃO NOME NOTA 
FINAL

CLASS.

1589298-3 NATASHA NINCE GUEDES 70,50 1

ANALISTA - PSICÓLOGO
Município de Lotação: Cuiabá/MT

INSCRIÇÃO NOME NOTA 
FINAL

CLASS.

1536688-5 JÉSSICA CAROLINE SOUZA 
COSTA

84,00 1

1510434-6 LAURA GABRIELA RIBEIRO DE 
PAULA DURÃES

82,50 2

1573354-2 MARCELA OLIVEIRA BOSAIPO 75,00 3

CONTROLADOR INTERNO
Município de Lotação: Cuiabá/MT

INSCRIÇÃO NOME NOTA 
FINAL

CLASS.

1534549-3 CARLOS EDUARDO REIS 
FORTES DO REGO

98,00 1

1500337-0 JESSE RODRIGUES DE 
OLIVEIRA

88,00 2

1587973-6 RAFAEL MARCOS DA SILVA 84,00 3

1512145-0 RONIL CARMO PINHEIRO 83,50 4

1550273-4 DIOGO LUIZ LEITE SANTOS 
ARAUJO

82,00 5

1504187-5 JOSÉ ROBERTO DE AMORIM 
JÚNIOR

78,00 6

TÉCNICO DE APOIO ADMINISTRATIVO - ÁREA FIM
Município de Lotação: Barra do Garças

INSCRIÇÃO NOME NOTA 
FINAL

CLASS.

1507467-0 ROSANA GOMES DA ROSA 60,20 1

Município de Lotação: Cuiabá

INSCRIÇÃO NOME NOTA 
FINAL

CLASS.

1553242-1 FLAVIA ABREU PEREIRA DA 
SILVA

59,60 1

1510591-1 NILTON CESAR NALINI SILVA 
JUNIOR

58,50 2

1580384-6 KÁTIA CRISTINA DAVI 54,20 3

INSCRIÇÃO NOME NOTA 
FINAL

CLASS.

1546479-1 LETÍCIA HELENA PINHEIRO DE 
QUEIROZ

53,80 4

1506787-4 TIAGO BARBOSA DOS SANTOS 53,40 5

1549237-3 FABIANE CHRISTINA DE LIMA 
GUEDES

53,20 6

1523679-1 RONAN GUILHERME PIMENTEL 
SILVA

53,00 7

1550445-8 ANDREIA CARVALHO COSTA 
SILVA

53,00 8

1507797-1 ELISA LISIHETH DE PAULA VAZ 
DA COSTA

52,80 9

1579905-1 PAULO CÉZAR GUEDES INÁCIO 51,10 10

1582874-8 GREGÓRIA RODRIGUES DE 
SOUSA

48,90 11

Município de Lotação: São José do Rio Claro

INSCRIÇÃO NOME NOTA 
FINAL

CLASS.

1502605-0 THIAGO HENRIQUE DA SILVA 
ARRUDA

50,90 1

Município de Lotação: Várzea Grande

INSCRIÇÃO NOME NOTA 
FINAL

CLASS.

1553442-8 SIMÃO DA CONCEIÇÃO COSTA 
FILHO

49,70 1

TÉCNICO DE APOIO ADMINISTRATIVO - ÁREA MEIO
Município de Lotação: Cuiabá/MT

INSCRIÇÃO NOME NOTA 
FINAL

CLASS.

1502915-4 ANDERSON BORGES 
CLEMENTE

55,70 1

1534578-1 GABRIEL VARJÃO CAMPOS 48,20 2

1587267-1 THIAGO VIDAL ARAÚJO ABRÃO 48,10 3

4. RESULTADO FINAL dos candidatos ÍNDIGENAS:

ANALISTA - PSICÓLOGO
Município de Lotação: Cuiabá/MT

INSCRIÇÃO NOME NOTA 
FINAL

CLASS.

1588948-7 GELIANE SALINA ELOI 90,00 1

1586812-3 MELLISSA CAROLINE ROCHA 
MACEDO

75,00 2

Cuiabá/MT, 06 de outubro de 2023

CLODOALDO APARECIDO GONÇALVES DE QUEIROZ
Presidente da Comissão

<#E.G.B#1502647#469#1503558/>

Protocolo 1502647
<#E.G.B#1502654#469#1503565>

CONCURSO PÚBLICO PARA VAGAS E FORMAÇÃO DE CADASTRO 
RESERVA

EDITAL Nº 01, DE 03 DE JUNHO DE 2022

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO, no 
uso de suas atribuições institucionais conferidas pela Lei Complementar n° 
146, de 29 de dezembro de 2003 e pela Lei nº 10.773, de 05 de dezembro de 
2018, resolve HOMOLOGAR o Resultado Final do Concurso Público para 
o provimento de cargos da carreira de apoio administrativo da Defensoria 
Pública do Estado de Mato Grosso, disposto no Edital publicado no Diário 
Oficial de 6 de outubro de 2023.

Cuiabá/MT, 6 de outubro de 2023.

MARIA LUZIANE RIBEIRO DE CASTRO
Defensora Pública-Geral do Estado de Mato Grosso

<#E.G.B#1502654#469#1503565/>

Protocolo 1502654
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<#E.G.B#1502664#470#1503578>

VI CONCURSO DE INGRESSO NA CLASSE INICIAL DA CARREIRA DA 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO

EDITAL Nº 25/2023 - DE RESULTADO DEFINITIVO DA AVALIAÇÃO DE 
TÍTULOS

O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONCURSO DA DEFENSORIA 
PÚBLICA, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o Edital nº 
01/2022 de Abertura de Inscrições do VI Concurso  Público para Ingresso 
na Classe Inicial da Carreira da Defensoria Pública do Estado de Mato 
Grosso, republicado no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso, edição de 
04/07/2022, RESOLVE:

1. Informar que os recursos após a divulgação do Resultado 
Preliminar da Avaliação de Títulos foram analisados em conformidade 
com o estabelecido no Capítulo 16 do Edital nº 1 de Abertura de 
Inscrições.

2. Tornar pública a lista definitiva, por ordem de classificação, 
dos(as) resultados definitivos da Avaliação de Títulos, nos termos 
do Capítulo 14 do Edital de Abertura de Inscrições, conforme Anexo 
Único.

Cuiabá/MT, 5 de outubro de 2023.

CLODOALDO APARECIDO GONÇALVES DE QUEIROZ
Presidente da Comissão de Concurso

ANEXO ÚNICO - RESULTADO DEFINITIVO DA AVALIAÇÃO DE 
TÍTULOS

LISTA GERAL DOS(AS) CANDIDATOS(AS) HABILITADOS(AS) POR 
ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO

Legenda:
(N) Candidatos negros
N/A Não apresentou

Inscrição Nome Títulos

0000488b RENATA FERREIRA DA SILVA 6,50

0000004i ANA LUISA SEVEGNANI 5,00

0002687g TAIS SOARES VIEIRA FERRETTI 5,00

0001480b ANA CRISTINA MALTA DINIZ 4,50

0002241k FRANCINE DA ROSA GRINGS 4,50

0000252f CAMILA SANTOS DA SILVA MAIA 3,50

0001869h LIGIA PADOVANI NASCIMENTO 3,50

0003111c AMANDA RENOSTO GENNARI 3,00

0000637d ANA PAULA LOPES FERREIRA 3,00

0000250b BRUNA FREITAS DO VALLE DIAS 3,00

0001652e ERIKA SILVEIRA GUERREIRO 3,00

0001716e JOSE WILLIAM RODRIGUES DE SOUZA 
JUNIOR

3,00

0003125c LEONARDO SEEFELDT CUOGHI 3,00

0000368c BRUNA ROSA DE ALMEIDA SAYAO 2,75

0000630a VALDERI MACHADO DE CARVALHO 2,75

0002882e MARINA PESSINI PEZZI 2,50

0001025k MAXUEL PEREIRA DIAS 2,50

0000118b ANA CARLA PESSIN DE SOUZA 2,25

0002623c ANA LUIZA SODRE DE MORAES 2,25

0001114j CAIO EDUARDO FELICIO CASTRO 2,25

0002897g DANIELA LORSCHEITER DA FONSECA 2,25

0002153c CAROLINE MAAT RODRIGUES SAKAUI 2,00

0000429h IGOR BARBOSA LIMA 2,00

0001757h IZABELLA VALLENTINA AMARAL MARQUETTI 
SOUZA

2,00

0001780c PRISCILA CRISTYNA ZART DOS PRAZERES 2,00

0003083b BARBARA PIFFER GRANDE 1,50

0001603c ELISSA SANTOS GOMES 1,50

0001495d GABRIELA BECK DOS SANTOS 1,50

0002902g GABRIELA VARGAS CUNDA 1,50

0000761e ISABELLA BAUMGRATZ DE ARAUJO CHIMELI 1,50

0001385h HENRIQUE DAHER DE SANTA ROSA 1,25

0002331a ALISON DOS SANTOS SILVA (N) 1,00

0000050e ANDERSON PEREIRA MARTINS 1,00

0002806k EWERTON JUNIOR MARTINS DA NOBREGA 1,00

0002015b GREGORY AMARAL RODRIGUES 1,00

0001013d LEANDRO MARTINS DE OLIVEIRA 1,00

0002754g NATALIA ROCHA ALVARENGA BATISTA 1,00

0002182j NATANE GARCIA FERREIRA 1,00

0001354h ROBSON CLEITON DE SOUZA GUIMARAES 1,00

0002187i ROMULO MOREIRA NADER 1,00

0002919b SAFIRA VANESSA CARNEIRO COSTA 1,00

0003015g SALVADOR FERREIRA DE SOUSA JUNIOR 1,00

0001830c RAQUEL BASSOI VICENTINI 0,75

0000087f ALEX FERREIRA DOURADO 0,50

0002764j ANTHONY DANIEL DE CAMPOS RODRIGUES 0,50

0001658f GERALDO VENDRAMINI FURTADO DO 
AMARAL

0,50

0002532k HENRIQUE LUIS COTTING DOS SANTOS 0,50

0001556i JUDIVAL ARAUJO ANDRADE FILHO 0,50

0000145e RAFAEL MACHADO VIVIANI NICOLAU 0,50

0001637i VITOR LIMA NAVA MARTINS 0,50

0002798e BRUNA PARENTE ARCE 0,25

0002035h OLIVER DE CARVALHO ROCHA 0,00

0000157a BRENO DE ARAUJO ASSIS N/A

0003087j DILLYANE DE SOUSA RIBEIRO N/A

0002548d TAIS STRADIOTTO PAPA N/A

55 candidatos nesta opção

LISTA DOS(AS) CANDIDATOS(AS) NEGROS(AS) HABILITADOS(AS) 
POR ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO

Inscrição Nome Títulos

0002331a ALISON DOS SANTOS SILVA 1,00

0002509e PAULO SERGIO ROCHA JUNIOR 0,50

2 candidatos nesta opção
<#E.G.B#1502664#470#1503578/>

Protocolo 1502664
<#E.G.B#1502667#470#1503581>

VI CONCURSO DE INGRESSO NA CLASSE INICIAL DA CARREIRA DA 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO

EDITAL Nº 26/2023 - DE RESULTADO FINAL DO CONCURSO 
PÚBLICO

O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONCURSO DA DEFENSORIA 
PÚBLICA, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o Edital nº 
01/2022 de Abertura de Inscrições do VI Concurso  Público para Ingresso 
na Classe Inicial da Carreira da Defensoria Pública do Estado de Mato 
Grosso, republicado no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso, edição de 
04/07/2022, RESOLVE:

1. Tornar pública a relação final de candidatos aprovados no Concurso 
Público em ordem de classificação, nos termos do Capítulo 15 do Edital de 
Abertura de Inscrições, conforme Anexo Único.

Cuiabá/MT, 5 de outubro de 2023.

CLODOALDO APARECIDO GONÇALVES DE QUEIROZ
Presidente da Comissão de Concurso

ANEXO ÚNICO - RESULTADO FINAL DO CONCURSO PÚBLICO

LISTA GERAL DOS(AS) CANDIDATOS(AS) HABILITADOS(AS) POR 
ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO

Legenda:
(N) Candidatos negros

Class. Inscrição Nome Nota Final

1 0002153c CAROLINE MAAT 
RODRIGUES SAKAUI

250,00

2 0003087j DILLYANE DE SOUSA 
RIBEIRO

249,33

3 0001603c ELISSA SANTOS GOMES 245,50

4 0000252f CAMILA SANTOS DA 
SILVA MAIA

244,50

5 0002764j ANTHONY DANIEL DE 
CAMPOS RODRIGUES

244,16
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6 0000637d ANA PAULA LOPES 

FERREIRA
243,17

7 0002241k FRANCINE DA ROSA 
GRINGS

242,34

8 0002623c ANA LUIZA SODRE DE 
MORAES

240,75

9 0000488b RENATA FERREIRA DA 
SILVA

239,17

10 0001495d GABRIELA BECK DOS 
SANTOS

238,50

11 0000145e RAFAEL MACHADO 
VIVIANI NICOLAU

238,33

12 0001780c PRISCILA CRISTYNA 
ZART DOS PRAZERES

237,84

13 0003125c LEONARDO SEEFELDT 
CUOGHI

237,83

14 0003111c AMANDA RENOSTO 
GENNARI

237,66

15 0000761e ISABELLA BAUMGRATZ 
DE ARAUJO CHIMELI

236,50

16 0002919b SAFIRA VANESSA 
CARNEIRO COSTA

236,17

17 0001637i VITOR LIMA NAVA 
MARTINS

235,17

18 0002331a ALISON DOS SANTOS 
SILVA (N)

235,00

19 0001025k MAXUEL PEREIRA DIAS 234,66

20 0002015b GREGORY AMARAL 
RODRIGUES

234,50

21 0001869h LIGIA PADOVANI 
NASCIMENTO

233,83

22 0002187i ROMULO MOREIRA 
NADER

232,83

23 0001556i JUDIVAL ARAUJO 
ANDRADE FILHO

232,67

24 0000368c BRUNA ROSA DE 
ALMEIDA SAYAO

231,92

25 0002798e BRUNA PARENTE ARCE 231,58

26 0001385h HENRIQUE DAHER DE 
SANTA ROSA

230,75

27 0003083b BARBARA PIFFER 
GRANDE

230,50

28 0002548d TAIS STRADIOTTO PAPA 230,50

29 0002687g TAIS SOARES VIEIRA 
FERRETTI

229,84

30 0002882e MARINA PESSINI PEZZI 229,83

31 0002754g NATALIA ROCHA 
ALVARENGA BATISTA

229,67

32 0002532k HENRIQUE LUIS 
COTTING DOS SANTOS

229,34

33 0003015g SALVADOR FERREIRA DE 
SOUSA JUNIOR

229,00

34 0002806k EWERTON JUNIOR 
MARTINS DA NOBREGA

228,66

35 0000087f ALEX FERREIRA 
DOURADO

228,50

36 0002897g DANIELA LORSCHEITER 
DA FONSECA

228,25

37 0000157a BRENO DE ARAUJO 
ASSIS

228,00

38 0000004i ANA LUISA SEVEGNANI 228,00

39 0001757h IZABELLA VALLENTINA 
AMARAL MARQUETTI 

SOUZA

227,93

40 0001652e ERIKA SILVEIRA 
GUERREIRO

227,50

41 0001480b ANA CRISTINA MALTA 
DINIZ

227,50

42 0000630a VALDERI MACHADO DE 
CARVALHO

227,42

43 0000118b ANA CARLA PESSIN DE 
SOUZA

226,42

44 0001658f GERALDO VENDRAMINI 
FURTADO DO AMARAL

226,33

45 0001354h ROBSON CLEITON DE 
SOUZA GUIMARAES

225,66

46 0002902g GABRIELA VARGAS 
CUNDA

225,17

47 0000050e ANDERSON PEREIRA 
MARTINS

224,33

48 0001716e JOSE WILLIAM 
RODRIGUES DE SOUZA 

JUNIOR

223,83

49 0002035h OLIVER DE CARVALHO 
ROCHA

222,84

50 0000250b BRUNA FREITAS DO 
VALLE DIAS

221,84

51 0001114j CAIO EDUARDO FELICIO 
CASTRO

219,91

52 0001013d LEANDRO MARTINS DE 
OLIVEIRA

219,67

53 0002182j NATANE GARCIA 
FERREIRA

219,34

54 0001830c RAQUEL BASSOI 
VICENTINI

218,92

55 0000429h IGOR BARBOSA LIMA 218,33

55 candidatos nesta opção

LISTA DOS(AS) CANDIDATOS(AS) NEGROS(AS) HABILITADOS(AS) 
POR ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO

Class. Inscrição Nome Nota Final

18 0002331a ALISON DOS SANTOS SILVA 235,00

56 0002509e PAULO SERGIO ROCHA JUNIOR 212,50

2 candidatos nesta opção
<#E.G.B#1502667#471#1503581/>

Protocolo 1502667
<#E.G.B#1502669#471#1503584>

VI CONCURSO DE INGRESSO NA CLASSE INICIAL DA CARREIRA DA 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO FINAL

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO, no 
uso de suas atribuições institucionais conferidas pela Lei Complementar n° 
146, de 29 de dezembro de 2003, resolve HOMOLOGAR o Resultado Final 
do VI CONCURSO DE INGRESSO NA CLASSE INICIAL DA CARREIRA 
DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO, disposto 
no Edital nº 26/2023, publicado no Diário Oficial de 6 de outubro de 2023.

Cuiabá/MT, 6 de outubro de 2023.

MARIA LUZIANE RIBEIRO DE CASTRO
Defensora Pública-Geral do Estado de Mato Grosso

<#E.G.B#1502669#471#1503584/>

Protocolo 1502669
<#E.G.B#1502671#471#1503586>

ATO DE RETIFICAÇÃO POR ERRO MATERIAL DO EXTRATO DO 
093/2023/DPE/MT

O ESTADO DE MATO GROSSO por meio da DEFENSORIA PÚBLICA 
ESTADUAL, doravante denominada Contratante, com sede na Rua 02, 
esquina com a Rua C, Setor A, s/nº, quadra 04, lote 04, Centro Político 
Administrativo, Cuiabá-MT - CEP: 78.049-050, inscrita no CNPJ sob o 
nº 02.528.193/0001-83, neste ato representada pelo,1ª Subdefensor 
Público-Geral do Estado, DR. ROGERIO BORGES FREITAS, brasileiro, 
casado, portador da cédula de identidade RG nº  997800 - SSP/MS e do 
CPF/MF n° 831.989.031-49, resolve celebrar o presente Ato de Retificação 
por Erro Material ao Extrato do Contrato 093/2023/DPE/MT, publicado 
no DOE MT N° 28.564, dia 16/08/2023,que atende o Procedimento 
Administrativo nº 19071/2022, pelas condições a seguir delineadas:

Onde se lê:

Fiscais do Contrato Servidor(a) Matrícula
Fiscal Titular Bruno Cordeiro Cidade 101004995

Deve se ler:

Fiscais do Contrato Servidor(a) Matrícula
Fiscal Titular Angelica Santos Marcondes 100748

Cuiabá-MT, 05 de outubro de 2023.
(Original assinado)

ROGERIO BORGES FREITAS
Primeiro Subdefensor Público-Geral

Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso
<#E.G.B#1502671#471#1503586/>

Protocolo 1502671
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PODER LEGISLATIVO
AL

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

<#E.G.B#1502397#472#1503292>

RESOLUÇÃO Nº 8.717, DE 2023.

Autor: Mesa Diretora

Aprova o nome do Senhor José Ricardo Elias para ocupar o cargo de Diretor Regulador de Transportes e 

Rodovias da Agência de Regulação dos Serviços Públicos Delegados do Estado de Mato Grosso - AGER/MT.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, tendo em vista o que dispõe o art. 26, inciso XIX, alínea “e”, da Constituição 

Estadual, seguindo-se o rito previsto no art. 171, inciso IV, do Regimento Interno desta Casa resolve:

Art. 1º Fica aprovado o nome do Senhor José Ricardo Elias para ocupar o cargo de Diretor Regulador de Transportes e Rodovias da Agência de 
Regulação dos Serviços Públicos Delegados do Estado de Mato Grosso - AGER/MT.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 04 de outubro de 2023.
Original assinado: Dep. Eduardo Botelho - Presidente

Dep. Max Russi - 1º Secretário
Dep. Valdir Barranco - 2º Secretário

RESOLUÇÃO Nº 8.718, DE 2023.

Autor: Mesa Diretora

Aprova o nome do Senhor Jossy Soares Santos da Silva para ocupar o cargo de Diretor Regulador de 

Ouvidoria da Agência de Regulação dos Serviços Públicos Delegados do Estado de Mato Grosso - AGER/MT.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, tendo em vista o que dispõe o art. 26, inciso XIX, alínea “e”, da Constituição 

Estadual, seguindo-se o rito previsto no art. 171, inciso IV, do Regimento Interno desta Casa resolve:

Art. 1º Art. 1º Fica aprovado o nome do Senhor Jossy Soares Santos da Silva para ocupar o cargo de Diretor Regulador de Ouvidoria da Agência 
de Regulação dos Serviços Públicos Delegados do Estado de Mato Grosso - AGER/MT.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 04 de outubro de 2023.
Original assinado: Dep. Eduardo Botelho - Presidente

Dep. Max Russi - 1º Secretário
Dep. Valdir Barranco - 2º Secretário

<#E.G.B#1502397#472#1503292/>

Protocolo 1502397

<#E.G.B#1502592#472#1503503>

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E RATIFICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE Nº 023/2023

A Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso torna público, para efeito das disposições do art. 25, caput da Lei n. º 8.666/93 e suas alterações que 

efetuou a seguinte Inexigibilidade Licitação:

Objeto: Aquisição de exemplares do livro ‘’Filinto Muller, A verdade por trás da mentira’’, para atender a demanda da assembleia legislativa do estado 
de Mato Grosso.

Empresa: EDITORA MEMÓRIA BRASILEIRA LTDA 

CNPJ: 18.506.718/0001-10

Autorização:Processo n° 2023/666780515 - Parecer Jurídico n° 310/2023

Item: 01 - Qtd: 1.000 LIVROS - Valor Total: R$ 100.000,00

Ratificação:  Mesa Diretora  05/10/2023

Dep. Eduardo Botelho                         Dep. Max Russi

Presidente                      1º Secretário
<#E.G.B#1502592#472#1503503/>

Protocolo 1502592
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PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BOA
<#E.G.B#1502024#473#1502904>

AVISO DE ABERTURA DE ENVELOPES DE PROPOSTAS DE PREÇO

PROCESSO Nº. 118/2023
CONCORRÊNCIA Nº. 008/2023

O Município de Água Boa-MT, através da Comissão Permanente de 
Licitação, torna público que, decorrido o prazo e julgado as interposições 
de recurso da fase de habilitação da licitação acima referenciada que tem 
por objeto: Contratação de empresa de Engenharia especializada para 
construção da nova sede da Coordenadoria Regional da POLITEC no 
Munícipio de Água Boa - MT, com recursos do Termo de Convênio nº 2842, 
firmado com a Secretaria de Estado de Segurança Pública de Mato Grosso 
- SESP, comunica que a abertura dos envelopes de propostas de preço das 
empresas habilitadas, será:

DATA: 09/10/2023.
HORÁRIO: 08h30min, horário de Brasília.
LOCAL: Sede da Prefeitura Municipal de Água Boa-MT.

Água Boa/MT, 05 de outubro de 2023.

Gilson Cezar da Silva Galle
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

<#E.G.B#1502024#473#1502904/>

Protocolo 1502024

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ARAGUAIA
<#E.G.B#1502553#473#1503462>

3° Termo Aditivo ao Contrato 137/2022
Contratada: Instituto De Saúde Santa Rosa.

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de gestão territorial para atualização de base cartográfica digital 
georreferenciada do município de Alto Araguaia. Prazo: 1.1 - O presente 
termo tem como finalidade prorrogar o Prazo Contratual do contrato 
137/2022 com vigência em 01/09/2023 em 365 (trezentos e sessenta e 
cinco) dias extinguindo-se em 31/08/2024, conforme Parecer Jurídico 
e Decisão do Prefeito Municipal em anexo. Valor: As partes ajustam 
que Haverá majoração nos preços, conforme IPCA. Fica o Contrato nº 
137/2022, acrescido do valor de R$ 599.407,44 (quinhentos e noventa e 
nove mil quatrocentos e sete reais e quarenta e quatro centavos).  O valor 
de que trata a clausula anterior será repassado em 12 (doze) parcelas de 
R$ 49.950,62 (quarenta e nove mil novecentos e cinquenta reais e sessenta 
e dois centavos), as quais serão incorporadas às parcelas fixas repassadas 
mensalmente pelo Município de Alto Araguaia. Para a execução do objeto 
do contrato no período anual, a Contratante transferirá à Contratada, no 
prazo e condições constantes neste instrumento, o valor líquido de R$ 
11.675.281,32 (onze milhões seiscentos e setenta e cinco mil duzentos 
e oitenta e um reais e trinta e dois centavos), destinados ao custeio dos 
serviços de saúde no período de 12 (doze) meses, sendo que as liberações 
deverão ser em parcelas mensais e sucessivas no valor de R$ 972.940,11 
(novecentos e setenta  e dois mil novecentos e quarenta reais e onze 
centavos). Data: 01/09/2023.

Alto Araguaia 05/10/2023
Leidiane Pereira Farias

Setor De Licitações
Publicar-65-99228-9990

<#E.G.B#1502553#473#1503462/>

Protocolo 1502553

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO BOA VISTA
<#E.G.B#1502423#473#1503320>

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2023 - ATA REGISTRO DE PREÇOS

A Prefeitura Municipal de Alto Boa Vista - MT, torna público, c/ base na 
Lei no 10.520/2002 e Decreto Municipal 011/2021, subsidiariamente a Lei 
no 8.666/93 e alterações posteriores, o aviso de resultado de Licitação na 
modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR 
ITEM, para “REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 
AQUISIÇÕES DE MEDICAMENTOS DA FARMACIA BASICA, INSUMOS 
DE ENFERMAGEM, MATERIAL ODONTOLOGICO E MEDICAMENTOS 
DE DEMANDA ESPONTÂNEA - COM COTA DE ITENS EXCLUSIVOS 
PARA EMPRESAS ME E EPP, QUE SERÃO UTILIZADOS PARA 

ATENDER TODAS AS UNIDADES BASICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 
DE ALTO BOA VISTA - MT”. Aberto no dia 20 de Setembro de 2023 e 
teve como vencedores: ASCLEPIOS EQUIPAMENTOS HOSPITALARES 
EIRELI com valor total de R$ 378.301,50; BIOANALYSIS IMPORTADORA 
E DISTRIBUIDORA LTDA com valor total de R$ 804.613,00; C.A. 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI com valor total 
de R$ 604.793,00; CENTERMEDI COM. PROD. HOSPITALARES LTDA 
com valor total de R$ 200.555,00; CIRURGICA SÃO FELIPE PRODUTOS 
PARA SAUDE EIRELI com valor total de R$ 102.761,00; COSQUISTA 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES 
com valor total de R$ 462.945,00; C Q C TECNOLOGIA EM SISTEMA 
DIAGNOSTICOS LTDA com valor total de R$ 3.300,00; DENTAL MARIA 
LTDA com valor total de R$ 109.440,60; DIMASTER COMERCIO 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA com valor total de R$ 90.970,00; 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BACKES com valor total de R$ 
102.795,00; FAMA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR EIRELI com valor 
total de R$ 421.301,20; FARMAMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS 
LTDA com valor total de R$ 41.000,00; FASTMED COMERCIO DE 
MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA com valor total de 
R$ 9.400,00; GLOBAL HOSPITALAR IMPORTAÇAO E COMERCIO LTDA 
com valor total de R$ 28.080,00; GREEN FARMACEUTICA EIRELI-EPP 
com valor total de R$ 28.550,00; GTMED DISTRIBUIDORA DE MAT. EQUI. 
HOSP. E ODONTONTOLOGICOS LTDA com valor total de R$ 220.067,00; 
HALEX ISTAR INDUSTRIA FARMACEUTICA S/A com valor total de R$ 
317.300,00; IMPERIUM MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA com valor total de R$ 102.000,00; INOVAMED HOSPITALAR LTDA 
com valor total de R$ 762.286,00; INSTRAMED INDUSTRIA MEDICO 
HOSPITALAR LTDA com valor total de R$ 115.800,00; INPHARMA 
HOSPITALAR LTDA com valor total de R$ 424.170,00; LICITE SAUDE 
COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA com valor total de R$ 
1.023.077,00; LUVERMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTO LTDA 
com valor total de R$ 727.235,00; MAEVE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA com valor total de R$ 500.080,00; MEDLEVENSOHN COMERCIO 
E REPRESENTAÇOES DE PRODUTOS HOSP. LTDA com valor total de 
R$ 50.000,00; MED VITTA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA com valor total de R$ 516.158,00; MELO COMERCIO DE 
MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALAR LTDA com valor total de 
R$ 2.936.818,89; NF FARMACEUTICA E LOGISTICA EIRELI com valor 
total de R$ 116.800,00; O P QUIRINO DISTRIBUIDORA DE PROD. 
HOSPITALARES EIRELI EPP com valor total de R$ 45.407,50; QUICKBUM 
E COMMERCE EIRELI com valor total de R$ 16.053,30; RET FARMA 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PROD. HOSP. EIRELI com 
valor total de R$ 226.883,86; REZENDE INDUSTRIA FABRICACAO E 
ASSISTENCIA TEC. HOSPITALAR LTDA com valor total de R$ 196.032,00; 
RF LEITE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS P SAUDE 
EIRELI com valor total de R$ 343.820,00; UDILIFE COM IMPORTAÇAO E 
EXPORTAÇAO LTDA com valor total de R$ 8.340,00; WF DISTRIBUIDORA 
DE MEDICAMENTOS LTDA com valor total de R$ 5.500,00.

Alto Boa Vista, 05 de Outubro de 2023.

Cristiano Rubin Parizotto
Pregoeiro Port. 066/2023

<#E.G.B#1502423#473#1503320/>

Protocolo 1502423

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASNORTE
<#E.G.B#1502473#473#1503373>

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 006/2023
O MUNICÍPIO DE BRASNORTE - MT, pessoa jurídica de direito público, 
por meio da Comissão Permanente de Licitação - CPL, designada pela 
Portaria nº 168/2023, torna público para conhecimento dos interessados 
que estará aberto chamamento público para o seguinte objeto: 
CREDENCIAMENTO DE ADMINISTRADORAS DE BENEFÍCIOS PARA 
A CELEBRAÇÃO DE TERMO DE ACORDO COM O OBJETIVO DE 
DISPONIBILIZAR O OFERECIMENTO DE PLANOS DE ASSISTÊNCIA 
À SAÚDE SUPLEMENTAR DE, NO MÍNIMO, 01 (UM) PLANO DE 
COBERTURA ESTADUAL, REGISTRADOS NA ANS, AOS SERVIDORES 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASNORTE - MT. A sessão pública 
ocorrerá no dia 23/10/2023 às 08h00min, horário local, na no prédio da 
Prefeitura Municipal de Brasnorte, sala de licitações. Maiores informações 
poderão ser obtidas junto à comissão permanente de licitação, no Paço 
Municipal, sito a Rua Curitiba nº 1080, pelo telefone: 066 3592-3200, site: 
https://www.gp.srv.br/transparencia_brasnorte/servlet/licitacoes_v2?1 e 
e-mail: licitacao@brasnorte.mt.gov.br.
Brasnorte - MT. 05 de outubro de 2023.
Thais da Cunha Ferreira Duarte
Suplente - Presidente da CPL
<#E.G.B#1502473#473#1503373/>

Protocolo 1502473
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES
<#E.G.B#1502020#474#1502899>

AVISO DE EDITAL - CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 04/2023

O Município de Cáceres, Estado de Mato Grosso, através da Secretaria 
de Municipal de Administração, mediante a comissão de licitação, 
designada pela Portaria nº 415/2023/GP/SA de 16/06/2023, torna público, 
para conhecimento de todos os interessados, que fará realizar licitação 
na modalidade de CONCORRÊNCIA PÚBLICA, do tipo MENOR PREÇO 
GLOBAL, objetivando a contratação de empresa especializada em 
engenharia e/ou Arquitetura para a Execução da Obra de Construção 
de 50 unidades habitacionais, coordenadas Lat: 16°05’59.00”S Long: 
57°40’20.00”O, no Bairro Vitoria Régia, zona urbana do Município 
de Cáceres- MT, de acordo com Projeto Executivo de Arquitetura e 
Complementares, Especificações Técnicas, Planilha Orçamentária, BDI, 
Cronograma Físico-Financeiro, Memória de Cálculo, Composição de 
Preços e demais peças técnicas elaborados pelo Governo do Estado de 
Mato Grosso-SINFRA/MT; e pelas condições estabelecidas no Termo 
de Referência, adotando o regime de execução de empreitada por preço 
global, e seguindo os dispositivos da Lei 8666/1993.

Estimativa total do Valor Total: R$ 6.705.973,78 (seis milhões, setecentos 
e cinco mil, novecentos e setenta e três reais e setenta e oito centavos); 
Sendo: R$ 6.689.208,00 (seis milhões, seiscentos e oitenta e nove mil, 
duzentos e oito reais), repassados pela SINFRA e R$ 16.765,78 (dezesseis 
mil, setecentos e sessenta e cinco reais e setenta e oito centavos) serão 
a título de contrapartida financeira por parte da Prefeitura Municipal de 
Cáceres-MT

Realização: 08 de novembro de 2023 às 08:00 horas, Horário de Cuiabá-MT

Observação: O Edital e seus anexos poderão ser obtidos na Avenida Brasil 
nº 119 - C.O.C. - Jardim Celeste, CEP: 78210-906 - Cáceres-MT, ainda 
através do portal http://www.caceres.mt.gov.br ou pelo email: licitacao@
caceres.mt.gov.br As despesas oriundas com fotocópias e outros serviços 
ficam por conta da empresa solicitante.

Prefeitura de Cáceres, 05 de outubro de 2023.

Alice de Fátima Gonzaga Araujo
Presidente da Comissão de Licitação

<#E.G.B#1502020#474#1502899/>

Protocolo 1502020
<#E.G.B#1502303#474#1503192>

ASSESSORIA TECNICA I

Extrato do Contrato Administrativo n. º 273/2023-PGM

Contratante: Prefeitura Municipal de Cáceres-MT
Contratada: CONSTRUPEL COMÉRCIO E SERVIÇOS PARA 
CONSTRUÇÃO EIRELI

Objeto: Contratação de empresa especializada em engenharia para a 

Implantação de Sistema Preventivo de Combate a Incêndio e Pânico em 
5 (cinco) escolas, no município de Cáceres - MT: Escola Municipal Garcês 
- Rua Pref. Humberto da Costa Garcia, s/n, bairro Garcês (-16.112131, 
-57.708208); Escola Municipal de Ensino Infantil Provincia de Arezzo - 

Rua Santa Helena, s/n, bairro Vila Irene (-16.053189, -57.671761); Escola 

Municipal de Ensino Infantil Gotinhas do Saber - Rua São Gonçalo, s/n, 

bairro Junco

(-16.093370, -57.691835); Escola Municipal Laranjeiras - Estrada Vicinal, 

Assentamento Laranjeiras I (Zona Rural) (-16.567727, -57.561356); Escola 
Municipal São Francisco - Estrada Vicinal, Comunidade São Francisco 

(Zona Rural) (-15.953453, -57.841384). O objeto do presente contrato está 
orçado em R$ 28.386,55 (vinte e oito mil, trezentos e oitenta e seis reais 

e cinquenta e cinco centavos). O prazo de sua Vigência está estipulado 
em 150 (cento e cinquenta) dias, contados a partir da data de sua 

assinatura e a Execução do Objeto fica estipulado o prazo de 75 (setenta 

e cinco) dias, contados a partir da Ordem de Serviço.

Cáceres - MT, 05 de outubro de 2023

Fransérgio Rojas Piovesan

Secretário Municipal de Educação
<#E.G.B#1502303#474#1503192/>

Protocolo 1502303

]<#E.G.B#1502633#474#1503546>

ASSESSORIA TECNICA I

Extrato do 1º Termo Aditivo de Prazo ao Contrato Administrativo n. º 
104/2023-PGM
Contratante: Prefeitura Municipal de Cáceres-MT
Contratada: ANX ENGENHARIA E ARQUEOLOGIA LTDA

Objeto: Aditar os PRAZOS DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO do Contrato 
Administrativo n. º 104/2023-PGM, celebrado entre o Município de Cáceres 
através da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Logística e a empresa 
ANX ENGENHARIA E ARQUEOLOGIA LTDA, para mais 90 (noventa) 
dias.

Cáceres - MT, 05 de outubro de 2023

Wesley de Sousa Lopes
Secretário Municipal De Infraestrutura e Logística

<#E.G.B#1502633#474#1503546/>

Protocolo 1502633

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO VERDE
<#E.G.B#1502598#474#1503510>

AVISO DE REVOGAÇÃO DO CREDENCIAMENTO N° 010/2023
INEXIGIBILIDADE N. 032/2023

 A Prefeitura Municipal de Campo Verde, através da Comissão de Licitação, 
torna público  A REVOGAÇÃO DO CREDENCIMENTO N. 010/2023 - 
INEXIGILIDADE N. 032/2023 CUJO O OBJETO E A  PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE AVALIAÇÃO MERCADOLÓGICA DE IMÓVEIS URBANOS 
E RURAIS DO MUNICÍPIO DE CAMPO VERDE PARA FINS DE ITBI, 
ALUGUEL, INCORPORAÇÃO DE BENS NO PATRIMÔNIO MUNICIPAL, 
PERMUTAS, DAÇÃO EM PAGAMENTO, DESAPROPRIAÇÕES, 
LEILÕES, AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS E OUTROS DE INTERESSE DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO VERDEa REVOGAÇÃO SE 
DEU,   DEVIDO A MUDANÇA DO DECRETO 075/202 - 13 DE JULHO DE 
2021 PARA O DECRETO N. 101/2023 DE 21/09/2023 - MUDANÇAS DE 
VALORES .  Em conformidade com a legislação vigente em vigor. Campo 
Verde - MT, 05 de outubro de 2023.

Hélida B. M. P. Hubner
Pregoeira

<#E.G.B#1502598#474#1503510/>

Protocolo 1502598

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANABRAVA DO NORTE
<#E.G.B#1502490#474#1503393>

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO DA 
TOMADA DE PREÇOS 005/2023

O Prefeito Municipal de Canabrava do Norte - MT, no uso de suas 
atribuições, faz
saber aos interessados que foi procedido o processo licitatório acima citado 
para Contratação de Empresa Especializada para Realização dos Serviços 
de Ampliação da Infraestrutura da Escola Municipal Primavera do Fontoura, 
situada a 30 quilômetros do Centro Urbano do Município de Canabrava do 
Norte - MT. No valor global de R$ 1.320.460,36 (um milhão, trezentos e 
vinte mil, quatrocentos e sessenta reais e trinta e seis centavos), tendo 
sido proclamada vencedora a empresa CONSTRUTORA IMPÉRIO EIRELI 
- ME, inscrita no CNPJ sob o nº 18.363.482/0001-00 conforme parecer 
Jurídico e Parecer Final da Comissão de Licitação e estando o mesmo 
adequado ao previsto na Lei Federal nº 8.666/93, homologo e adjudico.

Canabrava do Norte- MT, 05 de Outubro de 2023

João Cleiton Araújo de Medeiros
Prefeito Municipal

<#E.G.B#1502490#474#1503393/>

Protocolo 1502490
<#E.G.B#1502494#474#1503398>

EXTRATO DE CONTRATO CPL 059/2023
ORIGEM: TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2023 - PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 00006506/2023
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CANABRAVA DO 
NORTE/MT.
CONTRATADA: CONSTRUTORA IMPÉRIO EIRELI - ME.
OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para Realização dos 
Serviços de Ampliação da Infraestrutura da Escola Municipal Primavera 
do Fontoura, situada a 30 quilômetros do Centro Urbano do Município de 
Canabrava do Norte - MT.
VALOR TOTAL: R$ 1.320.460,36 (um milhão, trezentos e vinte mil, 
quatrocentos e sessenta reais e trinta e seis centavos).
DATA DA ASSINATURA: 05 de outubro de 2023.
<#E.G.B#1502494#474#1503398/>

Protocolo 1502494
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GAÚCHA DO NORTE

<#E.G.B#1502323#475#1503214>

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 127/2023

PREGÃO PRESENCIAL/SRP Nº 047/2023

O Município de Gaúcha do Norte/MT, por meio de sua Pregoeira Oficial, 
torna público o Pregão Presencial com Sistema de Registro de Preços para 
futura e eventual contratação de empresa especializada no fornecimento 
de MATERIAIS DE EXPEDIENTE E PAPELARIA, para atender todas as 
necessidades das secretarias municipais, conforme especificações do 
edital, o certame acontecerá no dia 19/10/2023 às 07h30min (Horário de 
Cuiabá/MT) na sala de licitações. Este pregão será regido pela Lei Federal 
10.520/2002, com aplicação subsidiária da Lei nº. 8.666/93, suas alterações 
e demais disposições aplicáveis. A retirada do edital será no site www.
gauchadonorte.mt.gov.br e no e-mail licitacaogauchadonorte@gmail.com.
Gaúcha do Norte, 05 de outubro de 2023.
NEILLA F. DE SOUZA
Pregoeira Oficial
<#E.G.B#1502323#475#1503214/>

Protocolo 1502323

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITIQUIRA
<#E.G.B#1502288#475#1503175>

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 061/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 033/2023

AVISO DE LICITAÇÃO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITIQUIRA/MT, através de sua pregoeira, 
torna público que realizará licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 033/2023, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM tendo por objeto o 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVA JATO 
E BORRACHARIA, A FIM DE ATENDER A FROTA DE VEÍCULOS E 
MÁQUINAS DO MUNICÍPIO DE ITIQUIRA-MT, cujas especificações 
detalhadas encontram-se no edital e seus anexos disponíveis nos 
endereços: https://bllcompras.com/ e www.itiquira.mt.gov.br. A abertura da 
disputa de preços está marcada para o dia 20 DE OUTUBRO DE 2023, ÀS 
09H00 - Horário de Brasília/DF. REALIZAÇÃO: Por meio do site https://
bllcompras.com/. Outras informações poderão ser obtidas pelo e-mail: 
pregao@itiquira.mt.gov.br ou pelo telefone (65) 3491-1061.

Itiquira/MT, em 05 de outubro de 2023.

Juliane Presotto
Pregoeira

<#E.G.B#1502288#475#1503175/>

Protocolo 1502288

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAURÚ
<#E.G.B#1502339#475#1503230>

3º ADITIVO AO CONTRATO Nº. 66/2022
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE JAURU
CONTRATADO: VALE SERVIÇOS E LIMPEZA LTDA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
SERVIÇOS DE DRENAGEM DE VIAS PÚBLICAS PARA EXECUÇÃO DE 
REFERIDA OBRA NO MUNICÍPIO DE JAURU/MT.
VIGÊNCIA: 02 de outubro de 2023 até 30 de janeiro de 2024
<#E.G.B#1502339#475#1503230/>

Protocolo 1502339

PREFEITURA MUNICIPAL DE JURUENA
<#E.G.B#1502022#475#1502902>

 PORTARIA N°. 161, DE 03 DE OUTUBRO DE 2023.

“DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DO PROJETO DE PROGRAMA 
DE SUBSTITUIÇÃO DE PONTES DE MADEIRA POR BUEIROS 
TUBULARES METÁLICOS, NO MUNICÍPIO DE JURUENA-MT, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
MANOEL GONTIJO DE CARVALHO, Prefeito Municipal de Juruena, 

estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe são conferidas em 

Lei, e pela presente Portaria,

RESOLVE:

ARTIGO 1°. Por meio desta Portaria, através do Setor de Engenharia do 

Município de Juruena-MT, tornar público a APROVAÇÃO DO PROJETO 

DE Programa de substituição de pontes de madeira por bueiros 
tubulares metálicos, no que tange à substituição de pontes de madeira 
por bueiros tubulares metálicos, conforme discriminação abaixo:

EXPEDIENTE OBJETO RESPONSÁVEL PELA 
ELABORAÇÃO

APROVAÇÃO DO 
PROJETO

SUBSTITUIÇÃO 
DE PONTES 
DE MADEIRA 

POR BUEIROS 
TUBULARES 
METÁLICOS

NOME DO 
RESPONSÁVEL 
TÉCNICO: 
GEOVANNA 
MIKAELLE SANTOS 
SILVA
CREA: 53074

Profissional responsável pela aprovação
Engenheiro Civil: RAFAEL PIOVESAN
Responsável técnico
CREA/MT: 48845

Pontos Nome Coordenadas

P01 ÁGUAS CLARAS - 
ESTRADA VICINAL

10º19’22,39”S
58º30’50,20”W

P02 PONTE 13 DE 
MAIO - ESTRADA 
VICINAL

10º12’57,70”S
58º32’46,05”W

P03 PONTE ÍNDIO - 
ESTRADA VICINAL

10º21’2,97”S
58º45’15,75”W

P04 PONTE SOMAPAR 
LINHA 3 - ESTRADA 
VICINAL

10º23’31,90”S
58º46’32,70”W

P05 PONTE SORRISO - 
ESTRADA VICINAL

10º13’46,64”S
58º36’23,59”W

P06 PONTE VALE - 
ESTRADA VICINAL

10º23’32,14”S
58º26’32,76”W

ARTIGO 2°.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrária.

Juruena-MT, 03 de Outubro de 2023.
MANOEL GONTIJO DE CARVALHO

Prefeito Municipal de Juruena

RAFAEL PIOVESAN
CREA/MT: 48845 - Responsável Técnico

<#E.G.B#1502022#475#1502902/>

Protocolo 1502022

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUSCIMEIRA
<#E.G.B#1501977#475#1502848>

RESULTADO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N° 009/2023
O Prefeito Municipal de Juscimeira/MT, torna publico o Resultado do 
OBJETO: Aquisição de material esportivo, para atender as necessidades 
do Município de Juscimeira/MT. Vencedoras: Aquisição de material 
esportivo, para atender as necessidades do Município de Juscimeira/MT”, 
conforme proposta da qual foram vencedoras as empresas; F C Comercio 
de Informatica LTDA-EPP CNPJ: 26.068.984/0001-36; itens 45462, 
45470, 45476, 45488, 45489, 45498 e 45512, no Valor De R$ 34.881,00; 
J.M. Primo-EPP CNPJ: 09.022.870/0002-17; itens 45459, 45461, 45463, 
45465, 45467, 45469, 45474, 45475, 45477, 45479, 45481, 45482, 45484, 
45492, 45494, 45496, 45499, 45500, 45501, 45503 e 45507, no Valor de 
R$ 25.172,10; Titular Comercio Materiais Esportivos LTDA-ME CNPJ: 
48.468.317/0001-83; itens 45458, 45460, 45464, 45466, 45468, 45471, 
45472, 45473, 45478, 45480, 45483, 45485, 45486, 45487, 45490, 45491, 
45493, 45495, 45497, 45502, 45504, 45505, 45506, 45510 e 45511, no 
Valor de R$ 82.893,75.

Juscimeira/MT, 03 de outubro de 2023.
MOISÉS DOS SANTOS - Prefeito.

<#E.G.B#1501977#475#1502848/>

Protocolo 1501977

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAMBARI DOESTE
<#E.G.B#1502564#475#1503473>

AVISO DE RESULTADO
DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 19/2023

A Prefeitura Municipal de Lambari D´Oeste - MT, através de seu Pregoeiro 
oficial, em uso de suas atribuições legais, torna público para conhecimento 
dos interessados, o resultado da licitação na modalidade “Pregão Presencial” 
nº 19/2023, que tem por objeto o “registro de preços para futura e eventual 
contratação de empresa para o fornecimento de forma parcelada de cestas 
básicas, afim de atender à demanda da Secretaria Municipal de Assistência 
Social de Lambari D’Oeste - MT”, do tipo menor preço por item, conforme 
discriminado no Termo de Referência Anexo I, do Edital, cujo certame, 
a empresa SAO LUIZ DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - EPP, 
inscrita no CNPJ sob o nº 10.688.030/0001-96, sagrou-se vencedora pelo 
preço final de R$ 199,70 (cento e noventa e nove reais e setenta centavos) 
a cesta básica, totalizando o valor global de R$ 99.850,00 (noventa e nove 
mil, oitocentos e cinquenta reais). Lambari D´Oeste - MT, 05 de outubro de 
2023.
Edimar Aparecido dos Santos - Pregoeiro

K3 Publicações em Jornais - k3publicacao@gmail.com
<#E.G.B#1502564#475#1503473/>

Protocolo 1502564
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCIARA
<#E.G.B#1502459#476#1503358>

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 037/2023

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2023

A Prefeitura Municipal de Luciara, através do sua Pregoeira e Equipe 
de Apoio, TORNA PÚBLICO aos interessados que realizará licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico 011/2023, no dia 19/10/2023, às 09h30min, 
para -   REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO 
DE MOTOCICLETA 0KM, CONFORME O APOSTILAMENTO DO 
CONVENIO Nº 1730/2022, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO 
DE LUCIARA-MT. Segundo os critérios estabelecidos no Edital de Pregão 
Eletrônico 011/2023, conforme especificações e quantidades descritas no 
Termo de Referência. A íntegra do Edital encontra-se disponível na sede da 
Prefeitura Municipal de Luciara, localizada à Avenida Lúcio Pereira Luz, 450 
- Centro - Luciara-MT. Maiores informações pelo telefone (66) 3528-1189 
ou E-mail: licitacao@luciara.mt.gov.br

Luciara-MT, dia 04 de Outubro de 2023

________________________
STEFFANY GALVÃO BARROS
Pregoeira Oficial do Município

<#E.G.B#1502459#476#1503358/>

Protocolo 1502459
<#E.G.B#1502569#476#1503478>

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 039/2023

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2023

A Prefeitura Municipal de Luciara, através do sua Pregoeira e Equipe 
de Apoio, TORNA PÚBLICO aos interessados que realizará licitação 
na modalidade Pregão Eletrônico 012/2023, no dia 20/10/2023, 
às 09h30min, para -   REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE FISIOTERAPIA 
E HOSPITALARES SEGUNDO PROPOSTA DE CONVÊNIO Nº 
128000/1220-08 E SALDOS REMANESCENTE REPASSADOS PELO 
CONASEMS (CONSELHO NACIONAL DE SECRETARIAS MUNICIPAIS 
DE SAÚDE), PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE LUCIARA-MT. Segundo os 
critérios estabelecidos no Edital de Pregão Eletrônico 012/2023, conforme 
especificações e quantidades descritas no Termo de Referência. A íntegra 
do Edital encontra-se disponível na sede da Prefeitura Municipal de Luciara, 
localizada à Avenida Lúcio Pereira Luz, 450 - Centro - Luciara-MT. Maiores 
informações pelo telefone (66) 3528-1189 ou E-mail: licitacao@luciara.
mt.gov.br

Luciara-MT, dia 05 de Outubro de 2023
________________________

STEFFANY GALVÃO BARROS
Pregoeira Oficial do Município

<#E.G.B#1502569#476#1503478/>

Protocolo 1502569

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELÂNDIA
<#E.G.B#1502529#476#1503436>

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 041/2023

A Prefeitura Municipal de Marcelândia - MT, através de sua Pregoeira, 
torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará licitação 
na modalidade de Pregão Presencial, com data de abertura prevista para 
o dia 23 de outubro de 2023, ás 08:00 horas (Horário de Mato Grosso), 
na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal, tendo como objeto o 
Registro de preço para futura contratação de empresa para prestação 
de serviços de apoio na coleta de lixo, serviços intermediários e 
operação com veículos pesados, de interesse da Secretaria de Obras, 
mobilidade e Serviços Urbanos de Marcelândia-MT. O Edital completo 
está à disposição dos interessados, gratuitamente, na Sala de Licitações da 
Prefeitura Municipal de Marcelândia-MT, Sito a Rua Dos Três Poderes, Nº 
777, Centro e no site www.marcelandia.mt.gov.br (Ícone: Licitação)

Marcelândia/MT, 05 de outubro de 2023.

Gisele Aparecida da Silva Pires
Pregoeira Oficial

Publique-se
<#E.G.B#1502529#476#1503436/>

Protocolo 1502529

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRASSOL DOESTE
<#E.G.B#1502322#476#1503213>

2º Termo aditivo ao Contrato nº 18/2023, firmado entre o Município de 
Mirassol d’Oeste e a empresa FENIX CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA EPP, 
inscrita no CNPJ sob n. 44.XXX.XXX/0001-35, Objeto: prorrogação de 
vigência e ratificação. Pelo presente instrumento, fica o prazo do contrato 
prorrogado em 90 (noventa) dias, a partir de 14/09/2023 até 12/12/2023; 
ratificam-se as demais cláusulas que não conflitarem com o presente termo. 
Data da assinatura: 13/09/2023.

2º Termo Aditivo ao Contrato n.º 55/2021, firmado entre o Município de 
Mirassol d’Oeste e a empresa Bertasso & Cia LTDA, inscrita no CNPJ n.º 
05.XXX.XXX/0001-22. Objeto: Prorrogação da vigência e ratificação. Pelo 
presente instrumento, fica o prazo do contrato prorrogado por 12 (doze) 
meses, a partir de 01/10/2023 até 30/09/2024; para a execução da nova 
vigência, dá-se ao presente termo o valor de R$1.860,00 (mil oitocentos e 
sessenta reais). Ficam ratificadas as demais cláusulas que não conflitarem 
com este termo. Data da assinatura: 25/09/2023.
<#E.G.B#1502322#476#1503213/>

Protocolo 1502322

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA 
BANDEIRANTES

<#E.G.B#1502578#476#1503488>

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 079/2023

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA BANDEIRANTES - MT, através 
do Prefeito Municipal Sr CESAR AUGUSTO PÉRIGO, torna público para 
conhecimento dos interessados, que HOMOLOGA a Licitação resultante do 
procedimento Licitatório na modalidade de Pregão Eletrônico n.º 079/2023, 
Processo Licitatório n° 113/2023, cujo objeto o REGISTRO DE PREÇO 
PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE (01) UMA COLHEDORA 
DE FORRAGENS, CONFORME META DE AMPLIAÇÃO DO CONVÊNIO 
0222/2022, PROCESSO SEAF-PRO 2022/00400, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O ESTADO DE MATO GROSSO POR INTERMÉDIO 
DA SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA FAMILIAR E O 
MUNICIPIO DE NOVA BANDEIRANTES/MT, conforme especificações 
detalhadas e constantes no termo de referência (ANEXO I).
EMPRESA: AGROVETERINARIA RM LTDA
CNPJ: N° 10.453.573/0001-24
VALOR TOTAL: R$ 29.600,00 (Vinte e nove mil e seiscentos reais).
A Pregoeira informa ainda, que os autos do Processo se encontram com 
vistas franqueadas aos interessados a partir da data desta publicação, 
nos dias úteis no horário de expediente da Prefeitura Municipal de Nova 
Bandeirantes/MT.
Registra-se, Publique-se, Cumpra-se.
Nova Bandeirantes - MT, 05 de outubro de 2023.
_________________________
CESAR AUGUSTO PÉRIGO
PREFEITO MUNICIPAL
<#E.G.B#1502578#476#1503488/>

Protocolo 1502578

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA 
BRASILÂNDIA

<#E.G.B#1502588#476#1503499>

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO N° 046/2023

MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS N° 004/2023
A Prefeitura Municipal de Nova Brasilândia - MT, com sede á Avenida 
Vereador Genival Nunes de Araújo, n° 993, Centro, inscrito no CNPJ sob 
o n°. 15.023.963/0001-88, através da Comissão Permanente de Licitação, 
constituída pela portaria n°. 017/2023 de 06 de janeiro de 2023, torna 
público que se encontra aberto a partir do dia 05 de julho de 2023, o 
Procedimento Licitatório acima citado, que será regido pela Lei Federal n° 
8.666/93, atualizada pela Lei Federal n° 8.883/94, e alterações posteriores, 
Lei Complementar federal 123/2006 alterada pela Lei 147, de 07/08/2014, 
cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA 
EXECUÇÃO DO REMANESCENTE DA OBRA DE IMPLANTAÇÃO 
DO SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA POTÁVEL NOS 
ASSENTAMENTOS: P.A. SANTA ROSA, P.A SERRA AZUL E P.A FICA 
FACA NO MUNICIPIO DE NOVA BRASILANDIA, CONFORME CONVENIO 
Nº. 1550/17/SICONV N° 855219/2017, MINISTÉRIO DA SAÚDE/ 
FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAUDE - FUNASA, Projeto Básico, Memorial 
Descritivo, Orçamento Estimado em Planilha de Quantitativos e Custos 
Unitários e Minuta de Contrato em anexo. DATA DA ABERTURA: Dia 25 
de outubro de 2023 as 08:00 Horas (Horário de Mato Grosso). CRITÉRIO 
DE JULGAMENTO: Menor Preço Global. O Edital estará disponível para 
ser adquirido no Setor de Licitação, na sede da Prefeitura Municipal de 
Nova Brasilândia/MT, e-mail: licitacaonovabrasilandia@outlook.com ou 
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pelo Site da Prefeitura www.novabrasilandia.mt.gov.br, para informações 
através de fone/fax 014 (66) 3385-1277. Poderão participar desta licitação 
as empresas do ramo, devidamente cadastradas na Prefeitura Municipal de 
Nova Brasilândia - MT, que satisfaçam as condições para cadastramento 
até o 3° (terceiro) dia anterior a data da Sessão Inaugural do Certame, 
observada a necessária apresentação dos documentos solicitados no edital 
de Licitação.
Nova Brasilândia - MT, 05 de outubro de 2023.
Júlio Cesar Bonfim Lopes - Presidente CPL. Portaria: Nº 017/2023

K3 Publicações em Jornais - k3publicacao@gmail.com
<#E.G.B#1502588#477#1503499/>

Protocolo 1502588

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CANAÃ DO 
NORTE

<#E.G.B#1502307#477#1503197>

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
043/2023
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CANÃA DO 
NORTE - MT
CONTRATADA: J. J. DA SILVA FILHO EMPREENDIMENTO LTDA.
OBJETO: Execução da Mão de Obra dos Serviços de Construção do 
Prédio do Hospital Municipal de Nova Canaã do Norte/MT, Conforme 
Planilha Orçamentária, Memorial Descritivo e Projeto Planta da Tomada 
de Preços nº 001/2023.
ACRESCIMO DE VALOR: Fica acrescentado o valor de R$ 178.497.89 
(cento e setenta e oito mil e quatrocentos e noventa e sete reais e 
oitenta e nove centavos).

DATA DE ASSINATURA: 05 de outubro 2023.
<#E.G.B#1502307#477#1503197/>

Protocolo 1502307

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA MARINGÁ
<#E.G.B#1502436#477#1503335>

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL 026/2023. 
REGISTRO DE PREÇOS

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE CIMENTO PARA ATENDER A DEMANDA DA 
SECRETARIA DE OBRAS DO MUNICÍPIO DE NOVA MARINGÁ-MT.
Tendo em vista o que consta dos autos deste processo, e diante do 
resultado apresentado pela Pregoeira e Comissão de Apoio, HOMOLOGO 
o presente certame, para que produza todos os efeitos legais previstos 
em conformidade com as Leis 8.666/93, 10.520/2002, LC 123/2006, 
com o Decreto Municipal 001/2010 e suas alterações, bem como pelas 
disposições estabelecidas no Edital. EMPRESA VENCEDORA: M M 
FREITAS MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA, inscrito no CNPJ: 
11.066.000/0001-00.  ITEM: 01. VALOR TOTAL R$ 359.800,00 (trezentos 
e cinquenta e nove mil e oitocentos reais).
Nova Maringá-MT, 05 de outubro de 2023.

ANA MARIA URQUIZA CASAGRANDE - Prefeita Municipal
<#E.G.B#1502436#477#1503335/>

Protocolo 1502436
<#E.G.B#1502445#477#1503344>

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL 030/2023. REGISTRO 
DE PREÇOS

A Prefeitura Municipal de Nova Maringá, Estado de Mato Grosso, através 
de sua Pregoeira e Equipe de Apoio, instituída pela Portaria n.º 051/2023/
GAPRE, torna público para conhecimento de quantos possam interessar 
que fará realizar no dia 20/10/2023 as 09h00min(horário de Cuiabá/MT), 
em sua sede situada na Av. Amos Bernardino Zanchet, Centro, Fone: (66) 
98157-0021 CEP 78440-000, na cidade de Nova Maringá-MT, Licitação 
na Modalidade de Pregão Presencial - Registro de Preços, Tipo Menor 
Preço por Item com Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA 
E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE RESERVATORIO DE AGUA PARA 
ATENDER A SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE DO MUNICIPIO DE 
NOVA MARINGÁ - MT, com recebimento e abertura das documentações 
e propostas de preços, conforme especificado no Edital de Licitação n° 
030/2023.
O pregão presencial encontra-se disponível aos interessados junto 
à comissão permanente de licitação no endereço supracitado e site 
http://www.novamaringa.mt.gov.br/Transparencia e e-mail: licitacao@
novamaringa.mt.gov.br

Nova Maringá - MT, 05 de outubro de 2023.
EMILY R. BUCHS DA CRUZ - Pregoeira/Port. 051/2023

<#E.G.B#1502445#477#1503344/>

Protocolo 1502445

<#E.G.B#1502450#477#1503346>

AVISO DE LICITAÇÃO  - PREGÃO PRESENCIAL 031/2023. REGISTRO 
DE PREÇOS

A Prefeitura Municipal de Nova Maringá, Estado de Mato Grosso, 
através de sua Pregoeira e Equipe de Apoio, instituída pela Portaria nº 
051/2023GAPRE, torna público para conhecimento de quantos possam 
interessar que fará realizar no dia 30/10/2023 as 09h00min(horário 
de Cuiabá/MT), em sua sede situada na Av. Amos Bernardino Zanchet, 
Centro, Fone: (66) 98157-0021 CEP 78440-000, na cidade de Nova 
Maringá-MT, Licitação na Modalidade Pregão Presencial, Menor Preço por 
Item com Objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE PLAYGROUNDS INFANTIL PARA INSTALAÇÃO NAS 
UNIDADES ESCOLARES DO MUNICÍPIO DE NOVA MARINGÁ-MT, 
com recebimento e abertura das documentações e proposta, conforme 
especificado no Edital de Licitação n° 031/2023.
O edital do pregão presencial e seus anexos, encontra-se disponível aos 
interessados junto a comissão de licitação no endereço supra citado, site 
http://www.novamaringa.mt.gov.br/Transparencia e e-mail: licitacao@
novamaringa.mt.gov.br

Nova Maringá - MT, 05 de outubro de 2023.
EMILY R. BUCHS DA CRUZ - Pregoeira/Port. 051/2023

<#E.G.B#1502450#477#1503346/>

Protocolo 1502450
<#E.G.B#1502462#477#1503362>

AVISO DE RESULTADO - PREGÃO PRESENCIAL 026/2023. SRP
A prefeitura Municipal de Nova Maringá - MT, através da pregoeira e sua 
comissão de apoio, instituída pela Portaria n.º 050/2023/GAPRE, torna 
público para o conhecimento de quantos possam interessar o resultado 
de LICITAÇÃO na modalidade PREGÃO PRESENCIAL 026/2023 menor 
preço por Item, cujo Objeto é o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA 
E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PARA ATENDER A DEMANDA DA 
SECRETARIA DE OBRAS DO MUNICÍPIO DE NOVA MARINGÁ-MT, a 
ser regido pela Lei federal nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores.
EMPRESA VENCEDORA: M M FREITAS MATERIAIS PARA 
CONSTRUCAO LTDA, inscrito no CNPJ: 11.066.000/0001-00.  ITEM: 
01. VALOR TOTAL R$ 359.800,00 (trezentos e cinquenta e nove mil e 
oitocentos reais).

Nova Maringá-MT, 05 de outubro de 2023.
ROSIMEIRE DA SILVA SOUZA - Pregoeira/ Port. 050/2023

<#E.G.B#1502462#477#1503362/>

Protocolo 1502462
<#E.G.B#1502464#477#1503366>

TERMO RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 
014/2023

Considerando as informações prestadas pelo Departamento de Licitação 
bem como pelo contido no presente Processo de Inexigibilidade de 
Licitação, com todos seus documentos, juntamente com o parecer da 
Procuradoria Jurídica n°289/2023, RATIFICO todos os atos do presente 
Processo de Inexigibilidade nº 014/2023 e autorizo a Locação do Senhor 
LUIZ RODRIGUES com o CPF: 468.XXXXXX-49 objetivando LOCAÇÃO 
DE IMÓVEL URBANO PARA FUNCIONAMENTO DO DETRAN PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICIPIO DE NOVA MARINGÁ 
- MT.
Locatária: Prefeitura Municipal de Nova Maringá  - CNPJ: 
37.464.831/0001-24
Locador: LUIZ RODRIGUES - CPF nº 468.XXXXXX-49
Prazo de Vigência: 12 (doze) meses
Valor Total R$ 18.000,00 (dezoito mil reais)
Publique-se, para os fins do art. 72, parágrafo único do mesmo diploma 
legal.

Nova Maringá - MT, 05 de Outubro de 2023.
ANA MARIA URQUIZA CASAGRANDE  - Prefeita Municipal

<#E.G.B#1502464#477#1503366/>

Protocolo 1502464

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA HELENA
<#E.G.B#1502035#477#1502913>

A Prefeitura Municipal de Nova Santa Helena, cujo CNPJ nº 
04.214.704/0001-18, torna público que requereu junto a SEMA - Secretaria 
de Estadual de Meio Ambiente, a LAC - Licença por Adesão e compromisso 
para Declaro para os devidos fins que o projeto da Prefeitura Municipal 
de Nova Santa Helena/MT para Substituição de ponte de madeira 
por Bueiro, localizado no município de Nova Santa Helena/MT, nas 
coordenadas 10°47’2,01” S / 54°58’5,33” W - Estrada da Colidinha 
02, 10°48’49,23” S / 54°47’40,60” W - Rio do Fogo 04, 10°49’23,53” S / 
55°06’51,15” W - Estrada da Colidinha 01, 10°53’08,04” S / 55°01’21,77” 
W - Rio do Fogo 03, todos localizados na Zona Rural do Munícipio de 
Nova Santa Helena/MT.
<#E.G.B#1502035#477#1502913/>

Protocolo 1502035
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UBIRATÃ
<#E.G.B#1502414#478#1503312>

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UBIRATÃ

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 064/2023 SRP

O município de Nova Ubiratã - MT, torna público que realizará no dia 
20/10/2023, às 09:00 horas (horário oficial de Brasília). Realização por meio 
do portal https://www.bll.org.br. Licitação destinada ao registro de preços 

para futura e eventual locação de estruturas temporárias. Os interessados 
poderão consultar o edital, na sala de licitações, no horário de expediente 
da prefeitura ou obtê-lo no site www.novaubirata.mt.gov.br. Nova Ubiratã 
- MT, 05 de outubro de 2023. Francine Oliveira - Secretária municipal de 
administração.

RC PUBLICAÇÕES 669 9984-4633.

EXTRATO DE INEXIBILIDADE DE LICITAÇÃO 010/2023

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA PARA EFETUAR A 

EVISÃO PERIÓDICA DO VEÍCULO CHEVROLET S10, IDENTIFICADO 

PELA PLACA RAY6G21. CONTRATADO: BRESSAN, LAMONATTO 

& CIA.LTDA CNPJ: 03.512.021/0001-84 VALOR: R$ 12.863,98 DATA:  

05/10/2023 BASE LEGAL: ARTIGO 25, INCISO I, DA LEI FEDERAL Nº 

8.666/93. FRANCINE OLIVEIRA. SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

RC PUBLICAÇÕES 669 9984-4633.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UBIRATÃ

RETIFICAÇÃO TERMO DE REFERÊNCIA

PREGÃO PRESENCIAL Nº 060/2023

O município de Nova Ubiratã - MT, vem através deste informar que houve 

retificação no valor estimado de itens do termo de referência (anexo I) do 
pregão presencial 60/2023. Alterando-se a data do julgamento para o dia 

23/10/2023 as 08h:00min. Os interessados poderão consultar o edital, 

termo de retificação, obter informações e adquiri-lo na sala de licitações, 
no horário de expediente da prefeitura ou obtê-lo no site www.novaubirata.
mt.gov.br. Nova Ubiratã-MT, 05 de outubro de 2023. FRANCINE OLIVEIRA 

- Secretária Municipal de Administração.
RC PUBLICAÇÕES 669 9984-4633.

<#E.G.B#1502414#478#1503312/>

Protocolo 1502414

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA XAVANTINA
<#E.G.B#1502488#478#1503390>

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2.023.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA XAVANTINA - MT, torna 
público que fará realizar PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2.023 - objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA ÁREA DA SAÚDE 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MEDICINA OCUPACIONAL 
PARA ATENDER AS DEMANDAS DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE NOVA XAVANTINA-MT.  RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Á 
Partir do dia 06/10/2.023 às 12h00 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF); DO 
ENCERRAMENTO DAS PROPOSTAS:  Dia 25/10/2.023 às 13h00 
(HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF); DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 
Dia 25/10/2.023 às 13h00 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF); INÍCIO 
DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Dia 25/10/2.023 às 13h30 
(HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF). ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.bll.org.
br O EDITAL e todos os elementos integrantes encontram-se disponíveis 
para consulta e retirada no endereço eletrônico mencionado e sites https://
www.novaxavantina.mt.gov.br/Publicacoes/Licitacoes/Pregao-eletronico/ e 
www.bll.org.br . Maiores informações e esclarecimentos sobre o certame 
pelo e-mail: licitacao@novaxavantina.mt.gov.br e/ou site https://www.
novaxavantina.mt.gov.br/Publicacoes/Licitacoes/

Nova Xavantina - MT, 05 de outubro de 2.023.
Marina Angélica Marca

Pregoeira Oficial. 
<#E.G.B#1502488#478#1503390/>

Protocolo 1502488

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HORIZONTE DO NORTE
<#E.G.B#1502305#478#1503194>

A Prefeitura Municipal de Novo Horizonte do Norte, CNPJ nº 

03.238.888/0001-93, torna público que requereu junto a SEMA - Secretaria 

de Estado do Meio Ambiente, a Licença Previa e Licença de Instalação (LP) 

e (LI) para Pavimentação Asfáltica, Drenagem Superficial e Sinalização 
Viária em diversas Ruas do município de Novo Horizonte do Norte/MT.
<#E.G.B#1502305#478#1503194/>

Protocolo 1502305

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEIXOTO DE AZEVEDO
<#E.G.B#1502455#478#1503356>

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEIXOTO DE AZEVEDO
TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2023- RESULTADO

O Município de Peixoto de Azevedo-MT torna-se Público que na licitação em 
epigrafe, cujo objeto é “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NO RAMO DE CONSTRUÇÃO CÍVEL PARA REALIZAR A CONSTRUÇÃO 
DA QUADRA POLIESPORTIVA COBERTA NO BAIRRO AEROPORTO NO 
MUNICÍPIO DE PEIXOTO DE AZEVEDO-MT”. Onde sagrou-se vencedora 
a empresa WALLACY DELLATESTA - ME CNPJ 33.166.126/0001-90, 
com valor total de R$ 1.168.778,89 (um milhão cento e sessenta e oito 
mil setecentos e setenta e oito reais e oitenta e nove centavos).

Peixoto de Azevedo-MT, 29 de setembro 2023.
Cheila Migliavaca
Presidente - CPL

<#E.G.B#1502455#478#1503356/>

Protocolo 1502455

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTES E LACERDA
<#E.G.B#1502029#478#1502908>

RESULTADO PREGÃO PRESENCIAL N.105/2023-PMPL
PROCESSO N.259/2023

OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE MONTAGEM, DESMONTAGEM, CONSERTOS DE 
PNEUS E CAMARAS DE AR, VULCANIZAÇÃO, RESSOLAGEM PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DOS VEICULOS DAS UNIDADES 
ADMINISTRATIVAS.

A Pregoeira, regido pelo Decreto n. 010/2023 da Prefeitura Municipal de 
Pontes e Lacerda/MT, no uso de suas atribuições legais, torna público 
aos interessados que o PREGÃO PRESENCIAL N. º 105/2023, cujo 
certame se deu às 08h do dia 05/10/2023; sagrou vencedora a empresa 
JR BORRACHARIA IGUAÇU EIRELI-ME, vencedora dos itens 01,02,08,0
9,10,11,12,13,14,15,16,17,18,19,20 e 21, com valor total de R$448.990,00 
(quatrocentos e quarenta e oito mil e novecentos e noventa reais). Maiores 
informações fone 0xx65 3266-2534 ou site www.ponteselacerda.mt.gov.br. 
Pontes e Lacerda/MT, 05 de outubro de 2023.

Lucélia Martos Alves - Pregoeira
<#E.G.B#1502029#478#1502908/>

Protocolo 1502029
<#E.G.B#1502589#478#1503500>

AVISO ADESÃO N.111/2023- PMPL
(PROCESSO N.270/2023-PMPL)

A Prefeitura Municipal de Pontes e Lacerda/MT, através da Pregoeira Sr. 
Lucélia Martos Alves, comunica a Adesão à Ata de Registro de Preços 
n.496/2022, referente ao Pregão Eletrônico n. 071/2022, referente ao 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO ELETROCARDIOGRAMA DIGITAL 
PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE, realizado 
pelo município de Sorriso/MT, com a Empresa ALFA MED SISTEMAS 
MEDICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob n.11.405.384/0001-49, com valor 
total de R$29.990,00 (vinte e nove mil e novecentos e noventa reais). 
Pontes e Lacerda/MT, 05 de outubro de 2023.

Lucélia Martos Alves - Pregoeira
<#E.G.B#1502589#478#1503500/>

Protocolo 1502589

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE DO NORTE
<#E.G.B#1502027#478#1502906>

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRENCIA ELETRONICO  N°.01/2023

O MUNICÍPIO DE Porto Alegre do Norte, através da comissão de 
contratação designado pela portaria n°. 225/2023, torna público para 
conhecimento dos interessados que realizará licitação na modalidade 
CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA,  cujo Objeto: Contratação de 
empresa de engenharia para execução da obra PARA IMPLANTAÇÃO E 
PAVIMENTAÇÃO DA RODOVIA MT-550, TRECHO: Perímetro Urbano 
Porto Alegre do Norte - Entr.º MT-412, Sub Trecho: Perímetro Urbano Porto 
Alegre do Norte - MT , com extensão de 15,00 km conforme projeto básico;  
Termo de Convênio nº 0979/2023 - SINFRA. CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
MENOR PREÇO; REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA POR PREÇO 
UNITÁRIO LOTE: ÚNICO; MODO DE DISPUTA:  Aberto. INÍCIO DO 
CADASTRO DAS PROPOSTAS: A partir da publicação do aviso do 
edital - TÉRMINO DO CADASTRO  DAS   PROPOSTAS: 08/12/2023 ÁS  
9:00h  00h-   ABERTURA  DAS   PROPOSTAS: 08/12/2023 ÁS 09:00h 
E INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 08/12/2023 ÁS 09:00h (horário 
de Brasília) Endereço eletrônico da disputa:  www.licitanet.com.br ;  O 
Edital completo e projeto básico,  estará à disposição dos interessados 
gratuitamente na sede da Prefeitura Municipal de Porto Alegre do Norte/MT 
e encontram-se disponíveis nos endereços eletrônicos: www.licitanet.com.
br;  no site da prefeitura, www.portoalegredonorte.mt.gov.br   ou através do 
e-mail:  licitacao@portoalegredonorte.mt.gov.br ; Maiores informações pelo 
Telefone: (66) 3569 1226/1210.
Valdisom dos Santos Barbosa
Pregoeiro
<#E.G.B#1502027#478#1502906/>

Protocolo 1502027
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<#E.G.B#1502420#479#1503318>

TERCEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO N° 34/2021 Tomada de Preço nº. 08/2021, Processo 
Administrativo nº 116/2021. O presente aditivo tem por objeto a terceira 
prorrogação do prazo de vigência da Execução da Obra e do Contrato 
Original contados a partir de 23 de julho de 2023 ate 23 de julho de 2024.
Prefeitura Municipal de Porto Alegre do Norte-MT/Contratante - 
Semec-Serviços de Engenharia e Construção LTDA, inscrita no C.N.P.J. 
sob o n.º 15.062.243/0001-21/Contratado.

Daniel Rosa do Lago
Prefeito/Municipal
<#E.G.B#1502420#479#1503318/>

Protocolo 1502420
<#E.G.B#1502466#479#1503367>

ADITIVO DE VALOR Contrato Administrativo de n
º 52/2022, Tomada de Preço nº. 02/2022, Processo Administrativo nº 
59/2022.
GERENCIADORA: PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE DO 
NORTE-MT.
EMPRESA: AVANTE CONSTRUTORA LTDA, inscrita no C.N.P.J sob o n.º 
22.827.097/0001-43.
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA OBRA: CONSTRUÇÃO DE 
PISCINA E BARRACÃO NO CRAS - CENTRO DE REFERÊNCIA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL CONFORME PROJETO BASICO E TERMO DE 
CONVÊNIO Nº 0120/2022 - SETASC. LOCAL DA OBRA: RUA V, QD. 01, 
JARDIM ALVORADA, PORTO ALEGRE DO NORTE-MT.
O presente termo de reajuste acresceu ao valor do objeto R$ 66.696,79 
(Sessenta e seis mil seiscentos e noventa e seis reais e setenta e nove 
centavos), quanto ao acréscimo do valor, representa um aumento do objeto 
conforme a planilha em anexo e o Parecer Jurídico.
DATA DA ASSINATURA: 05 de outubro de 2023
Daniel Rosa do Lago
Prefeito Municipal
<#E.G.B#1502466#479#1503367/>

Protocolo 1502466

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TEREZINHA
<#E.G.B#1502304#479#1503195>

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 043/2023

Encontra-se aberta, no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Santa 
Terezinha - MT, localizada na rua 25 s/nº a LICITAÇÃO MODALIDADE 
PREGÃO ELETRÔNICO, Tipo Menor Preço por LOTE, com a finalidade 
de selecionar propostas para: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AGENCIAMENTO DE 
PASSAGENS TERRESTRES INTERMUNICIPAIS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SANTA TEREZINHA/MT. cujas especificações detalhadas 
encontram-se em anexo acompanhando o edital da licitação. A licitação 
será regida pelas Leis Federais nº 8.666/93, nº 10.520 e demais legislação 
pertinente. A abertura desta licitação ocorrerá no dia 20/10/2023 
às 08:30 horas, (horário de Brasília) no departamento de Licitações e 
Contratos. O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados, de 
segunda a sexta-feira no horário de 08:00 às 12:00 das 14:00 as 18:00 
horas ou solicitado pelo e-mail licitacao@santaterezinha.mt.gov.br 
fone:66-984051526  www.licitacoes-e.com.br. .Santa Terezinha/MT, 05 de 
outubro de 2023. ADMILSON DOS SANTOS GOMES-Pregoeiro oficial
<#E.G.B#1502304#479#1503195/>

Protocolo 1502304

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE LEVERGER
<#E.G.B#1502290#479#1503176>

AVISO DE LICITAÇÃO-PROCESSO ADMINISTRATIVO 083/2023 TOMADA 
DE PREÇO N.º 002/2023. A Prefeitura Municipal de Santo Antônio do 
Leverger - MT, através da sua Presidente da CPL e membros , torna público 
aos interessados, que fará licitação na modalidade TOMADA DE PREÇO 
002/2023, objeto A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA O TÉRMINO (saldo remanescente) DA AMPLIAÇÃO DE UNIDADE 
DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAÚDE - LABORATÓRIO MUNICIPAL 
DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DE LEVERGER-MT conforme os 
anexos deste Edital, que dele fazem parte integrante, independente de sua 
transcrição. A sessão será realizada às 09h00min do dia 31 de Outubro 
de 2023, na sala de Licitações da Prefeitura Municipal. O referido Edital 
encontra-se disponível na íntegra no Setor de Licitações. Os interessados 
poderão retirar gratuitamente no site da prefeitura municipal, através do 
endereço www.leverger.mt.gov.br, ou solicitar ao Setor de Licitações pelo 
e-mail licitacao@leverger.mt.gov.br.Santo Antônio do Leverger - MT, 05 de 
outubro de 2023.Lidiane Batista de Rezende Presidente CPL Portaria 011/
GP/2021
<#E.G.B#1502290#479#1503176/>

Protocolo 1502290

PREFEITURA MUNICIPAL DE SINOP
<#E.G.B#1502392#479#1503287>

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
CHAMADA PÚBLICA Nº 10/2023

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SINOP/MT, no uso de suas prerrogativas 
legais, em cumprimento do estabelecido pela Lei nº 8.666/1993, torna 
público que realizará Chamada Pública para o Credenciamento para o 
preenchimento de vagas e obtenção de licenciamento para o exercício 
de atividade comercial em logradouro público em feira livre da agricultura 
familiar no município de Sinop/MT, conforme solicitação da Secretaria 
Municipal  de Desenvolvimento Econômico. INSCRIÇÕES: 10/10/2023 a 
20/10/2023, das  07h00min às 12h00min  (horário local). LOCAL: Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Econômico, Avenida das Itaúbas, nº 3257, 
Setor Comercial, Sinop/MT. Os interessados poderão obter o Edital no 
endereço supracitado ou consultar o site https://www.transparencia.sinop.
mt.gov.br/Licitacoes/.  Sinop/MT, 05 de outubro de 2023.

ELIZABETE CILIÃO GUILHERME
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

<#E.G.B#1502392#479#1503287/>

Protocolo 1502392

PREFEITURA MUNICIPAL DE SORRISO
<#E.G.B#1502515#479#1503422>

AVISO DE CREDENCIAMENTO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 029/2023

A Prefeitura Municipal de Sorriso - Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica 
de direito público interno, com sede administrativa na Av. Porto Alegre, n.º 
2.525, Centro na Cidade de Sorriso/MT, considerando o Edital do processo 
de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 029/2023, torna público para quem 
possa interessar, que com base na Lei Federal nº 14.133/2021, realizará 
procedimento de “CREDENCIAMENTO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NO FORNECIMENTO DE ETANOL, GASOLINA, ÓLEO DIESEL S-10 E 
ÓLEO DIESEL S-500 PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DOS DISTRITOS 
DO MUNICÍPIO DE SORRISO-MT”. O credenciamento ocorrerá no 
período de 06 DE outubro DE 2023 à 16 DE OUTUBRO DE 2023, OU, 
QUANDO COLIDIREM INTERESSADOS, DENTRO DO PERÍODO DE 
VIGÊNCIA DO PRESENTE EDITAL devendo os interessados, neste 
período, apresentarem os documentos necessários e a proposta de adesão 
de acordo com saldo disponível. O horário de atendimento será das 7:00 
às 13:00 horas, no Departamento de Licitação da Prefeitura de Sorriso - 
MT, através do endereço Av. Porto Alegre, n.º 2.525, Centro na Cidade de 
Sorriso/MT ou através do site menu “Portal da Transparência”, ou através 
do telefone (66) 3545-4700.
Vanderson Cunha Del Sent - Agente de Contratação

K3 Publicações em Jornais - k3publicacao@gmail.com
<#E.G.B#1502515#479#1503422/>

Protocolo 1502515

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA RICA
<#E.G.B#1502294#479#1503183>

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 121/2023

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 060/2023
Nº DE LICITAÇÃO NO BB: 1019412

A Pregoeira Oficial, Srª Cristina Magalhães Castro designada 
pela Portaria nº. 012/2015, leva ao conhecimento dos interessados Pregão 
Eletrônico 060/2023, cujo objeto é o Registro de Preço para futura e 
eventual aquisição de contratação de empresa especializada na prestação 
de serviços de locação de caçamba estacionárias (tira entulho), incluindo 
a retirada e destinação final dos resíduos coletados, onde foi declarada 
vencedora a empresa:

EMPRESA DECLARADA VENCEDORA VALOR 
TOTAL (R$)

JORCELEM R DE SOUZA (24.687.006/0001-47) R$ 320.000,00

Vila Rica - MT, 05 de Outubro de 2023.

CRISTINA MAGALHÃES CASTRO
Pregoeira Oficial

Portaria nº 012/2015
<#E.G.B#1502294#479#1503183/>

Protocolo 1502294
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<#E.G.B#1502302#480#1503191>

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 151/2023
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 121/2023

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 060/2023

DO OBJETO: o Registro de Preço para futura e eventual aquisição de 
contratação de empresa especializada na prestação de serviços de locação 
de caçamba estacionárias (tira entulho), incluindo a retirada e destinação 
final dos resíduos coletados.
DO PAGAMENTO: O pagamento será efetuado à CONTRATADA em até 
10 (Dez) dias úteis, contados do recebimento dos itens bem como, da nota 
fiscal devidamente atestada pelo fiscal devidamente designado para esse 
fim.

DATA: Vila Rica/MT, 05 de Outubro de 2023.

ASSINANTES / VALOR:
ABMAEL BORGES DA SILVEIRA - Prefeitura Municipal de Vila Rica 
- Contratante.
JORCELEM R DE SOUZA (24.687.006/0001-47)-R$320.000,00- Contratada.
<#E.G.B#1502302#480#1503191/>

Protocolo 1502302
<#E.G.B#1502478#480#1503374>

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA RICA / MT

COMUNICADO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇO
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 134/2023
O Município de Vila Rica- MT, através da Pregoeira oficial Cristina 
Magalhaes Castro designada pela Portaria nº. 012/2015 torna publico o 
processo de n° 134/2023 ADESÃO à ata de registro de preço 120/2023 
do Município de Nobres MT, pregão eletrônico 023/2023 e considerando 
o parecer Jurídico  favorável, com base  no pedido do Gabinete do 
Prefeito o qual solicita aquisição  de 01(um) veículo utilitário tipo SUV para 
atender o Gabinete do Prefeito. Contratada: ASCIA COMERCIO DE 
VEICULOS MITSUBISHI LTDA   inscrita no CNPJ 35.335.350/0001-93, 
gerando o contrato 042/2023. Publica-se.
Vila Rica / MT, 05 de Outubro  de 2023.CRISTINA MAGALHAES CASTRO
Pregoeira Oficial                                    Port. 012/2015
.
<#E.G.B#1502478#480#1503374/>

Protocolo 1502478
<#E.G.B#1502513#480#1503418>

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA RICA / MT
EXTRATO DO CONTRATO N° 042/2023
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 134/2023

ADESÃO Nº 013/2023

DO OBJETO: Aquisição  de 01(um) veiculo utilitário tipo SUV para atender o 
Gabinete do Prefeito. DO VALOR E DO PAGAMENTO: O valor global fixado 
para o presente contrato equivale a R$  388.000,00 (Trezentos e oitenta e 
oito  mil reais)  que será pago no ato da entrega do veículo, mediante a 
Nota Fiscal devidamente  atestada pelo fiscal designado. DA VIGÊNCIA: 
O presente Contrato terá vigência de 90 (noventa) dias, contados da 
assinatura do Contrato.  DATA: Vila Rica/MT, 19 de setembro de 2023. 
ASSINANTES: ABMAEL BORGES DA SILVEIRA - Prefeitura Municipal De 
Vila Rica - Contratante. ASCIA COMERCIO DE VEICULOS MITSUBISHI 
LTDA (35.335.350/0001-93) - Contratada.
<#E.G.B#1502513#480#1503418/>

Protocolo 1502513
<#E.G.B#1502549#480#1503458>

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA RICA / MT
AVISO DE RETIFICAÇÃO III

CHAMAMENTO PUBLICO 011/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 130/2023
A Prefeitura Municipal de Vila Rica / MT, localizada na Avenida Brasil, 
nº 2.000, Bairro Centro, no uso de suas atribuições legais mediante as 
condições estabelecidas no presente instrumento convocatório e seus 
anexos, que se subordinam às normas gerais da Lei nº 8.666/93, e suas 
alterações e no que couber, através da Comissão Técnia de Gerenciamento 
da Lei Complementar 195/2022 Lei Paulo Gustavo, nomeada pelo Decreto 
nº 098/2023, torna-se público a Retificação III,  cujo objeto é a seleção e o 
fomento de projetos tipo “Oficinas e apresentações artísticas de Hip Hop” 
conforme a Lei Complementar nº 195, de 8 de julho de 2022, submetidos 
por proponentes habilitados, para realização de EVENTO CULTURAL. 
Permanecem inalteradas demais informações contidas no edital.
Vila Rica / MT, 05 de Outubro de 2023.
FABRICIO LINDON DA SILVA (580.805.461-34)
COORD. DA COMISSÃO DE GERENCIAMENTO DA LEI P.G
DECRETO N° 098/2023
<#E.G.B#1502549#480#1503458/>

Protocolo 1502549
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PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

CÂMARA MUNICIPAL DE MATUPÁ
<#E.G.B#1502406#481#1503303>

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO - Nº. 002/2023

A Câmara Municipal de Matupá, através da equipe de pregoeiro (a), 
comunica a todos os interessados que realizará no próximo dia 24 de outubro 
de 2023 às 09h30min (Horário de Brasília (DF), por meio do site www.
bllcompras.org.br, o “PREGÃO ELETRÔNICO PARA AQUISIÇÕES DE 

EQUIPAMENTOS AUDIOVISUAIS E INFORMÁTICA, EM ATENDIMENTO 

AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MATUPÁ/MT”. A 

inserção das propostas será até as 08:00 hs do dia 24/10/2023(Horário de 
Brasília (DF). Maiores informações através do edital nº. 007/2023, que está 
disponível no site http://www.camaramatupa.mt.gov.br/  e www.bllcompras.

org.br ou deve  ser solicitado pelo e-mail licitacao@matupa.mt.leg.br ou 

junto à sede da Câmara Municipal localizada rua 02, n° 336, ZC1-001, fones 
(66) 3595-1841 das 07h00min às 13h00min.  Matupá/MT, 05 de OUTUBRO 
de 2023. JULIANA AKEMI KOBAYAHI - Pregoeira -
<#E.G.B#1502406#481#1503303/>

Protocolo 1502406

CÂMARA MUNICIPAL DE VILA RICA
<#E.G.B#1500444#481#1501229>

AVISO DE ABERTURA DE EDITAL DE LICITAÇÃO

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 007/2023 - PROCESSO LICITATORIO Nº 
007/2023

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇO N 001/2023

A Câmara Municipal de Vila Rica - MT, situada na Av. Brasil, esquina 
com a BR 158, Praça Dona Iara, nº 15, Centro, Vila Rica - MT, CEP 
78645-000, através da sua Comissão de Licitação, torna público, para quem 
possa interessar, que realizará dia 25 de outubro de 2023 as 14:00 horas 
(horário de Brasília), a licitação na modalidade Tomada de Preço nº 001/2023 
que tem por objeto a aquisição de 01 (um) Veículo Tipo SUV grande, 07 
lugares, Zero Km, 05 portas para a Câmara Municipal de Vila Rica 
Estado de Mato Grosso, conforme especificações técnicas constantes no 
Edital nº 007/2023, Processo Licitatório 007/2023, Modalidade Tomada de 
Preço nº 001/2023, Tipo: Menor Preço.

O edital completo poderá ser solicitado na Sede da Câmara Municipal 
de Vila Rica - MT, situada na Av. Brasil, esquina com a BR 158, Praça Dona 
Iara, nº 15, Centro, Vila Rica - MT, de segunda a sexta feira, das 12:00 às 
18:00 horas (horário de Brasília), pelo telefone (66) 3554-1336/2089/1200, 
pelo e-mail cmvilarica@hotmail.com e está disponível na integra para 
download no link - Publicações Oficiais/Licitações no site - http://www.
camaravilarica.mt.gov.br/.

Vila Rica - MT, 06 de outubro de 2023.
Soadegar Pizzatto - Presidente da Comissão de Licitação
<#E.G.B#1500444#481#1501229/>

Protocolo 1500444
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TERCEIROS
<#E.G.B#1500951#482#1501771>

AGROPECUÁRIA SERRA AZUL S/A - CNPJ Nº. 88.134.044/0001-55 
- NIRE Nº. 51300003490 - CONVOCAÇÃO - Convocamos os Senhores 
Acionistas para se reunirem em Assembléia Geral Ordinária, à realizar-se 
às 16:30 horas, do dia 20 de outubro de 2023, na sede social da empresa, 
localizada na Rua Pimenta Bueno, 460, Bairro Dom Aquino, Cuiabá-MT, 
a fim de deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: ORDEM DO DIA 1) 
Tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar o Balanço 
Patrimonial e demais demonstrações financeiras, correspondentes ao 
exercício social findo em 31.12.2022; 2) Deliberar sobre a destinação do 
resultado do exercício findo em 31.12.2022; e 3) Deliberar sobre outros 
assuntos de competência privativa da Assembléia Geral Ordinária. 
Cuiabá-MT, 03 de outubro de 2023. ERONI MÁRIO KLEIN, Presidente do 
Conselho de Administração.
<#E.G.B#1500951#482#1501771/>

Protocolo 1500951
<#E.G.B#1501905#482#1502773>

COMUNICADO

VIDAL LOGISTICA E TRANSPORTE S.A., pessoa jurídica de direito 
privado, CNPJ nº 16.941.799/0001-50, com sede junto a Rua Ademir 
de Jesus Ribeiro, nº 4743, Bairro Jardim Rui Barbosa, no Município de 
Rondonopolis/MT, CEP 78.750-435, vem por meio deste tornar público 
que requereu junto à SEMA - Secretaria Estadual do Meio Ambiente, 
a RENOVAÇÃO DA LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO, para o 
TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS.

Sendo o que tinha para declarar.
Erechim/RS; 29 de setembro de 2023.

VIDAL LOGÍSTICA E TRANSPORTE S.A.
<#E.G.B#1501905#482#1502773/>

Protocolo 1501905
<#E.G.B#1501907#482#1502775>

A Solis Tower Telecom do Brasil Cessão de Infraestrutura LTDA, CNPJ: 
30.536.096/0001-78, torna público que está requerendo à Secretaria do 
Meio Ambiente de Tangará da Serra, a Licença Ambiental Simplificada - 
LAS para uma torre de internet ID. MT-TGS-001-SC, localizada na Fazenda 
Netolândia, Estrada para São Jorge - KM 72, Cep 78.300-000.
<#E.G.B#1501907#482#1502775/>

Protocolo 1501907
<#E.G.B#1501909#482#1502777>

A Solis Tower Telecom do Brasil Cessão de Infraestrutura LTDA, CNPJ: 
30.536.096/0001-78, torna público que está requerendo à Secretaria do 
Meio Ambiente de Tangará da Serra, a Licença Ambiental Simplificada - 
LAS para uma torre de internet ID. MT-TGS-002-SC, localizada na Fazenda 
Rio Bonito e Rio Formoso Rod. MT 358 KM 47 a esquerda, Tangará da 
Serra/MT, CEP 78.300-000.
<#E.G.B#1501909#482#1502777/>

Protocolo 1501909
<#E.G.B#1501924#482#1502794>

SÃO LUIZ COMERCIO DE COMBUSTIVEL E LUBRIFICANTES LTDA ( 
Auto posto São Luiz), CNPJ N° 46.007.207/0001-99, torna público que 
requerer junto a superintendência de recursos Hídricos(SURH) da secretaria 
do meio ambiente (SEMA/MT) em conformidade com o termo de referência 
padrão N° 14, Cadastro de captação insignificante de Água subterrânea, 
de 01 poço tubular nas coordenadas geográficas latitude S 16°03’36,98’’ e 
longitude W 57°40’33,36’’ com a finalidade para outros Usos, localizado na 
cidade de Cáceres -MT.
<#E.G.B#1501924#482#1502794/>

Protocolo 1501924
<#E.G.B#1501953#482#1502824>

Múltipla Log S/A, portador do CNPJ 11.605.780/00001-10, torna público 
que requereu da Secretária Mun. de Meio Ambiente e Des. Urbano 
Sustentável do Mun. de Cuiabá-MT, a Licença de Operação Parcial para 
Galpão 4A com Atividade de Edificações Galpões Comerciais, localizado na 
Rodovia Dos Imigrantes s/n°, Bairro Distrito Industrial - Área de Expansão 
Urbana no Município de Cuiabá.
<#E.G.B#1501953#482#1502824/>

Protocolo 1501953
<#E.G.B#1502034#482#1502914>

O Sr. ALCIDES DOMINGOS BAPTISTA, CPF: 334.418.049-53, torna 
público que requereu junto a Superintendência de Recursos Hídricos 
(SURH) da Secretaria de Estado do Meio Ambiente do Mato Grosso (SEMA 
- MT), o requerimento de CADASTRO/OUTORGA DE CAPATAÇÃO DE 
ÁGUA SUPERFICIAL DIRETA NO CANAL, no ponto de captação - RIO 
CARAPÁ, Latitude S: - 10°42’25.20”S e Longitude W: - 55°30’22.32”O, para 
atividade de Dessedentação Animal, na Fazenda Minas Gerais, localizada 
na Estrada Planalto S/N, no município de Colíder/MT.
<#E.G.B#1502034#482#1502914/>

Protocolo 1502034

<#E.G.B#1502037#482#1502916>

Bunge Alimentos S.A inscrita no CNPJ nº 84.046.101/0247-00 localizada 
na Rodovia BR 364, Km 200, Parque Industrial Vetorasso, município de 
Rondonópolis/MT torna-se público que requereu junto a SEMA - Secretaria 
de Estado de Meio Ambiente, Licença de Instalação de Ampliação para 
atividade de substituição de Caldeira e Armazém de Cavaco.
<#E.G.B#1502037#482#1502916/>

Protocolo 1502037
<#E.G.B#1502042#482#1502923>

O Empreendimento TAPALUSO LAVANDERIA LTDA, com CNPJ 
50.604.972/0001-63 localizado na avenida Vitória Régia, n° 774W quadra 
58, lote 09 bairros:  Bandeirantes, vem através deste informar a todos que 
está solicitando as licenças Licença Prévia de Instalação e de Operação, na 
SAMA Secretária de Agricultura e Meio Ambiente de Lucas do Rio Verde - 
MT, para atividade de Lavanderia.
<#E.G.B#1502042#482#1502923/>

Protocolo 1502042
<#E.G.B#1502293#482#1503181>

EDITAL DE CONVOCAÇÃO: Angelo Cadore, portador do CPF nº 
751.884.221-15, Presidente da Associação dos Engenheiros Agrônomos 
de Água Boa - AEEAB (CNPJ nº 02.101.052/0001-80), no uso de suas 
atribuições legais, convoca o quadro social para a ASSEMBLEIA GERAL 
ORDINÁRIA a ser realizada no dia 20 de outubro de 2023, na sede da 
Associação situada na Avenida Júlio Campos, Parque de Exposição Antônio 
Tura, em Água Boa - MT, em primeira convocação às 18:00 horas com a 
presença da metade dos membros mais um, em segunda convocação, às 
18h:30min, com um terço do quadro de membros, e, em terceira convocação, 
às 19h:00min, com a presença de qualquer número de associados, com a 
seguinte Ordem de Dia: 1. Eleição dos membros da Diretoria e do Conselho 
Fiscal, bem como seus suplentes; 2. Apreciação de Relatório e Balanço 
Financeiro, 3. Fixação de Taxas de Contribuição e Anuidade; 4. Assuntos 
Gerais. Água Boa - MT, 04/10/2023. Angelo Cadore/Presidente da AEAAB.
<#E.G.B#1502293#482#1503181/>

Protocolo 1502293
<#E.G.B#1502295#482#1503184>

PROCESSO SELETIVO PARA RESIDÊNCIA MÉDICA E ESTÁGIO 
PRÁTICO EM SERVIÇO DO HOSPITAL DE CÂNCER DE MATO 

GROSSO E HOSPITAL SÃO MATEUS - EDITAL DE CONCURSO (2024)
O Presidente do Hospital de Câncer de Mato Grosso Dr. Laudemi Moreira 
Nogueira e o Coordenador da Comissão de Residência Médica do Hospital 
de Câncer de Mato Grosso e do Hospital São Mateus Dr. Jonathan dos 
Santos Feroldi e Souza, no uso de suas atribuições legais anunciam que 
estarão abertas as inscrições para o Processo Seletivo de Residência 
Médica e Estágio Prático em Serviço a partir do dia 20/10/2023 até 
19/11/2023, nas seguintes especialidades e vagas: - Hospital de Câncer 
de Mato Grosso: Anestesiologia (03), Cirurgia Oncológica (02), Clínica 
Médica (04), Medicina Intensiva Adulto (03), Medicina Intensiva Pediátrica 
(02) e Radioterapia (01); e - Hospital São Mateus: Anestesiologia (03), 
Clínica Médica (02), Cirurgia Geral (01) e Medicina Intensiva Adulto (02), 
aprovado pela Coordenação Geral de Residências de Saúde/DHR/SESu/
MEC. As inscrições bem como o edital, estão disponíveis integralmente 
nos endereços eletrônicos a seguir: https://www.sympla.com.br/processo-
-seletivo-para-residencia-medica-unificado-prmmt--2024__2135608; http://
www.hcanmt.com.br; https://hmsm.com.br/; https://encore.com.br/ e https://
redemeridional.com.br/. Para maiores informações entrar em contato com a 
secretaria da COREME - Setor NIEPS do Hospital de Câncer do MT, situado 
na Avenida Rubens de Mendonça, 5500, Morada da Serra - Cuiabá - MT, 
telefone: (65) 3648-7575, ramal: 7605, ou acessar endereço eletrônico: 
http://www.hcanmt.com.br.
Dr. Laudemi Moreira Nogueira - Presidente do Hospital de Câncer de Mato 
Grosso
Dr. Jonathan dos Santos Feroldi e Souza  - Coordenador da Comissão de 
Residência Médica do Hospital de Câncer de Mato Grosso e do Hospital 
São Mateus.
<#E.G.B#1502295#482#1503184/>

Protocolo 1502295
<#E.G.B#1502306#482#1503196>

A empresa D.P. de Lima Comercio de Madeiras, CNPJ N° 
44.473.814/0001-19, localizada na Estrada da Linha Agrovila, s/n°, Bairro 
Setor Industrial no Município de Colniza- MT, de Coordenadas Geográficas 
Lat. 09° 26’ 33,78”S e Long. 59°12’ 23,59” W torna público que requereu 
junto a Secretaria Estadual do Meio Ambiente - SEMA/MT, o Cadastro 
de Uso Insignificante de Água Subterrânea para uso na industria Não foi 
determinado EIA- RIMA
<#E.G.B#1502306#482#1503196/>

Protocolo 1502306
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<#E.G.B#1502308#483#1503198>

AVISO DE LICITAÇÃO.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2023

REGISTRO DE PREÇO
TIPO DESTA LICITAÇÃO - MENOR PREÇO POR LOTE

SANEAR - SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE 
RONDONÓPOLIS TEREZINHA SILVA DE SOUZA, Estado de Mato 
Grosso, Autarquia Municipal, localizado à Av. José de Alencar, nº411, 
Monte Líbano, torna público para conhecimento dos interessados que por 
ordem do Ilmo. Sr. Diretor Geral, através da Pregoeira e Equipe de Apoio, 
realizará a licitação em epígrafe às 09:00 horas (horário de Brasília) 
do dia 24 (vinte e quatro) de outubro de 2023, em sessão pública nos 
termos do Edital e seus anexos. O edital completo poderá ser retirado 
gratuitamente no endereço eletrônico bllcompras.com, onde as propostas 
serão recebidas e processadas por meio eletrônico. Bem como, no e-mail: 
pregao.sanear@terra.com.br, para a execução do seguinte objeto:

“REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
PRODUTOS QUÍMICOS PARA SER UTILIZADO NO TRATAMENTO DA 
ÁGUA PRODUZIDA NA ETA - ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ÁGUA E 
POÇOS TUBULARES, COM RECURSO PRÓPRIO.”

Informações nos telefones: (66) 3410-0425/0467 e solicitação do 
edital e anexo nos e-mails: pregao.sanear@terra.com.br /  compras@
sanearmt.com.br.

Rondonópolis-MT 05 de outubro de 2023.

________________________
Mariley Barros Soares

                                 Pregoeira
<#E.G.B#1502308#483#1503198/>

Protocolo 1502308
<#E.G.B#1502319#483#1503210>

GGF AGRO LTDA FILIAL - FAZENDA RINCÃO, CNPJ n° 
38.850.314/0005-80, torna público que requer à Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Econômico e Meio Ambiente de Campo Novo do 
Parecis, Renovação de Licença de Operação (LO), para Armazém Geral de 
Produtos não Perigosos, localizado na Rodovia BR 364, S/N, Zona Rural, 
Complemento: Posto Norte Km 919,2 mais 26 Km a direita Faz Rincão, no 
município de Campo Novo do Parecis-MT. Não foi determinado EIA/RIMA.
<#E.G.B#1502319#483#1503210/>

Protocolo 1502319
<#E.G.B#1502325#483#1503217>

 Torna público a empresa MOTO CAMPO LTDA ( Moto Raça) CNPJ: 
03.944.014/0009-09 requerer junto a superintendência de recursos 
Hídricos(SURH) da secretaria do meio ambiente (SEMA/MT) em 
conformidade com o termo de referência padrão N° 14, Cadastro de 
captação insignificante de Água subterrânea, de 01 poço tubular nas 
coordenadas geográficas latitude S 15°38’5’’ e longitude W 56°7’3’’, com a 
finalidade para Outros Usos,  localizado na Cidade de  Várzea Grande-MT.
<#E.G.B#1502325#483#1503217/>

Protocolo 1502325
<#E.G.B#1502331#483#1503222>

AGROPECUARIA STEFFENS LTDA, CNPJ 33.905.513/0001-09, torna 
público que requereu junto à Secretaria de Estado de Meio Ambiente - 
SEMA/MT, A OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS 
PARA CAPTAÇÃO DE ÁGUA SUPERFICIAL no CÓRREGO DO GATO, 
BACIA HIDROGRÁFICA ARAGUAIA, para a atividade de IRRIGAÇÃO, 
na fazenda AGROPECUARIA STEFFENS, empreendimento localizado na 
zona rural do município de RIBEIRÃO CASCALHEIRA - MT.
<#E.G.B#1502331#483#1503222/>

Protocolo 1502331
<#E.G.B#1502380#483#1503275>

Gilberto Hoerpers, portador do CPF 237.417.169-87, torna público que 
requereu da Secretária de Estado e Meio Ambiente -SEMA/MT, a Licença 
Ambiental referente a Renovação da Licença de Operação, para atividade 
Unidade de produção de peixes em sistema de viveiros (Piscicultura com 
8,7 lâmina d’água), localizado na Estrada da Bica D’Água, Km 3, Zona 
Rural do Município de Nobres/MT.
<#E.G.B#1502380#483#1503275/>

Protocolo 1502380
<#E.G.B#1502382#483#1503277>

Beloni lago Mazzonetto, portador do CPF 544.607.000-34, torna público 
que requereu da Secretária de Estado e Meio Ambiente -SEMA/MT, a 
Licença Ambiental Simplificada, para atividade Abate de Aves e preparação 
de produtos de Carne, localizado na Estrada Rural, Km 04, Sitio Bruna, 
Saída para Tapurah, Zona Rural do Município de Nova Maringá/MT.
<#E.G.B#1502382#483#1503277/>

Protocolo 1502382

<#E.G.B#1502384#483#1503279>

SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE EXTRAÇÃO DE CALCÁRIO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO

CNPJ 26.566.745/0001-06
EDITAL PARA CONVOCAÇÃO DE

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA VIRTUAL
O Sindicato das Indústrias de Extração de Calcário do Estado de 
Mato Grosso, no uso das suas atribuições, convoca seus associados para 
Assembleia Geral Extraordinária a realizar-se no dia 16/10/2023, de forma 
virtual, por meio do aplicativo Teams, que iniciará às 10 horas, através do 
link: https://tinyurl.com/yw2nfuky, e presença computada pelo link: https://
questionpro.com/t/AU8naZz8kh. Caso o associado não consiga entrar com 
o link, poderá solicitar suporte através do whatsapp (65) 3611-1580. Tema 
a ser deliberado: Constituição e posse de junta governativa provisória para 
mandato de 06 (seis) meses, com início em 26/10/2023 e término em 
26/04/2024.
Cuiabá, 06 de outubro de 2023.

Ricardo Kohmann Dietrich
Presidente
ASPLEMAT Publicações (65) 3365-0800

<#E.G.B#1502384#483#1503279/>

Protocolo 1502384
<#E.G.B#1502389#483#1503284>

EDITAL DE CONVOCAÇÃO ELEITORAL

O Presidente do SINDICATO DOS MOTORISTAS PROFISSIONAIS E 
TRABALHADORES EM EMPRESAS DE TRANSPORTES TERRESTRE 
DE CUIABÁ E REGIÃO - STETTCR de conformidade com o Estatuto Social, 
convoca todos os associados em pleno gozo de seus direitos políticos e 
sindicais, para participarem da Assembleia Eleitoral que será realizada no 
dia 11/10/2023, na sede do IROMAT, Instituto dos Rodoviários do estado 
de Mato Grosso, (ao lado do sindicato), sito a Rua Comandante Costa, nº. 
1668, Bairro Porto, Cuiabá MT, as 09:00h em primeira convocação e uma 
hora após, em segunda e última convocação, se for o caso, respeitando o 
quórum estatutário, para tratar da constituição da Comissão Eleitoral, que 
conduzirá o pleito para eleição da Diretoria do Sindicato para o quadriênio 
2024/2028, e outros assuntos pertinentes às eleições. Cuiabá 05 de outubro 
de 2023. Edval Luiz Pereira de Souza Presidente.
<#E.G.B#1502389#483#1503284/>

Protocolo 1502389
<#E.G.B#1502391#483#1503286>

BIENER BIOMASSA LTDA, cadastrado no CPF N° 51.910.745/0001-29, 
Fazenda São Paulo, torna público que requereu junto a Secretaria Estadual 
de Meio Ambiente -SEMA, LAS - Licenciamento Ambiental Simplificada, 
para desenvolver a atividades de produção de cavaco no Município de 
Tabapora/MT.

ASPLEMAT Publicações (65) 3365-0800
<#E.G.B#1502391#483#1503286/>

Protocolo 1502391
<#E.G.B#1502393#483#1503288>

SALGADO NUTRICAO ANIMAL LTDA, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ 
n° 51.880.510/0001-31, torna público que requereu junto à Secretaria de 
Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável de Alta Floresta - MT, a 
Alteração de Razão Social e a Reemissão da Licença de Operação n° 
50/2022, aproveitando o período de validade da mesma, para a atividade 
de “Fabricação de alimento para animais” do empreendimento localizado 
sob as coordenadas 09°51’42,12”S e 56°5’40,11”O.
<#E.G.B#1502393#483#1503288/>

Protocolo 1502393
<#E.G.B#1502394#483#1503289>

Pedido De Licenciamento Ambiental Simplificado Para Piscicultura Perante 
A SEMA/MT, PISCICULTURA SANTA TEREZA D´AVILA Proprietário 
Sebastião Francisco Filho, Sitio Padre Léo S/N,CEP 78543000 ,União Do 
Sul/MT
<#E.G.B#1502394#483#1503289/>

Protocolo 1502394
<#E.G.B#1502395#483#1503290>

Pedido De Licenciamento Ambiental Simplificado Para Piscicultura Perante 
A SEMA/MT, PISCICULTURA DESTEFANI, Proprietário Geraldo Destefani 
Neto, Estrada Jaçanã Km 5, Zona Rural, Sítio Destefani, CEP 78455000, 
Cidade Nova Maringá/MT.
<#E.G.B#1502395#483#1503290/>

Protocolo 1502395
<#E.G.B#1502396#483#1503291>

Pedido De Licenciamento Ambiental Simplificado para piscicultura perante 
a SEMA/MT, Piscicultura São Raimundo, proprietário Osvaldo Ralla 
Cidade Nova Maringá/MT, sito endereço Sítio São Raimundo S/N , CEP 
78455000,Rua Jaçanã, Zona Rural Assentamento Santo Antonio.
<#E.G.B#1502396#483#1503291/>

Protocolo 1502396
<#E.G.B#1502398#483#1503293>

CGBIO INDUSTRIA BRASILEIRA DE BIOENERGIA LTDA, pessoa jurídica, 
inscrita no CNPJ n° 51.880.090/0001-93, torna público que requereu junto 
a SEMA - Secretaria de Estado de Meio Ambiente, a Licença Prévia e 
Licença Instalação, para a atividade de “Fabrica de Álcool”, a ser instalada 
no município Alta Floresta/MT.
<#E.G.B#1502398#483#1503293/>

Protocolo 1502398
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<#E.G.B#1502407#484#1503305>

A empresa  Francieli Keity De Sousa, CNPJ 46.088.599/0001-68, 
localizada  no município de Alta Floresta- MT torna público que requereu 
junto a Secretaria de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável - AF/
MT, a Licença Ambiental (Prévia, Instalação e Operação), para atividade 
Serviços de manutenção e reparação de motocicletas e motonetas, 
conforme Resolução Consema n°41/2021.
<#E.G.B#1502407#484#1503305/>

Protocolo 1502407
<#E.G.B#1502408#484#1503307>

A empresa  Alta Floresta Motos LTDA, CNPJ 02.963.138/0001-11, 
localizada  no município de Alta Floresta- MT torna público que requereu 
junto a Secretaria de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável - AF/
MT, a Licença Ambiental (Prévia, Instalação e Operação), para atividade 
Serviços de manutenção e reparação de motocicletas e motonetas, 
conforme Resolução Consema n°41/2021.
<#E.G.B#1502408#484#1503307/>

Protocolo 1502408
<#E.G.B#1502410#484#1503308>

AGUIA AZUL COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA, CNPJ 
42.427.764/0001-08, torna público que requereu junto a SEMA/MT - 
Secretaria de Estado do Meio Ambiente, a Licença de Operação (LO) 
para a atividade de Comércio varejista de combustíveis para veículos 
automotores, localizado no Município de Alta Floresta - MT.
<#E.G.B#1502410#484#1503308/>

Protocolo 1502410
<#E.G.B#1502411#484#1503310>

E. ZANATTA & CIA LTDA ME - ZANATTA LOGÍSTICA. Inscrita no CNPJ 
N° 21.930.768/0001-34, torna público que requereu junto a Secretaria de 
Estado de Meio Ambiente (SEMA-MT) a Licença Ambiental Simplificada 
- LAS para atividade de Transporte Rodoviário de Produtos Perigosos, 
localizada no Parque Industrial, Município de Primavera do Leste - MT. Não 
foi determinado EIA/RIMA.
<#E.G.B#1502411#484#1503310/>

Protocolo 1502411
<#E.G.B#1502421#484#1503319>

JUAREZ DUCTIEVICZ, CPF: 267.500.311-53, torna público que requereu 
junto à Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Rural 
Sustentável de Várzea Grande-MT, a Alteração de Razão Social e 
Remissão da Licença Municipal n° 642/2021, pedindo o aproveitamento 
da data de validade da mesma. O novo titular da licença será a empresa 
denominada CHAPÉU DO SOL MINERAÇÃO LTDA, inscrita sob o CNPJ 
n° 52.191.899/0001-70, que administrará as atividades de EXTRAÇÃO 
DE AREIA, CASCALHO E ARGILA nos limites de um imóvel denominado 
Fazenda Rodeio, nas coordenadas geográficas 15°34’41,80”S e 
56°12’42,00”O.
<#E.G.B#1502421#484#1503319/>

Protocolo 1502421
<#E.G.B#1502437#484#1503337>

EDITAL DE DIVULGAÇÃO DE RESULTADO DA ELEIÇÃO PARA 
COMPOR A NOVA DIRETORIA DO SENALBA/MT

Os membros da Comissão Eleitoral do SENALBA/MT, os srs. Martinho 
Ferreira Rosa, Adão Lopes de Araújo e Loreth Ferreira de Souza, 
tornam público que conforme o pleito realizado no dia 04 de outubro de 
2023, a chapa “EXPERIÊNCIA E RENOVAÇÃO, foi eleita para compor a 
Nova Diretoria do SENALBA/MT, para administrar o Sindicato no quadriênio 
2023/2027 com 95,35%(noventa e cinco vírgula trinta e cinco por cento) dos 
votos válidos, portanto, está aprovada a referida Chapa.
Cuiabá, 05 de outubro de 2023.

COMISSÃO ELEITORAL DO SENALBA/MT
<#E.G.B#1502437#484#1503337/>

Protocolo 1502437
<#E.G.B#1502438#484#1503338>

R CRUZ SERRARIA LTDA, inscrita sob CNPJ nº 34.038.300/0001-81, 
localizada na Estrada do Abelha, S/N, Setor de Chácaras, Chacará 81, 
no município de Juara/MT, torna público que requer junto a SEMA/MT, a 
ALTERAÇÃO DE RAZÃO SOCIAL DA LICENÇA DE OPERAÇÃO - LO Nº 
329041/2023 E REEMISSÃO DA LICENÇA AMBIENTAL APROVEITANDO 
O PERÍODO DE VALIDADE DA MESMA para a atividade de serraria com 
desdobramento de madeira. Não EIA/RIMA.

ROTA OESTE VEÍCULOS LTDA, - CNPJ: 01.549.753/0009-70, situada 
na rodovia BR-158, Km 564, s/nº, bairro Industrial V, município de Água 
Boa/MT, torna público que requereu junto ao Consórcio Intermunicipal 
de Desenvolvimento Econômico, Social e Ambiental “Médio Araguaia” - 
CODEMA, as licenças ambientais LP LI LO para a atividade de “Serviços 
de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores, aeronaves 
e outros”. Responsável Técnico: ENG. SANITARISTA-AMBIENTAL NILDO 
BORGES - (65) 9.8402-6157 - eng.nildo@gmail.com

RIO BRANCO COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA - CNPJ nº 
14.526.338/0001-96, localizada na Av. dos Jatobás, 2061, Jardim Joelma, 
município de Tapurah (MT) - CEP: 78.573-000, torna público que requereu 

junto a Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Desenvolvimento e Turismo 
- Coordenadoria de Meio Ambiente de Tapurah/MT a Renovação da Licença 
de Operação - RLO para atividade de “Comércio atacadista de defensivos 
agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos de solo com depósito no local”, 
conforme Resolução CONSEMA n° 41/2021. Responsável Técnico: ENG. 
SANITARISTA-AMBIENTAL NILDO BORGES - (65) 9.8402-6157 - eng.
nildo@gmail.com

A empresa TECNOESTE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 
03.795.465/0012-27, torna público que requereu a Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável de Sinop/MT, a  Alteração 
da Razão Social e CNPJ para P 8 MAQUINAS E PEÇAS E SERVIÇOS 
LTDA, CNPJ 52.179.189/0005-59, permanecendo com as atividades de 
Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos de terraplenagem, 
pavimentação e construção, exceto tratores, instalada na Rua Colonizador 
Ênio Pipino II, 2212, Qdr.002, Lt. 02,03,04,05, Parque Tangará, CEP 
78.558-521, Sinop-MT. Responsável Técnica Engenheira Agrícola e 
Ambiental Catiane Alcantara Tiesen. Fone: (066) 99989-3784.

RC PUBLICAÇÕES 66 99984-4633
<#E.G.B#1502438#484#1503338/>

Protocolo 1502438
<#E.G.B#1502440#484#1503341>

SLC AGRÍCOLA CENTRO OESTE S.A., CNPJ n° 05.799.312/0030-65, 
torna público que requer a SAMA/NM - Secretaria Municipal de Agricultura 
e Meio Ambiente de Nova Mutum, as Licenças Prévia, de Instalação e 
de Operação (LP, LI e LO), para a atividade de Comércio Atacadista de 
Defensivos Agrícolas com Depósito no Local, localizado na Fazenda Ribeiro 
do Céu - UP Piracema, na Zona Rural do município de Nova Mutum/MT.
<#E.G.B#1502440#484#1503341/>

Protocolo 1502440
<#E.G.B#1502441#484#1503342>

FAZENDA PERDIZES EMPREENDIMENTOS AGRICOLAS LTDA, CNPJ 
n° 15.239.509/0001-69, torna público que requer à Secretaria de Estado de 
Meio Ambiente do Estado de Mato Grosso - SEMA/MT, as Licenças Prévia, 
de Instalação e de Operação (LP, LI e LO) para atividade de Armazém 
de Produtos Perigosos, com área construída de 66,78 m2, localizado nas 
coordenadas 11°38′26,450″S 56°15′37,170″W, na Fazenda Perdizes, Zona 
Rural do município de Porto dos Gaúchos/MT.
<#E.G.B#1502441#484#1503342/>

Protocolo 1502441
<#E.G.B#1502443#484#1503343>

SLC AGRÍCOLA S.A. - FAZENDA PAIAGUÁS I, CNPJ n° 
89.096.457/0040-61, torna público que requer a Secretaria Estado de Meio 
Ambiente do Estado de Mato Grosso - SEMA/MT, a Licença de Operação 
(LO), para a atividade de Aeródromo, localizado nas coordenadas 
14°4’32,75”S 57°27’14,86”W, na Fazenda Paiaguás Sede I. Endereço: 
Rodovia BR 364, km 754 + 21 km à direita, zona rural, Distrito Deciolândia 
do Município de Diamantino/MT.
<#E.G.B#1502443#484#1503343/>

Protocolo 1502443
<#E.G.B#1502458#484#1503357>

WS Hiper Popular Ltda (CNPJ 06.298.922/0001-03), torna público 
que requereu da Secretaria de Estado do Meio Ambiente - SEMA/MT o 
Licenciamento Florestal para Exploração Florestal - PEF em área de 
6,2974, hectares no Sítio Pais e Filhos, localizada no município Cuiabá-MT.
<#E.G.B#1502458#484#1503357/>

Protocolo 1502458
<#E.G.B#1502475#484#1503376>

IMPMIX IMPRESSÕES E MOLDURAS LTDA, CNPJ:  52.206.897/001-08, 
torna público que requereu junto a Secretaria Municipal de Agricultura, 
Meio Ambiente, Ciência e Tecnologia/SAMATEC, a Licença prévia, Licença 
de instalação e Licença de Operação, para a atividades de impressão de 
material para outros usos e impressão de materiais para uso publicitario, 
sito a Avenida Natalino João Brescansin , nº 2199, sala 02, Centro Sul, 
Sorriso - MT, não determinado (EIA/RIMA).
<#E.G.B#1502475#484#1503376/>

Protocolo 1502475
<#E.G.B#1502477#484#1503378>

J. C. PACIFICO, CNPJ Nº 32.677.826/0001-86, TORNA PÚBLICO 
QUE REQUER Á SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, 
LICENCIAMENTO AMBIENTAL COMPLETO (LP, LI, LO) PARA SUA 
RESPECTIVA ATIVIDADE DE SERVIÇOS DE USINAGEM, TORNEARIA E 
SOLDA, (USITEC) LOCALIZADO NA RODOVIA MT 488 KM 1,5, BAIRRO 
INDUSTRIAL NO MUNICÍPIO DE TAPURAH-MT. RESPONSÁVEL 
TÉCNICA ALINE KITAISKI.
<#E.G.B#1502477#484#1503378/>

Protocolo 1502477
<#E.G.B#1502479#484#1503380>

AGROPECUÁRIA SOARES LTDA,  CNPJ nº 46.773.672/0001-30, torna 
público que requereu junto a Secretaria de Meio Ambiente do Município 
de Tapurah-MT, a Licença Prévia e Licença de Instalação e Licença de 
Operação, para atividade de Armazenamento de grãos, situado na Fazenda 
Soares II, localizado na Zona Rural, Tapurah - MT.
<#E.G.B#1502479#484#1503380/>

Protocolo 1502479
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<#E.G.B#1502482#485#1503383>

ENERGÉTICA DUAS PONTES SPE LTDA
CNPJ 32.535.818/0001-03, torna público que requereu a Secretaria 
de Estado do Mato Grosso (SEMA) a Licença de Operação, para o 
empreendimento CGH DUAS PONTES, localizado no Rio do Alegre, no 
município de Nova Maringá - MT.
<#E.G.B#1502482#485#1503383/>

Protocolo 1502482
<#E.G.B#1502484#485#1503385>

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO URBANIT
ASSUNTO: CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL DE 
INSTALAÇÃO DE CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO URBANIT

Prezado(a) Cliente: Dia: 25/10/2023 (quarta-feira) Local: Auditório 
da CDL CUIABÁ | ESPAÇO CDL  Rua Cândido Mariano, n.º 775-801, 
Centro Norte, Cuiabá/MT Conforme determina a Convenção do Edifício 
Urbanit, convocamos para assembleia acima citada, a realizar-se às 19h 
(dezenove horas) em primeira convocação, com a presença mínima de 
2/3 (dois terços) dos condôminos, caso contrário, obrigatoriamente terá que 
ser respeitado o intervalo de 30 (trinta) minutos para segunda convocação 
com qualquer número de presentes, conforme determina a Lei 4.591/64, 
a fim de deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: 1º Instalação do 
Condomínio nos moldes da Lei 4591/64, Novo Código Civil e Demais 
Legislações Pertinentes; 2º Eleição do Síndico(a), Subsíndico(a) e 
Conselho Consultivo/Fiscal; 3º Apresentação e aprovação da previsão 
orçamentária e normas de convivência iniciais para implantação do 
empreendimento; 4º Apresentação e aprovação de rateio extra para 
compra dos itens de implantação. Salientamos que a sua presença é 
imprescindível para o cumprimento dos assuntos a serem abordados.  
Informamos que, no impedimento de seu comparecimento, pode-se 
constituir procurador(a) devidamente qualificado(a) de poderes para tal, 
através de procuração particular com firma reconhecida do outorgante, 
que deverá ser entregue no local da assembleia, antes do início da mesma.
Cuiabá-MT, 02 de outubro de 2023.
VANGUARD HOME EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA
Diogo Marini Marchioto           Amanda Gabriela Milan
<#E.G.B#1502484#485#1503385/>

Protocolo 1502484
<#E.G.B#1502487#485#1503388>

A EMPRESA DE TRANSMISSÃO DE VÁRZEA GRANDE S.A, CNPJ: 
12.385.102/0001-51, TORNA PÚBLICO QUE REQUEREU JUNTO 
A SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE - SEMA/MT, A 
LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA PARA SEU EMPREENDIMENTO 
“SUBESTAÇÃO DE ENERGIA DE 230 / 138 / 13,8 KV - SE VÁRZEA 
GRANDE II.

ASPLEMAT Publicações (65) 3365-0800
<#E.G.B#1502487#485#1503388/>

Protocolo 1502487
<#E.G.B#1502489#485#1503391>

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
AREFLORESTA - ASSOCIAÇÃO DE REFLORESTADORES DO 

ESTADO DE MATO GROSSO
CNPJ/MF: 06.013.811/0001-03

O Presidente da AREFLORESTA - Associação de Reflorestadores do 
Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhe confere o 
Estatuto Social, comunica que o período das inscrições das chapas iniciará 
a partir do dia 06/10/2023 a 26/10/2023, de segunda a sexta-feira, das 
09h00min às 11h00min e convoca todos os Diretores e Associados para 
participarem da Assembleia Geral que será realizada dia 30 de novembro 
de 2023, das 09h00min às 11h00min na sede da AREFLORESTA, sito no 
endereço provisório da AREFLORESTA, na Rua I, 300, Quadra 17-A, Bairro 
Alvorada, Edifício SENAR/MT, CEP 78.048-832, na Cidade de Cuiabá/
MT, para eleição do Conselho Administrativo e Fiscal referente o Biênio 
dez/2023 à dez/2025. A eleição será realizada de forma presencial e virtual 
via plataforma Google Meet. O link da reunião será disponibilizado, via 
e-mail, a partir de vinte dias antes da sua realização para todos associados.

Cuiabá/MT, 05 de outubro de 2023.

GLAUBER SILVEIRA DA SILVA
Presidente da AREFLORESTA

<#E.G.B#1502489#485#1503391/>

Protocolo 1502489
<#E.G.B#1502507#485#1503411>

NN PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ 
31.114.209/0001-00, Torna Publico que requereu á SECRETARIA 
MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO 
URBANO-SMADES, A LICENÇAPRÉVIA, LICENÇADE INSTALAÇÃO, 
LICENÇADE OPERAÇÃO, para fins de regularização de OBRA 
COMERCIAL PARA LOCAÇÃO - Localizado Av. 15 de Novembro, n.º 560, 
Bairro Centro Sul, Cuiabá/MT.
<#E.G.B#1502507#485#1503411/>

Protocolo 1502507

<#E.G.B#1502510#485#1503415>

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA
O Presidente do Centro de Treinamento Esportivo Mato Grosso - CTEMT, 
no uso de suas atribuições legais e estatutárias, vem por meio deste 
convocar todos os Associados, Professores e Técnicos, para a Assembleia 
Geral, a ser realizada no dia 16 de outubro de 2023 presencialmente no 
endereço: Travessa Vila Rica, 53, Bairro Cidade Alta, Cuiabá-MT, CEP 
78030-415 às 19:00 horas, a primeira convocação exigirá a presença de 
2/3 dos membros, sendo que, na falta de quórum suficiente, a Assembleia 
será realizada em segunda convocação após 30 minutos, às 19:30, com 
qualquer número mínimo de membros. A Pauta da Assembleia será sobre:
1. Renúncia de Cargo e mudança de diretoria.

05 de outubro de 2023
Julio Cesar Ferreira
Presidente - CTEMT

<#E.G.B#1502510#485#1503415/>

Protocolo 1502510
<#E.G.B#1502521#485#1503429>

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

O Presidente da COOPROPOL - COOPERATIVA DOS PRODUTORES 
DE METAIS E PEDRAS PRECIOSAS DE NOVA LACERDA, convoca 
os cooperados para reunirem-se em Assembleia Geral Ordinária, que se 
realizará na sede da Cooperativa, localizada na Vila dos Garimpeiros, 
Agrovila, zona rural, na cidade de Nova Lacerda-MT, CEP 78.243-000, no 
dia 20 de outubro de 2023, para deliberarem sobre a seguinte ordem:
01) Prestação de Contas.
02) Levantamento de cotas ativas.
03) Contratações e com escritório de contabilidade.
04) Discutir a porcentagem (royalties) e superficiário.
05) Analisar proposta de venda de cotas, arrendamentos de áreas e 
parcerias da cooperativa.
06) Levantamento de arrecadação de fundos para a cooperativa.
07) Adequação do estatuto.
08) Outros assuntos de interesse da cooperativa.

Nova Lacerda-MT, 05 de outubro de 2023.
JEFERSON LOURENÇO GONZALEZ

Presidente
<#E.G.B#1502521#485#1503429/>

Protocolo 1502521
<#E.G.B#1502527#485#1503435>

NILDO LIMA QUEIROZ, CPF: 198.374.889-72, torna público que requereu 
junto à Secretaria de Estado de Meio Ambiente (SEMA-MT), a Autorização 
para Queima Controlada (AQC) de uma área de aproximadamente 2,90ha, 
na Fazenda Marizan Águas Claras, devidamente inscrita no CAR MT 
n°69897/2020, no município de Barra do Bugres-MT. Não foi determinado 
estudo de impacto ambiental. Biomas Soluções Ambientais. 65 3326-5681.
<#E.G.B#1502527#485#1503435/>

Protocolo 1502527
<#E.G.B#1502534#485#1503444>

A PREFEITURA MUNICIPAL DE POCONÉ, inscrita no CNPJ 
03.162.872/0001-44 torna público que requereu a Secretaria de Estado 
de Meio Ambiente - MT (SEMA/MT) a Outorga de Direito de Uso de 
Água Subterrânea para o PT-01 (16°16’24.64”S/56°37’9.95”O). Estádio 
Municipal Neco Falcão, Localizada no Bairro Boa Nova (Centro), S/N, CEP 
78.175-000, Município de Poconé - MT.
<#E.G.B#1502534#485#1503444/>

Protocolo 1502534
<#E.G.B#1502541#485#1503448>

A E L SCHONARTH MADEIRAS, CNPJ 42.167.963/0001-24, torna 
público que requereu junto a SEMA/MT, a RENOVAÇÃO DA LICENÇA 
DE OPERAÇÃO COM A ALTERAÇÃO DA RAZÃO SOCIAL da antiga 
empresa FORRONORTE BENEFICIAMENTO DE MADEIRAS LTDA - 
EPP, cadastrada sob o CNPJ 02.318.823/0001-95, para a atividade de 
Serraria com e sem Desdobramento de Madeira em Bruto, localizada à 
Rua Carlos Chagas, S/n, Setor Industrial, no município de Cláudia - MT.

Publicar-65-99228-9990
<#E.G.B#1502541#485#1503448/>

Protocolo 1502541
<#E.G.B#1502543#485#1503451>

A empresa COD INDÚSTRIA E MINERAÇÃO LTDA, CNPJ: 
12.427.912/0001-23, torna público que requereu à SEMA/MT, as Licenças 
Prévia e de Instalação, para a exploração de Calcário - Rosário Oeste 
- MT.

Publicar-65-99228-9990
<#E.G.B#1502543#485#1503451/>

Protocolo 1502543
<#E.G.B#1502545#485#1503454>

IRACI VICENTE FILIPETTO, CPF: 017.532.070-53, torna público que 
requereu junto a Secretaria de Estado de Meio Ambiente-SEMA/MT, 
as Licenças Prévia-LP, de Instalação-LI e de Operação-LO, para 
desenvolver atividade de irrigação por Pivô Central de 01 equipamentos, 
totalizando 206,27 hectares na Fazenda Santa Inês, coordenadas 
55°27’13,985”W e  12°32’12,119”S, zona rural do município de Vera-MT. 
Não foi determinado estudo de impacto ambiental.

Publicar-65-99228-9990
<#E.G.B#1502545#485#1503454/>

Protocolo 1502545
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<#E.G.B#1502548#486#1503457>

A empresa LOTUFO ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA, CNPJ: 
01.318.705/0001-14- torna público que requereu à SEMA/MT, a Licença 
de Operação Provisória (LOP) para extração de material da Jazida J-04, 
para uso direto nas obras de restauração e pavimentação da MT-401, 
Município de Cuiabá - MT.

Publicar-65-99228-9990
<#E.G.B#1502548#486#1503457/>

Protocolo 1502548
<#E.G.B#1502550#486#1503459>

A empresa VITOR ANTONIO DA SILVA MUNER, CNPJ 32.064.647/0001-73, 
torna público que requereu junto a SEMA-MT, a LICENÇA POR ADESÃO 
E COMPROMISSO-LAC para seus equipamentos que desenvolvem 
a atividade de Resserragem / Redimensionamento, a empresa está 
localizada na Rua Quinco Caldas, 0, Quadra 28, Lote 352, centro na cidade 
de Chapada dos Guimarães- MT.

Publicar-65-99228-9990
<#E.G.B#1502550#486#1503459/>

Protocolo 1502550
<#E.G.B#1502562#486#1503471>

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO, 
ECONÔMICO, SOCIAL E AMBIENTAL PORTAL DO ARAGUAIA/
CIDESAPA. Processo Administrativo 22/2023. Inexigibilidade n° 08/2023. 
Torna público que foi realizado processo contratação de show regional para 
atender a programação do evento FESTIVAL GOSPEL ENCONTRO DAS 
ÁGUAS. Termo de Convênio n° 0814-2023, firmado entre este Consórcio 
e a Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer - SECEL que será 
realizado no dia 07/outubro/2023. Contratada: Empresa Jair Vieira de 
Araujo Junior, CNPJ 45.967.948/0001-59 para apresentação da banda 
regional CHOSEN WORKSHIP, valor R$ R$ 22.500,00 (vinte e dois mil e 
quinhentos reais). Thiago Assis da Silva.
<#E.G.B#1502562#486#1503471/>

Protocolo 1502562
<#E.G.B#1502576#486#1503486>

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO, 
ECONÔMICO, SOCIAL E AMBIENTAL PORTAL DO ARAGUAIA/

CIDESAPA.
Aviso de Dispensa de Licitação nº 007/2023. Processo Administrativo 

24/2023,
Torna público a ratificação da dispensa de licitação, com o objeto 
oferecer a programação turística e de desenvolvimento econômico do 
evento contratação de empresa especializada em material gráfico para 
atender a programação do evento FESTIVAL GOSPEL ENCONTRO DAS 
ÁGUAS. Termo de convênio n° 0814-2023, firmado entre este consórcio 
intermunicipal e a Secretaria De Estado De Cultura, Esporte e Lazer - 
SECEL que será realizado no dia 07/outubro/2023. Empresa: GRAFICA 
MULTICOR. CNPJ 14.931.018/0001-17, Valor Total: R$ 10.233,00 (dez mil 
trezentos e trinta e três reais).
<#E.G.B#1502576#486#1503486/>

Protocolo 1502576
<#E.G.B#1502591#486#1503495>

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO, ECONÔMICO, 
SOCIAL E AMBIENTAL PORTAL DO ARAGUAIA/CIDESAPA. Aviso de 
Dispensa de Licitação nº 006/2023. Processo Administrativo 23/202. 
Torna público a ratificação da dispensa de licitação, com o objeto oferecer 
a programação turística e de desenvolvimento econômico do evento 
contratação de empresa especializada para atender a programação do 
evento FESTIVAL GOSPEL ENCONTRO DAS ÁGUAS. Termo de convênio 
n° 0814-2023, firmado entre este consórcio intermunicipal e a Secretaria 
De Estado De Cultura, Esporte e Lazer - SECEL que será realizado no 
dia 07/outubro/2023. Empresa: Signus Promoçoes e Eventos, CNPJ 
51.182.112/0001-41, Valor Total: R$ 44.350,00 (quarenta e quatro mil 
trezentos e cinquenta reais).
<#E.G.B#1502591#486#1503495/>

Protocolo 1502591
<#E.G.B#1502594#486#1503506>

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO, ECONÔMICO, 
SOCIAL E AMBIENTAL PORTAL DO ARAGUAIA/CIDESAPA. Aviso de 
Dispensa de Licitação nº 008/2023. Processo Administrativo 25/2023. 
Torna público a ratificação da dispensa de licitação, com o objeto oferecer 
a programação turística e de desenvolvimento econômico do evento 
contratação de empresa especializada para atender a programação do 
evento FESTIVAL GOSPEL ENCONTRO DAS ÁGUAS. Termo de convênio 
n° 0814-2023, firmado entre este consórcio intermunicipal e a Secretaria 
De Estado De Cultura, Esporte e Lazer - SECEL que será realizado no 
dia 07/outubro/2023. Empresa: Signus Promoçoes e Eventos, CNPJ 
51.182.112/0001-41, Valor Total: R$ 36.017,00 (trinta e seis mil e dezessete 
reais).
<#E.G.B#1502594#486#1503506/>

Protocolo 1502594
<#E.G.B#1502622#486#1503535>

ADEMIR BATTISTI, CPF sob o n° 391.295.279-53 torna público que 
requereu junto a Superintendência de Recursos Hídricos (SURH) da 
Secretaria de Estado de Meio Ambiente do Mato Grosso (SEMA-MT), 
em conformidade com os Termos de Referência Padrão n° 01/SURH/
SEMA/MT e 04/SURH/SEMA/MT, a Outorga de Direito de Uso de Água 
Subterrânea de um (01) poço tubular, com vazão de 18m³/dia, inserido 
nas coordenadas PT01: 14°32’54,2’’S 57°32’04,4” W. Finalidade do uso: 
Avicultura. Localizado na Rodovia MT- 480, km 06, Estrada Córrego das 
Pedras, Sitio São Leopoldo, CEP 78.307-899, Zona Rural, município 
Tangará da Serra, Mato Grosso.
<#E.G.B#1502622#486#1503535/>

Protocolo 1502622
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
<#E.G.B#1502625#487#1503538>

  TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico n. 46/2023

CIA 0019323-08.2023.8.11.0000

A Presidente do Tribunal de Justiça, por intermédio de seu Pregoeiro 

Oficial, nomeado pela Portaria nº 744/2023, publicada no DJE-MT nº. 

11.481, disponibilizado em 14/06/2023,, comunica aos interessados 

que será ABERTA a Sessão Pública do Pregão Eletrônico   n. 46/2023 

- CIA 0019323-08.2023.8.11.0000, no dia 25 de outubro de 2023, às 

10h30 - horário de BRASÍLIA-DF, no site do Governo Federal www.com-

prasgovernamentais.gov.br.  Objeto: “Renovação da Garantia e Suporte 

Técnico de licenças Vmware vCloud Suite Enterprise e vCenter, com 

créditos PSO da Vmware para Serviços Especializados do Fabricante, 

visando atender as necessidades do Poder Judiciário do Estado de Mato 
Grosso, pelo período de 36 (trinta e seis) meses, conforme especificações 
e quantidades constantes do Termo de Referência.”
Os interessados no Edital poderão adquiri-lo no site:  www.tjmt.jus.br/

licitacao

Qualquer informação deverá ser solicitada pelo e-mail:  etelvino.neto@

tjmt.jus.br

Cuiabá, 05 de outubro de 2023.

Fernando Davoli Batista

Gerente de Licitação
<#E.G.B#1502625#487#1503538/>

Protocolo 1502625
<#E.G.B#1502626#487#1503539>

  TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico n. 50/2023

CIA 0054063-89.2023.8.11.0000

A Presidente do Tribunal de Justiça, por intermédio de seu Pregoeiro 

Oficial, nomeado pela Portaria nº 277/2022-PRES, publicada no DJE-MT 
nº. 11199, comunica aos interessados que será ABERTA a Sessão Pública 
do Pregão Eletrônico   n. 50/2023 - CIA 0054063-89.2023.8.11.0000, no 

dia 26 de outubro de 2023, às 10h30 - horário de BRASÍLIA-DF, no site do 
Governo Federal www.comprasgovernamentais.gov.br.  Objeto: “Registro 

de preços para contratação de empresa para eventual aquisição parcelada 

de CONDICIONADORES DE AR COM INSTALAÇÃO, cujos materiais 

permanentes a serem adquiridos são considerados bens comuns e para o 

certame será adotada a licitação na modalidade de Pregão, nos moldes da 
Lei nº 8.666/1993 e do parágrafo único do artigo 1º da Lei 10.520/2002, e 
observando os termos da Resolução 400/2021-CNJ no que tange a práticas 
de sustentabilidade, para atender às necessidades de todas as unidades 

do Poder Judiciário do Estado do Mato Grosso, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.”
Os interessados no Edital poderão adquiri-lo no site:  www.tjmt.jus.br/

licitacao

Qualquer informação deverá ser solicitada pelo e-mail:  etelvino.neto@

tjmt.jus.br

Cuiabá, 5 de outubro de 2023.

Fernando Davoli Batista

Gerente de Licitação
<#E.G.B#1502626#487#1503539/>

Protocolo 1502626

EDITAIS

<#E.G.B#1501794#487#1502656>

 EDITAL DE INTIMAÇÃO
Prazo do Edital: 20 Dias

EXPEDIDO POR DETERMINAÇÃO DO MM.(ª)JUIZ(A) DE DIREITO ANA 
PAULA DA VEIGA CARLOTA MIRANDA

PROCESSO n. 0015287-87.2006.8.11.0041 Valor da causa: R$ 
13.340,67

ESPÉCIE:  [Contratos Bancários]->CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 
(156) 

POLO ATIVO: Nome: CREDMASTER FACTORING FOMENTO 
MERCANTIL LTDA - ME
Endereço: AV. 04, QUADRA B, N 26, REAL PARQUE, CUIABÁ - MT - 
CEP: 78095-308

POLO PASSIVO: Nome: A S DE CARVALHO
Endereço: AV. MIGUEL SUTIL, N 6500, Despraiado, CUIABÁ - MT - 
CEP: 78058-00
Nome: ALESSANDRO SOUSA DE CARVALHO
Endereço: desconhecido

FINALIDADE:   EFETUAR A INTIMAÇÃO DO POLO PASSIVO, para, 

no prazo de 15 (quinze) dias, pagar o débito, com os acréscimos legais 

e custas processuais, se houver, sob pena de penhora, ADVERTINDO-O 

que, transcorrido o prazo acima mencionado sem o pagamento voluntário, 
o débito será acrescido de multa e honorários advocatícios, ambos em 
10% (dez por cento) sobre o valor corrigido, conforme despacho, petição 

e documentos vinculados disponíveis no Portal de Serviços do Tribunal de 

Justiça do Estado de Mato Grosso, cujas instruções de acesso seguem 

descritas no corpo deste documento (art. 523 de seguintes do CPC).

VALOR DO DÉBITO:  Valor R$ 13.340,67  (ataulizada em 2006).

ADVERTÊNCIAS À PARTE: 1. O prazo é contado do término do prazo 

deste edital. 2. Não efetuado tempestivamente o pagamento voluntário, 
será expedido, desde logo, mandado de penhora e avaliação, seguindo-se 
os atos de expropriação (Art. 523 §3º, CPC).

E, para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém, no futuro, 

possa alegar ignorância, expediu-se o presente Edital que será afixado 
no lugar de costume e publicado na forma da Lei. Eu, WANESSA DOS 

PASSOS FARIAS, digitei.

CUIABÁ, 18 de setembro de 2023.

(Assinado Digitalmente)

Gestor(a) Judiciário(a)

Autorizado(a) pelo Provimento nº 56/2007-CGJ

OBSERVAÇÕES: O processo está integralmente disponibilizado 
pelo Sistema PJe - Processo Judicial Eletrônico, no endereço https://

pjeinstitucional.tjmt.jus.br, nos TERMOS DO ARTIGO 9.º DA LEI 

11.419/2006.

INSTRUÇÕES DE ACESSO: Para acessar as peças e atos judiciais 

vinculados a este documento, acesse o endereço: > https://m.tjmt.jus.br/

home, pelo seu navegador de internet.
<#E.G.B#1501794#487#1502656/>

Protocolo 1501794
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Governo do Estado de Mato Grosso
Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão

SUPERINTENDÊNCIA DA IMPRENSA OFICIAL DO 
ESTADO DE MATO GROSSO

CENTRO POLÍTICO ADMINISTRATIVO
Rua Júlio Domingos de Campos

CEP 78050-970 - Cuiabá - Mato Grosso
CNPJ(MF) 03.507.415/0004-97

www.iomat.mt.gov.br
Acesse o portal E-Mato Grosso

www.mt.gov.br

ORIENTAÇÃO PARA PUBLICAÇÃO

De acordo com a Instrução Normativa nº 005/2008 do 
Diário Oficial de 27 de maio de 2008, as matérias deverão ser 
enviadas pelo sistema IOMATNET e no balcão da IOMAT, 

pessoalmente, em Pen Drive, CD-ROM ou através do correio 
eletrônico, publica@iomat.mt.gov.br, até as 16:00hs.

Os arquivos deverão ser em extensão .rtf, .doc ou .docx

ATENDIMENTO EXTERNO

De acordo com a Portaria nº 030/2019/SEPLAG do Diário 
Oficial de 05 de Abril de 2019, o atendimento é de Segunda à 

Sexta-feira, das 08:00hs às 12:00hs e 13:00hs às 17:00hs.

(65) 3613-8000

Limitando, qual novo colosso,
O ocidente do imenso Brasil,

Eis aqui, sempre em flor, Mato Grosso,
Nosso berço glorioso e gentil!

Eis a terra das minas faiscantes,
Eldorado como outros não há

Que o valor de imortais bandeirantes
Conquistou ao feroz Paiaguás!

Salve, terra de amor, terra do ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

Terra noiva do Sol! Linda terra!
A quem lá, do teu céu todo azul,

Beija, ardente, o astro louro, na serra
E abençoa o Cruzeiro do Sul!

No teu verde planalto escampado,
E nos teus pantanais como o mar,
Vive solto aos milhões, o teu gado,
Em mimosas pastagens sem par!

Salve, terra de amor, terra do ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

HINO DE MATO GROSSO

Decreto Nº 208 de 05 de setembro de 1983
Letra de Dom Francisco de Aquino Corrêa e música do maestro Emílio Heine

HINO À BANDEIRA DE MATO GROSSO

Letra e música dos autores: Abel Santos Anjos Filho, Tânia Domingas do Nascimento e Hudson C. Rocha
“Uma radiante estrela exalta o céu anil
Fulgura na imensidão do meu Brasil

Constelação de áurea cultura e glórias mil
Do bravo heróico bandeirante varonil 

Que descobrindo a extensa mata sobranceira
Do Centro Oeste, imensa gleba brasileira
Trouxe esperança à juventude altaneira
Delimitando a esfera verde da bandeira. 

Hévea fina, erva-mate preciosa,
Palmas mil, são teus ricos florões;
E da fauna e da flora o índio goza,

A opulência em teus virgens sertões.

O diamante sorri nas grupiaras
Dos teus rios que jorram, a flux.

A hulha branca das águas tão claras,
Em cascatas de força e de luz!

Salve, terra de amor, terra do ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

Dos teus bravos a glória se expande
De Dourados até Corumbá,

O ouro deu-te renome tão grande,
Porém mais nosso amor te dará!

Ouve, pois, nossas juras solenes
De fazermos em paz e união,

Teu progresso imortal como a fênix
Que ainda timbra o teu nobre brasão!

Salve, terra de amor, terra de ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

No céu estampas o matiz patriarcal
E ao Sol fulguras belo esplêndido ideal

Na Terra semeando a paz universal
Para colhermos um futuro sem igual. 

Erga aos céus oh! estandarte
De amor e união
Mato Grosso feliz

Do Brasil é o verde coração”.

Erga aos céus oh! estandarte
De amor e união
Mato Grosso feliz

Do Brasil é o verde coração. 
Belo pendão que ostenta o branco da pureza

Losango lar da paz e feminil grandeza.
Teu manto azul é o céu que encobre a natureza

De um Mato Grosso emoldurado de beleza. 

Ouviram do Ipiranga as margens plácidas
De um povo heróico o brado retumbante,
E o sol da Liberdade, em raios fúlgidos,
Brilhou no céu da Pátria nesse instante.

Se o penhor dessa igualdade
Conseguimos conquistar com braço forte,

Em teu seio, ó Liberdade,
Desafia o nosso peito a própria morte!

Ó Pátria amada, Idolatrada, Salve! Salve!

Brasil, um sonho intenso, um raio vívido
De amor e de esperança à terra desce,

Se em teu formoso céu, risonho e límpido,
A imagem do Cruzeiro resplandece.

HINO NACIONAL

Letra de Joaquim Osório Duque Estrada e música de Francisco Manoel da Silva

Gigante pela própria natureza,
És belo, és forte, impávido colosso,

E o teu futuro espelha essa grandeza

Terra adorada, Entre outras mil,
És tu, Brasil, Ó Pátria amada!

Dos filhos deste solo és mãe gentil,
Pátria amada, Brasil!

Deitado eternamente em berço esplêndido,
Ao som do mar e à luz do céu profundo,

Fulguras, ó Brasil, florão da América,
Iluminado ao sol do Novo Mundo!

Do que a terra mais garrida
Teus risonhos, lindos campos têm mais flores;

“Nossos bosques têm mais vida”,
“Nossa vida” no teu seio “mais amores”.

Ó Pátria amada, Idolatrada, Salve! Salve!

Brasil, de amor eterno seja símbolo
O lábaro que ostentas estrelado,

E diga o verde-louro desta flâmula
Paz no futuro e glória no passado.

Mas, se ergues da justiça a clava forte,
Verás que um filho teu não foge à luta,

Nem teme, quem te adora, a própria morte!

Terra adorada Entre outras mil,
És tu, Brasil, Ó Pátria amada!

Dos filhos deste solo és mãe gentil,
Pátria amada, 

Brasil!
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